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SENADO 

!!3• SESSÃO EM: 1 DE JUNHO DE 1886 

PllESIDEftQIA. J)Q sn. CODB J)B BA.Zl'EQ'!' 

I!IIH:Iu.nto - Negootos de Pernambuco. Discurso do 
Sr. Ba.rã.o de Ma.moró (ministro do im)>erio)- Pro
fecto sobre o elemento son>l!. Discurso do Sr. Da.nta.s. 
llequerimento pa.ra. que o projecto 1l<L a. uma. oom
miesão eapeOía.l. .Appro1la.ção do reguerimento - Pri-

. meira pane da ordem do dia - Forfa.s de terra.. 
· Approva.çã.o do art. 2• o seus pa.ra.gra.phos. .A pro
. posta. pa.ssa. pa.ra. S• discussão. O Sr. Correia. pede 
· dispensa. do intersticlo; O sena.<lo conco<le- Segunda. 
· :J?a.rte da ordem do dia- Eleição de 1lerea.dores e de 
3ui:::es de pa.z. Rejeição do t'oquorimento do Sr. José 
Bon!fa.cio pa.ra. que o projecto fosaP a. uma. com
missão especia.l. Continuaj)ão da. discussão do pro
jecto. Dlscut·soo dos Srs. José Boni(a.cio, Ba.rão de 
.lla.moré (ministro do imporia), Fra.nco do Sei o 
Correia. • .Adiamento. 
.A.'s 1l 1/2 horas da manhü., achmrõ.o-sa pra

aentos 38 · · Srs. senadores, a saber : Conde de Bme
pendy. Bmriio de Mammngnape, Godoy, lgnacio· 
lrrlartLD.S, Bo.rã.o a~ Estancia., Silveira. M.a.rtins, Chi
chorro, Junqueira., lla.rros Barreto , José Boni
fo.cio. Barii.o de · Cotegipe, Sarmiva, Viriato de Mo
cleiros .. Da.nta.s, Pa.ulm. Pessoa.. Ba:rõ.o de Mo.moré, 
Silveira da Motta, C. · Ottoni,. · Cmstro Carreira. de 
Lamare, Jagumribe,. Correio, Joiio Alfredo, Luiz 
Carlos, Visconde de · Pelotas, Luiz Felippe, Afi'onso 
Celso, Henrictne d'Avila. Lima Duarte, Visconde de 
Po.ro.no.guá., Siqueira. Mendes, Gomes elo Amaral, 
Cunha. e Figueiredo. Visconde de Mn~itiba, Leão 
'V'elloso, Sin1mbú, Paea de Mendon9a e Somres 
Brandii.o. 

· · Doix.áriio ae comparecer, corn causa patoticipmda, os 
Sra. Cruz Machado, Nunes Gon9alves, Bmriio de 
Mo.roim, Bari1o de Souza Queiroz, Diogo ·Velho, 
F ~ Octo.vio.no, Teixeira Junior, Meira. de Va.tconcel
los, Antão, Ribeiro da Luz, Lafa.yette, Martinho 
Campos, Panlino de Souza. e Viscond" do Bom• 
Retiro. 

O Sa. PaaUDBICTB abrio a sessão. 
Leu-se a. a.cta da. aea11üo o.ntecedente, e, não havendo 

quem sobre olla fizesse obsorva9~ea, deu-se por appro
'YadtL. 

Comparecllriio, depois de aborta a aoasiio, os Sra. 
Franco de. Sá, UcbOa Cavalca.nti, Vieira. da Silvn, 
Fern11ndea da Cunha, Fausto do Ag11iar o Carrão. 

. o Sn. 1• So:OI\&TA.BlO declarou que não havia oxve-
Cüentc. . 

MJIGQQIOI DB JIKl\lfAMBOQO 

o IIII'. Dal'ilo do 111amol'6 ministro do imperio 
{Jiela. or<lem) • -·Sr. l'r••idonte. venho aa.tls!azer a 

promessa. que tiz hontom aa 110DUilO·Senacl.or peta pro 
vincúa de 'Pera.am,b11.e0. 

Ao •abi,. tlo aenado, rocebi a. ·resposta. do tel'"
p:ra.mm,. 'l.ue bovuL •"'pedido, conforme decl.lrei ... 
S. Ex.., a.o presldeate da.qnella. provincia. , 

. Est" respost" é concebida nos seguinte• ·~emws : 
" A noticia é inexn.cta. • .A. assembléa. niio foi invadida 

nem cercada por força. mrmmda. Sabendo o chefe de -po
licia., por aviso do. me~ta.. que o.lglltls espectadores 
estavão J;>ertnrbando a seaaiio, man~ou o official ela 
guarda c1vica entender-se com o J>resldonte. Constando 
a noticim ao commandante geral da tnesma. gna.rda. 
ptLra. o.lli se dirigio com o mesmo fim, indo ambo. 
desa.rm,.dos. Nas rnas adjacentes achavão-so ' CUs-

. persms nove pr.,çms. Isto de11 pretexto 11 reclamaç~ea 
de 11lg11DS d~putmdos da. op.Posição, determinando 11 . 
sus.P._ensão da. sessão, que fo1 logo depois reaberta. - : 

uEstmndo a vot11r-se o orçamento eniio havendo mais 
numero par.. tuuocionar, foi eu.. levantada . Óll' 4 
hor"s da tarde. O facto passou-se a.qui sem reparo, 
e nté O j<1rnal d" oppOSlÇâo, O noticiando, não lha 
deu as prop<>r~~cs do tolegramma. Niio houve a tneno~ 
portnrba9iio da ordem, e e. aasembl~a eat4 fnnaci,.. 
nando hoje regularmente. 

" Esta é a verdade. " 
'Assign,.do pelo Sr. lgna.cio Joaquim de Sonn 

Leão. '· 
Sr. presidente, á leit11r11 deste telegramma. apenas 

e.dditarei o segninte : 
O honrado senador por Pernambuco conhece ·~ 

bem ou melhor do que ou o digno· 1• vice~presidenta 
daqnella provincim e ha do convir em que elle é in"' 
teiramente inca.paz de informar a.o governo aousll 
Cüversn da verdmde pura e num. (Apoiados.) 

PllOIEQTO IOIIRK O BLEID!:t'fi'O_ . ~BaTIL_ , \ , 

o .,.. Dan&a• (movimento de a.ttencão) : --Veuho 
aubmotto~ lí.s luzes e ao patriotismo 'do senado um 
projecto do lei "ssign .. 4o por alguns dos tneua hon-
ra.doa collega.• e por mun. · · , -'· 

Nesse projftcto, que vimos mpresentmr; é nosso fim 
cuido.r da. sorte a.oa escravos, mo.raaudo um· ·Prazo 
além do qu"l niio deverá mais existir escravidiio no 
Brazil, · · · · · . ' . 

Além destm medida., o vrojecto diaJ.>~e sobre ·o--im
posto dos 5 •/o acldicionaes, distribuídos' pela 'lei, ·.t., 
28 do Setembro de 1885 parn a libertaçiio elos esc<~, vos 
mais velhos, para a libmrtaçiio de escr.,vos, á ese<>lhn 
doa sonhores, por meta.do do seu· vo.lor. segundo os 
pro901 adoptados na tabella· deaa" lei,· e··p,..o.· o .pagn.
mento de po.ssa.,;cem a. colon~ Q,,,. se forem. empregm. 
em fazendas agricoll\a. 

Por essa diatribniçiio so vô que, desde que entender 
o poder legislativo que póde-so chegar 6. soluçüo do 
grande problomn independente de sobrecnrregar os 
cofres do Estado, ou, para melhor dizer, os contri
buintes, de uma. dcspcza deanecessmrin, <Í justo que 



•••• quantia arrec.a.aa ,., para o Ol'9fUJiento 6 aej a 
«iatribllida aegundo euhuderem oa legilladorea br,.... 
&ile&l'OS. 

Sr. J>reaidente, eu venho cumprir um dever. Eu 
de'JO\el-me ha algum tempo q1111ai excluaivamente a 
eeea cauaa. Por ella fiz, emquanto DO govemo. o que 
me foi possível. Aa circumstancias não pormittirio 
que leY&àee até o fim o plano, que emprehendi, da 
reforma do estado servil. Sou o primeiro a declarar 
que a idéa. dentro do parlamento fez tão grande 
caminho, depo1a do projecto de \5 de Julho de 18M, 
·~ue eaae mesmo proJecto em \885 j{L era atrasado. 

Eate 6 sempre o resultado das grandes idéas, 
daquellaa que sabem apossar-se doa espíritos para 
clomin•-loa e impor-se a elles ! 

Quando assumi o -poder com os meu• honrados 
eollegaa, membros do gabinete 6 de Junho de 188i, 
o movimento abolicionista no pa.iz era gra.nde_ é certo; 
clifferentes provincin.s ao sul e ao norte do Imperio 
agitavio-ae, pronuncia.viio-se franca e abertamente 
pela idéa, não só da emancipação, mas da aboliçiio. 

No parlamento, porém. ao tentativas feitas em 
annoa anteriores paro. cuidar-se dessa questã.o nii.o 
:foriio felizes. O que é corto, porém, é que, depois da 
organiaaçiio do gabinete 6 de Junho, depois de 
apresentar-se is cn.m.araa com o programma q ne 
eXhibio, a id.éa fez la.rgo caminho no seio do parla
mento: foi bem recebida, e depois do. dissolução da 
cam.ara. doa deputados. qun.ndo pela primeira vez nos 
apresentámos diante dos novos eleitos essa. ca.mn.ra. 
continha, pelo menoa,meto.de de abertamente a.bolicio
Diatu. 

Isto quer dizer que o pronunciamento das urnas 
:foi favoravel {L idéa. Elia lutou, é certo; lutou con> 
os seus intransigentes adversarias: lutou com as 
auaa proprias armas ; mn.s venceu, porque assim. con
aidero o resultado a que acabo de ulludir. 

O secado se recordará dos acontecimentos com. que 
•e encerráriio os trabalhos do. sessão do. legislatura. 
que findou pelo neto de dissolução pelo uctunl go.bi
Dete. O ministerio 6 de Maio ntLo conse;:;uio chegar 
ao úm na empreza que começá.ro., e par isso foi or
go.Qisado o ministerio 20 de Agosto. EsteJI recebendo o 
legado, apresentando-se ao senado com o projecto 
depois convertido na lei de 28 de Setembro, decla.rol1 

.1ranco.meote pela voz de seu illustrado chefe, o hon
:n.do Barão de Cotegipe, que era impossível udo-

. ptar-se qualquer emenda no projecto enviado da 
eamara. S. Ex. disse : " Nem o senado póde re
~eitar, nem 1>6de restringir. nem poderá. ampliar; 
porque a reje1çiio da id~a é um perigo, é impossível; 
a restricçii.o ou a amplinçü.o da idéo.. no estado o.ctua.l 
c1at cousas, determinaria forçosa.mcnte o. volto. do 
projecto ú. co.mn.ra dos deputa.dos , e a Ui, onde nilo 
temos maioria, onde nü.o podemos conta.r com o re
eultado, onde o successo nos ha. de fa.lhn.r, o projecto 
não caminharia., soffreria. embaraços.» Logo, coc.
claaão que virtualmente sabe dua palavras do honrado 
presidente do conselho. pa.la.vra.s que eu. recordo, nü.o 
para censura.r o. posição por S. Ex. toma.do. dia.nte 
do projecto, em presença. dns circumstnncia.s. mas 
para n.ssigna.la.r o fa.cto: logo, repito, conclusão qt.t.e 
sabe. das pa.lo.vrns de S. Ex.., o senado e'.lta.va. obrigado 
a adoptar o projecto tal qual haviu sido remuttido 
ila camara.. Eu nü.o entro nos commenta.rios do tudo 
isto. Deixo n posteridade a.precinr ntó onde a.s COl.lSQ.S 
devião tet• ca.minha.do1 a.tó chcgn.rem a. esta. consc
queocia deplornvel de nüo poder o senado collnbornr 
:n'uma. reforma. desta. orJcm, <lo niio podet• trazer o con
.curso de suo.s luzes, do suo. exporioncin, do sou pa• 
triotismo. qullndo ostn.va. cm ca.usn uma. reforma.. que 
foi, é c continua.ró. a. ser no Bra.úl a. prtrnciro., cm
f!ll&.nto nü.o fOr complcta.mento resolvicln. 

Ma.s nü.o ó só isto. Se por um ln.do nos vimos obri
gados (o ou fallo om nome colloctivo, po1·que ú sabido 
que muitos senndores se oppnzerito no projecto o 
votá.rii.o contra. ollo) : se nos vimos obrigados n. ncoi
ta.r o proJecto ta.l qunl por occnair~o do debato lnr~o 
que nqtu tovc lugnr parn nprcail\r-so o nlcnnao au. 
medida., é certo quCJ~ ilous nobres ministros UeclnrllrÜ.o 
:positiva.rnonte que, ndoptn.do o :projcato, n c~crnviU.ão 

•llo Brd&il torla <lo dosa.pparocor, em \l annos, segundo 

o nobre presit!eate do eoaaetbo. em sete ou oito, •• 
opioiiio elo honrado minlatro d& agric•ltura. lato qual' 
d1zer, aem ir maia adiante por ora, qa.o DO animo ae 
SS. EEx., fa.zeodo justiça {L ainceridãde oom que tat
laviio ao senado e ao paiz , a eacra•idiio tia._ ·de 
desapparecer em uns nove auno1, ou em sete eu 
oito, e que,. adoptando o governo o projecto qua 
levo.va. a escravid.ü.o · a. esse termo, implicitamen
te contrahia diante do pais o ccmpromisao de. 
nilo consentir que a eacro.vidii.o fo••• além· aeasa 
prazo um dia aeqner. Mao a verdade é que não IIÓ o 
honrado presidente do conselho, como o ae11 collea:a 
do. agricultura, engo.nú.rão-se inteiramente em 1eus 
calculos. Isso consta perfeitamente doo An>111e1, por
g,ue, graças o.o concurso que a. estn. queatão trouxe o 
lionrado seoudor pela proviocia. do EspiritCHl!aoto eom. 
a com potencia que todos lhe reconhecemos, ficou de
monstrado com logica invencivel e com a verdade 
dos o.lgo.rismoe, que nilo s6 se enganava. o nobre pre
sidente do conselho nos calculas que a.qui nos offHe
ceu : nõ.o só se enganou o seu collega. da. agricultura. 
nas asseverações etnphaticaa que aqui nos fez, com() 
ta.mbem que a verdade er• inteiramente outra, isto é. 
ao cn.bo de 13 a.nnos ainda o. escra.vidã.o nã.o estarja 
ex.tincta no Brazil, e restaria.· so nio me engana a 
memorio., ~uo.si meio milhiio de escravos. Os arga.men
tos forii.o de tal força, que o governo não lhes opp~• 
a miníma. contcstaçiio, e portanto aubsiatem em tod• 
o seu inteiro vigor. 

Se é assim, ao, apoio.odo-mo na demonstraçl).o iuo
futavel do honrado sena.dor pela província do Es
pirito-So.nto, posso asseverar diante do 1enado e do 
pa.iz qne a escravidão no Bra.zil uã.o terminará. uelQ. 
depois dos 13 annos, pergnnto ou : Que papel fa
zemos · diante de nós mesmos, diante do mando. 
se a. tempo não acudirmos com providencias 'Para. 
que seja. mn.rco.do um pra2:o dentro do qual ex1sta. 
infelizmente, a escravidiio, mas no fim do qual ella 
tenha deso.pparecido deste Imperio 'r 

A1nda. que et\ niio me tiveaae tão intimamente cou
sa.gra.do a. esta ea.tls&: ainda que eu não lhe tive••• 
votado tudo 9,naato lhe puder dar, emquanto viver, de 
minha. iatelhgencia. dos meu.s esforços, da. minha. 
in (luencia, do. minha. coopern.çüo a. mais eflicQ.z, essa. aó 
circumsta.ncin. justificaria a. minha. presença. neste mo
monto na. tribunnJI como representante da na9ão, para 
di2:er a.o governo :- Vinde honrar vo1sa pa.lavra., o. 
se vós, que nü.o sois abolicionistas. vos contentai• 
com um prazo de 7, 8 ou 9 annos, niio ó muito qq,a 
nós, que somos a.bolicioniataa, pe9o.mos um prazo 
mais curto do que esse. 

Nisto, como em muitas outra.s cousas, eu vou-m.e 
convencendo, Sr. presidente, de que faço parte de 
uma. gera.çito que, se nii.o é menos pa.triotica. do quo 
ns p:ern.ções que se forü.o, com certeza. é mais timido.,. 
é ma.is frnca, 6 mais indeciso.. 

O movimento o.bolicionista. e o.ssim o posso cba,...., 
mnr, no Bro.zil come9ou no a.nno de 1831, dentro do 
pnrlamonto. Nesta época, em uma. lei referendada 
por Feijó (e basta pronunciar-lhe o nome), lei que 
u.nda. oas müos de todos e q.ne é todos os dias citada. 
pela. nossa. imprensa, diz1a.-so fra.a.cnmente. no in
tuito de osta.uca.r o. ma.ior fonte que suppria. o Bra2:il: 
do esc:ra.vús: « Art. 1.0 Todos os cscra.vos que. 
entrarem. no torritorio ou portos do Bro.zil, vindos de 
fóra, ficii.o livros. » 

« Art. 2.0 Os importadores do escrn.vos no Bruil 
incorrer!•õ na pena corpor<Ll do nrt. 179 do codigo 
criminal, imposta aos qnc rc<lu~cm (, oscravid~o pes
soa.• livres, e na multo. de 200a por cabeça do ca.da 
um dos escravos imilOrta.Uos. a.lém do pa.gnrem as 
dospezn.s do. reox.portn.QUo, que o govoruo fa.rú. ofl'e
ctiva. cor.::t o. ma.ior possivol broviUaile, etc. 

,c Art. S.o Todo o.quelle quo dor noticln. e fornecer 
os meios do se npprehonder qna.lquer numero da 
possaaa importa.da.s como escravos. ou, sem ter proce
dido denuncia. Ot\ mandndo judioia.l, fizer qnn.lqtter 
npprchonsü.o dcstn nn.turcza., ou que perante o juiz de 
pnz, ou qun.Jquor nutorido.de local, der noticia. do 
clcsomharquo Clo pessoas livres, como cscra.vos. por 
tnl maneira \LUO aojiio apJltaheadidoa, roooberã da 
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~t . ..nda· publi.,.. a 'l""atia de 3011 Por peaeoa appn
. ~did&, - Regenei1>. - Dio90 Antonio .Feijó. ,. 

Como já dias~. eat1> -lei foi re!oreadada por Diogo 
4\atoaio Feijó. . 

Correm oa tempos. A lei- de 1831 DÍt.O foi execu
tada; a. opiniilO dentro e f6ra. do paiz leva.otc:.a-so. 
E • melhor deixar cnhir um véo sobre estes factos~ 

Depois veio " lei do i de Setombo·o do 1850, refe
rendada por um nome igualmente bencmerito o que 
uio é esquecido - E.uzebio de Queiroz. 

Diz () a.rt. 4o destn. lei : " A importa.çiio de escravos 
DO territorio do Imperio fica. nelle conaiderado. como 
.pirataria, e será punida. r.elos seus tribnnacll com o.s 
peaaY declaradas no o.rt. ~o da. lei de 7 de Novembro 
de 183\. A tentativa. e a complicidt1de serü.o punidas 
ae~uado as regras dos o.rts. 31o e 35 do codigo cri
mlnml. » 

Esta lei foi executada., e isto deve .. se, quer a.o 
adiantn.mento dns idéo.s contra. o. escro.vidiio. qa.er á 
energia e a sinceridade com quo se houve Euzebio 
de Qoeiroz. 

Cbe~{uuos ao o.nno do 1871, em que se promulgo11 
a lei R1o-Bro.nco, lei abolicionista.. ~ra.nca.mente aboli-· 
cioui111ta - posso n.sshn cho.ma.-hL, fazendo justiça. ao 
immc;,ttal estadista. que a. promoveu a n.os companhei
ros. que o auxiliú.rü.o efficazmente no governo. para 
nlguns dos quaes neste momento encaro com prazer. 

Esta lei. libertB.va. o ventre. reconhecia. o peculio. 
cleva.ndo assim o escraVo ú. pesaoa., e da.va-lhe o 
direito de, mcdia.nte accordo com o senhor (n'ü.o quero 
ir mai .. adiante).libertar-se contratando os seus servi-. 
ços por sete o.nnos. . _ 

Nii<> bu. el<>,.ios b!Lsto.ates po.r1> este po.rlruo de nosso. 
civilisa.çüo: n~nca. as gerações presentes e a.s que lhe 
succederem a.gra.decer~\.õ dema1s a. memoria. de José 
:1\-Ia.ria. da. Silva. Pa.ra.nhos. Visconde do Rio Brnnco. 

Correm os tempos, Sr. presidente, a idén. nii.o 
poà.ia. morrer, porque a. zn.1a morte serin. a n1orte do. 
po.tri&. · 

Qua.ndo se diz- vamos redimir os escravos, cu 
di..,.o- vamos redimir a. nosso. pntria : nüo posso con
sidera-la inteiramente livre e01quo.nto em seu seio 
existir a escrnvidü.o. essa. pla.ntn. d.tmninha qtte cor
rompe pervert~ e envenena. a.s fontes do nosso trn.
ba.lho,' dn. nosso. produoçü.o, do nosso commcL""cio, da. 
nossa. industria, e que nos impede (é força. dizõ-lo, 
por mais que queiru.mos occulta.-\o) de a.ssenta:r-nos 
com iguae~ dLreitos a.o la.d.o dn.s nnçóes vordndcirn.
mente livres, não a6 do. Europa., ma.s ta.mbem das 
duas Americn.s. Somos. como em um momento de 
feliz eloquencio. disso Zacarias de G6es, o unico 
imJlerio da.s duca.s .Americo.s, mas somos ta.mbem a. 
UDJ.CQ. nação a.mericano. em que ho. escra.vos. E' ULUa. 
vergonha. I 

Urge, portanto, Sr. t!residente, do.r o golpe fino.l 
nesta. maldita. instituiçu.o, porque o Bra.zil na.dn. per
derá. com isto. As idéa.s so tém a.din.nta.do tanto neste 
caminho que, sem medo de errar. posso cln.ssificnr os 
Brn.zileiros. quanto o. esta. questü.o, em tres catego
rias: o& fra.oca.mento a.bolicionista.s, os abolicionistas 
encobertos, e os eqcra.vista.s, em cujo numero, feliz
suente, ni'io se o.chü.o tod.os os fazendeiros dn.s provin
eins do norte e sul do Im.peric, o qu.e posso ntllrm"r, 
cm vista. du.s representações que tém sido dirigidas em 
differcntes ópocu.s o.o po.rla.montot su.hidu.s dos centros 
mais populosos de escravos e nssignu.da.s por proprie
tn.rios o.gricolns dos mais respeitu.vcis. Elles tõm vin
do ao pnrlnmento pedir fro.nca.mcnta um pro.zo paro. 
a soluçti.o deste nepoç.io. Entre muita.s desso.s rcpl"e
'tnçGes, recorda.ret o. de Campos, que é o ponto da. 
:r>rovin~io. do Rio de Ju.neiro ondt:, se_;;uudo me parece. 
lln. ma.Lor nnmero de escravos! o. ue Pernu.mbuco, o. 
t1o S. Josó do Rio Preto, as da Pirnby o BaniLnal ; 
em todns ellas t~m-se ma.nifcstndo oa hc.mons da. 
ln.voura. pela. dcsigm:Lçlto de um pra.zo pa.ro. a. ax.tincçü.o 
da. escro.vo.tnro. no Bru.zil. 

No proprio seio do governo actua.\ o honra.do mi
nistro do. fazenda. sustontott, quo.ndo discutin. o pro
jecto que clopois foi convertido em lei, que devia.-so 
adovtur nn1 prazo pn'l"n. nca.bo.r a. esaro.vidü.o. 

O q u.o, pois, Jot,om o pu.~Ho 7 
llla.s, ])OuerÜo di~OI'-IlJO : qt-...-'Pf05511.1 .'J,\IQ:·l'teC/JiÍ~ 

taçllo é eata r Sr. preoidointa, •• · queiltil'ea deat& 
DQ.turer.a uiio podem aer demoradaa : uma vez ioiCi&
daa. biio de poroorrcr f1>talmente o seu eat&.dio·. ntó a. 
consumrnaQão da obra : e quereis ver se tenho razitt 
ou aiio 'f Voto11-se " lei de 28 de Setembro de, 1885 ; 
mns, se tiverU.os a.companho.do aquilto que nos. p6a& 
orieata.r sobro a. opiniii.o publictl no pniz. terei• visto 
g_ue nüo ha. um orgão, aoguer. do. opiniiio liberal 'nu. 
imprensa que nii.o sU.stonta fra.ncameato a. nocessida.de; 
do novn.s, mn.iores moclido.s parn. terminar a. eacra
vldii.\l do Bra.zil. Entro oa proprios org:ü.oa conaet-Ya.
dorea. muitos sustcntü.o a. necesaida.de de taes me
didas: niognem so dec\nrou. contente. f6ra. ou dentro 
do parlamento. com o qne estú. feito. Sttbsiste, por
tanto, a. necess1dado. cada. vez mnis imperiosa.. o no.o 
é )l_C?saivel deixar de a.ttonder a iaao. · 

Nü.o posso crer aue no parlantento do meu pO:iz 
fechem-se os ouvidoS nos cla.mores que irrompent d.e 
todos os pontos. Nü.o : por mo.is gue queirais escapar 
n. cate dev(>r, oito se impóe a. vGs. !'ortanto, me parece 
que correspondo com oil meus honrados colleg•, 
signntarina do projecto, o. uma. g'rn.nde necessidll.d.e 
nncionn.l, e acredito que no parlamento serú. ello. sa
tisfeita. Sem precisar recorrer a.o que se pn.ssa. nos
outros pn.rlo.mentos. direi que aindl\ agora. Gla.datooe. 
nesta. lutn. homericn. pela. o.utonomia. da. Irln.nda dirl
gio a.os seull. eleitores aa pa.\n.vrn.s que passo a' ler : 
cc Eu confio nos meus collega.s, confio em uma ca.
mn.ra. dos communs recta. e esclarecida.. confio uo
resultn.do da. discussr~o livre ; ma.s o principio e o 

·fim, ns ra.izeR c coraçü.o dn. minha. fé estão na justiç~~o 
e na. J::enor'Jsidnde da. nnyüo ingloza. » 

Se f·>sse precia<> fnzar um o.ppello iguo.l a este, para. 
que ca.minhc accelora.do.mento ao termo fatal esta 
questão, qne hn. de predornino.r sobre toclns as outras, 
eu fn.-1(.1-bio.. Pela. minha pa.rte, sem formula-r pro
gra.mmn.. ma.s declarando q_ue nü.o p6de essa. idéo. aer
repo\lida polo partido liberal do Brazil, aob penl> _da 
fu.lta.r este deploravelmente a.os seus deveres. aem 
ÍILZOr dOlliL propriamente UmiL qnestii.o de po.rti
do, como nunca. fiz, reconhecendo porém, quo 
no partido libera.1, mais que a. g'tla.lquer outro· 
ca.be sua. rea.lizaçli.o , dirigi1:-me-liei nos · meua 
a.dversarios para. dizer-lhes: tornastes esta. queatü.o. 
levn.i-a. a.o üm nos termos que aca.bo de dizer: e ainda. 
que fosse o ma.ior inimigo que o. realizasse, eu nü.o 
aómento estender-lhe-hia. ll. mii.o • ajoelhar-me-hio. 
dia.nte delle cheio de n.gra.dccimento. Jú. vêem C'uJ. 
nobres senn.dores qu.e nü.o é uma. a.mbiç.ü.o vul
ga.r e mesquinha. quo me domina. neste momen
to. Faria. o mesmo que Cn.vaignac dia.ute da 
Napolaüo III depois do juro.mento prestado por 
aq11olle presidente ela R.opublieo. quando este, e111 
plano. solcmniclndo, estendeu-lho a. mü.o ; Ca.va.ignao 
recugou-a., e a.dvertido pelos seus a.migos de que 
nquelle procedimento nü.o ero. diguo clelle, diGse: 
cr Niio confio nu lealclnda de No.poleiio lll, se me ea
gn.na.r e for ello leal no juramento que prestou. nii.o 
me limitarei a. a.perta.r-lho o. mii.o, o.joelbar-roe-hoi 
diante delle. » 

Agora. :mesmo li 'com sa.tisfAQÜo algumas pa.lavra.a 
proferidas por um dos membros da.. ontra. cama.ra.:. 
um dos que ncompu.nhtírüo o Viscoade do Rio Branco., 
que aüo ó o unico daquolla nobre pbnlange conser
vctdoro. que o.inda tom enthnsi&smo pelas idéo.a 
a.bolicionista.s. o Sr. Ta.una.Y.• 

Pois bem, em· uma. ma.nlfesta.çü.o que lho fora. feita. 
por a.migos e a.precindoros do seus meritos e serviços 
aproveitou-se da. occa.siii.o e pro1erio estas pa.ln.vras : 

(( A escrn.vidü.o fez o seu. tempo : nüo lhe resta. no 
presente outra. missü.o n.lúm do. tristissimn. tarefa. da· 
nos llrr11inur pol<> erro dos prMeosos do pn.osado; o ea
cro.vo devo doso.ppn.recer pnra. dar luga.r n.o tra.bn.lhador 
livre cnjo suor ·fecundo o sólo qt\e humedece. Po.ru. 
o orndor os males do l3rn.:dl nr~o resultü.o do ·eo.usa 
polit.ica.. nl~o Re remt.din.ráõ com estn. 011 a.quella. 
fórma. do governo ; o inimigo uuico do Bro.zil 6 a. 
ociosidade, filha. dn escra.vidü.o. » .._ 

Contra. o trubo.lho for9"•\o, Stí da Bnndoim. COlil 
Ullll\ pursevoro.nço. ra.ris~ima.. se n1a.nifostou em Por .. 
tugo.l emq1111.nto ocoupou o poder e fúra dollo: lerei 
o.o sono.do o tr~ch<> ·de um trabalho iUr:all~ por esscr-



.,s 
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,estadiota 1\ .• Aaaociaçiio Commercial. de Lisboa; 
trabalho escr~pto ·no anno de 1 87~. do onde conota 
que a 26 do Março de. 1836 apreaontoll t\ Cl\mara. dua 
_pares u!" projecto. do lei para .a aboliçiio do trafego 
nos domtaioa portuguezcs, No mesmo anuo, assumindo 
,Sá. da Bandeira o governo d1ctatorial, expedia um de
creto , procedido de luminoso rela.torio ., lL rainha. 
D. Maria li , aooign•do por elle , Pa.sso1 Ma.noel e 
outrOs portuguezes illustres: do.hi em diante nii.o 
Eo.ssou, por assim' dizer, nm n.nno sequer sem que Sú. 
O.a. Bandeira. ncompn.nhnd.l sempre dos homens ma.is 
illust&-es de Portugal, deixnsse de apresentar medidas 
e projectos tendentes , ora a. acabar com o trnfico 
afr1cano , ora n. extinguir oa escravos da~ colonia.s 
portguezas. Assim • em 1842 na enmnro. dos pares 
em 18~4. em 18lo5, 18~6, 1840, 1851, 1854, 1856: 
1859 '· 18.69, suando desfechou o golpe final sobre 
eata. nlStttnlçno: constante , tona.z c persevora.nto 
durante os reinados de D. Maria II , Pedro V e 
D. Luiz I, triumphoa o.flnnl , convP"cido do que 
prcstára o mn.ior serviço 1\. sua. patriu.. 

Tenho aqui, Sr. presidente. alguns dos nomes doa 
que colla.ború.rão com clle sempre nesta. idéa. : Duque 
de Pa.hnella, Cardeal Patrinrchn, Duque de Loulé 
(José), Bispo de Lamego, Hodrigo da. Fonseca. M~tga
lhües; e lerei ta.mbom a.lguma.s pa.lavrns. diNna.s de 
figuraretn no nosso po.rln.mcntn, de Lo.tino CCoolho 
:uembro de urn mini11terio preüdido por Sú. da. Bn.n~ 
dcira. no n.nno de 1868, que por um decreto 
declarou o.bolido. desde lop;o n. cscrn.vtdii.o em todos os 
domini11s da mooarchia. portuguezn.: decreto que nü.o . 
tc·ve a.liús ex.ecuçü.n por uma. dissidcocin que cmba.- · 
raçou n marcha. da. tuedida. • .A.s pnlo.vras o. que me 
reti~o são ns seguintes.. tirndns ~c carta. dirigida. por 
Latino Coelho a. Sú. da. Bande1rn., que não era. só
mente um bravo soldado, ma.s um diplomata... um 
estnclista. c homem do lcttra.s dos mo.is instruidos e 
eruditos: 

« Pcnnlizn-me, Sr. marquez, profnnunmente, o inci
dentA. que Uitncultou o. publicação dn unico. -provi
dencio. gue seria. cclebra.dn. no. r;:urOJ>n., como um neto 
civilisudor o digno de um governo lt!Jara.I e i Ilustrado. 
Sinto que uma. dissidcncia. nos iohibisse de deixarmos 
um. Inl)nttmento dura.vel do. nosaa a.dministr~~ü.o. u 

Estas sü.o~ Sr. presidente~ ns gloria.s que ~este se
cuJo de libe1·dade o de l11zes se pudem desejar · por 
amor dellns os homens políticos cornba.tcm nn. ~rena. 
do parlamento e da. imprensa. e devem, 1i ,:;cmellln.nca. 
dos gladiadores, quebrar a ultima. lonçn em favor cÍe 
sua ca.usa.. 

Nü.o se púde easqu.eccr o uome de u1n Richelieu • 
C certo que elle, ora. con1 sun. politica. sombria. e n1vs: 
terios_n., .ora com suo. n.udncin. ft·nnc:a.mentc rovelndn.. 
-eonst1tU1o-se outro soberano no lado de Luiz XIII e 
fez tna.is Uo que isso, estendeu sua in.fluenc1a. p~la. 
Europa. inteira.. 

A historia., mencionando seus serviços, ronde-lhe 
preito. 

Tambem nii.o deix.o do reconhecer o morito e ser
,•iços de um Sully, soldado, diplomata o estndista., o 
brn'(O direito da.qnelle rei em cujo cerebro ho.via. ini
cio.hvo.,. havia. o fogo das idéo.s, da.s grandes con
ce'pç'ões. Sully niio o.s tinhn, mo.s foi grnnde, porque 
1ar\"io. a. o grnnde rei Henrique IV; o foi homem do seu 
tempo .. que deixou de si memoria. illustro. 

IIIas, Sr. j>residonto, no seculo actunl os Gla.d
stones, os Ca.vours,. os Lincolns, nrincipn.lmonto 
Lincoln, libertando 4,000,000 do escravos por um de
creto dictntorio.l, que foi sauda.do dentro c fúru. do seu 
Jl:lÍZ, e coberto de bonçiins, vnlem pnrn mim mnis 
ao ~1.\e todos os Richeliells, lno.is do tlUO todos os 
Sully. 

Mno o Brazil se abyamaril. co1n o ncabameuto da 
escravidão I Onde, Sr. presidente~ Eu entendo que 
para. evitar isso ó que precisrunos liquidar esta. ma,.na. 
qua'stü.o, pa.ra. vcrrnos em que ficn.mos, po.ro. que Pos
•!lmos c.dop~nr um.n. politico. do maia :tocundos resul
tados. e que.. pormittindo-nos rea.Uzn.\" uutro.s rofor
rpo.s, noa,oonduza. o. s?bs_titui\" o tra.ba.lho oscro.vo pelo 
hvre, fl\Zor de um m1lbuo de esora.vos um milhão de 
homens livres. o que quer dizer um milbl\o do tra.ba.
lhndores o outros tnntos consnmi•loros. 

. Fu.Ua.-so nos vic.ios do meio circulau'te e no abati
rueut~ ... do credi~o Publico. E' certo, e a.pr,veitQ.rei. a 
occa.s1uo para. d1zer que 1\ medido. iioo.nooira. realizada 
pelo·nctunl ministro da. fazendo., de converter a divido. 
publica., f~J~ um bom aerviço. 

O Sn. FnA.NOO DB S.l': -Mas o modo foi mt\o. 
O SR ... DANT~I. :..::. Nii.O o discutirei o.gora.: fnllo em 

gera], nuo a.prec1o seus detnlbes. Mas a. irléa. da con
versn.o é cousa. comezinho. nas pa.izes civilisndos. NQ 
lngluterra, a.peno.s os 3 °/0 consolidados tnostrií.u ten .. 
dancin. po.ra. ~:~ub1rent o.lém do par, jú. todo o inglez 
sn.be que a. convorsü.o se se,auirú.. No. França. a.s con
versões fu.zem·so consto.ntomonte; no. Su'issa., nc.1

•• 

Hollanda, em toda a p1Lrte. . 
E' uma. boa. providencio. e n6s assim o entendemos 

porque o. sustent1\mos, quo.:oclo no governo, contra.. Ol! 
votos c contra a. pn.lu.vra dn.q,ueJJe que hoje a.· exooo 
cutou. 

Se nüo fora.mos nós, se niifl tivcssemos sustenta.do 
a. cnnveniencin. o n. necessidade da. conversao, quando 
no governo. certamente o nctun.l mi.Q.istro da. fa.zenda. 
não podoyia. cont:lr em. _.n.uJ. pnssa.gem pelo governo 
este sorVlÇO ú nossa pn.trto.. 

Os emprestimos externo e interno sã.o o.reraçõea 
q?o mostrúriio que o pa.iz tem credito. Nll.o estou 
discutindo :a. fGrmn., e nã.o. aprecio os deta.lhes do. 
.opcrayUo .quel" qunot'! no prnzo, quer qna.nto no pn.go.
mento atlmntado dos JUl"Os. Tomo-a em si,a.brindo mão 
do suo.s condi\~Õas. n.ssim cli:::o que esses cmpr,stimos 
feitos quo.si aimnltnneamente nos devem dosvo.necer. 

Ma11 emprcstimos. senb.orc.;, o que s~o senão o.u
gmento de dividn. '! NfLo slio Olltro. cousa.. Nús esta.mos 
no çn.so do pnrt!culo.r, qne tendo nccessidudas. con
trablsse cmpl."estmlos cn1 bons condic;ões: mn.s se e11e 
nlio cuida.r de si, se continun.r n. viver constuntementc 
de cmprestimos, e1n poneo tempo estnrú. n.rrniua.dcl. 

E' isto o q nc nos a.contecorú, se nii.o cuida.rtnos da 
nós. 

Mns tudo isso o que quc1· dizer tt Quer dizer que 
emq uanto n. C:icro.Yidii.o existir, todos os cn.lculos fa.
Jhnrúõ. O honrndo ministro da. fnzenda. em sau relo.
torio que se rccommendn, porqne mostrou que cstll.dou 
estas questões, qne dcllns se ocC11pou durante o inter
regno pa.rlu.menLa.r, figurou um orr:o.mettto de receita. 
que a meu ver ni"io se ren.Hzarú. ' 

Qua.ndo disc11tirmos a. mntcrio. eu mostra. rei que 
sorlL preciso .nms. mara.vilhn. pa.ra. que isso se dê. 

_Mas, a.peza.r ~e tudo, o cl~ficit ahi est{L, e d.eficit 
DLLO pequeno. n.1nda. mesmo d1a.nte do calculo de re
ceita. n.presenta.do, nindn. mesmo dinnte do. redu.cr:iio 
de li,UOO:OOOH ua.s despezns publica.s. ' 

E ó :preciso notar que no nosso systema as des .. 
pezo.s niio cstü.o na. dependencia. dos ministros e dos 
govcraos e sim das ca.ma.rns. A responsnbilido.de vem 
po.rn. ~s ~ninistros, mas na. reo.lid!Lrle quem nugmentn. 
ou dtmtnue ns despeza.s publ1co.s no Bra.zil sii.t> 
a.a cnmaro.s. Nü.o é assim que a.conteee no. Ingln.
terrn.. 

Mn.s ninda. dn.ndo que tudo hso se realize, diNO eu, 
o deficit é enorme e nü.o pódo dei.xa.r de ser. 

0 

Mas ha. um ltoficit ainda maior, é o da escrBvidiio. 
Em quanto esse deficit existir entre nós, nii.o poderemos 
fazer calculo seguro, o.o passo que ncrcdito ~ue rao.
liza.dn. a. liberto.c:ií.o, o traba.lho livre duplicnru. entre 
n611, a producçii.o o.ugmentn.rú., o. edLlcação publica 
1nelhora.rá., o credito se levo.ntn.ró., a nosso. forço. n1oro.l 
dentro ti fúr.a. do pa.iz serú. mo.ior e novos horizontes 
se nos abrirá!! I 

E' cm nome dosso.a questões economicas. fioo.nceiras 
politica& o commercines, que l_)eQo a. ex.tinc9ii.o ela. 
escro.vidii.o orn. breve fJra.zo, Ol\ a.mdn, menor que o dn 
prol'ecto, no quo.l se eonsign. fazer desnppa.rocer esu1 
mil ditn instituiçii.o. 

Quando tivermos de entro.r na cliscussõ.o do projecto, 
o.pre~o~tnrei estn.tistica.s dos pnizes que tiveru.o OR
cra.vldu.o, para. mostra.r que o1n todos ollos, dentro de 
pouoo tempo. o. producçü.o o.ugmentou : o nos proprios 
Estados-Unidos, na.s regiões do sul, doa-se o mesmo 
augmonto. , 

Aindn. recentemente li as esto.tisticas a.presentada.s 
ao J:•J\'cruo <lo \VII.>llington, o ostll. isto cabalmcnla 



demonatr~do no reh•torio dn repartição de eat"atiatica 
apbro o v Internal Commorce of tbo United Stntea. » 

Mencionarei agora u1n documento recentiaaimo de 
nma asaocin.çi\o britaunica. de sciencia.s. Sen preai
aente. depoia deplorar qUe ·o Brnzil :fosse o. unica. 
excepç:üo no munao,. resumindo tudo iato na seq;ainte 
phraae: « O Brazil é o unico bo.lua.rto da eacrn.vldif'l», · 
aocrescentou : cr O Brazil está oan\idnndo _ immi-· 
grautea pn.ra abrir seus vaatoa recursos. porem não 1 

10 encontra immigrante que queira. trabalhar em con-· 
carrencia com eacrn.vos. u Esta é a. verdade. • 
. A provincia do Rio Grande do S11l ó o. que mnis· 

ae avantaja. no trabalho livre, porque tem tido por 
ai o pn.triotismo de ir ncabn.ndo com a escrn.vidiio ; 
pouco resta,- c estou convencidu de que dentro em breve 
temt>o tê-la-h o. extinguido. 

Ha.a, seob.orcs. mesmo na.s outras provincia.s niio 
acontece isto lf . . 

Pois Pernnmbuco jó. niio tem nma. gra.nde parte do 
seu tra.bo.lho entrogl!e a. brnços livres 'l Perna.mbuco, 
Mnra.nhüo, Babia e S. :Pnulo, sobre a. q110.l o Sr. mi ... 
nistro "do agricultura dis11o : « Para. nós esta questiio 
nã.o tem a.lcance ,, : o quo fica. Sr. presidente '1 Poi1 
a. provincio. de 1\'Iinas. a provincia. por cx.cciieacia 
libero.l do Brnzil, que tem estado sempre á. frente da.s 
grandes idéas, esta. província. q ucrorú. dormir por 
tempo longo na noite da escrnvidUo ? Para a sun. gran
deza. nú.o precisá. disso. A provincio. de ~Iioa.s qne é' 
riquíssima.. de sólo fertilíssimo, de Grnndo ric.tt~e~n 
rninernl, de climas vnria.dos: o. provmcia de 1\'!mns 
póde estar vinculnda. no escravo do modo a. dizer 
·que sem elle não ha. de prosperar 'l 

·A provincia.. do Rio do -Janeiro é rea.lmcnte 
a unico., cu o confesso. onde o bn.lunrte dn. escra.· 
vidüo é nm pouco xnnis ferrenho, intransigente; 
mas· pergunto, uma. n~çii.o deve estncnr diante de 
uma uoica. provincio. 'i Nem é o. província.; porque os 
filhos da. provincia. do I-tio de Janeiro cm sua. grande 
maioria. nü.o siio cscro.vista.s, é apenas um pef'J.nano 
numero de fazendeiros,· e a. nação nü.o póde condcm
nar-se a. um. ata.tu. quo que a.ba.te .. a. e a. liumilha., sim
plesmente porque nlg~1ns homens ma.is ou menos i o· 
Ruentes de uma. classe muito limitada. nõ.o q uorem 
que o. reforma. se faça~ Não, é ~reciso q uo os reprc

, sentnntes de na.I(ÜO, compt3netrudos de seus elevares, 
Jaibúo ca.minbnr para. diante e ó o que peço. 

Souzc. Franco, ba.· cerca. de ~O nonos, dizia.: ft Por 
que desa.proveitar os broços que ntó agora seviã.o l~ 
agricultura.~ Tornados livres, equh·a.l~m nos de b_ons 
immigrantes, como se tem reconbcctdo em muttos 
outros pa.izes. Este grande emrcnho pertence n.os 
lavro.dores, a. inicio.tiva. deve partir dolles (apoiados). 
ilêm exemplo os grandes fazendeiros. (Apoiado .•• ) 

Referi-me ha pouco a. Perna.mbttco e l~a.sta. men
cionar um facto. O Sr. Joa.quim. Nnb11co ~um cllm
peão incansavel, em.erito do abolicionismo no· Brnzil. 
seu talento nota.vel, sua palavra. eloquentissi!llo• seus 
meritos, em summa., tet;\ elle posto ao· serv1ço dessa. 
causa. ; pois bem, o Sr. Joo.quim Nabuco foi 4u~s 
vezes eleito por Perna.mb'tWO : em uma, sua. eletçao 11.. capital da.quella heroico. provincia. foi contes
tada mas em outra. nii.o o pOde ser, . e onde senbo
rea'l 'Em um diatricto n.lta~ente ngricolo.: o que quer 
ilizer iato' 't _ • . 

.Agora., na ultimo. elei9ü:o, na.o CODBOP.lO ser eleito : 
:DO& til occo.aiü.o nii.o quero descer a apreciar esse facto, 
mas o que é certo é que em todo co.ao o Sr. No.buco 
foi grandemente votnao pelo eleitorado d.o . Recife. 

·sr.· Pràsidt;nté~ ··não·· me. em~ara9a.; a; ·oblec9ão.,. 
. sonipro ropet1dn, doa que dazem ·que· o ·paaz não· eatâ · 
preparado· para a. Abolição. . ·1 1 

• • • • ' · • • ~·~ -

· JlL Montezuma., como se tlvesae presente• o.s·palu.-. 
vrn.s de Tocqucville, 'que adinote• citarei, :dizia.: 1 •• 

« E ' andão todos os dia~ 0:. dizer':.noà que 4 preciao.· 
quA nos preparemos primeiro. Como se ha:de decre
tar a o.boliçtio do. etacrn.vidiio no Brazil, sem· que uo. • 
preparemos ~ ! . . • · · .. 

" Q11e propnro é este, senhores~ Este preparo 
nnnco. tem iitn. E accrescentü.o: ft Estes homeaa· (os 
escravos), que não ai"~o educRdos, qtte não têm o ha
bito de viver cm nosso. sociedade, bii.o de ser -de um 
momento po.rn. outro atirados todos o.. ella como 
livres 'l n Quem vai responder não sou eu, é Tocque
ville um dos que mais estudos fizerüo sobre esse o.s
sumPto e sobre os ditferentes po.izes que tiverü.o a in• 
felicidade do possuir essa desgrnçndn instituição . . (L~l: 
· « Os que se empenhü.o eUl espaçar a. época. do. 

eroo.ncipa.çiio clize1n que n.ntes <lo queb~nr oa grilh~ea 
a.o escra.'\·o, importo..a.p!'relho.-lo P.o.r~ a. tndcpendencul. 
Esclarecei-lhe a. rehgu.Lo, rep:ula.rna1-lhc os costumes, 
constitni-lhe a. fo.milia., a.mplia.i-lbe e fortalecei-lhe o 
entendimento, ho.biJitu.ndo-o o. conceber a. idéa. e ad
'qnirir o. providencio. do futuro: a.poz tudo .isso,. então, 
nii.o receieis liborta-lo.Bem: ma.s, se toda. elitn prepara
ção é impossivel no cn.ptivoirtl,exi~ir que se conaumtDa. 
parn. qttc o ea.ptiveiro se extinga, não serú., n'outroa 
tennos · a.ssentnr q ~te ello ni"~o se ex.tinJ:;uirú. jt'i.mais '!' 

«PreÍender infundir ao escra.vo,ns opiniões,os ha.bitos 
e os costumes do homem. liv~::e, é condemna-lo ú. ea-
crn.vittii.o eternu.mente. » · . . 

Mns Sr. presidente, nesta. occo.siiio eu desejaria. 
~uito' que estivesse present.e o nobre presidente do 
conselho, porqne queria. fot·ruu1nr-1ho umo. perp;nnta., 
e por i~so pedia. n V .Ex. que ma.nda.sse ver se S.Ex. 
a.indt'L estú. no edificio. . . 

O Sn. PnESJDB~Tn:-0 discurso do nob!e senador é 
unica.mente para. :fundamentar o seu.proJccto •. 

O 5n. DA.NTA.s.-Sim, senhor:' ma.s eu ?esejo ~co;n
pa.nhar o projecto, até que elle chegue u. cornm1ssu.o, 
c por isso q nerin fazer uma. perguntll ao governo. 
Como o nobre presidente do conselho se retirou, 
eu. fa.co a. pergunto. a. qun.lquor 1nembro do governo. 

Sr. ,Prcsid~ntc. cu li nos jornnes de 3 de Dezembro 
ultimo e do 15 de Mnrço do correuto · nnno pnlavras 
nttribuidas no chefe do Estndo em uma. solemnido.de 
de co.rncter nií.o só publico como officia.\, nos po.ços da 
cninn.ro. municipa.l.. Em '! de Dezembro. o Impera.dor 
disse no meio dnquella. n.lep;ria. peln. libertnção de 
in'feli~es captivos : fc Espero nii.o morrer sem ·ver ox
tinctn. a. escravidão no Bra.zil.o Muito bem. Mos no 
din 14 de l\IInrço.!o Imp'!r~dor foi ninda. m_o.is explicito .. 
Eu julg11ei-o tu.o oxphcLto, qt~e-, pnra. na.o P}lSsa.r por 
umn. dccepçõ.o, embora. tenha. s1do sempre m.utto ca.ute
loso nns pa.lo.vL·ns que pt"ofir~. pelo que nunca. tenho 
sido com· vo.nta.gem desmenttdo Ot\ contestado, e ató 
hoie nií.o tenho precisado fazer recti~ca.çã.o de 'l.un.lid"de 
a.lStimn. dos meu! discurs~s .: mo.s,d1go. po.ro. n~o passar 
por uma. dece.pçuo, -re~e1e1 gn_e houvesse .~lh algama 
cousa do mo.1s: o entu.o, olit1ve .da. proprua. co.ma.T8 
municipal o documento nut~enttco. A~ pala.vro.a do 
Imperador na.quella. festa. f?ru.o .n:s seguto.te~: 

ic Creio que nã.o esp~r~re1 mu1to -~empo ~~ra vel' de 
todo ex.tincto. n. escra.v1duo no Brn.ztl. » · 

Oro., Sr. presidente, docididnmonto o Impernd'!r 
nã.o podia. referir-se . a.o. prazo de. ·tre~e ~u ma1s 
n.unos. Elle coU~ca.vo.-se em uma. Bl~aaça.o d!!ferente 
desta.: o como nu.o é responsnvel, -pol& que nao esta
mos em jlOVerno Q.bsoluto, e se a.stum fora -·pa.lavra 
do rei nao volta. a.trâs ; mo.a rege-nos um· systoma. <!e 
responsabilidade tnini~teria~ •• d~sejavo. snber se o ml
nisterio toma. a. res~ons_abthda.de destns pa.lavro.a ; 

No. Bahi10 nenhum libernl conseguia ~er eleito, 
ba unanimida~.do conservadora, para aattsfaçio ao 
soverno actuo.! ; o. unico que veio. ele~to, segundo 
'tudo vai moatro.nclo, terá. de ser gullhot1nndo, como 
tantoa ontroa ; mns o que tnmbem ó corto é que 
oa maia votados, eutre os liberaea. Fertencêrii.o aem
pl'e ao numero doa que maia ae hu.viuo distinguido no. 

' aefeaa. da ldéu. o.Dolicioniata : portanto ó um meio 
irrecuea.vel de apurar a opiniilo e a marcha. que o. 
icléa tem feito. O Sr. Ruy Bu.rboso., por poucos votoa, 
:muito poucos, deixou de aor eleito no 11° cJ,iatricto da. 
Bo.hia • 1oi· atroz a guerra. doa o.dverso.r1oa. mn.a o 
lathletlco abolicionista. por l'ouco• votos deixou do ser ,'-leito. . 

porque as {'alavrns do chefe do Estado, que ó um 
poder politlCO, e:. O.inda. mo.ia, _o. chave do todos 01 
outros poderes, DL\O podam ser vo.e. 

0 Imperndor, com 46 o.nnoa do reinado,· esta~iate, 
patriota., qu.erendo merecer dentro e ~óra. .do _ytuz re
cOnhecimento por Beus actos ma.gn~n1mos, nu.o póde 
ter proferido ... tua p11lavr"• f11tllmonte. Ellno tem. 

· um gro.ndo 'o.lcnnco, o o qüe 'lhes doll' 6 que o Im· 
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peo:aolor pretende reogatar qaae•'ln•r faltao ela eea 
ninado, e · ellu devem ter exiotldo, fazendo q•auto 
•m ai couber para que, uão em -13, nem. em. . 
10. aem. · em 8 aaane, maa em um prazo maia 
eurto, . a escraYidão oa ex tias& na Brazil. E e11,. 
que aunc& tive occaaião, depoa• que. dei couta ao 
•e nado dos. motivos q11e dotermiaárão a demiaaiio do 
miaiaterio 6 de Juobo o da ao• aubatituição : etl, 
~ue niio tiTe maia oeeaaiio,digo, d• fa\lar abto, fa-lo
liei hoje com maia franqueza. asaumind0o toda a re.,_ 
ponaabilidade daa minbaa aaaeveraçõea. 

O Sa •. Pa~:aiPIINTB : - Obaorvo ao nobre senador 
que o art. 23 do regimento probiba fazer referencia 
i. vontade dQ Imperador, ou envolver ao debate a III& 
peuoa. 

O Sa •. D.<NT.U : - Eu prometto a V. Ex. niio sahir 
da questiio do elemento servil. 

Em relBçiio ú.quella crise, eu offoreci tlma do.a dno.a 
aoluçi5ea, unicas posaivo.a o. meu ver : ou n. disaoluQii.O 
immecliata da camara, 011 a or(l:aniaaçio de novo ga~ 
binete, tirado do seio da maior1a liberal, para levar a 
reforma de mim para diaata. E nisto eatavacoberente 
com tudo quanto havia dito ao parlamento. Ainda ao 
dia 13 de .Abril proferi algnmas palavraa, que aio a. 
coa6rmaçllo disto. E' certo que 011 aio fiz queatiio 
pela. diaaoluçiio. Eu não queria privar a nova camara 
ae formar miniaterio que désae uma. reforma. maia 
adia.nt~da, como p11recia. que devia ser, do que a que 
011 hav•• pr~oato ; porq11e, quando propuz • r&forma, 
•• couaaa erao inteiramente diffieeis, mais que dif
ficeis, quaai impoaaiveia. Um anno depois, o caminho 
eatava tiio aberto e oa adversarias da idéa quaai 
todos tinhio eapitalado por tal fôrma, que era facil 
ir muito adiante daquillo que eu havia emprehendido. 

Mas decls.rei ·aempre :-se essa tentativa falhar, a 
iisaoluçio aer6. fatal, aeró. inevitavel, e· eaaa disaoluQio 
aio J>6de ser dada ao partido, que represe ata ua gueotão 
a rosiatftneia. E foi por iaao gue eu aempre con"aerei a 
dioaolu~io ultima uma dissol11çio meramente régia; por 
qo.e não houve con8.icto entre a c::amara e o ministerio; 
a c11mara nunca deu um voto contrario ao miniaterio. 
Logo, 11 <liasoluçiio foi um acto todo de poder pes~ 
aoal; e soado aasim, houve a livre escolha de dol.-la 
ao partido liberal ou aó partido conoervador. O par
tido liberal foi posto fóra de combate para a CODti~ 
.1.11ação deota idéa. 

lrlaa, se ao palavras do Imperador signi6cão que ao 
Sell animo patriotico eatt'i. tão viva, corno me pareee 
que sempre o foi, a. idéa. da extincçiio do elemento 
eacravo no Brazil ; ae é poaaivel acreditar, CODlO 
devo, que eaa&a pala.vra• sü.o aiocorae, ainda bem, 
Sr. preaid .. lte, porq11e nada se pôde fazer aeuiio pelos 
.me101 revolucionarioa,. aem o concurso des•o poder 
politico do Estado. 

O Sa. Fa.<Nco DI: S.l.: - Ahi vem o nobre aeaador 
por Pernambnco. 

o Sa. o .. "T.O.I : - Lembra bem . o nobre senador. 
Eu aiio teuho por cópia palavras do honrado se
nador p.or Pernambaco,. que me recordo haver lido ; 
mas aellao S. Ex •• antes do Sr. Tannay. coademanu 
a instituiçiio aervil ao Brazll, affirmando que, por 
••sim dizer .. eatava a meama extincta.. ·-

O Sa. SJLT&Jaa. na. MoTT.L:- Isso ti hiatoria antiga. 
O Sa. o .. ,., ... : -E' um doc11.meuto posterior a\ 

.IIOVIl situação.· ' 
Sr. presidente, aq11i aio ae taz politica: um senador 

niio p6de fazer politic11, porque dizem que o senado 
não a faz : ma.s o senador tem opiniã.o iridividulll ; 
n.q_ ui, por ma.i1 de uma vez, quand.o eu era. governo, 

_ .!111 contestado, dizendo-ao : fazemoa politica, e muito. 
politico. : eu, porém, c::ontioúo a panao.r que o senq,do 
aio póde f11zer politica que determine m11dauça de 
.aitno.çlio ou do miniater~o. · 

Sou sena.dor, soQ Bro.zileiro, aou po1itioo, nü.o tenho 
vergonha de diza~Jo, e por ser politico é que 11q11i 
me 11eho. 

(Ela um aparte.) 
Nii.o quero fazer como oquellea que, aegundo a ex~ 

;?reaoiio de Latino Coelho, por meio de um" eacnda 
..eacootada á cldadella. do go~erno, galg~o ás alt11r11s 

·do poder, .,. a ·primeira coaaa que fazem depoia c!Üao. 
é .q~ebrar a eacada. . 

. E1puo morrer ne1ta casa com u me•maa iattaa 1.ae 
teabo sustentado até hoje. e este fo~ro da idéa liiMral, · 
a6 1uorreroi em mim quaado já . niio me reatar maia 
~dK. . 

Os meua adveranrloa nunca me tizerão iuJú.tiVa' 
quando me declarário homem J>Oiitieo : fizeri.~m•. 
aempre lajaatiça 'luaado não acredita vão que, embora 
representante de u~ partido ~litico no governo, ea. 
não lhea fizeaae jaatLça e re•pe•taaoe oa aeaa direi toa ; 
mat o que 6 certo 6 que, quando eotea. ao ~vemo 
quem goverDa 6 o partido .liberal, em DOma do quaÍ \ 
a11bo ao poder. . . . 
· .A.bi mo. fazem jus~iça; t;naa, quando 11le. attrlbuem 

qualldadeo. outr11a, s11o IDJUstoa, algaaa coiULCieate~ 
mente. 

Niio venho fa.zer programmo. ; mo.s, como estauioa 
DO com~Ç~ de uma lituação,. 8stó. DOB eatyloa desta 
caaa, dire1, CLtando palavras que J>roferi quando 
nesta aeeaão pela primeira vez fallei neata caaa : 
« Enteado, Sr. pre11dente, que o que meaoa doTe 
preoccupar o par~ido liberal ê a IDa vol&a 110 poder ; 
o que, po~é"!, maLa d~v.e preoceup~lo é fazer viaav 
ao aeu •e•o 1déaa poa1t1vaa que dna .pOr em pratica· 
eleve auah':'~a~las em oppoaiçiio, afim ~ por mel~ 
dellas habLhta~oe para o aodel'. . 

. Lou'!'o o esforço que estiio f~eado alguaa c~reU~ 
g•oaar~oo para. promover a uuiao do partido· mas 
se eBia aaiiio não for feita pelo modo p;.r qu~ 
acabo de indicar, ao sentido daa idéaa de nãcla 
valerá; .•~b~remoa pela manhii e á. ta'rde . ••
remos d1vtdtdoa. Isto aerá um mal não a6 para o 
partido liberal c~mo tambem para o aoaoervadol' • 
porque a este aiio pôde intere11ar o aaiquilameu~ 
do partido liberal, e mal ainda ma1or para ae la•~ 
t11iç6es, que serão golpeada• profundamente ao dia. 
em q~e .u"! s6 partiao ao apoaaar do poder e nelle ae 
consttttur 1nexpuguo.vet. . 

Portanto, lo11vaado este deaejo doa meua oo~reJi,. 
gionarioa, digo-lhes que a aoaía união deve aer feita 
de p11bliao, a a tribuna, pugnando pelaa idéao da. . noaA 
escola, embor~ una mais adiantados. do que . outro. a, 
maa será fac1l q11e aos encoatremoa todo& em UID 
terrea_o _ commum e abraçadoa com a idéa liberal, na 
oppos1çuo ~omo no governo, para defender a caaaa 
de um part1do que aos elevou ao poder, 

Quanto a mim, Sr. presidente, aou de uma tempera 
que aiio -teme o barulho 't_Ue poua fazer o carro do 
progreaoo, le:-aado de veac1da eota ultima iaotital9llo 
de obacurant•amo, q•e uoa reota. Venha qnaato aaw 
este momeat.o [>ara a felicidade da uoua patria e 
direi como ultima palavra - deixai pa .. ar a ld&B 
uuica q 11e deve ao bre toda o preoco11par os homens 
publico• do Brazil, depois do que, a6 temos que 
esperar q~• .u!'•a aova éra de proaptiridade e de pro
grea~o ae lDlCle para a uoua patria. 

Vou ler o :projecto, e peço para. ir a uma commi._ 
oiio especial (.lfuilo b11m; muito bBm.) 

Projecto 

cr A 11aaembléa geral reaolve : 
« Art. 1.• No termo de cinco anaoa, coutada• da date 

desta lei, aeriio coaaideradoo livres todoa oa escravo• 
exiateotea no Imperio. . · . 

« A 1. • No meomo prazo ticaráCI absolutamente ex~ 
tiacta• 11a obrigaçi:set de owviço impostas aoa inge· 
UIIOI pela lei de 28 de Setembro de 1871. 

c Art. 2.• O producto da.taxa de 5 •{o add!cioaaea do 
que trata o art. 2• a. !! da lei a •. 3,270 de 28 de 
Sete.mbro. de 1885 aoró. applicado ó. despeza geral do 
Estado. . . · 

" Art, 3.• Revogiio~•• at disposl9i:sea em contrario. 
«Paço do senado, em 1 do Junho de 1886.-lf.P. do 

Souza Danlno.-G. Silveira Ma.rtim.-lo•ó. Roni{acia. 
- Vüconde de P•lota.o.-Silulrira. da.· Jlotta..- Frtmc<> 
da Sá.-F. Octavtano.-llm~riqua d.'..4olla.-.T. R. de 
Lamare.-Ca.stro Carreira.. • . . 

O Sn. Pnxamol<Tu decla.ro11 que o oroidoto aohava • 
ae apoiado ua fórma. do roQ;inlonto" pelo D.IUD.ero da 
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uoig~~~-;.;;- e que q~~~t~· a oer ~e;;;ttld~ ·,. uma -.. . Q",;~t &,"Pai;; ~ ·~;ti v~- de ·;.;tv~~~. p~hl~· ~-;.;.. .. 
coaaJD~ .. peaial;,;-e~'oeceaaario·que o~~aobreJaell&-1 'i taatropbe·.que•••4recela;~oa,.perigoa&ngeute.r·qaa',pbi:-~ ,:; 
iorfrequereue,por eaar&pto;•- · · ' · .. j ."f'entur& corro o paiz, 01 coaaeltãoa--pradonte·a•do•·pa.-...,~ -~ 

Veio•· á 'meoa,- foi·lldo, apoiado, pooto em diec11ioão" i o ado;· ooo> oobreoaltoo · do· preoeute; · • ·oo temoroo··do · 
e oen1· d.•.ba.te approv. ado; 0 oegu.iute futuro.-. que• · oubitlmeute acouoelhio eot•· recuno" " 

.-,'ft6t]_neiro·que·o projecto•-vi- a om&·commiaelo•••·' 
peclal·•de1 cinco meuibro•~-·Dt:antaa.•· · 

0-'Sa; Paaaanollra"dioae que; 4 vista da approvaçiio· 
ao requerimento. reservaria para a seguia to· aoalio a.· 
eleição ·da' commiaaii.o~ · 

PRIMEIRA- P.A:RTE DA ORDEM DO DIA 

Pl'oaeguio em 2• diacuea~o. a qua.l foi aem deb'o.te• 
eDcerrada., o art.: 2°.da. proposto..do-poder·execativo 
coavertid&.. remfprojecto do.Jei pela camara doa- depu
tado•~ fixando·. a& f0r9as de terra para o anno-finan
coil'o. de l8SG-l8S7: 

P.oato··a, votoo,, foi: approvado o artigo. 
Seguio-a8"1 em- ··2• i disouaaiio, a. qual·· foi lgualmeate·: 

eucel'l'adao• o art. 3•:da•proposta; 
Pera to a •votos; foi' approvado ·o artigo~ 
Fól'; a. .• propoata.adoptada para. pa11ar· á·.aa" dio

oua ....... 
O,JSa. CoauJ .... ( pola.·ordem) requereu· verbalmente 

diopea•• de J•iuteJ'o\icio: para a ·3• disc11aaiio . da ·pro
po-.. .. 

C:onoultado o.oenado, concedeu a dispensa pedida, 

. excepOIODBI 'f • · . . . . .. · 
E'. impouivel de~bri! o· m?ti.vo·· iniltante; . qao • 

forceJa por eat..-med1da; nao adm1tt1ndo a"dem~ra 1n• · 
dispenaavel·!J._ae·outraa~leia exigem.· ·• . · - · 

.A ' neceaaidade de! _ preparar· o camtoho : pera· qa.a· · 
opport~namento· entre· em e~eo,!lqiio a. ~e i projectaClf!o• ~ 
até .hoJe. aa.a·paatu ·da.·coJDI'Illii&O,• e· auJo:fi.m é mocll-· 
ficar .. aimpleomeate· a· fórma· da· eleiçiio municipal,· 
contraria-ao ·a .ai moamo ; j&. pnrquo o·tempõ ·é escu.a· · · 
e diminuto para o fim deoejado, devendo essa eleifláo · 
effectnar-ae·ao·dia• l• de·Jnlho; joí por'lue; se a fórma'· 
da·elei~iio é ·o motivo do• adiamento, niio· é loglao qaa•' 

· preceda• a este' a·paoaagem <taquella. 
A uiio adopçio da medida · extraordinaria aiio ·i~ 

pediria. virtualmeute a; paooagom do proJecto que·. 
Bllbatitue· a·actual fórma• da. elei9iio · mau•c•pal 'por · 
outra: pelo contrario a rejeiçio•do•novo modelo ·que.•· 
ae pre~-ra. .. nas·· com.mialõoa·faria•aadaaar·o projecto' 
que- ae· dia·cate 11 Mail" uma·· an·omali&·-iacomprobea.;--~ 
aivel-com··o ayatoma.-·· da• .. leil·'·condiciOaaea- e ·depeu•~· 

· dentes··de,·oatraa--loial ••• 
Nem.eate·· motivo era· ·da·· a·atureza'daquelles" 'lue··· 

·podem.· aa.toriaar·• a.· auapeosi.o- •(las ·leia·;· pois·que •o ·. 
IJ}O&mo corl!o legiolativo d~u. boatem a ·a ao.· aolemniti•·· 
uma adbean.o ·ao vOto UDLuominal,· e· 01 abnaos · oul.' 
defeitoo· da'lnella fórm&l •electiva•pa1'a··oo mnn101pao~r; · 

1por m!'ior!"a.quo•·aejio, nãO r autoriaiio ·a me'dida:!-z...:
.tra.ordlaarla-. Não,. •• l·trata 1. d•· alterar·' aubataacJal-· 1 

mflnte· a· -eleição municipal·:: trata.:..ee ·na· commiaa~itcv d•· · 
'adaptar-lbe maia-conveniente· ou menoa ·abusiva fórma i· 
de escolher· os l·voreadorea;-qae ~·devem.- oóna&ituir , ••. 
_ muniaipa.lidade-.~~ . .. --
' A couveniencia de•. eatarem ·oa •ohefea· de ·partidos• i"" • 

at.•19'I~ u• -v-••no••• · •.. ,. •. ~ursa• · Da· P.LZ tHta·daS olei9õea .. :clo•····muaiaipioat: .>e··por i••o•á.,·dn·>; 
vautagem·que··para•elleo· re•ulta"da 'renniiio do •corpcr• . 

S1!!GUNDA' PARTE'DA· ORDEM: DO DIA.· 

Pl-oaéguio 'A\dÍIOUIIiiO do•Tequerimeato· 'dO sr. J011é • JegislatiVO~'·quandoi' pOrYODtura••·per&éDQiO á· oamara <~H• 
Boaifaelo·--par&h' qu••vú.t·á· aornmi'aaio · especial· ·o ·pro-· 011 a.o 1eaa.do, aiio é razii.o attendLveJ, .desde que arl•i""' 
jecto dct .. aealldo~:conatante•'do·-·parecer· da:.meanaa· com~·· ·determinou· o âia-da ~lei9iomunicipàlt e a. conatitui9iol 
miai<>'"leti'8/•Ei:de· •1886; aãiaudo para'·o dia' 3 de· :o dia•da·reuuião•dali'oamliraa~· . · 
N'ovembro d&•corrente anooJaa·eleições·de ·vereadores~· ; .A. ;razRo•provaria·~ de maia•: aoria.r'De0eaaario1vota-r•·· 
e jailiea de paz•·parato·proximo ·aeguinte··qnatriennio.· ·ta.ntm.a-•leia,.· eapeciao~q_ur.utu•foaMnn· ·a•·oceaaiõea'! .. 11 '· 

Niio havendo quem pedi11e a palavra oacerroll-ae. ·que· :o facto ••••potioae~·· · · 
• dlllcnoaão: . Pedir·o·adiameuto elll'aome rle•uma •.lei:•deaconbe""' 

P.oatco.a .• votoo. aio.. foi approvado. 0 requerimento. ,cida•e•que•aliáa·'.··pi>de•á·oer·modi6cadan·pelo· oen~dit,-;.,. 
;}lDtea~qa'! ··chegue· o ·ex·!_reicio-• rog_11la-r d~- ~t~ribll;iQio~,·· 

Proeeguio:..a1•l6 ' dia011Dão tl do !:projecto•· · , .con•tLtncaonal• ~ae1 aauccaonsr. aa -leLa,, ·attrt b~ayãa· 'P•r-· · · 
o··•r.· •oMé :aoalrÁelo~a - O projecto . em r dia.;.. :tencont~ ao· imperaute·,_ é· Claa.-•Ve'zàa,., ~réga.r''a 1 ·inooa-('l' · ~· 

eua1io ·é medidft. . eapecia_l e. de .. n&tureza: -extraordi-- .·,aequ.erlcaa .. como~ recana•de•·ordem·; _PedO-se· O' veto;..,'' 
naria,.quo ríenhinn ~motivo de:ordern publiCa;legitimas .. ; quand~ nô•fim d_!e coataa ·aio ae•-eabe·o··~ue-:ae~qlle~:· · 
ao :momento; ·.e que, preso ao paooado ~>•la tradiçii.,... ,;pode·aeoaroanoQaO•·da lei; ·comprehen<!endo .. duas·•by~;: .. 
recente-- de um· voto .negativo, .. aer\·e apenas para.-at-·· ,pothe~ea clam,?roa~a: a. t•, se •. o PZ:OJecto f~r _appro-.l -
teatar .o que havia de·: falliirel uaa apreciações· .de , . vad.o,,•quarido JIÍI"DI\0 seJa; poollvel•ev•ta':·~ e.l••çuo:J!ele . 
bolitem e o que ha.de- enganoso no jnizo -do..- presente.~- . ant~go ayatema-.. em quaertddo••os mtmL~Iplo&>Jdo.'Im-·r· 

E:· medida de natu,-eza ex.t.raordinaria, porq u.e- , p~rLo·: ·a· ·2"'•· quando, appro vario• ·potl'co•• d&aa 'an_~·-~·dc:r'·: ~
affà'ét& os direitoS _polil icoa. do ciüadiio brazileiro, e as~ .,aaa l." de Jnlho~ eac~rta-ae cle~ta arte .• ~o1~ _a 'IIOq'lltes•_... , 
attribui9õea dividida.a e JimitBJa-t doa poderea:publiCoa. . cencl'!_··do .. ga~anete;!·.; ·u .• prazo• constltUCIODal· para. ta· 
tranaforf!l_!iDdo .a Jegial~·ura ordinu.ria em.dictadura .. IADC9An·W,•·l'll&.'• ·- · . . . · . 1,,. 
do oaCIUUlO, para auppr1r. as .auppostaa lacunaa•de.. Sr:•·preaLden&e,.J!ao-é'eateo mom~otoopportu.~opara 
leii ·.aecundariiia. ·. · . , , OOililderar ·a ·qu!ltao" de· pre~erenclal en~o: o••·davoriOI'' · : 

E
' d'd t d" • 11 . ayatema• de elelçio•;·'poUaD:lmporta-mesmo sustentar · 
· me ~ a ex raor lD&rla. •porque " '!ra·a natureza t ou combater no·instaa.te,preatmte o voto· uninominal~; 

doa.p.roprlOI u.ctp1~ e sob fórmula.•oapcJos"' crow•paraJ ' Acoitei· on-·nii.o·aceito, 0 ponto fundamental1fic" o 
o logLIIladoz: '! dlrel~O, de· {lrorogar ·o · !n.andato~daa oal-• mesmo,•, 0 . projeot()·. de ·adiamento• nõ.o· 1e,pódo fL1rtàat'· 
mara.a mun.IClpaes, 1mpedLndo o ex.erc~clo: d,!t voto· para~·, 1 Dfl projecto de altera9ão•da 'fórma "•da.···etelr,tiio mnni•·· 
o• •oua eleltor!-•• . como.!. so• eat"'--attrJbUli(U.O,t quan~o· cipra.l. Nem -a demora· prejudica a1este·; aom, qn11nd~ 
po~'!'enturat.eX.llteote, nuo' pe_rteaceue 'Kela. 111peclah-1_ 'prejudicnaee. ·pod.ia.•aer invocada oomor·m.rgumonto her.;.• 
aacJ;;. nlca_noe e ·natllr"e•·~tfe•toa ao. po 01' executivo.·• auleo·1Jara• exl$'ir:> 0 • adiamen,ondaá• ele-io6es tmnnici-.. ' 

E modul_a. ex.traordlDGrtl"• porque·' f"~ :depender'" 1 'Pl\ll.•devendo 'Já. ·ter·ootn~o··oa:aotoa•'praparn.torios ..... 
aa.~, execuçao ,de· u~ •eve~to f~tnro.: I']UI!'1ldOl'O-tteJ•é: 1 :•pcta..r•oonvoca9ü01, detormiD.ada. •lot~n.l-monte~·) 
ob~to de nova medadn)leKlslativa,.o por IIIOtmesmo .. l· De 1certo ,. m\ldO.•· a ·metlidn.·rdlctatorial•·nttllifict\1~1 4 

•ma dependont.o• d• ou\rao'l ACtôa•conaumma.doa de•nMurezlli ad1nintatrl\tlV"Q.7ie·<Kcro'Y·· 
E~·modlda ez.traord-iDRl'ill; porque r~preaentl\' a .. fallâ.r' · umai·ruü.o •extraordlnaria,•conatitacs••obatnculo inven- ' 

projocQilo do !lm~ ponte peruul en~re--. o ediflàio~db"~··c~vel no legitimo exoroinio do pnder judioiu.1'la~~hn.'l)•_J;''. 
aenad_? e o edlficao,da.:camn.ra!;.- .. o pr.ame1~·· ospor'\n·~ol : ~1ndo- no• fatu.ro- oa .rocur•'?a·rquo .podem· -e de~·em,aer 
o aucao.do debate .aobre o prO,lfiC~O -do- ,alou;ô'os mun1r.' 1 lnterpoatoa··na. ·fóraaa~-do.• lts-L.J · . . . . · -· 
aip,.,!"a,. o segando. prepo.ra.ndo~a _pn.ra, .. eAoutar a .I E'-o cabos-em vez:·dal-ordem: ·o. oon:fuaÜ.o'doa fa.i:R01 1 ~i 
di•oueaio da ~:e forma. fuadll1llCtDto.l <lo a muni-Cit'iú•.! 1 em-voz da rOSl;ularidatle•lo.i:A-1':' o pri.vHegiO, Je='·•".rallli"•' 

a·U 

.. -.. .- . . ·. 
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.fcallldacle, •• nii? .feE nova aictaaar& para cliuolver então' di11clver ao camara• eleitae p~lo ~ ... ~ ;:~ 
aa camarns mun1c1paea. . antigo, por um novo acto d1ctatorial do parlamea\o , ... 

Para tudo isto realmente a6 p6de ha.ver um movei Deixar que as municipalidades do velho e oe9a 
4 eate. pederoao .. A elei9ã.o uninominal peloa seu; systema trabalhassem umas ao lado daa 1)Utras. oe-·· 

· proprios d~feitoa nã.o se presta U. disciplina. ferrenho. go.ndo todas reciprocamente a. leaitimidadt' do· ae11 
do governo o de seus n.m1~:;oa: os interesses trituriio- mo.ndato t'f ( .Apoin.d,l.) 
ae e!D largo. escalo.: as 1ntrigas surgem na. luta.: as O motivo alie gado plooteãta. contra si mesmo: é a 
amb&çõea trefego.s querem todo.a ser eatisfeitas ; o se- mesma impoasib1lidade aggravado. pela contradicc;i••·~ 
podo· escruti!lio ó o escrutinio dos despeitos, das pelo. desorUem do. a.pplicaçã.o das leis e pela mesm• 
eoleraa tnal contidas. du.s vaidades em ebulic;ã.o, da.s aaarcbio. municipa.l •. exigindo a. ornnipotencia ta.mal
~inganyaa pncri'!• e até mesmo de va.uas especulações. tuo.ria. do parlamento. ' ·' ; 

O .governo nuo está contente, precisa tn.mbem O projecto, cnca.ro.-do em face da constitui9üo,fal118a 
augmento.r o numero dos seus verendores, e nü.o ho. todos os principias. (.Apoiados.) ..: 
de da~ mostras da. for9u. de sua opinião entre os seus Sr. presidente, é proci~o tu.mbem attender á poei~ 
proprlos a.mip;tlS, conto já teve occa.siii.o de manifesta- tlns assembléas provinciaes, cuja.s a.ttribnições hõje 
las na esplendida. victoria. de que tanto fo.lla. ! nü.o se comparü.o ás dos antigos conselhos, e meair eaa 

E' verda.de que o Sr. preside o te do conselho, a.poio.n- sua. extensa. Jntitute os reeultado• possíveis deste 
do embora o projecto, j4 declarou que póde o senado projecto. 
fazer '? q.ue entender : mas é tambe1n certo nue o 0 Sr. mtntstro do imperio até hoje nií.o se fez ouvlr em SR. Uouo~ C~YÃLQÃ.t'fTI : -Apoiado. 
mate ria e•peciali•sima de sua pa.sto. ! ' O Sn. José Bolnncro : -O dominio· da lei. eot4'. 

O que. portanto. podemos concluir é que 0 minis- circumscripto pela dolltrina constitucional ; quatro liãO! 
terio, abandonando ás claras o. sorte da medida. nü.o os principias, qu.e servem para determinar-lhe a or
aoaume o papel que lhe compete ; mas protege-a bit.B: a utilidodo pttblicB, a. certeza, a igualdade e·a nio 
quanto.~óde, fóra ~?sdebates, substituindo a suares- retroBctivido.de. Os ca"os extraordinarioa aão. ~r. 
poneabtlida.de poht1ca. rJela respoosabilida.de anonyma · aasim dizer, desclassillcações politicas, ex.igidaa pelo 
de todos os votos, que porventurfl. concorrerem para imperio das circumstancias. Mas o goveruo_compraz-• ~ 
o adiamento projectado. tn.lvoz com esta ma.ximn. 13erigosa. de um doutrioa-: 

Não é co.m _as anal~gio.s do passado que 0 gabinete rio celebre: nüo ferindo o absurdo seniio a razio. e··a: 
ou a comm1ssao espocuü sustentará este projecto verclo.•le ferindo n. pnixfi.o. é ma.is facil fazer aceitar:o: · .,; 

A lei de 9 de Janeiro de 1881, no nrt. 35, qtt~ndo absurdo do que a verdade. Recorde-se notes deaU 
adiou ns eleições para. aenadores, depntndos, membros bom pensamento de tttn 1nonarc)l.ista nota.vel: aepul- · J 

~~s aase:nblé11s }eglslo.tivas pz:_ovincia.es, vereadores e to.r-se nos proprios crrns, em vez de corrigi-loa, 6·o·.'"": ·. 
JUtzes de paz. ttnha uma razu.o extraordiua.riB. Mu- co.tninho e a cnnsolo.çiio do orgulho! · 
dava a base do systema <>leitora. I todo·: a qn .. lificaçiio Acima. de· tudo colloquemos a lei: ella tem a. aua 
era uma só. e prec1sava. do tempo in,lispeneo.vel para. medida. e a sua gra.nde conveniencia : a sua cnnve
eonstra.ir os a.licercf's do novo edificio. niencia este\ na segurança de todo1 : o seu limite DO 

Actualmente pretende-se cousa diversa: o. base é interesl'lo. que tem cada um. de respeita-la. ~~~ ·~t 
& mesma. a. fórma é que muda: e esta fórma nem ao O projecto como eat<\. nii.o póde ser lei. 
menos sabe-se oinda como se constituirá definitiva- Não é lei. porque niio é certa e igual para todo•; · 
mente. (Apola.rlo•.) não é certa. porque depende de uma. condiçio raao-. 

Qu':'nào ainda não respondemos ao discurso d:~o Iutivn.: niio é igual. porque dá como con"'eqnencia &. 
coroa, que _nas altas regiões da politica, no systema forçosa divisão entre as diversas municipalidades ao ;,·. 
repreaentatlVO. é uma. pergun~a ao governo, dirigida Imperio. Esta divisiio será. tanto mais grave e pro..,,• 
ao :parlamento : quando prec1samos de tempo pa.ra. funda. quanto tnais largas e profundas forem aa ãlt.-,i ·:J 
acatia.r essa mes'.nn. lei de forças , que ve1n do rações projectadas. . .· 
p~ll!!da, e fóra d~ termas ; quando naa mãos da com- Os arts. 107 e seguintes da Constituição do Imperio7 
1J!.lSBMO h_a.. um prOJecto que refere-se 6. fórmo. da. e lei- excluem pelo seu espírito, lettra., e systema na eoO~ ·• 
ça.o muntclpal, e por causa dellc tenta-se prorogo.r nomia. de noaaas leis orga.nica& o acto dictatorial:ac)· 
o mandato d~a actuo.~s _ vereadores, 0 que importa. poder iegi ... lativo: em seu espírito, porque oa iate~: 
uma· Vt]rdade~ra reelelçu.o, pelo corpo legislativo : resl!es reP-resentativos graduão-se na doutrino. consli-. 
parece tnox.ph'!ave! es~~ acto de força, encarregado a tuc1onal- desde o regente do lmperio até os 'verea..:. 
uma co~po':açao vato.hc1a. que antes de tudo tem dores de município. extretnando-ee todas as a.tltorr.:: · 
C?mo prtme1ro dever zelo.r a pura doutrino. constitu- dades electivas, dentro da orbita de sua respectiv_à · · 
caoual. acçii.o. e assentando toda.s nos dous orincipios funda• · · ·'' 

O pr!'i!'~to não se justifico., nem pela.s allegBdas mentaes dos arts. 90 e 93 da Constitniço'io. e &ioda · : 
imposs1b1hdades, nem ·:eela doutrina da constituicii.o porque o pensamento aa.pital do legiolador foi · ' 
n~m pela~ theorias de dueito, nem pela.a convenien: entregar exclusivamente ás co.maras o governo ecO-" '

1 

C1as pubhcae. nomico e municipa.l das cidades e villas: cm sua 
. Aa impossibilidades de fnzer n eleiçii.o pela reforma lettrn, porque depois de ter o texto lega.! consa.:. 

esper!i-da, s!m o n.diamcntt~ dictatorial, ae por um grado o principio de que a eleição é dõ nntareza. · 
lado •mportuo um compromasso tacito . que 08 dous constitnciona.l e o mais votado d~Ja vereadores o pre·-· . 
ramos do poder _legislativo nü.o podem f~zer, gnardada.s sidente. deixa. unicamente á lei ordinario. a determi;,. ·, ' 
as regro.s da let fando.rnental, por outro lado atfirmü.? aaçüo do nnmero de verea.dores, a. formaç'iiO de SnaS .t 
dosde jú. o. sancyü.o do poder moderador, e a sancçi\o posturas, u. applic:a.yü.o do sua.s rendas e todas as .auae 
apr~ssnda e certa, con1o 80 oa poderea não fossem particlllares attribui9õea : em suo. economia. no con- · ., 
dtst•nctos, e o. propria. ca.n1u.ra nü.o tivesae 0 direito do JUnto dn.s disposições cooatitucaono.es. porque o 
derr11bar ministerioa em qualquer momento ! protesto surge a ca.da pagina. 

Mas nindn. concedendo tudo que pretendam os sns. Se a. intenção da nosso. Conatitui9ii.o fosse do qual- • • 
t~nta!!orea do projecto... 0 voto certo e prévio, 0 quer modo clo.r ao 'poder executivo o direito de niliar~'" 11 
stlencto _em vez ao. dhscuaaiio. os intersticios corridos, proroga.r ou dissolver oa.maraa municipaea, o toria: J 

a sancçu.o a galopo, o. remessa. da cn.mara para 0 feito, como expreuamente o declarou, com rela.yii.o {~ 
seno.do e do. sen.n.do para.. as ae7retarias em ligeiro vOo camn.ra dos deputados, o como o Acto Addicional o ;o 
de pa.ssaro , Rindo. aas1m evldentemente a medida ·fez com reln.çã.o ás a.ssen1bléafl de provincio., no que .. • 
e:ctyn.ordino.ria. !l'iio poderia chegar- a. todos os muni- tocn. ao ndiamento. proroga.y~o e c-.:.o.voco.çfi.o extra:-" 1 

ctp1os do Imporao, pl\rn. evitar om algllns a eleiçi•l ordinaria. da.ndo a.os presidentes as. attribuições con~ 
pelo velho syotema. atantes do art. 24. . , ,, , 1 

Terio.mos. por~anto, •c!i-maras pelo .uovo aystema. e · O Sa. UcuOA. CA.VA.LQ.\ftTI : -.Apoiado. 1.11 -· 1 

cam~r!l•. pelo a.nt1p;:o: ~eraamos n. reformo. para una I· O Sn. JosE BornFAoto: - Occorro qne a :i-ê-..6J ·> 
:mu.DLClpiOS 0 o.a.aancta. de reforma. pa.ra. nntros : forma conatituciona.l de t831lr subordinou n.~ aa.mo.~IJ 1 

' 

. 'tt!r~amoe duaa legaalações oncontrA.do.a, ·sem a poasi- i raa municipaoa a'í.s assembléiL& da provinQia., qUOY ''~ 
· ~illclatl• do uma legislaçiio tranoitoria. O que fazer ' t~m o direito de legislar sobre a. policia. c QCODO• 
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1f1ia_ municipo.l, meat..te propoato. sobre ·a li~ 
:r;aça'! do doapozao, sobre a decretação de impostoa, 
~u.t;or.!.aaç.ão de ompreetimoa, creaqio, auppreaaio o'.no-. 
!J!~aço,o de ampre~roo, iicat>do as camll,.,._. qallsi redu-

especial i prefiro,. porém, ..ata .... me, oaperaua.o qu• 
falle em nonao do sovorno o Sr.' ministro do imp~K"io·: 
• Lavrei o me11 proteato : por hoje 6 quanto baota. 

Zida• n. propôr o que lbes convjeeae. · · 
:. E pQia o projecto niio· ~rorog:a. un\camente aa ca.
_mmraa .. mun1cipaes, -adiando 111 eleições, impede o 
~Xerclclo regulo.r ·das aasembléaa de provincial collo
_ca:ndo-m.~ Da alternativa -·ou de rejeitar todas as 
.PrO!'Ostas, 01;1 d,!l violar o 3 9• do art. lt. que lhea 
impOe n obr1gaçno de velar na guarda da Consti• 
'tuiçiio e da._s leia, na- província. 

.. O projecto accreacenta, portanto, aos oUtroa perig:oa 
,. possibilidade de conflictoa, aa. porventura, os re
preaeuta.ntos da proviocia. negarem ú.s camnrlí.B proro
gada., oa recar&oES Íllldispenso.veis para a marcha ao 
governo e o.dmitaistraçõ.o municipaes. 
. E' verdade que o poder lejtislativo tem o direito 
~e .fazel" re•:o~ar e até auapender as leis ; tnaa como 
." quando~ ~ a~spenaiio n~o ó uma attribui9iio de 
~at~rez.!L orda.nu.rua., .. e não pôde deixar de eer ·extra: 
ordinar<n, J?OlS que nnporta n declaraçiio de que a le1 
.auopenaa nao preata e niio é poaoivel de momento 
tazer·outr~&. · 
· N6s decretamo• o adiamento dao camarao mnnici· 

paea, sem dar ao paiz uma raziio plausivc,l, quando 
•iada hontem votamoa o. reforma eleitoral, e este 
voto uninominal coudemnado hoje era aconselhado 
pelo Sr. preoi.lente do conselho. 
'.O~·· SoA.aBS Bu.Mnlo:- Nem a segandlto espe
·raeDcla querem. 
. o·sa. Jolli: Bo!CtrA.QIO:- Quaot perdido um mez da 
·aeaaiio, 1em que ató hoje tenhii.o oido remettidoa oo 
relatorios doa diveraoa miniaterioa. fonte indispensa:.. 
vel de informaç~eo, e quando & falta m<Lis aenaivel no 
:momento~ justamente por causa deste debate, é o 
relato.rict do Sr •. mioiatro do ilnperio, á aerie q.no.si 
interminavel d~ projeotos rejeit.ados, parn lllliv1ar a 
·paata do.a commissõea e o i.rchivo da. secretaria., aegue
ae eate aalVaterio, como ae nada maia houvesae de 

"importante, sem embargo dao 111eamas recommenda
-pêiea ·da falia do throno: 

Transfonnar a votação mqnicipal por unid~todea em 
_Yotayio por li"a• mr.1a ou menoa numeroaa .•• eis a 
reforma salvadora, a primeira que se o governo não 
faz aua, pelo tnenoa conaente que tome a dianteira ~ 

,pilrque niio ha queatão aocial 011 politicll que pana 
occupar as longas vigiliao de seu lnceosaute labor. 
Nem as relnções do trabalho com o c<Lpital: nem os 
la9oa entte o aala.rio e a eacravidii.o ; nem o enaino 
'pramario e aecundario, auperiot ou profissional ; nem 
.. a indepondencia e liberdade da mag1atratura: .nem a 
. <'rganlaac;iio do oervi9o militar; nem o oystema de 
im.poatoa. em face das ex.igenciaa fisc:u.ea. economica.s 

.'.e .financeiras ; nem a. adminiatrllÇÜ.o, com o cortejo 
de aua.s formula• gaataa e de seu• fanccionarioa in
a.unseraveia : nem aa aa1ocia9ôea em sua na.tnreza 
ia.tima e com ·referencia.: a\a associações: banca riu.• e 
privUosiadaa : nem na alfandegas, como peça impor-. 
tantiaa1ma .le quaal. todo o syatema trib11t11rio ... 
nada,<Lb•olut<Lmente z:ada, pódo valer o grande l'roje
cto. que adia a.a eleiçlSea municipo.ea para. Noverr,bro. 

O imperio das circumatanciaa aubstituo a lei; ma.a 
~ o inaperio daa circumatanciaa tnini.maa, não ó a 
l'&zio do Estado, não é motivo Blgam ex.trBordinario. 
O governo estimn. em den\asia. oa aeua Btnigos. e dea .. 

. confia. ex.trernamente de sena ndversarioa: tanto 
q11auto póde, .quer o ailenoi~ para ai e a diseuss;•o 
para. 01 outros, invoca. para defender-se o culto da. 
verdade. mas pol\co se Uie dl\. que os '\"otoa nao ex.-' 
pritni•o a realidnde doa facto•. 

() projecto, peln sua natureza. é um Jlrojoeto go· 
vernu.montal; ê praciao g_\le oa Sts. mi.nh.trc.s tomam. 
uma posi9ii.o definido, ni\o pllra fazer questõao de p:n~ 
biQ.eto neate recinto. mn.s paro. n.ceitnrem como 

·.~O'Irerno a rooponsnbilidnde moral e l'olitien do l'ro~ 
JODto, que ó pelo aeu alcance e fins, medido. extra. ... 
ordinaria. 
. L"oderill nlongar-ltle neste debate, trntllndo ae matea ... connexaa, viato oa layoa eatroitoa gne o prondom 
ao outro proj.alo, recluso uaa pllat~too d,. commiuii.o 

O .... Uarili,. de ••aaDré (ministro du iinporlo): 
-Sr. prealdente, pedi a palavta maia por Cons1..: 
deraçü.o ao nobre senador. gue acaba de orar. do quo 
por jul~o.r imprescindivel que o .soverno ae manifeste 
dePde já sobre o n.sallmpto em daacaasão. Entretanto; 
para que o ta obre senador não snpponha. ·que ba 'Pro-.;. 
poaito firme por parte do governo em manter-se silen..:. 
cioso sobre o a.aaumpto, como diaae S. Ex.., ·voU: 
occupa.r a. atteuçã.o do •enado com breves conaide
raçõea no intuito de combater toda.a as propoai96ea 
que o nobre senador por S. Paulo ncaba de emittir. · 

Sr. presidente, devéra. eu. talvez, começar por 
.tomar em conaideraçiii.o as obaerv .. yõea g11e Acerca. 
do &~i&Umpto emittirü.o oa nobres aona.dorea pela. 
Bahia, o Sr. Leio '" elloso. e pelo MG.ranhiio, o Sr. 
Franco de Sá : e finalmente tra~r das proposições 
do nobre senador por S. Paulo. Entretanto peço li
cenxa 0.08 doua honrados senadores que 18 pronun
chír"o em primeiro lugar para desde já me oectipar 
com as ·l'roposiçlles do nobre se andor por S. Paulo. 

Senhore•, ha 11111& proposiçiicl eommum emitticla 
por quBiquor dos nl)bres •enltodoreo a que acabo de 
o.J\udir, a 'lua\ carece de todo fundamento : 01 nobres 
senadores attribuem este projecto ao governo, ao 
govc,rno têm dirigido todas aa acc11aaçõea •. e ainda. 
quetem tornar o governo reaponaavel deat.e acto díct.a
tori,.l como n chama o nobre aonador J>Or S. Paulo ; 
asaeveração eatn, seja dito entre. parentheala. que me 
ca.uao11 realmente gra.nde sorpreza, ma.ia alnda por 
ter oido emittida pelo nobre senador por S. PRulo. 

Pois um projecto de lei sabmettido .á consideração 
6 discuaaüo de uma da.a · camaraa põdo cbamar-•e acto 
dictatorial e deapotico 'l Pois o nobre aenador qaer 
contestar ao parlametl&.O o direito de . revogar a• 
aaas leia ainda ~ne seja no dia aeguinte ao de 111& 
pro:ualgaçio 'l Uomo póde o nobre IOn<Ldor fallar em 
acto dictatorial. e dizer q_Qe o governo 6 reaponaavel, 
que se qu<~r revogar a Conotlt11ição, oómente po~e 
so está discntiudo um oimpleo projecto que tom tallia 
de previdente do que nutra aouoa, que tende a odiar 
uma épocn de elei9io marcada. em lei 'f Porq-. do• 
claro ~too aon<Ldo quo oe a clpoca da eloiQio munieipal 
não tiveaae sido maroada como é aa ma.ma lei, o r.· 
verno teria J>Or si \amado, mediante decrdo, a deli •-
raç:io clll adLar a Ópoca d.. eleição. . 

O Sa. Vrotu. .,.., StLVA. ' -E ell pergunto ' com 
que reaultlldo 'f . 

O Sa. BA.alo na MA.•oai (mlnittro do i~t~J>erio) : -
Eu lá von : o governo, <~omo dine, tomar.a a deli
beração do ndi~tor a época da eleição municipal, e 10 
niio o foz, foi J>Orque, estando marcado em lei o di& 
d!L eleiçíio. ·e achando-se reunido o poder legialativo, 
entendell qae niio podia fazê-lo. . . 

Mas, dizia. eu, oa nobre• oenadoreo · attribuiriio ao 
governo o propoaito de fuer paliar no J>arlllllleuto o 
y.rojecto em diac1.1saõ.o. e com Q, precipitaçio, violeoc.ia 
e deo!'otiomo a q11o aUudio o nobre aenador ·por 
S. Paulo. · · 

Historiemo• oi factoa •. O nobre aonador. oabe quis 
reconhecendo desde logo a necosaidade de retonàr a 
lei de 9 de Janeiro, o parlamento uon\eou do ·aeu seio 
uma cornmidaii.o mixta. composta de aen-.doroa e de
putados, para apresentar um vrojecto de alteração ou 
retoq_uea 4 lei de 9 de Jane<ro. Nomoadn esta com
tni.ssu.o e tendo apresentado o sou trabalho,· Veio para 
eata casa. Estando .o projecto em 2• diacuaaio~ o se
nado resolveu 9.ue fo~ae relnettido o. uma com• 
mit~siio especio.l t&rada do seio da commiasi\0 1\\ixta. 
mn.s compoata só de aenadorea •. A oommiasão eatendeU: 
que devia, por amor da ordem e do mBthodo~ ir apre• 
aentando o sujei~ando o\ coasidoraçii.o do aenado 'o do 
parlamento projectos e~p~ciaeo de refoi:m~to .(ll<ltO ,o 
aeoado), do 1uodo da eleJç~>o.. . · . 

· O· nobre aenador por S. Paulo, a\iú.a com .a aua pro• 
verbi'!_l elo'l,aeocia, Dftbio e.m confuaão tal que aquell~• 
que uao aatLverem t:aque1~oa noat.ea nS.~&I'IlJ•to.-. o •• 
deixarem levar J:IOia. eloquoqcia do nobre aoaad<>.r • 

. ' ' ' ' ' ~ 
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p1iorião pea ... • q11e tratamos .de u;,. objecto, quaado 
1r&ta!ROI. de •••umpto differeate, como vou moatrar • 

.A commissio não cogitou ainda de apresl'utar pro
. jeeto reform11udo 11 iaatit11i9áo maaicipnl. 

o· Sa. JosÉ BO!tiFAOIO :-Nem cu disse isso. 
O Sa. B .. alo DE M .. 11onz (miaiatro do imperio) :

A commiasii.o trata. apenas ãa reforma do processo, 
do· modo da eleição dessas corporações ; e, sendo 
a1sim, por que nóa. CJUO nõ.o devemos perder. tempo 
nem occupa.r ~ .attençu.o do ae'!ado c_?m ma.tertas qne 
Dilo estilo &UJ«!Iltas R sua. dehberaçu.o, havemos de 
estar confundtodo as couao.s e .antioipo.damento dis
cutindo assnmpto que não se acha em discQISÜ.o 'l 

O Sa. VIEIRA. DA. SILVA. :-Havemos de nos occupa.r 
com projectinhos, qua.ndo temos mttterin. ma.is impor
tante que o governo devia. o. presentar. Isto bem prova 
a ana.rchia. dos nossos trabalhos ! 

O Sn. B4nlo oe MAxonto (ministro do imperio) :
~em~ o nobre senador vá. votando contra. 

O Sn. VtztaA. DA. SrLY.A..: -Hei de votar contra, 
aem n liceaçn de V. Ex. 

O Sa. B4nlo De M•MonÉ (ministro do imperio) : -
A irritaçii.o do nobre senador paro. cornmigo é tal, que 
•uppõe que pretendo mngon-lo, quando nem me pa.ssn. 
pelo pensamento semelhante couso. 1 

o s·n.. VIEIRA. DA. SILVA.: -Então, a que proposito 
vem V. Ex. dizer - « vá votando contra » : preciso 
eu d11 licenç11 de V. Ex. 'r 

O Sn. BA.nlo DE MA.MOIIÉ (miuiatro do imperio) :
Bem, peço licença o. V. Ex. que me deixe proseguir. 
O senado apreciará. se ho. motivo no. irrita.çW.o do 
nob~re senaclor. 

Mas, senhores, como disse, a commissão apresentou 
e sujeito11 la. deliberaÇão do_ senado um projecto re

, formando a lei de 9 de Janeiro, na pnrte relativo. á 
eleiçã.o mttnicipa.l; mo.s, entendendo que este_projecto 
não-podia. passar nos poucos dias que medta.o entre 
a época em q nc estamos e o dia mnrcado pela. lei, 
resolveu apresenttLr o prnjecto em discassiLo, alte
rando o dia da. eleiQKO. l{.m que se funda. esta resolu

: ção da commillsii.o? Funda-se, primeiramente, em .qtie 
· é reconhecido por gre;;os e troynnos, como .he1 do 
mostrar no correr da. d1scnssü.o, que o modo da. eloiçãn 
mnoiciptLl núo póde continuar (não apoiado do Sr. 
Leão -Velloso). como ainda bontem disse o nobre se
Dador pelo Mu.;o.nhü.o ; e ptJrta.oto entendeu n c~r:!l

·XD.issito, e muLto .bem, que, se .. o modo do. eleLÇtLO 
. actua.l é defeituoso a ponto de incorrer na desa.pJ?ro-
1 'VaQã.o geral, era logico que niio fossemos fazer eleu;ü.o 
pelo mesmo modo defeitaosissimo. Por isso a. proxi~o. 
eleiçii.o, que devia ser fe1to. em 1 de Jnlho, pa.ssnr'o. 
para o dia 3 de Novembro. Orn, se houver tempo elo 
:no senado passar este projecto por todos os tramites 
constitucionaes, se houver tempo paro. o projecto 

_.passar na cama.ra, do mesmo modo e ser sa.nccionado, 
qual a incoaatitucioanlidade enxerg11da pelo nobre 
•ea11dor por S. P11ulo 'r 

Desejo s11ber qunl o paiz em <Jue o pnrlameato aüo 
'está. no seu direito revogando uma lei, ainda qne 
est11 lei teab11 sido promulgada na veapern. Onde ost•\. 
o acto dictatori11l que o aobre seaador ncnb11 de 

::apoatnr-aoa 'r · 
Passado cate proiecto, " ~leiçiio fnr-so-bi11 a 3 do 

-Novembro, em vez de no dia. t de Julho, podendo, 
·talvez, oft"ectua.r-so com reforma que constitC!e ~ ob
jecto de outro projecto el11borado peln comm1soao do 
parl11moato. . _ . • 

J!\ vó portaato, o aeaado que 11 propnot~o emltt•
cla. pelo~ trea oradores a. que acabo de auudir carcnP 
i.e todo f11odnmeuto. O projecto, repito, niio o\ do 
•governo é d11 oompoteoci11 da commuaao anbid11 do 
aci_o do Pa.rla.mento; o governo nü.o fato mais d" que 
acoito.-lo, vot.u.r por elle ; maia nada. !!., sonLorcs, 
ee eu carecesse de auxilio paro. minha. propoaiçii.o , 
'baatar•me-bta recordo.r o que boatem nos diRse o 
lloarado senador pelo Maranhüo, cuJO 'UlSCIJ~Io muito 
JDe agradon, aobretudo na ultimo. parte. 

O honrndo aoundor por S. Paulo aindn foi injusto 
'IJ.UV.Udo diaoo que o goverao tem deixado correr oata 

dioc11~1io 4 revelia. S. Ex. o•t4 eaganado: tea'ho 
ouvido todoa 01 diaeuraoa qno ao tlim proferido eobre 
o aoaumpto : estive preaoato 110 debate que o houratlo 
senador provocou com aeu. requerimento de adiameD&o 
e tenho tomado notas po.ra reaponder opportunameote. 
O nobre senador'ha de convir em que um mini•Uo 
niio hn do estar usando da palavra a. toda hora, a 
todo momento para responder a todos os discaraoa 
que se pronunciarem. O methodo maia regular é to
mar 01 apontamentos e depois responder aos bonraaGI 
seandores de modo a coavoncc!-loa de que aiio têm 
absolutamente razão nas suas propoaiQi5'ea 

O ~ne nos disse hont~m o nobre senador pelo Ha
ra.nhao 't Foi que. sendo ~overoo e apreaet.tundo-18 
um projecto de natureza. identico., declarou q__ue e110 
projecto não era do governo, era. da. commiasu.o: que 
o gov6rno não fazia mnis do q uo da.r-lbe seu assenti
mento, seu a.poioa Ora., senhores, por que imitamos o 
honrn.do aena.dorpelo Maranbüo, commettemos peccado 
que S. Ex. nã.o teve'l E' notnvel i1so: eu, como 
ministro do imperio, nii.o estou fazendo senão aquillo 
que o honr11do senador. o Sr. Frnnco de Sá, . fez 
quando occupou igual cargo., certamente com mail 
proficicncia e merecimento. 

O SR. Fa•Noo DE S.l.: - Niio apoi11do. 
O Sn. B4nlo DE M••oni< (ministro do lmperJO) : -

Portanto, se isso é uma. verdade inconcussa, a que ·v.am 
todas as accusn.ções que o honrado senador por 8. Paulo 
a.co.ba de fnzerY. ~rocla.s ellas sii.o injustas; o g_overno 
nõ.o quer o.tropellos,nü.oquer inconstituciona.lidadee,nio 
quer .netos dic~nto!ia.es; quer que o projecto corra os 
tramtto~t constttuc1onnes nesta. e no. outra. casa do 
parla.mento e seja. convertido em lei a tempo de 
poder a. eleição ser o.rlinda . po.ro. 3 de Novembro: 
c. se nüo for isso possivel, fa.r-se-ha. ello. no dia 1• àa 
Julho. 

O honrado senador começou seu discur10 por uotar 
quo o Sr. presidente do conselho não estivesse pre
sente, nem nenhum dos ministros. O Sr. presidente 
elo conselho. devo declurar ao honrado senador, reti .. 
rou-se desta. casa ti. hora. precisa para ir assistir na. ca
mara dns Srs. deputados ú. discuasio da reapoata. i. 
falia do tbrono. 

O Sr. miaistro da juatiç11 está de uo3o, oomo • 
honrado senarlor sabe. peln. morte de uma stta filha. 
Os outros senadores ministros estão presentes. eu e o 
Sr. minh.tro da. ~erra.. Portanto, g_ual é o :fao.da.meDto 
da. nccusa.Qão do honrado sbnador~ 

O bonri:Ldo aena.dor fez um discarso, como costuma 
razó-lns, sempre bonitos na fórma, eloquentissimos. 
mas sem base nenhuma. 

.A.lle~"'~'ou mais de uma. vez que meu relatorio Dii.O 
foi nin'àn distribuido e que portanto aiio se snbi11 qn11l 
ora. minha opinião a respeito da. reformo. das ca.maras 
mu~icipaes; S. Ex. entrou neste ln.byrintho, e tra
tou da. necessidade de terem a.s co.maraa municipaea 
a.utonomia e do governo nü.o invadir a.s attribniçõer 
dcll~s. 

Mns a que veio tudo iaso 'l Pois trat~-•e agora 
neeta. discussão de semelhante .assutnpto 't AJ;ora 
não se trata seaii.o do nssumpto restricto: de n~tar a 
elei9;,o muaicipal do 1• de Julho plirn Novombr<>. 

Ftq ue o honrado senador certo de que n promessa. 
feitn no. falia do throao h11 de ser cumprid11. Ao 
parlamento ho. du ser sujeita. umn propostm. do poder 
executivo, reformando a organi .. a.QiLo das cnmnra.s 
municipaes do Imp:lrio, porque ello. nüo póde conti
nuar como está, e opportuno.rnento o hnorudo senador 
ouvirá as razões dest11. neceasida.de, agora. 11Ü.o ó occa
aiao disso~ 

Tendo considerado, com permissüo dos honrndH 
senadores pe,lo. Ba.hia. e pelo Mnra.nhüo, em primeiro 
Jup;nr o d1acurao do honr11do sen11dor por S. Pnulo, 
passarei a a.preciar al~rnas das proposições emittidas 
por S. Ex. o Sr. Leno Valioso. Quanto no primein 
asserto de S. Ex. a respeito dos interesses :eo.rtidar.iolr 

l 
envQltos no projecto, respondo mnito fn.cLlment,e: o 
projecto eotii asaignndo pelos Sra. Dant11a e Nanei 
GonQn.lves: uero qne o aenndo me dif;a se qualquer 
desses honro.âos senadores libera.ea so aujeitn.riü.o ~aos 
caprichos ptortid11rioa do goverao IICtuaL . 
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Dioae ·.naia o honrado senador qna O'prójecto devia 
ter. 1110. in1cia.tiva D• camara doa -sra. deputados .. 

O Sa. LBÃO V•i:.r.oao :-Parecia.·.·. 
·O. Sa. BA.aÃo DB :r.úxod (ministro elo imperio) :

Màa por que 'I O honrado senador aabe que a Consti-
tui9iio é expressa. .. · 

O Sa. LBlo VaLLoao :- Isso é ou.tra. questü.o. 
O Sa. BA.nlo DE M...,ont (ministro do imperio) ;

Eutiio V. Ex. ha de convir em que desde que argu
aneuta. apenas com hypothese, ao passo que eu 
argumento com a. Constituição do paiz, esto\1 em 
mOlhar terreno. · 

O Sa. L&lo VaLLoso :-Argumentei com estylos 
parlamentares, estylos da Constitutçii.o. 

O Sa. BA.nl.o DB M .. Moní< (ministro do 1mperio) :
A Constituiçü.o diz que a. um bas casas ao parlamento 
compete o. dtsaussii.o e a.pprovo.çiio dos projectos ; e em 
artigo especial a.ccresconta que compete aõ ú. camo.ra. 
dos aeputado• a iniciativa. dos projectos sobre recru
tamento, ·sobre impostos e sobre escolha de· nova. 
iyrnnastitL; eis O.CJ.Ul, senhores, os cnsos em que um 
projecto devo ser Iniciado no. ea.mara dos deputados. 
ltrlo.s, se o projecto quo discutimos nr,o está. incluído 
em nenhum ,[esses oa.sos, como póde o honrado se
nador exigir que fosse iniciado no. cnmara dos (lepu
tad.os e na.o no senado 'i Acho que o honrado se .. 
nador nã.o tem ro.zõ.o.. . 

'Disse o honrado sena.dor a.inda, que niio ncreditn. 
nas reformas feita• oas orgo.oisa.çõed das ca.ma.ras 
muuicipaes. Tol/ilur queslio. Se o honr11do sena.dor 
não acredita nestns reformas, se a.s julga. desneces .. 
sa-rias, S. Ex.. é logico votando coutra. este projecto, 
sou o primeiro o. reconbecé-lo. S. Ex. níi.o acredtta. 
:aa neceasida.de de reformar o. eleição municipa.l o 
aindli.· menos de reformo.r a. organitso.çõ.o das ca.
mo.ro.a. 

O Sn. LBlO VBLLoso :-Sua organisaçúo, nüo. 
O Sn, BAnÃo DR l'>I.-MORÉ (ministro do imperlo):-1\fns 

recordo ao honrado senador que, ao passo que S. Ex. 
adiantava easn proposi9iio, ncudia o honrado senador 
pelo Mnrn.nbõ.o,cujos pr.ancipios politicas não pódem ser 
•uapeitos a.o nobre senador pela. Ba.bia, dizendo quo 
é preciso reformn.r a.s ca.ma.ra.s municipo.es, . porq_ue · 
8. Ex. não a.dmitte o voto uninomína.l, por exemplo. 
Portanto eis aqui. Sr. presidente n. meu ·võr um 
argumento d' Acbilles para responder aos honrados 
seuadores desde que lia. divergencia. sobro osso ns
alimpto entre dous hoarn.dos senadores an. mesmn. opi
oniiio. politica. 

O Sa. LE:i.O V JI;LLoso :- Que tem isso 'I 
. O Sa. BoL>tl.o DE M.uroat ( ministro do imperio ) , 

PerdOe-m& ; tEsm :tnuito, porque se essa. di.vergoncia. 
fosse com. os tieno.dores conservadores, dir-se-io. que 
era por motivc.s pohticos; mo.s é entre os libernes •.. 

O Sa. L10i\<> V ELLoso : - Somos então obrigadas a 
peuaar do mesmo modo sobre todas na questões 'I 

O Sn. BA.dl.o "" M.o.>ronÉ (ministro do imperio) : __; 
PerdOe-mo "''. Ex.; eu ouvi o honrado senador pelo 
Maranhão com summo. prazer. h ontem Até ús 4 horas 
e tO minutos da tarde, <J,UILndo s<Lhi d~>qui. No finnl ao seu d.iacurao, que fol o que mais me agradou, 
repito, o hoDrado senador disse Algumas verdades, 
ma.a de umu. maneira cruel, contra... · 

O Sa. SoA.IlB& BRANDÃO : - E V. Ex. não gosta de 
politica I (Riaadas.) · . . 

O Sn. BoLnlo De M•:a10nt (ministro do imperio):
Fallo agora nella de passagem. 

Ma.s como V. Ex. vi o, Sr. presidente, o honrado 
senador pelo Maraubiio hontem nii.o diocutio o projecto 
de' adia.mento da. olei9ão municipal. S. Ex. ha de me 
dar licença. parn que eu fa9a este reparo. Não disse 
p.\a.VT~ sobro o o.aaumpto ; discut1o a. organisaçüo das 
eamaras municipaes o. repito, reconheceu que o voto 
uniuomina.l nü.o pódc continuar. que era. nocesanrla. a 
2'eforma, que em summa. o. reforma das municipali-
clo.da. era umn nooossidnde pnlpitant.,, . , 

Por consequencia. se o honrndo senador cOncOrdo. 
em '].Ue o proceuo eleitoral daa cam•uno municl,Paoa 

Úreco ele reforma palpitante, que iaco~ven'ie~te aeh~ 
em vota~-ae este projecto 'r . , . . • . 

Que Duo o fa9a. o hoora.do sena.dor pela Bahia.,,' 
natural, porque S •. Ex •. não o.credito. oeata .reforma 
nern em outras, não quer reforma. alguma de••••· Ma .. 
o honrado senador pelo Maranbii.o, que reconbeco a 
noct~asidade da reforma, t~Uo aa quer, deve ·votar por 
esta. que se discute. Que conveniencia- descobre· 
S. Ex. em que sejio eleitas cama.ra.t municipaea no-
10 de Julho por uma. lei viciosa por um mão aystema, 
como S. h:x. dcclnrou 'I . 

Ainda. ba. mais, Sr. presidente, uma :ponderar;ão •. 
Se na camaraa deve1n tomar posse no d1a 7 de J·a.

n~iro do anno vindouro, pergunto ou,' que incoove
n!ente ha etn que a. eletçü.o se adie 'i Faça-se a elei-. 
Çlio em Jo de Julho ou em .3 de Novembro, o reaul
ta.do ha do ser o mesmo. 

O~a. se isto se da.rú., qua.l o motivo por que o nobre 
~enndor pelo lliarnnhiio niio ha de votnr pelo pro-
JCCto ~ . 

Nesse pa.rticula.r, torno a dizer, estamOs perfeita• 
mente cm circumstancias identica.s, snstentamo& a. 
mesma opinião, recnnheccmos a necessidade de re• 
f'?rmn.r o regímen eleitoral qua.nto ús cnma.rus muoi-· 
Clpnes. a. 

O Sn. JosÉ 13oNI~A.Cio dó. um npnrte. 
O Sn. B4aÃo DE MA.MORÉ (ministro do imperio) :

O .resultado é o mesmo, repito porque seja a elciçilo· 
fetta. era l de Julho ou em 3 de Novembro, as cnmnro.s 
~ó to1'!arM posse no dia. 7 de Janeiro de 1887; c por 
1sso nno ba motivo pa.rp. não se uceitu.r o adiamento 
ela._ elei~:ii.o pn:ra. 3 de No\•embro, porque assim não 
de;~aremos 9ue ns ca.maras que têm de tomar posse· 
SOJao o resnltado de uma eleição viciosa, muito de
feituoso., que deve desa.ppa.recer da leg:islo.çõ.o vigente. 

O Sa. Lel.o VBLLoso :-Não npoindo. 
O Sa JusÉ BoNIPA.oxo-V. Ex. estó. confundindo.:. 
O Sn. B•nlo DE r.r .... onÉ (ministro do imperio) : .:.:.... 

Confundindo o quo ~ · , 
O Sn. Josi:: Bo.uFACIIO : - Confnndindo as ques• 

tõcJJ _: • no 1° de J ui ho faz· se uma. eleição de ca.maraa. 
muntclpa.cs por um aystcma., e em 3 de Novembro, se 
passar o adiamento, por outro. 

O Sn. SI QUEIRA. MENDES : - Pnra evitllr isto é que 
ó precisa o udto.mento. .. · 

Ulll Sa. SE:< .. DoR : -De todns as eleições. 
o Sa. B.<nl.o DE 1\fA.MOIIÉ (ministro ao imperio): ._ 

Quero considerar o aparte que teve a. bondade. dê· 
dnr-me o honrado sen11dor por S. Pnulo. Niio quero 
que o nobre senador estojo. persuadido de que eu catOu 
fazendo confusões. O honrado senador diz que ·em 
1• d~. Julbo hiio de ser _feitns eleições de catn'!ras 
mununpaetl: e eu pergunto agora a. meu turno. a 
S •• Ex. : Quando devem estas ca.mo.ras, que. forem 
ele1tas em 1 o de Julho·, tomnr posse 'I , . . 

o Sn. JooÉ BoNIPAOIO : - Mns niio ha. maneira de 
O\'itar que existiio duas entidades diveraamente elec-
ta.a. • .. · 

O Sa. B.<al.o De MA.>ronio (ministro do imperlo): -
Perdoo-me V. Ex.... · 

O Sn. JoaÉ .BONIPA.axo d{l. outro aparte. 
O Sn. BA.nl.o DE MA.llloRÉ•(m;nistro do imperio): ~ 

.As camara.s eleitas hão de tomar conta no iia mar-, 
cndo pel11 lei. no dia 7 de Janeiro de 1887. Concorda, 
o nobre senador 'I 

O Sn. JosÉ BoNU'Amo : - Certamente. 
O Sn. 13A.nl.o De MA.Mod (ministro do imperio) : 

Concorda, nem póde deixar de concordar. 
O Su. S1otrEIRA MeNDB& :-.lato Dão tem duvidn;. 
O Sn. BA.nlo DE M.o.MoRÉ Çmioistro elo irnperio) : ·::.... ·. 

Portanto, aa ca.ma.ra.a munic1paes qtte forem eleitns no,· 
dia 3 de Novembro têm de tom<Lr conta no dla '· 
designado por lei, no diiL 7 de Janeiro de 1887 •. 

I Este argumento nõ.o tem resposta.. . . · 
· ·O Sn. JosÉ BoNIP;IoCio: - M11s V. Ex. teni ~~ 
móio de fazer com que ao eleiç~e• 'sejii.o Gdiàclaa. emi. 

, ·toda a .P•rtc 'l' .. · · · .. · 
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O Sa. BA.alo o• MA.Koa* ( miniotro do imporia ) : 
-_y, Ex. sabe que· com o telogrnpbo bojo J>6de-oe · 
exP.odirr."rdena as partes mai~ longioquao do Iiu-

.Por1o. · · · . 
O Sa. J.o•i Bo!llrA.Cio dá outro aparto, 

O Sn. BA.nlo Dll MA.K011É (ministro do imJ>er[o) : 
-Farei uma decl11raçii.o ao nobre senatlor : Quando 
.a commiasüo apresentou o aeu projecto e o governo 
.o' aceitou, não podia nnnca convencer-se do que 
·-pudesse olle ser procrastinndo no senado ; pensou 
sempre que o projecto passasse mnito facilmente 
nesta casa ; suppunbamoa mesmo que pll&&tuse em 
pouco tempo e que nos J?rimeiroa dias do mez que 

-eomeço. hoje, iato é, em 2, 3 ou 4 de Junho, eati
. veaae sancc'ionsdo. 

OrO:, o honrado senador não me dirl ae uma lei 
••nccionada em 6 ou 7 de Jnnbo. por exemplo, niio 
_pdiachega.r a. Goyaz, que é a unica província para 
onde haveria difficuldnde do mandBr-se ordeno '1 ... 

O Sn. FIIA.NCO De S.l. : - Mao ngorB est~ provado 
. que nií.o se póde verifico.r a. suppositiio do governo. 

O S11 BAn1o ne !lfA.MORÉ (miniotro do imperio): -
·Eu só quiz justificn.r () procodlmento dn governo. part\ 
mostrar que olle n<1o teve ncnbnmo. idén de arbitrio e 
mnito menos de dicto.dura. ~uanclo aceitou ·este pro
jecto, que é, repito. da commissiio mixta do senado. 

Sr. presidente. nü.o q_uero o.lon~tar-me mais. nem 
incorrer no n1esmo defe1to em q.un tem ca h ido a oppo

. •ição. Qui>:. apenas. er;n prime~ro lugar justificar-me 
da. accuaaçao ~ro.YlSilma que me fez o honrado 
senador por S. Paulo. a de que o governo fagi11 d11. 
discussão: nü.o foge tal, mesmo porf'lue S. Ex. nii.o 
é capaz de ser maia conatitucionnl • d..., que en : u 
.entendo que. nesta fórma de govern(), a obrigação do 
poder execativo é acudir no parlamento a todas as 
diacuasões e dnr escla.recimentos de todos os seus 

·-actos, nn interesse do serviço publico. 
Creio, portanto, que a este respeito tenho justifi

cado o meu voto, quer como ministro. quer Colmo ae• 
..,..dor. (Apoiaàoo.) 

Voto pelo ndimmento da eleição e pedirei aos hon. 
'l'adoa senadores que deixem panar o projecto. rri nci
palmeDte ao bonra.do aen.ndor pelo 1\-Iaro.nhão. cujn11 
-opiniOel, como d.iaae, aü.o as minbua. S. t-:~. entende 
commigo que aa camarna mttnicipo.es não podem con
tinuar a aer eleitas pela le,ttislaçií.o o.ctunl. preciaií.o de 
uma reforma. Orn. •• nós havemos de adiar ainda oa 
8ft"é1to11 desaa reforma para daqui a quatro n.nnns, 
adoptemo-la j~. fazendo com que B proxima elei9ão 
••ja feita pela novB JegislaQiio. (Apoiacioo.) 

Tenbo ooncluido. 

o .... lFraaee de •• diz já ter frBncamento 
manifestado sua opiniü.o relativamente ao projecto 
que ae discute, opiaiü.o que ta.mbem fõra declãrnda 
em caso semelhante, sendo o orador membro do gabi
'll&&e de 21 de Janeiro. Então Julgou ·•• logico e ·con
venieote. uma vez reconhccldo que eatnva exo.uto .. 
rada a diapoaiçüo da lei eleitoral concernente ao pro .. 
-ceaao da eleicio municipal. nü.o permittir que a elei• 
çio ae fizesse maia por tR.l methodo. Moa o projecto 
21eaae sentido foi rejeitado pelo aenado, e o grande 
argumento invocado foi qae jR, era. tarde para. ser vo
't&do o adiamento, nio podendo aa ordena do ,:toverno 
chegar a. todo• 01 .J>Ontoo !Jo Imporio em tempo .t~l 
-que ae ev1tasse o Jneonvemente de eo..ma.ras WL\DtCL
paea eleitas por dons ayatemas differentea. 

Este Qrgumento, que ontiio foi desenvolvido pelo 
J:Jonrndo senador· pelo Parand, actual loa.der rnini .. te
yialiata. tem dobrado valor no cnao vertente. porq no 
:boje. Binda. maio do quo DBquollB époco., so fBZ oentir 
a eatreiteza do tempo necessario pa.ra lavor óa po.rtes 
lo'uJSinquas do Imperio a lei em que 1e convertesse o 
proJecto, (Apoiad06.) 

O honrad.o miniatro do im,Perio disse c;~uo nio con• 
tavo. com den1ora na. dlacuaso.o deste proJecto. Assim 
penando, oaquecia-ao o honrado ministro da aen•pre 

'
~~m~ltoaa lição do pasoado, DevtlrB S. Ex. recor• 
·~•• da forte op{'OIIçlo que em outro tempo 

encontrou identica medida. O honrado senador por 
S: Paulo collocr.u-ao então na attitude intransigente 
erri que ora se mostra: o razão nlo havia para esperar 
que .hoje viesse ·a proceder difterentemente. Porque se 
amainaria. tambem·· a opposiçii.o na outra : camara 'l 
Contava o honrado ministro que ao projecto nii.o ao 
oppuzesae eliB com todo o vigor 'I · 

Qainze dias. pelo menos, deve levar a p·assagem 
do projecto; o nos outros quinze haverá porventura 
tempo Eara fazer cbegnr n. lei n. todcs 011 municipios 
do paiz'l O honrBdo ministro fBIIon em telegrapho; 
ma~ bel'!} sabe que niio o hn. paro. innumeros pontoa 
do 1nter~or. 

Pergunto. o orador ao Sr. ministro do imperio 10 
aceito. n. opinião emittida pelo· honrado senador pelo 
Parli, o Sr. Siqueira Mendes, isto é. que as oleiQi5eo 
que se fizerem nos lugares aonde niio houver chegado 
o conhecimento da lei, ficari'í.õ nnllus em virtude della. 
Eota doutrinn é anti-juridica, o contra ella. addus o 
orador varios argumentos. 

Respondendo BO Sr. Siqneira Mendes, que em 
o.rarte clissP.ro. que -o inconveniente pod~a ser sanado 
mediante disposição da lei de reforma eleitoral de que 
se trato. -. obaorva o orador que, ao assim é, maia 
inutil ainda ae afigura o projecto cm diacussii.o, poi1 
tendo a legislar sobre mntoria que póde ser regulada 
no projecto de reforma. (Apoiadoa.) 

Pondera maia qne o interesse manifestado na questão· 
pelo nobre senador J?Olo Parti cada vez torna mail 
clnra a feição pnrtidariB do projectado BdiBmento. O 
honrado senador é chefe de po..rt1do na sua província. 
e ao senado chega Ainda aquecido pelo calor daa 
latas eleitoraea. O orador entro.rCL innocento, dos_pre
venido neste debo.te. mas vai achando gue ttnba 
rBziio o bonrodo senador peiB Babia o Sr. Leão Vol
loso ... Latet anguio in herba. 

Accrcsco que o projecto só poderia ter real impor
tando.. ee para realiza-lo t1vesse ]ongll vida o gabi
nete. Mas niio ba neA"ar q,ue o ministerio está doente, 
muito dnente... Enf8rmo ae acho. o honrado preai
dente do conselho, nem a6 em S. Ex. ae revela a 
molastin.. Por trás do miniaterio j4 se levanto. outro 
vulto, o do presidente rl.o Cf'lnRelho 'ln flt)bl·esnlente, o 
t)r,:tanisndor in petto. o honrndo senador por Peraam
buco, o Sr. João A Uredn. Ora. eate honrado eato.tliata 
é " po.i do voto uninominal, de ouo o honrado presi
dente do conselho Bctuul é pai' adoptivo. Com ef
feito, foi eaae honrado senador quem pela p1"imeira 
vez propOz o voto uninnminn1 J'ara as eleições de da
P'ltR.doe gcraea. e tem deixa o entrever que nio lhe 
é infonoo nas eleiQi5es dBs municipRIIdndeo. 

En1 todo o caso. se o miniaterio Bft repnta com vida 
parn. realizar a ref~ll"lna, bom aerill que começasse p,or 
dizer como pensa. O nobre preaidontts do conselho 
decltuou que. se a comnlit~aiio o ·quizesse ou"Yir, niio 
deixaria de dar a opiniii.o do .governo. Ouata crer 
que u. honrada commiasil.o tivesse deixado de ouvir o 
ministe1·io. Entretanto niio ae conhece qual foi o 
accordo, e vai-se votar um 1n·o;ecto aem ae ao.ber quo.l 
a reforma que se projtacta e o regimen pa.ra o qual 1e 
ndiiio ao elei9~es. 

Por tod111 estas razões nio eatâ. o orador na inco
herea.cio. de gue o arguio cl nobre minietro do lmperio. 
Nii.o dnvidnria vota.r pelo adiamento, mas enb as ae
gnintea condições: 1.• ~e elle pude .. e. pro.Juoir effeit<> 
som dar luga.r ú incongruencia de cn.runras eleita• por 
diversos proceatos eleitoro.ea. 2. 0 Se o ~overno dfl
clnrnr qual a refornua. que )nl~o. necesso.rla.. porque, 
ao f'Uhstituiase o voto uninommal por cousn peior o· 
orador niio poderia dar o sou· voto. 

E como o nobre ministro dec]o.ron que o governo 
deseJa l\Compnnbnr a discuaaiio. pHrgnotn o orador a 
S. Ex. qual o pensamento do goverao sobre o. reform& 
da eleiçi~o mumci"'al. e, outrosirn, ao aceita o. dou
trinn ornittido. em· apn.rte pelo honrado sanador pelo 
Para\, isto é, que ficnrúõ nnllaa na olciooos j{t. roRli
zn.dao nos pontos onde em tempo não obeguo a n:>tl• 
cia do u.diameato. 

. Era o quo tinha a dizer. (.lfuilo mnl ). 



o. •r. tlenoela 1- Dilllcilmente ae poderia pn- , 
au•ir. trataudo-ae de um projecto 'lue apenaa aoutém 
& providencia elo adiamento da ele1çio municipal do 
,1• de Julho para 3 de Novembro. que a diacunão 
,tomaria aa largaa propor9õos que tem· tomado nesta. 
'llltimas seaaõea. - · 

· .A. pro~oito deste projecto, têm sido agitada• 
questões de alta pt>litlca, questõeo constitucionaee, 
gueatõea rell\tivaa aos diversos systemas de eleição .. 

Oa nobres aenadoTea que impugnüo o projecto têm 
cliatribuido prodigamente a sua vasta erudiçi•o por 
estea differontes pontos. Mas se, por um l11do, o.ppla.ndo 
eate procedimento. porque, em verdade, os nobres 
aenadorea tóm discutido com n. bo.bilidacle costumada 
tio diversos aaaumptos: não posso, entretanto, des
conhecer_ que. proyrio.mente, no yrojccto que noa. 
occupa nao ho. senuo questões restr1cto.s. 

O projecto adio. por quatro mezes a. eleição muni
cipal que deve realizar-se este o.nno. 

Quaes as objec9õea que a cata medida têm sido 
oppootas 'I 

1.• Que .o adiamento agora jó. niio impede que no• 
mais afastados municipios se efl"ectue a eleu;i\o de 
aecOrdo com a lei vigente. 

2.• Que , não se sabendo qual o systema que vai 
aubatituir ao actua], não é justo que se trate de adio.r 
uma eleição que p6de vir IL ser feitiL por methodo 
gue os nobres aena.dores condemaem absolutament&. 

A primeira objecção apoia-se em um facto real. 
Segul'amente , · por maior que seja o. brovidt1de com 
que a nu•dida se tome t o. noticio. do o.dia.mento não 
pôde chegar a tempo em toãos ca municipios : em 
alguns dclles, portanto, a eleiçü.o se fará. no dia. l 
ele Julho. 

Ma.a este facto previato é de tnl alcnnce que deva 
por si só impedir a. 11dopçüo do projecto 'I 

.A. solução depende da mnior ou menor rapidez com 
OJUe' o projecto passe. 

De certo que pelo caminho que as CouSas Jeviio, e 
•ue ·não se deveria prever, a providencia põde vir 
tarde. 

o· Sn. FnA.NQO DE SJ. :-Nunca lou,~arei DO capitão 
que diga-nilo cuidei. . 

o· Sn. CollMU. : - o projecto astó. assignndo por 
um. illuatre chefe do p .. rtido libernl. . . . 

O Sa. Lzlo VBLLOso :-Não ae trata de uma ques
tio do partido liberal. 

O Sa. Co11nzu : -Se não se trnta de questão do 
partiolo libero!. ae o governo JulgCL que haverá v•m
tagem no adiamento. senão ·apptuece oprosiçíio por 
parte dos conservadores, nem por parte de um 
chefe liberal tio illuatre como o Sr Dantns, cujo 
programma da. Bahia. mereceu a honra de aer npre
•entado neato. casa pelo nobre senador do Mart\nbii.o 
como o m._is digno de ser acolhido pelo partido li
beral ••• 

O Se. FuNco bll S.l. : - Apoindo. 
O SJ\. CoanBIA. : - • • • como se poderia prever esta 

opposiçii.o systematica ó. idéa do adiamento~ 
Por minha pa.t'te niio insistirei pelo adian1eato, 

aeado que 08 nobres lenadores declarem cntep:ori
camente que estiio resolvidos a nii.o deixar po.s»o.r o 
projecto o. tempo de tllrno.r-se effectiva o. providencia 
Da. maioria. dos. municipios. 

o Sn. Josj,: BO!IIFAQIO : -Eu pelo. minha. parte de
clo.ro. 

·--···-~·-
. . .... I .. . 

o reoaltoclo que ae pretende, tenao u1lm de eMer o. 
lupr a ontrl> na ordem .do dia. ·· 

Mas por que se combate a todo transe o adiamento! . ·' 
O nobre senador pela província do Marnnhão disae:·; 

que ae devia. eaperar. easa .oppoaiçü.o. do nobre aeDador .. 
por S. Paulo. e S. Ex. a.caba. de confirmar eote juizo. 
no aparte que deu. . . 

Qual a ra.zão allega.do. ~ A de que o nobre senador •. 
combaterá qunlqner reforma que núo traga o. alarga
mento do voto. ~ata. l'azii.o .é contraproducente. . 

Pois ao desejais o alo.rgamento elo voto. como. que
l'eis que a eleiçii.o se fnen. neoesaario.mente com o ac
t\tO.l eleitorado rcstricto '? Niio é maior a posaibi\idade· . · 
de lavor o. effeito vnaan. idéa. esperando pela l'efol'ma, • · 
e adiando n. elciçiio até .3 de Novembro, quando vosao- .. 
systema ae triumphante fõr, p6de ser executado ~- . 
Como procedeis de modo contrario.ao que mais favo-· 
roce o vosso empenho 't . . . . . .- .·' 

Em Julho, vosso systema não impera: em Novembro-
é ~osaivel o facto. . . 

Por que então aão quereis o. adiamento 'l . : ..... 
O Sn. Josio Bo•tF.AOIO: -V. Ex. quer o alarga.. 

. monto do. voto 'I 
O Sa. ColmEIA. : - Não é eaaa a.· queatãci 
O Sn. Joot Bolfrr•c•o: - .A.h ! 
O Sn. ConllJI:u, : - Não estamos tratando agora ao." · 

alargamento do voto: eata.rnos t'L'preeia.ndo o aleanee · · 
do argumento que se invoca Da queati\o que nol · 
oecnpa. · . . · 

t•:xaminemos a. segunda. ro.zão alle,s:tado. contre&. O·· ~ 
ndinrilcntn. alió~ sua tentado pelo .vulto -eminente -do
partido liberal. que agora, por fortuna, vejo aeata : ·. 
recinto... . . . . . 

O Sn. D.ANTA.S: -V. Ex. quer confundir-me 
O Ss. Connzr .. : - ••• e que de certo vai já aubsti- · · 

. tuir .. me na tribuna. · · · ·· . 
ci Sa. n ... ,.ns : -V. Ex. estio fallaudo múitc> 

bem. . 
O . Sa. ConnEI.A. : - Ousei . tomar a palavra. depoie 

de tiio brilho.rites discursos e eloquentes ora.dores, .. ~. 
porque esperava ter de um mo_mcmto . pura outl'o o 
Valioso auxilio do nobre senador que apresentou na. 
Babia o ~rogramma.. do partido liberl\l, e nii.o ·aa li
miton a isso, trouxe logo· para o recinto do senado 
prnjectb hoje offerecido. S. Ex. e o nobre ·senador· 
pelo Mo.ro.uhio querem que o partido libero.] fique em 
cohesii.o; isto é, IJUO fiquem fóra do partido liberar 
os q.ue niio se reo.n1rem em tornO ~.o pr~gr_a:nnma .. ~ do- . 
proJecto. . 

Quem nii.o estiver ahi estó. fóra da. .Igreja. · · · · • 
o ·Sn. DANTU :-Se houver melhor projecto aban- . 

dnno o metl. 
O Sn. Conuu : -Nilo tenho q11e lamentar o 

fllcto : ·e com ·prazer verei Ofl afugentados, tantos- . 
collego.s diatinctos, nü.o auxiliando-me mo.s dirigin· .~ 
do-mo.. · · · 

Os nobres senadores não os querem lá.. . • 
Não é preciso tor grande penetr•9ão para o por- t 

ceber. , 1 • • • ·• • • •• 1,:. 
Em quanto, porem, não se faz ouvir·a. ·voz· u..ntori

snda do principnl chefe do -partido liberal, o.utor do-::
projecto.. • · . · · :. :: · · . . 

O S11. COIII\EIA. :- Poio bem, fique a r••pnnsabi
lida.de aos nobres senadores de haverem impedido que 
ae faça aproxima c,leiçiio municipal por outro ays
temo.. 

O Sa. DA.NTU:- Não: senhor i solcla.do o.penas. · 
o Sn. CoaaEIA. :-••• principal chefe,. ao menoapelo,,: 

arrojo com ·qne Re atira valente1nente ao co#L~ate.,_, 
alçando. o estandarte. • . . . . ..... 

O Sn. D•NTAS:- Ainda hoje, como sempre, V:. Ex.· .. 
occttpa brilhantemente a tribuno._. .. . . . . .. ..t· 

o Sn. CnnnRIA. :-..• tenhilo os nobi-ea '-senadorea a. 
bonevolcncin de escutar as minbna··conteJtaQões. 

O S11. LElo VnLoso : -Eu tomo a responsabi-
lidade, desde ·que a.cho bom o aystema actual. · I 

O Sn. FRA.I'IO~ DB .S.I.: -.Eu _vota_ria. j?el.o adiamento 
ae ·houvesse tempo, ma.s nabo que JÓ. nno ba.. . 

O Sa. Coaazu. : - Achnnd·o-se oa nobres senadores 
DÓ Proposito de· usar· de seu direito regimental à o. dis
cuallio em que eat.anlos o aaa duo.tl' seguintes,. visto é Iii••· o projecto nio p6de · paaaar a.· tempo àe produzir 

Allegon-ae que ai\o se· conhece o peaso.nlento da·: 
commbsiio sobre a. reforma.. · · · · .... : · 

N"iio ó e• te o momento pllra tiLl a.llegaçio. . . ., 
Eata.mos na \ll discuasn.o, etn q_ue n~o. ae trata. aeniio 

ao. constitucionalidnae e utilidade di\ mo"dida :· não ..... 
p6ile fazer emen.dll IL\gurnll. • ; : · .··.,·. . . ·: ·. , ·· .. 

Que inCJonvenumte ba, po1s, em '\'otar .. a.e jl\.. o.:pro-" 
jecto 'f Que "collaequeiocia "reaulto.ril. de. DilO colllla;. 
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-·· .. -···-
~r-ae a~nda o tr!'balho.da.co~m!~•iio, niio aend~.l!o•-:-"'"'"1 fazer' obrG' por elle 't · 

Na oeg11ada àiscuaalln a anticip~>da allegaçiio MriG. 
1le mâior peSo. -. · · · ·~ '· · · · ·· 1 • · •· " 

Maa o peuaamento da commiaaiio é maia_ ou _menos 
coahecido, e os nobres aenadorea devem·attónder.a' 
'lUa' o trabalho primitivo foi otferecido· pnr umà com
aoiaaão mixta da qual faziiio _parte 1018 liberaea; OÍI 
Sra." Souza· Carvalho, Candido de Oli"eira, Dantas, 
Loio Velloao, Prbco Paraiso o Fr8uklin Dorin. : e· 
quGtro conoervGdores. os Sra. Condi,. de Bl>opendy; 
~rnz ~ac~ado. Faus~o de Aguiar e Francisco Belis~>
flO< ·Po&s Jâ esquecêr .. o tr&b~>lbo '>!l'erec&do no t•mpo 
da puj&DQ& da situa9ão liberal 't E qu~>os os membroa 
da commi .. ão eapec&al 't Os Sra. Dl>ntaa. Leiio ·V el
losa, Moira de Vasooacello•, N11nes Gonçalves e 
Fausto .·de Ap;uiar. 
. O'trabalho primitivo ó de 1ã de Abril de 1882, 
quaadn fulg11rante radiava o partido liberal; e ó em, 
llome desse partido que agora ae embaraça o adi~>
mento d1> eleiQiio m11nicipal ~>té 3 de Novembro, 10m 
oll'enaa de direito alg11m ! 't 

O Sa. Fa,.,cao n• 8.4 dâ um apare.. 
O Sa. Coaa&JA.: - Vejan::os a. miaha opiniiio em 

.1882, corno lembra o nobre senador. 
Notarei antes de tudo que então tratava-se, nii.o de 

adiamento. dentro do temp~ fixado ,pllrl> a dur11çiio do 
m&tfdrito doa vereodores, nlns de adinmerito por um 
Anliô; d!i. Junho de 1882 a Julho de. \883, com proro
g.-ção do' poderes de cam:uaR municipaes nujas attri-. 
buições ,fica vão. ,legalnlente . extiactas. 

Q, Sa~ Faa."ao r..& S!: -Ficavüo estinctas por aotl
eipaçiio determinada na lei de O de Janeirc>. 

O Sa. Coaa•u.-0 nobre senador pelo Mnr~>nhiio 
forneae-:me um.argumento que sujeito ú. illustrada 
.apreciGção de S. Ex. · 

So'"üo · clominio do partido liberal ae pode fazer. 
uma.refon:na eleitoz:al en.saando os poderes dos.ve"':' 
:re&dõres du.raate 2 annos,. haverá. justo motivo para 
reparo em pretender simplesmente o o.dinn1ento por 
<:IU'to prazo dil eleiQiio municipa.l, sem que. se dé ou 
tire attribaição alg11ma 't . 

O Sa. F••<TBTo DE Aauu.a:- Nem oe altera o qua
.-riennio. 

o: Sa~ Coaaau.: -Sem que se mltere o quatriennio, 
como bem diz " nobre senil.dor J>alo Pnrú ~ 

Recordem-se oa nobres senadoreo de que. ao boje 
-realiza:.oe a eleição . municipal em 1 de J ulbo, por 
for.9a da lei de 9 de Janeiro de 1881, a ess~> eleição 
·•e 'procedia antes Plll 7 de Setembro,· quando vip;o
:nva a. lei de 19 de Agoato de 1846. E qual o incoo
'9eniente resultante· dessa maior approximaçúo entre a. 
elei9iio e a poaoe dos vereadores'! E' questão de 
·Ordem aecundaria;. 

E•tando, porém. oa nobre• aeno.cloree reso1vidoa a. 
·impedir a paaaagem do projecto, viodo·asaitn a. dar-ses 
.. oypotheae que eu me propunha. a evitllr em 188:!, 
de decretar-se o adiamen$o qu11ndo jú. estiv~ssem 
·eloitoe 01 vereadores de numero considera.vol de. mu
llicipioo, entli.o devemo a lnrgnr de mão o projecto ; e 
:foi esta a oboerv&QiiO que logo em princip&o fiz. 

Fique aoo nobres senadores a reapoosaoilidade pelo 
ebandono do projecto. 

Propunha-se entretGnto uma. medida de previdencia. 
Dr,.J>arae ae aeu.a.doreo. liberaeo e de ... g .. ns co-re
]j~\ODGrios uieua ~>pp~>recem_: objeéçl:>e~ ao modo por 
quê~'actoalmeate se etrectuao n.s elo•çõos de vereu
d.oioê'a. 'Era poaaiv'el um accOrdo, que ou niio doaejava 
contrarJIIr, aobro o eyatema qu.e ae devesse preferir, 
:Por que retardar a execuçüo desse metbodo, assim 
reput~>do melhor, se .poaaivel era observa-lo jâ na. 
~leiçiio. proxima 'f 

Fomoa nóa que .aevant&IDO& as da vidas contra o 
oyatema em vigor 't Eu niio fui por certo : tenho maia 
do uma vez 1111teatndo o voto uninominal. 

O 8a. LaXo V•LLOao : .-.Apoiado. 
O Sa •. Coall&l.a.: - O .voto ualnominal, na eleiQli.o 

de um munlcipio como o dà'cOrte, oó tem para mim 
o · incopv.aieute de· podorein pequeaou fraoç~es do 
'III~~~.~-~~~ ,1111 CIIQio l'~~.o.cbia, que no~<,. Diio podedíio 

-----------------------~~ 
, fazer:_ P.royalecer . o aeu v,o,t<l •. ~Jog~_r. r:e~ni,ndo-aa,~ um.~, 
ou ~au_v~re~dqres,, com. monos a~teQyÜ.o_ o.ne, int.erea,-

, ses munacJpaes. 
Quando apre'•entei 0.

1 
emeada, qlle ·-repre~eota ,o 

nccOrdo a. que os nobres :senadorea .cbo;,E)'rü.o cou1noaco, 
de ao fazer a· elei9ii.o por liatu. incompleta na. maioria 
dos muaicipioa o por districtos no~t. municipioa mai• 
popu~~sos,_ dechl.l'ei que minha. opiniio coatiouav&

1
a 

ser·& qne eu suatent1\ru no aoaado. 
Qbscrvoi /.ú. que cata discussão offerecdra. margem 

nté. pa.ra a. tas questões politicas. e .. ainda. agura;o 
nobre se.nador pelo :\'Inra.nhiio di.t:ia. : • Se o n~iaia.
terio .nii.o póde contar com .n. vida, tte,jâ,ex.iete um 
orgnntsa.dor do gabinete in pctto. · se -esse futuro . 
orgn.niaar.l(')r quer manter o voto ttninominal. pnr .que 
contrarinr o penso.mento'que·brevemeote vai s.,r do
minaate u'l Imperio ~ " 

Que ru.zii.o tem o nobre senador para ver jt\ o 01• 
quite do gabinete netual 't · 

Onde está esse symptomtL ~ue aos olho& penetrantes 
do. medicina. do nobre sanador vaticina a proxima.. 
cesaaçiio da vida do g,.binete 't · 

O .Sn. Fn.-Nao DE 8.4 : - O diagnostico é da ,o pi• 
oião pablica. 

O Sa. Conn&l.t. : -A opioiiio publica 't 
O Sa. FDAICCO DE 8.4 : -E' voz p11blic1>, 
O Sn. Connzr.t. : - Ab I a voz publicl\. 
Disse o nobro senador: a Não Ve(nos o Sr. presi

dente do conselho enfermo., fazendo um sncrificio :'l • 
O Sa. Fn.t.Nco DB S.4 : - E11a uiio cl n. prinaip11l 

ro.zlio, o nobre presidente do coneelbo póde melhorar . 
de sande : mas ba outra& causas. 

O Sn. COnnEIA: -Mas. se o nobre presideatei .do .. 
conselbo. como o prnprio illustre aenadnr recOnhece,. 
póde continuar a. dirigir os negr.cio• . do l!s~ado. J:!'iio .. 
vê V. Ex:. que recommenda á beaemereac&a pubhca · 
o cbefo do gabinete, que ae mantém. por. seu pntrio~ . 
tismo, em. posto tii.o trabalhoso, sem. embargo do .máo 
estado de aua aaude 'I E' dGbi que se pôde inferir a , 
proxima. morte do gAbinete 'I : · 

Exiatern alguna outros miniat;roa eDfermoa, diaao 
tambem o nobre senador. · 

O Sa. Fn.o.Nao n• S.i. : - Creio que a enfermidade 
no li tio" é maior. · 
• O Sa. ConHBI.I.:- Mao S •. Ex. ""be que· a enfer.;, 
mid4de de talgum ministro .pão é motivo para a dia~o-. 
luçi\o do gabmote. 

Cho.ma agora o nobre senador a miah~> .attençiio 
paru a enfermidade politica. E~ certo .q. ae. S. J>x. ni>Qo: · 
aefine que eapecie de. moleatia é eata.. · 

Será.moloatia. politica a divisão.que o illastre aobro,. 
sea~>dor aotou no .partido libera.) quando .fallou """. 
eesaii.o ultima e .por tal niodo que mereceu bojo!a.a., · 
contineocia.a do nobre ministro do imperio 't 

Ouvi todo o discurso. du nobre aeuaaor, Basint .como, 
o ouvio o honrado tll.iniatro do imperio : preseaciei., 
tambem quanto o nobre aunador. por Pernambuco, o 
Sr. Souza Leio. queria cortar-lhe a marcho.~ 1\Iaa o 
oorael do nobre sena,dor 1)o!o Mara.nhão é agil ·e oa 
eaforl'o• do nosso illustre collega por PernGDibaco oe. · 
perd<!riio. 

MAa onde catú.. a divi11iio na .. maior.ia da ca.ma.ra doa ... , 
der,utudoa que apoia o gabinete e â qu"I S. Ex. le:o" 
re erancia. ~ 

Qne acto demonstra a molestia . politica,, que tGnto ;, 
sobreaa.Ha o patriotismo doa nobres &enadorea. se,o 
ministeriu eatA no proposito de coatint1ar a pt'eacar. 
aeus v11lioaoa serviçoa ao pai.z •. o graodo maioria. da 
co.mara doa c.lepu.tadoa o apoia 'f 

O Sa. Fa.o.NCO "" S.l.: - Ha torpedos nas aguas,,•, 
O Sn. Coauu. : - Ha tvrpedos 'l E' " primeira . 

'Yez que oaço que esta. terl"ivel invecQü.o ballica. ostú. 
sendo empregoc.la contra a nAo .mialaterial.. · 

Onde eótA a ..,._padeira 'f 
O Sa. lo'a.o.•oo D" S.L :-H~> uma,.coJ.k>acoda. oa .. m~~~a .• , 

da camara ·doa dep11tndoa. 
O !a. Cowúu.a. :-V •. Ex. eato\.malo.infor~~;~ado q11a,~ 

eu. Até agora tenh.o par seguro que. um represe.nta.D...~'"' , 
da. uaciío 'llle acolta o .couso a!~qlltO,.Jio}lti..o, <lio, 
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prosiUcmte da ca.ma.ra., o noUo se conservo., 
potfeito accordo com o gabineLe. (Apoilldos.) 

O Su. FnM<ao DE S.l :-Assim deve aer. 

está de 

O Sn. Conn~IA.: - E assim é. Que raziio tem o 
nobre senador para suppór o contrario~ Pois o dil;llO 
c honrado pres1dcnte da cnmo.ra deu jú.ma.is mot1vo 
que posso. justificar esta. suspeita. 'l Essa. torpcdeira. 
niio existo. O ilhutro j)realdcnte dn. ca.tno.ra. dos de
putados é. pelo contro.rJo. um dos mu.is fortes suaton
ta.eulos do ministcrin. 

Outro. scrvi9o prestou ti situn9iio o nobre sena.dor 
pelo :r.Inrnnh1io. Disso-nos S. Ex.: tomos ~4 um orga
nisa.dor do ministerlo in petto. Deve nss1m sor,. pois 
que o disse o nobre senador, vulto JlroomiDento no 
seu po.rtido o ma i to mcrecido.mento o.precia.do entro 
os seus nmigos (a.po'ic:sdos). son\ que o deixo de ser 
por quem, como eu, '\'ÍO confirmado nesta. ca.su. o juizo 
que formrwa. ltccrco. de sua capacidade por seus dis
cursos nn. outra. camnra. o por seus oscripto• que cos
tumo consttl ta r. 

So dispomos do um chefe pllra futuro gabinete, 
isso mostrn que n. s!tua.çü.n não perecera\. ninda. quando 
o nctt1nl ''cnhn. n ser ncommotttdo de nlguma. moles
t'ln politica., quo.lificl\)~ao que a.~oro. pa.ssã.o a ter o.s 
ilifficuldn<1es que ns~oberbüo os nlinistcrios. · 

·Não sei so ó n mioba. posiçlo como sustcnta.clor do 
"nbincte que mo faz ver as cousas por modo diverso 
~o do 11obrc seca.dor pelo 1\Ia.rn.nhü.o, cOml'}\ln.nto pro
cttrc ser imparcial. Não enxergo esse perigo immi
ncnte c:m que o nobre sonndur suppiie o minis
terio. 

O Sn. FnA:<co t>E S.l : - N1io lho desejo mlll. Não 
temo:1 nu.dn u lu~rn.r com n. mt1daoça.. . 

Como, porem, os nobret senadores .insistem em 
comblltó-lo. e o di~> I• do Julho está proximi>, eata. 
oppooiçii.o impoile que a lei aoja votada a tempo do 
x-roduz1r o resultado que so buscava. conseguir. · 

Nestas condições, po.rece que podemos passar a 
outro a.ssmnpto, tn.nto mnia qua.nto os nobres sena
dores assumem todo "' rcsponao.bi\idade de sa fa.zer a. .. 
prox.ilna cloiçii.o IDI1Dicipal ainda. por um iystema.' 
comb:t.tido ta.nto por hon ro.lios membros dCL opposi9ii.o, 
comu por co .. rcligioonrios meus. 

Ficou. o. discussü.o naia.da. pela. hora 
O Sn. PassJn-e~TE pl"ovenio qu.e a. eleição da eom• 

nlirisilo CIJUlCinl. requerida pelo Sr. sono.dor Dautas. 
terit'L lqg_ar no. proximo. so~s!i.o, logo deJ?ois da. leitura. 
do cxpcaiente, o dou para ordem do d1a da. aegninte 

·sessão : 
1• parle (até ús 2 horas da tarde ou antes) : 
3a. discussiio da. proposta. do poder executivo, con-. 

vertida am projecto de lei pela cn.maro. dos depu-. 
tados. fixnndo o.s íorçu.s de t'lrro. pa.ra o a.nno fiuo.u. .. 
coiro do lSSü-1887. 

2• parlJ (ús '! horas da tarde ou antes) : 
Continuo.çã.o da. ta. discussü.o do projecto do senndo_. 

constante do parecer da. commissõ.o especial, Jctra. E, 
de 183:3, o.Uinndo l?a.rn. o din. 3 de Novembro do cor
rente n.ono o. clelt;ii.o do vereadores o de juizes de 
JlO.Z pa.ra. o proximo seguinte qnntriennio. 

Levantou-se a. sessü.o ú.s 3 hora.s c 4.0 minutos ela 
tnrd.e. 

SESSÃO EM 2 DE JUNHO DE 1886 

J'RESIDE~OU. DO &n. OO~DE l>B B.\El'ENO'f 
O Sn. ConttEIA. : - ·Quein ouvisse t> nobre senador 

fnlla.t· supporia. que S. Ex. osta.vo. n1uito desejoso 
dcssn. nova. éro., pois que, já quando o nobre senador 
pela. I Bnbio. sustentava. o sctt proJecto marcando o SmDrlnio- Expediente.- Eleição de uma commfasii'a 

. prazo do cinco o.nnos para. a extmc9!io do elemento especial. -Negocio a do Rio- Grande do Sul. D(a .. 
servil, S. Ex. invocava. cm fa.vor da.· idéa. o '\'oto do curso o requerimento do Sr. Silveira. MartiM. 
cl.istincto sena.dor por Pernn.mbuco, o mou illuatre Ficou sobro a mesa.- Primeiro. parte da ordem do 
nmigo o Sr. J?ü.o Alfredo, que aliás não deu opi!liüo dia. -Forcas de terra. Votaciio cm 3" discusaüo. 
sobre aquellc projecto. . - Segundll"parte d" ordem do clin.- E:leição devo-

. Qunnto ao projecto em discassü.o, a. opiniii.o do mett rcadoroa o de juizes de paz. Disoursns dos Sra. Leão 
nobre· n.m!;J'o 6 conhecida como fa.\·orn.vel ú sua. Velloso, Lima. Duarte, Fausto df! A9uiar, Visconde 
ndopy!ko. Nenhuma. contrn:riedn.clc, llois, lhe tra.ria. o de Paranaguá e F. Octaviano. Adlaáo. 
mesmo projecto, se viesse a. ser con,·crtido em lei, . A's 11 1/2 horas da. ma.nhü. a.ch';riio-sc presentes . 
dado o cnso i:le o.asumir S. Ex. n. a.lta. direcção dos 4.9 Sra. sena.dorct, o. snbcr: Conde da Ba.epcndy, Bo.rü.o. 
ne~ocio$ :publicas. de Mo.mo.nguo.pe, Godoy, Ignncio 1\Io:rt.ins, Barros 

..C quando os meritos do nobre senador por Per- Barreto, Visconde de Purann~&, Joüo Alfredo, Juu
nnmbuco }')!\rn. tiio eminente lugc.r são ~roclo.ma.dos queira., Ba.rü.o da Estnncia, Chicborro, Paula. Pessoa,. 
pelot~~ honrados senndorcs da. opposi9ü.o, nuo nos cabe Joaé Bonifo.cio, Silveira. Mn.rtiu8, Pauli.no de Souza., 
n nós seniLo o.pplaudir devida.monte o reconhecimento de Ln.mo.rc, Fa.uato de AJ;uio.r, Correia., Luiz . Carloa. 
insuspeito- da inoontosto.vel ca.pnoido.de do nosso ViriQ.to de l'.!cdeiros, Sa.ro.h•a, Bra.rüo de Cotegjpe. 
illustrc co-rcligionario. l>iogo Velho, Ribeiro da. Luz, llo.rõ.o de Mnmoré,.Via-

E' honroso para. ·um partido o poder cncontrnr. entro 1 conde de Pclota.s, Lima Duu.rte, Barõ.o ·de Mt\roim. 
()S seus membros quem o. juizo dos proprios O.th•crsa ... • CuDha. 0 Figueiredo, Dnnta.s, Luiz Felippe, Visconde 
rios ·possa. di~o.n1ente toma.r o commnndo !inperior. ' do 1\Iu.ritiba., Siqaeira. :Mendes, Gomes do Amaral, C • 
... _ Attendeudo, pot:,óm, a. o pre!ente c~tado da.R cousas •. :I Ottoni, Soares Brandão, F. Octo.vio.no, Affonso Celao. 
nuo descubro mot1vos pn.rn. os. !CCOl~s do nobre ao:"".. Teix.eiru. Junior, Loü.o Yclloso, VieirA da. Silva., Ma ... 
n~dor. q~1a.nto ~ muda.nço. uun1eter1o.1, rectuos _que I tinho Campos, Ucboa Cnvo.lco.nti, Carrilo, Jngno.ribe •. 
n1nda ma•s_respo1to porque S. Ex. acaba de d1zor que. Castro Carreira, Honriquo d'Av1)a, Nuno• Gonçalves 
não " deseJa. Sioimbú o Sih•oira da 1\lotta. 

O Sn~ li"n.t.rcco .oz S.l :- Nilo desejo o nem receio i Deixári\o de eomro.recer, com co.uso. participada, os 
para num é 1nd1fferot.to. Sra. Cr\\z Machado. Barão de Souza Queiroz, Franco 

o Sn. ConnEIA. : - v. Ex. ainda agora n1io de Sá, Moira de v .. sconcel!os, Antü.o, Lafayotte .. 
se. oxprimio 11sslm : V. Ex. dia se 'l"• ••·a J>ela 1 Vi•condo do Bom Retiro. 
cons~r\•o.9ti.o do gabinete., porque nada esperava do ! 0 Sn. PaEBJD&NTE abrio a aossüo. 
:c:olhor. L d - t d t - ·h · 

F S 
. E' d d eu-ae o. neta. a. aeasu.o nn eco en e, o, nuo . a~ . 

.. . O Su. 1\Al'IC~ ~E .l · - ver a •: qunnto 4 re- vendo quem sobre olla fizeuo observa9üos, deu-•• por 
t!ta~a do Sr. m1n.-tro dn guerra, que Julgo uma nc- approvnda. . 
cc.ea•d"de, a bem do S. Ex. o do govor~o geral.. Comparecllriio depoi• de aberta" sosaii.o os Sr•· P.aoll, 
. O ~n~ ConnBIA. : -Mao o meu f'llrt•culnr am1go o de Mendonça 0 Fernando. da Cunha. · 

Sr. m1nutr~ da guo_rr~, 2noutro,p.ódo.~oixnr a.pasta, 0 S 1• s T 10 deu. contll do seguinte· 
so,W!.que.ha.JO. eubst1tuu~u.o do mln1stor1o. ServL perto a. saa.B An · 
d~ ,d,O,u~ .. annoa. no ministerio. do que fiz parto, o elle JIXP&nlai<TII 
d,u.rou ·m"" do, dous llunos 111nd11 .. 
. Colicluindo : ao razlioa. prod~idas contra o p~ojecto, 
o ... q.u~,:,n.c:a.bo de • aprec1a~ •. nllo convencem ao que· 
d,ol.l~ ·'~"o ~· colhqr~a lllgurua vautn~:em; melllllo qu11ndo 
lldOJ.>tado ·~ompt11mento. · ' 

· Officios : . .. 
Do ·t• secretario aa cam11ra dos deput!ldoa,d•,3l,dG 

mez pa.uo.do, communicando que o.qualla ca.mara.. 
adoptou e vai onviar 4 aaocçiio imperial a l>rop.oal;ila 

3 
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do senado determlnanao que os e1eitores do Corre~Ó 
do Prata, annexo.do ú. pn.rochia do Carmo, provineu" 
do Rio de Jn.neiro, ficü.o pertencendo no mesmo dis
tricto eleitoral do que fnz parto aquella pnrochin.
Inteirado. 

;,._ Do nlinlsterio da justiça, do 29 do mez findo, 
transmittiodo, na. fórma do. requisição do senado, ce>ns
tante do olllcio do 27 do referido mez, cópia do telo
gramma que {&.quello ministerio dirigio o presidente 
da. proviucio. de Pernambuco sobre os factos crltni
nosos occorridos em To.ca.ra.tú. - .A. quem fe?. o. re
quisição, devolvendo depois A n1esa. 

- Do m1nisterio dn. ngriculturn, do 1 do corrente 
mez, enviando, em resposta no officio do sanado de 29 
do mez ftndo, um exemplar impresso contendo na in
formações allndidaa sobro o quebramento de bitola no 
prolongamento do estrada. de ferro D. Pedro II: e 
aeclaro.ndo que n.quelle ministerio nii.o rocoben rela.
torio ou memorial. do engenheiro Antonio Augusto 
Fernandes Pinheiro a. semelbnnto respeito. -O 
mesmo destino, 

ELEIÇÃO DE UMA. QOMMISBÃ.O ESPEOIA.L 

o Sn. PnESJDF.NTC aeclnrou qtte in. proceder-se 
6. eleiçii.o fla commissão capecinl requerida. pelo Sr. 
aenn.d<>t" Da.ntt\s. 

Corrido o escrutínio, recolhéri\.o-se 49 ced11ln.s, e feitn 
o. a.purnçü.o forüo eleitos os Srs.: Nunes Gonçalves 
eom 32 votos, 1\Inrtinho Cn.mpos com 20. Pues de 
Mendonça com 24-, Bnrros Bnrrcto com 24, Fernnntlcs 
dn Cunha eom 23. 

O Sr. l!lllvelro. liinr&lnH vni n.presentnr um re
querimento sobre a. ::.dministrn~jão da. suo. provincin, 
lnas antes desejn rectificnr nlsumns nffirmn~ões, que, 
em contestn~jüo ús que nntes o orador proferira. no se
nado, apresentou o ex-presidente da mesmn província. 
no. ca.maru. dos deputados. 

O ex-presidente da. pr-ovincin do Rio Grnnac do 
Sul, pnra. impugnnr o que o orndor ha.vin dito. co ... 
me9ou invocando n. memoria. de .José ele A1cncn.r; 
refcrindo ... se a. uma. qtlcstii.o. que incirlcntcmente tivera. 
com o orndor, 'Promovida por uma. a.flirmnçü.o erronca. 
delle em 1na.teru1. do scicncia.. 

Refere essa. occurrcncin. pa.rn. mostrnr como o. rn~ão 
estivera. da. sun pa.rtc. Aquelle nobre representante 
do Cea.rú. jl\ nesse ·tempo estrwa. n'um n.clinntnào es
tado de enfermidade. fnlloccndo pouco depois, c· por 
isso o orador lhe tolerou uma. certa. irrita.çü.o. dn.n
do-lhe o devido desconto, e ncccdendo t"1. intervenção 
de dons amigos delle, os Srs. Parnnhos Filho c 
Herachto Graçn. 

Refere-se cm seguida. ú.s notr"ea.yões feitnd pelo go
verno do. província., ma.ntendo n.s ccnstun.s que fizera.. 
tnnto no ex-presidente, como no sem nntccessor. Julga. 
improcedentes ns razões com que S. Ex. justificon a. 
nomea.çüo do director ao. instrucção publicn. Elle nii.o 
foi indicado pelo pnrtido liberal. Pelos factos que j1'i. 
expOz no senado e pelo relataria dnquellc :funccionnrio· 
deduz o. sua. incompetencia. pn.ra. es.:se importnnte 
cn.rgo ; nü.o tem eriterin sciontifico, cmprep:a. uma. 
linguagem pedn.ntesco., sem conl1ecer, sequer. n gro.m
ma.ticn. do. ling:ua. Tn.l nomençü.o púdd. poia, tf'r qido 
un'l fnvor feito ao individuo, um meio de nn' ilJnr 
o. clinico. de um meaico com n. subvcnçi~o do 
Esta.do, mo.s nüo :foi um serv1ço publico. A de
fesa do ex-presidCJlte do. provincin. de,•in. ter sido 
mostro. r ns letrns do Dr. J. Monte : provar que 
o relatorio está escripto om lingm1.gem rn~onvel: ctue 
as suas considerações süo scnsnta.s, e os seus rn.clo
cinios logicos, ou, pelo menos. que. se nlli nii.o bn 
aciencia, hn. bom-censo. Elle. _porém, nii.o fc~ nndn. disso: 
disse O.Jlenns '}Ue f'Orn presidente do uma sociedade 
litterar1a, c nntos disso sol icitodor dos foi tos da. fnzonrln.; 
que. emfim. sn.be ler e escrever. Mns nnda. disso é um 
titulo. O relatorio é o. demonstrn.çiio evidente do. 
falta de idoneidad~ do iudividur '<lomeado parn 
inspeccionar a instrucçii.o publica. 

Defendendo-se di> cenaurn formulada oontra o pro
curador :fiscal, que aconselhou o. viola9iio do. lei, 
achou o ex-preaiàento, que ia•o era muito rnzoavel. 
() oracior entrega oaae juizo ao critorio do senado e ó. 

aprociaçiio do governo, o perguntn ao Sr. presidenta 
do eo,solbo, .so npplaud'!. os conselhos dnq~elle fun.,.. 
cionar1o, po1s que ontno ter1\ de nppln.ud1r o• actos 
illcgaes, que aüo a. C-'nsequencin desses conselhos. 

E corto q,ue n provincill do Rio Grande do Sul 
estó. no reg1men do. illegnlidade ; p11rn ellll tem cba.
mndo o. nttençüo do governo : o_ A"overno, porém, nada 
disse aindn, e portanto ao cont1nuGr n gove~na.r :fóra 
da. lei, não deverá. qtlcixa..r-so uma. vez oxorb1tnr tnm
bem, e pa.ssnr os limites da. lei. O governo não póde 
doixnr de ser com ba.tido no moamo ca.mpo, por onde 
levou o ataque. . 

Asseverou o ex-presidente do Rio Grande do Sul. 
que o orador fn.ltn.vn. consta.ntemeate ú verdn.de. Sa 
fosse pn.rla.mcntn.r, dir ... lb.e-ia.: -mente. Não o dirá.., 
ma.s provn.rt"l. a.o sena.do, a. toda. luz, que a. assevoraçü.o 
não é exacto.. 

. .l~.ssim o ex-pre~itlccte affirmou, que o oTa.dor e os 
seus nmigos n.ndúrü.o cnbn.lo.ndo com os examlnndores 
pn.rn. o. reprovo.çiio do um moço, ~que moro.va em su" 
eompunbia, e ello lovúro. do.qm pnra oer empro• 
gado h'i.. 

Em primeiro lurra.r o ornaor chama o. nttençiio do ae
nndo pnra. o fnct~ do presidente levn.r de outra. pro
víncia. um desconhecido pa.ra. ser cmprej:tndo na.quella. 
que vni ndminis~r!'-r· Em segundo lug~r a.ffirmn. ~dn. m~ 
neiro. mais posltlVO., quo nem sa.b1a. da oxutencuJ, 
desse moço, nent conhece os examino.dores ; soube 
do fncto npcnns pela. censunro. de um jorna.l. Demais o 
orador comprohendo qtle se peçm. benevolencia. p~ra 
quem a. precise: mns quo alguem se n.trevn. n. pedn· a.. 
pessons que niio conhece o. reprovação de nlgttem, é 
umn canso. verda.deirnmento 1ncrivcl. ~oube depois 
melhor do fncto por .inf,?rmaçõcs que lhe d~u o• 
Dr. Adriano Nunes R1be1ro. Tendo o cx-pres,dentc 
Luccnn querido empre(l'nr asse moço na cstl'o.da. de 
ferro. ponderou-lhe o ~iroctor, que era. .preciso que _o 
cnndida.to tivesse a.o menos carta. de a.gr1men~or. Fel
lhe precisll pois fnzol" exa.tne de ~os.et!bo; snh!o poré~ 
reprovndo. Entrctnnto esse 1ndtv1.:luo :fo1 ilep011 
ndmittido como <lcsonbista. dn. repartição de obra.s 
pu blicnB cln. provincin. e isto n.pcza.r da. disposição ~o 
nrt. 129 do codigo criminnl. Entretanto o ex.-p__rea1 ... 
dente. paro. se defender, di~se que o orador pedlro. a. 
pesson q11o n~o conhece, que roprova.sse esse moço. 
Isto ó inverosimil. _ . 

Tnmbem o cx.-presi,lentc a.sseguro\1. qué na.o tlnh" 
dcm1ttido t81 omp::ega.dos; nem o orn.dor o !'ff!rmou; 
referia-se ú. situnçno conservndora, que demttt1o esse 
uttmern do funcclonnrios. como se v6 da. Reforma. do 
t• do Novembro do 1885. que tem om mão, e quettaz 
a. longo. lista. dos demittidos. Elevúo-se a 184. 

Tendo nlle(l'ndo o ex-presidente da :Província. qttd 
o. rnzüo de nii.~ ter.cm hnvido ta.utn.sdemlssões:qua.ado 
subia o. situn.9ü.o hbernl, fOrn por ter o partido cou
serva.dor ontre,.o.do a. l?rovinc1a. ao orador em 1872. 
contestando est"n. propos1çrio. o orndor nppcUa. po.ra o · 
testemunho do Sr. João Alfredo, que era. nessa. época. 
minist1·o do impcrío. O nobre senn.dor por Pernambuco 
confirma cm npnr.te " conteotnçiio do orndor, o qual 
diz. qm~ no. ceguet.!o. do nccu~nr, 'tu.orendo a.to.on.r os · 
n.dversnrios, nccusuo os pro_prtos arn1gos. • _ 

O partido liberal em 1872 vonc:eu ns ele1çoes nn 
provincin do Rio~ Gro.nde41 fazendo h deputa.dos gcro.es 
0 30 depnta.dos provincin.os, sem ter um unico lDBtle
ctor do qunrteirfio. Portanto a victorio. do part.1do 
libera.) nn. suo. província. nüo provinha. ao auXJ.llo. 
mornl elo governo, tendo a.~i~s conquis~a4o os cargoa 
electivos.· a.s co.ma.rns mUDlClpa.es, os JUlZOB d~ .po.z. 
E como poderio. o partido vencer com o o.ux1ho do 
governo, se o. proviacia. teve presidentes _que ? par
iido sempre combatêro., como os Sra. Candtdo de 
Mornos e Alencar Araripe: se sempre teve chefes de 
policia. ndversnrios 'l 

Referindo-se ao topico do diac11rso do ex-presl~e.nta 
em que dissera que o orador, po.ro. fazer eap1r1to. 
havin chnmado a S11n Magost~de b~rbaro, resp'!n~a 
que entre os barba.ros tem D.n.v1do rena com a. :\)a.a.ao 
das lotrllS, Cita Theodorico o Carlos Magno d1zendo 
que com este se ,po.rece . Sun Magestade,. fazendo a 
01to r••'l'eito varina conaLder~çõea o refenndo vario• 
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ponto a em . dem<>'lstração da veriade da propoaição 
que avRoçárR. 

D!z em sega.ido., que o ex-presidente, no aeu dis
Cnrso de estréa. detnonstrou mo.is de urna verdade, que 
o orRdor tem affirmRdO : que " escolho. de administra
dor da província. ma.ia ao concílio. com o. idoAeido.do 
do individuo, e entretanto S. Ex. 'ú. presidio á.a f)ro
:vincit\s de Pernambuco, Ba.hia. o RJ.o Grande do Sul ; 
S. Ex. disse :Pensei que erl\ bom o estado das fino.D
çns da. pro,·incia., m11s c:meontrei uma. divido. pa.ssiva. 
'de 3,•100:000fl. Que enten•l• entilo esse administrador 
pelo bom estado financeiro do uma. proviocio. 't Nosso 
caso serin. 1núo o estado das flna.nçns do Ioglntorra., 
que tem uma. divida. enorme : assim ta.tnbom seria. 
mó.o o do Itnlia, cujo governo com. tanta. sabedoria 
conseguia o eg,ui1ibrlo do orçamento. estando mesmo 
em caminho de dlm.in11ir os seus sncrificioa. Portanto, 
n provincio. do Rio Grande do Sul póde de,·er o que 
do,•e c muito ma.is do que devo, clesde que o~cde~~a. no 
systema. que tem sec;uido a.té hoje. · 

Neste ponto o ora.dor fo.~ Jo.r;;ns considera.yücs. mos
tro.ndo como o esta.do da. prov1ncia. é prospero. c sus
tcoto.nao que elln póda a.ugmenta.r o. sun d1vida.. desde 
que tenho. rendtL pa.ra. pa.gnr os juros c a. nmortiznçií.o do 
ca.pitu.l que tomnr cmprestndo, c c1csrlc auo um cnpito.l 
seja. n.pphcndo· o. ll'Jelhornmeatos l"Cproduêtivos, porque 
t~do. isso redunda. em prosperido.dc gcra.l pa.ra. a. pl·o
VltlCln.. 

A provincin. do Rio Gro.nde, sem tirnr nnda. ás ollrns 
provincines, votou ninda. 195:000S nnra. R\nortizn.c;ü.o 
do. suo. divida., sendo certo que os cmprestimos guc 
tem feito, tetn sido sempre ho.rmonisndos com o itn
posto rc:ntivo, necc~su.rio no juro c a.mortizo.çõ.o. Se o 
goYcrno ~crnl segnisse ~sse system:.., a n divida. con
solidndo. interna. fosse t::.mbetn a.compnnbuda. de a.Jnor
tiznção nununl, o esto.do do pa.iz seria. sen-, duvida. 
tnclhor. 
· A provincin. do Rio Grnndc nito tom deficit, e o 

·ex-presidente tnostrou· um or!Ja.tncnto equilibrndo, 
lnns que S. Ex. deixou elo sa.ncciono.r : o.lé01 de 
135:000fi de juros c nmortiznçü.o o.nnua.l do. divida. n.inda. 
se npplicári•o á nmortizn9ão mai• de 130:000R000. 

Como diz, pois, o cx-prcsidcote que é tnú.o o cstndo 
fino.ncoiro da. provincia. ~ Parece que S. Ex.. querio. 
encontrar os cofres regorgítnndo de dinheiro ; ma.s 
isso serin. um neto ae lUIÍO ndministro.dor, porque O 
imposto não é pa.rn. onthosournr; o esta.do nüo tem 
dh·eito de pedir no contribuinte 1nnis do que o es
trictnroentc necessnrio pnra. a.s despczo.s ordinn.rins e 
melborntncntos rnzonveis. O de,rer do governo é 
promover n l.'Oduoçii.o do imposto, e foi isso que se 
fez n" Rio Grande do Sul, desde que se dau um saldo 
de 400:000HOOO. 

O orador fn.z um desenvolvido hístorico sobre a. di
vida da. província., mostra.ndo como o. ndministra.ção 
consurva.dorn. a. elevou, e ns difilculdndes com que 
lutou o. adnli.nistraçü.o -libcrnl pnra chegar com tnultos 
esforços a.o equilibrio da. r·eceitn. com n. dcspezo.. 

Depois de aprccin.r detidamente esta. 1no.teria, ex.p~e 
a.s razües de economia. que Jevá.rii.o n. nssemblúa. a. da.r 
nova. orgnnisnçiio lL lei de força. policio.l_. mostrando 
como ntf'o foi esta medido. dotcrnunndn. pelos moth•oa 
que ex:pGz o ex .. preaidento. 

ComDatendo em pbra.se energico. a.s nccusa.çõcs que 
sobre cate ponto furü.o feitas pelo ex.-prcsideute, e 
apreciando n.lgu.ns actos da. o.dministrn.çu.o conscr,•n
dora, sobretudo 0.8 demissücs injustas por elle aado.s 
e por s~u onteeessor, a. antigos eJnprega.dos, diz que 
a esse aystemo. contro.rio n.os bons princicios de go
vemo clic.ma. - administrn.r ó.s o.vcssa.a. 

Grande,com 'luom o oradur tom sempre catado untao. 
e d.e cujo. am1zade se desvanece. : 

Entro outras aner9ões inexactas do ex-preafdento 
llgura. a do que no Rio Grande niio bo. gratidão !?'""' 
os servi9os recebidos. Nii.o ba tal. Ainda na ole•l'i• 
do Sr. Cama.rgo claramente se manifestou como o 
colono trabalhador e indopondonto soube agradece~ os 
benef.lcioa recobidoa. · · 

Outros assertas do Sr. deputado Luoeno. rebu.ta 
ainda o orn.dor, mostrando que, no seu empenho hostil, 
niio recuou aquollo Sr •. deputa.do o.ute o ridiculo de 
lançar xnüo de historietas o.bsurda.s, dessas em qucs 
ninguem o.credita., e que o.penas revelü.o o nenb.uu: 
criterio de .quem os emprega. como n.rgu.mentos .. 

Neste triste empenho o ex-presidente fa.llou, tJ 
fnllou muito. Conseguia talvez fo.zer bulho. ; porém, 
como aconteceu no a.nimal de que fo.lla o fabulist"
n. ponta. à. a. orelha. tudo deitou n. perder: 

« tJn petit bout d'oreille, <lcho.ppú par ma.lbeur, 
« Dácouvrit ln. fourbe ot l'erreur ••• » 

Dns o.ccusa.çüca graves que lhe tinh"o sido feitas, 
nü.o tl'o.tou o ex-presidente. O orndor, por isso, insiste 
nos acontecimentos de Sa.ntn. Christina.. nos qua.es_ o 
ex-prcsideote niio teve cora.gem fln.ra. demittir o pro
tnotor que fu.Isi.ficúra. documentos. cx:onera.ndo-o sob 
ridículo pretexto. O direito do legitimo cn.ndidato está 
em risco de ser conculcnd.o nessa. eleição, com menos
prezo do toda.- justiça. e tnorn.lidu.de .•• ·E diante de 
n.ccuso.çõcs de connivencia. com o cdme, o Sr. depu
tado Lucenn. cnla.-sc e vem tro.tnr de choca.rrices e 
ba.ga.telt\s t 

Com o discnrso de S. Ex. cntrlHieceu-se o ora.dlilr. 
por ser Brnzilciro: ma.s uii.o logrou evita.t' por outro 
Indo latimo regozijo : -não podia. haver maia cla.ro 
documento da inte1lectun1idnde do ex-presidente do 
Rio Grn.nU.e ••. S. Ex. deitou o.s orelha.s sobre o co ... 
~ote, encolheu-se todo c deu com. os pés pa.rtL trás •• ·• 
Co.da. um obra. conforme o. sua. natureza. 1 

Ficou sobre o. mesa., tJa.ro. ser lido c a.poiaao Ú'l. 
essilo seguinte, visto j li ter dndo O. boro. aeaigrlBd& 
pa.ra. o.prcsentnyão de requerimentos este . 

Requerimento 

ct Requeiro que o governo infonne : 
(( 1.0 Em qunnto se o.chn. orço.d.o o serviQO aa. aBer

tura dos canacs de Gunbyba. e Lasoo. dos i'Rtos outra 
Porto Alegre e Rio Grande ; 

" 2.• Qua.nto já se tem despendido nesse servi9o • 
por ~ue verba; . 

« 3.• Se foi mandado fazer n1gum pagamento pelo 
cofre provincia.l, o por que verbo. do or9amanto. · · 

" Paço do sona.do, 2 de Junho do 1886. - SUveírll 
Jla.rlin•. '~ 

PRIMEIRA P .ARTE DA ~EM DO DIA. 

l'OU9.t.B DI!C TEilll.t. 

Entrou em 3• discussüo e foi oem debate approvadll. 
e a.doptado. po.ro. ser Jirjgido. t'i. so.ncçii.o imperial. a. 
proposto. do poder exccut1vo, convertido. em pro)ecto 
ao lei pela camara dos cleputa.dos, fixnodo ao força• 
de terra. para o o.nnn fino.nceiro de 1886 o. 1887. 

SEGUNDA PARTE DA ORDEM DO DIA. 

Dias& o er.-pr.,.identb do Rio Grnnde que o orador 
tinhe. siclo fatal· a eJtll provin~io.. Assim nll.o é, nem · 
seria. tJx·ecito dOl''lOnstru. ... lo. O orador expJico. o. razü.o 
ela mi\ vo:>t.:~.dc "'"' lho tGm conservadores e republi
cano",. a c\! nr s.!n pewou. vGem o mo.ior obsta.culo ao 
enfraq'b.O..,;.•.-e~•o do pu.rtido libornl rlo-gro.ndenao. Re
oo~da a pCJ.rl;·• ~,:a ~c"·u Dt\ o.dopçiio do. idéo. do. elesi· 
lblli~uile cl '" aoi.tJ.uoliooM, id~c. que rababilitol\ o. legca
IJaçõ.:. l:rozlle(rQ. porunt" a Ingla.terrc. e a Allemnnbn 
~r ... •.wte..\.'l~e~, c, fo.z ver os beneficio& mo.terlaes qua 
Jl&ro. " provincla tem reaultndo dn• campanhas pnrla
JDont~&res roalizadns veios reproaontnntea do Rio 

EJ.BIÇ-10 DJI T&RBADO&BS B DB .;rmZBI DB· •.&.z 

Prosoguio o. 1• discnaaii.o do projecto do senado 
consto.nte do pa.recer da commissio especial,. letra E 
de 1886, adiando yaro. o di<> 3 de Noven>bro do cor-
rente o.nno o. elei9Y.0 de vereo.dores e juizea de paz,. 
pn.ra o proxiUlo seguinte quo.triennio. 

o Iii r. Leilo Wello•o a -Sr. presidente, nilo teu
clona. v o. voltar a eate debnte, desde que me parecia. 
explicado o meu voto,. com aa conaidorll9tlea que pro
duzi no. pdmoirc. vez que uaoi do. palnvra : maa aou 
for911do o.inda por algum tempo & abuaar da banovo
lencin do sonlldo, a.ttontaa certa.s circUDIItaDcla'-
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occorridaa nA diacuasilo, ns quoos mo obdgão a.iirzer j O 811. BA.anos BA.aRBTO : -Nem de outl'o no s&o 
ainda alguma. couso. sobre ·o aasumpto. I Jl'ado. 

O sena<lo está lembrado do que ·a .. primeira voz O Sn. Lalo VaLLoso :-Assim ó ; miLs o ompenh .. 
que oeeupou a tribuna. o horirado Sr. proaiilonte .. ao i que bontem mostrou o nobro ministro do impcrJO~ 
coasolho. ex.!?reseamente me chamou o. terreiro; fez- 1· o co.lor·que reveloann. 'li!ICllsaií.o, nã.o prova. o iutilac• 
me .. ·n. honra.· a e dirigir um& provocn9iio. o. fim de que reutiemo. que o ·nobre ministro nppn.rcntn, pouco 'sG 
ett declnrnsse qunea os interesses po.rtidarios que des- importa.ndo que passe ou· deixo clo·pnssar o projectO(. 
cobrt no projecto. S. Ex. convidou-me o. lcva.nto.r ·um. uma. vez qne todo. a. rosponsa.bilidnde ho. do rocn!til' 
pouco a. ponta. do vt!o. sobro o senado. s·r. protidentc, n. discussii.o de hontem fez mais do 
que lcv.o.ntnr o. ponta. do véo : ras_gou-o do alto A Reieva notar uma circumsta.ncin. que talvez pas~ 
boi,;:o. O que disse o nobre min~stro do importo, tt:asse dosa.percebida. a. não serem os npa.rtes com que 
sOinprc vivn.mente npoindo pelo nobre scnndor pelo o honrado BD!Indor·pelo Pnrú., hontem, tanto il114atro1.1 
Pi.Tá. qne ho. pouco tomou O.dsento nesta. cnsn., deixou o tliscnrso do uobro ministro do inlperio. E' que 

d · • fl · - foi juStamente depois do. chcga.da. do nobre su-
:Patente quacs os interesses pnrti a.nos que lD nlro.o, nn.dor pelo Pnrl'í. o da. sutL· entrada. nesta. camara, que 
1nfluem e infiuirt\ô no projecto. d · d · d d. · 

r·Permitto. ·S. Ex. que me occupc com seus npnrtes: ·se ncon en mnls o CSOJO e a. tnr as olel9Ões mu-
diase S. Ex. que jnJgn.va. conveniente o. ndopçiio do nicipncs. • · 
J?'l'ojccto paro.· evitnr-se umo. eleição complicada. como O Sn. Jol.o ALFREDO:- Esse argumento é novo. 
e a. eleição pelo voto uninominal, que determina. O Sn. Leio VELLOSO:- N;\.o ó argumento. Estou 
segundo escrutínio, com grande incommodo dns alei- notnndo apcnns esta circumstn.ncia.. Se V. Ex. osti
tores. c, nccrcsccntn.rei cu, e dn.quelles que dirigem as .vesKe honte1n aqui e observasse o vivaz interesse do 
eleições, e têm ra.zao pnro. preferir um processo que 'lobre seundor pelo Pt~.rú., talvez 'não mo honrasse com 
facilito n. victorill. dn.s chapas. Oro., esta. ra.züo pódA esta. obscrva.çü.o. 
ser muito procedente, porém nü.o no interesse publico. 0 Sn. Jo'io.n ÂLPBEDO : _E' que v. Ex. niio ·diz 
sim no interesso elos partidos. Desde ·que cstnmoQ cousa.s inditrercntes. · 
·n'um systc_mt:L cnjo. base tl o. eleição, iBto é, n. inter .. 
vençü.o do cor(lO eleitoral nos negocias publicas, nii.c. O ·sn ... LEl.o VsLr.oso : -Eu o.peno.s notei a coin• 
~ele ser · motl v o paro. condemna.r-se um systema cidenciu.. 
eleitoral a. sun. comPlex.idnde, umo. vez que delle se O nobre ministro do impcrio eombo.teu uma. coo-
possa. esporar o. vcrda.dc da.s eleições~ nem se póde aidcro.çü.o que fiz. snppondo g_uc cu oppusora. excepção 
.nllega.r·o incommodo dos cida.dúos cha.mn.dos Q. votn-r, de ioc~nstitucionalida.do ú. ínicia.çü.o ao projecto n.quino 
quando ao trata. da ax.erccr 0 mnis imJ?ortn.nte rlos scnnAo: nã.o é este o conceito a dec.l.uzir de mmhn.s 
direitos, o qunl é ta.mbem 111n dever do cidn.dii.o ; consideJ.•o.t;õect: nü.o disse que h a. via. inconstitucionn.
sa.lvo· so o nobre senndoi." enten<le com 0 Sr. ministro liclo.dc. O que eu disse foi que me pnrecin. mnis curial 
do. gucrro. que cbe~on 0 temp9 dos Brn.zileiros nba.ndo- e do nccOrdo c harmonia. com o espirita de nosso sys
nnrom esse dirc1to, deixnrem-so de eleições pnrt\ tema politico que o projecto fosse iniciado nn. ca.mnra 
.cuidnr unica.mente de tirnr dio.mo.ntes, ou. como f'O dos depttto.dos. S. Ex: citou artigos dn. Cor..~ttituição, 
tratn. do :Pa.rà., de tirnr seringa. t1UC todos conhecemos. o que consngrão n iniciativa. 

Perguntott o honrndo presid.cnte do conselho qual ora. do senndo sobre differcntes a.ssmnptol' 
• int~resso ·pnrtida.rio o. que me referi. r.-In.s. senhores; lia. cm nossn Constituição muitos artigos, que não 
o interesse pnrtidn.rio que póde influir é que se deduz podem ser interprcta.dos Jittcra.lmeotc. sem a.t.tcnder .. 
do. rn.ziio politica.. invocn.do. contra. o voto unino- se no desenvolvimento do direito constitttcionnl. 
minal. mas que devem ser interpretados e ex.ocutndos do 

0 Sn. JtrsQUEtnA. (ministro dn. guerra.) :- Que tem oonformiflndc com o espí-rito elo systcma., espírito. que 
11' ParlL com isso 'l pro...,.ridc, fot·mnndo um direito, que se nü.o est{~ na. 

Jetr~ da. lei, deduz-se da.s idén.s quo vã.o dominando; 
O Sn. LEA.o VRt.t.oso : -E o. que vem esse npnrtc caso espirita novo, que :fnz com que. segundo diz 

ae V. Ex.. que nü.o esta.va. hontcm nn. ca.sa. 't .. · • Hngcbót, o systcmn. constitucionnl ela Inglaterra vnle 
'Cu· Sn. SENArr.non :- Estnvo.. mn.is pelo qnc nii.o se vó,. do que pelo que se vé em. 
O Sn. LR'io VcLt.oso : - Então não ob!crvou P sua const!tuiçii.C\ escrlpta. 

parto que tomou o nobre senador pelo Pnrú. na. dis· Scnounclo a. nossn. Constlttnçn.o, a.o poder moclerndoi' 
,eussão por meio do o.pa.rtcs muito si~nificn.tivos. 1\:l'as comp~tl3 nomcur a dcn1ittí.r livremente seus ministros.• 
·a.ei:c.emos isto. Interprotndo o.o pé elo. lct.ro. este praceito constitn• 

.A. razão princtpnl npresentndn. contra. o '\"oto uni clonai, ficnrin. no nrbitrio daquolle poder mudar ele 
nominal 6 de que ollc niío se presto. o. combinnçõcFo Ulinistros sempre que entendesse conveniente fnzé-lo 
pu.rtidarins. Eu jt'i. respondi o. esta. objecção : mnt sob sua. tmicn. rosponsnbilidnde. 
agora. ma refiro n. elln. de novo pnrn mostrnr :}nt Niio 6 este, porém, o espirita do direito conRtn.u ... · 
neste· nrgumonto rcvcln-se um interesso verdndcirn· cionnl. observn.ao nos paizes rc~iclos po1• systoma 
mente pa.rtidnr!o, pois niio vejo convcnioncin cm I'}Ut if'l'unl no nosso. Nesses pnh~es ofl'ect.ivnxncnte compete· 
o.s enmnrz:t.s municipncs cm. lugar de clcitns, scgnn1lc ;Q rei dcmittir c nomcn1• os tninistros, mns sempre do 
a. inspiro.çfi.o indiviclunl o pntriotion. do eleitor, o sojü.n nccôrdo com a. opinião rnnnifestndo. no pnrlnmento. 
sob o influxo dns combinações. pnrtida.rio.s, qunndo, En tin hn nincll\ um motivo pnrn. entender que a 
como eu jtt disso. nii.o são CC'Irpornçõcs politicas, FZitr: inicintivn deste proj~cto ·<.Iovin partir dn outra. cn:mnra 
corporn.çõer~, mera.montonclministrntivns. Vejo bom qn~ invocnnclo o procedente da 188~. 
é um syste1nn que não sorri ;\s infiuonchts dos pm·· Nesse nnnu snscitou-se· qnostiio ident1cn.: nottva· 
tidos, porque niio fnvorece o cxito dns chnpns, mn.a h:1ón. de nllinr ns eleições mnnicipa.es, o o respectivQo' 
isto que outros considerüo um ma.l sempre consillerei pt"ojccto foi inicinJo na. outra. cn.mnrn.: h\ foi discnticlo' 
um bem, tnnto que não súmcnt<J votei como o.pplnudi e ndoptndo, vindo parn o scna.do, onde foi rojoitn.do< 
A·id.Sa. Accrcsce tl''ln.: conslrlol'tlÇiio d.o economia. pnrla.-

Descubro n.inUa. outro interesso pa.rtidnria n. nctunr montar : é tluo ·se 0 projecto fosse inicindo nn outra 
em :fn.vor do projecto : ú o qtlO lovn o.lj:ttlns chefes e crnnnrn, porvonttun 0 govcrnn logrnrin. o seu fim. por .. 
influcncins politicns o. dcsejnrom que n eleição se fnç:a. quo ostnnclo nqui jl\ cm So. discussii.o o projecto da. ro
em Novembro o nrLo cm Jttlho: que o.s eleições tenhi~o :torma, poderia. este te:- nndnmonto omqunnto na. 
lugnr qua.ndo o pa.rlnll'lento osti,:er onccri'O.do o outt'O. cn.marn se a.dolltnsso o ndinmcnto, do mod" 
n.quellcs chefes o infinencins j{a. estiverem cm suns que quo.n4o viesse pnra. 0 senndo jia. 0 projecto de ro .. 
pl_"ovincins pn.rlL clirigir o pleito eleitornl. forma torta. pnssndo. 

Sonbores, o bonrnil.o ministro ao impcrio aisse quo Deste .modo o ~o,•orno nttendcrin. mnis Cllrin.l o 
o ·.Projecto nüo ora. do governo. Nüo foz senü.o repetir proficnnmcntc 0 to toros .. c quo. no sou entender, cstli 
o ~ue jú. hnvia. sido onuncin.do pelo illnstra.tlo pre- nconl!lelhnndo 0 atlin.mcnto dns eleições mnniein.a.cs. 
Jidente do conselho, isto 6, que O govel'nO nr~o faz 

· quoatüo de Q4iltafi.n.nço.. deste projecto, Neste ponto l"OCOL·do quo c"o póde pl•occdoL· a inoo~ 
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erepaçio q. ue a. nó a, que combatemos este a.fliamento, 
noa:fo.z o 1llnstra.do Sr. ministro do imperio. 

S. Ex. diase que procraatinu o debate, e· deata 
.procrn.stinaçã.o proveio burlar-se a ..,sperncç:a. e con
fiança do. rn.pida p118sagem do projecto; disse maia 
.que o ministerio nüo poderio. presumir que o pro
-jecto encontraria ol!poaiçõ.o no scnn.do ; mas per
gunto eu : se haviu.o P:ODderosoa motivos de ordem 
publica a determinar o. o.dopçiio deste projecto, J.'Or que 
tendo-se aberto o nnrlnmcnto no clio. 3 do :r.-ItLlO. cm 
lugar do levarmos in.nto tempo a limpn:r o o.rch1vo, 
não se cuidou logo da apresentaçiio e discuasr.o deste 
projecto 't A culp·a neste caso de nii.o osto.r resolvida 
ainda eatn. questã.o nüo cabe aos senadores que temos 
i~ugnado o projecto e nem podemos ser o.coimo.dos 
de procro.stinar um dcha.te sem importa.ncin. sómen~e 
com fias pn.rtidarios. O nobre ministro do imper1o 
niio devio. co.lcula.r com o nosso silencio desde ttue 
·se tro.ta.va. de uma. mn.terio. gne, embora pa.rcça. de . 
pouca; importancio.. todo. via. nu.o o é peln.a questões 
~ue· 'dispertn., e por entender com interesses pub1icos 
l1gados ús eleições de que se trntn, e que, sem du
vida,. são muito importantes. 

batem o voto aiDgulnr, e-os que o suRtentão, querendo 
o.quelles o que se chamo. escrutinio de lista, -ao sen.tido 
de dar mnia forçn aoo chefe• de partidos e O.U11:!Uen-
to.r-11les o. uut.ocro.cia.. - · , 

'' E' o pensamento proclamado e lltlBtenta'lfo. na 
J;"ro.nço. por Gambetto., e combatido por outros libe
rftes, que ententlem que oa pa.rtidQS nu.o se fortalecem 
pela. autocracia., pelo poderio illimita.do .de seus che
fes. mas sim peln communhiio das idéas o dos inte
Tesscs legit1mos. 

" O Sr. Sara.iva.:- Porqtto a.s idéaa e os princípios 
tém ma.ia forço. do que os homens. 

"O Sr. Lcci.o Velloso: - Ora.. eu que pouso como 
o.quelles que querem o voto singular. que combatelll 
o escrutínio de lista., nü.o podia. -ae modo nenhtull dar 
o meu assentimento ú. revoga.çüo do voto uninomirial 
nns eleições municiptlcs. qunndo previa. g,ne os- seua 
impugno.dores. .em rigor da. logica. hii.o de ·querer
chep;nr l'i. revogação identica. nas eleições provincia.es., 

·e depois a.té á extincçiLO dos districtos. u · · · · ·• · 

PeiB ·minha parte estou coherente combatendo o 
adiamento prorosto com ns mesmas razões por que 
combati jguo. o.diamcnto em 1882. 

No.quelle anoo veio do. ca.ma.ro. dos aeputo.d.os o 
projecto que peço licença no senado ptua ler (!e) : 

«·A a.ssemblén. gera.l resolve : 
cc Art.· t.o A eleição das co.mn.ra.s municipn.es e cl.os 

iuizes de paz, n. que o o.rt. 25 do. lei n. 3.029 ele O de 
Janeiro de 1881. mando. proceder cm todo o Imperio, 
em 1 de Julho do corrente o.nno, fico. tra.nsfcriUo. po.ro. 
o primeiro dia. util de Julho de l883, con1eçnndo a 
correr o quntriennio do dia. 7 de Janeiro subsequente. 

• Pnro.grapho unico. Fica. tnmbem transferida. paro. o 
primeiro dia. util do Setembro de 1883; o. primeiro. re
visão do a.lista.mec.to gel'a.l dos eleitores em todo o 
lmperio, t'i. qtta.l o a.rt. 8° da.. citndn. lei ma.ndo. pro
ceder no dia. 1 d.e Setembro do corrente a.uno. 

u ~Art. 2..o Ficü.o revogadas as disposi.çõe~ cm con-
tr&rlo, . · 

« Paço do. co.mo.ru dos ileputnclos cm 30 do Maio de 
1882.- J. ·R. <lo Lima. Dua.rlc.-João da. MGlta. ,)Ia.
cha.do • ....:.Fra.ncisco ndofonso Ribeiro <lo Jlfenezcs. » 

O seca.do recorda.-so do. discuosüo que leva.ntou este 
projecto, discussilo que dctt em resultado ser ellc 
rejeitndo. 

Combo.tenwci nquolle projecto, prúcluzi rnzõcs que 
ainda. nctui'io cm meu espírito e servem de fnnda.
mcn~o 6. impugno.çüo que opponbo o.o projecto em dis
cussuo 

Dei rri.zcres, qne a.inda não enunciei neste deba.te, 
ma.s ql.lo, como disse, a.inda. cstüo nctua.ndo em meu 
espírito. 

Eu via. no. substituicüo ao voto uninominal nns 
eleiçücs de vereadores e "juizes de pa.z, um precursor 
de suo. substituiçü.o nns eleições provincio.es e 
geraes. 

Peço pomiissiio no sono.ilo paru lêr o que ou disse 
nuquolla. occnsiiio .. (ld) : 

« Devo dizer mo.is que descobri entüo o inicinmento 
de uma. idón,contro. que eu me pronunciei o mo pro
nunciarei sempre: convenci-me de g,ne aquellos que 
propoem o. revognç:iio do voto unlaominnl, nas eleições 
manicipaes. trazem inoumba.do o pensamento de re
formar o. lei, na. pnrte rclntivn. A eleição <los membros 
das nssembléns proviocines : e bojo. depois dos dis
cursos do. nobre sena.dor por S. Paulo, nõ.o me Testa. 
duvido.: ficou patente que os defensores do. mudança 
no processo dn eleição municipal considorõ.o-so obl'i
go.dos pelo. logico. u rovogo.r tambom o voto unino
minal nns olei9(:)es provinc1aes. » 

• O Sr. s .. ra.iva.:- E hiio de ir ulém: hiio de nca
ba.r com os districtos ele um. 

l'Ins. senhores. nlio foi estn o. razü.o unics. pa.ro. :e-q 
comba.ter o nclin.mento proposto ; combati .. o·tnmbem. 
pelo receio de confusü.o e a.nnrcbia. nns eleiçõe1, por 
não bnver tempo de chegnr o. todo. po.rtc a lei que so 
projotnva., de ma.neira. que tinha. de acontecer que 
houvesses eleições feita.s por dous svstemas. 

E' o que nccessnriamentc nconte'Cerú. O.J:,tora, pois 
nõ.o ba.verú tempo de levnr-se o. todas as provincia.a 
e .municípios ntU o dia. 1 ele Julho a. noticia. da. revo
ga.çã.o tltl. lei vigente e da. promulgnçü.o e publicaçãcr 
dn nova.. 

Mtts disse o nobre sennclor pelo Po.rá. em um 
a.pa.rtc: « l\Ia.s na lei f'J.UO onssa.r se da.rü.o por nulla.s 
na eleições feita.s nos lugai-es o. que nito tiver che
gn.do o. notlcta. e ma.nda.r-se-ha. proceder de novo ~ 
eleiçü.o.u 1\le a.dmirn o conselho do nobre sena.dor que 
deseja. poupa.r aos povos os incommodos de to.nta.s 
eleições. 

::h·. presidente, eu espera.va. ser a.uxilindo pelo meu. 
amigo o nobre senador pelo Pnra.nú. que em 1882 es
teve n meu lndo, combatendo o ndia.mento o. que 'j4. 
me referi. O que disse S. Ex. é tã.o convincente que 
o senado n~o levnrá. o. mnl que eu lGa.. 

Disse S. Ex. o seguinte (ld): 
cc O Sr. Correia:- 1\Ia.s. senhores. vnmos o.precia.r 

em si mesma. a. primeiro. pn.rtc do a.rtigo em discussão,. 
e veremos qnc ni'~o ha. outro ca.minho a. seguir presen
temente scuüo o que propõe o nobre ex.-presidónte do 
conselho: nüo npprovn-ln.. 

" O que se à.etermina.? 
« Que n. eleic;ão ele verendores e d.e juizes de pa.z,. 

qttetem de fazer-se no 1° de Julho proximo, seja. 
adindo. po.ro. o 1° do Julho de 1883. 

'' Aindn que esta. lei fosse promulgado. hoje, seriQI 
possível a. sua. execllçü.o na.s provincia.s 'l 

"O Sr. Ja.gua.ribo :-Não. 
cc O Sr. Corroia. :-O prnzo preciso :en.ra. n. execuçü.o 

dus lei~. depois da promulgnçuo, jú. nu.o permittirio. o. 
ex.ocuçu.o. 

« O Sr. Da.nta.s:- Esta. qttestiio j.í ó outru. 
« O Sr. Corroia: -.A.s ordens pa.rn o a.dio.meó.tc:. 

nüo podem che~nr n nlguma.s provinc:ia.s sonü.o depoiS 
ele feitas as ele1ções c feitas na. fórmo. dn lei vigent~. 

c O Sr. Jaguaribe :-Apoiado. 
O Sf'. Corroia:- Pois já. nü.o estú. f0ita. a. convocB--e 

çiio pn.ru estu cloi9üo ~ Não ost.í correndo o prazo 
dn convocn.çüo ~ Como suspender em tempo a. 
elo~o~ 

. « O Sr. Junqueira: - Querem o.ppollo.r po.ra. .Gil 
telegro.mmas. . 

« o. Sr. Leão Vel!oso:-Eu descobriu. mo.is no pou
JIQ.tnenw duquelles quo querem o.co.bo.r com o voto 
uninominal na.s eleições de membros dns o.aaemblóa's 
pTovinciues, a. idáo. de nca.ba.r com os districtos de 
um, ronovanilo-ao o. luta tro.vo.llo. entre. o• q.uo colXI.-

cc O Sr. Corrol(l. :-E' irnpossivel que. o.ntes da. elei
ção, chegue a. todos os municipios da.s provincias a.. 
notleio. desta lei, ainda. que pudesse po.sso.r hojO<oi 
Como podoriio ulli chegar o.s ordens. que têm do. sol' 
expedldns parB a execuçilo du mesma. lei~ 

« O 9.0e significaria o. O.l,>provo.çü.o do. primeiro. parte 
do artigo que adia o. ele19ilo nas vesperna do dia 1"' 
d~ Jul!io, oro que cllo. 10 deve vorilioo.r p.olo. lei om 
Yaa,or. 
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~------------------------~-------------
«A nullidAde em massa de toilas ns oleiQ(Ies feitas' 

· «E' possível, senhores, que ta.l pensamento se con
. t6nba. em umn. lei de simples n.dt:a.mento. do eleição, 
ainda. ma.is sendo esta. eleição feito. cm cnmprimcnto 
da. lei em vigor'? Ntio ma.rca. n lei de D de Janeiro 
de 1881 o prooAaso pBrB B nullidnde das cleiç~ee mu
nicipnes~ 

« O Sr. Da.nras: -Bem : n qtteatü.o de tempo é 
irrespondivel ; no. outra. pn.rte ncho que não ha. a. 
mesma. rnzü.o. 

« O Sr. Correia: -Pois então nlio ha. motivo pnra. 
estarmo-nos oecupa.ndo com a. p1.·hncira. parto do tu·
tigo do projecto. 

« O Sr. Junqueira : - O nobt•e scnndor peln Bnhin 
descobria u1nn ponto que snlvn tudo. » 

E' justa.mcnte n situação cn1 qll.O ·nas nchnmos. ou 
nntcs são boje ma.is npe1·ta.da.s ns circumstnncin.s ; 
porque cm 18S2, jt'L a. 2 de Junho se discutia aqui no 
senado o projecto adoptado nn ou.tra. cnmo.ra., qua.ndo 
o de que nos occupa.mos a.intln c5t{L cm ln. discussü.o; 
de sorte !J_UC, por ma.is o.pressn.do que VÚ seu o.nda.
mento, nn.o se poUcrll cvita.r o esC'olho com que nrgtt
_nlcnto.vo. o nobre senn.il.or pelo Pcu-a.nt'L: neccssa.ria.
mentc hn. de hoser eleições pm· dous systcmns. 

Pa.rece, portnnto, que o lngnr da S. Ex., sempre 
cohercntc, devin. ser hoje, como cm 188'2, no lado dos 
que combo.tem o ndio.monto. 

O Sn. ConnEtA.:- Jú. disse hontc1n snffic1entcmentc 
sobre isso. 

O Sn. LEÃo VELLoso : - Scnhol·os, rcle'Vni-mc rc
cordnr o que fi C pnssott cm 1881. Estn,·n.-sc di~cutindo 
então a. lei cJeitornl, lei que mndt~,·a. rnclica.lmcntc o 
systc1nn. ; entretanto o minist crio nrto julgott con
,,.cniente o ndinmcnto dn cleiçi"Lo : cstnvnmos aqui 
quo.ndo se procedeu :.'L clci~tio pelo system.a. antigo: 
c o que fez a. nova. lei Cf bctcrminÕu no cn·t. 25 o 
seg-uinte : 

cr Feita a primeira. c}oiyii.o ele Uoptttaclos ú. nssomhlén. 
gero. I pelo 1nodo o.sta.bclccido nesta lei, proccdcr-se-hn 
to.mbcm ú cleÍ\!ÚO das cnmo.l·ns tnunicipnes e dos 
juizes de 1>o.z cm todo o Jmpcrio no primcb·o din. 11til 
do 1ncz de Julho qnc se seguir, começ:lndo n correr 
o quntricnnio no din. 7 de Jnneiro subsequente. n 

A lei rendeu homcnng:em no principio dcmocrntico 
determinnndo nova. clcir,·ü.o, do. qunl presumia. que 
so.hissc mnís pura. n cxpressi~o do voto pelo no"'·o 
processo clcitornl : c nií.o se julgou neccsscwin. a. sup
pressü.o cln. lei que Ucsigonvn. n época. cln clciçüo; 
c esta. cffcctivnmento teve lngo.1· no Uin mnrca.do. 
Apezo.r de ter-se de procedeL· ú eleiçii.o justtunento 
.por um mcthodo con<lemnndo, por um mcthodo que 
se csta.va. substituindo rndicn.hnente, nlí.o so julgou 
eonvcniente ndinr a. clcic;oi'"o· 

O SR. SoA.nes BnA~PÃ.o : - Apoinrlo; e um mc
thodo que nií.o tem campnro.çií.o com o nctunl~ 

O Sn. LRA.o VELLoso : - Em 1882, nii.o tendo pne
•à.do o ndia.mento, procedeu-se lÍ alciçiio no diCL nlnr
endo sem qtte dnhi resultassem os incon"onieutes que 
nu~ut·lí.riio á. o.pplicaçiio do voto uuinominnl tis ca.mnrns 
:mrinici nnes. 

Ebt.u~ lembrado de quo nlguns <1os que combntiü.o esse 
systenm prophctisúrü.o ntó vra.ndes cLes

1
mnnas. se a.cnso 

a eleir;ü.o de cama:ra.s municipa.es se izeSse pelo voto 
ucinomica.l ; isso diziüo ellcs ú. visto. d.a pro\'u. que ti
nha. do.do o novo processo ctn n.lgLtmns eleições pnr ... 
cia.cs a. que se tinha. procedido na. provincin do 1\olina.s
Gernes: mo.s o certo é qt~c fez-se n elei,;ü.o com o 
voto uninonlina.l o nü.o so senth·ü.o a.qucllas grn.ndos 
-desgrnçns. 

Disse o nobre ministro do imperio que estou co
hcrent~ , porque « sou coatrnrio a. todas na reform11s 
cleitornos. • .Agrndeceado B S. Ex. B justi9n de reco
nhecer o. miobo. coherencio., po9o-lho, todo.vin., licença. 
.pa.rn rectifico.r em pa.rte a. sua. proposi9ü.o. Eu nü.o 
jproouncioi-me em o.bsohtto contrn. todns ns roformo.s 
elcitorncs: declD.rei que nii.o a.creditnvn. em to.es ro.for
·mlls desncoml?o.nha.da.a de outro.a reformas destino.da.s 

. · a go.ra.ntir n 1ndependencin. e sinceridade do eleitor 
1111 m&11ifcsta9ii0 do voto, reforma.n prinoipulmolltc 

n.dmiaistrn.tivn.s, .qu4l descentrnlisem o. acção. do pod!Jl!' 
puhlieo. Iimit-a.ndo o restringindo a gra.nrc. \Dftuenc1a. 
que hoje tem o poder central. • . 

Quando sei que o ministorio nctua.l ~g1to. a:~ r~ 
forma da.s municipnlida.dos. tenho mms nma r.:.za.o 
paro. me pronunciar contra. o o.dia.men~o: Se o govar
no tem de reorganisa.r a.s co.maro.s muntelpo.os. l'orq_~o 
nüo esperar- se por esse projecto do roorgnnisa.ça.o. 
pn.rn que confor1ne o.s idéas neeltas o consn.grado.s 
nelle, se ~sta.baloçn o processo eloitoro.l 't Este pro• 
cesso póde variar muito. segundo fór o tY:P~ da. reor
~""~"nnisnçiio clns municipn.lidn.des. A nova le1. deve do ... 
t'erminnr o procosso clcitornl. 

E' o que observo cm outrns legislnçõcs; vem Olll 
todas ns ]eis de or.,.a.nisnt;oücs dns mnnicipo.lidndcs o 
respectivo pracesso cTeitora.l; não bn. dnns leis diver
sas. Na. In•.,.lntcrrn.. nns leis n.inda. ultimnmente conso
lidndns : n~ lta.lin. n .• Bal:;;icn c nn. Frnnçn.. cm toda.s 
ns leis 111ode"t'1lns de orgnnisiçiiomunici~a.l que coc?e .. 
ço, se providencia. sobre o processo olcttoro.l: l!l_;utas 
vc~es vnrin niudn. ons loca.hda.dcs , como vo.ru.&.o os 
typos de orr .. unisnçü.o da.s gra.ndca cidn.dus pa.ra. n.s 
pequenas, o destas pa.ro. as municipo.Udndcs rura.os. 

Por isso eL1 dl:dn. que me pnrec1a. ma.is conscnta.nco 
cmu a. snbedoria. do legislador esperar-se por CDf!t\ 
reformo. c nessa. occnsiü.o eotnbina.r-se o systcmn e!ct
tornl tua.is o.deqnn.do á orgnnisa.çü.o que fosse: ncc1tn.. 
Eotõ.o nté p,ldcrin resolver-se o. questão ng.t.tt.tdn. pp-r 
nqncllcs que querem o o.lnrgnmeoto do voto; po1s, 
como já disse o nobre senador por S~ Pa.ulo~ se o.ln.r .... 
.-..n,r-se o voto, S. Ex .• que nüo é pnrtidnrio ao '"'?t<> 
~ninominn.l. pensn. que tnlvcz pudesse ser lnn.llttdo 
com um cleitot·ndo lnrgo. 

U:u· Sn. Se~.I.DOn:- Isso nü.o é l"n.zão contra. o n.d.ia. .. 
n1ento. 

O Sn. LnX.o V~::u.oso :-E' rnzlio contra. o o.dio.
mcnto; porque, se o govet·no te1n o proposito ele :fnzer 
ndoptm· e'"sa reforma., nüo dt)scttbro vnntngcm em ao 
ndinr o. elcidio a. que se tem do proceder no 1° de 
.Julho, pnrn.' ntloptnr-se desde jó. a. rcfor~a. qtte. está 
crn 3a cliscnssi~o, setn snber-se quncs sn.o n.s 1déns 
do governo no. 1·eformn. que tenha. de propOr no pa.r1o.
lnento: c é por i~so que o nobre senndor por S. Paulo 
fn:r.in sentir que nnt.es de ndoptnrmos qunlqncr reso .. 
luçiio conviria. sa.ber qno.cs são a.s idéns do governo. 

Sem distribuir a relntorio do ministcrio do imporia, 
ig11ornrcmns quncs slio n~ idéa.s do governo rclntiva
mcntc U. or("t'nnisnção municipnl. c notes de conllecõ
ln.s nüo se Podcrat nssentnr no metbodo eleitoral que 
convir{~ adopta:r-sc : e indispcnsa.ve~ c~n.hecer2m-se ~s 
termos da. projectnda. reforma. da. ntlm1n1stra.çu.o mu;u• 
cipa.l, pn.rn. nõ.o nos nrriscnrmos a rcvoga.r nmn.nhu. o 
qtto ndoptnrmos hoje. 

O Sn. Lut7. FEr .. IPPE : - Fnc;a.-se nindo. uma oxpo• 
riencio.: oondcmnou-so o. lc1 por -q,ma. '"!-nica. c~p~· 
ricncia que se fez delln.. Se na. pa.rte relnt1va. á. ele1çu.o 
da. cnn1nrn dos acputndos n lei tivesse de ser julgado. 
pela. ex.pcriencin. feit.a. este anno, deveria tmnbem ser 
condcmnnda.. 

O Sn. FAusTo DE .AGUIAn: -Quando se discutir o 
projecto trnte-sc disso. 

O Sn. Ln.A.o YELLOso:- Ma.s que inconveniente hn., 
pergunto no nobre secador, que, emqua.nto uã.o se dis
cute esse projecto, en::quanto nü.o oe o.dopt.n um sy~· 
toma. novo. proceda-se ú. cleiçúo dn.s cn.ma.r!ls mun1 ... 
cipncs no din 1 de J nl h o polo processo em v1gor 'I 

O Sn. Lu1z FELil'PB :-Paro. ter-se mn.is uma. exp, .. 
riencia. : pn.ra ver se sob o. inspirnçü.o do governo 
nctunl 11 lei dá melhor resultndo. 

O SR. L~ei.o VBLLoso : - 'Pa.ro. termos mais uma 
cx.pel•iencio. e discutirmos depois o. reformo. com mais 
conhecimento do cn.uso. 't 

.Ao aparte do honrado relntor dn commissi\o res
ponderei : eotii.o venho. o tro.bo.lbo da commissü.o a 
discutamos conjuntamente os dous projt!lctos.;-

0 SR, MA.liTil'IUO CAMPOS:- Apoiado. 
O Sn.L11lo VBLLoso :-... do reformn, olnbornd.., pelo 

nobre scnnclor relator do. con1miasii.o. e o do u.aiar
Ul~nto da.s eloiçüea. 
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O Sa. FA.tJITO DE .A.<>tJIA.n :- O projecto de reforma 
está. promptO. Nã.o foi n.indr... apresentado, porque um 
dos membros da. commissã.o, o Sr. Dantn.111, tetn de dar 
parecer em sepn.rndo. e a.inda. o nií.o apresentou. Por 
uso elle nü.o está .iú em discussü.o,. ou pelo menos 

orgauisar lo~to o projecto de reforma, preferio apre 
sent~r prim~iro a. idén. d~ adio.mc:nto da eleiçiio. 

E da. m'uor pondeL·ayao n. obJCC9Õ.O da. escassez de 
tempo, o. qual por maia de uma vez tem sido formn• . 
l~p.a. ; o proj1!cto cm cliaeussü.o não passará em occa
stu.o que deu.:.c tna.rgP.m para. que a.s communicu.çOes 
officiaes cheguem úa loca.lida.dcs mais a.fll.sta.da.s à.o. 
centro. E nlóm disso, cumpre notar que ta.mbem não. 
é prOVO.Vel que pn.sse O Otltro projecto, O dn. reforma. 
an~cs elo cl~o. _ 3 do Novembro, paro. o qual se quer 
o.dun o. ele1ç:ao. 

apreaentado. . 
O So.. Lzlo VnLLOSo :-Talvez se o.diantaase o tra

balho. conllecendo-se o teor do projecto. 
O Sa. MA.IlTIL'IBO CA.><Pos: - Niio eató. no syst•mo. 

deste governo a.dia.nta;r nado.: está. a.ta.ca.do da. molestia. 
de adiamentos, do que eu soffri. 

O Sn. DA.NT.LS :- Depois de amanhã apresentarei o 
parecer em separado. 

O Sn. VnaoNDE DE PA.nANAGUÁ:- Podia-se entü.o 
adiar este adiamento até depoio de o.mo.nhi'L. (Ris"d"s.) 

QuCLnto a.o voto uni verso.l, a que tanto medo paTe
cern ter alguns bonra.dos senadores, declara o orador 
quo desse terror nü.n pa.rticipa.. Com esse voto ence

. tou o. sua. cn.rreirn. politica. e, entü.o, longe de ver que 
era. elle arma. do despotismo, o.lgurna.s vOzes lhe pedio
apoio pa.ra resistir tis demasias do poder. O Sn. LeÃo VnLLoso : -Sr. presidente. o no

bre ministro do imporia fundou ainda. sua.s cooje
ctura.s ou esperanças de rnpida. passagem. do projecto 
no facto de estar ellc snbscripto; pelo q\lC cro. de es
perar que, em seu fo.vor, votassem todos os_liberaes. 

Mas S. Ex. fundou-ao em base fnl•o.. desde que 
trata-se de uma questão que niio se impõe ao l?ar
ttdo liberal, sobre a. qua.l podem vn.ria.r n.s opinléJes 
dos liberacs, como vn.r1iio O.$ dos conservadores. 

Na discussão desta. mesmo. mo.terio., em 1882, o.o 
passo que o nohre senador pelo Pnrn.m\ ero. o.compa.
nhado pelo nobre senador pela. Bahia, que hoje as
senta-se nos conselhos da. coroa., exercenao n.s func
ções ae ministro da gnerra. sustentn.va. o a.dia.mento, 
o nobre o.ctua.l Sr. ministro aa. justiço.. · 

O nobre ministro do inlpcrio fez ca.bcdn.l de nnssns 
aivergencins. sem repa.rn.r nas de seu pn.rtido. em 
cujo s~io nüo ba. pens~meuto homogeneo em questõea 
essencmt.cs. qtlnnto mats cm questões como esta., que 
siio accidento.es. 

Alludio ainda. S. Ex. ú.s opiniões cntlncia.dns pelo 
nobre senador pelo Mn.rnnhüo em contrnposir;-üo ás do 
humilde ora.dor que occupa. n a.ttenção do scnndo. 

Eu sou o primeiro a. confessar e respeitnr o. since
ridade dns opiniões do nobre senador pelo 1\-Ia.rnnbü.o. 
e contnnd.o que outrotanto aconteça. quanto a. mim 
por parte de S. Ex. 

Mas a.fina.l de contas a.proveitnrei o ensejo pa.ra. 
declo.ra.r que, quando no desempenho de meu dever 
ae senador enuncio mioho.s opintões, não cogito se 
aii.o e11?-s ou não conformes ó.s opiniões de quem quer 
que seJa. 

Depois, Sr. presidente, pa.rn. que havemos de esto.r 
todos os dia.s com estas increpações de divergencia.s 
e de dissidcncins, Ot"a do liberaes em ralnçüo a. conser
vndores, ora. de conservadores em relação a libora.os 'f 
· Os partidos, ren.lmeute, não podem ser esses todos 
compnctos e hom.op;eneos, que muitos imnginiio, 
quando elles nü.o se formão, nem existem senüo por ... 
que ho. liberdade de pensamento e tolerancin. 

O partido conservador tem seus matizes mais ou 
naenos adiantados, assim como os tem o pa.rtido li
'bero.l, o que não im:pe;de a communhü.o de esforços pn.ra. 
o mesmo fim. A. o~tniü.o do paiz, que no fim de contas 
e O juiz dos po.rt1d08, é quem ho. de dizer qUilCS as 
idéas que devem prevalecer. o. que matiz deve atinai 
caber a direc9ii.o dos negocioa publicas. 

E' o que acontece em toda. a parte: e agora. mesmo 
nB. Ingla.tQrra nü.o se mostro. o partido liberal profun
damente dividido o. proposito da questiio da Irlanda~ 

Mas disso niio póde resultar damno ns idéas libe
za.es, ellas hüo de prevalecer, porque acima dos par
'tidoa ha Q. opiniü.o naciono.l; e desde que não faltarem 
.eo po.iz meioa de manifestar-se, sempre que a opiniiio 
.11ii.o for comprimida, ha de ma.n.ifestar-se, e impOr-se, 
aendo afinal ella que governará. 

Desculpe-me o oenado se llle consumi o precioso 
'&empo: tiilha necoBBidsde de explicar-me depois de 
provooado tiio direotamente pelo honrado Sr. presi
dente do conselho e pelo nohro ministro do imperio. 

(Muito bem 1 muito bem). 
o •.-... laaa Duarte oboerva que, eataudo go-

11'UDO e senado de accordo oobre a neceBBidado de 
J'eformar a. eleioii.o municipal, nii.o ae comprehende 
t>OI"lUe a ho~~ro.cla commiuiio especial, em vez de 

_ Reminiscencias siio, porém, estas o. que o orador 
nu.o quer a~orn. Hoccorrer-~:e pn.ra. a.ntici.Par discussões. 
Estú. preenchido o intuito que tinha, 1sto é, declarar 
como pensa. sobre o projectado adiamento. Votará 
contra elle. pedindo :í. honrado. commissão eapeoial 
que com brev1da.de apresente o seu trabalho. 

O l!ia•. FauMto de ~4..gnlar diz que n. commissio 
ef!?ecin.l tem jlL J?rompto o seu tro.ba.lho e que, se o 
nao apresentou 'undn. foi porque o honrado senador 
pelo. Bahio., o Sr. Da.nta.s, que tnmbem é membro da 
commi'isii.o, decla.rou gue desejava. a.presenta.r um 
addita.mcnto: e como S. Ex.. ainda nU.o o haja. con
cluído, · ectQndêrü.o o orndor e seus collegas aue 
melhor seria. nguo.rtlnr a conclusão desse add.itameD.to 
pa.ra. renni-lo no tra.bn.lho do. commissüo. 

Cotn esta. explica.çü.o fica. demonstrada a. improce
dencin. de qua.esrJuer censuras ó. commissão especial 
do que o orador faz po.rte. (Apoiados.) 

o s~-. ~~lHcon(lle de Pn.ranog;IIÚ. diz que nii.o 
vem combater o projecto : nsso.z jú. so tem dito sobre 
o nssumpto: quer o.pcna.s fnnda.mentar o seu voto á. 
vista. de argumento ad tcrroram que dirigia o nobre. 
senador peln. província. do Pnrnnú. n.os senadores f!G.e 
pretend~tn votu.r cl'>ntra. o ndinmento do. eleição •••• 

O Sn. ConmnA. : - Ad terrorem, niio. 
O Sn. VISao"n" DA. PA.nA:<AGliÁ:- ..• dizendo que 

se o projecto não pa.ssa.sse reca.hiria. grande respon
sabihdnde tiobre o. opposi9ü.o. 

Desde entüo pareceu o.o oro.dor que não dovia. con
tentnr .. se com o voto symbolico que estava. disposto 
o. do.r contt·n o projecto. Assume a. responsabilidade, 
e ni'v~ duvida toma-la. inteira. , fundado nas ra.zlSes 
oxhibido.s pelo nobre senndor pelo Paro.nó., quando se 
tratou de objecto idontico • como hoje muito bem. 
recordou o nobre senador pelo. Ba.hio.. 

O Sn. Conu&IA. : -!lias ni'Lo era adiamento pelo mel• 
mo tempo : cm 1882 o adiamento seria por w:n 
a.nno. 

O Sn. VucoND& DE I'A.nA.:<A.GtJ.I. observo. que a reso-
. luçiio de que se trato. não póde ser tomada a temJ?.O 

de chegar opportuoo.mento ao conbech:nento das díf
forentos localidades do Imperio, onde o. esta. hora !4 
começou o processo pn.ra. o.s elei9ões municipaea. · 

10 Sn. M'.A.nTJNDO C..u~Pos :-Apoiado. 
O Sn. VucoND& DE PAUA.N.L&II.I.: - Se uiio ha razão 

de ser para esta resolução. pecco. ella pw inoppor
tuno., e uii.o deve ser adoptada. 

Entende o orador que niio convem 11doptor o arbl
trio suggerido em aparte pelo nobre eenador pela 
provincio. do Par!L. - Disse S. Ex. que, oa a uotioia 
ae adiamento nil.o chegasse a tempo a nlgumaa loca
lidndeB, Dhi se faria. a. oloi9iio paro syatomQ. autis;o . .
depois, no moz de Novembro, se far•n outra ele19§,o, 
procedendo-se a respeito deataa localidadea de ma.
neiro. a annullu.r-se o primeiro voto popular. 

O Sn. SIQUBUU. MBIID&a dai. um aparte. 
O Sn. VIscoiiD& DB PA.IlA.NA.Gli.L: - Pondera gue, la 

esta ro.ziio procede•ae, bastaria incluir no projecto.da 
reforma uma disposiçiio auuullaudo aa eleic;lloa que 
foaaem feitas. 

.A.q,ui j11lgn o orador conve11ieute fD.zor juâ9a a ti'-
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projecto·: elle ·.encerra nm bom princípio ; ·te ado n 
auspender ao eleiçõea municipaea -eor acto COIDpleto 
d.o J>Oder Jegíalativo e não por deliberaçiio isolada. 
de· algum ramo deste, ou por decisü.o do goverao. 

I , . "I 

outra . camara, nio porque esteja 

E' um principio justo, a qne se deve neste mo
a:aento prestar respeito, embora. nõ.o se n.dnlíttindo 
o. reaoluçü.o que ae aiscuto. Tratando-se simples
mente de uma transferencia de prazo do eletçõ.o, 
entender-se indispeuaavel que a resolução seja 
tomada por neto legislativo o não por delibe
ração de um aó ramo deste poder ou por declsiio do 
governo, já. é di~uo de elogio, porque manifesta 
acatamento aoo direitos do eleitorado, alh\.o nem 

· sempre roapeita.dos. 
Está o oro.dor mais desomba.ra.çmdo no. enunciação 

ae seu , .. ato, como a.ca.bn do fa.z~-10 , doJ!Ois da.s ma ... 
nifestnções do nobre presidente do conselho e do Sr. 
ministro do imperio. Ni"to q ucrio. oppor-se á medido. 
governamental, nã.o estU. disposto o. fa.zer opposiçõ.o 
systcma.tica.. ao governo. Se razões de ordem publica 
justificassem esta. medida, se o go,·eruo n. apresentasse 
como govcrnn.mentn.l, o orador a. ex.aminnrla. cuidado ... 
Ra.mente antes de negar-lhe o voto: mns tanto o 
;·tobre presidente do conselho como o Sr. ministro do 
iXI2:perio dcclo.rárii.o cn.tcgoricn.mente que o proje~to 
nao era do ~overno. 

Ao principio pn:recia. que oro. • nttcndondo-se 
D.O. calor com que se enunchíri'io SS. EEx. e, 
n.iDcln. mais, a. que o nobre .... tninistro do imperio 
declarou que, se n ér1oca ela. eleiC1ií.O municira.l 
nã.o estivesse mn.rr.ndo em lei, não duvidnria. ndia-Ja. 
s; Ex. estâ portnoto convencido da necessidade da 
1ned.ida: mo.s nü.o :fa.z disto q ucstã.o. 

To.nto o nobre ministro. como o bon rndo senndor 
pélo Pn.ranú. dccln.rárão que si o governo nceita.rn o 
projecto, tinha. sido na. pcrsua.çií.o âc que não suscita.
rin·grn.nde opposiçi\o nas ca.ma.rn.s. 
· Foi um falso supposto, e é justo que cm vista. da. 
repugnancin. que tem havido no senado · pnrn nceitnr 
a 1nedidn, nbra. o governo mií.o delta.. 

Jú. disse o orador que nüo quer con1bnter o rro
jccto, uem seria de bom gosto fn.zê-lo nesta. occasiüo, 
ern que a. hora. estâ tão a.dia.ntndn. 

O Sn. ConnEIA.: -'-Deve tnmbem attendor que 
levamos em linbn.de conta. a. nssignn.turn. do Sr. Dn.ntns 
no projecto. 

O Sn. VuooNDE DE PAnA.NAau.l. :-Mns nem todos 
o.ssi~árüo o projecto ; poderia. o honrado senndor 
pela.: Bahin ter rAzões <'J.Ue o levassem n. nsRi~nn-lo •.. 

Nii.o foi-o orador, nem ó, sectnrio do voto. unino
mina.l ; mns· já oue é lei do pniz, entende que se não 
deve a:2ressa.r o.-sua. reforn1a. sem cxpericncin. bem 
feita.. Esta. lei ·apenas teve execu.çi'i.o umn. '"CZ; por 
que, pois, não se tenta.râ segunda expericncia., tnnto 
:mais: necessnria. ·quanto está no poder um governo que 
'Póde ser gue exerço. iafl.uencin. benefico. para. dar ú. 
lei .execução que não teve o.nteriormento 't 
• ·O.·Sn. RIBEIRO D..L Luz ( miaistro da justiça): -
l'rLulto obrigado. 
:·O ·Sa. VrsooNDB DE PAn.t.NAGUÁ. :-Esta. influencia. 
póde ser·tn.nto mo.is benefico.. quanto os conlui\)s e a 
Jnterferencia. indebito. míio podem medro.r. multo com o 
v;o.to .u.n,inominal..Elle .deixa., talvez. alguma. cousa. ao 
~aso,. e o. p_rey1denc1a. ~overname~ta.l, qunndo soja 
1mpert1nente, nao po,derá consef;Ulr tnnto quanto 
deseje. Ha de ser naturalmente hmitadn pelas diffi
c:uldndas. que teria o. vencer, e isto po.ra o orador, que 
~o. apoio. a situa'(~O actual, é tua.is uma ro.zü.o que 
a~t~ ·em seu esplrtto. 
. 'Ac~e.dita·que o voto uninominal na. nctunlidado dnrâ 
r.~sulta.do mala esponta.neo do que . resto.urado .o r~
g~rneu da o .• chap.as. ( .dpoia<to&.) De mais a. expor1enc1a 
na.o estú. 1a.lto., e ·comquanto -O orador pertençn ú outro. 
e~cola. q_ue · nü.o a. ,.dçs nobres ministros, entende qu~ 
nu.o se deve :pree1p1tar• as· refonna.a. Trata-se de let 

• ..,Qdorna ; · .,.. não da11o>jú..todo . c resultado que era 
tpo.ra.e:apo•'\l':--:Da;.primeirAL elei«fii.o, espere-se pela .. so-
l!l'l'ldo.;.: . . 

·rambem adopta o orador a r11zio do seu amip;o 
,o, nobre, se'!ador .pola Bnbio., guando entendeu que 
wna reformo. desta ordem devia do cemoQnr nn 

Constituição e nio tenha. o aenado pleno dirolto a 
liberdade para iniciar projectos, ma• pela .natureza 
da materia, qae é essencialmente politica... · 

O Sa. Coalliii.L : - Qaanto maia nm projecto 
fixando .o prazo para termiaar a. escravidão I 

O Sa. D.&.t'IIT.l& : - E' por isto mesmo. 
O Sa. VrsaoNne "" P•n.Ltuau.l. : - Esta reforma & 

pohtica, e a. da emo.ncipaçü.o e social. 
O Sn. Coaaru..L :- Não ha reforma, é um simple• 

adiamento. 
O Sa. VuaoNna "" P .LRUI.LGI!.I.: - Aproveita a 

occasiiio, jt\ que se te:n dito que o voto universal devia 
ser- o.doptn.do, tJCLra declo.rnr que não se inclina a. tal 
idéa, DHI.& julgn. conveniente o 1\largamonto do v~to, 
devendo-se aceita.r como prova do renda o facto de 
saber ler e escrever. Isto só daria ao nosso eleitorado 
mais !O 0 / 0 do que actualmente tem 

O Sn. DanT.LS :-Mais de 10 •/ •• 
O Sn. VncoNDE DE PAnANAGUÁ :-Se nii.o va.i até ao 

sutfro.gio universo.), todavia não repelle o alargamento 
do \"oto, ndoptnndo-se qualquer medidn que, dentro 
da lei, tenda. n. facilitar o. prova com as devidas ca.u
tela.s. A nossa eleiç-ão na.o C ccnsita.ria.; f11nda-ae 
sobre o. renda., e esta. 6 a da Constituiçii.(), que é mi
nhna.; portnuto, se:;nndo o espirita da Constitui.çã.õ, 
deve-se nlnrgn.r um pouco ma1s o voto, quo _é dema.
si<>dnmente restricto pelas difficuldndes da prova. 
(Apoiados.) Adoptndas certas medidas, ellas aatlofarli.o 
as aspirações da.quelles que querem reforma neate 
sentido. 

Quanto â base oio systema eleitoral, era. o que 
tinha a. dizer. enunci1tndo fra.neamente o soll voto em 
vista. do. provocnçü.o do nobre senador pelo Paraná. 
Não queria. o ora.dor votar symbolicamente, e não 
dnvida. nccit.nr a rosoluçüo bem entendicl.a. do a.lo.rgo.""' 
mooto do voto. 

Qno.nto no projecto, não tem mais ro.zão de ser, G 
por isso o orador votará cont:·n clle 

o l!lr. IF. Octaviano declnra que está. de accOrdo 
com o nobre senador que o.ca.ba de dar o. Bt1a opi
nHio. Começa. por dizer ú. honrada com missão que ne~ 
nbum~t censura lho fnz pela demorB do parecer em 
a.ssumpto desta. ordem; pelo contrario, desejaria. q11e 
sempre o senado tivesse lU suaa commiasões organi• 
sa.da.s do modo q_ue os pareceres des~:Jem o tra.nsumpto 
de todas as op1niõea da casa.. Devia-se ca.lma.monte 
discutir no seio das commissões o n.ssumpto, de. sorte 
que no debate publico níio houvesse mister do longas 
di.scussôea : isto se faz em paizes em gue se ,quer 
adiantar alguma. cousa. em mo. teria de tulministTaçii.o, 
isto se fnz nomeadamente na Belgica. 

O Sn. DANT.LS: - Na França do mesmo •nodo. 
O Sn. F. OoTA.VUNO: -Sobretudo na Belgica. Na 

França predomina o elemento politico em todas · aa 
discussões. Na Bel~ica as questões de adminhtr&QÕ.O 
quo.si sempre se "otã.o com dous ou tres discaraoa; 
tnas os pareceres das commisal5eR slo verdadeira• mo
nogrn.pbiu.a das ma.terio.s e abi se enaontrii.o as 
opiniões que domioiio em um e outro lado do parla-
m~~ . . 

Tambem declara que niio enxerga influencia -:lo 
governo nesta. questii.o, e isto é o que ora.dor·lameota·: 
- que o governo se abstenha dB · poaiçiio franca, de 
opiniões claras e adiantadas nesta questão perante· o 
parlamento. . . 

E' de lainentar, em ve.rda.de, pois que. em .noa•a. 
fórma. de governo o riliDiaterid repreaenta um . pa.rtidCJ 
victorioao; um &raude ;·partido parlan1entar, e ·é:eUe 
quem deve ser o direc. to:r~: ~io .. p_õae deixar que ... as 
forças d~ seu partido se estraguem, antes deve ~D .. 

-cominha-lao. Por conseguinte, se o orador vis ... o go
vernO to1nar fro.ncalnente .. sua· poai9ii() querend.o\ua,.. 
terferir nestes ·negocias,· u.iio o · · ccnsararia, · a_p
plaudi~Jo.hio., porque1 eaa&. devo ael', .a .. marcha 
doo go.veraos no syatema. parlamentar. ,o., go-o 
verno nio .pódo ser a aombra de oeu .. partido,. ,da'I'O 
aer,. reo.licfade delle.; nio póde. receber impooiQ661, 
visto que se suppl!e que no minioterio se acbio as 
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~ TnaiOres intélligeneias da·pn.TtidO. A' posição 'de mi
~ -nislro nã.o :6 ·uma. poliçü.o commoda., bem ·sa.bo o orn
• Uot•: mas o. pot\iyilo de· ministro obriga. tL tudo. ·isso. 
-: . A t·rcdn.cln.s a.s censuras visto o· orador o. penas ta. .. 
- :mcntnr c não consurtlr o mini~terio, mesmo porque nii.o 
-:-se ju1p:n. apto para. conhecer dos motivos que actuõ.o 

mmtns vozes no. tn.ctica. dos governos. e sc~tte a.quella. 
rep:1·n. - qnc t>OCtas por pocta.s sejü.o lidos, poeta. a 

· ·por poeta<:~ criticados-, pergunta. com tudo : a. quca
,. tão cm si qua.l ó 't Trata-se de um ndinmento 1nes
. p.,ro.do porque, tendo o senado. depois de hnvcr por
: dido tlnl n.nno com esta questão, ouvido uma com-
mi~tsfio pa.rn. o.presentnr uma. soluçii.o definitiva., tL cotn

. ·missão apcna.s lhe propoz este a.dinroento. 
r Parece q_tto ello. se procnro. defender cotn este argu-

mento :-Se a.r. cnmaras decidirem a questã.o,serú. bom 
· t.er prevenic.lo·que haja. necessidade de o.nnulln.r o lei
: çõcs já feitas. !\oins nao bn. inconveniente nesta. 
· u.nnllllnçiio. Sempre que o pnrln.mento ntclhora. o.s 
' institui<põcs do paiz que dependem de processo 

elcitora.l, mnndn. proceder ú. otlt.l'O. eleição : e, 
' n.inda. q~10 não n1ande, os governos por si mesmos 
· reconhecr>m essa. ucceasidado em ca.sos em qu'o cllcs 
· llodcm interferir. Quo.n,lo, por exemplo, pnssa uma. 
· nova lei pa.ra. eleição dn ca.mn.rn., o go\·erno a. dissol
' ve, c • se se pódc dissolver a. cnmnrn dos dc

M ·putndos pnrn applica.r uma. no'\·n lei elcitorn.l, qun.l 
o inconveniente de, tendo-se mclh::tra.do o processo 
eleitoral em ·relação ás cnmnrn.s mnnicipnes, tnn.cdnr

: se tan1bem proceder ó. outra eleição por processo nte
~ lhor 'l Se no pa.iz se tirasse o dh:eito do '\-'Oto, .se~in 
, i:s~o um o.ttentado : mas. se no pn1z se dá. o d1re1to 

de reiterar seu voto, de votar qua.ntns vezes qncirn, 
. ni\o ba. inconveniente nenhum. 
· Hunt ·seria. mesmo que nosso ~niz puàe;se fnzcr 

e1cic:.ões todos os dias. Sa.be o senado, sabe o patz que 
o orador tem .certas opiniões. que pa.ssiio por extem
poraneas. a. respeito da. necestSida.de de sujeitar no 
voto nacional· nü.o aó os depntn.dos. ma.s alguma outl'n 
corporação que se suppõc mais ele '\fada.. · :rt'Ias, 

· prelíicindindo agora. disto, va.i o orador ser mais ex
. plicito. 
. Tem duvida em aceitar todo e qualquer pro
: ces~:~o novo em ma.terin. de eleiçü.o pn.rn. n.s ca.ma.r~s 
ntunicipa.es. AcreJita. qne todos os processos ima~l-

: na veis nii.o melhorn.rlt.õ a. instituição. O que entende 
. necessario é melhorar a instituição munic1Pul (apoia.
. do.t), é fortifica-ln.. Esses projectos eleitora.es não noa 
dão resultp.do, dü.o npena.s maiores ou menores facili

,<l_a.des para. os pn.rtidoa, ou para. seus directores, po
·dcrem obter este ou n.quelle outro nome na. eleição ; 
ma.s não é diato que se deve cogitar em primeiTo 

·lugar. (Apoiados.) 
Apoiaria. muito um gontrno quo, com os intuitos que 

tem apregoado o honrado ministro do imperio. quizesee 
oprcsentnr um projecto de reorga.niso.çü.o dns co.mn.rns 

·municipnea, e sobretudo à a. desta pobre eidade do Rio 
de Janeiro, que hoje está. entregue, Cem como sabe o se
nado o toda. a. popula.çüo, â secretu.t·ia. do imperio. 

. (Apoiados.) Nüo existe mais cnmnra municipal ; já se 
:recorre até de paEtamentos r6cusa.flos pola camllra 
.municipal puro. o n:unistro do imperio, e o ministro 
:manda ouvir a. co.mara sobro oaaea requerimentos 1 
. O Sn. Lt><~ DtrA.IlTB : -Intervem atú na mudanç<> 
-do nome du.s ruas! 

O SR. F. OoT.~vu.No diz que, se o sena.do niio fosse 
lug1\r til.o veneravel, se nelle fosso licito fazer epi

··gra.mmas, o orador uprosoutn.ria um projecto, o.ca
:bando com o. c:amaro. municipal da cOrte e entregalldo 
· auu.s funcçi:iea á secretaria do imperio. (Riso.) 
· Mn.a o que pensa é que, cmq_no.nto perdnrnr a orJJ;o.
. nisaQÜO a.ctunJ, jú. nü.o fo.llo. só na. camurn m·.micipa.l da 
cOrte, maa ainda na.• das provincio.s e eobrotudo aaa 

-diLa capitaea : emquanto pe~d_!lrar este systerr.a do 
povo votar sempre na supposlyo.o de que tem tutor ao 

-governo o que seua actoa na eJeiçü.o nü.o sito definiti
vos, nada se a.lco.nço.rá, &eja. o proceP.~~oo o da. cbapa. 
pm.rtidu.ria. ou o do voto uninominal. 

c '· E no ato montento deve o oru.dor dizer que a ex~e
;Tienci.a uio ·eatá :feita sobre o voto uninominal. Nijo 
foi paoygiriata deli o, JDIUI admira-se do 'lll• oa bomono 

que sempre dizem que a:> seu !JrogrcssÔ _e reforma• 
quere~ s~r reflectidos, assim ql!o se faz. uma. prlmei.!a, 
expor1enc1a., ·fiquem Jotto desao1maclos com ella-4 Na.o 
parece que so camin"be com prudencia acabando.· já. 
com o voto unino1nical. Elle niLO deu seus resultado•" 
o pq,iz não esto.va, ou. po.ra. usar da. expressão con
voncinnal. os partidos não cstavü.o p'reparo.doa; forio 
tomados de sorprcza.; p(1de-se di~er qne as Votn.Qões 
forã.o n.r1·a.nja.dns de r11a ó. rua. e de grupo a·_ grupo. 

Hoje tem pnssa.do mais tempo. os cbefes de part1ao 
que nchiio que cssu. eleiçü.o não eurtio boru effeito. 
p1·ocll\'em remediar os inconvenientes congre;xanao 
sun.s forÇ"a.s e tomando providencias; mas .~Q. peçü.o 
já nova lei. (..Jpoiadas.) r 

Neste paiz o unico modo de resolver todas. tir.., diffi.
culdadcs é nova lei :pura qttalquor embaraço que 110 
encontra pede-se nova. Joi ; nõ.o ha. ns transacções. 
não hn. a. pa.ciencia, não ba. o trabalho dos. homens·; 
é l~go reforme. da lei, como se a. lei tivesse o. virtuds 
mn[;tca. de melhorar a.s instituições da. noite paro. o 
din ! (Apoiados.) . 

Portnnto, ni"~o é por espírito de opposiçã.o, nü.o é pt~'f 
tná vontade n. quem quer que sejn., que o orador niio 
quer votar nem por este adiamento. ne:n tnesmo pela 
reforma projectado., de a.nte .. mií.o o declnra.. 

Alguns a.migos do oro.c.lor ten1 querido tirnr a.\guma. 
vnntngcm po.ro. a cnusa. publica. aproveitando-se desta 
rcfor.ma. para. ola.rgnr n bnse do eleitorado. Posto que 
o processo não parc~ta. regulnr. todavia. o orador os 
a.comJ•nnhnri'L, se o ~overno nüo prometter toma.r em. 
consiclern.~:ií.o isto que já dovin. estar claro para. a_mbos 
os partidos. que o corpo eleitnrnl é min~oado:, qua 
nelle tem grnnâe influencia e dominn o elemento official 
e que portanto é necessa.rio dar ga.rnntia o mesmo go
verno a. seus nmigos qua.ndo forem para a opposiçi.o. 
(Apoiados.) 

'.rem o Grador onunoindo o seu pensamento. (Muit~ 
bem!) 

Ficon a disoassno adiada pelo. hora. 
O Sn. FA.U&To DE .ActrrAn (pela. ordem) re<tnereu 

verba.lmente a.o Sr. presidente o. nomeação. de :w:a. 
membro pa.ra. substituir na. commis~ã.o especial ao Sr. 
l\!eirn. de Vasconcellos, que por motivo justo tem 
deixado de comparecer a.o sena.do na.s ultimas sessõea. 

O Sa. PnEIIDENTE nomeou paro. aubatituir ao .. Sr. · 
Meirn do Vo.econcellos, durante setl impedimento._ a 
Sr. Paes de Mendonça • 

Em seguida o rncamo Sr. presidente deu para ordem 
dodia4: · 

1• 'parte (até ás 2 horas da t:>rde ou antes)- Z• dii'C 
cussii.o da. _proposta do pcder executivo, convertida ·em 
projecto de lei pelo. camara dtfs deputados, fixandG 
115 forças de mar pl\ra. o anno financeiro as 
1886-1887. 

2• parte (ás 2 horas da tarde ou antes) -Conti
nuo.çii.o da 1 a discuasii.o do projecto do senado constante 
do parecer da oommissno especial, lotru. E, de 1885. 
adiando para o diu. 3 de Novembro do corrente anDG 
a. eleiçúo de vereadores e juizes do paz para o prõximo 
seguinte quatriennio. . 

Levantou-se u. sessi'io ás 3 1/Z horas da tarde. 
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sv ... uuo - Expediente - Leitura., a.poiamento: 1 
a.pprouaj)rio do requerimento do Sr. Silveira Martin•, 
que ficara, &obre a. me1a.- Suarensrfo de uma. penbc'io. 
Di1mrr1o e requerimmto do Sr. Yi•conde de Pelota.•. 
Appr01Xlcão iio requerim81lto- Nomeacüo de um 
juiz municipal. Di•our•o e requerimento dÓ Sr.Danta1. 
Obsllrl.·n.~D•• dO Sr. ·Ribeiro da. Luz (mini1tro d.a.ju,_ 
Upa.). Retirado a pedido de'"" autor. O •enado con
cede-Negocio• do Parei. Disot.~r•o e requerim611lo do 
Sr. Moira. ele Yuconcellos. Ob1eruacllea llo Sr. 'Bar~. 
de .llamoro. Retirado a. pefllicto filo • uu a.ulor • . o •e
nado concede - Negocio• do Rio Graue do Sul. 

-~ 
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..Diacur•o 8 r~qllerimtmlo ao Sr.Jiartinho Campo•. 
.AjJprwação do requcrim.mto-PrimeirB parte da 

ori!em do dia-Forças de mar. Discursos dos Sra. 
Franco do Sá e .Alfredo Chaves (mini&tro ~a 

marinhal • .Adiado- Segnndn. pn.rtft dn. ordem do ~1n. 
- Eleiçao de 1Jeroadoros o de jul:::os de paz. D&s
ourso do Sr. Martinho Campos. Rejeição do pro
jecto. 
.A.a 11 'L• horn.s dn. mnnhü n.chn.riio-so presentes 48 

. 6rs. senn.dores n. onber : Conde do Baepen~;y. Barão 
d.e Mu.mangno.pe. Godoy. na.cio Ma.rtins, l\"lolgira. de 
Vasconcellos, Affonao Celso, Jo.gnn.ribo, Visconde _de 
Parn.naguú., Ba:rüo da. Esta.nein. Junqueiro.. Corre1a, 
Luiz Carlos, Paula Pessoa, F. Octn.vinno, Fausto de 
Aguiar, Josó Bonifncio, de La.mn.re, Barros Barreto, 
Cliichorro dn Gnn><&, Sinimbú, Visconde de Polotna, 
Paes de 1\'!endonço., Viriato de 1\-Iedeiros, Martinho 
Campos, Cbristio.no Ottoni, Ribeiro do. Luz, . Cast!o 
Carreiro. Saraiva.. Do.ntas, Ucbón. Cavalcant1. Joa.o 
Alfrcdo,'Lcü.o VellosC", Visconde de Muritiba., Di~go 
Valho, Bnrão de Cotegipe. Bnrüo do Mnmoré, Cn:rao, 
Soares Brnndií.o, Silveua. Ma.rtins, Lníz Fchppe, 
AntKo .. Cruz 1\fachado. Pnulino de Souza, Gomes do 
Am<Lrnl, Silveirn dn Mottn, Siqucirn Mendes, Cunbn 
e Figueiredo e Henrique d'Aviln.. 

Dcixú:rüo de comparecer com ca.usa pnrticipndo. os 
Srs. Barã.o de ~In.roim, Barão rle Souza. Queiroz, Tei
xeira .. lunior, Lnfa.yette e Visconde de Bom Retiro. 

O Sn. PnE&JJ>ENTE n.brio n. sessií.o. 
Leu-se n neta dn. sessão antecedente, e. não ha.vendo 

quem sobre ella. fizesse observa.çõcs, deu-se por 
npprovudn. 

Compa.rccérü.o rlepois de a.bertn. a. sessü.o os Srs. 
Franco de Sá, Vieira da Silvn, Limn Duarte, Fernan
des da Ct1nha c Nnnes Gonçalves. 

O Sn. 1° SEanETAnlo deu conta do seguinte 

EXJtEDIBN'l'E 

Officios : 

Do ministerio da justiça.. do 2 do corrente mez. 
aecla.ra.ndo, que nito pôde sn.tisfnzer a rcquisic;ü.o do 
senado de 26 do mez proximo findo, visto achar-se 
submettido lÍ sec<;>iio do justiçn d,o conselho de estndo, 
o conflicto de attribuiçíLo. leva.nta.do pelo presidente 
da. província. do Ce~r{~o sobre o pr~cesso instnurn.<lo 
pelo juiz de direito dn. com~rca. da Fortn.lezn. contra 
o presidente da. cn.ma:rn. municipal da.qnelln cidndc, e 
que logo que seji~n recebidos os respectivos pn.pcis 

,aatisfarâ aquella. reqnisiçü.o. -A qnem fez a. requisi
ção, devolvendo depoif' ú rneaa.. 

Do ministerio da mo.rinbn.. de 2 do corrente mez, 
prestando. em resposta. o.o oOicio do senado do 22 do 
mez proximo l?reterito, informa.ções sobre os estudos 
pelos qua.es foi excluído do concurso definitivo pnra. o 
armn.mento de nossos vnsos do guerra. o :fabricado na. 
Allemnnbn.- O mesmo destino. 

x.EI'1'1:mA, Al'OIA.:UKNTO E APPROVAÇÃO DO REQUERlMBN'l'O 
DO SR. SILVBIRA. MARTINS 

Foi lido, a.poin.do, posto em discussii.o o sem deba.te 
opprovo.do o requerimento do Sr. Silveira. Martins, 
que ha.vin. fica.do sobre a. mesa. na. set:tsü.o a.nteriot. 

SUSPENSÃO DE DM'- PENSÃO 

O 8r. Yl,.conde de Pclo&a"": -Sr. presidente, 
!a.i a.cramento censnra.do na co.mo.ra. dos deputados 
]:!_elo representnnte. do. minha. província, Sr. Siba. 
Tavares, que attrlbuio-me a. ordem de fazer com 
que os beriloiros do bonomerito 1\Iu.rquez do Horvo.l 
devolvessem no tbosouro n pensão que olle havia. 
recebido qu muo occupou o. paotn dn guorrn. 

O Sr, deputado o. qnem me refiro clevin saber que 
, o miraiatro da guerra. nõ.o .dú. ordens ao thosnuro, que 
a~mente as recebo. do ministro da fnzendu.. · 

, Foi. por6m; Sr. preaià.ente, perfeitamente correcto 
• ó acto• à o honrado ministro da fazenda. de asa época, 
• .Sr. con••lheiro SaralYa. e vou tlemonatra-lo. 

Por umn. antiga lei, os ministro• perdião O·direito 
ás pensões que recebiõ.o e quaeaquer outros voDoi
mentoe, log~ que occupavão a. pasta., para. a6 rece
berem o ordenado do cargo, Ma1s tardo teve inicia
tiva nesta casa um projecto permittindo que os mi- • 
nistros pudessem perceber pensões e nií.o só o ardo-
nado o. que tivessem direito. · 

Isto pnasou no pnrlnmento. · 
O inapector dn tbesournrin do Porto Alegre repre

sentou o. quem de direito. para. qne ae devolvesse\ ao 
tbesouro o. penaiio percebida. pelo Mn.rquez do Herval,. 
por isso que não lhe anroveJto.va esta. àisposiçã.o a. 
lei : e foi determinado Pelo ministro da fo.zcnda. 

Já vó o sena.do que nü.o só o neto nii.o pa.rtio,. 
como Dã,j) J?Odia. po.rtir do ministerio da guerra. como 
que olle fo1 l'edeitnmonto correcto, 

Eu entretive as melhores relo.ções com o beneme
rito Marquez do Eiervnl, rolnções que conservei at6 a 
sun morto. Poucos dins u.ntes do seu fnllecimento 
recebi nn. minha. provmcin. uma longa. carta. qno me 
diri::do o honrndo mnrquez. 

Não sej. por consequencia., por que os filhos do 
preclaro p;eneral nttribuem-me a,ú. vonta.de e jul
p:üo-me e~quecido dos importantes serviços por olle 
feitos no paiz, quando nu.o ho. absolutamente De• 
nbuma. rn.zao pa.rn isso. 

Eu precisa.vn. dar estas oxplicnçües ao aenado. 
No.dn. ma.is tenho n dizer. 

1\fando í• mesa este requerimento (Zé): 
f< Rertueiro que o governo informe em q_ne data foi 

expedida. a ordem suspendendo a. pensao que per
ceDia o !\Ia.rqnez de: Hervnl quando se achava no 
ministcrio.-Visconde de Pelotas. » 

Foi n_poindo. posto em discussií.o e sem deba.te 
n.pprovndo. 

NOllEAÇÃO DE 'UM JUIZ JIUNIQIPAL 

o &r. DantaN : - Sr. presidente, no Jorna.Z do 
Commf!1·cio de 30 do 'tnez ultimo, entre nomeações 
do 1ninisterio da. justiça, li n. do juiz municipal e de 
orphiios do termo de Sa.nt'Anna de 1\-Iattos e Angico. 
nu. provincia. do Rio Grnndc do Norte, sendo o no-o 
men.do o bnchnrcl Francisco Carlos Pinheiro da 
Cnmn.ra. 

Sou informnclo de que nü.o era possível dar novo 
juiz municipal a.o termo ele Sa.nt' Anua. de Mo.ttos. 
JWl"que cstl:!l cnrp:o ern. exercidn pelo bn.cbn.rel Sobrelro,. 
nomentlo hu. dous nnnos, mais ou menos. 

Hn, port!m, uma. cireumstnncia. que vem explico.r o 
:facto o eu acredito que uma. vez esclo.recicto ou in
formndo dn verdade, o honrado ministro da. justiça. 
cnssnrlL a. nomeu.çü.o, porque se con,~encerú. de que o 
seu neto foi illcgn.l o que o prnticou bo.sen.d~ em in
formações inoxuctn.s. 

A informnçü.o !1Ue vou ler e q_ne tro.rlL luz n. case 
negocio ó tirnda do jornal da. prov1ncia. do Rio Gra.nde: 
do Norte intitnlndo a Liberd.a.do, do 15 de Mnio. 

A !li se !C o seguinte (M): 
cc No dia. 2G do mez pn.ssa.do n.portou o.qui desse 

Indo o vapor Jaguaribc, trnzendo n aen bordo dons 
medico!\ qtto o governo mnlldou em commissii.o a 
Sn.nt".A.nnn de 1\-Inttos, só e exclusivn.monte para. a.ffir
mnrcnl que o juiz municipal Dr. Sobreira está doudo,. 
e nssim so.t.isfa.zar-se no mn.nda-ehuvn da.lli, o Sr. te• 
nente Felippe Nery. 

cc E de facto, no dia. segu.into segnirilo oa · dons 
medicas, e o. 3l do mesmo mez oxo.minârii.o o doutor 
e o cncontrUrü.o bom. em seu. estado otdina.rio e sem 
nltera.çüo alguma. : a. desp-eito de tudo, porém, ·decio.• 
rú.rii.o que o homem doudo nü.o está. maa, por lhes 
affirmarcm.passoas fidedigna&, sotrrio. o paciente d& 
moles tio. o. que dií.o .. o uome do - epilepsitL,. e issn sem. 
verificarem dar-ao o.lgnm dos ntuques de tnl mo• 
)estio. ! 

f( E a.ssim derito a auu. mies.ü.o 'Oor finda, pu.,;:u.ndo o 
governo gro,.a .quantia por esen "diligencia ... 

cc Con.tumatum e1t. 
".Está, pois. satisfeito ,o Sr. tenente Felippe, aa 

Serra ·Bro.'ncn. : elle sem duvida, diró. como .o DOII• 
· profeaaor Elias : E' para iuo que temo• go115n0. 
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• ·.E venha outro juiz municipal do feição que o a. relaçiio do districto como a lei tambem permitte ,. 
Dr. Sobreira não faz o f!Ue o hnmem quer e maa.da. a relo.çiio confirmou·.a decisiiG do juiz de direito reco

• Perseguiç~o inaudita ! » • nhece11do a validade da eleiçiio, e por con1equeacia 
Eu não faço com.mcntarioa a isto, nem faço o.o habilitando o vereador, eleito .para. tomar . poaso o 

Dob~e m_iniatro .o. injustiçll de acreditar que S. Ex. entrar no exercício dtt seu co.rgo. Mas com aorpreza. 
:pro.t•co.r•o. collBClontomonte um attento.do oemelhante geral, quando o .vereador apoiado no acórdão da. 
qual o do preencher o cargo de iulz municipal c d~ rclo.ção, prctcod.ia tomar posse encontrou rceistencia o. 
orpbiios da te~o d~ So.11t'Anna de Mo.ttos sem que oppa•il?iio do parto de algans vereadores. Nl'\o sei. III 
esae cargo no.o eat1vesse vo.go; e vago nü.o poaia. já entao o proaidonte do. provincio. tinha tido inter• 
catar, ainda 9ue doente de epilepsia. estivesse o ba- vençü.o neste. negocio : mo.a ó certo que alguns ve
cba.rel . Sobrt:nra. ~ates lugarea tem .ui!~ qua.triennio rca.dores, inclusive o presidente do. ca.mara., OQpuae• 
pelo..l~•· e dolle_ llU.O podem ser dem1tt1dos os juizes ~ii.o-se á execuçil.o do acórdii.o. · 
mun1c1pa.cs sonao por sentença. coudernno.toria. ou Outros vereadores, porém, manifestarão-se, como 
del'ois de completo o qua.trienn1o. ' devião, em favor do a.córctâo e dcclarârüo que estavã.o 

O SR. MEtRA. DB VA.saorcaELLOB:- OLl 'iuando in- promptos para. .emposau.r o vereador, visto que a aua. 
compatibiliso.dos. eloiçiio ti11ho. sido reco11hecido. pelo tribano.l da. re-

0 Sa. DANUS : - F6ra doa casos da lei, em sum- lo.çiio. 
ma. Só nos casos determinados na lei é que clles Estaviio as cousas neste pé quando o presidente da 
podem, antes do ').Ua.triennio, sahir dos .termos cm província interveio, se já. não tinha intervido, sul• 
que exercem esso. JUrisdicyã.o. peadendo os vereo.dures que tinhü.o querido cumprir ct 

E' súmente t) 9-uc ti.nba. a. dizer, es:pe.ranio promptas o acórdão da relação, e mandando-os res:;»onsabili
e ellleo.zcs providene10.s do nobre rrunutro da. justiça, sa.r, 'Pronuncio.ndo-so por essa fôrma. illega.l:o o.rbitr•
• mando ú. mesa. o meu rcquerlmen,o. f rio, n. favor da. desobedieneio. criminosa. o.o julgadQ· 

do tribunal su2erior. 
Foi lid.o e apoiado o seguinte · Foi insta.urn.do o processo Cj)Utro. os vercaa.ores sulr-

. pensos. O juiz de direito de&pronunciou-os e ra. re\a-
Requcr&mento \ çü.o sustentou o despacho de despronuncia.. proferido 

« Requetrt) que se peça. informações o. o miniatorio do. pelo juiz de direito : r~Eonl:eeendo isento ~e culpo. 

l
·ustiçu. sobre 0 nomeo.çiio de novo ·uiz munici o.l os vereadores !!~e ha.v1ao s!d? suspensos , e esses 
)'l

arn. 
0 

termo de So.nt' Anno. d Mntt J • P. ~ verendorea voltu.ru.o o.o exerc1c1o dos seu.s CAl'G:OS, na. e os, no. proVIDClO. ~6rma da. le 
d~ Ri~ Grnnde do Norte, .antes de completo o qua- ·,E dahi 0 ~onfiicto que u.goro. consta do telegro.mma 
trtenn1o do bo.chnrel Sobre1rn.. - Da.ntas. n qut. _ ' .. 

o !!Ir. Ribeiro d11 Luz (ministro do. justiçn) : _ . Tend? voltado á ~amara mani~pal o vereador que 
Posso a.ssegura:r a.o bonrndo senador pela. prov1ncin. t1nbo. s1do reconhcctdo pela. •·ela.ç:ao para ser empoa
da. Bo.blD. que, se. foi nomeado para. Sant .Anna de sndo, e tendo o. seu fa.vor a. maioria. da. ca.mara, o 
:Mattos um novo juiz municipal é porque eatnva. varra presidente da. mesma. oppoz .. se ao juramento e posse. 
<;emclbante lngo.r. ' " Semelhante :-bueo c illego.lidade merece n nttençüo d<> 

Como, porém, S. Ex. reclama, declnro.ndo que alli govor'}O· Suo factos graves, e de fn11esto.s conee-
servc o lugar. de juiz n1unicipal o bacharel Sobreiro., quel!_c•as ... 
mantlurei vct:Ificar se. o lugtLr estn.'\·a. ou nüo realmente 'l Nno tend? • eu documentos que me .na.bllltem a. 
va.go · e se tiver hnv1do engano pouco custo. co.ssa.r- formar um JUlzo seguro o. respetto, peço o.o goYerno 
ee o decreto da. nova. nomaaçü.e.' ! iPformo.t;(jes s.obre esse confl.icto. porqne realmente. 

E' o que agora. posso dizer ao honrado sena.dor. nã.~ é regul~r, ?em d_eve ser a.pP.rova.da. pelo goye'f!lO 
0 SR. D.A.NTA.S :-Em vista. das explica.ções sa.tis- a. 1ntervençuo 1ndebtt~ do . pres•dente da. prov1nc1a. 

factoriq,a do lionro.do ministro, eu peço o. retirada do para. sustenta.t: .!'- reslstenc~o. da. pa.rte • da. camara. 
meu requerhuento. co_ntra. a. deClSllO da. relaçuo do d1stnct~, que 6 o 

· • tnbnnal competente pa.ra. conhecer da vahda.do das 
. Consultado o senado, concede a ret1rada do requo- eleiçl.\es de vereu.dores ; e desde que esse tribunal 

hrnento. proferia a. suo. decisão e passou em julgado, o. camo.Ta. 
usaoClos Do PA.tú. nü.o podia. oppor-se a.o juramento e. 'POsse do vereador 

O •r. Jt!elra de ~a•eoneello• a- Sr. presi
aentc. no Paiz de 2. do corrente lê-se o ae:ruinto te-
logru.mmo. expedido do Par& : "' · 

u Po.ró., 1 de Junho- A' redacçiio d'O Paiz : 
" Deu-se hoje um COilfiicto na Clamara municipal. O 

presidente da cn.mo.ra. recuan:.se Q. dn.r juramento a. 
um vereador reconhecido pelo tribunal da relação. 
Os verea.dorcs libera.es, reunidos cm sessõ.o pernta.
mente, pedem providencias a.o governo do. prov1nc:ia. » · 
. Eu su.pponho que este tclo~ra.mmll ee liga a. um 
:l!acto grave, occorrido na cnp1tnl do Parú. cm ópoao. 
pouco remoto., acuito recente. 

Parece-me q.ue cate confl.icto que se levantou na. 
c·amo.ra municlpa.l peJa. posse e ja.ra.mento do verea
dor reconhecido pelo tribunal da relaçiio ó originado 
pela oppnsiçi•o o rosistencio. que fez o pres\deDte da 
provincu:a., ao cum:llrimonto do o.eórdü.o da. relaçii.o, re
c;onhecendo a o.vo.hdade da eleiçiio desse vereador. Niio 
tenho docamentoa authenticos, mas tenho informo.
çGes por cartas que repa to verdadeiras; e se~>;undo 
eaaas inforrnaçõea que trago a.o conhecimcntn dO se
bada, o caso ao passou da. maneira. aeguinte : 

~"!'endo-ae aborto uma. vaga no. ca.n1ara n1unicipnl 
de Belém, na fórma da lei mandou o governo proceder 
a eleiçiio de um voreu.dnr para preenchimento desa,. 
vaga.. Concluído. a eloiçii.o o feita. o. o.purn.ç"o houve 
reólamo.9il.o contra a eleição nos termos da lei de !l 
:~o Jane1ro, paro. o juiz de· direito, e este, tomn.nd.o 
eoullecimento da re<:lamaçvo ~ulgou vo\lidn n elolçi•o. 
Da,.d•eioiio do· juiz de direito 1ntorpOz-ae recurso para 

reconhecido. 
O presidente devia suste11tar semelhante resiste11cla. 

iniJOotesta.velmente criminosa 
Pe9o esclarecimentos, c espero que o g•vemo to

mo.r.i. Bs providencias que o caso exi~e 
Por ora limito-me a estas obaervo.çGes eoper~~ado 

o.s ioforrno.çfles 9ue o governo posso. mo.ls ·tarde ap_re
sento.r a.o senado. para. que o. questü.o seja. melhor 
apreciada. · .. 

Aproveito a opportunidade de IIChar-me na tribuna 
e para evitar Q. reproduCQÕ.O de ·requerimentos 
perguntar u.o nobre ministro da jastiça que providen
cias tomou ou qne esclarecimentos obteve sobre aa 
occurrencio.s que se derii.o na comarca .de Pitimbú,. 
de qae se occupavil.o dous telegro.mmas que remetti á 
S. Ex. 

Como o nobre ministro deve estar lembrado. 1e
gu11da este telegro.mma, na comarca de Pitimbú forio 
processndoa e perse~uidos, e até preaoo e maltratado• 
alguns cidadü.oa a.lh .reaidentes. 

Só tenho co11hecimento do faoto !,'•lo teleKl'amma 
que recebi e passei ao nobre min•atro para prov.i-· 
donciar como entendease acertado · 

Pelo ultimo vapor, ·porém, recebi do. ·provincia 
cartas anteriores a. eatea telegrammaa, ·prevendo os 
u.oontoclmentoa posteriore• 

Sii.o esaea --acontecimentos o.ttribuido1 ·a um cidadio 
turbDlento, que 'traz sempre o.qnello. com11rca m11i1 ou 
menos em anarchia, promovendo.confl.ictoa. · · 

Foi public11do ·no Liberal d11'l"ârllh:yba QID Artlp 
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eont.ra esse cii:tadii.o. de norne Joiio Manoel da Silveira. 
imputando-lhe o crime de roubo. Nõ.o tenho as J>rovas 
disto. estou apenaa referindo 01 fac.tos com<? vi.. pe.la 
leitura dos joraaes e pelas cartas que recebi. 

Elle velo ã capital e chamou 6. rosponsabiliaade o 
:jornal, mas desapontado por não encontrar um advo

·. ~~<!o que quizease se encar~egar da questão. voltou a. 
Pttambú e escreveu um artu:to para o jornal, dizendo 
. gue recobêra urn tiro de emboscada e que fOra ferido. 
Todo_s estaviio convencidos que este facto não era ver
dadeiro, porque este mesmo cido.düo jú. por outras vezes 
invento~ fa.ctos identicos, cujo fim principal era mover 
perseg~11ç~es contra os seu~ a'!versarioa politicas. Não 
é a ,:pr1mo1ra vez que este 1ndaviduo uso. desta farça, 
fing1ndo-se victimo. de emboscadas e de tiros: mas, 
como outr'ora nõ.o tinha o apoio das autoridades 
locn.ca!. e~tes inventos pnssú.rü.o desn.percebidos e nunca. 
'tomú.ru.o Incremento: mas agora. que elle é o.poio.do 
.pelas auto.ridodcs loco.es, e como dispõe de alguma. 
~mporta.nc1a.. porque é deputado provincial, elle tem 
Jogado com l8to pn.ra perseguir os seus a.dverso.rios. 

l.!ma.. das c~r:ns qwe recebi, com dnta. de 20 de 
Ma1o, diz: « P1t1mbú vai começando a ser theatro de 
grandes perseguições. » 

Outro. carta que aqui tenho é mais explicita., e re
fere o facto mais ou menos como ncabei de nln
rar. 

« Existe na comarca de Pitimbú um tal João !t:Ia.
noel dn Silvn celebre por suns façnnhas. 

cc Dessa. localidade mnnd?trã.o publicar um artigo 
acousando esse individuo de haver prnticado um rou
bo, com documentos. Joii.o Mnnocl, homem peri~"~'oso 
~ d~ pesshna reputn9ão, veio no jornal dn Parnl~ybn. 
JttStifict;r-se, c como comprehendease o ml\O effeito 
éla pnlhdn defesn, chnmou o Liberal :í rcsponsnbili
dnde ••. 1\fa.s, ilcsnpontndo porque não encontrou a.d
~ogo.do, qtte lhe nceitnsse n. cnusn., voltou pnrn. Pi
tl:nbú. o de 16. escrov_eu pnra o jornnl da Parnhyba, 
dizendo que cm cn.m1nho levúrn. um tiro c qtte escn
:pou de morrer. E'. a tcrceirn. ou qnn.rta. vez, que c II e 

· J.evnntn esses alezves, mas n.~"~'ora. protcn-ido como é 
pelas n.utoridndcs, receia-se que0 pretenda. ~evolver os 
an:igos d~ • localidade cm processos por ca.usa. desse 
cr1me fictJClo.. • . » 

São estes os esclarecimentos que tenho a. respeito 
deste fncto. Não levnnto censura., por ora.~ desejo só
mente_ que o. governo tome ern. considernc;iio, pnra. 
que nu.o .cC?ntmuem. esta.CJ perseguu;õcs o esporo que o 
nobre. mtntstro dn; JUstiça. prestará os escln.recimectos 
tg,ue t1ver a. respe1to. 

9 requerimento que vou offerecer no senndo ó re
·lat1vo ao facto dn cnpitnl do Pnrã : 

'! Requeiro qne se peçii.o no governo pelo minis
'ter~o do . Impcrio informn.ções sobre n. opposic;ü.o e 
res1stencu:.. .levnntnda pelo presidente da. l?rovincin. do 
Pará., e da. cnma.ro. municipa.l da. co.p1tn.l contra a. 
ex~cE-çiio da !l.Córdão do. rclnçüo, que npprovou a. 
~le~yu.o de um verea.dor do. mesmo. cnma.ra..- S.·R.
;ll'e&ra de Vaaconcellos. "' 

· O !!Jr. Barião de lll11ntoré (ministro elo impcrio) : 
.- Lt nntes de hontem te]en-rnmmns vindos do Pnrú. 
expondo os factos n CjUO ncabou de nlludir o honrado 
senador de llla.ncira. inteiramente opposto., quero dizer 
-o teLogra.mmn 'JUe li diverge inteiramente do que 
oonfiúruo ao honrado senndor. 

. Pouco dep~is. recebi .telo!!rnmma do presidente da
qnella prov~ncu1 explicando os factos. Nüo o tenho, 
~orém, presento porque niio contava com o requeri
,.mento _do honrado senndor : ncho por isso prefel'ivel, 

\
.:pnra uao hnver nlguma infidelidade do memoria ou 
!;lD.exa.ctidü.o a respeito do :tncto exposto no tolo
i gra.mmo. do presidente, que o bonra.do seno.dor me 
:~~o.noeda. Ull'l ndia.mento até o.mn.nbü., pa.rn que etl 
; .. ela aqui o tolegrnmmo. a. que me refiro o pelo que 
r,:erEó. que " exposiçüp -'~os factos diverge da que no~>a 
..... x. de fazer. 

' · E' o que tenho a 1ni'ormar por hoje no senado. 
. O Sa. Mem.- DB V .-saoNOBLLOS declara que 6. vista\ 

\;ao que deo!arou o nobre ministro, pede n retirada do 
wov. requeramento, ngunrd~ndo mnia informa.9~es, que 
~mtt~o o :t;~obra ministro do imperio prestar amn~h~. 

Consultado o senado, concede a retirada do requec 
ririlen·te. 

R&GOCJOB DO aiO GIU.RDB DO 101. 

o Sr. lllar&labo . Clantpo• diz que, tendo ante.. 
hontem pedido a J>&lavra sobre o requerimento de 
nobre senndor pelo Rio Grnnde, e tonao elle jó. sido 
votado, a.presanto.rú. outro requerimento para obter 
al~ma'5 informa9aes. 

Protesto. mais uma. vez, como tem feito em le;gis• 
!aturas anteriores~ contra a pratica de se re&J?Onder 
de uma. co.mara. po.ra a outro. ; aü.o grandes os :..nco.u
venientes, o entre elles noto. a falta de cavo.lbeirismo 
de se o.tacnr o o.dverao.rio na o.usencia. O funccionario 
publico, atacado no parlamento, tem p11ra o defender 
o governo, responsa.vel pelos seus actos.· 

Parece entretanto ao orador, que o nobre nreaidente 
do conselho, ·com o seu consumma.do pa.rlamêntariamo, 
gosta de se poupnr ao trabalho de defender os seulf 
presidentes. Mas S. Ex. nõ.o faz bem ; podem-lhe 
Tir da.hi desgostos, porque hilo de azed.ar .. se o.s suns 
relações com 1nembros do parlamento. E ainda mais; 
S. Ex. nao cumpre o seu dever, deixando indefesos 
os seus proEostos, rle cujos netos é responsn.vel, o. não 
ser que os desnpprove: ma.s nesse cnso devia. "Vir no 
dcbnto desnpprovn-Jos fol'malmeni.,. Qaer suppOr, que 
o nobre presidente do conselho não introduzirá no• 
nossos bn.bitos pnrln.mcntn.res n. politica. judicin.ria. de 
Pilatos, de la.va.r as n1ãos. 

Recordando pois o debate deso.grndnvel, que se tem 
travado entre o senndo e a. ca.mnrn, e entre esta e o 
seno do a. respeito dn. ndministrnçii.o do Rio Grande 
do Sul: diz que nessa. questão o tem sorprendiclo o 
procedimento do nobre presidente do conselho. S. Ex. 
ouvia ns n.ccusa.ções silencioso, e silencioso se conserva 
até hoje. assistindo impnssiYcl no debate. 

Cocstn. no ora.dor. que o nobre presidente do conselho 
fnlinndo nn cnmnra dos deputudos encampou tudo 
qunnto se tem feito na. ndministrnçü.o desde o nasci
mento do ministerio nté hoje. Sc~mdo nssim. mais 
rin-orosn é a. obri.a:a.c;ü.o que tem S. Ex. de dn.r no 
sc~ndo n.s necessarins explicnc;õcs dos factos ;:;rn.vis
simos occorridos nn. provinclt\ do Rio Grande uo Sul. 
Esses factos podem ter conseqnencins muito sérin.s, e 
todn.viri. o.indn os nobres ministros nü.o proferirão uma. 
pa.ln.vrn a. respeito delles. 

O nobre senador pelo Rio Grande do Sul, com toda 
n ca.lmn, e n ma.ior modcrnçüo, tem discutido os netos 
dn ndministrnçi.i.o dn suo. provincin., formula.ndo nccu
snçõcs do nnturezn. a. deverem chnmnr o. n.ttenyUo do 
governo e do sena.do. 

Observn qtte o presidente do Rio Grande a.ca.ba. de 
ser exonerndo n. pedido, o que provo. que a. cxoneraçr~o 
não foi consequencin. dn.s nccusa.çõcs CJ,_UC lhe foriio feitas, 
e nssim, perg;ltntn. se na. encn.mpnçno do nobre pra
si dente do conselho entrão tnmbem os netos da. o.dmi
nistra'li'is do Rio Grnnde do Sul ? E' porque deseja 
snber 1sto, que vni a.presentnr o seu requerimento ao 
sena.do. 

Entre os factos nbusivos dnquella. n.dministrnçã:o, 
que l"efcrio o nobre senador pclu. provincio. do Rio 
üro.nde do Sul, occupa. o primeiro lugn.r o que se 
pnssou n. respeito do orçamento provinciul. Essa. lei 
i'oi le(J'itimn. e constitueionnlmentc votada. mn.s arbi
trnrin~ente suspenso. pelo presidente da proviocio.. 
(Apoiados.) Mns o nobre presidente do conoelho con
serva-se silencioso diante desses factos, e com toda. 
n impassibilidade fnz-se albelo no que houve e ao 
que se prnticn. . • _ 

A qllestii.o é de ~ra.nde 10teresse pn.ro. o po.1z : a. le1 
de orça.mento prov1ncin.l nU.o passou por dous terços, 
nms por unnnimidade, o o preaideul;e niio o. o.coitnou 
de inconstituciona.l, mas de inconveniente. 

O presidente do conselho nndn vcl, nenhumo. pro
videncia dú.; a. suo. inercin neste ca.so é do.s que nito 
tem desculpa.: o governo nüo se lembra da. tremenda. 
responsnbilidnde quo c11he sobra seus bombros. 

Nü.o q ucr perturbar o nobre presidente do conselho 
nn. sua vida. ministerial, em boro. confesse ter . muita 
curiosidade do snber o que S. Ex. premedita fazer a 
respeito de muitos Q~ontecimcntos nü.o s6 ao. proviu
aia do Rio Grande. do Sul, COIIlO de outras provinciao, 

r 
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l'or exemplo a do Pará. Cr6 ·que esoa uio aeró. au
Jeitt. ó. politica do eterno adio.mento. Com eft'eito 
o uohre presidente do couaelho eató. atacndo do mal, 
de !\De BCCI180D o orador. e de que está. ataco.do por 
castigo de Deus, adia tudo. 

Continuando em suas observações em rolo.çõ.o ao 
Rio Grnnde do Sul, diz, que o nobre preaidente do 
conselh~? nada. vê. que providene[ar, aeba. qu~ o.quel~a. 
provineta catá mutto bem entregue o. um Vlce-prest
â.eute, isso o. que S. Ex. já cba.mou o deabra.va.dor 
provincial. Entretanto o orador pergunta. : O que !nz 
o .nobre presidente do conselho em rclo.çi'io o.o orça
monto do Rio Grande do Sul 'I Mando. S. Ex. cobrnr 
impostos Rem lei"' Continúa. S. Ex. n sustentar o o.cto 
do presideote, que suspendeu a. lei legitimn.mente pl\
blica.dn. pela. nssemblén. provincial : ou. reconhecendo. 
q_ue o seu poder é limitado, a.bnixnrú. a. ca.beça. dia.nte 
do. nocessida.de de dizer a. um novo presidente :-Pu
blique n. lei que o seu uutecessor nüo publicou 'l E' 
para. saber o. opinii'io do go"Verno a. este respeito que 
ofl'erece o seu req uerimcnto. 

O primeiro escla.recimento que deseja. é a. cópia. do. 
commuoic::n.çiio que teve do ex-presidente do Rio 
Gro.nde do Sul sobro os motivos por que não publi~ou 
o. lai do orço.mento provincinl. Suppüa este pedtdo 
legitimo. E_ois nã.o póde bo.ver segredos pnro. o· pn.r ... 
lamento. E ae o governo entende que o Hio Grunil.c 
do Sul :póde ser ~;overnndo scnl lei Uo orça.mcnto. 
p_or que ro.züo quer lei do orçamento pa:ru. o Imporia~ 
Nem peço. IJroroga.tivn, porque to.mbetn n nlio pedia o 
ex-presidente do Rio Grncde do S ui. rrorop;~o o 
orçamento mediante decreto pelos nnnos que qu1zer, 
ou por dous o.nnos, como pretendetl: Bismnrk. 

Ser{t. n consequencio. 'forçndo. do. o.cquiesccn~io. da.do. 
ó. politica do presidente do l=:.io Gra.ndc, que dlspensou 
a lei do orçamento. . 

Parece que o. politico. do governo 6 lcvnr o Rlf'> 
Grande o.os trn.mbulhões a.té que expire o biconio da. 
nssembléo. provincial , c cm uwn nova. eleiçiH.:t possa. 
obter uma. nsscmblén que, de accõrdo com o go
verno, vote o guo cllc quizor. ~Ias o nobre presi
dente do conselho esquece-se da. grande va.nta.gen1 
dos districtos; o triumpho_ que o governo obt~m 
sobre o. eleiçilo gernl póde nu.o obter en1 umo. provln
cio.. Em um. districto lim.ita.do o governo púde ser 
vencido. 

O orador faz nindn muitas cansidorn.ções de ordem 
politico.; c cstro.nhn que o governo nü.o teubn jl~ no
mondo Uln novo presidente pnra o Rio Gro.ndo do Sul. 
E' do dever do governo olba.r com mu.is a.ttençü.o para. 
o estado da.quello. província, e prover de remedia nos 
mo.les que a. a.mea.çüo e a. o In1perio 

Conclue mnnda.ndo ú. mesa. o seu roquerimcnto. 
· Foi lido, a.poindo, posto em discussrio e tem 
aebate o.pprovo.do o seguinte 

Requerimento 

"' Requeiro que se peça. a.o governo cópin. dns 
eommunicaçõcs do presidente do Rio Grllnde do Sul 
ú.ccrca. d.a. suspensüo c niio so.ncçüo da. lei do orçn.
rnento dessa. província., c da. resolução do presidente 
ma.nda.ndo vigorn.r n l c i nntorior voto.du. po.ro. outro 
.anno. e bem n.ssim de qun.lq~er neto sen a.pprova.nd?• 
ou desa.pprovando o procedtmento do mesmo pl'Csl
iente •. -Martin/to Ca.mpoa. • 

PRIMEIRA PARTE DA ORDEM: DO DIA 

POILÇAS DE MAR 

Acha.ndo-se no. so.la. immedia.ta. o Sr. ministro dn 
Jn.arinha., convidado pa.ru. assistir ú 2" discussüo dn. 
propoata. do poder executivo, convarticln. om projecto 
ao lei poln cnmnra 8os deputncloa. fixnndo a torço. 
uav~>l para. o anuo finn.nceiro do 1886·1887, forüo 
eortcndos :r>Brn n doputa9üo que o devia receber os 
Srs. Luiz Felippe, Franco de Sã' o Atl'onso C~lao, o 
aendo o mesmo senhor introduzido- no sa.lüo com a.e 
formalidades do ostylo; tomou nsseuto nn moa .. 4 
<lireita do Sr. presidente. 
· .Entrou o~. 2• diacussilo o. art. 1•. d" propoot~>. 

o· •r· Praneo de •• I -Sr. prcoideiOte •. eu ae
aejarla cumprir o dever de cortezia parlamel'ltar. aa~- · 
d"'!do benevolamente. o nobre ministro que ~"'la pn
meua vez ae apresenta nesta camara. 

Vejo-me, llorém, inhibido de usar deatn t""·atica· 
so.luta.r, em v1sto. da. mn.neira. porque os a.ctuaes mi
nistros comprehendcm nü.o sómento os deveres de 
cortezia., mn.s n.inda os da. posição oflicia.l, re1o.tiva.
monto ó. opposiçlio. 

Ainda. ha. pouco o nobre !Senador por Mina.s Geraes 
lembrou que no. ca.ma.ra. dos de putndos onde o govCJ:no~ 
se acbn em qunsi unanimida.de, cada. 1ninistro que se 
Jevantn para. fallar fnz um libello contrn o pautido 
líbero.l, c sa.uda. jubiloso o seu ·partido pela. pu}a.nça. 
que ostenta.. Que o tivesse feito o nobre mintstro do. 
guerra., e1.·a. jú. ntuito estra.nhn.vel; n1a.s que O· faca.. 
tumbem o nobre prcsi<lento do conselho, chefe do· 
~abinete, po.rltLrncntnr provecto, é cousa. que faz subir
ele ponto n. estrn.nhezn.. 

Alli ·o nobre presidente do conselho achou-se como 
em fnmilin, e então entregou-se n toda a. liberdade 
dn. convert~nçüo fumilinr. 

Não ha. apodo, nü.o hn. sa.rcastno nue n.lli sa níi"o 
tcnbn. n.tirndo no po.rtido liberal. Puréce CJ.llC aque1leS' 
que n.ctunlmcmte occupão o ~overno contmuão o. ser 
os a.cc_u~ndcrcs, e o. opposição dcrriba.dn do poder. 
expcl11dn. da.s urnns e em tüo diminuto nttmero na. 
cnmnru dos deputados, continúa. o. estar no ba.nco dos, 
ncct\sndos. Conto defeso. dos sem~ actos, replicii.o os 
nobreA 111ínistros con1 recriminações rela.tivo.mente n.o 
pnssndo. Mns nlLo é este certn.mente o deve1• do go
veruo .. Comprebende-se que os ntlligos da. situn.çüo 
possi~o empregar tncs a.rmas ; ellas porúm não ficü.o 
be1n nas mÜ.o.i dos 'ministros. O governo tem obrign.ç~o 
de se defender mo~tt•tlndo o nenhum fundn.mento das 
nccttsn.~~ões le .. ·n.ntudas por parte do. opposiçü.o; nü.o 
tem que jubti1icn1· os sens erros, n.s sua.s injustiças, 
com os erros e injllstiça.s pn.ssndns. 

Sr. presidente, um \1nrtido que se n.chn. tüo cheio de 
forço. offic::in.l. que pe oa meios mo.is violentos conae• 
guio e3mo.gnr os seus adversnrios, deve, no menos 
por generosida.de, a.bsttw-se de taes desa.bn.fos e re
criminações; nqucllcs que hoje dominüo absolutn.
mcnto e c1ue paro. cunquisto.r case poder qun.si omni
potente ni.o hcsitú.rii.o n.ntc o emprego de nenhum meio 
chogu.ndo .. se a.t6 no del."ra.mnrnento de sn.ngne dos 
cldudü.os pnlns espingnrdu.s do governo, devem sobre
tudo prcscindil' de nccrescentn.r lís violencio.s a. irrisU.o 
e a. zombu.ria.. Oro., o. Ungun:;em do p;overno na. outra. 
cntnara. foi do cscarneo ú. opposiçü.o, a.os rcpellidos 
dn.s urnns ~ o deleite dos nobres ministros 6 provocar 
a. fa.cil hilnridndc dos seus amigos contra. a.quellcs que 
forü.o tü.o mn.l tru.ta.dos pelos abusos c crimes dos 
n.g:entes do poder 

.Etn vistn desse espectnculo, n~o é de estro.nha.r que 
a. opposic;.lLO a.brn müo de corte~ia.s que pnreccrn. fúr& 
de tempo. 

Sr. presidente, se n n.drninistra.çüo publlcn. em geral 
deve~ no. lutn. eleitorn.l, a.bster-se do intervir: este 
dever ó sobretudo ri~oroso pa.rn. o. a.dministra.ç:üo mi .. 
litnr. 1\Ia.s o que vu110B nu. ultima. eieiçü.o foi que 
justn.mente os nobres ministros da.s pn.sta.s militares 
foriLO os que mo.is a.bertn. o desemba.ra.9nda.mente in
tervieri'Lo pa.ra. comprhnir o voto dos cida.dü.os.-0 nobre 
ntinistro do. guerra., desconsidorn.ndo o removendo de 
seus cn.rg'os distioctos officinea. trn.nsferindo· · áa 
de~enas de u1n po.rtc. -outro extrctno do Imperio 
oflicines ~ue nem ti.nbã.o dn.do motivo para. castigo• 
nem erü.o ma.ndndos, senii.o por ex.cepçüo. ~or 
nec:essidndo do serviço publico •. ""Essa.s transferenc1aa 
nüo forao fcita.s sómento pa.ra. o Rio Gra.nde do 
Sul, onde. segundo a.ffirmou o nobro ministro da 
guerra., ha.vill fnlta. de officines, nü.o o forao aómeate 
purn o Amnzonus onde osto.va desfnlco.do o 'batalhii.ct 
que a.lli se o.chn.vn. do gua.rniçito: tambem o.foriio 
pa.rn. outrns provincio.s. O que se queria. era. 'l"e.mo
võ-los do lugar em que se achavii.o c opde podeTil\0 
contribuir com o sau voto cm fo.vor do sea partido. 
Iguàl procedimento teve e ninda mai's n.sgravado o 
nobre ministro d!L mnrinhn. Posso o.tó d1zer que tle 
toclos oa ministros foi S. Ex. o qu.e a este reapei~ 
mo~is snliente ao tornou,· tnlvez por ser o mail joven· 
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dos ministros, cheio de fogo o de ~·l'irito partid11rio 
que tradicionalmeate recebeu, eap1r1to vohemoute, 
intolerante o intransigent& ; o nobre ministro noz de 
parte as reservas da sua TlOsiçii.o e desceu franca.
mento ú. arena eleitoral. 

O Sn. SoA.llBS BnA.NDl.o : - O do. agricultura n.indn. 
foi peior. 

O Sn. FllA!Ico DE SA : - H11 dins, Sr. presidente, 
lembrou-se nestn. ca.so. que nas vcspcras do. eleição. 
um ou dous dias antes, o nobre mintstro do. mn;rinbn. 
percorreu n.lguma.s repa.rtições ao seu min_isterio, ns 
officinas do nrsena.l, ncompnnha.do do cn.ndida.to con
servador do districto. 

O nobre presidente elo conselho contestou o. verdade 
deste facto. Invoco. pois., o. po.ln.vrn. do nobre ministro, 
e ).'•rgunto se não é exncto '!Ue S. Ex. o.ndou pel'!s 
ot11cinns do o.rseno.l nco1npanhado por aqucllo ca.ndi
da.to. Se este facto, narrado pela. imprensa. nü.o é 
exacto. de, .. in. ter sido, por honra. do governo, imme
din.tamente desmentia~, mns nüo o foi. 

Nüo digo. Sr. presidente, que o nobre ministro ti
vesse es~uecido os deveres de seu cargo c saa. propria. 
dignidnde pessonl a ponto de andar pedindo os votos 
de seus snbordino.dos pn.ra. n.q~olle ca.ndidn.to: mas a 
•imples circumsto.ncia de S. Ex. percorrer a.s officinn.e 
e outras repartições de seu min1sterio ncompn.nhndo 
pelo ca.ndidn.to conservador que tinha. de receber os 
votos daquelles homens dentro de um ou dous dias, 
nü.o era porventura. uma recommeudo.çiio desse cn.ndi
da.to, ou antes umn imposiçii.o aos eeus subalternos ct 
Precisava. o nobre ministro dizer uma. só palavra. 'f 
Não era uma a.presentnçü.o do candidato uos seus 
empre~ndos o opernrios Cf · 

Confiado no caracter do nobre ministro, pergunto 
ae o facto O exacto. 

Senhores, não foi só no ministerio da. mnrinba. que 
\t ·via e&te espcctnculo dcplornvo1, corr11ptot•, do an
la.renl os candidatos reconbecidnmantc officia.cs pcr
;orrendo ns repartições publlcns c indo a. \tm por um 

aos emnre,.,.a.dos , a.companhndos pelos chefes das 
mesmas ·rep~rtições. 

O Sn. Ju:<ou&IRA (ministro dn guerra) :-Pnra que 'I 
O Sn . .A.FFONSo CLEso :-Pnrn cnbnllnr. 
O Sn. FnA.NCO DE SA :-Nem sequer, Sr. presidente, 

:roriio respeitadas as fortnlczns, o• estnbelccimcntos 
de caracter ma.nifesta.mcnte militnr; nté nbi se 
levou n. pressilo dcsmornlisndorn., não só do prestigio 
do "ovorno. mn.s da disciplina militar. Vimos o cnn
did;;"to officinl pedindo. impondo. nmcn9ando 110s elei
tores que pcrtenciii.o ás forçns militnrea nlli o.q unr-
telo.das. · 

Outro facto muito escandnloso foi tnmbem denun
ciado pe1a imprensa e que debalde qucreràõ negar· os 
nobres ministros: um ccclesia.stico militar. tendo n. 
fra.nquezn. da recusnr o sen \'Oto ao cnndida.to do go
verno foi por clle advertido de ~ae era grave este 
procedimento, e no dia. seguinte real1za.va-se a o.monça., 
era. esse ecclesia.stico transferido pa.rn um. dos pontos 
~remotos do Imperio. 

O Sn. So.t.nEs BnAoNDÃO :-Foi um bom exemplo 
para outros. 

O Sn. FnANao nE Sl. :- Que mniC\r intervenção se 
p6de imaginar, que a.cçü.o mais directo. podia ter o 
governo paro. o. compressii.o do voto eleit'='ral ~ ! 

Comprohcndo. Sr presidente, que os ministros, 
representantes supremos de 1.1mn. opinião politica, 
des9io aos com1cios eleitoraos po.rtl. sustentar u.s suas 
idéo.a. paro. fnllo.r ai. oplniii.o publicn. 

O Sn. SoARES Bn•wolo :- Ellea sómente podem
ao npresentnr como réos pernntc esse tribunal. 

O Sn. FnANOo DB S.l.:- Vemos isso nn Inglaterra. 
Isso é nobre, ó mornliandor; nq11cllus que tc!m em 
suas miios o J?Oder descem lL prnçn publian parn fnllnr 
aos seus concJ•l-.di\os e convencc!-los dn utilidndo de 
auas.blolu. 

O que ee niio p6de tolero.r é que depositarioa do 
podor publico e os agentes dn o.utoridncle desçii.o no 
terreno do pleito oleitoro.l parn cotnpri~ni.r. I_lnru. extor
quir oa votos doa cidadüoa. · Isto 6 um od1oso e irri-

tanto abuso do poder, ó o emprego da aorrupçio, e 
da corrupção violenta. Creio que nunca ant ea tin11.a
moa preseactado ta.es scenns: o governo teve 1empra 
o pudor de. occllltn.r o. sna··interven9ii.o com a maacM"a. 
do. neutralidade : agora. o governo entrou no. arena. 
para. combater a descoberto, mo.s nã.o sómen to · fa
zendo fronte aos que lhe podiü.o resistir, opprimindo 
os quo err~o forçados a lhe obedecer, sob peno. da 
porderctn o pfto parn. si e duas familias. ' 

Quando u.ssim procodórü.o os nobres ministtodl, qua 
se devia. esperar dos seus actos adminietrat.ivoa! 
Todos ossea o.ctoa deviã.o ser o foriio etfectivo.mente. 
encaminhados po.ra. fins eleitora.es. O nobre ministro 
da mllrinha foi o primeiro o. desembainhar 11 eapada 
para corto.r todas a.s cabeças que se eleva.vã.o um pouco 
pernnte o gove1·uo. 

Na. re:partiçü.Q n. sou cargo, n mais o.lta dessas ca
beças fot o. primeiro. ab11tida. foi o. dnquellc que pelO? 
seu heroico proccdí!ncnt~ na. guerra. .d~ Po.ragnay ~l 
celebrado como pr1.mu.1 t.nter pares, fo1 um dos mazs 
i11ustro.dos e mnu benemoritos offic1a.es da. nossa ar
ma.da., o Sr. ·Ba.rü.o do Jacaguay, o qual além dos soas 
serviyos de guerra., n.1ém de seu merecimento pessoal, 
tinha. n.cn.bntlo do prestn.r serviços relcvn.ntea ..• 

O Sn. MEII\A. DE V A.SCOSCELLO!I : -- Apoiado. 
O Sn. FnANCO DG S.t : • . . na direcção do o.ra&na.l 

de: marinho., pondo boa ordem em todo o serviço doase 
cstn.belecimento. • . · 

0 Sn. M&tnA I>E VASCOMOELLOS: -Apoiado, serviço 
irnportn.nto. · 

O Sn. FnA.NCo DE Si.. : - •.. e que~ n.lém di~so. 
tinha cstudndo c formulado ttm plano de reor
"o.niso.çíi.o de toda. n ndministra.çúo da marinha.· 
t'ro.ba.lho auc -pnrece nté hoje, depois de nove mezes 
de ndministra.çü.o, a.inda nüo mereceu n.ttonçü.o algamu. 
do nobro ministro da. marinha,· que na. outrn. ca1nara. 
declarou que ainda havia. de estudar o a.ssumpt?· 

Foi dissolvida. a. esquadra. de c~olll!iÕCS que ~1nh." 
sido orgnnisn. dn pelo tl!ustre nlmtrnnte que fo1 m1-
nistro do. 111arinha. no gabinete 6 de Junho: e~~s, 
orgnnisa.çü.o jtl se. vó que hn.vin. de ter alguma utdl
dnde, tendo sido feito. llOr pesson tã.o competente 
como o illustre nlmira.Âte, auxiliado por otficial 
tnmbem tü.o competente, como C! ~istinctci Bn.rã~ à.e 
Jncerrua.y. Parece que v aobrE: llllUlstro do. martnh& 
nii.o ~onte&to. o. utilidade da. escruadra de evoluçõea 
g ue se tinha. formado : co.usidei-ou. porém_, 9.-ua & 
dcspezn. era excessiva., suportar . o.o que permlttJAD os 
recursos do nosso estado fino.nce1ro. 

Orn, Sr. presidente, 'Iunndo tinhamos li testa da. 
a.dministra.çi1o publica tão Bba.lisado• f~nccionarlos qua 
iã.o fa.zer· no.do.r este po.iz cm prosl?or1dade, ao pon~o 
de jll. se u~s abrir 11 bella perspectiva de reatnbeloct
mento do regimen dn moeda metallica, não devi& 
CLpo.vora.r-se o ministerio com o peqaeno augmento de 
despeza que a csqun.dra. de evolu9ões exigia., uma 'Vez 
que pudesse trazer tii.o hnportn.nte resul,to.do com~ o 
llom }lreparo da.s nossn.s furças navn.es. E por motivo 
de economia que se quer justificar o o.cto do no!:Jre 
minit;tro do. marinho.. Mas qunl foi essa. ecoaom1a ~ 
.A. esqnndrn de cvolucões componha-ao de duns divi
sões · essas di visões farão conserva.dau, e s6monte se 
supp~imirii.o ns grutificnç~es do commandante, do chefe 
do esta.du-ma.ior e do s.ecrctario, e os vencimentos .da 
um escrevente. Mas o. esses officines deu-se outJO 
de•tino, empregos onde tnmbem percebe~~! g•atiã
cn.çiio. .Aasun diz o nobre mintstro do. mar1nlia. que 
otl'erecc!ra no Sr. Bnrüo de Jnceguav UU1 legar uo 
con•clho naval, que .,ne. por diguicfad_e nüo. po.!e 
o.coitu.r: oa outros offictaes ~uo fora.o rettrãdo• 
do.quollc serviço, forii.o cmprego.dos em outros, e per 
clles recebem grntifi~açõca. Aio~a. porém, eem faz~ 
doducção dessas gra t1ficaçiles, porventura. a economaa 
reuli7.edn · é do tal ordem que por amor delln •• de.o 
vossu so.crifico.r o. orgnnisa.QÜ.O que ae tinha feito. com. 
o o.lto intuito de exercitar os noaaos ofticiaea e pre~ 
ro.r o m11terio.l do. nossa.. o.rmndo., para o cato de necean
dndc de guerra 'l Allegou-oe quo a eaquadra de e.rola
ções niio tinha snbido do porto senão uma vos; darauta 
l\ atlminiatrnçi'i.o do nobre 111iniRtro,ha nove m~~· ... u ...... 
bem c.s encournçadoa só wna vez sah1r10e· ... 
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e.."Cerclo'tos na. ilh.1· Grande: oa cruzadores tombem 
•a.hirão, mas súmente para a viagem cleito'rnl. E foi 
este um dos fins do neto· do no Ore tnin1stro da ma.
rinha.. S. Ex. teve cm mente dlU'LB cousas :·em pri
meiro h1gn.r. ma.ndar esses na.vios para. as províncias 
onde se julga.vo. necessario este n.ppn.rnto do forçn., 
esta osteataçüo do. violencin. offi.cial : em seg!tndo 
lugar, arredar dn.qnella alta posição o Bo.rii.o de Jace
j;Uay, cujo prestij;iO se receio.vn pudesse ter nlgamo. 
1nflueocia. nas eleu;ões dn. cOrte. E se pnrventura nito 
se tinhü.o feito ex•rcicios com tanta. fro1uencin. como 
forn- para desej,u, estava. nas milos do nobre ministro 
ordenar que foSietn mais frequentes esses exercícios. 

O Sn. Lnrz FELIPPE:- A esquadra de evolu
ções esttLvn. pro1npta. J?O.ra. snhir Ct!tnndo o nobre 
ministro o.ssumio a. o.dmLoistraçlt.o. 

O Sn. FnA.NcO DE S.l:- Ao pn.;so qno suppnmua.mos 
eata. organisnçü.o, os nossos \"Ísin h o, e nossos emulos 
cuida.va.o em fazer aquillo q.uc desfazíamos. Hn. 
pouco derU.o os jorna.es a. notic1a. de que a Republica. 
Argentinn. orgnnisúru. uma. esquodt·a. de evoluções .c 
n ma.ndú.ra. visitar os nossos portos : nós desorgant
sã.n:aos o que tínhamos preparado po.rn. hnbilita.r a 
nosso. força nava.l : n. Republica. Argentina.. entre nós 
tro.tndo. o. este respeito desdenhosamente, orgn.niso. 
sao.s forças e no-las manda. a.prescnta.r pnro. que ve
jamos que elln. niio está. desprcvoalda.. 

.Mas, Sr. presidente. bn. outros o.ctos do n~bre 
minhtro da. marinha. que no mesmo te1npo provuo o 
seu espirita pnrtidario e a. pouca. sinceridade cotn que 
se ulie~"'~"o. que .o motivo paro. a. dissolac:.ü.o do. es
quadro. 

0

de c_volnc;ões foi o nmot: da cconon1in.; 
Foi notorto que a.lguns officmcs de mnrtnha., so

bretudo tres, empenbú.rão-se em fn.vor dt\ cnnUidnt\lrCL 
do amip:o c protegido do ministro da. mnrinhn. : .esses 
tros otücia.es farão recompensados. lagll depo1s da. 
eleição : um se o.cha. o.ddido tis officino.' ele torpeUos, 
outro foi mo.ndndo servir destacado na. ca.pita.nio. do 
porto, e ao terceiro coube mnis pingue recr.-mpcnsn.: 
:foi ma.nda.do ú. Europa. em comm.issüo de estudo _de 
mnchinns. qua.ndo ternos cspcc1nhstns nosto. mnterua., 
nlguns dos qua.cs se a.chão empregados no o.rsennl 
de marinha. o outros cm commando de nn.vios. 
Nü.o se munifesta\'O. n. necessidQ.de desta. commissüo 
dispendiosa, nto.s a.C'!ncllc ofl'icinl tinha sido CtLmpelio 
denodado do ca.ndidnto olli.cinl, era. precis'' que ti
vesse o. pago. logo depois da. prestn.çü.o dos serviços. 
Este ofllcial,.tinhn o soldo de lOOii e grntificllçlio de 
98$; nessa. commissü.o tem. cll~ o m*'smo soldo .e 
~rntificn~ü.o om po.iz estrnnge1ro do l5~S. uma. gro.tl.
iiao.çüo especial de 100/l e I :000/l de RJnda de custo, 
po.ssn"'ens, tudo ao c::nmbio pa.r, de 27 dinheiros. Só 
essn. d'espeza, Sr. presidente, corresponae, se nüo e~
cede. ao que se despendia com o commn.ndo da. es-
fjUadrn do evo\ações. . .. 

que ia ser sujeito o. coo se lho de inveatigaçiio ~ Era 
fazer preuao sobre os juizos militares. 

Eatrota.nto ntó hoje nli.o tJe sabe qual foi o rc• 
sultado desse conselho do investigac;i~·'· Se o official 
é innocento. o nobre ministro devo revogar a.quella 
ordem do dia. o pór a.s cousas cm aon nntigo estl\do ; 
se ci culpado campro que o.ppareça a •ontenç,._ que 
nã.o se ponha sobl'e o processo uma pedra.. 

Nilo foi osso o ca.so unico em que o nobre ministrb 
se collocoa. n.cimn. dos tribuna.es militares e se con
atituio jniz n.pplica.ndo n. pena. antes do processo ou 
depois dollo apozar dn nbsolvição. Snbe-so que neste 
porto se deu o a.ccidento do encnlhe do cruza.dor .Ai
mira.nte Barroso: era um fa.cto grave e que ex.i~ia. 
se tivesse o procedimento cm taes c&.sos necessar1o. 
que os responsa.veis por o.quelle n.cont.ecimentu fossem 
Jmjeitos a. um conselho do investiga.çiLo : o do facto t) 

forü.o. 1\Ins o e trcs olllcia.es processados forüo a.bsol vidas 
pelo conselho de guerra e pelo supremo conselho 
militar. 

Depois desta. nbsolviçü.o va.ssa.dCL em ultima. in
stnncua.. o nobre ministro nmdn. jul~ou que podia. 
punir· severn.mcnte um dnqt.1el1es otllciaes : o capitão
tenente Bucno Brn.ndüo foi dcmittido do todos os 
ca.rgos qnc occupava.. Com que direito o nobre mi
nu-tro punio esse ollicinl que a. snpremn. n.utoridn.de 
da justiçn mil!tnr tiohn. dcc:lnrndo innoc~ntc ~ ~ii.?.ú 
isso clesmora.hsor a. o.utonda.tle dos trlbllna.es mlh
tnres? Nr•o é dealnrnr que aquelles juizes preva• 
ricúrií.o C? 

PodiQ.-sc pensar que talvez o tnotivo des~o severi
da.Uc do nobre n1ioistro nü.o fosse a.quelle facto, e shn 
qutl.esqner informnt;ões que tivessem Jcvndo S. Ex. 
n. formnr desse otlicinl um juizo desfnvoravel. 1\:Ias 
esse mc!lmo offichLl foi nomeado pa.rn. director da.a 
o!llcinns de mnchina.s Uo nrscnnl do La.da.rio ; esse 
ofiicia.l. porta.nto. nü.o é indigno da. confia.nço. ão nobre 
ministro. 

Talvez o intuito de S. Ex. fosse castigar o official 
a.i~da. uma. vez com ttmn. cspecie de degredo ; mn,s 
creio que a.qnelle importante estnbelccimento milita.r. 
collocndo cn1 ttmn província. do. :fronteira., nã.o é lugar 
de de,..,.redo. e que pa.ro. nnl ca.rgo como esse só ae 
deve ~umea.1• pestloa. digna. e que mereça canfia.nt;a do 
governo. • 

Ha. porto.nto, uma. contra.dição do nobre min1stro. 
punin'do opeznr da. n.bsulviçii.o e da.ndo depois um 
emrrC"'O do confia.nça a. esse officinl. 

.E.n p~oderio. a.inda., Sr. presidente, cito.r a.lguns fa.ctos 
qne re\"elü.o no nobre ministro ma.is o.mor dos 
.c.>nvenicncia.s pnrtidn.rin.s que dn. economia. dos dt
nh<:iros pllblicos. Poderia., por exemplo. cita.r o rnodo 
por que o nobre 111inistro preencheu uma. vaga. que se 
deu un. sua. secreta.dn.. Hou\o·e o.lli umn. vago. de ama
nuense, e S. Ex., em vez de nomen.r um ndrlido que 
estava. na. secretaria.. passo. do. secretario. da. in
specd'io d'> arseno.l um nmn.nuense e mnndn o nd
dido (dn. secretnrin. pnra. a do. inspecçí~o. donde resttltou 
um n.ccrescimo de despezo., porque o nddido no. secre
ta.rin de estado tinha. vencimento~ super!ores o.~ or
d~::nu.Uo do nmn.nucnso dn secretnrltL · da. tnspecç:uo, o 
ccrtnrnonto nü.o tovo reducçiio deasoe venchnentos po• 
essa. trn.nsfercncia, porque isso seria. contra n. lei. 

A lei de 31 do Outubro de 1879, 9.ue roduzio o 
quntro as secções do. secreta.rin. do. tnnrinb.a.. nlandon 
que os addidos fosse~ entrando nas vagas ; !JlO.S de • 
vio.-se entender nns vo.gaa da. mesmo. secretar1o. •. 

O nddido tinhn 1:600$ e o vencimento do ama
nuense t1o. secretaria. da. i~specçüo ó de 1:2098.: por
tctnto com osso. troca fa1tn. pelo nobre mlntstt:o• o 
empregado da. secretario. da. inspecçü:_o Pa:ssou a ~er 
maiores vencimentos o o dn. secreto.r1o. fo1 ter nn lD• 
apecQiio do o.uennl vencimentos maiores qne os rnar ... 
ca.dos por lei po.rB nquelle cnrgo. 

PL·escindo de outras nrguu;ões que no nobre mlntatro 
do. marinha forü.o feitas relativamente n.o pleito ~lei
tora!; nii.o sei até que ponto têrn fundamento : mn.s 
ouvi dizer por pessoa. que me parece fidatli~no. qtlc o 
nobre ministro levou o excesso nté o ponto ao chnmo.r 
iL sun presença milito.res eleitores do. frcguezia. de 
Santa. R1ta para os intcrroga.r sobre n. sua. opiniii.o. pn
litica.; tn.ml:iem ouvi dizer que um officinl de maunhn 
que fazia pn.rtc de uma. mesa eleitoral foi cha.mnclo t't. 
presença. do nobre ministro e teve o. nobre coragem 
de declarar que pertencit\ o.o pa.rtido libernJ. 1\Ins essa. 
coro.,::em nüo pntlia. ficar imp~ne. Esse oflicinl cc;»m
mn.ndt\VO. o presidio da ilhn dag Cobras : um n.rt1go, 
tu.lvez adrede prepo.rndo, n.pparece nn impr~n~o., 
denunêio.mlo castigos exo.gcrados no.quelle prestdto; 
o nobre ministro pessoalmente a.lli se npresenton n 
interrogar os presos, e dizem que na presenç~ do.
quelles condemnados usou de paln.vrn.s contrn.ruLs ás 
exigencias do. diaciplina. mULtar. Em aeguida mandou 
t-eprchender . em ordem do dia o commnndante do 
presidio, exalui-lo do bnt.alhii.o nnval e sujeitn-lo a 
conselho de investigQ.çü.o. 

Oro., Sr, l?rcaidonto, ou ar: duna penas ndmiaist~a
tivo.!I'onto >mpQI!tns di~ponsaviio ·o OiiJlBelbo •. ~'! >n
veatlgo.çüo, ou este dev1o. f~zer que o nobre m.lDl&tro 
se nbistivciaie de inlligi-la"\1: 

for que hnvi~> de aondemnar deaàe lo.~:o ~>quello 

E' pequeno o nccrescimo de despeza; mas, se se 
considernr q uo o nomeado pnro. ." secreto. ria de ea~a_da 
tinba sido chu.mndo po.ro. o go.b1nete do nobre mlDlB ... 
tro e era, portanto, . "E_eS&oo. da aun. particular co~
fian~i""' ae ano o.tfelQi\O~ "Yls-se q_ue, ao ntlo a conat
dero.çào pn.rtid"rin., a.o menos o. de 1nterease individuo.), 
fez ql\O o nobre mini~tro se esquoco•ae da convo-
nieoein dos cofres publlcoa. · 



·Sll:::lSáO EM 4 DE JUNHO DU: lt!Stl 

Sr. presidente, ni'i.o proseguirei neste terreno, por
que n qne tenho dito neste sentido já nJe. parece 
a~utlicient6. 

Portanto, pa.ssarei a perguntar ao nobre ministro 
se porvcntllru. jlL conclulo, ern parte no menos, o 
estudo que prometten fazer quo.ndo se discutia este 
o.s~umpto na cn.mnrn. dos dei?utados. 

Tendo S. Ex. tido neceSSidade de responder sobre 
este objecto nn. ca.mo.ra, qna.ndo ainda. níLo tinha. 'feito 
este estudo, ó nntnrnl qtte procttrasse fazê-lo para 
.fta.hilitnr.-so a. responder no senndo. 

Actnn.lmonte sobretudo tem o n·obre ministro de es
tuda~· o~ u.ssumptos que podem ser discutidos no par
lnmento, e como creio que n leitura. desse trnbulho 
Uc reor~n.nisnc;~iio dos serviços da. 1nnrinho. nii.o torno.rla 
hLrr•o tempo n.o nobre ministro, pergunto qual o juizo 
de S. Ex. relnti\'nmontc u. essa reor:;a.ni.sa.çii.o : se 
·~st:'L S. Ex.. de a.ocordo com o.s modificações nlli pro
postas pnrn o fim do 1neJhornr o serviço e pa.ra. maior 
economin. dos dinheiros publicas'! 

Per:,tuntnrei n.indlt no nobre ministro por que razões 
cnnsidern. indispcnsa.vcl a. mnnutençü.o dos nrscnn.es 
de argnmns provincins. 

Estn (illcstüo tom sido muitns vezes deba.tida.. a 
sempre tem prevn.lccido o espil'ito de provincia.listno 
sobre n con\·enienciu. do servtço do Estado. 

Com prchendo n nccessida.de de um nrsenal do mn
Tinho. no extremo norte, na. província do P&rú.; e · de 
outrú, nn. provinoin de 1\Into--Grosso, no Lndnrlo; 
1n:;1s nno $ei pnrn que serve o n.rsennl e1e rno.rlnha. do. 
Ba.hin, o. tão pequena distnncin da. corte, nem trlo 
}lOnco o nrsennl de Pcrna.mbuco. 

O Sn. FeuSANnt:s nA CuNrrA. :- Süo sG esta.s n.s 
cconon1hts qne VV. E Ex. sn.bem fa.zer! 

O Sn. FnANOO DE S.l. :- Va.lem mn.is que n. dn 
suppressíLn do commo.ndo da. esqundrn. de evoluções. 

O SR. FenSANDES DA CONKA. dú. outro n.pn.rte. 
O Sn. FnArtoo DE SÁ: -Podemos discutir isso em 

.outra. occn.siü.o. ver-se-ba. entüo qua.cs :f'orilo os dela.
pidadoros dos dinheiros publicas .•• 

O Sn, FEn!"iASDES DA CuNJJA. : - Quando quizer. 
O Sn. FnA:too »E S.L :-Deixo isso por egorn.: nüo 

snhirci neste momento dos nssumptos da. ndministra.çü.o 
da. mnriohn.. 

Lhnito-me, Sr. presidente. ú.s reflexões que tenho 
feito : e, no termmn.r, supponho que nosso decla.rnr 
que n. ndministra.c;ü.o do nobre ministi-o ela. mn.rinha. 
tem desgosta.do, nüo s6 a. todos que entendem que 
nesse rnmo de ndministro.ção nüo deve entro. r o espi
rita pnrtidnrio, como pa.rticuln.rmente os membros du. 

-c:la.sse. d1stioctn c benemerita, dos officin.es du. nossa. 
n.rmnda., porque S. Ex. tem anteposto o espirita <da 
Jlartido, nssim como sua. vontade absoluta. quer {L 
coniiidcra.ção qne merecem os rnn.is nltos fuoccionu.
'lrios da. marinha., quer ás conveniencias do serviço 
puulico. 

Vhnos o nobre ministro desmora.Usa.ndo. obrigo.nào 
a retirar-se do emprego que ex.erc:ia., um officia.l Jos 
1nai:~ illustres, que tanto n1erecau da. pntrin., que 
occupnva. o alto cu.r$0 de a.juda.nte-genero.l da a.rmo.da., 
e por nmn. questuo de nanado., por um pequeno cn• 
pricho. intromettendo .. sc em mo.terio. que era do. com• 
potencia. do n.juda.nte-genernl. 
. Hcproduzio-se, nioda. que por outro motivo. a des

·considernçü.o gue houve para. co1n o muito distinc:to 
Sr. Barão de Jnceguo.y, obrig11do u. retirar-se e, como 

·Cincina.to, entregar-se ú. vida. 1ndepeadente e tran
quilln do ngricuftor. 

Tnes factos desgostü.o a classe, offendem o. autori
dade <los chefoo, estremecem n disciplinn das forças 
·mllitn.res ! 

cnsos deixando de punir os que têm ot\'endidcr 
seus snperiores •. No bn.tnlhno na.vo.l, que está. aqua.r .. 
telado om nmiL fortiLleza, foi pbysicamento olfec
dido um officiol por um iodiv1duo que oc:aupava Q 

cargo de fiel. Houve duvida. se esse individuo, ni'ia. 
sendo militar, mas tendo commettido o crirne dentro 
de uma forta.lcza., devia. ser sujeito o. conselhn militar. 
O nobre ministro aujeiton a. gnestão no conselho
na.vu], e este opinou que, em rnzuo do lugar onde foi 
o de!icto commettido, estava a9uelle fiel sttJoito ó. lei· 
militar e devio responder n. conselho dd ~nerra. O 
nobre n1inistro não decidia a que~Stii.o: n:u.o mo.nàt)u 
processar nquello individuo. limitou ... aa o. den-:itti-lo e. 
seg-nnrlo est,.u informado. jú. cstú. ellc cxerl!endo ~utro 
ell}_prcgo na n.dministrnc;üo dn. mo.rinhn.. 

Eis-nhi n. mn.neirn. por que o nobrw mintstro, quo 
à.emittio o ajudnntc-goneral da a.rll'w.cln. por entender 
que devia. pn.ssivo c servilmente obedecer a um ca. ... 
pricho do IUinistro, rnnntórn em outros cnsos a. dis
ciplina. militar. 

Nii.o obedeço, portanto, ti pa.ixüo de pn.rtido, decla.. 
ra.ndo quo a. cla.lise militar c n opinião publico. estii.o 
descontentas com o nol..re ruinistro e re,provio sua. 
n.dministrtu;ü.o. (.Muito bem; multo bem.) 

o "''"· &arredo t::lun·c• (ministro do. marinha).: 
-Sr. presidente, pcrmit-tn-me V. E.x. qnc na.s_prJ.
meirns pn.lnvrns que tenho de profer1r neste rec1nto, 
eu sn.ude o senndo,_ a.nte o qua.I no desempenho do 
meu oo.rrwoo, ng:orn. me a. presento. Prestnndo n esta. 
lllust-re ~orpornçüo ns homenagens que lhe súo clevi
daa tenho cm mira nüo sú cumprir um dever de cor
te.,(n mns tn.mbem, c cspecinlmente si~nificnr-lbc o 
pr~f~ndo respeito !te que me ncbo :possuído no com
parecer nesta. sessuo. 

Certo ele que n tolcrnncio. se mede sempre pelo 
merito rcnl, esporo cncontrnr por pnrtc dos nobres 
enadores n benevolenci:a. de que cnrcço PBL'O. o de-

1 empcnllo da. tnrcfn que nqui me traz. 
Procurarei, Sr. presidente, resnonder no nobre se

I nador q'-·u~. mo precedeu nesta.. tribuna, a.compnnhnn-

! 
do-o, Ínnto quanto possiv~l. na.s considernções nttincl';l
tcs unic:a.mento nos servJços que correm pela pa.sta. a 

• meu cargo. Fa.-lo-hei, nüo sô porque é esse o meu 
dever, como ainda porque fo!go em ter para com ~ 
nobre secnc1or aqnelln cortoz1a quo S. Ex. declarou, 
no llrincipio de seu discurso, recusar no ministro da 
mar1nba. · 

o Sn. Fnt.NCO DE S.l: -Não disoe quo reonsava. 
E afi.ua.l não recusei. 

O Sn. MINISTRO DA MA.niNIIA. - O primeiro facto 
que servia elo base ús censura.s, a.t.; certo ponto, 

\
releve-me S. Ex. que lhe dit;n, u.crimoniosa.s, feita.s 
ú. minha. a.dministrnçiio, :foi o ter o ministro da. rnn
ríuba visitado ns officinas do nrsennl desta corte, 
acompanhado pelo caodidnto conservador ai. elei9üo 
de 15· de Jnneiro. Referirei ao sena.do o facto como 
elle se pnssou, e, sob po.lo.vra de ca:vnlbciro, .a.ssegttro 
nos nobres sena.dores e no pniz inteiro que núo houva 
do. minha. parte a. intenção de, com esse facto. in
tervir por qualquer fónna em favor dnquolla can
didatura. 

. O Sn. FtmNA.r.DES DA Cu:or.t.. :-E quem foi causa de 
rei rmnr-se o cbofo Gonçalveo 'I o chefe Abreu 'I Ha 
officio.ee de mnrinba. mais distinctoa 't 

Em um dia anterior úquella olciçiio, estando ou, 
cotno é do meu costume, inspeciono.ndo os trn
balbos de> arsenlll do marinbn, fui alli procurado 
pelo meu antigo collego. do academia, o Sr. Dr. Fer
nandes do Oliveira, com quem mo.ntenbo ns mo.is 
estreitas relações de an1iza.de. S. Ex.. sabenclo que eu 
estava. no o.rsena1 de marinha, procurou-me u.l\i : 
depois do haver-se enteodido commigo sobre ob
jecto que nada. tinha com 11o su::a. candidatura, o.com
paubou·me,,pnr !••o q~e eu lJ;>.e havia. declarado 
que só depots da 1121pecçu.o poder1a. convexuentemonte 
nttend~-lo; o, finda a inspecçiio, S. E:x:. aahio iodo 
commigo ató ú casa. Eis o que se passou. Se ha nisto 
inter"VenQílo, ontii.o declaro ao nobre senador que nüo 
é possível que mlclsterio algum deixe de intervir cm 
todas as eleiçõea em fnvor de o.lgum candidato. 

, O ::;,., FnA.:<oo DB S.l :-Se para com esses officiaos 
ao P.roeedeu mi,Ll•. nü.n era. motivo pa.ra. qu.o se .-epro
duzlssem taea lDJU&tiça.a • 
. A prOJ<>ooito da disciplina militar cl.iroi cr.:'o o 

'Cobre m1niatro nüo aómoate a. tem ferido dei
considerando tii.o ill uetros oho!eo, como em outros 

O Sa. Fn.ucao na S.l di\ um aparto' 
o Sa; l'A.t:!tDO DE. Sovz ... :-o candíd.:to ora. iÚcapaz 
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disào : nao precisava. Foi eleito maia de uma. vez 
cm. opposiçio, sendo ministro o honrado senador. 

A 1• aespendeu com o posaoal a quantia da 
3:015SOOO. 

· O $n. Mnuarno D.L MA."niND.L :- Se por~entara. .o 
miuistro·· 'da marinha pretendesse interv1r na eleição 
o nobre· se.aador aabe tiem· .como se.procede·em. taea 
casos. Nilo era apresento.ndo•se publicamente com. o 
caDdidnto nao oftlcinas, que elle obteria. a. votação 
doa opera rios em , favor desse ca.ndid.o.to. Nõ.o : se· o 
ministro do. marinha quizesse intervir na eleição, 
teria· procedido como muitos 'dos seus antecesso
res> (.Apoiado•)· 

A: 2• com o peasoa.l S:~0111a2. . . . . 
Esta despeza aeria. menor ae niio houveslem.· sido 

. a.dmittidoa mo.clliuistaa contratados para o serviço 
das ma.chiuas, viste- nio oe achar completo 'o quadro 
de semelhantes officiaaa. ·. 

U• Sa; SaNADOR :-Basta passar a senha aos chefe• aa.a repartições. . . 
O Sn.' MnuoTno D.L M:O.aucn .. :- O senado role· 

'~&1\á. q!'e .eu diga ~ue; na. apreoei1ta9ilo de ,u.m facto 
ta.o_lD!tlgDlficaote, tü.o vequeno, encontre 1not1VO para 
aftirmar o. nii.o intervençiio do g . .,verno· em geral, 
co.tilo do ministro. "da marinha, em particular : em 
quO:Iquer pleito eleitoral. Se ui\o ba outro arp;llmento 
11ara proVar essa intervea:;ão, entrego ao criterlo do 
senado amo. tal ceosura~ 

O ,uo)>re aenador fallou depois na diasoluc;iio da.. 
esquadra de evoluçõeo. . . 

O Sn. B.o.a•o DE CoTEGIPK -E no official de mari
:nb.o que V~ Ex. mandou chamar. 

O Sa. Fn.-Nco nB S.l :- Fallei nisso mas -niio affir
nleL O fllcto. 

O ·Sa. Mn<IITBO DA MAIIINU.L :-Eu aceito o aparte 
do nobre senador e dispenso-me de tratar desse ·aa
sumpto. Asseguro a S.- Ex. que nõ.o o informá.rã.o 
com ''erdade. . 

Fallou S. Ex. na dissoluc;ilo da.esquadra de evo
lu;õee, ·.e -quiz encon.trn.r nesse meu B-cto a J?rova·da 
l'aixã.o Jl&rtidaria. que determina., na sua. opsniiio, o 
1ueu _ p:ocedimeoto na gerencia dos negocio& da. ma-
rinha; · 

Sr. presidente, ·considera~ões de dno.s ordens le
vámo-me a.disaolver a. eoquo.dra. Dei'oi• de ter bem 
estudado "'•na organiaa9ilo e os beneficios que· della 
f!Oderião- provir. convenci-me de -'l.Ue aio era a mais 
-conveniente e ·de. que com ella nao ·obtinho.mos es-
-colas po.ru. aa tripolaçõos dos. nossos nu.vioa, como se 
afigurava·ao illustro almirante que a havia. orga-
uizado. . . ·· 

O'Sa. na L .. x .. aa :-Que melhor escola poderia 
Y. ·Ex. obter~ . · 

O Sn. MINIITBO DA MAniNUA. :-Eu preferi outra. 
<>rgauisaçio mais modesta, por meio da qual pudesse. 
mais facilmente jogar com os aavio1, obtendo as 
vantagens que se pretendia. alcançar, e que de facto 
nio aeriii.o conseguida•~ 

O. Sa. DE L.uuna :-Com tempo obteriA. 
O Sn. MsNuTno DA. MAuiNBa.. ~-Essa organiso.çiío 

tinha. tambem contra si, para obter o resultado que 
acabo de apontar, o l:l'ande dispeudio a que estava 
suj~ita. - . . . 

lfoi assim que, .tendo a. esquadra sabido uma utuca 
,·ez para. ir em evolt191les á -Ilha-Grande, alli despeu
<leu mais 18:00011 .• do que a divioii.o de encoura9a.dos 
que ultitnamento para lá foi. Para justificar a•ta 
1u·oposição. ·vou ler ao senado uma uota demonstra-

. Com o material dos pendeu a eaq uadra do evo luç!lea = 
§ 25. :Munições navnes.. .. .. .. ·5:{<8 11387. 
§ 27. Combu•tivel.. · - · ·.26:30111996 

E a c'Íiviaii.o : 
§ 25. Muniçõeo uavneo.·. 
§ 27. Combustivo\.. , • 

Recapitulação 
. F:aquadra-Pessoal.. 3:015SOOO 

Material. 31:78311383 

Divisiio-Pe11oal •• 
· Material. 

Differença para meu os .. 

31:78311383 

3:1866-39 
9:636113ú0 

12:82311039 

3~: 79811383 

16:22l1156l ----
18:57311822 . 

O Sn. AnoMso CELso :..o...Gastou-se menos· diz • o 
honrado ministro : mas fez-se o mesmo serviço '? 

O Sn. nz r... ... az :-Eu explicarei. 
O Sa.· Mn<liTBO DA. M.o.ali'CIIA. :.--A esquadra de

morou-se 24 dias e a dh·isü.o um 'mez ·: a esquadro. 
esteve parada e o. divisão constantemeate · em ·mo
vitneuto ; os eacouro.o;oadoa esta vão pelo menos com. 
uma. caldeira accesa duro.nte o dia ; além disso fez, 
o que era muito oneroso-a despeza com experiencia.a 
de artilharia. 

. O Sa. DB Lo\>IAnE :.-A differença que ha_ é que O.·· 
divisilo fez exercício fundeada. e a. esqumdra fez á. 
vela. 

O Sn. M1N1ITBO DA.. MAaiNUA. : -V. Ex. está enga
nado: a. divisão esteve consta.ntemente em movimento. 
Tenho os relat:orios dos commo.ndo.utes dos navios e 
do chefe do. divisão, dos quaes ·consta minuciosamente: 
os movimentos dio.rios ao. divisão, e se vê que ella.. 
nunca esteve parada.. 

O Sa. Da L.L..-nB : - Niio interromperei V. Ex. ; 
explicarei isso. 

O Sa. MINIITao D.L , M.o.RINUA. : - A orga.nizaçii.o 
por. divisões, aobre ser mais economica, era mais con
veniente e vo.ntajoaa. ó.s evoluções, c isto se prova. com 
a facilidade que encontrei em fazer sahir os cruza
dores po.ra. o norte, onde estiverõ.o cerca de cinco 
mezes em constante aavegaçü.o ó. vela que, comn o 
nobre. almirante. sabe, é a maia adequada para o fim 
que temos cm Vllta. 

ti~. . . 
. o Sa. FaANCO DE S.l :-Tudo depondo de modo. 

]lratico f pois qoe. as duas diviaGes que compuuhiio a 
e•qua.dra. aio antigas. 

Disse o nobre senador que tenho o proposito firme 
c,·im boje convencê-lo do contrário) de a.ehar maa. 
tudo quaato fizeriio os meu a nd varsu.rios, indo bUscar 
no• actos oa melhores intencionados, o proposito de 
politico. e não a conveniencia do aerviço publico. 

Obervou S. Ex. : ·mandastes os cruzo.dorea em 
viagem eleitoral. .. 

Senhores, accusa91:>os desta.· ordem nilo podem ser 
levantadas, se quer, em recinto como este, eem ',um 
simulacro de prova. Como justifica que eatea cruza
dores influíssem no. luta eleitoral,, se não ·hoUve· um 
desembarque, se aio houve um auxilio· da força 'dos . 
navios a qnnlquer dos presidentes das provincias, ·por 

O Sa. MINISTRO DA. MuncnA_ :-Pelas demonstra
-ções juntas se conbece a. · deapeza extra.ordinaria feita 
.q ~or com o poosoa.l quer ·com o material, pela os
quadra d.a evolu9ilea, quando em oxereicio, f~ra do 
do J>Orto, durante ~{o d1n1 do moz de Fevereiro do 
I SS5 a ·pela diviaii.o de encouraçados durante 30 
<lias, contado• do ·lá' de<lllarço a lb do Abril de 1886 
(là) : ' 

A, osqu:ldra da .ovolu9!lea, compunha-ao de : 
3 · oueournçadoa. 
·~ cruz&dores. . 
.A divisão de ovoluçil'ca da : 
!",. cneonrnçadoe. 

onde nudárilo os cruzadoroa~ . 
O Sa. Lu1~, F11LIPPE: -E o efl"oita. moro.\'! . 
o Sa. MINISTRO DA.. MARINHA.: - Se oa. cruzadores 

concorrerilo para manter a ordem publica.· felicitei-me 
por os h<Lver mandado áa províncias do norte. · 

FicO., por tanto, cata accusa9i\0 reduzida, come> 
acaba de dizer o nobre senador por PeruiUilbuco. ac>
otreito mornl ; mna manteve-se a ordem publica, o e a. · 
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-como 3á dioae, felicito-me duplamente por. haver cou
corrido para eue roaoltudo. 
. O meu illuetre anteceaaor deu um aparte, ·que não 

posao deixar de tomar om consideração. 
Diue S. Ex. que, quando tomei conta da paata 

da marinha, todos oa na.vioa acbavão-ae pre}l&radoa 
o a eaqoadra prompta a seguir barra fóra. 

. O Sa. Lur. FaLIPPE :--Eu dis111 que a oaquadra es
tava prompta. • 

·O Sa. MINIITRO.D.o..M.o.riiJ'IIIi:-.A.aseguro a V. Ex 
~ue alio eotava. 

Quereudo eu, logo 'l_U8 orgaoizei as divisões faze_ 
com que oe navio• eab111em barra fóra, tive que em_ 
penhar grandes e•f•rçoa para que elles :se prepara• 
sem em poucos dias, paio c~eoiao de reparos. 

O Sa. DK Lur.uuo dá. um-aparte. 
O Sa. MmriTRO DA. .,..,.,.liA:- V. Ex. permitta 

que lhe declare que a minha opiniiio é que a eaqua
-dra não e1tava organizada de conformidade com as 
noasae condições : era. necesaario dar-lhe tal organi
zação e que oa uavioa pudeaaem·sabir de prompto. Ora, 
ha"Yia toda difficnldade em fazer~•• iato com tal orga
nização, e portanto era evidente a nacesaidade de 
sobatitni-la por outra para facilitar-se os exeroicios 
á vela ou a vapor, oeparaodo-aa para tal fim os en
couraçado• doa uavios de madeira. Com a creação 
de divisões realiziio-se eates intuitos. 

O nobre seoador, levado ainda pelo seu falso in
à.ormante, a1eeverou que eu havia. recompeneado tres 
officiaea da armada pelo• aerviçoa prestados ua eleiçiio 
fe 15 de Jaueiro, e aotre elles citou, em primeiro 

lugar, o actual commandaate das torl'edeiraa. 
:>r. Preaideote. o official que acaba de aer lembrado 

com tio acre censura, é digno de todoa os louYoures, 
e ea, em sua defesa nio peço mais do que a opinliio 
do nobre almirante o Sr. de Lamare. Estou certo 
de que S. Ex. uiio conc<>rdará com o aeu illuatre cal
lega, de que o capitiio de fragata Guillobel fol8e ca
paz de prestar-se a instrumento eleitoral. Quando o 
eacOlhi para comma.ndar a.s torpedeirns, não tive em 
viata seaiio dar úquellea nav1os commaudante que 
fosse digt>O de mantc!-loa de modo á auxiliar a ar
mada com os sorviços que de taes apparelhos se 
póde esperar. 

O Sn. BAn:i.o nE CoTEGIPE (presidente do conselho) : 
-Apoiado ; esse official é umo. das :flOre& da nossa 
armada. 

O Sa. MrNIITno DA. M4BINDA. :-Declaro que elle 
tem correspondido á confiança que nelle depositei. 

O nobre seoador referio-se a outro officinl a quem 
eu, por aervicos eleitora.es ho.vin nomeado ca.pitii.o de 
de nm porto ... 

O Sn. FaANCO DE S.\ : -Eile :foi destacado em ser
viço. 

O Sn. llbNIBTRD DA. 1\IA.RINDA. : - Queira V. Ex. 
dar-me o seu nome pnro. que eu possa an.ber de quem 
ee trata : e acredito que me defenâerei com vantagem, 
afirmo-o por. qne teribo conaciencia de meus actos. 

O Sn. Fa4NCO na S.\ : - Niio vale a pena. 
. O Sn. lllrNrsTno DA. MARINHA. :-Referia-se tambem 

·<> uobre aeaador a um official que mandei para a Eu
ropa. Disse S. Ex :·-foi recompaosa, premio de ser
viços prestados ás candidatura• do goveroo. 

Senhores, niio fiz senão cumprir a lei ; o regulo.
meuto da. escola de marinha eatabelece a obrigac;iio 
de ter o governo sempre na Europa nm official dedica
do ao estudo especial de macbinas. Não havendo 
actual.neute nenlium official na Europa para eaae fim, 
e teodo eu reconhecido que é indispenaavel preparar 
officio.ea eapecialiataa em taes materto.s, fui tirar do 
arsenal o unico que eatava praticaodo e que teve por 
si bos.a informações de todos os chefes, quanto ao 
modo porque tem procedido até hoje, revelo.nâo ca
pncidaae para semelhantes estudoa. O aue ha de can
suravel uo mea acto 'l Pois já cbegamõs n ponto de 
um seaador do imperio censurar o mlnietro que 
cumpre a lei 'lI 

Commando de presirlio I.,·, Disso o honrado se
nador, ucho.nclo n1sao moth·o p..1rn censnrn, qufJ havia 
•u <lemittido o official 'J"e estava enca>regndo do 

presidio da ilha das Cobra•. Vou expor o•· facfes--
como ae derio. , · 

A impreuaa, em certo dia, denUnciou o· facto· 'ae 
terem· sido doua coadem'aadoa da ilha daa·· Cotras•· 

. castigados cem · (termo da impreasa) . l>rulcdid<ld• · 
e chamou para o facto a· attençiio do. miaiatro da. 

· marinha. Fiz o que o · maia vulgar administrador· 
faria: ·1ui em pessoa verificar o caao. Reconheci ttue 
a imprensa tinba raziio; esaea indivicluoa tiahiio 11d~· 
castigados oxorbitantemeate, contra diapolaiçi\o ex
preaoa dé um re~ulameato expedido pelo uobre •
nudor, o Sr. llle1ra de Vaaconcclloa. Mandei" ouvir 
o commandante do batalbiio naval a qurm cumpwe
a fiacaliaaçiio daquelle presidio ; iuformon-me este. 
commandante, traosmittindo a ioformaçiio tada pelo. 
oflicial encarregado do presidio, que aquellea ••n
tenciadoa niio tinhiio sido· caatigadoa aeniio com• 
50 chibatadas. Já era o dobro do estabelecido uo re
gulamento a que ha pouco me referi. 1\laa ni'io é tudo 
mandando eu vir as cadernetas doa aeDtenciadoa,, nas: 
quaes se escrevem todoa os factos rel&tivos á aua vida.., 
verifiquei achar-se abi escripto. pel& letra do offici&l. 
que os sentenciados tiuhiio sido puaidos com tOO chi-· 
tiatad&s. Em vista de tal f&cto, pergnnto ao nobre se-. 
uador : flUa! poderia ser entiio o meu procedimento 'r 
V <l o no tire aeoador qne ainda ueste ponto, niio te"Ya' 
raziio de ceasurar-me (apoiado&) ; e apenas deu no"Ya 
demonstração da má voutade que tem ao miai.tro 'da; 
marioha. . · 

O Sa. Fa41'1co DE S.l. : - Niio tenho nenhuma má. 
voutade para com a posaoa de V. Ex. 

O Sa. MrNraTao DA. li:IA.ari'IBA. :. - O aobre senador 
tratou do eocalhe do cruzador Ãlmirante Barroao. na' 
babia do Rio de Jaueiro. e diase que o meu procedi
mento era lnjuatificavel, por ter eu demittiao o ea
pitiio-tenente Bueoo Brandiio, depois de absolvido DO· 
conaelho de gaerra. 

Senhores, eu podia jastifiear peraute o aeaado 
esta deliberação minha, examinaudo o procedimento· 
do eapitão-tanente em relaçiio ao facto do ÃlmirtJnte 
IJGrro•o; eutretaato, direi ao seaado que a demissiio 
do capitiio-tenbnte Braudiio estava resolvida quanda. 
se deu aqaelle facto; e se ni\o ao realizou naquella 
occasiiio, foi para aiio dizer-oe que estave prejulgada. 

Na qualidade de ajudaote do director de macbioaa
do arsenal, o capitão-tenente Brandão, era membro 
da commissiio de vistoria, e como tal tioha procedido· 
por modo tiio irreJtUlar que eu niio podia maut<l-lo . 
naquella lugar .. Estiio archivadas na secretaria as. 
p~ovas da irregularidade deste procedimento. 

Diz o nobre senador: « Mas, se o demittiste, EOr 
que nomeaste agora este official para uma commis
aiio 'l Enti\o já oe moatra digoo da vossa confiança 'l• 
Não neguei, nem neso. ao capitão-tenente Brandão.. 
aptidão para especiahdo.de em que se acha preparada. 
isto e, para ofticinas de macbinaa. 

Passado algum tempo, e conveacendo-me de que oã()
deveria elle ser condemaado eternamente, dei-lhe nm .. 
lugar no arsenal do Ladario ; nomeei-o obefe da of6-
cina de machinas daquelle arsenal, onde vai exercitar.· 
a sua aptidiio, aom que lbe incumbiio as obriga,ões .. 
em que se havia moetrado menos regular o aeu.· 
procedimeuto. 

O u'?bre senador foz ainda algamas queatões, no 
propoa;to perseverante, firme, de accusar-me a totlo
traose; e entre alias referia-se ú declaraçiio que fiz. 
ua camara doa Sra. deputadoa, de que· aiada estava
eatndando. no dizer do nobre senador, umo: re
organiaaQito .•• 

O hourado aenador está equivocado ; o que declarei
na camara foi que os meus advcraarioa não tinhiio o
d!_reito de_ exigir !le mim, em tio poucos mezea, o que.. 
nu.o fizerao em osto anaoa. 

O Sa. FnA.Noo na S.l.: -Eu disse que V. Ex. estava. 
estudando o modo maia pratico doata orgaoização. 

O Sa. M11uarao D.o. 1\l.o.niNW. :-Estava estudando e 
estudarei eDquauto me achar enco.rregado de tarefa. 
tão arduo.; nüo estou disposto a trazer parn o parla
meato reformas impenso.das, sobretudo trataodo-se de 
assumpto tiio importante, Enquanto a. mnteria nüo fOr· 
por m1m convementemonte estudada., nRdn. iojeio.rci a... 
oase respeito. 
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· S ;' Ex. preguutou-me.ae eu pretendia conservar oa 
·•r&ellaea da Bahia e·l'eruambuco. Já di11e na outra 
camara. que uào vejo inconveniente na. ·conservação 
desteaestabeleoimeutos : acredito que aio ueceasarloa, 
,podendo·••· porém; reduzir aa deapezaa de modo que 
Oll P!toa por ellea feitoa represelltem o serviço que 
preatao •. 
··O Sa. B .. alo Da CoTaGIPE (prelidonto do comolho):

E querem a deaceutralioa9iio ! .•• 
· O Sn. FaRNANDBS DA Cu!iiiA. :-Quando ae houver 

<1e fazer algum concerto, hio de oa navios vir do 
Pará· para a corte ! ••• 

O Sa. .A.rroNao CELSO :-.A. auppressiio deaoea ar
aenaea traria grande economia. 

U• Sn. SENADOR :-E os operarioa de lá ficariáÕ 
aem trabalho ! 

O 5n. MINISTRO DA MA.BINHA. :-Direi ao nobre se
nador, que julga trazer esta auppreaaiio alguma eco

·no'mio., qae lie os trabalhos oro. leitoa nas províncias 
··pelos arseno.eR tiverem de ser executados pelo arsenal 
ila co'rte, accarrectarão augmento da despeza e do 
);lessoal, e portanto, as deaJ>ezas reduaidas lá, hão de 
appnrecer aqui (Apartes.) Quanto no araeual de 
Pernambuco e Ba.bia, em outra occasiio que eu tiver 
de fallar, hei de offere.::er ao senado a estatistico. do 
IJ.Ue tém ·);lroduzido nqnelles estabelecimentos. Ve
rdico.r-se-ha. entii.o que as despezo.s a.lli feito.s nP.o 
:;üo demasiados : e os nobres senadores reconheceráõ 

-<!Ue bn· certa injustiça no modo absoluto com que 
:,?. ~Ex. se pronunciúo contra. os o.rseno.es das pro-
VLDClO.&. . 

O Sa . .AFFoNso CEi.so : -l?ara meia duzin de es
c o.leres •.• 

O Sn. l\I1NUTno DA 1\-f.A.ni:urA. :-Nilo, senhor, 
1ut construcções muito mais importantes do que 
essas a que se refere o nobre senador. 

·o Sn. so·An~s BnANDÃO: -Acho qne V. Ex. fuz 
.. 111uito bem conservando o nrseno.l de 1~erna.mbuco. 

O S1\. "A.vvo~so CELSO: -V. Ex. e.x.nmine o~ 
obras que vCn1 de lú.; a.quelles o.rsennea niio produzem 
eousa que \'o. lha a peno.. 

O Sn. 1\liNrsTno DA. l'<IA.IUr!DA.:- Eu já disse· que 
núo cot~tumo tr1anifestnr-me sem ter prime1ro estudado, 
cxa.mino.do e firmado a nlinha convtcçüo. Estou certo 
de que nüo obteretnos com o. suppressüo ~o.quelles 
-nt·senaes o resultnào que. V. Ex.. prevõ. :A.eredito, 
co1n tudo, .9ue poderemos conseguir cccnomla. multo 
lllO.is npreeio.vel com o. reducc;üo, nüo só nnqttelles 
.:~.rsent~.es. Cl"'ltnO em todos. inclusive o da. côrte, no 
que. é estr!ctamente neccssa.rio paro. os serviços que 
lhe süo commctti.ios. 

!Sesse sentido, posso ns_scvern.r ao sena.d11, nii.o me 
tenho desvindo umn sú hnbn do progrnmmo. do ~o
yerno; tenho procnrndo com. o. mn.ior int~~istencin, 
co1n o. tnelhor \"Onta.de, fnzer econon1in ; mo.s econo
ntia.s q11c nüo dcsorgnniz~m. nem prejudiquem os 
&et-viços lapoiad!Js) ; c acredito jl\. o ter conseguido, 
l)OÍs csnero que, neste. exercício, tendo dndo nliús no& 
ser\'içoâ do. rnnrinhCL o mnior incremento, ha.veró. no 
seu orçamento saldo superior a 500:000aOOfl. 

O Sn. FEI\NANDES DA CUNHA : - Ecunomio. sensata., 
eb·clnrecida. ; nüo de pa.litoS e bnna.na.s ! 

O Sn. AFFON>O CeLso : - !lias o nrsennl da Enbia 
niio é nenhuma banana. ( ~iso.) 

O Su, 1\-:hNn'tuo DA MAIHNU.A : - Peço no bonrndo 
senador pelo Mnrnnbilo licnuçn pa.rn nUa me referir no 
.ultimo fncto dos 'lue fori'to por S. Ex. u.rticu1udos: 
refiro-me ó. den1issüo do a.judo.nte genel•a.l do. nrmn.cla., 
Já declarei, no. outro. co.mo.rn, e com t-utit:tfncflo 
repito no senado : tenho na. melhor conta. os serviços 
doquelle offioial geue1·a1. (Apo·iados.) 

O Sn. DB L,.nAllK : - h;' um oilicia.l muito Uia
·tincto. 

O 81,, Mans-rt\() DA. ~r~outNUA : - Eu o rcConher;o 
·como urn dos ofilcia.lls mn.is dit:itinotos da.· nosso. csqun.
·drn. lnfeliznJoote, porúm, deu so um fncto em qlla alia 
so considerou incompntivel c0111 a tninbo. o.dministruçiio 
·t, lu\gou quo dovul pedir sua. oxoneru.c;iio. Efõsc 
fo.cto j6. foi explicado na outrn camnrn; Fnrn essn 

oxplicaçiio chamo. a atteuçiio do uobre aen,.dor e 81-
pero que S. Ex., com ioençiio de animo, reconhecerá. 
que o actual miniat1'o da Uln.rinha. não podia ser mai• 
comedido e justo no procedimento ·que teve 00111 
aquello oftlcial. · 

O Sa. FEaNA,.DE& DA Clll<uo.: -Foi um ·melindre 
pessoal, de que só elle .6 .juiz. 

O Sa. MIMIITao DA M .. ar"n"' :- O nobre senador 
terminou declarando que minha administrac;ü.o. tetD. 
levantado o.lo.t·ma. na claaae do. roo.rinha... • ~ . . · 

O Sn. Fa.\Nao DI: 5.1. :-Tem produzido desgosto• 
O Sn. M•~••Tno DA M•aiNn• :-... que lia. p;rnndee 

desgostos entre oa officiaes e que a opiniiio publica se 
tem tambem contra ella re,·elado. E' poaaivel qwí. · 
o nobre sena.dor tenha raziio ; maa tranquilla _eet, 
a minha consciencia, e -se esses desgor:tos siio reaesr 
comquanto niio fossem até boj" denunciados seque_. 
pelo. imprenso., se essas queixas da armado. ex.iatem. 
e porque chegamos· ao polltO de nü.o ao ~oder ser justc>· 
e 1mpo.1cio.l no. o.dministrnyi'to da marinho. em DOIB~>
paiz. 

Tenbo concluido. (Muito bem). 
Ficou a. discussúo adia.dn. pela hora. 

iEGUNDA. P .A.RT.E: D.A. ORDEM DO DU. 

Et.BIÇÃ.O DB TEILBA."D0B.BS B D • .JUIZ~& DB PU 

Proseguio a 1• discussão do projecto do oennd• ~ 
~oastante do parecer da. commissiia especial, lettra E~
de 11:!86, adiando para o dia 3 de Novembro de .188• 
a ele_içiio de ve_rea~ores e juizes de paz paro. o J""'oxím~ 
aegutnte quo.tr1ean1o. 

o •r. lllarC;Iabo c;,ampo• fn.z sentir que o hon• 
rado presidente· do conselho está tratando a seus co~ 
legas, DO seno.do, com a.. maior desconsidera.çü.o qu• 
se póde imllginar. Interrogado por um membro ~ .. 
senado sobre negocio publico de uiio pelueoa grnvi-. 
dade, S. Ex. cala-s&, uem sequer promette respondee
em tempo ! E' preciso que o Sr. presidente do coa.., 
se lho nao continue a );lraticar o que só poderia faae~. 
com aeua famulos: e para isso o orador vai euvidae' 
esforços, niio tolerando semelhante tratamento. . 

n.Io.a o senado, como que para pagar as demonatr.a-
ç~es do honrado l'reaidente do conselbo, tlll11b"''\i 
pouco cabedlll estilo ~a~e;>do do pr!'je~to, Está coude-1 
muado,"o.ntea da reJeutao, pela 1ndlfferenço. geral. O, 
honrado presidente do senado deve pOr outra vez n&'Í 
ordem do dia os projeetoa de que é mister desemba-. 
raçar o archivo. Pelo meuoa tiilhão tanta &etualidadai 
como o que se diacute • 

Em verdade o projecto em discuaaüo nio pód• 
passar a tempo de produzir os seua atreitos. O hou .• ; 
ro.do ministro do imperio, que muito contava. com o; 
telegrapho, fez um caloulo o Jlrevio que o, project~' 
teria p .. s.ado no dia 5 ; mas fillhou o. couto., porque ,s' 
'dia 5 é amanhã. (Riao.) . . 

Tem-se dito que no projocto de reforma se inseriria. 
artigo a.naullaodo as eleições dos m.unicipiol aond•, 
em tempo nü.o chegasse o projecto actual, convertid"~ 
em· lei ; mo.s nesse caso· melhor será rejei.ta.r o pr~· 
jecto e inserir no. reformo. artigo o.nnullo.ndo as elei
çOes feitas pelo systema condemnndo. (Apoiados.) 

A honrP.da coalmtesü.o deve quanto antes apresenta~ 
o seu projecto ao reforma dn eloiçüo municipal. .Ahlj,; 
sim, -póde-l'e·diacutir com "anta.gem. O orador. qua 
niio aoomynnha federalistas, nem ultra-liberaea,. 
to.mbom uu.o va.i com o nobre presidente do ·conselho: 
que e rotror;rndo. Entende que depoia da reforma d&; 
elei9io muD1cipal cumpre tambem ntteuder à refonn&' 
dllS municipalidades, revivifico.udo o elemento pot~ula~ 
na.s provinciaa, unic-:> meio de ga:anti1' a ... vida·· a~.: 
nnçll.o no CllBO de alguma funesta or1se qne se maui~ 
festo nn capital do Imperio., · 

O voto uninominal, que fO\ ·I<Jóa. do Sr. Bn~it:> dr 
Cotogipe un opposiçíio, ·já desagrada a S. Ex. com~ 
governo : mo.s "por leso meamo sonte-ae G omdor i~ 
clioado a nüo querer assim tanto mn.l n. esse syatema} 
de voto. (Apoiados.) Por occasiíio do J.>raiec;to do ra
Fo.r!Xlllo discu~~•a:.l!!U.\Id~j,,o.~.. ""_.... .. · -
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Em voz, po~ém,.llesso..almejad~ relo~a.·, tra~ ~·ho~~ 
rada comm1saao. um proJecto lDUt1l ! Até admira. como 
o nobre senador pelt> Bahia (o Sr. Dantas) juntou 
aeu nome aos dos signo.to.rios conse"rvadorea ela com
m!s•ü.o. Hoje que se tro.ta de apurar liberalismo, per
untta o honrado aenndor que o orador estro.nhe isto ••• 

· O Sn. DANTAS: -V. Ex. ha de permittir que eu 
eatraohe outra. cousa.. · 

·O Sn. MARTINHo CAMPOS jÓ.. sabe nonde quer 
ir o honrado senador ; mas tambem abi é o orador 
mais libernl que S. Ex. 

O Sa. DANTAB :-Muito estimaria que todos fossem 
111ais libera.es do qne eu. 

O Sa. MAnTINno CAMPos diz qlle o é porque no 
l!rojecto o. que n.llude o honrado senador pela Bahia 
::). Ex. deu grande cochilo, não só porque o hon.: 
rndo seno.dor .tenta. resolver questii.o já resolvida. pela. 
maioria da. nn.çã.o, a. cuja. sabedoria. o orador se curva. 
já porque S. Ex. mnnda applicar certo imposto ó.~ 
despezo.s do Estado. Se o imposto é dcsneccsso.rio o.o 
fim po.rn qlle :foi crendo, supprimn.-se. 

Concluindo, julga. ter· o orador não só demoostro.do 
a inopportunida.de do projecto em discussii.o como 
to.mbem protestado contra. o procedimento qu~ pa.rn. 
com sens collegns do sena.do ttYern. o honra.do presi
dente Cio conselh<>. Fora parn isso que pedira n 
pt>la vrt>. 

O l!l>•. Rariio de Clote;;:ipe (presidente Cio con
. selho) :-Ha. muitos dias que considero esta.. discnssüo 
como inutil. 

O Sn. li EIRA. DE V A.SCONCELLOS :-Apoin.do; o projecto 
astll. morto. 

O Sn. BAnÃo DE CoTEGIPE (presidente do conselh'!): 
-Desde qri~ n. c).isposiçü.o contida no projecto nao 
póde ter etTelto utll a.ntes ela. clctçiio das cnmnrns mu
nicipn.es nos diversos pontos do Imperio, não hn. ne
eessidn.de de o estnrmos discutindo. 

O Sn. llhRTINno CAMPos: -Apoiado. 
O Sn. B.,nÃo DE CoTEGIPE (presidente do conselho): 

-Por cstn. causa, o.pcnns tomei pnrte no dcbnte uma. 
vez, da.ndo ns razões por qlle julga..\·a. conveniente 

· cstn. medida : se tem havido demorn. nn discussü.o, não 
póde ser o.ttribuido. t3Cnüo úquelles que uü.o querem 
que o projecto :rnsse : nós Olttros temos fnllndo o 
menos que ó possn·cl, e desde jú. dcclnro que nü.o :fa.l
lu.rei mais, c o.té votarei contra o projecto ••• 

O Sn. l\:tAnTINIIO CAXPOS : -Faz muito bem. 
O Sn. BARÃO DE Co·nGIPE (presidente do conselho): 

-Esperarei que venha. o projecto rop;ula.ndo n. eleição 
das cnmnra.s e a.hi unir .. mc .. hei nos nobres scnndores 
para. que &ojii.o dissolvidas ns cnmn.ra.s eleitns, se 
pass"r tal projecto. 

1\-Ia.s nüo .é este o n:otivo principal por que pedi a. 
palavra.: :fo1 pnrn. quetxnr-me a.o nobre senndor e dnr 
satisfação plena. ú. oífonsn. que enxergou no meu 
silencio .. Não espern.vn que o nobre senndor ju1"nsse 
ilesconsidcraçü.o tL sua. pessoa. nüo ter ou respondido l\B 
suo.s observações f.oliticns sobre n. ndministrnçü.o do 
Rio-Grande do Su , mnteria. que eu não podia. consi
dernr nn. <liscnssü.o restrictn do um req".lerimento. 

O nobre senndor fez 0.11 sna.s reflexões c perguntou a. 
opinião do governo a. respeito dos netos do presidente 
da província. do Rio Grnnde do Sul. !otla.s. senhores, 

. nós sabemos que nestes requerimentos o.penns se quer 
:fortnula.r n. censuro.. o que disto resulto. um requeri
mento pedindo informnçiles : votei pelo do nobre 
scnn.dor po.ro. que viessem a.s informações; g_un.ndo 
'Vierem. em qun.lquer occn.siito poderemos d1scutir 
livremente o o.ssumpto que o nobre senador quororio. 
qne fosse discutido desde jlí. 

Se os senadores têm direito h. cortozia, dever com 
'l,Ue eu jnlgo niio ter fnltnilo " nenhum dos meu• 
collegas (e se o tenho feito tem sido contm n minbt> 
:int~nç.iio), tamb~m niio raconheço em nenhum senador 
0 d1re1t0 de 0br1gnr-me I> fl\llar quando niio quero OU 
não devo. Seria. o3te en.rgo um peso intoleravel, se o 
ministr_!) fossa .obrigado a fnllnr todas na vezes que o 
provocuo. Mu1tas vezea carrego com corto.& imputo.
\)Ões sómente paro. poupnr o tem110 ao aenndo e rleixar 
paunr medidas que reputo uteis. 

Em ccncluaic : peço ao nobre aeaaàor,que tire de 
aeu espírito hcjo, como em qualque~ teiJipo,. n idéa,de 
que tenha eu faltado aa consideraçilea .que cl'evo.-
meus collegaa. . ... ·· .. : 

o Sa. MA.RTIIIBO C.UIPOs:-Ao.senaa~·. não á minha 
pes!)oo... • . 

O Sa. BARÃO na CoT&Q~pa (presidente do conselho): 
-Neste CBso, no. sua pessoo. está. incarnado o sen1ulo.· 

Tnlvez ninda predomine no nobre senndor aquello. 
dosconfitLoçn. de que eu, eomo presidente do senado~ 
contrariei n. sua administração 1 Declar.o perauteiDOus 
e o mundo que nunca desejel n. quéda. do nobre sena
~or: Se houve com effcito o.lgunln. couSo. que pareceu 
1Dd1co.r ao nobre senn.dor e3tn. intençüo, foi suspeita 
infundada. E acontece com o nobre senador em rela
ção a mim, o mesmo que a muitos outros: quanto maia 
o nobre seno.dor me castigo., mais en lhe quero. 
(l}isadas.) Não me zango com S. Ex.; oston resol
Vldo a supportar aquillo que o nobre senador julgar 
conveniente dizer, c explicar .. mo .. bei depois; mn.s peço 
encn.rccida.mente que não di,c:a. que lho fo.ltei com a. 
considoro.çii.o dovidn. como collego. e como homem ... 

O Sn. MAnTINIIO CA>IPOs:- Muito obrigado. · 
O Sn. BARÃo DE CoTEGIPE (presidente do conselho): 

-Quanto ao projecto, como disse, votarei contra. elle. 
(Apoiados.) 

O Sn. AFFONso Cc~so: - E assim ao perdêriio vinte 
din.s! 

Não hn.vendo mo.ls quem pedisse o. po.la.vro., encer
rou-se o. discussüo. 

Posto n votos o proj octo, niio :foi o.pprova.do. . 
O Sn. PnESIDENTE dcc1n.rou que se a.cbn.vn. sobre a 

mesa. c in. n. imprimir pn.rn. entrar na. ordem dos tra
bn.lhos o seguinte parecer, com voto em scpn.rn.do: 

cc 1886 -F- A commissü.o cspccia.l, incumbida .de 
da.r po.rccor sobre o projecto re1n.tivo ó.s eleições de 
co.mn.rn.s municipa.cs c de juizes elo pa.z, vem o:ore
sent~r ú. illustrada. considera.çüo do senado o projecto 
se~u1nte como substitutivo do de 15 de Abril de 
1 ~82. l~ttra. .li., q uc foi orgn.nisn.do pela. · commissüo 
1n1xtn. 

.t.\ commissü.o especial, tendo cxa.minndo o.ccurnda.
mcnte ns diversns cmendns a.prescntn.dns sobro este 
projecto, nl.c;-umns da.s qua.cs o o.lteravüo na. sua. prin
c.i pnl clisposiçiio - o. que ó relativa. lt. fórmn da. elei
Çi"Lo do.s çnmura.s municipa.cs~ - entende : 

1.0 Qtie das diversas :fórmns de eleiçü.o, que, · crn 
subst.ituictii.o da csta.tl.tidn. na. lei u. 3,029 de ·9 de Ja
neiro de 188!, se aehiio propostas no dito projacto A 
dn commissü.o mix.tn c nns respectivas emendas. é 
preferi vel c deve ser mnntidn. a. que :fOra. n.doptnaa. no 
mesmo projecto -do voto cm lista. incorupletn.; 

2. 0 Qtle tnmbem deVem ser mantidas todns :o.s ou
tras disposições do 1nesmo projecto A da. commissiio 
mix.tn, sendo npenn.s em pnrte modificnclns por cor
recc;êJes e n.dditnmcntos iodicn.dos em o.lgumo.s dn.s 
mencionn.dns emendas, os qun.es as melhorlio e corn
pletiio. . 

Sendo c&te o pensamento da. commissüo, pn.receu
lhe conveniente, pa.rn mo.is fa.cil comprehensüo e dis
cussiio do o.st~umpto. em vez de ofterecer cmendo.s 
scpnrndnmente. incorpora-las no projecto '}UG julga 
adoptnvel, e nestt> conformidade formnlnr o projecto 
substitutivo que o. presento. como ba.se pa.ra. a. discussão. 

Sala dns eommissões, em 2 da Junho de 1886.
Fausto de Aguiar. -.Antonio M. Nunes Gonpallles.
Danlas (com voto em separndo).-Melra de Vtucon
cel!os (com voto cm sepnrado).- Leão Ve!!oso (ven-
cido).» . 

PRO.JBQTO 

u A nssemblón gernl resolve : 
Art. 1.• As Clisposiçiies do. lei n. 3,02.9 de 9 do 

Janeiro de 1881 a do regnl~>mento n. 8,213 de t3 da 
Agosto do mesmo nnno, relativas ás eleições de c&
nla.ra.s tnunicipo.es o de juizes do po.z, sero.o 6bseryo.das 
com as alteraçilos seguintes : . 

& 1.• Na eleiç"-o de vereaoloreo cad& eleitor .,otarl 
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· 3.• Das. antlientiooo. em qne sc 1i.zer ~enção, .Í~" 
votos tomados em ••parado ; dos nomes dos, cidadil.o0 

'aaaim'.votados e do numero. de taco, vote>':". dados .a. 
.em tau too . nomes .qnnntos. eorreapón<lorem a.oo doún 
terços do numero total doa vereadores '!Ue, nos ter
moa.d<> ~ 5• do ark-22,da.lei:n. 3,029 de··9 de Ja
J>eiro do>. 1881, deverem compor a. cnmnra do· mu-
·Jiicipio. . . · · · 

cada um doa· mesmos cadadõ.os ; I • · · 

4.• Dos actos da camara municipal de'.q'l. tr~iio 
os dons paragraphoa seguintea ; . ., , , Se o numero ilos verondores exceder a<> multiplo do 

-trea, o eleitor u.ddicionarA· aos dous .terços um ou deus · 
·Domes ,conf~rme fOr· o excedente. 

§ 2.• A.apnraçiio :_geral. dos votos paro. vereadores 
continua.rú. o. aer fe1to. pela. ca.mn..rn.. do municlpio, 
sendo applica,·eis, para. este ·neto, a.oa vereadores e 
aos sup_plentes quo os. substituirem as disposições do 
art. 156 do regulnment<>. n. S,2l3 do 13 do Agosto de 

5.0 Das oecu~r.e~cio.!!, que ao tiverem: dado d:àra.ute, 
o trabalho da apuraç .. o, e das ·repreaentações- .qua 
p~r. e~cript~ e· assigno.dns por quri.lquer. eleitor do .. lnu~ 

. n1c~Lo, tiOJlLO presentes ú. cnmara, .relativas á. apu
·raçuo geral. · · . . .. 
· Estn.·acta. será ·a.ssignnda. :pela: camam··munieijlal.-e. 
tra.nseripto. em acto success1vo. no livro. de notaa de 

1881. . . . 
Se, porém, n eleiçiio do todo o mnnicipio fOr feito. 

·perante ·uma s6 ·mesa~ om -ro.zii.o de nüo ha.vor nello 
mais do que uma. ·pa.rochia., não dividida. em distri
ctos do pn.z ou cm secções .. a. mesmo. mesa., concluída. 
o. eleiçõ.o, expedirA logo os diplomas o.os vereadores 
eleitos o prntlcn.rú. os demnis actos de que tro.to. o 
art.15l do citado regulamouto n. 8,213. 

§ 3.0 Na. o.purnçU.o gera.l l\ co.mnro. municipa.l !18 
limitarú. o. sommn.r os votos n1encionndos en1 todo.s n.s 
authentico.s que receber do.~ a.ssemblén.s eleitoraes, 
sem exclusüo dos que tiverem sido tomados em se
pa.rndo, dos qun.es se fo.rú. espccifico.da.. mençüo no. 
respectiva. neta.; nü.o lhe competindo conhe~er da. 
orga.nisa.çã.o dn.s mesn.s .. nem do processo eleitoral. 

Se. pt~rém, lhe foro1n presentes mn.is d.o Ull'Ht a.tt ... 
thentica.. dn. mesma. pa.rocbia. ou do. mesmo districto de 
paz ou seêyüo, referindo-se n. eleições diversas, som
ma.r6. os votos sõmen.te do. eleiçao feita. perante a. mesa 
quG ba.ja. sido orf!:o.nisa.do. de conformidade com os 
disposições dos· ~~ 7• o. ll do. nrt. 15 dn citndo. lei 
D. 3,029. . 

1.- So ú. cnma.ra. n1unicipa.l parecer que nenhllma. 
aa.s mesn.s, pera.nte o..s qunes tiverem sido feita.s o.s 
eleiçôos sobre que versnrem ns dita.s a.uthenticns, foi 
oL·ga.nisndo. ele conformido.de com a.s referidas clis.po
sições, dcixnr•'\. de sommn.r os votos do qua.lqucr de 
to.es eleições, e sujeitnrú. a. questão ú. decislo do juiz 
de direito da. comnrca, quo declnrnro\ qua.l a. eleição 
cujos votos devão ser sommndos. 

Se este jniz jtdg:nr que ncnhumn <lns mesa~ foi or
gnnisndo. de conformidn.U.o com as disposições lcgn.cs. 
dcclnrnrá. nulla.s todas a.s eleições feitn.s pero.nto 
ellns, 
II.- A expediçü.o dos diploma.s nos vereadores clei· 

tO'd, de que trntn o § 2° do a.rt. '!Ol do rc~nlnmento 
n. 8,2l3 do l3 do Agosto de 1881, serei. fcit11 depois 
do. o.purnçü.o o. qLle se proceder cm virtude da. Ucc1sÜ.o 
de que trata. A. 3u. po.rto do n. l do § i 0 seguinte. No 
ca.so. porém, de declnrn.r o juiz de Uireito nulln.a toda.s 
a.s clclções a. qtle se roforiren1 ns mcncionndn.'s nn
thentica.s, serüo expedidos os diplomns nos vercndores 
eleitos~ confoL·me a. apl.trn.\·U.o geral da.s o.uthcnticn.s 
dns outra.s eleições do municípiO, so.lvo qua.ndo, se
gttnd,., n. disposição do a.t·t. 204 do citndo rcgtlln,nonto 
n. 8,213, a. a.nnullnçüo da.s dita.s eleições importm· a. 
de todu.s n.s ontra.s do municiEio, devendo por isso 
proceder-se a. nova. elei~ü.o gera.l. 
~ 4.o Fincln. a. a.puro.c;ão geral.. o sccrcta.rio da. cn.

DH\ro. mttnicipa.l publicn.râ, em neto continuado, sctn 
interrupçii.o nlgttmn, os nomes dos ciUndü.os que obti
verü.o votos c o numero destes. formando uma. lista. 
geral desde o ma.ximo nté o minbno. 

~ 5.° Conaidcrnr-so-bii.o vorcndores eleitos os cida.
dü.os que, a.tó o n~mero dcs voroa.a~r~s q~1e dev~rern 
compor o. respect1vn. cn.mara. muntcLpn.l, rottnlrom. 
ma.ior numero de votos dos eleitores que concorrerem 
ú. elciçã.o, sa1n ox.cl1.1SÜ.il dos votos 'oma.dos ClU scpa.
ro.do polo.s o.sscmbléns eleitora.es. 

§ (i.o Em scnouido. se lnvrar~\ acta. espeoinl do. 
npnraçã.o goro..! 'ãos votos para vereadores, nn qual se 
farlt. espec•ficaào. declara.çüo : 

1.• Dos Domes dos cidadiios vot11dos o do numero 
ie votos que tivP"'em obtido, desde o nutncro ma.ximo 
at6 o minimo ; 

2. 0 Dn.s a.utbontlca.s q1\0, no ca.ao ·o de conformida.do 
..com a. disposiçii.o do § 3°, deixt\rúo do ser npuro.do.e: 
aos nomes doa elda<liios que tiverem sido votndoa e 
elo numero doa votos de cada um; 

um doa tabelliã.ea do lugar.· . 
§ 7.• Quando no caso do. 2& parte do§ 3• deoté ar

tigD, n. co.ma.rn. muuiciEa.l sommar os votos de uma só 
dn.s differcntes nnthentictt.s que lho forem presente!. 
da. ~esmn pnrocbin. ou do mesmo districto de pa.z ou. 
secyu.o, interpor~\. logo, com effeito suspensivo, recurso 
neccssa.rio <lo ~cu. acto pn.ra o juiz de direito da. co
mn.rcn,.o.o qul\1 serü.o envin.do.s, no prazo do l5 diaS,. 
co~ o. cópia. dn.. neto. da. a.pura.çü.o gcrnl, todQ.~ o.s re ... 
ferula.s n.uthcntlca.s. · . . .. 

Do n1esmo modo proceder{" n. cn.mnl'O. mltniciPa.l a. 
rosp~ito dos votos tomndos em sepa.ra.do na.s .autben
ticns, c por clla.s sommndos en1 virtude do. disposiçao 
do dito § 3o <leste a.rtlgo. . 

I. Em quo.lrp1er destes ca.sos,. o juiz da direito 
proferir!'!. suo. decisão nos termos e pelo m<>do esta,.. 
belecidos nos o.rts. :l.l8 e 2l9 do d1to regnl"ment<> 
n. 8,2l3. 

Dessa decisão, quando por clla fdr rev~gado 'ó nct<> 
dn cn.mara. municipnl. ha.vcrtí recurso necessa.rio, "no 
effeit'o devolutivo sómente, pa.ra. a. Relaçüo do dis
tricto, observando-se ns dispoaições dos a.rts. 2.2.1 e 
223 Uo rcgula.meoto n. 8,'213. · · 

O n1esmo recurso intel·poL'Ú. o juiZ de direito da. 
decisão peh1. qua.1~ no cnso do o. L do §, 3° deste 
a.rtigo, dccla.ro.r qanl o. eleição cujos votos deviio ser 
somm~Hlos, ou julgar cnlla.s a.s eleições :pelo. inconl .. 
petcncin. das mesa.s perante ns qua.es t1verem sid.o 
feit::a.s. 

Estes recursos nlio prcjudicü.o o recurso volnnta.rio 
de que trntõ.o o ~ 2• do nrt. 28 · dn. lei n, 3.029 e 01 
a.rts. 2LG o seg-uintes do regllla.mccto n. 8,213. 

II. .A.s Rclnyões dccidh-úõ os recursos no pra.zo de 
30 dins, e. não o fa.zendo. subsistirá a. decisü.o do 
jniz de direito. 

~ 8.0 Se lL ca.mnrn. municipnl J?CLrccer, nn. oc:ca.eião 
dn. a:ptlra.çü.o g:ero.l, qtlC, a. respe1to de qun.lquer elei
ção, se vc1·itica. nl~um dos cn.sos de nullidadc espe .. 
citlcndos no art. 2L 7 de, rcgnla.mecto n. 8.213, re ... 
presentará a.o juiz de direito, expondo os fundamentos 
do set\ juizo c envia.ndo-lbe a. cópia. da. a.cto. da. npn.
rn.çi.io gera.l e a.s a.uthenticns respectivas nn prnzo de 
15 dis.s. 

O juiz de direito proferir{i. sun. decisü.o ioternona.o 
recurso necesso.rio, tnmben1 com eff'(~ito devolutiVo. so 
por tnl decisü.o o.nnulln.r n.lgumJ.· eleiçü.o, .sem prejuízo 
de recurso voluntn.l'io <lc ~uo trntii.o o § 2.o d.O a.rt. 28 
da lei n. 3,029 e os a1·ts. :..16 o seguintes do regllln•' 
mento n. 8,213. . 

§ O.• Sobro tod11s as rcclnmaçõos que lhe tiverem 
sido apresenta.das, bem cotno sobl·e n.s representações 
de cnmn.rn.s municipn.es n. t.lue se refere o pa.ra.gra.pbo 
a.nt.ccedento, o juiz de dire1to proferirá suo. ·decieão 
no prnzo improro_gn.vel do 15 d1as. contndos do 1o se
guinte no pro.zo do 30 dias estnbelccido no art. 216 
§ L• do regnlnmonto n. 8,213 do 13 de Agosto de 
LSSt, se jt'L en1 ti0\1 pcder se ncharem ns cópias a.u
tbenticos dos netas de qne tratiio os 11rts. 1fi1 e. 201 
§ 1 o do lnesmo reguln.mento, ou, no ca.so contrn.rio,. 
do dia. em que receber esta.s cópio.e. . 

No cnso do versarem sobre o. mesma. elci9ii.ô auaa 
ou mo.is reclo.1nações, ou de tratu.r-se cm represen .. 
tn9iio di\ cnmnra. municipnl da. mesma. elei9ão o. qua 
se referir a.lgumo. reclnma.çü.o, serã.o todaa reunidas 
formando um só processo, c o juiz do direito AS jul
garú. em um •6 despacho. 
. § 10. Os recursos volunterioa o. quo se referem 
o art. 28 § 2• da lei n. 3,029 de 9 iie Janeiro deo 
1881 e o ~~ort. 2'W ~~ 1• o 2• do roatllamonto n. 8,213 . --
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.de 13 ·de Agosto,do mesmo nnno, seria interpostos .de. taxae ou-rendimentos municipaes·: 3•, os intere
_por ·meio de requerimentos nasignados . pelos rocor- .sadoe (11io oe comprehendeDdo neate numero os accio
rontoa ou por seus espociaea l!rocuradores, e tomados . niatas) em ·companhia'! que recebia subveD9ÍÕ!':' g
'POr ternio lavrado pelo eacrivQo do jury, independen- .raut1a · ou fiança. de JUroa, ou. qualquer aux•bo-do 
tomoute.de despacho, em livro especial, no .qul'l.poo- qual po11io aufe1rir lucro pecuainrio da. municipall- 1 
teríormente ae transcreverM'l as decisGes _que aobro .dade dQrante os· respectivo• contra~s, arremataç64!S ' 
el!es ferem proferidas. · v on concessiSsa : · 4•, os empregado• da.o camara.s mua .... 
. Interpondo estes recursos, _os recorrentes allegaráõ cipaea que tiverem eatado uo ezercicio do_a _ re• 
·aa razcses e juntnráO os documentos que entenderem spectivos lugares dentro de seis mezes an~rioree A. 
aer n bem do eeu direito, elel9ão. · 

O procesoo será entregue ao recorrente _paro. o fazer a 19, As funcçiSes de vereador e de juiz de paz ni$ 
aubir a Relação, dando elle recibo ao eocrivio. Se, .podem ser accumuladas com as de dele!Jado • 

· porém, o recorrente preferir e requerer que a remessa. aubdeleaado de policia e com os oftlcioe de JUI_tiça. 
11eja. feita pelo escrivão, este enviará o proceaso li. Tamliem niio p0d.e111 aer acaumuladas ae de vereador 
Relaçii.o, pelo correio sob' reaistro. no prazo de tres com as de juiz de paz. 
dia10. Do proceoao nio ficará traslado. a 20. 0 eleito vereadGr OU juiz de paz que ocoupal' 
· !e e processo contiver papeio concernentes a maia emprego publico declarado pela lei incompatível com 

tde uma roclamnçio, no caso do paraçapho anlece- estes oarg_os, torá. o direito de op9ã.o : se a ni.f.? !i~er 
:•ente, se entre.aráõ ao recorrente, deseatranha.udo-ae no prazo âe um mez, esta.uà.o presente no muDlelpJe. 
,·do proceiSO, os papeia pertencentes {L reclamação ou no à.e tres mezes, achando-se ausente, se enteudel"á, 
aollre cuja deciaiio versar o recorto, bem como a ter optado p~lo emprego. · 
Mpia da mesma deciaiio. a 21. Os cidadãos eleitos vereadores ou juizeo ie 

8 11. Sobre a decisiio e etreitos dos reeu.rsos u. que paz~ ~ue· niio contparecerem a prestar juramento doa 
•e referem os tres ultimas pll.ra:;,rrapbos, observar- referidos cargos dentro do prazo de tres mezes, ou 

;ae-ha a. meama disposição estaóelecada no paragrapho no de seis se estiverem auaentes do município, per
~aaterior a estes, o. respeito dos recursos de que elle deráõ o direito aos ditos car&os. 
'trata. Na metimo. ·pena incorraráõ os vereadores ou o• 

5 12. A falta de trnnscripçiio immcdiata dn actl' da juizes de paz que deixarem do exercer suas funcçiea 
eleição no livro do notns do tabelliií.o ou escrivão de por espnço de seis mezes som motivo justificado 

1pa.z, <JUaudo niio haja prova de fraude, não nnnullnrá ostando l'resentes, ou do um nano estando hUBente• 
;'8. elezção ; toda vi o. aujcita.rá. a. responsabilidade os do município. .. . 
• que houverem concorrido para n falta. ~ 22.- As camnras municipaes, ás quaes compete 

1!1 13. Na disposição do art. 28 da lei n. 3,029 de 9 prover as vngas uns !istns dos juizes de paz, <levem. , 
a. Janeiro de rsst comprehendem-se ns questões con- logo que ellaa so verificarem, juramentar os compe•' 
ceraeutes ás condições de elegibilidade dos eleitos ve- tentes immediatos em votos, afim de estarem sempre 
readores ou juizes de pnz. completas ns respectivas listas. Essas líst"s prevale-

§ 14. Quando não fOr nbsolutameuto possível con- corúO para ·todos os netos eleitor<les emquanto não 
' aluir atõ ás 7 horas da tarde, como proscreve o forem competentemente alteradas~ 
, art. 132 do regulamento n. 8,213 de 13 de Agosto · ·a t 
; de 1881, a apurn•ii<> dos votos 0 demnis trabalhos ~ 23. A olo•çiio do presidente e do vice-presl en a 

1 • , 1 ' - b lh da.s cama.ra.s municipa.es será. feita. por voto.çúo no-
re &ttvos ..., e eiçii.o .. poderu.o ser esses tro. o. 08 pro- mina.l, considerando-se eleito o que reunir a. maioria 
lODR"aaos_ pelo tempo indiapensa:vel, som interrupção. dos votos dos vereadores presentes. No cnso· contra.-

§ 15. Noa casos de morte, cxcusa, muda.nço. de do- d h d 
, :DJ.icilio para. fóra. do municipio ou perda. do cargo po:r rio prece er-se- o. o. nova. ~leíçüo, reca.hin o n. vota.
. qnal~J,uer motivo, ns vaga~:~ do '9'ereadores serão pre- çií.o sórnente sobre os dou.s vereadores que tiverem. 
enchidas pelos seus immediatos 'nn ordem da. votnçüo sido mnis votados na. I• eleição para qualquer dos ditos 
até numero igual no dos vorcndores df; que a cnmnra cas~08houver empate constdera.r-se-ha. eleito o. mais 
se compuzer. velho em idade. 

Quauào, porém, nõ.o pndercm ser provians ns vn~ns, N . · d • ·a· < 
nos casos referidos, por immedintos comprchondtdos o prln'lCiro o.nno o quntriennto prosl lru. essa. 
110 dito numero, se procederá ú. eleição do novos ve- oleiçü.o o vereador mais velho em ida.de dentre os 
readores ~ue as preencbii.o. presente~. 
~ 16. Quando, na. occasiíio do reunirem-se os v e- a 26,. ~~o caso do impedimento ou falta 

r~adores para celebrarem sessiio, verificar-se que o dente 0 do vice-preaidentc da cnmnro. 
numero dos presentes nii.o constituo n. tnn.iorin dos presidirú. n sessi'io o vereador mais velho 

do presi• 
municipal. 
om idado 

membros do. ca.mara, serão cbn.ma.dos um ou mais im- d'entre 05 presentes •. 
xnediatos em numero sulllciontc sómonte pnrn porfn?.er ® 25. A disposição do llrt. 22 ~ 2• da lei n. 3,029 
esta ma.iorin. A chamnda. dosses immedintos sorú feita. do 9 do Janeiro do 1881 ni•o comprehendo : t•, os 
segundo a ordem de sun. vota~õ.o e nü.o excederá 08 vorcn.dorcs da.s ca.ma.l·us municipncs que, niio bavenclo 
comprehendidos na. respectivo. lista ató numero ignnl sido eleitos por circumstoncins especin.es nn. época 
ao dos vereadores de que se compuzer a cmmnrn. lega.l, ti\'erctn ttdo e,;.tstencin. '{lar menos de quo.tro 

. O! immedintos assim chnma.dos servirúõ sómento no. nonos: 2°, os vereadores que, dnra.nto o quntrionnio., 
eessao para que forem convocados, dn. 'lual não 80 tiverem servido o ca.rgo de vereador ~uor no. quo.llda. .. 

• < 1 · · d d de de supplento, quer por nova. clciçüo. 
rettrAruõ" po o compnreclmento posterJor e voren o- .Art. 2 o Sü.o revoJ:rndo.s ns disposíc,õos cm contrario. 

, :res, salvo se por este fa.cto for C)C'Cedido o numero ~ 
total dos membros de que a camnra se compuzer, Sa1<L das commissõ'os, cm 2 de Junho do !SSG.-
easo cm que se retira.rt\õ os hnmcdia.tos monos voto.- Fausto elo .Aguiar.- .Antonin M. Nunes Goncalves.
dos que excederem áquello numero. Dan tas (com voto em sopnrndo).- Meira do· l'asco!l-

§ 17. Se, npezar da providencia do pnragrapho ccllo• (com voto cm soparado).- Lelio Yelloso (ven-
' antecedente, deixar de funccionar por qualquer motivo aido). » 

a ca.marn. municipn], e fOr n.bsolntamonte impossível Declaração elo 1JO&O 
e. sua. reu1:1iã.o, seri'i.o convocndos o obrigados o. servir 
os vereadores do quntriennio nntecedente. 

Se, porém, o.lguns dos vereadores do quntriennio 
corrente compnreccrom, seriio convocados pela. ordem 
da suo. votaçüo sómonto tantos vorondores do qua
triennio a.ntecodente quantos forem precisos pa.rn. com 
a.queUes constitnircm o. maioria. da. co.ntara.. 
· S 18 .. Niio poderão ser voto.ilos para vereador: 
!•, os d'reotorea ou engenheiros de ohrna municipnes: 
2.0

, o• emprezarios, contra.to.clores e 1ane prepoatoa. 
• o a arrematantes oo, intoressadeo em arremata9iío 

«Em conferencia. com os meus honrados collegaa •. 
membros da. commissüo OSEecinl, ventilei n qucstiia 
do o.largn!llento do voto, não só pnra. o. elci9ii.o muni- . 
cipal, aonao tnmbom para" eleiç~o geral o de membro .. ; 
da aosembléa legislativa provincial. . 

Igualm.ent~ fiz pondor(\l'll~s no intuito de mostrar. 
o. convemencut. do al!b~tttutr '!- eloiçüo por diatrictos 
de um pei<L de oaorutm!o de Jistn ou diatrictos da 
dou&, tres, quatro • mU.18 Q.o~UtQ.df')S com 0 V~ la.•~ 
completo. '" •, 
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Diooutiola eata J'relimiaar, entendeu a maioria-da• ·. :.·da Bll11ia. Dúcur60 • requerimento do Sr, DG"tcoo. 

comml111iio 'lue nio lloa ara.permittido 'ratar l'reHn- DúOUr"•o• .. doo Sr• ., Barão .de .cotetít•. (JJreo.ideJOit 
-IDIIJite· aeliao · 'da ·:eleiçio: de: veraadór••· e·.iuian 'de' • · do'OOJIOelhilli ·:Ribeiro lllco·Lus; · míniotro l/la Jtiolifa, 
'Jtllz; A'viata· do·que~·proteataado :ami oooaidio·pro-· . · 'DIInt!Jo'·~!éprreill;: Rotirtúla. 'do r"quer;â!MIIIo 11.,_~ 
j<pria .. ooeuper-me'. daa allucUdaa i4formaa,' ofrereal aa•· · · "dfdo ·do 1eu autor·..- .1• parte da".' ardam .. ao. · clill-: 
....... iatea. ameadas: relativaa oómente: à' eleiçlo 'mual- ·· · . JlbrjlCio 'lie · tn11r.· 'Dilcur1oo doi . Sr o: · ü Lamllf'e, . llei-

- : 'Clp&l: ;: · deolarailda conaidera-laa< · indiapeuaavala ·par& ' · · rco' de" VaiCOnulló• ·e · D11rão:. de · CotetiJle · (preri41.,.(• 
:.!]lrHUr o meu voto ia q'!e aio. pela maloria.da com:- do oomeihil) •. .Adiamento-..:2• 'parte da ordem 'dó 
•aiuio:apreuat~ .. ,ena•oumprlmPto·•clo-qae foi• r•"· 0 •;a.;..;;'7'ra•illlliil'de'coinmieoia ._ ... · ... .. . 
,.obiílo')J&I''"oti!I'&O :do:aea&olo: \: . . . . . ._..·,··• .. . • . • · ·: · · · · · s··. Càda elo1wr votará em· tanloa••nomea·qaaatea·: · .A.'a. 11 1j2:horaa.da·:maahif.•aobllrio-aa·: praaantaa 
.,orreapollderem ·aoa.doua terçoa:.do numero wtaJ·dos-' .33 ~ra. · aeaadorea, .a aaber·: ~ado ·de .Bãependy, 
•are~o•ea que, aa fórma da lei, deverem compOr a Barao de Mamaa~ape, God~y, l'de1r~ de V'!aconcellor, 

eamara.:c. .: · . , . .. .. : .... : .. . .. ·· ·.. . ... Paul!' l'ess!'a,.D1ogo Velha,.Juaqu~·~a, Joao Alfr.edo, 
1: ·Seco a~ero d~ !ereadarea:exceier·ao·.multiplo·· • Saralva,·,VIocondo·d••ParaaaguiÍ, V~r1atode Made~roa: 

de,,.,, 0 ele1tor add•c•onar1 aoa doua terçoa:um: -ou· .Barão de Cotegipe, Henrique d'Avila, Barro• Barretei 
dona nomea coaforme fOr o excedeate.· . . . : . · . .. . Dantaa, Bariio de· Maraim; Barão de Mamoré, de 

1 Serão declarados vereador•• oa cidadiioa que reu- Lamare, Correia, Fauato de ÂJ(Uiar, Luiz Carloa, · 
nirem maioria õe votos doa eleitores que coacorre- Chrialiaao Ottoai, Luiz Felippe, Lima Duarte, Caatro 
rem á eleição,. aem excluir oa tomadoa em H parado Carreira, Ribeiro da Luz, Alfonso CeJ.o, Paes de 
pel .. meau•eleitoraea; .. . · Meadoaça,' ·Biqueira' ·Mendes~ ·Barão· da· Eataacia, 
· 1 ·Moa. caaos' em·· que· nio· puderem reunir-se Gomea do .Amaral; Pauliao·cle· Souza e Sinimbú. · ... 

vereadores ·,em IKimero .. Jegal para. ae aeasiiea aerio· · 'Deixário de ·comparecer com cauaa.participaola oe 
cloamados oa immediatoa em vows, oegundo a ordem Sra. Cruz Machado, Chiohorro •. Barão de Souza Quei
da vo&a\'io, até o numero igual ao aoe vereadores · roz, Silveira Martins~ Ign'acioMartiaa, TeixeiraJanior, 
que eompuzerem a oamara. · Aatão; Joaé Boaifacio, Silveira da ldotta, ·t.afayette, · 

1 E:' eleitor para vereadores e jaizea de .paz o Leio Volloao, Viocoade de Muritiba e Viaconde do Boa 
eiólaclio brazileiro que souber ler e escrever e coutar Reliro. · · · · 
a iiaole de 21 aanoa coiDflletoa. O Sa. p,..11D11,...,. abrio a seaoio 

.Ã prova de haver o cióladio attinJrido a idade· Leu-se a acta da ae .. io aateceolaate, e ;io ha-
lapl, e a de aaber ler e eacreTer, oerá :feita de coa- ..-endo quem aobre ella fizesse obaervnçõea dedltae por· 
f<limiiaóle· com o ctne está eatabelecido ao I 1• do approvada·. .. . · · .· . . 
art. ao da lei a. 3,029 de 9 de Janeiro de 1881. 

Fica redqziio a um o J>razo de doqs .au11oa óleter- Comparecérão de!>oia de aberta ' a. aeaaio oa 
minado no art. 10 I 1• da referida lei, relativo ao Sra. SoareaBraaclão, Cunha e Fig~>eiredo, JaKDaribe, 
domicilio para a elegibilidade de vereadoreo e juizes F. Octaviano, Nuaes Gonçalvea, Carrio, Uch4a Ca
da JIIIZ• valcaat.i, Viscoade da Paletas, Vieira da; Silva; l'dar-

Sala'dao commiaaõea, 'de Jnaho·de t886 ....... Danltu.· . tiAbo Campos, FraD&a de Sá. .e Fernandes da Cnnha~ 
-· M'eirll de . Va•concello• (De accOrdo quanto ás O Sa. 1• Su•T4&18 deu coa ta do aeeuiate 
emeDClaa relativa• à eleição de vereadoroa e juizea 
de pu). 

Em oe,;aióla o mesmo Sr. preaicleate dou Jl&ra. 
oràm do dia 5 : 

1• fJarle (até áa 2 horaa da tarde ou aates) -Coa
tinnaçii.o da 2• discuaaão da proposta do poder execu
tivo, convertida em projecto d'e lei pela camara: dos 
depntadoa, fisaado aa forças ele mar para o anuo 
financeiro de 1886-1887. 

!• fH'rle .;.... Trabalho• de commiuiies. · · · · 
Le'faDtOil•IO a 1011ã0 ia 2 horlll e 50 millutoa da 

&ardo ... 

"6• SESSÃO EM 5 DE JUNHO DE 1'88r 

JIIU.JDSII'OU. DO sa. COftD. n• •A.BPa .. DY 

Sa..nro - Expediente - Negocio• do Pfirã. . Dil-. 
our•o .W Sr. Bariio de ll•morá (miniotro do imperio). 
Q/)lerDAe/Jfll do Sr. Jleira de V41cancellos-Negocio•· 

Tres ot!!ciao do •" secretario da camara doa dep~ 
taolca, dé 2 do oorre11te me:r:, remettendo ao emeniiao 
leitaa e approvadaa pela cllmara do>s deputado• áJI. 
aeguiutes propoaus do poder executivo : 
• ·t.•·Augmoataado· de ·107:00011 o credito coaeeclide. 

para a verba-Obras J>Ublicaa-do miniaterio da aSJ:i
ouhara e obraa pubhcaa ao exercício do 11184-1885; 

· 2.• .Abriailo ·ao miaiaterio da marinha 111D creclito 
extraorclinario de 50:3851108 para occorrer ás dee
pezas daa rubricas - Corpo da armada e Comltuati
veia-do or9amanto para o exercício· de 1883-1884•• 

3.• Abrindo ao meamu ministerio um credito aup.. 
plemeatar de 43:526116(61 para attender ú.a deope:r:ao 
dila rubricas ....:. ·Muni9ões navua e Eveatul&el - do-. 
eserci'cio de 1883-!88,, 

:Forãci eaviadaa A: commiaaiio do orQ&meate. 

•••• .. • fellaa e •••••••••• •ela eamara lllea llle.a&allle• 

~ aeN8T4 DO I'OJID DUCtJ:J'l'I'O, Q'IJa AVIIIUII<T4 .DI 10'/:00011 O CDIDITO CeRGaDIDO 11>.1.114 4 - aoa.ti .. 
• -IQA8 li DO G894JIUTO DO m!IIO'l'IIIO lN>. .UIIQtJLT111\4 a 81&AI J>DILI~I 11& IUIGIIIe DD 111ll~l8U 

aaoreaceate-ol DO lugar eompeteato; 
A. auun'bl'a geral cleereta : 
art. 1.• CCoao na propoata.) 

.AzL 2.• (Snalltativo.) Para ocoorrer i\.deapeza ae que trata o. art. 1• 1!. au&ariuole o p'feno, na. 
••fiaiaaol6 da aobraa da receita, a· faser as opora9(iea de credito neceaaariaa • 

.Art. S.• (Ooao na JlfOpoata.) 
Paço da camara doa deputadca em 2 de Junho det886.- O preaiólente, Dotn(ngo• de .A...WAII•,..urira, ""'!' 

l• aoorc&uio, .4nt~o Çaelha .ftoclri,911C11. - 2• ae~:rot~~rio, l,!lnAOiO ll'cdle~oo dA CiCIIIICII Colllirano. 
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.P"JUt!'e_li1.'A.S 

I , 
_.Augnst.os e dignissimos Srs. representantes da. na9io • ....:..A lei ·o.·· 3~230 de 3 de Setembiõ Qo: 

anno proX1mo pll_!s&_aao. consignem a quantia. de 2.218:66015.00 parã a virba.-Ob~as publicas-- do t: 
orça.mento do tniD.I&teno a. meu car:;o. no corrente exercicio, de 1884-1885, 1resnlf.:}.ndo "1l. mesma.·, 
quantia. da somma to!Al dtt.s sete. de~onstra~es com que. na.s co~pe_tel;lf1s ta.l)ell!lS, f?rã.o jus~cada~ 
as ciespezas da referJda. verba, deduwlas aqnellas que farão suppnm1das ou reduztdas pelo art. 7•, 
n.' 21 da supracitada lei. ~ · . - · ' - · - . • . ' . , 

Occorreu, entretanto, 'tiiD. equivoco na.s mesmas tabellas, em virtude ·do ;•qtt\ll .care~e a verba\ 
de ser . augmentada. de 107:00011' para occorrer a despeza.s decretadas pela. Ie1 e que nao po,derião 
ser Supprilriidns · sem prófnnda. perturbação de serviços tio- impGrtantes, qu:;tnto 8. conservação · e 
melhoramentO do porto le Pernambuco, a construcçio dá. ponte- Bua.rqne· de Macedo- e outrllS 
obras. · 

'.As duas tahellas nnoexas patenteão o equivocO que COllsistio em haver sido impreasa a quantia de. 
690:9108 como' somma das diversas parcellas da demonstração n. 6, quando a·totalidade das parcella11 á 
de '797:910S,,daudo-;se .tt.:ssim a differença de 107:000n para menos. · 

· De ordem, pois, d13 Sua Magestade o Imperador venho apresentar-vos i segninte 

Proptuta. 

Art. 1.• Fica augmen4J,do de 107:000# o credito collceàido pa.ra. a. verba-Obras publícu-do·orça. .. 
mento do ministerio dos negocios da. agricultn.ra, commerclo e obras. publicas no exercício de 1.884.-1885. 

Art. 2. 0 Será. efi'ectuada, a despeza. acima autorisada.. •• (Compete a iniciativa i camara dos 
c;rs. depntados.) 

Art. S. o Ficão revosadas as disposições em contrari1.1. 
Palaclo do Rio de <.Janeiro em 22 de Junho de 1885. 

PB.OPOSl'J, Dl!: <:B.EDITO l'AllA A VEtmA.-OBIU.S PU.LI<:A.S-DI!l 188/f.-1885 

T..!.BELLA N. 1 

tteproclucr;fio da. que foi impressa. e da. gutd se evi&cncia. Mo c~Jrrssponãer G somm4 d tot«lidaie da:: 
p11rcellcu 

Pará: 
Estrade. de Alcobaç&: 

Conservação. . . •• . •• 
Gratificnç:ão ao encarregado •• 

Piauhy: 
Rampas da capital: 

Conservação 
Maranhão 

~ragagem e conserva~iio do 'porto, inclusive 1:200S de pati6.
caç:ão ao capitão do. porto pela fiscalisaç:ão doa trabalhos .• 

Ceará.: 
IJon!trncção de açudes .• 

Parahybn.: 
Conclusão da ponte da ·Batalha •• 

Pernambuco 
Vencimento de um enge'nheiro, encarregado das obras gerae; 
Idem de um escripturario •• · ~· •• •4 ~ ... •• •• 

Conservação do porto : 
l?essoal do serviço tecbnico •• 
Pessoal do escriptorio . . • . 
Dragagem (pessoal e material) 
Officinas (idem). . • . . . • , 
Reparos do cães • • • ~ •• 
Idem do dique do Nogueira. . . . • • . ... • • . • . • 
Eventuaes, expediente e alugc.~l do escriptorio e armazens. 

Pintura de pontes.. • . . . • . • • . _ 
Construcç:io da ponte Buarque de Macedo 

Santa· Cathai-ina: 
Prosegaimento da& obras da es~rada. de ferro D. Fraacisc&., 

Rio Grande do Sal: 
Cooservação do porto: 

VenCimento do engenheiro dire'ctor 
Pessoal do escriptorio . • . . • • • • • • • • 
.Draga~e"m e fraasporte da nsa.. • . . •• ... 
Expediente, alnguel do escriptorio, deposito, etc •• • . 
Coacerto e construcção de um& estacado. de protecção .. 

HelhoramoD.~ ~ b~~· ,. 

s,ooosooo 
~oooaooo 

202,000~009 

s,ooosooo 
so,o~ooo 

103,6006000 
-------·- -------·--.. 

s,ooo~ooo 

2,0001009 

60oOOOSOOO 

. 2oo,ooosooo 

m,ooosooo 

oo,ooosow 
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Goyaz:: 

29:3 t OIJOQO 
Vencimentos de um engenheiro á disposição cta presidencia 

e. de nm ajudante. • • 
Auxilio para. a. eonstrncç!o de estrada. -----

.600,910600 

Palacio do Rio de Janeiro em • __ •••• a:c .......... ele 188:). 

TADELLA N. :.. 

Reproducfão da. taóel!a. (que foi impressa), com rectijicaçiio do eguivoc" notado na anterior 

Pará: 

Estrada de Alcobaça: 
Oocservação •• . . . . 
Gra.ti6càção ao enca.rregado .• 

Piauby· 
Rampas ela capital: 

Conservação 
Maranhão: 

..i 

Dragagem e conservação do porto, inclnsive 1 :200S de gratifica
ção ao capi~o do norte pela fiscalisação tios trabalhos. . . 

Ceará: 

Constrncção de açudes .. 

Paro.hyba: 

Concltusão da ponte da BataUJ.a .. 

Pe1nambuco: 
Vencimento dP. um.: engen.:heiro encarregado da5 obras geraes .. 
Idem de um escnpturano.. • . •• . ., .-.- ..,.; . __ •• • ... 

Conservação do porto : 
Pessoal do serdço technico •. 
Pessoal do cscriptorio . . . • • • 
Dra&agem. (pesso:1l e material) .. 
Offic1oas (Idem). . . • . • • .• • . 
Reparos do cáes . . • • • . • • 

• • 12oOBOSuUO 
•• H;oaooo 
•• 120o000i000 

Idem d() Ciquc do Nogueira.. •. .• . . . . . • • . • ~· 
Eventuaes, expediente, aluguel do escrlptorio e armazens,. 

~ . 

Pintara. das p~;~ntes • . • . • • " .. • ~- 1 

Constrncçãu da pon~e Bu!!.raue de M!lcedo .. 

Santa Catharina : 
I'ro~>egnimento das obras da estrada de ferro de D. Francisca 

Rio-Grande do Sul· 
Conservação de porto 

Vencimento do engenheiro director 
Pessoal do ucriptorio • • •• . • 

40 
]0, 
5o 
7o 

7o:t.rui000 
5!760S000 

68o000S000 
"'040!000 

6o0001000 
~ooosooo · 

o s,coosooo 
BOoOOOSOOO 

Draga~em e trl!nsporte da vasa .. _.. •• , ~- •• .• 
Expedien~e, aluguel do escrip~orio, depo,sito.s, etc. • • 
Construeçao e concerto de uma. estacada de protecção •• 1S,60Dfl00 103,6008000 

Melhoramento~> da barra. 
Goyaz: 

Vencimento de um engenheiro á disposi~i'io -àa presidencia e 
dante.. • • • . • •• • . : •. 

.Auxilio para a eonstrncçiio de estradas 

de um aju-
9,3108000 

__ 20oOOUS000 

~000,1\JQO 

200·00080000 

29s,ooosooo 

so,ooosooo 

!03:600SOOG 

29o3lOSOOO 

797:9108000 
lmporta.aosim nn. quantia de 797:9!0S 'a despeza demonstrada, da qual ha a deduzir a de R:OOO$, 

~ue, tendo s1do pedida. para pintura das pontes da cidade do Recife. foi supprimida pelo art. 2°, n. 21, Ja. 
e1 n. 3,230 tle 3 de Setembro de 1884. CorllO esta. ultima quantia teria de ser reduzida da quantia im· 

reessa, ou 69G:910S, a. c..:-nfron.tação mo~tra em todo o C:l!l) a differença de 107:000$ _para menos entre .. 
espeza decrE:tada e a que foi impressa f: computada na totalidade da verb:'J. . 

.Palacio do Rio de Janeiro, em '2:1 de J~nho' de 1885. - Jafi.Q Ferreirc:. de Moum. 

G 



SESSÃO E~l 5 DE JU~FIO DE 1886 ------------'------------·-
· E•••e:ncla• f'elt:.a• e approwaclnM pela ca.nu1ra doM tlcpu&lldOM 

.. , PllOPOATA. DO PODBÔ. EXECUTIVO QUE A.BRE AO MlNJSTERIO DA. MA.ntNRA. U!tl CnEDITO. II:X'fRA.ORDlNA.UJO DE 5Q:3"t,R I OS. 
PARA OCOORRBR A 1 8 DE&PEZAS DAS RUDUJQ•S. « COUI'O DA. A.RHADA. » E << COMBUS'l'lVEL .u DO ORC.A.Ul!."'l'ô 1',\.ll.t,.. 
O EXERQICIO DE 1883-1884. ' . ' 

.A.ccreiCente-se no luga.r cotnpctento : 
A assemb1éa geral decreta : 
Arts. 1• e 2.• (Como na propostn). 
Art. 3.• (Additivo.) Revo:;iio-se ns disposições em contrario 

Paço da enmn.ra dos deputados, cm 2 de Junho de 188G.-0 presidente, Dommyos de _(,.drade Flyuelra.
..-Antonio CoeU&o Rodrigues, 1° secr('to.rio. - Ianacio lVallace da. Gama Cochrane. 2.0 se~rctario. 

PROPOSTA 

.A.a~stos e dignissin1os Sra. rcpresentnntes do. nnçüo.-As despczns effeo:!tnado.s e nté 
hoje conbecid"• na. contadoria. do ma.rinh:\ pelas differentcsrubrica.s do orçamento do 
18!!3-1884 sobem a, . . • • . • . . . • . • . . • . . . • • . • • • • • . 11,259:327$94G· 

Não incluindo despezns que núo consto. que se tivessem cffectundo' 'c ~s .já ;enliza.da.s, 
porém ainda não pagas, nQ. importancia de . . • • • . 460:0068554 

11,719:334H500 
Compn.rnclns estas despezns com os ci·eclitos concedidos pnra. ns diffel·entes rubricas pelas 

lei• ns. 3,141 de 30 de Outubro de 1882 e 3,231 de 3 de Setembro Je 1884.. 12.296:4551)4.15-

,Resulta o saldo de. .. .. .. .. .. . . .. .. .. • . .. .. .. •• .. 
~com~nrnndo-se, porém. n despt•zo. de cada. verbo. com o -:redito respectivo, verificou-se n. 

ex1stencia de sobras nn importnncin. de. 
E· de tle[icits na de • • . . • . . . . • 

As sobrns são 11a.s seguintr..os verbns : 
§ 1. • Secretaria de Estado. • . • . • . 
·~ 2.° Conselho No.vn.l., 
·~ 3. • Qunrtcl Gencrnl.. 
§ 4.• Conselho Supremo 
§ 5.• Contadorin . . • • 
'§ (i. • l ntendencio. . 
§ 7. • Auditorin . . . . . . . . . . 
§ 10. Corpo de impcrines marinheiros 
§ 11. Companhia de invalidos • • . • 
§ 12 . .Arst!nnes. . . . . . . 

. § 13. Co.pitanias de portos •• 
'§ 14. Força na,·al. .. .. 
~ 15. Navios desnrmndos 
§ lü. B:ospitacs 
~ 17. Phnróes . .. 
~ 19. Reformados. : 
§ 20. Obras .•.• 
§ 21. I:Iydrogrnphin 
l'} 22. Etapas.. -· 
!'} 23. Armamento.. • • 
~ ~Ul. 1\Iunições de boca 
§ 28. Fretes, etc •. 

57i:120$915 

G71 :032/1GG4 
93:91111740 

2:874$875. 
370/1495 

1:209H~92 
4:3871158~ 

5711042 
9:188/1822 

40411814 
133:715/193!1 

2:860$216 
75:205801() 
l2:6G811530 
85:380/1621 

4:188$255 
18:14211374 
9:5998505 

16:5768742 
3:85211002" 

7128308 
1:82211000 

143:81l1S7~0,· 
128:949SOG8 

15:005/1442 

G71 :032SGG~ 

Esta imJ,ortnncio., como védes, seria. n1o.is qne sufficientc para occorrer n.o deficit si o nrt. 25 do. lei 
n. 2,792 de ~0 de Outubro de 1877 nüo tivesse prohibido que o ~overno fizesse trnnsferencio. de sobrns ele 
umas para. outrns verbns,como lhe l1n.vio. sido concedida. pelo n.rt. 13 da. lei n.l, 177 de 9 de Setembro Ue ! 8G2. 

Etn vista, po1·tonto, do. citndo. disposiniio tornn-sc nocessorio. o. concessü.o de credito na. importa.ncia. 
de 93:\J11/l74U para ser distribuido pelns segu\ntes rubrico.s que süo ns que o.presentüo deficit· 
§ 8.• Corpo da nrmnda 13:82688G4 
~ 25. Munições navaes. 38:98GS382· 
~ 27. Combustivo!. 3G:558S2M .. 
t . 29 • Eventuacs • • 4:540S25U. 

93:91111i4U 

O deficit do § 8• - Corpo da armada e Clas•es annexns-ú eonscquencin do preenchimento ilns 
vap:o.s li pro.vorção que se iiio dnndo de uccOrdo com a lei n. 3,111 de 23 do Setembro de 1882, cmbort~. 
l'cduzido de -40:0008 a. 200:000S o nbntimcnto qne sofl'l'e\1 a. vcrhn, contundo-se entl~o co1n na va.go.s exis .. 
tentos no qu'l.dro dos 2c• tenentes c com a. demo1.·a nus promo1,lCics ; nccl·oscendo que o corpo de mn.
ebinistoR, qunsi sempre incompleto, ncha.-so nctua.lrnento com o sou estado eifectivo, o que tnn1bcnn concorreu 
]ULrn n. deficiencia do. verbo.. 

O Uo § 25-1\'Iuniçõcs nnvn.es-provém principalmente dn insunlcienc-io. do. quantia. votndn, tn.nto assim 
que no exercicio de 1884-1885 essa verb<L teve o n.u~mento de 70:000S, ficando eluvndo. a 450:0008 pl\ru. 
ncquisiçi"LO de nrtigos proprios no nppnrelbnmcnto dos novos nu.vios, artigos que, sendo na. maior parte do· 
procedcncio. eatrnn~e\rn. iicr~o n.o Eatnllo por preços elevados c1n rnziio da. boixa. do cnrnbio. .. 

O do § 27- CombllBtivol-- procorle tnmbe1n fle nlLO ser o. sommn. votnda. sufficieotc para. ns despeznR 
em Yistn. do maior consumo de ca.rvüo, tant.o n bordo dos nn.vios. em gernl n1ovidos n \'apor. como DO!:i 
araenaes, principalmente no cln. cOrte cm ru.~ü.o dos mo.chinismoa a.lli 1110nta.dos paro. ns novas conatrucçõeft. 

~I 

I . . ~ . 
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SESSÃO E~l 5 DE JUNHO DE 1886 

~c ferro. Para igual verba no exercício de 1884-1885 foriio aoncedidos mais 50:000S ficando assim elevado 
" respectivo cred1to a 350:000SOOO. · · · · . · · · ' 

Finalmente, quanto ao deficit do ~ 29- :E:ventuo.es- provém 'elle do movimento constante dos of!iciaes 
da armado. e classes annexas e do.s pro.ças, motivado pelas cxigencias do serviço, fazendo assim avultar ·as 
deapezas com passagens .. 

Para attender, pois, a esse deficit venho, de ordem de S. M. o Imperador, aubmetter·á vosaa appro
\t'a9io o.a duns propostas juntas, de um credito O"-traordino.rio. e outro supplemoutar, na importancia 
'total de 93:911S749. 

Paço do Rio de Janeiro, em 20 de .Abril de 1885.- Jo .. quim Raymundo de l4mare. 

l'ropoata 

.A.rt. 1.0 E' aberto ao ministerio aos negoc10s da mariana, _para attenaer· a.a aeapezaa cto exercicio.de 
1883-1884, o credito extraordinario de 50:38oU108, distribuído pelas seguintes verbaa: 
'3 8.• Corpo da armada. 13:826fl86(o 
3 27.• Combustível. • • 36:55811244 

Art. 2.0 Para. occorrer á despeza:L decretado. no artigo antec.ede.nto, fica Ó ro"inistro e secr"e'tario de eatado 
•doa negocias da fazenda autoriso.do o. providenciar, com meios de que dispõe o orçamento-de 1883-1884. 

Joaquim llaymundo de L4mare. · 

EXERCICIO DE 1883-1884 

XUCISTERIO JU, IIA.Rit'liBA 

Dcmonstr<Spão do e&t .. do <la , ubric" - Corpo d<S armai" e c! .. sse• anne:.:as -no uerc&cio acima 

·Credito. Lei n. 3,141 de 30 de Outubro de 188:1... 928:876100(). 
DB.IPBZA. 

Pelo tbesCJuro n11cional, segundo oa processos re
mettidos por esta repartiçiio, até a presente data, 
a saber: 

Impressão e encaderan.ç:iio . . . • 
"Consignação pn.ra asseio da casa. 
Exp.,diente . . . . . . . . • . 

Pela pagadoria da marinha, até Dezembro de 
"1884, a so.ber : 

I• classe 
Almirante . • • • 
Vice-o.lmirantes.. . • 
Chefes de esquadra .• 
Chefes de divisão. • • • . 
Capitães de mar e guerra. 
·Capitiies de frngatn.. .. 
·Capitães-tenentes ... 
1 o• tenentes. . . . .. 
2°1 tenentes. 

Companhi<S do• gut~rdaa-marinh" 
Guardas -mo.rin.ho. .• 
.Aapirantes. 

Claaae• anne.ra• 
Corpo de aaude 

· Cirargili.o-mór, soldo 
Gratificação • • . . 
·Cirurgiiõo de esqtUidra 
C,i,ra~giõe~ do divis!io. 
1 corurg1ões . . • • 
2•• ditos .. .. .. 
1 cu pharmacouticos ... 
2.0 • dito a .. • • • • . 

Corpo d~ -(ru:en!U. 
Chefe à.o oorpo, soldo.. • • . • • 
·Gr~>tilicaçii.o •• 

.Amanu81lae, ordenado •• 
Gratificação •• • • • • 

· Olllciaea de fazenda de 1• claue. 
Ditos d• 2• •• 
Ditos do 3• 

Corpo d~ mt~c!liniata• 
Mllchiniato.s de 1• clr.aa~ .. • • • • 
Ditos de ~& 
nito• de 3• 

.Ditos de 6.• 

•.• 

35S500 
6718200 

32.000 73111700 ---
6:000$000 
9:600$000 

10:8008000 
18:786$538 
28:70SS408 
l!:69Sill35 
63:479$051 

121:686$762 
73:6408097 

t7:92'3asts 
2:G26S400 20:5501!218 

2:4oesooo 
4:80011000 7:200110011 

3:84011111)0 
6:131:258 
8:404.11350 

16:60911959 
1:lil48193 
2:97911916 44:6791676 

1:9468666 
3:999$.996 5:94.6$662 ----
1:33~S33'l. 

66611660 1:99911992 ----t3:.V.4S66t 
13:8058769 
18:6117SOOO 56:895S053 

S2:285S77S 
41:71SS8õ0 
40:3715382 
33:801&8~8·~ 157: 17~SiW7 -----



SESSÃO EM 5 DE JUNilO DE 1886 

Corpo às oflicla.e• m11rinhelr01 
l\Iestres do 1• classe 
Ditos de 2• 
Guardiiles • 

Jllltcrilll 
Deapezaa miudns do corpo de fazenda 
Expediente para o d1to corpo • • • • 

}'ela delegacia do tbeaouro om Londres, até No• 
vembro do 1884, a sabor : 

Chefe de Olf\Uadra •• 
C&pitii.o da mar e guerra 
Capitão da fragata • • • , • 
1• tenente. - ~. · • • · ~. 
2o tenente . · · · · 

Pel<L do lUo da Prata, até Nonmbro de 188/l. 
a anbor: 
Chefe <lo ,uYiaao •• 
Capiti<es <le fragata. 
Capiti\es-tenentes •• 
101 tencntea •• 
2•• tenentes •• 

Compllni<ÍII do• 9UIIrà11s-mllrinl111 
Guarda-•uariuha 

COTpo de •aude 
2• cirurgião 

Corpo de (a.:::end11 
Officinl de fazend11 de 2• clllsse .•• 

Corpo de m11chini1ta• 
:Macbiniata de 1• classe 
Dito de 2•. 

- Dito de 3• 
Dito de 4• 

Corpo de of!icillo• m11rinhe!ros 
:Mestre de 2• cl11sse 
GWLrdiiio •• 

l'elo .AUo Uruguay, até SetoiT'"·o de 188& 
a saber: 
C11pitii.o-teueute 
1o• teneates .. 
2,o• tenentes .. 

Corpo de s11ude 
1 a. cirurgiões. . . . 
2o• pharmaceuticos .. 

Cm·po de (a::.end11 
Officinl de fnzenda do 1• claese .. 
Dito do 2•. 

'Dito de 3•. 

Corpo de m11chinist11s 
l\la.chinilta do 2" ~la.sse 
Dito de 3•. 
Dito de li•. 

corpo ae of!icH:.cs m11rinheiro• 
ll!estre de 2• classe. 
Ouardiiio .• 

2:58/i$068 
705SGOO 

41t2S06.6 
7138826 
17GS400 

918S900 
1:84GSM•7 

916S308 

650$500 
3G1S702 

Poli\ fl'>tll!Jn de !\lato-Grosso e Lndnrio, nté Sa
tombro da 1881>, ll snber: 
Co.pitt~o de mnr e gucrrn. 
Ca.pltões de frngo.tat. .. 
Ca.pitü.o-tcncutc .. 
1o 11 tenentes 
2•• teoenta• 

Corpo de scmda 
2,o oirurgiü.o 

5:612$779 
6:58011632 

16:070N750 ~8:26,11161 

7978030 
t96s6oo 99:JR63o GB2:957S02ó 

3:600SOOO 
2:60011000 

!ll\0/lOOO 
3:30011000 

49011000 10:050BOOU ---
70611080 

2:00011099 
2:95511661 
1:20611145 
2:75211722 

50111000 

59611826 

s:580B012 

320.~142. 
771S92.9 . ,:lUtPO'Ti J7:741B7ül 

3:49111980 
7:6&111571· 
2:1961161S 

3:2891JG68 

1:33211:.!72 

3:G811JG65 

1 :0121126~. 2~:G!.6flO!l'" 

2:42?$55()< 
2:~8\JSi03 
1 :670/l!lil'.! 
8:77911081} 
3:382110[(1 

1:33(1..11307 

I 

!. 

.. 
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Corpo àe (a.:::enda. 
OJ!lcial de fazendo. de 2• claaae •• 
Dito da 3•. 

Corpo de ma.chini•ta.s 
Uachini•ta de 2• classe. 
Dito de 3•. 
Dito de 4•. 

Corpo àe otfWia.u ma.rinheiro• 
:Ueetre de 1 a classe •• 
Ditos de 2•. 
Gnardiii.ea •• 

.. . ... . .. .. 

. . 

Pelas provincin.s. segUnao os d.ocumentos.ex.ts-. 
tentes nesta repartição, a. saber : 

1• classe 
. Chefes de diviaii.o • • . . 

Capitãea de mar e guerro. 
Capitãea de fraguta. • . 
Capitiies-tenentes •• 
1• tenentes 
2., tenentes 

Companhia ào• gua.rda•-marinlaa 
Gnardas-marinba. •• 

Corpo àe •a.uàe 
~;u~~iiio. de divisão. 
1 C1rurg1ões • • • • 

. 3:92oaooo 
11:668$867 
14:6MlSGG7 

1:1:J2SOuC 

41811028 
· · 2Bif800 ---

252,624. 
8686493 
7571127.1 

64.91!351 
.:712$488 
1:00811403. 

4:0808000 
4:315S~9~ 
9:3o0S000 

27:090S041 
4G:Qjil$D!I4 
13:U83HO!ll 

3:789111188 

2•• ditos . . . . . . 1:: ph~rmn.ceuticos .• 
- d1tos.. . . . . .2:39.6SO.O.O 23:7G6S53(1, 

Corp<J de (a.:::enàa. 
.lfficial de fazenda de 1• classe •• 

Ditos de 2• 
Ditos de S• 

Corpo de machini&ttu 
M:c.ta:!nistn.s cie 1 a classe. 
Ditos dtf 2•. 
Ditos de 3•. 
l)itos de 4•. 

Corpo de officiae• marinheiro• 
Yeotres de 1• classe. 
Oitoa de 2•. 

:!50$000 
3:41!lS210 
5:4331!0UO 0:102$210 

5:381$091 
3:98f•S!l!l3 

11:92DI!451 
4:5341!179 25:829$71(1, 

· 44688212 

• ·878U388 

3i370.242 -----

Gaardiãea •. 

799S99i. 
3:280U228 
4:0301!276 8:11011(>96 185:473S567 

26:2.9:~S"o4.t 

Aadiciona-se o resto por pagar.. 5:11011620 190:584U187 

Da"JeU.. a annullnr. 

Deficit •• 

·!)51 :910$757 
9:2071!893 942:7021186~ 

13:82611864 
1• ~~.:çi..o i!& contadoria. da mnrinha em 9 de Março de 1885.- O contador, F. J. Ferreira.- O chefo 

a. aecçi&o,. A-ntonio de Bt~bo Ribeiro o Sott.=a Ju:nior.- O to esl3riptura.rio, Bento do Carval/'o Sou:::a JunioT'. 

EXERCICIO DE 1883-188(1, 

.XNJ8TBB10 DA XA.D.JNJU. 

Demon1tração do eatadc da rubrica- Combustivel- no e:x:eroicio acimca 

Credito. Lei u. 3,141 de 30 de Outubro ele 1882 ••••••••••••• 
Despe::a 

Pelo theoouro :ao.ciona.l, segundo os processos remettidos até 
I. presente data : 

.A sa.ber ~ 
Combuativel •• 

Adcliciona.-se : 
251:245flM.O 

.O que so resta. n. 'fH\gnr, tendo em vlstn. a importnncin. dos pro-
co .. os a·cmutLiuos ao tllcsou~o.,. • , . • • • • . • , . • • . • ~511835 30ü:G211127:> 

.S00:000/1000 
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Pela pagadoria da marinha, nté Dezembro de 1884: 
A anoer: 

Combustivel • • .. •• •• • • • • • • • • ..; 
Pelo Alto Uruguay atei Setembro de 1884: 
A aaber: 

J,enha para a flotilbll.. .. .. • • • • .. .. • • • • • • 
Pelll ftotiiha de Mato-Grosso c Ladario, nté. Setembro 

de 1884: 
A saber: 

Com~~~!~v;lro.,;incÍ~s, ~~gu~do ~~~ d~cumentos e~·i;te'n"'tes · '"nesi~ 
repartição : 

A Bnber: 
Comhuativel.. 

··Deapeza 11 nnnulla.t'. 

.2.:445/120B 

3:0271!100 

15:582/1130 

26:991/1036 

354:666/1741 
18:108/1497 336:558112Q 

Deficit 36:558jl2i.t. 
I• secção da. contadoria. da mmrinba em 9 de lll11rço de 1885.-0 contador, F. J. Forreirts.- O chefe de 

,Rcç.ii.o, Ântonio d~ Babo Ribeiro o Sou;::a Junim·.- O to eseripturario, Bento de Carvalho Souzts Junior 

Nolts compt~rt~tiVtl dtu qut~ntitu que forão dlslri~uidt~s á• provincit~s tlbllixo declt~rt~<l•• ptlrtl · " rubrica 
- Combustitlcl- e t~s despendldcu aiJ o encerrt~mento do e:z:erciaio de 1883-188~ 

D1STR1UUIIlA E 

CRf:llt1'0K ---- ~~------ TO'J'.A.L S,\I,DO DBFICI"r 

Por pt~gtlr 

----------·1-----------J-----·----·I-----------l---------- ----------

1· · 427nsõõ Alap;õas • . • • • • . . 
·.A mnzonns.. • • • • . .

1 Ballia... .. •• .. 
·Cear.í. .. .. .. .. 
F.spirito•Sa.nto • • • • • 
:Maranhão • • • .. .. 
]\fato-Grosso e Lndario •. 
Pernambuco . . . . . . 
rará... . . . . . . .. . 
Pnrnhyba.. • • • . • . 
Piauhy ........ 
Pnrnn{L • • • • • . • . 
nio-Grande do Sul e Alto 

Uruguay . . .. .. 

8:544$939 
800$000 

8oosono 
8008000 

8:00011000 
IU:000/1000 

10:000$000 
8008000 

I :2008000 
I :40011000 

IO:oooaooo 
soosooo 
800H000 

I:OOOSOOO 

1~:911S747 
3728500 

576$747[ .. 
27!lS688 •• 

3:338SI,QO 
15:582HI30 

5·3211ll0l 
8':!5R736 
485H9i0 
261SB':!O 

4:190Sl00 
70GSI~O 
580S000 

IG8SI47 

12:911R747 
3721J500 

57011747 
27911088 

3:338S400 
15:5S2/l1SO 

22311':!53 
5~0!1312 

• " • .:66.'1.116 J.O. I 
5:321Rl01 

~~~~m · · . 1i 4aosõ :. 
261$820 1:1381!180 

4:G781l899 

4:190$100 5:809/l!lOO 
700/l ISO 931!8'!0 
580/lOOO 22011000 

4:3668808 

.5.5828130 

2511731» 

Rio-Granéic do Norte •• 
·S. Paulo.. .. .. .. 
Santa Cntharina .. .. 
·Sergipe .. .. •• 

Salao • 

54:%48939 

168/1147 8311!853 

-,,-5-,Q--00::8::-2u:-:'.'6:-. ·!~-•. - .• ---.. ---. -. ·J-~-:-:.5:-:::-60:-0·-/l-26_6__ 19:31 ~ [-9,-9-74-11-67-., ... 

.. .. •• .. •• •• .. 9:34411673 

I• secção da contadoria da marinha. cm 9 ele Março de 1885.-0 contndc.r, F. J. Fcrr"Birt~.- O chefe ele 
1ecção, .Antonio de JJa.'w Ri.boiro o Sou~" Jwtiot·.- O to cscripturarlo, Den.to do Carvt~ll&o Sou:::e~ Junior. 

En~en•llu• rcUa11 e appro\-•ada• pela eamara elo• deputado• 

A PB.OPClR'rA DO I'ODRR EXECUTIVO QUE .Uli\C U:K CREDtTO SUPPLBM:ENTA.a DK 43:526$6~1 PARA. A.TTBl'CDBB !a ...... 
PEZ,.\9 D~S RUD1U04S «XO'NIÇÕ&S NAVA.SS» R «EYICNTUA.KS» .DO ICXBl\QIQIO DK 1883-188oi 

Accroacenta-se no lugar ecm}lCtente : 
A nssemblén geral decreta : 
Arta. t.• c 2.• (Como on proposta.) 
.Art. 3.• (Additivo.) 
Revo(W'ão-se ns disposições em contrario. 
Pnçn ~n enmarn dos deputados, em 2 elo Junho de 1886.-0 presidente, Domingos de Antlr'Sdll Flgllllfrw

- .Antonio Coelho Rodrigues, I • secretario. - Ignacio IVallace dll Gama co,llrane, 2• secret~>rio. 
Propnstu 

Art.. t.n E' n.bcrto no ministorio dos negocio"' ela marinha., po.ra a.ttender ú.s despozns do exercicio dar: 
1883-1884. o credito supplementar de 43:5'!GB641, distribuido pela a soguinteo verbas : 

S 2b. 1\IuniçGos navaes. 38:98GS382 
~ 29. Evcntu•o• • • ~:5408259 

u 

I 
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SESSÃO E!l1 5 DE JUNHO DE 188!i IT 

Art. 2.0 Para occe,rrer ó. dospezo. decretadn. no o.rtigo precoclcnto fico. o ministro o secreta.rlo de estado 
.Gos negocios da. fazenda. nutorisodo a provideocia.r com os meios de que dispõe o orcameoto de 1883-1884.-· 
Joaquim Raymnmlo áa Lamara. 

EXERCICIO DE 1883-1884 
ltllNISTEBlO DA. 11.\RINUA. 

Demonstração do c&tado 
Credito- Lei n. 3,141 de 30 de 

1882 ••.••• 

da rubrica - Jlnniçúes navu,ts - no exercício acim<l 
Outubro de 

De•pc:::a 
Pelo thesOuro nocional. segundo os nroccssos re 

mcttidos ató á presente data 
A saber: 

Alcatrão, pixe o breu ... 
Algodiio em. fio.. • • 
Agulhas diversas. • • • 
Alcatifa e CO.)?achos • • • • 
Algodiio de M10a.S e morim. 
Arames ... . . .. 
Almofada.s diversns • • • • • • • •• 
Azeite o oleos pn.ro. luzes e mnchirio.s .. 
Bandeiras diversas e flamulas 
Borracha etn leaçol .. 
Brochas e pincela.. . • 
Ba.ncos-cnrteirn.s ... 
Bancadn de ferro. • • • • • • • • • . • • • 
Banheiras do ferro e de cobre, ga.lvnnisada.s .• 
Cabos de linho,. diversos... . . •• . . . • 
Cortinas diversas.. · 
Colchões.. •• . • 
Correias diversn.s .. 
Cêra. e steo.rina. cm vela. a.. . . . • • • 
Ca.stiçu.es de bnln.nço.. . . •. . . . . • .. 
Correntes e chapas de ferro. ... . . . . . . . 
Dedo.es de repuxo e no. valhas de ma.rinheiro ... 
Encerados, oleados e esteira& 
Estopas • • •• 
Escovn.s inglezas . . . . 
Espelhos e escn.rra.deiras 
Espírito de vinho • • • • 
Fio de vela.s . . . .. 
Fogüo e forja 11.ortntil •• 
Gra.xa. do Rio-tirando •• 
Ga.xetas . . . . . . .. . . •. . .. .• 
lnstrumentos na.uticos. fa.bricos e concertos 
Instrumentos de musica. 
Kerosene.. . . 
Lono.tl e brins. . . . . . . . . . 
Lanternas diversas e pba.róes para navios 
Lixas. . . . . . . . . . . . . .. . . . • 
LampeGes, globos de vidro. depositas e cupola.s 
Louçn. o.ga.tba, trens de cozinha o mesa. . . . . 
Marrão . . . . . . • . .. 
Mn.lhos de pão e pás de ferro 
Oleo ile colza. • • • • • • • • • 
Oleos. tintas diversas e vernizes 
Paro.-ro.ios. 
Piassavn... . . 
Pés de bronze •••• 

4:19011700 
1:67911096 

28311900 
1:824$460 

76711900 
41311253 
6008000 

13:068112!!5 
3:58!!8000 
9:46l18281 
2:85LS7i0 

4008000 
200SOUO 
88<11-98 

67:44311980 
81011000 

1:8878200 
916llü5G 

l :5758150 
2408000 

3:38111040 
3368725 

1:9241)684 
10:51711800 

2888300 
1848100 
3178520 

1:94811894 
67511000 

5:3028760 
3:66911300 
7:1361130(1 

5618000 
1:05911500 

21:3888540 
3:9118842 
1:16511860 

48411000 
12:47511655 

4508000 
1:32511965 
7:3448580 

28:96211842 
1:150$000 

62911250 
45411672 
45211300 Poleames diversos . . . . . . • • 

Remos de faia., craques e forqu.etas 
Rebolo com caixa . . . • . . . . •• . . . • . . 
Raspas de ferro, rodizios de meta.l e snpa.tilhos de 

ferro • • • • • • 

13:39411770 
1:148(1540 

84211400 
5708000 

1:83711680 
1:40911250 

Reposteiros de pa.nno 
Snbiio. • • •• . • 
Saccos de aonduc9iia 
Sola •• • • • • • • • • 
Sebo em velas e em püo. • • • • 
Tubos de lona., linho e borracha •• 
Tijolos de fO!!(O e inglezes 
Vasilhames diversos. . . 
Vassouras.. . . 
Vidros sortidos. 
Vigias • 

.Addioiona•ae o quo ao resta pagar, tendo em visto. 
a importancio. dos processos remettidos ao 
t.hesouro . . · •• 

4058100 
2:56J(l615 
3:2i\58707 
1:2598050 
3:56111300 
1:!508800 
1 :Ot<5S017 
1:U!lli;.\.SO 274:22511271 

1.\.:03üll412 288:2()1$683 

880:0008000 



M! SESSÃO EM 5 DE JUNHO DE 1886 

Pela pap;adoria da ma.riaha ató Dezembro de 188i. 
a saber: 

Com o sttpprimento doa navio• q~e flransitáriio 
por Santa Catbarina, Angra e Cabo-J.'rio : 

.Azeite e oleo P.ara luzes e machinaa. 
Brochas e pineeis .. 
Cl\bos de linho diversos. 
Capachoo •• 
Cclcbões .• 
Eotopaa •• 
Ferragena diversas .. 
Graxas do Rio-Grnade •• 
J~atão em ehapa.a .. 
Lixo. •• 
Lona .. 
Oleo, tintaa e vernizes . . 
Pole~<mos diversos .• 
Piasaavaa .• 
Retrato de Sua. M~tgestade o Imperador •• 
·sabiio. 
Sola •• 
Stearína em. velas e archotes 
Tijolos de fogo e inglezes •• 
Trem de cozinha ... 
V nsilhame • 

Com a acquisição feita por intennedio do o.gente 
comprador de diversos artigos de- Mun1ções 
navaes-.. 

Pela deleg11ci11 do thesouro em Londres 11tó 
Novembro de t884., a saber : 

Custo, frete e seguro de lanterna& de signaes. 
Idem, idem idem de ancoras do systema Martin .• 

Pelo Rio da Prata. até Novembro do 1884, a 
f&ber: 

Arames 
.Alcatifa e capachoo. 
Busca-vida• 
Cabos de linho diverooo. 
Caixas de tarro.cbas. 
Cortinai diversas •. 
Cimento •• 
Escovas po.ra tubos. 
Encerados, oleados e esteira• 
Ferragens diversas. 
Forquotes .. 
lnstru1nentos nauticos .• 
I..ono.s e brins . • 
J.nmpeii.o •• 
liio:riio 
Oleo, tinta.a e vernizes •• 
]>nrn-rnio• .• 
Polcnme .• 
Snpntilbos •• 
Trena de mesa. e coziobCL. 
'l'ubns de l..orrncba e lona 
Yullhnn:e •• 

3:46511600 
56114.00 

75611~80 

7811000 
4.8711500 
27911000 
1991!060". 
31511200 .. 

1211000 
1011000. 

38511200· 
95811~00 
28611600·. 

oi611800· 
23511000: 
3911200. 

11211000" 
5011!600. 

4611200· 
1121!860 
1211000· 8:39511080 

i , ' ... 

14.:8841104.2 23:2791122 

1:30911631 
1:08811851 ---

20114.00 
21511000 

611000 
43611100 
4.8011000 
72711820 
12511300 

601100 
t5511900 
16311200 
11011000 
23211600 

1:3061151"2 
348400 

11411750 
36811200 
29711600 

1:234.11000 
32511600 
21011000 
21811000 

2:3981482 

73sooo 6:o14a3st 

·1.~ • • 

I 
11 

\1 
F 

'~ ~ 

' 
i •• 

f 
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Pelo Alto Uruguay · até Setembro ele 188&; ·a 
11a.ber : 1 ,_. 

Almofadaa, •• 
Aramos.. . .. 
Algodão e morim •• 
Azeite doce para luzes e machinu 
. .Alcatrão, pixe e breu • 
Brocha• e pincela sortidos •• 
·Chumbo em lençol. 
oCo.boa de linho diversos. 
·Cêra em pão e stearina. 
.Eapirito de vinho •• 
Encerados e oleados 
Ferragens diveraa.a. 
·Graça. 
Xeroseno ... 
Lampeiio •• 
Lonae e brins •• 
Miaaagras. 
Lixa •• 
Plaaso.va •• 
Remos de faia •• 
·s .. biio. 
:Sola •• 
Sebo em velas •• 

· .. 

'Trem de mesa de cozinha .; 
'Tintas, oleo e verDizea •• . 
"l'ijolos inglezes. 
Vasilhame • 

.. 
.. .. . .. . . 

... 
. . . -.. 

. . . . 
.. .•. . . -
. 

; .. 
. • .. 
. ·• . .. 

~ 

. . 
•.•. 

. . .. 

Pela flDtilha do Mato-Grooao e Ladarlo at6 
Setembro de 188~. 11. saber : 

Azeite doce p11ra luzea o machinas 
Alcati-iio, peixe e breu. •• .•. 
Brocbas sortidas .. 
Borracho. cm lençol. 
Ba.ndeira.s diversas . • 
<lêro. c stco.riaa. 

: -~ 

Cabos de -linho diversos •• .. .. 
Estopa .. . .. •.• 
Ferragens diversa& • 
Lanternns .• . . .. 
Lonas c brins •• 
Oleo, tinto.s o vernizes . . . . 
'Pia.ssa.va •• 
Remoa de fnio. •• 
Snbiio. 
Tr.petoa o encerados 
Tijoloa inglozes 
Trem de mean. o cozinha 
Vidros aortidos. 
Vo.•ilhnmo. 

... .. ~ .. 
-- --·--··---- .. ~--:....--. ... 

.... 

.. 

..:.-j •) t' .. .-·: i ... ~ \ 

. : .29~l!OOCL 

. • 2911120 ., ,, 
: :26~~~~ ' o Í.'j.' .. ' 
1:6781092,.· ., :;_, ~ ·. 
. '26011500· 
:: ts~sso~: . ~~;~/~;:; 

: ·12211050 r._. .. ,.,,. 
·:. 637Q801f ; ' ' " 
. .369S600. 
·-57'f500 . 
: :,~98000 
-90511200 
• '35211080 • 
'.'.217il7~0: 
; ; :3011000., 

:: 2531!00ll: 
.. 5111200· 
. '26611800 .. , 
· :t55Sooo 

110$,00 
. ·28411800· 
. . 23611000' 
::.12011000 
•. 582/)100 

. :l!:20_1fl432 
21211347 ' --~ :; ,_, . 

·I 

1s,1iooo .11:60211361 . ' ... :' ' ----- . --------
·-·. 

2:12811700 
3911000 

15111916 
130SOOO-- · 
l!B7~~oo •. i;::l'.''" 

10111780 •. . . ~ ' 

: : 2:~~511.895 : ~ 
47711680 : I•' 

· 54S700 
)75S500 
·798S426 

1~29511598 . 
16111800 
59711ZOO 

. .71110GO. 
2811800 
2911960. 

10911200 
5911000 
33SOOO 9:67611625 ---

. . 

'T 
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Palu: proviuciu, ·· aegDDcfo oa doeuaunr.O... 
reparti2io, a saber: · 
Azeite íloce para lazea e madlllol&l •• 
.Arames • • • • • • • • • • • • • • 
.Aisodão e moriua. • • • 
.A.ItDJhu ele lona a brim. 
.Arca trio, plxe a hrea •• 
ADeorote • • • • • • • • •• 

... BIUldairaa 4lver.aa •• 
Broehaa aortldaa •• 
Borracha em pão •• 
<Ulra e ateuioa. • • .. • • • • • • • • • 
Chumbo eiD lau~l e cobre em verplhão •• 
Caboa ele lfuho diveraoa. • • • • • • • • 
ll:a&opu • • • . • • • • • • 
ll:acovaa ~glezaa • • • • • • 
F•rra&a;aai aJvenaa.. • • • • 
Graxa. •• • . • . • • , •• 
Ga&oa a apatilhoa de ferro .•• 
Keroaene.. •• • • • • •• 
Llza.. •• 
Lantarnaa.. •• 
Lonaa e brina. • • . • • • • 
Lampoões, vidros e depoaitoa 
.:Moveis • • • • • • • • • • 
Oculo de alcance •• 
Oleados e tapetes •• 
PiaasQ v a e vassoura• • • • • • • 
.Poleame . • . • • . • • • • • • 
Remos de faia, crog.ueo a forqnetae 
Saccoa de coaducçao 
Sabão. • • • • . • 
Sola.. .• 
SaJva-vidaa • • •• • • 
Tij oloa ioglezea e de fogo 
Ta. atas. oleoa e vernizes. 
T reaa de mesa e cozinha. 
Vasilhame.. .. 
Addiciona-se o reato a pagar 

..• 
... .·• 

exiateutea ueata 

•.. 9:0221828 
1151320 

•• 7521716. 
• ...... ,., 178915 
• ....... 4978980 

111200 
6138800 
3701000 
2581000 
8221786. 
6.56136l 

17:257BM6 
1:7291990 

1351800 
3:9558937 
2:4601171 

3488220 
625St86 
3258840 
3751890 

11:9848671 
5341980 
7858850 
408000 

3488920 
6561839 
195/lOOO 

2:9048366 
1838400 

1:4288184 
3948742 
2118160 
3458200 

18:0258878 
1:655/1770 
1:3038328 81:1411870 

·5:~1!11141fJ 86:GGI/1286 
428:7931941 

Deapeza a aaoullar. 9:80711559 418:98611382· 
Deficit. .. .. .. •• .. .. • • • • • • .. -38:9861382' 

1à aec9ão da contadoria da marinha, em 9 de Março de 1885. -O contador, F. J. F~rreirts.- O chef .. 
de secção, Antonio de Btsbo Ribeiro " Souza Junior. - O l• escripturario, Banto ele Ctsrvtslho Sou:z:ts Ju,.·ior. 

.. ~ comparativ .. dtso quantiM qu<1 farão diatribuid"• ás provinci<IB abai.xo declartsrla8, para .. rubricts 
- Eventuae•- " ts• deapendid<JB .. té o encerramento do e.xercicio ele 1883-1884 

DEIPBZA. 

Diatribaida . :-.. 
e creditoa ----=-"'----- Total Saldo Deficit 

Por pagar : · l Effec~iva 
--------------·---------J----·~-~-·:------I·-------I-------I------1-------
Amazooaa • • • • • • •• •• • • 
.Alagou.. .. •• .. •• • • .. 
Balua •• • • • • • • • • •• • . 
Ceará. • • • • .. • • •• •• .. 
Eepiri to-Santo .. • • •• • • .. 
Maranhão ·•. •• .. •• • • .. 
l'dato-Gro110 • Ladario • • • • .. 
Pernambuco. • • • • . • • • • • • 

,Pará.. • , • • .~~.~. • • • • • • • • 
•Parahyba • . • • • • •• • • • • 
:Piauhy.. . • .. .. •• •• • . 
Paraná • • • • • • • • •• • • • • 
Rio-Grande do Sul e .Alto Uruguay • 
Rio-Grande do N orto. . • • • • • • 
S. Paulo. . . .. .. •• •• •• 
Santn C"tharina • • .•• • • •• • • 
Sergipe.. .. .. .. •• • • • • 

5491!500 . . 4'911500 • • •.• • • 4911500 5001!000 
400/lOOO · · 11311400 • • • • • .- 11311400 286/1600 

2:5008000 1:73,8286 76511714 2:5001!000 •• 
3oosooo 21"8250 .. .. .. 211!250 2SBS7SÓ 
20011000 3211300 •• ·· •• •• ·821!300 1678700 
50011000 21.0.1!780. ••. • •. . • •. 21011780 28911220 
50011000 "1:0681!300 .. 1:06811300 • • .. •• 

1:5008060 . . 341!287 .. • • • • . '341!287 1:465/1713 
2:71911712 . 2:8371!254 • • • •.• ' 2:83711254 .. 

6001!000 1158000 •• •• •• 1151!000 
4008000 .• 3968000 •• •• •• ~9611000 
30011000 358000 • • • J • • : • ·358000 

485toóó 
4S000 

2651!000 
2:567111>00 3:1151138(1 • • .. . .. 3:1151380 .. 

5oosooo · 37111400 •• .. .. 3718400 12ãs6óó 
300$000 6581100 • ; • ; · • • 6581100 . 235/1000 

2:20680 jt 1 :94411665 26 11!376 2:2068041 . • .. •• 

568/130[)< 

11711542 

5471)88() 

500/lOOO 4461!635 • • • • 44GII635 531!365 

16:54211753 12:5U.OIJ437/ t :02711090 13:~1711527 4: 158#948
1
-1-:2-3-31!_7_2_2 

Saldo .. .............. , .......... .. 2:92511226 

1" b80QUO da. cootadorU\. do. ma.rJDba, etn u de Mare'!o de rss~. o cootndor P. J. Pc,.,.ret.t"Q'.. -u chetfl: 11. 

acc~üo,. .4ntDnio do DaiJo Ribeiro o Sou.:« Ju"ior.-0 1 o "esoripturario, Bc11to d.e 'carv«lho Souza Jun.1ot". 
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SESS.tu EM fi DE JUNHO DE IIJSS 
~· 

EXERCI CIO DE ~~~1884. 

UlKIHW&IO DA. ll&allln 

DlffiDmtr•tllo do uf4do da rubic•- BW,,;:,;.-::..di, ·~·-
Cretito. Lei a. 3,141 de 30 de Outubro aa 

1882 •• 

~IJU:&G 

l'alo tbeoouro aacioaal, .. guado oo proceaooo re
mattidoa por aota repa.rtiçíio até a preaeuta 
data. 

A aaber: •.. 
J'uoageao de offialaes e praças •• 
'l'elegrammaa. • • • 
Quareateaaa •• 
Etapa paga a ama praÇa •• 
V eotuari.oo para aeateaciadoo. 

Pela pagadoria. da mariaha até Dez~mbro 
•• 1884. 

A oabar: 
Gratifica9iio por serviço• extraordinarioa .• 
Paasag.,no de officiaeo e praças.. • • • • 
Ajad&s de cuato • • • • 
Deapezu aíio previataa •• 

Pela delegacia do tbesoaro em Loadrea, ato No
vembro de 1884 
t. saber: 

Gratificaçl5es por aerviçoi extraordiaarios . 
Passa~eaa de officiaea e praças. • • • • • 
Exper1eaciu de um ·canliiio.. • • 

Pelo Rio da Prata até Novembro de 1884. 
A aa.ber : 

Gratifica.çõe'a por serviços extraordiaa.rioa •• 
Paaaa.gena de officiaes e praças • • • • • • 
Aj adas de custo 
Niio previstu •• 

Pelo alto Uruguay, até Setembro de 1886 • 
.Ã. saber : 

Paaaageus de officiaes e praças •• 
Aj,udas de custo • • • • • • • • 
N ao previstas .• 

Pela ftotilha de Mato-Grosso, até Setembro ela 
1884. 

A sa.ber: 
Reatituiçiio feita por esta. verba a Paacal Via, em 

virtude do aviso de 23 de Julho de 1883, r>rave
ni,nte da. multo. que lhe foi releva.do., por niio ter
sido escripturada pelo arseual do Ladario como 
renda geral. • • • • • • • • • • • • • .. •• 

Passageas de officiaes e praça.s 

Pelas provincias, segando os documentos exiaten
tea aesta repartiçiio. _... 

A saber: 
Gratificações por aerviçoa extraordinarios .. 
Pa.sangena de offiaiaes e pra.ça.a • • • • •• . • • • • 
Al' adas de ao11to • • .. • • • • • • .. • • • • 
A uguol da aaaa para residenaia do administrador da 

barra do Ria-Grande do Sul. • • • . • . . . • 
Idem, idem do capitiio do porto da Pnrahyba. . • • 
Reboquo dos navios Mo•ma e Fe!ippe Camarlio, de 

.l\[anúos ao Pnrú.. • . . . · 
Te1egrnmmas •• 
.., iio provist~>• , • 

3:19211347 
3:44211670 

3501!000 

24511000 
501!000 

62:825.338 
480.030 
214.290 
271950 

242,SIOO 

17:668.226 
1:530.588 

'8:2208000 
20:1388492 

8:4711291 
8:1181449 
1:16011889 

!'0211466 
4:0588800 

4568000 
3110515 

1:52711380 
67411000 

56/1500 

1:00011000 
68/1300 

1:60011000 
501!7811 

334fi000 !l:2G~~iD7 

63:7891708 

47:6071307 

17:750162t 

4:5601326 

2:25711880 

!:0601513() 

110:000 ..... 

. . 
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Addiciona-se : " 
O reato por pagar •• 

J)eapeza a ADnllar. 

De{icít. .. 

.... ,; ... , ... 
- -- .. 

,,:; .:_,, '-•'. ,·;,,,·. - ... . . 

1i02711090 10:29111887 -- 147:32611034 
2:78áll?7á --- 144:54011259 

4:M0$25~· 

.llec~~pitul11j:lio da tJ.etpe:z:ts ejfecti1111 • • 

Gratificaçõea por aervlços extraorclluarios. 29:37411330 
l'asaagens de officiaes e praças • • • • • • 81:62111525 
Ajudas de·cuato • • • • 9:70011000 
'Despezaa nio previstas. • 25:60311089 146:298!94., · 

J)ZMot'C~'t'BA.ÇÃO DO ·BI'l'A.DO·.·· DAI VERBA.& DO •XB11QJCIO 
.,,. 1883-1884 

lUo de Janeiro.·-Contadoria da marinha, em 10 de 
::lllarço du 1885. 

111m. e Exm. Sr.- Dando execução.ás ordens de 
:V. Ex. , apresento o quadro junto, demonsto.ndo o 
cestado dos credites concedidos nelas leia ns. 3,141 de 
,:10 de Outubro de 1882 c 3,'231. de 3 de Setembro 
f(le 1884, para as verbas .de despezss do miuisterio do. 
3nnrinha, durante o exerci cio· de 1883-1884.. 

Consta. do referido quadro que o credito total monto. 
...,"12.296:4.55114.15, sendo : 

Lei n. 3,141.. 
ILef n. 3,231 • 

.que o. des~ezo. conheciel.L sobe o. 
.11.434:69311:..47 • elo. qno.l , so de
duzindo o. a.nnullnr. na. importa.u

>eio. de 175:3651!301 , fico. liquido 
'11.259:32711946, qno com o restante 
,a po.gnr-se,calcnlndo eru 460:0061!554., 
.;.eleva. n. despczn. de todo o exercício 
~ 11.719:33411500, assim distribnielo: 
Thesonro naciono.l · 2.70!: 142/1160 
'l!a~neloria do. mt:L-

rlnhn. • • . .. 
Delegnci11em Lon-

dres.. .. 
:Rio da Prato. •• 
Alto Urnguay .• 
Mo.to-Groaso e La-

dario.. . • 
l'rovincio.s •• 

Despezo. a annul
"llll' •• 

4.843 :962S60 1 

824:G78S520 
1~4:228S539 
244:45511421. 

443:37011578 
2.252:85511128 

11.443:693,1124.7 

175:365/130! 

12.258:50711795 
37:94.711620 

De•peza liquido. •• 
)Despeza provo.vel 

11.259:327894.6 
460:00611554 1 t. 719:334/1500 

Saldo .• 577:120/1915 
:Rcsnltiio , porém , do. comparação do. despe~o. de 

. co.da verba com os credito& respectivoa , sobro.s na. 
lim]lortnncio. de 671:03211664., e doficíts na importancia 
'àe93:9111l749. -

':::1\.s sobras se encontrão nBs aegQintes verbns : 
,S 1.• Secretario. de estado 2:8748875 
S 2.• Co,aclho naval. • • S70S4.95 
:s 3.• Qun rtcl-gencrnl 1:20911292 
IS 4..• Con ;elho snpromo.. 4·3878583 
1:§ 5. ° Couto.dorio.. • • • • · 57110(>2 
·s 6.• lntet;~det;~ci". • • •• 9:1888822 
S 7 •' .Ã.Ud1t0r10. . • 40(!11814 

§ 10. Corpo de imperio.es marinhei-
ros. . • • • .. .. · ... 

§ 11. Companhi~> de invo.li•los. 
§ 12. Arsennes •• • • .. •• 
§ 13. Capitanias de portos 
§ 14.. Forço. naval . • . . 
§'15. Navios desarmados. 
§ 16. Hospitaes .... 
§ 17. Phtuóes . • . 
§ 19. Reformados 
§ 20. Obr~>s. • • • • 
§ 21. Hydrographio. •• 
§ 22. Etapas . • • . 
§ 23. Armnmento 
§ 24. lllnuições de boca •. 
§ 28. Fretes, etc •. 

E os deficits nos segnintes para
grBphos: 
§ 8.• Corpo elo. nrmado. •• 
§ 25. Munições nl\vnes 
§ 27. Combustível •. 
§ 29; Ey~ntu11es,. • ... 

133:7·1'58939 
2:86118216• 

75:20!!>11019 
. 12:66811530 
85:380862l : 

4: 1888255-· · 
18:14~1137~ 
9:599fl505 

16:57611742' 
3:8528002 

7l2S308 
.1:82211000 

1113:86111720 
128:94.911068 

15:0051144.2 

13:8~6118G!J, 
38:!JS66382 
30:55Sil24!J, 

4.: 5401125!) 

Se a. lei n; 2,7()2 de 20 de Ontnbro ae· 1877. no 
o.rt. ·25, uii.o tivesse nOOlido 'a fri.culdo.de conceUidn. n.o
governo pelo art. 13 eln lei n. 1,177 ele .9 do Setem-· 
de 1SG2. de transportar a.s sobra.& <.le umas para. outras 
rubricas, as qua.ntins vota.da.s para. a. ma.ior· pnrto da.s
verbns otrereciõ.o mn.rgem P'Dra acudir no excesso do.& 
outras, deixando U.iD.do." saldos.· pelo que se .torna. pre
ciso solicitar ·do. 'corp'ç;. l~gisl.átivO , os necesen.rios. 
meios :para. sa.ldo.r a.s verbo.s que se a.chü.o em de-
ficiencta. . 

Os deficits o.chiio·se esclarecidos pelas ~quatro de-
monstrações que to.mbcm npresento a. V. Ex.. · · 

O elo ll 8• - Corpo da o.rmo.dn e classes annexo.s-
é consequente do preenchimento das v:o.ga.S {&. pr~ 
por9iio quo foriio sondo dndo.s, de accOrdo con1 a. lei 
n. ::1,111 de 23 de Setembro de 1882, embora· redn
zido de 240:00011 o. 200:00011 o abatimento qne soffreu 
o. verba, contanU.o-se entiio com.. o.s vaga.s• existentes 
no quadro dos 2°• tenentes ·O com o. demoro. na.s pro
moções, o.ccresaendo ·que o corpo de mo.cbinisto.s,quasi 
semflrO incompleto, ncbn-se nctuo.lmente com. o seu 
esto.do effectivo. concorrendo-ta.mbem paro. a. doficien
cio. da. verba. . 

O do ll 25- Munições no.vo.os- p...,vêm princi}'nl-· 
mente dn..insufticiencia: do. quantia. votado.· e que ju. foi 
reconhecido pelo corpo lep:ialo.tivo. ooncedendo maia 
70:000/l no exeroicio de 1884-1885, ficando elevada.· 
a 450:UOOS para o.cquisiçií.o de ~artigos proprioe au o.p
po.1·olbo.mento dos novos navios,· os quo.es. &bnd·o ·no. 
maior po.rte de procede o cio. estrangeiro.. ficiio o.o Estado
por preço& :levados, em rozõ.o do. bn.ixn. do ca.mhio .. 

O do § 27-Combustivol- to.mbem procedo do nüo 
ser a. aomma. vota.do. sufficlonte paro. oa encargos, ten
do-o em vistn. o mn.ior consumo do carvii.o nüo eó & 
bordo dos ot:Lvioa, cm ger~l ruúvldoa o. vapor, com<> 
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IIIÓaianeD&eo, princi:palmente 'DO' da· ClOrte ·em•razii.O" 
.Ja.·maclliDim~oa ult•mamente··mot>tadoa' para acadir 
6a'novao ClOtlatruaçl!es• ela .feno; além do· preço mais 
-ele•ado; · · . · ·· · · ·· " · · · . · · - · 

Para· igual' verba no éxeraieio · ·ae ·t88l-t885 votou 
• eorpo leJrialatlvo ··mala 50:000IJ·ficando· por eonse-

d~ · .;'~ réqueri~entci · ~;irelentado hontem'; ·não :tór; 
malol\ ~utro requorim!'nto que po .. á' ter ''discnu!'o 
e por liSO não . cont1uúa. &".discuoaio .da ·~ater~:. 
O nobre· senador poderá. a.preseuta.r ·outro requen
mento. · ·' · ' • '· · · · · ; . 

pnte dotada com · a aomma de 350:00011000. · 
O•do 5 2.9--Eventuae-o movim~uto; sempre cou

lltante, aoa of6ci.o.ea do. "rmada. e claasea· Q.Dil8X.&B O 
praçaa; reclamado pela• exigeuciaa do oerviço pllblico," 
fazendo avultar a deapea.a com· passagens; deu.· lugar 

O Sn •• Sioc•ra.o. M•NDEo: - PoÇo a pala.v~a ·entãO . 
·pa.raesaofim.. • . ... . . . . ....... 

O Sa. PuslDBNT& :-Em. tempo terá. 6 palavra. 

.. defiaiencia. demonstrada. · • . · . · 
Tendo a lei n.• 3, 231 de· 3 de· Setembro. de 1884. 

approvado a. doapeza eft'ectuada eom· a.. elel'açiio do 
uumero 'de praças do batalhão naval' ao "estado com
P!eto. D~ exercício de que· trato, se figura coTno cr~
cltto· a· ddferença. entre a. deapeza. de q11e tem conhec•
mento a repartiçü.o e a cifro. votada. no orçamento pal'O. 
eaaa :verba, ficando assim sn.ldada o. verba.,. . 

Finalmente, devo informar a V .. Ex .. que na orga
niaa.Qão do tra.bl>lho que ora. submetto á. a.preoia9ão 
de V. Ex. se teve em vi•ta aproveitar os aaldos que 
deixárão &;a CODB-igtlaÇÕBS elo.& provincias e COD&tÕ.O dO.& 
notaa juntas, que podem ser transferidos para a. 
corte. 

Deus·guarde a. V. Ex.-0 contador, .Frcsnci5co Jo•á 
Ftlrl'eircs. . 

lliEGOClOS ))O PARZ 

O Mr. Darilo de MaiDO>ré (ministro do imperio 
-pela. ordem):- Sr. presidente, vouda.r conta. ao se
nado dos telegrammo.s a. que hontem a.lludi por occn
aiii.o de falla.r o honrndo senador pela. Pa.rnh:vba. sobre 
o' confticto havido na. cnmnra. municipal do Pa.rú. •. 

O primeiro t.elegra.mmo. que mo confiúrão ihz o 
seguinte: 

· « Libero.es absQ\vidos, eompn.reeórão no. ca.ma.ro., 
aessão suspensa. pelo P.reaiden~e.liberaes f<?rmii.o sess~o 
eom, os seus, noruc1ü.o Do.n1m. secretar1o, empossu.o 
Co.millo, demittem empregados, tentã.o a.rromba.r a.~
ebivo, mandão chn.mo.r ju1z pa.ra. abrir porta.s, coutl
nuã.o seasü.o sem 11a.ber que mais pretendem. Peae-se 
providencias. » · • • 

O senado v6: que este tele,..ra.mma. diz prec•sn.mente 
o contrario da.quel!e a que n'iludio o honrado senador 
peln Pa.rabyba.. 

Sem eutrar, porém, na. apreciação do !'lu.a.l~uer dos 
dons, passo a. ler o telegra.mma. que me d1r1g1o o pre
•idente da. província: 

« Contlicto boje, sessão ca.mD.ro.. Presente• 3 ve.;.. 
rcadores conservadores, 5 libero.es, questü.o paase :ve
reador. Camillo. Presidente suspendeu sessão. Verea
dores liberaes ehamâriio 2 supplentes, deri•o posse 
Camillo. Conservadores vierã.o re}"lresentar verbal
mente,. formulão representaçii.o eseripta. Liberlle& 
eonstitnidas aeseü.o permanente pedirão pro'Videncias 
funceiono.rw Empregados ho.viüo recusado-se servir, 
:nmndei chefe policia incontinenti impedir desordem, 

·ACOnselhar retirada de todos inclusive povo. Continúa. 
tra.n<juillida.de, tenho decidir conflicto calma. e re
.ftexão. " 

Depois ele l~r os dou.s telegrnmm.a.s que o se'!n~o 
ouvia, n.dduzire1 apenas que a. respe1to da expos19~o 
que fez o honrado aena.dor pela. Para.byba com relaçuo 
aos factos passados no anuo de 188"5, ao~ qua.es se 
filiii.o oa g,uo se deri\o recentemente, sou 1nfonnado 
por um dus noasos collegas, sonndor pelo '!'a.r•\. o ,que 
anistio ú.quelles fo.etos, tendo co·aheeimento ltnmedtn.to 
doa recursos interpoatos e da. respectivo. a·eQisõ.o, que 
semelhantes fa.etos se pa.ssuriio de modo diamotra.l
mente opposto a.o de . que foi informa.do o honrado 
.senador pela Pa.rnbybn. Naturnlmonto aquelle honrado 
senador o expor!\ a.o aeuado. · 

E' quanto pc&IO informa.r por ag~rn., por serem. ~8 
unicaa informn.çõoa q,ue tenho o. reapert_o as que constu.o 
do telagra.mma. part•cula.r <jUO mo fo1 confiado o da.
CJ.Uel!e qu.o recebi do presidente rln província. dirigido 
ao governo. 

O Sn. StQcEm~ MENDBB :- Po9<> a palavra. . 
O Sa. PnzstDHNTtt: - O Sr. ministro do lmporio 

. a>edio a palavra. p~ra da.r uma explicm9iio a respeito 

O ar. Mélra· de' 'V•IIeoqeeiiO>II (pela.· ordem): . 
-Preciso dizer duas J>alavrna para. um& explicaçi\o; 
sei que ·.nii.o 'poaao discutir o a.ssumpto neata. occa
sião. Qnero· apenas observar que as explicaç(Ses 
dadaa pela. nobre ministro do imperio uão satiafazem; 
e por isso .. hei de. reproduzir o requerimento que 
-bontem :apresentei pat-a provocar urna diacu•aio ,m.-,la 
prolongada.,, porque considero a. questão de muita 
1mportauc1a ••• 

O S11. B.-n1o DE l\luloai< (minist•• do imporia): -
Mo.s agorn. eu nada mais poderia di~ar. ; 

O Sn. ·MEia~ DE VAaao:ccELLQB •• • e ·merece 
ser toma&da.· 'em conaiolera.çiío pelo governo e provi-
denciar a respeito. · 

NEGOOI08 D.A. BA.BI.\. 

O .... Da11&a11 • - Houtem ú ta.rde recebi. o se
~inte telegrammo. expedido da. Cncboeira., província 
da. Ba.bia :. 

cc Umburnno.S, coronel Luiz 1\lí.s::tne\ sitiado ameo.
çndo morrer. At!onao 4 frente de grande grupo. Ca.
cboeira., S. Felix.. Muritibn.. apedrejamento, insultos~ 
o.meo.ças, policia. .no. frenr.c. )) · 

Eu o.peao.s C'.hamo.rei n attenção do honrado presi
dente do conselho e seu., dignos colle~n• sobre este 
tele~rn.mm_o., fazendo o. justic;a. de acreditar que nr~oo 
só nü.o podem ter el~es culpo., como nü.o podem ·u.p-
prov;u tnes factos. . 

Nenhum governo estimo. que se dêm desses fmctos, 
mas é certo q ne ha. paixões locncs e partido.rias. boas 
e más. e essas sü.o mú.s: não consultiLo o.s eonveoien
cin.s sua.s e a.inda. tnenos as do governoque,austontão, 
e, consulta.ndo ntnie in1media.tamente sens ..Proprios in
teresses, pru.ticilo excessos que prejudicu.o nüo só a 
elles como o cr"::úito do governo. 

E' certo que, desde qõ.le este por a.ctos bem sigaiti-· 
ca.tivos demonstro. qne condemna. ta.es excessos, a. re-
spononbilidnde nfio pó elo. co.ber-lhe. . 

:rt:ta.s, senhores, que querem mn.is os o.ctuacs d.otnl
no.dores, níLO só cm todo o Imperio .. como, :pa.rticula
risnndc;,, na. Bn.hia. '! J ú. obtiverü.o a una.nitnLdade. A 
coaqnista. foi coroada. do ruuior successo, e n:;orn. 
lemórnrei a.o nobre presidente do conselho aquello. 
•:elebre phraso de Pombn.I : " Ao• mortos, sepultura. 
e trato-se dos ferid?s t » 

E' o que tinho. a. dizer. 
Foi lido, a.poia.do o posto ·em discussilo o so.gu.inte 

Requerimento 

« Requeira que ae ]Jet;ii.o informa.ç~es ao g~vero.o 
sobre o fa.cio occorrido cm Umburana.s, S. Felix e 
Muritiba., referido no telegremmu. ha. pouco por mim 
lido a.o sono.do .. -Dantcu. » 

o lllr. Dari\o de 4lotealpe (presidente do con
selhoL :-Sr. 'Ptesidonto, o honrado senador tem toda 
a. rnzao quando diz que fnz justiça. ao gov~rno do· que 
este niio pôde prever nem do.r prompto remedi~ a 
:fnctos que acontecem em d1versos pontos do Imper.Lo. 
Nno é J?~·,ssivcl guo o ~overno administro aa provincias 
por meio do telegramtno.. O governo calloco. na n.dtni• 
nistro..çi\o dns provinciu.s cidnaüos que julgo. a.ptos 'Pt\ra 
o borr. desempenho dns func:;Oes gue lhos incumbe o 
alto cnrAO de fJUfl ao ncbii.o revestidosw Pnrec\n, \>ort~ntn, 
C[\10 as Ofl'oniildos devii\o dirigir-se cm primeuo lup.o.t 
à primeirn autoriõn.de da. pl'ovincia., que não se de ... 
nlornrio. cm providenQinr de modo o. go.rant1r a. segu .... 
ro.nçn. do todos. O aystemo. de r"lcorrer o.o centro 
notes do recorrer ú. locl\lidudo domoru sem duvida "" 
providencina que •o torn de da.r, porq,ue o governo 
não l>6do, "omo nost<1 caso, fnzor ma.•• do que ex-
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pedir ... pl'&aideato da provinala uma e6pia d-
te'-«r- o ,Pedir-lho iafonDaç<lea. . 

E' o que eu puoo a fazer, pediado ao boarailo oe
nadar 'qu t.ealla a· boadade do maadar_ o telogramma á 
meaa. afim de que oe tiro cópia delle, o serei aolialto 
em exigir do preoideate da província infonnaçliea a 
retlpeito de taes factoe, recommendando-lbo, como 6 de 
minba obrigac;iio, qae faça ga .. atir a aegurança pu
blica em todos oa _pontos da província, principalmente 
n~uollea que forao citados pelo nobre aoaad<>r e que 
eio muito proximoa da cllpital. · 

0 •r• albelro da LUa (minidro da jnetiça) :
V. Ex.; Sr. presidente, e o seuado me hão de permittir 
que eu me aproveite a .. opportunidade para reaponder 
6a observaç6os boatem feitas pelo honrado senador 
pela Babia relativamente à nomeaçiio l\e um bacharel 
{l&ra o cargo de i aiz municipal doa termoa reunidos 
do .A.dgi_coa e Sant' Anna do Mo.ttoa, na P.:rovincia do 
:k.io Grande do Norte. S. Ex. disse aqui que tinha 
sido uorueado um bacharel po.ra estes termos, CJU&ndo 
niio havia vaga do cargo de juiz municipal, po1s esse 
cars:o. e"" _exercido pelo bacharel Sobreira. M~ndei 
"Yerdicar Da secretaria o que ae deu a este res_peJto e 
alli se encontroa um requerimento do b11cbarel Manoel 
Francisco do Nascimento Sobreira, d11tado de 31 de 
Março deote anno, pedindo a demissiio do cargo de 
j11iz municipal. A firm11 e•t4 reconhecida pelo tabel
iio José FJorer~tino de Souza e Silva, e o requerimento 

foi-me remettido pelo presidente do. província com 
otlicio de 21 de Abril. 

Está, pois, fóru. de toda a duvido. qao nomeei juiz 
municipa.l para os termos de Angicos e Sant' .Anna. 
de M11ttos, porque o bncbllrel qne alli servia tmba 
pedido a sua demissii.o e estava. por consequenc:ja 
vago o respectivo cargo. Tenho lambem aqu1 o de
creto de 15 de Maio que foi publicado officilllmente 
no dia 17, daudo a domissiio ao referido bacharel 
Sobreira. E' o que sobre este assumpto posso in
formar no nobre senador pela B11bio.. 

Qu11nto ao requerimento feito poJo nobre senador 
pelu. provincia. du. Para.byba. a respeito de negocios de 
l"itimbú, devo dizer a S • .Ex. que, trnnsmittindo ao pre
sidente da. provlncia os telegramma.s, que o nobre se
nador obse!luiosamente me confiou. respondeu ... me elle 
pos termos que vou Mr. Antes disso,. E:Orém, devo lér 
oa tele~ramma.s enviarlos a.o nobre senador. para se ver 
que b3 completa discordancia entre elles e o telc
gramma ~ue em reaposta. pa11sou-me o mesmo pre
sidente • .Abundo nos idéu do nobre presidente do con
selho quando fez reparo de que 3quellos que se sup-
poem offend.idos em seus direitos, em vez de solicitarem 
providencias da. autoridade competente, se dirigem o. 
ueputado Oll senlldor aqui na cOrte. qut~ndo lhes seria 
mais facil e proveitoso, se porventut·a preeiso.asem 
realmente de providencia.•. dirigir antes telegra.m
rnas ao presidente do. provincia, ou mesmo ao go
verno •.• 

O Sn. DANTAB : -E' bom que o go~rno conheça 
praticamente isto* 

o Sn. RIBEIRO DA Luz (ministro a .. justiÇil) : -
••. porque o que resulta desta praticll é"o seguinte : 
vem o telegramma a um deput.a.do ou senador, fa.z-se 
requ:erimcnto o abre-se discussü.o em alguma da.s ca
maras, pedindo explicações. 

O Sn. DANTAS :-Esses cstylos siio llntigos. 
O -Sn. Rn•Emo DA Luz (ministro da ju•tiça) :-Mas, 

N os estylos são m{tol5, emendem-se. 
O Sn, l.IErnA. ne VAIIOONCELLOS :-Isso va.i com visto. 

ao Ilobre senador pelo Pnranll. 
O Sn. R1nKmo DA Luz (miuistro d11 juotiça) :- Niio 

nego que o nobre senador pelo Paran4 fizesse fre
quentemente reguerimentos em sessões da.s ultimas 
legisla.turo.s pedtndo informa.çücfil no governo sobre 
diversas occurrencio.s, mns nessas legisln.turo.s era. 8Ó 
o nobre senador quem :tn.zia. t.a.os rcquorlm.Ontos, o 
·hoje qunntos silo 'I 

O Sn. DA.NTAS :- Doas ou tres. 
O Sn. R r muno I>A I,uz (ministro da jastiçn): -

.s&o talvez oito ou dez. Q.unndo se o.Ure a sossii.o, peU.em 

logo a palavra ci- ou aeia aanador ... Ha1, co,.o q,_ 
diundo, CODclaida · a diaoaaaio manda.... ouvir ·• 
preaicleate oa recommand....-lbe. qaa- prorid•afe·a 
ro.,..ito e aaaim perde_.., baatante tempo e áa vczae "- . 
precioso, .Aconteoe ·por outro . ·lado qua ba: telesr
maa axpedidoa por algum aujei&o que nunca vto - . 
nome 'em lettra redonda, e que procura, laataa.i ..... e 
aconteoimeatoa, coaoegair qua aeJa fallado na ca- · 
ou no aeaado. . 

Deata sorte fica duplamente satiafeita aua veicla.le; 
aeu uome é prouanoiido em uma daa camaraa e pa
blicado depoianaimprenaa. Abuaa-ae, poia, uio·poaao 
do telegrapbo, jo\ noticiando factos im•Rinarloa,, ~~~ 
exagerando-os de modo deacommunal. 

Raro é o telegramma que aio é muito exagerade. 
lia até como que uma fórmnla ·invariavelmente ae
guidll : - Grandtl Clgit<Jfl'io ; alarmG : proviGenl:itU w
genlea; etc. 

O Sa. D4NT4& : - li: até aaoaaainatos e fazila
mentoa. 

O Sa. R•••••o DA Úlz (ministro da justiça) : -Eata · 
é a fórma geral doa taea telcgrammaa expedi.W. •~ 
para fazerem etreito ao longe, eotll sabido. 

o Sa. APPo~<so C~:Lao : - E' bcim· que v. Es. 
&Iliba que isto não data de boje ; ~ta de 1878. 

O Sa. RIIIBJno ,..._ Lus (miniotro da justiça) : -
Mas vejamoa o que dizem os telegrammas pasoadoa 
ao nobre senador pela Parabyba: « Proceasoa li
beraes. Pitimbú. Amrgos presos, espancados.- Com
miiBão Líber<Jl. n Outro : « Oito liber11ea em Pitimbli 
-processados por imap:inario crime. Ordem de priaio 
contra todoa, fora~tidoa ... lgons l'resos, esJ>ancad .... 
Persejruic;iio horrorosa. Peça provideocias.-.Fre"erãco 
Augwto. » 

O Sn. APFDNao CELso: -E' o estylo. 
O Sa. RIBErao D4 Luz (ministro da justiça) :-Ma• 

va.rnoa modificar o esty)o. esforcemo-nos para q_nti 
niio se abuse do telcgr11pl1o que deve trazer notic1ae 
exactas e nilo imaginarias ou muito exageradas. 

A,o:ora vou ler a resposta do presidente da pro
vincia., qne é um funccioDario mqito digno e diatincto., 
o Sr. Dr. Bn.ndeira, e o senado verá como essa re
spostn destOa do estylo dos tclegramm11s envi3dos -
bonr11du senador : 

« Respondo a V. Ex. informando gue em Pitimbá. 
deput11do provincilll, profes•or João Manoel da Silva, 
·lo i victhna. tentativo. •norte,ficando ferido. Autoridades. 
jud!cio.ria.s e promotor pedirão-me providencias, por
qae com tre• praças policiaea alli existentes n-. 
podiüo prender criminosos. Fiz se~ir logo por_ pro
posta chefe policia seis so!d11dos linha.· Facto allecto 
autoridade judiciarill. Nenhuma reclamação. n 

(Interrompendo a leitura.) •• • por~ue se reclamasse. Cl' 
nome do reclamante ficava. no archtvo da secretaria • 
niio aerío. prouunciado no senado, e nem public11do poJa. 
imprensa.. 

(Continuan"o " ler): « Vou exigir informaç!!es 
juiz direito, e cópia processo. Remetterei primeiro 
vapor e tomqrei provJdoncio.s meu alco.uce ca.so baj• 
pcrseguiçiio. -Bandeir<J. n 

Eis aqui a. resposta. que posso dar o.o nobre seaad.or_ 
O presidente declara que pelo primeiro vapor remet
ter4 intorma~Oes e Jogo que ellas venbiio eu as 
trarei n.,, conhecimento do senado. 

o lilr. Dlllltlul •- Agr11deço no bonr11do ministro 
da justiço. o. promptidiio com que 11presentou esta~ i~ 
formações; mn.s sobre este mesmo facto peço perm.tssac. 
a. S. Ex. pa.ra. nccrescentar uma. informa.çiio que ms 

·veio bontom depois que f311ei, e que pódo d~r DOVIL 
fq,co no Degocio, esperando eu que S. Ex. nLLO o d6 
por terrniiJado. 

Parece-me que este podido de domiasü.o deve ser 
bem exo.minado; talvez teoba sido obtido ob e subre
pticiame,.to, c que hnja alguma cousa digna do. con
dcmnaç.iio d<> governo. 

Recebi n. seguinte informa.çüo sobre o juiz: munici
pal Sobreirll, pela qual se v<! qne ellc foi suspecsao 
sob o pretexto de o.liena9iio ment11l. (U.) 
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SESSXO .EII 5 DE JUNHO 'DE 1886 

Portàoto, hou"Va acto do' preaideate ou~peodaodo-o 
por so~rer da,a~ieaaçio meatal. · · · · " 

O .. ~a. RP&Jao ..... Lui (mioiiiuó a. jootiça):-Teaho 
iaformaçaeo a respe&to. · 

O Sa •. D..,.,.. .. , : - Da modo qna nte juiz foi aue
Jlento .. J>O! M dizer que aofFria de alieaaQão maatal • 
• dapc&a diato ·foi que o preside ata · ooiDIIlioioaou á 
4oua madiooe para o ezamioar. 

(Hts""' tJptsrt8.) 
S_!lja como fOr, ell~ folsaopeaoo por ocfl'rer da alia
~ maotal, e depo11 do acto da aaspenaio foi que o 
JlreauJeata encarregou a doaa medicoo de o ezamiaar. 

Em todo o caso, dea-oe um acto qae não é agra
<la"Vel ; cada nm de n6a colloqae·ae aeota hypotheae, 
e> qua póda dar-ae : qualquer aeaadcr p6de de um 
mom~ato para outro oo.ffrer do mesmo mal. · 
~ '!"o• re~!ar o proc'!d•~eato a qne alludo 'l· Não : o 
lWZ maa&c&pal tem d&re&too, acb este pcato de viata, 
como qualquer de nós, como qualquer cidadão que 
exer9a fuac9iio pablica. 

Não se póde decla1'ar aereamente qne um fuoccio
aario aotfre de alienação mental ; e •e o governo ji 
o deu como tal, commetteu um abu1o. 

Podia dar-se demissão 't Segnrameata não • outroa 
8io os meioa que a lei dá. ' 

(Lentlo) " ••• e aaaim fuadameatar o acto prévio. a 
O acto prévio devia oer faadameataclo. por am exa

me poster&or ao pedido de demissão ! Veja o goverao 
qae f6rma escandalosa' de processo ! . 

lato é o que importa. Entrego maio esta informa
ção ao criterio e rectidão do nobre mini1tro da justi
ça. Este facto póde envolver gravidade maior de que 
apparentemente tenha, aliás apparentemente mesmo 
elle é grave. Se deixarmoo passar um precedente deata 
ordem sem desfazer o manejo indecente que por
-ventara elle possa. conter, é mais uma porta que ae 
abre a tantas outras por onde o alJuoo passa ím
puneme~:~te. 

e .... alloelro da Lu• (ministro da juotiça) : 
·- Sr. presideate, aa observações feitas pelo honrado 
senador pela J'rovincia da Babia, em relação a factos 
que occorrérao antes do pedido de demissiio do juiz 
municípal Sobreira, não me são desconhecidas, ellas 
já conatavio de documentos officiaes desde Novembro 
ou Dezembro. 

Tenho aqui commuuicação por telegr,.mma a respeito 
ao mão eataao mental em que, infelizmente, este ba
charel se achava, abandonado pol\parte da familia e 
commettendo deaatiaos. 

Tendo conhecimento destes factoa dei ordem ao 
preeidente da província que mandasse ae entender 
oom os parentes deate juiz afim de conduzi-lo para 
U!Jl outro lugar, om qu! p~dease ser tratado conve
IUentemonte, e que se nao ttvesae parente algum que 
pudesse cuidar delle, a policia tratasse de cumpri\" o 
aeu dever, evitando assim que em tal eata.do p11desse 
commetter algam damuo. 

Paseârã.o-ae mezes e de.t>ois recebi requerimento do 
referido juiz pediado dem&ssilo do seu cargo. 

o Sa. D .. ,.T ... : -Um homem considerado louco 
não póde pedir demissiio. 

O Sa. RIBEIRO D.. Luz (miaiatro da justiça) :
Elle núo estava, que eu saiba, considerado louco 
pela junta medica, era tido como tal pelos excessos 
que costumava praticar. Me cousta que a principio 
iiOifria de ataques epilepticos e que . em conoequencia 
disto, sobrevicrã.o-llie aoffrimentoi mento.es : mo.s o. 
verdade é qne aqui est/> o aeu requerimento, que é 
eacripto eol'Jl a ntesma. lettro. do. asstb"Dtlturn, estando 
a firma reconhecida por um tabelliilo. 

O Sn. DANT .. a : - Logeo, até esta data elle uiio era 
louco. 

O Sa. Rn••xao DA Luz ( ministro da justiça ) : -
Esteo factos so deriio em :Nov6mbro de 1885 o o re
querimento é de 31 de l\'Iarço ultimo. 

Ora, tinbüo-ae paaendo quatro mezes, clle el!ltevc 
ausento muito tempo do exerci cio do seu car~o. e se
..-ramontercstabelecou-se e ficou ea condições de 

poder deliberar por· 1i, eocrevendo . e ~pudo. • 
requerimento a. que alindo. 
· O presidénte da provincia não · me remetteria tal 
petiçuo ae desconfiaaoe ter sido obtida ob e oubreptícia
mente." Para evitar: dU"Vidaa·.publicarei eom . o men 
diecarao o mesmo requerimento e o . ofticio do .preai
~ente .. da provincia traaomittiado-o ao p 'Vemo 
1mpenal. 

Reqummemo - Senhor. Diz o bacbual Manoel 
Francioco do Nascimento Sobreira, juiz munJcipal doo 
termos de Sant'Auna doo M:attos e Angicoa,.qae 
achando-se doeate não ~e continuar a exercer o dito 
~rgo e por i110 vem solicitar sua exonera~. Pede 
a V. M. Imperial deferimento. Sant• .Ao na doa 1\:lattoa, 
31 de Março de 1886.-MIInOel FrtJncUCO <lo Ntuei
mento Sobreirts. Reconhecimento • Reconheço a firma 
e lettra retro ser do proprio aosignatario, e por te1' de\la 
inteiro coubecimento dou fé. V iii a de Sant' Aana doa 
Mattos, t de Abril de 1886. Em fé e testemunho da 
"Verdade - Jo18 Flortmtino de Sou::11 e Sih>or..- 01Jiido. 
Palacio da preoidencia do Rio Grande do Norte, :'ít de 
Abril de 1886.- Illm. e Exm. Sr.- Tenho a boara 
de passar ás miios de V. Ex. o iacluao requerimento. 
em que o juiz municipal e de orpbii.oa doa termo• 
reunidos de Angicos e Sant" Auna de Mattoa; bacharel 
Manoel Francisco do N aacimento Sob r eira, pede a 
S. M. o Imperador exoner<&ção do reoP.ectivo cargo 
por acbar-se doente. Em vista da onia&iio dada ~los 
medicoa, Dra. Oelao Augasto de Soüza Santiago Cal
das e Evel"aldiao Cícero de Miranda, no exame a 
que maadei aubmetter o mesmo bacharel, peço' venia 
a V. Ex. para 'dizer que elle niio póde exercer o n
ferido cargo. Deus guardo a V. Ex.-IIlm. Exm. Sr. 
eonselbeiro Joaquim Delfina Ribeiro da Luz. ministro 
e secretario de estado dos negocio• ela justiça.- O 
presidente, J. J{oroirts .Alves dll Silv11. » 

o lilr. «<orrela 1 -Nilo tenho apresentado reque
rimento al~um este anno : mas tenho tido o prazer 
de ver quaai todos os nobres senadores que petteacem 
á oppos1çiio apresenta-los em numero consideravel. 

O Sa. DANT .. I : -E' a melhor justificação para 
V. Ex. 

O Sa. Ooaaz1 .. : -·s., por ahi eu devesse julgar 
do meu passado procedimento. estaria altameot e 
juotificado. Entretanto vejo-me frequentemente ar
guido de qne fui o autor do systema de tomar a 
primeira hora de trabalho do senado. · 

Desde a instituição do senado o regimento con .. 
sagra. o direito de apresentarem os senadores reque.-. 
rimentos na :primeira hora de aeaaii.o : e, como é 
facil de imagmar, nr.o fui o primeiro a. :fazer uso 
delle ; oa anoaes ahi eatiio. 

O Sn. D.o.Nr .. s : -V. Ex. introduzio l!le nouo re-
gimento. 

O Sa. Coaa111 .. : -Eu , 
O Sa. D.o.NTAS 1 -Melhorou. 
O Sn. Connsu: -Esteve sempre uo regimeato. 
Mna parece que foi grande a minha culpa o que 

devo ainda huje justificar-me do uso daquelle direito. 
Niio sei em que poosa ser prejudicial â causa pu

blica esto. valvuln. de trazer queixas ás camaraa. 
O Sa. SOARES BR.o.Nnl.o : -.Apoiado ; até ahi estou 

de accordo com V. Ex. 
O Sn. CoRnEIA : - O que uiio desejo é 'lue se 

fação accuso.ções sem exbibir provas ; c estou 1seuto 
dessa culpa. Pedi providencias em virtude de rcc]a ... 
mo.<(aea · se nü.o foi um serviço. não dei motivo para. 
justo. ce~sura. l:Jodemos coademnn.r tão grande molho
ru.monto conlo o tolographl) s6mente porque algunJa.S 
'Ve1.es inaornmodo.· nos a perturbo.-nos ~ Então conde
moemos o. imprenso., IJ.Ue a todo o instante agita qu~s
tõea , d11ndo coc&ta.ntomonte noticias , nem sempre 
exactas ! Alguetn j/> o fez ~ 

O Sn. AFI~O!II'BO CuLso : - Resposta. o.o nobre mi
nistro dn justiç11. 

O Sn. Col\luu.-: - Niio e•to11 rCBJ?Oudondo o.o 
nol.Ho minist.a•o da. juatiç" • 
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' O. Sa .. -BAa'io Dll, COTaQIPB (prelidente do couaelho) : 

- Ha uao e abuoo do direito. · . 
O Sa. CoaaiiA-:- Eis ahi! • ·•• Nin bio de dizer 

que abusei. 
O Sa •. DAI'IT,.. :- E' o }lO da estrada. 
O Sa .. Coaaar.o; : -Se se me a11ontar um a6 exem

plo" dei abllso, ·nesse caso pedirei que delle me des-
cai nem. ' · 
' Nurica ine arrependerei. por&n,'de haver feito reque
rimentos uo iatereal'e doa meua concidadíi.oa; õ incum
hencia a que não deve ascuaar-.e o representante da 
nação; a de pedir providenclaa contra qualquer viola.-
çio do direito. -
· Mas supponbamos que o meu procedimento- niio foi 
acertado. Como entt\o o i mi tão' 

'Ou andei bem. e nií.o se me deve acoimar pelo que 
fiz: ou assim nilo foi, c os que <letal modo pen~an niio 
podem aegair o exemplo que C()ademniio •em incor1·e .. 
rem' eon1 justiça na censura que injustamente me fu.-
:r.em. · 

Diue a.iuda agora o nobre senndor pela Bahia quo 
aleou o estandarte das ~randAa rl!f"'rllutl e não quer 
a 1!,8U lado oa antigos collegaa que nii.o vio para. 
ah1 •.• 

O Sa. DA!iTA.S: - Tomú.ra cu que todos 'lueiruo 
maià, inclusive V. Ex. 

O Sa. ConnEI.L:- O nobre senador só ndmitte "" 
qne querem mais. nquelles que nilo querem tant<> 
estilo fóra. dn igreja. 

Mos. dizia. a.inda ba. pouco o nobre senador quo, cm 
outro tempo, recltuno..va. contra oa que trazião paro. 
aqui telegro.mmas ao bra occurrcneia.s do.s provincln.s 
sam que constasse que hu.viü.o •ido solicitadas pl'O
vidonciaa dos respectivos presidentes. Se n nobre 
senaõor fez esta censuro., como nellu. incorre Cf Entito 
ó o censor de si mesmo. · 

O Sn. D,.l'IT,..: - Niio é assim, mas emfim vfL ••• 
O Sa .. Coaaeu.:- N'csta. cens\lrn. creio nilo biio de 

incorrer_ os ,:aobres senadores que S. Ex. nã.o dcscjn 
na sua JgreJa.• . 

O Sa. DAI'IT.LS : - Q.ucni disse isto 'I 
O Sn. JoÃo ALFaEDo:- Desojn ••• est{L os cbn

mando. 
O Sn. Coaaau. : - Eu rectifico. S. Ex. os desejo 

. na .sna. igreja. uma. vez que queirãLO o seu programmll. 
da Bnhia o o projecto nprosont!Ldo no din 1.• 

O .sa. D-LNTA.s : - Desejo peuSilr com todos do meu 
part1do. 

O Sn. BAnÃo Dr. CoTearPE (presidente do conselho) : 
- E • uma basi\ico., niio igreJa. 

O Sn. DAl'ITAa: - Ah I nos tempos idos uiio era 
cousa de metter medo n ningucm. 

O Sn. ConnBIA. : -Acredito que se os nobres sena 
dores liberaes se apnrtúriio do V. Ex., niio foi po 
terror. 

O Sn. DA.IIT.U: - V. Ex. é bem tactico. 
O Sn .. Connsu.: - To.ctico, nü.o. Se eu estives& a 

lovnnta.nào enstello. V. Ex. podia nssim enunciar-se; 
mn.s repetir o que todea snbem, dizer o que é evi
dente, nü.o é proceder com ta.ctica pnr1a.mQnta.r. 

O Sn. DANTA.s : - Q.uoremos cnminhar: c!Lda um 
tome a responso.bilidndo de suu idóas. 

O Sn. CoRnEIA: -V. Ex. quer cnminbnr com 
passo• agignntndos; os outros to.mbom querem ca
t.ninho.r, p_orl':m com po.BBOS mo.is modorndot:~. 

O Sn. DAIITAB : - l\'felhor. 
O Sn. Con\IEIA : - Nilo é do corto porqc1o tn\litos 

~oenndorae libern.cs queirü.o fic(lr oon10 ma.rcoa nlUlln
rios qua nã~o se o.chüo no lndo do illlutro chofo ••• 

O Sn. DANTAs : - So!dndo rnso. 
O Sn. ConnP.IA : - . . . dn no\"1\ osco!IL. 

· Ni'i.o censuro o nobre senador poln Bnhin por ter 
trn.1.ido no senado o telogrn.mmn quo hontom recebeu. 
So o sip:nntnrio ni~o lho insph·nsso confion~m, BlH~urn
rn,.,nto S. E>:. nü.o nsrmrnlrin a. rosponsnbilid!ldo 
dn t,omo.-lo como :fnn(lo.monto do acu roquClrnnonto. 

Nem todo o,telegramma merece que.a.elle M-clepollC. 
a meama coafianc;a. . .. . . . 

Quando o aeuádor. ·confia ao seu iaforaiante ,aiG 
vejo iuaoaveaieate elll . qae traga. ao aeaado o luto 
por e\le referido. Ao _goverao aiio ·.s iaclitf-af,e a 
noticia. ·Todo• "oa ·.meLoa de informac;io ''devem.· aer 
por elle · aceitoa para· o · melbo~ doaempenho' 'da aeaa 
altoa · ena~>rgoa;· · · "· · · · · ··. " 

E' ineucta. a notieia·Y • Es:ager!Lo-ae· ·os f•oto•·~ 
Facil ao torna. a. couteatac;io. . ' .. ,. ·,. 

O Sa;. DAI'IT.La:- Vá coai vista ao- Sr. miniat.ro da 
justiça. 

O Sa. Coaaau. : - VV. EEx. ainda. hoje quiaerio 
l~>nc;ar sobre mim gra.ndo culpa. J !lato é 'l,U8 me as.• 
plique. · ·, · 

0 Sa. D-Ll'ITAI : - Eu níio •. , 
O Sa. Co•••••: ~.Tenho oavido e coatianarel a 

ouvir as obaorvec;G'e•tmcieutemente; aegllro .de qae.o 
procediment, ·. 9ue tive,, aem, outro int11ito aeuio o 
cun1primeoto do dever, encontrou _o aaaentimea.to .. 
nil.o só do aonado,. como. do paiz. 

O Sa. DAI'ITAI, pela. ordem, reqnereu verbalmtnte 
o. retirada de atsu requerimento. . 

Consultado o senado, coucedeu a retirada do reque-
rimento. · · 

PRIMEIRA. PARTE DA. ORDEM DO DIA:·. 

P08Ç.L8 ~· H~B.' 

Acbnndo-se na sala immediata o Sr. miuisko d~ 
mnrinhn, forüo sorteados para a deputaçiio que o da
via receber oa Srs. Christiano Ottoni, Atfouao Celso 
e Carrão; e sendo a mesmo senbor introduzido rao 
salilo com as formalidndoa do e•tylo tomou aasento 
no. mesa {L direita do Sr. presidente. 

Proseguio em 2• discusaiio o nrt. 1• da prOJ!OBta do 
poder executivo, convertid!L em projecto de lei pela. 
camnra dos deputados, fixando a força naval po.ra. o 
nnuo finauceiro de 1886 a .1887. 

o •r. de I. amare niio vem impugnar a passagem 
do projecto de lei que fixa a forc;a. naval .para. o 
oxercicio de 1886 a 1887, por bavê-la. já julgado. 
como membro da cornmissü.o ao guerra. e marinha, no 
caoo de ser descuticla e npprovnâa. . · 

O seu fhn uni.co nesta occaaiü.o é conteato.r a.lgumaa 
l'roposiçõea enunciadas pelo nobre· nliniatro_ da '.,DG
l'Ínlia., (lcerca da. esquadra de evoluções e. pronunciar
•~ contrn. os ll'Otivos que nl\oga s. Ex.. haverem a
terminado a dissoluQiio delln. 

Como ao· orador coube a instnllac;iio deisa esquadra. 
qtia.ndo teve Q, honrO. de OCC!upO.t' O. pa.sta. da.' ÍDO.t"ÍDba.., 
nüo ó do estranhar que venh~> defendê-la dnquel\ea 
que lbe aiio infensos. . . ' 

Quando o bonrndo senndor pelo provincia da P&ra
h:rbn., ontü.o ministro da marinha., organisou as duaa 
dh•iaõos de evoluções, oro. ax.i~Jtontes, teve por. sem. 
dtt\•idn. em vletn commntter-lbea o importante encar
go, 9-ue até ontiio niio hELviiio ainda podido realiza" 
o.s dtvisões dos distrietos no.va.ea, de percor~erem. 
nossa. extensa. costa. fo.1.enclo todo o genero d.e exor
cicios. proporcionando a.ssim o.os officiaea e praças da. 
nrma.da. a. prntico. necessaria.. quer da.-no.vegaçü.o., 
qi1er da ma.nobrn. e to.ctica. npplico.vel a. esfla.s.diviaões .. 

Qlto, isolo.d.o.mento, niiCl podiü.o . prestar-se essas 
di visões a. cxec11ta.r toda.e ns evoluçôos. da tac'tict10 
nn.va.l moderna: e que~ sern. se acha.rem incorporadas 
a.s torpedcirns, impossi,•el· seria. ensa.in.t"-se convenien
temente n tnc:tica relo.tivn. o. casos novos instrumento& 
de comhntc, ocioso seria. por intuitivo den1onstro.l';. 
imponclo~se d 'o. h i o. id.úa. do. reuniü.o dessa.& duas di
v1Bõcs sob um commnndo cm chefe, n.fi.m de no. pn.z 
lcvn.r<nn~se a. c{fcito todna o.a opern.çües susccptivois dcs. 
serem prnticndn.s em uma guerra. na.vn.l, estnbeleceodo
se n.sshn umn. escola. de genero.cs, officio.es e demu.ie. 
prRQRS, 

Nestes tormoR, pois. Jno.nifosta. foi a. necossida.de ao. 
cran.çito da csq,uo.drn. de avolnçr>ea, n. q~u.,1, u.r.czo.r ,dD 
curto tempo de sua. duraçlLo, produzua. sa.ttl'fn.torloS 
retmltn,los, tanto ern re\uçü.o ú. disciplino.. com.o no 
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tocante ao serviço ie bordo ; sendo que mais tarde 
·patentea.rio. ella. \"a.nta.gens iacontesto.veia, to.nto em 
·relação á. instrucção e pratica. do" officiaes, come> das 
tri!olaçl!el de>s ua.vios. 

(oluauto á. censura de· haver cs•a. forço, realizado 
~oucoa .exercicios fóra. do porto, obaerva. que foi· isClo 
devido a ter-se consumido a. maior parte do tempo de 
su& curta. ex.istencia. em repa.ro.r n. promptifica9Tto don 
n&vioa, 01 quGea, ao reunir-•" ú. esquadra.. pód"e-se 
·dizer<JUO nenhum dslles •c achava em estauo de 
aaJair com brevidade, ent qun.lquer commiasã.o .. 

I 
em movimento, o pereorccnao maior diatnncia, deveri• 
necessariamente fazer m...lor dispendio de combustinl. 
e munições no. vo.ea 'T . . 

.Assim pois, ficando fGr&· de duvida a utilidade da.: 
esquadro. de evoluções, e que nõ.o onerâra ella oa oofres 
publicas, segue-se que foi prematura., precipitada a 
suo. dissoluçõ.o em detrimento do serviço nava\.· . 

Poder-so-ha talvez dizer que, em visto. da incerteza 
em que laborü.o hoje aa potencias JQ.o.ritimaa eobre o. 
'\'crda.doirn. unidade cl.e combate, e em face das id,aa 
#Jnthusinsticamente suatentn.clo.a pela. illuatro.do Sr. 
Gabriel Charmes, de que cm breve a. es'lu11dri!Aa 

·de tof!ledeiras. canhoneiras, cruzaàores e . traaa-
E se :o nobre ministro pOcfe, no toma.r conto. da. 

aam.inatraQio, diapOr de na. vias promptos po.ra. fazê-los 
••l'~ir em diversas cotnmissêies, deve-se.isso á. orga.
Jlis~o!lo ~-da esquadra. e. o.oa peraevera.ntes esforços 
do ~d.ustuacto chofe que a. commauda.va.., o Barão d.e 
J11ceguay. 

E U.quellea ~ue desejão ver os nossos navios cm 
·constaate movimeato dirá o .orador que a exiguida.de 
das verbas- muaiçOes navaes e combustível- ó ta.l 
que não permittem rea.liznr esse d.esideratum, ali.\s 
de palpitante necessidade. 

Aasim justificada a utilidade da esquadrn de cvoln
çiee, e 'JllO uü.o fora ella org'lniaa.da. -por mero luxo ou 
ostentaçü.o, resta assegura.r ao senado que oii.o. trou
xera. eaaa instituição despeza. alguma excessiva. n.o 
crçamento, como informú.rão a.o Dobre ministro, por 
.isao que neaàum gasto ex.traordino.rio e fóra. das ta.
''1\ellaa provocou ella., a nü.o ser o.s exíguas grntificn.
ções ·do commando em chefe o dos tres otficiaes do 

portes subatituiró.O as aetunes esquadras de. enoou
ra.çados, tornii.o-se sem ra.zii.o de ser .as ea~ua-

. dra.s de ovDluções. 1\!a.a o. isao se reapcntàeri& 
que, aead'l rcahuente certo o empenho que tomio 
csso.a nações na. o.cq uisição de tlotilha. de torpe
de iras, toda.via. conservü.o ellaa os seus enooara9!-iloa, 
por isso que a semelhante respeito niio consuierio 
nindn a. ultimn. po.lo.vra. dncla.: e, portanto, t6m 

·o. indo. razão de ser essas escola!! de evoluções. 
Podin o orador o.proveita.r a. palavra com que 1e 

ncba. pnra tratar de outros nsaumptos relativos á ad
ruinistraçiio de mo.rinha; mas, como o r.o'"Jre ministro 
da lllnrinha nss'lgurou hontem que estuda. os negociai 
de sua. re partiçii.o, para. apresentar a.s reformas q un.udo 
estiverem sufficientemente eatudado.s. reserva.-ae tam
bcln para. essa occa.si'ü.o, 'terminando, para. não de
mora.r por mnis tempo n. passagem do projecto qv.e se 
discute. (Muito bem, muito bem.) seu estado-maior. . 

Qnalquer vaao de g11erra. tanto despende, quer comt. 
zua.Yi'l aolt• quer como fo.zendo parte de uma. divisrz.o 
ou OSIJUaclra, e, portanto, se o. esqundrm. occasionou o. 
exaeaaiva deapeza que se allegtlu, oii.o podia. ella provh· 
dos- navios, porque jli. exiatiü.o elles armados, c co:J.
tiuuií.o a estar, bem como tambem as duas divisõe~; 
que coDstituião a esquadrn.. 

Quanto aos officia.ea do eatAdo-ma.ior, ae uão esti
veaaem elles ompre~adot na'luella eommissão. eata.riü.o 
em .outra•, como de facto JÓ. estü.o qu::a.si todos; c .n 
dift"ereoça doa vencimentos ele entü.o pa.ra. os actaaes 
sobe a .tiio iuaiga.iflcacto algarismo que levemente 
poderia 111fecta.r o orçamento. E de facto nsaim acon
·teceu, pois que a verba - fort;a. n.a.v:a.l - A.té deix.ou 
sobraa. 

Mo.s o nobre ministro da. mo.rlnha,, juatificaudo a 
diuolu9iio da esquadriL, declnrou que um dos motivo• 
fOra. por ocaa.aion.ar ella excessivo. deapcza, a.ssegu
raudo que gastára lS:OOOS mais em 24 dias do 9.ue a 
divisiio de enoe>uraçadcs em 30 dias, isto em condições 
,zna.is deavantajoaaa.. quer de tempo, quer de numero 
e qualidades de navioa. 

Ou as informações prestada• a S. Ex:. não foriio 
JUtlicienterneute explicadas ou carecem de exa.ctidü.o. 

Primeiro.m\late, o numero de na.vios do. eaquo.dra · 
era m11ior que o da divisii.o de encouraçados que fez 
o nollre ministro seguir paro. a Ilba.:-Grn.nUe ; em se
g".Judo . lu~ar, percorreu n esq ua.dra. maior distaacio., 
conservando maior numero de dias os fogos o.cesos 
e a1 ·ma.china• esm movimento. Con1punho.-se a esqua
dra. do en9oura9ado RitJchuelo, monitores Solim/Jea o 
J4V4ry, dos cruzadores . 'I'r1Jj11ono, GuiJnl!obl!oriJ, Pri
meiro de Al11orço, :dlmfranto BtJrroao e torpedei"• n. 2, 
ao todo ·oito ·na.vioa: e a divisii.o cornpuaba-so dos en
couraçados RiachueiCJ o .Aquidaban, dos ·doua moni
t~rea e ~o pequeno enooura9ado JJallia, ao todo 
CUlo.> DaVlOS. 

Ora,- sendo o numero de DBvios dn dlvlsiio quasi 
a metade dos da eaguBdra. deveria esta forçosamente 
fazer mlliordespez,. do qne aquella, 11ccre•cendo ainda 
qua a divisão p11rtira deste porto em diroitura. ú. llba 
Grande, alli ae conservára todo o tempo do sua. com
'1ni.uio. regreaanndo ta.mbam em direituro. o. este por
to; no emtanto que a esquBdra daqui partiudo IBm
bem p11ra a Ilha-Grande, dalli Ruapendêra por \'arias 
"V'e~es, cra.zórt\ doua dlo.a entre a ilha. o n nossa 
barra; seguindo depois pt>ra " ilha.de S. Sebastiiio o 
ltn. ... rn. de So.nto1, onde anooron, e do. Ui re;::rnssou com 
e::1ca.la. a. este porto. 

Nü.o é, pois, obvio tjue a oaquncl.ro. conser\~nndo 
·lrlaior numero de dlns os fozos acesos· c ns machinas 

o 8~. Melra de ..-aseoneellos •- Começarei. 
Sr. presidente, dirigindo uma cordial felicitação aet 
nobre ministro, que parece rejuvenescer aos labore• 
<ln pnsta. que dignamente occupa ; e faço votoa para 
que por muitos a.nnoa possa., com a.·mesrno. .ja.veutui.e · 
e vigor, prestar serviços ao aeu pQ.iz •. Eu.nio venko 
fazer um discllrso :- peço n.peno.s ao nobre ·miDiatro 
permissii.o para entreter com S. Ex.. urna .. aimplea 
pn.lestrn. sobre negocias da. marinha. .Antes d.e 
ouvir boatem o nobre ministro , en tinha desejo• 
de fa.zer o.l:;:uma.s observo9õea sobre qaestões politicaa 
reln.tivnR {L sun. pasto., .comopermitte o. discussão o.ctua.l: 
mas , de~ois que eu vi n. candura e inaocencio. ·aoiD 
que S. Ex. explicou alguns factos, que. lhe foriio 
censurados como de intervenção eleitoral pelo nobre 
senador pelo Muranhiio, que encetou o debate;·declaro · 
que-fiquei receioao e n.té com nca.nhamento de entrar 
nessas questões. O nobreministroex.plicou esseafactoa 
com umn diplomacia tal que qua•i convence at6 o• 
mais incredulos. . 

O Sn. IIIINISTRo DA. M .. axNHA. : - Expliquei-os OOIIl 
todn a sinceridade. 

O Sa. MemA. DB V AICONOZLLOB : -Niio nego· a atu-. 
cericlnde, mesmo porque o. diplomacia nao exclue a 
siuceridade. Realmente, que caracter eleitoró.l podia 
ter a. entrevisto. casual no arsenal de trio.riah'a. e co~ 
&cquenta pa.sseio com o seu collega., pa.tricio, ainigo·. e 
candidato pelo mttnicipio neutro ..•• 

O Sa. MINISTIIO DA. l.ILUUNDA. :. -Que tinha lld"·· 
eleito em opposiçiio .por duo.s vezes, . 

O Sn. l\IzmA DE V A.SOONnBLLOS • • • cuja preee119& 
na nrsenn.l teve por fim confere'Qciar sobre negocio-. • 
inteiramente estranho ú politico., e netn .. o.o·meaoa .. 
uma palavra foi trocada sobro elei9iio 'r I • ... 

O encontro foi ca:u .. t; tinha por fim uma. entrevista 
sobre negocio eslrRnlto á. elolçao : O· :pa.sseio. conse
quente c n npresentaçüo do candidBto ao inspector do 
arsenal. •• 

o Sn. MINI&Tno DA. MA.nusA. : - Perdão; ea. a1G 
disse isto. 

O Sn. l\fen\1.. oe V A.ScoNCULOS : -.Poli· bem, uão 
seja. o.prosentn.l(iiO, saJa.. o encontro· 'ta.tnbt'lm · cuua.l' 
con1 o 1aspeetor do nrscno.l, com os cb.efe~s dns repa.r
tiQOcs ~ n1a.is depacdoncias deste estabelecimento, não 
foi ·seniio . uma manifestnçii.o de estima da p11rte do 
S. E :c. para ser ae;r11davel ao oea' · oollegn.. Seria. 
tambem_uma i1lieiac,mo pa,ra. faturn. nomeaçi.i.o ••• 

Assim tnmbcm fni ox.plica.da. com a, rr.-esmn, ca.nd.urtl 
o innocenciB a distribl\lçiLo dos onvios·da divia:lo <1&;. 
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evoluções pe1os portos d.a.s provincia.s do norte: foi 
um. acto de {orj:fl moral, como disse S. Ex., po.ra. 
manter n. ordem. 
Qun.n~ nos ex.erciatuií prn.ticos, e tnctica. nn\•nl pa.rn 

os offioaa.es e pro.ça.s de bordo. que seriU.\> molhor 
adquiridos com a. reuniti.o dos nn.vios em n1nvimento de 
eYoluçõe•. ficârão n.<lindos pn.rn. depois do gcua.ntidn. o. 
ardem publtcn. êh.un.ntc o pleito eleitoral. 

Assim tn.mbem foi ex.plicar.lo o fn.cto de ser tirado 
àa escoln. prnticn. do tLrtilhn.rin. llln ontein.l parn ser 
emnregaclo nn ca.pitunia. do port.o de Pornnmbnco. 

.No.tnrnlmeote eato officinl foi chn.mn.clo pa.rn manter 
a o_rdem, poi~ que, tendo nlli fn.milia, o goznndo do 
e~tnna. e a.tfcnçõos nncJ,nelln. cidnde, podia evitnr con
ftlctofil, modcro.1.• os n.n1mo~; c c(Jncorror n1u i to com n 
sua. infl.uencin. pl\ra n. ma.nutcnciio da. orclcm e sot::O!JO 
durante as eltdções. " 

Eril todo caso essei lacto:1, qnn.lf1110r infinencin. guo 
pu,lessem ter n.a. clciçii.o, qttnnto n. mim, são vcrdn.Jcu·ns 
nuga.s, q11e ni\o vn.lo o. peno. lomluar. •\ vista. dos 
z1busos c dos ex:ce.ssos c nttonta.dos p1·nticn.dos cm 
:1uga. esea.ln. om nl:;:1n1UlS provincio.s pelos dclega.tlos 
e agentes do go,rornt>. 

o nobre minlstl'(J nnh·mu. rtne não interveio . nü.o 
devo pOr em dnvidn. sua. hoorndn pa.ln.vra.. mn.s" per
gunta.rei.: eatL\ S .. Ex.. con ..... ·encic.lo de 9.uo Í"ttnlmente 
oa delo~aaos do governo não intorvieruo o~ a.l~"~'n.mn.s 
províncias'! 

0 

Como poclem ser clnssificnclos o explicados tl)uos 
eases nttentndos prn.ticndoa cm diversas províncias 
como Goya.z. Rio-Grn.nc.le do Sul, Bn.hin, em nl~"~'nn; 
pontos da do Pea-nn.tnbuco. no Pa.rú. o cm ou'trn.s 
antes, Uuranto ts depois da. eleição'? ' 

O ~overno com effeito nii.o podin n.utorisn.r tnes 
attentndos, 1nns elles se derti.o dnrante n épocn eleito
!n.l •. f!llcs ttlm si~o vt;rificndos quer contro. os direitos 
IndLvu.lnaes dos c1daduos. quer contra a. independcncia. 
e livre exercício do ooder judiciaria. 

t~~ue movo! podin doterm1nor tn.ntos abusos 'l So nii.o 
foi o e3pirito portidnrio, o interesse eleitornl seria. 
então o prazer de perseg1lir a ostentar ahus~s? O 
c~rto é que nioUa hoje estnmos cspcra.ndo providen
ctas contra. tnes abusos e esca.nda.los. 

Et~ in.-me dosvinnclo um ponco do pro~ra.mma. que 
ie•eJO manter nn. pa.lesta·a. com o nobre ntinistro. 
Não q noro d11cutir politica. nté mesmo porque en
t!ndo que em nma boa. ndministro.yüo da. marinha. 
nao póde .a.bsoh~tn.mente entrn; o. politic'\• impru
dente aorta. o mtotstro que qtuzessc apurn.r pohticm. 
1111. ac.lministrneii.o da. marinha.. O pessoal da a.rtuada. 
~r~zíleira., seus Ftenernos niio regn.teiii.o confia.nça. po
lttlca. no.s corumaasões em que ttiio empregados. 

Os nossos officiaes tém a.s sun.s idéa.s politicas e 
uem podem deixar de tó-lns. na. épocn. cloitorn.l pro
nnnciiio-ae (IIm fl\vor da.s idéns liberned ou conser
v~dorns, _cnnforme ~s suns convicçõe&; mn.s no que 
d1z t·<Jspelto no servtç:o pttblico tn.ntn. confinnçn me
re~e o liberal como o consorvndo~, qnnlfJUer qno 
seJn. o gov~rn~. e d~.sde que um ?fôcao.l genernl aceitn 
11mt\ aomm1ssuo prcntn. seus scrvtços e ·cumpro seus 
devereCJ com todn B lea.ldndo, e jú.mais ao delXA leva.r 
pelo espirit<> politico. 

Paço pernussüo no nobre ministro pa.ra me occu
,pAr de um fncto que jt\ foi discutido f'Olo illnstro 
'Gradar que encetou o debato, que ó ttm ponco pes
aoal. !J parece que S. Ex. não deseja. discuasü.o a 
:reapeato, 

Refiro-me á demisaiio do ajudnnte-genernl da 
•rmalla. 

Nüo pretea.ao cans1.n•a.r o nnbre ministro, re1peito 
aa intenções de S. Ex. 

Pe_rmittn-mo, Eor6m. S. Ex:. que fnçn nlgnmns 
c~nsLdora.çõcs, nno po.ro. consura.-lo, mns pa.ra. jus
tlficnr nqnello illnstre gonoral, qno ao julga .,!fendido 
em seus brioa, sendo for9a.do a· pedir domissõ.o, por 
lhe ser nttribuida un1n fult1> incompativol com son 
caracter e lel\ldado. 

O nohro ministro ó o primeiro a reconhecer quo o 
ox ~~ 'l·lnnto-Etcncrn.l dn nrmn.clC\ ó um ~onoral do 
:muitos serviços e do grnnclo l"Oillltaçiio. (Apoitulos.) 

Ã re_putaçiio dos officiua dn nrtuuda o do seus 

genlojra.e! constitno um pn.trirnonio. ilo pniz : e o go.-. 
vorno nu.o devo desa.utornr um nlmtrn.nto que ••• 

O Sn. BARÃO DE CorEGIPE (prosiclentc do conselho): 
-Em que ficou elle clesnutornclo? · 

_o Sn. l-IEJRA. ne VAsCoNCRLLos:- V.· Ex. ainda 
nno me Otlvio, ostn. quostõ.o ni,o ó de tiio pouca. monta,. 
ouçn.-1ne, e depois ver1\. so ollo nü.o fico\.\ desconsi- · 
derndo. 

. Segu!_ldo ns infonnnçõos 'ltl~ tenho o segundo ,. 
dtscnasno nn. outrn. cn.mura e nqui, o fn.cto qua doa 
lng~r n.o pedido do demissão deste general :foi n. . 
destgnn.çU:o do um officin.l pa.ra. ma.tricula.r-se na escola. 
prnt1cn de nrtilhnrin. 

Do v~. an!es do tudo, dccla.r!l-r que n. eseo.Ja. pratica 
do !'rttlbn.r1a., cr~a.da. por mnn quo.ndo mtnistro dn. 
mnr1nha., teve como um dos n.mulinres mnia sinceros 
o Sr. nlmira.nte Elisinrio Bnrbosn. 

O Sn. BAnÃo DE CoTEGIPE (presiclento elo conselho): 
- Tom dnJo bons fructos. 

O Sn. 1\'IErnA. nE V AICO~C1EM.os : -Deve ter dn.do· 
rcnlt}lente bons fructos, é unu1. escola. prattcn. de o.rti
l~nrm. e torpedos, nii.o só lltil. mns necessn.rio. ao en•· 
Sino prn.tico dessa.s mnterins pnrn. os otlicu\cs e mo.ri
nbn~etn • ensino do gnc estn.vii.o privn.dos, . em 
mnmfe::-~o prejulzo da. cduca.çiio ,c inatrucçü.o militar: 
o. ca·en.çao dest:o. escola. ern umo. neces!!ida.tlo, gel·al
mcnte reclamado., c tem, felizmente, sido ma.ntida por· 
todos os ministerios. 

O ~"C.-n.judn.nte general, interessndo, como fni, pCtO 
crcn.~u.n dn. escola., ~iio o tem eido menos pelo aeu 
crcd1to c descnvolvtmento, da.ndo ao respectivo rc
g'tlln.mento fiel c:cecuciio. 

Vnmos ao facto : Um officinl. L• tenente Campello. 
q~to ern. emprc""ndo nn. divisü.o do evoluçGes como· 
~Jtl<lllnte de ordens do comma.nJnnte, dirigto-se pa.r
tlcnlnrtncnte no nobre· ministro o pcdio pa.ra. ser dis
pensado de frequentar n. escoln.. ma.s nõ.o foi a.ttcnclido. 

Em seguida. o officinl den parte de dOCllte, foi. 
inspeccionado. o. junta. medicn. reconheceu que ello 
csth.va. doente o que precisa.va. de trcs mczes para. 
tra.tnmcnto; sob esso fundamento pedio licença. por 
tres mezcs pnrn. tro.tn.r-se onde lho conviesse. O 
no b~e ministro negou n. licença.. ficando assim O· 
offic1!'l privndn dn liberdnclo do trntnr-so oode lhe· 
co~v1csse : ni\o podia ser obrigado no serviço ; 
n hcençn. nestes termos dn vn. no officinl fnculdn.U.e de 
ir trntnr-se em qunlqncr parte do Imperio e nté mesmo 
pn~a fórndo Imporia, comtnnto que no fi.an do. licença.. 
e~t1veas~ prompto pa.rn o serviço: sendo-lhe nc..,..a.cla,. 
nu.o pod1a. sa.lur ela. cOrte, e com effeito nü.o smhiÕ. 

Ató · ontii.o nüo estnva elle designnclo (nttenda o
senado) para. frequcntnr n. escola. ainda. não tinbn. 

sido orgo.niso.da. n listn dos Jnntriculnndos. Devo fazer 
!JO.lient.e que o 1° tenente Campello, segnnc.l.o ostoa 
l!lforma.clo, goznvn. por sou comportume"nto, dn es
tlnl~ de se~s s_uporiores ; scn,lo-Ihe nogo.do. a. llcençn., . 
podto domtssuo do cargo de confincya. que exercia. 
nl\. divisão de ovohiyões. por motivo do molestia.. 

O Sn. BAnÃo DE CoTEOIPE (presidente do conselho): 
-V. Ex. nõ.o está. no facto do occorrido. 

O Sn. MetnA. ne VA.RCO:"'IORLLOS :-V. Ex. é que creio. 
que não est!l mnis informado d6 que eu. 

O Sn. BARÃo na· CoTP.GIPE (prosidonto do ceonselho): 
-Orn se es tau I 

• O Sn. 11-IRmA ne V ASCONOELr.os :-Peço no nobre mi
ntstro que qullndo notur incorroc~ã.o nn expoai9üo doa~ 
fnctoa ~no o.dvirtn.,porqne.o qae eu quero é unleamento 
pr_oduz1r o. det.asn. do ex-n.Jtldanta-gcnornl, respeitando,. 
a.luh, como jú. c.lisso, as intenções do nobro.miniatro. 
P_rocuro ser. sincero na. oxposiçü.o Uo facto e aua• 
ctrcumsta.ncua.A. 

Orn. desde que o official tinha siclo demitticlo do 
cnrgo que ox.ercin. a. bordo, por motivo de molestin, 
dovin desembn.r~a.r o etrectivnmonte dasembn.rcou, re
colheu-se {L st·ur. Cllsn, onde lhe era permittido tra.tur•· 
ao, e pnrn. onde podiA ir, a.incln que nllo oativessG 
doente : o fnnto de hnvcr aiclo dispansnõ.o do sorviço 
de b~rdo JlOr doente ni'i.o o obrigava n recolhar-oo llfl" 
hoRpttn.J: Uesde quo c.lesombtLrco\1. podiB, como f'oi, r~
colher-so ~ sua. caEa parn trntor-ae. c asl?Or(lr eoc_,.,... 

I 
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•iio do ser deslgnadü pnrn. eutrnr em servi9o. Mns o 
Dobre ministro entendeu que o officio.l, dcao::.obn.rcnado 
por doente, devio. ..n.cccasa.ria.mento recolher-se no 
~olflital. 

!'filo 6 &Sitm, o offictnT foi demittido por doente, nii.o 
podiacontiuuar no servi9o o. bordo; era-lhe facultativo 
recolher-se a.o hospitnl, salvo ao a. isso devesse st-r 
obrigado por alguma medido. de rigor, para o que 

. .até então n'io hn.via. razão. Em_ apoio de auo. opin1Ü.o 
invoca. o nobre ministro o aviso de 1860, do _quaJ mo 
oecuptnei daqui a. potlco. Aqui nn. corte o ofti~ial·só
meute recolhe-se no hospitol quando niio tom familio. 
~ue o receba., ou qua.ndo é a 1sso obrigndo como·me
clida disciplinar~ Portanto, o ox-njudn.nte goncra.l não 
.podia, sem motivo especial ou sem ordem do 'mimstro, 
verbn.l ou por cscripto,. qtlO cortnmente não houve, 
ol,rigar esse officin.l a. recolher-se no hospitn.l, muLtO 
embora lhe tivcno sido nega.dl\ a. licença. pnrn. trn.-
1:nr-sc onde lhe conviesse : o q,uo elle não }>Odia, era 
·aahir do. corte, o offecth·a.mente nã.o snhio. 

O despacho que negou a. licen9n foi pltblicado no 
Dusrlo Officlct.l, como é de cstylo ; o. respeito uiio teve 
o n.juda.nte-geuera.l rccomtnendnçõ.o o.Tguma., sendo 
que até foi estranho no qllB se pnssou ectre o offieia.l 
o o nobre ministro; ]'IClC" menos uü.o consta. dns cX.pli
cnçõea dadas pelo nobre ministro. que por cscripto 
nem pnrticnlnrmente rccommendnsse, que o offieinl 

.fosse recolhido !lO hospital. Passado o pro.•o de trcs 
mezes mnrca.do paro. o tratamento pela. insJ?ecçõ.o de 
snude. o njuda.nte-gcnera.l ·mandou ini.imnr o offieio.l 
afim de comparee:cr · no ser·dço: o officin.l deixou de 
comyarecer, declarando que ainda. eontintinva. <locute 
C ua.o podia entrar_ em serviço. Entü.o o njudnnte-ge
nera.l não o a.ttendcu. c mandou inti.mnr nn.ra. reco .. 
l~cr·se no hospita.l, nfim de ser insp-cccionndo: 
o t• tenente Cnmpello obcdecell, recolheu-se 
no hospital, foi inspeccionado. considern.do doente. 
sendo necaasa.rio o -prnzo elo um maz po:rn. sou trato.
mento, e no hospital íicot1 pa.rn. tra.tnr-se, não lhe 
sendo mo.is permittido tra.to.r-se em casa.. 

9nd.e, po1s. a tolcro.ncia. ou cocdcseendoncin do 
a~udnnte-genernl pa.ra com esse official 'f Qunndo a. 
dLsciplina. exigia um neto de rigor, foi empregado, c 
mandou reoo1l:ier o officinl no ho~pitol. 

Em seguida o a.jud:mte•gcnernl orgnnisn a listn dos 
que deviüo :frequentar o. e~;colo.. e nello. contempla o 
·tenente Campello em substituição de outro officinl que 
csta."\·a. aueente em commissilo na. repnrtiçii.o hydro
grnphicn, como consto. da ordem do din ae 20 ele Abril.e 
communicou cata.oceurroncia.n.o nobrcnlinistro,dizondo 
no officio de communicnc;ã.o que o tenente Oo.m:pello 
·estll.'\"ll doente no hospital desde o di11. 16 e pnro. 
-substitui-lo indiea.va. outro, que se scgu.in. na. csca.la., 
e que, entretnnto, o nobre tninistro rcsolv~sse como 
-entendesae mais ncertndo. 

A.' visto. do exposto, 6 clnro que o procccli:nento 
ao ajudo.nto-generol foi cor:-ecto, c não n1erccia 
ser estrnnba.do, como :fez o nobre ministro, no.tu
l"ta.ln;tente leva. do . por 1nnn prevenção de momento, 
ou por domnsiado. susceptibilidnde. Quando cbegou 
a occasiü.o de or~nisnr n. n1a.tricu1n, o n.juda.nto
genero.l ineluio nello. o nome do tenente Cnrnpello, 
1liio obstante prctoxtnr rnolestin.. obriga.ndo-o o. 
rt5colher-so a.o hospital. Em seg'llido. conlnlunicou no 
nobre ministro. em officio de 20 de Abril. no qunl 
declaro. que, achando-se doente no hospitnl o t• te-
1lente Catnpello, a q\.lom cabia. por escnla. frequentar n 
escola., indicava. o nome de outro officinl que nt1. 
esca.la o devia au.bstituir, pa.rn. o nobre ministro resol
ver, e pediu. o.pprovo.9ii.o do dia designado paro. nber-
1:urll dae nulns. O que h•wia. cm tndo isso que 1mdosse 
sor ootro.nbado ã. primeira autoridade mi\itnr do. nr
mndo.'l! 

O nobre miuistro ~••pondeu nestes termos : (C.~.) 
Como ,.é o sena.do S. E~ •• estro.nbnndo o proc:ecli
:meuto do ajudante general por h/Suar conscnticla gua 
o o{ficial ga:z:t~ .. e áe um" !icenoa ,que llle fu>'" ne
!Jtlocl.~. dQtcrmina. que aejl.\ nu1Útidn. n. nmtricu.ln ao 
tenente Campello. 

.li ficou demonstrado que esse offici"l niio gozou 
ela. hcen~.a negnàn, trnton· sa em su1. cnso., cmt1unnto 
tlu.1•ou o lUl,t>Udl4ll.ou.Lo U.u. u~ .... h~~io.~ não s;:.hlo <.l·1 c<\rto, 

.o portanto foi respeitado o despacho negnudo licença. 
pa.ra. trntar-Me onde lhe convieaae. Era, poia, sutliciente. 
quo o nobre ministro nã.o -aceitando, como D~· 
aceitou o impedimeut.o por moleatio. do tenente Oam- : 

r.ello, ordenasse, como fez, quo eaae oflioial, reat&he- · 
ecido, viesse frequentar a escola.; a~aim. ficava. ·N-

sol vido o incideote, sendo inteiramente diapeneada,a..\_ 
udvertoncia feita n.o ajudo.nte-geueral, obrigando-o\&. ll. 

dar sua demissão, o deagoata.udo-o. 
Bastaria. dizer que, nõ.o o.dmittindo a moleatia do ~ 

tenente Cn.mpelln po.ra. não frequenta-ra. escola, ficava.: 
sem effeito a iuclusõ.o de nutro na. lista para auba\1-
tui·lo. 

Estro.nhllT no ajudante general EOr te-r e11e official 
e:o?.ado do uma liccn9n que lhe havi11. sido nego.da. 
pela. secrotnrin. de estado, me parece que foi sus
ceptibilidade domnsiada, se não alguma preeipitação 
da. parte do nobre ministro. cujaa intenções alíil 
respeito. Rou ve cortamento engano na aprecia9io do 
fneto. 

O Sn. BAI\1\0S BAtun:To :- O ponto fro.co do uobre 
ministro foi ter tolerado iafSo. 

. O Sn. llr•m~ DJ: V . .sooNCBLLos ,_ · Queria que maD• 
<lasse submetter o. couselb" de guerra~ 

O Sn. BA naos BARRETO :- Que duvido.! um ofllclal 
que se recuaa.Ya ao serviço a pretexto de mo\eatia-

0 Sn. Metn-' DE VAscoNCELt.os :-Refiro-me ao o.Sa.• 
Uaute-gcnera.l. V. Ex. não prestou attenyií.o. · 

O Sn. Mt:<tSTno DA MAnt:m~ :-Leia tudo. 
O Sn·. :Mem~ DE V ASODl'ICELLos :-V. Ex. notou <ra.o o 

to tenente Cumpello tinha sido de1nittido depois de ne
gnda a liceoçn. ao pnsso que o ajudante-general aftlr-. 
n1ou cm seu officio q tte esse offici~Í fora dem.ittido o.utea. 
Isso, pnrém, o.üo altera a questll..o, pouc:o 1mP.orta q~e 
n. demissão fosse dadn. antes ou depo1• do tndefen
meuto de licença.. isso apenas serve para demonatra-r 
que neste -ponto o njuda.'!te gepe;o.\ equiyocou-ae; J6.. 
nffirmci que o offie1o.l fot dem1tt1do depots de nega4& 
o. licCnt'ln. Entretanto v. Ex. determinou DO aviao a. 
20 que' o otliclnl fo";se recolhido .ao hospital, quaudo 
e \I e jtí estnvn recolhtdo desde o dta 16. por ord"m do 
njudonte-genero.l : é. pois, evidente que o aj_udante
"'Onern.l mnntevo n. diseiplinn. e execu.ton a le1. 
c: ]i"oi ne,.,.nda n. licença para tratar-se onde -lhe con
viesse· dessa licença o officia.l não gozou, esteve em 
sua cn'sa. dcp_ois de demitticlo. para. tratar-~e. Que 
mais clevia. fazer o ajudante-general Cf Obr1ga-lo ·a 
tra.bnlhnr quando estava. doente e ~n~peccionad.o .'f 
Nií.o orn. possivel. V. Ex. mesmo o demtttLopormotLVO 
de molestia. 

O njudante-genernl, qunndo chegou o. vez ~e pro
ceder con1 ri::;or, o fez, !0-nndllndo ~ecolbor e.lnapoo
cionnr o official no hosp1tnl ; e, po1s, ~umpr1o o aeu. 
~~~ . ~ 

A.ecresce que pe1~> csco.ln o. deBtgno.çü.o !'"'~ta & 
outro officlal que esto.va. empregado cm commtasl.\q dm. 
rcplrtiçü.o bydrographica. 

O Sn. MINISTRO DA. J!.{A.ni!"fHA. : - Esta.va ausente, o 
os que estão ausentes nã.o podo1n -freq~eato.r a. esooJa, 
o proprio o.judnnte-goneral roconboco 1sso. · 

O Sn. 1\fEJRA DE V ASCONOELLOS : - Mas o. .escal& 
devia. fnzer .. se cm Abril, visto ho.vcr sido a.dtada: & 

~poc1> do. abertura dns o.ulos, c o. licença foi negada 
cm Fevereiro quo.ndo o.indo. não se tratava de orga
nisa.r u. tno.tri~uln, que devia. ser )l!Opa.ra.dn. no. veapera. 
da nbertnra. dns n.\\lns. · 

Podio •nlO o nobre ministro que ·rcsse auo.s po.lavrae 
no discurGO qttc proforio nn co.mnru. c eu já li o 
esscnciu.l.e "•ou ler un. ymrtc cm que S. ~x. acaontuotl 
n coutrndi9iio do ajudante-general. (C.d.) . 

De certo nesta. pnrte, co:no j6. disse, o .o.j"!dn.ute-g~
nornl oqnivocol\-se, o offic1o.l qunndof'OdlO heença nn.o 
tinha. tido <lomissii.o: is&o, porem, nü.o prejudico. a. d~- , 
fosn do a.jullnnte .. genernl, e o q\1e est,\ bem ~ver1- .~ 
gLtndo 6 que o tenente Oaml'el\o, emborn. se lhe tL'-:O&Ie ·i' 
negndo n llconça.. nTu'l podin. ter outro destino, de :-'011 C!-o f 
demittidO ror \T10tÍVCl ae molestiQ..< do lu.gnr que O'X01:CLa.
no. divisü.o do evo\uç~es, aouü.u dGs.sm"oarco.-r, aeodo-lb&o 
facultativo recolher-ao ú. ouo. caoo. ou o.o hosl'ital ;.~ 
rllo niio llO(lin. ir llRra a y.riaü.o. · 
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O Sn. llrtNrsrRo DA. MARrNBA:- BnstGV~> o fActo da 
J>egAçiio da licon9"· 

'0 . Sn. Mem .. DE VAsco~<cer.r.os : -A negaçiiõ'"di. 
UéonÇa ern. parn. tra.tnr .. so · ondo lhe conviesse, e V. Ex. 
:~ "lnUito-·'iUustrndo para. eomprohender o valor desta 
phÍ'u.se tU1 gnerra., nn ma.rinba. e mesmo na. adminia

. ri49ilo em gornl, nor ello. o licenciado tom faculdade 
de· ausentn.r-sa pa.ra tratar-se. 

O Sn. !>Inusrno DA. liiA.nrNnA. :- Ern parn trat~>r-se 
onde é regrn trntn.rem-so os officiaes de marinha.. 

o Sn. MI!!RA DE y ASQONC<L~08 : -A rogr~> e tr~>
tra.rem-•e em ca.sn, ou no hospital, essa. é a. pratica 
aqui "" cOrte. 

·O· Sn. :KrNrsrno DA MAnrNJrA : - Vej~L o artigo do 
regulamento. 

O Sn. MEntA. De Vuco:<cer.t.os:- O offioinl que 
. eotá doente niio é obrigndo " recolher-se no hospital, 
póde· trntnr-se em sua cnsn., e qun.ndo so concede 
lice~ça. po.ra. tro.tãr-se onde lhe convier e_ para. sa.hir 
•lo. ·corte on :de umn. província. para. outra., e otó para. 
fóra do Irnperio. 

'S.Smente é obrigado n recolher-se ao hospitnl. 
qunado isso se faz necessn.rio por o.lgnma meflida .lo 

1 rigor; .ma.s essn. providencia. nú.o se fez necessa.l'io. em 
Fe~erch•o, e sómcote cm .. o\.IJrH ll emP:regou o a.jttdante
general •. qun.ndo o offici:tl sendo cto.mado a serviço 

.. recusOn-ie pretAxto.ndo molestia. pela. segunda. ,·cz. 
O aviso de 1860 o. qttc referia-se o nobre ministro 

não tem· tido na cOrte execução rigorosa. .. Foi expe
dido principa.hnente por ca.usa. dos abusos que se 
davão no.s ·provincins, cm relação a officíaes. empre
·~dos. no.s compo.nbias do o.preodizes marinheiros ou 
.flmpregados nos nortos das provincins, onde a disci
. plina· nio é mantiêio. com o mesmo rigor e 1iscu.li
·J&9i<o da cOrte. 

1Era ·preciso qtte nüo continuassem esses abusos, de 
~estarem os officines o.bi empro~ados qunsi sem!lre 
• .Ustr~Lbidos do serviço, obtendo hcenç~> por motivo de 
molestia, ·gozando-as em suas ca.sa.s com frequencin. 
·~·_prejn.izo do serviço c da. disciplina. .. 

Na corte, porém, onde n. disciplina é mais rigorosa 
e efficn.z, esse abu!O nii.o tem-se reproduzido, e por 
itso cão tem aido. nccessa.ria a. ri;orosa. execuçiio d.o 
aviso· de 1860. Talvez· o nobre m1nistro esteja. rcsol

-"V'ido a. ·fazer execntar esse o. viso na. cOrte d'nqui por 
dianto: mas a erA em todo caso pcwa. o fa.turo, nté boje 

-uã.o se lhe tem dado a. execu9ão rigorosa que S. Ex. 
.pretendo. 

· O o.juda.nte-geuernl cBTtamente uü.o commet.tcu 
faltiL n.!gumB, pela qual merecesse ser advertido: c, 
pois, sendo advertido em documento otncial e publico. 

-aevérn. considerar-se mui justamente offend1do, seu. 
prestigio perante a n.rmndn. esto.va enfra.qaecido, e, 
portanto, devia cla.r suo. demissü.o; outro nilo podia ee...
...... procedimento. 

Nno a ego ao nobre ministro o direito de dispensn.-lo 
da commissüo de confiança. que exercia., demitt.isso-o 
llimplesmente, estava. no seu direito, mas nii.o devi~ 
~voco.r a delnitaii.o pelo. mo.ncirn. por que fez. 

Desculpe-me o gobre ministro, jA disse queres-: 
~to sn~Ls inteaçlles, acredito em sa~L bon fé : fo1 
ialvez de sun parte erro do apreciaçúo, que o fez 
pcoc~r com demnsiodo rigor. 

Qnnnto t\ suppressüo d~> erqundrn àe evoluçlles, 
airei que niio estou looge de Ct)OCordn.r com o nobro 
miaiatro rcconbeccndo a. vnntngem de sua. substituiQiLo 
pelaa c1uo.s divisões, compostas uma. de cnoournçndos 
-e outro. de na.vjos de mn.dcirn - corvotns e crnzn
àores. 

Mas.. "l.S divisl5es perdem sna. irnportancia., o nno 
prestã.o o serviço a. que sü.o deaLimvlns LUUn vez que 
sojüo separa.dos os navios c cousor\'ndos soltos pelos 
portos : os nnvios cstncioondos ~m cncln. porto nW.o 
aproveitH.o nos exercícios e tnctiea. .,nval; tnnto ns 
eaquadrn.R como na clivhões sWo de p;rnnC.c vnntngem 
p&~orl\ in&trucçüo dos officin.cs e tripo\o.r;H.o, mns ó pre
ciso que os no.vion fa.9iio oxercicios e mo.nobrem reu
llidos. 

O .gaueral, ~ue eetn.vo. onca.rre~ado d(J commnnilo 
dQ, eaqundra, fiuou dilpe~'lSaclo cio serviço, nii.o tovo 

outra commiseiio e retrnbio-so ii. vida. privada: Datu• 
rnlmente desgostoso. .•. 

Niio é à e com conselho disponsnr do ser .. iço• AQt.h·n· 
11m gener~LI do merecimento do Sr. Si!veirn.do·lf...r.ta. 
(Apoi<Sdos.) E' do interesso do pniz e do gov.:•no pro
curar conservo.r no serviço militar ou ~m commi.atz>'t.A 
administrativos ou scientificns os officio.~• quq, ~or 
Slll> àedicaçiio e hnbilitnções, já tonhíio presta<lo rele
vantes serviços. Elles podem auxiliar muíto ·n A.imi .. 
nistrayü.o da. marinha.; nãn devem ser po:sto~ &. 
mnrgom, sem emprego, sem occnpaçi() p:>r muito 
tempo : ..tastados do servi11o, recolhtdos ó. ..-idtt.·pri
vada. perdendo os bnbitos da vicln militar, e t.e vc:o.a 
o quo e peior, nté desgostosos! ! 

O Sn. DE LAVARK :-Devia-se sejfulr po.ra. a corpo• 
ra.ç:üo dos officines de marinbn a mesma. regrp,~qn.e ha. 
pa.ra. os officiaea do exercito. · 

O Sn. Me IRA. DK ·V A.sno:soELLos : - O Sr .. conse
lheiro Silveira. da Motto., o.lém dos serviços relevantes 
ul timo.mente prestndos no arsenal e em outras com 
mis~ões ndmlnistro.tivas, tem ta.mbom serviços impor
tnntcs prestados em commissõea scientitieas, cujos 
pareceres jmportnntcs o nobre ministrohn. de.eacoJl-· 
trar em aua secretaria.. 

.A o.dmioistroção e o po.iz têm 1.udo a. lacrnr. com os· 
serviços desse illustre gcnera]. 

O Sn. L'C':z FELIPPJ!:: - E' um doa mais ·d.i•tiactot 
officincs da. a:rmn.Ua. •. 

o Sn. DE LAXAIIE :-E' um official goncriLl aos 
m!'is ,distinctos e do cujos serviços niio se póde pre
ecindlr. 

O Sn. :rtfzinA. DE V A.soo~CELLOS :- Sem duvida, os. 
nobres senadores tém rn.zii.o • 

O Sn. Ltrlz FJOt.rPPS : - FBz honrn á marinhiL bra
zileira. 

O Sa. M•ntA. DE V.:.sco!"fCEr.LOB :-Entrarei agora 
en1 outra.s observações chnmo.ndo o. n.ttençüo do nobre 
mioistro po.ra. nlgttnlo.s reformas o mclhornmeutos 
que são reelamndos no ministerio da. mnrinbn.. 

Não adie S. Ex. nem retarde na reformAs c melho
rnmentos reclo.mn<los pelo serviço ptlblico. e ·que 
S. Ex:. pódo facilmente re:1liznr durante " sun ndmi• 
nist-raçã6. 

O nQbre ministro, segunclo se mnnifestou bontem, 
pnrecB não esta.r muito conve11cido dn ncccuidnde de 
olgumns doasa.s relorma.s. ou não cstnr. pelo menos, 
bem prcpnra.do pa.ra. ro.alizn. .. Jn.s ; entretanto algumas 
dns reformns necessa.rins e tn.lvez a.s mais importantes 
cstú.o estudadas e prcparadn.s em pareceres lumi
nosos, resta. sómecte da. pn.rte do nobre· minbtr:o o 
estudo necessnrio pnrn l"Cduzi-Io.s a. projecto e. a.pre
aentn.-1n.s n.o -pnrlament.o. 

Nüo "die S. Jilx. por m~>ls tempo ess~Ls re!ormas 
que siio urgentes . 

Pn.ro. sua. rcn.liznçfio encontrn.r,~. como dis~c. na. sua 
secretaria., t.rnbn1hos de vnlor que lhe facilitnrl'i.õ o 
estudo de gnbinete, e cm tempo nilo muito prolongado 
S. Ex. hn. de <:oovencer-se dn. eoavenienc1a. e Jleccs-
sidnde de elfectun-las. 

A ordena.oçn gero.l dR. nrma.dn. como S. Ex. deve 
so.ber, cstti muito n.dinnta.do., jú. foi orga.uisndn pelo 
conselho oa.vnl. póde ser coociuidn am breve tompo, 
precisnndo talvez o..penns ile soffrer nlguns retoques. 

O codip:o pellCll é outrn roformn icdiSf>ensavel e 
urs:tP.ntissima }.·mra n. ma.rinhn.. Nii.o tomos um c:odigo 
ponnl nn mnrtnhn. nem no exercito : hn uma. legiHla.• 
çüo obsoleto. o n.ntiqunrin. que nüo olTerece normas 
regnlnrcs do processo. nem fncilitn Oll garante a. dc
fcsn. dos nccnsndos. E' umo. inquitiQiio militnr. o pro
cellsO no exorcilo e no. ma.rinhn.. E' urgentíssima. esta 
reforma., e o trnba.lho deve estar tn.rnbcm prepnra.do 
pelo conselho nnvnl, que h~> muilo tempo estó. delle 
oncnr1·egnd.o. Essn reforma. urgentissimn nai.o devo 
mn.is sei· a.dia.da. .. e o.- Fn.lla. do rrhrono rccunbcce sua. 
necessid~Lde. 

S. Ex. reconhece tambbrtí n neceosldndo dB re!ormQ 
do co1·po de 111\utle, o pode no pnrlamento que lho 
conceda n.ntorisa9ii0 puru. esso fim. Eu dosojo.rin.. "no 
o nobre ministro apresentasse, porém, o.s Uaaes soóre 
que q1.10r fazer OIUHl rc!ormo.. 

.. .. 

I • 
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Em seu reJn.tor1o, S. Ex. exprime-ao em termos 
"Vngos, não indico. qual o pla.no de reforma. que I!_re-

.. ~ude o.dopto.r, 6 Isso rtecessario e irtdispenao.vel. Re
conhecer a. necessido.ae de reformas, e consignar 
s6monte. essa neceaaidade nos relu:torios sem promo
~ê-laa,Do Jla.rla.mento, importa. o mes.no que ndia.-la.s 
lindeüuido.mente, como tem sido o.té hoje. Todos os 
"2'0lo.torioa doa ministros da. marinha. tra.tã.o de sua. 
necessidade e nada.· se tem 1eito. Os a.ntecesaores 
do nobre ministro nã.o tiverüo tempo, nem oppor
'tunidade, porguo , quando se a.brio o parlamento , 
"Vião-se entro dous fogos ; grande opposiçüo conscrva.
dora e dissidencia liberal, e nessa. luta. desigual erü.o 
em pouco tempo tssphy:cits<los. Mas hoje nii.o é assim. 
S. Ex. tem uma. ca.mo.ra. qua.si unn.nime , onde p6de 
iniciar qualquer reformo., e não encontrará. a.Ui obsta.-· 
culoa; • no senado o. opposiçüo de certo to.m
bem nüo lh' os porlL para. reo.lizo.çii.o dessas reformas ; 
,pela. minha. parte , póde o nobre ministro conto.r 
com o meu apoio po.rA. 9-uo.lquer reformo., que interesse 
ao paiz, e a.proveitt. u. marinha. Jú. era. tempo do se 
apresentar C\o parlumento alguma. reforma., não só 
pelo ministerio do. marinha., como por outros. O no· 
bre ministro do imperio, por exemplo, está sérinmonto 
compromettido com duns reformas, a muni.cipo.l 
e a. de instrucção publica.. Suspendeu o regulo.
m.ento do ensino superior a comprometteu-se o. npre
•eDtar uma. novo. orgo.nisnção do ensino, logo que 
•e abrisse o parlamento; ma.s até hoje esse ramo de 
•erviço publico está n 'uma. verdn.deiro. confusão, peior 
do que estava d'antea. Taro bom S. Ex.. promotteu 
1;razer-nos uma. reforma municipal, o mais, do que 
:nenhuma. outra, o nobre ministro do iin_pcrif" está 
c)brigo.cl.o a essa. reformo., porque tem si"u mlvez o 
ministro que mai& tem . absorvido a attto~c,
mio. c independencio. da ea.marn municipal da. 
~Orte. A ca.maro. municipo.l nüo póde hoje nem 
ao menos mudar o nome de um:1 rua. sem licenc;o. do 
govemo! • 

.Nas cousas menores e menos importantes, em 
21egocios de verdadeiro. economia municipal. o go-

1 "f'errao tem intervindo. A camara. nü.o obstBnte ter-se 
mostro.do sempre obediente no governo. respeitando e 
obedecendo a.t~ ordens do ministro, tem sido ultima.
mellte victimo. de ta.nta. vio)oucia. por pa.rte do nobre 
ministro do imperio, que foi obrigada. ca. lova.nto.r~ por 
:na.ia àa uu.aa. vez, protestos respeitosos, é certo, mas 
energicos~ contra essa. a.bsorpoü.o, que n tem reduzido 
a uma. repartição secundaria. do ministerio do imperio. 

E to.l tem aido a. invasü.o do poder contra. a. ca.ma
%0., que guasi uü.o estú. hoje sujeita sómente ao mi-
21isterio do imporia, mas tnmbem ao rninisterio do. 
a~icaJtgzu, ·Ainda ho. pouco recebau ello. ordem do 
.mtnisterio d.n. agr:icultura. obstando o. um melhora
meilto m11nieipnl. A C[Unnra. teve necessidade de pro
'iestar cont.ro. esta o.cto do governo. nü.o só pelo. iocom· 
']letoncio. do ministet·io ~ ~gricuhura, como tn.mbe:rn 
;pela. violencio. que sa lhe :fe,. 

O Sn. Bu~o D& CoTBGIPB (preoidonte do con
:nlho) dó. 11m aparte. 

O Su.. Menu .. DB V A&CoNOEt.LOS : -Não é o minis
iel:i.o do. agricultura.. o competente pn.rn. verifica.r isso. 
.A cn.ma.rn. protestou contra. a. intervençü.o indcbitn cl.o 
ministro da. agricultura.. c até recorreu pnrn. o mi
:nistro do. inl{>erio para. que este lho mnnti"esse o. suo. 
autonom1a. 

Entretanto o nobre ministro do imperio declarou 
aolemnemonte, nos primeiros dln.s de seu governo, 
.quo bnvio. de respeitar o. independencio. e autonomia. 
<ltL municipo.lida.de. Os fa.ctos desmentem essa. ao
lem.ne Jlromesao.. 

Vou enoorrar esse tncid'lnt.o ou digressão o volto ú 
pa.ata da. mllrinhll. 

Noto 'l"" o bntnlhiio no.vo.l corpo de impariues 
marinhe1ros o escola.a de aprendizes ni"~o estü.o com
pletas. Fo.Jtõ<o ao bo.tnlhiio nuval !84. prnçns paro. o 

. :seu o!feativo, no corpo du imperia-cs mu.rinlleh·os 
·, :faltão 176 prnl"'• e no.s oscalo.s 4.03. Quanto no 

bn.ta.lbii.o no.vn.l, o nobre mintlltro rcceiu. que continue 
, <O desfalque, porque ó di!Ucil roalmento n.cbnr qumn 

-queira lL1istn.r-sa ; m.o.s S. Ex:. diz que tom tomndo 
· ;providonoi<La com as <J.UO.Os suppõe poder coiUJ?lotm· o 

quadro. Nito diz, porém, qua.es sejüo essas provià.eocia•: 
'dosejo.riu. saber guo.es sejõ.o ella.s, quaee os moios,à.e 
q~c S. Ex. tenc1ono. lnnçBr milo po.-a Ol'\mpleta.r'o• 
claros que existem no ba.t.a.lhii.o no.val. L; 

Quanto nos imperlncs marinheiros, dep-..~de à.o fer
necimcnto das escolas de n.prendizes: e estou con
vencido qu.o, se essas escoln.s forem mo.ntidBs na.s coD
dições em que o devem ser, com boa. disciplbra., 
commando.ntes escolhidos e co.po.zes, com auxiliares 
tnmbem d.e merito, que so interessam pelo dcsenvol
mento desses importantes esto.bclec1ment.os de ma
rinha, ellas _poderii.o fornecer o mnnt.er o peasoa.l do 
n1o.rinhoiros do bor.:lo, como é nccessario e indi181pen
sa.vel. Mas observo que S. Ex. cogita de reformar 
essns escolas, alterando o reSJJectivo regulocneutc, e 
classificando-as segundo o. importn.ncia da:s praviueia.a. 
Eu tenho a.lgumn. dt1vido. cm aceitar o. clo.ssifico.ção 
dessas escolàs em tres co.tegorins , segundo o. 
importa.ncicr. das proviocio.s a. que pertencerem ; 
assim tn.ml>em nüo concordo que scjüo àiminuidos os 
vencimentos e gratificações dos otlicia.es ompregad.os 
nessas escolas. e que st-jii.o tn.mbcm fornecidos só-, 
mente nnvios do instrucçüo po..ra. as escolas de 14 clo.sae, 
c }lO.ra. a.s outras de ~u. e 311. classes n.pena.s simuln.cros 
de. navio. Nilo me parece que esta. reformo. soja pro
Veitoso.. Nem sempre a. provincio. mnis importante é 
o.queU& em que a. escola mais se desenvolve. Por 
exemplo. cu observo que no Ceará, que é província. 
de 2• ordem, n. lt~tn~tii.o da escola. é de 300 a.lumnoa ; 
n.o passo que no Rio Gro.ode do Sul. em Per11ambu-co 
e na. Ba.hin., que sã.o de ta ord.am, as escola.& 
siio de' 100 nlumoos. A Po.ro.hyba, que niio poder.ã. 
sçr talvez de ~a, tom tnmb!ftn o.lotu.yii.o do 100 a.pren
dJzes. 

Por consequencia. nüo vejo ntotivo pa.rn. essa. claesi-. 
ficn.çii.o em categorias, segundo a. 1mportnncio. das 
provincins, servindo t.a.mbem do base pa.ra. regllln.r os 
vencimentos dos otficia.es e o fornecimento de navios 
pa.ra. a. instrucção. Ta.nto direito têm de se instrui-r 
nns mn'lobro.s militBres os tOO a.prendizcs mari
nheiros da. Purn.hybBcomo os 100 que devem frequen'bQ.r 
a.s escolo.s do Rio Grande do Sul, do 1\rlnrnnliã.o. do 
Parã, etc. (Apoiados.) A preferencia. deveria :.ntes 
ser a.ttendida pelo desenvolvimento da.s escola'B. pela 
importa.ncin do serviço que prestü.o qua.rito o.o prepa.ro 
de mnrinheh·os. e nü.o pela ca.tegorin. de provi.D.cãu.s. 
A necessidade do na.vi.o-escola ó a mesma. qu& po.ra. 
ns províncias de segnnd.n. como de primeira ordem. 
Tanto é conveniente in&truir na tn.ctica. milita.r os 1.:00 
o.Jumuos elo. Po.rahyba como os 100 do.s escolo.s ele 
Pernnmbuco, Po.ró., S. Pa.ulo, etc. 

Emquo.nto ús A'l"O.tifi.caç:õos o vencimentos dos corn
mo.nda.ntes e ·officia.es en1pre::;ndos nessn.s escolas, en. 
entendo que devem ser mn.ntidns ; embora um pouco 
crescidas, não süo ex.a.gera.dns, como · suppõe S. Ex. 
Ainda. ha. poucos a.nnos encontrnvü.o-se di.tliculdade.s 
em obter pessonl hllbilitado pnro. dirigir e administrar 
essas escolas. c:ujo serviço pela. sua. importa.ncin. e cs
pecialidnde demo.ndn to.mbem habilit~ea especmes 
e vocaçü.o proprin.. Da.hi velo a. JJocessidGd.e d.e s.M'em 
nu~entndos os veocimcntos que recobillio os oillci:lcs 
neUas etnpregadO"' 

Por essas razões me parece que o regnln.meRto .não 
deve ser a.lterado no sentido indicn.do pelo nobre mi
nistro ; entrotnnto aguardo o.s explien.ç!Ses «lo S. Ex., 
para melhor esclarecer-me sobre a. necoasida.de da 
reforma.. 

Collep:io naval. - O collcgk> nnva.l acba.-so hoje 
em um becco sem snbida.. J(~ tem hn.vido o. respeito 
delle moditicn.yOes o alterações, pordm n.inàu. niio so 
chegou a. um rosulta.do definitivo. Em 1884. foi o.uto
ri~ndo o governo a. reunir o collepio nlLvul 6. a.cnàe
mio. do marinha.. Sei que so tizeruo estud.os pa.ra. este 
íim. o o. reformo. Mteve ern viu. rle oxecuçã.o. 

Em 1885 foi prohibido. a mntrleulo. no to auno do 
coltegio naval, porqno tiuhn. do St3r reU'llido ú. 61fcolu. 
da ru...-iohn; m!Ul jú em 1886 foi de novo aberta a. 
ma.tri:ulu. do 18 nnno. 

Poço "o nobro miui.sh.·o C'J.U<!l aeel.o.re qnMa as suas 
vistCLH o. os-te r~ISptlito, se cst{L ro.aolvido a. con
servnr o collegio nnvnl sopa.rn.do a iudepeadente 
da. oscola. do xutu-inlla., co1no par.,co., visto oorno 
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mnnd.ou u.bl'ir n tnnt.ricn!n. no 1° anno: ou se prctP.ndo 
':en.liznr n l't:fornw. 

O relntorio nadt\ explictt n. respeito ; fulln n.penns 
na. autorisaçit.o para a. reuniii.n, mas nii.o dt\ n. ruzüo 
por quo a ltti nMo foi. executada.. 

Ha u1ua questü.o levantada. no. imprenstt, que tem 
chamndo o. n.ttonçü.o do governC'I: refiro-me U. collo
·cnçü.o Ue um J.)ba.rol cm mn dos pontos do. costa elo. 
provincia. de Santo. Cathurino.. sendo pa.ra. csst! fim 
encarregado em commisslw o director dos (.!bn.rúes. 

Ru desejava. sa.Ler do nobre 1uinistro se j{, resoh·eu 
·cst~ questüo, qunl o lu~ar que prefere pn'ra. n. collo
caçuo deste ph&roJ. 

O illustre general, infelizmente fa.llecido, Bn.rü.o t.lu. 
Ln.guna., representante dtUJUCiln proviucin., opin0.\'0. 
que e!Je fosse collccndo r.u. illla. cla. Gruçu, assim St) 

pronnnciou nqni nn senndo p· r nccnsiü.o de discutir-se 
o orçamento da. mnrinhu. cm 1882; entretanto hoje 
tenho notndo um prnnnnciamcnto mllito grande contra 
a collocuçii.o de phnrol nntJUella ilho. pedindo-Ee n. 
collocaçüo nn. 1-'ontu do Joüo Dins. 

O rela.tor~o n5.o !al!n. n!o::to, entretanto S. Ex. ji"L 
n1nnU.ou cstudnr n. questii.o pelo di1·ector dos phnrl'let. 
e cu Õ.l!sejo que dC no senuUo algumas c;,plicnç..lJS 
sobre esta. rtuestão, q_uc é importl\Ote e muito iute
-rcssn. n nnvegnçüo. 

Concluirei. Sr. preddento, f1tr.endo a.lgmna.s obser
vn~ões n. respeito cll\ intendenciu da mnl'inlln. 

O nobre ministro oo seu relu.torio se oppOe {L ex.
tinc~ü.o de.stn. rPpartic,~ão. 

Sempre pense1 que a. RllJ•pressão dn iutendencin. de 
marinha cru un1 acto de lwtt nclministrnni"w c da 
ecooomiu. Assin1 pronunciei-me em 111eu rÕln.torio, c 
DU tribuna do senado fJUnnJo thre occa!;ião de t1·atnr 
destu. quostüo e1u 18C~ .. 

À iutecdenciu. c.le mu.rinhn,. Ue fncto, est:l qnnsi 
·ex.:.incta.. Ex.ilite, é certo, um ;:ronde pessoal. c cus
teio d.1spendioso nn. importnn..ciu Üt: U4:ü00H , e qu~ 
-cão com~ensn. o sen:.i'(O que pr!!atu. 
· I<.:m lS1D n. intcndencü1. contava tres secr;i'íes; foi 
·então SUt:J?rimida. a. J a sec(ião, ouca.t·reg-nda. Uo forne
cimento de armamento c <.lo mute1'in1 bo)lico. Essa. 
nrrecodnÇho o fornecimento 11ertence ho]e t't. dlL·cctoriu. 
de nrti.huria. 

.A 4* seet;ii.o, que fuz n fnrnecimcnto de motcrh1cs 
de cuntt&·ocr.~:·lo pnru o nrsenul, f!Rtú r1uusi de fncto snp. 
1•rimidl1., porqu~ o :ferro. o coLr~ e outro~ mnleriaeN 
se1uellmntes que V<!m da. .Europa siLo directamente re
coll1idoa ao nrsena.l, e isto por economia e n ben1 do 
-sel"'Viço, porrp.te, sonU.o mut.erial muito llCi:nuto, teria. 
de ser depositado nn intendcncht parn ciepois trun3-
portnr-se po.ra o nrsennl, con1 nccrescimo de Jcspczu. 
in util. 

('tuanto {" mncleirn, tambem púUe ser recolhida 
en1 deposito a. cnrgo .Uo nrsennl, sc1n inconvcoieutc 
pn.ra.· o serviço, pcr•1unnto n. intcndcncia. nü.o fisculi~:o. 
os pedidos do nrsennl, nem póde fiS"Cu.liJn-~os, Yisto 
como o arsenal é que snbc fLVn.linr, nü.o ,;ú Un qunnti
t.luJe com.o da. qua.lulnde du. nuuloirar]ne preciso.; o l')ll.C 
u intendench\ tisculisu. é o recuLhuento d:1.s ma.dciru1:1 
-apref.entudas pelos fornf'!ceLlores : e::~sn fiscalisu.çii.o 
pó de ser felto.L, e tu.l vez com mnia '\'unto.gem, pelo 
arsenal. 

.lssim como o o.rscmnl flscalisn o ferro g,ue recebo, 
tnmbem p6de fisca.lisu:r c receber os mu.dcirns. Esta. 
secção, po;s. póde ser dispenSltdt\, sem Inconve
niente algum y,nrn. o sorvico publh~o. ltcstn s~mente 
a Jo fornecimento de viv,..res e. de sol.Jresnlentes pa.rn. 
os na.vi.os. 

O ooUre ministro nüo lgnorn que n bordo dos nnvTos 
póde &er flscLtlistl.do o rect!bimento àu cnrnc c do piio, 
c alguntf ontros genaros. c ticnnc.lo np.,ntto tlopositndos 
nu. iotenU.encia- n turinlm c o t\rroz. etc., etc. : 
maa estes O""'ueros. O.rlSim como os sobre~mlentcs. 
puJem ser conservndos cm um simples dcnosit.o sol> o. 
gtu\rc.ll\ de um oflicial de fnzendu, niw sendo, port.nnto. 
ncco~tsnrio conservur-se umu repurtil(i"Lo de grnndu 
put.sonl e custeio diapentlloso. A intcnc.lcnciu e um 
1nt.ermcdtnrio inuti1. aca.rretu. Uespcza.t!, perU.o. de temt:.o 
o ntó n.tropello no serviço. 

Portanto. entendo que elevo ser ext.inctn., principnl
m~nto CJ.\.L:l.::Hlo Q&tamo~ o;.t. épocu. lia.s ecocuruiJ.Ls. 

.T!.'i. vd o nobre ministro quo não fa.llo como oppoai
cionisto., e untes venho cn1 auxilio do governo • .b.: aqui
termino minhns observações. 

Todo mtnt desejo e empenho n auxiliar o nobrct 
ministro nos molboramentoli e reformas do miniaterio 
dn mnrinhn. (Muito bem.) 

O l!lr. ua .. •iio tlc «:otc~rlpc (presidente do con
selho):- Sr. presiclento, nl~o serú. coosura.vol que eu, 
estranho ú repartição clu. marinha., mn.s jú. tendo tido 
o. honro. ele dirigi-la. em outros tempos, tome a pa
lavra. quundo o meu collo:xa. que o.ca.ba de 1'alla.r 
to.mbem nos entreteve com differentes assumptos ten
dentes ú. n1esma. repartição. Nii.o tenho a. memorio. tão 
fresco. como tem o collegn. n. quem me refiro;. ma.s 
t-icúl·:lo-me nl~umu.~J tintura.s dessa época., e é com este 
simples pecuho que vou entreter o senado por alguns 
winntos, servindo de desculpa. n. razão que n.co.bo 
de dar. 

A primcirn. c o. mn.is importante ccnsurn. que te~
se i'c:Uto no fCOverno foi u. di:Jsoluçüo du. esquadra de 
evoluc;õcs. Pelo que tcnbo ouvido, me pa.rcce que os 
meus co!Jcgns. c nleflmo o illustrc nlmirnnte que 
t.oannn pnrte nesta. discussão hoje, entendem que unuJ. 
esrtnndrn do evoluções é uma. instituiçii.o permanente: 
a.o contrario. n. dennminn.c;ão est.t'l. demonstrando que 
é nm~ crenr;ü.o n~cidentnl, tempornrin, que nü.o póde 
perdurar por mu1to tempo. 

Entre !l.S oa.ções mnl'ithnns da. Europa., as mn.is 
pujantes. por ex~mplo, n. Inp:lnterrn e n. França.. 
u:H~\ii CSlp.tmlrll.S ele evoluções durii.o dous. tres ou quo.tro 
mt:zus. di!-lsolvendo-se depois, e voltnndo os nnvlos a. 
outros nli.tiliÕCS, com o que deixão de fnzer n~ des
pezns que necessurin.mente augmcntü.o com o estado .. 
rtJaiot· dcstnr; eSl]Undrne. 

A Iogluterrn. tem permnncntemcnte esquadra, como 
p(lr· e:cemplo no Ca.nol c no .l\Jet.literrnneo, n que se. 
JHÍde Jor o nome de esquadra. de evoluções, mas na. 
renlidnde tn"'s navios Dilo :formão, púde-se dizer, senüo 
corpos mnritimos destacados para. manter a Influencia. 
d~lltnelln. poderosa mv;üc. 

Querer ma.c:.Liluc~,r. desculpe-so-me o termo, com 
mein dnzia de navios que constitut:m todu. a forçl\ 
marítima. do Imperio, n.rt,ueJ:ns nnr;Ues da. Europa., é, 
senhores, um neto que nr~.o ten1 signitico.t;ü.o. 

Nr~o ~c trntn de pe.ssons, nii.o se trntn de saber 
se o chcft! nomeado ;>nnl. commundnr elitU. esqm\drn. é 
c.u niLo um oflicin.l Uistincto, digno de taU os os elogios. 
:::e o !im unico de c~nsura. não ~ elo~ia.r tno11 ou. taes 
otliciues dn. nrmnda., nlLo sei que iotultO possa ter ee:ta. 
insistencia.. 

De t1un.ntos nnvios compõe-se estn esqua.dra, a 
a. qunllUnt.le delles'f Nnvios oncouraça.dos, navios ·a. 
helice, do madeiro.! Oru. com uma tnl esqua.dro. 
,J.e evoluções (eis nrJui o ponto cm que peço perdag 
de ent1·a.r), compostn. de dotlS elemento!4 heterogeneoa, 
nunc::L s~J poU.erin obter efl'eito util, pois que os vasos 
~1ue a. compoem nüo poderiü.o ope1•nr en1 commum. 

Senhores, quncs erüo os enconrnçaclos pa.nt a.aom
pnnho.r o Rla.c/welo ? Dous monitores, qua.si duas 
tnrtaguras (ris<ldas.) Qual o outro. O Sete de Se
tem!Jio? 

O Su. B.<nÃo DE CoTEGn•• (presidente do conselho): 
-0 SettJ de Setmnbro é nn.vio que, quando fui· ministro,. 
jú. estn.va no estaleiro: .foi nca.lmc:lo ainda. bo. yottoo 
o nüo p6de ser conahlerndo verdadeiro no.v1o do 
guerrn. 

O Su. IIEsntQUE u'AVILA '-E' uma o.p.estü.o muito 
grn.ve eeto. ! _ 

0 StL. B•nXo n• CoTEGn•• (prosiileoto ilo conselho): 
- Orn, suhem estes navios pa.ro. evoluções .•• Que 
evolncües 'f O que tem 1nolhor mnrchn desnppnreco 
tlos ol~troa, fico. ~. 4 o 5 milha.s distante,.. -E-a q~e 
111oro lL bcira.-ma.r, ven lo entrar em uma. occa.sua.o 
eeses navios. fi'luoi sorprenU.ido. Vi n.pontnr um •.• 
Disse commigo : h'1. vem n esquadra.. . . E fiqumi cu
riosissimo de ver umu. eaqun.dra. cousn que nuncm. 
tinhiL visto. Ponho-me ú. jnnolla o do binoculo.: 
Li vem um (ri&o) ; •oca. n Oipcrar o oegl\nllo. ·-' ..,. 

I 
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Sr. presidente, não adianto inexactidão, nem: sou que não deita mais de 9 milhas, a ninlto pas.ar, por.

-exa.gerado, quo.ndc, o.ffirmo o. V. Ex. que ca.nse1 de tanto nõ.o póde· figornr como cruzador. 
eiperar o outro navio 1 (Riao.) Se~e. e este é ~uperior em marcha,. o G~cs"!&•rs •. 

f d mas não é um nav1o que tenha sua. n.rtllbaruL tao P-0• 
O Sa. Fzu.l"CO J)8 S.l : - V· .... x. está azeD 0 a • deroso que posso. atacar de longe e :fngir com muita 

•atyra. d&· nossa. armado.: mas o.a duas divisões paro. facilidade. Os cruzn.dorea .. hoje elevem pelo menos·. 
as evoluções ::foriio oonaervo.das. deitar 16, 17, 18, milhas; e o Gucsncsbe&rm, quaDdo 

O Sa. BARÃO o• CoTBGIPB (presidente do conoelbo): muito, póde deitar 13 milhas. 
-Parece-me que 'r· Ex. está se iacommodn.ndo... Qual 0 outro' o Primeiro de Jlarpp? E• um ca--. 
Teaba. paciencia : não aerei longo. lha.mbeque. Que mais' o Pa.rn.tShyba. ? Sr. presidente, 

Que exercicio esses eacouraça.dos podem :fa.zer, isso é um luxo de esqua.dra, não é es.:t..uadra, é uma 
exercieioa maritimos para combate 't ficçü.'l' de esquadra. ! . 

O Sa. HBI<I\IQtiE D'Avn.A: -Na batalha de Lissa 0 Sa. HzNniQtlE n'AVILA :-O nobre miniatro dP 
ternário parte na.vios de madeira. e eocouro.ço.dos. marinha cstú tomando nota. .•• 

O Sn. BA.nl.o DE CoTEGIPB (presidente do coa- 0 Sn. BAnlo J•B CoTEGJPF. (presidente do conselho): 
.elbo): - Nü.o vamos tra.tn.r da. -historia ~o.ritima.; - E•tou fnl1ando aqui como senador. eatend.a.-se • .A.'s 
porque entü.o nüo acabo; iria.mos até ao tempo das vezes. como ministro. sou constrangido ••• 
Cltravellas. (Riso.) o Sn. HxsniQtlE o'AVILA. :-A gnnrdar certaa re• 

Não póde. portanto, bnver esse exercicio com q~e 
o nobre vice-a.lmira.nte quer fundamentar o. crea.çno 
da. esquadra. ; e ella. fez o excrcicio que podiilo :fazer 
oa navios isolados - embarques, desembarques, etc. 

Vamos á. pn.rte da divisii.o de madeira.. 
A divisü.o de madeira. ou opéra. separadamente. on 

opéra. em commum com o. divJsü.o encouraça.da, que é 
o caso da batalha de Lissa .•• 

O Sn. HeNniQUB o'.A.viLA.: - Nü.o tomou parte, 
ficou proxim a.. 

O Sn. BA.nÃo DE CoTECIPE (presidente do conselho): 
••• mas, além de que esse exemplo já é antiquado ••• 

O Sa. HENI\IQUE n'AVILA: - Oh! 
O Sn. BA.nlo DE CoTEGIPE (presidente do conselho): 

-Já é antiquado. rorque o progresso que tem tido 
a coustrucçüo no.vo. • o. força. respectiva dos navios, 
Um mudado tanto que já nã.o prestã.o exemplo11 de 
ba poucos o.nnos. Jú. nm navio de madeira nüo póde 
metter ao !ando um navio encouraçn.do. como na
<J.Uelle tempo. O nobre senador que me den o apnrte 
mostrou muita. nroficiencio. a respeito do exercito, 
mas peço measn.â para !a.lla.r ta.mbetn da mo.rinha., 
onde JÚ. servi. 

O Sn. Hz:cniQUB n'ATILA.:- Com muita. compe-
tencia, eu. o reconheço. · 

O Sa. BAnÃo DE CoTECIPB (presidente do conselho): 
-O que hoje se procurn. conseguir com os navios de 
maaeira é n. rapidez e a força de armamento desses 
mavio1. Nenhuma naçü.o pretende boje construir na
Tios de madeiro. para se baterem em linha. com en
.coa.rat;ados. é por isso que elles se denominü.o cruztS
àor~•: sii.o navios de grande mu.rcbo.. de uma 
poderosa. artilharia, que podem o.to.car de lon~e e 
1ugir q:nnndo lhes parecer. pOrflue. como .se sabe! o 
~ue hoJe mais se procura é o. defeso. da. v1da. dos ln
élividuos. No exercito, como mostrou o nobre senador 

. que me deu ha. pouco um o.po.rte, é preciso que um 
•oldado procuro todos os abrigos, que mesmo em 
eampanl::in. leve uma pâ n.o lado pnro. leva.ntar. U,!D 
pouco de terra, afim de que possa ficar cm pO&lçao 
G.e nü.o ser ferido ..• 

O Sa. HRNJUQ'OB D'Avn.A. :- Q11e aejA :ua.pa.dor. 
O Sn. BA.nlo DE CoTEGIPB (presiJente do conselho): 

,So mar, como as muro.lha.s de madeira. nüo podem 
· abrigu.r os soldados contra. a n.rtilbo.r.!a. e mui to menos 
eontro. o cboque dos encouraçados. o. ,::nrllr.ntia e"tá. 
em atacar de longe e fugir prompta.meote. Coose-
4luentemente, essg, divisüo do navios de rno.deirn nii.o 
.. pifica nada quanto á defesa e á tactica :naritima. 

O s ... H•I'!RIQUE n'AviLA. :-Apoiado. 
O Sa. Mznu. D• V ASQONOELLOS : - Serve para o 

eDIÍDO. 
O Sa. BA.aÃo Dli1 COTZGIPII (preoioiente do eonsclh~: 

- Que navios sW.o elles' Bnsta denomina-los. nw.o 
ao1 causaremos muitos minutos em fazer o inventario 
Oklloa. 

Qaai é o melber qnanto á sna artilharia o á sul\ 
<11apacidade ~ E' o Almlrt~nte Rt~rro•o. Mne o Almiranto 
.Be~n-oao nü.o tem a :for9a de mA.cbiaa. ncoeasu.ria pu.ra. ••r deno,...ondo um cruzador (t~poi"do•); 6 um nAvio 

ser'\'&&. 
O Sn. BAnÃo DE CoTEGIPB (presidente dp conselho) .... 

mas .eaten,lo que um caso ~estes exige que eu falle 
fru.ccnmente, ;~.indo.· que seJB. accusado de :faltar n 
umas certas consideru.c;ões ministeriu.es • algumas 
del:;~.s u1n· tanto ima.ginativn.s, e tn.es que não aa. 
conheço. 

O Sn. RJ:NI\IQUE »' AviCA. :-Toda a. verdade. 
O Sn. F. OcTAVU.No :•-!flso é cli:;no de elogio. 

O Sr. ministro dn. gnerrn. é que nao quer que se 
discutA.l. n. orgnnisaçüo do exercito. 

O Sn. BA.nÃo nE CoTECITC (presidente do conoelb?): 
-Pois bem, concedamos que tudo qunnto tenho dtto· 
é inexacto, e não sei que. hnju. qnem me contrn.rie 
quanto á capacidade e ú. força. de nossos na.vios de ma
deira. ; pergunto eu: qun) foi o eff~ito dessa creaç:ão 
durante um n.nno, e cre10 que mn.1s de nm anno 'f' 

UM Sn. SKN.A.noa :-Treze mezes. 
O Sn. BAnÃo DE CoTEGIPE (presidente do conselho): 

-Por aca.so o. mnior parte dos que me ouvem nii.tJ 
residem no Rio de Jnneiro 'l Por acnso estamos com 
a.s ouças tü.o imperfcito.P. que nii.o ouvissemos o nobr~ 
n.lmiraute dizer que. qun.ndo compo7: a. esquadra. fo1 
isso muito util, porqne levou-se mu1to tempo a pre-
parar os navios 'f _ 

Poir!. senhores, uma esqug,drn de evolnQões nu.o deve 
estar e snhir promptn. de tudo. como se fosse para 
uma guerra.'? Mo.s creou-se u10a esqn~dra de evolnções 
pnrn. mandar-se concertar os nnv1oR : neste porto 
u.lguns delles esth:~erão seis e oit_? m~zea •. e .em fim as 
evoluçôes forüo ~eltas dentro do. oo.hua. do R1o de Ja, .. 
neiro na sua. ma1or parte. 

O Sn. FPnNA.NDES DA. Curou. :-E a despeza. carreado 
sempre. 

o Sn. BAnÃo DB CoTEGIPB (preaideote do conselho): 
-E o. dOfl}?eza. correndo sempre ! 

" Não foi assim nas evoluções da. Ilha. Grande. •· 
Nii.o sei 'lt&a.es :farão as vnnta.gens propriamente tnas 
retiradas de semelhnntes evo1uções; mas. qunesquor 
que ello.s fot~~scm, podiü.o '!_Cr obtldns ~cm ser nossa de
nominada esquadrn, que Já a.no.lyse1. 

0 Sa. na LA>Un.E ( entrnndo n~ r~cinto ) : - .J6 
foi um gro.nde scrv1ço o. sua. ot•ga.nlsaç:ao. 

O Sn. FznNANDEI DA. CuNIIA. : - Sobretndo para o•· 
commo.ndantes •••• 

0 Sn. BAnÃoPB CornGIPE (pr~sidente ~ocons~lho): 
_ Sinto muito que o nobre alm1rnnto nlLO cst1vesse 
p 1·esente no principio _de mi~bas obs~rvnç-ões. que eu • 
ainda qne q '!izesso, nu.o pod1a repet1r, porque a hora 
est~o\. rrecncb.ldO.. 

0 Sn. HENRIQtlB o' Avii.A :-!vias S. Ex. p6de ler o 
discurso nmacbü.. 

0 Sn. BAnÃo DE CoTzCII'E (preside.Rte do conaolb?) 
_ ,T,\ :roi uma grana.~ \o"&nta.garn, d1z o nobre aln:u
ro.nte, a. c:rençü.o dessa. esquo.dra.. 
· O Sa. ns LAMA.ur.::-A orgu.uiaaç~o. 

0 Sn. BARÃo nz CoTGGIU (proaidonte do conselho): 
a org .. nisaçiio doss<> esquadra. So~udo o que 

;~·di ase, a creaçü.o o a orgo.lliao.9ii.o deUa. aiio te.,• 

•.·. 
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vantagem raal nonhttma., e por easn fórmo. nós po
demos ter n.indo. cousa melhor, isto é, cren.r :ao papel 
mas sem resultado prQ.t.ico. 

Ora. senhores, á vista. do que nco.bo de observar, 
não sei que possa. ba.ver quem censure o governo por 
niio conservnl' o. esquo.dra.,n qttnl. segundo me parece, 
queriüo que fosse 11.wa. iostitui~üo ou orga.nisacü.o vi
ta.licia., como niLo se conhece cm :po.iz nenhum do 
mundo,-todns as forças nn.vn.es debQ.lXO de um chefe. 

O Sn. DE L,\.MA.U& : - Todas a.s nações têm esqua.
drn. de cvolu?õcs. O pessoal ni10 é perrna.neote, tna.s 
o. instituição certamente que o é .• 

O Sn. BA.nÃo DE CoTeGirB (presidente do conselho):
Bem; tenho resposta. paro. isso, mnfS nü.o quero volta.:: 
ILO qne jú ctlsoe. 

O Sa. D& LA-MAnE :-Sinto nü.o ter estado presente 
quBudo V. E:x:. começou. 

O Sa. BA.nlo DE CoTBGIPE (presidente do conselho):
En tn.mbem sinto. porque V. Ex. OllVirio. que comecei 
por pedir mil desculpas peliL minb<L incorupetenci~>. 

O Sr. DE LA.>IA.ne:- Competenci~> tem V. Ex. todo.: 
V. Ex. jú foi nlmir~>ntc. (Ri•aclas.) 

O Sn. B.,nÃo DE CoTEGirE (presidente do conselho):-· 
!VIas hoje estuu n secco ; sou um nlmira.nte em secco. 
(Risada.•.) 

Compt'ehendo. senhores. nmn. esquadra de evoluções 
abrnncrendo todns a.s forc,·a.s mnritimns do lmperio, 
poden'ã.o fuzer essa.s evolLlc;ões, 1nns isto de tempos n. 
tempos. 

O Sn. DE LAMA.nE : -Mas ns vnutngens que se co
lberiü.o desta esqlln.dro. não sü.o a.s mesmn.s que se tirü.o 
de uma. divisão. lia. dift'ereoç:n. 

O Sn. B.o.nlo "" CoTEGIPE (r•·esidente do conselho): 
-.Até nhi chega a. 1ninba. sciencio.: que esquadro. é 
differente de di vislto. 

Scr1n. o 1nesmo que confundir no exercito briga.dns 
com divisões ••• 

O Sa. lli:miQDE n'.A.VlLA:- Com. corpos de exer
cito. 

O Sn. BARÃO DE CoTEGIPE Çpresideote do conselho): 
ou ••• com corpos do ex.erc1to. !\la.s por que conser
vastes o.s duo.s divisões "f dizem os no bras aena.
dores. 

o Sn. FMNQO DE s'.t : - Esta ó a q llCStiio. 
O Sn. B.-nxo DE ConGIPE (presiolente do conselho): 

-l~u direi. qa.e cm certo tempo a.tó ba.vin umn terceiro. 
divisão. Que eriio os distrlctos mnritimos. senüo 
divisões desta.cnda.s em diversos pontos elo lmperio 'l 
O que se poderio. dizer é que devia.mos conservar o 
systemo. n.n tigo. 

O Su. DB L.uiARE: - .Até melhor seria. nüo ter di .. 
visU.o nlgumn e ncabo.r com o. ma.rinba.! 

O Sn. B.o.nA.o D~ CoTEGIPE (presidente do conselho): 
-E' conse~uencin. absoluta.... Da. IHtppressü.o dn 
csqua.dra. de evoluÇl:ões nü.o se p:jdo tirn.r a. conse
quenciu. que melhor é nlio ter marinha.. 

O Sn. De L.uu.nE :- E' o. coosequeccia que se 
p6de tirBr do que diz V. E:x:. 

O Sn. BAnÃo DE Co'l'<DIPE (presidente do conselho): 
-Ni\o é logic:a. n consoqncnC1a, nüo dimana. do meus 
principias, e o. conseqncnciu. que não dftna.na. clGs 
principias nüo combate u proposição que enunciei. 

O que digo é que se púde conservnr duns divisões 
como nquellns q11o compunh~o " esq11t~drt~. Mns nm~> 
unicn. esqunUra. de evoluylee para. se demor.nr um 
anno e tnnto e :to.zer depois '\'J·nte e poucoa cUns de 
ex.tn•cicios, é o que entendo que nü.o d"Uve existir, do 
mo.is a. ma.is sem poder fn~er e.sta.s O\'O)uQões 6tn 
C'Jmrilum, pois que od nossoa ravios nüo podem em
varolba.r com outros. 

O Sn. Dll L.o.MA.11ll: dú outro npt~rt~. 
O Sn. B>.nlo DE CoT~GirE (Er••ldenta do consolho): 

- Tenh1> V. Ex. pncienciB. V. Ex. croou aqllcllB es
quadro., é crou.çü.o suo. .•• 

· O Sa. "" LA.IIIA.I\E: - E des,·nneço-rno disto. 
O Sn, DA'I\ÃO IJB CoTZOIPE (preoideBic <lo consolho) : 

- Muito • bem~ mo.a eu, reapoitanao· na :intoaç:iSes., 
ns. bo!ls 1nto~çlScs do nobre o.lro1ranto e, sua .,ro
?caeocla.,. ped1r-lh.e-bei permissão para, no.· Qllnba., 
Ignoro.o.cuL, repot1r que o a.erviço nüo correspoudeu. 
nem ás intenções, nem li.s despezns qae determinou. 

Estif.o preenchidos, Sr. pl'e&idente,. os minutos quo 
:fn.ltnvu.o pn.ro. a. horn.: e peço maia uma. Tez deaculp• 
pelo pouco que dioso, e nat~l. 

(Não apoiado• ; muito bem, muito bem.) 
Ficou adiada. o. discussão pela. .hora. 

SEGUNDA. P.A.RTE DA ORDEM DO DIAl 

TnAD,\J.UOI JIJI · QOJiliiiS&ÕBB 

O Sn. PnESIDEl'CTE convidou os Sr•· senadores paTII 
se occupa.rem com os tro.bBlhos de commissõea dados 
paro. e•tiL pt~rte diL ordem do diiL, e dou 'Pt~ro.· orde111: 
do diiL 7: 

1• parte (o.té ú.s 2 1/2 horns da tBrde ou Bntes) -
Continua.çü.o da. 2,a. discussão da. _proposta. do podar 
executivo, convertida. em projecto de lei pela.ca.mara. 
dos deputados. fixt~odo a forçtl na.val po.ro. o nnno 
financeiro de 1886-1887. 
. 2• pa1·ta (ús 2 1/2 hort~o do. tllrde ou a.ntos) -
~" Uiscussiio dn,s proposiçües da. camnra. dos depu
tados: 

N. 59 de 1875. determlnt~ndo qi1e os escri"Yães 
do j ury e excet1çõcs criminaes na.s ca.pito.es de provin
cias. sédcs de rela.ções, perceberáõ metade dos venci
mentos que orB O<>rnpetem ILOS eseriviies do jury 
c execuções crimina.es âCL córte. 

N. 27ü de 1875, autorisnndo o governo o. gal'an.
tir o juro de 7 o/o ú. compa.nhin. po.ro. construcc;ão cio. 
via fcrrca.. pnrtindo da. estrnda. de Alagoinhns, na 
rrovincia. do. Ba.hiu., a. terminnr e1n Itaba.yo.nna., na 
de Sorgi~e. 

N. 21:!7 de 1875, estnbelecendo que é permittido· 
o seguro ele vida. contra. o risco ma.ri.timo, seja a. pcs-. 
sCJn livre ou nü.o. 

N. 299 de 1875, crenndo o imposto de 30S sobre 
cad~> um quilt~tc do dit~mnnte IBoidt~do ou bruto que 
fOr importado. 

N. 78 de 1879, reorgnnisnnno os qull.dros dos 
officia.es do corpo da nl'ma.da. e classes nnnexas, e 
CDntendo outrns disposi~!ões reintiva.s no a.ssurnpto. 

N. 107 de 1877, 11pprovnni!o, n~> parte· que com
pete no poder legislntivo. u contrn.to celebraâ.o, em 3' 
do Fevereiro de 1877, · entre o governo e o Dr- Pau
li no Franklin do Amo.rn1, pn.rn. o nla.rga.mento e pro
longa.nlento dn. rua. de Gonçnlves Dins. 

N. 246 de 1875, nutoriznndo o governo a deapender· 
IL qut~ntiiL d~ I 00:000~ pnra. conclllsilO da Bliertura. 
do cnna.l do VorBdouro. 

Levt~ntot>-se n. sessii.o ás 2 1/4 do. ta.rdo. 
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PI\ESIDENCIA. DO SR. CONDE DE bABP2NDT 

SuMMARIO- Exped;ente- Negocias da llahitS. DC•· 
cur•o do Sr. Bariio de Categipe (presidente elo C()n..o< 

selho). Observação do Sr. preoidente- Nego<;loa d.o. 
Piau/ty. Discurso o rl!l)uerimento do Sr. Viscondo do. 
P!>ran~>nuú. Ad·iado -PrimelriL p11rto do. ordem do 
di<L - I-'orça.s de mar. Dl80uraos dos sr ••. Al{red.o 
Clla.oos (miltistro dD. .nari>tl!tS) e Affon•o C11l1o;. 
.Adlado - Sogun<la po•te da. ordem do diB - Von• 
chnentos de e.vcrivlics do ;jUr?J e e;cec.ucDt!s orimin.ete"
- Gara.ntia de juro& a. uma '"" {ilrrea em .A.la
goin~•a•- Seg.uN>s de vid~>- ImpoBto• sob,·o o ditS-' 
man<e- Reory<>niaar.lio dos qu~>d•·os dos officiaes dtS 
a1•mcsda e clt>M~JB """'"r:as - Alarg,.mento · o prolon·· 
g~>mento da '""' de GonCLtlues Dii:ss. Rncerrad.os
C•·edito para o ca.nal do "vara.douro. Obsorvaçlle• do• 
Sr. Co1"1'ela. Rncon·tlmento. ... 

A'• 11 1J2 horns a .. manhii. llCDI!.riio-sc presente• 
3!l S1·s. senndorca, IL st~ber: Conde de BBependy. 
Bnruo de llllltnnngttnpo, Jgnncio M11rtins, J)bir• · 
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<le Vuooacalloa, Chichorro Affonso Celso, Barros 
:Barreto, Barlo de Cotegipo, Junqueira, .Paula 
"'P~aoa. Cunha e Figueiredo, Henrique d'Avila, Vi
ziato cl• Medoiroo, Vieira da. Siiva,Bario da Eatancia, 
lUbelro a& L11z, Barão de :Maroim, Corroia, Visconde a. Parana_auá, Luiz Carlos, Dantaa, de Lamare, 

·saraiva. Slqueira Mendes, Gomea do Amaral, Síním
.bol, Caatro Carreira, D•ogo Velho, Christiano Ottoni, 
.Lima Duarte, Barão de Mam~ré, Joiio A.lfredo, F. 
·ootavlano, Luiz Felippe. Visconde do Muritiba e 
Soares Brandão. r 

O Sa. BA.al:o Da CoTaGt .. (preaidente do conaelll<>): '' 
~~ se .v6, po!•• que a an~o!•dado . superior. d!" pro-~ 
VJDCla &lnda. nu.o tlnha notscu' doa faetoe cnuunoaoa. · 

Tambem o honrado oeoador Sr. conaelheiro SaraiTa, 1~ • 
fez-me a honra. de commonicar um telearamma. f 
que receb6ra claquella .P.rovincia. E:~:peoli ·immedlata
mente outro ao ·prea1donte 1201 aeguintea tenD08: 

«Rio, Junho do 1886.-Ao preaidente da Babia 
--conaelheiro Saraiva mandou-mo aeguinto tolegram
ma : « Correria Len96ea : ga.rimpatroa fuziladoa, força. 
publica, uma morte.-0 que ha da e:~:aoto 'f - Cot .. 
gipe. » · Deixarão de comparecer com canaa participa.da os 

Sra. Cruz Machado, Uchoo. Cavalcanti, Bariio de 
.:Souza Queiroz. Fauoto de Aguiar, Franco de Sá, Tei
xeira Junior. Antüo, Godoy, José Bonifacio, La.
. .fayatte, Leio Velloao e Viaconde do Botn Retiro. 

O Sa. Pa•aiDB~TE abrio a aenii.o. 
Leu-se a acta da. sesaõ.o o.ntecedente, e não ha.ve•c1o 

·qnem sobre ella fizesse observações, deu-se por ap-
·provada. . 

Comparedrii.odopoisde aberta a seasão os Srs. Nu
nes Gonçalves, Paes de :Mendonça, Silveir<> 1\IIlrtins, 
Martinho Campos, Jaguo.ribe, C11rriio, Paulino de 

"Souza. Silveira da Motta, Fernandes da Cnnba e 
"Viaconde de Peloto.s. 

A resposta foi s seguinte : . . 
· « Ao Sr. presidente do conseb.o - Rio - Jnla a. 

direito Lençóea em oftlcio de 26. recebido hontam, 
participou que desordeiros e crimino•o•. &ifupados 
serra. ~Ioçoa, o.meaçavão e violenta vão vaajautea, 
o.poaaando-ae de aerviço e prodneto mineração ae 
dou o· ou tres faiscadores. Subdele~aol.o diri~~:io-ae l~ar 
cnm algnma. forc;a. do destacamento, serido receb1ao 
a tiros, e perseguindo o grupo. este internoll•l• D& 
serra. Houve uma morte. O iuiz municipal fez carpo 
dellcto e procede inquerito. Providenciando. requill
teí bontem commn.ndan te o.rmo.s oftl.cial coafiauoa 
servir delegado em Lençóes.-Tileoaoro d4 Silve~. • 

O Sa. I• S•oaETA.ato deu conta do seguinte 

EXPEDIBNTS 

Ofllcioi: 
'Do t• secretarie d!l c11mo.ro. doo deputados, do 5 do 

.. eQI"rente ·D\~Z. communica.ndo qu~ nquella cama.rn.. no. 
aeaaio do d1a i procedeu ó. ele1ça.o da; mesa. q:ne deve 

·fa.ncciono.r DO corrente mez, e elegeu : presidente, o 
Sr. Domingoa de Andra.de Figueira.; vicc-presiçlentes, 
oa Sra • .Augusto Olympio Gomes de Co.stro, Bnri'io da 

'Villa da Barra e Samuel Wallace 1\!ac-Dowell; 1•,2•, 
S• e 4o secretarias os Srs . .Antonio Coêlbo Rndt·i~1es, 

· Ig!!acio Wall11co dn Go.mll Cocbrnne, José Luiz Cóell1o 
• Campos e Manoel Ambros\o da Silveira Torres Por
tuga!.-Inteirado. 

Do ministerio do imperio, de 5 do corrente mez, 
l'emettendo, em resposta. n.o officio do seno.do de 1 do 

.. mez corrente. cópia. do tclegro.mma. do presidente da. 
provincia. de Perno.1nbuco sobre os motivos que oc
caaionó.rã.o a suapensü.o da. sessü.o do dla. 2D do .mez 
passado n~> ~>ssembtén dnquello. provincio., e n pro-

;_ eençll de força publicB no paço da mesm11 !lssombtéa. 
-A quem fez o. requisição, devolvendo depois ó. mesa.. 

Do ministerio do. jllstir,.n, de 4: do corrente mez, 
'ra.nsrnittindo, no. fôrma. do. requisiçii.o do senado de 
28 do :Mo.io findo, ~ópins dos papeis relativos á sus
pensão do ex-chefe de policin dn. província. do Pnro.nú, 
"Julio Bnrbosn de V11sconcellos, pelo presidente 
.Dr. Agostinho Ermelino do Leiio.-0 mesmo destino. 

'tiCEGOQJOS 'DA. D.A.Bl4 

o 8r, Darilo de «Jote~lpe (presidente do con
·•elho, pelo. ordem): - Sr. presiclonte, como pro
metti no. ultima. sessão, expedi tclegrnmmn. no 
presidento do. Bahia, inquirindo dos factos mencionn.
-aoo no gue foi lido pelo honrndo senador pela minhn 
provincio., Sr .. conselboiro Dn.ntn•. 

Recebi em respo1t11o o seguinte telegr11mma : 
c Urgonte.-Ao Exm. Sr. presidente do conselho

. Rio - l)o presidente da Blibia - Li o tolegrammn. 
ele V. E:~:. ao Dr. chefe do policin. Eu e eU e, até 
·eate momento, não temos noticia nlgllmn. dos fnctos 
. referidos no tolegramma lido pelo ROnndor Dnnt"s. 
-Ordenei Dr. chefe que exi~isoe pelo tele:;rapho inlor
, ma96ea. - Tlleoaoro a .. .Silva..» 

Logo depo10 recebi mslis este telegrammll. E' do G: 
• O chdo de J,>Olicia já recebeu telegrammns de 

:·S. Felix. o Murit1ba. nos quo.es se assevero. nü.o ter 
havido ue••ae localidades apearojamentos. insultos, 

· mem arneaç,aa. Du. Cachoeira J?reciaamente ainda nü.o 
'Veio reayoata. Quo.nto o. Umburo.naa. mo.ia diatu:c.tc 

"·ain<lll. nno tenho noticias.-Tlaeodoro a .. Silva.» 
O S11. n .. ,..,.,, :-Sim, senhor. 

Ora, estes factos. praticados pelos chatnadoa P.
rirnpciros on fo.iscn.dores, e de que reaultão a.cto• cn• 
minosos, devem ser reprimidos e punidos pelo.a auto
ridades judicia~ias. 

Parece-me que essa._ conato.ncio. ou antes esta febre 
telc~ra:pbica., que se ma.nifesta., em vez de produzir o 
desejado effeito, desde que aão discutidos os facto•, 
no senado, de maneira a os n.ttribuirem tt. perlegal
çã.o politica. traz alguns inconveniêntes. 

Eu pediria. aos meus honrndos colleA"aB que •e li
mitassem áquelles factos que podem ter rel11ção maia 
ou menos proximn. com a pohtica. .. 

Che('l"o.rido n. toda.& ns províncias noticia do. ai1C1l._ 
siio no

0 
scna.do sobre factos isolados, qne aii.o commana 

cm nosso pniz e em outros. hii.o de n.pparccer recla
mnç.ões constantes e diaria.s de todos aquelles qq,e, 
achando-se envolvidos em crimes. procurem. por eaae 
111ein, n.brignr-so sob a. bandeiro. da opposiç:ã.o. As a~ 
toridudes, por essa fórma.. ver-se-bü.o de al~m 
modo concto.s. porque rec:eiii.o eenstll'tLB, mnito.s d!'llaa 
vehe\nente'!, que lhes sejã.o dirigidas. neste recLnto, 
cuja.a vozes têm tanto écho no lmpor1o. 

Estejií.o certos os nobres aenndoroa, de que nenhum 
governo, que se preze de seria e de honesto, põdo aer 
compli.c:e e fechar os otbos n. certos actos; e que· de 
modo nl,.um precisnser incito.do pelo.s vozes dos nobres 
seno.dor:'s pnra cntnprir o seu dever e :fazer com que o 
cumprllo as autoridadea loca.es. 

Jú. umn. vez disse que o governo não podia go
verno.r ns províncias, por meio de telegra.mmaa e 
menos cm rela.çü.o o. questUea meramente loanes; que 
9.t1o.ndo e&colhe delegados homens reconbecidamen~e 
lionestos e nmÍ~"~'OS ao. ordem, QODfiO. que el\es damo 
imrnedin.tnmente o todns a.s providencias, .te!Jden~ea .. a 
nssea:uro:r e n. r.on.ra.ntlr n. propricd-:..de e dtrcutoa mdi• 
viduã.es de todÕs os cidadãos. 

A reclnma.çilo directn o.o centro, principalmente li.s 
ca.maro.s legislativas, clemoro. essas providencias • a.t6 
u.s embarnçil.. · 

Eu pedirin., pois, a.os bonrndos eena.ao~es que, ~a 
nü.o estarem certos por documentos e pelo conhecl
meoto propriü dos factos u.qni tru.z\dos, tenbüo a. bon
dade do corr,muuicnr u.o governo essa.s rcclo.n1a.Qaes, 
e nús seremos solicitos <nn ma.ndnr colher todas as 
informações, e depois .que ellas forcsm trnnamittido.s 
aos honrados senadores SS, EEx .. fnrü.o na obstsrv .. o.
çõos que em ~un sabedoria julgnrcm indi•penso.ve~s. 
E' umn. suppltca. q11c en fa.ço e que me -parece multe> 
rn.zou.vol , prinoipa.lmente para. o.prove1tamonto de>· 
tempo dos nosoos trnbnlbos. 

:Mando os tolegrammas á mosB, afim do quo poaoi.o 
aar examinadoa. 

O Sn .. PnH141D'E:NT&:-Ficü.o sobre o. meaa o• papei. 
qqo o nobre 11residonte do conselho •. 11oaba de onvi:r.. 
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,_0. .... WJ•e•a•e. de Parana .. aá cr6 que nio 

incoJ.:rer:.O na censura que a.caba de fazer o nebre 
preaideDte do conselho, se censuro. póde ha.ver nas 

· &aU c,baervações. Julga do seu dever trnzer ao cn-
1lhecimento do senado um' facto :;r.tve. relativo a uma 
queatão de habeaa-corpus, que teve lugar na suu. pro
,•iucia~ no. comnrcn. de Amarante. 

Nü.o sü.o só os fa.ctos occarridos nas capitnes de 
Gnyaz e da. Ba.hio. qne dcmonstrão o proposito de 
nnllificar n. garRnt\a importnntiasima di\ sco,nrn.nço. 
y•esaoal - o lac:.bcas-corpu.s. Nn. provincia. da. Babin 
deu-se outro facto grn.vissimn, que n.incln. nã.o foi dis
cutldo. mas que sem duvicln o ser{,. Refere-soa ú ordem 
ele h•beaa-co_rpus. coucedidn. pelo juiz de direito dn.. 
c11marcn. de -qrubú a um cidnUiio i11e~=tal.nente preRo, 
ordem que fot menos,:n.bnda pelo dele~n.~lo de policin.. 
o qun.I, nlém do desrespeitar o tnnnda.to, ainda. fez 
que a queiJe cido.diio r osso ba.rbora.m,nte espn.uendo 
pelos •C?ldndos do desto.cnmcnto. O juiz de direito deu 
parte do occorrido a.o presidente dn. província., declo.
rando-lbe que nã.o podio. tomnr o.s proviclcncins 
legoee, por não respeitar n forco. a.s autoridades ju
diciarias. nem a. vida dos cida.ditos. 

A • v h to. deste Iuc.to c ele outros de ma.ior nrnvi
dAde. é o orndor levado n. dizer no senado '""qlle a 
, .. iolação do '"'!Jcas-corpus c o desrespeito á lei elei
tora.l constituem a. feic;iLo cnractcristica. da situucü.o. 

E pnra quo fique bem a.s..;entndn. cssn. tendencia. 
Eeri~osl\ para resta.belecer o re::;imen do arbitrio em 
J.otrin1entn das liberdades individuaes. inutili~ando 
a mais precto~"a · garantia do ci(ladão, entende •tUe 
devem todos trnzer no conhecimento do senndo os 
:!'netos dessa. ordem de que tivernm notici:J., pnra. qnc. 
emborn. se nii.o possa tomnr etfectivn. a responsnbi
]idn.d_o legn.J. no .m~nos fiqn~ boll! clnro que .L ten
dcncla cnrn.ctertst.tca do. sttun.cmo é. comn disse a 
'\'io)nsü.o cln l!abBt~s-co:p_rts. e O deRrespeitn pela. ·lei 
clettorn.l. Sn a exposH;n.o desses factos ni~., Rervir 
como el,~mento pn.ru o corpo legislativo proviclen~mr 
n re-',•Cito de . ~mo. ~nro.nt.i!l- t ~o preciosa., serú no 
menos nm subatdlO pnrn o. htstor1n., e nella uma. ntil 
advertenda .. 

A~õ~sim pois. o nobre presidente do conselho o o hon
rado ministro da . jtt:tiçn. permtttirú.õ que o orndnr 
troga no seu conbecJmento o cnso de ha.úea.R-cor1ms 
nne tt>!'-"C lugar Da comarca. de Amarante, provincin. 
do PitLuhy. 

.lú ('ltn clia.s de Dezetnbro deu conhecimento desse 
fact•, no nnbre . ministro da ju8tiçn. n. qnem com n 
dovi,ln a.ntececl~ncin prevenia de que tru.tnrin d.•st.c 
negocio. afim de que .s. Ex. tomasse a.-. providenciuR 
qne estnvlao no seu nlcnncc. O nohrc nunistr~o t•om
·mnnicou-lhe n. respostn do pre~ooidente da. província 
rem-.,ttendo-lbe inft,rlntLçfles minuciosas. 

Des••jn. qne f!Bsas infurmn.ções sejiLo npresentndus no 
sennclo. e u que::~tõ.o exo.minndn li fnce dc•s d •cumen

"t.Oa, _porquanto O 10eU intur~SI!iC 6 simplesmente o CO
nhecamonto .dn. verdtLde e que os factos sejüo jnsto.
lmODtP up• OCU4d08. 

E;ntrando nn. exposiçüo des.;es factos lé em primeiro 
] agur o de~pacho do juiz de dite i to. concede uúo 
lta.bets6-corpu.s. despacho que con&idcrn. muito bem 
:landumcntnclo e que dú. uma idêa dn qucstü.o o du 
dlreitu com que obrou nqnelln o.utori,-ln.de. 

Conra pnra este caso com o npoio do nubre minis
'tro daL ju~tiçn. A. opiniüo que S. Ex. mo.nif~stnu. 
qnaudo so tratou do ncontecih1ento do Rio Novo 
dt\-lhe ra convicção de que terlL para si esse n.poi~ 
que r,cJnma\. 

Expmul" minncloaamente as circnmstoncias que se 
aa.vi~o n. re .. peito do indh·idno a favor do qUlLI fui 
concetltJo. ,,elo JUiz de Amn.rante a ordem de haberr.s
Cf?f"Jnu. chnmo. pam ella n. n.ltençiLo do nobre mi
JllBt!o da jnstu;a, para que S. Ex. obsArve como ll.lli 
havtn alluKo da l_egtt.lidfl.(le do fo.cto ó legitimidn.do da 
peRRna. u como lllndn ootlCOrrOriLo todos O!i outros l'e
quisitoa, que devem dnr o.o orador o upoio do nobre 
mlnilitru. 1': o que He esta\ pration.a•1o em violu9üo do 
ll.abca~t-cM71fU, que é uma elas mf\is preoinao.s gnrnu 
t.iaa pu.ra reaguardu.r a liberdudo do cidu.düo, mereoo 
,uma p11niçãu ae\'era. · 

Não precisa, lL viota doo fundamentos com qne c 

juiz justificou o aeu despo.oho. ent~&.r· na' q~est.ãO: ele 
direito. Elia abi está pcrf•itamente elucidada. 'E aia'd .. " 
mais, a relação confirmou unanimemente 'o. deac'aí:ho 
do juiz de direito, e os deaembo.r~adores~- Ba.rra'd'a.s, 
Almeidn Catanho e Moura não poclcm ser' suàpeitoa 
ao nobre ministro, pois, além elo Qlllito distinc~?•• ·aio 
todoa oonserva.dores. \..._ · . 

. H~ corda que no caso do Rio--~ovo disse o .. ~oln:e· 
mtntstro que a questü.o estava afiectu ao· poder JUdl
ciar)o, e que de"·éra espera.~-so pel~ suo. r~sol.uçio.; 
l\4tUt a. qnf:!stito foi a.trecta u. relaçu.o. dp d1strt.ct~, e. 
esta dccidio confirmando n sontançn. do JUIZ de dtre1to. 

O orn.dor está., portanto, n'un1 terreno mais solic1o, e 
que deve acr mais· sympathico a. S. Ex~ por estarem 
os factos de nccordo com as anos opiniões. dando-se 
exnctnmente n. bypothesc prevista. pelo nobre ministro 
quu.n<.lo respondeu ao nobre senador por Minns-Gera.es. 
Trntn.-sc r.o1n cffeito de m-.n libernl nrrnncnd., violen
tamente dn. cnsn. do. cnmara, onde cumpria sentenea.. 
por ordem da. autoridade competente (não era. do 
delcnado. como no cn.so do Rio-Novo), e que foi 
mcttfdo oa enxovin.. • 

Insiste o oradnr cm que o scnndo aprccte essa.·. 
t~nd.encin. pcl"igosa. q ne se o~servo. jt~a. cm tn.nt!'B P!O• 
Vlncms, c que :J.nnulln. ~n.rn.ntuu prce~osn.s no etdn.duo. 

Chama especinln1entc a. a.ttençü.o pura. o telogram
mu. em que o presidente dn. província. .informou o 
nubre ministro de qne se tratava. de um sunplos caao 
de habeCls-corpu.s em favor de um alferes que o dele
gado fizera. transferir dn prisii.o em que se achava,. 
isto é, dn. co.sn. do. cumn.a·o. pn.ra o qua.1·tel. .. 

!\Ias cm .A.:narnntc, diz energica.mente o orador, 
não hn quartel; ba. ca.dén •. e nessa. b!l o corpo .dn 
g-uarda., que é um corredor ou ante-sala., onde ae 
2-lojiLo os soldnclos. 1\.fo.Õ\, qunndo houvesse qllnr.tel. 
n.iuUa. o ofllciul devia ser re~oliliclo no cstaclo-malor, 
c mio ú. ca::;u d•t ~no.rda, de envolta com soldados. 

Paro. nü.o en1ittia· propnsiçii.o que niio sejt!:_ doc~men
ta.da.. lé algmuus da.s peça.~ qlle n.companlHt.O a. tnfor ... 
ma.çü.o ca.vilosa do chefe de policia o d? dclegold«?. 

m "m documento fornecido por CtitCL ult.unn. a.utorl
dude, c qne foi publicu.d(, raa Epocha.. se encontra a. 
eonílssüo dns factos orr,.uidos .. Lendo-o e commentan
Uo-o. mostru como ~tlllcllu. nuçorida.d~ enganou .o 
presidente, que p~lsson o telep:rammn. ao Df?bre ~n
nistro dn. justiya., assegurando que o pr .. so ttnh~ 1do 
pnra. o qnurtel. Reuru. cun.fi.tcn~tem ha.batnus.! d1z o 
oruU.ur. concluindo qu elle incorreu na. sancçao penal 
do o.rt. I XG do codt~o criminal. . . _ 

b:m Gova.z e nu ~o.hia ns n.ntor1dtLdes que v~olú.ra.o 
o hrc.beas-Carpus, ai11du procurárito _ mosl'rn.r a unpoa
sibil iUa.tlo do cunlpri-lo. Procurt'Lrno snlva.r a~ np~a.
rencias. o que ainda. é uma. homenagem ao pr1ncap1~. 
.\las n.qui dult'ln-se o principio nbertnmcnte: c.. presl
dente e o chefe de polinitL npprov{u•i'to o }!rocechmento 
das uutoridmle~, diz.t>ndn qno clh\s ob~1\raw_ dentro _da 
e--phoru das ~">uns attdbni('.t'\QR. Mn.!t astnm nu.o obrúru.o, 
desde que houve violuçüo' da. lei. • 

v ha.tums·cnrplls foi rr}u.ito . bem conced1do. Etla 
nii.o tem s 1\ ln~n.r pela. prtsno ~\ld~a.l, mns por qna!: 
q 11 er constrnn:.rimento cuntrn let. I ort.a.nto.

1 
o pbes1 

dente e 0 chefe de policia. npprov_a.ndo a.q.ne l!l a. USC?, 
prestt\rü.o-sc a.pena.s n con\•entenctn~ pn!tLclO.rlO.B. ·PiiS 
o dizerem quo ns n.1.ttorhlnd~s esttvPran dentro n. 
orbitu dns sna.s a.ttribui.çõlls .vtoln.ndo o ha.beas~corp~ 
ú um o.bsnrdo claro 0 mnntfesto. Esto zGlo pbnr1• 
S11ico dns nut4•ridl\,l•·S 1.-,cnos deve Rer condebt~\'!-g0d6 
fnlminndo pelo ,.0 .. ·crno, pura qne a. responsa t 1 a_ o 
mornl nii.n rcc~in sobre clle. O govern~ q~t~ ua~o 

- n( de tornar enec"''"O o 0\llllJire 0 86ll t.leVCr, Q natO a~ I ...... a 
re.;peito ú. }.,i. ntto pórle contar ~om o r~spc1.,.., e 
,. 8118 ndversn.rio'\. nem cnm o resr:etto do pa&~. 

B.ecorclu. 0 ornrlor qno cm !87.8, levn!ltado um 
conllictu do jurisdição na. provtncto. do PuJ.uby por 
utna q •a&stito do ha.,ens-r.nrpu.s o do proaes~o, fot clla 
-,ulJmcttiJa no o••nae\bo elo es·o.do e roRolvula contra 
o pa·esidcnte. U ~ovorno mnnclon d~ola.rar quo 
nii.o era jnstificndo o coo flicto,. o ~~e !Uu&to. regular
monte proced~ru n o.utwritltulo Jnrhclo.rua., poaP. o 5.zora. 
no e .. ercido c.Je liUas uttribuiçOos leP:aos. . 

Era j.;,to na sitnu.yU.n liborn.l: o por ~aso, d1z o nrador· 
qtlo n teadenclu., a feiçl~o cn.rncterietioa. do govoro•· 

I 
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parece ser & ''ioJação do 1Labeas-cor~U8 8 O desres
peito á lei eleitoral. 

meatos do seu cltefe e do respectivo estado-maior: 2•., 
qui! aó P'?r meio de uma _esquadra poderomos GOQie~ 
gulr ons~nar., adestrar o preparar os mo.rinhe~ • 
officiaea no que respeita. á. taetica. na.val.. . 

~ Eapera.1 ~ntretant~, quts o governo. f'utRu.ne n .proce
d&meúto lllJa&to e vtolento do.quellas autorJdo.dca, afim 
de que nito medre a politica do odio o do extcr
minJ.O que o.lli ao inaugurou. Com atreito, em 5 horas 
um vic.o-preaidcnte d~mittio 115 empregados retri
buid.oa. Clw.mo. })ara este facto a. o.ttençW.o ao governo, 
porque os a}?usos hão de continuar em larga escalll., 
ae não houver provirlencins cnergicas.· 

Na demonstraçii.o da primeira deataa propo•io'iil; o-. 
· nobre senador asseverou-nos que um navio' oolto ks 

a. n;!••ma despeza do navio que faz parta> da·.ua:oa. a;.. 
VlliiO ou de uma esqno.dra.. . , , 

Defendendo o juiz de direito jue deu a ordem de 
lte~betu-corptu. da accuso.çüo que he fazem de parti
daria e parcial,, diz em a.poio de sua imparcialidade 
que as sentençu.s por elle l'l"oferidas são confirmadas 
ua Relo.çü.o pelos seus adversarias. 

O orador entro. em largas considerações jurídicas 
para combater o procedimento das autoridades a que 
se tem referido. e apoiando-se em criminalistas no
taveia cita, entre outros, Pimenta Bueno, que o.dmitte 
como justa causa para. o recurso de 1la.bec"-corpus n. 
.transferencia de uma paro. outra prisii.&. 

Em todo o caso. ainda quando não houvesse razão 
para o recurso. aesde que a autoridade competente 
·concedeu o habea.s-corpus, de\o·ia elle ser respeitado; 
·só a autoridade superior o podia revogar. · 

E', portanto manifesto, o abuso que se praticou em 
.Amarante, elle estú. levado ú. evidencia.. Por isso o 
orador nppella par!L o zelo do nobre ministro da jus
tiça e confia na rectidão do seu espirita. 

Depois de muitas outras considerações, o orador 
conclue dizendo que o assumpto é bastante grn.vo o 
espera que sobre oUe se abra largo dobn.te, no qunl 
será occasião de mostrar que os documentos oifeto
cidos pelas autoridades da província do Piauhy nii.o 
resistem ã. menor analysc. (Uuito bem, muito bem.) 

Foi lido, apoiado e posto em discussão, a qnn.l 
ficou ·adiuda pela hora e com a palnvra o Sr. Ribeiro 

, da Laz, o aeguiote 
Requerimento 

• Re9.ueiro que se peço. o.o governo, por intermedio 
do min1sterio da justiça., cópia. do. correspondencia. 
havida entre o presidente da· provincia do .Piauby e 
as autoridades JUdicio.rias e policiaes da. comn.rC".a. do 
Amarante, relativamente á. ordem de lla.7Je"s-corpus 
concedida pelo respectivo juiz de direito em fn.vor do 
alferes Snmnel Bento Augusto de Oliveira. Borges, 
removido arbitraria.mente dO. caso. dn. co.mara da "\'Íllo. 
da Regeneração para a. cadeia. ela. cido.de do Amo.ro.nte, 
não obstante a ordem de habeas-corpus ímpetro.dn. c 
.confirmada afinal pela Rel11çii.o do districto.-Visconde 
d.e Paranaguti.» 

PRIMEIRA P .ARTE D.A ORDEM DO DIA 

J'OBÇA.S DI: HA..U 

Acba.ndo-se nn. sala immer"Ha.ta o Sr. ministro do. 
marinha, forii.o sorteados para a deputn.Qü.o que o 
devi& receber oa Sra. Luiz Felippe, Ba.rii.o de rt!a.roitn 
e '"'Correio., e, sendo o mesmo seahor introduzido no 
salii.o com as tormalidad.es do estylo, tomou assento 
no. mesa.. A direito. do Sr, preaidento. 

Proaegue a 2• · diacusa~o d<> nrt. 1• da proposta do 
poder executivo, converticla. em projecto de lei pel~ 
eamara doa deputados. fixando a força nllval para o 
auno :financeiro de 1886-181$7. 

O 8r. "-lfredo Clla .. ve• (ministro da marlaba) : 
-Ou.vi, Sr. presidente, nq. ultima sessão, o discurso 
que pron\lDCiou o hoarado senador peln. província 
de Mato-Grosso, com o acatamento devido W. sua 
iaconteato.vel n.ntorido.de no. mnterin. sujeita n debate. 

Oocupou-se S. Ex exoluslvl\mente da oubatituiçiio 
·da esqundriL do ftVOIUÇÕOS pelllS divioõoS em que se 
,a,chii.o hoje organisados os navios da. nossa n.rnu1da.. 

Peço licença a S. Ex. para dizer qu- .. ta. rr•~· 
siçüo, em absoluto, nio póde aer aceita. · · ,. 

O Sa. Dll LA.>Uaa :-0• profiaalonaea ~·o -.ao .. 
O Sa. MnnsTno DA. MARINHA. : -Para qun a aaao 

. v~~ação do nobre. aenad:or tenh.a procedencia, 6 prc
ClSO que o nav1o esteJa estac1onado, ancon.do ~u 
fazendo parte de uma esquadra composta doa m~amos 
typos, dos mesmos elementos de força ; desde que "' 
esquadra. for orgnnisnda com elemento• beterogeoeoa. 
desde q)le niio predomine nella o mesmo typo a bou
,:er varJ.edo.de, quer quanto á. forçn. da. machiz;a.~ · qner: 
quanto· a.os mais elementos do que Cll.dn. navio' ~e 
dispor, seguramente o. despeza. crescerá. na. -::ro):lOfçlo 
do esforço que os navios de inferior qualidade.-tiWcrem 
de empregar para ncompa.uharem os outros· em mo
vimentos e manobras. 

O Sn. DB LABA.RE : - Confesso a V. Ex. quO ~áo 
comprcheudo 

O Sa. MINISTRO DA. M.uurnrA.:- ~.J nonra.áo atml, 
rnnto tem o. demonstroyii.o do que acabo de· diZei- no 
proprio facto do. or~aoisnçã.o do. esquadra. Se p"or
venturo. ella estivesse orgn.nisa.dn como as divisões 
nctua.es. em que fllrão respeitadas, quanto posaivel, 
ns qnnlidndes nauticu.s e t.n.cticas de cada navio, e 
S. Ex. mnnda.ssc oa navios de madeira fazer evolu
ções á vela, nii.J sendo obrigados a empregar eaforço1 
[IO.ra. acompnnbn.rem os eaconraçados de maior to~ 
de ma.cbina., seguramente a.quelles nAvio• fariao 
1nenor despeza. do que fizerã.o nas condiç6ea em· quo 
so ncbárüo colloco.dos por occo.siii.o doa es•rcicioa.à 
Ilb11 Grande. 

O bonrndo oenaclor disse-nos tambem que a -
nomio. a. que se referia o ministro da mariuba. OOID 
ro1açü.o á suppressiio da esqlladra, podendo ser attri
buida ttnica.mente aos venc1mentoa do commandaate 
dclln. o sou estudo-maior, esta despezo. desa.pparece~ia, 
por isso que os ofl1cia.es n.Ui emprega.dos iü.o obter 
outros lugares em que pArcoberiã.o vencimentoa 'Pagoa 
ta.1nbem pelo orçn.mento do. marinha. 

O Sn. DK Luu.Rm :-Eu disse qne a differenca do• 
algarismoa era pequena. 

O Sa. Mr~uTao DA. MA.arNrtA. :-Sim, que b&vl& 
pequena. difl'erenço. nos vencimentos, iato ~. entTe 
aquellea que percebiiio na esqundra de evoluçilee o oa 
que passariiio n perceber em outros lu,::rn.rea g_ue 
provave"kuentc teriü.o de occupo.r depois desaa .. clilr· 
sol .. çii.o. 

Para que isto acontece11a, seria, iniater que _tiveasem 
de ser creu.dos lugares para. serem do.doa Aquo~lea 
officiaes que fizerü.o parte da ex ti neto. eaqnadra de ·. 
evoluções ; mas isto nw.o so fez. Supprinlida a_eaqtia
dra., se os officiaes ya.ss~~rüo o. occupo.r outros empr• 
gos na. ma.rinba, era.o en1pregOa que já. ex.iatiio.; por 
conse~inte passhrü.o a ter vencimentos, sem prejuízo 
ao. daducçio feita no orçamento com a suppreai"o .da 
esquadra. 

Po.ra. que o seno.do tenho. conhcciment& exa.cto elos 
vencimentos que percebiü.o o chefe da eaquadra e. seu 
esta.clo-muior, dh·ei que importo.vü.o em cerca· ae 
1~:000S por nnno. Nl'o é, portanto, uma qna.ntia. tio 
ioliigni5cunte como pareceu no honrado senador. 

o Sn. DW r .... UI.'.JI.11 : - Dello. se deve deduzir o QUO 
ollcs actuu.lmentu percebem. 

No intuitQ de convencer o sena.do do desn.certo 
·com quo a('ll houVe 0 governo dissolvendo a.quelta O Sn. MtNIRTI\O DA.. MA.RtNKA : - Não, senhor: vou 
esquadra, que havia. aido creada por S. Ex., o illuatro 1 mostrar a. V. Ex. •• 
almil"llnte osfor9ott-se por provnr: 1•. que as dea[Jezl\s ~ o Sa. DE LurA.ne : - Bem, I O:Ooonooo. -
com a esg,ua.dro. de cvolu90es nü.o crio Ruperioraa ás 
<la or~:aniaaçiio actual em divis•1oa, acnlio no• venci• _ O Sn. llitNUTao llA. l'lbauuu, :. -O pessoal que 
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compunha o commaado em chefe e aeu eatado-maior 
era o 1eguinte : 

__ ;;l't'l. Pu•o•l. Grat. annual. 
Eaquacira de Heluções: 

·::1 comm&ndaute em chefe, chefe do 01-
'IUadra.. .. •• 
E•tado maior : 

.,} 1 chefe de eataie-ma1or, capltao do 
. fragata.. • . • . . • • • 

1 aecretario, capitão-tenente. . • • 
1 ajudaute de ordcus, 2• tenente •• 
1 eacrevonto. • •. .• • 

Total •• 

Ob•ervapüe• 

8:87011600 

4.:0381Jt50 
2:63511375 
1:36!111~~5 
. <~.8craooo 

17:388~650 

.Além aos vencimentoa supra indicados. quando em 
'liagem, percebem mais, men11almente., o commanda.nte 
em chefe a gratificB~Õ.O de 500/1. os commanda.ntea 
daa divisões a de 300/i cada um, e os comm11ndaotes 
a aa 100S idem. 

No presente trabalho nii.o se comprehcnde o saldo 
da. patente, ern razão dos ditos officio.es o perceberem 
em llu.alttuer circumstancia. 

Para o expediente da aacretn.rii'L do commando em 
chefe mandou o aviso de ~7 de Novembro de 1884 
a.boaar a quantia de 50S ;>or mcz. 

Alllm da despeza. ~>cima, ha mais o. que se faz com 
cozinheiro e criados pnro. o commandn.ote em chefe 
da e.qaadra e commandu.ntes das divisôe•. 

Eata é a deRpe2;n. que se fazia. com o peC~soal do 
comtr.ando ou chefe da extincta esquadra. 

lmporta isto. como j a:'i. disse. em uma. despezn. ex
traordinaria de cerca de 19:000$ por ouuo. 

O Sa. na L•""'"' : - ID:ODOI! (supponho que sej" 
exacto, devo n.credito.r) para. um grande .servJço. 

O Sa. MlNrsTno DA. MuiNU.L:- Essa é que é n 
questiio que temos de examinar. 

O tlObre aeoa.dor impugnou a demonstração. por 
mim feita a primeira vez em que me foi dado fa.Ilar 
~esta casa.. e com a qu~l provei. que tiuba.mos ren
hzu.do no. Ilba Grande, com a d1v1sii.o de encoura.çn.
dos. exercícios, em condições tnenos vantajosas, com 
umn econvmia de 18:000$ sobro a despez11 feita pcln 
esquadra. de evoluções naquelle mesmo ponto. Disse 
S. Ex.: « 1• •. a. esquo.drn. coml?nnba-se de mnior nn .. 
meTo de nav-1oa do que a. divisu.o, por conse~'~"ninte era. 
natural que deapendeaae mais do que an divisão; 
2.0 , o. esq ua.dra m.oveu-1e mais do. que o. dlvisü.o. » 

E' exacto que o numero de nn.vios el"a. infe
rior na divisii.o, porém o. qunlidade dclles, com 
certez&. era mais e~gente qutlnto o.o~, p;astos do que 
a '!-o"' que formavuo a. esquadro. de evoluções. E' 
nssuD que o nobre senador teve na. sua esqun
clra 'Cres eneouraç:a.doe, dous dos quaes, os monitores 
Jtt.TJtJrlJ e Solim.ües. não fizcrüo mais do que as via.
gea• daqui até a Ilha Grande e da Ilha Graudo para 

.:. este perta. 
.A.Jém dino, tinha ella quatro cruz11dores de ma

-deinL. que. com oertoza, ni'lo fazem a. despeza corres
pondente n. um encnuraça.do. principalmente um en
couraçado nas condi9õoa do Aquiclcsbcsn, que to:nou 
pru1e nos exercicios realizados pela diviaio e que 
nü..o oatava compreheudido PD. esquadro. do nobre ae
:rur.d•r. 

O Br. na ·L.-...... :- E que veio prompto da In
slaterra, nii.o fez àe•peza alguma. 

O Sa, MnnsTao DA. MA.aJNJlA : - Refiro-me .. .:somo 
j6. disse, á.a deapezaa extro.ordinario.s. Para que V. Ex. 
ae cooven<:o. de que tenho rnzü.o nestas observações, 
. basta dizer 'l,UO, no. esqundru. de evotuyOes o.a dospezo.s 
~xtraordinar~"a do RlaCIIUClo, n~>•io que póde aor 
equiparado ao Aquidaban., •• , 

O s... DB L"""•• :-Suparior. 
O Sa. l'WNuTao D.L M ... a,ftR.L :-M'a8 6 do mesmo 

tvpo, acba-ae qua.si. nas mesmas condi90ea de cooatruo
ç"üo. Eate uavio aó por ai doopeodeu DIU eTolu-;Ge• a. 
.. qu.adra cerco. do 8:00011. Jll. v6 V. Ex. qu.e a di-

vtsa.o, tendo, nlém doa encouriLdOti que fiz.erilo Parte 
dR. esquadra., o Aquidn.bt~n e o Dr;l&i.cs., estava e!D con
diçõea maia de!lvantaj_osas, qu·auto o. CC\lnOlJ].I.al, do 
que a esquadra de V. Ex. 

O Sa. na L .. """":- Ao dou só c~ seis c"ldeirae. 
nunca passou diaao 

O Sa. Mrftrarao n.L M.-ml'IRA : - Mas, senhores,. 
nilo teve to.mbem razio o honrndo senador quando· 
acreditou que eu indioava essa economia, 1\Rseverando· 
que a esquadra. não tinha. feito mni" movimentos de. 
que a divisão. Seria jsso ina.dmissivel, desde que na: 
n1ia.ba. demonstração provava que a esquadra ti.nba. 
gasto muito maio combustivel do . <JUe a divisii.o de· 
encouraçadoa. . : 

O que eu c:laase ao nobre senador, e posso provar a 
S. Ex.., offerecendo-lbe oa minuciosos relatorioa, qne· 
aqui trouxe, dos commo.nda.ntes de cada. um dos na
vios componentes da dhrisio de encouraçados e do
seu chefe, foi que a d.ivisU:o fez exactamente oa mes
mos exercicios que a. esqu11dra, despendendo 18:0001! 
menoa. 

O Sn. DE LAMARE :-Perdoe-me V. Ex.; não põae· 
ser, eorque a esquadra. navegou, fez evoluções e a 
divisu.o esteve fundeada.. 

O Sn. MINIITRo D.t. MARINHA.: - A esquadra
naveg~u. lllti.S nii.o consegnio com essa nave
gação fazer tnaior numero d& cxcrcieioa ,lo. 
que os executados pt:ln. dh.-isiio. V. Ex. não 
i).!;nora que n. esquadro. levnnta"·n. ferro uma ou· 
outro. vez. sabia en1 linha. de tila, o que, com()· 
o nobre n.\mírn.nte sabe melhor do que cn. pouco 
u.diaotu. em evoluçl'íes. Nesses movimentos n. esquo.dra
consumio maior quantidade de cnrvtio sem obt~r me
lhores reiultaL.dos COlll os seus exercícios de evoluçõel 
do que os que fez o. divisão, pois não poclem ser 
considerados taes as peqt1en.as ''ia.gens que a.lp;uns. 
n~vioa '!essa esquadra fizerão, de simples na.vega ... 
çuo. 

O Sa. nB L.-M•RE :- A despcza. niio ó só de com
bustivo), é tnmbem de munições navncs. 

O Sa. MlNISTno DA MARINIIA.:- Estou trotanao 
de despeza extr•ord.innrio. : nü.o compréhendo. neste. 
calcnlo a.quella que o navio faz, quer estejn na bahia. 
do Rio de Janeiro, quer esteja fórn.; só trato da dea
p-2zn. que provém desse serviço especial que a.fn.sta do 
porto um navio. uma divisü.o ou un1o. esquadro.. 

O nobre senador nsseverou que nü.o oro. possivel 
obter o prepa.ro de officia.es e mnrinheiroa senilo por 
meio de uma. esquadro. ••• 

O Sa. DE LA.MA.n& : - Pordii.o, o preparo de mat"i-. 
cheiros c otliciaes pódc-so obter oté com um só navio, 

o Sa. :rtlrNISTI\0 DA. MA UI NUA.... pnt"a. o em
prego da. taetica. naval. V. Ex. nü.o me deixou con
cluir, e terá reparo.do o cuidado com que estou 
fo.lla.ndo, porque estou dir.cntindo com uma autori
dade que, a.o começar, declarei 1nerecer-me o maior 
respeito. 

E' pre~so, pois, qne pese. !JlUito n1i~hae pal.avra.l, 
afim de na.o a.vo.nçnr }Jropos1çuo que ntL.O seJa unme
diatamente demonsLrada. Ora. V. Ex. não mo d.ou 
tempo paro. coccluir; interrompeu-me. 

O que V. Ex. di&Se foi que só por meio de uma es- . 
quadra se pódo obter o preparo de marinheiros o of
ficiaea om condições de corresponderem a todaa aa· 
exigencia• da tnctica naval. 

O Sa. na L.-•.-a• : -Em todas ao ooudiQ~ea da. 
tactica naval. 

O SR. M•••sTno n.L M.-niNKA : - O nobre aenador 
mesmo se enca.rregou de provar que podiamoa conae-· 
guir este rcaulto.do. sem a organisayü.o apparatosa e 
dispendioso. de um caqua.dra ••• 

O Sa. 011 LAr.llU.BZ :-Nio, aenhor. 
O s... MINUTno DA M.-arNIIA.: - O nobre aonador 

entendeu que com aa divieéSeo nii.o ee podiii.o fo.zcr 
aa evohlQOea que, em regra, devem aerpraticada.a por· 
esquadras. Ora : se isto á exacto, bu.atarl reuair aa. 
duas di.,ioOeo para tormoa a eo'lnadra • fa:l:or taee .. 
avoluçõoa. 

.. . 
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·; Ó Sa. DE LAM-'"": -·Ma• · ha.veria falta de um 
,_,,. ~o~mandante em chefe. V. Ex. nii.o faz idéa. da fa.lta 
""- ' '}Ue· fa.z iate>. · 

--··· O Sa. MtNUTI\o "" M4annu. :- Ne .. e caao o com-
.anaudante em chefe aeria o chefe . de diviaii.o JPais 
.auUgo. lato, sem duvida nenh'Qma, é. maia conve
illieote. D•• aondiç&ea . aa noaaa armada : o nobre 
• ••••d~r, l"'rtanto, não t>6de deac~nhecer qu~ ea~a 
·or~ntaaço.o, naa noaaaa oaroiUJlatanctas, 4 a maaa con
:-veDiente, e nã.o uma eaquadro. permanente, ele ovo-

..... iluc;õeo, oomo pretende. . 
O Sa. DI: L• ... •• di outro aparte. 
O Sa. :Mrtuarao ""' MA&Il<1U. : - Oeaanlpe o nobre 

aeuaaor 18 Dio interpretei bem O seu pensamento. 
Qoauio · fallei pela primeira vez nesta discusaio, 

eomecei por pedir toda a benevolencia a.oa honrados 
• aeD&dorea ••• 

.. , O Sa . .A.no11so Ouso: - Não preciaa della; estA. 
"llloaV&ndo q11e é aenhor da materia. 

O Sa •. D.-IOTA.a: - Eatá no mar alto, e mostrando 
, q11e aabe nav&gar. 

O Sa. M"usrao .,.. :M.-u ...... : - Pareceu-me 
. que era eaae o pensamento do nobre senador pela 

4 proviDcia. de Mato-Grosso, niio s6 attendendo ao 
lnodo por q'lle S. Ex. se enunciou, como porque o 
l>.onrado senador declarou que n. esquadra, ·quando 
·~io tivesse outro.s vantagens.. tinbo. ao menos a de 

_J :fazer teparar e conservar os navios em cond.ic;aes de 
poderem ao.hh· em qualquer occo.siã.o. 

O Sa. Da Luu.aa : - Disse que te'l'o esta van
"tagem. 

O Sa. M1111orao .,.._ :MA.uliiKA. : - Bem. •• 
O Sa. I>B L.-HAllB : - V. Ex. verá o meu diocul'

. a~, q'!e ha ~e ser publicado: as notas qne apparec6-
rao nao estão em tudo exu.~tas. 

O SI\. :M"nSTRO DA. M"''"'"u.: -O nobre senador 
.:onoorda que a esquadra de evoluç~es nii.o deve ter 
..caracter permnnen te 'l 

O Sa. DB L.uu..ne :-A instittti~lio deve ter caracter 
·~~r:bã~~t~a~as a. esquadra póde aer hoje uma e 

O Sn. M!III&TRO D.- M4RUI'IfA. :- Então V. Ex. nii.o 
tem 1"8.Zâo de censurar o 1n.inistro da marinho. pol" ter 
-Qrganisado as duas divisõea .... 

O Sa. "" L....._l\11 dá. outro aparte. 
O Sa. :Mn'llsTno J>.a. M .. aiiiJU. :- Nunca sustentei 

.4ltl8 em caeo nenhum se devesse orga.nisar' uma. es
~'lladra de evoluções: o que disse !oi qve não havia 
.CODYeniencla em deixa ... lo. continuar. desde que com o. 

' .Curaçio que tinha tido, de um anno e tres mezes, 
.àera tão pouco resultado. nü.o obstante o morito do 

.. -chefe q'lle esteve ó. sua :frente ••• 
O Sa. I>B LoULUlB :- Realmente. E' até uma no

'&abilidade. 
O Sa. :Mmxsrao DÃ :M4atll..._ :-Não contesto. 

· O Sa. DB LAMA.aB :- E' um dc.a oflioio.es generae• 
·4JDe honrii.o a armada brazileira. (Apoiaàoa.) 

O Sa. ·MnusTao DA. 1\fA.ntNru.:- A orgn.nisaçõ.o por 
.êlhia!Sea tem ni\o s6 a vantagem a que já me referi, do 
:1aailitar oa exereioios de evoJuç~es, fn.zendo seguir Ofi 
Jllavioa quo.ndo convier. como ainda a de ser monos 
uiiapendioaa, circumstaneia esta que uii.o é de pouca 
~ont& no eatndo actual do paiz, 

~ Por esta. fôrma é possive1 fazer com que os noasoa 
. :):nanoa de guerra se movão tanto quanto o exi
,.,~~irem aa neces•idndcs da armado., respeito.ndll-ae os 

. ~)Jirnitea das respectiva.& verbo.s do orço.mento que o 
.JJ?roprio nobre sena.dor reconheceu serem diminutQ.a. 

O Sa. I>B L.uuaa dó. um aparte. 
O Sa. Ml"lsTno n• MA.IliNBA. :-Ora, attendida. a 

ueceaaidade do exercício• continuadamente e o. de 
•.'maior economia. parece que o. OrJ;o.ni&o.QÜ.o qne a:r.doptei 

.... .la a que maia convém U.06 intereasea publiooa. 
·. O S.. I>B X.U....na dõ. outro aparte. 

• O S.. :M~auno n .. MA.m11u .. : -Perdoe-me V. Ex., 
• t;~~iio ha motivo para eate re,11aro. O o.ue foz aim.~,>leo-

~ente o p;o'!ern.o foi _!Upprimir o q'lle havia ia ciiapea 
da.oao, aem l_U•t16caçu.o. 

Mas, um doa gtaQdea,inco'Clvenientea da ••'lua.u.a .. 
evoluções , u1n dos ~a.odes vicio• desta organiaaçle, 
como diaae , é o estado ou a natureza doa navto.;. -
circumatancias especiaea da uo11a arma.4ia ' 

O nobre presidente do conselho, com a'luella pre
cisão e clareza. de espírito qae todoa lhe reoonbecea, 
'fez eobresahir, uo diacurso qu.e pronun.ciou, u des-· 
vo.ntageoa roaultantea da divors1dade doo \ypoa doa· 
navios da nosaa arraada.. . 

Uma eaq11adra organiaado. com elementoa hetercze
neoa. corn typoa aiveraos ae na.viol, diase o nobre 
presidente do conselho, nii.o póde satisfazer aa exicen
oias da tactica naval. 

O Sa. DB L ..... ,..:- Sao ass1m ut,;;~nisadaa outraa,. 
esqua.dr&o. 

O ·S&. :M•"••rno DA. MA.atiiJJA. :- O nobre aenaae 
q~e é tão lido no. ma.teria, e que no sen discurao ciklu 
Gabriel Charme, o propugnador e11thusiasta da• tor
pedeiras, terá visto no seu ultimo livro, Refo'r'fi'I,Q, da. 
marinha, que elle, applicando & grande lei da divioio 
elo tl."'n bo.lho a organ1saçr~o das esquadras, com. bate aa· 
construcções de monstruosos encouro.çadoa, a que 
chama fortalezas fiuctua.ntes. e acouselb.a que cad 
oa.vio tenha. a sua especialidade para a guerra, con
servando sempre a uniformidade possível. 

Sr .. preside!lte, antes de di&aolv~r o. es}luadra ouvi 
a mu1tos offic1aes, e quando resolv1 exped1r o acto q_ue 
a dissolveu tive o po.recer, sobre o qual calqut:L o 
aviso O!ganisando as di...-is6es, do um officinl general 
que S. Ex. Considero. ser dos mais distinctos da. nosaa 
marinha. 

Foi de accOrdo com a opinião do ex-ajuda.nte-ge
neral, o vice-nlmirnnte Elisiario Ba.rb()so., que eu • 
depois de ter observado e bem estudado o que sa 
tinba. conseguido e era. possível conseguir com a. or
~a.nisnçflo da esquadra de evoluções, resolvi a au• 
diaaoluQiio • 

V é ainda. o nobre senador, por este lado, que niio 
me deixei guiar unicamente pelas minhas inspi
rações ; . fu.i busoo.r con~Selhoa lLquelles que podiü.o aer 
considerados a.utoridndes nu. materia. 

Penso haver dito tanto qua.r.to basta. para jus
tificar o meu acto, e corregponder. ni~o s6 á cortezia 
com que fui trato.do pelo honrado senador, como á. 
defereocia. que lhe devo, eousidernnd.o todo• os pontos 
do aeu discurso .. 

Logo n.pós o diaeul'so a. que acabo de responde-r, 
tomou a po.la.vro. o honrado senador pelo. provincia da 
Po.rahybo., o o proposito, disse S. Ex.., de estabelecer 
um" palestra com o ministro àn. marinha • 

Deu o nobre senador principio a eHsa. "DO.lestra, q11e 
foi um verdadeiro discurso. o.lludindo t\ pouca exp•
riencia. do actual ministro da marinho., e ó. innooeu
cia com que se ha1.vio. manifesto,do na t"esposta ao 
nobre senador pela. província. do Maranhão, que en-
cetou o presente debate. · 

Creio, Sr. presidente, qne est~• qualidade• q'ua 
mo attríbuio o honrado seno.dor, reveh\rüo-ae 11.0 
modo leal pol' que expliquei ao senado o facto que 
ll'!ot(you o.. accnanc:,U:o do·.; nobre l!lenndor pela. pro
v1nc10. do !\faranbao, de ter sido eu o.compo.nh~o~.do 
no arsenal de mP.rlnhn por um candidnto oonserva.dor, 
em dia anterior 11. eleiQüo de, 15 de Janeiro. Folgo de 
reconhecer que o nobre senador tem rn.zã.o. Eu nii.ct
devia ter acreditu.do que se quizesse sério.mente faaer 
co.rgo. o.o ministro ~r ease facto, enxergando-se nelle 
intervençii.o eleitoral • 

Entretanto, desde que o facto foi trazido a esta 
casa., cumpria-me oxphcar como elle se dett. Fe-lo • 
disse o honrado eenn.dor, com innoeencia. Pois •"•e
gnro ao senn.do que fallei com a ma.ior sinceridade e 
vOrdu.de. Niio é posaivel insistir-se nesse fa.cto sem 
prejui;o, <!o plano, que porventura tenha. adoptado 
&. oppollçu.o de u.to.co.r o governo. • 

So nü.o existem outros motivoq, O\ltro.a provas d Q 

intervenção do governo no. eleiçilo, torna-ae patente 
que tal censuro. &6 evidencia ~ue o. aba~ten~o do dtro
veroo foi o. mais completl\. Nr~o é crivei, j ó. o i•~ca 
e repito, que o minl•tro da. marinha j11~ .. ••• n.ca 
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eorin intervir nn clciçü.~ de um candidato, que hn.viq, 
nnteriormente conseguido vic;toria. cm doU.s pleitos 
succeasivos, quando ncba.vn.·se om or,posiçilo: esta.n
clo·agora. o seu partido no poder, cl e tinha. ga.ran

·t.ida .& liberdade d11quelleo que "m opposiçiio lhe hn
.vião .da.do &cus votos. 

Aceito, pois, o reparo do nonro senador como um 
-conselho, e peço licença. no senado niio 16 pa.rn. nii.o 
insiltir .neste ponto, como tnmbcm ruu·a não voltar no 
assumpto. 

Querendo dar provn no UonrRdo senarJor ao o.:;crndo 
eom .que onvi o seu diPcurio, procnrarei responder n 
t.ndos os pontos referentes nos negocias da marinbn., 
p~dindo n. S. Ex. que me conr1juvc e1n qualquer omis
su.o .que porvcntllra eu cornmctta.. 

A questão de que mnis se occupou o honrado se
nndetr foi a do. demissão do o.juda.ntc-gencrnl da. 
urmndn. S. Ex. disse que voltovo. o. este nssumpto, 
e1nborn cu houvesse declstrndo que nii.o julgava necos
Ra.rio insil"tir nelle, d'onde concluio que isto mo con
trnrin.vn. ou incom1nodnva., nccrcs(}cntn.ndo: cc Tenho 
nt"p;umentos com os quacs po;;so provar que o U'JÍnistro 
1la .1norlnbo. uü.o proccd~u com aqucllo. cnlma e cri .. 
·Uno que iOra. pnro. de&Clnl'. » 

Declaro cm primeiro 'lugar n. S. Ex.., qnc quando 
csqnh•ei-n"Jc de vo1tnr a. este nsst11npto, niio foi porque 
elle me controrinssc, tnl era. n. consclct'lcin. que tinha. de 
l1aver procedido como era. ele meu dever; o que quii 
foj ~.vitar .no senado o. rcproduçiio das explic~çõcs que 
en JU. ha\"Jn darlo no. out.ra. cn.mn.rn., c que ntnda. hoje 
considero c:,mplctas c sn.tisfa.torins pnra qnem nào 
esteja com o. espil"ito prevenido c disposto n. cen
surar systemntlenmente o governo. 

Mns consideremos o~ pontos cnpif.ncs. objectes do 
<liJ.murdo do nobre senndor nesta. pnrte. 

Disse S. Ex. q_ne .cstn_ya nns nt~ri_lntiçõcs do njn
<lnntc-~enern.l n mfhcnçao dos ofi1c1nCR que deviil.o 
frequentar o curso dn. escola. pra.ticn de nrtilbnrin. e 
de torpedos: que es"'a inclicnção, pertencente no n.ju
,]nnte-ftencrn.l, nilO fora. feit.a. nntes rla. denen-u.çü.o dn. 
liconçn quo esao officin.l bnvin. reqncrido ; fin~lmcntc. 
que a. 1·cgrn adoptaUu. na. nuu·in hn.. nos ca.sos de docoyn 
é que o ofilcia.l se trntc na. su1t propl'in cosa.. ' 

Qunnto no primeiro ponto, c:lirci no nobre senndo1·: 
RI"! a. in<licnçiío dos olliciucs ca.bc a.o njnda.nt.e-genernl. 
c\la. nil.o púdc s~r íeitn senü.o de conformidade Cllm ns 
d!r.p~siÇ!ões do regulamento da. cscoln. pratico. do n.rt.i
lhnrHt. e torpedos: ora. por esse rc"'ulnmento n indicn
<,~iio só póàc ser feita. nos termos C"' do a.rt. 24, que é 
assim concebido : 

« Art. 24. Os 1°1 tenentes ~ue conta. rem menos de 
no"\•e o.nnos de post.o e os _n" tenentes da. a.rma.da. 
Bcrü.o obriga.clos n frcqucntnr n csc .. :~ln prnticn. ele n.l"
tilha.rio., qun.ndo houverem completado o seu tempo 
de embarque : exceptuados os qno tiverem sido 
nppro,•ndnu cm ooncnrso pnra. instructor. 

cc O qun.rtel-gcnernl fiK-nrt\ 1.\nnunlmente no mez elo 
Jnneiro o numoro elos officines que deveróõ ser ma
triculados, dcslgnn.ndo os n1n1s antigos do umo. e 
outrn classe, cm numero igual. » 

Já. vG o nobre sonndor, pela simples lcitnra. n que 
nc.m.bo do proceder, que a. indicnçii.o n~o podin ser 
fC!ta. sonuo por umn. oscnln. estn1lelccldo. : a.ssim, 
n~uell:" quo . tóm do ser nomondo• jú. o snbcm de 
nntemu.o: portnnto, n ocnsnrn do nobre senn.dor n:j.o 
tem o fundamento qno lhe pa.recou. 

Disso S. Ex.: n i11dica.çiio nüo esta\•n. foitn a.ntos 
do i?defe1·imcnto dn lic.Jnça. poàidn.. 

J?tz o rcgnlumcnto, no 2° membro deste mesmo 
nrt1go: 

tr 9 qttnrtcl-~cncrnl flxn.rú. nnnunlmcnto, no n1cz de 
·.l~netro, n nnmcro dos olncines qno devorúõ sor mn.
trtc~otla.doA, clasigna.n<lo oo n1a.is antigos do umn. o 
nutra. cln3BC, em nttnlaro igun.l. » 

J"ú. ·.~~~..o . .nobre s~nndor que, se u. do11ignnçsüo nüo 
estava fe1tn, o officta.l que oocupn.vo. o cnrgo de ajn
<lnnto .. goncrnl nüo tinha. cumprido o :rcgnlnmcato. 
mas nnt.r!s fnltndo n cst(\ obrignçsiio, porque tnl 
dflsit:nnr"'iil" 1le,·in osto.r feitR. om Jo.noiro "' o lndcfo-

rimectO tom lL dnt1L do 22 do Fevereiro. 

O Sn. l!EIRA. DE V A.ScosaaLLOI : - Nito quero da.r:-· 
o.pnrt.cs o. V. Ex.. · · 

O Sa. MINISTRo DA. M.LniNIIA. :- I'ódo dar 01 aparto~~< 
que julgar precisos paro. escla.recer-me c ao aonn.do .. 

Os,.. MEmA. na VA.saoftOBLLOI :-Niio quoro,latu
romper 11 V. Ex. 

O Sn. MrNJ&Tno DA. ltf.LBINR1. :-Nito me interrompe; 
V. Ex., tiio illuetr11do aomo é, dotado do nm eopirlt11 
tão bem preparado,. póde, com oa apartes. concorrer., 
efiica.zmonte pa.ra o. olucido.çõ.o do dobnte. 

Como di:do., vé o nobre senador que os doua pri
meir,Js argumentos que apresentou nüo colhem ·na. 
defesa do ojudallte-general. Se S. Ex. qner uma 
provo. de que o que se tratava de fa.zer era eximir 
o J.o tenente dn obrigo.çüo do freqnonta.r a escola de 
n.rtilbo.ria e do torpedos, basta. que leio. o offioio de 
20 de Abril, que deu 1notivo ao nedido de exoneraçii() 
do ttjudn.nte-gcncrnl. • 

Diz elle: 
" QuarteHtenernl dB m~trinllo..- N. 383.- Rio de, 

Jnneiro, cm 26 de Abril de 1886. 
Illm. Exm. Sr. -Em nviso datado de 21 d<t 

corrente, recebido hoje, estrnnbn V. Ex. o facto da 
ter o to tenente Etnilio de 1\'Iiro.nda Ferreh·a. · Ca·m
pello gozado de nmo licença., quo lbe havia. sido ne
g-ndn pela sccretnrin. de estado, cm dospncho publi
cado no DiClrlo Officia.l de '26 de Fevereiro. Nü.o posso 
n.ccita.l· essa. censura., que só a mim pa.rcco dirigida .. 

O refcriào officin.l pedia c obteve dispensa. do lup:ar 
llc sccrctnl'io da. divisito de encon.rnçn<los por motivo 
de molcstin. c desctnba.rc:m: o de MCU don1icilio re
l"]Ucron o licençn. que lhe foi negn.dn por V. Ex.. Como 
doon t.c ficou tratando-se oro sun caso., conforme a. regra. 
~el'a.l. visto nü.o ter recebido ordem à c V. Ex. para. 
fnzó-lo recolher ao hospital, nen'J haver de tntnbo. 
pn.rtc rnzü.o n.l,::;umn. <lc diSciplino. va.rn. nsn.r dcsso. me
dida coercitiva, comprehondídn. na.s minha~ nttribui
t;õcs c dn qual só lancei mü.o depois de esgota.do o 
pruzo que a. junta de snu<.l.c havia o.rbitra.do llO.rn. o 
trntmnonto. 

C··cio ter demonstrnilo qno niio gozou o dito 
officinl da. licenç-a., n qun.l ilnportnrin. n facnldaae de 
tra.t.a.r~se onde lhe conviesse. como novmncnte ellc 
solicita no requerimento, que. inclttso, levo l1. pre
senç•n de V. Ex., rliri~iclo do hospitnl de mn.rinha., no 
qun 1 se ncha rocolhido do•de o d1n 16. 

E' qnn11to 1nc occorre dizer sobre o a.ssumpto do 
n.viso citado. 

Dons ~unrilo a V. Ex.- Illm. Ex.m. Sr. conse
lheiro Alfced. Rodrigues Fernnndes Ch11vcs.-Eli• 
sia,•lo Josd Barbosa, n.judnnte-genel·al. » 

Assim, se houve substituiçlin, é porque estn.va an
teriormente nomenilo: o se osta.vn. nntoriormente no
tnendo, como se evidencio. do officin do o.judanto-ge
nornl, ó porque llouve n. dcsignnyão que era. obrigo.• 
torin. pelo regulnmento. 

Disse o nobre senador: « os officinos doentes, em 
1•cgrn, trntü.o .. se em sun. cnsa.. » 

o Sn. Me mA. nE VASCOI'ICF.r.LOS ,_ N" corte. 
O Sn. l\In<ISTno DA MA>UNUA :- O nviso de 21 da 

Jnnoiro do 1800, nssogurn. S. Ex., não se refere aoa 
ofliciaes qtto ao nchü.o nn. cOrto. 

Von ler o o. viso po.rn. que o senado vejo. que refere
se expresso.mentc ú cOrte ••• 

O Sn. l\:t&nu.. n• V A.&Oo%'C"CRLL08 : ::... Nü.o neguei isto: 
o que disse ó que este aviso nii.o tem tido execução. 

O SI\. ~{INISTI\O nA. !t.i:A.UINU.A.: -Oro., eu que nero
ditava que nn. situn.çiio passado., em que S. Ex• 
foi ministro da.1nnrinl111, as leis e rogula.mentos tinhiio 
ti elo completa execuçii.o, convenci-mo do que podia. 
cstrnnha.r o njuclnnte .. goncl'n.l por nfio ter cumprido 
uma disposiçsiio rngnla.mcnta.r, fazendo assim com 
que o neto do ministro nü.o fosso respeitndo. 

li:stou informnilo, por6m, de quo o "viso de 1860 
tom tido ex.ocuçüo, o aõ tro.tüo .. ao cm eo.siL 11(\Uelles. 
ofliciRcs doontos que obtêm p11r11 isso pr6v1a li
cença. 

M11•, daU.o do bar11to 'lUO o aviso cativosao • ._._ 

:; 
·~ 
: 

I 

• 



;, 
:,1 

~ 
J 

l 

SESS • .tO Er.l 7 DE JUN.f!O DE 1836 

.~•••uao, ainda aaaim não ae juatifica o procedimento · 
,4lo ajudante-general. • 

. i -'.llirmo a.o nobre •enador que o ajudante-general 
1--bia. que o ministro havia. negado licença. no <>11icial 

~
ra. tratar-ao fór<L do hospital, official este quo 

~achava-se embarcado, e eu niio podia consentir qne 
•ate deapo.cho se :trustra.sse com rnenoapreso de minb~ 
autoridade • .Ainda quando elle tives•e duvida, era de 
.. en dever consulta.r ... me aobre o caao; mas nii.o foi este 
.o seu procedimento. Ma.ndou de11emba.rcar o officia.l, 
coa11entio que fotse para sua casa. annullando 
àeat'arte o acto do ministro. . · 

Eu poderia oiorla trazer muitas ontrns circumstan-
. eiaa, narrar muitos incidentes relativos a este facto: 
acredito, porém, que o que tenho dito aqui, e o que . 
diaae no. outra ca.ma.ro, justifica plenamente o mou 
:.rocedimento. 

Tratou o honrado senador tambem de econnmitu, 
• lembrou-me que uma das mnis fo.ceis o. rea liza.r e 
'"talvez o. que mo.is póde a.vnlta.r, é o. supprofõ.são da. 
iatendeacio. dn. marinha.. Disse o honrn.do sena.dor: 

l·])odeis fa.zer esta economia, porque, de :facto, O.fluello. 
! repartiçii.o já estú. supprimida : compnnba-sc de tres 
11ecçõea. e eatll reduz1da a. duas, tendo pa~so.do o.s 
~iucumbencias do. que .fui snt.tPL'Üniúa. po.rn a directoria 
, de artilharia.; os seus encnrl.(os tem •liminuido 
:-'talllbem, por ieso que o fornecimento de n1nterio.es 
·:Para o nraanal é qunsi todo feito por cncnmmendns 
:para o. Europa. e estas ai"Lo directu.mcnte cntreglws no 
·~arsenal. O nubre senador obrservon mnis que os viva
-zoes para. os navios erão entrep:tlCS dircctnmentc, e qnc. 
portan_to •• as ,ob:ignções do. in't!ond~nci.n, ~e exist.iiio. 
erão tn.o lDSlgDJficn.ntes que nu.o JUBttficu.o Q. perma.
:::aeJlcio. detota rcpn..rtiçito. 

Peço licenc;n pnrn. dizer que ~ bonrndo senudor não 
· . .eatW. bem informado. A suppreasü.o de uma. Uns sec

-ções dn intendencin. nõ.o trouxe como cnnseqneuciu. n 
-passagem dns ol>rign.9ões desta secçü.o pnl'D. n • i recto ria. 
â.e artilhurin. : ellu.tl íicúriio n.intlo. no. intender~cin. e 
-t.odo.s ns atlribniçi"les relo.tivns no ma.t.erinl do nrsena.l 
.continuüo ca. seu cn. .. go. 

Não tem razüo o honrado senndor qno.ndo n.cr.,. 
-à.ita. qi1e oe mn.terines requisitndos pnru. ns obruP. 
.do arsenal siío entregnes directn.mente e na.(la. t.õm que 
ver com n int ... nclencin. Nüo. scnhot•: esqes nmtoriaez,; 
·siio pohL intendonciu. recebidos, e sendo escriptu
:ra.dos. vii.o pnra. os depositos .-ln interrdoncin.: só de
,;pois de reqnisic,•iio feita. 1Í intendencin é 1110 vão pnrn 
-G nrso.,nl. Q11nnto n. viveres, os fornecimentos parn n~ 
navios se tnzem por intermedio dn intl!n•ltmdn : nlli 
é que se fn.z a. dtst1•ibuic;ão. depni~ de convonionte
mente exnminndos. 

Vê. portnnto. o honrado sennclor 'llle de facto n re
-parti~iio <ln. intenc:lencia ~1ü.o cstlL snpprimitlu.. e pnrn 
. provara S.Ex qne n snn. Kupprel'l~liunàc,tra..: econ••liiÍn. 
.flUe. pelo contrario pórle ser prejudicial nn!'O intere..;.s,~s 

1t>ublicos. n.lóm dus considel·nc;l',cs que ncnl•o de e:<
~ender. direi gue niio ó possível snp1•rimir ~ssn. ro· 
.-pnrti•;i\" sem dn.r-lhe nm snhstitntn qnal 1uor. Se fór o 
:arsenhl. c,':.:nu tli~&u o hon1·ndo sonnrJo ... scr1'1 preci~n 
attf!Jllentar o pesboal do eatab..:)eciu,ento .o crf'ur ~~
positos n.proprmdn,. pa.rn quo o nrtienn.l hrptc hnl11l1-

. Udo t. desempenho. r os encnrgons 'I ue /le ·in nctuuJ
·mentt: sobre a intendencin. Nestas cone i·. õe •· n ecn
~omit~. en vez J.eo real, P a.ppnrente, sendo g-run•le o 
perigc, que: resnltn. pa.L"t&. l\ tit-~calillnçüo doa forneci
JDentos da ma.rir~u ... 

O honrn.clo ro••ua.dor pe~1in-me esolnrecimentns sobre 
G que prett'ndia o ·ministro du n.nritc hn ~~0111 l'PI •c:i~o 
ás compnnhio.s Je a.p:·endizc~o~ umrinhPiro-4 ~ c Ui .. ,.e 
S .. Ex. • " Pelo cp1u \i :10 reln.1urio P.nrecc•-me qne 
uiio ideB ben, no. L"eform&L que intentu1s tn7.tH', I) 

A idem d~ dividir e~u .. c\n.~t;es t\"l e..:cnln~ tle nprcn
aizea. llifl .. A 1 bonrnd(J bCOndor. peCCQ.: 1°, pnr'll10 
mão comprebendn que possn hn.vf"r, pnrn tlm pnntn 
do.do, mnJ& nocessidndos quanto o.o ensino 1\e 'l:•rcn
dizea marinhoirott .. po.rl\ outroA nii.o \1\ejiHl rPoisos 
'()I reqnitdtoa n.Ui jlllgu.dos inclispensavPi~. Aló.,-1 dl"ltO, 
,'1;eudt:~ l.ft prttt~incins do concorrPr aegtmdu HUI\ tmpor
-tancin pnra n clustiifica.9tio das e~culns. vo.mnR ter um 
re•ultuiln q__uo ~r .. provmcina de umior cate!!orin. f'm

:::,!)ara forneçu.o numero· menor de aprendizee~ mariabei-

roa par" a armada, terão escolas de 1• cla11e, em
quanto aJ provincias que fornecm·em maior DUIIIero 
terão eacoh•• de 2• classe • 

H eu. fim, creia o bonrn.do Renador. não foi·· aenii.o 
estn.bolecer escolas que desempenhem o intuito que Mo 
teve em Yista con1 esta creação. e ao moamo tempo. 
em ontros pontos. desafiar o gosto pela. .vida do mar, 
de modo o. facilitar o preenchimento dos claro• que ae 
estii.o da.ndo todos os âias no corpo de imperiaes ma
rinheiros. As escolas de clo.ase 1nferior terão menos 
nppo.ro.to, serão menos dispendioe_as do que na de classe 
superior: mas eat&. dlll"erençM. de de•pezn. não póde ir M.O 

ponto de prej11dacar o ensino. O honrado senador 
comprehende bem qne nii.o é poat.ivel que em umn. 
esc()ln. de maior lotnçü.o, o onde facilmente ella. ae 
completa., cleixemna de ter o pessoa.) necesso.rio e bem 
nsaim os elementos ma.is perfeitos n.o ensino pz:ntico 
do mo.rin beiro. l\Ins nas escola.s em que o numero dc
a.prenc.lizes f01· menor. é possível fa.zer nlgnma. eco
nomin. : por ox.emplo, pl'1do-se deixar de do,. um coul
mnndnnte especial pa.rn. u. escCtla., eacn.rregn.ndo-se .o 
cnpltiiO do porto de cll!sempenhnr to.c» attribuições: em 
vez de ter nm navio pnru. exercicios, bo.ata. para maoc,
bro. um simllla.cro de navio. Por etite modo, sem maior 
clespezn, acredito qne poderen!os. estabelecer tantas 
escolas qunnrn~ forem as prov1ncans do onde possu.
tniJs receber os mennres para a edllcn.ção que devem 
ter o.quclles q1.1e se consa.grü.o no servlço da. nrmn.da. 

O Sa.. DE LA.lt:An& :-Assim voltnr-se-h~ no systeroa 
nntjgo •. 

O Su .• ~lt:ritSTno DA 1\[.A.RIND.A. :-Não tem proceclcn
cin o repnro do nobre senador. com relnçüo ú. impor
tnn~·io. ou co.tegorill da. proviocia, por isso que uma. 
,_,rovincitL de primeira orden1 póc.le ser. ~o caso, ffit;!
uos considerndu, e ml.o estar em condlC;ües de ter 
umo. escoln de clnsse supcrio1·. A importancin., pois, 
ern vez de nb&olutn é rcla.tiva.. 

Pernllntou nwis o nobre senador o que pretendo 
fazer '7ln nutori .. açilo concecHlln pnrn o. reformn d:. 
eacolo. de mnrinh.L e culle~io no.vnl. Hesponrlo u. 
S. Ex. qne est;.'t completo o tru.bnlho, o qnnl oppottu
nnnlente snjeitarei {L: cllnsiderac;iio e ex.nn1e dus mau~ 
collto~ns._ Co~to pô.;.J.o em .exccu•,·Ü.o c~entro ~o. pru.~o 
dn autorli;O.'.'lLO: H e 1sto o ao cons,,~tur, pedtrt!~ ent:0-1.o 
no parlamento a. p1·orog-n.çüo destu. mesma. u.utonsn~ao. 

O Sn. 1.\'IetnA. DE VA.~ooNOV.LLOS: -Estimo muito. 
O SR.. 1\hNJs•.rno n;.. M.\.1\INTIA. :-A respeito dnR or

•lonnnc.~ns. de que fa.llon tn,nbam o nobre semvl.ur. possa 
inforn1nr n S. J:ix. qne o tra.hnlho está ndu\ntado : 
nü.o me tenho de~m1hlndo um só momento de cha
mar n. nt.tenc,~Üo do cnnl'4e\ho ntLVnl. que estó. ~ncnrre ... 
Hntlo dc•sse lrnbn\hr,, lPmbr11ndo a. sua. urgenc1n. e ne• 
~essid.nde de tcrmÍm\ lo qllnnto antes . 

Acredito ter dndo ns e:cplicaçõos que me foriio pe .. 
didns. . 

Se niio tive o fr)rtnnn de sntis!n.zcr nos honrn.cios se .. 
oA.clores que ~e tóm en.1penhndo no c1ebnte. n.s~e~nro no 
senndo "que serei ,J .. cil a. l]ll:Liqner aclvertencm. quo me 
sejn feita. no ttentldn de melhor esclnrecó-lo. 

f-:Astn-me moorudecer n ltonrosn. atten.,·üo e benev~
lencin que me"forü.o dispensndns. (Muito bem. mallo 
bom.) 

e !lia•. Alro~t~o C'eiHo v01n fnzer algumas obser
vnçtics sobro o discnro;o qne ncnba. de ser ouvido. e 
1\cercn. de vo.rios ~erviços dn. marinha, nüo com o fuu 
'le censurar o nobre ministro. mns pnro. obter escta
rccim~ntos qno Ui .. sipeln clll\'Ído.s, sug~eritlas pela. lei
turu. do seu rGln.tl)l'io. 

Se nl\n estivt-s!õlo convonci<lo dn conveniencin. o va.n
ta.p;en\ do. esqnndra. do evoluc;ões, cren~ll eelo bonrl\40 
somulor por ~Iuto-G·rossn •. e"sn.. convtcço.o r~sultat'ltl. 
dns apreciações qne têm Sl.do fe11tns contra. tuo a.cer
tndiL providencln. 

Exnminn .. }ns-hn rllpidllmonte. 
o que se o.ddnz pa.ro. condemna.r o neto ao illuatra

do ex-miniat'ro 'l' 
Grn.ude dcspozn. Mn.s o proprin nob1'e miniatro ao~ 

bou do cnloular essu. gro.ndo dcspez~> em !9:001Jfll 
Pois, em vordu.de, aerà estu. aommo. tio inaigaificaut.e 
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"Um esbanjamento, um desperdício pa.r& organisar-se 
-uma esquadra de evoluçõea ~ I 

Que o nC\bre presidente do conselho assim pense, 
-comt~rebende-se, porque S. Ex. tem motiYos espo-
-ciaeã, e até certo ponto justifica veis, paro. nü.o consi-
.U,er&l" ena esquadra. ~om a sua habitual benevo-
lcmma. · 

Ello. "ollocou-o cn.. __,rQ. situação pouco a.grndn.vel. 
qual o. que nos referia, de ficnr horo.s esquccidna de 

-oculn em pt1nho. • a ner nt~vios ! ( Riatsd"s.) 
Mas o nnbre ministro nã.o passou por esse incem

modo ; o nobre mini•tro é moço, tem o.inda fé vivo. 
no futuro, e desejo. o engra.nciecímento do. repartição 
que dirige : nü.o pó<l&, pois. reputar esbanjamento 
gu.star-se 19:000$, no intuito de propvrciouar uos 
noli&os officines e marinheiros o. . pro.ticu. das grandes 
manobras na~va.es . .d.dmira. que a.ssim pense. 

Disse ti. Ex. que na. esquadra não se fizorüo mn.is 
exercícios do que nn.s duus divisões que a . substi
tuiriio. Não contestarú. n assevernçl~o por nüo ter 
dados para faz<l·lo: neeittHl pnr.1 argumentar. 

A que~:~tüo ní"o é de saber-se se as divisões praticú.
rã.o o.s tnesma.s manobras, os mesmos exercícios exe
cuto.clos na. esqunclra. : por~m sim, se nu.ti dh•iaões 
podião ser ecsniados Od que a. esqua.cll-a. reu.Hzaria.; 
por outra, se nas cli \'iliões os otnciues e pra.ça.s a.pren
dcriü.o tanto como na. esctundra.. 

Orn., nü.o sú o nobre mmistro ní~oo o affi.rmnro.. senü.o 
enc.:arre,.ou .. se de provn.r que era. isso Í111pC'Issivel, 
dizenUo

0 
que , reunidas a.s duas divisões sob o Coln

macdo do chei'Q muis antigo , podiü.o ser postas em 
pratica. todu.s ltS tua.nobrua , todos os movimentos 
l'roprios de uma. esquadra.. 

Logo. ba alguma cousa. na. arte mílíta.r marítima. 
C'fUe não se o.prcode cm um nn.vio solto, em umn 
divisõ.o. ou 1nuitns d~visüca, e tiio sólncnte ncssn. 
orgn.niso.çü.o , q~1e se denornina. esquadra, correspon
dente nos exerc1tos de terrn.. 

1;: hn. , com etl'eito : em um navio solto fn.zem-se os 
exercic.:ios de pa.cno • de fnsilo.ria. c artilbarin., de 
n.boJ·dugem. de embarque e d~sembn.rquea 

Nas divisõt s aprende-se mais n.lgumn. consn, como 
eejüo cnmprehcntler e trnnsmittir sign,tes, no.,·cgarem 
os vnsos n ccrtn.s (Ustn.ncins , combinn.rcm os n'lovi
mcntos de modO que nüo se embnrncem rcciprocn
mcnte, a.ntes possü.o soccorrer-se de prompto. grndun
rem a mnrcha. por fórmn. qne em um momento a.pt•n ... 
zn.do concentrem·~ e e1n nm ponto determinndo, desen
volvn.o-se em linha. de fila., ou cerrndn., tomem posic;iLo 
de con•ba.te, etc. 

l\'Ins n tacticn nnvnl, }lroprio.mente. só na.s grnodes 
esquadras se eosinu.. só nellns se a. prende. 

N~i!Sitr er-ta. ver<lu.de , equivale sLtsttSntar que um. 
ex.erctto p6Ue à.isciplina.r-se IT:edinnte simples exerci
cios de compu.nhia ou bntn.lhü.o, o que ó o.bsurUo. 

Es11un.drn orgnnh11da. conl elcment(JS diversos. bote
rogeneoli. observO\\ o nobre ministro, nüo podia otfere
cer n.prendizngem a.proveitnvcl. 

Ont.le , por.;m • via o nobre ministro esqundrns 
compostas de nados do mesn1o typo , da. mesma. 
rnn.rcbn, ignnes. identicos, anelo 'l · 

Nn.e grnn<les potenctn!\, na.vnes ela. Europa nlio os 
encontro.: o.lli ent1·li.o pnrn a. composiçü.o do.s esqua.dra.s 
nn.vios de todos os sy~ttemns , de todos os typas : o, 
'IllC~lUC'I qu1Lndo ns orga.nisllo ile encotlraçndos unicQ.
luente. ou de nn.vios ·de mo.deira., entre UB de cada 
cla.Bse h1\ diíTeronc;oa.s notnvei11, c por nusim dizer radi
c:aes. 

S1.1ppôe ncnso o nobre minh;tro ql.lo nm nnvio de 
tnndoirn. ni~O pódB operar conjuntn Q ciTica.zmcntc 
com um encmunçndo 't Nt\ ultimo. g1.1erra. do Pnciticn, 
as dnns nnçijes bclligernnto~. o Chile e o Perü., con
stituirão as at1ns esqundrns Qôm una e outros, e am
"Lo.~ se diatin~uiri"LO. 

Ao onntrnrio, o bom sen"o est{., indicnndo qno umn. 
esqundrn bem orgn.nit~n.dn., duv.., contar nnvios de sys
temn.s Uitl'(!rentljs. porque eu.Un quul te1.n o. sua n.ppli
CU.'TÜ.o, a auu. utiliUn.dtl e n suo. co.]mcidn.do propria, e 
n. cc.mbinnçio deasa.s vnntap;cns diverana di.\ mnis 
força., mnior poller u.o todo. 

Domais, como poUeremoa forma.r uma osquo.drns, 
aonii.o com os uavios 'lUe l)OSSI\imos, bons Ol\ màos ~ 

Se ellea siio de typos · deaiguaea on oppoatoo. davo . 
remos porventura desistir desse S!"O.nde meio de .. 
o.prendi~agem, de inatru.cçiio technicn.. aem o qual\. 
nunca. teremos m•rinba que inspire coufian9• e esteja. ) 
pro P"rada paro. toda a u •viiAtualido.clea 't Ninguem. 
o duã. , 

Exo.cto.mente por serem os ._ossos aaVio1 tio di•ae
melbo.ntes entre si, é que convinha reuni-loa em uma 
esquadra. Só de1s'o.1•te poderiamoa, comparadas aa 
qualidades na.uticas de cada um, adquirir a experien
cia necessaria pa.ro. que. no momento dado, po•a. 
quem eommn.nda-los saber emprega-los com maxim& 
vanto.g~m. 

Por muito ineommodo que fosse ao nobre presi
dente do conselho estar ú. sua janella, expo1to ao 
forte vento do Flamengo, á espera de uma esquadra. 
que não entrava (risCldaa), ma1s, muito maia ee in
commollnriu. S. Ex., se. por exemplo, a fizesse aabir 
pnra. desalojar o inimigo. n.ncorn.do na enseada da. 
!lbn Grande, e tivesse noticia. de que seus nuvios nii.o 
pndcriío lú. chegar reunidos, mns 11m o. um, e ~a.longns 
mter,•nlloF~-, correndo o.ssim o risco de serem facil
mente capttundos. ou aniquilados! 

Esqu11dru.! excln.mo. S. ·Ex., ficção de esquadra ! 
De que nnvios compunha-se clla., {t excepção do 
Riacln.tela ? Do dous monitoreB, q uns i dan.s tctrla.ruqa.~ 
(melhor fOra. dizer dun.s poitn.:r, maior cffeito proà.u
ziria no Rio da. Prata). de um cruzador que não corre, 
de outro cujn a.rtilhn.rin nüo presta. de um encoura
çndo velhi6simo, o de uma. canhoneira em que é pre
ferivel nem fnlln.r-se ! 

~Ias. se n.ssim é. e nüo to1nos outros, o que fazer Cf 
Se é com esses no.vios mlios o defeituoso& que ha

vemos acbar·nos, em utn cnao de necessidade, que 
poU.c surgir inespern~a.~neote, co!"o C que se estranha, 
como se censuro. o nuntstro pre~1donte, que procurou 
prepo.rn-los pnru. em umn emergcncin. dessn.s prestarem. 
os melhores serviços possiveis'l! 

QL1e se ccnsurnssc no nobre ex-ministro por ter feito 
umu. despezn.. que nüo era. imprescindível, e podia ser 
ndindn, n.lgnma rnzU.o hnveria se porventura. os noF~-sOs 
a.puros finnnceiros fossem tne~ que não permittissen""L 
despender-se um rcnl, além do absoluto. e restrieta
mBnte indisponsn,rel. 

1\'Ins. se tnl censura. tivesse fllndo.mento, recn.hirin. 
-em cheio sobro os crendorcs dns duns divisões, pr.~r
gue, dndns nquclln.s circnmstn.ncins extremas, pouco 
importa. gn.stnr dez on vinte contns menos, o que im
porto. é niio gns.tnr senü.o com o que por fórnto. algurnu. 
se pos~n pretertr. 

Disse-se tnmbem que o comtna.ndnnte em chefe foi 
nomendo seis ou ma.is mezes nnteR de e:.tn.rem appo.
l'clha.dos os navios, e n isso qunlificou-se de grande 
erro. . 

1\'In.s, so é erro, commettem-n'o n.s grnndes potencias 
navnos. No. Inglnterrn.. qunndo se -quer apromptRr 
uma esq\tCLdro., comaçn.-se por escolher o commandnnte. 
om chofe: ó elle quem engnjn. ns suns tripolo.ções, 
quem indica. e reclnmn. tndo quanto precisii.o oa na
vios • 

.Assim o.contcceu por ocansiü.o dn. guerra dn. Criméo.: 
Na.piet· foi desi~oado pnrn comrnn.ndnr o. esquadra,. 
o.ntos do ostnr ellu. org:anisndn. · 

Portnnto. niio procedem n.s nrguições feitas a.Qt 

nobre ex.·ministro da. m11rinbn.: S. Ex. consultou. 
com esse seu neto, um.n dns tnniores nccessida.dea da.· 
illustre oorpornçii.o de qne foi e é. ornl\mento. 

Pnssnrt'L o o~ndor o. ontra. ordem de consideraçlies. 
recordnndo o que oocorrcu na co.so. h a dona para 
tres a.nnos. 

Discutin·se o orçnmento da. mn.T'inbn., o o orador 
como membro da commissii.o respectivo. interveio no, 
debute. expondo o sou modo do pensar l\cercu. dos t·· 
diversos acrviços do. ropo.rtiçüo, da quo.l, como o ~·~~ 
no brc presidente do conselho, tem llgeira.s t·lnturcss, .:~ 
porque coube-lho n. honra <lo dirigi-ln. om uma época.(.< r 
diíncil. em quo muito se trnbu.lhou, e portanto a1n.dn.( 
um pobre uo espirito, como ó, podit1 fictlr eabeudc><. 
"lg\tmtl cousa. 1 

Ottvindo-o discorrer sobre o.a economias, que z)odiU,(), 
ser ronlizCLdns sem prejnizo do serviço o nobre ael'la
dor pelo Rio do J<meiro, o :Sr. 'l'oixoirn Junior. r.-. 
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quereu que se adiasse a discussão, e voltasse o pro-

l. ecto t'í. commissiio para estudar as economias por al 
em~•rndtu, o propor u emenda• que jalgassa con

vcntentes. 
O oraiilor oppoz-so ao adiamento, que s6 faria per

der tempo, e comprornetteu-ae, caso fosse o projecto 
approvo.Uo e1n 2• discussão, n formular emendas no 
sentido de suas idéaa e a.presentn-las em 2~ horas R 
commissii.o, que poderia estuclq,-]o.s no intervallo da 
2• fara a 3A discussão. 

Em vista do tal cleolarnçiio, u nobre son11clor fez-lho 
a fineza. do ~"etira.r o requerimento de adiamento: o 
oro.~or desempenhou o seu compromi~so. _ 

A1ndo. se lembra, com a maior sat1sfaçao. qae no 
seio dt\ comtnissü.o teve o npoio decidido do nobre 
senador por Minas. o Sr. Antão. do nobre senador 
pelo Rio-Grnncle do Norte, o do honrado Sr. ministro 
do imperio. 

O honrado Sr. Bnrão do Mamoré apenas diseor
d~va. do orndor na. suppressl\o do ba.ta.lhã.o na.va.l, 
dando pa.ra. isso rnzões que lhe pa.recérii.o plausíveis. 

. A commi.ss1i.O entendeu q_ue devia ser ou\·ido o n:;ai
DlStro, que então ora. o 11lustra.do Sr. conselhe1ro 
Almeida Oliveira. 

S. Ex. declarou que a.lguma.s emanda.s erii.o ina.cei
ta.veis, outras podiiio ser adoptadas, ma.s que "'res
peito da. mn.ior pa.rtc a.gua.rdava., pu.ra. forma.r opinião 
segura.. o resultado de e~nmes c estudos que ma.n
dúrn. fazer por pro!issiona.cs ha.bilita.dos. 

Isto succcdcu em 1883, c não mais tra.tou-ae nesse 
a.nno do orçamento da. marinha.. 

Encctu.Un. a. 3a. disct1ssüo em. 1884, o mesmo nobre 
s~!ln~or pelo Rio do Janeiro, estranhando que a.. co~
m :Huo nada. houvesse dito sobre n.s emendas, Inqut
ri..-o a. esse respeito. 

'reve o orador necessidade de explicar-se. Algumns 
de suas idóu.s tinhão sido nbru.ço.dau pelo nobre minis
tro em seu relatorio. e se outras rejeitára., mostrú.ro.
se disposto a. executn.r diverso pla.no de economias. 
que da.r1o. o mesmo resulta.do. 

O orador cnteuden não fo..zer questã.o dn.s sua.s 
emendas, e retirou-as. Amigo do governo. jul~ou que 
niio devia ter procedimento contra.rio a.o que tivera., n. 
respeito dessa. mesmo. questüo, sendo opposicionista. 

Demais, jú. tinha. experiencin. ba.stn.nte para. coube
cor quü.o difficil 6 reo.hzn.r economias q_ue dependü.o 
da. suppresaü.o de empregos ou repartição. 

CJJn pa.rln.mentar fra.ncez disse. com muita ro.zão, 
que no systemo. representnth•o bn. um meio unico de 
fazer- economias. e é ni'o consentir que entrem no or
t:!Lnlento~ d~Rpezo.s no\·~s._porgue. uma. .vez nelle a.dmit-
ttdna, nuo ba. como ellmloa.-la11. · 

O procedimento do orador não pareceu merecer a. 
o.pprovaçii.o do seus <list.inctos adverso.rios com assento 
no soando, o.os qno.es confessa, po.ra. lhe ser relevada. 
a culpa, que quasi fez-lhes grande injustiça. 

Veado-se ealorosnmente apoiado por SS. EEx. que 
lho off~reciü.o valioso . apoio,. teve um pensum'eoto 
temer~r1o, de que ~OJO se arrepende, e disse de si 
pa.ra st, co~o o suapeatoso grego:- Applt~ud.em-me ? 
Loyo, erre&. Mas, com a. mesma fran.,nezn. com que 
se confes.s11. Cl!lpo.do. deve declnrnr quo esse penao
mento foL rapado, fugaz. e para logo hnnio-o da 
tnea.te, _ beJl!. convencido do que sena honrl\doa colle
gaa. :ru.o eancoros no apoio que punhíi.o Q sua. dis
pos1çuo. 

Nno '!_Ceit~u-o, "' fcT. mal talvez ; ma.s. :felizmente, 
o rnal nu.o é trrepa.ro.vel. 

A sua deelaraçiio do quo retirava as emendas 
provoc?u ~mi! certo.. 1\nimac;:ii.o no recinto dn Henado, 
de ordn:uuto tuo plac1do o tii.o sereno • nl~ru.ns elos 
nobres sena.dores pronuncilirilo-se sobre' isscr de um 
modo vehemente. 

O nobre eenador, o Sr. Teixeira ,Junlor adoptando 
COfr!O BUQ.S aquelJ.as fiJ~a.a en.geitadoa, olfe'recett-RB 0.0 
proecto 6(Q. 3•.d&SCUSillO. · 

d d" nodbre tniniatro do imperi'o oito se ,nostrou meneia 
e 1ca o a. ellaa, • o fez sentir em termos tio deli

cados e hon~osoa ruu·o. o ora.dor,qne lhe dariiio direito 
ao se~. mut~ pro!undo r~conhecimento. 111 de tonp:os 
aanoo J" S. I'"· u"o lhe tiVU»oa captlvu o ooraçiio I 

O orador pede lieen9a para ler euaa emendas e 
alguns trechos elos diacursos dos nobres ••andores. 

:As emendas aiio estas· (L~.) 
Agora os trechos do Sr. Teixeira Junior: 
«Pretende oppOr-se a todo o augmento de imposto• •• 

emquanto se niio provar a impossibilidade do seri 
reduzida a despoza publica, elo modo que o orça..•, 
monto niio tenha deficit. Declarou isso ao senado naS! 
sessõea do o.nno passado, declarou-o a.o chefe do; 
Estnclo em conselho de estado pleno, o assim faltaria. 
o.o seu mandato, e ca.biria em contradi9ã.o se votasse 
um orçamento . em que ostú. convencido que pócle ba. 
ver grandes red~eções, para depoia negar o sen votC) 
ao augmeato de •mpostos. · 

Se mQ.ntivesse as des~eza.s, como pede o governo. 
teria. necossa.ria.mente de dar Jneios pCLra executa.-las. 
Seria um voto revoluciona.r!o, se désse o.o governe. 
autorisa.Qão para gastar mil. o nito lhe désse os meios 
nocessarios : teria.. portanto. nesse caso o dever inda .. 
clinavel de votar pelo o.ugmento de impostos. 

Mos, como ),'retende negar qualquer augmento, J,>Of 
estar convencidO ![UB o desbarato da fortuna publ1ea. 
é a eausa primordml do deficit, quer ser coherente 
comsigo mesmo, o por isso, tro.tanao-se do ministerio 
da. mnrinha., niio tem o menor escru_pu1o e1n a.dopto.r 
emendas que partirão de um estadista. da força do 
nobre senador por r..Iino.s-Gernes, que, segundo a 
terminologia do dia.. adoptado. pelo nobre presidente 
do conseU~o. tem os cRtudos e às ho.hitos da gestüo da 
pasta da marinha. e é, portanto, muito competente 
para indica.r os córtes qu" se podem fazer. 

Nii.o o.compo.nba. o nobre senn.dor por l\fina.s Dll 
retirada. dns c:mendns, como lhe lembro. em aparte o 
Sr. Da.nta.s, porque essa. retirada ó tardiB., e o.ssirn 
cahiria em contradição, o que procuro. demonstrar em 
um largo desenvolvimento. 

Nü.o eaUa. o orador no caso do nobre senador por 
Mino.s, porque nii.o confio. como elle na situação. Não 
lua. entre o ministcrio e o partido conservador diver
gencia., qua.nto ao syatemn. de governo. nem quanto a. 
reformas importa.ntes: o. questão é de quem póde admi
nistrar mellior e mais economicamente, é de quem. 
]!óde administrar justiço. sem olho.r a cor politica.. 
Oro.. como o nobre ministro se oppõe la. economia, que 
o orador enten·de que deve ser o principal progrnmma. 
da. a.ctua.lidn.de. nü.o póde prestar-lhe o sea voto. 
porque assim desmentiria. o mandato que recebeu da 
no.çao. Não póde, portnnto, da.r a.poio ao ministerio, 
que prefere, em vez de reduzir a. despezn. publica. 
manté-ln., nugmento.ndo d(!Doia os impostos, e aggrn. .. 
vo.ndo aasim a. sorte dos coõtribuintes. 

Nüo duvidn aceita. r a responsn.bilidRcle dae emondu!S. 
nem hesita. em sube.crever um tro.balho deasa ordem. 
desde que partia do hnnrnclo senador. qno tem todo. 
competencHL no assumpo e que devia. inapira.r-lb.e 
plena confiança. nté pelo lado politico, pois niio podio. 
suppor que S. Ex. pretendesse crear elUbarnços 1\ si
tuaçüo, de que é um dos principaes suatento.culos. 

n Nito vê inconveniencia. para o serviço pubUco nR. 
o.dopçü.o dessas emendna, passando a den1onstrar a. . 
i111procedencia. das objecções do nobre ministro da. 
ma.rinbn com vo.rioa trechos. ttue lé. de relu.torios a 
discursoa do& ma.ia eminentes chefes do pa.rtid() 
liberiLI. 

Depoia Ue apreciar la.r~amen't.s esso.a opm1r,e11. 
expêie as razões em que se funda pa.ra erer quo o 
governo actual nii.o tom a forQ'\ necetoaaria.. nem a. 
energia. precisa para realizar as reformua. Esta\. con .. 
\"oncido '1 ue niio se fnrii.o rodueçõeo na dospeza pu
blica. e principalmente ao funccionaJhmo • seniio 
qua.ndo houver um governo o.aaaz forte ua opinii\o 
publica.. que aasumlL a responaabilido.de de renliza~ 
taed reducções, nssim como tem havido governos q us 
tUm ass11mido osso. responsu.bllidade para augmen
to.r o. deapeza publica.. jú. cteando serviços n,va,. 
niio a.utorisarloa por lei. j{a. RL1gmeotando ordenac!os e 
dando graliHcações Rrbitrnriamente. 

Se, Rugmontandt> u. tleapezo.. publica, t6m elJe• 
sempre <>btluo bill d& iademnidade d~ parlo.mento. 
dove crer que elo mesmo modo obteriü.o a IRDcoUo d• 
oeu procedimento quando ruo>lizaoe..,m roduc?iJOI-

10 
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.aesneza.. Por snu. pAor1o, cleclarn. qnc !leflde j~ hypo
'tbeêa. o seu voto 'Pu.ra. clnr nm bill c~e Jntlomnld~i:l.o n. 
qualquer f;overno. qualquer que BOJll. o. sun. poh11cu, 
que nssum1r o11sa responsabilidade.» 
. O. nobre m1nistro tlo imporia a.ssim se exprimia: . 
· ·" O bonrndo ministro da. ma.riobn cleclnron que niío 

nceita.vn estas cconomin.s: cntretnnto o nobro ~c
na.dor por !\Ii nas di_ssc-nos.: rr ~ontiot\o n. c~er que 
minbn.s emendas cruo nccltll'\'elS n, o que nnportn 
em dizer que elln.s nüo dcso.r;:o.nisnriiio .. n.!'tcs rcgn
larh-a.riilo os serviços dn mnrmh~1.. l'epnrtu;mo ele que 
S. EK. tem prnticn... se.nt.lo 9u~, portn.nt!'., n. sun. opi
niü.o a. esse l'espoltO c vo.hos1ss1mn.: DI}O é. a. ele mn 
simples senador c., mo cu q lle nunca. fm m1n1st.ro da. 
ma.rinhB. mns do un1 homem que foi distincto mi
nistro desta. repnrtiçiio om ama. época. critica. ••• 

O sr. Fernandes ela Cr .. nha : -E ministro da fa
zenda.. 

O Sr. Jlarc7.o tlo Jlfnmoré: - •••• c depois ministro 
do. fn.zcncln ; por conseguinte, S. Ex .. dispõe de 1n1,li
tos titulas parn que snn po.lnvl'n. tn:esse pnr.n. 1!111~1 
immenso peso. Se o nobre scnnclor dc1xou de lDSISttr 
pcln emcndo.s foi peln. rnzt~o q,ne deu. 

Vou porém. fnzcr uma. declnração c ó que. se 011 
apoio.l!l~e o ministerio c o"tivcssc convencido (lc 
que uma. modidl\ cle~::sns era. snhn.tlorn, como é pnrn 
o pniz. em. vez de r~tirnr .~u eme,n~ns on<lc hou
'V'C'3Se cunS1"nndo as m1n hns 1.aóns, <hrm no ~o ver no : 

u Se ('n~ncleis que BO'l\ mn nmigo prejnclicinl, 
qt1e nfio p1"t!.'llll, nfn.~to.r-mc-bei de vút~, pnrn. _cum
rrh um grande. dever do.rcprosentnn.to dn nuçno ~ j) 

porqnc, S1·. prastdente, nc1mn .do np01o ';t~1e en llll
dessc prcstn.r IL qtlnlqltcr ga.bmotc estarmo os nltos 
interesses do pniz •.• 

O Sr. Ferna,ndes da Cunh!l: - E S. Ex. ó co
lllmnn do templo! 

o Sr. Bartio ele dlamoré :-..•• ta.nto mnis qunnto, 
como diz o nobre tenn.dor pela Bnhin.. S. Ex. é 1t 

columnn. do templo. não é 11m simples npoindor como 
eu· seria.. 

Entfim, senhores, a. vertlnrle é qu~ o g:o....-orno nüo 
quer fnzcr economins: é p_reciso 9110 i~to fit'luc _bem 
registrado, parn. que o pn.tz o scubn. Nuo bnstt.~vao os 
esbnnjnmontos que tem futto. ern.-lbe necessarto :ft\7.01" 
a onposiçi1o que ngora nprescnta. ú. reducçt'lO <lns cles-
poZns publicas qne propómos t. • • • 

Assim como o honrado mm1stro da. 1na.rmhn d1~sc 
que ns emendas qnc lhe nprcsenta.mos são deso1·p:nni· 
sn.dorns do servi~o. nn1nnbü. bn do vir o Sr. mini~t.rn 
dt\ n.n·riculturn rlize\·-nos n mosmn. cansa. ; em SAguidn 
scrú. ~vez do Sr. ministro do hnpcrio com n mcs1Pn 
opiniii.o, e depois de ter decrctndo umn dcspczn. rle 
llOO.OOOS sem nutorisnçii.o legh!.lativn com ns com
n~issõcs vaccinico·snnitnrins. crenndo cmpro~os c Ol"
doondos. contrn preceito expresso <ln. Constituição ! 

Aindll. nssim hn de S. Ex. vir a.qui con1 u. mcsmn 
cornrrem dizer-nos : nüo nceito a.s cmendns do sup
pres~1o que nprcsentn.is, porq_uo cllns c.losorgn.nislLo o 
o serviço.do lllini~terio do 1mporio: porque mnndn. 
quem pódo ! 

Sr. presidente, a.R cmcnrlns n-eresentntlns no seio 
a.a. commissüo pelo honrado senador poln provincin. 
do !dino.s sü.o cmontlns ao mi1o do n'\cstre, siio 
emendas de quem conhece profunünmcnto o serviço. 
(..Apm"acloR.) O nobre sennclor foi ando devia. ir; o 
(lj ..... o isso porque, como o senado snbe, C1.t tnmbom 
jt.""tivo o. veleidndc do estudar cstns cousns dn mnri
nhn. e. portanto, reconheço ~uc as omendns do nobre 
aenndor. repetirei, siio omonUao~ de miio de mestre o 
:nos trnriii.o Uc n1omcnto umo. redttcçito de 1,800:000tf 
sem de~or~nniso.çií.o do sorvi9o. 

~~ umn. economia. destns ó pn.rn. desprezar-se na. 
sitr.n~.i•o nctunl do pniz? (...(poiadoH,) 

r.;ntrcto.nto, o honrado senador fez-mo pn.ssn.r, per
mittn S. Ex, qne o dign, pelu. ~rondo dccepçito do 
'Ver S. Ex. rcJoitnr ossns filbns qt1oridns, o rt:jfuta
las porque o A"ovcrno n~o o.s quer ver. 

peln senado, pediria. licença. a S. E:rc:. pnr1L ncloptn.
ln.s : m1u tenho certczn que nü.o aeriã.o n.pprovnda.s ~ 
pnrn. (}no hei Uo· estar n perder o men tempo 'r , 

Sento que nito se o.chom nn. en.an. os seus illustrcs 
cnllc~ns. ll'lO.B hõ.o de fl\Zcr-lhn n honrn. de ler o RCn 
discul"so, o por isso fu.llnr-lhes-bn. com to~.ln. n. frnn
quezn., no intuito de remir o pecco.do cammcttido. 

Ao distinct.o senndor pelo Rio de Jnneiro dirá: .O 
governo nctunl pede n.ngmento de impostos, e V. Ex. 
c~tá. nn. impossibilido.da de votu-los emf1unnto 11üo .se 
demonstrnr que por ontrn Mrmn nü.o !IC pódc evitnr. 
ou pelo 1nenos diminuir oclefir:i.l <lo orçmnento. E. poit1·, 
ó ele esperar que V. Ex. nito só voto pelns emendas 
que ndotltou, senúo infiua. com sons a.migos pa.ra. qne 
a.s npprovem. 

A lnte1•vençüo de V. Ex. sen·a. decishrn ... pcln. sna 
nutoridn.dc, pelo set\ prestigio c peln.s hoa.s relações 
que tnnntém com todos Of' co-rcligiona:rios politicos • 

.Ao nobre ministro do imrerio tomnró. o. liberdade 
Uc,pe1·~untnr: -Não ncha. V. Ex. que nenhum mnl, 
nntes bem fnrin. no thesonro nmn. economia. na. ropn.r
ti?i'io dn. n1nrinha. de mil e i:.nntos contos, sobretnrlo 
boje que o. divida. pnblicn ntt~mentou, e. no pntrio-
1ico empenho de snuiticn.r cstn. cit.ludc, V. Ex. pt·ecisa. 
de- nnl credito cxtrnordina.rio de mais de cem mil 
contos~ 

V. Ex. n.pprovon outr'ora. cstns emendas ; quali
ficou a.s do múo do mestre. Pois bem, pnra. qnc se 
renlize a. economia. bn.stn. qne V. Ex. o qncirn; V. Ex. 
6 hoje governo, tem o poder, conta. com cntbusio.stica 
mnkrin.: nmn. palnvrn sun. scr{L sutli.cicnte. 

O orador cstú. con\"encido de que o nobre ministro 
vni profet·i1.· essn pn.ln.vrn Pnh•n.(1orn. n.:.sim como que 
o nobr~ sc.ma.t.lor pelo ':io d~ .Jnnch·o sustentarú. as 
&uns emeo.do.s. 

Se n. economia. ern. indispcnsn.ve:l em 188·i, muito 
mn.is agorn. nté porque nii.o é só o credito de cem mil 
contos de réis, pnra. n. s:tlllbrid.nde publica.. que o ~o
\'crno tt.!r:a. do pedir. como extraordina.rio, n1ns um 
ontro que nüo se púC!e bem cnlcula.r pnra. o 1ninistcrio 
dn. n1nrinhn. 

Um linbil jaroa.lista. cUsse que no importante dis
curso tlo nobre presidente do conselho fultnvo. o. se
gundo. pnrtc, isto é. a. enttmernc;-ii.o dns providencias 
tomndns pura. repn.rnr os cstrl\gos da. nosso. marinho.. 

O orndor Uir{t que o ~ne falto. é a conciusii.o desse 
discurso, isto é, o pe1hdo de tnn credito avultado. 
n.fi1n de ndquirirmos novos nu.vios, viato serem impres
ta.veis os que possnimos. 

O nobre n1inistro nü.o p6Ue querer que o pniz fi.(\uc 
dcsnrmndo c sena mnrinhu.: terá. pois, de solicita.l." 
111eios p0.1.'1l. essn. gra.ndc tl no.v.Q.· despezn. 

O ora.dor aguarda. n rosolu.ifií.o dos illu&tros collega.s 
pnrn. seu governo. ~ 

Po<.lir~L ng:orn nlgtnnns c:cplicayões ao nobre mi
nistro. 

S. :b:x. dia,:e que t.inhn renlizndo eccnomias na suo. 
ndminlstrotçiLo, e, l'lC bem ouvia-o, cu.lculou-a.s em 500 
\:ootos de t>éia. 

Peza.-lha dizer a.o nobre ministro que,se unico.mento 
Ueixon de gastar es11.n qna.ntin. sobre os creditas vo
o.Uos pnrn n. ropnrtiçiio, nndn. economison. 

1gna.l quantia. tõm dcixo.do de ,::nstnr todos os seus 
.a.atccessurcs, porque nlgnma.s dt1s verbas do orr;l\• 

111ento Un. mnrmhn. lep:üo sempre sobras : no corpo 
dn. nrmnda., por exemplo, n. consignaçiLO votada para 
2°1 tenentes nunca se das pende, porque o· qundro nitO 
está con1pleto. E ontrn.s rubricns ha no mesmo cnso. 

Demnis. essn. inclllcndrL cconon1in. nü.o terá. sido 
n.bsorvicln. pelo extl•uorc.l.ina.rio consumo do ca.rvão, 
que n.ssep;urn. .. se ter sido feito ultimo.mentc 'l' Ao 
orndor informúriio que o nobre ministro nü.o póde jú. 
fa.zcr sa.hir um s6 nn.vio. por fnlta. de dinheiro para 
combu5tivel. Sari'L isso vardudo 'l 

Deseja. ser oschu·ecido. 

Se e1.1 tivesse, nü.o'di,:co oertc;o:n, mns prohn.hfli,lnrle 
ao meDO& de que. as emonc.l.u.a _puduat~.uu~o Mu.r a.u.~u.il.u.~ 1 

Com rn7.Í..o ped .. P 0 nobre ministro qt1e os t~offieia.eb 
d? c~~rpo .dn. ,Lrmnc.l.o. sojü.o oquipnrndos oos do exc»
Cl' 0 1' ~~s deixüo ús stlO.l' fo.miho.a o maio-soldo. sem 
pnr. 1sso despenderem um reo.l. Os dn. a.rmnJn p11ra 
·"nstit nirom n.· ponsü.o do monto -pio soifren1 duscon~o 
em. aou.a Ye.ncimentoa. l•to uiio é j~ato, e o orador JC. 
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em tempo pugnou pnrn. o.cnbnr ... sa com assa· cleaiguo.l- ao Esta.do, o e ases i-eguln.mentos XláO •ito ~ cum-

.prido•. . , .U.u.dc odíoen. . . . . 
l\!u~. soo nobre ministrn nssim penso, porque nüo 

:cz ndoptn.r pelos seus nmigos <.lo. Ctl.nuu·o. urun. emendo. 
nesse scn tido'! 1 

Hecoiou tn.lvoz liomoro.r n. pnssngcm do uma. lei que I' 

deve ''Ígornr dentro do poueos dias. A rnzU.o C pla.u
sivel; porém nosso cnso o nobre ministro promctt& 

.. :~zé-ln incluir no orçruncnto do. sua. ropnrtir,·iio ? 
Prcte:Jrlcmdo ser justo pnrn com os ofiicinc:s de mn

rinho.. o nobre ministra esquece-se. no omtnnto, da.'3 
pobres prnçns de pret! rnmbcm ellns so!J'rcm um 
desconto para. o o.svlo de invnlidos. 

· Pede por ultimo informnções 4cercn. da. substituiçüo 
dn tabelln do fornecimento de viveres. Oonstn-lhe quo 
a. substituição fla. fnrinhn. pelo piio, nssim como n. dn. 
a.gu,!Lrde!lte .pcl.o 'tinbo, nü.o for~o bem roceb~dns, sendo 
o puo d1 .. tr1butdo cm to.l quanttdo.do, qnc du-.rinmento 
se arremesso. no mur nlio pequena. porçtio • .Affirmn-so 
ta.mbem que a. cnrne é ro11ca., o n.s verduras em ex ... 
CCSSQ. 

S. Ex.. propoz ê]ue a. importa.ncia. desse desconto 
-Beja. con\'Ct'Lida cm npolices, pn.ro. com os seus jut'O& 
11istribnircm-sc pensões. . 

Niío bu. lgunldnde nisto: se o officio.l cle,e ser à.1s .. 
.pensndo do- sncrHicio, muito ma.is o 1nerccem ns pra.
çns de prct. 

O nobre min1stro informo. em SO\l l"Clatorio que o 
Lntalliüo oa\'u] nio está completo, faltc.ndo .. ]hc 1811 
J•raf,,as. Pa.rn. preenchimento desses cln.ros, S. Ex:. 
decltLra tC~t· tr.nna.do proviUencins, das qua.es espero. 
bons rc~ulto.do~. 

Que p;·ondoncins forüo cssa.s 't Outl"n.s nüo poalü.o 
sEir :;cnii.o r~cluma.r do seu honrado collcga. da. gucrrn. 
a cxecu,,~r~o da. lei do sorteio militar, donde deve sa.hir 
pessoal pnrn. os col"'pns Un n1nrinbn.. 

E o nobre ministro dn guerru. nflo poderin. esco.sn.r
se des<le que duronte cercn de sete nnnos occupou.-se 
en1 cen$Uru.r os seus u.dvcrsnrios, •tue niio cumprirão 
essa lei. 

H~clcnnou-o S. Ex.. 'l Estü.o da.do.s a.s ordens nesse 
aentido 9 

O nob\·~ 1ninistro pede. com l"n.züo, que se lhe con
eed:~ nutorhnçrto pnrn ref~,rmnr o corpo do sa.nde. E' 
Unl!l. necessidn.do; nisso estú. o orador de pleno a.ccordo 
com S. E". O pessoal medico é cxcessi\'o. faltando, 
no cmtnnto. phttrmu.ccutícos c enfermeiros, clnsse 
que urge crea.r-sc. 

1\la.s. se o nobrQ ministro reconhece que o numero 
dos medicas da. nrmnda ó dctua.sindo, ]Jorquc aprcs
SO\l .. .;e cm preencher tres vo.gns que nella. se 
derli> ~ 

quem quer rcdLtzir o pessonl de uma. corporação qua.l
quer. de\'e começar por nü.o preencher as vn;.:ns que 
ae a.brirem. 

Entende o nobre n1ioistro que ê tnrnbcm cx<:essivo 
a qua.dro dos· overnrios do a.rsena.l de mnrinbn. dn. 
côrte, c diz que póde ser diminuído, sem inconve
niente. 

O nobre 1ninistro dirige a. rcpa.rtição hn oito rne~es e 
nfio rcnlízou cssn economia 1 Porque 'l S. Ex.. não 
In·ccisa. de n utorisaçrLo legisln.tivn pnra. diminuir o 
t{UO.dro dos OfoC\'n\'ÍOS; pódc fazê-lo pOr si; pn.ra O.U
~11\~ntO.l', SÍlll, ca.rccerin. de lei. Quando o orçamento 
tixn umll vcrbn não impõe o dever de dcspondõ-Jn 
tod~: detnrn1ioo. apena.s o ma..zimum que uão deve ser 
e:<.ccdido. 

q,t\er o nobre. 1\\inistro diminuir o possonl do arsc
mnl da. corte; louvn-o o orndor por isao, c pergunto. o. 
~. Ex.. se ntio farla. extensivo. essa. medida. nos do. 
llubin, Pernnmbuco, Pnrú. e Mato-Grosso. Alli hiL 
ainda. n1nis que coTta.r. 

A'ceron ~" rep<Lrtiçiio b:ydrogr!IJ>bicn _deeojn ~onhe
cer os mottvos por qlle n.tndo nno foruo pnbhcndos 
os tra.ba.Ihos do. obaer,•açü.o da. l>O.Ssngem de Venus. 

Segundo deprebende-se do relntorio do digno di
rl!ctor da repa.rt.i9ü.o, esses trnba.lhos eatü.o prompto~::~ e 
iú cloviiio ter sido impressos. cm betn do progresso da. 
~c!encio. e glorio. Lln marinha. brazileira.. 

N f.itO. umn. eortn incohercncio. do nobre ministro re-
) l~1t.ivnmonte no serviço l1vUrogrnphiea. S. Ex. propõe 

que elle fi,1tlO n cn.r~o doS mintstcrios do impcrio c da. 
n~ricnlt_urn. e. no emtnnto. }lCde a.utorisa.çü.o lla.ra. 
t"eorgnntsa. ... Jn. ! 

Úll umn C()usa. ou ontrn. Cho.mo. n. n.ttonçlio do nobre 
ministro parn n ,•crbn.- Pnssa.a;ena e o.judns de Ctlsto 
&os on-lc:iacs do coTpo dn. nrnu.da. c olnsses nnncxns.-
1:»vt• o.hi c.lespcndo-se illegnlmcntc, porque OtJ re~ttla
mentoR mnrci1o 08 co.sos em que os offieancs o l•CSiOOS 
"-·• fli.U..:A'i f't.Luilius uoU~nl ter poasaaens á Cl\sto. 

O aradar nõo tom op~ni~o forma.dn. n oRte res
peito, o pede informnr.-Ves, )')crsundido de que o nobre 
tninistro niio tomnria. semelhante delibcra.çlLo se111 o 
necesan · i o estudo. 

A hora. estl'i termino ela, e não deseja abusar mail 
d!L llttonçiio dos seus collcg .. s. 

Faz votos pnrn. que o nobra ministro se retire do s-e
Qa.do sem levCt.r o menor desgosto; estimo.rú que per
mnncçn por muito tempo .>frente de sua reparti
c;õ.oo rccommendando-se cn.da. vez mnis pelos serviços 
que so devem esperar do seu ta.lcnto c patriotismo. 

To.es sõ.o os sentimentos qne nutre o.cerco. d• 
nob<o ministro, cm retribuição dnquclles que S. Ex. 
manifestou pa.ra com os seus antecessores no governo 
do pai~.· 

O bonro.do ministro consentirá, que o orador 'repro
duza nlg11mas pala.Yra.s suns, proferidas no. outra. ca.
mo.ru. 

S. Ex. diSse com. referencia. no nobre ex-ministro da 
guerr~: 

«E para n.vnlial" quanto aüo ,:rra.taitas o.a inli
nua.çõcs. do nobre deputado, se S. Ex. mesmo quizer 
dor-se ao 'trn ba.lho de estuda.r os netos e ano.lysn.r com 
o nnimo impo.rcinl tudo qun.nto se tem feito Da.quello 
ministerio. b11. de reconhecer que o.gorn, no envez do 
que o.contecin. cm outros tempos, nos quo.es teve uma 
parte de responso bilido.de o nobre deput<Ldo, reconhe
ce ró. que na. o.ctunl o.dministro.çao do. guerra reiniio· a 
reg\llo.ridnde, n. ordem. a disciplino., o. justiça. e o 
direito. (Apoiados) " 

E' n.Uudindo ú. situação po.sso.dn., a.ccrescentou por 
entre os n:ppla.usos de aeus amigos : 

u A presençn. de umo. forte maioria conservadora 
nesta cnn1a.rn fi a. conscquennia logicn. do que fizestes 
na sit11nçiio passndll. (Apoiados.) Nü.o ern possivel 
que o. nnQ-lO, desde qne lho fosse dado reapirar,- dei
xa.ssc sem condomnnção, do modo o mais eloquente 
e incontesta.:vel, n.s pt'ntica.s nbusivr..s da. sitl1açiio 
pass!ldn (apoiados) e que tnnto deturpárão ns nossas 
1nstituiçõcs representnti\"ns. (Apoiados.) h 

Fiquem estas pa.lavras registradas tn.mbem noa 
.Annaes do sennd~. 

Algum dia., relendo-as, S. Ex., maia velho, e, por
tanto, mais ca.lmo, reconhecerá n. injustiça. que 
prnt1cou contrn. os seus adversarias. 

E, entiio, tnlvez, pnrn nttenUilr-lbcs o etreito, dirá. 
como o nobre presidente do conselho : não fallei como 
ministro, mas como deputr~do ; de onde se segue que 
al,a:uma. cousa l1a. cuja. responsabilidade Eóde o de
'(lUtado. ou o sonndor aceitar ; 1nas o ministro, ou o 
governo, niio ! (M~<lto bem, muito bem.) 

Ficou a discussüo adindo. pola. hora. 
J.totirou·so o Sr. ministro com as meama.s fornlo.li:. 

da.des eo1n quo fOra. rec~b1do. 

SEGUNDA PARTE DA ORDEM DO DIA 

'fENQl)IENTOS DR EIOUIVÃES DO .IURY E EXEOUÇÕ:RS QllUtt
NAES-CAl\A.l'ITIA. PE .IUI\08 A UXA VIA .. -FERI\BA. EH ALA.
GOI~U ... S-!lEGtJROS DH VIDA.-I:KI'OSTO IOBI\IB O ll&• 
JIANTE-nltOl\CA:"ii~AÇÃO POS QU .... lll\OS DOS Ol!'FIOIA.ES 1u., 
All:tlADA. J.! CLASSES AN:rri:EX.AS-AI.ARGAMENTO E PllOLQ)t
GA:\U~NTO DA. 1\UA DE OON9Al:.VES DIAS 

Se,.,.uirü.o-so R\lcaossivnmante em 2& diseussiio, • 
qtlnl ~oi scn1 Uebnte enocrro.da. por falto. da numero 
1uun ,·otnr-se c l'C&er\•ndn o. '\'Otnçüo pn.ra n s~ssii.a. 
1e.a:,niot<:J, ns llro.vosic:üos dP. cnmo.ro. do• dWJUto.da~.:. 
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N. 59 de t 875, · determinanilo qne os oac:rivl• 
..ão jury e execuções criminaea na1 capitaea de pro"ipro 
ciaa, aêdea de relações, perceberáõ mef..~!.d! dola ve:aci._ 
mento• que ~ra. comP:etem 0.01 escr1vaes do J~ry 
e execaçõea cr1m1naea é:la cOrte. 

N. 276 de 1875, autorisando o governo a garan• 
· tir o juro de 7 •f• 4 companhia po.ra conatrncc;oo lia 
· ,.;a ferroa, part1ndo dn estrada de .Alagoinhas, no. 

província da Babia, P. terminar em Ita.bayanna, ao. 
âe Sergipe. 
· N. 287 de 1875, e7'tabelecendo que é pormittido 
o aegaro de vida contra. o riaco maritimo, seja a pes
aoa Jivre ou nii.o. 

N. 299 de 1875. creo.ndo o imposto de 3011 sobre 
cada um quilate de dio.mante Japido.do un bruto que 
fOr importado. 

N. 78 do 1879, reorganisando os quadros dos 
ofliciaea do corpo da armada e c1assel3 annexns. e 
contendo outras disposições relativas no a.s~umpto. 

N. I 07 de I 877, approvnndu, nn po.rte que com
pete oo ~der le{tisln.tivo, o contrato celebrado, em 3 
Cle Fevereiro de t877, entre o governo e o Dr. Pau
lioo Franklin do Amaral, para o nhl.Tgamento e pro
longamento do. rua de Gonçalves Dias. 
GBBDITO p,LJlA. A. CO!"mr.uslO D.t. .A.DEII.TURA. DO GA.NA.L 

DO VA.RADOU80 

Segue-se em 2• discussão a. proposição da mesma. 
camara: 

N. 246, de 1875. autoriRando o ~overno n. des
pender a quo.ntio. do !UO:OUOS. po.rn eonclusi\o da 
abertura do canal do V o.radouro. 

o llilr. C::orrela 1- A obro de que trata. este pro .. 
jecto é de utilidade. Interessa. muito ús províncias do 
Po.ranli e S. Paulo. 

Se, pois. o projecto pudesse servir para levn-la n. 
effeito, nüo só vota.rin por elle como trn.tnrin. de 
d•monstrnr no senndo a convcnienciu. de sua ndopçüo 
pelas vnntas::ens que se colheriiio ela conclusão do. 
ol)rn. do canal do Varadouro. 

Mas, em virtude da. ]e~islnçií.o fiacnl que hoje vi
gora, creditas especines em leis como estas nüo t~m 
alco.nce pratico. 

O Sn. DAt-tTA.•: - .Apoiado : e por isso outras me
didas de igual natureza. têm sido rcjeitodns. 

O Sn. Connv.u.: - O credito e!lpecinl ficn sem 
va.lor, sem realidade, dcscle que nõ.n esteja. incluido 
oa respectivo. tn.bello. dn lei do orçamento, deacla que 
nio scjüCJ votados fundos pura ncudir á despcza. 

Assim, embora se trate de un1o. obrn cuju. utilidncle 
o guverno jl'1. recC\nbeceu, mnndnndo que elln. princi
pio.ssc, c cujn conclusão seria., ainda. por estn ru.züo, 
recommenclndn., não posso deixar de nceitnr a. obser
vo.çii.o que ncnha. do fazer o meu noLre amigo. senador 
poJo. Buhi" o cbofo do pnrtido libcrnl ndinnto.do ... 

O Sn. DANTA&~-Y. Ex quer me comprometter por 
forçu! Já ando tão compromettiUo ••• 

O Sn. ConmttA. ••. qunndo diz que o sennt1o. pelo 
Jnotivo qne a.enho de expOr. tem rejeitado projectos 
semelhantes: o que niio sJgnificn eondemnnçito dn me
dida que clles contúm. 

Nü.o havendo mnis quem pedisse a. palavra. nem 
numero paro. votnr-se, ticou encerrado. n cliscussü.o o 
roservndn n. votnçüo pnrn n scssiio seguinte. 

O Sn. PuEsiDENTR declnrou quo ~o n.chn.vii.o sobre " 
mesa. a iii.o a imprimir pa.rn. entrnr nQ. ordelll doa 
trn;bnlhos com os l'rojcctos a. que so referem, os se
guwlcs 

Pareceres 

CT A proposição dn cnmnrn dos àcputndos sob n. 7, 
convertendo cm projecto de lei n prnpostn do poder 
exocutivo nprcsontntln em 22. do .Junho do nnno pa.s
au.do. nbro h verbo.- Obrns publicas- do mioisterio 
do. n~r1cultura.,. um credito do conto e sete contos do 
róis (107:00US), o qual tom npcnas por fim c~rri::;ir o 
engano que se dou nn. somn1n dt\s di\'crsns pnrccJins 
dn. compotcn1o tnbelln jnstificntivn. dn roferidn verbn. 

~B!_im, ó n. comn;isstLO d,o pnrocor que entro o. pro
poalçuo cm U.tscuasu.o e seJn nprJrova.du.. 

Sala. das .eommiaol5es, em 7 de Junho de 1886.
Ba.rro• Barreto. - P11ulino J. S. de Sousa. - Diogo 
V•lho. - .Affonoo Cclao.- D11nta•. • 

« 18gG-H- A eommisaiio especial no:neada para 
examinar o projecto apresentado pelo Sr. aeoador 
Maooel Pia to de Souza Dant.rts e outros. no. aeaeü.o .de 
1 do corrente mez, depois do detido estudo da materia 
a .que se refere o mesmo projecto, vem dar conta. do 
encargo que lhe foi comme&.cido, emittindo aeu pa
recer. 

Tres sõ.o aa idéas consigulldaa· no· projecto: !•, a 
decret:1çiio de _que, no termo de 5 anoos, contados da 
data do. Joi. ·CUJB. o.dopQio se proplie, eerão conaide
rados livres todos os escravos existente• no Imperio ; 
2•. a. extincçiío, no mesmo prazo. das obri~çõea de 
serviço, imp""~stas aos ingenuos pelo. lei de 28 de Se
tembro de 1871; 3•, a applicac;ü.o para a receita geral 
do li:stndo da taxn de 5 °/o addicionaes, de que trata 
o nrt. 2• n. 2 do. lei n. 3,270 de 28 de Setembro 
de 1885. 

Abatem-se a commissü.o de am~;>laa pondero.çõe. 
sobre os .gravissimos nssum_ptos asstm expostos, jul
A'nndo de seu dever nprecin-los, menos 6. luz de prio• 
cir•ios o.bstrnctns, do que sob as relnQões de opportu
nidade e dos o.ltos interesses socio.es, qne constituem 
ns primetras condições de succes:~:-o de todo. a. reforme. 
o. realizar-se. 

Compraz-se a commissii.o etn tributar os merecido• 
npp1uuaos &.os aeotimentos philn.ntropicoa do tlluatraào 
autCir do projectn, mas não Eóde attribuir a este 
outro. effico.ein que niiu seja. a. ele mo.is uma. demon
stroçiio do empenho. que é comparttlbo.do por todos ·os 
brazileiros, de se asse:;turar· o termo ela instituição 
ser\'il entre nós, repudiado nsshn por umn vez O triste 
legado que nos fo1 transmittido pe:ns gerações ·pas
sadas. 

Como medida de nlcttnce pratic(_j e immediato, a 
commissiio niio púde auffra\~a.r o pr.,je-cto nllnclido, 
nem. muito menos, assumir n. responsa.bihda.de de 
l'ropór no senado a sua. nceitnçiio. · 

Desde remotas dntas ae occn pão os poderes nacio
nnes de estoncnr ns fontes elo mal qno todos deplora~ 
mo'S, adoptando umR. seria de medidas tendentes á 
sua. completa extincçiio, mo.s sem as perturbações e 
os abalos prodnzidos em outros paizes. Estti.o essaa 
medirlns ao alcance de 1.odos, pAra. que não seja ne
cesso.rio recordar os actos constitutivos da longo. ela
bornção por quo tom passado o. solução de ti\o difficil 
problomo.. 

D'entro os meios julgados nproprto.dos, destaca-ee., 
coino o de maior Slg'ntticnção, o. organisaçio do um 
mini~terio que tomou por sua primeira, senão unica. 
tnissiio, pOr-se {L frente da. propa.ganda, desloco.ndo a 
questão da. prnço. publica e ~rocurando levn-lo. a um 
con,•enironte desenlncc por n1ein de concessões capazes 
ele dnrem sn.ti .. fnçií.o ó.s mais adia.nto.das aapirações. 

.-\s cnbnlisticns pnla.vra.R u nã.o retroceder, não 
pnro.r, nem precipitnr u , inscriptns no progTamma 
ae~se ministerio. cnrncterisú.rii.o bem o. excepcional 
bÍtna.çt~u que se tnaugnrn.va.. Se ó de justico. re
conhecer qLle ti\"crü.o ellns n. virtude de dar direcQÜO 
o!licinl no n1ovimento rcnccionn.rio e um responsav-el 
t'L np:itnçü.o populnr que de,ordena.dnmonto se procu
rava. Jevu.ntnr, n. verdade historicn nilt> permitte que 
fiqt1em cm olvido ns deanstro .. ns c:.nscquencio.s que 
lo~o se fizerü.o sentir, pondo em I'ICJllre~a1to os mo.ia 
tnomentosos interesses da. sociedade, e determinando 
o l'ctra.himcnto do espirita publico em todas as suaa 
m anifestnções. 

A cn.mnrn. dos deputa.des que cntüo funocionava, • 
n. cujo conhecimento foi submettido o P'rojecto de 
reforma, conhecido ).'Ola data do 15 de ;Junbo, por 
suas dioposiçõos ma.ntfesto.mente hostis, foi tida como 
não lc~itimn representante dn. vontade nacional,. 
sondo lo~;o dissolvida, paro. dar lugar a um nppello 
nos comie10s cloitoraes. A novn co.mn.ra, sn.hida. do 
seio dn. naçü.o, o eleita. sob os auspicias do governo 
que procnrnvn. lo~itimnr-so polo pronuncio.monto daa· 
nrnns, nll.o lbo Íell mnis favora.vol, e o gabinete que teve 
{c suo. fronte o honrado nutor dnquelle e do projecto 
bojo '"llresentlldo, vio .. se :!orçado o. reaignar o poder. 
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.convicto dn impoaSibirdude de lt~\·nr por dinnte a ardua. 
to.refu !'}lle tomon sobre aena hombros. 

O mimstorio de 6 rlo Maio de lll85, orgaoioado Jogo 
em angnidn. C'lncehendo um plnn, de r"cformn. sobre 
outraa ba•es. teve o. fnttuna de vó-lo aceito pela nova 
cama.ro.. adoptando eat.n.. por grande mn.ioria,o projecto 
de I t de Maio, que para ease fim lho foi ~>presentado. 

O oenado tendo de deliberar por BUQ vez sobre o 
ma,:cno osaumptn, depois . de demorada c luminosa 
discuuii.o, den inequivoca pro.,n. de sua sabedoria., 

· adoptando o ·mesmo rrojecto, aem n. mnis insignifi
cante Altei'Bçã.o. e nsaim foi aqnelle n.cto con\•ertido 
em lei que é hoje conhecida pelo n. 3,270 e dntn de 
28 de Setembro do 1885 . 

De toda o. discussão hnvid'l. um ponto fk~1.1 liqui
da<lo e poato f6ra de contestação. iBto é : qno o pro
jecto quo acabava de ser adoptado ern. a ultimo. pa
lavra das camo.ras le,::cisln.gitivas sobre n reforma 
projectada, e a soluçiio definitlvn elo problemA. Neste 
sentido forã.o ns mais explicitas declarações, nii.o só 
do actunl mini~terio pelo seu .n1ai• competflnte orgiio, 
o honraclo presidente do conselho, como de quasi 
to_dos os senadores ~ue concorrérão e::;,m o seu. voto 
para a n.pprovac;iio da medida. 

·Historiados assim os factos e·m ligeiros traços, 
quando nRo aio ainda. decorridos nove mczcs depois 
da promulgaçiio Un. recente lei, e qnnndo nã.q teve 
nindn. esta sua inteira. execuçüo, nem pela coneln'liio 
dn. nova mntricnla. decretndn.. cnjn pru.zo R:l ngnra. 
tome~a.. nem pela obtençiio de mnis so~nro11 dn.dns 
estatísticos, que 10 trata de colligir, não Crlncebe 
o.. commisiüO que alta. rnzii.o de estado noderia induzir 
o sem1do a tomnr a. iniciativa. da. meêlidn. qne se lhe 
propc"íe, e que nada menos importaria do que pOr o 
pnh~ novamente em convulsão e perturbar a. sereni
dade com que procurü.o os poderes publicas occorrer 
n. antros intcrPsses de grnnde monta,qtld urgentemente 
recln.miin o. sno. mais desvttlndn attençã.o, e isso em 
presença de utna. camo.rn. recentemente eleita e de 
cujo Reio ainda. não se fez ouvir urna só voz. como 
expressão de mais ndianta.do sentimento na.cionn.l. 

Cnmo razão justificntiva de tü.o temernrio com
mettimento. diz-se que a idéa da nboliyii.o tem feito 
1n.r~ cnminho e que hoje nii.o Ao.tisfnz o que hontem 
foi jnlgndo snfficiente. Lamentn, porém, n. commis ... 
aü.o que o honrado nutor do rrojecto não se jul~aasc 
constituído na. obrigação de trazer no conheci .. 
monto do senado os· factos em. que assenta. essn. 
1ua. · con\·icção • qua.ndo a. verdade radicada no. 
aonsciencin publica é que o paiz acba.-se perfeita
mente calmo. e como que $atisfeito com n soluçã.o 
d<tda pela lei ultimnmeote promulg~>dn. Se fundados 
fossem os conceitos do illustra.do senador. o rigor dn. 
logicn, sempre inex.oravel em suo a p1'escri:rçõca, de
veria. compelli-lo n. propOr, niio o. libartnção no fim 
de 5 anno,, mas n. completa. a immedintn. o.boliçü.o 
da. oscro.vidiio, Jogo depois de convertido em lei o 
projec.to apresentado. 

A id.;n. consignada no pa.ra.grapbo unico do o.rt. 1 a 
não é n:nis qnc Um cn.rollnrio da. disposiçüo deste. 
Desde que pelo § 4• do art. 4• da líh n. 3,270 de 
28 de Setembro de 1885 foi estabeledido o principio 
de qne n. ex.tincç!'i.o da. escrn.vidã.o faz perimir o cH
reito n.dq ai rido pelos sanboros de escravos. eK-vi do 
nrt. t• fl1• do. lei de 21 de Setembro de. 1878, ú 
prestnça.o. de serviços dos ingenuos, ou a'L l'ldemni
sa.çü.o em titulas de renda, era. consequente que, 
limitada. a durn.çii.o da. cscrnvidü.o o. 5 nnnos, nii.o 
poderia. ir esse direito além do mesmo prnzo. 

Qun.nto no preceito do o.rt. 2n, mnndnndo que o 
producto do. tnxn de 5 o/a nddicionnes, de que tru.tn 
o art. 2• n. 2 dn lei n. 3,270 de 1885, sejn npp!icnclo 
ó. dospcza.. ~oral do Estado, em nenhnn1 caso pllderia. 
a commissüo prestnr .. ]be o sou o.ssontimento, por 
constituir clle umn verdadeiro. oxpoliaçi'io o.o contd
buinto, do.ndo sobejos motivos }')aro. os rno.is justos 
clnmoroa. · . 

A to.xa de que se trntn ú um imposto com nppli
eação espe<.'lin.l, que deriva aua unicn. justificAçti.o do 
fim parn gue foi dccretndo. Desde que este desnppn
.zeoesae, fic=u.rio. aeJll razü.o de sol' o vo~o.torlo onua, 

par'! dever segair-·ae imniediatamente a aua· rev~ 
gat;ao.· . . .. 

Se os oncnrgos do orçamento tnrnão' indiapensaveJ. 
essa cuntribuiçao, seja ella decretada. 1nuito en1bora, 
mas francamente e com aeu caracter proprio .. como
fazendo parto da receita geral, e nii.o cnmo ahnples 
reveraií.o, sem nenhuma condição do le~itimidade, cjn6-
o. viria. desnaturar, alterand'> substancialmente a sua 
iastitni7-ii.o. ~ ' ·.' 

Muito mais correcto e consento.neo com 01 'priaci
pios de todo o aystema tributaria foi o § I• do art:: 2• 
dn lei n. 3,2i0 de 1885, qunndo niio .n.ttribuio ú taxa. 
de que se trata outra duraçã.o àlém dn. extincçã.o da 
divido. proveniente dns titulo& emittidoa Jl&ra a lUa. 
cxecu•;õ.o. 

Conto razüo que a todas sobreP:nja, pondera ainaa 
a com_missão que some1hante providencia. niio poderia 
caber em um projecto com origem no senado, sea 
manifost" infracção do nrt. 36 daiJoostituiçiio do Jm
perio, qnnndo confere á. camnro. dos deputa.dos a. 
Iniciativa ~obre impostos. 

Em cnnclnaüo das considerações expondida.i, é, a· 
commíssii.o do parecer que o projecto aubmettido ·ao
seu ex:ame entre em discu•siio para ser rejeitaao, 
cnbenclo, entretanto. no senado deliberar ~omo melhor· 
ent~ndcr em sua.· aahedorin. Salu. daiS commiasões do. 
senndo, 7 de ,Junho de 1886.-Antanio M. Nunes Gon
çalviJII.-.Ifartinl.o Cn.mpo•.-Jt~clntho Paes de Mendon
ça.-F. n. llarrns Darrcto.-Joaquim Jcronymo Fcr
nanclcs da C un.lln • » 

Rsgotaclaa nR mnt.<'rio.a Cln nrdcm do dia, o Sr. pre• 
sidcnte deu pu.rn. u do dia. 8: 

I• parte (atá ús 2 1/2 horns dn tnrde ou notes): 
Vota9iio dns mnterins cuja discl.l&siio ficou e'ilcer

rada.. 
Cootinunçiio da 2• discussão dn proposta.do poder

executivo. convertido. em projecto do lei pela co.mara. 
doo deputndos. fixandc. a forç~> naval parn o anne> 
fionncciro de 1886-1887. 

2• parte (no 2 1/2 horns dB t~>rde ou nntes) : 
2• discussão da.s proposiçOes da ca.mo.rados depu-

tados: . . 
N. 2, de 1854 nppromndo as tnbellas que reguliia 

os direitos pnrocb~nes· c emnlumentos cm todas aa. 
fre~uezins do nrce bispndo da Bnbia, do bispQdo do Mn
rnnhno e de outros. 

N. t 19, de 1871, dotormionodo que as. ilhas sitoa
dns ao longo da. costu, entre a fo7. do. rio Tury e a.,. 
Gurupy. fiquem constituindo o po.trimonio da ca.mara 
municipal da villn. ele Tury-assú, na província do. 
l\Inra.nbü.o, ou pcrtenccado o. urna. novn muoiaipa• 
lidnde. · 

N. I. de 1872. reduzin<1o a 1 real, pngo por uma 
só voz. n taxa fixa nnnual ele 5 l:'l. por braço. qua
drada impf,sto. aos conccs!iiionarios de minas pela. lei 
de 2G de Setembro de 1807. . 

N. 415, de 18i3, determinando que os cnpel!iiea do. 
a.rmada. nacional c imporig.l A'OZart'tõ de todas o.s ,an
tagen& concc>Jidns nos co.pellã.es do corpo ecclcsías• 
tico do exercito. , · 

N. 5G5, do 1873, autorisando o t;O\'orno pnrn. refor
mar os corras do s04ttde dn nrmndo. e do exercito, os. 
rcgnlnmcntos da.FJ cnpitanias dos portos, e pnra. 
substituir flOr um collogio na.val o actual externa.to 
de mo.rinha. 

2" discussü.o dos 1)rojectos do senado: 
De 8 de Outubro de 1877, approvnndo o decret<> 

n. G,'.!72 de 2! de A~::osto de 1876, qn• reorg~>nisou as 
nlfandogns o nJeso.s de rencln.s do Imperio. 

De S de Outubro de Jl:i77, ~>utorisnodo o ~::overno 
)'a.ro. conceder transporte grntnito, nn. estrada. de 
ferro D. Pedro II, no mnterinl fixo e rodo.nto desti
nado t\s ostrr..dn11 do forro em construcyü.o, o nos tnn
torincs o.pplicudos o. obras publicas. 

De I 9 de Agosto de 1879, ~>utorisando o ~::overoo a 
vcncler, lL '\"Ístn ou n. prazo, ou arroodo.r o.s terras cedo 
estiveriío estnbclccidos os colonos russo-n.Hemii.es, 
nl\ provincin do Pnrnn1\, e n.s devolutas crn quR.lquor 
rrovincii.L, dnnclo lwcfcrencin nos colonos nu,cionnos Oll· 
ostra.n~'uroa .. 
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1• discussio dos projectos do sonlldo: 
Lettrll A, do 1882, reduzindo o. 3 °/0 os direitos do 

exportação· sobrei o cl>fó; · · 
Do l7 do Maio do 1858, ostaboloccodo regras p~>rn 

qun.ndo o.s socicda.dca em commo.nclita. dividirem cm 
acçües o seu fundo social. . 
. Lcttrll A_. do !8~3, di•P.!'ndo qno todos os cmprc

go.<!,os pu'l?llcOs ClVlB ou n1~ht~rcs de qualquer ca.tegorin. 
aeru.o obrJgndos o. contr1bu1r em fn.vor do monte-pio 
sero.l dos, servidores do Estudo. 

Levnntolt-so a sõssü.o ás trcs horas da. tnrde. 

28• SESSÃO EM 8 DE JUNHO DE 188G 

l'RESIDENCIA. DO SR. CO!'iDE DE DA.EPEND'I' 

-6mt:HAnto - Demisstio de um. fu.ncclonario na rwo
vincia do E.sp~rito Sant~. J?i.se;urso o requerimento 
do Sr. Chrultano Ottont • .Dtscurso elo S1·. Ba1·(í.o ele 
Cotcgipc (!>residente do con•clho). App>·ova<lo- Ne
gociàs do Ptauli'y. I>iscur,ço do Sr. Ribeiro da Lu:: 
(ministro d~ justi.r.a). Adiamento -Primeira pa.rte 
do. ordQm dul.- Vota.crio de matarias encerradas 
- Fm·ças de mm·. Dfscu·rso do Sr. Ju:nqucJ"lra (mi
nist?·o der. puerra). .Adiado - Segundn parte dn 
ordem do d1n- TaiJcllas de dircito.v parochiaes em. 
varias provincias. Discm·so e requerimento do Sr •. 1a
!Jtta;rJ1Je, Di.r;awrsos d'!s. Srs. ~fartinho Ca.mpos, 
Jhu uo de J,lamoré (mt.m . .stro do tmpcwio, o Cor·reia. 
Bncerramanto - Ilhas para 1JCrtenccJ•em ao pa~ 
trimonio da Eamar~ municipcd da villa. de Tury-asstí. 
'1'10 lJ~aranhuo. Dtscurso e requerimento elo Sr. 
l'ieira da. Silva. DlsCU1'SO c requerimento do s,·. 
1\:unes Gonçalves. O ?r. Yicira da Silva pede a re
t !rada do seu req_ucnmento. O senado concede. Di.s· 
curso do Sr. Barao de Jlamord (ministro do ·impe1•io). 
Encerramento- Capelléi.es da armada nacional -· 
.Autorisaçrio ?Ja1·a _reformfl. dos corpos de saudc da 
armada e do c:ccwptlo - neorga.nisaclio tlas alfa.n
degas c mesas ele ·rendas - TranspÔ1·tc ara.tuilo na. 
estrada ele ferro D. Pedro 11- lé!llda 'e arrenda
mento de terras - Reducciio elo di1•eilos - Socic
da.das em. commandita. - Álon.te-pio varal dos aeJ'• 
t'idorcs do E~ta.do. Encerrados. 

A' 11 1t2 borns da. mn.nhü. nehúriio-se presentes 
32 Srs. seno.doros, n sa.ber : Conde de Bn.epcnd y Bnriio 
de Memnns:;napc, Godo;~. 1\Ieira. de VnseotlceUOs: Ba.rii.o 
<1a. Estnncm, :Junquctra., Pn.Llln. Pessoo., Jnp;unribe, 
Chlcborro • I..nnn Dnnrte , Snraivn.. 'Virln.to de 
·lfiedci.ros, B.nrüo d~ Cotc~ipe, . Bnrros Bn.rreto .. Cnstl·o 
Ca.rrc1ra., Dto~o \ clbo, Corre1n. Luiz Carlos Henri .. 
que d'Avi1n, Luiz Fclippc. Dnntns, de Ln.ma.~e Joi'io 
~lfrcdo, C. <;>ttonl. Visconde de Muritibn., Yi~condc 
.<Je Pnrnna.gnu, Pnc~.de ,1\"Ic!ldonçn, Si queira. l\fendcs, 
Go~~s d~ Amnrnl, htbc1ro un Luz, Bariio de !\1nn"loré 
.e Smtmbu. 

Dcixllriio. <lo compnre~er com cnusa. Tlarticipnda. os 
Srs .. Cruz l\Inchado, Bnr~lo do 1\Iaroim, Barüo do Souzn. 
Que.u·oz, Fo.u~to de ~gum:. franco de St\, Teixeira. 
Jun1or •.. Antuo, .Josu .!3ontf~tcLo, Lnfo.yettc, Lcüo Vcl
loso e VJscnnclo <.lo Bom Retiro, 

O Sn. PnesrDF.NTG nbrio n. sessüo. 

Leu-se n nctn. dn sessão nntecC·donto e nno hn\'endo 
quem sobre elln íizcsse oUservn~õcs, 'd~u-se por np-
provncln. \ 

Co~parccOrão depois de nberto. -~ sessiio os Srs. 
lf.nnc.to l\1o.rti-q~, Vieira ~n Silva, UcllOn. Cnvnlca.nti, 
\t~lv:1rn "'.Mnrt.ms. Pnul.tno do Souzn, Visconde de 
I ... d· 1 ~us.,l• L'unc~sco Octn\"luno, Soares Drandão, Aü'onso 
(.-o.lso.";· er~auu.cs Un Cunhn, l\lnrtinho C:n.mpos, Sil
Yctra ...... u.rt.ms, Cunhe. c li'igueirod.o e Carrüo, 

O S1\. 1' Sec.m&T.uuo declnrou que 1t~o Ln.,•in. 
8XlJOtHIIntlll. 

DRMISSÃO DE Ultl JI'UNOOIONA.RIO NA. PROVINCIA DO ESPIB.JTO. 
SANTO 

O l!ir. Cltrh•t.ln••o ott.o•d :-Sr. presidente, este 
nnno tinha. formado o proposito de nüo contribuir 
po.ra. nug;mentn.r o numero cte requerimentos q_uo ús 
vozes incommodüo os Srs. ministros. · 

fioj~, Porúm, son obrigado por . um dever· de eon
sclcncln. n. fazer excepçüo no mutismo a. que me 
tinha condemnn.do. 

Todnvin. devo começn.r por decln:rar que ·niio trn.ga 
telegro.mmn.. 

O Sn. SrLVEinA DA. MorTA.:- E' bom • 
. O Sr. CunrsTIANo ÚTTONI :-E nssim nã.o Il""Je cn.

bcrla. nmn. pn.rte da. critico. feito. _aos telcgrammo.s pelo 
nobre presidente do conselho c P:elo nobre ministl'O 
da justiça. Esta. critico. vai com sobrcscripto o.o nobl'o 
·senndor }leio Pnrnnú.. 

o nssumpto do lneu requerimento e a. demissi\o 
d~dn. n. um empregado pul>lico: dcmissúo cujo direito 
n_u.o posso contestar n.o governo : o empregado nü.o 
t10ho. pro\'imcnto vitnlicio. Toda. via. parccC-nte que 
esie direito tem certos limites ... 

O Sn. Su.YEJUA DA MorTA: -Tem limit·!s. 
O Sn. Cun.rsTIANo ÜTTONI.ue um delles, n. mett "-'er. 

é o seguinte : 
A demissão nii.o moti'\""a.dn. de empregado rl~ fa.zcnda. 

lovnntn. necessn.ria.mentc suspeitas contra. n. sua. probi-. 
dnde, n_tncn_ n. sua. .reputação. Todo o m~ndo vendo n 
demu;linO nua mottvnda. de um nrrccndn.dor ào rcndag 
publicas, fico. entendendo que p1·evnricou; e, portnnto. 
~ttlgo que, nesse caso. deve h o. ver nl:J:um escrupulo no 
1n.Yrnr uma. demissüo não n"lotiva.da.. 

Nü.o invento dnutrinn ad-.hoc ; digo o que sempre 
p:a.tiq}lOÍ. Fui ctn divcrsna lcgislaturns dcputndo mi
nlstcrul.l o nunco. consenti cm pedir o. dcmiRsilr• de 
empregn.do de :fa.zcndn. por motivo alheio no exercício 
do seu emprego. 

Reprcsento.vn o 3o districto do !\'Tinn.s, cm compn.
nhio. de meu honrndo collogn o Sr. Limn Dun.rte. que 
estú prosentc, c do fa.llecido Conde de Prn.dos; er:~.mos 
os tres representantes do districto • 
. O collegin do Pomba, em grnndc mnioria.' libtlra.l, 

tlnbn me dndl) grn.nde votação. O meu eollcgn talvez 
•e lembre do facto. Dnlli todos os libcrncs pcdiiio a 
demissüo do collector. que ern., diziõ.o-nos, conser
vador, vermelho, intolerante, perseguidor ••• 

O Sn.Lnu. DuAnTE:-E' cxncto. 
O Sn. CunrsTIANO Ü'l'l'ONJ ••• energumcno cm politica. 

Dirigir1to-se a.os tres deputados do districto, pedindo 
n den"liss'ü.o: mns cu note1 que, hn.vcndo grnn<le. rnncor 
contra. o colloctor. comtud.o nü.o se dizin q nc dcfra.u
dúro. os coft·es, nüo se dizia. que era. tro.tant.c; súmcnte 
que era. intolcrnnte em polittco. .... 

Unt Sn. SeNADCtn:-Que c.:rn. grande partidario. 
O Sn CllntSTrA•NO 0TTONr •••. erD. com esse !undn

ll"lCnto q11e pediü.o n. demissão • 
EsC".rcvl no conselheiro Chrispinia.no, que era. o 

prasidente de Mino.R, nestes termos (devo dizer que 
1ndicnvüo tnmbcm o succcssor): «Se V. Ex. th·er 
motivo súrio pnrn demittir o collector do Pomba, 

r.c~o-Jha que o suecassor soja. FnlLo; mns. so o col
ector bem desempenha os sotlB deveres, fiq11e betn 

claro qtle nii.o poço o. suo. demissão. n 

Assim procedt sempre. 
lin dias mcstrei o. nlguns collego.s do senndo unt 

po.pel velho que julgo curioso, o provo. que a dotl
trina. não é só minha: e1n nmn carta. dntndn. de 
I 850 o nssignndll pelo ontiio ministro dn fnzcndn, o 
<.lepois Visconde do Inbomerim, que tinha. demittido o 
colloctor da Cll.bo-Frio, un1 emJ_lrago.do modelo, co1no 
ho.via. poucos na. provincin do R10 de Janeiro, e domit
tido por motivos alheios no interesso da. f11zenda publi
co., motivos que nü.o lhe tno.cnln.vii.o o cnra.cter. F.Rt.e 
empregado era meu nmigo de infancia e por isso f11i 
portnclo!' dn. sun justifico.-;uo. A ca.rta. do Sr. Visconde 
de Inhomerim, n quo me referi, foi nestes termos:
Declaro que fui i1lt1dido, o homeln ootli. justificado " 
''ai ser reintegrado. 

E foi reiategrado, servia muitos a.nooa, prostou 
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bo·1s serviços. Depois,. doente e velho. o.po~tcntou-se 
fl nt;abo. do fn.llecer, deixa.ndo a. familin nu. JlObrezn. o 
(jHO á a. sortE\ 4'\a. mo.ior pn.rtc dos bons serviclores do 
'":ndo. 

/oi assim que sempre considerei este· n.ssumpto. 
:fhi.Q.ssim que sempre entendi os limites do direito ela. 
<lHnlissõ.o, qua.ndo se trata. <le quem está encarregado 
dn. o.rrecndu.r;ü.o das rendas publicas. do empre~n.do de 
rcrartiçüo por onde corrctn os dinheiros do .E.stndo. 

l?ois bem, Sr. presidente, nctun.lmente vi neste 
jornnl (mostra.nrlo) n noticio. da. dc1nissii.o nii.o moti
vntln, do tbesoureiro do. nltnndogn. do l~spirito-Snnto, 
a rcapeito do qual vejo a.qui documentos. que me pa.
rec:e1n provar a. toda luz que o demittido nü.o era 
simrlcs.mente um. bom cmpragoaUo, era de procedi
mento 1rrcpreheos1vel. 

O Sn. DANTAs: -Apoia•lo, 
O Sn. CnnnTIANo OTTo-. : - Nomendo cm 187G• 

p_rc,stou fia.n9n. servio c.ito a.nnoB ininterrompidnmcntc• 
Nnn.ca .• dizem os documentos, b\)U\"e uma. queixa. 
r.c,ntra. ellc : nunca. foi advertido ror fn.ltn que coan
mettesse. Di-lo a. nlfa.ndega, di-lo a. thesonrnrin, 
di1.em todna ns autoridades. Nunca. deixou de entrar 
com os dinheiros públicos nos pra.zos le~nes. e quando 
nos intervn.lloA o. tbesournrio. reqnisitnva. fundos. 
nuaco. deixou de fazer n.s remessns poctunlmcn~. 

O Sn. DANTAS :-Era. um empregado modelo. 
o Sn. CuniSTIAIIIO 0TTONI : - Tinbn. quitnçüo ao 

11lt.imo exercício financeiro, e agora. me&mo de
mittido, snhio da. nlfundc~o. quite com o cofre. 

Isto ó o que dizem os documentos. o inspector clo. 
nlfn.ndcgn., o inspector d& thesourarin., o juiz de di
rei to. todas o.s autoridades contestes. 

~e&tns circumsto.ncins parece-me que a demissão 
cle~~e funccionario, por motivo alheio (porque parece
me que o foi, e é preciso esclarecer esse pontn) ús 
auas funcçi\es de empregado publico, é nep;ocio serio. 

Sr. presidente, não creio· que o miaisterio tenha. 
grnnde fa.rtnrn. de empreg-ados honestos para zelar n. 
fortuna. publica.. Tem muitos, sej, mas pu.rece-me que 
nün tem excesso de1les. 

Nó• todos sentimos o descalabro do. mornlidndc dn 
adminit;tra,;tio publico.: em um dia. incendio no monte
pio. no outro desfnlque no correio. cndn mnla. traz 
noticia. do nlco.nce de um collector. E' um desco.lnbro 
moral qne entristece a todos os homens sérios deste 
pniz, em cujo numero estão sem duvido. os Sra. mi
nitotros. 

:Sesta situaçüo parece-me que n. dcn'lissüo dada. a 
um empregado nas circumstnncia.s expostas é negocio 
que deve ser considerado. 

Direi que niio conheço o empregndo de que trato, 
nunca. o vi; refiro-me nos documentos que vi neste 
jornu 1, que não deixirõo cm meu espírito n menor 
dnvidn do perfeito desempenho de suas func~ões. 

i\ias. que o miniatro da. fazenda. d~clnre se bn. nl
g:uma queixo. no thesouro contra. esse fnnccionarío, ou 
noticio de alguma. falta, é só o que vou pedir. 

Na. província. o que se dá como cnusa. n expUca.
ç!ao q uo nlli corre, unicn. que chegou ao metl conbe
cunento e que ns folhaR conservadorna pa.recem nuto
risa.r, é CJ..UO o tbosoureiro dn alfandega. do Espiríto
Snato :fo1 demittido porque, como cidndü.o, como 
eleitor e como collnbora.doJ~ de um jornal, hostilison o. 
cnudidatura do Sr. deputado Mattoso Camnra. Vou 
ma.ndnr la. m.esn. o meu requerimento. 
~o i lido, apoiado e posto cm discussüo o se

I;U1Dt8 
RoqucrimentCJ 

tt Requeiro que se solicitem do minieterio do. :fazendCL 
informaQõ.o. se no thesOUl'O existo communicn.çõ.o. 
oflicio, queixa ou quo.lquer noticia do falta que hajn, 
eommottido no exercic1o de seu emprego o ex-the
aoureiro da alfandega do Espirito-Snnto, Clato Nunes 
Pereira, Junho, 8 de 1886.-c. B. Ottoni,» 

O ,.., •• n .. riio de Clote~rlpe (presidonto do cou
aelhu) : - Sr. prceidontc, nioo sei até que ponto seja 
exacta. u. theorJn do honrado senn.dor,. uutor do re
•ucrimonto, de 'lUO os emprogados publico& niio podem 

ser .demittidoa senüo por faltas commettido.s no exer
ci cio de seu emprego : e dign empre~o.Uos publicas •. 
porqne niio fa.çn distincç1i.o entre os empregados de 
fazenda. e os empro~ndos do outrn. qun.lf].uer natureza.. 
embora os de fat.zendn. principalmente n.quelles que. 
estlio encnrre~ndt:s clu. nrrecadn.çü.o c guarda. dos di
nheiros publicas, mereçi1.o n1aior contomplo.çiio, maio1.• 
bencvolencin. dn. pnrte do govcrco. 

O Sn. CnnrsTtANO 0TToNI: -A declnra.çü.o 'do mo
tivo da. detnissU.o sn.nn tudo. 

O Sn. B"nlo DE CoTEGII'E (prosiilentc <1o conselho): 
- Nll.O sei tnmbem o.té que ponto vai o direito elo. 
corpo legislativo exigir do poder executivo a. de ... 
clarB~!iiO dos motivos por que demitte tnl ou ta.l em
pregado. n nito querer, o q lle ni~o com r-etc no senu.do,. 
proceder ú accusa.çü.o do ministro por nbuso do poder~. 

Limitando-me o.o cn.so sobre o qual pedia informa
ções· o honro.do secador. direi o que me consto.. ou 
n.nteM. o que ó exacto. .B:sse empregn.do é proprictnrio 
e redactor principal de um jornal dn opposiçüo que. 
tetn o sen nome no. frente. Ahi, desde a subida da. si
tunçü.o o.ctnnl. esse empre~ndo não só censura. os 
actos elo go\·erno. mns insulto. os ministros e todn. e 
qnnlouer a.utorídtule pot• modo tü.o injurioso. que 
certni-ne~te serin do. pnrte do governo uma. tolera.ncia. 
criminosa consentir q_ue empregado desta. ordem 
possa. desmoraliso.r a. a.dministrn9ü.o. 

EsRe. empregndo nüo foi demittido senão pol' esta. 
ro.:â'i.o : níLO foi por fn:ltns commettido.s no 
exercício Un SCll empre~o : foi porque com o seu 
nome insultn:\ln, os ministros pessoa.lmente até na. 
snn. '\•itlo. pn.rtieulnr. E' pos~ivel que nlguem julgue 
qne isto nlí.o desmoraliso. a. o.dministra.çüo, nem a 
enfrnqnecc; mns e11 entendo o contrario. e só nestas 
circumstaucia.s é que podcrin. contribuir com o 
meu voto para que o empregado fosRe demittido. 
Núo foi por politico., porque o.s ·repartições estü.o 
todas cbetas de emprc:gados pnliticos,. que cumprem-
com seu dever e que se limitão a.o uso de seu. 
direito. concorrendo ás eleições e contribuindo com. 
a. sua. bolça po.ra. os gastos da. politica que seguem. 
:rt'Io.s o que nlLo posso consentir é que elles pratiquem 
do modo como pro.tica.vo. o.quelle funcciona.rio, e os. 
que se poem la. fl"ente dos pnrtid~s, porque l'eceio 
muito que essa. intervcnc;fio prejudique to.mbem • 
fllzenda publica. 

O Sn. Com&TI.LNO 0TTONI : - V. Ex. eatú mo.L 
informn.do; o nome delle nlLo está no jorna.l, como V. 
Ex. diose. 

O Sn. DA.NTA.S :-Eu tambem não quiz contestnr: 
mas ns minhas inf.;,rmuções sã.o.iguo.ea iii do nobre· 
senador. 

O Sn. BAni.o DE CoTEOIPE (presidente do conselho)~ 
-Pois se estou mal informado, comprometto ... t.ue a. 
tr.tzer no seno.do o.lguns exempln.res do jornal em que 
esse empregado escrevia. sob o seu nome. E' 1uua. 
questão de fncto. Se nü.o é exacto o que digo. o 
nobre senndur terú ro.zü.o pn.ra censurar o governo; 
mos, se é ex.a.oto, deixo o.o criterio do senado o o.vn
lio.r da. justiço. da.s censura.s do nobre senador. 

O Sn. CuaiSTJ.A.No 0TTONI :-Pois bem; o que elt&. 
contirma.do ó que elle era. um bom :fanccJonario •. 
Tout cst pcrdu, hors l'lwnneur. 

O Sn. B.-ui.o ne CoT&niPE (prosideutc do conselho): 
- Entretn.nto, voto pelo requerimento. 

o li!llo•. Clbrh•tluno OUonlo- Vou dizer pou~as 
po.lnvrns, Sr. presidente. . 

Este empregado dcmittido niio nega que collaboro11 
no jornnl que aqui tenbo (mo•tr"ndo), c no qual riao 
está dcclarnçüo de ser eU e o propriotario e ~rinci pal 
redactor, como o.ffirmou o nobre presidente ·do con
selho. 

Elle nüo nega.. todavia., qne collo.borasse no jornal,. 
hostilisn.ndo n. co.ndidnturo. n. que me referi. 

Eu já <lisse que q11eria liquidar este ponto : este 
emprc~ndo foi domittido por fllltas commettidas no 
cxorcicio do scn emprego, ou pol' outros motivOs tt 
loto pnrocc avcrigundo pela doclnraQilo do nob•e pre
sidente do consõlho, '1\\0 ex.preosamente confirmoa. 
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o quo eu disse do bom desempenho das funcções do 
·emprego. 

.Alguma cousa. consdgui : se o pobre homem fica 
t~em pão. ao menos tem salvo. a sua. reputa.çlLo 1rlns 
·Diio posso a.drnittir a. duvida. que levantou o nobre 
.presidente do conselho sobre o direito do senado de 
!JCdir-lhe a informação de que trata o requerimento. 

O Sn. SILVEIRA. DA. 1\[o1TA. :- .Apoindo. 
O Sn. CnniSTU .• "'io ÜTTO:"il : -0 nobre prcsiclcnte do 

~conselho duvidou desse direito. mas a.ccl'cscentou logo: 
sal v o se o senado quer, como é de seu direito, u.ccusar 
o ministro por abuso de poder. E eu limito-me a. 
pert;;unta.r n S. Ex. núo basta. isso para. esta.IJelecer 
·o duoito do sonndo 'i O que se pede 'l que informe o 
que consta. de peç·as officiacs exu·tcntcs no thcsouro. 
ncérca. do procedimento c:le um funccionario publ1co. 
Ha. porventura. nisto algum segredo dip~omatlCO ~ 

Levantei-me aúmeote pnru protcstra.r contra esta 
duvida levnntnda. por S. Ex. e para. repetir o que 
disse em aparto: o decreto de dom1ssüo de um empre
gada de fazenda., nüo 1nativnda., prejudica. a roputn
çiio desse empregado. (Apoiados úa oppo•içüo liberal.) 

O Sn. B.•nlo DG CoT"GlPE (presi<lente do conselho): 
-Esta está snlvn. 

O Su. C. 0T1.'0NI :- Uem: nã.a retiro o requerimento 
por causa. da. duvida. leva.nta.Ua. qua.nta a.o direitu do 
aenn.do. 

Nü.a hnvcndo mais quem. peU.isse a pa.la.vrn, encer
rou-se a discusfoüo. 

Posto A votos, foi ap,proYa.do o requerimento. 

""EGOCIOS DO PI.A.UDY 

J."l"oscguio a discussii.n. ndia.dn na. sessão anterior, do 
-requerimento do Sr. Visconde de Parnna.~uú, sobre a. 
ua·tlem de ha!Jea.s-corpus concediUn u.o alferes Snmnel 
Bento Augusto de OlivGira Borges. 

o J!!Jr. lllbelro do I4nz (n1inís1ro do. justiça.) não 
se .Propõe a. ncornpnnhnr pn.sso a. pn~so n longa. expo
·siçao feita pelo honra.Jo senallor pela. província. do 
Pia.uhy, a. respeito dos fnctoli tccorridos na. comarca. 
de ~\.mn.raoto, dessa. província.. O sen intllito ó fazer 
algumas recti6.ca.çõcs no facto c circtlnistancias refe
rido~:) por S. Ex., e principalmente contestar uma 
proposiçü.o absoluta. emittida Relll mesmo honrado 
aenador. 

Essa. proposiçiio é a. seguinte : qne a. situa.ção nct unl 
muito se tetn dit•ting.u Jo pelo llt!srespeito ao Jutf~eus
corpus e pela violnçiLo u:L lei eleitornl. Da primcirn 
parto occupou-se S. Ex. no seu Ir n~o discurso, c n 
ella. vni responder: quanto á. segunda., limitou-se a 
ennncia.-la, o, sendo a.ccusa.çoilO de bastante g'l'a.vida.Jc, 
nú.o procurou demonstrn-ln. 

Crê "ue o nobre scnndor nüo teve inten~ü.o de 
=&e referLr a. a.ctos dn. outro. ca.mnra.. porauo S. Ex. 
:pensa. de certo. como o orndor, que se deve e\'itur 
·quanto passivei que n'utnn. camnrLL se nnnlyse o qnc 
se Io.z na outra. O senado a:;abiria da. snn. missão 80 
·enveredasse por esse caminho et·ra.do. 

Entrando no.s rectificaçõefl, " primeiro. g,ue fo.7. é 
quanto o.os motivos da prlsi"Lo do nlferes da gnu.rdu. 
·nacional Samuel de tal, qc.c refe1·u minucíoan.mente. 
e que derão lugar, dopois de ab•olvido poJo juiz da 
·direito, a ser condcmnndo pela relnçü.o em dous 
mczes. sete dia.s e doze horu.s de prlsiio, pot• sentença 
-de 3 de Setembro do I 883. 

A sentença niio foi o o executada.: o a.lteres Sa-
mnol foi no tnesmo u.uuo e no seguinte qnnlificndo 
jur:ulo ~elo mesmo juhc que o absolveu, cuja scn
teD\'R nu.o fOra confirmuda, e tiio publica.meoto vívi11 
'11!1. \'ilha. elA Regcuern.çüo, que shi 8C casoa na. tnu.trlz 
·em ttl84, fBzendo até uma gru.nde fusta.. 

Foi depois da mudncla a situu.çüo que V 1o sup
r•lonte do jui:G municipal dirigio Ultl ot1ic10 t\0 dele~ado 

.(11!: policia. u.compaa.nha.Uo do um rnuodo.do, e pedtt~do 
qa_e o alferes Samu.al fosso. recolhido li. priaiLo. Tea1 
prasente o documento que prova. e~Jte tacto. A prisü.o 
,teve lugar em 26 de Novembro do U!85, isto 6, uous 
anrios e meio depoia dlL condomnAçü.o. 

l.!;xpile •m •eguid" minucios~m.cnte touos os factoa 

o circunuita.ncias que occorrl'rü.õ n.té ú. ida. do prest> 
pnrn. a cn.d4!a. de Amarante. o expedição da. ordem clB 
t&abec.s-corpus. Neste ponto sustenta o orador que u. 
orc.len1 de lla.beu•·corpu.ç nii.o foi int.imtlda. ao delego.d& 
de polici:1. de .Amurunto, não podendo, portanto, ter
este desrespeitado n ordem. O delegado da. Regene
raçüo tn.n1bem n nü.o desrespeitou, porquanto, quando 
a ordem lho foi intimada., j1í o preso ni.i.o estava sob n. 
eun. jurisdi(;iio, o que decla.rott. Qtua.ndo esses fBctoN 
forii.o levodo~"t no conhecimento do presidente dn-pro
vincin jú tinha. subido o recurso ú. rola.çiln, e portnuto 
nuda. nqncllu. nutoridude tinba. a providenciar : ma.n
dou, porúm, logo no chefe de pohcin. que immedintn. .. 
mente recommendns~ e o.o dclegudo de policin. ele 
Amnrnnto qttc respeitasse a. ordem de habca.s-corpus. 

Contesta n. proposiçlto do nobre senador pelo Pia.uhy, 
de qu<' o róo dovin ter cumprido a. pena. na caLdéa. d1L 
Yllln da. Hegenernçüo, en1 vist1L dos n.rts. 4i c 48 do 
codigo criminal. A sentent;-n. dcsi~DrL\'rL oxpi'Bssa.mcnte 
pnrn cumprimento <la. pena. n cidade de .:\ma.ra.nte, e 
por is!io nlli de\'itt. ser cumprida.. 

Nüo se npnrtn o ora.dor de nenhnm dos princípios 
que enuncioL\ quando se tratou da. questão do Hio
Novo, e com que argumentot\ o nobre senador. En .. 
tende que o Jniz podia. conceder nlvar:.í. do ha!Jeas ... 
corpus, se o dcleg:ndo de policia., desrcsrJcitnndo o 
nrt. 66 da. lei de LS.::,o. o Olltrns disposi(;ões que jt'L 
citou. mnndnss~ o réo cnmp1·ir a pen!' ~m umn cadên, 
ctn unua. en~o\'10. com r utros preses c1V1s, porque nesse 
caso o rCo sotl"rla. nm constrnngimento illel{a.l e1n 
rclnçü.o nos privilcg:ios e immut.aida.des de que go?.a.,·n. 
Portnnto. pu r:\ o no Oro scr.a.Uor dcclnrar que hnvi:L 
motivo pn.rn se conceder ILB!Jean-corpus devia provnr 
qc.e o réo, rcmettido pn.ra. Amnrn.nte, t'oi alli mettido 
na cndoln. 

Atnrma.ndo cm n.pn,to o nobre sanador pelo Pinuhy 
que a~sitn i'tH, ins1stc o ora.dor que na(). Ifn em 
Amarante utnu. cnsa nlngadn u um particular l~c..'r 
cinco nonos, servindo umiL pnrtc dclla. de cuclóa. e 
uutrn pnrte de quartel. Apresenta. o respecti\·o con
trato de )ocnc;iio pnra provnr, lendo a.o sena.do ns 
clnusulos que o UemonstrUo. 

O n•.brc sennclor f.elo Pio.uby contesta em apartes 
fJUe hnjn alli quarto , o diz que ha um corredor ou 
autc-sal11, que serve de corpo da.\ guardo. 

O c.rn.dor pruse~ue apresentando além de ontros 
docun1entos o. ccrtidiio do cu.rcerciro, que attirwa. 4uu 
o pretiO esteve recolhido, nü.o na ca.dêa, mas no quar
tel. 

E se hon.ve abuso. se o j u"iz do direito entendeu 
~ue so cstnvo. commettondo um<> illegnlidl\de, 'I"" 
sendo recolhido {L cndên. de _-\.mnrantc o preso s~~~rd:a. 
constrat:ghnento ille,ga.l, cnmpria.-lhe fa~cr n. irlti
tnuçlí.o a.o delegado de policia., sob cuja. guurdn. ellc 
se nchnva. 

'fa.mbem sn.stentn que a. penn. oü.o podin Ueixur Uo 
ser cumprida em Amarante, desde qua n rclac:ii.u 
nasim o dcsigncJu, O tugumcnto de que a. Hcg-enernt;alo 
t\ cslle tempo uioda. ni"La era. vil la. c que pCJr it~so foi 
detiignndu. aquollu. cidn.Ue, é improcedentt!. 

NU.o contestando que o juiz municipal sAjl\ o 
executor da. senten~·n, mostra como esse juiz, dr:poi1 
c1ne expede o ma.ndt·Ldo pn.rn que o condomnndo roejtt. 
recolhido {L prisão, onda ma. is to•n com o pl"etio: dnhi 
por dio.tJte tudo corre por cont& du. policia e sob Stll'l 
rosponsabilido.de. Assim no co.t~o SUJeito o jui:c muni
cipal, expedindo mandodo do pris:,o,nüo determio<Hl o 
lugar orn que o réo devia ser rtjcnlhido, c fvl u Ue
legado do policio. quen1 o determinou. 

O orador ainda. sustenta. que Dilo boUV8 con-· 
strnngirucnto illego.l cm o rUo 1r cumprir a penn t1a. 
prisiio do. ciJ.ado que eitavn. desip:nn.da. na deoten~·n.: 
o entretnnto f i Odlie um doa fu.nJamentos tl.o a.h·n.a·:·~ 
de hab~tu-corpua. E tL relaçü.o confirnulndo o o.Jvur:L 
de habeas ... corpus, nno o fundamentou ne~tte. math•n. 
maa em se ter fa.ltu.do n.o réo com ns regn.liua e pl'i
vilogios a que ello tinha direito, 

O oro.clor leu aom o.ttençü.o todos os documentos e. 
ad1uiro. o adio atamento intellectunl do. terra. do nobre 
&enn.Uor, pelo que o lelicltu. Nü.o aó o a offil'ins o~Jt··~ 
muito boln a·edlgidoa, como se arguwontfL com ctH'LI)o 
t .. lonto e baatanto rnalici ... 
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· Concluindo, di.z que o delegado, do A"!a~an~e r>ro
cedoa como dev1o., desde que lhe niio fo1 lntílno.do o 
mandado de hlllbcas-coryus, e. o da Hegeneraçõ.o nõ.o 
commettou uma. illogo.liolllde romottondo o réo P"ro. 
Amraute, mo.s devia. tê,-lo feito acomp,.nhar simples
mente' por um o.Ueres. 

. Ficou o. diacnuio adiada pela hora.. 

PRIMEIRA PARTE DA ORDEM DO DIJ 

VOTA.9ÃO D2 IIA.'l'&BIA.S BNOERlU.DA.I 

Volfrrio-so aucc8aaivnmente em 2& discussõ.o e ·não 
·torão· ·~ovadas, e ·vii.o ser devolvidas ó. camarn doa 
deputados •• propoaiçlloa da mesma camarn : · 

N. 59, de 1~5. determinando gne os eacrivõ.e• do 
. juey· e exeou9lles criminnes nas eap1tn.es de proyincina, 

aédes de relações, perceberá!! metade doa venc1mentoa 
que ora competem aos escrivü.es do jury e execuções 
·crirninaea da cOrte ; 

N. 276, do 1875, autoris,.ndo o governo a garantir 
o juro de 7 •/o â companhia para construcçii.o da vin 
ferrea, pr~.rtindo do. estrada de Alngoinbas, na provia
cio. da Bahin., a. terminar em Italiayano., na de. Ser
gipe· 

li!.'287, de 1875, estabelecendo qne é permittido o 
aeguro de vida contra o risco marit1mo, seja. o. pessoa. 
ltvre ou niio : 

N; 299, de 1S75, croando o imposto de 3011 sobre 
elida um quilate do diamnnte lnp1dado ou bruto, que 
for importado ; 

N. 78, do 1879, reorganisnnde oa quadros dos offi
ciaea do_ corpo da o.rmo.do. e cln.sses annexa.s, e· con
tende: outras disp_osiçOes relativas ao a.ssumpto: 

·N; 107, de 1877, approvnndo, nn parte que com
_pete ao poder legislativo, o contrato celebrado em 3 
<le Fevereiro de 1877, entre o governo e o Dr. Pau
lino Franklin do Amarnl, pnrn o nlargnmento e pro
longamento da rua de Gonçalves Dias. 
N~ 246, do 1875, autorisando o governo a despender 

a quantia de 100:00011, parn conclusõ.o da abertura do 
canal do Varadouro. 

"OILÇ.U DB liU'Il 

mina.uto,. que é o ·da organisa9ü.o da aosaa :arrnndn. d&·1 
guerra em di visôea, que antigamente ex.iatiiio, e .. que · 
ee cbn.tnavão eataçõea navaes, dividida• no Imperio, 
conforme o g 0verno julgava. conveqiont.e ó. dofoaa.do 
!~torai, o p~ro. que o. diacipli11a do. eqn\pagom adqui
rtase a per&CLQ. e o conhecuueato preclao daa .. couaa• · 
no.utica.a. Depois •. verificou-se ~uer iato era. ,iaaufli-. 
ciente o ore ou-se aa chamadas divisões dO. evoluçOoa,· 
que faziii.o o serviço da coota ; finBlmente, uo, 
ministerio Eaaaado e ante-paeaaclo creon-se. eata)~ 
grande divisõ.o e chamou a ai a vitalidade da oaquo
dra. Foi um salto que deu na adminiatraqão naval., 
(Apoiado•.) . 

Nilo digo que oão prestasse bona aerviços, . ma• 
prestou-os deôaixo de aeu ponto e , nii.o de . accOrdo 
com a.s necessidades da mo.rinh~L.e da.. defeaa.ll·do• 
nossos partos e cidades marítimas. 

Qual é o paiz que vai concentrar .aa· euas foroaa, 1 
n"val o terrestre, em um ponto dado, querendo tor•. 
na.r-se alli terríveis, e a.o mesmo tempo deixa .. o.ban
donado os altos interesses do g&"ande parte do. paiz 'H 
A nossa força naval deve estar divididá, e a expe• 
riencia tem mostrado que tado.s as vezes q~e aa. 
concentra demasiadamente a força naval, todas : u 
vezes que um Estado tem tido em vista formar ·uma, 
força colosoal para dominar este ou aquelle ·,ponto.' 
e chegar a um certo resultado, tem-se aaliido ·Jna.\ .. Os 
nobres senadores aa.b.,m o que ae po.110u nu. Europa~: 
quando o grande conquistndor quiz ir {L Inglnterra.: 
ello sentio o. falta de ho1nens e notou .o inconveniente 
de ter concentrado as auas forças em um só ponto, 
dando isto occaaíio a ser batida a sua. grande ea• 
quadra em Trafalgrtr, reo.lizando-Je O.R1im a victoria. 
da Inglaterra.. Feito isto, o grande Imperador,· que 
oatavn victorioso em 1805 nas mnrgeaa do mar.·do. 

1 Norte, em Bolonha. corn tudo. quanto era necesaario . 
para passar {L Inglaterra em um dia favoravel.-.mu- . 
nio-se de todos os meios, . e nü.o foi .precavido·.em.· · 
mnntor n aun eaqn~adra cm posiçiio de nllegurar-lha. 
n. supremacia no. Mancha, e,. portanto. infallivelt 'rio-
teria. · · ' 

Entretanto os lnglezes tinhii.o uma de auaa eoqua.· 
drna no mar do Norte, no c"no.l da. Ma.ncha, tinhllo. 
no Egypto, nas Antilhas,. em toda a parte,,. e a·· 
grande ooquadra de Nelson percorria todos os-oceo,-,. 

·Achando-se na sala imn>ediata 0 Sr. ministro dn nos e todos oa mareo, nté que encontrou:· a grande .. 
· h f - d d - armada nlli11da .dn FrnnQIL e da Hoapanha reunida&· , 

lllann a, orno aortea os parn a eputaçao ~ue o perto do estreito de _Gibraltar. Neste caoo o ';\ue ·ni<>' . 
devia receber os Sra. Gomes do Amaral, Luiz Cnrlos 
e Cunha. e Figueiredo; e sendo o meamo senhor intro- suc:cederia. se o grande Napoleão,. a . po.t' e .. •ua• 
duzido no anliio com as formalidndos do oatylo, tomou combin11ções admirnveia, , do seu grande exercito. ·· 
.a.ssento na meoa a1. direit" do Sr. presidente. la grande Armée, tivesse n prevençi\o. de. polluirr 

como podia muito bom . fnzé-lo, algnmaa esquadras-" 
Proaeguio a 2• discuasiio do art. 1• da proposto. do como tinbõ.ooa Inglezoa, defendendo oa_aoua grandeS'': 

poder executivo, convertidn em projecta de lei pela intereaaos em differoutos pontos do globo. 
_camara'·doa deputados, fixando a força naval pnra o A Françn julg,.vn que, tendo. grande· força !'m. 
anuo finnnceiro de 1886 a 1887. Brest, Ma.raelbn, Toulou e em toaoa .os aeua pr1n• 

o •r . .Jaaqaelra (ministro da guerra): -Tenho cipnes portos militares, eatnvn aufticientomente · g&
D habito, senhores,. ha muitos "nnos, de tomnr part~ rantidn. · 
Deata· àiaoua1ito a rea_peito dn. o.dministra.·çiio doa im- Entretanto este grande homem conquistou .... o: 
portantes· negocias da marinha, porque· entendi e Egypto, .mas teve o doapra.zer do .ver. prodomillBr' 
entendo 'l,lle ii um doa ramos do serviço publico 'lue por algum tempo a ostrategia .doa , Inglozoa,, qua .. 

.-mail:precJaa da atten9iio dos representante•. do palz. então dirígirão .. ae para. o . Egypto tambem; ··e puzeriah.í 
e nesta 1occasiao tenho de da.r uma. ligeira. resposta a~ em grande perigo a .potencia franceza.. · ·. : 
esclarecido senador que hoQtcm fn.llou, rel_lre.aeota.nte Mã.a como o governofrancez não desanimou.,apezar·· 
da província de·Minao;·accreoce para m1m 0 dever de perdidA a batalha de Aboukir.· organiaou-o impe-c. 
altiasimo de.comprimentaro meu illuatre cc.llega mi~ rador outras expodiçllea e eaquadr&S,,qne pnzerão .• a.c 
niatr_o dn. ,mnrinhn, pela. mnneirn correcta e e1evnda Grü.-Bretanba em sorio perigo. · "' · 
.por.,gue tom proced1do nesta caan, conservando n dis- Dahl sel!uio-so a con.liaiio junto ó.· entrada do .·Me
cus8ao na suo. verdadeiro. altura., mostrando a,0 . senado 8 diterraneo : oa. Francezes aó tinhiio como, efficiente• e· 1 

ao paiz !lu• eatll. perfeitamente sentado nnquelln forte essa esquadra de Yillenenvo, que devia,;., ·em 
cadeira; digna de todos os seus filhos que se dediciio., soccorro da seu soberano. que estava nas.ma.rgens. da. . 
~omo elle, ao eatndo das cous11s publlcno. Manchn, no pnsso q uo a Inglntorrn possuía, variu • 

Sr. pruidetite, unindo a tudo isto a generosidade esquBdras. qne aadnvno cruzando e adquirindo a·no-· 
do seucnracter, que o torna um amigo tii.o aprocinvel cess,.ri" disciplinn. (Apoiados.) . 
tenho .:mnita antiofa9iio em começar estas breve~ O almirante fmncez len nas gnzet"a que.recobeu 
·Coaaidera.Q3"es manifesta.ndo o. . oonsidoraQiio que 0 de Pariz, quo suo., presonQa ,no Mediterrane(): ou1·no.
parlamonto e 0 paiz têm em 5. Ex., porque elle At1antino ora necossnria po.rn snlvnr a França,. o qma • 
merece semelhante cadeira ngora e sem 0 o ÍIJ\perador Nnpoleiio fize~so um,esfcrço ·para, ·ga-

pr • rnntLr a ordem ~ B sobornnL" do mundo. 
O Sa. Mr!<raTl\o DA. MA.ILUIRA. :- Obrigado. Ora, nesons oircumstancins alguem póde dizer que & ' 
O Sn. Ju~<oustnA. (ministro d.- cruorra) :- Nesto. conveniente reunir nslorçaa navaes de um pai.: em.um 

·.Uocuaaii.o, q\le tom sido luminoeB, un. nm J!or.to cu!_ a6 grul,lo e entrega-las n um aó hoxr.em ~ Na Europa 
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:J8 disútncia.s ·não sii.o tiio gr1tndes, l1n fncilida.dn de 
reuniil.o e de transporte, a.s communicn..xões si'io mnis 
:Caceis do que nns costa.e do Brazil. u Rio-Grande 
do Sul esta muito longe do Pnrá c do Amazonas; 
podemos ter questões cm rclnçiio no Rio-Grnndc do 
Sul~ podemos ter outrns em rela.9ão no Pará ou 
Mato-Grosso, podemos ter nqui, em relnyii.o nos es
trangeiros que tro.nspuzürom o oceano; podemos ter 
:taestões de outrn. ordeln, e por conseguinte nossa. 
forço. deve estar em diversos pontos. 

E hoje , Sr. presidente, ninda. ba. uma cir
cumsto.ncia em fnvor da potencia gue ni'io póde 
t4r ~rnnde esquadra., e é que nü.o devemos ter s6 
grandes encournçn.dos, devemos ter, como o nol.lre 
mini&tro recommendn, nucleos do oncournçndos fortes; 
mas tambem devemos possuir ontros nucleos d.e na
vios feitos com o.e excellentes madeiras do Brnzil e 
com boa artilharia: navios que nccitcm o combnte, 
quando quizerom e tiverem probabilidade de victorin. 
e velozes e bem nrmndos, tendo n.s velas e o vapor, os 
chamndos navios mixtas, reconhecer~·;.; os o.dvcrsnri(ls 
qne estiio cm inferioridnde notnvcl; e~tcs, cliviJidos 
em grupos de encournyndos e de cruzadores de ma
deira. com grnnde nrtilhnria e mn.rche. veloz, fn.rüo o 
qne lhes convier: nceitnrúõ ou nüo o combate, pois 
podem retirar-~:~e, pnrn. cvitnr amn luta. dcsi""unl. 

Com o. divi~i"Lo do nobre~ minit;to o govern~ do Brnzil 
põde dizer : -

« Vii.o no Pnrá, vão a So.nta. Cn.tbn.rinn defender n 
patria, e eiles viio immediatnmeote. (Apaia.das; mui/c 
bem.) 

Nilo é preciso fnzer-se nquiilo que pelo contra.rio é 
nnti-eeonnmico, e ncti-di!jciplinador, bn.vcr um só 
,-npo e este grupo reunir todos quantos navios tem o 
Brazil . 

Niio é o cnso de dizer como nquelle general frnncez: 
• A França está no meu ncnmpamcnto »: não devemos 
cbe~o.r n este ponto do dizer: .- O Brnzil. snn honra 
marltimo. está neste grupo de todos seus no.vios de 
guerra. • Um tompornl, como desses que houve anti
gamente. e tambem nos tempos moaernos, em boa. 
ou 1nâ hora. faz ncabnr esse brilho.ntisolo epbómero. 
E' preciso. pois, que a. nação procedo. como procede 
nm homem de juizo, de prudencin., que não tem seus 
capitaes e riquezas todos collocndos cm uma. Jocnli
do.de : se é bastante rico, um grande prop:-ietn.rio deve 
ter por todo. o. parte meios de viver : se porventura. o. 
sorte lhe for adversa. em alguns dos pont . .,s. Asshn 
deve ser umn nação, niio deve deixar suo. sorte intei
ramente entregue a. um vendaval de momento • nií.o 
deve ter toda •ua mnrinhn, o que é ele me!bo'r, de 
mais custoso e esplendido entreg-ue a. uma. viagem 
perigosa e longa: devo estu.r certa. de que se perder 
aqaetle grupo. oncontro.rú nos outros o remedia : nü.o 
:ficar,\ sc.m representn'rrto proprin, sem · nucleo po.ra. 
fomto.r amda gro.ndes esquadras. 

Mas. senhores, nós niio pensamos assim • nós nii.o 
queremos seguir o. opiniüo desses povos 'o o. nosso. 
1nesrno que sem{lre o. t1ven1os: sempre tivemos navios 
de· guerra nos d1ffcrentes portos do Brn.zil e o.rsennes 
bona no Pará, na Bnbin., em Pernnmbuc~, em Snntn. 
Catharinn., etc.: sem pro tivemos nbi nuclcos o quar
t-:ia proprios:. s~~pre dividimos porque o Bro.zil pre
Clsa dessa d1 vtsuo. pelo. suo. grnndc extensiio de 
costas e de litoral. Por conseguinte, coll""ro.ttdemo-nos 
aom o nobre ministro dn. marinha, ~ posso tomo.r 
para mim o.lgum quinhü.o, bem que pequeno dessa. 
oongro.tulo.ção, por ter contribuído po.ro. esse resultado 
actual. Presentemente eu vejo que tro.to. se de org:a.
u.iaar ama força de encournçados, que j ú. temos mu1to 
capo.zea de resistirem ; temos nove eccournt;o.dos · 
o .Aquidaban,. o Riaclmelo, o Javary e outros, se.: 
ga.ndo consta do relntorio do actuo.) nobre ministro 
na11 seguintes expressões : Farpa Naval : 

c Actualmente consto. n forço. nuvBl de 9 encourn.
~oa, 7 cruzadores, 2 no.vios de icstrucQÜ.O, 11 cn
abopeiro.a d;e. rio, 12 lnnobns. 4 pequenas embo.r
oaçu.es auxahu.res dus ílotilho.s, 5 torpedeiros de 1A 
classe e S de 2,a, 2 transportes armados em guerrn o 
2 reboe11dores, 

« E,..tY.o promptos o..; 'PD.tachos Aprendiz Mt:u•lnl&eiro 
(I rirapnmcs; om arma.mento aobro "~·"· llO. ;pro-

vincia dn Bnbin, o patacho Ct>r<>vellts• e em .coo-. 
strncçü.o o Paquequcr; e no cstnleiro de Pernambuco 
o Gua.rnrt::.pes. 

" A foron nrmnrln 107 canhões Wittwortb, 30 de. 
ArmstronS. 1 de Krurp, doado do calibre 2 o.tó o. do 
6.00 libras, c mnis I cnnbões de alma lisn desde o· 
calibre 12 nté GS. Desloc" 38,006,693 tooeladno me
trlcns, movidas por 19, HJO cnva.Hos inc1icndos. ,)) 

Eis nbi porto.nto como se expritne ·o illustro.<1o mi
nistro. Uma. das divisões, npcznr do tutnpo horroroso 
qua houve como nao ha to.h·ez le:nbro.nça.. voltou in
colume, tendo a.penns o.vn.ria.tl propritts de quem está. 
cm semelha.ntcs circutnsta.ncins, e entrou ovante neste 
porto dcJ>ois de ter nfTI·unlúdo n9uelle temporal e ns 
diffictllda.des de nn.vernu;ü.o. 

Orn, nossas circu'instancia.s, cCJ'":':trJ querer que tudo 
qunnto o Brazil tem de força nnvnl fique reduzido a 
um unico grnpo qualquer, que pôde deso.ppn.rcccr dn.. 
noite para. o dia.. 1!:' por isso qne upplnuJi c n.ppln.udo 
o noto que praticou o tnell nob1·e uwig:o, cujos ser
viços teuho 1nuitn sn.tisfn~lão de p1·oclnnlar nesta. oc
cnsião. A historia n.hi ficn. nü.o tanhn receio, büo de 
sempre dizer: cc O ministro, que :fez: scmcJhnute couso., 
clcu um grande passo a. bem Un mnrinhn naciona.l. n 

Diz-se que é mnis caro esse "'.vst.cmn de 1no.rinha. 
c::;su dunlidnde. Nt~o estou bo.Uituado a di2er que sim. 
ncw que nã.o; mns quero rli:r.erque em unt'cnso desses 
n nn.çü.o nü.o deve fa.zer cabedal de ga.stnr um pouco 
mnis ou urn pouco menos, comtnnto que tcnbn ga.ra.n
tins pnrn. sua. defesa, c procure salvaguardar a vida de 
seus defensores. Neste ponto en m'3 ncbo de o.ccOrdo 
com o nobres~na.dor por :Minns. cnjn proficiencin nestns.· 
mnterias 6 reconhecidn, o nobre secador o Sr. Affonso 
Celso, desde aqnclles tempos cm que nós nmbo~ 
combn.tia.mos pelns mesma.;,; 1clPn.s e espero que conti
nunremo~ a. fa.zê-lo, porque S. Ex., ],n. dous on tres 
annos, mo fez a honrn de convidar pn.rn. combater pOr 
esse principio que pódc suJvnr n n1n.rinbn nacionnl, e 
por isso digo que niio tenho receio rrunndo vejo 
homens dessa. temnera. como o illtlc;trndo Sr. Atronso 
Celso pensando scinpre des!'Oe uaodo. Aqni está o seu. · 
discurso proferido no. sessão de 14 de Maio ·de 
!884 (l~) : . 

«O Sü.. AFPO~so Ctn .. so: -Jú. o sn.tisfn.ç(). 'Desempe ... 
nbancio o compro.nis:;o, que contrnhira. nestn tribuna 
paro. com o nobre senndo1· pelo Rio de Llaneiro, eu. 
npresontei á con,.id~rnçii.o dos meus collega.s da com
missilo do orçamento emendns que reRliznriii.o uü.o
pe'Juenns economias no ministerio da. mn.rinbn.. Ellns. 
porém, ciio subiüo nem n 2,000, nem o. I,SOO:OOOH, 
como disse o nobre senndor ; eu n.s cnlcula.va em 
1,400:000$, pouco mais ou monos. Aqui está o pri
meh·o engano de S. Ex. » 

O pensamento do meu honrado collego. era di• 
miuuir as despezas o fazer divisões neste serviço. 
(Continuan<lo.) 

" O Sn. ÂFFONSO CeLso: -As minhas idéo.s siio co
nbocido.s: resta saber n.s de V. Ex. : qua.es as econo ... 
mias que entende V. Ex. que se possiio fnzor: V. Ex. 
proponha e indique. 

" O Sa. ConnBrA: - Sei que posso propOr: mas não 
costumo nprosentar emenda.s quando ha. outras da 
cuja. existencin o senado tem noticia, e que pnrtem 
de um senador que conhece a mataria. 

« O Sn. TeiXEIRA. Ju:-non: - Mns niio as conhece. 
" O Sn. AFFO:<so CELSo: -Acho desneccasario trn

zê-las ao conhecimento do AP.na.do : quem quizor quo· 
u.s apresento. 

nO Sn. Conneu:- Creio que o nobre senador pcllt 
Bn.hio. ns conhece, e peço que ns n.presento, 

« O Sn, DAl'ITA.B :- Eu niio voto por cllas. 
« O Sn. ConnziA :- Niio vota 'I 
« O Sn. APFONso CeLSo :- A commissito não ali' 

o.presonto.; eu 'kl.mbonl. não quero npreaento.-!as: m.i
nllo.S idóas sü.o conbccldas : ncbo que agora nu.o devo 
aprosonta-Jas. Nadn mnis claro. E' preciso ao.ber o 
que é que V. Ex. entendeu que so devo cort11r no 
rtlinistorio dn. mnrinba. _ 

cc Ea entendo que se pódc :fazer cõrtos, mo.s nu.o me 
pt•oponbo a fazer ossn relormo.; julgu.o o nobre aono.~ 
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·clor a o po.iz como quizerem; eu procedo como entendo. 
V. Ex., porém, digo. u que se póde fazer. 

« O Sa. Coaao:t .. :-Penoo que se podem tornar per
manentes pelo. lei as redncções que o nobre ministro 
'lcz. 

« O Sa . .A.rroNao Cnso :-Isto está no. proposta· em 
Wscusad.o. 

« O Sa. Pnzsn)zNrE:-Peç:oa.o nobre senador que não 
Interrompa o· orador. 

a O Sa •. ÂFPO~so Cer.so:-Sim, senhor, eu nü.o inter
tOJJUlO mmis o nobre senador, porém apresento as suas 
·emendas •. 

«O Sn. Coaazu. :-V. Ex. quer que eu apre•entc 
·amendaa 1 . · · 

« O Sn • .A.vroNso CEtao :-E V. Ex. quer que eu o.a 
·apresente 'I E' boa I 

· «O Sn. ConaEIA. :-Eu pergunto se o nobre senador 
)lii.o q,uer do.r conhecimento a.o senado das emendas 
IJ.ue ja redigio. . 

«O Sa. AFFONao CELso :-V. Ex. não as pedio. 
« O Sn. Coaazu. : -Pois peço. 
«O Sn. AFrONSo CELSO :-0 nobre senador pelo Rio 

,de Janeiro tem-nas; elle que o.s mostre. 
• O Sn. Coanzu. (recebendo do Sr. Teizeira ·Junior 

um papel) : -Vou lê-las. 
cr O Sn. APFONBO CELso:-V. Ex. assumo o. respon

sabilidade de apresenta-las 'I O qtto é preciso é saber 
·ae V. Ex. votará por cllas so forem apresentadas • 

. cr O Sn. Conn~ou. :-Como hei de dar juizo antes de 
ler o.a emendas 'I 

cr O Sn. AJrFONso Cztso:- Elias siio conhecidas. 
« O Sn. CoanEIA: - O nobre scnndor mo.nifes

't0u aq~i o.a auas opiniões ; mas não sei de g,ue modo 
.as tomon pro.tica.a nas emenda.s, Ei-las aqui : 

· " Direi sobre ello.a o que me occorer (apartes); vou 
lê-laa. 

« Art. 1.° Ficiio ltlpprimidos: 

1.• 
' • O conselho, o collegio e o bo.to.lhi>o nn vaes ; 
t 2.• 

«Os o.rseno.es de mar~nho. do. Bahio. e I'ernamb11co, 
e, no do. côrte, o. secção hydro.ulico. e o. companhin de 
nrtifices militnres : 

3.• 
« O nessonl da intendoncio., excepto dous almoxo:ri

fes, dÕua fieis e 25 serventes, ficarú. subordinado ao 
arsenal do. cOrte, supprimid~to.mbem oa remadores do 
•scaler do. extíncto. repo.rtíçu.o ; 

· cr As capitanias dos portos, passando os rcspecttvos 
Berviços paro. os arsenaes, onde os houver, e po.ro. a a 
pro.ticaP"ens das bo.rro.a : 

5.• 
«:No hospital do. cOrte, um nlmoxarife c um fiel 

11ue aeriio snbstituidos l)Or um o!llcial de fazendo.; 
6.• 

« As enformario.s das provincia.a, exce-pto na dn 
Bahio., Pernambuco, Pará, !\'lato-Grosso. R1o-GrandO 
do Sul; Itnqui c Santa Cathnrino., l,'odcndo o f.;OVerno. 
se o ãulgo.r conveniente, dar po.rt1do o. med1cOs di\S 
locnltdaCles, o.té 400a nnnuaes, paro. tro.to.monto do.s 
praças eofermo.s, onde nito haja. enfermnria,. 

« Art. ~.o O governo reforma.rú. os regulamentos da 
·Seoreta:ria. de estado, quo.rtel-genernl, contndoria. de 
ma~inho., repo.rtiçilo de phnróeo hydrogro.phiu. o das 
compa.nhiaa de aprcndlzea ma.rinheiros, para o fim do 
JlitUp1ificar os serviços o reduzir o pessoal c as d•spc
J:&a, ao1> aa seguintes bnses: 

1.• 

·• Supprcsaito de uma secçii.o na secrota.r1n do ecta-

do. de o.ccOrdo com o pla.no exposto no relo.torio de 
1815, e, se não houver inconveniente, anÍlexaudo-lhe 
o quartel-general e a contadoria de marinho.; 

2.: 

« Fuaii.o das duas repa.rtiçiiea de pbar6ea, e hydrogr"'" · 
pbia e sua annexa9io á aect"etaria, caso não ,aeta. 
poaaivel reduzi-las a uma. aeccii.o da. meama aecretana. 
de estado; . 

3.• 

« Reducçiio do numero do.a companhias de o.pren- . 
dizes marinheiros, a.ugmentando o das praça• ua• 
que fico.rern subsistindo e elevada a 1dade da admiuio 
o. I O o.té 17 o.nnos, de conformidade com o pio. no pro
posto na. consulta do conselho naval n; ~. M2, de 29 
de ·.Agosto do anno pa11o.do. · · 

« Art. 3.• Fico. o governo autorisado : 

1.• 

" A organisa~ os quadros do corpo de omciaea ela 
armada e do eo"Eo de snude, nos termoa daa proposi• 
ções da camo.ra doa deputndos • 

2.• 

" A crear mnis um lugar de ajudante no anenal 
de marinho. do. corte, logo que se extingo. a illten
dencia.; 

a.• 
« A elevar, se o serviço assim o exigir, a 35 o uu-. 

mero das companhias do corpo de imperiaes·mari~hei
ros, que nesse caso terú. mais um ca.pitã.o, um tenente 
e dez officia.es inferiores, cabos, ma.r1nheiros e grume
tes do respecth;o quadro. 

· cc Art. 4. 0 Os funccionarios do. repa.rtiçã.O ou cargos 
extinctos. o.ssim como os operarias dos a.nenaea aup
primidos que tiverem o tempo de serviço exigido 
pelas disposições em vigor serii.o n.poaeatados e re• 
:formados, ou terão as pensões gue lhea competirem. 
Os opera.rioa dos a.rsena.es extinctos, que.· quizere"!-:.: 
servir em qualquer dos outros, terüo transporte gra-.: 
tuito para. si e suas fa.m.llias e preferencia po.ra. & 
admissão nos respectivos quadros, se tiverem bon• 
precedentes e ho.bilitnções. . · " 

« Art. 5.0 O governo designará um official reformado' 
e a.s prtlço.s ta.mbcm· reformadas que forem neeeaa ...... 
rias pa.ro. a guardo. e conaervo.çÜI) doa: arsf:na.ea sup-.... 
prim1dos e suns pertenças. abonando-lhes pnro. ial() 
uma. gro.tificg,çri.o, se não preferir arrenda-los, por prazc> 
nunca excedente de cinco a.nnos, o. alguma. empreza 
gnrantidn. · · · ·' 

Obser"•§lio 

"E no caso de nii.o vingar o. idéo. d.nll •uppreeaiS ... 
proponho, quanto ao 

1.• 

«:consclT&o naval, que snpprimo.-ae a1ec9iio techniC"l'-

2.• 

«Ao collegio ""val, q uà se o tncorpore 6. escolá d• 
ma.rinhn, dispensado o peasoal do. direcçii.<>; 

S.• 

« .Aos l\rsena.es dtr. Bt:~hla. e Pcrne~mbuco, se rc.dttzãC'I oS' , 
respectivos quadros e sejn. o governo o.utorisn.do ,o, 
suppyi!llir ou remove~: o pessoal ou pa.rte deU-:, qua.ndo 
o ox.1gLrem o. urgunc1o. ou econonun. do serviÇO; 

i.• 

" Ao IJC.talhão n"val, que soja redutido o. quatre> · 
compnnhias de 150 praças, supprimidoa nil.o a6 o.a 
officuLca corrcspondentca a. duas, como o major, o cn .. 
rurvi~o: · 

!i.• 

a: A ::!c;·::::.;·!=. do estAdo, u. aui"prtaa!i.o de .~m cor-, 
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~éio a cavallo, A'viata· do que consta do ultimo rela
torio; 

6.• 

c Em qualquer das hypotbeaea, o córte de 300:00011 
·. ao. verba-Material e construcçio naval-, viato· que v :na mariuh .. ·ha abundancia delles e póde-se construir 
. com maia lentidiio. • . 

c O nobre senndor pelo Rio de Jnneiro vai apresentar 
_as· emendas como auo.s. u 

. O nobre senador por Minns referia-se no tempo em 
que-era o· deputndo qne snstenton estns idéns. Veio 

'para eeto..caso., com grande satisfação nosso., e então 
euetentou aqui as mesmas idéo.s, e se esforçou para 
as ·fazer passar. Houve uma discussão luminoso. e 
pacifica ,entre alguns membros conservadores, entre o 

1 Dobre senador liberal e outros, porque niio se fazia 
questiio politica. 

O <JUe é verdade, porém, é que o illustrodo Sr. con
aelhe1ro Teixeira Junior travou uma discussüo im
p~rtante, e disse : que devia o nobre senador por 
Minas ioenova.r e reviver Ruas emendas no sentido de 
melhorar· consideravelmente a. argo.nisn.çiio dos serviços 

•navaes. Foi entiio apresentada pelo 11lustre senador 
'por Minas o. seguinte emenda.: 

" 1.• Ficiio supprimidos o conselho, o collegio e o 
ltatalhão na vaes .•• 

«• 2. 0 Os arsennes de marinha da Bahia .. 
Peço ao Sr. Dautas que venha em meu ·auxilio.,. 
O Sa. DANrAs :-Pois não ; estou ãs ordens. 
O Sa. JUNQUBIRA (ministro da guerra) " ••• ar

•eual de marinha da Bahia. 
• .A.rt. 1.• Ficiio supprimidos: 

1.• 

• O conselho, o collegio e batalhiio navnes : 

2.o 

a: Os arsenaes de marinha da Bnhia e Pernambuco, e, 
no da cOrte, a secçiio hydrau!ica e a companhia de 
artífices militares ; 

3.• 

« O pe1soal do. intendencio., excepto 2 o.lmoxo.rifes. 
2. fieis e ·25 serventes, fico.rã subordinado n.o arsena.l 
da corte, supprimidos tambem os remadores ao esco.
ler .da oxtincta repartição ; 

4.• 

or ,As capitanias dos portos, panando 01 reopectivos 
aern9os para os arseuaas, onde oa houver, e para as 
praticagens daa banas ; 

5.• 

or :No hospital da cOrte, 1 o.lmoxarife e 1 fiel, que 
atril'! substituídos por um official de fazenda : 

6.• 

... .Aa enfermarias das pr~ovincias, oxcepto as dn Bn
lbla• Pernombnco, Pará, Mato-Grosso, R1o-Grnnde do 
ISul, Itaqui e Santa-Catharina, podendo o governo. se o 
~alB!Lr conveniente, dar part1do o. medicas da.s locn-

l!lldãdes, até 400S annuaes, para tratamento elas praças 
enfermas, onde não bajo. enfermaria. 

« Art. 2.• O governo reformará os regulamentos da 
'1aeoretnria de estado, quartel-general, contadoria de 
)marinha. rol'arti9iio de pharóeo, h;rdrographia e das 

J
"!'mJ>Ilnhias de aprendizes marinhe1ros, para o fim de 
a1mplillcor os servi9os e reduzir o pessoal e as despe
.zu. aob aa ••Knintee bases: 

1 ... 

c 15uppreaoiio de uma secçiio'uo. secretario. d& estado, 
àe accOrdo com o plano exposto no relatorio do 1875, 
e, ae nü.o houver incon veaionte, annoxando-lho o 
'!lll&rtel-Q;eneral e a contadoria ol.e marinha; 

2.• 

! Fusiio das duas re_pnrtições de ·pbnróes, · hydrogra
phlo.. e BU,!Jo· 1}-Dnexaçuo· a secretil.ria, caso nã·a· seja 
poaslvel rectuz1-las a uma. secçüo da mesma secretar1a! 
ile estado ; 

'ii.• 

• « Redue9iio . do numero das companhias de apren· . 
d1zes mar1nheu«?s,. llngmentando o das· praQas nas· 
que 

0
ficarem SUbSlStlDdo a elevadn idade da admissão 

a 1 até 17 annos, de ·conformidade com·o plano'' 
proposto na consulta do conselho :1aval n. 4,642 de 
29 de .A. gosto a~ anno pnsoado. . 

« .A.rt. 3.• F1ca u governo autorisado: 

1.• 

" .A. orgnnisar os quadros do corpo de offieines da 
"!mudo. e do corpo de snude, nos termos dns· propo~ 
SlÇÕOS do. camara .dos deputados; 

d " .A. .crear mais um lugar de ajudante no nrseuat 
_e m.ar1nha da. côrte .. logo que se extinga. a inten• 

ClODCla.; 

S.• 

« A elevar, se o S~rviço nssim o exigir, o. 35 o nu .. 
mer.o das compa.nhu1s do corpo de imperio.es mari
nheuos, que nes.se ~aso . t~rt\ mais um eo.pitiio,- um 
tenente e dez officut~s 1nfer1orcs, cabos, mo.r1nheiros e 
grumetes do respect1vo qnnclro ; 

cc_Art. 4.0 f:?s funcciono.rios do. repnrtic;ii.o ou co.rgoa· 
e~tu:~ctos, ass•m. como os operarias dos nrsenaes snp
pr1m1do~ qu~ t1verem o tempo de serviQCr exigido· 
pelas d1spos1çõe!!_ ern ''igor serão ,lposentados e re
formados, «?U terno as pensões que lhes_ competire·m·. 
Os .opero.r1os dos n.rsena.es extinctos, ·que quizerem 
se!v1r cm qu!llquer dos outrn-s. terão t~a.nsporte g~a.
tult~ :enra. s•. c sua~ :familio.s ·e preferencio."para. a 
ndmlBBao nos re~p.ectJvos quadros, se tiverem bons 
precedentes e hab1htações. 

« .Art. 5.• O governo designar& um official reformado 
e as prnçn.s ta.mbem reformo.da.s que forem necessarin.s 
po.ra o. guarda. c conservação dos a.rsena.es supprimi
âos _e su~s perton_ça.s. n.bono.ndo-lbes para. issu uma 
grn.t•ficaçu.o, se nu.o p~eferir nrrendn-Jos, por prazo 
nunca .excedente de 01nco n.nnos, o. alguma. emprezer· 
garnnt1da. 

Observaçüt 

« E no caso de não vin"nr n idétl dns snppressl5eu, 
proponho quanto no . "' 

1.• 

a: Conselllo navat, que suprima-se n aecçiio tecblllea; 

« .Ao collegio naval, que so Incorpore á escola da 
mnrinho., dispensndo o pessoo.l da direcção ; 

S.• 

" Aos ~rsenaes da Bahia e Pernambuco, oe reduziio · 
os res.Pe!?t1vos quadros e seja. o governo autorisado ll· 
aupp!l!illlr ou remov~r o pessonl ou pnrte delle, quando 
o ex1g1rcm a. urgenClo. ou economia. do serViço ; 

.r.:.: 
" .Ao b!ttalhlio naval, que sejo. reduzido a quatro· 

C?mpanh1na de !50 praças, supprhnidos uiio só os olli
c!aos .<:,orrespondentos a duas, como o major e ~ 
ClrUl!:lUO ; ' 

5.• 
«".A' Bscretafia do eatado, n snpressiio·d<o um correio· 

a c.avo.Uo, á v1sta do que consta do ultimo ·rola
torlo: 

6.• 
c Em qualquer dns hypotheses, o córtc de SOOiOOOS. 
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"'!2la verba- ·M.&te:!a! <: canatmcoio naval-, vi ato que 
\:na mar;,;.ha ha abnndancia delles e póde-se conatruir 
'COI"l mais lentidão - J •. .J. 'l'Bi:J:eira. Jun(or. » 

V' éem, pois, oa nobrea aenadorea g:ue se o presentava 
Ama serie de idéas.todu •no sentido do fazer reduzir 

'·a deapezn., depois de'uma. diseussão com o nobre se-· 
:nador em que seguio a maior parte das suas idéas e 
.~aduzio o aeu pensamento em um requerimento desta 
maneira: 

" Requeiro o adiamento da discussão do orça
mento da marinha até que a commissão do orçamento 
dê ·parecer ·sobre .. as emendas snbmettidas ú mesnn• 
commissão pelo Sro Alfonso Celio em Agosto do anuo 
·passado e que ora offereço como minhas. » 

H.ouve, ·por consequencio., umn. grande discussão 
nesta casa., mas nii.o ae obteve o gue ee dcaejo.va. 

Continuou o estado de couaaa, Sr. presidente ; maa 
··<i resultado é que ha quem sustente aqui idéa tão 
·retrograda de que devemos ter sómente uma esquadra 
muito gra.nde, que concentre em ai todos ·os elementos 
:navaes do paiz, concentrl\ndo nella grande parto dos 
'destinos futuros do Brazil. 

Ora, se isto se fizesse, niio se podia a1cançar o 
~resultado gue outro!f po.izes tem conseguido. 

Por exemplo, no Pacifico, na grande guerra do 
Chile com o Perú e a Bolívia. a luta travou-M não só 
em terra como no mar. O illustrado senador pela 

.província do Rio-Grande do Sul, o Sr. Silveira 
, Martins. sabe muito bem que ha uma correlação 
immenaa, entre o exercito de terra e o do mar, e en
contrará. em uma obra. recente e muito curiosa e ver
dadeira o que se deu nas batalhas de Dolores o 'l'a
.,.a.pa.cá, em Novembro de 1879. E' a obra do Sr. Ara
na, intitulo.do.-Guerra. do Pa.ci{lco-« Parecia no.turo.l 
que o desembarque das tropas chilenas tivesse pro
duzido uma. impressão penivel no acampamento dos 
alliados. » 

Para mostrar a combinação em que estavão as duas 
·:forças de mar e terra e que a victoria de uma de
pendia da outra. 

Parecia-lhe portanto que o desembarque das forças 
cbilenn.s tinha.llrnduzido o maior desanimo no quartel 
general dos alhados. Ora, pnra que elle tivesse podido 
produzir este bom resultado para os Chilenos, era 
mister que a esquadra estivesse dominando naquelle 
lagar o mn.r, que pudesse bloquear ~ 'Porto, que se 
pudesse desemOarco.r impunemente. Mns nós para 
evitarmos um desastre (o que não é de esperar), de
vemos ter mais de uma divisito po.ra soccorrer as 

·outras. (.Apoitsdos.) 
Devemos ter n'outros pontos navios e forco. naval 

31recisa para apoiar e levar todo o auxilio a qualquer 
alliado de terra que tenha de fazer umn. opera9ão de 
ataque. Por consequoncia., o que o nobre mmistro 
quiz fa.zer foi muito bem feito, porq_ue se a. guerra se 
.JJrolongasse e se tornasse necessarJa essa. divisão de 
savios chilenos poderia ir em soccorro. -, 

Mas isto não quer dizer·que ·se deva desprezar essa 
Givisõ.o de navios de madeira, dessas nossas madeiras 
ri'l,uissimas, que equivalem ú téca da India, com 

; CUJOS navios os Portu~ezes fizerüo o.quellas grandes 
~erras, nas quaes nunca P'erdêrii.o u-rna só esguadra. : 
; manda vão uma po.ra. a lndia, outra para o :MEtditer
soaneo, outra para. o Levante e outra para o Brazil. 
'l'inhiio gente por toda a parte ; e as esquadras por
t.uguezaa erão assim compostas de na.vios fortes, 
daquellas guleras de guerra, cnmmandadaa por 
aquelles grandes cnpitiies que deixári.o Lisboa ao 
aom das vozes do grande épico. (.Apoiado•.) Mas tinbiio 

, tambem navtos pequenos, que servião po.ra auxiliar 
oa grandes e valentes galeões de Portugal, náos que 

·'tinliiio por fim oa combates e as conqaiatn.s, e que 
""io erio muito bons para a navegação. Quando 
.,;.nhiio ao oaguadru reaea á Bahia, lembro-mo do ter 
lido, e OU'YJdo aempre a tradição, de que uma das 
"Vezes chamou a attenção do eminente orn~o1· sagrado, 
o padre Anton·io Vieira., que tinha. a sua cello., que 
eu conheço porfei~amente na catlledral da Babia, 
com viatsa. e:c.celleDte para o mar e &'Dcoradouro nta-

ifico. ( .Apoiado•. ) O padre Vieira YÍO càegar 
a porQão do caraYollaa, navios pequenos '!Ue 

• "" erão preprioo p"ra cembator ll:la.s sim para a 

navogac;ão e commorcío: falta vão 01 gale15es bem 
· arrnaâoe, protecções do ~rand•' comboio, e diue ao 
rei de Portugal, na 100. -celebre carta. exiateate n& 
volume de seus diacuraos : 

u Vossa Alteza faça tambem i~alei!ea c~zea de .. 
baterem com oa Bespn.nhóea e outros adversaria•: 
não queira aómente essas cnravena! peque_naa que aio 
apenna eJcola.• de fugir, mns que na.o baatao. » · 

Não deve n. eaquaCíra ser comp•lsta. • exclusivameate 
desaea' no.vioa rnuito grandes. Os navtoa graudea ser
vem principalmente . po.ra n.s grandes batalhas, como 
a que se deu nas vlzinbançaa de Pernambuco entra 
a.s forÇ'a& bcspa.nhola.s e portuguezO.B e brazileiraa nos 
aoculos XVI e XVII. 

Neato..s circumstn.ncins, toda a g•'nte. ~onhece que é 
necessario ter força. de mar po.ra. aUXlhar a. força. de 
terra. Nós to.mbem precisamos cren.r fort;>as correlnti
va.s. E o.inda a este reRpeito eu pondero ao AflDO.d(). 
que não é exnctn. a t•bjecção que se levo.nt_ou de qua 
nií.o bo. meio de cr~ur o peasoo.l nccessnrto . ..narn af 
força.e de mar. 

Esse meio existo ""\1eterminndo na lei. de rearata ... 
menta, pa.lavrn. estn. que eu niio pronuncio· s:enão cnm· 
receio, porque entre nós tem-se deRvirttto.do oata nobre. 
po.lavrn, que nilo qaer dizer o.qt1ella co.çadà dt.' homens.. 
que ae torna.vn odioso. o. todas o.& famílias. Diz o 
art. 3.• dessa. lei de 26 de Setembr•J de 1874, c no seu. 
regulamento de 11 de Janeiro de 18i5 o seguinte: 

« O ministro do. guerra. fornecerá. a.o da marinho. 
recrutas idoneos. que serão tirados com prefereneia 
dos districtos marítimos ts fluviaes. Fa~eudo-ae a. di,. ... 
tribuiçü.o dos contingentes se n.ttenderá. o. essa. cir
cumstnncin, tomando-se por ba.se a. mlltricula. de que 
trata o nrt. 6(1, do re~ulamento mn.nclndo executar ·pelo 
decreto n. 449 de 19 de Main do 1846. 

« Tambem serão levados em conta do. quota. q_ue
esses districtos tiverem de fornecer, os volunto.nos 
que nelles se apresentarem para. o firil indicado. 

« Pn.rngra.pho unico. O ministro da marinha no 
mez de Fevereiro fixará qual o numero de praça• que 
preciso. p.n.ro. a armada, e o communica.rú. o.o ministerio 
aa guerra. » . ' 

Por consequencia jó. se v6 que sti.o homens muito 
dignos os que querem outro. cousa, não siLo tbeoricos, 
não siiopraticos! (.Apoiados: muiro bem.)Nos Estados
Unidos não se segue este systema. .. As forças na.va.-es. 
toc1as a.s vezes que têm de ser emprega.da.s, dividem-se. 
conforme o.s divisões da.s costa.s, portos e zon:..s a. 
atacar. 

No norte ficnvão ordinario.mente n.s gr&ndes fra-· 
gatas e alterosas nâos ; no sul inventW.rã.o o Monitor. 
e o Jlerrimack, que é o progenitor do encouraçaolo. 
O general Grn.nt de um la.do com os generaes norte
a.mericn.noa do outro. e os gonera.es do sul em freute,. 
no Mississ_ipe e Luisio.nia, nota.veis na historia. reais
tindo cadn. um dellee com um milhiio de homena de
baixo d'nrmas, pediiio n.uxilio á.s esquad.ras dos en• 
couraçados e dos merrimn.ck e monitorea, que muita• 

· vezes aalvó.rio a causo. de cada. um delles. 
Por c::onse'luencia, ~omo é que nós havemos d.e ie .... 

prezar exemplos que nos _,iio provas como os 
Estadoe-Unidos 'l ~ 

Portanto, o exemplo, que aqui se trouxe, da união 
da. eaquo.dro. em uma. unica. divisão, cabe dia•te da. 
historuJ. conbocidn., porque, mesmo no tempo dos reis 
antigos da França. quando cates quizerão auxiliar a 
iudopen•l~ncio. dos Estndos-Unidos e para esse fim hl. 
mandárii.o Lafayette; Racbn.mben.u o outros militares 
illustros, Francozes, indo elles acompanhados por uma 
esquadra., gue tinha. por fim a.ux1lia.-los, ess~ paiz, a 
França de Luiz XVI, sustentava ao mesmo tempo a , 
luta em ma.rQs da. Europa, nn. Asia e no. Africa •. 

Mnntendo u. guerra em muitos pontos, a França. 
contribuio efficazmente para a independencia dos Es
tadoa-Unidos,de modo q_ue quando os goneraoa franco
~ea, que erõ.o fidalgos de primeiro. ordem, l"etirárão:.. 
ae daqnollo paiz, que oo tinha recebido friamente, o 
enthnslaamo subio ao ultimo auge, e ellea aiio hoje 
conaidor,.doa nos Estados-Unidos como grandea heróos. 

Portanto, niio é possível ter toda força mo.ritlma 
<:oAcentrada cm um aó poDtO, ó preciso ~uo ella ar-Ja 
dividida como .Uviclido é o oco,.no, como d•vididu ""o 
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. as cstnçl5es. pa.rn. que clla. possa operar· em todos os 
lugares, para. que possa tornnr notavel a po.tria que 
n crcou e fazer com que possamos imitar '>B noasos 
noteJ>O.ssn.dos na. sustento.Qio dn. honro. no.cion~tl.e para. 
que a bandeira. brnzileirn. seja sempre respclta.dn.. 

Se fosse pot~sivol levar n. justiço. ó. este ponto re
troactivo, todos esses que têm contribuído pn.rn. 
rcunh• em 11m só poeto ns foro;o.s milita.ree e oa.vo.es 
-do· p_aiz, deviüo aor considerados como inimigos da. 
}'a.trJa. 

O nohre R~nndnr, a qnem tenho o. honro. de ainda. 
:me dirigir. cnnclnio o seu discurso, segundo o resumo 
do nta.rio OfficiC'l/, e SC~Itndo o que tive a honra. de 
ouvir. dizendo o seguinte : (Principia. a ler.) 

O SR. AFFo:o<so Ceuo: - Acho. ... 
O Sn. JuNQUE"'" (ministro da guerra): - Acha 

'O que~ 

O SR. AFFONSO CsLSO:- V. Ex. dtí Jicençu. ... Eu 
nü.o disse nado. disso. Prefiro que V. Ex. argumente 
com n.s suas recordo.yões do que com esse resumo, 
que nilo é n1nito exacto. 

O Sn. JuNQUEIRA (ministro da guerra) (continurr.ndo 
a. ler) :- ••. n que o n.l')bre ministro nüo foi muito foliz 
na.s obscrvo.ções qne deu ao senado, com o intuito de 
sustentar n. suppressüo dn. esq_uadrn de evoluções. 

'' Comprehende-se o pessimtsmo elo nobre presidente 
do conselho em '}Uerer supprimir uma. esrtno.dra com
!losta de nlgnn1ns la1•tcwuycu c ca.llt"miJequc.<t, deno
lllino.yão com que S. Ex.. RC aprouve mimosen.r n mn.
rinba; 1nn.s n.o nobre ministro du. mn.rinba não convem 
tal lingnnge1n, porque S. Ex. está animado de boas 
disposi1,~ões, como n. de reformar vo.ria.s repartições 
n seu cargo. 

u A esta.bilidtlde do. esquadra. de evoluçõe~ é neccs
sn:ria. pa.ra se 1unrcn.r o coeficiente da. mnrcha de 
todos os navios que tendem nas monobrns a.· se r~unir 
n'um ponto dado. 

cc Nü.o acha. proceclcnte que por uma. injljignificnnte 
economia, fosse supprimida. a. esqnndra de evoluções. 

u Ha. no minhiteno dn marinha. verbas que deh:ü.o 
sempre saldo, como, por exemplo, a de força naval, 
saldo que, segundo lhe informüo, estú. sendo npplicl.Uo 
a\ comyro. de cnrvüo de pcUra.. 

cc Suo estas as ubser-.•a.çUes que foz. de$eja.ndo no 
nc,bre ministro que no seu percurso realize ns gl•o.ndcs 

. reformas q uc tem etn vista.. )) 
Tendo o illustrndo Sr. conselheiro Afl'onsO Celso 

sn.stentado ns idénR n que hn pouco me referi, e, por 
coosej:tninte, estando na.s mesmns idóo.s do nctun.l 
ministro da. ma.rinba., ngorn. S. gx,, npezar de seu 
grande talento e illustrnçüo, nchn. que não tenho 
razão, nem o nobre tninistro da. mnrinlia., e que a. têm 
nquelles c1ue querem redLtzir toda o. armada a um 
ponto dado, n um p;rupo determinado. 

Niio era. i~so de esperar hoje de suu. eleYndo. cxpe
riencia.. Orn., isto é que nilo está do a.ccOrdo com o que 
o nobre senador disse hn. deus ou tres nonos, c com 
grande a.pplu.uso ; censura a.os adversarias, mns 
no entretanto deixa. entrever que elles é que ~stiio 
em engano, e nü.o no caminho dn. verdnde economico., 
como era. do esperar do. n.ltn. cn.pncidnde do meu 
o.migo o Sr. sena.dol' por 1\Iina.s, o illustro.do Sr. con-
aelbciro Affonso Celso. -

Eu, porém, tomo o. liberdade de dizer-lhe que hoje 
me supponho. como ern entü.o, pelo lado do desenvol
vimento dn íol'çn na.vnl, e que S. Ex. ta.mbom estava, 
mo.s que vejo hoje com pozo.r estar a.fo.sto.tlo um 
pouco deste bom cnminho, querendo fazer j;rn.ndcs 
Tof:ormo.s na. o.rmo.dn, nos nrscnncs o nos sorVlQOS mi
lita.res e querendo do repente que n.s idéo.s que ca.hirü.o 
sojüo de novo levnntn.dns, como se porventurn esti
vcMao o. fortunn. do Brazil cm fnzer umn. cousa que 
pniz nenhum ainda. fez com bon1 resultado, isto é, a. 
·reunii~o e formnçü.o de um só grupo de navios. 

Disse S. Ex. que estas rlivisões de evoluções P:re
stnrú.O o mesmo serviço gue uma. grnnde divisüo. Foi 
nmo. ospocie do concessuo que so di.(lnou fa.zor•nos. 
(Apoit~dos.) 

O aenauo tcL"!l·m• ou.viU.o com certo. ntten9ilo, quo 

mo penhora, assim como n.quolles que o.ttendem a: . 
estas questões. 

Veja o nobre senador o que .aconteceu aos 'Romanos 
na batal ba de .Actio, de onde o chofe Antonio reti
rou-se miseravelmente ·batido, porque· 'só tiDha 
u.quelln. grande esquadro., nado. contando. por outro 
ln.à.o : nii.o acontoc:eodo o mesmo a. AUAPIItO, que dis
punha dos Pompeus de Roma e '!o• p..:,.,ios,· àaa auc
cessiva;o adhosões que se foro.o apresentando para 
auxiHo.-lo. 

Vemos ainda em Lepn.nto, quando os Turoos amea 
ç:n.vão n Europ~ inteira. c. qu~ alli reunirio uma es• 
qu~dru o exerc1to extraord1nnr1oa. 

Phclippo II mandou uma armada. immensa para o 
Levante sob o commo.ndo de seu filho D. JOio de 
.Aust.ria. 

Os Tn rcos tinhão tomado grande parte do. Mace. 
doni:.t. c autros pa.izes no. Euroea e aa:.eaçavão Roma e 
a. .AI1P.mnnbo., procurando sufl'oca.r de!t'arte o chris
tin.nismo ; o entilO, o rei de Hespanha. mandou o 
seu tilho combater os Turcos, que tinhii.o grandes 

forrntc. mas reunidos no celebre golpbo no oriente e 
nft. 'ba.t.l\lha nn.val a. que me t•eferi os bateu e nuncs 
rnu.is couse,.,.uirü.o levantar a. cabeça. sondo-lhe tra-
zido o :;ran~o pavilhão dos o.dversarios da fé. 

O rei de Hespo.nha foi entiio proclamado o p~i
meirn n·onero.l do mundo, mo.a era. porque elle aia
punha. de outro.s forças, que nito a.quclles que tomâriio 
pnrte nn memort~:vel ba.to.lha. a. que ~e refir.o. S!J • 
pm·dcsl'i~ não osta.rus. no.turn.lmente pord1do e venc.:s.do, 
como snccedeu o.os seus n.dverso.rios, porque elle tinha 
nindn. nn. reserva. e outros paizes seus auzera.nos. 
grnndo,~o ex.ercitos e a.rmo.dns pa.ra. eneeto.r novc,s 
ca.mr.a.nha.s. 

Esto. \'O. no seu grande pnla.cio do Escurrio.l quando 
soube du. victorin., nii.o dando signa.es de jubilo, fez 
nnnuncio.r npeuo.s ter ganho a batalha celebre da 
cujos trnphóos soube o.proveito.r-se ma.ndo.ndo que ae 
continunsse nas ccremonio.s e tra.ba.lbos em que o 
povo cst.n,·a.. 

Ora. dia.nto destas considern.çõos por que rnzü.o ha.
vetnos· de csto.r lcva.nto.ndo difficuldndes o.o governo 
como hontem o fez o nobre senador por Minas-Gero.ea'! 
l"or que ra.zã.o nii.o ho. de to.mbem concorrer para que 
o B1·nzil divida. o. sno. esquadro. ern dlfferentes grupos 
pm·a presta.rctn melhores sen·içoa 'r 

Estou com a pa.lavra., Sr. presidente, e não posso 
deb:ar do fazer nlguma.s ontJ.•a.s pequenas observo.ça"~• 
úcerca. dos nssumptos n1ilitares em geral porque, 
repito. o meu nobre o.tni~o representante da. proviucia. 
do Rio-Grande jú. me disse que considera esta ques-
tã.o de modo n considerar--se discretos os meios da 
oue o governo tem lu.nçn.do mü.o : nü.o forií.o violentos. 
}'>recisãmos ter o.l~utna. forca. como nl~utlB P,a.izes da 
Europa.. 

Assim, por exemplo. a Allemn.nha. tem um effectlvo 
de corcn. de mais de um milhão de soldados em 
circnmsta.ncins ordino.rins; n. Inglaterra. tem cerca. de 
200.000, a Austria-Hungria, qno é um paiz de guer
rciroR que sempre se tem distin~uiflo, tem cerco. de 
200.0~0. o grnndos res~rvas da .t!ungriR e Bo~e~ia 
princ•palmcnt.e; " Jtnhn, que lllp;um tempo fo1 t1do. 
como qnnsi perdida. na. opiniüo geral do mundo, mo.s 
que levantou a. cabeça depois do certo. épncn, D.P:l"endeu 
o. olllar pnro. o sol : 11 1 talin tem um o. forço. de 300,0QO 
ba.ionetns a.f(lra. n.s reservas, de que póde lançar mu.o . 
quando lhe aprouver: n Russin. tem umn. forçn extra.or
dinnria. de um milhão de homens no tempo de paz, o 
póde chegar a. outro to.nto em eircumstancins extrno~ 
ôinnria.s. A Russia. sustentou nohremente a.quellos 
~ra.nclcs combates no Bo.ltico e nn. CrimCa.. Quando ao 
diz guerra. do. Crimóa nü.~ nos lembrúmos q u~ estamos 
e1n um pa.iz que está mtuto longe do Importo, é uma. 
p_!)tencia. septentrionnl : entrAtn.n!.ll n. Cr1móa no Mar 
Nogr') é 1nnls orientnl. 

Nestas condições devemos ma.nt8U o procedimento 
de nossos mo1ores, que, no pnsso que lnnçnvi~o sua.& 
vistas pnra o Rio do Janeiro, rd.rn <lefendó-lo da in
vo.sii.o dos estrangeiros qunndo dou-ao o.quello. luta,. 
pernnmbuconn, verU.ndoiros 1norcenarios ossos ostran
gei,·os, vinbü.o nos milbo.ros; mQs osto !lOme nü.o me~ 
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- .;ecem os soldados brazileiros, a que estr. confiada a 
· defesa da no soa bandeira. ' · · · 

Por conaequencia a questão do.: armado. . estú. inti
mamente ligada com a. do exercito ; e para. que te
nhamos um bom exercito precisamos ter uma. boa. 

. esquadra. e vice-versa, porque se nüo tivermos tlmn. 
lloa. esqundra o .Brazil soró. zombado por aquelles que 

.dispuzerem do esquadra. Aqui mesmo no Rio de 
.lnneiro temos o exemplo; é necessario termos boa.s 
'1ortn.lezns, soldados bem pagos, bem nlimentndos e 
nrmados para poderem faze1• fa.ce o. todas as contin-
gencias. · 

Um grande artista. !'ez presente agora. de douR ri
qui•simos c:n.nbõcs ao governo de SuC~. 1\t!ugestnde, 

'<licendo que süo superiores n.os de K.rupp : já chegúriio 
-ou estlLo pa.ra. chegar, e vii.o po.rn. o Campo Gra.nde, 
·onde todos podemos exnminn-los coovenicntcmcnte. 

!\-Ias, Sr. presidente,. trntn.ndo· da. divisão de evo
luções direi que estas di visões· cnhiriío em extremo 
opposto ú. grnnde divisão nnva.l,- que· poderlL esta. dcs
apparecer e eotiio fico.remcs a 'Ucr na.vios.· (Apoia.dos.) 

O Brazil deve ter uma. esquadra. em circumstn.ncias 
·ae gnerra. e de paz. o nobre ministre, solicito como 
tem-se mostrado pelo desenvolvimento rla. nossa. es
qn.adra. ha. de continuar a. tratar de melhoro.-la.. 

S. Ex. deve cuidar. comn tem cnidndo. niio hn. 
duvida de desenvolver essa reportiçiio proprin. dos 
'torpedos. porque tive occa.eião de ver umn. ,•ez. a. 
. bordo do l:Unchuelo, um exerci cio. c o achei muito 
· o.lém do.quillo que eu pensava ; o.quelln. certeza., 
·nquella. directriz infa.llivel, a.quclle p:rq,nde nlcance, 
· emfim tucio me dcslumhrou: e· acredito que ttma es· 
quadra. que esteja nrmadn. com torpedos. tem quasi 
certa n. \'lctoria. 

Se nns bo.talb.o.s do principio· deste seculo houvesse 
•·to:peUos. estou persuadido que a. sorte das bn.tnlbns 
eruo outras. 

Niio lhes falta.vn. vnl(Jr, o que nü.o tinbii.o era. bons 
aolda<los, porque sa.hirã.o dos portos, enjoando e sem 

,praticn. (Apoia.clos.) 
· Por isso estou pensando que foi uma. nuvem bri
.llhante. porém engn.no.dora, que passou pelos olhos do 
'nobre senador : elle ha. de ser o que era. bn dot~s ou 
l tres n.nnos. ho. de continuar n. ser o propugnndor 
·•llustrndo dns verdndoiras idéns. por que nbi é que 
••tá o futuro desenvolvimento do Bro.zil. 

O Brnzil, nü.o tendo umn. gra.ndc esqun.dra.. ni~o n. 
cle"·e ter concentrada. em um só ponto. Quando qua.l-

1f1Uer po.iz do mundo. dos que boje possuem esquadras 
encouraçondas, conhecer que isto nqui não está em 

'])osiçito de defender-se, isto é, que o. unica. esqundra 
~ou grupo de força. mo.ritimn. gue o Imperio tem esti'L. 
'j'Por exemplo. no Rio-Grande do Sul ou cm Santa. 
Catbnrinn, póde mo.odnr pn.rn. o Pnrl't. ou Amo.zouns 

ruma importante divisii.o e por-nos em difficuldndes 
:\t (apoiados) ; mns, se souber oue encontrará nl~uns 
~.navios nns proximiclndes, tnlvei nii.o resolva. proceder 
l dessa. fórmo., bellicosn e injns~o.. porque podemos 
,~zer o que fez o a.lmirnnte inglez. Jllnndnndo cortnr 
~a linho. inimigo. pnrn fiea.r senhor do vento (o que ho.io 
:não ó tli.o necesso.rio com os encournçados). e qunndo 
·.seu imincdio.to lho disse : rr Véde o que está fn.
j.sendo aquelle comma.ndanta?,. elle respondeu: rr Estii.o 
.. fazendo o <J.ne mnndci. cumpre qne fnçnis como eUes.n 
~Cortou o. hnbn hes_pnnholn e, senhor dos ventos, foi 
~ c~~bntcr o. outro.. Eis nqui qunnto importn ter vnrin.a 

~ dlVJ&fles, e ter todns clJns promptns, como essn.a, do 
· graade nlmirnnte inglez : entretanto o frnnce~ nüo 
."tinha outrns no momento, erlt.o muitos na.vios f,,rmondo 
',qull•l que um todo compacto. FicúriLo espalhados, 
; . .aob, e sobre o vento. 
, Mo.s cu vou da.r noticia. o.o nobre senndor de 
::algumo.s observncüca <lnquclle grn.nde escriptor trn
"tando dn. Allcmn.Üho., porque os Allcmii.es ultimamente 
'têm tratado tambem de desenvolver sun mn.rinbn, 

.P!'-rn o 'lUC tomó.rii.o o ducndo de Holstein •••...••. 
d1z olle ~ ,., Os officia.ea ajudantes sü.o encnrret::ndos 
especi~huf!nLe do eeguinte : «Ordens do din. do. yi1·nçn, 
~rv&ço 1nterno. » 

A' vista. disto, nós vemos o cuidado oue tOm 
aquellea paizes em ccmsarvn.r em bom pó .. o.s suas 
!lro:pu ; cu.i.dão no armamento. A .Ailcmnnba. tlnha a 

espingarda de agul!>n; hoje tem ainda melhor. O que 
vaie é 'J...ue esses pa.1zes nno fazem o mesmo co,no nós 
com o <.;omblnin. , 

Ma.s, Sr. presidente, umu. questiio que se tt~m o.qui 
tn.mbem o.p;itndo e que se liga. o. esta, porque -toda. a 
i'orça. do Brn.zil deve estar unidn. e homo~"~'eneo., é a. 
clo.s cottdelariaa ou cria.(;ü.o de cnvnilos. Nlf'o é possí
vel que nós continuemos a olhnr po.rn. elln. dn. mesma. 
maneira. por qtte temo8 olh.1.do. No. Austrin-tlungria. 
que é um dos pnizes dn. Europa., em que o. co.va.llarin. é 
nulis bem tratndn. a que tem os cnvo.lleirOs hunga.ros e 
outros que cnm.batõrtL<? sempre n.o la.do de seu impera
dor. bn um cuulndo 1mmcn~o na. remonta. e conscri
pr.c"io dos cn.vnllos. e isto ~;ntre nós tem estado qunsi 
dêsprezndo ! Tem Astc livro que aqui estú., do Sr. Ro.u, 
un1 copitulo dedicndo {L remonta. e conscripcã.n dos cn.
vnllos na. A ustrin-I·lL1n~ria., e em que se léÍU estns pn.
)a.vró.s :· rr O effectlvu da. pa.z perma.n.enJe é de cerca. de 
55,000 ca.v,.llos, mio compre/tendidos os da. Gendr.r• 
m~ria., etc. , etc » 

Nós nos temP~ dcsc,undo um pouco a. esse rcs
J1eito. 

Confinmos como n Itnlin con·fiou ta.lvez: em certa.s. 
circumstnncins, de moclo que perdeu a. grande bntnlhn 
de Lissn~ em qne tendo tlmn. forçn. maior nlli niio 
pôde lutar com certos melhorn.mcntos deste seculo. E 

· é um ponto, ninda., Sr. prt!sidente, \tnl pouco ob~curc.a 
sobre o qunl nií.o se pl1du fm.er juizo : mas o certo é 
que nquelln belln. esqund1·a dos itn.lio.nos, repre,.en
tnntes doB antig:os mnritimos, não devia. ser batida. 
tão fncilmeote, se os contrarias nii.o tivessem arma.f 
tão boas. e Otttrns circumstnncins n seu favor. 

Por ·isso, dis::co. fo.c;nmos encournça.dos ; rna.s fn~a. ... 
mo-los com modestin, com parcimoniu., com economia. 
nii.o preciRamos fazer muitos, mns n1•enns tanto'\ qua.n .. 
tos o nosso orc;nmento o po1·mittir. de fúrma. a. ter
mos um nucleo pnru. fo.zer fnce úque1lcs que os tém. 
e principalmente fac,~nmos nu v lOS, nüo a.s ca.rwvellus 
de cor·reT", do illust.re sacerdote que citei u.cimo., 
ma.s navios feitos da.s madeiras do pniz, ql.le não re
sistem a. gra.ndes encourn;ados. nu1;; fJUC os o.compn
nbü.o e quando combatem dl1.-se que podem se r~tirur 
em ten1po, colloco.r-se ent po~içt~o adoquo.t..la. e coru 
poderosa. n.rtilbnrin alcançarem os fl.dversnrios. que 
não os po<lern. no entanto a.lcnnço.r pela. diíferença 
dos ca.nbões. Este é que deve tter o ~rnnd.e cuidndcJ 
do legislndor e do ndministrndor bra.z.ileiro, ó fu.zet 
com os nossos recursos conter em respeito áquelles 
que nos ntncnrem. 

Tendo feito ibto temos a.lca.nçn.(lo o nosso üm. 
Mns, Sr. presidente. pnssnndo á. outra. ordem do 

idéo.s, que me é sn~gerJdo. mesmo por esta.s q\testões, 
direi qne era doloroso ve1.· como se o.cha.vn o rincüo 
de Saycnn. 

Em um documento, e que honra sobremo.neira. a 
solicit.ttde do Hlnstre Principe, mo.recha.l do exercito. 
e datntlo de 3l de Murço de 1885. se v6 o estado 
menos animndor em que Suo. Alteza. achou o.quelle 
ti'Lo util esto.belecimento. Lerei alguns trechos a.pena.( 
desse bem elu.l:orndo relnt.::.rio. que começa._ a.ssim : 

c Commnndo ~ernl de o.rtllhnria.- Rio de Janeiro. 
31 do Mnrço de 1885. 

" Illm. e Ex.m. Sr.- Nas instrucçi'óes que acompa .. 
nl1úrü.o o aviso do ministedo o. co.rgo de V. Ex. de 22 
do Ot\tnbro proximo pas>ndo. pelo qunl fui nomeado 
pnra dirigir-me em commissüo do mesmo ministerio 
ús provincio.s do Pa.rnni\. de Santa. Cath~rina. e do Rio 
Grande do Sul, a.cbl'Lo-se indicados entre os nssumptos 
qtte deveriü.o merccer-rntS particular o.tte.nçii.o e aer 
de minha parte objecto dns convenientes informações,. 
o fornecimanto de o.nimnes pa.ra. o serviço do exercito 
e bem o.ssim o estado do. Invernadn. de Snycnn e os 
melhoramentos de que ella necessita para satiafazea: 
o• intuitos de sun. crcaçii.o. 

« .Attendendo ú. connexidado destes ILBS!lmptos " Q. 
SUO. grnnde importn.n.cio. CID relu.ç.iio nao IÓ ás COft.,. 
di~Oes de defeso. do ro.iz, em cnso de emergencin.s 
futuro.s. como a\ economin do. a.dministro.çã.o da ro
po.rtiQiiO d~ gnerrn, julgo dever sem mais demorn. e 
de prcfcrencin. n. quo.lquer outro <loa objectos men
cionados na.s citndns instrucções, preetnr A V. gx,_ 
as iuform.o.~lies que o. tal reopcito se ncb~o a w.oQ 
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alcac.=e, depois do breve estudo que me foi da.do f'a.zer 
das melindrosas questões que prend~m-se a taes as
aamptoa. 

« Para e ata estudo foriio-a:ne importantíssimos 811bsi
dioa o relatorio apresentado ao miusterio da. guerra 
em dadA de 9 de ·Dezembro ultimo, pelo ma~ o r de 
edttido lDD.ior de ta. classe Antonio Florencio Pereua do 
L"'go. que iaapeccionou. no decurso do anuo pro
ximo paasa.do. aain\o·erno.clas nac1onaes da província do 
Rio Grnnd.e do Su.l, e tambem oa trabalhos entregues 
uo mesmo ministerio . em data. de 25 de No9embro 
de 187~ pelo cid!ldiio Luiz J!lcomo ele Abreu Souza, 
que procedeu-a. aualogos astudos, em virtude do aviso 
do dito miuisterio de 18 de Julho do mesmo anuo, 
·sendo que estes ultimoa documentos se encontrão en
·tre os a.onexos do reJatorio do ministerio da guerra 
apresentado á assembléa geral legislativa em 5 de 
Ma.io de 1875. 

" Ambo& o.quelles lumiuos:l#d tra.ba.lhoa demonstrü.o 
cabalmente a necessida.de cie serem tomadas provi
deociQ.s tendentes a. remedin.r n. luferioridnde enl que 
o nosso po.iz se acho. em rela.';Ü.O aos p~izes' viziolias 
DC) que diz respeito ao fornecimento de ca.vallo:J pnra. 
na exigencia.s du. guerro., necesaido.de proveniente du. 
progressiva e consta.o.te decudencia. da ro.ça ca.vn.lla.t· 
na. província do Itio Gra.nde do Sul. Niio virei por
·tanto repizar aqui a.rgun1entos que eatüo aliás na. 
·consciencla. de todos. Bo.ata citar IL ex.perieucin. da. 
gnerra empreheoditlu. contra. o governo elo ?nra.guo.y, 
na qual os meios de 111obilida.de indispenea.veis para. 
proaeguimento das operações forüo sempre tirn.dos 
â.o terr1torio estra.np;eiro, e recordar que depois dessa. 
época., locge de encootrtt.rmos correctivo n. tão des
favora.veis circumsttLncin.s, têm elln.s tomn.do ca.ra.cter 
cada. vez mais oério pelo a.baudono gradual da. in
dustria. cavu.llinu. n.o territorio dessa. nossa província 
fronteira. Taes factos nü.o süo a.liús desconhecidos do 
.J.toverno imperial como o testemunhii.o numerosos 
documentos officia.es e alguma.s provide.acio.s em di

·verea.s épocas tomadas no intu1to de remediar tüo 
grande mn.l. • 

(O orador decla.rn. que nü.o coutinúa 11o leitura. desse 
excellcnt.e relatorio por ter findado o. primeiro. parte 
da. ordem do dia., e nU.o querer prajudicu.r ns ma.terias 
da.daa J>&ra. 11o aeguuda. parte da ordem cio dia..) 

Este Leito Bra.zil escreveu uma memorio. mutto bem 
feit11o que tet~ho aqui. 

Por consequencia e necessario que o governo cuide 
disso e pela minha parte já. dei a.lguus pa.ssos neste 
sentido, pa.ra melhorar o eata.do d,. coudelaria de 
Sa.J.:CilD. 

renho a.~qui o officio dirigido ao i!lllstrado dcsem
'barga.dor Henrique Pereira. de Lucena., que tanto se 
illustrou na.que1ln. provincio. : e fintLlmente o do di
~ector geral Frederico de Ville-Roy acompanba.ndo 
o termo de entrega. e officlo benl elaborn.do do illustre 
gene1·a.l Deodoro. Sr. presidente, é meu dever ta.mbem 

·commuoico.r o.o senado que reioa perfeita pn.z no.quello. 
província, porque o genern.l comma.nda.ote da.s o.rruo.s 

. pllrticipOo•me que durnute o mez de Abril nenhuma. 
novidade houve no.quella. fronteira. salvo a. immigro.ção 
doa revoltosos no l!:stad.o Oriental. 

E já q11e fa.llei nestna questões que ao referem ao 
exerCito e a.rmndm., devo di2:er- q,ue os poderes publico& 
·PO Brazil tOm sempre daclo a devido. nttenQü.o, embora. 
nü.o conl grande felicidQ.cle, a.o desenvolvimeoto deaso.s 
d11as grand•s iastit11ições. O miuisterio de 7 de 
Março de 1871 a Jltnbo de 1875, ao qual pertencóriio 
l)S meus i!Iustres ornigos os Srs. senadores Sr. coQse-
1beiro Joü.o Alfredo, o Sr. conselheiro Correia, o Sr. 
conselheiro Ribeiro do. Luz, o Sr. conselheiro Barros 
I~ arreto, que Otitit.o presootes nas to. illustre camnro. 
vlto.liciu., neste momento : o tninisterio presidido pelo 
omiuento estadista o Sr. Visconde do !tio Branco 

· empregou sempre o mo.ior cuidado em :fazer chegar 
cts suas vlsto.a o. toda~s ostns questões. Entre ello.s 

' vio-se logo que o exercito e o. armada nilo podião 
Ct•ntinua.r no ostndo em que estn.vüo, mo.l pagos, mo.l 
retribuídos, mnl arma.dos e por isso tro.tou-se de n.ug
mcntar o soldo desses serv1dores do Estado. O reolll
t.ado, segundo n demouotraçiío que aqui touho, é o 
MOj;I.Úilte {tt1); 

DBIIIONSTRAÇA.O DOS IOLbOI A.NN11A.8S- Da OJ'I'JQI.ul8 a 
Pl\A.ÇAS DB pa&T- l'BLA. UTIQ.A. a. ftOVA. T.a.a&LLA. 

PESSOAL 

Officit~ea : 

Marechn.l do exercito. 
Tenente-general • • • 
Ma.recht\1 de campo •• 
Brigadeiro • • • • , • 
Coruuel. • • • • •• 
Tcucnto-coronel.. •• 
Major . • .. • • • • • 
Ca.pitii.n • • • • • • • 
Tuncnte. .. • •• • .. 
2°11 t.eaentea ou alferes 

P•·11~,.. de pret 

Artilharia. e ca.vlllla.ria. 

sa.~·gecto ajudante 011 quar-
tcl-nlcstre. • • • • •• 

1 d snrp;l!nto .. ·• • • • • • • 
2° dito. • • • • • • • •• 
~""arriei. . • • • • • • • .. 
Cabo ou ttUnbor • • • • • 
Anspeçada . • • • • • • • 
Soldado . • • • • •• • • 

In{11ntllrill 

Sal:'p:euto 11ojudante ou qna.r~ 
tel-m estre. • • • • • • 

~= al!-rgento • •• ... • .. 
- dtto.. , • •• • • • • 
Fcrriel.. . . • • • • • . 
Cabo ou tambor.. • • • • 
Anspeç~~oda • • • • • • • • 
Solc.llldo . •• • • • • • • 

TA.B.LL~ 

A.lft'IGA. 

--

I 

3:60011000 
2:88011000 
2:1608000 
1:72811000 
1:4408000 
1:15211000 
1:00811000 

72011000 
5048000 
43211000 

:.!3~11240 
19711640 
1208780 

9511160 
4311920 
40flll60 
3611600 

23411240 
18311000 
9511160 
8085'20 
3611GOO 
3411770 
3211940 

' 
TAJI.LU 

•• 'YJ.,oa 

'. 

6:00011000 
I .. 4:8008000 

3:60011000 
2:8808000 

. 2:4008000 
1:92011000 
1:6808000 
1:20011000 

84011000 
720$000 

36511000 
29211000 
15311300 
11611800 
738000 
5111100 
4311000 

36511000 
25511500 
1~611000 
11611800 

54.11750 
4711450 
4011150 

Po~tnuto, já. vê o senado que muito se tem feito 
em favor do ex.err::ito e do. anna.dn.. Augm.entú.DlOI ó's 
seus soiJo•; e apezardestes gra.udes esforços que se te!D 
feito, devendo mesmo cita.r o.lgunq ministros rio-gra~
densea, apezar de t11do ha. alguma cousa a fa.zer. M'as 
vejo com aa.tísfaçi'io que longe de aggravar-se o nosso 
estado fiaCLoceiro em relaçii.o a. estes doas rniniaterioi. 
Relo contrario tem-se mantido no que se gaatava .. h• 
~O ou 30 auuos. No ministerlo da. guerra. vil-se qur ... 
om 1884 a 1885 a despeza foi de U,925:6l21!881 : r.o 
passo que no orcamento de 1887 a 1888 a despt.za. 
est& orçada em 14,513:67911397. havendo, por COI1.&o-
quencia, uma diminuição de 37~:000/1000. · 

A' vista. disto eu sou de opinião que se .. -o .. tir.uo a. 
a.doptnr o· pensamento de ter varios grupos ou di"<iaõés 
de navios arm~&dos, para que estojiLo em toda r.' parte 
das costas e rios do Bro.zil em que sejo. neceasa.rio 
Jevnnta.r o. nossa ba.odeira.: e espero que o partido 
liberal ha. de ter o mesmo pensamento que uós, por
que ninguom ha. de querer que, ao passo que esteja
mos fazendo uma. figuro. brilbo.nte nos :mar.:es ·do· aul. 
estejnmoa ao nuumo tempo sendo. bo.tidoa nas mar 
geuo do Amazonlls ou. de outra. província qu~~olquer. 

Espero, portaoto, que todos se uniio com o nobr• 
mini•tro do. marinha., que tem mostro .1.0 tão ~randa. 
n.ptidü.o. para. que quo.uto o.ntes se vot, esta. lcn, afim.. 
de que S. Ex. posso. marchar com toaa a segarano&..f 
e deixar um nome que ticnró. gravo.do no.a pOpas doa 
nossos navios, _como o do um Domem que soubo coo. 
<luzir a. u.;o do Estado (<Spoicsdos), como conto '" 
espero ·qub o senado so.berú. t11mbem deixar um noià.e4 
digno de ai, uma. vez que sua tente os· verd&d.eiros; 
principio& de J>atriotismo, do brllzileiri•mo e de amo!!!'( ' 
pelo desenvolvimooto doate grande paiz I 

'renho coucl11ido I 
(Mtulo bem I muito bam I) 

J 
r· .... ,•• 
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Fi'êou a discu .. ilo adiada ~ela hora. . . 
RetirOu-••· o Sr. ministro com :aa;meama• fÓrmali-

iladea c<~m que fóra recebido. · 

SEGUNDA P .A.R'rE DA O~EM DO ])IA: 

.. .A.incl.r.il Dit D.JR81T03 PA.lióalliAES E':li'v:iD:IÁi ·rao_yi~O_JAI 
I 

Eatroú: ciÍl 2• discussjio a proposição da camara ·dos 
.leputadoo;•-· . _ ·· 
N~"2 de 185&, 'approvando as· tabellas. que ·.rcguliío. 

es ·direitos 'pa.rochiaes e emolumentos' em todas as fre
guezia• do 11rcebispado da Bahia, do bispado do· Ma-· 
,anhiio e de outros. 

e: 8P.; . .ila-aaarlbe·a - Sr. p!c!lsldent_e, ·não rrie 
.achava na caso. quando V. _Ex. den a orcl.em ·do·'.din. 
e por •isoo só·· boje, depois de· chegar ao senado; foi 
que vi que devia entrar em discussüo ·este projecto 
de -18áL regulando direitos pllrocbiaea. 

Sei que -na ·.ordem do dia só entrio este projecto e 
JnuitOs outros para se limparem ns pnsto.s do senado 
e, porta.nto,. pod.er-ae-hia. oeredito.r que deve elle _ser 
·J'ejeltado. 

1\fas·, f;r. presidente, cumpro observri.r q·ue e'sta· rnD.-, 
teria ó de algnma importllncia. (Ápoiados.) .Ainde 
quando: ·_o· projecto em discussão ·-nõ.o ·possa. ot.l ·uü.o· 
dcva··aer··approvado mesmo porque se refere n uma 
tabella apresentada pelo digno· arcebispo, .de anu~ose. 
"'l'lemorla., o ·Sr. D. Romua.ldo,- ha. ma.1a de tr1nta. 
annos,. comtudo o ·assumpto é· digno de ser reconsi
derado. e em vez do projecto ter n morte a. que se 

• achava · · condemnado, mnis con'\"'enicnte seria que 
so (pedissem ao governo informações a este· respeito. 

E' de urgente necessidade qne effectivamente os 
direitoa-pa.roebiaes não sejü.o cobrndos·arbitrarinmente 
e que os fa.nccionarios ecclesiasticos tenhã.o lei pela 
qual se regulem ; e, pois, se os papeis r08peetivos o. 
este ·projecto forem ao ministro por cuja. repartição 
correm· -oa·nagoc:ioa ·ecclesia.sticos, este póde ouvir os 
bispos e com esta audiencia. formtllnr uma. ooYa. ta
bella ·. a.ccommodada· ús circuu1stnocias -o.ctltnes, · · snp
:prindo-se desse modo uma. lacuna que~ acredito, todo 
o paiz·recoabece. · 

Se os· bispoa formulerem nma tabella pcln qual o 
clero ·receba os emolumentos ou benesses sem nppro
vaçiio do-poder competente, dir-se-ha que ba impos-. 
tos cobrados a.t'bitra.ria.mento, sam serem votados ·pelo 
mesmo pllder competente : se o clero não tem tn.bella. 
J:lnra receber os emolument.os correspondentes nos 
seus actos, continúa elle na penuria. n que nos ultimas 
tempos se acha reduzido. (A1>0i,.do•.) 

Geralmente é reconl1ecido. como lacuna muito no
to.vel,·,que bnja. uma parte dos se1•vidores do Estado 
que não. percebem emolumentos a_Pproximndos sequer 
aos 9ue têm os demais funccionor1os publieos. 

Set que hoje estas idóas estiio fóra. da moda:· muita 
gente: entende mesmo que é preciao prescindir da 
lgi-eja e do clero: mas, senhores. ó preciso haver 
franqueza: se o auxilio prestado pela Igrcj .. ao Esto.do 
é uma. inutihdo.do, então dig;n-se logo qno está re'\·o- · 
gado o artigo da. constituição que esta.beleceu como 
roli~iiío do Estlldo a catholica. Suppritnida e igr~ja 
do ~atado, esta viverá con1 os rocur.sos do q11e puder 
dispOr. 

o Sa. Luu. DUA.IlTB :-Apoilldo. E' preciso a ... con
llidoraçüo ao clero. 

O Sn. J.A.OIJARIDB:- :NeAtas cirCtlmstancias, pnre
ce-me que este projecto, em vez de receber a morto 
11 que o destiniio, pódo ser aproveitado: e por isso 
entendo quo se deve pedir e respeito delle lDforma
çõea ao gov&rno. 

Noete se.ntido vou manaar a mesa. um requerimento 
e 0 1 aenodo decidirá como entender em suo. sn.bodorin. 

Foi' lido, ap.,iado e po~to cm discussão o sogu.inte 

.ltequcrlmento 
~ Requeiro quo pelo muustcrio do imperio se peça. 

ao governo g_ue informo no scnndo sobre o. convc
JtieDCia da adopQÜO do projecto ou de alguma outt'"' 
. n1crlida mais nccomnlodnda ús circum'ltnncia.s actt'la.os. 

• -Ji!\guarlbe. • 

· os~. 'llla.r&lnlao «Jáalpó~ diz que· eltá tudo tiLC. 
mudado 'uesta stt'uaÇao. 'que elida' dia' apparece','~ma . 
nOvida.a·e·.- ·o· hoàradO''ininia:tr_o·.4o,'i~perio -Il~?. ~~~e~~~.-:~; 
deu á redacçiio do reqnérimelito "do ·nobre sen_ad'!r 
pelo Ceará. Em seu' tempo '•de~'·ininiatro, ·:o orador 
tornario;::o,.acito do :honrado oenador.,por.expediente 
de opposiQiio. Boje, porém·.- quando:ó ·honrado .le?atlor ·

1 
pe_lo .Paraná, .niio, q11sr: maia ·~ber .de ,tel~~ammaa •. é 
possh·el que passo deoperceb&do o "'quer•mento,;quo, 
se.discuto •. , ...... -' ;.· ..... :. ~ 'lt:(,,t! j~ 

Com, etteito, .• que . reqnereu o nobre. aenBdor ,pelo 
Cenrá 'I Que do governo se solicitem intorlll:'açOea.) 
Maa o honrado ministro do .imper~o. está preaeote -: 
poduL, pois, immedio.t&ment8. dizer."_ o qti~,'qu~r:·aa.~er~o 
autor do requerimento ... No· tempo ·em:'.·gue .o·.~or. 
foi mi~istro.·o nobre aen'ador.Eelo P_aro..ná q~er~a'log~ 
e logo· n<~ info~ações~ 'Preaciui:lir do ll:linistro·p_rei!'D!8;,_'" 
como se.niio fóra governo, é acto' de·· oppoalçao0·:e· 
bem manifesta. · " · · · · "' ·' 

O governo· nüo.tem que fazer._BeM o:·d:elril)-ôati-,OU~:· 
na r,reiente so·ssiio, o Sr. ministro da "nerra, ~azeDao · 
pre:: ceçii.o de historia. no.yal • deSde·. ~ m~,i_a·_ remo~; 
untigutdo.d~. ató . aos nossos d1_a.s. qra., se _o governo

1 não tem gue fazer. bem· podona, ao me~os, ():lio~raio 
ministro do imp'erio opió.nr ·sobre a materia em·· que.':a 
honro.do senador pelo Ceari" deseja. a·er'"esCla.reci~~-.·. ·. 

O honrado ·senndor pelo Ceará.. maio beato do .'que .c) 
orador... . 

o Sn .. JAGUA ninE : - Sou oimplesm·ente· oatholico.· 
o Sn. 1\!Anri:<uo 0AMP~s diz cjue. tambein 'o: 6: o. 

honrndo sen'ndor pelo .Parnn4 (riso) : e _este honmdo 
senador, nê) dcsempeo~o de _sun.s tnncções de. sobre·
mi'nistro1 (riso)', poderia. d!lr n opinião :a~:· goy_~rnc:-;·n~~. 
ca.so de- niio qu'erer mo.n1festa-la · o Sro.- m1o~str~.ra~ · 
imperio. · ·· · · .::.~ 

Por isso entende o orador qne o a.di&.meato: requfl-' .... 
rido é supedluo. Votllrá;· portanto; contra elle.' -" · · 

o !ir. ·uau•iiO. do uam·or:él Cínhiistfo:ao tmpet-IOh' 
-Sr. presidente, o_ que deproherià.i do_requerirrieutO do,, 
nobre senador pelo. provmcm ao 'I.Jollrá, ê que. S. E:L · 
desejo. v a, ficando o.dan..J.o c~Sca proJecto, tlUe o .goyez:ao--:_, 
informas•.~ ,.osteriormente (apoia.dG do Sr •. Jagu11rll>o). 
sobre a con\'eniencia. da.·sua adopcW.o ou emeQ~~~-~-. ~ . 

O Sn. JAGUARJnr: ; - .l!:menc:ta ·sobretudo,- porque- o 
projecto estú. nD.o.chrouico. 

o Sn. BAnlo DE IVIAMOUÉ (miitiatro ao· 'inlpe'rio) :·~ 
l\Ias nii.o ' deprel.Jendendo do ·rcq nerimeuto do nobre 
senador pelo Ce11rú, nem dn.s considera.Qões ·com:·que.J'' 
S.- Ex-.• o mntivou. que ·quizetJtic. ouvir immedi~ta-\ 
mente n. opiniü.o do governo.· a.bst1ve-me de pedir:a.-. 
po.la.vro., esperando que o requerimento fosse votado
pelo seao.do pnra_ depois o gov .. rno dizer .o que cou
vem neatn. ma.taru1. . . . , ... _ .. . , 

O nobre senador po1 Mmas Ger.aea euteadeu· da 
modo diverso o requerimento: _n~aa eu pcç? .li.c~~Ça ·a. 
S. Ex ... pnra declernr que dtv&rJo de · oua op'!'"'o' O 
requerimento do nobre sen·ador pelo CR:1rú. é Slmple.s_
mente de adiamento: e como ta..I, .eu-. Ja votar: por:· 
elle. Entretanto n desejo .mani!estad.,· ·pelo honrado , 
seundor por }Iino.s ae ou.vir a_ opioi~o do go:v~rno, . 
obrign.-rno a. .decla.rar. que esta nuo rejei-to. o !JrOJecto, , 
o qu11l contém run.tena. _que deve.ser tomo.aa .em con
sidero.çü.o, porque, como o nobre. !Cn~d.o~ pe}o Ceari,,· 
entendo que os e~pre,gndos ~ccleslal~lCOS n~o .. p~dem 
estnr em raiares Clrcumstnncan.s do que _os Ct'\·~s. ,no
conhecendo, po_ré1n, por out_ro lndu que : o proJecto .. é 
obsoleto. pnrn. o que .Lnatn. ~ttunã.Or á sua. i:la.tn. ~ .vl:?~
qne ni~o comprchcndo todos ~s baspndos, como ~on ~ 
vem quo comprehonda ("'PO>a.do do Sr .• ~uaui!\nbo)~ 
penso quo deve ser n.pP,rovu.do P recauerunento do 
n.diamento. · · _, 

o n.r\'Ôrno. dir{~r opportuno.monf.e o que.conven1,··cs·· 
dará ~o projcc~o outro co.ro.ctor, u~to ó, torna-lo-ba. 
'\•io.,·el no pn.rlnmcnto. 

Creio que e ata OXfllica.Qi\O an.tisJ'nrú. u nobre senAtl.ol: 
por M1uu:~ Garaes • 

l O Sn. MAli~''""" UA.>Iro•: - Perfeitamente • 



SESSÃO EM 8 DE JU~FIO DE lSSii 

o .... .,orrela a- Creio que niio andarei mal 
imito.ado o nobre senador por Minas Geraes. Beijo 
a• mãos rüJ S • .l!:it:. pelas constantes relorenciu.s que 
:1ac ao aonu.dor pelo -Paranl'i.. 

S. Ex. gosta de avivar feridas •• • 
o Sa. MARTINHO C.urPOS : - Quem ai .-quece e 

quem apanàa. lembra. (Ria11da.r.) 
O Sa. Coaa11u.: - E como foi eu quem apanhou, 

jaato é que me lembre. (Ri&ad<l&.) 
O nobre senador, quando presidente do conselho, 

fez-me passar como 1'41eponao.vel por um acto que era 
delle. 

O Sa, MA.aTINBO (;ÀIIIPOI :- Seu. 
O Sa. CoaaBIA. :-S. Ex. agora o recordou: mas 

bem aa.be por qne foi rejeitado o projecto a. que ae 
q referia. Nem sou, em mater~a de religiii.o, o que o 

nobre senador ouppõe. 
E'' certo que uma vez o nobre senador depois que 

deixou o alto cargo a que tinha. sido elevado por seu 
merecimento, volto.ndo de sua fazenda, me fez o 
favor de dizer com o espirita costumado. mas com 
injusür.a pCLra. commigo : cr Não deixei de lembrar-me 
do &enhor ·na. Paru.hyba, porque !oi um dos que 
mai• contribuirão para que eu perdease meu. emprego. • 
(JCiaa.daa.) Ora eu nü.o tinha. esse peso na consciencin.. 
(Riaadas.) 

O nobre senador &U ppõe que alguns pedidos de in
formação que eu lhe dirigia. envolviü.o opposiçiio, mas 
acaba de ver com quanta. injustiça. me julgou entü.o, 
porque .fe.z ~gora no nobre senador pelo Ceará. a 
mesma &DJU&t&ça •.• 

O Sn. MA.nTINHO C.urPOs : - E' verdade ••• 
O Sa, ConaBIA. :-••• ac<editando que elle tambem 

ha. .. ia. formulado um requerimento de opposiçiio. 
O Sa. JA.GUARIBB: - Desta vez os vidros de seus 

eccloa o enganl'i.riio. 
O Sa. ConnBIA.:-Espero que, conveneido pelos factos 

posteriores, pelos de hoje, o nobre senador nã.o con
tinuará. a. ver nos pedidos que fiz para conhecer a 
sua. o~inião sempre vo.hosa., e principnlmente qttnndo 
cbefe do "abinete, desejo de o contrarh1r quanto mais 
de fazer-lhe opposiçiio. 

O nobre senador creou uma. 'nova entidade paro. 
nccumnla.r sobre mim ma:is uma. das suas nu
merosas qun.lificaçõeP: fiquei hoje sendo sob1•c-ministro. 
(Risadas.) Nüo estra.nho, porque o nobre senador jú. 
creou a entidnde p11i do mtnisterio. (Risadas.) 

O Sn. JAGUARIRB :-E tornou-se filho de um homem 
maio moço do que ello. 

O Sn. ConnBJA. :-E é certo que o nobre senador 
anda descontente com a paternidade. 

O Sa. M.<nTINDO CAlllPos :-O pni do ministerio 
Diio ficou contente~ Nunca repudiou o filho. 

o Sa. Conl\EIA.: -Não e isso que digo; houve de
pois desnguizndo nu. familia .•• 

O Sn. 1t-IA.nTINBO CAMPOS : - Cousa. pns1u1geira.. 
O Sa. Co.!U\EIA :-••• e boje posso dizer que, se qui

zessemos procurnr o pa.i c o {ilho, ha.via.mos de encon
tra-los um no pólo do norte o o outro no pólo do sul. 

O Sa. M.<nTINuo CAftiPOs: - N5.o ouvi o o nobre 
senador o que o Sr. ministro do. guerra disse hoje a. 
respeito do marinha e o quo o Sr. presidente do 
conselho tinha. dtto notes sobre o mesmo asttumpto 'l 
Os miuisterios sii.o assim, e isto durn.nte o governo 
tem aens inconvenientes, mns qu11.ndo o.cnbn o go
verno não tem mnis inconveniente nlgum. 

O SI\. ConmuA: - Mns quando V. Ex. sa refere n. 
ll'Ü.Jil tem sempre lembrança de sou ministerio. 

O St:.. MA.nTINUo CA!\:f.POS :- Ficou-me essa ma.goa.. 
O Sn. ConmHA : -0 qtte nUo diria. o nobre seno.dor 

so e. ti~essQ proceUido do mesmo modo, qunndo fui 
o prâmeuo • e com muita. anteccdencin , a. sentir a.s 
Jlagollnçõcs ~ 

O Su. !\IA.•'rll'~~·uo CA:H.l>OK :- QuanUo voltei para. o 
po.l"lnmonto, jt'a. nia.o o nlcl\ncei no ministorio. 

O Sn. Couuuu.- E' que quem di• esquece. (Riso.) 

O !ln. MAnTII'IRO CA.•PO• :-Supponho que· quando. 
velte1 para<> parlamento. o nobre senador já nio ea
tava. no governo, já tinha na.nfro.s:ado naquelle ce• 
lebre Penedo. 

O Sa. Coansu:-Eu me lembro. 
O Sa. M.o.aTJIODO ClUIPn< :- Bu tamhom •aora re

cordo-me ••• 
O Sa. ConnBJA. :-Se. pois, a rllziio que S. Ex. ia- . 

voea. servisse, era a meu favor : ostive primeiro •ob· 
o latogo do nobre sona.dor. Entretanto ,S, Ex. oaba 
que durante seu miuiatario. Ra.lvn es""" podidoa de 
informação ••• 

O Sa. MA.BTINBO CA.MPOS :- Esse puuco, 
O Sa. Connzu. :-. • • não teve rn.,;oavelment.o. 

queixa do senador do Pnranl'i.. 
O Sn. MA.nTINBO CA.MPn• • - D~ nenhum. calla UDlo 

fazia. seu dever. 
O Sn. ConaBIA : - Logo vi qtte o nobre seaa.dor 

bnvia. de fazer-me justica em mn mnmnntn dado : e· 
acaba de fazer. 

O Sn. liiA.nTINIID C.<IIIPos :- Niio é desinteressado • 
nW.o quero que faca. o. mim ouando voltar seu temo_; 
ontra. vez. 

O SR. ConnBIA. • - Explicado, como acaba da ser 
pelo seu nobre auto!'. o requerimento que se.diacute, 
o honrado senador vê que o que pretende o illustre 
representante do Ceará é mostrar o. uece88id&de 
do que ee t"es,:ule a- aucstão sohrP r.~ue o projecto· 
versa. 

Etfect1va.mente, se alguma cousa. deve hoje att;ra.hi.r 
com todo o motivo a nttenção do parlamento. é a 
estado da Igreja no Brnzil. (Apoit~dos.) 

O Sa. JA.GCA.UIBB : -E' uma necessidade clamorosa. 
O Sn ConnEIA. - J.. ndntinistrnoüo esoiritun.J aotrn 

de modo sensível. 
O Sn. MAnTINno CJ.ufJioS : -O Projecto dá provi"' 

deocins ~ 
O Sn. ConnBIA.:- A questão dos emolumentos pa. .. 

rnehia.es nü.o é regulada por pri.ncipio a.Igurn: pro .. 
cede-se de um tnodo em umas d1occses, e em outrnt 
do modo diverso (apaiCidm:) : e seguramente que es• 
ta.rinmos longe do attender ú. pa.lpita.nte necessid-ade de· 
melhora.r este ponto, Sd nos tivessemos de guiar pelo 
projecto cm discussão. Sobre elle .. disse bem o nobre· 
sena.dur pelo Cea.rú. nüo se póde presentemente fazer 
obra satisfnctoria.. Netn todos os bispados estão com
prebendidos no projecto, hn. mesmo dioceses, o.s do 
Cear{t e da Dia.ma.nttna., crea.c.lns posteriormente : e a 
necessidade de nttend~r a este ;Lssumpto é tunto COI re
lnç_üo nos nntigos como a.os novos bispados.(Apoiacio•.J 

Par que oü.o se ha. de regttlu.r tnmbem o. mataria. 
nas dioceses de Cuynbl'a. do Par{L e do Rio do Ja.ueiro 
de que o projecto não truta? (Apoiados.) . • 

E' incomoleto n Droiecto. eis n seu nrincipal 
defeito. 

Quem poderu'L noJO concorrer pnra se adoptar n.l .. 
gumn. pro\·idoncin. nmpln. e mnis eOicaz 't O p;overno. 
rec:lnmn.ndo dos bispos os tn.bellas que vigorã.o nn.s 
respectivas dioceses, e or,::canisnndo trnbn.lho cnmpleto 
de modo que se o.ttendn ús nccessldn.de9 pecnlin.rcs de 
cnda. uma. dello.s: 1nns sujcito.ndu todus no regimen da 
legalidade: o que nii.o se consegue com o projecto. 

Do~ejnrin. ver resolvido o~;te ponto, ndoptnndo-se 
meclidns firmadas na. justi~a. e exequíveis en1 todas as 
dioceses. . 

Nii.o descubro. porta.nto, inconveniente cm cha.mnr 
n ntten9ü.o do governo para o nssumpto: elle pódo 
fazer cotn que scjU.o J?reoncbirlnK nR lncunns que se 
notüo no proj ectu. 

Se, pnr nu!lio do ama comnussão pa.rlnmcntu.r, se 
ptldosso conseguir o mesmo flm, eu nilo tijrio. duvido. 
on1 vota.r por essa. idéa.. 

:\Ins o q uo poderin. fa.zor umn comm1ssüo do sennclo 
no intuito Ue oLter-so que em todas as dioooees ftejü.o 
íixnc.l.os os emolumentos oom que os Heis Uevem uon.
correr pnrn mnnntertçüo do culto, de 1noUo q uo ia to 
nr~o fique n urbitrio, .. 

O Su. UAu'l'l~uo CAm•as : - Duo J.l"rocuos, 

I 
~ 
I 

i 

~ 
I 



I 

SESSÃO Eõl 8 DE JUNHO DE 1 •• tt:: 

-o s'!. Conuu. :- . • • doa parocboo. ae modo tjUO 
a~&e b&JO. cm porte alguma recl.\8& pn.ra. a. celebrnçiit) 
d\)• sacramentos por e:tigencia do quantio.a iod.evidaa' 

Quando se reflecte nas circumatancias em· que s_, 
ac:ha a Igreja no Brazil, aente-so o eapirito coafraD• 
«•<lo por'llle e~cla dia e lias se a!sraviio par<> l'eior. 

O Sa. JA.GUA.ara" : - Apoiado. 
O Sa. Coã.BBIA. : - Oa seminurios estü.o n1u1tu pouco 

fre,ueataaos, u.a ordenações aão em numero muito 
.resumido ••• 

O Sa. JAGUA.niaa: - Raras. 
O Sa. Conur ... '- ••• as importações ele oncerdo

·tes eatra.ngeiros renovü.o-se e u.ugmentü.o. 
O Sa. AFv~Mae CEuo : -E as po.rochias sem vi

~a.rios collados, o 'J.UC é um mal. 
O Sa. Cean:u. :-As parochia.• ailo quasitodo.s ... 
O Sa. APFONIO CEr.tO : - Entre,.uea o. eacommen-

dadoo. 0 

9 Sa. CoaR&t.\. : - ••• regidas por provimentos in-
·terlaoa ••• 

O s ... AFFo:<so CeLso: -Um grande mal. 
O lia. JA.GllnlaE:- Apoiado. 
O :Sn. ConnEtA.: - •.• e o go,·crno é impotente 

pm·a. fru:or observar a lei em relação nos provimentos 
P.~clesinRticos. Insta. pnra que as bit .. pos cumprüo a 
'legislação, tanto da Igreja cotno do Esta.do; c as re
clnmnções sa repetem sem rcsultndn. 

Difficilmente, c estn. é n ra.ziio nllegndo. -rnrn. o níio 
preenchimento definith·o das pn:rochias, difficilmente 
-se encontrão aacerdotc3 idoneos. 

'Pelo caminho em que vamoa, os sacerdotes idoneos 
irii.o fnlta.udo, uü.o sG pa.ra. o proenc:hhncnto dns 
·Jiarocbins, rnas quiQú. pa.ra o rreenchimento dos 
<bi.spadosl (Apoiados.) Nns eondiNes dcsolo.dorns cm 
que se encontra a Igreja no Brnzil, todo o esforço qne 
.se despender pa.rn melhorar o. situnçüo rcli~íosn. 
scr:l. jn•tificado. A impiedade não é proprin parn f<>zcr 
.a. fortaleza e o engra.ndcc!mento das nações. (Muitos 
4pOi4d08.) 

O que cumpre ? ftejeitnr o projecto esper11ndo 9.ue 
.ae formule um ma.is completo, ou o.doptnr o ndu!.
mento proposto pelo nobre scnndor, deixando base 
para. ulterior e mn.is neertnda delibera.çii.o 'l Creio que 
pociemas. sem incon,•eniente, vota.r o ndin.mcnto. 

Reunidas todas na informaç-ões precisas paro. um 
traba.lho qun.l a.s circutnstancins reclamã.o, pocteremos 
adoptar alguma providencin.. que nos tire dn sitnaçíio, 

·que acabo de aescrevcr com cOreA muito pa.lhdas, 
nua.s que cada. um dos nobres senadores sa.be gue é 
maia gro.ve do que n.s minhas pa.lo.vraa indicão. 
(Muitos apoiados.) 

Nõ.o bavcudo ma.is qncm peChsse o. }lO.Ja.vrt&. nem 
.numero paro. votar-se ficou eocerrndo. a discussão e 
l'eaervado. n. votaçW.o para. n. sessão seguinto. 

.ILBA.S P .• UU, PERTBNOICREll A.O P.A.TRJ:KONJO DA. OA.XA.BA. 
~IJNJQIP.A.L DA. VILLA. DK TO'IlY-A.SSÚ NO JIU.I\.UUIÃO 

Se guio-se em 2& discussão n. propoaiçii.o da cama.ra. 
!los dop.utados n. 119 de I Si!. detcrmin11ndo quo ns 
1lha.s attuado.s ao longo do. costa., entro o. foz â.o rio 
Tury e do Guru:py. fi'lllCm eonstitnindo o pa.trimonio 
da cnmnrn muDICi!'ILl dn .Yilln de Tury-11ssú, n11 pro
"Yincin. do Mnrn.nhã.o, ou pertencendo o. u.mn. nova 
municipalidade. 

o l!ir. Ylelra. 114 ... , .• a-U1re1 aua.a po.U.vro.a 
apenas pa.ro. justifica.r o requerhnento que vou mo.n
d!Lr á mesn. 

O projecto em dlscusso.o to1 n. mtortno.r a. commill• 
·llio de legislaçü.o: e11ta pedio informações no governo, 
e este esclarecimentos ao presidente do I\Io.rn.nhüo, 
o qual nü.o cousto. que os tivesse mandado. 

Por conso,uencio., tratando o projecto do mataria. 
lfmportRute, qual ó a constituiçs~o do patrimonio do 
lean'lo.rat6 municipaoa, o não convindo d~cidir esta 
..qnestHo sem ao menos receber ns informações que 
devem vir.do I\!llranh~o, vou. tno.nUo.~· neato auct!Jo 

·11m re'J_uer~mcllto á mcoa .• 

Foi lid<>, apoiade e peoto· em discuooio o aecwate 

Jl~erimento 

" ne~ueiro o adiamento da' diocuaaão do project~ 
n. 119 ~e 1871, até que aejiio presentes na senado oa: 
csclareclmentoa da. preaidencia. do 1\larnnhii.o, peditiG• · 
pelo governo. 8 de Junho. -Vicir4 'da. Silva .. • . 
~ Mr .. Nuaea Go•~alve•a -Sr.· pretide~te· •. 

fu1 P.re~od1do pelo meu nobre eollee;a o oenador pela: 
prov1nC1a do Mar~nhii.o, no re~uerunento que acaba.. 
de suUmetter á dec1süo do senado; .eu jK. tinha mesmo 
forml.lla.do um requerimento qua.ii nos me•ruos termos: 
em _q~e· se. acha. concebido o de S. Ex .. : e apenas· 
add1c1onare1 uma observ119io que \'em justificar o 
requorhnento de adiamento • 

.A mu.teria. contido. no projecto nii.o eetQ. no meamo 
CO.B? d~ dos que f.orií.o rejeitados pelo senado, ou por 
Pl'OJ 11d1cados em yn·tud~ de disposições poateriorea. ou 
por terem l'erd1do o rntereo&e dn actualidade. Bem 
}Jelo contrar1o-tra.ta-ae de uma. necessidade q.ue ·re
P.uto _W.c grande conveaienciQ., qual a. ae t1rar da. 
s1tua.çao ·a.noma.ln., e1n que ee ncbü.o a.l"uma.s ilha.s ao 
longo da. costa do Maranhão. entro' os ~ios Tury-o.asú 
e. G~rupy, ~em que nenhum la.ço as prenda ao ter
r:touo contmenta.l. por não se aa.bor o. que municipa-
hdnde pertencem. · 

~orno m~ito Len1 lembrou o nobre senador. eate 
prnjec~o fo!. aubmettido ;\ apreciação da commisalio 
d~ cgtslaçu.o. de que era. relator o fallecido senador 
Vts~onde de .lngtlor~·, sendo ello. de opinião que ae 
pedtssem 'in~orma.ç:õ~!\ ao go,•erno. mo.a solicito.ndo-aa 
est~ do .rres1dentc do. provincia. nunca. ns obteve. 

Convtndo, porém. que se dê umn. solução a. e1te 
ncg-~cio, eu ped.irin. licença. a.o nobre senador :para. 
ob11ervnr que os termoa em que se acho. concebido o 
seu roqtle:imento, nãi.o preenchGm os fins que S. Ex .. 
~em em !:1sto. po.rque pede adiamento até que veohio 
tnformaçoes sohcatadas do governo, podendo acon
tecer que nunca. mnh venhão taes informaçOes .•• 

O Sn. VunnA. DA. SlLVA : - .Aceito o c::orrectivo de 
V. Ex. . 

O _Sn. Nu,.-as GoNÇA.LVES : - Eu tinha feito um re
querimento nestes termos : 

« Requeiro que ao peçü.o novamente no governo 
pelC!; m~nist~rio do imperio, informa.ções sobre o. con: 
\"eC180ClQ, da medido. Consi~nado. DO projecto. Rio. g· 
de ~tmho de 1886.-Nunes Gonpalvc•·• 

~u.o. offcreço este requerimento porque não .. uero 
preJ udtca.r o do nobre senador. 

O Sn. V rEinA. DA. SILVA. ' - Retiro o meu, e fie• o 
do V. Ex. · · 

O Sn. NDNEI GoNçu.-n:s :' - O que desejo é que o 
~overno fique no. obrigação de nos mandar estas 
1nforma~õos. afim de que o senado se jul~uo l>abili
t'}odo a. resolver o. questü.o como eatender conve-
niente. · 

Foi apoiado e poato em discu•aiio o reaueri
manto. 

O Sn. Vnnn• DA SnvA. pela ordom. requer verbal
mente a retirado. do seu requerimento. 

Foi retirado o requerimento. 

O llla•. Dau•iio de Jtlnanoré (mi.ni•tro do im}"erio): 
- Pedi a pa.lo.vra. unicamente pnrn. deolarar ao· se
nado q.ue, quando li lllL OL·dom dia. osto projecto. 
ordcuo1 que a aecrctal'ia. mn.nda .. se todo.s ns lnformn
ções necesso.rius, bc:nn como o.s qne bou,~csac re!a.tiva.
mente ao projecto de tlue ao .-w,uuou o honrado ce
nndor pelo Ceuru 

A respostn. qtlC t1ve fni que cnusa. nl~umo. 'existe 
na sccrctn.ril\ co1n rclaçlLo n. estes dous projectod. 
Quanto n este, <I cln•o nue n fi\ltn foi d<> presi
dcncin. do l\fo.rnnhiio, rlaixnndo rie dar Of\ informa90ea 
exigidas. (Apoiado ,flu Sr. 1\·u.ne:~ Gonçalves.) 

I 
Comtudo verificnrei se oxilstem quaeaquer esc1.a.ra

cimentoa pu.ro. sntiifa.:er no nobre senador. Ooncordu 
com as 1uo.s obse1 va.ç~cs e voto pelo requerimento. 

• Nn.o ha.\'eo.Uu :w.u.iJ "l.l'l.Cm l?Cdililt~ "' 41alavra, ncm1.. 
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numeJ:O p,o.r& .. v~tar~ae, ·ficoll_ o.cHada. .. a discase~o e 
reservada a votação io requerimento do Sr. Nunes 
Gonçalvea, · · 

Seguirão-se auccesaivamente .. em 2• diacusaio, a 
qúal ficou · aem debate · encerrada por 'f~>lta de .nu
mero para votar-ae e reservada. . a vota.çã.o .pa.ra. · O. 
aeaaio aeguinte, as propooiçOea da camar" doa depu
kdoa: 

N. · 1, de 1872, reduzindo " um real, pago por uma 
a6 vez, a taxa ·fixa annual de 5 rs. por braça qlla
arada impoata BOI conceasiona.rlos • de minas pela lei 
de. 26 de Setembro .de 1867. 

N. 415, de· 1873, determinando que os capelliiea da 
annada nacional e imperial goza.ráõ de todas as va.n
tagena concedidas aoo caFelliies do corpo ecclesiastico 
elo exercito. 

·N. 565 de 1873, antorisando o governo para. reformar 
01 corpo1 de aaude da. armada e do exercito. os regn
Jamentos da.a capita.nias dos portos, e para substituir 
por um collegio n1>val o actual externato de ml>
rinha. 

Seguirão-se succeasivo.meDte em 2" · ·d.iscussã.o, a 
qnal fi.con igualmente encerrado. e reserva.dn n vota
ção paro. a aessü.o seguinte, os projectos do seno.do : 

·De 8 de. Outubro de 1877, npprovo.ndo o decreto 
11. 6,27:l do ·22 de Agosto de 1:!76, qne reorgo.nisou 
aa alfandegas e mesas de rondas do lmperio. 

·De 8 de. Outubro de ·1877, autol'isnnU.o o governo 
para conceder transporte grn.tuito. nn. estrn.dn. de 
ferro.D. Pedro II, ao material fixo e rodante desti
nado As estradas de ferro em construcçüo, e nos mo..;. 
&eriaea applicados a obras pnblicas. 

De 19 de .Agosto de 1879. antorisando o governo a 
•ender á vista ou a prazo, ou arrendar as terras onde 
estiveriio estabelecidoS os colonos russo-allcmães. 
na._provinciB. do Paraná, e as devoluto.a em qualquer 
provinCin., dando preferencia aos colonos naciono.es ou 
estrangeiros, 

S.eg!Jirao-ae auc:ceasivo.mente em 1• discnssüo, o. 
qual fi.con iguo.lmente encerrada, e res:ervada a. vo
t;~çáo para a sessão seguia te, oa projectos do se-
11&do: 

. ;>'!Letra .A, de 1882, reduzindo a 3 •/o os direitos de 
exportnção sobre o café. · . 

De 17 de Maio de 185R, estnbelecendo retn"as para 
quando as sociedades em comma.ndita . dividirem em 
ac2_ões o seu fundo social. 

Letra .A, de 1883, dispondo que todos os empreg"a
pdoa pnblicos, civis, on militnres de qualquer cate
pria aerii.o obrigados a contribuir em favor do monte
pio .geral doa aervidorea. do. Estado, . 

Esgotadas •• materi1>a da ordem do dia, o Sr. pre
aldente den para a. do din 9 : 
· 1• part" (até ás 2. 1/2 horas da tarde ou antes)
Totaçiio daa materlas cuja discussiio ficou encerrada. 

. Cootinua\)iio da 2• discussão da proposta do poder 
esecutivo, convertidn em projecto de lei pela cama.ra. 
.Joo depntatlos, fixando n força naval para o anno 
... ance1ro de 1886-1887. 
"' 2• pari" (ás 2 l('l. horas da tarde ou antes)-
1• dlocusaão do proJecto do senado !e tora J, de 1877, 
CIOJ>ondo que ó probibido a todos os officiaes de fn
Mnda, dentro doa districtos de suas fancções, serem 
aocioa coLDmanditarlos no.a sociedadea em comman
dita. 

2• dlacnoaiio das proposições da camara doa depu.:. 
tad•: 
i:rN. 196, de 1879, revogando o art. 13 do regula
mento Do 5,461 de 12 de Novembro de 1873, para 
exeoaçiio da lt~i n. 2,2U6 de 18 do Junho do mesmo 
anDo, ficando em Inteiro vigor o art. 5• do. referida. 
)&1. 

J(. 219, de 1879, .. utorisando o ~verno a fundar nn 
•I>ital do lmperio o theatro nacional, que constar•\ 
t1e theatro normal, escola dra.mu.tica. o co.ixas Ue soe
corroa, e cont6m outras deliberaçOea. 

N. 272, de 1879, determinllndo que o monte-pio de 
marinha, que cabo a D. Rita. Candlda de Victoria 
Lima., por fallecimento de een pai. deve continuar a. 
.aer percebido por ell" a. coot~>r tle Sote111bro do 1875, 

oem projuizo. •lo · q\le goza por lnllocimento. ,do ' seu. 
mRrido, o.cbefo de divislto Fornanc.lo Lo.zaro de.-Lima. 
e fa~ extensiva ~e ata disposição aos. ;que se acharem 
em aguaee cond1yões. - ,, , · · 
. ~· 28i, de. 1879, .pormittindo 1'i. irmandnde.~o 3~n

t115stmo Sacramento do. fregnezia. de. S •. Chr1stova..o. 
nesta cidade, reconstruir. a. ca.pclln..qne aer.ve ;do matriz, 
podendo fazer aa obras com o prodacto 'elas loteria•. 
extrabidns e por extrahir, concedidas pela lei n. 2;329' 
do 30 de Julho de 1873. · · · · ' ' 

N. 95, de 18!<0, concodUidO ao coas;;íbeiro Guilbenne 
Schilcb de Capanema, como premio pela YUI~tariaação 
do •eu proceaso formicida., o privHt-cio por·lO .anao1 
para fabricaç:ü.o de sulfureto de ca1 bono. 

N. 13, de 1885, .determinando 'lUe os planos .das 
loterias das províncias qne tenhiio de ser expOatas á. 
venda. na. cOrte serão snbmettidos ã. approvaç:ão do 
ministro dn fazenda que lh'a poderá negar. 

Lev11ntou-se a oessiio ás 3 1/2 bor"" da tarde. 

A.CT.A Eli'I 9 DE JU~HO DE 1886 

.A.'a 11 l/2 horas da manbii nchnriio-so preaentes 
2!) §ra. scnndores, a. s::a.bor: Conde . de Ba.epen.cly~ 
Bara.o de 1\'Iamanglln.pe. Godoy, Jgno.cio .Mo.rt1ns, 
Viscon~e de Pnra.nngn<'1. Burros ·Bnrreto, Barii.o da. 
Esto.nc1n., Henrique U'.A.viln, Pnnln Pessoa, Pa.es de 
Mendonça, Corre1n. Luiz Felippe, Joü.IJ Alfredo, Si
queira 11-Iendes, Luiz Cnrlos. l,:;ariio de 1\famoré. Limo. 
Duarte, de Lamn.re, GomcR do Ama.rnl, ·Diogo Velho. 
Viriato de Medeiros, Burilo de Cotegi E'C, Castro Car
reira, Jnnqueirn. Da.ntus, Ribeiro d01 Luz, Christia.no 
Ottoni, Leuo Velloso e .Afl'onso C<>lso. 

Deix;\Mo de comparecer com cnusn. participo.cla. os 
Sra. : Uchoa Ca,·alcnnti, Cruz Mncbn•lo, Nunes Gon
çalves, Chicharro da.. Gamn. Ba.rüo de 1\faroim, Barão 
de Souza Queiroz, Jagua.t·ibe, Fnusto de Aguiar. 
Franco de Sã, Soares Brandii.o, F, Octaviano, Silveira. 
1\lnrtins. Teixeira Jnnior. l\Ieirn Ue Vasconcelloa, Si
nimbú, Carrão, .A.ntü.o, }"'ernantles da. Cunha, Sarniva~ 
Cunba e Figueiredo, JC'sé l:Sonifa.cio, Silve'irn. da ~Iotta~. 
Lafayetto, Vieira. da. Silva., 1\Im•tinho Cnmpos,.Paulino 
de Souza., Visconde de Bom Retiro, Visconde de .Mu
ritiba. e Visconde de Pelotas. 

. O Sa. to SuanBTA.RIO declarou .qne niio havia expe• 
d1ente. 

O Sa. 2• Saca~:T.LIIJO leu os oo~uintes 

PARECE&B8 

«Foi presente 6. commiasiio elo or~amento • 'Pro: • 
P"ata do poder executivo, emenc1nda. pelo. cnmara dos 
àeputados, fJUC a.bre n.o minifltcrio dn ma.rlnha. um 
credito extrnordinnrio de 50:385~ 1 OS P"ra occonor ós 
deapc7.na das rubricn.s -Cürpo da. Arma.da e combus
tivo! - do excrcicio de lSS.l-1884. 

« A commissã.o, tendo proc.eüido .a exame da. pre
sente proposta., é de po.recer que entre em d.iaclls&i.i.O 
e seja apprO\'Rua. 

« Sala aaa commiss!les, em 8 de Junho de 188G.
DI$nlas-Barros 81$rreto-P"ltlino SOI$rca de Sou.:a-
JJCogo Velho - Afforuo Celso. » . . 

« A • commisaii.o de or,.-o.mento foi presente. a pro
posta. do poder executivo, com o. emendo. nppro,·ncla 
pela camara dos deputndos, nbrindo ao rninistorio da. 
marinha. um credito snpplmnentnr de '•3:526R6U para. 
nttender {la despezas dns rubricna-MuniçOes DB.vaes 
e eventuaes - do exercicio do 1883-1884. 

• A oommi•siio nttondendo no fim para gue foi 
aberto o credito do quo trntn a proposta, 6 de pare
cer que entro em discussã.o o seja. o.p_provnda. 

« Sala das commiuOes, em 8 de Junho do l8SG.
D,.nt•• -Barro• Barl"oto.-Paulino Soarei de Sou:: I$. 
-Diogo Volho.- .Affonso Cel•o. » 

.A imprimir para entrarem na. ordem dt11 t~o.bnlholl 
com oc projeetoa a 11uo •e relerem, 

I 
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O Sa. Pazama'"TII declarou que, acbaudo-oe pre
.... nteo .eómenta 29 · Sre. oenadorea, uio podil> baver 
f'cidti.o. convidou os Sra. aenadores pr<!eentes· para ao 
.-i c cu parem com os tro.balhoa do comtniasôea · e · deu 
-pUl"a• ordem· do• dia 10: . · 

"A·meoma "já dosignada·a ~o>ber: . 
l• p<1rte (até áe 2 1,12 horas da tarde ou auteo)

Votaçio daa.·materio.a cnja diacuasõ.o ficou encerrado.. 
. . .Continuação . da 2• discueoão. d~> propoota. do poder 
executivo ... coovertida ·em projecto de lei peln. co.mara 
·aoo. ·deputados. fix1>ndo a força naval para o 1>uuo 
finauce•ro.de 1886-1887. 
· .2°,ptirte. (ll.e 2•1/2 horas da tarde ou a:ntes) -1• 
cllocuuão ·do projecto-do senado letra J, de 1877, 
dil{lOndo que é prohibido a todos 01 otliciaes de fa
seDda,..dentl'O doa diatrictoa de ·suaa funcçõea. serem 
aocioa commanditarioa -nas· sociedades em comman
clit&. 
. 2• ·discuasão das proposiç!les da camara dos de
putados: 

N; 196, de 1879, revogando o art. 13 do regula
mento u. 5,461 de 12 de Novembro de 1873, para 
execu~o da lei u. 2,296 de 18 de Juubo do mesmo 
anuo, ficando em inteiro vigor o art. 5° da referida. 
lei. . . 

N. 219, de'1879, autorisnudo o governo ..:·fundar 111> 
·capital do lmperio o theatro nnc1onal, que constará 
ao thea.tro normal, escola. drama.tica e ca1xas de aoc
conos, ·e contém outrns de!ibernções. . . 
· N. 272, de 1879, determinando que· o monte-pio de 

ma.riuba., que · cabe a D. Rita. Caadida de Vi<:toria 
Lima., por fo.llecimento de seu pai, eleve continuar o. 
••• perc&bido por ella, a coutar de Setembro de 1875, 
••m prejuízo do que goza "DOr fallecimento do seu 
marido, o chefe de divisão Fe'tnando. Lazaro de Lima., 
• ~'!'z ex.tensiv!l esta diaposiçio aos que •e acharem 
- -1guaes condtções. . 

N. -284. de 1879, permittiudo ·á irmandade do Snn
tillimo Sacramento da freguezia. de S. Chriotovão, 
aeeta cidade, reconstruir a cn.pella que serve de ma. triz, 
pedendo fazer as obras com o producto das loterias. 
extrabicas e por extrahir, concedidas pela. lei u~ 2,329 
•• 30 de Julho de 1873. 

li!. 95, de 1880, con<:edeudo ao conselheiro Guilherme 
SchUcb de Ca.pa.nem1>. corno premio pela. vulgarioa.çiio 
ie eeu processo formicida, o privilegio por dez annos 
J&!& fa.bricaçiio de s11lfureto de oo.rbouo. 

N. 13, de 1885, determina.udo que os pla.aoa das 
leteriaa das províncias que tenhüo de ser exp••tg,a á 
.., .. da na corte serão submettidos â. approv&41ão iD 
milliatro da fa.zeuda que lh'a J>oderá ueaa~:. 

'!19• SESSÃO EM 10 DE JUNHO DE 1886 

hBIIDEJIQIA. DO aa. QOftQB Dll BABI'Bl'ID'I' 

s-..aro- Expediente -Negocio• do PtJrd. ms..,.10 e ,..querimento do Sr. Slqueir<l Jfende•. Dis
.. euno do Sr. Mei!'CI ~ Vaaconcellos. .Al>PrOtJaj)iio do 
. requerimento. Pr1me1ra. pntte d~> ordem do dia
.rotCioiio d<11 m<~teriaa encerrad<1s- Forç<~a de mar. 

· -Dlscurso do Sr. SilveirCI Jf<1rtiru. .Adiado.-Se
..,nda p~>rte d~> ordem do dia. - Prohibijlão doa 
oflioíau do fazenda serem comm<lndit<~rloa - Rtl1lo
!I~O do art. 13 do regulcsmento de 12 de Nollembro 
tle 1873 - Fund4pão de um tlUJ<~tro n<Jcional -
Jlonlepio de mcsrinl1<1 - Recomtrucção de uma ca
pella - Pri•Jileglo ao Dr. CtJpaMma. Discurso e 
rtJquerimonto elO Sr. Ign<~cio Jlartiru - Loteri<IB 
,.,.. proiJinciCI&. Dúour•o do Sr. MtJrtinl•u C<lmpo•. 
.lilnQerrcsmento. 

• A'• t 1 1/2 horas do. mnubl\ nCb'4rào-ae presentes 33 
Sn. •.enadore.a, a sa~er: Coada de ll~>ependy, Godoy, 
~~ac10 Mart1n1, ll:te1rn de Vascoucollos, Vioconde de 
Paranaguá, Barro& Barreto, Paula Pessoa, Barüo da 
JI:Btancia, Chicharro do. GamQ., de Ln.mare, Correia., 
Luiz Oarloa, Lcíio Velloao, Dantas Aftouso Celso 

.-Luiz :b"elii?pe, Viri11to de Medeiroa, S~raivo., Barão d~ 

Maroim, Castro qa.rr~ira •. Diogo Velh'>: -!oão Al!redn, 
. UcbOa Oa.va.\oant•,·8tque•r& 1\>Ieades, ·s,n~mbú, Cauba. 
e· FigtteirCdo, Ja.ganribe, SilveirQ. 1\lartins, ·M.n.rtialio 
Campos,·Henri9.ue·d'Avila, B~trio do Ma.mor6, Gomes 
do Amaral e R1beiro d1> Luz. · 

Deixarão de comrio.reCer com. c& usa pai"tlC:npO.ci·a os 
Sra. Crnz 1\>Incb"d.>, Barãc. de 1\>Ia.miiRKU&pe, B"rüu· de 
Souza Queiroz, .Christian~ .Ottoni, Fausto 'de ;Aguiar, 
Frnoco de Sú., úctavia.uo, Pa.es de Meodouça., Jun"':' 
queira, Antlio, Joaú Bonifacio, Lo.layette, LiiUa D'uu.r• 
te, Viscnnde do Bom Retuo, ViacoDdo de M.uritiba e .. 
Viaconde de Pelot!'•· ·. · · . · .. . 

O Sn~ · PaB&IDàNTe obr1o o.. sessiio. 
Lêrão-se as not11a da nltimiL sessão e d<> dia, 9 do·· 

corrente mez. e nü.o baveuao qnem sobre ellas fi~ease~ 
Observações derão-se por app-rovadn.l. · 
· Comparecerão depois de aberta. a s_esaiio 'oi ''S~s •. 

Bariio de Cotegipe, Soares Brandito, SilVeira. ·da. 
1\>Iottl>, Paulino de Souza. ·Nunes Gonçalves. Tei
xeirn Junior, Carrão, Vieira da Silva e Fernandea da: 
Cunh~>. · 

O Sa. 2,o SacaETABIO, servinclo de to,· deu conta dO~ 
segui.nte 

BXPEDIENTB 

Officios: : 
Do Sr. senador Jllelntno Pnes de Mendouça,· de 9· 

do corrente mez. communicn.ndo que. achando-se 
doente pcsson. de sua fa.nlilia. necessita. de utna licenc;&. 
de 50 dias paru. ir ú. província. dn~ Ala.goas.·-A' com• 
mi:i:iÕ.O de constituiçã.o. . . . . ' 

Do mioisterio dos. negocias estrangeiros, de hc;,je, 
remcttendo. e1n resposta. no officio do scon.Uo. de 1 do 
corrente mez, cópia. de un1o. informn.yão do director 
geral da se..:rctnrin. de estatlo d. n.quc11e minlstcrio 
donde consta que o govc~~no impcria.1 teve conheci-' 
mento dn. neguciB.çü.o pelu. qua.l o governo pn.ru.~ua.yo· 
comprou o. estrada de ferro de Assurnpçào. & Para.
guary.-A quem i'ez o. requisi9ü.o, dc:vvlvendo depwi' 
a mesa.. 

.UGOCIOS DO PARÁ. 

O •r. 81.uelra Meade• a- Sr. preoideute, O· 
uobre senador pela. Parah~·bo., q'Ue occupa. o. cu.Cleiru. 
de 4° secretario, leu n.qu1. no dia 4. do corrente, u:u. 
telegru.mma. que o Pcdz publicou. tendo a. cautela d~ 
declArar que erl> da Prolllncics do Pt~rcí. jorniLl que ao 
~nbtica. nn. cn.pitn.l de minhn província.: ·e. fazendtl 
::). Ex. ·considern.c;ües a. respeito') do obj~cto desse tele
gramma, deu a.o senaclo informações contrarias á. 
verdade do q11e se fa.IIá.ra. em relação aos aconteci-· 
mentos de que tro.tott S. Ex., que confiou. ··sem ela vi
da., nas informa9ües fo.ltuu que lhe ministrârão por-· 
cartas. Desde entii.o compre bendi ·a necessidade ie vir
pela. primeira vez á. tribuna. do senado para restabe
lecer a verdade dos fa.ctos, sobretudo quando o nobro 
ministro do imperio, apresentando oa telegrammas 
que recebêra no dia. a.nt.erior. declnrou. no correr da 
seu· diacurso, que eu n.asiatira. n.os ocontecimeutos 'llO.' 
provinciu. e, por consequenoia. viria em oocaaião op-.· 
portuna dar explicações soUre ellea • 

Pedi a p11lavra. logo depois de fallar o nobre miuis-· 
tro do imperio ; ella, porém, nü.o me foi coaeedida; 
porque o nobre senador pela Parabyba retiró.ra o aeli. 
requerimento do. dilicussi•o • 

O Sa. MEIRA. DB VASCONOELLOB :-V. Ex. não eotav-
iuscripto com a palnvra ... 

O Sa. SIQUBIRA Maor<oza :-Eu pedi a. P"lavra ... 
O Sa. Msnu. ua V A.SQONOBLLoo :-Se eu soube asa· 

que V. Ex. estava inscripto, nü.o t.eria. retirado () 
meu requerimento. 

O Sn. SIQUBillA. Ma .. oza: - ••• qu11ado o no'bre mi~ 
uiatro do im)>Brio acabou de fallnr, e jal. o nobre ••~ · 
nador poli> :Par~>hyba tinb11 retirado o seu requeri~ 
meato. 

Mas, como dizia~ nii.o me sendo coneediaa a pa-· 
lavra por ter o nobre senador retirado aeu requeri
mento, pedi parn apre&enta.r um outro, e 6 o qu~ 
venho fazer, pedindu a.o senado que me permitta jna• 
tiüca-lo em pouca.• p~>l~>vro.•, o.ute• de o ler. · 
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Dlz .. se geralmente em todo o Imporjo, c é infeliz
me,ue certo. Sr. presidente, qne a vida aa mia.ba 
prnvinaia é carisaima. : que a. alimentação publica, .. a. 
tLlimenta~.ü.o ordinaria., obtem-se por preçoa fabulosos, 
t\l.;an do que. alimentando·ae a populaçio da. capital 
quad exclusivamente de carne verde, ella é de pes
sinta qma.Jidude e nii.o se obtem un1 kilo por menos de 
c8UU rs. Já. se v6, portanto, a dílllculdade de viver 
para. n.quellea qno •lt.o menos fa.vorecidos da. fortuna. 

O peixe em mnito pequena escalo. apparece no mer
cu\do. Dii.o porqnc nüo sejfio os rios e n. coatn do Pnrá. 
·b~tatante p1seosos, mus porque não ha quem se en
nreA:ue com vantagens nes~e mister. desde que ha. 
Ôutros meios mais faceis de vicl11 alli para a.quelles 
que ae podiiio dedicar t\ pescn. 

Dous unico.s meios terinmos pn.rll remover este mo.l. 
U1111 era a eetrnc.lu que, snlvanc.lo as cachoeiras do 

Tocantins, abris"'e communicnçito facil e breve entre 
n provincla do Pu.rú. c n de Goynz e os sertões do 
:Marn.nbiio. 

Tratando deste objecto quando <leputado, esfor
cci-lne para que se levaRHC o. eft'cito e~'<sa. obra. conse
;tJtindo apenas que um dos nobres ministros de então 
nau.oda.Ase fazer un1n picndn, estudando-se os n1cios 
para no futuro abrir-se n et~tra<la. 

1-Ioje a pr,>vincia. do Pnró. deseja. desde que nüo 
t~1n conseguido do poU.cr ~oral esse beneficio, que 
11tt0 é só para ella. fnzcr nl '"'llma cousa nfim U.e reme
diar o grande mn.l que sotr~e sua populaf~ii.o. 

:C:ssn ostrndn, quo porleria. ter de 10i n 102. kílo
tnetros de exten~ii.o apennR,. trnrin. beneficies reaes. 
niio tanto ó. provincin do Par{a.. como no pa.iz todo, e 
11rincipahnento 1Í província. de Goynz. A província do 
l'ará lucra.rin. mnito. não sómente porque pelo seu 
porto Go:vaz importnria. e ftxporlarin tndo quanto pro
du~h•se e con!"Hmis..;e, corno principtdmentc porque o 
sc1u naercnao Nerjn ubn.stecido de ,aado pn.ra o c~mmmo 
dn. provineia. e o.s!'Oilll se remediaria. como disse, o 
,:rrnnde mal de que c.st{a. soffrendo a. população do 
Pa.rú.. 

1\fns o. provincin de Goyn.z lucrnva ainda. muito 
!finis, porq~1e só a~sim poderi.a ser npro\•eitnda. sua 
tnunensn. rtqneza. tnnto em maneroes como em ''ege
tfles, terrenos pnrn n lovourn. c ctLmpos pn.rn. cria,,~i10 
de g:nrlo, o qne tndo está de~rrezndn, nnda tem valot• 
IY."ln. ditliculdade. senão impossibilidude, elo trnm;porte. 

Hoje no netrte de Govaz mn.tii.o-sa os bois para 
~;cc~cnr os com·os, e vendendo no Pnr~;. a troco de 
Hill, que cm Goya;:: é o 11rincipal nnocnte d.n. cría
(;Ü•i, ~nfttnndo o~ exportadores dos ~ouros 3, 4 c 
tj wezes na viagem redonda., e correndo os moio
rtH riscos: no paStiO que, realizn.da n nbertura de 
uann C~"trndn entt•e Sn.nto I~nucio e Alcobaça, as 
vin:::ens redondnR serão feitos ~ntro Jurupensetn c 
l~eJém em oito flias. sem risco u.k .. um, notando-se que 
.JurupensPm distn 1 ~ le::uns ela Ca.pitnl de Goynz qne 
é o centl'o 11o toda a pro·vincia.. O gndo assim serú todo 
ap1"nveitndo e p·rr bom preço. e o sal, que ficn actual
monte posto em Goynz por 15ti cnda alqueire, ba.ixarú. 
a' 6S50U. 

Hoje o gudo do sul de Goynz é Jevndo para a pro
'\'tncin de ~Iinns. c dal11 trazido para esta cOrta, 
"\"Cocon.do tlistnncias enormes e sendo mal reputado 
no merendo de .Minas. Ao passo que po.ra o Pará. 
será t'ucilmcnle t.ruusportado e vendido por boro 
11rec,:o. 

Nn mesma. pror•VA-'y:io do sal estão todas as mercn.
(l.,•·i.n~t. A \'a.ntng:(>lll du. estr.tda o. que alludo é, por
tauto, jncu.:culu.\'cl cm rcla.çüo o. Goyaz. 

Quu.uto no po&cn.do, nmu. companhia scrja. bnstnnte 
l""'""u ab~titecer o mercado do peixe, que a~Him entrando 
cu1 coucurrenci1L com LL carne a faria La.ixur no preço 
c tor~u.rin. n vida fncil e barata .• Jú u. provincin su~
vou.<.·aonou umu. emprezo. puro. p~Hcar : 1nns en receiO 
lntuto qnu eu1ta un1prez1L nü.o possn ir a.dinnte. Ellu. 
otttt't quubi arruinado. antos de eome~ua.r, e, se tal 
a.u..oontooer, quem ha de aoffrer 1nnis é O.Jlrovincin.. 
nn.u SÓ por ÍnlttL de CODCUl'I'CllCiU do pescado UO 
Jnurcu.do, como 11urquo tom U.o perder os valores 
1Jl10 ufi:iu.nto~ Jlu.ra a. co1upru. Uo!i vapores; e receio 
tl'IC nno vu avnutc , por~uo us '.L.llC se em1lro-

s:ão na venda de carne fre11ca, nio podem comÔ" 
e natur!Ll, aotl"rer que haja. concurrenc:ia d.; peixe. 
paro. nno terem compet.1dores e a111m poderen1 
vender por molbor preço a carne ; e ellea já têm ex
perimentado quanto é contrario o.oa -seua intereaaea a. 
concurrcncia do pescado, porque, não obstante oio 
estar ainda a empreza funccionando, segundo o. 
contrato, mas pescando jú. por sua conta, nos dias 
en1 que che~ü.o os vapores com peixe fresco a carne 
é ''cndida, das 11 horao em diante, a 400 ra. e Aa 
vezes n1enos. Estes cidadãos, que ao empregio no 
commercio das ca.rnea verdes, e que se deQ~Pminão 
JD!:Lrcbo.ntea, além de serem muitos, são ricos e por 
c~>n.sequencia podem fazer com que não c~ntinue 
ma.1s esta\ empreza. . 

Jl&. houve em minha. provincuL outra empreza. sub
vencionada, de um estrangeiro ; dous ou trea mezes 
elln forneceu pesca.do ao mercado ; abandonando do
pois a pesca. renunciou ú. subvenção. pagou a multa 
1m posta l'elo contra. to e empregou seus vapore• no 
con~rnercto da. borracha : sendo esse acto attribuido á. 
influcncin dos marcbantell, que erii.o prejudicados pos 
sena interesses com a coccurrcncia. do peixe no mer
cndll. Mns niio é tanto por causa deste receio que eu 
pedi n pnlavru. para apresentar um requeriniePto por
que,_a.ii_lda que nü..o houvesse esse receio, ainda que a. 
prov1nc1n. tenha subvencionado esta em preza com obri
p:nc:ii.o dell~ fornece~· diarin~ente uma Ct!rta quanti
dnde de k1los de pe1xe, e a1nda que tenba a província 
meio:' para construir n. estrada, ninda assim estava 
privo.dn. de fazer com que a população parflepse 
fiC utilistuse de tão grandes beneficias, porque consta 
que ha nlguem que tem privilegio tanto para. uma 
cumo 1•aro. outra. cousa. E' sobre este ponto que 
versa o meu requerimento. Eu venho pedir que 
se me informe se d.l~uem tem privilegio. nr~o sómente 
po~.rn. abrir a estrnaa na. margem do Tocantins. inti
tulada dé Alcobaça, como pura estabelecer companhias 
de pesca no norte do Brazil ; porque .. se os privilegies 
sü.o sempre odiosos, elles devem ser detesta veis, sem
pre que tóm unicamente por fim impedir que se pro
cure melhorar este ou aquelle ramo de industria • e 
estes pdvilegios, quando existiio, nüo podem tra;er 
outrQ resultado senão impedir que a. provinciQ. em
pregue os meios que julgnr convenientes para. remover 
tã.o grande mui, que ufflige sua população e aparta 
dcllu. a. immi~rnçiio, de que tanto precisa. 

Accrescentnrei uma &eJrtlnda pnrte a.o meu requeri
mento pnrn poder responder no nobre senador pela 
l'nrnhyLn; c é pedindo informaçües no governo a res
peito do n.contecimento que se deu no dia. 1o do cor-
t·ent~ ~ez nn. cnmnra de -Belém, capital da minha. 
1')rOvlnCln. 

Quando comecei o meu cliscurso, disse que S. Ex •• 
firaunndo-s~ na.s intormn(;ões que rccebllro., ma.s infor
mações. fnlsns, n1Iirmou ·no senado o contrario doa 
a.contechnento~:~ que se derü.o no Pnrú.. Com eff'eito 
S • .Ex. disso : • 

u Parece-me que estÓ conflicto que se levantou. 
na camnra municipal pela. posse e juramento do 
vereaJ~r reconhecido pelo tribunal da relo.ção é ori
ginndo pula opposiçü.o e resistencin. que fez o prcsi
aente dn proVlncin Q.O cumpritneoto do acórdü.o da. 
rc1nQÜO reconheccnclo vnlida. n. Aleicão desse ve
reador. • 

E' inexacto que o pres1~nte ae oppuzesse ao 
ncórdüo dn rolnQÜO : ú inexacto que cllc tivesse n. 
menor t>nrtc nesta. quostü.o. Pela simples e fi~l exno
siçlio dos fuctus, S. Ex. ficará. con"encido de que Õü.o 
:fol ben1 informnclo. 

Di aRo S. Kx.. mn.is adiante que se foz n. eleição para. 
preenchimento de umt\ vn.gn. ao vereador. reclamou-ao 
contra. a. vnlidnde destl\ eleição : o juiz de direito. 
porüm. ctmtirmou-a. inde!urindo n \'eolamaçü.o, e a. 
ruluçii.o conflrmou este neto do juiz de tlireito : 1uns 
qtw nl~uns vereatlorea ou a maioria dclles, com o 
presidente, se oppuzerão a da.r juramento e posae o. 
cs iC '\'ereudor. 

E' ex.ucto, scnborea. que se :fez cloiçü.o po.ru. o 
preenchimento u,~ vngn tloixndn polo verca.U.or ma.jor
Domiu~os Pereira Lima.. F.:u estaAVLL o.qul na cOrte a.., 
ostw tt~tnlJO. Coucorr~rii.o u. e..,a clciçü.o um ooa:usot'-. 
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.,.ador e um liberal, tn<lo eate ultimo uma maioria protesia o preoliente da J>rovincia os que deao'lood• 
àe 5 a 6 -votoa, . . ·.- c~rlio ao acórdiio da relaçao . 

.A.· camara. municipal, qUe não ó Yerifieadora, e na; Ma a, aenhore~, isto é uma inexactidão, ' uma in-
J>puraçio doo voto• oleve limitar-se a sommar os •rue justi~"' CJ••• oo faz ao Sr. A.raripo. A. eleição doa-M· 
Cll8iatarem daa authenticaa, fez apuraçi\o, deu jura- no d1a 29 de Setembro, o vereador eleito entrou eDll 
mente o pnne ao nreador liberal. O eidadiio Domin- exercício em principio do Outubro, e a anapeusão
P• Rodri~tUe• de Mora.ea, porém. reclamou no juiz deetes vereadores aó se deu em Fevereiro ou Março 
ole direito contra a validade dao eleições de Bem fica do corrente anno. E por crua foríio onapenaoo 'P Porque 
e ele S. Domiocoa da Hoa-Via ta. nullaa por defeitc.•a era impossível que o. camara funccinnasse um dia sem 
à or~J&Disaçio das reapectivaa meaaa. esta medid~L positiva . ..Porquanto aquellea vereaàorea. 

O Jniz de direito, que era o Sr. Feraando Mara- desde que reconbecórao que para ba;\'er sas1ão era 
IÜle••e, ao contrario do que disse o nobre aenador, preciso qae ellea concorret~acm... nã.o comparecêrÜ.O-· 
aaaullou na eleições da.a duas parochiaa, nas quaea mnis à. cnmara, fazião parede, ião ao edi!icio todoa os 
cada um ctoa eleitos P.erdia 15 votoa ; e , sendo a dia.s de aeaaão e uão entravão sem que o prealdeDte 
maioria do candida.to hberal de 5 votos apenas, dea- da. camara convc~caase os supplcntea, e quando eatea. 
eoatatlos esse a 15, vierio a faltar-lhe 10. Desse viohii.o tomar assento, ellea se apresentavão para oc
desru,chor:, como é de lei. re~orren o proprio juiz de cupar os scua lugares e retiravüo-se logo depoit~. · 
aireito pn.ra o. relação do diatr'ieto ~ foi recurso neces- O presidente da. camara. representou por mu1tas vezeS', 
Bllrio e nio volnntario, como à.isse o nobre aeno.dor. no presidente da provinciu., mas este não usoll doa 
.A rela.ç:ij,o. confirmando o de1pacho do jniz de direito meios que a. lc1 lhe faculto., quiz esgota.r até a ultima. 
qu•nto {L annulla.r;~o da.s eleições de S. Domingos e "otta o co.lix de prudencin., r.té que convonceq-ae da 
Ben1fica. mandou que a ca.mo.ra. expedis~e diploma a. que o unico meio pnra. o.rrednr este obCI.f;:J.culo era a. 
quem tivesse maioria. de votos va.hdos. A cama.ra. fez su~pensiio desPes vereadores~ 
a apara.çiio conforme determino!! o a.c6~dú.o, e, :eco... Note o senado que dous desses vereadores .acabaviio· 
aàecendo que Qenhum dos ca.nd1datos t1nha obtido 1\ de ser a.bs·olvidos ele ontra. a'tspensüo determinada por 
maioria das voto11 doa eleitores que ba.viii.o concorrido 4 um dos presidentes mais libera.as que th·emos no pro

. eleição. desde que os votoa a.nnulla.dos deviii.o, com~ vincio. ... o ~r. Visconde de l-Inra.co.j1.\. que suspendera.. 
ietermina a. lei. ser computados para ea1a. 1no.io~ia e esses vereadores por concorrerem paro. qne nü.o hou
Dii.o addicionados a cada nm dn.quelles que os tmba. vesse sessü.o, ora fazendo parede, urn. perturbo.n,lo n.. 
obtido, mandou. proceder á. nova elcic;ü.o, o gue era ordem... e nessa occn.~oião elle suspendeu tn.mbem... 
de aua eompetencio.. O candidato liberal n~Lo con- o presidente da. ca.mara. por nã.Q ter suspendido 
eorreu a. essa 2a eleição, que teve lugar no dia. 29 de esses dous vereadores turOulentos, como ma.ndo. a. 

, Setembro : foi, porto.ato, eleito o cau di do. to canse~- lei. 
~vador, major Berna.rdino de Sennn. Lnn1eira. Depo1s Portn.nto 'já. vé o nobre senador qne foi mal infor
<lr jnramentaà.o e empossndo o novo vereador, o co.~- mado a. respeito dos factos que no Parft. se derii.o, elles 
du4ato liberal interpoz segnnd.o recurso, o que nao forüo todos contrarias âquillo que S. Ex. informou no 
era admissivel, primeiramente por nií.o haver recurso senado. 
de recurso, em segundo luj;nr porque já esta"·a. empos- Era unicamente para. restabelecer a. verdnJe q1.1e 
sado o vereador eleito. Na.o oDsta.nte,o juiz de direito, tomei a. pala\'rn. formulando um rel)uerimeoto que 
que já. era outro, annullouo acto da. camnrn. de lna.nciar ju1s::o de conveniencia. e _poderá servir para. o futuro: 
proceder á nova. eleição. ordenando-lhe que désRe mais tarde poderei utilu:ar-me das informações que 
diploma a Camillo Antonio dos Santos. Deste despacho pe~o. 
elle recorreu para. a relaçüt) do districto, e esta o Tenho a.qui, Sr. presidente, a. resposta da. co.m::un. 
coDfirmou; ma.s a ca.ma.ra entendeu que nndQ mn~s muuicipnl que o presidente U.n. pr:)vin""ia. limitou-se a. 
'tinha. a. fuzer, porque havia.. de accOrdo com a lEu, remetter por cóp1a no (Jresidente dn. reln.yiio : foi este 
ruandado procede~ ó. 2• eleiç.ã'!• visto ser do .sua ex- o unico acto que S. Ex.. l>ra.ticou nesta. qnestU.o res
clusiva. competenc1a, no que nua está. subordano.da ao posta. que passo a. ler : 
poder judiciaria, ao qua.l compete_ a.nnulla.r ou ll'PPr'!- (t Acórdão do. reln.çii.o proferido nos autos de reCur•o 
var eleições c apurações , ma.s nu.? _mandar exped1r cleitora.l em que foi l'ecorrente o Dr. lulz de direito 
diploma• ne1n proceder ú. novp. eleJcu'? _ • do !o districto crhnino.l e recorrido. a. cn.ma.ra. muni-

Ainda mais: já. se tendofe1to a. elezçuo, ~atava. JU- cipal. 
n:meot~do e empo.ssaclo o vereacl_?r !lella. ~le~,?·quando « Po. o dn. cu.mara. munici a.l de Belem, 11 de No-. 
lhe enVIOU o presidente d~ provmcm o d~to- acór~ilo vembrci de 1885 - Jllm. e kxm. Sr.- Foi presente 
para nroceder de conformu'lade com " le1. Este fo1 o • - d . h · h 
Jl • ~ t d c idcnte com relação ú. questii.o. o. es~a. cnmn.ra. ell:l sos~a.o e vere~çll~ que OJO ou.ve •. 
~lm•lro ac 0 0 pr 8 

• 11 • • o otliclo da pres1denc1<L da provmcul, datado de 30· 
'2lllO é ex neto, por Cllns~gulnte._ qne e. e. a.utortsasse a elo mez findo remettendo-lhc cópia. do acórdY.o do 
camt~.ra. o. dcao\Jedecer u reln.c;:uo res1st1ndo i\s sun.s . 1 ' l - f • d 
il · • L. •t h d idente da. nrovincia. trtbunn da. r e a.çno, pro ertdo nos autos e recurso 

ecuaues.. ~m1 ou-se 0 onrn. ~ pres _ t'" eleitort\1 en1 C)t.le :foi recorrente o Dr. juiz de direito 
& transmltttrlL cnmo.rn o U?órduo da reln.r;ao tnandando do 'o dietrlcto cr'imlnal e recorrida n. cn.ma.ru. muni-
um'à c~f~"' Ph~r~ ?8 d~e~!0fnlct~:e:· :fuz~nd~m~;c~ rqe~; cip~l. pnrn. que esta. P!oced~ a. respeito .na fórrun. da lei • 
.P!n eu e _IS oruu~ 1 _ c d. . t d (t A cnma.rn., Exm. Sr., ntnda que tiUtzesse fazer obra. 
uao ~ au~ordma.da u r e o.ç:uo do lStrlcto no nc. 0 i. ~ por semelha.nt.e clecisiLo do tribunnl, ser-lhe-hut. isso 
CX)ICdlr d1plo!"n ou ma.nUnr J?rOC?C~e~ ú. nuva. ele~ça 0 • 1mpossival, norque quando ruceben o referido otllclo e 
4J."U.e a relu.çuo ou o poder JUdlCIO.rto. em sut.n~n..! é cópin. do ncó"rdilo do ~O de Outnbro nü.n só jt'L se ha. ... ·io. 
competente pa.ra. a.!l~ulln.r ou o.pprovar a.s elelçdes procedido {l. 2,o. eleiçüo on escrutiuio pt\rn. pr~enchi
po.ru. vereadores e JUt.ze_s do pnt. ma.s pnra. man a.r tnento do. vngo. do vereador, como tLLtnbem jt'L estava 
proceder U. nova. elelQlLO a. cnmtlrO. ó o. comLetentc, feita o. npnrnçi'to ex.pedldo o diploma. o jur·tn-lcntru.lo 
ern. vistQ. dos arts. 199, 20L e 203 do regn nnlento o cidndüo eleito 'ma.jor Bernardino t.lo Seona. .Lnmeiro.. 
ele1toral. . . S L ir c( Poderia. ello.lhntta.r-so n. communicn.r isto o V.Ex .• 

1 O veread.or rnn;J~r Bernn.rd1n.o .d~ ennn. nme o. mns. como a. questüo tem tomado certo vulto e jú. foi.. 
estava em oxerclClO desd~ prlnCtptos '1e Çlntubro do tra.:ddB no domínio da. imprensa., pede permíssüo pa.ra. 
auno pass!l-do: a.gora., p~ne~ra, ~endo absolvidos 08 va- rcsumida.mente expor os factos e os motivos que legl-
r~~~:,dores h?crnes qne tln~u.o. Sldo suspensos _do ~x.er- timü.o son proeedimf.lnto. . • 
ClClO, reunlndo-se em ma.lorla., porque estn.vu._o nt~sen·· « Antos, oróm, obser\"a.r(L a. V. Ex. llne ho.lnex.a.ctt ... 
~ea qn11;t~o veroo.dorea conservo..dores o cllosl'~uo Clll~O, düo no. cóp~ do a.c~..\rdüo onde 80 diz que ella. ~ re
Ue.spedlru.o o ve~eo.dor Ln.me1ra o chnntú._uo n Cu.- corrida.. porqnt\nto en1-. recursos eleitornes, só v poll~m.' 
nullo, dnndo-lhe Jura.mento o posse. ser os jmzes c.:n o{fiaio 01.\ os reclnmnntes desn.ttondido"• 

~~~t~ â o facto real, este é o nttentndo contra. todo 0 o. ca.mnro. nií.o ó ne1n jui~. nem rec.l[).Pl.O~\ Ct:o~Ubll. ul· 
o d1re1to. Deu n. entender o nobre s~nnd,or, qu~ _n. gttma, n.liús contra. si propria.. 
~uepenaii.o destes vereo.dores foro. clov1da u oppos1~'fi.O p . d B 

1
.( • -

0
• 

que fizerüo no neto dn. camaru. nü.o querendo esta. « ahfUiL 11gora. a. camara e e \:lm o. ex.pos19M. • 
;~ILr jura1nento e poooe ao vereiLdor eleito, pe>rque • •rondo de preencbor-se IL vaga deixad,. por 1 .. 11 ... 
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ci~eato eLo vereatlur ma.jor Domin-~os Pereira· Lima, 
pro·ce~eu-le -raru. esse fim á. r~apectiva. eleiçiio, cajo. 
ar.uraçiio gera.l teve lugar em se11siio de vereação de 
23 de Junõo do corrente· o.nno, veritico.ndo-se haver 
reunido mo.icrjn. de votos dos eleitores que concor
rérão As nrnns o cidndiio Cnmi1lo Antonio dos Santos, 
udversa.rio politico da. mn.ioria. dos vereadores, ma.S a 
qnem cü.o hesitou o. mesma. expedir o com-petente 
diplomn, como expedio Pm cumprimento da le1. 

,r O 81eitor Domingos Rodrigues de Novnes, -porém, 
recla.mou contra a. vnlida.de dua eleições paroch1aes de 
S. Domingos dn. Bon-Vhtn, Bemficn. e pelo. n.nnullu.ção 
de um .vnto na. parocbio. da Trind:'c.de. perante o juiz 
ele direito uompcteute, que por despacho de 15 de 
Julho julgou nullas n.s duns referidn.A ehi9Õcs e mandou 
qne se proceclesse a. segundo escrutinio, recorrendo ez 
of!icio· para o reluç.ü.o. . 

. cc Este tribunal, por a.c6rdüo de I 1 de Agosto. negou 
provimento ao recurso qunnto {, u.nnullaç-~o dns. dous 
collegioa ou purochia.s, mns reformou o despacho re
corrido, na &ep:ulldu. pnrte para o etl'eito de ft mnndnr 
que a. cumnru. 1izeose nova npuraylio dos votos vulirlos. 
de confvrmidu.de com o nl't. ~Oil do decreto D:. 8,213 
do 13 de Agosto de !881, conferindo diploma no cidn
dü.o que tivussc maior numero dos ditos votott vn.lidos» 
(te:ctutles), sendo voto vencido neste poote> o do Sr.des
emUa.rgadOI' Cttstrn Leão c restringindo-se n. "·ota.r 
pcln nnlliJnuc pura e shnJllcsmente o Sr. desembtu·
l!'tl.dor Delpltin"J Cu.vnlcnnll. 

1cEm consequencm de,tc n.córdüo, que, de conformi
dade com o citado &rt. '20j, mnndnrn proceder lt. nova 
o.pura.r;ão. ,. is:o prtrvaleccrcln ns eleições validos sobre 
as aunuqndns pot htl.\~erem concorrido a. cstns menor 
numero de ele1tores, do que os guc concorrérüo áqucl
lns. a. cnmo.rn. cm scssã.o de D de Setembro procedeu 
a essa npura.~~ü.o c ordenou que se fizesse segundn 
cleiçüo ou c~crutlnio .. por isso qt1e o cnndida.to,a. qt1cn1 
suf!rngotl o n1::1.ior numero de votos \'nlidos, nií.o 
reunia. con1tndo mo.iorin nbsolutn dos eleitores que 
concorrêriio ~t. primeira clei~!Üo. 

lt Pareceu~ ent.üo. ú cnmnra f}llC só desta U•rmn. lhe 
~rn. licito entender o ncút•diio âo tribunnl elo. relnçiao, 
niio só porque o mnior nt1111ero de votos vu.JiJos 
podin sutfrn:;nr a um ciclndü.o que reunisse conjuntn
rucnte mniri"rin. abF.olutn. hypot.hesc cm q_ue a dou
trina do ac{•rdW.o serin perfettnmente legu.l, corno 
tnmbem porque entendeu n ''erca.I(Ü.o que o. rcYogn
Çt-tO da. parte do dcspa.cbo do juiz a quo, cm que este 
dcterminn.\'O. o segu.ndo escrutinio, fnndnvn-se em uma 
razi'to de incompe~encia, por entender o rela.c,:i'\0, cvmo 
u cnm11rn.. que a estn o não u.o poder judiciurio pct·
tcoce a. exclusiva nttrihuiçüo do o determinur depois 
de hn.Yer verHl.cudo conforme os casos, u. conUi,;ão de 
renniren1 ou ni'io os candidn.tos quociente, maioria. 
absoluta. Oll relativa. 

"A estn sngundn eleição procedeu-se etrectiva.mcntc 
no dia. mnrcndo, 2:9 do Uit.o mez de Setembro, isto é, 
vinte dias Uepoia dn uovn npurn.çüo a~.) primeiro escru
t_inio, eau qne foi quusi unic:o votado o cn.ndidu.to mnjor 
Dernu.rdino de SC*nnu. Lameira., por se ter abstido do 
pi oito seu competidor Camillo Antonio dos Santos; 
expedindo-se úquollc o competente diploma o sendo o 
mesmo jura.meotndo no dio. 30 do passndo, treze din.s 
depois do. npurnçilo. · 

« Niio s~ púdo, pois, nrgnir o. cnmnro. do haver pro
cedido J1recipitndonlentc, vistocomo 1na.rcou sempre o 
n1o.ximo doa pruzos. 

cr Entretanto qno isto succoliin, o juiz de direito do 
lo· districto crlminnl. Dr. Jusó Uc Aruujo Rosa Dnnin, 
enl vh·tude do 1'tJCU1'SO interpo&to pelo cnndidnto Cn.
miHo Antonio dos Snntos da. decisüo da. muioria da. 
camn.ra. cm a. dito. sessão de D do Setembro, u du.vn 
provimcnto_a.o mesmo recurso (te:r:luaes) pa.ra. reformar 
n referida. decisU.o da. cnmnro. e mnndnr qne c lia. cun1-
prisso o o.córdüo da. rclnçito, expedindo diploma no 
r;a,n?ic.luto Cnmillo Antonio dos Santos, que obteve 
nuuor numero de votos. » 

1c ~ destn. decisi~o recorria e:r:-of!icio para. o dito tri
bunal dn rel,.çi•o (nintln to:<tnnoo), despacho do 26 de 
Setembro, como so pudesse ha.ver cm cnso o.lgum re
·curoo elo recu•·eo. u"do o uü.o concedido a vnl,l!nridudo 
·do ,prirr,eiro. 

• A relo.çã.o,. com R!O.Dde.aorpreza.deatli. càm.ara: con
firmoll semelhante despacho por acórdiio de 20. d~ 
Outubro, contra os votns dos desombargadorea Caa
tro Leü.o e Barão de Santa. Candido., e' com a restric9ã~ 
do Sr. desembargador. Delphiuo Cavalcanti,; quanto ó.. 
condemnnçã.o dn. cn.mo.ra nas custas. E depois do dada.. 
9Bto. decisü.o que pn.recio. ter.carncter definitivo, tomou 
conbocimcato do assumpto sobre recurso do mesmo 
juiz de direito .do despacho de uma reclamação .ou 
quo melhor nome posso. ter, a elle apresentada &obre 
o mesmissimo objecto, segundo consto. da publlcaQão 
officio.l feita na imprenso., pois '!,U8 eate ultimo acÓI'.-· 
díio nincto. nlio foi remettido â camRro. u.tó hoj...· . 

• Esta verea.ção cm suo. maioria., de parcialidade tia-·. 
versa o.o cn.ndida.to Camillo Antonio dos. Santos,. não . 
hesitou todn.vin. expedir-lhe diploma na primeira 
O.J?uraçüo da. primeira. eleição e manteria. este _acto, ae 
n::~.o estivasse convicta de que deve- ,.,bedecor antea a 
lei de t!Lle ao a.rbitrio. 

(c .A competencio. das relações e aenn1da. e limitada 
nn. lei. ellns não tâm a. ampla. attribuiçã.o. das cor~
raçõHii vcrificadoro.s de poderes, quaes sü.o o senado, 
n cumnru. Jos deputados e a.s assembléo.s provinciaes, 
cada. LltnlL em rela.r;üo n. seus respectivos membros. 

rrl!:s:)c limite cstú. taxativamente trn.cn.do no art.217 
dn.s inst1·ucções elcitorn.es. 

''"'"~· cumnra. mucicipa.l é que Incumbe decla.ro.r quo.ea 
süo os v•rellllores eleitos, nrts. tOO e 2UO dBa. cita• 
das ins1rLlcções, decidindo conforme a hypotbese _se ó 
o yuociente. a ma.iorin. n.bsolutn. ou a. minoriu rela.tiv~ 
qtlC duvc reger a a.pura.çü.o. 

1c A lo i é omissa a. respeito do· caso de que se trlltn., 
mns nestas condi,;ões e sendo absolutamente inapp1i
ca.vcl, por nbsurdn., n rcgrn. unicn. elo cita.do n:rt. 19ü. 
nilo hn. outro meio senão recorrer ú interpretação jn
rieliea e fazer applieaçüo do art. 178 dns mesmaa 
icstt"ltcr.:ões, embora este litternhnento refira-se 4. 
eleição de deputados gerncs. Estt'L no n1esmo caso a. 
elcit;iio pura deputados I>rovinciaea e vereadores das 
cu.u·•nl'as muoicipaes. 

u Nas eleições 1nultiplns ou collcctivns, isto é, em 
que l.!tlUa um vot!l. cm certo numero de cidad~os. 
~a.l\'o n excepção da.s Ue scnaUor c juizes lle pnz, a 
t•ca:rn 6 o qnocionte, cuja npplicosií.o é exclu1tla. por 
u.l>surda nn. hypothcse sujeita. : nnt{ elciçüt!s unin-ami
nacs cm que cudn eleitor votnt· cn1 um só individtlo. a 
reg1·n dn ld 6 a. maioria o.b:iolnta. pa.rn. o pritneiro 
csct·u~:nio e relativo. pnrn. o segundo, deixando da 
computu:-·se pnt·n nquella. súmeuLe ns cedula.s . em 
branco. 

11 Ora, desac que nüo pGde o nosso coso comprében
dcr-se entre us eleições multiplns. 1nns entro n.s uoi
nomitHlCS, n disposiçü.o npplic,c.\'el ~or idcntida.dc ele 
ra.zi't.o .; fntnlmcnto a. do nrt. 1 iS. '"'maiol'in. absoluta. 
po-is que n relativn. nn eleiQiio uninominal o. lei só 
n.dmittc cm &egnndo \1scrutinio c nüo cm primeira. elei
ção, qual nquclla n que nos referimos. 

-al\-luito tnniordescnvolvimcnto l?oderin. n cnma.rn dnr 
a. esta. qucstiiu. invocando a. npphcnçüo que o nrt. 20 
dn. lei cloitol·n.I tem dndo o rnmo tempornrio do par
lamento pnrn. provar que mui bem computotl os votos 
nnnullndos na. mnioria. nbsolt.1ta. : mns n qucstüo tem 
sido n~ui lnrgnmente discutida na. Íl'llllrcnsn, o o ea
clnrc-cido criterio o illustrnc,~t~o do V. ~x., como pro
vocto mngistl'a.do C]l:C C, supprh•ú. ns lncunns do pra
scn to officio. 

« Diz-se que a. cnmnrn não podia.· interpretar a. lei. 
tenclo ele npplicn-Jn. nesse cn~o omisso. porque -o 
pocler lcg:islnL1vo cossou no executivo n a.ttribuiçüo dB 
decidir 1nnterin clcitora.l. Sem duvida, nü.o set·{a. esta. 
cn.mnrn quem o negue. mns peln mesmn rnzão a. 
relnçiio do t.11stricto n quem ignnlmcnte nüo foi confe
rida. ostn. nttribuiç.iio, nõ.o tc1~1 direito de nrrogo.r-so 
o sen exercício. 

« l'i.:m summn, Exm. 81·., hujn ou nüo nn. questão 
~ortento verdadeiro confli-cto do o.ttribuições, como 
parece lL cnmnro. quo hn., niio obsto.ntc a. decisü.o do. 
relnçii.l'l ele 20 do Ontubro proximo findL,, de cujo 
objecto p6Uo ainda. tomar conhnchnento o tribunu.l 
por o;.•irtttclo de rccha.mnçii.o, o recurso rolntiYo no 
sognndo escrutínio, é corto que só o governo poderá.. 
f11zor eosünr oel~ extr~or<iiDIU'l". owergonuiB. 

i 
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«.A. cn.mn.ra. tem consclcncia. de nü.o lho bn.ver da.Uo 
causa., :vois cumpria o sotl dever no. fúrmo. lei, c niio 
lhe seru1. agora. hcito, como parece querer o tribunn.l 
du. relo.çii.o, considerar nullo o sonoundo cserutinio a. 
que se· procedeu, nnnulla.r o diPlomo. do vereador 
eleito, et o que mo.is é, seu juro.mento o posso ! 

c E' uma pretençü.o ino.udito.. 
•, Eis por que resolveu enviar o. V. Ex. a. cópia. do 

o.eórdü.o, que lhe foi remettido com esta. exposiçü.o· 
fiel dos fnctos, po.ro. que digna-se considerar o melin
droso nssumpto e sobre elle deliberar como melhor 

·lho · pa.recer justo e ncertnUo, ou. n.Cfccta.-lo ú. snbin. 
·COnsidernçüo do governo imperial, se nssim entender 
preferível. · 

• Cf Renovando Otl rrotestos do ma.is elevado npreço, n 
cn.mara. municipn. do Belém aguarda. n. ~nluçü.o de 
V. •. Ex. a ~uem Deus p;unrde. - 111m. e Exm. Sr. 
cons .. elbeiro 'Iristü.o de Alencar Arnripe, muito digno 
pres1dente da província. - Jor7o Diaya Clemente JJal· 
. e/ter. - P. Antonio Piment" de "'"galhães.- C. X. 
.thttran. -Bernard;,!) de Senna Lameira.- Felippe 
Augusta de Carvalho. - Jast! A. Watrin. - Manael 
G. de Cantuaria Monteiro. -Dr. Joaquim Cardoso 

.dP'Andr,.de.» 
Aqui. Sr. presidente, neste offic1o q_ue acabo de ler 

·está. o bistorico do. questao e a rnzao por que a. en
ma.ra. deixou de cumprir o sep;nndo acórdiio da ·re
lo.ção que exorbitou, querendo revogar o acto da ca.
mara qne mandou proce<ler ó. segunda. elciçü.o ror 
não terem os concurrcntes ó. primeirn reuniao a 
·maioria o.bsollltn. dos votos dos eleitores que coneor
r~rüo á. eleição, e n.inda. mais determinando esse tri
bunal que o. cnmo.ra. déssc jura.mcnto o posse o. um 
individuo determinndo.mente, como se elle fosse com
petente para fazer apurações e expedir diplomas ou 
mandar proceder ó. novo. eleição. Por conseguinte, 
entregando-o no Sr. tnchygrapho pn.r:L ser publicado 
com o discurso, nada m[US direi sobre o asssumpto, 
limitando-me a ler o meu requerimento, que é o se

.;guinte: 
llequerimento 

· a Re'lueiro que •e peçiLo ao governo as seguintes 
·informaç!les: 

c Pelo ministerio da agricultura: 
" t.• Se o governo imperial deu privilegio a o.lgnem 

para construir estrada de ferro que facilite a pas
. aagem do.s cachoeiras do rio Tocantins~ assim como 
para .pesca no norte do Bra.zil, particttlarmente nas 
aguo.a da província do Parú, em que datn e por que 
·tempo: 

· « 2.• Se foi mnrcndo prazo para começo de _privile
.~io, qual o sen termo e se nlgum doa concessLono.rios 
JÚ. começou a goza-lo. 

c' ·pelo· ministerio do imperio: 
« Se 'consta que o presidente do Porá tenha tomado 

Erovidenciaa contra o procedimento dos cinco verea
dores . da cnmarn de Belém, que, chamando dous 
supplentes, se o.podorárü.o tumultuosamente do. co.

··marn, demittirüo os empregados c até destituirão Utn 
v_ereador que estava jurarr.entn.do o em exercicio hn. 
J>Orto .de um u.nno, e derõ.o juramento e posse a um 
1ndividuo que, nii.o sendo veroo.dor, estú. com nquellos 
funccionnnd-o. Paço do senado, 10 de Junho de 1886. 
-Siq':'oira .!fender. " · 

o llr. Mclra de 'VaoiconeeUo• •- Sr. presi
aente, tomei a palavra para declarar que a.indo. não 

. estou preparado com os aocumentoa necessarios pnr o. 
·entrar na diacusaito larga e desenvolvida, que reclaml\ 
est~ que•tüo. 

Quando pela primeira voz juotifiquoi perRnte o se
Dado o meu requerimento pedindo informações n.o 
~overno, referi-me apenas a informo.ções particulares 
•prost~dua em cnrtas de pessoas que ·mereciü.o-me fó, 
e por iaao "{lOdi mforma.Qõtss e esolnrecimcntos para 
P.oder iQatituu· o debate aobra oaaa ma teria. auo con
~•doro importo.nte, visto como envolve nltn quo8tiLo 
.-l.e doutrina relativo. nii.o só ú. lei oleltorol, corno ó.jn

. .r.:~rudencia criminal; nem uma num out.ra dos&aa is-

posições nttin~ntes ú. elciçüo de vereadores o aos re
cursos paro. o poder judioinrio forii.o respeitadas. 

!tias o ;tobre ministro do imper.io, como ouvio o 
se~o.~lo. nno .Pó~e prosta.r as exphco.ções. por mim 
sohc1tado..s : lunttou-se a ler um telegramm.a, que 
ree~beu. ~o presidente do._ Pt:ovincia.. relativo . ao 
ulnmo tnctdc!lt.e desta.. quest~,~.o, 1sto é, o.. opposiçilo da 
co.mo.!n. munlc!;Eal, fe1ta. ao segundo ncórdão da. 
~i!d~~~~ para o.r posse aos vereadores deapronuo-

-O t?logrammo. é muito ~onciso e o nobre mini~tro 
nu.o poda. por ell? prestar n:~forma.ções Eedidaa sobro 
oc:eurrencms a.nter1orc1, relat1vas á eleiça.o e posae da 
um v:rendor e ú. execuçü.o do julgado do tribunaL· 
suportar ; . esse é o pon.to cardeal do. questão, por ia• 
espero receber esclarecimentos breYemente . 

Como jú. declarei a.nteriormentc, as i~forma.Q5es 
1 

.prestadas peJo governo eriio incompleta.!' e eu aguar
do.rln. oqtras qne o n~br~ ministro c~perava obte~ 
do pros1dentc da. prov1nC10., QU que recebesse cUre .. 
ctamente e por outro canal. · · 

Ainda nü.o estou de posse <testas lDtorma"~~--
0 nobre senador que precedeu-me no. tribuna.. fez a 
exposição .dos facto.s, rectificou alguua facto• : talvez 
tt;nha. bn.v1d.o _de mtnba. parto algum engano na.· suo
Ctata. oxpos1çu.o qae fiz, eu nada affirmei de scienaia 
proprio., ag;unrdo escl~recimentos, que espero bre
vemente receber, e entao prometto voltar á questão. 

Na. ca.mo.ra. doa deputados o digno ex-presidente 
do Pnrú. mostrou-se _molestado por ter eu levantado 
esta. .. q nestU.o no senado promovendo .:enaura á. sua 
admmistrnçüo ; S. Ex. nü.o tem razão no re~aro que 
fez, não, vim discutir no sena.do questões ao. outra. 
cnmnrn,_o qne poderia lazer: tratei de factos que 
occo:rêrao no Pa.rà durante sua o.dministro.çüo, e quo ! 
portanto nat.lo. têm, nenhuma referencio. p6de ter com. 1 

o. cnmn~a dos deptttados.. Respeito muito o -i \lustro 
ex.-p.res1dente do Pará.. Voto consideração por. aeua 
scrv1ços, é um magistrado muito distineto • mns não 
estou por isso inhibido de apreciar uma CÍuostii.O ele 
do~t;jna e I!ensnr de mCJdo ditferente, combatendo a 
op1n1u.o de ~. Ex. • 

Nü.o ~ntro por ora na discussão da. materis, repito; f 
mnntenh_o a promessa de opportnnamente reprodnzil" 
o. requenmento _para. provocar diseuaaü.o, que julgo· 
d1gna da atteaçno do senado. 

Kspero tambcm que o nobre ministro do imperio 
trogn. no conhecimento do sena.do n.s infonnaç.Oea. qu 
prometteu. · · 

O Sn. Bulo DE M~MonÉ (ministro ilo imperio}:
V. Ex:. comprehende que eu nii.o posso informar u 
senado senüo aquillo do que estiver ao facto. · 

O Sn. MeinA DE VAaao,ceLLOs:- Niio ~~~~~ 
Desejo os esclarecimentos promettidoa. 

Niio hav!'ndo ~nis quem pediose o. p~lavr~. ·
rou-se a dtscussao. 

Posto a votos, foi approvndo o requerimento. · 

PRIMEIRA PARTE DA ORDEM DO DIA. 

ToT•çlo v• au.TzurAJL .~aaaW~. 

l:'osto a .votos, foi approvaõ.o o requerimento ü · 
Sr. Jngtmnbe pnr" que se peça ao .soverno que in
forme sobre a convemencil4 dn a<klpçu.o do. proposição. 
d" cama~a dos doput'!dos n .. 2: de 1854,, approvanda 
o.s to.bellaa q1.1e .roguluo os dLre1tos pa.rocbío.es e ·emo
lumen toa em todas us freguezia.• do Rrcebispa.do da. 
Babin, do bispu.do do Mnranhiio e de ot1tros. 

Posto a vc.,tos, foi npprovo.do o req_uerimeDto do 
Sr. NunoB qonçnlvos para que se peçu.o novame'Qte 
ao governo 1nfornmçcles sobre o. conveniohciR. da me
clidn cousignnd" n" proposiçiio da cnm .. ~a dos depu
tados determinando que as ilhas situadas ao longo d"' 
costn: e!'tro a foz d<? rio .Tury e do Gurupy, fiq;m&M 
C?n&tlttllndo o pntrunomo d~\ c~mnro. munic!_pa.1 d~ 
v1ll~ de Tury-asa11, na provmc1a elo Marnoh~&o; ou. 
portencentci o. uma. nova. tnunicipa.lida.dl!l • 

Votllr~o-aQ aucc:odliiva.monto em, 2 .. dl11cuaail.o e niia: 
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"1orüo appro\•ada.s, e vii.o ser devolvidas ã. ca.mo.ra dos 
deputados, aa proposições da mesma cnmc.ra : 

N. I !9 de 1871. 
N. I, de 20 de Dezembro de 1872, sobre a taxa 

im~sta ao1 conceasionnrios de mino.s pela ui do 2ü 
de Setembro de 1867 : 

N. 415, de 21 de Junho de 1873, sobre vantagens 
a cape!liiea da armada ; 

N. 565, de 21 do Agosto de 1873, autor'1sando o 
governo paro. reformar os corpos de saude e substJ.tuir 
por um collegio naval o externato de marinhB. 

Votário-se aucc8s"ivamente etn 2.• discussão e não 
fol'iio approvadoa os projectos do senado : 

De 8. de Ontnbro de . 1877, approvando o decreto 
lle 22 de Agosto de 1876 : 

De 18 do Agooto de 1884, sobre a venda de terras 
publicai; 

De 8 do Outubro de 1877. sobre trnnsportes grn
tuitos na estrada de ferro D. Pedro II. 

VetArão-se auccessivo.ment.e em ta discussão e nii.o 
farão approvados os seguintes proj cotos do senado : 

Letra A, de 15 de Fevereiro de 1882, sobre direitos 
a. expertaçiio de café ; 

De 17 de Maio de 1858, estabelecendo rej:!"ras pnra 
IJ.1l&Dllo as sociedades em con:...mo.ndita dividirem em 
acções o aeu fundo social : 

Letra A, de 7 de Maio de 1883, sobre montepio 
obrijj;atorio. 

.OII.ÇA.S DE MA.. 
.Achando-se na sala immedinta o Sr. ministro dn 

marinha, farão sorteados para a deputação que o 
devia receber oa Sra. Hearique d • A vila, Affonso 
Celso e Gomes do Amaral : e sendo o mesmo senhor 
introdnzido no salii.o com ns formalidndes do estylo, 
tomou assento na. mesa d. direita do Sr. presidente. 

Proaeguio a 2& discussão do art. 1° da proposta do 
poder executivo, convertido. em projecto de lei pela. 
camara dos deputados, fix·nndo a. força. na.vnl pnra o 
ILDDO financeiro de !886-1887. 

O flr. 811Yelra MJirtln• nã.o tencionava fallo.r 
no. presente discussão ; mas o nobre presidente do 
conselho descreveu por tal :fórma. o. nossa esquadro., 
que, no. qualidade de repre5enta.nte de uma pro~incia 
fronteira, que mais immedia.tamente corre perigo em 
caso de guerra, não póde conservnr-se em silencio. 

Diase a provincia sue mais immediatamento corre 
perigo, porque nos limites das provincio.s do norte 

· com paizes estrangeiros ha por assim dizer só de
aertoa; nõ.o h a o embate de interesses, que ordina.
'riamente produzem confln.grn.ções e guerras : ao passo 
q.ue. DO sul h a interesses immediatos, compromissos 
velhos e tA.lvez uma rh•nlidarle hereditnria. que já 
tiveri.o nossos pais e que, infelizmente, ainda nii.o 
achou termo. De um rüomento para o outro, e mais 
depre•sa do que se imagina, póde o Brasil ter uma 
guerra imprevista. como teve a do Paraguay. 

FOI" isao ficou a1o.rmo.do, quando o nobre p:oesidente 
·elo conselho d eclaron que os monitores JGvGry e 

· SollntiJu são duo.s tartn.rt1gas, que os cruzadores não 
. .Pre1tio, porque não tém velocidade, e que o resto 
;da eaquadra é por assim dizer um composto de co.
làambeques. 

Restão, _ portanto, apenas os aouo grandes encou
r:aç:adoa. Mas esses em um o. guerra com a. Repu b1icn 
""rgentina seriHo para o Brnzil um desastre. Quando 
.. •anos vizinhos dispoom de navios de pequeno 
calado e de curso rn.pido, temos só esses dous cncou
raçadoa, ~ara 1,200 Jeguas de costa, Para a guerra 
local do Rio da Prata elles silo improprias, porque 
4elnaudiio certo calo.do de O.I:1JO., e em um rio se
•eado do bnn.cos _ nii.o podem ap,prox.imnr-se da 
CData. 

C? Brazil teve j4 o exemplo em 1825, qunndo tinha 
ma.aor esquadro., quando tinbo nd.os, que fizarüo um 
pape1 secundaria paro. niio dizer inferior, por não ser 
.aqnello o theatro ndapt11do a navios desse porte. 

.o. ora~or, apo~a! de ~er da. or.posiçii.o, nii.o fnrio. no 
:mm1ster.ao oppos1~ULO tno enorg1co. como fez o nobre 
··r~oaidente do conselho. S. Ex. foi poróm exagerado. 

No. nossa armada ho. duas cousas, que :f'ariio honra.. 
a. qualquer paiz. A primeira é a corporação de offi
oines. A marinho. brazileira tem um corpo de officiaes .. 
distinotos pela intelli!>encia, pelo brio e pela bra
vura. (.ApoiGdo• !J8rGB8.) Em toda a parte tem repre- . 
sentado um papel digno, e ha de represeta-lo noa. 
comb11tes. como jú. tem feito. A seguncla é a mari
nhagem brazileira. O corpo de imlleriaes marinhei
ros tem mostrado em todas as oc:cn.f'Iõea uma bravura·· 
inexcedível por nenhum marinheiro do mundo. (.Apoia-
dos !JBrG88 •) 1 

Ora, quem tem pessoal desta orderil niio eotli tão
pobre, que mereça. o desanimo QUe revelou o nobre· 
presidente do conselho. 

S. Ex. devia lembrar-se que essas corporações 
vivem não só· da força physico., mas sobretudo da. 
forço. mc,ral ; ello. é na armado. como no exercito um 
elemento superior ao numero de combn.tcntea. 

Nota. com estranheza que nntitc.s officiaes distinctos. 
estão jó. reformados ou pedem o. reformo., e todos 
estão mais ou menos descontentes. Qne mal fado é 
este, pergunta o oro.dor, que fnz cotn que a flor da. 
ar.nada. so recuse no servt?O publico, quando tem
di1lnte de 1i o futuro e a g1orin.l:f E é entretanto nesta. 
occn.siüo que o nobre presidente do conselho lança. o 
desanimo e o· epigro.mma a uma instituição de ta.l 
ordem! 

O nobre presidente do conselho, 'lue é o pen
samento do ministerio, o responsa,·el politico e o 
responsavel pela administrac;r,o do pniz, devia ao 
mesmo tem:Po que apresentou o mal, indicar os meiaa-. 
de o remeduu • 

Nã.o ha cruzadores ct Mas enti'io é preciso tratar 
de os ter, porque os cncournçados só por si valem. 
muito pouco. O nobre p1·csidente do conselho de,•ia. 
pois apresentar um plnno para. reparar os males, de 
que se que1xa. ·A opposif'!ÜO póde queixnr·se, porque. 
é impotente ; o f:(OVerno Düo; esse. onde vê o mal, 
deve, como o médio levar o remedia. 

Passando o. re!erir-&e ao exerc:ito, diz que a di-. 
visão, que ba. pouco se tenton formal" na. fronteira, é 
o documento evidente da. noc:.sa impotencia. Forii.c.. 
envindos n.lgnns batalhões para a fronteira., maJ n::a.da 
se che~ou a orga.nisnr: nem isso seria. possivel, 
quando os commnndnntes de brigada esto.vio nas 
condições que já. referi n.o senado : um brigadeiro .. 
mn.ior de 80 o.nnos. que cn.he do cavn.llo, quando está 
parado, e outro que t.inbo. de commandar uma bri
gada de cn.vallo.ria, paralytico, que nem sabe do.~ 
quo.rto, nem jú. escreve. Isto é digno de figurar naS 
acenas comicas rle theatro ao !:ido do almiranta 
suisso. 

Voltando a referir-se iL marinha, contesta a proposi
ção do nobre presidente do cooselbo. de que neulinma. 
nnçii.o conserva a. instituição de esquadra do eyolu-. 
ções. S. Ex. estú. en~~;nnndo. As duas maioreo po
tencias marítimas. a. França e a Inglaterra, mantém 
o. esquadra de evoluções permanentemente. A.a outras 
no.çõea núo têm a institlliçii.o permn.nente, maa tOm· 
exercicios todos os nonos, em oerta época. E' o ays
temn ndoptado pela Russia, pela Ita!ia· e pela Alle• · 
manha. 

Depois de fnzer lnrgas considerGçõeá' sobre n lei a~ 
recrutamento, que ainda. nii.o deu um uniao soldado,. 
o sobre o antigo syatemn, que pelos abusos foi per
vertido, refere-se á demissão de· ·Um empregado da 
fazenda da provin"ia do Espirita-Santo, e combate n.a.' 
doutrinas que, qunnto o. demissões, sustentou o nobre 
pres1dente do conselho no. resposta que dea o.o hou-, 
rndo sonndor por aquellll província, o Sr. Ottoni. O, 
orn.dor, quando min.aatro, nuncn dcmi'ttio empregado, 
n lgum de fa.zendo. p,:or motivo politico. Faz sobro est• ... 
ponto lo.rga.a cons1deraçõea, sustentando que o em
pregado de fazenda não dove ser demittido, quaado 
nü.o falte no cumprimento de seus deveres. 

Estú. do accOrdo oom o nobre presidente do canse-· 
lho em nü.o o.dmittir que o funccionario publico tenba.. 
imprenso., porque é uma em preza commercio.l,. e o 
empregado cstt> prohibido por lei do fa•er negocio ; 
ni'o póde, ~Ol'to.nto, ter o seu nome na frente de um 
jornal, ou de uma typographia. Tnmbem entende qna. 
niio podcxc. oa fLlliCCIOJ:Uiri.oa f11zcr llta<J.qcs iujurioaos 
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-&O govll!lrno, por~ue isso ú contrn. a. disciplina, contra. 
a.força. moral do governo ; a !Ldminiatrnçlio precisa 
·ter respeitabilidade. . . 

Mas, quanto ao emprcp;o.do a. que se tem referido, 
eatú. informado que nem é reda.ctor de nenhum jornal, 
nem proprieto.rlo do im11rensa.. 

Estti. to.mbern informado, que ainda. agorA. :forilo 
Clemittidoa collectores na provincia. do Rio de Ja
neiro. ' 

Faz aobl'e esse facto, e outros, que refere, muitas 
·Conaideraçoes, censurando os abusos, que a.mca.çüo a 
ruína do paiz. As prnticns sü.o ta.es, que por toda a 
parte níio se pro.ticiio senão iniquhln.das. 

Assim é que na esquo.drilba. ele Urugllnya.no. ha.vio. 
em 19 offieia.es, 16 conservadores e tres libcra.es, isto 
no. situaçü.o liberal; agora jó. ló. não resta. u1n s6 dos 
·tres libero.es I · 

O senado tem ouvido o orador elo.mn.r contra. c. 
crime de se o.rra.nca:rem os officines dos batalhões do 
cn.vn.Uario.. afim de os mandarem paro. Mato-Grosso e· 

·para. o norte, _paro. o beri-beri, pa.ra a.s febres, para. o 
p..'llndismo. Ni'i.o procede nssim nem o. França.. nem a. 
lnrrlnterrn. Entre nós o castigo qtlo se niio daria. ao 
il:lfmigo, dá-se ao adverso.rio. 

A proposito refere quts um dos officia.es transferidos 
ao R1o-Grnnde para Ma.to .. Grosso foi fazer n.lli uma 
diligencia. o. cn.vallo em um boi. (Ri.aa.da.s.) O orador. 
mostra uma. photograpbio. para. o provn.r. Assim o pn.iz 
se nobo. em perfeito estado de defesa.: no mnr s6 tem 
to.rtnru~ns e co.lba.mbequcs; cm terra. cnvallllria bo
vina.. (Risadas.) 

Neste ponto o orador fa.z la.rgn.s considerações. 
Nato. em primeiro lug:nr, qu~ o facto o. que: se 

:refere suc:ced1a, quando o governo orga.niso.vo. o.s divi
eõcs no Rio .. Gra.nde, sobrcsa.lta.do com uma. guerra. 
no sul. Chamava oa nggrcga.dos de todos os corpos, 
e entretanto mo.ndo.vo. o. gente do sul p::no. o norte, c 
n do norte pa;ro. o sul. 

Observo. aepois qunnto é neccssnrio cuidar da. ca
v.o.l!nria; o. do Rio-Grande está a pé. e cntroto.nto é 
a~u elemento essencial ó. defeso. do Imperin. 

A Republica. Argentina. tem pois neste momento 
grnnde superioriducle sobro o Brnzil : superioridade 
na.va.l e superioridade terrestre, ·nii.o só pela. cn.vnllo.rin 
de gue dispõe. como pela.s sua.s vins de communico.çr'LO, 
o que nós não temos. 

O nobre minh•tro do. guerra. confio. no pntriotiamo 
brnzileiro, mo.s isso é desconhecer inteiramente os 
elementos de defes!L e de nt~>qlle ele todos os povos. 
u·m corpo de tropo.s bem orga.nisndo nií.o dá tempo o. 
$_llÓ se possü.o orgo.nisa.r ns for\'n.s do pniz ntncndo. 
E' isto o que mostra. o. historio.. Algumas centenas de 
aventureiros do l\·Iexico destruirão o imperio do .Mon
tézuma.. E nindn mais foz Piza.rro no Perú, e mo.is 
tüm feito os europôos na. Chino., qLtnndo u. Eopulnc;ii.o 
do imperio excedo cm muito a populo.~üo do tod!L a. 
Europa. 

Ueferindo-ae ás estra.dns de ferro do Rio-Gro.nde, 
lnmenta o esto.do de atrn7.0 e1u gue ainda. se o.chüo, 
qunndo são estradas qutJ düo rendn, e sustento. a ne
cessidade da serem concluidns pnra o fim da. defesa 

. do Imperio no. fronteira do Rio .. Grnnde do Sul. 
· E' no exercito c no. marinho.. Eondera o orndor. que 

ncccssn.rio se torna. o. centrnlisn.çü.o, que é nltnmente 
pl'cjudicial, trnta.ndo-so de outros serviços. Nü.o pro
cede, pois, o. censura. forniulndo contro. o ex-1nintstro 
dn ma.riobo. que creou n. esqt1n.drn. de evoluções, pondo 
for\'O.B do. nrmn.dn, sob o commn.ndo de um só chefe. 
Por mais rcspoito.veis que sejü.o os gcnero.es. entro. o 
desgoverno nn. o.rmn.do.. con1o no ex.ercito, desde que 
hnjo.· varias chefes, do quem dimanem ordens nAm 
sempre nccõrdes. Do mesmo sentir ern Bcmapnrte, 
-qun.tido impu,:tnou a divisiio, que fizera o diroctorio. 
·DO exercito da Ita.lio.. creo.ndo deus cornmC\ndos. un1 
.dos quo.es seria. confiado o. Kcllermnnn, o o outro a.o 
,proprio Bonnpo.rte. .Attoodeu o directoria ó. prudente 
.reolama.9õ.o. e o resulLndo foi n. brilhnnte cnmpnnbn 
de Italio., em que se nffirmou n reputnçii.o do ''encedor 
d1> Arcole ·e de Mnrengo. 

Outros exemplos historicos ndduz o orndor p~>rn 
comprovar o. auR assarQÜ.O, alludindo t'L campnnbo. que 
II<Uitcntou o Brazil co ntr~> o dlctador do P~>ruguny; o, 

passando a outro nssumpto, trata. largamente da. 
convenicracia. de se guarnecer a. fronteira., aprestando
a provincin do Rio Gro.ndo do Sul para ns poasivei,. 
emcrgencio.s de uma. invasã.o dos povoa vizinhos. 
Melhor seria. go.star oom ·isto e com a tLbertura da. 
barra do Rio Grande o dinheiro que improficuamente· 
se despende com estrnd!Ls de ferro que para po11co 
podem _Prestar. 

Inlehzmcnto, no esta.do de fraqueza. em que ao · 
nchn. o paiz com rela.çõ.o to.nto ú. arruado. como ao ez.- . 
ercito, o governo cm vez de concilio.r oa o.nimos doa : 
que, pell\ sun posição nas fronteiras. constita.em o 
bnluo.rte do Imperio, trata doa P-elo contrn.rio irrita-toa 
e offendê-los com as duruas de uma adrninistraçã.o · 
odiosa.. Foi suspenso de exercicio do command• 
superior da. guarda. no.ciona.l o çeneral Porti11bo, que 
no. provincin gozo. de merecida 1nfluenein.. Lavra no 
Rio ... Grnnde o descontentamento por este e outro1 · 
netos opprcssivos, que apenas d6monstrão atê onde 
póde chegar a cegue1ro. partidaria. 

A mú. vontade pa.ra com os Riogro.ndenses ma.ui
festa-so a cndn momento. Ao Sr. 'l.'a.an~>v IL~ra.dece 
o or,.dor haver tomo.do a defesa. dos fillios ao Rio
Grande contra. o.s 1nfundndas inerepnções que lhe• 
fe7. S. A.· o Sr. Conde d'Eu, omLlifico.ndo .. oa de·
dig-nos vizinhos dos Orientnes. 6 Argentinos. Níi• 
obtt ln te o. intcnç:ü.o que ditou to.l quo.1ificaçU.o, nõ.o 
llo. cotntudo offensa. nelln.. Orientaes e Argentinos, 
npeza.r de se entre destruirem, tem muito vivo o sen
timento "P·a.triotico ; elles O.Intio sinceramente o seu 
torrü.o no.to.l. 

Com o espírito oppressivo mo.nifcstn.do na admi
nistração d.o Rio-Grande contrn.atu. o. fraqueza do go
verno pu.rn. 'com os seus emprega.doa dignos de severa. . 
punic;iio. Desfalcou um desses empregados n. fazPnda 
publica no a.rsena.l de guerra. da. Ba.hta., e entretn.nto 
foi contra. tod.a.s as disposições legaes dcspo.chado 
escrivão da. mesa de rendas de Porto-Alegre. A lei · 
determinava. que o lugar vn.go fosse provido por 
nccesso. porém mo.is do que o. lei valeu o· fo.cto de ser 
o nomeo.do caixeiro do um hotel per_tencente a irmão 
de um Sr. ministro. 

Quando o.s cousns chcgão o. este ponto, é licito ao 
orador exprhnir-so com to.l ou qun.l vehemencia. 
Observa, porém. que assim se exprimindo nunca tem. 
usndo de voca.bulos descortezes. Por isso aproveita. a 
occusiito pnra. protcsto.r contrn ns o.preclD.ç:ões da 
Ga.ze!a. de Noticias. c dous distinctos escriptores do 
Pa.iz o do Jori1.tsl do Commercio. os qn.a.es ao oro.dot
cc'Qsur{lrÜ.o demnsins de lin;ungem em um do seua 
discursos. Empregou umn tma.gcm. eis tudo -e da. 
imng:em ao voco.i::,ulo proprio vo.i certa. differençn. O 
que não se póde dizer em portuguez diz-se cm latim. 
e fico. so.lvn o. redocçüo, como já o reconhecia. o Boilea.u 
dizondo que -lo latin d!LnB los mots brnve l'honné-
teté. • 

Yo lto.ndo o. tro.tnr do exercito e da. arma.do., dLZ 
qQe, quanto a. e~ta.. se enco.rrea::on o honrado presi
dente do conselho de mostrnr qLúe se o.cho.va em da
ploro.vel ostn.do. Do exercito póde ... se dizer o mesmo. 
A indisciplino. pntonteou ... se no trit-.te incidente do u~ 
infeliz. que foi .nssn.asinndo mesmo cm frouto do ecli
:ficio dn policia.. sem que jú.mnis se chegasse ú. ·pu
niyi•o dos n.utorcs do nttentndo. 

Aos o.pa.rtes do Sr. Fernnndes do. Cunha., dizendG 
que euti1o o orndor nlLo erguera o. voz contra. essa • 
crime. responde qne mnia do que nos libero.es, co-re\i
gionn.rios ao governo dessa. época.. competia. nos oppo
sicionistas profiignr o acto o clnmnr peln. sun. re
pl'essii.o: entrctnnto, nüo consto. qtte o bonrn.do. 
sennd.or peh\ Bnhin, que dl'L a nportc, bouvcsao n.dsu
mido o. posi9ü.o e!U_ que desejaria. vêr \JS seus_ndver
snrios. A oppas1Q~>O tem de\•eres de que uno póde 
dcc1innr, e n.o honrado senc..dor c::umprio. desempo-
nho.-1os opportunnmente. ~ 

Nüo desejo. o orador 'l"e o debate se enc1<m1nha. 
pn.rn. osso lado do. recrhn1na.çti.o pnrtido.rio., mas sem-· 

llro observnrl.\ que mesmo em tempos do domínio· 
ibernl havia. roclnmndo contrn n con"ervnçü.o no· 

h1r,nr de ajudante genernl do exercito, de urn velh., · 
rtul~t~>r que pelo. sul> nrl!nntndo. idnde niio .•o. ncha. 
mtus npto l'o.rn mnnter v•~::oros~>mente a dioc1phnn d~ •;. 
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·~exercito, como ao evidenciou na.qucllo infeliz succcsso. 
Em nosso paiz niio se nttocde a na.da. disto. Os ser
viços :miHta.res e~igem vjgor e energia. de que rnris

. simns vezes diío provas os homens debilitados pela. 
extrema velhice. 

.Aos apartes do Sr. presidente rlo conselho lern
bra.n.do os exemplos de Moltk~, septua.geonrio, o do 
octogeno.rio Ro.detaky. vencedor de N oTnra., contestn. 
o orador que niio se argumenta. com excepções o que, 
mesmo no. historia po.trin, pódc-sc achar ca.so dos 
inconvenientes que no acscmpenl1o dos servicos do. 
guerra. póde t:-a.ze;o n. velhice dos gcnerne .... 'Bn.sta. 
lembrar que u daquo de Cnxins, a cujo. memoria 
preata. nlh'ís o ora.dor n. devida. homcnn"em, vio-so 
maia de umn VC'"-' om serins dit-I'iculdndc;' pnrn com 
auâ debUita.da. saude acudir nos imprescindíveis de
yeres do seu cargo. 

Havendo o Sr. Fernn.ndcs da Cucbn em repetidos 
apartes. reclamado contra a. injnstiçn. du.s proposições 
do orador, declarando que ao Duque de Ca.xia.s deve 
e pa.iz hnver-se evitado a. dcbnndadn do nosso 
exercito, o orador, interrompido por tnomentos, pro
aegue fazendo ver 'l_.UO ~1n suas pa.lnvrns núo se 
contém qno.lquer allusu.o cm mcnosca.bo do finndc ~e
ueral braziJeiro. cotno se :.:dib"PUrou d.CI honrado 6e
nador pela. Ba.bia.. cnjo tempãrn.mento ner,•oso nii.o 
permitte quulquer proposição dissonante do seu modo 
de nprecinr os factos. Parece qu.;o certas molcstins, 
que até o.goro. os medicas nüo tinbiio por C'intnp::iosn, 
'todavia o podenl ser. Ao honro.do senn.dor pede li
cença para continuar, mesmo porqno não deseja. pro
longar t> discurso. 

As censuras que o honrado senador pretende :fnzcr 
com que do governo nctunl resvalem sobre os 'Dns
sa.dos., tem pelo orndor sido :feitas e repetidas aos 
aeos proprios co-religionnrios. 

.A verdnde é que se mudão os homens, sncccdem
ae os partidos, e o desg-overno persiste. No meio 
de tantas vnrinvcis só ha. duns constantes, um cle
DJento governamental permanente e o m1\o governo. 
E• lop:ico n.ttribuir áquelle á continua mó. gestüo 
elos negocias publicas ! 

O Sn. BA.ali.o D& CoTEOIPE (presidente do conselho): 
-Não tem razão; nüo apoiaao. 

Ficoa a discussiio a.dindn pela. hora. 
Retirou-se o Sr. ministro com o.s mesmas forma

lidades com que fOra recebido. 

SEGUNDA PARTE DA ORDEM: DO DIA 

Entrou em 1• discussão, a qu11l ficou sem debntc 
IIDcerra.da por falta de numero para. vota.r ... so, e reser
vada a voto.çü.o pnro. a sessão seguinte o projecto do 
aonado letra J, de 1877. dispondo que é prohibido a 
'kldos os officincs de fazendo, dentro dos districtos de 
aaas func9õcs, serem socios comma.ndito.rios no.s so
eiedadea em commn.nditn.. 

Se~irão-so successlvo.mento, em ~· · discassü.o., o. 
qaa.l ficou igualmet;tte encerrado. e rc.serv.o.da. a votn~~ão 
para o. sessuo seguJnte, as propos1ções da. cnma.ra. 
G<>s deput11dos. 

N. l!lB, de 1879, revogando o art. 13 do regnla
monto n. 5,461 de 12 de Novembro de 1873, pa.ra 
-ecaçíio da lei n. 2, 2ll6 de 18 do J un bo do rnesrno 
anno.. ficando em inteiro vigor o o.rt. 5o da. referida. 
lei. 

N. 219, de 1879, autorisa.ndo o governo a fundar 
11a capital do Imperio o tbeatro nacional, que oon
ãará do tboatro norma.], esuoln. dra.mntica. e cn.ix.a.s 
41,e 1oconrros, e contém outras delibernç~os. 

N. 272, de 1879, determinnndo que o monte-pio de 
marinha. que cabe a D. Rita Candida de VJetoriiL 
Lima. por fnllocimento de seu pai. deve contiuunr a 
ao~ percebido por ella, a oontar do Setembro de 1875, 
aom prejuizo do que goza por fnllecimento do seu 
ma.rido, o ch.,fe de dlvisi~o Fernando Lnza.ro de Lima. 
<e fa~ extensiva .esta. disposi9ii.o nos que se o.cbo.rem 
orem 1gnnes cond1çl'tos. 

N. :!S•í., de 1879. permittindo á irmandade do San
tissimo ~acramento do. frcguezin. de S. Christovla..o. 
.l'Jcsta cidndc, reconstruir a cn.polln. que sorve do 

matriz, podendo :ta.zcr ··ás obras com o prodncto das
loterias, ex.trnhida.s e por cxtrnhir, concedidaa pela 
lei n. 2,329 de 30 de J lllho de 1873 . 

PRIVILEGIO AO DR. CAPANE!tiA. 

Soguio-se cm 2& d!scussüo a proposição da camara
dos deputados : 

N. 95, do 1880. concedendo no conselheiro Guilherme 
Scbüch de Ca.pnnemn, como prem:ü pela·vulgariaaoiio 
do seu pr?ccs_so formicida, o pr!vUe~io por tl"ez aon08 1 
para :fa.brJ.caçuo de sulfureto de carbono. 

~ ~r. •a:•uaelo liiJu•tlnH a - Sr. presidente, este. 
prOJecto foi votado na. outra cnmnra ba cinco annos. 
Dos Lonradots senadores que dc1·ií.o parecer sobre elle 
só ox.iste nn. cc~.m.missüo um ~!lembro ; e para. que o se.: 
nado possa dcctdtr esta questao com p!cno conhecimento 
de cnusn .. vou mnndnr tÍ nJcsa um rcqnerilUCDto a.fim 
?e que. o projecto volte à cou1missão de comm'ercio., 
1nd~strtns e urtcs. pnrn qnc esta. dé o seu parecer, 
ouv1ndo o governo, se o entender con \'eniente. 

Foi npoia.do c posto en1 Uiscnssõ.o, n qual :ficou en
cerrada por falta de numero para. votar-se e reserva. 
da u. votaçilo pn.ru. o. scssüo acgllint.e este 

Requerimento 

« Requ::i~o q_uc o projecto vú. ú. oommissiio de em .. 
prezas pr1v1lcgJ.adns pnrn clnr parecer ouvinao o n01 
vcrno, se assim julgar preciso. 0 

" S. R. 10 de Junho de 18SG.-lgn"cio JltJrlim.» 

LO:I'ERU.S NAS PB:OVlNOJAS 

Sognem-se em 2n discussúo a. proposit;ão da mesma,. 
cnmu.ra.: 

N. 13, de 1885 •. determinando qlle. os plano• dne 
loterias dns provincius que tcnbii.o de ser expostas á. 
''endo. nn cOrte serrlo subtuettidos ú. approvaçü.o d9> 
ministro da. fazenda que lb 'o. poderá negar. 

o !l!!lr. ll•aartlnllo C•nnpoH observa. que no reln.
torio do Sr. ministro dn. f:tzenda figura. um artigo

6 

n. 
respeito de loterins dn~ provincia.s. · 

A ncP.er.o .. iclnde de remediar o actual estado das 
coueo.s é com efl'eito intuitiva.. O nbuso dns Joterins 
tem snbido de ponto e vai tornando-se intcileravel. 
~x~st.e contrnto em que se concede :privilegio a um 
mdtvJduo pnrn. fazer correr ns 1oterJns ·que qulzer. 
comtnr_>to gue entre com 20:000~ pnra o fundo de 
cmnnc1pa.yu.o. 

Ignora se au idéns elo Sr. 1ninistro siio exaetn.
n:ente. n.s n1~sma~ consignadas no projecto. Ha aeato 
d.tspos~çOcs 1nntets, mns em outras podem iatrodu
Zlr-se 1déns snlntares O governo nii.o est6. presente 
para dn.r opiniü.o, mns o honrado senador sobra-mi!.: 
nistro bem poderia. informnr o senndo sobre o que no· 
eosumpto pretende fnzer o Sr. ministro da fazenda. 
(PtJu8a.) 

Infelizmente pnreee que o honrada• senado~ pelo 
Pnro.oú. não está bojo resolvido n usar da pn.lnvrn. •. 
tnlvcz cn1 ro.ziio do ostndo precnrio om que se aoL.a 0 1 

governo, que dizem ostnr meio n1orto. 
Em todo o cnso o senado não deve maoifeatnr-sa 

só pela. rejeição. Ho. ineonvcalentes nessas rejeiçi5es ~ 
silenciosns. Exemplo disto póde citar-eu) o .l?rojecto 1

1 

prohibindo que empregaclos de !nzondn. possao fazer1 
pa.rte de associações commorcinca, mesmo como s~ 
cios commnnditrnioa. Setnpre se entendeu que a le
gislnçü.o o prohibin.: mas, depois lovo.ntou .. se n dtt-' 
vidn : um senndor, monos nvisndnmente, formulou 0 . 
projecto tornnndo ox:plicita a. probibiçtio : o senado 
r<>j<uto. o projecto : que concluir disto~ Nnturalment<l 
que o senado é avesso 1\ idén da probibiçiío- e certa
monto to.l iaterprotaçii.o nü.o pódo convir aos bon11 · 
princípios da admlnistrnçiio publica. 

E' por semelhnnte rnztio que o proJecto que se i!Jis
cute, oüo deveria. ser pura o shnp1esmcnte rejeitado 
Ao art. 1° nü.o dLtvidaró. o orador dar o seu voto• ' 
salvo se cousa melhor fOr n.prcsentada, por parte à~ 1 

ministerie, pelo boornuo senador pelo Paranú, cujo· 

l 
I 
. i 
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6ESS.lt0 El\1 11 DE JU~I:lO DE lSSü 1D1 

.,ilAnPio t.nnto e pnrn. Jam.mento.r ·nas melindrosn.s 
~ircumstancias em que se acha o g'?verno. 

Nüo havendo mais qa.etn pedisse o. po.lavrn.. nem 
numero paro. votar-se, ficon encerrada. a. discussü.o e 
e reservado. a voto.çiio para a sessão seguinte. 

O Sa. 2• ~ECin,TAaio (peliL ordem) leu um officio 
do 1• secretar1o da. camara dos derutados, datado do 
hoje, remettendo a seguinte proposição : 

c A ILssembléiL geral resolve: 
c Art. 1.• As leis na. 3,229 e 3,230 do 3 do Setem

bro de 1884, ·que orçüo a receito. e fixüo o. despeza. 
geral do Imporia pariL o exercia de 1884-1885, 
continuará~ em vigor durn.nte os primeiros quatro 
mezcs do exercício de 1886-1887, se antes nü.o 
f~r~m promulgadas as leis do orc;nmento deste exer
ClClo. 

" Pa~o diL ca.mnra. dos deputados, em 10 do Junho 
ele 1886.- O presidente, lJominyos do Andrt~dc Fi
gueira..- Antonio Coelho Rodrigues, 1o secretario.
José Luiz Coelho e Ct~mpos, 2• dito. ,. 

A' commissüo do orça.mcnto. 
Esgotadas as ma.torlns da. ordem do dia, o Sr. pre

mdecte deu pnro. o. do di" 11 : 
1,• parte. (n-té ás 2 horo.s d" tnrde, on antes.) Vo

tnç,iio dn.s mn.terias. cuja. discussão ficou encerrnda..-
Continuaç.õ.o da. 2a. discttssii.o do. proposta. do poder 

executivo, convertido. em projecto de lei peln. camn.ro. 
dos cleputndos. fixando n. força. no.vn.l pn.ru. o n.nno 
:financeiro de 1886-1887. 

2.• ptlrte, (ús 2 horns do. tnrde, ou antes)- Conti
Dnnçõ.o da. 3" discussão do pr11jecto ·da. commissii.o 
mixta., alterando a.s disposições do. lei n. 3.029 de 9 
de Jnneiro de 1881, relativo. ás eleições de cnmnro.s 
municipnes e de juizes de paz, com as emendas offe
zoecidns pelo. commissüo. 

Levantou-se n. sessão ás 2 horas e '50 minutos a.a. 
lar de. 

~O• SESSÃO EM 11 DE JUNHO DE 1886 

PRESIDENCI.A. DO &n. CONDE DB D.\EJIEND'Y 

:SlllJmA.nto.-Expediente.-Pt~reoer.- Negoc·ios da Pa
rtsl•ybt~ do Norte. Discurso e requerimento do 
Sr. liTeira de Vasconcellos. Discurso do Sr. lli
lleiro dts Luz (ministrn da justiEa). Acliado.-Pri
meirfl. parte da ordem do dia.- Votacão de matcrlas 
.-rz.cerra.dBa. - Forças do mar. DisCursas dos Srs. 
F. Ootavit~no, BMão de Cote9ipe (presidente do 
CD718CIIIo) , e I-Ionriq"e d' Avila. Acliaclo. - Se
gue do. pnrte do. ordem do din-E/eicüo de verea
ilore• e de juizes de paz. Discurso Jo Sr • .Affonso 
C:elso. Additi'vO apresentado pelo mesmo senhor. 
ZXscurso do Sr. Ftsusto do Ayuitsr. Adiamento. 
.A'a 11 1/2 horas da. mo.nbil nchnriio-se presentes 

$ Sra. seno.dores, " saber : Conde de Bnepondy, 
.Bario de Mn.mo.ngunpe, Godoy, lgnacio 1\'ln.rtins, 
:Me ira. de V a.sconcellos, Afi"onso Celso, l3arü.o da. 
Eatancio., Henrique d'Avila., V.irin.to de Medeiros, 
Chi.choiTO do. Gama, Vioconde de Pnrana.guaí, Bnrii.o 
ele Cotegipe. l!'o.uato do Asulo.r, de Lnmo.re, Si1-
"Yeira da Motta., Correia., Luiz Felippe Francisco 

• Octaviano, Luiz Ca.rlos, Soares Brnndüo, Bo.rros 
Barreto, Diogo Velho, Bo.rü.o de Mo.roim, Jn
guariba, João Alfredo, Visconde Muritiba1, Sa.raivn, 
Teixeira Junior. Bn.rii.o do :Ma.moró, Co.stro Cnrreira., 
Vieira da. Silva, Cunha e Figueiredo,. Do.nto.s,. Leiio 
Velloso e Gomes do Amnrnl. 

Deixúriio de compo.recor com causo. pa.rticipa.dn. os 
Sra. Cruz Machado, Barão do Souzo. Queiroz. Franco 
de Sá, Paea de Mendou9a, Junqueiro., Antão. José 
Bonifacio, Limo. Dunrte,, Lafnyette, Siqueirn Mendes, 
Paulino do Souza. Visconde-de Bom Retiro e Vhaunde 
•ele Pelotaa. 

O Sn. Paaama"TB a brio n. seRaiio. 
Leu-ae a acta do. sesai\o a.ntccedonto. o niio ba.vendo 

quem sobre ella fizesse observ~çõcs. a.ou .. so .por. u.ppro-
vnda.. . 

Compnrecêrüo depois do aberta. n. sessão os Srs. I:.i
beiro do. Luz, Fernnndes da. Cunha, Nunes Ganç.n.lves,_ 
UcbOa. Ca.vo.lcnnti, Sinimbú; Silveira. 1!!nrtins, Ohris
tinno Ottoni, Carrü.oa Paula PesSOa e Mn.rtlnho ."Ca.JD"" 
poa. 

O Sn. 1° SEanET..\.nio det1 conta. do seguinte 

EXPEDIENTE ) 

Repreaenta.c:ü.o da. as_sembléa. provincial de GoyaZ, 
expondo as enormes ditliculdndes de eommttnico.çOes 
que intltilisfto qunlrtuer tontn.tivn. elo pro~esso e des
envolvimento no vasto e rico territorio da província.. 
e solicitando destn camnra. providencias att1nentes a. 
fa.cilitnr o.s communicut;ões pelos riod .Arngunyn. e To
cn.ntiÍls, tlnicn. via. de communicnt;iio qnc p(,de liberto.r 
a provincin da inercia puro. o progresso, niio só pelo. 
comrnodi<.lnde de transporte. como tnmbem peln. rela.
tivn barateza dos fretes.- A" commissüo de empre:ca.s. 
pr.ivilegindns c obrns pnblicns. 

O Sn. 2° SEcnETJ.nio lctl o seguinte 

P.A.UEOE1\ 

ct A' commissü.o do orc,~nmcnto fo1 "Presente, -po'r 
Ol.·clem a. o senado. o. proposic;iLO n. 1 O do. cnmn.ra doq, 
deputados. que mn.ndu. vi~or-ar durnnte os primeiro!i 
quatro mezea d.o ext-rcicio de 1886-1887 as leis 
ns. 3,22.9 e 3,'.:!30 de 3 do Setembro de 18~''· 

cc Devenclo come•;·ar o dito e:".crcicio no dia. 1 ele Jnlbo 
pro::dmo vindouro. quando não é possível estarem pro
nnllgndns as respcctiYnti leis c1n receito. e despczn. 
tom u-se in dispen~;~nvel n nflop~~iio da. mcrlidn propostn. 
pa.rll. ha.bilito.r consti:uciona.lnlonte o governo com op, 

meios, de que carece pura arrecndar n rendo. do Estado 
e fazer a despezn pu b licn. 

u E' pois n comrnissüo de nnrcccr qnc entre em dis
CtlSSií.o e seja. nppz-ovadn n. rêferirln. proposição. 

cc Snln das commissões. 11 de Junho de I8.S6.-Pt:tt
Uno J. Sot~res de Sot:::".- Bt~rms Barreto.- Aff't>nso 
Cetso.- D"ntcr.:r.- Diauo Velho.~ 

A imprimir JIO.rCI. entrai" nnor<lem dos t-rn.bu.lhos co:w 
a. proposic;ão a. que se refere. 

NEGOQJOS DA. PAUAII'YllA. DO NORTE 

o liir. ll!l'eira. «le VaNconceUo.H :-Sr. preaident~ 
sou forçn.rlo a. voltnr segunda. vez ú. tribuna. pa.r::. 
pedir a. nt,;enc;üo do governo sobre os acontecimentos 
que se pa.ssii.o no. comurca. de Pitimbú., na provic.cln. 
da Parnbybn • 

Antes. porém, vou ler e entregar a.o goveroo um. 
telegraroma. que recebi hn. pouco . .Ei-lo : 

" Alng011 Novo.. Policio. snqneion e incendiou 26 
casas. » 

Lido o telogrn.mmn. o correspondendo aos desejos do 
nobr~ presideot.o óo conselho que julgo ra.zoa.vel, o 
entrego á eonsidernçü.o do governo que nr1.o aei se tem. 
coobccimen to deste fa.cto • 

Apenuti farei mnu. observn.çü.o, principalmente ao 
nobre ministro da justiça. . 

Este telegro.mmn.. qae ncn.bo de ler ao senado, nüo 
é de nenhum individuo desconhecido que deseje ver 
o seu nome cscripto em 1etrns redondus nos .A.nn"tm 
do pa.rla.mcnto: astú. a.ssignn.do pela commlssü.o do 
po.rt1do libera.l : nem o.o menos nelle se n.chü.o os 
nomes dos cidadãos q no constituem essa. commisaiio .. 
Eu os conheço , sã" eicln.dü.os bem conceituados. 
chefes politico& • que dirigirão-me o telegrammn. 
ó.ccrca do um fo.cto gravo e .importante. Nü.o farei u. 
respeito consideração n.lgumo., entrego-o a. oonsi
deruçõ.o do governo. 

Volto agora {, questiío de Pitirnbtl. 
E' a contra. gosto que o fo.9o, s6IPqnte o fa.ço Qon

strangido. 
Dosojo.rio. o.ntes que o. intervençiLo do nobre miaietro 

da ju~'tlQil, perante o protddonte do. provincia, a este 
respeito, e. ns providencias que este promctteu tomo.r., 
tivessem produzido eifoitoa efüco.zos, porquanto re
conheço que, o:fl'endidoo e l.'reiudicndos, devem 
dirigir-se no presidente da. l'ro\'lncln e o.o che!c elo 
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·polioim cm vez de vir incommodo.r o governo e ()bri,::o.r 
na s~n~dorea a occu.pa.r u. tribuna. da sen11do com 
questões que no. 'ProvJ.acla. deviilo ser de preferencia 
·resolvida•. 

l{as infelizmente, o.ssim não p6de ser em todos os 
··tempo~ . .Ao autoridades superior~s do. Pnrnhybn niio 
tõm tomado na devida cons1dera.çao os o.ctos de perse
·guição que tém sido pro.ticn.dos nu. como.rc~ ~e Pi
'timbú; e é ju.stnmcnte por cousa. da frouxtd~o. do. 
.tolerancia., dn fo.Itn. de energia. por pa.rte do ~restdente 
·du. :provincin, q,uc estes a.tt~ntu.do_s, a.ss1m co~o 
-outros, que lig.:!irn.Ipcote 111eoc~ona.re~. ~úrn-se ruo.J?.;
fcsto.do e descnvolv1do no.quelln proVlDClO., onde nhus 
a. popula.çüo ú essencialmente pBcific~. 

A primeira vez que :fa.llei menc1ooet u~ fnct~. tlese
jnndo que o trovol·no o tomn.sse em consadera.çu.o. Na. 
comarca. de l:,.hhnbú e,.;iste tnn cidudü.o de mó. chro
uicn.. turbulento, vicgntivo e que t~m se torn~do 
})romotar de desordens. e ás vezes o.tt: ... chego. o. u:
vcntar crimes paro. despertar o. n.ttençn.o dns n.utorl-
dndes contra. cidudri.o& a. quetn desejo. perseguir. . 

Por mn.is de uma. 1.·ez tem empregado esse meto, 
de outrn.s vezeli sem proveito ; tnll!J ultima.mcn.te,. sc
"'undo todns as iufonnnções receludo.s do. prov1ncm, c 
~juizo da imprensu., in,·eatou que fõra Yictimo. de 
un1o. emboscado. de umn. tcntn.ti.va. de morte: encon
trou npoio no.s ~utoridnr:lcs policiues c jttd!cicrrins 4n 
coma.rco. Ue Pitimbú. ~ :forlio perse:;uid.o~ dtversos Cl
da.dúos, homens pnCific.os, pO.lS de fn.t'!li110. que Sllmprc 
,-h~,;ri"Lo socegudos, o.br1go.dos D!l- le1, que _no an~re
tnnto cstlio proccssndos c1n '\'lrtudc de 1nquer1tos 
clo.ndestino~, processndos cem ntropel1a. . 

Nü.o é possível que. estes fuctos, lcvnntndos na. lm
prensn. e reproduzidos em ca.rtas, flUC recebi pelo vnpor 
passa.do e u.~ora, sejilo todos fn.lsos; se nüo hn tn.nto 
quanto se diz. bn. certumcnte excessos, que devem ser 
}>rouibitlos. 

O nobr~ n1inist1·o fla justir;a. torno·ll cm considernr;ito 
as reclamnçües que fiz de outra vez, diri::do-se prutn-
1J1:J.ntentc n.o ]Jre;;idente dn J?l·nvi~cio. pedindo infor
rnnções e uconsclha.ndo prov1dencHl.s. 

O pre:iidenta da província. s:espondeu em tele
grnmmu, que o nobre ministro leu no senado, nestes 
termos. 

Forüo a.s lnforma.~ões que no nobre ministro dirigia 
o presidente. Com elln.s não flqnci trnnrtu~llo: ao con-
1rnrio, fiquei a.ppreheuaivo. porque note1 que o fncto 
'(ltincipnl que. servin de bn;;e pnrn rrovidencia.s do. 
!Hlrta da. nutur1dndo, pnra n lostnlln~no de proce~sos, 
crn. jtlstmuente B noticio de ter sido o cidudiío Joü.o 
~ln.nocl ela Silvo. vic.tlmn de tentntivn de nlorte, em 
uma emboscada. 

Ob.r3ervei quo n. prnvidcncia tomnan. pelo presi
dente reduzio-se t\ r•nnC!tter pnrn. Pitimlni um reforço 
•1c soldados à disposição das a.utoridndcs locaes, que 
ilLo inhta.urn.r p1·occsRO peln. celehrc tentntivn. de 
1norte: mn.s u.s nutoridndes locnes crüo os Pgentcs da.s 
perseguiçücs tlnnunciudn.s o previstns. 

.Mtl.t:l como o presidente do. pro,•incia. rromettin. 
ton1n.r providencihs, ia. pedir informnr,nies. e remetter 
ao nobre ministro nté eópin do processo 1nstllnrudn, 
e po1· conscqucncin. do inquerito, eu ntLo intiisti. 
tLbriudo müo dtL discus~iio. esperando polo resultndo 
J~l.s providencias prom.ettidns, e aguardei os escln.re
clmentos. 

.A.iu.Uu. espero os caclttrccimentos ou os docnmentoa 
que O prus1dcnte do. [Jrovincio, prometteu remetter. 

l\fn.s pola ultimo vnpor recebi cat·tas que trntíio 
tlestes :í'uctos, e jornnes gue descrevem .com Côros tnea 
u. perse•,.u.ic;l,o Pt·umovidn contra nrn1;.:os, cidndilOS 
jJUcificu~. que nllo potiSO deix.nr_ de '\•oltM· ú. tribu.nt\ 
11nrn. cluunu.r de no...:o a att.onçu.o do governo po.rn. 
U.ises factos. 

Nilo ó uma. cnrt11 aUmente: sü.o todns quo.ntn.s recebi 
1.ln pt·ovincin; cl'entro ellus vou lar uma, ni"Lo luio todas 
pnra. não 1•oubnr tcn1po no senado, todas di~om o 
·n1osmo. 

Es•o. cn1•tn õ do 1• do Junho; jt\ n li, qunndo fnllei 
nnteriurrucnte, Citrtn.s Jutu<ln.a de l\1a.io, cm que so 
previü.o e so receia \'Ü.o as ncontocimentos poateriol'es, 
·~ que tilio cunfirmn.dns ngorn. ••• 

..... Agora o colcuro fo.111igcrado professor do Pitiml.>ú 

Jolio l\-Junoel. ccsracler pusimo, inventou uma. tragedia... 
do tentativa. do morto contra sua pessoa., dando ella.· 
proprio um tiro no cra.vallo cm que montava, e sem. 
ficar com CJ menor ferimento, e, de 1.nii.oa dadaa eozn. 
a.s autoridades judiciarias e yoliciae& do termo, tem 
promovido terrivel pcrscA'uiçao contra os liberaea do. 
n1e&mo termo, pondo em ferro-s pessoas de distinc9ão.,. 
c'?mo UIU filho <lo major Ceso.rio, senhor do engenho 
P1c?-ade, so;:::tro do ~apitiio Frederico, um dos ciaaan.oa 
ma1s qllnlific:ndos do lu~a.r e proprietarlo do engenho 
Y~nltn •. n q~cm. estão tnmbcm processando pelo tnl 
C1•1me lmllgLnnrlo, a.cho.ndo-ae o.tnda. presos e em fer
ros antros n.n.igos nossos. teado outros se o.useb
tn.do com receio dn.s violenciaa. pois nio se encontra 
rectlrso ons o.utoridndes superiores, que tudo bomo
logito, desde que se trnte de perseguir a. itberaes pa.ra 
saLísfnzcr os pequeninos mandões de aldeia..» 

OnuL outra carta. que reproduz os nteso1oa factos e 
deploro. o estndo de o.oarchio. do Pitimbú, conclue por 
lUnD. pha·ase que bem mostrn a. sinceridade dn. ma.ni
fel'ttnr;iw de seu signa.ta.rio. Depois ,14Õl hQ.ver descripto 
os fa.ctos, di:l: : 

cr Esta .m~nifestnção mostro. quP. .aCi'ír;. effeito na mi
nha provmcm. o qne se deseja é pn.z e socego. 

u Tl'moa invet·no e cltuva. .. · tomos (a.rtura : podia.moa 
esta·r f'cUzes. se -ru'io {assemos per.çeguidos !n diz o o.ator 
da. carta. u Pois bem. a Providencia deu-nos a.ba.stBn• 
çn, dê-nos o governo pnz e trnnquillidude c n'ls con
sideramos felizes.J) A imprenso. l'eproduz todos os actos 
de persc~uiçiio, lerei um a.rtig•>, que nt~o é do orgão 
do partiao liberal, e l'or isao àeve ser insuspeito : 

n .A.lóm de rcprovndo, o 1neio do que Innçott miio 
& gente c os "'!Jentcs dn nctt1a.l goYcrno l>Brn. perse
gui1·em 01:1 llbernes de Pithnbú, n.fim de obterem ô 
trh1mpho na.~ pro:x.imn.s eleições municiJJo.cs. é tarnbem 
ridículo. porque nin..,.uetn nesta. cidn e, nem mesmo 
os co-relip;ionn.rlos ~o contemporo.neo ncrcditüo no 
tiro elo professor João !Vlnnoel! ~ •. O proprio Sr. com
mendndol' SiJvino, se a.gui estivesse. n.croditnrin. to.nt.o 
nessa. 3n tcr.~tnth·o. de nlorte cont.ra. o Sr. Joüo Ma
noel como n.creclitou nns Õ.ltas primeiras, na embos
cada. .c!,n. portt~lrn. do 'l'a.bú, c nos -1.00S perdidos nesta. 
OCCUSlU.O. 

cr g' lnmentn.vcl que O.I'JUCiles mesmos qttc oscn.rne
cem dass.n fictícia. teutntivn de morte no.s repartições 
puhllen"'• nns lojnij e ta.verna.s. venhü.o pelo. hnprensa 
ns&eVcl'nr u. cxistencin de um crhnc. quando cm tudo 
isLo só ba. uma. furc;u rid1culu. » 

Ni\o furei lnrgos commentnrios sobre estes factos. 
o que veço instantemente n.o p;o\·erno é que lnnce as 
suns visttLs pnrn. u. província. dn Pn.l'nh.vba.. Nü.o é sO
mente cm Pitimbti que se t~m repetido netos de per
sE:Ip;nic;üo. Niio buRtn. n. promcssn- de providencias, to
tnndn.s pcln nutoridnde suporior da. província.. O actual 
presider1to da Purnhybn., n.ti1is sen1 moth~o pla.llsivel. 
tem-.-e tornndo dcnmsindmnentc pn.rtidnrio c condes
ccnclcutc com alguns excessos e a.busos praticados 
pelas nlltoridndes snbnltcrnns. 

O Sn. Dtoco VEr.uo :- E' uma. injustiça que 
V. Ex. fnz no Dr. Souzn Bandeira. quo é um fune
cionm•io tnttito Ui~oo e imparcial. V. Ex.. ha. de ter' 
uma. resposta. cnbnl e completa.. 

O Sn. 1\II~InA u~ V ASCOSC:t!Lt.os:- Deus queira. que 
o. tenho.: desojo.riu. ver .provo.do que o.s perseguições.
nl'Lo existem e que CLs vtctimns nu.o tom sido sucri
ficn.Jns aos ca.prichos dus o.utoridndcs ele Pitimbú o • 
outras localidndos. Ato hoje. porém. os fnctos vôm 
cn1 men n.uxilio, e ,; rueu d.ove1· referi-los, chn.mnndo 
pa.ru. clles u. o.ttcnçü.o do governo. O presidente dn.. 
provincin., diziu. eu, sem n1otivo jtlBto e plnusivel, 
tem-1:1e tornado partidll.rio e condotH:enUcnte com. 011 
u.utures Uesto nbuso. 

O ~n. D1ooo VgLno :-Nr~a n.pcio.do. 
O Su. 1\l&mA. DK YAHC!.ONOY.Lt.os:-Al~uns a.ctos do 

prosidont.e revoliu.> o.rJ,itrio ; é o.ssim que ba. pouco& 
dins foi trnzidn. o.o conbechn13nto do senado uma. ilie ... 
:rnlidnd.o prur.icndo. pelo p1·csidente, o. respeito dA. 
elc:,ic.~lw provincia.l mu.rcn.dR. no 2,u diatricto fóra. de 
temro. contra n. expressa. diapoaiçilo di\ lei, com o.- ... 
fiu1 <lo to.•• r numero nn o.ss•mlllolo. prov!nci,.l • 

.i 
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lSESSXO EM 11 DE JU~UO DJJ: 1886 to:s:. 

1:1 Sa. Droao Vo:r.wo :-Nã.o apoiado. 
o Sa. lltaru. DE v .... 00l'(lliiLL08 :-0 niio apoiado do 

·.nobre senador obriga-me a dizer .maia o.lgU:mo. cousa.. 
• O deputado fallecido, oaja vaga foi illegal e indevi
-damente mandada preencher J>elo presidenta, era 
liberal ; por esse facto o presidente pretendeu ele
ger, como elegeq. um conservador. 

0• liberaea não compo.recêriio á eleição, visto· que 
a considera vão illega.l : mas já. prevejo os n1eios que 

. •erão empregados para que easa eleiçüo seja. reco
zlaecida. 
. .A illegalidade foi tal qao o nobre ministro do im

perio a condemnou peremptoriamente, e declarou que 
.11ão ,podia approoçar esse acto. Ora. o presidente da 
.prov1ncin. é bnatn.nte intelligente e illllRtrndo para nii.o 
-Q)mmetter um erro tão ~almar na aprlicnr;üo da lei. 
O que me dizem, e os fnctos confirmão. é que esse 
acto foi praticado por espirito partidario para fins 
politico&. 

O Sn. Drooo Vzr.wo : - O nobre ministro do im
perio foi consultado. 

O Sn. MztnA. DE V.A.&CONOELr.os: -0 nobre ministro 
do imperio disse que não tinha sido consultado e 
'J..Ue concordava com a minha opinião de que o pro
adente prnticáro. ama illegalido.de. 

O Sn. DroGo VELHO :-·Foi uma. interpretação que . 
deu á lei, mas tlii.O foi com o fim de fazer eleger este 
ou aquelle. 

O SR. ME IRA. DE V A.SCONCELLos :-Algu.ns outros actos 
dO presidente revelii.o arbítrio.. Assim, por exemplo, 
Jbandon deseontnr ú. boc::a. do cofre o que os emprega
doe pub1icos deviüo de impostos.Foi um.a illeg:nlidn.de. 
nií.o podia fazê-lo, i•í. por~ue os ordenados têm 
~rivilep:io. jâ porque nü.o é esse o meio de cobru.r 
unposto'3 dos contribuintes. Demittio um professor 
effectivo mui distiucto da escola. normal, instituição 
•rganbada por elle : refiro-me á. demissão do 
'Dr. Francisco José Rabello, bem conhecido pela 
au.a intelligencia e bn.bilitnções, cido.düo importante, 
eDcanecido no serviço publico, chefe exempla.r de 
família, de merecimento incontesta.vel. no. altura. de 
cumprir perfeitamente o co.rgo que exercia.. Ern. pro
fessor effeetivo e 1oi demittido eem motivo conhecido 
e plauoivel. 

O Sn. Droao VeLHO :-Podia ou ni\o demitti-Jo ~ 
O Sn. MEIJ\A. DE VA.scosaBLLos:-Podia. norque ainda. 

'Jlã.o era vitalício : ma.s foi um acto politico. e é po.ra 
àesejar ~ue o. politica nii.o influa tü.o directamente na 
instrucção publica, etn serviços intelramecto estra.
:nhos 4 confiança politica. Este facto prova o espirito 
]l&rtidario com que o illustre presidente dn provincia 
âm procedido. 

Quanto a. economias, nem sempre o i1lustre presidente 
Cla Po.rnh:vbn tern sido s~vero como exige o desgra.ço.
do estado financeiro da provincin. .Açod~dnmente 
-fez uma reforma ele instrucção publict~., nu~enta.ndo 
-cadeiras que podiiio ser dispensadas, creou tre1 di-
"'J''etorias: umn. dn. instrncçito publica, outro. do )ycéo e 
oatra da escola normaJ. e isso em unia província 9ue 
uiio póde comportar o menor augmento de dos
peza. 

Nüo havia., pois necessidade de semelhante orEtani
:aaçü.o dn instrucção pubhcn, principahuente, repetirei 
.sempre, quando a província preciso. de econo~nia, mas 
economia. severa, muito rigorosa. 

Eu nü.o desço a mais detalhes porque a occasJno 
1111fio é opportuna. Cito apenas estes factos ~eraes 
po.ra. mostrar a_ pouca imparcialidade do presidente 

·da Parahyba. Na capital mOQI'DO deu-se outro dia 
1lm fncto importante e de que o nobre seno.dor meu 
patricia ha de ter noticia. 

Um ).>Obre escriviio de jaizo ao paz. homem 
\Paletudtnario, ~o.i ao familio.. e pnuperrimo, 
j1111tamente por uso fico a abandonado da policia, 
e 'aómelrte porq11e cobrnva de um negociante as custa.s 

·de um }IT'Ooeaso, no. importanela de 1411 ou 1511. este 
·-o moltra.tou ferindo-o gravemente nn. presença do de
' legado de polleia, quo limitou-ao a nianclnr levar o 

... ;ot\'endido parn. n ca11n, por B\UL ordennt:'çn.. O presi-
clente e chefe de policia tiveriio oonbecimolOW do facto, 

porgae nn oceasiii.o em que elle se deu, renniDdo-aa 
muita gente, por alli ellea pnssárii.<> e de tailo 
fori10 informados. O oft'endido era um pobre velho. 

.Agora mearno recebo noticias da comarca de Souza. 
onde o t• aupplente do juiz municipal. moço do boa 
família e bem conceituado, é alvo de penegaiÇ:iiO po
litica. Entendendo o promotor publico qae devia per
segui-lo por motivos politicos, dirigio no jniz de di
reito duas petições de denuncia por crime de respon
sn.bilidn.de: pnra fundamenttlr essas dennnciaa fez pro
ceder a inquerito policial como se ee tratasae;-: de 
crime commum. Ambas forõo indeferidas por des
pacho fundamentado, nüo só por nüo baver bases. 
paro. ellas, como porque o inquerito offerecido nii.o 
podia servir de fundamento ás denuncia~. O juiz de. 
direito nõ.o é suspeito, é conservador,. mas conserva
dor q_ue sabe se collocar-tle acima dos interesses par•· 
tidnr1os. procurando sempre fazer justi~a. 

Voa lêr o despncho do juiz de direito, qae agni· 
tenho authenticndo por uma certidão do eecrivu.o. 
que foi pedida peln pnrte: 'J 

"Attendendo quo, e:t: vi elo D. ~do nrt. 152 a .. , 
codigo do processo cri.mino.l. n provo. pnrn fundamentar 
a denuocja.. nos crimes de respllnso.liilidade deve ser 
feita por docnmt!ntos ou l·ustificd.çi'io. que é acto dia
tiacto do Inquerito policill pela suo. fórmula.: atten-· 
dendo que o inquer1to policia.) f'Ó póde ser feito sobre 
crimes commnns, n.rt. 38 e se~uintes do regulamento 
n. 4,824 de 22 de Novembro de t 87 I ; attendendo 9-ue 
as leis criminaes devem ser entendidas stricti jttrls e 
as fórmulas dos processos obser-vndns fielmente; ntteD
dcndo, por issn, que o inqu.erito policin.l de fl. a fl. é 
um meio de. provo. nnllo para. fncclnmcntnr denuncia. 
sobre crime de responsa.hilldncle. e, portanto. conside
rado como se niio existisse. porque o flUC é nullo n::io 
produz effeito; nttendenclo oue. qllando nf'sim nii.o 
fosse, o mesmo ínqucrito estüda.do e bem considern.Uo 
perante o. sciencin crimina.l nü.o oA'erece prova. capa:.!: 
de fnzer acreditar na existencin. do dclict"'' denunciado. 
Chnuvenu, Dalloz. Mitterma}""er. Tr·· ta.do da. prnva. 
crimino.l ; o.ttendendo. finnlniccte. que pelos fand:l.-.. 
mentos expostos e o mais de direito a dcnoncin. da 
fl. 2 cnrece de prova legal e jurídica, que fa.r;n. acreditr...~: 
nn e:x.istnncin. do delicto denunciado, cã.o a recebo. O 
esc1·ivão intime o presente despncho ú.s pnrtes. Souza. 
em 9 de .Abril de 1886. - /Jc.ro.ta de Oliveira.• 

Este <1espncho é do Dr. Bnrata do Oliveira, juiz àe 
direito da comarca de Souza,. bem con becido pell", 
nobre senndor pela. pro"·incio. de Pernan1buco ; elle é 
incn.pnz do transigir em negocias politicas. 

Pois bem; o promotor P.Ublico. que havia delibe
rado perseguir este cidadão. nüo satisfeito com & 

recusa da.s duas denuncias, proctlrou processa-lo no 
fóro commum, revivendo para. isso um facto q o e em 
1875 havia sido nttribuido, não sei com que fnnda
mento. a este oidadiio. Era crimo inafiaoçavel. 

1\'fns, o denunciado é residente em Souza deado 
1875, nunca, que me conste foi envolvido em pro
cesso por esse crime. 'lue jâ. esta.'\•n, prescripto. 

Pois bem. Sendo n.s duas denuncio.s de,.prezadas em 
9 de Abril, logo no din I 2 do mesmo mez foi apre
sentada esta novo. denuncio. ao julz municipal, quB 
immedia.to.mente e tumultuariamente instaurou o 
processo. 

No din. 13, em um só din.. inquirio as teatemunbas.
ooneluio o processo, deu vistn. ao promotor, este de1\ 
n. promoçü.o. os autos forü.o de novr, cnnclusos a.o juiz 
municip-a.l, que retirou-se com elles po.ra a capital du. 
provincia. . 

Os advogados que foriio n S. Joii.o, termo d"' 
comn.rca de Souza, tratar da. defesa. do accnaado. 
qunndo 14 chegárii.o ás 3 horns da tarde, tudo estnvn. 
oonclnjdo. 

Niio me limito n fazer nllegnçõee, tenho aqui 'llmiL. 
certidão do respectivo escrivíi.o, que cn'Q6:rma tudn 
quo acabo do relatar. O cidndii.o perseguido 6 Jo16 P. 
Rodrigues Soixns (!d) : 

« Eu .Alexandre Dantas de Olh·eira, escrivão interi
no do crime por nomca9üo lcrgal, etc.~ Certífico em vir
tude do. porta.ria suprn., cmqna.nto o.o primeiro quesito. 
iguoro em qne diiL fui denunciado ·V. S. pol"'.l'romotu 
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puhHco desta. comorcn pelo crime ele estclliona.to de 
qnc trata. cm uma. portnrin.: no sc~n.ndo declaro que 
farão inquiridas ns t.estemunhn.s pelo crhn<' de que 
trata no dia 13 de Ahr1l deste anno, N<Sluo qualquer 

. onaano ; no terceiro finalmente. declaro que jti cer-
tifiquei a c~te .fui::o o ao de d.irclto desta. co
marca, qtte tendo ins1o.urnclo o refer1do processo no 

-mesmo din. em que depuzeri~o ns testemunhn.s fiz 
os nntns com vista. no Dr. promotor do. c.omnrcn., 

"tendo este dndo o. sua promoção fez concluso& nos 
1nesmos nu tos no Dr. juiz rnnnicipnl do. comnrcn. João 
Gonçalves de 1\'Icdciros, o qunl, deixn.ndo de nssi~nm· 

·a dc,·idn. carga. sem n minbn. scicncin, conduzirn. o 
lnosmo processo pn.1·n n cidnde de Souza., que vindo 
a.o meu conhecimento seg;ni td:é Souza., onde jl't. o não 
encontrei, obtendo n notir.ia. que l1n.vio. pn.rtido o 
mesmo juiz po.rn. n copitnl do. Pnrnhybn., c ú o que 
tem n. informar n respeito do referido processo, ccr
tificn.ndo no. dntn de hoJe por llnver recebido a. porta.-

· :ola. .-etro, pelo rnesmo juiz, nesta. dn.ta, do que tudo 
dou fé. Villll do S .• Joüo. 9 de Maio de 1886.- O 
escrivão interino l"lo crime, .A.le.xand1"C Dan.tas de Oli
<t:Cira..»> 

Como co jú. diese, tudo isto se fez cm um din : 
qu.n.ndo os ndvognd.os do nccnsa.do cbcgár5.o na. vi11a. 
de S. ,Joüo, jú. nií.o puderão <lizer umo. pnla.vrn. em 
fa.vor de seu cone.tit.ninte. 

1\{n.s o que qn~r dizer esta. retira.da. repentino. do 
jniz para. a. cn.pitnl, lcva.ndo comsigo os autos, sem 
o.ssígnnr n. cnrgn. no protoctlllo 't 

Eu nü.o ct)mmento, só desejo provocnr providencin8 
energicn.s por pnrte do g-overno porqne estou conven
cido que desde que o goverco intervier seriatnente, 
csta.s pcrsic;uições desnppo.receráõ. 

Intervcnbn. o nobt"e n1inistro da. justic;n. de utn moc1o 
cnergico e proficuo que o re:sultndo ho. de ser bcnc
fic:o. 

Nüo ~ensuro o governo, npenns reclamo em nome 
dn. lei, proviclencins pn.rn. este estndo ele cousa.s. 

Que quer dizer n. via.gem precipita.da. do juiz lnuni
ci;pa.l a. cnpitlll levando comsip;o o processo'! 

O SR, Droço VEr.uo:- Na opiniiio do nobre se
nador, porq_uc entendo que o Sr. Sá Bande1ra ó incnpnz 
lle persegu1r. 

O Sn. l\1'Eln.\. DE VASOONCEr.t.os- Nüo se incommode 
o nobre senador nem tenha. prevenção contra. ns minhas 
intenções; se estou fn.lllmdo com nlguma vebe•nencio. 
é porque fn.llo convencido da. nece.ssidnde ele provi
,,ifiencias energicns pn.ra. l'Ostobelecer o principio de 
lcgnlidn.de, que considero oblitera.do em minhn pro
viocia. Reconber;o qne o Dr. Bandeira. ó incnpn.z de 
-concorrer directamente pn.rn. essas perse;::uiçõss, dese
jaria antes niio ter occn.siü.o de ser deMn):(rndnvol a.o pre
sidente e npenas o censuro pela. falta. de energia. e 
promptidiio pa.ra. reprimir os n.buaos pl'n.ticados por uns 
agentes cm algum!\• locnlidndes. 

Do rela.torio do nobre ministro consto. o espo.nca.
mcnto no. co.pitnl de um marinheiro norneguense por 
soldados de linha nB presença do subdeleglido. 

O Sa. Droao VELHo:- V, Ex. fnlln por iuformnçiio; 
é impossível que estes fa.ctos se dessem sem roprcssü.o 
se,·cra.. 

O Sn. MEm.- DE VAscoNCELLos:- O facto do mari
nheiro norucguensc consta do relo.torio do nobre mi
nist.ro do. justiQa.. e o subdelegado, que pal'n. elle 
concorren, continuo_u por muito tempo no ex.ercicio 
do c~&rgo. 

Esses e outrns ro.etos reclamllvii.o e rccla.mão n. 
sel'ÍO. o.tt~nçii.o do governo. 

Não sni o. que ntt.ribnir n. fo.ltn de energia. da. po.rte 
-do presidente: ta.l vez isto soja devido no fncto de 
vl'!r-sc o presidente aborrecido o contra.rindo pelo. 
dissidenein conservadora, além da OJlposiçi\o libernl ; 
t.ornn.ndo-sc por isso mais condescendente Po.rn. uns, o 

· mais ·intolornnYe puro. outros. 
O presidente prometteu manda.r eaclo.rocimentos e 

ut.é c6pia do processo pelo VI\ por que chegou do norte; 
não soi se o nobre ministro recebeu essus informnçOos 
e documentos. 

O ~n. Rrnerno D" Luz (ministro un juatiço.): -To.l
vcz \'leasem holltero. 

O Sn. n.·IsrnA. :ÓB VA.saottOELLOS; -Desejo que a .. 
luz se ·fnçn sohr~ esta. questão ; se existem crimino
sos. sejiio clles punidos. nem ou~ couso. pretendo. 
reclamo contra. o. persoguiçii.o. . 

O nobt·e senador pelo Rio-Grande do Norte, me1a. 
cnmpretvincio.no., nii.o obstante estar a.usonte da .pro
vincio., hn de cnnbcccr o.lguns nomes que teaho
referido, de iuclivlduos inco.pnzes do commettol' 011: 
o.ctos pelos quo.es sü.o dcnuncin.dos. 

Siv> elles, segundo o jornal que vou ler: 
cc Agnrn. ostiio sendo proce~Jsn.dos os co.pitü.es 1 trrl,~ 

clerico Au~usto Velloso da. Silveira, Ma.noel Mob .. 
toiro Guedes Alcoforado, .Antonio Corrêo. de Amoriro. 
Pedro Corrén. de Amorim. Francisco Cesnrio de Mello 
Filho c Beln1iro Tertulin.no Meira, pelo imu.gina.rio 
crime de tonta.tiva. de morte no famigerado Joüo 
1\Jnnocl, c:~lehre pelns sun.s proezas e gentileza.~, uma 
dns qunes é bem conhecido. nbi, pois deu-1e com oa 
!1onrndas Srs. B1·ito Lyra & C. » 

DeseJo os documentos; e se ncaso a.s cartas a que 
tenho n.lludido não forem a expressão do. verdade e 
ns rcclomn.çõcs do. imprensa. nü.o forem sinceras. 
cstimnrei ter occnsiü.o de decln.ro.r que fui ma.l infor
mado~ 

D!!s~jo n. verdade. e se fn.llo com insistcncin. aobl'e 
estes fncto é pela. defesn. de pessoas que julgo inno
centes. sendo qae n.lguns dos factos constõ.o da 
documentos que jú. li no scca.do, e que, portanto, não 
podem ser postos em duvida.. 

O Sn. Droço VELHO: - V. Ex. niio se fie muite 
em tclt:!gramtno.s, cnrta.s c artigos do jornnes. 

o Sn. nimnA.. DE v A.800NCELJ.OS : - Qual o moio que. 
tenho pn.rn. trazer fn.ctos que se dão no. minha pro
viccin, se não me sen·ir de carta.s, telegro.mma.s e 
jornn.es '? 

Termino ped.indo de novo ao nc.bre ministro que. 
l"'rovidencie com energia, como costumo.. pnrn. que não 
continue a. pcrse~uíçõ.o nn. minha proviccin., e pricci
pa.lmente na. comnrcn. de I'itimbú, e espero todos 
os Uocumentos c informações que a. respeito pro
mctteu. 

O req\lerimento que apresento á. considera.çito da 
senndo ó o seguinte : (La) 

O Sn. Bo\nÃo DE CoTEGtPo (presidente do conselho) • 
-V. Ex. níLO póde da.r istn como certo. 

Foi lido, o.poindo e posto em discussão o &eglliDtl 

!lequcrimanto 

cr Regueiro que informe o governo. pelo miniaterlo 
da. justiço., quaes a.s r.rovidencia.s tomadas pal'a f"Zer 
cessnr n perseguiçílo dn.l\ nutor-ida.dea de Pitimbú, na 
provinciu. da. Pnrahyba., contrn. diversos cidndiios; re•· 
mettendo todos os 'clocumentos e esclarecimeotoa re
cebidos da. provincia..-.Ueira de Va.sconcellos. » 

O 8r. Ribeiro da Luz (mioistro da justi9a) :
Sr. presidente, niio posso prestn.r informn~es sobra 
os factos a que se referia o nobre senador, não. 
esta.va. prevenido pn.ra. que mandasse procurar na se
cretaria. qua.e~quer esclarecimento& que porventura 
du. Po.rnhyha tenbiio vin<lo. 

l\{eu fim, pedindo a palavra, foi contestar ao nobr•
senador, qun.ado disse: primeiro, que o presidente.. 
da. provincto. dn. Paro.hyba tem-se 1nostrO.do fraco-. 
no ex.eroicio rle seu cargo : segundo, que não e'stã.). 
bem informaol.o dos factos, e por isso pede S. Ex. " 
que vcnbü.o daquello. l'rovinci1_1. cóoia dos processos 
o nntrns informações. ' . 

Hn de S. Ex. permitt1r-me que dip;a que ol summa
mente injusto com o !'residente cln Pam.loy'eo.. (Apoi.s
dos.) Tenho cm ti•o nlto conceito a'l•elle f~mc:oionario 
qne posso o.asegut'a.r no senado que cUe dei1t0.ria a.. 
prosidcncia da provincia. da Po.ra.hybo. no mo":lento em. 
que se j u\galis~ &Plm for9(L para admlraiatra-la. 'com imo 
teir~:ta e aovendo.de. , · 

O s ... Pxoe>o VKr.uo : - E como tom feito acima. 
de pai><!le• pot1ticas. ' . 

O Sn. Rtllamo DA. Luz (ministro du. juotiQo.) :-NU. .. 
me e ·n•tn que haju. alli diuideocia al&qma cfo parti<l~; 
COJUCU'VM.dOr. "" 
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O Sa. Msuu. DE V J.SOON OBLT.os : - Tem ~>té u'IDo 
Drgi11>. 

o sit. RlDElllO DA. Luz (ministro do. jastiç~>) :-Posso 
aftirma.r ao honro.do seuo.dor q uo,. ae essa. dissidoneia. 
•1date, ui'í.o serve de obsto.culo para. que o presidente 
oampro. .seus deveres. (.ApolQdos.) 

Quanto {L 2,a ._po.rte, devo pondero.\" o.o honro.do se
DaUor que, se 5. Ex. nií.o estú. bem informado dos 
hotos. como fo.z censuras o o.ecusn.ções Cf 

s;. Ex. hli pouco nos disse : 
"' VeDhã.O cópias do processo, venhito o.s informa

~ea, que· eu _e atOl\ prompto o. rctrnctu.r-me- dn.s cen
suras e accuso.r;ões que fn.ço nos funccionarios publiccs 
.fSe~me convencer que fui injusto. u 

Porrnitta-me que lho diga. que ainda. ninguem nesta 
-Casa pedi.Q n pn.lavra. pnra. dizer. <r Fui injusto censu
to.ndo tal funcclona.rio, cllo procedeu como devia..· u 

O Sa. MBIRA. DE V A.SOONOELt.Os :-Por essa. ma.noiro. 
fica. tudo envcrnizo.do. 

9 Sn. RIBEIRO DA. Luz (ministro do. justiço) :
Nüo fica. onvcrnizo.do : nem cn nen1 meus collcgo.s cm 
rolo.çao ao cUlnprlmento de nossos deveres c dos 
funcciona.rios que nos sü.o subordinndos, queremos 
envernizar couso. alguma.; mas cotendcm_os que nü.o 
se devem levnnto.r nqui ceosuro.s e nccuso.çocs, qnnndo 
n.ü.o hnji\o seguras informa.ções quo ae possü.o n.uto
rlsa.r. 

O Sn.·Droao VELIIO:-Apoio.do, c é contra. isso que· 
reclamo. 

O Sn. RIBEIRO DA. Luz (ministro dn jastiçn): - O 
quo sei, Sr. presidenta, a. respeito da. prov1ncio. dn. 
:Pu:rnhyba. é que cm Pitimbú foi ferido grnveme?tc 
-cm umn ~mbo~cn.dn. certo cido.dü.o,qne por esse motl"'o 
o presidente da. província. providenc1ou po.ra. que to:.e 
:formasse o con•petentc proce~so. O presidente no tc
legra.mma. que passou-me disso que pelo primeiro 
vapor me rometteria minuciosa.s informações sobro se
melhante crime: communiquei isso no sena.do, c 
dec1n.rei que logo que ns recebesse a.s traria. no seu 
conhecimento o do cobre senador. 

Sei, Sr. presidente, que o juiz do direito do Pitim
bú e•tá com liceuço.: penso porém que nlli sa ncbll 
o juiz municipal, o Sr. Dr. Snntino d'As~:~is Racho.. 
~tJsao nssenouro.r o.o senado que, t~ndo cu feito rc
commendo.Çii:o especial no '}Jrosidento da. provincin. so
bre o~ ncontccimentos de I.l.itilllbú, c11e lia. da provi
dencinr de modo que se respeite o. lei c so pnnn qual
quer criminoso que ex.isin. n'nqneiJn. como.rca., nssim 
como ha. de t1·o.tar de mnndar syndlcnr do quasquer 
:fnctos criminosos que tcnhiio acontecido no municí
pio do Souzn ou em outra qnlllquer pnrte d'o.quol!n 
tlrovincia.. 

E' o que tenho a informa.r o.o senndo. 
O Sn. n.rexnA. DE VAsooNOELLOs:- Peço n pa.lnvrn.. 
Ficou a. discussão n.dindn ]>ela. boro. o com a. pnla.-

'Vra o Sr. Mcirn do Vnsconcol!os. 

. l'RIMElR.A. PARTE DA OltDEM DO DIA 

'VOT.AÇÃO DE ~[ATEniAS ENCERU.\.DAS 

Posto o. votos, nü.o foi . approvndo o projecto do 
aeuado, Jettr.- J, de 1877, dispondo que ó prohibido 
a tod•'s os officia.os de :fazendo., dentro dos districtos 
do sno.s ~unc9ões, serem socios commnnditnrios no.s 
sociedades em commund•t~>. 

.Postas succossivnmenta a. votos. nti.o forü.o nppro
. -vo.do.s o vão ser dovolvida.s L'L cn.mnro. dos doputa.dos 
aa. proposições do. nlosma co.mo.ra:L: 

N. 196, de 20 de Junho do !879, revogando o 
nrt. 13 do regulnmento n. 5/•61, do 19 do Outubro 
do, 1873: ' 

N. 219, de 1ü de Julho de 187\l, autorisundo n 
. craa.çíi.o de un'l thontro no.cionn.l ; 
. N. 272, de 8 <lo Sotombr'> de 1879, sobre o monte- i 
. pio da marinbo. a D, 11itn Oandidn. de Victoria. Limn.: 
. N. 284, ua O do Setembro do 1879, sobre n re-

eonstrucçi•o un cnpclln. que serve do .m11triz du fre
SLlezin do S. Cllrhtnviio : 

N. 13, do 18 de Setembro de !885, sobre lo*•rio.: 
àns províncias. 

Posto o. votos, foi npprovo.do o requerimeDto do Sr •. 
Ignacio Mnrtins para. que vã â. commiaaü.o. de eDJ. .. ~ 
prezas proviligindas po.ra dar parecer, ouvindo ~
governo. se ossim julgar preciso, Q, proposi~ão a.~ 
cnm~>rn dos deputndos n. 95, de 3 de Setembro de. 
1880, sobro o privilegio po.ro. o. fo.bricn9iio do· au1;;,· 
pharoto do co.rbono, , ·. ,,.:; 

Achando-se na so.la. immedio.ta o Sr. miniatrO a,q: 
mnrinbo. forlí.o sorten.do·a paro. deputo.çiio que· o· dsVIA: 
receber os Srs. Ca.stro Correirn., Saraiva. e Luiz Carlos·~ 
e, sendo o mesmo Sr •. introduzido no salão com na· toW:.1 

mnlídadcs do estylo, tornou assento na mesa A direita. 
do Sr. presidente. . .·~· i: 

Proseguio o. 2" discussüo do art. 1° da proposta 
do poder executivo, convertida. em projecto de-· lei 
pe!tt co.mnrn dos deputo.dos, fixando a força Dav-.1· 
purn o nnno financeiro de 1886 -1887 ' . ' · ·. 

o P.Jr. F. Oetaavlano a-Sr. presidente, tratan·a~~ 
se de uma. lei de fixac;ii.o de forçns militares, creie· 
que é ocensiüo de pergllntnr o.o nosso digno colleg~,: 
o Sr. presidente do conselho. se j nlga. necessa.:rio' 
informar no senado sobre o. noticia.quc derao boje.oa 
jorno.es, do que o nosso honrado collegu., o. Sr. rDi
nistro dn. gnerrn., se retirúru. da. o.dminlstru.ção, e. •• 
o gabinete já achou opportuno aconselhar ao cbet. 
dCl poder executivo .sobro n substituição. , , :_ -.' 

Erüo visiveis os esforços que o nosso diStiocto cól..; 
legn~ o Sr. ministro cl.n. guerra, fazia. paro. eumprlf' 
os seus de ... ·cros : c, sendo S. Ex. sympn.thico a todo 
o senado (t:t.poitsdo.ç geraes), la.mentn.vamos todos <l_uo 
S. Ex. c~trvcs;oo p,"nfltnn,lo forc;o.s qqc podii'Lo o.inda. 
no futuro~ ser uteis A pa.tria... . . 

O fu.cto era., portnnto. previsto. e os nobres Mini .. 
tros podiiio mnis c~du ter impedido que seu digrio 
collega se estivesse Pncrlficnnd.o. 

Toàn.viu. comprebendo que, tu.lvez, motivo de· deU~ 
cadeza cspecinl, tivettsem obstu.do qno com o seu col
legn. se nbria:sem SS. E Ex. com mais fra.nquazo.. 

f!oje, o fo.cto que nii.o se acha mu.is circ.umscr~pto 
no senndo, que cst~\ rio domínio publico, é que S. Ex.· 
preciso.. do descnnso. 

Pet;o, pois, que os nobres ministros confirmem a 
noticio. dada. pelos jornacs, e g,uc nos a.dia.ntem. al• 
guma r.ousn sobre o. substituiçiio. 

Sr. presidente_ desde que ft1i transferido da. ca.mara. 
tcmpora.ria. jlnrn. o sena.doa tenho me abstido de deba.
tes sobro ü.xnçü.o do i!oryns nn.vnes_. nü.o porque dirni~ 
nuissc o n.rclor da. sympntbiu, que sinto pelo. nobra 
profissão de homem de 1nnr : mns llOrque, o.qni no 
sent\do, vim encontrar os mais distinctos estadistas 
que hnviii.o occupndo n. pnstn. dn marinha e que conti
nuúrü.o nos dobn.tes respectivos o. tnostrnr seus grnndca 
conhecimentos e suo. grn.ndc illustrnçüo. Vimos a.lnda., 
a proposito desta lei, que so tem etnEenhado uo do• 
ba.to esses dit;tinctos oradores, que jt\ dirigirü.o a·. ra ... 
partiCi"\O da. mn.rin hn.. 

Nü.o pretendo, não é agora. o meu propositO dis
cutir com o nobre tninistro a convcniencia. ou não da. 
suo. orgnnisn.çü.o de forças no.vnes. do. ·aun diepensa·do 
commnndo em cbofc,omboro. ainda. mnito reccotenu~nte. 
vi que o ministro da. l'llo.rinhn. do F1·nnç:a. o a.lmirá.nt$ 
Aub~. daclnrúrn. nii.o ter oonfinnço. ncnbuma.··am es
tudos descannoxos dns divE.rsns nrma.a do. murinha, .e 
que só ncreditnva no. offcctivitlade dclles, qm1nao 
cstns nrmns se r1mniü.o cm ~lobo. em frente umns da.s 
outrna, pm•n. cnmbinnrem os meioa de o.tnqua ·.e do
fesa.. Como consoqnencin, o ministro 'Anbé. que é 
um nlmlrn.ntc, · a.cnba de orgn.nisnr dLU\8 osqundrnR de 
ovolu<,~õos, umo. do encourn.çn.dos c outra de torpe
doirns, pa.rn. poderem cm lutP chegnr a resultn.il~l 
positivoa. . · 

n.lns nii.o ó esta o meu ponto de vista.. EU não ,•enho 
n1esmo discutir com o nobre ministro se ern.. jL\ tempo 
de findnr n missii.o dn caqnndru. do opcrnc;ões. Pl\recc 
qne o nobre ministro. tendo apruveita.do tn.nto deUa. .. 
11t~o jul~ou necessnrin. n. aua. coutinua.çi"Lo: já tiuha 
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.'tirado o prove1to que reputava. necessa.rio, tn.nto que 
~de elogiar, e nisso acompanho eu o nobre mi

i m.tro os trabalhos, as operações da.s dua.s divisões; 
-trabalho• alió.a que nlio poderilio ter sido tlio per
faj:tos como o nobre ministro mesmo ·o reconheceu, 
• Dão tivessem tido o ·P.:reparo o ensaio durante o 

.tempo da esquadra.; S. Ex. j! tem bastante expe-
2i.eocia da marinho. pn.ra. estar convencido de que não 

I u improviaü.o serviços dessa. ordem e se o nobre mi
·, 21iatro pode encontrar o.s divis6ea _promptas paro. 

lmmediãta.mente. lhe darem louros, 6 porque essas 
mviaões se tinhlio preparado para isso no periodo 
&llteCedente. Isto é inconte•tavel. 

Mas~ aenbores,neste debate eu enxerguei um ponto 
De~o que muito me magoou. Quando tive o. honra 
a.e ir em missiio diplomntico. ao Rio da. Prata, em 
~oca de guerra, vi o provecto e benemerito almi
:rante Ta.mandaré acompanhar-se para. a. thea.tro da 
perra de um tenente de mo.rinba muito joven, le
yando-o como o seu secretario. Sorpreodeu-me isto : 
mas pelo tempo adiante, communicando ba.atante 
eom esse ofticial, reconheci g_ue o nobre almirante 
tinha tido um olho faliz. Nao me pasmava. que 
... e moço tivesse bra.vura. e lea.lda.de • q ne aã.o 
4_ualidades da nosso. mnrinho., ·ou. antes quali
dades mesmo da. nobre profissão de homem do ma.r. 
lião me admirava. que elle tão verde de annos (não 
Unha. mais do que vinte) quando os outros procu
~vão divertir-se, procurasse estudar todos os ramos 
acientificos, que hoje são necessa.rios ao ofücial de 
marinha comma.nda.nte de um navio, e muito ma.is 
para. quem confiando em si jà se preparava. para as 
posições superiores da. esquadro.. Mn.s o que me }l'asmllva. 
nesse moço otficio.l era. a discriçi'"Lo,o bom con~elho com 
que em occo.siões criticas prestou serviços relevantes a 
mim e u.o almirante. serviços desses que nii.oappa.recem 
na fé de officio, ma.s que nós os homens publicas sabe
mos a.quilatn.r bastante. Dahi ha. dons annos ern. elle 
escolhido pelo Marquez de Caxias o pelo Visconde de 
Inhaúmu. para o. mnis honrosa. e ma.is brilhante com
missao que j~tnnis tem tido um officia.l da marinha. 
bra.zileira. Escuso de dizer qual foi. (Apoiados.) 
Depois. ainda. muito moço, com '26 annos de ida.de, o 
nobre presidente do conselho que naqnelle te:npo cul
tivava ta.mbem essa :flor, não a tinha u.rro.nca.do ainda 
elo seu jardim 

O Sn. BAnl.o DE CoTcGil>E (presidente do conselho): 
-Nem agorn.. · 

O Sn F. OoTAVIAl'IO: - ••• o nobre presidente do 
eonselho dava-lhe na idade de 26 annos o commando 
do mais importante vaso da esquadra paro. ir instruir 
a 60 officiaes e com elles a.tra.vesso.r o ocao.no. 

Não preciso descre,•er todas n.s outras commissõet' 
.importantes que ess~"~ distincto officio.l teve de alguns 
JD.inistrus do periodo conservador. Nenhuma. com
·DlÍSBÜ.('I importante que re1Jueresse prudencia, lealdo.de 
e intelligencia pra.tica lhe foi poupa.dQ.. 1 ~omo era. na
tural. os liheru.es nü.o o.chúrü.o nenhum motivo pnra. ro
,pellir esse ofRcial e pelo contrnrio o.chltrüo mot-1. v o po.rn 
o elevar. Sem emba.rgo, as duns vezeiS que os mioistros 

· ela marinha do lado libernl o nomelirü.o para. com
.JD.issc"'es importantes. como o. reforma do nosso a.r,.ena.l 
e a direccüo dn esquadra. de evoluções, em ambns as 
v-ezes no Sr. Barü.o de Jnee~uo.~ repugnou n.eeitn:r ta.es 
commissões: nunca. as 11edio-. Os mitlistros nhi estü.o 
• o podem declu.rar ••• 

O Sn. Menu. DE V .v.aoNOELLos,-Quanto ao arsenal 
6 verdade. 

O Sn. F. OcTAVIANo.- ••• e só porobediencia militar 
aos seus chefes ns a.eeitou. 

O s.,. os LAu"'ne :- V. Ex. fa.z inteiro. justiça. no 
Sr. Barão. do Jacegn<Ly. 

O Sn. F. OoTAVIA.No :-Entretanto. Sr. presidente, 
e quo se tem obscrvnclo no. discu~:~sü.o que aqui se le
"Vanton e o que ma fe7. tomar a. pa.lo.vrn, é um 
corto dol'ejo de deprimir esae otncio.l, ora. nega.udo-so 
que a. esquadra. do evoluçOes tivesse produzido 
re&l;lltadoK, oro. db.cndo-se quo o. esquadro. levou 
mutto tempo a preparar-se ; e por fim o honrado 
ministro do. maric.lia u.inda dcbr.ou escapu.r no aeu , 

discurso que na divisões nã.o osto.vüo prepa.ra.da.s,· que· 
lho derlio bastante trabalho. Ora. eu d•oeja.ria· que o 
honrado ministro da. marinha.. po.ra. ser justo, ·me dis
sesse quaea forilo esses grandes preparos e trabalhos 
que S.Ex. teve. Iannodiatamente! sabida do Sr. Barlio 
de Jaceguay do commando da esquadra. do evoluQOea 
o nobre ministro fez sa.hir as divisôea, e com toda • 
razü.o_jncta .. se de que ello.s fizerü.o serviços maravilho-. 
aos. lt-Io.s como poaia. o nobre ministro ter obtido esse 
res11ltado 'I Como podia fazê-las sahir logo 'l · E' 
porque ao achou preparadas. Qua.es farão esses gran
des concertos que essas dua.a diviaõea requisitâ.rio 'l' 
Vejo mesmo que os vasos de g_uena. que o ' no• 
bre ministro incorporou na esquo.â.ra esto.viio pre
parados por saus o.ntecessorea ou aqni no arsenal, 
ou nos arscno.es do. Europa. O nobre D"inistro os· 
achou promptos e nada teve que fazer. 

Portanto, nilo hu. justiço. neste conceito-do nobre 
ministro, e estas pa.lo.vro.s de S. Ex. siLo penosas. 
paro. o distincto official que esteve ! testa dcst,. 
esquadra, o sacrificou a sua. saude para. prepara-la. ; 
seus esforços entü.o forüo grandes ; esses sim. forüo 
gro.ndes porque o nobre mtnistro sabe melhor do que 
ell. que sou profano nesta. ma.ter.io., e que teria cus
tado por em ordem a. nossa esquadra e orgu.nisa.r 
harmontca.mente todos os seus serviços. 

Mas o nobre ministro dirú. que é isto uma. aprecia-
9ao minha infundnda, que . entendi mal as minhas 
palavras. 

Nü.o; tenho um. acto vosso q_ue me revela esta' má 
vontade para. um officin.l distlDcto. Se nü.o·querieis 
dar um colorido de desnffeição ou de partido a. esta; 
qu~stü.o~ então por que puzestes de parte e nü:o em
pregastes o comma.ndo.nte da. esqaa.dro. no mome.nto 
em que no supremo conselho mihta.r tivestes um 
lngar proprio paro. um general de, seu merito 'l' 
Pur que fostes buscar urn officia.l que já ho.via. pedido 
o. suo. reforma.. que a.té esperava. por ello. na. provin• 
cia e que aca.ba. de voltar do Rio Gru.nde depois de 
tnoto tempo. para tomar o lugar quo lhe destes 't 

Se o nobre ministro tivesse segu.1do o princi
pio de a.ntignidude. eu anda. diria.· porque sobro. 
o Sr. Ba.rl~oo de Ja.ce~ony havia. dous officia.es 
ma.is antigos : mns o nobre mioitltro pnssoa. por cima. 
de todos e foi procurnr um officia.l bro.vo e honrado, 
6 verdade, um officinl que j:L ba.via. pedido a. sua. reti.
rndn do serviço activo da. cs'luo.dru.. a sua reformo.. 

Por isso di~o : o nob1·c ministro tne desculpe, sa.bc 
que não ten.llo po.rn. com S. Ex. senão razões do 
muita. estima e sympa.thia. ••• 

O Sn. MlNISTno DA. MAniNUA :- Obrign.do. 
O Sn. F. OcTAVIANo : -. • • desejaria bem que o 

nobre ministro pudesse explica.r estes factos, que. 
pn.renem motitrn.r que levou-se a. politica. para. 
a. esqua.dra., e que o commto.ndo dnJ opero.ções foi 
retirado a.o Sr. Barão de Jnceguny por ter elle 
sido muito distinguido pelas ndministrações liberaes 
e porque não se podia tor nelle aquelln. confiança 
intimn que se póde depoF-itnr em nlgum chefe, que. 
sn.hindo barrn fóra. mnnde, por meio de sigca.ea, ca.dA 
na.v1o para. o seu posto ameaçado ••• 

O Sn. AFFONso CELso : - Si.<:cunea que não estão n~ 
codigo. . 

O Sn. F. OnTAVIANo:- O nobre ministro é inlust• 
pnra. com o Sr Ba.rü.o de Jnceguo.y : qua.si tuao o 
que está no seu relo.torio é conselho, ú a.nima.ção, ó 
crençii.., deste illustre officio.l. 

A olle se devo o programma para u renova9iio d&, 
ma.terio.l fioct.uo.nte do. o.rmo.do., que contlnúa. o. acr~ 
observado na.s constrncçües que estü.o nos estaleiros( 
e etn virtude do qua.l se coaatruio o Riachu.elo e o 
Aqoti<laban. 

neve-se-lhe o plano po.ra a creaçao das companliiaa 
de foguisto.s no corpo de imperia.es marinheiros. com. 
o que se tem feito uma. considera.vel economia, além.. 
do. vo.nto.gem de haver-se milita.risa.do o.quella. classe.~ 
ufim do se conto.r com ella. em toda.s o.s emergoccia.s •. 
E o Almiranta /Jarroso na. viagem da instrucçü.o em 
que se acha nü.o t«;'m o. bordo um só foguisto. que nW.o 
seja. imperio.l ma.r1ohoiro. 

.L'nmbem ó sou o plano goral do reorganisngiiC> 
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deasea imperin.es : e a. proposta de se montarem no 
arsenal na officino.s po.ra. as construcções de ferro e 
··ft.ÇO o de se converter parte dos eorpintoiros e ca.lnfntos 
em operarios o.p_to~• para. ess~s tro.balhos. E'. por isso 
que o.nobre m1mstro nos d1z no seu rellltOrlo que jú 
se esttí. construindo no n.rsena.l um cruzador do a.ço, 
que será. um dos florões da. sua. o.dn1inistraçií.o. 

Se o nobre ministro conhecesse o nosso n.rsenal 
atrtes da. o.dministração do Sr •• Jacegno.y. confcssnl·ia 
a\importn.ncio. da trnnsformnçü.o que a.lli se operou. 

O Sa. DE L.utiAnE E OtJTnos : -E' incontesta.\•el. 
O Sa. F. OcTAVIAM :- Emfim, Sr. presidente, cm 

tudo quanto hn. de progr<'sso, n.nima.,iiio c amor de 
g!oria na marinho., o nol--:e ministro encontra este 
illustre officinl. 

Não é a um funccionn:r'io àestn. ordem que é licito, 
,POr pequenas desconfio.nçns de politico. ca.usnr tantos 
aesgostos. E se niio 'fosse por obcdiencia. a. seu illustre 
pa.i e considernçüo n seus n.migos ellc ter-se-hia. reti
rado da es~ Ulldr!l. 

Eu deseJO.'-~D. occupa.r-me de outros pontos. mo.s 
estou tii.o doente, estou fallando tão constrangido que 
nii.o. continua.rci. O meu ponto tJrincipa.l era. este. 
ped1r que o go,·erno, composto de 1llustres bra.zilciros, 
amantes de seu pa.iz. nü.o se deixe toma.r do veneno 
da. politica., quando se trnta. de tii.o gra.ndcs intercssP.S, 
qua.ndo se tra.ta. dos interesses da. nossa. ma.rinba. c dn 
nossa. pa.trio.. 

(Jfuito bem, muito bem ! O orador é comprimen
lado•) 

o jjjr. Bariio de Cotc;;lpc ( prasidente 1lo con
se-lho ) : -Antes de fn.zer o.l~umus consiclcrnçõcs n 
respeito dn. ma.tcrio. que se discute, devo dizer no 
m·eu honrado amigo scna.dor E:eln provincia. do Rio de 
. Janeiro que, por emqua.nto, nuo posso so.tisfa.zer n cu
riosida.dc de S. Ex. com referencia. no pedido de 
demissü.o do nobre ministro da. guerra. c ãa. suo. 
aubstituiçiLo. 

Em tempo proprio serei solicito cm communicnr no 
seno.do o que o ~ovcrno tiver resolvido. Dascnlpo-mc 
'·S. Ex.. se entendo dever proceder desta. mnncirn.. 

Dada. esta sa.tisfn.çüo no honra.do membro, tcnhn. 
:•Sr. presidente, nü.o de fnze't' um diacnrso, mns de 

· r-rectdica.r a.lgucs cnga.nos nn intcrprctnçüo que nlguns 
·dos meus bonrnaos collcgns der ao o.o pouco que cu 
disse, em un'la das sessões pnssndns. sobre a. orga.ni
sa.çü.o e dissolu~õ.o da. esynndrn de evoluções . 

Apezn.r dn. minha. jt\ lonq~ ex.pcriencia, o.indo. enio 
em nlgumns fa.ltns. (Riso.) ucixo de tomar pnrte cm 
muito.s discussões, provocando nssím censuras dos 
meus honrndos collcgas, porque desejo poupa.r o tempo 
,o.o seno.clo, e nntcs quero cnrrcr;n.r com a. rcsponsabi
'•lido.de de certos factos • .amborn lnJusto.s o.s nccttsnções, 
do que privar o p11iz da adopção de ruedid11s que con
sidero uteis á ndministrnyüo. 

E' assim que, fn.ltnndo poucos minutos pnra. ser 
~reenchida o. hora. da. discussão da.s força.s nn.vncs~ c 
nii.o querendo que nenhum dos illustres senadores cm 
~ora. tü.o n.dia.ntndo. pronuncinssc a. sun. opiniii.o, c dosa .. 
• ja.ndo poupo. I" mesmo a.o sct:~.ado o incommodo inbc
irentc ó. discussão em uma. horn. jú. nNa.nçndn do din,pcdi 
·• po.la.vra., c, como nã.o sei dlzcr scniio a.quillo qnc pcn-
1so, proferi alguns conceitos n. respeito da. orgnniso.
•ção da esquadra de evoluçtles. 

Ou porque ou tivesse enunciado proposições orroncns 
JOU perigosas. ou porque os nobres senadores estivessem 
tcom desejos do entra.r na. discussii.o, o certo ó que 
•tomãriio por thcmn. a.s poucns pnlnvra.s qtlc :proferi c 
Jella.s têm dn.do pretexto a. muitos outros d1scursos, 
\nii.o a6 cm contrnriedRdo ús minhns observnçiiCS, mns 
o.tó a outra.s quo n1o o.ttribl.l.i.rüo o que nem JlllBBll
riio-me pela lembrança. 

tnsse a. nosso. força. nn.vo.l com cOres desnnimad~u, 
se surgisse um confiieto com qun.lquer potencia.. Niio 
lhes o.cbo a. menor rn.ziio. Primeiramente, esta• opi
niões eu sempre ns proferi em opposiçü.o. Conaide
rllndo 11 cossll mnrinhll como prmcip11l elemento da 

I or-.sn naciono.l, nunca. deixei de Dropugna.r pelo.seu 
~menta e progresso. . 

:-:"Nüo cstnrú. esquecida. do scna.do nem obliteradB. .. da 
memoria. publica. n. lutn que eu e outros senadores da. 
úpposiçH.o nqui t-ra.vt'amos pnro. que nii.o se suppri
missem certos ~crvi9os. V,ó. sem offensa., eatâ. po.sso.do. 
Na. inicia.çõ.o d.n. Bltunçiio liberal, quando o -razoa.vel 
principio da. economia dos clinhciros publ_icos in:tlitia. 
no eApirito da governo, repercutindo n.ss1m o cln.moJ.' 
publico. n. mnrinba. foi o corpo cm que se fizerii.o todal· 
na cxporiencinR de c6rtes da. despezn.. · 

· Ccrceá.rlLo-se serviços, extínguirii.o-se o.fguns; o 
1)essonl c o ma.terinl dn esquadra ficúriio reduzidos a. 
ta.l ponto qne eu disse e confirmo:- O Bra.dl deixo-q, 
de ser potencia. prepondern.nte ma.ritimo. no. .A.merica·· 
do Sul. , . 

Era ta.l o estndo de frnquezo. do nosso armamento 
na.vnl qt1o· Cll d'a.qui, deste luga.r,clnmei que esta.vamos 
sujeitos a. vm· o portQ do Rio de Janeiro bloqueado, 
não por alguma. elas grandes potcncins mn.ritima.s, 
como o. lngla.tcrrn., o. Fra.nçn. e hoje n."Ita.lia. e a 
Allcmnnho.. mns pela forçn nu.v"l da Republica. Ar
gentina.. O seu encouraça.do Gcnera.l B1·own, nn.quclla. 
occa.sir~o vo.lln ruo.is do que o nosso a.rmo.mcnta 
n~~. . 

O Sn. Sir.vtotnA liiAnTINS : -Em 18i8 não existiil 
o Gcncra.l Bro10n. 

O Sn. RÁnÃo DE. CoTECIPP. (prcside:nta <lo eonselho): 
-Não di .... o que fosse em 1878. niio designo o. époem
refiro o fn~to, chegámos n. cssn. triste posição . 

Por esforços meus e de outrcs collcga.s. tnnto aOt 
lndo libcrnl como do conscn-a.dor, :forõ.o vota.doa et'o
ditos especines pnrn l'enova.ção do nosso ma.terin.l 
nnvt'~l. Hoje tcn'l clle: s:ido muito melborndo e readqui
rimos a posiJ;".ÜO eminente que nuocn. dcvc~os perder. 

Quem nssim proc~clcu, quem sempre pensou do 
modo por qt1e n.7nho da referir, nõ.o Vl?hn hoje, .CI_Ua 
tem rcsponsnbilidnde do poJer. por Eumplcs esp1r1~0 
de criticn, l"Ucnoscnbnr do estado elo nosso cstabolecl
mento na.vn.l; está soro duvidn muito melbora.do, mo.a 
o.indn. muito deficiente. 

Tcmbn.mos uron csqunclrn menos numerosa.~ mns te-c 
nhnmo-la. prcpat:a.do. como pede n scie:tci~ moderna 
xnnritimn.. 

O Sn. liENntQUE n' ÂYIJ.A.:- Apoia.do. 
O Sn. BAnÃo "" CoTEGIPP. (presl~cnte do eocse1ho)~ 

-Foi este o rncn fim qnnndo n_otCl a.s fa.ltn;s. os de
feitos doH nn:vios qllc orn possUimos. QueTer1a. eu por 
ncnao conch1ir que cR~a.vMnos ~o~plcta.mcnto desn.r
mndos que niio podcr1nmos reststn·. nem mesmo O.ta• 
cnr s~ndo r.raciso, com o. forc:n. ele qtlC dispomos~ 

Ó nobre senador pelo Hio-l.irnndo do Sul que niio 
s6 n,n-orn mns no tempo de seus nmigos. brndnva. 
pelo;' mciharnmont~s ? rcorgnnis3.çiio do exercito, niio 
terin o 01csmo pntr1ottsmo quo tenho. llrnclnndo pelos 
me1born.montns dn mnrinb.n 9 Senhores, dosde qunndo 
foi din-no do urnn. nnçü.o qua tom conscicncia. do si. 
occultm· os seus dc.feitos de ndministra.çü.o cr . 

O Sn. F. QaTA.YlA.NO:-Apoia.do, só se podem reme• 
dinr discutindo. 

O Sn. BA.nÃO nE CoTEGll"l~ (pl'csiclanto elo. con"' 
sell1o): - A lnA"la.tcrro.. qlumtlo teve do oxn.m1nnr o 
modo por que orüo dc~cmpanhnclos o~ serv1ços da. 
ndminist1·ru·lio dn mnnnhn. c ún guerra. durante n. 
gncrr·t. tla brim!!n, nii.o dissimulou ns nn1itns fa.ltl\s. 
ntó c;imino~ns, que -fol":-w _?est~oqcrtns. O pnrhtmcnto, 
o .... 0 vcrno, u. intPI'CHlSO. foru.o mn1s qno severos. 

Í\Jn.s os Inp;lczcs, quu.ndo conllcccm o sentc1n o mn.l, 
trntiLo de ropn1·n.-lo. E" nssim quo ett como cidn.c1rLo • 
como scnn.Uor o como miciF.,tl:"o t.:;unbcm procedo .. 

Algnom observou-me : 

Sr. presidente, discorri arn pouco sobro o mo.tcrio.l 
da. nossa. csqundrn do ovoluçü.o não toqt1ei no posaonl 
(apoicsdos): portanto, nem podia. ccn~:~urnr os otncinos 
.que forr~o cmprcgndos nesta. commissüo, nem o nosso 
corpo de impel·inea mo.rinhciros, e lnenos o chefe ao. 
moBmo. esq\ln.dra... 

.Alglln& Sra. Rcnnclorcs, tomnclo" do lonvn,~cl rcocoie~ 
de que n.s minhnR pnlnvrns rnrlo"-BC1l1 comp:-omottor n 
•e~urnnça. do I;;sto.do, eatro.nllúrL\.o que o minitttro LJln .. 

u Port'J.11C niio proflonrlos jú n~ modiàns quo molborcm 
Cf.l'hl c~tfulo c1B r.~"''1 11 t':.~ t\ I'IOnC"!\TI I"! R <l~fC'l_tc:'R t1t10 n.pontnli 
na 01·ou.llLH\·~·~u ÜtJ no:..~a i'vt't;u nnu·ttmtn 'i u Q,ncul. 
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nssim mo o.rgue não ignoro. sem duvidt'L quo cm qual
quer outro serviço do Estnllo certna reformns podem 
ser rea.liznda.s immedintnmentll, mns que no. marinbn. 
sõ.o lent~s. precisii.o ser_ bem premcd1tndns e ex<"c~
tadas un1furmemcnte, nn.o só por um como por mms 
annos, o o.indn. a.ssim .•• 

O Sn. A"Ft~oNso CRLSO : - O que se estrnnhou foi 
tj.Ue V. Ex.. não fizesse incluir no. lei do forças . em 
cliscussiio um credito pnra rcforrn.n:r-so o mo.tonnl ; 
esso. foi o. ohservaçü.o. 

O SR. BARÃO DE CoTEGIPH (pre••úento do conselho): 
- ••• e n.inda. assim, Sr. p1·esidente, esse plnno, que 
traz om seu bojo grande dispcndio dos dinheiros pu
blicas, tem sido por vezes a.presentndo, por vczas 
modificado, e finalmente revogn.rlo. 

E' nmo. idén. fixa do todos os ministros dn mn.rinhn, 
:loi do nobre senn.dor por ~Iinn,., foi do nobre Visconde 
de 1\'Iuritibn. foi minha.. ter um pla.no de construcçõcs 
navnes segllido por um certo numcl'O de nnnos, o 
ado.ptndo (~s nossas circutnstnncins e ncccssid.g,des. 

O Sn. DE LA.u . .uu'::-Isso estú. hoje llrcjndicndo. 
O Sn. BARÃo DE Co·~EGIPE (pl'c•idonte do conselho): 

Els-ahi. , 
Reuni(lo.s as pcssons ma. is COlnpetentcs 0\1 t usnnao 

ae um termo vLllgnr un mn.rinho., reunida. a. mcstrnnr.n, 
esta. trnc;ot.l um pla.no de construcções que é o mnis 
raciono.l pn.rCL n nossa. situn.çõ.o gcog:rnphtcn e muito 
con-forme com ns icléas do nobre scnndo1· que hontcm 
occupon o. ntt.ençi:.o do sonndo. isto é, dividir-se o 
material dn nl'lnndn cn1 iluns grandes Rccçõc~. umn 
composto. de vnsos do guerra que polosão operar em 
rios, cm nngro.s e cm antros lup;nrcs onde só podem 
no.vegnr o operar nnvios (1,c pequeno cnlndo; outrn 
compnstn. de navios proprios pnrn o alto rnnr, ma.
cbinos poderosas de combate. Ainda. bojo tenbo n 
convicçii.o de que este pln.no, mHla.tis mutc;ndls, é 'J 

mnis ra.cionnl e conveniente ii. nossa. sitnnçUo. 
Começou-se u. clnr execução n esse plnno. nlguns 

de nossos vnsos de gnerrn devem sen nns~irnento n 
essa idón; mas os progres•os da. sciencin nnvnl :foriiv 
tüo rapidos que, como disse bn. pouco o nobr.J almi
rante, tudo isso eetla. prejudicado. 

Ora., é o que ncontcce com n noE>so ma.Lel·inl na.vnl, 
grn.nclc parte dellc está prejudicado. Pl,dc, sem clu
vidn., n.indn p1·estnr serviços c bons serviços nn policia 
do.s costas. na. instrncc;ilO do nosso pei;soo.l e mesmo 
pnrn. umn. certa. resistcncin nn defeso. c no a.tnque: 
mas. senhores, vós que tcndeJoJ tnntn. lciturn, que 
conheceis os progressos rnpidos. quo.si dinrios. as 
trnnsformo.ções, po.rn nssim dizer. instnnto.neo.s dns 
construcçõcs nn\·ncs. podeis n.ccusnr-me de hn.ver dos
cripta nossn esqundrn do. mnneiro. por que n. descrevi~ 
Não o podei~ fazer. nii.o mo podeis arguir de indis
uiç:iio ou falta. de patriotismo. 

Nesse sentido, Sr. presidente, foi que discorri por 
,poucos minutos; nüo dei desenvolvimento ús minhns 
1déns nem metti a. mii.o cm sol\rn nlbein.; nia.o trntei 
de demonstrar e menos de censurar as evohtções do. 
esquadra; ecrin. da minha. pnrte uma. preten<;üo que 
'ocarin as raias do. imbecilido.dc. Por consequcncin., 
:fez bem o nobre g-onern.l que comma.ndou o. esquadra 
em declinar dn minha. competcncia. : purfeito.menta. 

Re•tn-me o. consolnçüo de u.cho.r-mc cm boa. compo.
Dhio., porque, ú. exce_pçüo do illustre almirante, nos
lO collega. o Sr. de La.mo.re. todos os outros que dis
corrériio sobre n. osquntlra. estão no mesmo cnso que 
eu: siio incompetentes pa.ro. tro.ta.r do evoluçücs o da. 
parte technico. do officio. 

Mns somos competentes e poaemos nprccinr o. or
gn.nisn.çi1o de umn. forçn. nnvnl, suo. cfhcncin, o.ssim 
como o. qna.lido.de, hnportnncin. dos vn.sos de guerra., 
_por9._uo isso 6 objecto de leitura. o do observa.9ü.o do, 
prataen. dna outrns nnções. 

Port11nto qunndo me puz o. 'OOr nR"ios, tUl pllro.se de 
meu illustruuo úo collegiL... 

O :Sn. AFFONso Csr.sn~-Phro.sn minha. nü.o, p'hraao 
do V. Ex., foi V. Ex. quem o d<SBO 

O Sn. B.A.nÃ.o DE CoTECtPG •- ( presidentG do cox:a • 1 
•élho) ... niio tratei, nem pt\ssou .. me pelu. ~r.ont~ dizer 

quo nli.o ee gun.rdn.vn. a nccossnrio. dista~ci~ ··an. ·en
trado. ou no. suhidn. do porto; mns sim, fn.Uando· d.a.. 
irroguln.ridndc do. mnrcho. dos nossos nnvio11,· irrog11_ 
]aridade que fnzin. cr m quo ellos nil.o pudessem· 
opcro.r efficn.zmente cm csrp.1a.drn.: trouxe como• 0 
exemplo o que YÍ. A distnncta. gun.rdncln. eerin. de uns 
~00 metros: declnrc), porém. que n.vn.liei em mais· de 
L.200; erraria~ Núo duvido, é CJ.uestiio do. cal
culo. 

Portanto, senhores, nnõn. tenho, onda a.bsolutBmente 
com o.s opernçõPs da. esquadro.. 

Foi susccptibilida<lo honrosn, mns infundndt> 
Que mais d1sso eu? Que n orgnnisnção dB esqundr~ 

de evoltwões nü.o tinha. sido bem cnlculndn., porque 
fOro. feitn. notes que os no.vios estivessem prcpa.rados. 

Determinou-se que scrin. composta. do tnos c to.es 
va.sos de g-ncrrn, sem que e4Jtes ostiveRsenl promptos n. 
navegm·. Pois bem. o que era tro.bnlho dos nrsennes 
foi executnclo clepois ela. orgnnisnçií.o. 

Pnrecin-me. c neste ponto considero-me competente 
como qunlqucr outro, qne esses nn.vios devtii.o ser 
~onccrta.dos com nntccedcocin, c só depois do promptos, 
mcorporndos â csquo.drn.. 

O nobre o.lmirnnto, o.utor cln. ii!éA. qno o honrn. como 
idén, que tem ndminiatrndo n mu.rinhn, e n.lém dos 
empregos que nclla. exerceu, tem su.lo seu chefe, 
sa.be que ó um dos principins enrdcnes da. ndministro.
çü.s da. marinho. nno cnnsidcrnr em serviço ncth·o 
navio que estt'a. cm concerto: sabe que os nn.vins da 
nrmn.dn distribuem-se cm trcs csta.gios (pCl'mittn-se 
o te1·mo. niio me occorre outro): ou O nuYio estú. cm 
concerto rnUical c tem hnixn. isto é. retira-se á 
guarnição, ns dcspCZllS diminuem .•. 

O Sn. nE LA;,rAnr~ :- Conforme os reparos qne se 
tem J.e fazer. ' 

O Sn. BAnÃo DJ~ Co'l.'t.:Gtre (presidente do conselho): 
- Perdóc-me, ltí vou.: se lJA concertos exigem mnis 
de sais mezcs, posso de.signnr o tempo, porque lem
bro-me bom •.. 

O Sn. AFFO,.so C&LSO : - Estú. mostrando que tem 
muito bon. memorio.. 

O Sn. DAnÃo DE CoTRGIPE (presidente do conselho): 
.- ••• l{~o vni o navio pa.rn.. trús do S. Bento, ou. em
pregando o termo usndo, vni pnrn o hospitnl. (Riso.) 

Se. porchn, os concertos siio de menor importnncin. 
conserva-se co1n a. guarnição reduzida. : fiou cm dis
ponibilidade. E hn. os onvios completnmentc armados, 
pronlptos pnra. qualquer connnissào. 

Oro bem, nn.vios que dcviii.o cstnr ntrús de 
·s. Bento, na.vios que deviüo estn'l" cm disponibilidade, 
farão incorporndos l1. osqundra, du.hi resnltnndo quer~' 
depois dn orgnnisnçiio desta.. ni"to pudessem snhir da 
porto seniio pn.ssa.dos uns (para o Sr. m·inistro da. ma
rinha) qunntos mezes 'l 

O Sn. ns LA:u:AnE: - A csqundrn. t'oi orga.niaa.da. 
em Agosto c snhio cm fins de Jnneiro, ou Principio 
do Fevereh·o; niio foi só um nnvio que se teve do 
conccrtnr. forUo diversos, c uns espcrúrüo por outros. 

O Sn. BAuÃo DG CoTF.CIPE (presidente do conselho): 
- Sim, senhor ; torne-se o npnrt.e : nü.o foi um só, 
foriio diversos, espernndo uns por outros. Estou an
tisfeito. 

O Sn. DE Lu<AnE : - Mns foriio rcpnros <le certa 
crdcm, 

O Sn. :BAnÃo m: CoTEGIPB (presidente do conselho): 
-Senhores. estou fnlln.ndo contra minbn vonta.de .. 
porque n. isso mo obrigárr~o- Até se disso que ou tinha 
cecsura.do a corpora.çü.o, os officincs da. n1nrinha. ••• 

O Sn. SILVBIRA. MAUTINS: -Não fui quem o disso. 
O Sn. BAllÃO DB COTECIPE (presidente do conselho): 

- Nõ.o, senhor; V. Ex. fo.llou ntó do modo que eu 
mo pronunciaria. do. mestna mn.noirn.. Pormitta. .. me que. 
continue. . 

Snhio ntinal B esquadra I ... Jó. se vó eyril: niio estou., 
tro.tnndo de rannobrna, nom do ovolr..çGes, trato da. 
.. &"gt\.DJ&D.9Ü.C b.O nloa.nco do qunlqnor ministro que 11& 
in.,umba da paatt>. 

Sallio 11 es<J:•mdro.: não vi qunndo se~hlo, llltiB OUVi. 
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'IC!lzer e li nos jornaea. _que foi guaraada. o. neceseo.rin. 
distancia, e que so.hio em linha de filn. 

Foi á IlhQ-Grande e ahi f11ndeou. Não sei se 
c:onsta, mu.s creio quo ha de existir um relatorio .... 

O Sa. DB LurA.aB: - E11 o tenho o.qtli, ae V. Ex. 
qui•er posso olferec6-lo. . 

o Sn. BARÃO DE CoTEGIPB (presidente ao conselho): 
·- Bem, tem ahi: então peço que rectifique qualquer 

er-ro que eu commetta. 
n•aui levantou ferro e aeguio. não sei se pn.ra o 

eu I, se para o norte ••• 
O Sn. DE LA>UUE:- Levou ordem de ir t~mbem 4 

Dha Grande. 
O Sn. BAnlo DE CoTEGIPB (presidente do conselho): 

-Bem; foi 4 Ilho. Gro.ndc c nlli f11ndonu ••• 
O Sn. DE L.uunE :-Sim, senhor. 
O Sn. BA.nlo DE CoTEGII'E (presidente do conselho): 

- ••. e no dio. se~uinte. ou nã.o sei quantos din.s de
pois. o numero nií.o influe. levantou feL·ro para o 

· :norte om linh11. de fil11. ... 
, O Sn. n& LA.~u.nE -Executou a. Oi:dcm que d'nqui 

levou. Eu já disse isto no discurso que proferi. 
os~. BAnle '"' CoTEGIPE (presidente do conselho): 

-Ouv1 a. V. Ex... . 
O Sn. DE L...w.nE:- V. Ex. o pódc ler no dis

curso. 
O Sn. BA.nA.o DE CoTEGII'E (presidente do conselho): 

-NUo li o seu discurso, porqUe, confesso n.o senado 
q_~e discursos que our;o não os leio, a.&sim como niio 
le10 os meus. 

Prosignmos ; sn.bio <1'n.lli a. esqunclrn., foz um semi
circnlo e recolheQ.-se outru. vez ú. Ilha. Grande. niio 
zeí se ú enseada. do.s Palmas ou se a.o Seio de 
Abrnhiio. 

O Sn.. DE L.uiA.UE : - Foi a.lli :fazei' os cxcr
cicios .•. 

O Sn. BAnlo DE ·.ê-<>TRGtPe (presidente do conselho): 
- Depois snhio de li ... 

O Sn. uE LA.nune : -Cru~Ot\ dons dia.s conforme 
ns ordens que levou entre este porto c a. Ilha. 
Grandu ; depois seguia para. S. Sebnstiiio e d'nbi 
pnru. o porto ae Santos; depois, regressou úquella. ilhn. 

O Su. B.uüo DE CoTZGfl'E (presidente do conselhoj: 
- Oro.. eis o.hi o que fez ; nestn.s evoluções demo
rou-se 23 dia.s ••• 

O Sn. DE LAMA UE : -Vinte e qno.tro ciin.s. 
O Sn. BA.nlo DE CoTEGII'E (presidente do cnnselho): 

- ••• ou 24. E pnrto dest11. esqundrn é que foi n 
Santos ... 

O Sn. DE L.&.MAnll: :-Sim. senhor ; o. mo.ior pn.rte. 
O Su. BAnÃo DE CoTEGIPE (presidente do conselho): 

- .... n.. outra pnrto ficou fnndcndn •.• e afinnl voltou 
paro. o Rio de Janeiro. Foi então que eu a. vi entrnr. 

Como foi ella. prcpa.ra.dn. 't Estranhou-se C'JllC eu 
Cleoominnsse os nossos monitores, que süo excellcntes 
lllnchinns de ;:ruerru., tartarugas. Mns sii.o pe1n. sua 
:mnrchn. e tnmbem um pouco pela. sun. confi~ura.QÜ.o. 
E por que se trn.nsform,,rü.o esso.s mncbicne do ~uerra. 
cm tnrtnrug:ns? O nobre n.lmirnnto sn.ba melhnr do que 
eu q nc esses vasos do guerra. tinhü.o q unsi todos n.s 
caltlcirn.s imprcstn.veis • 

O Sn. ne L.utA.l\B :-Necessitü.o todos do reforma; 
e arsenal prepo.ro. o.s novna. 

O Sn. BA.nXo D~ COTEGIPJO (presidente do conselho): 
:Abi está. 

O Sn. ÀPJrONso CELS<>' -As to.rtnrugas süo filhns 
tlo miaisterio. 

O Sn. B-'nXo 1>10 CoTEGIPB (presidente do cc.nselho): 
: -Mns ctt niio indaguei a cnuso. por guo se tl·n.nP3for

a!.\rã.o em ta.rtarugn.a. Citei o fncto. O nobre senador 
~"~ 6 littcrato, aa.ba o que alio ns mothnmorphoaeR. 
PoatJ methnmorphoseári1o-ae. 

O Su. AFl"Ol"BO CELSO : - Forü.o croo.ctüo do a.ctunl 
1 ::Sr. DIÍI>istro dn jttsti9"· 

O Sa. B.LILlo DE Co:.>&llll'B (prooidonto do conselho): 

-A consequencia ó que o material precil& ser mUito 
melhorado, reformado e substituído. · 

Quanto á composição. da· esquadra em divisão.de 
encouraçados, o em d.ívisõ.o de navios de madeira, 
não quero entrar em desenvolvimento. seria extem-
poranea· discutir eatns mo.terias a fundo. ~ 

As instrucções presereviiio evoluções para inatrnc:çiio ao. ma.rinhngem c officin.cs. desembarq.uea, exercicios, 
etc., c tambo.m o estudo da. nova. tacttco. no.val.Di~em 
que nn.do. ho. tao o.trevido como o. ignorancia.. e eis o.q:ni 
eu da.ndo o exemplo. Qual é a. t.actico. o avo.\ mo
derno. '1 Qunl ó o. tnctica. no.va.l depois da. descoberta 
do vnpor, c principa.lmente depois do. construcçi'~o aos 
cncouraço.doa ~ LnUo é theoria. : ainda não houve 
oeco.sifio na. pra.ticn. de ver qua.l clla. devo. ser. 

o Sn. SILVEIRA 1\!A.nTINS :-Por isso é que ·são neoo 
. cessarios os estudos. 

O Sn. BAnÃo DE CoTI!!GlPE (preslacnte do conselho): 
-Segundo li, porque gosto muito de Ier n. historia. da 
marinha., compreheodi perfeitamente em que con
sistia. o. tn.ctica nn.vnl de navios de veld., que devem 
gun.rd11r a. mesma. po~içiio no. marcha e oo eomba.te. 
que dependem dos ventos e da.s ma. no bras. entre duns 
esqundrn.s, lltua. das q1.1ncs procurava. collocn.r-se n. 
bn.rlnvento da. outra. pnra. poder o.taca.:r ou retiru.rom
se qunndo fosse prtiClSO. 

O Sn. Stt.VElnA. MA.nTtNS : - O vapor innovou 
tudo. 

O Sn. BA.n'i.o DE CoTEGIPE (presidente do conselho): 
- Complet.u.m-entc. Ora.. cx.tinctn. a. tnctica. nnva.l dos 
na.vios de veJn. substituídas essns mn.chino.s de 
guerra. ·por outra.s movidas a. vnpor, e o.finn.l por 
outra.s movidas n. vn.por e encournçndn.s, qunl póde 
ser a. posiçü.o rcspecti\'n. de duns esqun.dl·ns comba
tentes 't Se umn entende flevcr segnir um rumo, a. 
outra. immcdinta.mente póde mudar de posic;r~o e con
tra.rla-!a.. 

Se uma. esqund1•a. dcstnca. um on ,!.,tts nn.vios pnrn. 
irem ntncnr a. outrn esqnndrn., naturalmente estn. 
segunda tem tnmbem ele dc~tncnr outros que se lhes 
opponlliio ; a.qui estú. como n. tnctica. hoje vem a. ser 
qun.si que a. luta. de nnvio a. navio. 

Enlfim Sr. presidente, Deus pcrrnitta. que dns ovo
luçUes. qne forüo e~ecut11du.s pcln nossa. esqttndrn.. 
sniií.o, eomo eu muito dcsojo~ luzes que csc1o.reçlLO 
cstn mnteria. o.incln. hoje discutida. pelas p1·imciro.s 
a.utorldude~ ma.ritimns. Tnmbem li cm outro tempo 
umn obra. sobre ta.cticn. na.v~l : não me rccorJ.o bem 
qunl. porque ntó fiz presente do livro a. um official 
ae mnriohn. 

O Sn. DE L.utA.nE :-Hn. muitos. 
O Sn. BA.nl<> DE CoTEGt>'E (presidente do con•elhO): 

- Nüo sei s"' era. do nlmirnnte Po.ris ... ou de outro ; 
mns lembro-too que essa. obra. npenns apresenta.va 
mérns hypot.he•es : onda de cortu o fixado. 

O Sn. ne LA.!\hRB:- A tnctico. nnvat de encou
rnc;ndos, do a.lmirnnte Bonez-\Villa.umez. consigas. 
cinco ordens àe lllfirchB e vint.e evoluções. 

O Sn. BAnÃo ns Co'rEGIPB (presidente do conselho): 
-O scnudo n:i.o jniga. que eu j{t. tenho tido Uema.is 
e que jú. vou falta.ndo úquillo <ío CJ..UO CL principio me 
queixei, dizendo o que talvez nao devesse dizerY 
Acho que sim : mas nü.o cr,nchlirei sem fo.zer um 
protesto contrn. n. interpretnçi."Lo qno tenbfio ou possiio 
dnr l1s pa.Ia.vrns do nobre sena.dor pela. província. do 
Rio de J a.neiro. . 

Ello nconsolbou. o se a.coo~~lbou ~ ~1~'t,"tl~ '('n.rece 
que nssim nii.o se procede, que o governo :ml"• olhasse 
po.rn. na opinil\es politlco.s dos officines da m~t·ioho.-. 

O Sn. SILYEinA. MAnTJNS :-Nem das elo exercito. 
O Sn. BA.nl.o nm CoTBGI:Pm (presidente do cnnselho): 

- ••• o nem da.s do exercito. Qnnodo se trnta.r elo 
exercito tn.mbom direi u.lgnmn. couso., ha.vcmos·d& 
discutir isto com a.nimo do ·a.ccrtn.r ••. 

O. Sn. SILVI!IU\A r.-IAt\TUis:-·Apoin.do. 
O Sn. l3A.uXo Dll CoT&atvK (proaldonte do conselho): 

- ••• o som oll'ondar a. ninguom. 
Torno ao que i" dizendo : este tem sido o procedi

JQent.o do governo. 
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Seria preciso, Sr. p,.esidente. que nós fosser.oos, 
niio só inja~tos. como n.tó ineptos, se nnquelln. corEO• 

T&ÇÜ.o priucipn.lmento olhnssemos para. estn. ou o.quclln. 
npiniã.o polttico. dos officines. Digo o que todo o paiz 
sabe em honra. desta. corpornçiio - que cm todos os 
mnvimentos sediciosos. cm toda.s n.s rcbelliões, em 
~adas a.s desordens que tem bnviclo no Bro.zil, não se 
achB. envolvido um officin.l de mc..rinhn. (apoia.do.<r 
fleTa.cs): clles podem pcnsa.r como guizcrcm ; mns no. 
hora em que se lhes d{L umn. ordem, cumprem-n'a. 
exnctnmcnte. 

Gosto J?Ottco de ·fnlla.r em mim, até mesmo paro. que 
ni\o se fn.lle ele mim, mas de,~o referir um fncto suc
cerlido qunndo. de 1858 n 1870, tive n honra de 
occupR.r pela. scgnnda. ve~ a. posta. da. mnrinba., em 
substituição no no-sso hnnrnclo col1oA"n.. q11e me presta. 
a stta. bcncvoln. nttcnçilo (o Sr. Affonso Celso). 

Commnndnvn o corpo de impcrin.es mnrinlloit·os o 
muito distincto (clcixcm-mc tnmbcm fazer n.l~unR elo
gios) (ri <a) Sr. Bnrüo do Lndnrio, Costa. Aze\·cdo •.• 
Yozn~ :-CidadiLo mnito Uistincto. 
O Sn. BA.nÃo DE CoTtHHPte (presiclente à o con .. 

~e lho) : - .... conhecido pelas suas opiniões politicas 
tnqltebro.ntnvcts. 

O Sn. VrntA.TO DE ~IED1J:Jnos:- Tnmbem é exacto. 
O Sn. BAnÃo n-e CllT!~CTl'E (presidente do conselho): 

- Elle tinbn soh o set1 commnndo. nü.o estou certo 
(cu :podin. pedir cstnf\ informuçõeA, mns não me nre-
pllreJ pnrn fnllar), tnlvcz ~ue 1.~00 prnçn•. ObservLí
rii.o a.I ;uns amigos meus, escrupulosns ou desconflndos 
que eu fazin ina.l mn conservar sob o eommnncl•> c1~ 
nm otncinJ que professava tnes opinitJCS umn for1~0. 
tü.o r.ILlmerosn. que. pod~~ ser prejudicial ú se~u1·anÇn. 
pubhcn.. Ern na. occa:::-1ao em CJUC voltnviio do Paru.
guny enthu.~in.l'mar1o~ os voluntnrios elo. pa.trin. c que 
nqu1 ae fa.zmo rui ma:s estrondosas r~cerç~ões, hnven,lo 
alguns que prncurnviio ln.nç~a-J(;s ctn certas cmprczas 
que niio er·~o muito do nosso n.p:t":Hlo. ' 

Respondi n. esses an1igos ~ tenho tnnta confiança. em 
que o Sr. Co:-..ta. c .Azevedo ha de cx.eCLltar corn n. 
mnior exnct.idã.o n-; Ot"tlcns do o-overno. que não du
vido rcsponsabilil)ar-mc ]JOl" cU~ em tudo .•. 

O Sn. VIRIA.'J'n nt; J\Itmr::rnos :-.. Ji'cz muito bem. 
o Sn. B,HtÃO nF. CoTEf:t!>l~ (pl•(!;•;i<lente ao conselho'\~ 

- ..• c nssitn como prnli•ptP.i com cl!l', prnticarci 
c>om todos os outros cm~ ~·cl:u,~Uo ú scgurnnt;>n. puhlica. 
l ó~o hnver nlr;um ofnc1n.l, c nem (\ f!Ossh·cl cptc n!:o 
hnJn., que nos m~re~n mni~ conGnnt"!n pnrn estn ou 
n.qncJ1n cnmmisR:io, mns trnnqnillisé-se o nohre se
nador pc1n. provincin do Ilio de Janeiro : o ooovcrno 
nctnnl não fn.rt: rlilfcr('n~~a (Yão ~t~ pnlnvr::o.s ~suncs) 
~ntrc graf!OS _c troyonrn:;, entre l1hcru.c::. c conserva.
fl.ores, nh1 nu.o bu, ncn1 dc\'c, nem 11ú!le ha.vcr poli
tlcn.. 

Sr. presidente, V. Ex. me desculpe e o meu nobre 
collcgn qnc:: t'JUcrin fnl_lnr depois de mim, niot.ln 1111\ÍS, 
pnrqn.e rcp1tn : é (lcfc1to tlo velho, cm Jlrlncipinndo a 
:tall~r •. niw '}U~rcr ac!lbn._r. (Riso.) 

Lnnit'l-mo no qne: <hssc o peço nuJ.is uma vez 
·dasculpll. 

(Muito /;cm I Aluito beM/) 

o l'itr .. &,•nu. dccJnra. no sonnao que npploudc n 
!rnnqucza. co1n (]~te. cm rclnt;>üo o o es1.;H1n nctnnl dn 
osqun;lrn. R e. P.'Xprnmo o honrnd o ~.,rt"'sidc .. nto 1lo COllSo
lbo •. I n~rtotJcn~n<-nt(' rompeu S. Ex. com fn.J RnR con
venwnc~ns o <ltRP.C torln n yorclndc no paiz. 1\Iolhor é 
co!lheco,. c :flnJ•~~li~tr n nossu ·f,·rvtnczn do f]tlC enco
brl-1~ t.mrn IOtlof,,!lHhu~1~nte conscl'\"Jt-ln som rcm~tlio. 

. Infel1zmont.Q nao fn1 o nobrcJlresidcnto do conseliln 
ac~mpn:n~Jnd., pelo ~ou colJn~n a nJa.duhn. Eeto hon
r;tdo mntlf\f~ro I"Cpetw ':'JO ~C·Jn,Jo o ~nc rli;;;Hcl'n nn cn
mnrn., 11Hfllll\'lltul()·f:IO dB dn1· opiniao dP- 1:,.-..itiva sobre 
ns rcformt'l.il urgentes Un snn repo.rti~·ão. 

Foi illn~.il·,o o .honrndo minist.,·o l]llnntlo, pnra. ntto
nuar n. tluhcu:mclfl. 110 snn ndmini!3tt·nçlo nu tucnnto n 
rc~o~~lfLR, l'OCOI'll?n qu~ tnmbcm nnUn. t.inhH.o faito os 
nnn~stro:i Uu. Hllll"tulm lJbornos. A t•uzü.o a que RO soc
corr.('ll S. Ex., bt.o é, n. oscnssez elo tempo, t 1vuUom 
sor'o de cscu:-.:.a. n seus l'rcdoccssorcs, lJ.UCI utí.o cho .. 

g~riio a contar maio tempo de ministerio que o que 
já conta. o honrado ministro. · 

Accresce que nenhum desses predecesao~es t-ez. 
como S. Ex.. inserir na. falia. do throno " indica-· 
ção do esto.do precario dn. R.rmndn. na.cional. que• 
nllguolla peça. de reoponsa.~ilid!lde ministerial fo! 
ult•mnmento dado. como -incapaz dA sntisfazer a• 
ex.ip;~ncia.s dn guerra moderna. O ministro que isto 
nssevero. contra.Ue por isso mesmo a obrign9iio de. 
tro.tf\r immc,dio.tnmento da. reorganisaçii.o da esquadra. 

Truta. em seguida o orador ao. dissolução da es-· 
quadro. de evoluções, mostrando que nã.o prevn.leoa 
nenhtlma. das rnzões exbibidlls para justificar seme
lhante neto. A esquadra. de evoluções é a. woande es
cola, não só do. ma.rinhagen1, mas dn. Officia.lidnde, que 
só nbi poderá encontrar n. instrucção requerida pelas 
exigencins da moderno. ta.ctica. E se· destm. nü.o se 
deve cnrn.r. porque de momento para. momento·vncia 
com os novoR meios de guerra.. segundo disse o 
honrado presidente do conselho. e~tü.o ta.mbem não se. 
oomprehendc por que n.iodn. conscP"'"Ja:o govertlo a.s duna 
divisões nn.va.es. -

Nü.o desenvolve mais ln:rgn'llJeote estas conside
rações pnra. não prejudicnr o. discussõ.o do. 2rL pa.rto 
do. ordem do dia, em que bo. ma. teria. importa.nte; ms.s 
declnra. a.o honrado ministro qtte~ qunndo S. Ex. bre
vemente voltnr no senado. tertí o orador oeco.siiio da 
agitar novamente a.s im~ortnntissimo.s questões que: 
se lig:lo ú. reorga.nisa.ç_ü.o da. força. nnva.l. promettendcr 
fa.zê-lo desprendido ele qunlquer pensnmento pa.rti
dnrio e unicamente com. o. mira. nos grandes interesses. 
nncionaes. (~fuito bem!) 

Ficou o. discussão o.dinda. pela horo.. 
Retiron-se o Sr. ministro com ttR mesmns :forma.li• 

dades com que fOra. recebido. 

SEGUNDA. PARTE DA ORDEM DO DIA 

ELEIÇÃO DE VEREADORES E nn .JUIZES DE PA.Z 

Prosc~"~"uio cm 3n discussão, com a.s cmendns a.nte
riorment'e offerecidns o co1n Q.ij q11c o íorüo no pn:rccer 
da commissü.o ospecinl, lctro. F. de 18SG. c no vot() 
cm scra.ra.do nnnexo a. este pnrf)cor,. o .projecto d~ 
commissiio mixtn~ nlicra.nd.o ns d1spos1ções dn leL 
"· 3.0~0 do o <lo Jnneiro <lo 1881 c a~ regul~mente> 
n. R '2.13 de 15 de A~"~"osto do mesmo n.nno, relnttvns ás 
elci,;õcs dns ca.tnnro.s

0 

municipa.cs e de juizes de pnz. 

o t-i4r. &.IIS'nJISO G::elr<~o : - Exo.minei com todo o 
cuidaclo o projecto que a. jllnRt.ro.dn. commissito espc:cif!oL 
formulou. por dclibcro.ção do senado, pnro. subst1tuir 
o que aiscmtia.tnos úccrcn. da.s eleições de ea.marn.s. 
tnunicipn.cs c de juizes de pn.z. 

Estuileio-o nttonto.u1ente e devo dcclnrn:r, que n0o 
}lonto de vi(jt.n dn ma.iorin. da commis~üo. ~stú. ? pro
jecto bctn elaborado e melhoro. a. logtsln.yu.o v1gente 
desde que no voto 11nino1ninn.l, cujos grnves ineonve
niant.es " eo<porienein dn lei de 9 de janeiro do ~881· 
mnnifeston, prefere o voto incompleto, o qunl snt1sfa:c 
úe duo.s condições p1•imord.ia.~s de t'?d?_ o govcr_n<> 
liv1·e- asse~urnr o prcdomm10 da. opmJU.O cm mrLJo
rin., c permittir que n. minol'in- tcnbn represcntn.nteS> 
seus no seio dn.s curpornc:ões elcctivô3t'io. sempre quo. 
nti.o fOr frn.cçü.o Insignificnnte. 

Nn. ordem de idén.s dos meus digao~'""'Col]Q~ns, ~n1 s6 
teria. n oppOr uo seu traba.lho umD. obJccçuo, o.ssJgno.
lnntlo incxplica.vel incoherencio. de que pa.rcce-mo. 
l'Caontir-sc. 

Pnr que motivo, per~unttuc~ ~ SS. E Ex •• ndoptcm~o 
o voto incc.mploto pa.rn. n clcuyu.o de cnmnrns munt
cipncs, ni~o o i'nzr.m extensivo ll:. do jnizc~ do pnz'l As· 
rnziicM qnc nconsolhü.o es~u. medtda, rclnttvnmonte nos 
verondnl"~s, por ignnl n rc~lnmii~ pa.rn os mngistrndos 
popnlnrcR-. Nü.o comprchondo n distincçli.o. 

r~sto ACrin, Sr. presidente, o mctt unico repnro,. 
pnis 'lnnntc no ma.is, o no meu humilrlc concoi~o, .o 
projecto )?reenche os intuitos da. illustra.da. ma.1oru:J. 
da. c&mnussü.o. 

:\I us, rolovcm-1no dizô-lo com frnnquezo. o sem m.~ 
minimn intunc\i\O de ofl"cnsn. cases intuitos I!IÍI.O por-i 
dc111uis ncnnhÍLclos,. oatrcito foi o ponto de vista. so1J.Ct · 
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· ~ue. os nobre• aea.adorea . encarárão a questão, dei
"',xando assim de attender ás mais imperiosas necessi

.: clades e ás maia justas aspirações do pniz. 
Sou dos que pensão, Sr. presidente, que nenhuma. 

reforma dn legialaçii.o eleitoral será proficuB sem o 
-ala.rsamento dO voto, quer se a. considere com refe
Tenc>la á.s camaraa muniClpnes e j11izes de pnz sómente, 

: quer abran.:endo as a.ssembléo.s pro,i.ncJacs e as ca.
. snaras temperaria e vito.licia. 

Enüleiao-me, portanto, com aquellt=~d que ao nobre 
\~residente do conselho ~rouve qualificar cm um dos 1 

eeus ultimos diacursos--liberae8 c:z:agerado•. 
. O Sa. B.uüo "" COTBGJl'• (presidente do conselho): 
·· -Não disse exageradoa,-ad.iantados. 
: O Sa. APPOKSO CELso : - Com o alistamento da. 
. . lei E-e 9 de: -!'aneiro DÜC? h!' nem pó<!e haver represen
rtaÇu.O mun1mpal, prov1netal ou nac1onn.l, mas sim re
:presentaçüo de algumas classes, d'entre as quaes 
~em todas são as maia independentes do governo. 
'•(.Apoiado6.) 

E' um eaca.rneo dizer-se qae se rege pelo systemn. 
representativo uma nnção de 13 B 14 milhões de hn· 
bitantes, que ".Penas conta 150,000 eleitores· impera 
ahi a olygarch1a I · ' 

Di:>nte da mnsaa. gerBl da populnçiio o eleitorado 
guardo. n proporção de pouco m!''" de 1 puro. 100. o 

. que, além de extremamente od1oso. fn.cil1ta a acçi"~o 
compressora da autoridade, que tente impor ús urnati. 

o Sa. Lzl.o v .. LLOSO dá um npnrte. 
O Sa. AVPONso Cst.so:- Nem se me objecte como 

o ~eu hoorado amigo, qu~ ~ peqtleno nu1~ero dt:~ 
: el~1tora4o P.rovém .antes do VlClO .fn;ta.l do povo brazi-
11euo, o 1Ddifferent1smo, e da des1d1o. dos partidos do 
que doa estorvo~:~ postos pela. lei ao alistamento. ' 

Concorrem ess~s couso.s, é certo, p~ra o mesquinho 
resultado COJ?h.ccldo, P?ré:n de ~ado pouco ~ensivel. 
err.a escala m1o1ma. O l!ld1fTerent1Smo dos cidad.iios é 

·eontraba.lançn.do pelo interesse dos chefes locaes c 
doa candidatos, que de bom grado preRtão-se ús 
diligencins precisas parn. obterem o ma1or numero de 

·votos seguros. {Apoiados.) 
Quanto ú. dcsulin dos partidos. não é tnma.nba. como 

pretende-se inculcar: elles não se CSllueceru de 
: arre_gitnentn:r sc!ls_ combatentes, maximk qnnndo so 
acbo.o am oppos1çao. Quetn conbe,:e o mterior snhc 
que as deficiencin.s do primeiro nlistamento hiio sidn 

"auccessivamente supprida.s nas posteriores revisões. 
(Apoiados.) 

O cnrncter na.ciona.l C naturalmente descuido~n 
, mas o interessepn;rtido.rio é o reactivo que com mnio; 
,·enea·gin actua sobre o nosso orrrn.nismo. J 1í. di .. St! 

~.alguem. e não sem propriednde. 'que o. cnb;'ala é "" 
;.'Bro.zil n. fa.da dos grandes mila.~res : restitue o. fa.lht. 
. aos mndos e fo.z correrem os pn.rn.lyticos. 

"'"" 1•rincipal cousa. do mnl estú na lei, estt\ na. provu 
. .ela. renda. t•or clla exigida.. pro\'O. que nem t.od••!'( 
,podem C•Jmmodnmente ex.hibir, embora reunindo re
qt!hutos n1osmo superiores nos ind1speuso.veis pa.ra. o 

, abst,I:J.rheD to 
i Dn.tto, porém. que do. indtfferen~lO. publica se ori-

Wno a.a iusi;,:nificancio. do nlistnmento, um dos meios 
à.e d~tu!\lnr tüo perigosa. enfermidade socia\l ó faci
lita lo n outras classes. torna-lo ucccssivt-1 o.o ruaior 
IJ.Umi•ro possível, em umn. pnln.vrn - n.lnrgn-lo. 

Mas, a.larga.-lc até onde 'l inquirir-se-bo.. 
O Sn. BA.'hÃU ·!'a Co:~GIPB (presidente do conselho): 

- Atú o &ufiragtc. UDlVCrsal~ 
O ~"· ... \.JrVONitO CeLso:- N~o.. seguramente: nii.o 

quet·" que cLts,:uemos n esse hm1te extremo. A liçi'io 1 oelo. llistorin eusinn. que o sufl'ragio unh·ersu.l oiao ó 
.. cbstaculo, RPnii.o instrtnnonto do ceza.riRmo. nu:-~~as 
. .' Cpo_cn~ ele _pr-st1·a.çiio n. que o.s m .. ções como na homens 

estiLO C11J~utos o qun.udo ?-'entre ~llua surp:e n.lgum 
aveuclV'ftU'e aatb.a, que SEulJo. maneJa-lo. (Apoiado.) 

: Em umn robrn.se feliz. como snem sor as de S Fx 
· jl. o m4ln distincto amigo. sonn.dor por S. Pnulo 'dis~~ 
~ at.é que pot4to deve ir o o.lnrgamcnto do voto : ;, cun

t • Q:edn.wo-Jo pelo n~cnos o. qun.ntos aniblt.o lér e escrever .~ 
,. Eu acei~o o. idéo. nssim manifoatnda. pelo nobre a~
/,.:u!Laor com um a.dd.itamento, ou antes com. uma 

declaração, pois supponho que as pn!a vras de S. Ex. 
comprebondern o que vou expOr, isto é. que no tocante 
á eleiyü.o de cnmaras municipb.es sojíf.o admittido• os 
proprios estrangeiros, •desde que cc•ncorrn. gualqaek.'" 
destas condições : terem constituibn fn.milia brazi.,. 
loira, Eossuirem immoveia ou diri ;irem eatnbeloci
meoto · ind11strial no pn1z, e nolle t•csidiio hn ai~ 
tempo. _, 

Vou assim além do que pretencltnJ ~ os nobre"';"'se.no .. 
dores pela. Babia e Pn.ro.bybn. do No~·t.e, no. emenda 
qlle ofterec~rü.o.. o se SS. EEx. SÜ.C' e::ca.9era.dos, na. 
opinião do illustre Sr. pr_.sidonte do c:onroelbo,· o no
bre ministro vai talvez abrir-me praça. entre os a.na.,._ 
cltisla.s ! . 

Não ignoro, Sr. presidente, que o prb1cipio a que· 
me refiro, já ndoptndo por nnc;ões nost:ns vizinbaa • 
encontro. resistenciu.s, mas nü.o as reputo justas, nem 
f11ndo.das. 

A municipalidade é o. admintstruçii.n local : é ._ 
direcção dos negocias peculiares H.s pequenas circum~· 
scripções territoria.es: e quem mais apto para exerce-1:. 
do que aq uelles que ahi possueiD, ahi trabalhão, e 
mnnte111 fnmilia que estremecem 'l 

Por qae excluir do governo local o estrangeiro, se 
por um Indo concorrendo pa.ra. o.ugmento do. fortuna 
publico., por outro têm interesse immedia.to em que CJ 
paiz prospere, para. que a eua. propriedn.ae suba. Ue 
·valor, o trabalho seja m6lhor remunerado e n. prole 
mais feliz 't 

Hn. uma. escola. que proclama por toda a :parte a. 
necessic.ln.de do introduzir sangue novo nas vetas na
ciono.es n.fim de n.vigornr-se a nossa vi tu lidn.cle, enten
dendo que parn. istso nã.o serão demasiados quo.esquer 
so.cri fiei os. · 

Pois bem : por que espernr o qne nos pOSHO. trazer 
n. inuni~rn.çüo. o não nproveitar logo para. essu. 
rLl.nsfuslt.o o sangue dos qtte jú se achl~o entre nós~ 

Estnrá viciado 'i Üdrto, alg-um. e em quantidu.de nü.o 
pequena., cn.recerio. :l:e depurativos; mas, por felici
dade nosso., a colonia estrangeira. domiciliada. no Im
perio é em sun mniorin merecedora de todn a nosiia 
"sti1un. e d1p:on. de confro.ternisn.rco:nnosco. (Apoiados.) 

Sr. presidente, eu costumo, sempre que se me 
offerece en~ejo, visitar os e,;tubelecimentos litteruriod, 
e de bencficencin. e cc.ridn.dc, a.ssim como o.s ussocia.
çõea relig1osns, que existem nesta. capitnl: leio com n 
mais vi vn. curiosidade c interesso todos Oi rela.torios, 
esta.tisticns e bo.lanc,~os que me enviüo. 

Nessas visit.o.s e na. leitura. assidua. a que me eu
treoo. nccode-me umn. reflexl~O, que vou externo.r. 

Os estabelecimentoto e ns .. ociações a. qno alludo (e 
os hll i~ualmente importantes nas províncias) pros
·Criio de anno para o."!! no;. sem Pmba.rgo de despozas 

n vultndns, seu R pa.trJmon1os c-r··scew. e com elles os 
beneficias que derro.mü.o. (Apm.a.dos.} 

Fuzem bunra tn.es institui'.~ões nã.o só nos que as 
fund{H·i't.o c su~tentü.o como ao pn.iz em que funcc1onão • 
(Apoiados.) 

1 lro.. exrLmine-se o pessoal director, e reconhecer
se-h a quo qua.si todo elle compõe-se de individutls 
que niio nbrirlto os olhos en1.re nós, e pertt:ncem á 
outras nacionnlidndes. 

A rentox:Li.o que me vem ao espirita, qua.ndoconsidero 
este!\ fnctc•R é n. seg-uinte : se C!Otes homens governio 
tü<~ a.certndnmonte o.s suus bibliothccns, os seuS institu
tos. n-socio.t;ões e hoKpitn.es, algum betn nccessu.ria.-. 
n1onte fnriü.o,se os n.dmittisse1t10S n. po.rticipo.r comnosco 
do ,::overno clo.s mllnicipnlida.des, que é o do. rUIL por 
onde trnnsitü.o das fontes o merca~do~ em que ae 
n ),o,stec~t~l.do. cscolu que seus filbns freq_u~ntií.o,da ip;rcju. 
que mtnlstru-lhes os l'iOccorros cs_pu·1tunes, e (lQ 
cemiterio em que descançori\õ a.o Ja.do dos entes, que 
mu.i~ u.ma"r~o! 

Dir .. mo- hi"~n talvez- sü.o hospedes, a quthn se deve 
todo r a.gon.sn.lbo, ,:cnrn.ntia. o protccçü.o mas ni\o en
tregnt a direcc,.·i~o dn. casa.. 

I~' tniiõltor distin::tuir : o estrangeiro nas condiçtses 
qno imugino, nü.o ó simplesmente um hoapet.le que a6 
acolhe no nosso lnr: mns um hnspede que produz 
o acumula., desonvolvoodo e augmentaodo os recuraos 
do po.iz.· 

Nem quero entreaar-1/ies a cUrecçüo da cases, ma• 
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tio s6meute ~ba.ma-los a colla.bora.r com ·oa 'llo.cionaes. 
a intor:vir com o seu o.viso, o seu conselho. o. activi
dade pessoa.) e o voto, pa.ra. que seja. essa n. direcção· 
o.· melhor. nn.quelles negocias; -que pn.rtictllo.rmente 
affcctõ.o a si e ú. loealidu.de em ~ue residem .. 

qua.nto ig-norõ.o .a1, no.a~;n.a co:usaa oa sa.bioa da Ett• 
ropa., que se mettem a escrever aobre:ell.as !"(nt.adCir.) · 

Voltando a.o .n.ssumpto, Sr. presitlente,· farei 'u.ma. · 
ultima. obserVI\C:Ü.O,. que .pi5e em. relevo a.. improcede~-· 
cio. da. impugno.çiio feita. á idéo. que advogo: · · 

Objectu.r-me-bü.o outros :-da.i o voto activo a -pns
sivo .o.o estrnngciro, o em pouco tempo certas muni
ctpnlidadeR com ciles congt.ittlir-sc-hl~o exclusivo.mente 
ou em to.l m:o.ioria., que sua influencia. será. decisiva. 

Uu Sn. SE!'iiADOu : - No Rio de Ja.neiro, por 
o:a:emplo. 

. O Sn.. ÃFll'o~so CELSO:- E que inconveniente virá 
do.bi. dJgií.o-mc, desde que cssn. ;.2fiucncio. é legitimo., 
e provén1 do merito proprio. da. prnbida.~e, dos bene
ficias feitos e do.s rclac;ücs nclquiridn.s '? 

Dem:J.is. n~o conheço ponto ncnhmn do Impcrio. 
onde a. colonin. estra.nn·cira. posso. ítnpór-sa n.os nn
cionnes, se c~tes qui:zercftn Llnir-se. deixa.ndo de hos
tilisarem.-se reciproc:a.mcnte ú.s vezes por motivos 
joconfessavoi•. (Apoia.dos.) 

Slto elles a.cn.so fortes. poclerofios, inflncntes 11clo. 
solidl\ricdndc ~uc os lina. e auxilias que lllutnmnente 
se prestiio rt Nncln vejo .:-~\l1i que devn torna.-los sus
peitos <n.1 o.ntipl\thicos n. nós outros brn"tilciros. senU.o 
virtude pa:ro. louvarmos e exemplo pnra. seg;uit"mos. 
c Apoiados.) 
, Objecta.r-me-hüo n.indo., cm contl"n.rio ú. re'formn. que 
defoej,o, com a pot:.Si.biliclndc de dcspcrtnr rivnlidndcs 
interna.ciono.es que pcl"turUcm a. pa:z. c luu•monia. cm 
que vivemos pa.ra. com os filhr,s de antros 11nizcs. 
· Esta. objccç~io é ma.is s.Srin. e cumpre bem poncle
rn.-Jn. Sa esta mcdidn viesse lnn(,~n.r entre nós tüo pe
ri:roso fermento. cu n condemnnrin. 

Ma.s. Sr. presidente. nl~o o receio c ba.sto. pa.ro. 
tra.nquiHisnr-mc a. lndole brnzileira.. 

Tn.es rivalidades existirl\o jt.. entre nós, - mnito 
menos intensns c pronuncio.Un.s do que cm o~ttros 
povos, -nos primeiros tempos <ln. IndepondencH~. e 
a.té certo ponto crão nnt11rncs o ioevhu.vci.llo •. Não ti· 
nbo.mos o grúo de ndin.nta.mentn n que post er10rmentc 
chej:;itmos, e os n.nimos o.inda. estnvlio ngitndos da. lutn 
recente .. 

1-tlo.is ttl-rdc OS$C$ sentimentos ponco generosos. su
pcrexcitndos por cnusns muito espccines .. mnnifestlL
rü.o-se em dnns provincins do norte, de prompto nba
fa.da.s peln. mniorjn dn populnr.~iio bcnsntn.. 

Já dccorrêrü.o qnu.'"i 40 nnnos depois desses suc
c.eesos la.mcntn.vcis, q ne ntlncn. mu.is ao reprodnzi.riLO ; 
sendo bojo inteiramente outrns as tent.lenctns de todn.s 
ns.clnr.scs. (,\poi"dos.) 

Comprchcnde-se .-1nc posso. mn.r:on:r, irritar mesmo 
a susceptibtlidndo brnzilciru, como a. do filho de 
qua.lqucr nacionnliUade, a. ingercncia. inciebitr~ qu~ 
rms cousas pllbliens prctenaao estntng:ch·os cx~rccr: 
desde que, porém. es ... n. in:;;erencin. fõr t;tm direito, 
uma. concessii.o da. lei, bn. de ser tão rcspeltnda. como 
sii.o todos os mnis direitos de que entre n{,s ~ozii.o os 
cidndii.os de outros paizes, cm perfeita. igunldo.de co1n 
os nnciono.cs. 

Niio hn. rnzü.o pnrn. temer-se o coot.rn.rio, se toclos 
os dins vemos confi.ndas nltus funcyõcs n. cstrnngciros. 

·sem deso.finrcm qua.lqtlCl' reparo, antes com gernl 
npprovnçü.o. 

Pois nl~o convic.lnmos. niio cont.rt\tn.mos estrangeiros 
pa.rn. diri~re:m in•portn.ntc:õ~. co;tnhclocilnentoN, lcccio
nn.rom nus nossas ncn.clomins, cmprehcndtwcrn e rea.
liznrem ex.plol"n.~ões c nbrns do vulto Cf i•:ncnntr{trU.o 
elle~ j{Lmnis nl~Ü.m ob .. tncn\o no desempenho do~ sons 
encnrA'os, ou no eY""tcicio t.ll\ auturida.tlc de que nss.im 
os invCstimos 't 

Scrú mister dechnnr nomes Cf Penso que ni\o : en
trctn.nto, direi que la'L cst{, em minha. provincin., o oxnlá 
r.ontinuo por muitos n.nnr-.s, ú frente dn l~scotn da 
Minas, um cstrnnn·ciro il111titro, o Sr. Gnrceix, c 
nenhum director dc,...fuculduclc ó n.nis rl!spoitndo c cs
tinmdo do quo olla. 

O Sn. lcNA.CIO !\lAnTtNS :- Apoin.do, o tnuito digno. 
o Sn. A1rlrONSO CI~L80:- no pna-ngcm o entro pa

renthesis Uiroi qtte ba. pouco., dia~ li cm uma. r•1Vist.n. 
:frnnce%o., que o Sr. Gorcoi,.. cru. murto! Lungo vlL o 
agouro I Refiro o facto como um,. provo. mni• do 

.A. curtos pn.ssoa desta. ca.so. a.dmirü.o _todoa o maJni~· 
fico parque que soube creo.r um distincto na.tU.rahata,.·: 
d'o.lém mar, e por cujo. conaervnQÕ.~" desVela-se eota 
um zelo inexcedivel. , 

Ora, so o Dr. Glaziou teva capacidade baoto.nte · 
pnro. dota.r-oos com um melb4lramento que· a.ffirm.iô 
nUo t.er at1per1or no mundo. se é ineansavel em. 
nlu.'ftté-lo nas condições que todos conhecemos, por 
que niio terá o di~i!o de ser elevo.do pelo voto 
pnpulnr a um cargo qtte o l1abilitnrá. o. p ·amover •· 
muoda.r. exeeut~r .~utros se~vir;os nnoJogos 't I . _ 

No. m1nha. opmUl.o, rcpolhr tn.es a..~tpir.o.ções é nao 
cnmprchcnder os verdn.deiros interesses da patri.a .. 
~iio hn pa.triothmo nisto, scriü.o prcjuizos e precon
ceitos obscnrnntisto.s. .A.s sociedades modernas não 
podem guinr-se p~los principias de outras éras :. 
as jovens nações <La. Americo. precisão inspirar-se, 
para. crescerem e prospera.rem, e1n idéna que corres ... 
pondi1o ú grn.ndezn. elos seus vastos territorios. 

Se ns norm~s n.té · ~1ojo prn.ticadns niio produzirão 
resultados sntt:s!a.ctorios, o que cumpre fazer'? Ex
perimentO.l" nova.s.-o sitnples bom-senso o estú. in
dicando. 

::,r. presidente, tão convencido estou da. utilidade 
de umn. reforma. neste sentido, que nR.o duvidaria 
tl' 1nbigir com ns rcstricções lembrndas por alguns 
c.lr.1s m_ens honro.dos collega.s com os quaes discuti a 
mater1a.. 

I-lo. qucnn pense n?io dcver·se conferir no estran
geiro o direito de eleger, Int\S tão sótnentc o de ser 
eleito. porqna.nto não póde chocar snscoptibttida.des 
aqneJJc que recebe o tnnnda.to popular cspontn.nca.
nlente cvnfio.do. 

Ha. t.a.mbem quem não duvide ·conceder nmbos os 
di.t·eitos, o do v-oto activo e pnssivo, comtnnto que, ex.or
cidt) ou aceito elle, ipso fc:,cto considere-se o ca
tra.np;eiro cidadão no.tnrn.li!indo, sujeito n todos os de
vere:. da. communbão brnzilcirn. 

Não dGseubro justiço. nem va.nta.gens nestas 1imito.
çüaf:, c creio mesmo que a. aegundn. no.do. ndia.nta. 
de .ic que a. no.tu.ro.liso.çl~o jú. encontro. grandes fa.cili ... 
dadcs. 

O Sn. NuNes GoNÇA.l.V.CS: -·Apoiado; na.dn. a.dia.u .. 
tn.rin. 

O Sn. Avro"so CELSO :- Entretanto, se t'Or isso 
eondiçito sine qua. n.on., resignnr-me-llei, espcrn.nd.o 
qne os progressos da. ro.zão publico. ·completnráõ mo 
reformo., paro. a. qunl teremos dndo a.ssim o primeil:'o 
pn.se.o. 

.i\.~itn.ndo esta. questão, cu cha.mo aobre ena a. 
a.ttenç5.o dn i1lnst1·n.dn. tna.toria. da. commi5SÕ.o e ~o 
honrado Sr. ministro do imperio, que, s~ o julga:rem. 
cnnvenicnte. dig:na.r-se-bü.o de cxpcndor o seu peu
snmt•nto n respClto. 

Vnbcndo-me n. fortuna. cln. ndbosão à a SS. E Ex ... 
formularei <nncndn.s O Stljeitn.-]ns-bei á. snbodorja. do 
scnnilo: no contrn.rio, ngu.t"r'durei o futuro,. no. crença. 
innbn.lnvel de que mo.is cedo ou mo.is tarde a. idéa. 
vio~urá. 

I-It~ tuna. outra. questão, muito mn.is importn.nte e 
que tn1ubem llrcnde-se ao projecto, a. respeito da. 
q nnl n:io po&!lO ter o mesmo '}1rocedimunto, por issG· 
que ni1o ú nova, nntes tem siclo lnrga.monte oatuclnUa. 
o 1leha.tido. no po.rla.mcuto o noo conselhos Un ndmi-
ni""troyü.o. · 

For1nllria. ,;rossos vo1umos o qtto sobre oll"' se tem 
oscr1ptCJ ou di.s~tt1·an.do : refiro-mo. ú. r: .. orgnniso.y~o \Ju.s 
ca.n.u1rns rnun1c1pnes. 

As mLtnícip[Lhdndos, que dovom ser o. Unso llu. forçm. 
o pro:tperiUncle do Esto.Uo. nn.o podem cootinunr na. 
deplornvcl situnçi"~o cm que se ncllü.o, mórt\B secções 
clns sacrottlrins do imporio nn. cOrto o dn.s llrC.si
doncilLS nas provinciaa. (Apoiatlos.) 

li'olizmonto, o ~overno pa.roce Cliita.r uompcnet.rtldo 
desta vord!ldo. A fnlln da throno rocommendon a. 
rofurn>a dl\a municipalid!ldos (1. solicitude do corpo • 

I 
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disc111>ida, em quanto a camara prepara ec o~• t te~lativo, • o nobre ministro do imperio inseri!' um , 
cai'tnlo am oea relaterio para mostrar a neceastdode 
ln cliasvolde caldar-ao de tio intereasante eoaumpto. 

alo· qaa •·lato• 8. Ex. oompromettea-ae ·'&' apre'
aoDtar em nome do poder executivo uma propoat.-'de' 
lei· moditlbanclo· a de 1• de Outubro cle·l828~ Eie'ao 

t.Apoi<Sdol;) . • - . 
· Que melhor ensejo eapera o goveruo ·para a.
penhar-ae ·ao aolomlie·coml'romisoo'l (A~) ·::·: 

Suo oouaaa diotinctaa, eotão.a dizer-nea oo·•·n01inot• 
senadores,. a organia&9ii.O dt.s camaraa,ma.llioipaea·,•I•~ 
syatoma;pelo qual deviio aer eleitoo. Slio, ,na,nali;.. ~. 
mas nada obsta que o parlamento <lallaa tn.te. a •.. ·, 
taneamente e couotitnão . objecto do nma só~ •· 

--palaft&ll 'd d d od'" _, . ' 
or ComP,!Inetrado da neCOIBl B e e m . l .. COI';-&e a 

·lei"de"t• tia Outubro de 1'828 em alg~ns ponto'!,.<JUe 
.já não.oorreopondem ao grú.o ele. adia.nta'!'e~to ·elo 
noaoo ·pafz#· ·o governo aubmetterá. i\ vo~sa dlustr.~da, 
-cleliberaçiio uma proposta de let ampl!a!'do . a es
phor& dáa attrib~ições das ca~Bra& .Dluntctpaes~ da!!
. 'ilo:-lhea ·a convedtenta o.utonom•a e hberdBde ae 11C9!l0 
no. goatió 'iloi · Interesses confiado.• ~ sua'. $Ua~da e 

-facilitando o cleaempenho de sua !"'""a'?. constltUclonal 
pela aeparaçio dao fuucçõea dehberattvas ·das de ca
racter. meramente executivo, discriminada~ aa ·delibe
-ra.çõea que :por aua natureza e urgencir.. deVem ·ser 
execntadu aob a immediata responsabilidade d!-s 
.cBm&raa, e aa que ficari\1> dependentea de .approvaçao 
da auembléa ger~>l na cOrte e das respectLvas assem
. bléu nao províncias. • 

u Como trabBlho preparatorio para a reforma qne o 
. governo tem em visto. ,propor-vos, _no. parte Ctlncernente 
â· camara. municipal da cOrte, que ~ão dispi5~.' de renda. 
eufficiente para occorrer aoa mult1plos aerv1ç:os a. seu 
cargo alguns dos quaes por este motivo têm sido 
feito." â custa do EstBdo, .por aviso de 15 de Feverairo 
ultimo- nomeei uma commissão a~ll! de.. "· es~udo.ndo 

. a. orgauisaçã.o doa serviços munlctpn.es, lDdlc!lr • o.s 
modilicaçlles ele que cBrcce a actual tBbellB de •m
poatoa e as novas contribuições que devem s~r 

.. creo.das, apresentar um plano de refo~a da. escrt
pturaçã.o da receita e despeza, a.pprox.1mado _quo.nto 
possivel. ao que está. adoptado no tbesouro nacl_onal », 
·formular projectõs de re~ulamento paro. as. d1versas 
repo.rtiçõ'es ó.a camnra G finalmente auggern qunes

.. guer providencial .. 9U'! juJgae convenientes. P.o.ro. me
lhoramento e eqa1hbr1o do orçamento mun1c1pal. » 

Verdade é que o uobre n:inistro do imperio, como 
·•• v~. prote&ttJndo tJmpliar a.s attribuições das . CB· 
maras munioipaea, afim ·de dar-llws· a. con'Uenten.te 
autonomitJ e liberdade cte acção n" a estão dos negocias 
con{itláoB á 8Utl guard<&, teve o. cantela de mandar 
elaborar, gpmo prepo.rt~torio de~ reform", regu~arnentos 
~ue alt&ilí:n os serviços Uo. cn.mo.ro. muntclpa.l da. 
·COrte, a sUa actual tabella de impostos, e o systema. 
de escripturaçí~ de seus livros, o que, sem contes
'taçio, ·é um modo original de comprebender e re!J
pe.tar a. independencia dB edilidade de S. SebBatiu.o 
ao Rio de Janeiro 1 

Esta autonomia da camara. municipal da cOrte, pau
. to.da.. regrada, circumscripto. pelos rcgulnmcntos do 
nobre ministro do imperio nsscmelbn. ... se bem {~o liber
dade do preso a quem se diz - dentro do cBlabouço 
fazei o que quizerdes sois inteiramente livr~ ! 

Nüo admira : esta leal cido.de ndo.41tou como o.rmo.s 
as que traspo.ssárüo seu sa.nto padroe1ro:- votou-se, 
pois, o prolong~&do mBrtyrio 1 

. O ctue consola e t\nimo. é que o nobre ministro po.
.l'oce ter desistido do seu proposito de libertar n. ea.
maro. muuicipo.l do. cOrte, peio.ndo-a. ainda. mo.is ; 
JJOrquo.nt.o a. oommissii.o o. qltem incumbia do formular 
os ·re~ulRmentos, se nii.o ostú. dissolvida. ficou sem 
presidente o 6 natural se julgue tliapensada. do encargo. 

O illustrado Barüo de Pnro.nnpia.co.ba, escolhido paro. 
Clirigi-la., ignorando os motivos do. aposentadoria for
,.,ada com 'que ~1\lllrdoou longos nnnos de bons ser
}"Vit;Os, um minieterio do seus co ... retigiona.rios, dou 
. nobrc1nent.. n. suo. demissão, e o.tó ngO«'a., que me 
-eOl·Ste. n~ U,vo aucceasor. 

Dci~em<1s isto ••• 
Como ·quer que aajB, ae BB intenções do governo 

. aft.o rt'or~aniznr as municipn.lido.des, por que nüo se 
, prcvn·lcce do projecto em discussito po.ro. 1cvo.-las a 
.. efi'oito 'l · 

O s ... LKÃO VeLLoso : - Apoiado; to.mbem penso 
. aaalru. 

O Sn. AttttON&O C.::KLe;o : - l1or q,ue nü.o npreaec.to. 
já no senado, o. ·Rua reforml\, que poderia ser o.qui 

O Sa. Lalo .y.,Loao : - Apoiado. . · · 
·O s.,. A.rono CBLao;- Ji\ o nobre .aeaador·~··•·! 

Bo.hia ponderou que as leia eoropt!aa aobro orgam-
çiio daa municipa1idadea comprehendem 'o reaj>ecttooo· 
processo eleitoral. A noasa propria lei do 1• de QQ.;.-' 
tubro, que deu regimento áa camaras,.· ·aio .·16 rmu
cou-lhes as a.ttribuiçõea,: •enio preec:reveu ·a. fon:ga-. 
de· sua· eleição. 1 . 

Que razão ba, portanto, para perder-ae-eata .. OP!'Oll'-· 
tnnidade 'l Receio de demorar-ao a adop_\lãO•da•,refor•: 
ma eleitoral 'l Mas, Sr. presidente, é. mil'-vezes,pre&to• 
rivellevarmoa algum teml'o. m&1a .,a discutir.o-pro
jecto, pBrB .que sejB completo, elo que prepara-lo, eQL· 
poucos di•.• mBnco e deficiente. 

Niio haverú. .trabalho feito 'l Não poooo crer :'lD&,e 
nobre ministro do impe'rio fizesse no sen:relatoiio. p~
me aso. tii.o .formal, nem que a fo.lla do throQo . f"oa .. 
tü.o positiva. a. esiJe resptuto, aem que eativeaaem..-pelo~ 
menos encetadas ao baseo da projectada lei_. (.ApoiOidoa.)' 

Se o.aaim auccedesae, dever1amoa .conclulr ,_comia 
maior-tristeza. que.,·. ta.es documentos não: aio aériàa; 
o que é· impoaaivel. · 

AssentBdBs as bases, o que restB é redigir o pro
jecto, cousa· facilima pe.ra quem dispõe dos B11%Íliareli· 
e amigos prestimoso& do governo. · , 

Entretanto, na -~potlietie para mim inadmiasivel~" 
Sr. !>residente.- de nao 'h't.ver.projecto pr~parado. nem'-' 
por lBSO. achar-se-ha' o nobre ministro· em' difficuldBde," 
soecorrendo.:.se ·aoa seua n1o.is eonepieuos ·alliadoe. 
Não faltã.o projectos aobre reorganisaç:Ü.o'du·camo.ral 1 

municipo.es : é matcrio.,. como -disse. muito ,estudada 
e de longo tempo. Já o Marqnez de Olinda cogitllra• 
dellB, tentando realiza-la. 

A ano. proposto.. porém, é o.utiquissimo.,. ·e ba ouba! 
mais recante. Em 1869 ou 1870 o nobre senador po'N 
Rio de Jnneiro apresentou· ú. camara um trabalho Ma.. 
que teve pa.r~cer desenvol'v'ido e favoro.vel, e nio •ei 
por que motivo deixo11 de entrar em ~iscuasão. • 

Comqunnto moldado, senoundo os r1gorosos prLD
cipios dB escola J>o.liticB 'ão nosso honrado colle~ 
com os qua.es na.o posso conforma.r-me, recon~e.vo 
que. esse. projecto contém muitBa disposiçlles Dt,!'l8 a. 
ace1tavcls, e nem· era. de esperar-se o contrar10 d~ 
intelligeocia superior o eselauecido. do nobre aenador• 
(Apoiados.) · 

Acaso nii.o serve, para bn.ae ao de bate ao menoa, o 
proiecto do Sr. PBulino de Souza, por ser tambem 
nnt1go, ou por outro. quo.lquer raziio, q,ue não me 
compete indagar 'I 

Lcnnbro.rci ao governo outro, tnmbem de orige~ 
iosuspcitissimn., mais modarno. de mnis actualidade• 
e cujo 'illubtre autor occupa. posiçiio saliente e ·espa
cial, o que muito contribuirá para sua. pa.seo.gem na 
c amaro.. 

Refi•·o-me ao distincto deputado pelo municipio . 
neutro, que t! u.lli. depois do bouro.do presidente, o 
mnis a.utorisn.do orgüo do governo como relator. da 
commissi\o de resposta !. fallB do tbrouo, posto que 
semP.re se cC'Infia. aos amigos mais dedlca.aos· e no
to.vels. 

O distincto deputado fez pBrte, como se BBbe • 
de uma. commissiio QOlllendu. pelo meu nobre 
a.migo, senador pelo. Ba.hio.. cnt.ÍLO ministro do im
perio, pa.ra. orgu.nisn.r um projecto~ reforma. do.s ca.
mnrns municipnes . 

S. Ex. foi incumbido pelos com'Pn.nhciros de redi
gi-lo e desômpenhou-se com a sua bRbitual superio-
ridade. · 

E' lu~ trn.bo.lho muito l1ctn C')ncebido, iuapirado 
cm idún.s ndianto.cln.s, c que dH.ndo t1s cnranTas muni
cipo.es nü.o sf• n libordt~.dQ ele o,cçü.o CQmO oa-recur»>• 
proci.ana pnro. &o.tisfu.zerctn os fins dn sua. ioatitulçio~. 
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r~revine ao moamo tempo oa abnsos que po,ssüo 'com
l.netter em J>rejuizo doa . interesses àa. província. e 
do Est.>do. (.Apoiado•.) 

Eu :aão tenho duvida em aceita-lo, salvo um ou 
outro ponto, e penso que oa meus co-religionn.rios pro
..,aerllõ. do mesmo modo. (.Apoiado•.) 

·O Sa. F.OcT.o.TI.O.No:- Apoiado ; isto ' facilitar a 

~-- . o·sa . .An-oNao CELso:- Na camaru. se disae em 
JPI'eaeuça do nobre presidente do conselho, e sem a 
menor· oonteata.ção suo., que S. Ex. deseja a coope
J'&9ÜO doa partidos para resolverem-se do melhor 
modo aa grandes questões que interessü.o ó. causa pu
Wica. 

Uma dessas questõee é a restauraçiio das camarao 
JDanicipaea que de muitos annos não sã.o - já não 
Girei o que a Constituição em sua grande sabedoria 
•aiz que faseem, maa o que forõ.o nos proprios tem
pa colooiaea em que gozavii.o de muito mais pres
tigio e exerciii.o maior antoridade. (.Apoiado•.) 

A cooperação reclamada pelo nobre presidente do 
IOD&elbo não ã impossível, e nem a considero favor, 
IIJDão dner do patriotismo, desde que o governo se 
lltpouba a emprebender reformas que restnbeleçiio a 
t'erdride do" systema. representativo, garantindo aos 
lid.adãoa a legitima interfercncia que devem ter na 
patão dos negocias publicas, afrouxando os laços 
la ceutraliaação que nos abafa, firmando a 1\Utonomia 
e independencia tanto dos municípios como das pro
.U.cias em todo que lhes é peculiar, e contendo todos 
• Eoderes publicas na esphera constitucional de suas 
Mtribuições. (.Apoiado•.) 

Relativamente ás camaras municipaes, Sr. presi
dalte. eu penso que fóra do governo o mais que po
demos pretender nós os Jiberaea 6 o que ao contém 
110 projecto do Sr. Ferreira Vianua. 

O Sn. F. 0CTA.VI.O.NO :-Apoiado; não podemoe es
perar maia dos adversarias. 

O Sa. APFONSO CzLBO :-E, pois, tendo obtido de 
aeu illustrado autor a devida venia, que muito tJO
Dhorou-me, :laço-o meu, e o o:fl'ereço como addit1vo 
eo que está em discussão. 

O Sn. LEÃO VEnoso :-V. Ex. prestou um ser
'Yiço. O Sr. 1\laciel apresentou eate projecto com pe
peoa.a variantes, eomo proposto. do governo. 

O Sn. AnoNso CBLBO: - Se são sinceras aa abor
tara• feitas ua camara, e as declarações do governo ; 
--e defeuda .. me Deus de duvida-lo- este projecto, 
MDhores, assi~alarâ a primeira. zona de terreno neutro 
em que os partidos promovi\o o bem do paiz, por meio 
àe mutuas concessões, feitas na tribuno., aem abnn
àoonrem suns aspirações futuras, sem eaquecerem os 
artig;os de fé de ca.d.S. escola., sem enrolarem, antes 
cleafraldnndo nos respectivos acampamentos as bn.n
cleiras sob que combatem e co:utinuaró.O a combater. 
(Muito bem ; muUo bem.) 

.Mando â mesa o projecto que não Joio por estar 
~r uso. 

v•o i mesa como emenda additiva o aegu.iute 

PllCNBO'l'O 

Oft'ereço oomo additivo ao projeoto enbstitutivo, 
)I!Opoato pela commisaü.o !JBpecial no parecer letra F, 
ao cortente anno, o segtunte : 

Art. 1.• O governo economico e mnuicipal das oi
dad"!B e villas será exercido pelas cnmo.ras, oujn.s 
funcções ficão divididas em deliberativ11s e execu
tivas, competindo estas â. commissii.o executiva e 
a~~uello.a aos vereadores em corporaçü.o. 
~ 1.• Dependem de approvuçi•o das <Lssombléas 

provinciaes nas províncias e do. asson1bléa geral na. 
OO..te as deliberações sobre : 

1.• O orçamento dn receita o doapeza municipal 
(art. 12); 

2.0 Emprestimos para ooeorrer despezas extraordi
aarias quando os aerviçoa dos juros o amorti~açü.o 
aio se poaaão fazor com o aaldo disponível da 
nceita;. 

3.• Venda; aforamento e troca de bens immove!e- • 
do município ; , , ~~ c~! ·1· 

4.~ ~ subroga9iio doa bens d!' u.so co~m'!l". do ... 
manJClpes, por aua uatureza 1nahenaveJa .e-amprea-
criptiveia : . . . .. · ~ 

5.• A remissão. desconto, ou. o-·mcessão de _mora
teria da divida . activa munic1pal o tranaa"91o: aobro., 
pleitoa ; ' . 

6.• Oa acoOrdos celebrados entre . aa camaraa .no , 
interesse commum ; · · 

7.• Locaçii.o e arrendamento doa propriow mullicipa.•·· 
por prazo ma1or de quatro o.nnos ; · · 1 

8.• Aposentação de empregados : . . 
9,• LãuçanJeuto de novas contribulçlk!a, . taxa.s •' 

1mpoatoa não attribuido por esta lei â exelualva. com-. 
potencia daa camaras : 

10: pesapropriação por necesaidade on utindada.-
muntctpo.l : ... 

11. Declaração e penalidade dos crimea contra a. 
policio. o economia das povoações não especificadas no··. 
codigo penal (art. 308 cod. penal). 

12. Tambem dependem, para. anu. e:z:ccupão, de np
provaçü.o dos assembléas provinciaes nas províncias -8' 
da assembléa ~eral nu. cOrto, as propostas das .ca
maras sobre _pohcia e economia municipal contendo.. 
penas de multa e priaão oa o.ggravando as existentes. 

Independente de approvaçiio siio exeontoriaa todaa 
as resolnçõea da camaraa n1unicipo.es. 

§ 2.• As camaras mnnicipaes resolvem eobro: 
t.o Reivindicação e modo de administração e eon-· 

servação dos proprios municipaes e bens de uao com
mum dos munícipes; 

2.0 Acquisiçsiio dos bens necessarioa ao deeempenha.-1 

do serviço municipal : 
3.0 As regras e modo de admioistro.Qiio doa esta .. 

belecimentos publicas de interesse local, mantidoa: 
pelo cofre municipal ; 

4.o As obras mais necessu.ria• ao município, qner 
novas, quer de reparação e conservação daa exis
tentes: 

5.0 Reparo ou demoli9iío dos edificios arruinados. 
que puzerem em risco a segurança individual. ou d&. 
propriedade, depois de vistoria e intima9iio legal do&· 
proprietario• : 

6. 0 Arrecndnçií.o e fiçcalisaçiio de suas rendaa; 
7.0 Applica9ü.o de suns rendas aos varios ramos de-

serviço municLpal, contemplo.dos no respectivo orça-· 
mento: 

8.° Constrncçli.o, conservo.çii.o e repara9ão das ea-· 
trad~>s mnnicipaes, adoptando o systema do trae.,ão
conveniente e detern1inando aeu plano, direcção. 
extensão, largura, leito e modo de separa-las doa· 
terrenos la.teraes ; e das fontes, pontes e acque
ducto•; 

9.• Limpeza, asseio e B<Liubridade dos lugares e
estabelecimentos publicas e predios particulares ; 

10. Espectacnlos pnblicos e lugares de recreio para
a população, não otfensivos da roligiiio, da moral a 
dos costumea l Parte IV cap. I• do codigo cri
minal); 

11. lllamiuaç.iio e denominaçilo daa praçaa, 1'11111• 
cães, estradas, e numeração dos predios : 

12. Indicação dos lup;ares em qne podem ser ait.._ 
dos, sem risco da aaude e seguranQa dua mnnicipes., 
os estabelecimentos e officinas incommodas, .insalabre..,. 
ou perigosas ; 

13. Nomeaçiio, suspensiio e demissiio do eearetario 
e procura.dor, e do thesouroiro, coatadur e a.dvo
gn.do, onde os houver; 

14. NomenQiiO e demissão doa rle"Õlais emprogado1o 
precedendo proposto. do membro da commissão ezo-
cutiva. per!lnt! quem servirem : • 

!5. Ace1taçu.o de dotLQÕes, legados, fide1-commisaoe' 
e heranças a. beneficio do município oa de estab.lo- ~ 
cimentos de suo. crco.QÜ.O e encnrgo : 

16. Promios destinados a fnvoreoera ex.tincQfiO do 
o.nimaea damninhos, fomentar a industria e auxilia~ 
a lo:vourn do municipio : 

17. Uso e gozo pelos municipes dos bens communo 
o logradouro• publ1coa ; 

18. Locação, arrendamento " anu condiç!lea doa .. 

I 

• 
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pTOpnH munlolpaea, uüo excedendo o prazo·de quatro 
au.Doe: 

1t. 'Espoalqio·do prodnctoa agricolaa e iudaatriaea 
<lo. muuioiplo: 

20. ·.AI acçllea· a interttar e a defender por parto 
<lo. município, ouvindo ante15 por esctipto pessoa. 
donta: 
. lU. O estabelecimento de banhos e lavanderias 
ptrblieaa por Bt\a conta.. qnn.ndo nõ.o convenho. con
.:tratar com empresas ~ndiv1dunes ou aollecttvas. 

2.2.. Fixnyü.o de peda.gio ou to.xC\s de transito, em
barque.· desembal'que, na.vegaçã.o na.s pontes. co.nncs, 
.ba.rcaa, estrado.s e vio.ductos, ficando abolidas logo 
..que o seu prodncto attinjo. o custo das obras : 

2.3. Favores tendentes a facilitar a introducç:üo e 
aceitaQi!.o de nJachinas desconhecidas e applico.veis ás 
indnstriaa do lugar ; de procoasos para melhoramento· 
da. cultura e preparo dos produetos ; RC'fUÍ~ÍÇÕ.O de 
novas sementeiras e de n.nimnes que aperfeiçoem o.s 
rn.çR* de creaçii.o, mandando-os vir por sun. conta e 
distribuindo-os gratuitamente ou ·mediante embolso do 
.custo: esta.beleeimento e manutençii.o de um horto 
medicinal. 

24. Ex.ecuçíi.o de Obras. serviços ou fornecim'lntos 
de interesse municino.l, podendo contratar com em-
prezas individnaea oú eollectivas : . . 

. ~5. O orçamento para construc9ilo elas obras mn
-lllClpae.; 

·26. Concessão do privilegio paro. construcçü.o e ex
])lom_9iio de e8tradas de forro: invençiio e intro
~à.ncçao de melhoramentos que interessem ao município 
·'llos caaoa e pelo tempo dB. legislaçüo em vigor sem 
prejuizo dos concedidos pelo governo geral ou provin
eial. e com vantagens para seu cofre e 't'eceita ; 

27. Orgt>nis~ilo do oervi~o para a provcn9iío e 
·ex.tincçii.o dos inceo.dios e attenuaçüo dos males resul
.:tantea de quaesguer· calamidades publicas; 

28. Detign&QHO do lugar para os cemiterios de ir
lfna'Qdades, ooDfrariaa ou ordens terceiras, e estab~le

, cimente do municipal, conferindo com o. principal 
·autoridade eccleaiastica local, e gt~ardada o. legisla
\'ÍÍoO a regnlamentoa aanitarios uo que fOr appli
.cavel; 

!9. C~n"'!""~• a~ ~errenoe. permittinito a extensão 
doa cennterlOS mnn101.pa.oa. pn.rn. o. conatrucçii.o de co.
~a.oumb"s aubt.erraooaa. monumentos ou. mausoleos. 
por preços fixados em to.bella e donativos a bem dos 

-pobres e casas de caridade ; 
30. Enterramento dos cadnveres de indigentes des

-corthecidos ou abandonados c dosignnçiio do lugar em 
que ae aepultem os que cm 't'azit.o do. diversidade de 
cren~s Jlii.o devii.o aer recebidos no cemiterio ou ce
miterioa uistentes ; 

31. Emprestimoa para a realização de melbora
.·:mentoa municipaea. feito o serviço doq juros e o.mor
tizo.çõ.o sem deseguilibrio do orçamento, e preteriçü.o 

· da a d.eapezo.s o brigatorias e extro.o't'dinario s ; 
· 32. Pe~petna~. inscrevendo em livro especial' os 

.leitoa memoraveia do município e os nomes doa ci
, .dadiios que os prnticá:riio ou J!O.rn elles concorrérüo: 
-e guardar em lugar distinato da capo \la do comiterio 
em qae forem sepultados os restos dos homens celebres 

:-por auaa 'Wirtudea, saber e servi9os. jó. aem reprcsen-
1i&lltea_qae lhea preatem esto. merecida honrn; 

33. Nomeaçi.o de engenheiros pnrn. suas obras. fir
;Jnando eom ellea contratoa e com medicos de partido 
.a quem encarreguem da vacoinnçiio publico. e do 
curar oa lndlgerttes ; 

36. Croação e manuteoçiio de escolas de instruc9üo 
primaria • secundaria, mantendo-as sob sua autoridade 

.. e inapec9õ.o • dando-lhes regimento intemo e pro
s:amma do ensino que nõ.o se opponhüo aos princi
]>toa adoptados noa regul~>merttos ecraes e das pro
·~clu; 

35. Crea9üo e manuten9iio de salas de aasisteucia 
paro. aa cnançaa pobres menores do 'oito annos: de 
recolhimentos de e>tpostos e or.Phiioa ab~>ndonados; 
de casas do trabulho para os ind1gontcs, e nsylos para 
~possona o.ffcctll<lna <lo mole1tms oontngiosns o incurn-
veis, d~ndo-lhas regimonto e prornovOndo, paro. B su.o. 

. fiLntlllÇlLO e manuten9iio donativos dentro do mnnicipio 

ou o aon.:urso de out.ros mnntciplos, P.,r accordo q,ae 
com elles celebrem ; , 
. 36. Estabelecimento e . manutenção de necro&ârioa 
em qtte se deposhem os cada veres dcsconbecia01: aa 
abandon11dos. . . ·:, 

37. Abastecimento de viverei, fctrab e mereadoe 
dando-lhos regimento. em que ae marttenha .a lbre 
concut:reneia, e esto.belecendo taxaa modicas & .-., •• : 
ficio do cofre municipal, pelo ehü.o occQ.pado :. -~:. 

38. Polieia e limpeza dos matadouro• .publleoli;
particula.rcs estabelecidos com licença; tiacalisaçõ.o._cla. 
sn.lllbritlo.de das ao.rnes e de todos oa mantime11toa 
expostos ú. .venda. publica, abstendo-se absolutamea .. 
de taxar os preços ou de pOr <juaeaquer restricçGea 4 
ampla liberdade do cornmercio' ou au.s . induatriaa. 
exeepto as resnlto.ntes do privilegies ou necessariaa i. 
segurança c salubridade publica •. declaradas expra-
snmente em postura; · · 

39. Cren9i-.o e manuten9iio de um laboratorio' 4• 
bygicne en1 que se examinem os productos deatioad~ 
ao consumo e se verifiquem as saas quaUdadea llaul-
tarius; . · ,· 

40 •• A~ contas .do exercicio eucerrado a geatiio·aa 
commlssno exceut1va ; • · ··: 

41. Elciçiío da commissõ.oexecntiva e ena a~ 
(nrts. B• ~ 3• c 1~ § 7.•); . ·· . 

4~. Responsabilidade ile seus empregadoa e da
missão executiva., no caso do art. \3 §, 7•, 1em · ~ 
juizo da acção publica ; 

43. Imposição das multas (art. 13 ~ 6 •); 
44. Em geral 1obre os meios de promover a ba'D

quillidade. saude. ·segurança e commodidade ciN 
bnbitántes. 

§ 3.• Expedem instrncç<:>es e regulamentos ~ 
execução de sons posturas ao bre : • 

1. A fabricação e commereio de viveres. acantolana. 
a hygiene. sem por embo.rQço nem. reatricção ao lhle 
exercício das induFttriaa ~ . 

2. O tempo e n>odo da limpeza daa mas, prao;:aa a 
estradas. bem como doa quintaes e ca.saa _part1aularete 
remoção do lixo e 'immundioiao, lngt1r ãe depollito e 
fi.nnl destino: · 

3. Direcção e esgoto daa aguas pluviaeo • .. -
terias nociva.s a\ sa.t1dc ou incommodas : 

4. Lntrinns e mictorioa. lugares em que aa eollt
qacm, sua eonservaçüo. asaeio e policia: 

5. O trnnsito pelas runs, pro.ço.s e estradas, ~· 
nindo perigos. removendo inco1nmodoa e· probtbi.a. 
o de cnrron .. nnima.es e ca.valleiroa por alguma• rau 
ou praças em dias ou horas fi.xa.da.s. ou permau.
temente; 

6. Uso de banhos em lugares pnblicoa ; 
7. Deposito, guarda e venda de armaa e materru 

inH.nmma.veis : 
S. Abertura de lagOas. ou seu aterro, desseoamentG 

do pa.ntnnos e mangues do municipio, e concessão de 
domínio uttl nos terrenos formados : 

9. Plantio de o.rvores nas ruas, praiaa e· e1tracla .. 
suo. conservação e substituição. preferindo oa es..em.
plo.res mnis ro.roa e preciosos; 

10. Dimensão. peso e systema doa canos de oaa
duoçii.o de passageiros e Q:nrgo.s, a bem da aegurau'* 
dos transeuntes, dos o.nimo.es do trafego e couau
'V4QÕ.o dos ~o.lcan1entos a estradas; 

I 1. Organisaçiio do corpo de guardas munioipaea• 
do de bombeiros : 

12. Policia dos boteis. estalagens. ca.as de pasto. 
de bebidas, bllbo.res, thco.tros, especto.culos, jogos e 
folgucdos publicos. Em g;ernl sobre todos os objeotH 
seffielbnntes niio preventdos por lei ou regulo.mea.to. 
~ 4.o Esto.belocem rcgro.s ou normas para: 
1. A formaQÜO de commissões que tome!ll a -

cnrgo: 
<>) Promover donativos para creaçii.o de eatl1bel.al

mentoa de instrucçüo e caridade : 
b) Inspeccionar escol na, nsylos e easn.s de trabalho; 
c) Fundar institutos de instruaçüo ;proflsaional, 

escol.ns de o.rtos libcro.cs. musóos e go.leru~oa de obro.c 
nrtisticn• e mo•lolaR, hortos mcdiclnnes, lnborntoriOfl 
Uc h~·gicnc rnblica e cnixns da soccorro e cconornica 
popnla1·. 
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2.. .A. couetracc;ão, restaura9iio, dem~liçiio, Altura. 
iii'Yelameato e decoraoão ·dós 'edificios. em correlação 
A largura daa ruas e amplidão· daa prai,>as, e· sem 
pnjnizo· doe edificios existentea, aalvo préyia indem
~o;·. - .. ' 
· 3. A oecupaçiio provisoria do chiio de uso commum 
PDr'~ateriaes neceasarioã· á const_racção e repo.ro.çüo 
ce·J- muroa e· edificiOs no alinhamento das ruaa a 
pr&çáa .. : obras ·no sub-solo publico, c f6rm& de aber
taraa aoa ·lugares de ·transito· ou uso commum. 
-..·~ oi~ .A:. pesca.ce a ·caçt:i; nos rios e sal gados e nas matas 
• 1!lUDPos de propriedliode municipar ou de logradouro 
II!IIJpDum. 
-·~·1'·5°· As camn.ras municipaes cireumvizinbo.s, ~o
aet'lo estabelecer, por accOi-do entre si. correJo&,. 
telegrapboa e estradas de ferro, sem prejuízo do ser
•· geral e provincial. 
· · ·•· 60 A viaçiio municipal comprebende: 
" . t.• ,A•· ruas· dentro do recinto das cidades, villas e 
.~naçõ'ea; 
.. 2.• Aa, .estradas existentes m&ntidas pelo muni
tiPio; 
;, "'3.• As que, p&rtindo de quo.lquer ponto do territorio 
a.nnlcipal, terminem dentro de seus limites ; 
•· .••• A.. que ligarem um municipio o. 011tro circum
*inbo. 
~.__ :§.7.• As. eamaras municipnes serão onvida.s sobre o 
..lraÇaào. das estro.das geraes e .provincia.es~ salvo caso 
argente e extro.ordinario, no ponto em que o.tro.ves
IU'em aa cidades, villa&: e povoados • 
. ., ,Não ouvidas ou desattendidas, cabe-lhes recurso 

....... o conselho de estado. 
11 8.• Podem impOr : 
1.• Direitos que não tenbüo caracter coactivo -

eomo em licenças provisorias ou permanentes, por 
aDDO po.ru. ocanpo.çií.o de espaço ou ó.ren. publica, to
mando em conaideraçUo o. extensão do luga.r e a im
portancia. da posição : e em casos semelhantes. 
"2.• Taxas por anno sobre: 

Cl) Os o.oimn.es de tiro, sello. e cn.l'gn, seges, co.r
ru.agens e q uo.esquer vehiculos, e cães não destino.dos 
á. _gun.rdn. de cata.belecimentos rurn.es ou de reba.nhos 
de gado; 
. b) As pequenas embarcações emprcgaclas no trafego 
e commerc1o nns lngõas. rios. cannes e portos do mu
aicipio: suo. inspecção e matricula, excepto se este 
serviço. por lei estiver o. cargo de outra o.utoriclnde; 

. c) As ca.sns de commercio por atacado e a varejo 
.do. e;_eneros que se comprüo, vendem, exportü.o ou im
portao no município, não impondo, porem, direito ou 
1axa, ou embaraço pelo tra.nsito immedinto - salvo 
cletermina.rem n.s estrndo.s ou caminhos de passagem 
pelo interior dna villns, cidndes ou povoados ; 

"-) O commereio e industrias vola.ntes ; 
e) As fo.b~ica.s e officinns ; 
f) O gado om pé destinado ao consumo ; 
p) Os theatros, espectnculos, jogos e folguedos pu-

.,licos: 
A) As sepulturas nos cemitcrios municipo.ea; 
i) O exercicio de profissão : 
i) A afariçüo de pesos, medidas e ba.Ia.nças: 
}) O contraste das obras de ouro o prnta, expostos 

6. venda: 
l) Oa predios dentro dos povonclos, villas e cidades. 
3.0 As tn.xaa do numero antecedente nõ.o seri'i.o 

arrecadaclas antes de npprovndo.s pelo poder compe
&eate. 

§ 9.• Pa,·o. serviço urgente ou extro.ordinnrio, ne
c:eaaa.rio t\ saude e scgurnnço. do povo, ou ú. provençü.o 
e attenuaçü.o de co.la.tnidndo ou ma.ior dnmno certo 
ou imminente- o em fo.ltn. ou insufficioncin de renda. 
f'lisponivcl - o.s ca.mo.ro.s, sob proposto. dn commi.~:~süo 
executivo. poderüo Jnnçar o in1posto do cnpito.QÜ.O -
excluidos os indigentes o menores orphü.es pobres, 
até completl\r exacto.mcnte a qul\ntia orçada para a 
obra ou serviço. 

1.• Este imposto nüo exceder!. de 500 rs. por ca
beço. no.s villo.s, do ta nns cidades, e de 2/i nns ci
dades capitnos, pn.r;nvol oro utnü. ou duas Jlrcsta.çõcs, 
como fOr mais comi:nodo. 

2.• Aa depezaa _com. a arrecadaçiio.oorreráll por· 
conta da· renda ordJDana;: de modo··,qlle'•todo:o:·pro• 
dueto seja. empregado na obra oo serviço poa: qaeofoi 
lançado· o unpooto. · .. • ·, '·' . "· 

3.• Poderiio ,oontrabir emprestimo J>DPI&Dtiei)l!loãO · 
desta receita, devendo ficar reagatado·logo qàe.:"iej,. 
arrecada'da a quota. sufficiente,noo excedendo··o-,prazo · 
de um anno e o interesse de 8 °/0 • 

4.• A arrecadação continuará pelo seguinte anuo, 
até que se complete a quantia orçada, ceaoando: im
mediata.mente. As obras, se houver, serão' applicada.s 
4 instruc_qão primaria. - · ·. 

§ 10. Repreaentão a quem com1>etir sobre·:. 
1.• O estado das prisões civis ou millt.ares e dos · 

estabelecimentos e proprios geraes- e pr~V_i_aciaea 1itos · 
no município, suas condições de asseio; aatàbridade, . 
se~rança. e commodidade : · · _· 

2. 0 A disciplina e regímen econom~co·das escolas· 
provincinea' ou eteraes de instracçü.o prim~riâ:. ~ se~un
dat'ÍO. no munic1pio, indicando as p"roVidimcia.s · que · 
lbes parecer . conveniente ao seu a.diantO:iriento; ~ 

3. 0 .As necessidades da lavoura, intlustria: e colOni-
sa9iio do município e melhoramentos qu·e em seu oon-· 
ce1to forem adopta. veis; · · 

4.• Os abusos e illegalidades praticados por qual•· 
quer autoridade no município. · 

§ 11. Requerem : 
1. o As medidas necesso.rias para. manutenção da: 

tranquillidade publica e segurança individual, quo.ndo 
não as tomem as autoridades policiaeS ; · 

2.o A creaçü.o de novas pn.rocbias, colligindo e 
enviando ús assembléas provinciaes e á. usemblé~ 
geral na côrte os dados officinPs para prova de esta
rem ~reenchidas as condições ex1gida.s. 

3.o Terrenos de marinho.s de que precisa.rem para.· .. 
logradouros publicas. preferindo a. outroa preten-
dentes. . 

4. ° Concessão de terras devolutas para misteres de·' 
utilidade do município. 

5. 0 Soccorros e . providencias em casos extraordi
nn.rios e de co.la.mida.de" publica. quando superiores á 
sua competencia. e recursos. · 

§ 12. Dnrüo parecer sobre os a.ssumptos d8 inte• 
resse publico, a respeito doa qun.es forem onvida.l' 
pelo governo geral, assembléo. sern.l e provincial o 
presidente da provincia.. 

.A.rt. 2..o As cn.mnro.s terão preferencin em conces
sões paro. exploração das riquezas na.turaes de •eus · 
respectivos municipios, podendo transferi-las. por 
prazo certo e vn.ntngem do sons cofres, a. emprezas . 
Jndivià.ua.es ou collectivns com reversão de todas 0.1 
obras e melhoJ'D.lnentos. As concessões feitas ·ás. ca.• 
mnrns serü.v perpetuas. 

Art. 3.o Compete aos presidentes das camo.rna: 
1.0 Dirigir os tra.bo.lbos das sessões da.s ca.maro.s. 

montando o. ordem ; proroga.r na reuniêies ordinarias 
o convocar extra.ordinnrlo.s, occorrendo ca.so urgente 
e g_ue nüo o.dmitto. demora, ou quando lhe for roque• 
rido por dous vereadores. 

2.• Rccnnbccer os titulo& elos emprego.dos publicos0 
que não tiverem superior no lugar, fazê-los.registrnr. 
deferir juramento e dnr posse, mandando-o. publicar 
por eclitaea. 

s.o Juro.mento.r e ompossnr os vereadores, ~uizes de~ 
pa.z e mais o.utoridndcs 1nunicipnes e po.roebJ~es. 

4.o Convocar, juramentar e empossar os. s~pplentea 
de vereadores qunndo nlp;um, ou alguns dos· do nu
mero, estiver com licenQn ou fn.lto.r, por ·_motlvo iua
tifica.do ou nü.o, ús sessões do. ca.mam. 

5.o Toma.r jurnmento aos estro.ngoiroa .ua.tura
lisl\dos. 

6.o PropOr Os ca.ma.ras nomeação, demissiiG e roa .. 
ponsnbilida.de dos cmprego.dos muolnipo.os que servi~ 
re1n pcra.n t.e· ellca. _) 

7.o Corrosponctcr-so com qua.esquer autoridnd011 ou. 
pa.rticulnros sobro o.ssumptos de sua. competenclo. ·• 
por parto do. cn.ma.ra.. 

S.o Fazer publicn.r por oditocs e pelo. imprenaB, 
oodo a. houver, n.a posturns. tlolihornqões, rosoloções..
rogulnmcntos c instrucções, rogrns e normo.u manda• · 
da.S observo.r pelas ca.mo.raa. 
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. . . 
9.• Representar •• eamarao em juizo naa eau•as em 

IJD• forem autoras, -re, ~siateates ou oppoentes e n.~ 
eelebraçiio doa contrato• •. fazendo escrever as condi
.çlleo aja•tadas, con~tante1 da respectiva resolução e 
e>baervar ao·•olemn•dades.legaea. · 

10. Dar ál autoridades e representautea da nação e 
província ~das. ao informações q'!e. exigi!em so~re 
·negocio& que 1utereasem á adm1D11traçao RUbhca 
· pral· e provincial ou municipal. 

11. Aa faacçõea delegadas ú.a catiíaraa mauicipaeo, 
paaaartl.õ a oer exercidas pelos preaideatea das moamaa 
•maras, prestando contas directamente ú.s autorida
de• ·delegantes ou ú. quem catas designarem. 
. Art. 4.• Compete á commiaaão executiva : 

t.o Executar e fazer executar a~ posturas, aelibe
. ftQlSes, resoluções, regulamentos e lD&trucçôea, regro.a 
a JlOr1D&s maodado.a observar pelas eamaraa. 

2.o.Fazer aferir os padrões leg!Les,. que as cama
. .waa deverão ter, os pea.os e med1das e~ uso nas 
. eeaao de negocio e em quaeaquer estabelecimentos pu-
·• blicoo. • 1 fi 

3.o Dirigir e fiscalisar por Bl, pe os scaes e o.gen-
&ea particulares de aua. confi.a.nc;o., neste ca.ao sob suo. 
zesponsabilidade, a construcçiio de. estradas e qno.es
qner outras obras municipaes realizadas por. admi-
Distração. .. 

4-.• Inspeccionai' as que forem fe1tas por cont.rato. 
e impOr multas nos mesmos contratos convencLona.
clas ou estabelecidas no respectivo regulamento. 

S.~ Velar na conservação d_os bens municipacs ~ 
proprios das ca.maras, e pratu:ar todos os actos con

. cerDentes ó. sua. administra.ç.ü.o, na fórma dos regula
mentos, resoluções e deliberações das camaras. 

6.• Fazer observar os regulamentos, deliberações e 
:reaoluções daa camnrns no que pertencer a.: 

G} uso e gozo dos beus commuus e logrndouros 
JDUnicipo.es : • 

b) distribuição das agtt'!-s mnnic!p!'-es : • 
c) o.pplicaçã.o dos prnpr1os mun1c1pa.es aos aerv1ços 

pm:a que forem destinados ; 
d) licenças concedidas para pn.s~ngem de n.ni!Da.es, 

e6rte dA mo.deiro.s, lenha. ou a.prove1to.mento pa.rtu::ulo.r 
de quo.eaquer outros objectos existentes em terreno 
•• uao commu.m ou pertencentes ú. ca.marn. : 

e) distribuição de soccorros prestados pela. ca.mn:rn. : 
fJ bon ordem e commodidnde dns feiras e mer-

cados. . 
7 .o Inspeccionar os estabelecimentos ma.nt1dos á. 

cuata. do cofre municipal, ou que estiverem sob a. 
protecção e o.utoridnde da.s cmno.rns. 

8.•· Conceder n.s licenço.s que forem requeridas, no. 
eonfonnido.de do.s postura.s, delibcra.ç~es, resoluções e 
instr)lCQ~es municipaes, podendo nos cn.sos previstos 
»as posturas nego.-lns ou cnsso.-lns. 

Da negação ou cassação dn licenço. haverá recurso 

~Ó~oaVeJ.:~~~~·onservat;õ.o das servidües e caminhos 
snunicipnes, fazendo-os repOr incontinente no estado 
anterior ao de qualquer usurpação, tapado. ou. mu
êlança que nelles tenhli.o felto os proprietn;rlos dos 
predioa ou terrenos ndjncentes por meio do collocaçiio 
Cl.e novos muros, cerco.s, divisas ou obras do qualquer 
~atnreza.. qu~ yrejudiguem ou d.ifficultem. seu uso e 
,sozo aos mUillClpes. 

Nestes casos, independente de processo, mo.ndo.rá. 
2'8nJover os obstnculos. fico.ndo nos interessados o 

; .direito de usnr dos meios que a lei lhes fnculta.r. 
' 10. Providenciar, como estiver no seu o.lcnnce, noa 

..caaos imprevistos de epidemio., seaca, inundaçi"i.o, 
: ia.cendio, aesmorono.mento e outros nnalogos. 

11. Dar o.os 6.scnes e gun.rdns municipncs as ordens 
• inatrucyOos con.venient'-:s _pn.ro. cxecuçü.o da.s posturns 
• de todo o serv1ço mun1c1pnl. 

12. Impedir qne os moro.doreo de predios sitos no 
alinhamento dn.s pro.çns, rnu.s, estrndas o c{Les co !lo-

~ qt~em !las jnnolln.s, telba.doa, vo.randns. pnrodcs e 
]>Ortns dos moamos predioa objectos qne enxovalhem. 

~ _, incommodem os transeuntes ou ponbüo em risco a 
)IIUa segurança. 

13. Mandar por signnes e divlsne, CJ.UO ad virtiio os 

traueeunteo, de l'recipicioa e lugares perigo- aito._ 
dentro ou nas VIzinhanças das povoa9õa1. · · , ' 

14. ·Obrigar oa proprietarios, na conformidade. a .... 
posturas, regulamentos e instrucções, a esgotar .011 
aterrar os pautanoa que· pnssuirem na1 povoaQ6e1. 

15. Fazer remover do centro doo povoadóa ·PI'r& o•· 
Jap:area deoigaadOS JlC)B camarl\ as officiaa. G· !IBtab ... 
lecimentos incommodos insalubres ou perigoioa.· 

16. lmpooiir a divagação J>Or lagares publico• de. 
loucos e embriagados, hnpondo as multas ao.- ~efes 
das famílias a que o.que1les pertencerem .. e fazendo· 
pOr estes eul" custodio.. · · 

17. Obstar a divsgaçiio de auimaeo salto• t>~lo•· 
povoados, e do.r o destino que hão de ter

1 
oa -qu• 

forem encoa trados sem dono. 
18. Nomear e demittir Jivremeuto o :flacal oa fheael· 

e guo.rdca municipo.es. ' · · 
19. Conceder licença. nos fisca.e--~ e guardas muuici .. 

pa.es, provendo á. substitaiçüo, conforme aa inat:ru ... 
ções e regiment'l& dados pelas co.mo.rns. · · · 

20. ImpOr administrativamente o.s multas em qne· 
incorrerem os infrnctores das posturas, expedindo Dll. 
mes~o. data. aviso ao procurador da camarO. pam. 
effectuar .a. eobrnoça. 

21. Distribuir os soccorros publicos prestados pelq
camara em casos de caln.midndo pu.blica. .. na confor
~idnde do.a .ordens e instrucções, do que lhe prestará: 
cncumsta.ncul-da. conta.. 

2.2. V ela.r na. conservnçüo dos monumentos artia. 
ticos,. historicos e arcbeologicos, e impedir pelos meios 
autor1zndos nas posturas que sejii.o daronific:.das as" 
fontes d.e agun.s minernes e destru'ida.s outras riquezas 
e bcllezo.s natl1ra.es, situa.das em lugares pertencentes. 
no dominio publico. 

23. Ordenar o pagamento dns despozas determi
nadas pela co.mn.ra. e das contns se estiverem de 
accOrdo com o orçamento o delibero.ções munieipncs. 
e o~vir a. commissúo de fnzenda, quo.ndo julgar coo-. 
ven1cntQ. 

24. Exercer a. necessnrio. in!ipccçü.o sobre as repar
ti9ões e empregados municipacs, dn.nrlo-lbcs a.s in
strucções que julgar precisas para o bom andnmento 
e rerrulnridndo do serviço. 

2S:: Conceder hcençn. nos mesmos empregados at.é 
3 roezes, c suspendê-los ntlministra.tn~n.meote a.té 
15 tlins por falta. de oxa.cçii.o no cumprimento de seus. 
deveres. 

26. Formulnr o projecto do orçamento da. receíta o 
despczn do municipio a.ttcndendo ú.s necessidades ur
gentes do serviço municipn.l. 

27 . .A.prescntnr á.s cn.mn.rns o bo.ln.nço -e as contns 
da t'CCCltO. e despczn do IlUDO findo,. COru OS docu
mentos justificativos. 

28. Activar o procnra(1or dn. cn.marn. no. cobro.uçn. 
da.s nntltas e dos rendimentos provenientes dos bens 
do município. 

29. Promover o tombn.meuto dos bens immoveis dn. 
cn.marn. e dos do lo~rndouro commum dos municipes. 

30. Levantar o ptnno do.s obrns municipacs e seu 
orçamento, observnclos os regulamentos e instrucções. 

31. PropOr a nomeo.çü.o o domissrio doa emprega
dos municipnes, snlvo o secretario, thesoureiro, pro
curador. ndvogndo e contador. que serão de hvre 
nomeaçü.o e demissã.o dn.s cnmn.ras. 

32. Fazer publicar nos jornnos os orçamentos das 
obrns municipaes quinze dins antes de submett6-loa 
ó. npprovnçi'Lo da cnmaro... 

Art. 5.0 Logo que ent~e em exccnçi'i.o a ·presente 
lei, as co.mn;rns orgnnisnrúõ o inventnrio completo de 
todos os seus bens moveis e immovcis o os de aso 
commum. comprebondendo os titulos relativos. 

§ 1.0 Este inventnrio nndu.rú. nos bo.lo.nç:oa doa exer
cicio" futuros e nos orc;-nmentos de receita. e despez~ · 
com o.s modificnções que occorrerem : 

§ 2.G Approvndo em scssii.o, nssignndo polos verea
dores e trn.nscripto por inteiro na. nctc1., sort\ ontreguo. 
por trnslndo ti commissü.o axecutivn. que o deverá. 
tra.nsmittir l\ succcssorn. por tarmo nssi~nn.do : 

· ~ 3.• Ntt faltn do roclnmn~ão oseriptB no neto da 
entre,::cn ou antes, u commissi"i.o cxecutlVlt cm ex.eroicio· 
ó n unicn. re~pon~nvcl o solidnrin.mcnto pelas difforen-
9DO 011 dcSCillninhos voriiic~>doa. 
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Art: 6.• A eleição ria!~ cn.mnra.s municipnea far-se-ba 
BE!aondo o. Iegísio.çã~o em vigor com a seguinte o.lte
rab"íio :· 

§ 1.0 No município cnjn. séde nii.o cnntivor mo.is do 
20.000 nlmns, Regundo o. estati~ticn officinl, a ccduln 
do eleitor conteri~ nomes corroRpondentes o. dons teryos 
.do numero de vorcndorcp. que poln lei lhe cnibt\. 

§ 2.0 No munici}lio, cujn. sóde contiver mnis de 
"Vinte mil nlmns, \HL fllrmn do pnrnp;rn.pbo n.ntecc
"<lonte, a. elei9r"o fnr-se-hn por pnrochins. Se o nu
mero do l?nrochins fór menor que o do vereadores, 
11e distribun{~ este prop(wcionnlmcntc com n. _llOpulc.
·çüo: quando maior, se njuntnrúõ os ... .-otos dns va
TOCllia.a do inferior poplllo.çiio nos da mais proxima. 
:ra.rn. n elciçiLO de um vereador, preferindo-se nn. con
.curreucio. de JJrox.lmidndc a. pnrochia. monos po
pulosa., 

Art. 7.o As deliberações c resoluções serão toma.dns 
~or votação nomina.l. 

§ t.o Por escrutínio secreto se envolverem apre
ciação do merito ou demcrito de qunlquer pessoa. 

§, 2.o Q.ua.ndo hnja empnte na votnçlLo por es
.crutinio t~ecreto. ficnrh ndio.do o negocio puro. a sessi"Lo 
ou sessões imn1cdinta.s atú se obter vencimento. 

§ 3.o Os verendores não podem ns~istir {LS sessões 
au 6. pnrtc clella.s cm que se trntnr de negocias que 
c:mvolvõ.o inte1:csse seu (JU dC' pesson. n quem repre· 
sentem. ou com quem tcnbrLo parentesco, por con
saogninidnde ou nllinidnde. dentro do tet'ceiro grú.o 
JlOf' -direito civil. 

§ 4.o Nem escusar-se de votnr c delibero.r cm 
qunlqt1er negocio que se t.ro~tnr em sessiio. e em que 
·11iio esteja inhibhlo de intervir pela dispusi9ü.o do 
n.rtigo notccedente. · 

Art. 8.0 Nas cnmnrn.s dos cidade-s cnpitncs, c na. 
da. cOrte. a. commissão executiva será. composta. de 
'tres verea.dores- dh·idindo ... se o ~:~erviç:o ern tres 
secções: 

A da recejtn. 
A da dcspeza>. 
A de obra.s e cxect19ii.o de nosturns. 
~ t.o Nu.s demais cnmnrãs um ve1·endor exercerlt. 

Ioda-s o.s a.ttribuições cln eommisslLo ex~cntiva.. 
§ 2..o As camnrns, por n1~Jio de rcgiment.o, distri-. 

Lnjr{~oõ as competcncin.s.. obrign.cõcs.. dcvC1"cs e ser
Vi?Qs de cnda urno. àa.s s'Ccl)()eQ. 

§ 3.0 A commissi"LO executiva. serú eleita. pelas cn.
mnrn.s no. sessão seg-ninte á de suo. posse, por utn 
anno, podendo ser rcoleitn. 

§ t.._o Os presidentes c '\'ice-presidentes süo cleg_i
veis e nceumulnrit.õ os funcçõe$ proprias com ns ao. 
commissüo exccuti vn. 
~ 5.0 Nn. fnltn d~ nlgum dos mombros dn. commissü.o 

exccutivn. nomQnrllõ os cnma.ra.s, em sessü.o, um ve
reador que o substitua.. 

Ar-t .. 9.0 São nullo.s ns deliberaçl>es e resoluções da.s 
c:n.maras : 

t .• Qunuilo o objecto fór estranho 4 sua compe
tencia e o.ttribuições : 

2.o Qunndo tornndns em sessões ordino.rin.s ccle
brndas f•kn. dos dias para ciJas desi~odos ~ 

3.0 Qun.ndo tomn.dns em sessões extra.urdinM·io.s so
·bro as&\lmptos nü.o dcciurndos no. convocnçU.o : 

4 • ., Qna.nto tomn.clns antes da. n.berturn ou dcpois do 
encorro.mcnto dn. &ttt~~sü.o ~' ~ra. do locnl pn.ro. elln. 
destinndo; 

.r;.o li~ cm gernt qnnnao opposta.s l's leis gcrn.cs e 
rcp:ulamentC\A dndos pnra. a bou execução dn.s lois gc
rnen c dn pl'ovincin a. ~no pertencer o. co.mnrn : 

n.n O prmnntoc Pl•l•1aoo, o vcrondor, o municipe 
cr:tnt,,·ihuinto" o ciJadüo p1•ejudicn.do süo competentes 
'{lnrn. promover pern nte ns jnRtiçns ordinnrius n ucçr~o 
oHm lle so dcc1nrnrem nullas n.s rosoluçõos dn.s cn
mnrns, incursa.s em nlg-nma. ou a.lguma.s do.s bypo
thcscli dos numeres a.nteoedentes: 

7. 11 O cxcrcicio Cesta u.cçli.o nü.o previno e nom 
Jlrcjudicl\ n intorvençüo e dccislLo do. nutoridn.Ue com
pct,cntc, quanclo a. nullidnUe oft'enalor iutcre.sse do 
Jj;stndo ou du. }lroviucia. 

Art. 10. Os vcrendoros e commissii.o executivil serüo 
nsponsaveia eoUJ~rios: 

! •0 Para. com o tnunicipio pela. direcção e gereact... i 
do dinheiro o fo.zonda. munic1paes. 

2. 0 Para com o eidadito pol" actos nullos, de abuct 
c excesso de poder do qne lhe resulte prejuizo. 
da.mno ou uaurp~çii.o de a~ua direitos. · 

Pnrngra.pbo un1co. Os vereadores que nü.o tiverem 
votndo ou se nssignn.rcm vencido nos netos de que 
rcsll~tn.r rcsp~nsn.bilidnde, ou protestarem em noto 
conttnuo, seru.o rclevo.dos dcllo.. 

Art. 11. Nn. orgn.nisnçii.a dos orçamentos de receita. 
c dcspe~a. observa.rúõ as cn.n1n.ras ns re,.ras adoptadas 
pela~ le1s gera.es o provinciaes no Q~ forem appli
ca.veLs. 

ii> 1.• E;tn falto. de orçamento approvado pnra reger 
o respcct1vo exercicLo, continua.rú. em .ví,.or o anterior. 
ficnndo, porém, os crnditos limitados a~s das despezas 
obrip:a.torins. 
~ 2. 0 q orçn.mento dn. receita. e despcza, antes de 

ser remeJ:tldo ás n.ssemblén.s provincin.cs, ser(\. 4!:Xpoato 
no pubheo na. cn.sa da. ea.mnrn duro.n~ oito dla.a 
seguidos e uteis. o que fnrt'í. o presidente do. eamnra. 
constn.r por editaes c o.nnuncios nos jorno.es do muni
c! pio COJl! snfficiente nnticipo.çü.o, pnro. que os muni
Clpe~ e. 1ntoressa.dos possü.o requerer áJJ assembléa.a 
provinc1nes o qnc lhes parecer conveniente ao muni
ci pio ou a. seus direitos. 
~ 3. 0 Do mesmo modo se proceder{L a. respeito do 

orçnt.:n7nto da. receita o dcspezn. da. Illmo.. ca.mar& 
mnnlctpnl da. cOrte, devendo a.nda.r a.nnexo no do mi
nistcrio dn imperio e conjuntnmente discutido c vo
t~ldo nn ll.Rsembl~a. geral le::;isla.tivn. 

Art. 12.. Se a. receita. do municipic. íór suffic1cnte 
pn.ra acnd1r o. todas n.s despczu.s jú. fix.ndas indepen
dente de_ novo& imJ?ostos, taxas ou contribuições, d.6 
a.ggravaçuo da.s ex.1stcntes, as ca.mnro.s n.pprovaráõ o 
orc;nn1cnto o o ma.ndnr{\.Õ lo,:;o e:r..ecutnr • 

.Art. 13. As contos do exercicio findo c seu bn.laa
ço ~erã.o orgn.nisados dentro do prazo de GO diu., 
dcpu1s de encerrado o mesmo excrcicio, descrevendo
se etu colllmno.s sepa.t·adu.s a. receita cobrado. e o. de•
peza. efi"ect~n.da, pel:t.· mesm~ ordem e ti tu los. cotn q,ue 
as l"Cspecttvas verbas est4veren1 ln.nç.adns nos orça
mentos. 
~ 1.0 No que pertence o.o processo a seguir 1M. 

npr(>een.tnção dn~ coo~n.s e documento&, se gna.rdn.rú. o 
que est1vcr provtdenCllldo nos r-e ...... uln.mentos oocro.ea. d.e 
contnbiiidnde pub-licn, e f6r appli~a.vel. 0 

§ 2.0 .As contas corn o bu.lanyo do exercício encer
rado, n.prcsentndns ás camnras pelo. commissiio exe
cutivo., se:ü.o !'xposto.~ o.o publico no. ca.so. do. ca.tno.ra 
durt\nte otto dtn.s segu1dos e uteis, _o que fo.rú. o pl"e
sidente do. ca.mo.ra. constar por edita.-es e a.nnunci.oa 
nos. ... jorna.es do município com sutHciente o.ntici
pnçno. 
~ 3.0 Dentro de tres mezcs do encerrn.n:tento do 

exercicio ns cnmnrn.s devem resolvAr definitivamente 
sobre o.s rospectivo.ts contas, ou o.pnrovo.ndo-as 011. 
emendnndo-o.s. ... 

§ 4. 0 Se o.s co.ma.ra.s ncba.rem nns contas erros. 
detcrminnrúlS a sun. cmendn.; se dosvjos dn receita 
ou npp1ico.1(ÜO ntio o.utorisn.dn, ordennr{LÕ gue o re
sponsavcl entre po.rn. o cofre con1 a. devidn unporta.n
Cln, e no prnzo curto que lho mnrenrem. 

§ 5.0 Se finao o prazo nüo estiver o cofre resti
tuido, as camara.s ma.ndnr1iõ setts procuradoru 
proceder contra. os responso.veis (o.rt. 1& § 1°). 

§ G.o Se n. commisslLo executiva nii.o aprel'onto.r aa 
contas c bo.lnnço no prazo lc~nl, por cn.da. dia. de d.e
mora lho seró. cobrndn n multa do 10011 p11r11. o cofra 
municipo.l. 

§ 7. 0 Persistindo na. falto., o.s cn.mn:ro.s, pn.sso.do o 
oito.vo dio., podorüo domittir o. commisaü.o exccutivn. e·1 

mnndC\-lt\ rcsponsa.bilisa.r conforme n. grn.vido.de da. 
co.nt~mncio., P!occdcmU.o logo ú. oloíçü.o dO nova. com
mlSSlLO executtYn. 

~ S.• Os membros do. commissito executivo., pngaa •• ... · 
mult.as, voltiio aos lugnres de vereadores, niio po
dendo porém dolibernr e vota.r sobro na contas qu• 
dcix.t\ri\o do npresontar. 
~ U.• Se 1\ fultn de npresentnçiLo d11s contas pro-

cet.ler elo um ou doua mombroa dn commiaaü.o oxac--=.-~'· 
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;a, as eamaras mando:rãõ eobrar s6 de ates o.s multas, 
-4lemittindo-os quando fOr tempo de fazê-lo. 

~ 10. Se o presidente ou vice-presidente da. oa-
2D&1'a for o QJDisao ou estiver entre os omissos~ com 

•. a demiaaão perder6. o lnga.r de presidente ou vice
·. preaídente, e ser6. logo eleito quem o substituo.. 

1 1 t. A a camaraa chamo.ráõ a commissü.o oxccu.thra 
Clemíttida a juizo (art. 14 ~ 1 °) para prestar aa contas, 
e elfectuada a intimação ficü.o por es&e fllcto sus
penso• os inlimados das fuucçõea de vereador, 

§ 12.· Approvadaa as contas, fico. o. commissiio exe
eoth•a exonerada da respon&abilidade civil e logo 
1ran•mittida para os vereaài!!K'ea que coneorrêrão para 

· a approvaçiio. 
An. 14. Compete ao .. ereador, ao promotor pu

. blico. ao municnpe contribuinte e ao cidadão preju
clicado, promover contra aa camaras a. ac9ii.o de 
p•eatação de contas : 

t•. Quando dentro do prazo de troa mezes da apre
•entação daa oontas e balanço pela commissão exe
cuúva, não tenhão sobre ellaa resolvido definiti
'Vameute .. 

2.a Quando, embora. approvo.daa C'U emendadas,. 
Mabaíatii.o erros, aimulação ou fraude e vícios. lesivos 
tla fazenda municipal on de qualquer cidadão. 

§ t.• Esta acção aerá intentada no juizo de direito 
eivel da comarca, e nas cidades onde houver ma>s de 
am. no da. 1• vara, 

§ 2.•Fulldada acçi\o na t• hypotheae deste artigo, 
c juiz mandará. que a cama.-a exhiba oa seus livros, 
e nomearâ. dous peritos que procedõ.o, ú. visto. do. 
escripturação e · documentoa, ao levantamento do.s 
eootaa. 

§ 3.• Para a prova da ncçi'io, na 2• hypothese 
deste artigo o juiz, se tilr requerido, mandar.!. pro
ceder, por peritos de aua eleiçüo, a exame nos livros 
da eo.mara. 

A 4.• As contee aerilo julgadas por sentença, com 
appellnçilo para a superior inatancia. 

§ 5.• O exercício desta acção prescreve no prazo 
ele quatro annoa. 

Arl. 15. Compete ás camaraa municipaes o pro
eeaao executivo perante o juiz territorial, onde oüo 
:residir o dos teitoa da fazellda, 'Para a eobrança de 
.aas rendas, doa rendimentos de aeua bens e das 
n.ultlls que lhea pertencerem, e gozará!! doa privilegias 
que, pelas leis em vigor, pertencem á fazenda publica, 
- rrejaizo desta. 
~ .• Os agentes ou empregados fiscaea das 

•maro.a, no caso de alcance ou extravio doa dinheiros 
a aeu cargo, ficio sujeitos ás mesmas disposições que 

· aiio ou forem applicadao aos fiacaes ou exactorea da. 
~nda nacional. 

,§ 2.• No caoo de sentellça executaria contra as 
eamo.raa municipaea por divi.da on. obrigaçüo em 
.ainbeiro ou anatas, -pngal:'áõ o liquido no exercicio 

, seguinte ao da. intimação, sob pena do vencedor 
exequente proceder 6. penhora nos saldos d<>a receitas, 
eontando juroslego.es da. mora e de requerer ao :Pl'der 
«>mpetente a venda de algum dos bens do mun1cipio 
~a •ea. pagamento e proseguir noe ulteriores termos 
ati final. 

Art. 16. As rece\tas dos municípios ficará!! Blljeitas 
.. 6mente ús despezns propri .. s do governo municipal. 

§ t.o Os vereadores süo reaponsaveis solidarias pata. 
eom 011 credores por~eapezas resolvidas •em c:redito 
210 orçamellto. .., 

§ 2.• Se a deapeza. estiver paga. os vereadores que 
a resolvc\rilo e etiectuúrüo, fici'io obrigados a restituir 
·aa. cofre• o. sua importa.ncio.. 

§ S.o Os serviços, obras ou fornecimentos realizados 
', ~everterúõ em beneficio gratuito dao camaraa. 

Art. 17. Silo obrigatoriaa na despe:z:as de: 
t.• Consorvnor~ e manutençii.o do. co.sa da. ca.mn;ro. 
aea "luguel qunlldo niio tenha proprio. , 
2.• Conaervaçiio doo bens do município e de uso 

.commum. 
3.• Vencimento doa empregados· o.ctivoa, aposon

.-,adoa. agentes o aerventaar1od. 
.f..• Despezas com a secretaria. 

5.0 Pagamento das dividas exi~iveis e deposito- , , 
. para assegnrar a execuyiio de sent8nça. 
. 6.• .Arrecada.çii.o de ta.xas, impostos, colltribui~. 
licenças· e donativos. · 

7 .• Manutellçilo das escolas da. mallieipalidade; 
creacão de expoatos e saln.s de aosistencia da infancia 
o.balldonada, casas. de tra.balho para. indigeatea a 
asyloa, 

. 8_.° Conservação e manuten9ii.o do cemitorio ma-
~~ . 

9.• Illumlnaçiio onde esteja estabelecida. · 
10. Em geral todas as despezaa e preata9!1ea 00110-

tro.tutle& ou determinndas por lei. 
11. E:xtro.ordínarias e imprevista.s por inundaçie· 

ou calamidade. 
12. Eventu .. ea • 
Parngrapbo unico. As demais despezas serão GOD

siderndns facultativas. 
Art. 18. As cu.mnras auuuahnente remetterM c6pie 

do balanço do exercicio findo a.o ministerio do impe
río e ao da. fazenda. o q uudro demonstrati'V'o da r~ 
ceita com a especificnça.o dos impostos, taxas e con
tribuições, eonfonne o m•ldelo que fôr a.nnexado ae·· 
regulamento desta lei. 

Paragra._pho unico. A cnmnra. que deixar de autrt-
. prir esta disposição. será advertida para que o fac;• 

no prazo que lhe fór fixado pelo p:overno imperial, e 
se perseverar na. falta, os vereadores omissos incor ... 
reráll na multa de 10011, que será cobrada executiva
m()nte de cada um,. além do processo de responsabi-
lidade. . 

Art. 19. Logo que por lei :forem marcadas para a 
co.mara municipal aa cOrte as rendas corresponden
tes ás despezaa com os objectos sobre que lhe pertence 
deliberar e resolver, ficarú.õ estas despeza.s exclusiva
mente a. ca-r~o dn. mesmo. camaro.. 

Art. 20. Ficüo dobradas aa penas de multa e prisão 
impostn.s no.a posturas da lllmo.. co.mo.ra municipal 
da corte. 

Art. 21. Continuã.o 'em vigor o.s disposições da leL 
de 1 de Outubro e mais resoluções legislativas e re-
gulamentos gero.es, dados J10.ra boa. ex.ecuçito das leie,. 
que não forem contro.rias á. pre"ente. 

Art. 22. O governo fico. autorizado a ma.ndar con
soJidar n.s leis, resoluções e decisões, qne nio contra
rin.rem ua d.i!lposições do. presente lei • 

Em 11 de Junho de 1886.-Affo=o Celso. 
O Sn. AP•orcso CELSO : -V. Ex. eató. velldo ••, 

descobre no regimento o.lgllm artigo pa.t'o. não aceitu 
o projecto~ · 

O SR. Pn.E&IDBNTB:- Sim, senhor, porqt~e ha dis
posição votada na. ultima. reformo. que aiz que nio·· -
podem ser apresentados como emenda projectos que 
tiverem etl'eito geral. O nobre senador comprehende 
que por esta maneira este projecto apellal po.ssar •. 
por ama discussão no senado • 

O Sn. Avvorcso Cuso :-As emendas novas n qual
quer projecto t6m umo. 4,a. discussão. V. E,.:.. por eaaa 
ro.zü.o nüo aceita esse projecto como additivo 't 

O Sa. PnESIDUNTB :-Na 4" discussão de que 
trata. o nobra senador, não é permittido otferecu-
emendaa~ salvo de redacção. . 

Aceito n. emendo. do honrndo seno.dor por nã.o en
contrnr no regin1anto disposiçü.o expresso. que o pao
hlbo.. comquauto reconheça o 1nconveniente de 
emendas nesto.a circumsto.ncin.a. 

Em todo caso a. decisão tomada agora DÜ.O a-. 
finnar precedellte. 

Foi apoiado e posto coujuuctamente em à.iecuaalo. 
O 8r. Pau•to de ~lliRla•,como membro dn. coJD

miaaã.o espeoio.l, o.~ro.dece ao honrado senndor p~ 
Minas Gernes as benevola.a expretstses com que .. 
dirie;io ú mesma. commioaito, elltendeudo que algum 
elog•o merece o trabalho por ella apreaelltado. 

.A.ntea do responder ao honrado senador~ sente a. 
uecessidllde do fa•er leves obsorvações ac~rca ela. 
emonda. que no projecto oft'erecérüo dons illustrado•• 
membros da oorumiaaü.o especial. senadorea p~ 
proviueiaa du. BnhiiL e da Parahyba • 

Ensa emouda consta de troa partea. Uma dellu-



f20' I SESSÃO EM 11 DE JtJNRO DE 1886. 

t6D'Í â'PQilQs disposições C:ODcernentea Ú. fórmn. C AO pro
CCB$0 da elei9õ.o de vereu.dorea ; o como todas ellaa se 
acbâ:O'~ôiiliSnó.das no proprio ·projecto. aem nenhum~ 
a.lteraçio;d~ .. i.d;~o.s, e s6mente. con:' differença.R ~e re
<la~ll§.;· :~p~e,nde o orador que '1nut1l se póde cons1denr 
~••a' ~rimem> parte do. emenda. 

Jantes que a1 fiacalisem. Ora, íatô aó 1e dá em co~ .;... 
~rayões. e nõ.o com· 01 •jttizea ·de .paz . que 11UD.ct 
obrü.o· collectivamentc, ·mas funccionio em sepa~ado.;. t 
cada qua.l durante um· auno·de· quatriennio. Po!"·couae~. 
gllintd nio se o.pplioa (L· elaiçiío desses mo.g1stra~oa 
populares nenhuma das hypotheaes · em ·que a. &n.,
ter.vençã.o da1 minorias pOHO. produzir as reforJ.dM 
vontagens. 

A segiiiid& 'tem por fim reduzir ·a üm anno o prazo 
de dous nonos de donlicilio, estabelecido na lei de 9 
de 1âneiro de 1881, para a elegibilidade doo vereado
res. Niio &e comprehende o. vantagem da redncçiio 
de1se prazo ;· convirú., pelo contro.rio, mantê-lo como 
meio l· é:ie prevenir que possi'i.o ser eleito• vercadorea 
cidad'i~l que. ~ão tendo residencio. fixn e permanente 
no ·"inüaicipio, n.ii.o se achem nn.s c.ircumsto.nciaa de 
bem aprecu1r os interesses dello, raem de concorrer 
eom .. ,a deoejo.vel assiduidade o.os trabalhos da eo.
mo.ra. 

A terceira parte do. emenda, finalmente, é aquello. 
'Pela q_uo.l se reduz a dun.s eondiçõea &ómente o.s ue
eess&rlo.& para o exercicio do direito de voto na eleição 
municipal, supprimindo-ae a.bsolnta.mente a condição 
da .ren.da estabelecido. na. Constituição. Esta. idéa,. 
anretsenta.da no seio da. commissão pelo nobre sena
dÔr pelo. Bo.bia., ni'Lo foi, nem podia ser, aceita.. não 
sõ pela razão de que a extensüo do voto, tal qual a. 
propõe a emenda., lato é, até ás ra.in.s elo sutTrngio uni
versa\, é inconveniente e perigoso. nns condições so
ciaes da actua.Hdn.dc. como nindn. pela. ra.ztLo ca.pital 
de ser evidentemente anti-constituciona.l. 

A Constit.uic;ü.o declara formalmente que nl~.o podem 
ter voto nn.s a.ssembléas pnrocbin.es os cidndilos que 
não tiverem, por beos de ra.iz. industrio., commercio 
ou emprego. a renda. lií1uidn. fix:.udo. na. rnesmo. Consti
tui~:üo. A renda. é, portnnto, uma. condição essencial 
do direito de voto, e sendo assim, niio póde n. sup
pressilo absoluta. dessa. condiçU.o ser decretada. cm lei 
erdintnia.. 

Com effeito, a Cotlstituiçü.a dú. ús legisln.turas ordi
na.rias competeocia. pnrn. reforma.rcm n.s disposições 
de seus nrtig;os. com excepção do.q1.1ellu.s disposições 
quo envoh~erem materla. constUu.c-iona.t: e ma.terin. 
constitucional é uhi dctinidn. nos seg'uintes termos : 
tudo qua.nto diz respeito nos !imites e n.ttribuições dos 
poderes politicas e aos direitos individunes e politicas 
Uo111 cidn.diios. Nenhuma. reforma. ou n.lternçlio dessn. 
nutureza. púdc ser decretndn seni'i.o mediante n.s formn
lidu.des estn.belecida.s na. Constituiçü.o. precedendo uma. 
lei inichldn nn. cntnnrn dos Uepntnc1os, peln qua.l se 
o1·J.cne que parn tal fim coofirU.e os eleitores }lOderes 
cspccinos nos deputados da legislatura subscqtlcnto. 
Orn, que o direito de voto ó Utn direito politico, nno 
rltdO entrar cm dnvidn; consequentemente tuUo quanto 
diz respeito ó.s condiyücs desse direito é matcrio. con
.atituciono.l cn1 que nti.o pódc tocur lei ncnhutuu. ordi
nnriQ., tnn.!õ\ sf•mente umn. lei ex.trnordino.ria. feita. nos 
'termos especiulrnentCJ esto.belecidos pelt1. Constituição 
,pa.ra. esse caso. 

Expootlidas a.ssim as razões por que nü.o a.ccitou a. 
~ommissiio a.s idúns dn. emenda. dos honra.dos sena.
Uores pelo. Ballía. e pela. Pnrabybo., pn.ssa. o orador o. 
NS)•ooder ao Sr. senador por lliinns-Goraes que por 
nltmto occupou a. tribuna.. 

Concordou o honrndo senador com & idén capital 
do'projecto reln.tivnmente n.o systemo. que eleve pre
llOÔdernr uns eleições mttniCipnes: ma.s obRervou 0 
•1ue o. S. Ex. pnrcccu illcohcren~::in., isto é, n\i.o se es
tender {L eleiçü.o dos juizes de Jlnz n. fórmn m1optndo. 
}1a.ra. a. de veren.dore&. lln.zü.o nu.o teve o bonra.do se
nndor. 11. idóa .de ~· Ex. i:\ foi debntidn qunudo ae 
trntou do. or~an1onç"o d11 lc1 de U de Jnnoiro de 1881 
e no s~io un comtnisslto mlxtn, quando se trato.;, 
Ue orgn.nisnr o projecto de 1882, que sorvia <.le bnso 
ao que l.,rct se. dis(mtc! Q sctnpr.o se entendeu que bn. 
J.=;rt\nde dtspa.rtdmlc entro o.s cnttdndos-cnmnrns mu
,,i,c!p!'c:& c jt1izcs ele pa.z .. 'oo tocante n.o modo d~ Sl.Ul. 
elc;çul). 

Oo juizes de paz, além de suas funcÇIIe.a menmelite 
conciliator•o.• e do.s que exercem como ju•zes;'tambem . 
ns têm politicas; mas, em relaçü.'! a estas, ·as vanta-. l 
gens que poderio. b&ver em reuntr representa~tea ~· 
ruais de uma opinião, jt\. eatõ.o obti~as _pelo. legtala9ae 
vige?te. pois que, para a !orm.a.'!u.o da.a .mesa~ _pa
rocbtnes, por exemplo, entro.o C!fi •gual numero JUIZfla 
pertencentes a. um e outr.o pa.rttdo. 

Quanto {Ls observnções que fez o honrado •enaolar 
sobre o o.lar"arnento do voto, niio sabe o orador •• 
S. Ex. npoiB intcirnmente as id~as da emenda. doi 
nobres senadores pela Bo.hia e pela Po.rahybo. .... 

O Sn. AvroNsa CsLso: -Estou perfeitamente' de 
accordo com ellu.s. 

.·•· 
"• 

0 Sa\. FAUSTO DE AGUIAR cliz ~Ue, neste, caso~ pedi 
venia. po.ra nii.o repetir as considera.çCies já. o.preaenta-· ..,. 
das sobre a incoostitncionalida.de do. proposta ex.tea.-
süo de suffro.gio. 

.Aventon mais S. ll:x. o pensamento de admittir 6. 
e1eic;ii.o municipn.l na es~~a.~geiroa. ~o~re e!te por~to 
nü.o se entendeu o. comm1ssu.o, e, pots, o orador m~;o 
nitesto.rlL opiniiio meramente individual. Acha. a. idéa 
"eneroso. mas entende que não é medida. proveitos~ 
mente p'rati.::a nas nctuo.es condições do po.iz. No' 
interior do Imperio. onde o element~ estrn.ntxeiro 
pouco avulta, ipsignifico.ntes seriii.o os resultados; 
na.s !!l"a.ndea cidades u. indico.do. reformn. póde tro..zer 
"ro.vcfs inconvenientes. e to.lvez mesmo perturbação 
dn. ordem publico.. Demais, o. idéa tem menos feiçiio 
pra.ticn do que se afiguro., porque em ren.Udo.de na.dn. 
obsto. n. que com mo.?'ima. !n.c:1Ud~de se no.tur~Use o 
estra.n~iro que nsptrn.r _ lL dt!ecç!-'o doa negocto!l do 
muaicipio o. que o prenà.lLO sertos 1nteresses. 

O bonrndo senador chamou to.mbem o. o.ttençU.o da. 
commiasü.o especiultH:Lra. a. inconveniencin. que em sett 
cn tender procede de se tra.to.r do processo eleitora.l 
dnti tnunic1palidndes se!Yl s!l c.1.1.rnr conju"?ctnmente da 
reorgnnisa.~~üo dess~s ~ust1tuu;ões. A 1sto •• p_orém, 
cumpr~ ob~rvnr prtmctra.mente que n commtssno es
pecial nii.o devia. 1r a.lém dos termos do mnndato que 
recebera. 

O Sn. AvtrONSO CEr.so : - Não me âirigt, neste 
ponto, ú. commissii.o, mns n.o governo. 

O Su. FAUSTO nE Acuu .. u pon-lern mo.ís que reforma 
do processo eleitoro.l das municiEa.lidndes e reerga-. 
niso.çi~o municipo.l slLo cousa.s distinctns. e q~e se
pnra.dumente podem ser tra.tndns. A r~for!On el.e1toro.l 
é mnis urp;ente : e portanto, por que nu.o dtsca.t1-lo. em 
primeiro I ugar ~ 

o nobre scnndor niio acmonstrou que tão ligo.da• "se 
och"ü.o ns duns reformns que nlio podem sel" discut.irlns 
em scpnrodo ; c, n.ssim. querer que o.o mesmo temp() 
ao discutiio umn. c outra ó. p-elo menos, prejudicar a . 
boo. ordem c o melhor methodo no debn.te. 

Notc-•e o.indn. que o systomo. eleitoral em dis
cussno poder{L npplico.r .. se {lB cnmarns mu~icil?o.es .. 
qlla.lquer que -possa ser n ~\'Q. fu.turo. or~a.n1znçuo, o 
ver-se-La quilO pO\.\CO. ra.zu.o a.sslSte n.o honro.do ae.. ... 
nn.dor nas considerações que nesse respeito adiantou.. ,. .. 
T~m o ora.dor dito o oufficientc pa.rn mostrO.t' por• i 

quo OQN(L BU[L ndbeSÍlO ta.UtO Ú Ctn~ndo, dO projQCtO ' 
com o. eu.lgutna.s Uns idéo.s form?lndns pelo honr_ado~ .. 
senndor por Minas Geraes. (Jltuto bem!) 

Ficou n discl.lst~üo adiada p-ela hora. 
O Sn. PnllSlD~NTil deu pnro. ordem do dia 12: 

. Henlmente o s~·stomn. do voto incompleto tem Uous 
íws : um ó o.sscgnrnr nns divcrsa.6 corporo.çõcs o. in-
1luef!ciu. da._!~ minorh\& importantes, mnntondo-so a 
mtLnl(l!lstnçuo Uu todus na opiniões; o u outro consiste 
110 cvllocnr 0111 !rente du., rno.ioriu.s mlnorins \'igi-

1• pcn·to (ntó 1\s 2 horl\8 do. tnrde ou o.ntea)- Con• 
tinllnçU.o dn 2• discussU.o do. proposta. de fixo.çúo d4.. 
força no.vn\. . 

2n 11m·te (fL~ '2 _horns_ dn. tarde . on nntea)- C~n~i· 
mu•çi•o d" 3• d1ecues"o dQ proJecto dn comml••"'"";,. 
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·mixta, alterando ns disposições do. lei c. 3,029 de 9 
·de J!'t:eiro do 18.8~. rolo.tivas ó.s eleições de camarna 
mumc1paea e de JUlZes do paz, com as cmenda.s ·off'e

•tecidaa pela commisaiio especial. 
Lev~>aton-se a sessüo ás 3 1/2 horo.s da tarde. 

AGrA :EM 12 DE JUNHO DE 1886 

.IUI81DZIIÕt.À. DO -dn. OONDB DE DA.EPENDV 

~·• 11 1/2 horBs do. mBchã fez-se a cbamo.da e. 
· aebariio-ae presentes 28 Srs. senadores a. saber : 
·C•>cde de Baependy. Barão do Mo.manguo.po, Godoy, 
!\!eira de Va.sconcellos, Bo.rüo da. E!tta.ncia., Visconde 
à o Paracaguú., Viriato de Medeiros, ·Ba.rros Barreto, 

:Paula-Pessoa.. de La.ma.re, Joã.o Alfredo, Correio., 
Lu.iz_~elippe, Teixejro. Juoior. Affooso Celso, Castro 

·· Carre1ra, Fausto de Aguiar, Jnguo.ribe, Diogo Yelbo, 
Sinimbú, Luiz Carlos, Vieira. do. Silva.. Do.ntn.s. Leüo 
Velloso, Visconde do Muritib~t. Christiaco Ottoni, 
Soaces Brllcdão e Silveira Martins. · 

Deix.ó.riio de compa.reeer com causn. participada. os 
S•~· Bo.riiD de Souza. Queiroz, Bo.rüo de Cótegipe, 
Ba.rlio il.e ll:l11maré. Bnrão U.e !f!aruim, Ucbea CILval
C1Ulti, Cruz 1\Incho.do, Gomes do Ama.ra.l, Nuces 
Gonçalves, Chiehorro do. Gamn, Fra.cco de· Sú, F. 
Octavin.no, Henrique d' A vila., Igno.cio 1\!artins. Po.as 

·de Meodoa.ça.. Junqueira, Ca.rru.o, Antüo, Ribeiro da. 
Luz, Ferna.ndes àa. Cunho.,. So.ra.iva., Cunha. e Fi.guei-
recl:o, José Bonifncio. Silveira da 1\Iotta, Lim11 Dunrte 
LaJa.yette, Sl.c.ruei·ra Mendes, 1\In..rtinbo Cttmpos, Pnuli
"" de Sow:a, Visconde de Bom-Reliro e Viscg>de de 

-'l'e!otlls. 
O Sa. 1• SaoaBTAnto dan conta do seguiato 

EXJIBJ)lJIJt'fTE 

Trea officioa elo 1• secretario do. en.mo.ra. dos depu
tados, de 11 do oorreàto mcz, romot.tendo a.s seguin
tes 
~cd.u foitae e ~ppc~ndns pe.ln. canta~a doa <le

putai<toe, ó. ,.Pró,l?P•to. .. do poder exeC'Utivo, que conce
d.~):~o ~irüstérJ.-O db ímperio creitbos suprrlementares 

· na~,imj>orta'tlcia de 1;003<765;,~58 para p11p:amento do 
•~l'id1o ·.w, &ODBdores e deputBdos, public<>çõ<>o ela 
~Mtates o out:ras. 

Accreaeente-se no lugnr competente: 
• A asoembléa geral decreto. : 
• Art. ·1.0 (Como na proposto., deduzindo-se a. 

·quantia de 42:8011) do. verb11- Secret<Lrin d11 ca!tlnra 
dos deputad011 - acedo 39:69!111 do cxercieio de 1883 
-188i e 3:10:!S do exercicio ele 1884-1885.) 

« .A.rt. '2.0 (Aclditivo.) Pnro. occcrrer o. essas des
:peziL.o fio!L autotlsado o go,·erno o. fnzer operações de 

··cred1to. 
« Art. 3.~ (Additivo .) Revogiio-se as dlsposiç~es 

·cm contrar1o. 
" Paço do. cnmnra doo deputn.dos. em 11 do .Junho 

de 1886. -O proaidento, Domingos do Andrndc Fi
gueira.- Antonio Coelho Rodriyues. 1• IJQcretnrio.
Ala!lCJel Ambr.osio da Silvcl·ra Torres P(jl"tugal, servindo 
<lo 2• aecrel<lrio. 

Proposta 

A1;1guatoa e digniasimos Sra. re~rcsentantes da 
· no.çao. 

O ILrt. 2• do. lai n, 3,230 do 3 de Setembro de 1884 
votou p!Lrn o e><Crcicio de 1884-1885, o.fim do occor
rcr-se no pa.go.maoto das clcspezn.s colll o subeidio de 
58 ISDAdo1004 e 1~ dopntndos durnnto quntro mozes 
de .aeesú..o, c. com a. public~çüo dos delates os . sc
gnlntea cred1too : de 522:0001! co § 14 - Subsidio 
doa aenadorqa.- do 72:0001! co § 15- Secretaria do 
aonlldo,- do 7'J2:000S no§ IG- Sul>oidio dos depu
tlldoa,- o de 87:0001! co § 17 - SccrolariiL da en
moro. dos deputados- inclusivo a quantia. do 15:000/l 

. para & improsaiio doa ncnncs antor1orea a 1857. 

Em con•equoccio., porém, da lei 11. 3.233 tambem d• 
3 Setembro ultimo, qno augmectou a repruecta9ii0 
da. província. do Pará de dot\S senadores e trea 
deputo.doa, e do decreto c. 9,211 da mesma do.ta, que 
convocou uma. aessõ.o ex.tro.ordinaria da a.aaemblé .. 
gerol pnro. 1 de M .. rço do corrente anco, · a quo.t··se 
reunia a 8 deate mez e eneerrou-&e a 19 de Maoi 
proximo findo, tornarão-ao os referid.s creditoe in
sufficientes para fa.zer face ú.s respectivos clet~pezaa nté 
ao fim do dito . exercício, pelo que, como se vê da. 
demonst.rac;i"lO junta sob D, 1, ho. necesaid.ade de 
um credito supplemectnr de 898:504S486. sacdo 
300:9181!9~0 ao § 14, 56:272S188 ao~ 15, 4l8:850S 
ao§ 16 e 122:~6311358 ao§ 17. 

Accresce quanto a este ultimo pa~grapho que. 
segundo o contrato celebrado pe!o. mesa do. camara 
doa Sra. deputados paro. a impressão dos annaea an
teriores a (857, a. despezo. com este serviço impor
tava mais ou menos em 30:000S por anno, na:;eon
formidade do. con.&igna~o ,•atada nos orçameatos ··an
teriores ao exereicio de 1881-1882; mns, tenào & 
commissii.o do orçamento da callla.ra. reduzido essa 
consigaa'1üo a 15:000$.. eem que no emtanto se al~e
l"n&se nesse sentido o contrato, determinou. este 
fa.cto um excesso de despeza. na. importaneia de 
oi2:801$, que estú. por po.~ar; e, pois. á visto. dare
q uisiçü.o cocsta.ntc do ofticio do. mesa da. eamara elos 
Srs. de_putndoo. c. 83 de 23 de Março ultimo, jnnto 
por cópJD.. é preciso elevnr-se o credito do dito § 17 
com o. indicada quantia do 42:80!S, da quo.l pertence 
3~:t991! no exorcicio de 1883-!884 e 3: 102a ao ds 
188~-1~85. 

Tecdo sido tllmbem insnff;ciecte a quantia COil• 
eigao.dn. na. verba- Presideociu.s de proviacia.a- do 
dito exarcicio, pn1 a 1 agameato das ajudas de custo 
aos presidentes, en1 conseq lCncia. do.s nomeaçõd que 
o goverQ() teve de fazer. deu .. se neaaa verba o ex
cess.o do dcspeza de 105:2:GOS7i2. como consta do. de• 
tnonatro.r.-ii.o junta. sob n. '1, pelo que torna-ae necenario 
\1111 credito supJ~leme.ntnr U. meam.a. verba na impo•• 
t<Lneia. de I 05:260/ln2 po.ro. cobrir o deficit j-i veri
ficado. 
Fa~ <>Ccorrer {L despezll da que oe trata cilo p(>de 

o governo. por aebar-&e jú. então' rennida a. as
semtl"loéo. ~oral, u...,. elo. fae~rldade que lhe~ cotrleôe a 

-.l.oi, de 1Ll>rir orodito snpplomeatar de.pon do noco 
rnez: do oxeTcicio, crun.ado se veriJiq~e 11 1usufficiencia. 
dos fundos concedido& pelo poder legislr.tLvo. 

A' vista ilo exposto, venho, da ordem de S. K. o 
Imperador submetter ú. vosso. appr0V1L9ilo a segcict• 

Propo•ta. 

·Art. t.• São concedidos ao mioisterio dos cego• 
cios do imperio creditos supplementa.res na impor
taccill do 1.003:76511:!58 afim de oocorrer no pago.
monto de dcspeza. com subsidio de senndores e depu
tados. com a publicação dos deba.tes na sessão ex.
tra'Ordionria, com a impressilo de o.nnnes anteriores a 
1857 e com ns nJ udr\'s de custo nos presidentes da . 
provlocia. _por contn do exercicio de 1884-1885, tJ/ 
saber: 300:() 18$0é0 ú. verba-Subsidio' dos scnndor~•.
&6:~72S 188 ú ver\ a-SocrelnriiL do secado.- 418:850$ 
á ,·orba- Subsiclios dos deputados,- 82:76411358 á. · 
vorbca.- SecrQtarlo. dn. enmarn. d()s dopntn.dott,-·a 
!05:2G01l7i2 ú ,.e,ba-Pre•idoncias de provincia- <> 
pelo de 1883-18t!4 o de 39:609$ 1\ pccultima··verb•~ 
pnru. pngnmento das ,.. .. -:..tus da improasii.o de nuuo.ea 
anteriores a 1857 feita. no dito ox.ercicio. 

Pnlacio do Rio de Janeiro cm 14 de Junho d!l 
1885.- J. F. IHcira do r•asconcol/os. 

nBLA.QÃ.O DOS Cn~n1TOI PRECUOS t'A.l\A. CODR1R A. DEI• 
I'RZA. PEITA. COM A. SESSÃO EXTR.\O.RDlNA..RU. D.L A.l• 
AltHltt.ÊA. 02UA.L, QUB SE VBhiFIOOU DJ!I 8 DK MA.ft.ÇO .L 
19 DH MAIO DO OOUnErt.TE AN:.!0 1 O BXC:B880 DA. 1\KLA.
TlV.A. A. .A.oUJ'DA.G DK QVITO A. l'hE:UDENTBI DJI r&.QTUI- ... 

l" 
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CitA F. OCCORRER AO l'AOAJIBNTO DAS QOt'ITAff DR 
f; UtJlRESSÃO DE .A.'NN'AES DA. CAK'ARA. ;DOS SRS. DEPUTADOS 
; .A.I'f:rEillOREi A. 1857. . 

. ;._ , Creditas precisos 
§• 14 •. Sabsi<lios· doa senadores: 

.l>emonstrnçii.o n. 1. • • • • , , 300:91811940 
~: 15; Secretllri&> do senado: 

.l>etnonstroçiío n. 2. • • • • •• 56:27211188 
§ lü. Subsídios dos deputados: 

!l>cmonstl"açii.o n. 3. • • . • • • • • 418:8501!000 
§ 17. Secretario. da cnm11ra doa de-

~lltn.<los : 
:J)cmonstr:tçii.o ns. 4 e 5. 122:46311358 

§ 21. .Presidencins de província. : 
l>emonstrnçüo n. 6. 105:26011772 

Credito preciso. 1,003:76511258 
Terceira. direetorin. da seCI'etnrin. do estnclo dos 

negocias do imperio em 1 de Julho de 1885. -
N. JJidosi. 

N. 1 

Demonstra.çü.o das dcspczas fcita.s com o pa!7am1mto de 
subsicLio aos Srs. senaàores na sesséio e:xtr~ordina
ria da assemblt!a. geral que se verificou de 8 de Marco 
• 19 de Jlaio do corrente anno. • 

1884-1885 

'De 8 de 1\{o.rço o. 7 de Abril •• 
De S de Abril o. 7 de li-Ia.io .. 
De S o. 19 de li-Inio •• 

127:161S280 
128:250SOOO 
45:507SGGO -----

300:9!8/lDúO 
Terceira. directoria. da. secretaria. de estn.do doa 

nego01os do imperio em 1 de Julho de 1885. - N. 
.Jtldosi. 

N.2 

Demonstração das do•peza.s feitas com a puolicaçiio · 
dos debates o imr-ressüo do Annaes elo senado na 
1essiio c::ctruorclinaria. da. assem/Jléa geral quo se ve
rifico" de 8 <le Março a 19 dA Maio elo <'Orrente 
anno,. comprehend.ldas a.s sesaües preparal07'ÍCl8. 

188ú-1885 

Gro.tifieaçüo do redactor: 
De 23 n 28 de Fevereiro 
De Março. 

IDe .Abril • . • •• 
'De li-Io.io, aU 19 .. 

. ~orviço tacbygraphico : 
· l>e 23 de Fevereiro a 22 de 

G4R~85 
3ooaooo 
30UHOOU 
183~870 

Mo.r9o • • • • • • • • • 9:000SOOO . 
IDe 23 da Março o. 22 de 
.Abril • • • • • • • • • • 9:000SOOO 
De 23 do Abril a 19 da 

8q8/l155 

:Mnio 7:838$710 25:838$710 

PubUcaQão dos debates e im-
.. preasiio de n.nnnes : 
De 23 de Jnnoiro n 22 de .... 

Mar9o.. 10:Si.J5SOOO 
Do 23 de M~rçÕ · n 22 d~ 

Abril • • . • • 10:305SOOO 
Do 23 do Abrii n "1 O d~ 

Maio • • 8:975$323 29:58511323 

56:27211188 

N. 3 
Demon.strar.ão da• deapozas feitas com o pts!Jtlmenftt 

do subsidio aos Srs. deputado• na. aei8ÜO e:z:traor
dinaria. da aa•emble<> geral, que se verificou do 8 do 
Marjlo a. 19 do Maio do corrente anno, 

1884-1885 

De 8 de Mnrço n 7 da Abril •• 
Do !! de Abril o. 7 de li-Inio .. 
De 8 a 19 de Maio •• 

•.. 
178:900SOOO 
176:700$000 

G3:250S000 ----4.18:850/lOOa 

'rerceirn. directoria. da. secreto.rin. de estado doa ne
l!ocios do imperio am 1 de Julho de 1885.- N. 
.11/idosi. 

N. 6. 

Demonstracci:o das dewezas feitas com publicação 
dos debate• e impresacio de Annaes da. camara dos 
Sra .. denutados na sesario c:x:lra.ordinaria. da tllletn• 
blécs gêra! que se verificou de 8 de Março a 111 de 
Maio do corrente anno, comprellendidas a1 eu&is
preparatoriaa. 

188ú-1885 

Pessonl de redncçlio e Te-
visúo : 

De 11 a 28 de Fevereiro 
Do ~Inrço. 
De Abril . • • •• 
De l\lnio, nté 19 •• 

Serviço ta.cbygrn.phico: 
De 11 de Fevereiro n 1 O ele 

l\·Inrço. .. . . . • . • . .. 
De 11 de 1\inrço o. 10 de 

Abril • • • • • . • • • • 
De 11 de Abril a 1 O de li-Inio 
De 1l o. l!J de Maio •• 

Publicn.çüo aos deba.tes e im-. 
pressüo de Annnos : 

Publicnção dos debntos de 1 
o. 28 de Fevereiro •• 

Idem de Março 
Idem de Abril • • • • 
Idem do 1 a 19 de Mnio 

Impressüo de AnnneB de I t 
de Fevereiro a. 28 ele 
l\Inrço.. • • • • • • • • 

Idem rle G o. 30 de Abril •• 
Idem de 1 n 1!) de Mo.io .. 

2:3asatst 
3:82fiS83() 
3:5'.!3S5ú8 
2:079S2l9 11:79l8'l7~ 

9:000S00G 

!l:0001i00() 
9:0oonooo 
2:3'!.2S5ê0 29:322&580 

2.463SOOO 
7:500SOOO 
9:317$000 
9:270SU00 28:5508000 

3:158SOOG 
3:!l50S00tl 
2:sooaooo 9:9988000 

79:662$358 

Terceiro. directoria. da. seeretn.rin de e&ta.do dos ne
gocias do imporia em 1 de Julho rlc !885.-N. JJCdosi • 

C6pio..-N. 83.- Sccretnria dB cnmo.ro. dos dc
putndos.- Rio de Janeiro cm 23 de Mnrço de 18!!5. 

lllm. e Exm. Sr.- A viuvn Pinto & Filho, no re
C)\lerimento que incluso envio n. V. Ex., pedf'lm o pn
gnmento de 42:80\R que se lhes est1i devendo pelo. 
puhlico.ção de .A.nnnes dn camo.ro. dos deputlldos de 
a.11nos anteriores o. 1857. 

Pelo contrnto eelebro.do com os supplicnntes obri
A:Ott ... so o. mesa. do. ca.mo.ro. dos UcJ?utndos n. requisitnr· 
do lloverno o pngnmonto do cni.ln prostnçí~o n. que. 
tiverem direito ns contrntnntcs, o isso se tem feito 
regulurmcnto, sendo poro. sentir-ao quo nr~o pudessem 
ser ronlizn.dos todos os }lngo.mootos. 

Terceiro. directoria do. secretarin de cotados dos 

\
::aegQnios do imporia em 1 de Julho do 188' N 
,MlJI.o•l. ~. - ' 

Sendo possivel que nr~o ho.jn. no tbesouro nncionnl 
verbo. pcln. qunl so posso. rcn.liza.r o pngo.monto soU .. 

\ cita.Uo, que nü.o devo .DOr mnis tempo &or domorn.do,. 
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SESSÃO EM 12. DE JUNHO D_E 1885 

. N. 5. . ~ ... r trazer' grandes prejuizoa _!101 contratantes que 
.~tn camprído com suas obngaçl!es, eu lembro a 
v Ex. a vantagem de pedir BO corJlo legialo.ti v o um 
....,dito para occorrer ás dcupez<>a cit<>das, o que me 

Demon•tr<~yão àlls <tespezas por pag11r f:rovenientes d~& , 
ímpre11ao dos Annaes anlerioru a 857. {ala peltJ. 
""'"" Pinto f" Pilho. f>&reae ·ele Wda juotiç<>. · 

Deul surde a V. Es. -Dr • .Af[omo p~l•o do A!•is 
Fi~ .[untar. - .A S. F.x. o Sr. mtm&tro do >m
J>erio. - Conformo, li. Midod. - Confere, Pedro 
~. 

1883-1884. ,··.•· . 
Conta de 7 de .Ago>to 

de 1883 t4 ·de' Nov'~b~~ 
6:86'ljUOO 

Idem de 
7:4.918000 de 1883 .. 

de 'P.e~.;,..,i~~ Idem de 1 
de 1884. 'io ~d" 

.. 10>4!MSOOO 
Idem d<l Maio · 

de 1884. 'ia 'cie Juah~ 
7:4.25SOOO 

Idem da 
de 1!l84. 7:42.58000 

1884-1885 
Couta de 4 de Janeiro . 

de 1885 •• 

39:699S009 

3:1028000 

4.2:80111000 

Terceira directoria da seerokriB de eatado doa no
gocioa cio imperio em 1 de Julho de 1885.-N. Jlidoafo 

N. 6 .. 
1884.- 1885 

Z1-.tnl,l'6o cftu cfe•pezcn fe!ttu com o pagamento de aJud.aa de cuato de primeiro ellaklaoimentG 
d tra,.aporte de id4 e "olta. dor presidente• de prooincill 

Primeiro Tramporto de 
uta.beledmento iola e vollll 

Amasoa••· •• •• Dr. Jose Jansen Ferreira .JLtnior. .. • •• 
Maranhão • •• • • Baebarel Josll Leandro de Godoy Vo.scou• 

cellos.. .. .......... .. 
• Dr. AntGoio Tiburcio Fi)Zneira.. .. .. 

Par4.. •• •• •• Bacharel Car1as Augusto de Co:rvnlho ~. 
Pio&nb-7 •• •• .. Dr. Raymnudo Theodorico de Castro e 

Silvn .............. .. 
Cear4. .. .. .. Consolhci<'o SinVBl.Odorico de ll!ouro. ., 
Rio-Gro.ndecloNOl'te,Dr. Fra.ncisco Albino Corrên de Ar<>ujo .. 
!'Brahyba,. .. .. B<>charcl A.ntcnio Sabino do Monte., ., 

• Dr. Pedro da Cunha Beltrão ,. , .. 
Pernambuco .. .. BBcbarel So.ncba de Barros Pimentel· .. 

• Descmbllr)ZBdor João Rodrigues Chaves .. 
AlagO&I •• •• .. Dr; Jos<! Bento Vieira Barcellos. .. "l 

• Dr • .Antonio Tiburcio Figueira.. • • , • 
. a Bnch<>rel Pedro Leito Velloao Filho.. .. 

Serstpe •• •• •• Dr. Luiz Qaeta:~~o Muniz B11rreto • • •• 
Baliià. • o •• .. Desemb<>rg11dor Esperidii\o Eloy de Bar. 

ros Pimento! .. · .. . ,. .. , .. 
• Dr; Josil Luiz de .Almeida Couto .. .. 

Esplrito-Saza&eo •• Dr. L<>urindo PittB .. .. • ; .. .. 
• Rio de Janeiro. 

S. Paulo.. •• 
Pt\ranó. • • •• 
Santa Cathuiaa 

Dr. Cuatodio José Ferreirn MBrtius.. • • 
.. BachBrel Jooil Cesario de F<>rio. .Alvim •• 
•• Dr. Josil Luiz de .AlmeidB Couto • • • • 
• • Dr. Brt~silio .Aup:uato MBcbBdo do Oliveira 

BaohiU'el Joaó LustosB dB Cunha PBrB• · 

3:000$000 

4:0001!000 
4:000SOOO 
4:00~0 

3:000$000 
3:000/1000 
3:000$000 
3:000/1000 
3:000$000 
4:000/1000 
4:0008000 
3;0)0$000 
3:0008000 
3:000/1000 
3:ooollüoo 
4.:00011000 
4:0008000 
3;000/1000. 
3:0006000 
4:000.S000 
4:0001!000 
3:00011000 

.4:0008000 

i:OOOIIOOO 
2:0008000 
4.:0008000 

2:3368000 
(:0008000 
2.:'!89$92.3 
2:7508933 
3:0008000 
4:0001J()00 
2.:0168000 
2:3968000 
4<0008000 
2:951/1250 
2:00011ü00 

4:00011000 
2:00011000 

366/1000 
6<000/1000 
1:000$000 
4;000/1000 
2.:1M/;1666 

7:000SOOO 

8:0001)000 
6:0001)000 
8:0008000 

5:33611.000 
'Z:OOOSOOO 
5:289892.3 
5:750$933 
6:00011000 
8:000/1000 
6:0166000 
5:396/1000 
7:0001)000 
5:9511)250 
5:00011tl0Q 

8:0003000 
6:00011000 
<1:36611000 
7:000/1000 
5:000/1000 
S:Q00/1000 
5:15~686 

"" . 

na~:ná. ........ , .. , .. 
BllChllr.t .Antonio Larn dB Foutoura Plll-

meiro.. •• •• . • • • • . • • • • 
ll!inas-G-a.. • •. 

1

; .ou•o•n•tro Oleg<>rio Herc11lano de Aquino 

• 
3:000/IÜOO 

3:000/IÜOO 

S:OOOSOOO 
2:00011000 

4:000$000 
4:000/1000 
4:00UI;IOOO 

6:00011000 

5<0001;1001) .• ,. 

o Ca•ttu .. .. .. .. .. .. ., 4:000$000 
G<lyu:. •• •• •• BllltiiG""' .José .Accioli de Brito.. .. .. 3:0008000 
·lll•-a.IO •• •• Brsgt. .. olfo Floriauo .Peixoto.. .. •• .. 3:0008000 -----

91:00011000 

Conalgu<>çi!.o dB lei •• 

Qg/icit •• 

-----
80:260STI2 

8:000$000 
7 ooosooo 
7:0008000 

171:260S772 

66:000S000 · 

I 05:2.60877% 

... 

Ier.-•..,. atreaforla nB seore•BrtB elo oa.auo a.os negocias do imJ?erio em 1 de J11lho do tSSS,.!lt
-lV. Amo••· . 
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J2& SESSÃO EM 12 _D& JU~UO DE: 1~ ... 

· Eméndas leitaa e npprovad ... pela camar~ dos de
patndos á propostc.. do poder executivo, que nugmenta. 
Cle 142:5421148ô o credito concedido pelB lei n. 3,230. 
de 3 de Setambro de 1884, pnra os serviços dB verbn 
-TelegrBphoa-no exercicio de 1884-1885. ·. 

.Accrescente-se no lugar competente : 
.A.· asaembléB gorBl decreta. : 
.Att. 1.0 Em vez de :..... fica angmentado de 

"112!54211486 - diga-oe - fica augmentado cem a 
quantia de 178:01011545, eto., (o mais como na pro
pooata..) 

Art. 2.• Como na proposta.: 
.AI't. 3.0 (Substitutivo) PBra occorrer â despeza 

ile 'lue M-ata o art. 1°; é autorisado o governo, nB 
de6c_iencia de:ao~rna da receita, a lazer ao operações de 
csred1to uecesaarJal. · 

.AI't. 4.° Como DB proposta. 
Paço· da camarB dos deputados, em lt de Junho 

de 1886. -0 presidente, Domingos de Andra.de Fi
·!lueira. -Antonio Coelho Rodriguer, I o secretnrio.
Jla.noel Ambroaio .CC. Sil~>eira Torru Portuga.l, Hl'vindo 
de 2o aecretario • 

Augustos e dignlselmoe Srs.representantes da DBQÜO 
- Para as '!e~pezns da verbB - Telegrnphos - do 
..Wal exerc•c•o (1884-1885), concedeu a lei n.3,230 
de 3 de Setembro de 1884 o credito de 1,931:560/1, 
havendo a mesmB lei angmentado de 125:00011, _para 

. coatinuaçüo das linhas do Paraná c de Mnranh~>o BO 
Pari o credito pedido relBS tabellas justificativas. Dll 

• importanciB total de ,S'l6:560fl, " que loi reduzido 
P:CJ!' um dos meus antecessores o orçamento orga.ni
iado pela. re~Brti<;~iio geral dos telegraphos, DB im• 
portaDciB de 2,093:56011000. 

SegUDdO vereis dB demonatra9ii0 junta, ao passo 
'!De algumas consignações devem deixar sobr111, on
'tras moatrõ.o-ae insufficientes po.ra occorrer aos encar
gos <J.UB lhes siío proprios, sendo de 153:600/lns so
liredJta.B aobras e de 296:14284.86 os defir:il8 J>revio
tol, do que resulta o defi;:it geral de 142:54~8486. 

O excesso da deepeza, prevista até ao fim do exer
eició, aobre as consignações votadas, foi determinado 
por causas que devo enje1tar á vosan esclBrecida apre
ilação: 

. I. Na 16nna da clausula t()o d111 que acompanhã
zio o decreto D· 8,992 de 18 de .Agosto de 1883, 
comprometteu-se o governo imperial a estender as 
linhas telegraphicas Bté â cidnde de Belém, DO Pará, 
•licitando do poder legialativo o necese<Lrio credito, 
..Sm de que os eooeeaaionarioa do uaenta.mento de 
... m ou mais cabos submarinos entre o BrazU e os 
Eotados-Unidoa pudessem tranamittir e receber dB
..qnella cidade communicB\)ÕCB telegraphicaa, mediante 
:taxa estBbelecidB pelo governo .para o trafego desta 
MOÇiio da rêde telegrapbicB do Eatndo. 

Para este fim foi decretadB B consignação de 
~5:000/1, segundo resulta da oombiDaçiio do texto da 
lei com. as tabellas justificativas. Houve, porém, ne
ceuldade de activar a constrnoçiio, niio só para. 'llle, 

,_ehegando .o cnbo ã costa do Brazil, poasa desde logo 
· · estender-•• " communlcaçiio telegraphica até ao Pará, 

segua do ·convém á renda.· dos telegrapboa, mas ainda 
porque a· demora occationo.rio. troaatornoa úa obma. 
para 11.1 quaea é sobremodo util Bprovoitar quadriL· 
-propria, e, quanto maia foaaom protrabidaa, mais 
_.... IBhiriii.o ao Estado, por aor impoaaivel de todo 
e poeto, em paragens remotiaaimas e despovoadas, 
aiiiOI'g!'nisar serviços até que novo credito habilit...ae 
-. C01ltnsuo.-los. 

impoasivOl orga.uisar, · com a. urgencia determiaad• 
pela clausula. acima. cito.dn., exacto orçnmento. da .. 
mesma.a obros, sendo ctue, pa.ro. corrospontler..áquello. 
urgencio., o. construcçuo vni o.eompn.cba.ndo. pnra.. 
assim dizer, os estudos. dividido o trnbo.lbo.entro.trea 
turmas e abrindo-se apeao.a ·veredas que mtlis :tarJe, 
e pouco a ~ouco, serüo convenientemente o.largadn.s, 
como tanto importa á ccnaervaçiío • 

II. Pam a Hoha do Paraná loi· decretada n 
consignBçiio de 50:000/1, mas por conveaiencins 
da couatrucçii.o, que não poderia ser demorado. sem. 
lbe eoca.recer de muito o preço, o.despezo. eleva.r-A-b"'
" 76:0!1011655, achando-se aliás englobadas Desta. 
verba despezas de conatrncçiio da linha de Ba(;é n. 
D. Pedrito, que eó mais tarde poderã.o·ser discr•mi• 
nadaa. 

nr. Tendo BDI;!DODta.do de 1,420 kl>vllletros e 21 
eataç:l5ea no ~rimeiro semestre do exercício a .rêde te
Jegraphica ao Eatado, explica sufficientemente. este·· 
IBoto o augt!lento das despezaa de conaervBçiio e do 
custeio das linhas. 

Taes despezo.s niio forüo previstas no actual.orço.. 
mento, em razão da data nn. qun.l forüo orga.niaada.s
aa tabellas justificativas (Março de 1883). 

Assim expostas aa raz!lea que lundBmentiio o .pedi-· 
d.o de credito para o. verbtL-Telegra.phos--do actua.l 
exercício, corre-me ta.mbem o dever de solicital'-voa
a neceaaaria. autoriaa.çü.o para que, nos termo• do 
aviso do miniaterio da fazenda de 15 de Dezembro·· 
ultimo, J:OSSB ser escripturada B desreza. de 25:30411704, 
effectuada no exercício de 1881-1882. com serviços
de eonstra.cçao e outros do. repartição gera.l. dos tere .. 
graP:boa e CJ..tlC, por fa.lta. de credito na. verba corres
ponaente, D~>o. P.Ode ser JevBdB ú. conto. do· balaaço do· 
meamo ex.ercJCJO. 

ParB o que, DB lórmB da lei e de ordem de· 
S • .111. o Imperador, venho apresentar-vos " aemünt<t 

.Art. 1.• Fica a.ugmentado d& 142:542/1486 o credito· 
concedido pela lei n. 8, 230 de 3 de· Setembro de 188i· 
para 01 aerviçoa da verba-Telegraphos-no exercício· 
de 1884.-1885. 

Art. 2..o Fica nutorisado · o governo a. mandar -el• 
criJ>tnrar no proximo futuro balanço a deapeza. de· 
25:30411704, efi'ectuadB com serviços dB mesma :verbB. 
no exorcicio de 1881-1882, e que, por lalta de ·ore-· 
dito correspondente, não pOdo ser contemplada DO· 
baiBnço do aobredito exercicio. 

Art •. 3.• Será. effectuada a dc•peza mencionada DO• 
art. lo por meio de. • • (Compete a iniciativa' à'ê:n-
mara doa deputados,) · 

.Art. 4..• Ficiio revogndas BB disposiç~es · em con-· 
trario • 

Palacio do Rio ile JBneiro em.,. d& ·Junho dO> 
1885. 

z:uanrntn na 1884-1885 

Lei n. 3,230 do 3 do· Setembro do 188i, "ri. 7• :ra. 23· 

VerbB-Tolegrap:llos 

Credito concedido pela referida lei. 
Despeza. effectuada e B a.fl:ectuar na 

fórma do. demonstração junta, or
ga,nisada pelB secçil<> de cont<Lbi
!idade da ropo.rt.lçiío geral doa 
telegraphos 

t .93l:5SOaOOO• 

Do.qui proveio o excesso cà deapeza co.lculo.do em 
66:251/1831 até ao fim do corrente mez, e ó pBrB I 
sou que, inteiramente ile•conhecido o terreno, aerla 

Dcjicill)revioto •• -V~.2:M2Sl•R&. 
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!!SESSÃO El\1 1_2 DE,JUNllO DE 1886 

'Obi-911U 

.A prim•..ta col'UIID& da demODotn9iio acima men
.,_.. ...r.n-oe ao credito pedido· pela repartição 
.... al doo telegraphoa para o exeroicio de 188~1885, 
e que, ao oer apreoentado ao parlamento por um dos 
meus enteeenores, foi rednzido a 1.821:560S, segando. 
moatriio.a• tabella• justificativas daoP.ropoota do or
f&IDIIÜO ela cleapeza do meamo u:erClc&o • 

' O ·deficit · previato ni'io · o p6de . oor o com rigorooa 
exactid.uo ··no estado actual do· exercic1o" •· como se 
vê da demonstração, reaulta da combinaçiio elos oaldo.~ 
de uma consignação com os deficíts do0 utrae o · 

Secreturia de estBdo dos negocio• da agricnltnro. 
commercio o obrBs publicBo, em 21 de Junho de 1885-
-João FerTeira do Moura. 

-.· 

' ~ . 

~ 
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SESSÃO ll:U 12 DE JUNHO DE 1886 -------·-------
En1onda.a feitn.s o n.pptovll.da.s pela. canuLro. dos de-. 

putndos {~o prol?usta. do poiler executivo que nbre a.o 
'ministerlo da. JUStiça. um credito supplemooto.r na. 

importancin. de 79:2036033 pu.ra o.s verbas « Des
pozns secretaa ao. policin. » O outras DO .. ercicio de 
1884--1885. 

Accrcscente-se no iüga.r oo1npetente : 

A nssembléo. geral decreta : 

Art. 1• (substitutivo). Em vez de-ó Bberto no p;o- · 
'f"erno pelo ministerio do. justiça. o credito supplc
mentnr de 79:~031)933 diga-se : é aberto no governo 
peJO mlnisterio dB justiço. O credito suppJementBr de 
67:2351)960, que será o.pplic~Ldo ús despezo.s dus se
guinta• verbas: 

Despozaa secretas da. policia. •• 
-~sylo de mendigos.. •• •• 
Condacc;ao de presos. 

O ma.is como na. proposto.. 

Art. 2.• (Como nB proposta). 

Art. 3.• (Como na proposta). 

PBvO d:> ca.mnrn dos deputados, em 11 de Junho de 
188!l.- O presidente, Domingos de AndrBde Figueira. 
-.Antonio Coell'o Rodrigues, to seeretnrio.-lúan.oel 
.Ambrosln da; Silveira; Torres Portugal, servindo de 
2o .secretario. 

Proposta. 

Augustos e di,..,nissimos Srs. representantes da. 
nnçi"~o.- Os credit'õs do orçamenta do nlinisterio do. 
justiça. dc~tinn.d"~ pelo. lei n. ::3,230 de 3 de Set7J!lbro 
de 1884 us r'ubrtca.s- Despeza. secreto. da. pohcut.
A.sylo de mendigos c Conducc;ü.o de presas- no exer
ciclo corrente de 1884-1885 forü.o insuffii::ieotes. coo:.o 
se vê das demonstrações juntas, para. a.ttender [ts 
respectivas despeza.s segundo a.s tabella.s explica.tiva.s 
da. proposta. do governo e a.s u.lternçües feitas pelo 
poder legista.ttvo, tornando-se. portanto, necessnria. a 
n.berturn. de credito supplementa.r. 

A verbtL -; Despeza. secreto. do. policia. -foi d?tnclo. 
com a. quantia. ele 120:0U01~: mas a. ordem pubhca., u. 
segurn?r;a. inUividunl e de propriedade. e a. reprei!..15i"~o 
do crtme de moeda. falsa. no Importo e extenor, 
exi .... irlto despezns superiores que se elevúrii.o a. 
1B2';5'l9S700, sendo 1õ0:0:!.\JS700 despeza jú feitn ou 
autorisa.da. e 12:500S presumíveis durante o resto do 
exercicio (2:5001! nns provincins e 10:00011 na corte). 

No municipio da. cOrte. qLlC é o centro de m.:-..ior 
po~ulnçü.o do Brazil, e onde esat. a. séde do governo. 
a despezo. com o. mo.uutençiio dn. ordem publica e 
prevecçü.o dos crimes subia a. 10 t:S04S650 : nas pro
v incin.s onde o. popula.çüo se nchn mui disseminada. a. 

' 52:ü25f1050, e no exterior t\ 8: lOOS com o. vigilo.ncia. 
a ropreasü.o do :fnbrico du moeda. falsa. 

Os creditas o.bcrtos sob o. responsa.bilidnde de di
W"ersn.s .'Presidencia.s de:~ provincin, no. importn.ncio. de 
11:5151!050, conforme lhes faculta o nrt. 5•. § 5• do 
decreto n. ~.884 de 1 de Fevereiro de 1~62, sü.o 
Dutras CBUSBS do deficit, qtte importa em 42:52\JS700, 
como tudo se vê do q1.1aaro demonstro.tivo sob n. 1. 

As nccessido.des desta. verbo. süo de co.rncter evec
tuo.l, o que nindo. se evidencia. pela.s despezns Hcguin
tes dos exercicios anteriores. em que o credito do. ru
bricB era de 110:0001!000 : 

l87R-1879 ... t2S:ü61S021 

A verbo.- .A.eylo do n1cndigos- foi dotnda com m 
!'redito de. 3G:üü0$, que elevou-se n 37:0901> com a 
tmporto.ncu> de 1 :OOOH de um legado deix~Ldo em 
verbo. testnmentnria por J osó .Esteves dn. Fonseca. 
(Art. 15 do. lei n. 2,792 de 20 de Outubro de 1877.) 

A refcridn importancin de 37:990/l erB d.estinndn, 
segundo n respectiva. tn.bella cx.pHcutivn. do orçamento. 
n pagnr o vencimento de 1:200$ do director do .Asylo 
<lc mendigos c 3G:700S pnr.1. o 1nn.Lcrinl do metfmo 
estnbelccimcnto, descri:ninndn.ment~: demonstrado na. 
tu.belln n. 2. 

Entre n. rGceitn e a. des;)ezn v-..:dcn.-se o deficCt de 
30:iü7S:.I!J8, Bssim demonstrado no. ta beiJa n. 2: 

Sustento, curativo e ves
tua.rio dos asyla.dos 

llluminação • • • • • 

Credito pa.ru. a. primeira. ru-
brico.. • •• . . • . • • 

Idem pa.ra. n segundo.. 

Deficit •• 

28:150SOOO 
GOOSOOO 

58:046931 t 
1:501$087 

59:547S398 

28:750$000 

30:79783~8 

Este deficU procede da. na.tureza. va.rinvcl da. des
peza. com o sustento. curntivo e vestundo dos n.syla
dos. a. qua.l oscillu. não só pelo numero dos mendigos, 
que reguloa no a.ono pnssa.do Da. média. de 3Sl.5 por 
dia., qua.ndo DO a.nno anterior foi de 273,5, nm~ 
tnmben1 pelos preços dos medicamentos t~ generua 
nlimentictos. . 

Accrescc que os n.sylndos sü.o qua.si n:a. Sl:& totali
dade enfermos o alienados que u. Sa.ntu. Ca.::.u. deixa. 
de recolher, n.llcgaodo que lhe :faltúo t=spnço e 
recurso. 

A despcza. do cstn.belecimeuto, 
dado. verba. especial, tem sido : 

Excrcicio de 1882-1883 •• 
Idem de 1883-18!!4 .• 
Idem de 1884-18!!5 .. 

desde que lhe foi 

42: 155S5!l3 
53:822St"'~:>'.! 
GS:787S3\J8 

.. ~ rubrica.-Conducçoü.o de presos-. a. que o "'Overno 
póde o.brir credito snpplctilcnta.r, foi dota.dn.. c:om. 
5:000S, mn.s ns despczas pag;ns e por pn.gnr sub1rao o. 
1u:SiGS835, vcriticnndo·•• o deficit de 5:87US835, 
conforme se vê do quadro n. 3. 

Importa.. pois, o deficit total nn. qua.ntia de 
iü:203S933. 

E sendo nccessa.rio regula.risa.r n.s desp_eza.s accres
cidas. venho, de ordem de S. ~L o Im_Eet·ndor e 
cm cumprimento do n.rt. 4o, §§ 4° e 1° do. lei 
n. 589 de 9 de Setembro de 1850, npresentar-v.os a. 
seguinte 

Propo1ta. 

A•t. 1.• Além dn~ despezas '!utorisnd~Ls pelo. lei 
n. 3,230 de 3 de Setembro de 188t;, que deu orl·a.men
to pnrn. o exercício de 1884-l885, é aberto n.o f::iO
verno pelo n1inisterio da. justiça., o credito su.ppie
ment~r do 79:~038933, que ser!\, npplic,.clo ás despe
zns da.s seguintes verbas : 

Dospezn. secreta. da policio. 
Asylo de mendigos • • • • 
Conuucçiio de presos.. • • 

42:529S700 
30:i9iS3\l8 

5:87GS83<"• 
Art. 2.• A prn•onte lei fanl. parte do referido 

exercício. 
:1879-1880 
:1880-1881 
1!!81-1882 
188:!.-1883 .. 
.l883-188(4 .. 

121:721801•6 
112:775S!l31 ) 
120:305SüGO .. 108:!JGI<S6i8 
1l5:0!1.3S830 

Art. 3.• Ficilo revoga.dns o.s dispoaiçOea em contra.• 
tro.rio. 

Palncio do Rio de Juneiro, 29 do Maio de 1885.
.11/[o"'w Au!laulo Morciru Ponncs. 



-. 

SESS1i.O E~l 12 Dll: JUNRO DE LSSG 

N. 1 - DZliONSTnA.ÇÃO DA. V& RDA. - DESI'~ZA.. SECUETÃ. DA. POLICIA. -NO ZXBUOlOIO DE 188~5 

Somm11 

----------
. ..Aml\zonaa • • • •.•• 
I»nrú . .. • • •• • • 
Mnr<Lnhiio •• •• •• 
l'inuby.. • • • • • • 
Cearú . .. • • • . • • 
Hio-Gmnde do Norte. 
l'<Lrnbyba. • • • • • • 
Pernnmbttco. • • • • 
Alng<la.s. • • • • • • 
Set'~ipe. • • • • • • 
Bt~hln.~ . . .... ,. • • · 
Espirito-Santo • • • • 
l:Uo de J o.neiro . • • • 
S. Paulo • • • • • • 
.Pnra.nlL •• 
Snntnc~"tt.a"r~nn:: ... 
Hio-Grnnde do Sul •• 
1\Iina.s-Geraes . , .• 
Go.rnz·.. • • • • •• 
Mntu-Grosso. • • • • 

•oosooo 1 :ooosooo • • • • • • •• 1:ioo9ooo 
1 :35US000 I :350$G00 • • • • • • • • 2:i00S000 
2:oouaaoa • • • • • • • • • • • -

300
• ~000•• 2:ooosooo 

1 :ooosooo • • • • • • • • " 1 :soosooo 
2:500SO' O • • • •

500
•
5
•
000

.. • • 5CUSOOO 3:000SUOO 
700SU00 •• • • • • 1:2008000 

1 :5oosouo 50oaoou • • •• • • • • 2:ooosooo 
4:5LO,~ooo 1 :5oosooo •• • • • • • . G:ooosooo 

\JOUSUOO 2:0G5S050 . • 2:!JG5S050 
90osooo • • • . • • • • • • 5oõiíooõ • 1:4008000 

5:0GOS000 2:0005000 • • • • • • • . 7:0608000 
900SU00 • • • • • • • • • • • • • • • • 900S000 

1 :4oosooo • • • • •• • . . • • • • • • • 1 =~oosooo 
:~:sooso~u • • • • 

500
. 
5
• 
000

•• . • • • .. .. 3:noosooo 
uousouo 3oosooo t·;oosooo 
OOêSOOU 1GOSOOO 300~000 1;3008000 

4:~Uu:,OOO 2:000S000 . • • •
600

•
11
.
000

•• 0:5008000 
3:000SU00 • • • • • . • . 3:GOOS000 

• • uou:;ouo • • • • • • .. . • • • • • ooosooo 
• • 1 :5ovsooo • • . • • • . . . . • • • • • • 1~5~osooo 

l 38':~1 OSOOO ~~--~-I-:5-15SU5U ~~---~-_-2=-:5=-0=-0=-llc-_·o-_o-_
1
: ______ ,......_ I 

L egaçiio brn>.ileir<L em Lisboa o consulado do Porto . . . . . . 
9i;soiàG5Õ • 

. . .. . . . . 
D cspeza reaJlza.dn. no. cOrte... ... . . .. . .. .. • . . . . . 
Di~~ hresu1nivel Dll córte o.tú no fim do excrcicio (~Io.io e 

10:000$000 Jun o).. •• • • • • • • . . . . .. . . . . .. . . 

Total 

8:100SOOO 

t o 1 :80~ S650 -
Crc.:tito p.berto peJa•lei·D. 3,23.0 do :J de Setembro do 1884. (.nrt. 3•, § 6•). .. 1 G2:5~9Si00 .. .. . . 1:.!0:0005000 

U8J1CI.r. • • • • • • •• • • • • • • • • • • •• • • 42:52!:lS79il 

.Pu.lac10 do R10 de Jo.oeuo, 20 de Ma.to de 1885.-Affonso Au.gtLRto ·More,ra Penna.. 

N. 2.- DEUONSTIU.ÇÃ.O DA. VEUDA.- .t.STLO DB JIII:~DIGOS - NO EXKJI.OJ(UO J)B 188~1885 (A.D.T. So r.. 9 n~ L!!t 
N • 3,230 DE 3 DE SETE>IBl\0 DK 1884) 

DESPBZ.,\, 

-Na.lu•·c::a da dcspe::a ! Credito Deficit 
Rca.li::ada Presumivcl 

ald 30 em Maio Total 
de Abril e Junho 

- --
·pcssonl ('·encimento do director) • 

d~~ 
1009000 2009000 1:200SOOO 1:2009000 

,Sustento, curativo o '\"Ostunrio 
nsylndos .. . . .. . . . . .. 48:3i1$027 9:674$384. 5B:046S3tt ') 28: 150/lOOO 29:80GS3 

lllurninnçii.o . . . . . • .. .. . . 1:t25S81i 3758270 1:5018087 ooosooo 9otao 
Objectos do expediente. .. .. . . 150Sü00 !WS310 180SOOO 1808000 
'l"nxn. de css:cato ~. . • .. .. .. sosooo sosooo oosooo 60$000 

·C .nclncçüo Uo caclnvcres, enfermos o 
u.lionn!los cncontrnllos nns "'ins pu-
blicns •• . . .. . . . . . . . . ü:07ClfiOOO 1:724SOOO 7:8088000 7:800$000 

\ '""Sã:754S434 12:032S0ü4 68:7876398 3i:900SOOO 30~79783 08 

i) .A<'lUL•&D tnclulda. u. qun.ntla llo l:OOIJD lngnd.n llOl' Jo.tiú EatO\'Os da. Fonseca. 

Palncio da Rio do Ja.neiro 20 de l'lfnio do !885. - Affoii$D .~lt!lll•lo Moreira. Penn"-
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N. S.- DKMO!<BTIU.ÇÕ.O DA. VBI\BA..- QOI'IDUOÇÃO .»E PUlOS - .1'10 BltEI\QtCtO .... 188i-1885. 

Despe2:Ó. paga : 
Â~ Compauhit> Bra>.ileirl\-de Navegação n. Vt>por .. • .. • • •• •• •• 
A'. Compauhia de Nl\vegn.çiio a Vapor Espírito-Santo o Caravellas •• 
A' Companhia. Pernnmbuco.nn. de Navegação Costeiro... . • • ~ · •• 
A.~. Companhia Estrado. de Ferro S. Pn;o>lo e Rio do Jaueiro •• 

77311160 
21211500 

3:0'2111300 . 
601!000 

: .. 

~:0661196()·" 

CÓntas por pugar apreseutadas no. respectiva. secretario. de estiLdo 1 

Dt> Compt>nbia. Brazileira de Nu.vegaçiío n. Vapor -
·Da Compu.uhia Espirito-SILnto e Car<Lvcllas •. 

3:66811175 
858000 

D~ Comp<Lnhia Nacional de NILvegaçii.o o. Vapor 3371!500 ~:09011675 

Contas presumíveis relativamente aos mezcs do Mnrço, Abril e Junho .•. 2:7198000 

10:876B835 
5:00011000 ' 

' . . 

·C~edito votado pelo. lei n. 3,';!30 de 3 de Setembro de 1884 (nrt. 3• n. 17 ) •• 

~ficit.· ••• 5:87611835 ' 
Pa.lacie do Rio de Janeiro, 29 do Maio de 1885.- Affonso .Auau.to Moreira Penna. 
A'· commissão .J.e orçamento • 

O Sn. 2,o S•cn.ETA.niO leu o seguinte pa:reccr • 
• Foi presente ó. commissã.o de constituiçü.o a cn.rta. 

que em aata de 9 dirigio ao Sr. to secrct:lrio o Sr. 
,senador Jncintb.o Pnes do Mendonça, no q11al pede 
licença paro. o.ttsentn.r-se por 50 dins por motivo de 
tnoleatia de pessoa de Sltn. fo.milia.. Sendo "jnstifi~a.do 
esta pedido. é a. commissão de pn.recer que se lhe eon

·CCda n. . bccnçu. 'Pelo tempo pedido, no. ·-fórmn. dos 
estylos. Paço do soando, 11 Q., Junho de 1886.

tL··· .A. Vieira dt> Silva.-J. A. Corr~a ds Oliveif'a.-.A. 
imprimir. para entrar na. ordem doa trabalhos .. 

O Sn... Pa:zsmEt'CTE declarou que nü.o ~odin. ho.ver 
·.acsaüo. ·'Por se o.eho.rem presente sómente .... 7 Srs. se
::aadorea, n.os quo.es convid.ou pn.rn. se ~ccupa:rem com 
; os· trabalhos do commissões e deu para ordem do dia. 
'1~.- <> mesmo. jó. designadn, a snbor : 

t• P"rte (o.tó ú.s Z horns ou nntes}-Continunçüo da. 
2• discussão da. proposto. de fixo.9u.o de fort;n nn.va.l. 
. ~· parta (ás ~ horas ou antes)- Continnnçiio da. 

· S&~discussõ.o do projecto da. commissão mix.tn.. nltc
ando ns disposiçi:i"es da lei n. 3,029 de 9 do Jnneiro 
• JBBt.. relativas úa eleições dns cnmo.ras muoici
aea e de juizes do pa.z, com as emc:mda.s offerecida.s 
ela comm.iss_üo especial. 

31• SESSÃO EM 14 DE JtffiHO DE tssr. 

PUBiiDENCIA. DO an. CONDE DE KA.EPEml'l' 

. l>~~MX.I.Jno- Expediente- l'arecer- Prorogc.tiu" do 
orçamento. Requerimento verba& do Sr. Ignacio 
Ma.rtins. O senado concedo - Jfodifica.céio m·inis
teria..,.Discursos dos S•·s. Baréio do Coteg1pe (presi
ilento , do conselho) o F,·,.nco do Sei- Pr>meirn 
parte da ordem do dia.- Fo•·ças do mBr. Ob•erva.
ct;es dos Srs. Barão de Colegipo (presidente do con
selho) e Silvoir" Martins. VotBr.iio cl" proposta.. O 
Sr .. éorreia pede cli&ptmsa. elo i'tÍtcrsticia. O senado 
concede- Segunda pn.rto dn. ordem do dia- Elei
ções de vm·ea.dores e do ju.lzes do pa.z. DiRC1Jrsa do 
Sr. Dantas. Artivo "dditivo dos Srs. FBusto do 
.Aguinr o Nunes Gonçalves. Discursos dos S•·•. I ana
cio Martins c Fau..sto do A9uiar. AdiBdo. 
·A'a 1 t t/Z horas fez-se a. chnmnda o acharüo-so 

~presentes 28 Srs. senndores. n. sn.bcr : Conde do Bne .. 
1pendy, Godoy, Ignncio 1\Inrtins, Mcirn do Vasconcel
t-Joa. Barü.o do Ma.roim. Bn.rão dn. Eetancia., Bnrii.o de 
~Cotogipo, Henrique a•Aviln., Correia., Visconclo do 
'Parn.na.gu11, de. "La.mare, Fo.uBto do Aguin.r, Lutz 
~-Carloa, Chicbono dCL Go.mn, Viriato do Modoiros. 
Búrros Bnrrato, 01\rrii.~, Christia.no Ottoni, GomeR do 
Ariun·a.l, Bo.rio de Mn.moré, Cnstrn Cnrrcirn.. Tuixeiro. 

Jllnior, Do.nta.s, F. Oeta.vinno, Vieira. ela. SilVa:,. Diogo 
Velho. Visconde p.e Muritiba e.Jaguaribe. 

Deixl\rüo da Conipnrecer. com cn.uSo. P:B.rticipada.. 
os Sra. Bn.rã.o de Souza Queiroz. Barão -de-'Mam.a.n
,t!;Unpe. Cruz !\Inchado. Pn.es de Mendonça.. JuQ.quei-ra.. .. 
Sinim'bú, -~ntü.o. Snrn.ivn, José Booifa.c1o, Lima . 
Duarte, Ln.fayette, Martinho Campos. Pu.ulino .d&, 
Souza, Paula Pe•sou.. Visconde de Bom Retiro ., . 
Visconde de Poloto.s. 

O Sn. 2,o S&cnE'l'A.IUO, aen~iado de 1°. deu coata. do. 
seguinte: 

Done officios do 1 • secretnrio da cu.mara dos. depu- . 
ta.dos.· de ·12 do corrente mez.. communicando que:<. 
áque1la cnmarCL· canston por officios dos ministerios do' 
imperio o da. agricultura, terem sido sancciona.das ·•• :. 
resoluções da o.ssemblén.t!;ern.l, relativas o.os eleitores r 

alistados no Carreg-o elo Pra.ta., nnnex.o.do ó. pa.rochia. :· 
do Carmo. província da. Rio ele Jn.noito ... e á abertura. 
d~ ~OlCred1t0 pnra. pn.gn.mento de exercícios findOS do __ 
m1ntstar1o da agricultura..-In_teiro.do. 

Tendo comparecido rna.is os Srs. Lu.iz Felippe, Ri
beiro da. Luz. Nnnes Gonçalves. Leil.o Velloso, Sil
veira. dn. J.\.Iotta. e Franc.o ele Sá. o Sr. presid.onto a.brio 
o. sessão. 

Lêrl\o .. se as nctns dn. ultimn sessão e do dia t2. do 
corrente mez. e nl\o:ha.vendo quem sobro cllas .fizesse 
observa.ções derü.o-so por a.pprovada.s. 

Compat"acérüo depois de c.bertn. a. se~:siio os Srs. 
Soares Brandüo, Cnnbn e Figueiredo. Siqu.eiro. }!lendas·. 
Silveira. 1\'Iartins. UchOa Cu.vnlcnnti, Joüo Alfredo • 
.A.ffonso Celso e Fern<Lndes d<L Cunha. 

O Sn. 3• S&cnE-rA.nxo "ervindo de 2• leu ·o seguinte. 

Parecer 

« A commisaüo Uo pensões e ordena.dos exn:minÓn 
n.ttenta.mento n proposi~il.o dn. ca.mnrn. dos deputados 
sob n. !.~: do corrente nnno, qno nutorisn. o ~overno a. 
conceder no porteh·o dn. FnenlU.nde da direito do. 
S. Paulo, FortnnÇt.tO Josó dos Sn.ntos, o. a.poseutndoria. 
no referido lugnr,. co1n os vencimentos qua oro. per
cebe • 

u .Ach:io-se nnnexos diversos doct.tmentos. que de
monstrl!.o ovidcutemente o. justiça. do -ia.vor impetro.do 
por este fnncclonn.rio. ~ervin(1o <1urn.nto o longo._pe
riodo de 4G n.nnos. desde 27 do Abril de 181t0. e dis
tinguindo-ao sempre pelo sou zelo o assiduidade no 
desernpenho dos seus elevares, o poticionnrio võ-se 
impossibilitndo de continuar o. c~crcer o seu emprego 
por estnr soffrcndo molestin. do summo. gl'a.vida.de e 
diffioilmento curu.vel, cujo tratnmonto é inClompativol 
com o oxorcicio de q\U\.lquer serviço.. como a.ttestria 
dh·e•·sos fncultntivos. 

17 
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c O director da Faculdade do direito do S. Paulo, 
yeferindo-ae ao mesmo fanccionario, attest.a quo ello 
foi acmpro assiduo, zeloso e exacto no cumprimento 
ele aens devere•: e este honroso conceito é confir
mado por muitos doa dignos membros desta auguata 
eamara. 

• A commissão, portanto, é de pn.recer, que ·a refe
rida proposição entro em discussiio, e seja. o.pprovada.. 

c Sa.la. dao commissões, cm tlt do Janbo do t88G.
/. J. Toi:J:eira Junior.- Lui:; Felippo. • 

JI'BOUOGA.TlVA. DO ORÇA.ME.'I(TO 

O llr. •~~:nncto MarCin" (poln ordem) : -Sr. pro
aider..te. foi lido no ultimo dia. de se~osii.o o pat'cccr da. 
eommiaaii.o respectiva sobre a. rePnluçü.o nrorogativn. do 
C>rçamento, n.pprovn.da. no. cnmnrn dos deputn.dos. Pa
rece-me que ó necessnrin e indispeosa.vel n. pre
aença do Sr. ministro <ln. fa.zonU.n ll. discussii.o 
c1essa. mnt.cria e por isso req11eiro a. V. Ex. quo quando 
a der pn.rn. ordem do dio, seja. convidn.do o Sr. mi
Jliatro para o.Rsístir n. eJln.. 

Posto a votos foi n.pprova.do o requerimento. 

JlODIFIOA.ÇÃO MINISTEnl.A.L 

O Sr. Dnriio de CotC""c:;lpe (presidente do con
lelbo): -Senhj•rcs, hnvendo o Sr. conselheiro Joii.o 
José de Oliveira Junqneirn, ministro dn. guerrn, so
licitl\rlo. J'o'· moti\'O meramente pra.rticnlnr, snn exo
uernçi'o e"sc cnr~·'~• foi subslituido pelo ministro da. 
marinho.. o Sr .. conselheiro A. Chave"', c nomenclo 
para esta ullimn.pn!ltn. o Sr. Dr. Muc-Dowcll. repre
.eotante dn provmcan do Pnrá 011. cn.mnrn tempornrin.. 

Com estns nltera.r;õe~ ni1o snffreu lL pnliticn do mi
niaterio e sua. marcha administrativo. a. menor a.ltc
raçií.o. 

Peço lir.ença. no scnndo pnrn, nest.a nccnsiii.o. mnni
feat.nr o pe1nr com que torlns os collc,.ns do Sr. 8e
no.dor .Tnn1ueirn viriio-sc privados de sQn. eoa.djuvet;fi.o 
e o. paiz Uc seus ~;crviços. (Apoic:r.dos.) 

O S••· .J"'cuAntnn :-O Brnzil inteiro deve senti-lo. 
(.Apoi«tlos.) 

O S1t. H.A.nlo ne CoTRGTPn (prc~irlcnte do conselhn): 
-Qunnt.u a mim ospccinlmente, -Sr. flrosicl~nte, que 
bo. longos annos vivo em commnnh:1o politico. o em 
estreita- reln~:õcs pnrticnlnres com esse illnstrc se
naOor, co .• si,loro n. faltn do snn. cnu.ljt1.vnçi1o, niio só 
co1n o pe7.ar cnm,11mn. n. sons eoll,·~a~ (apoir.uloa). 
conw tne;:,mo ·~om vet•du.,leir:\ an~ustin. 

E SB niiO fossem ns rLo.zOes prncedeutcs reln." qnnes o 
Illustro scnndo.r pcdio oxoneraçilo do cnrg-o. por certo 
eu ni1o dc.xnna. de neompnnhn-lo nn Btla. ret1rnrln.. 

O Sn. ConnJUA. : - F'ni 1tm distincto ministro e ó 
am cidn.Uü.o por muitos titnl"s rol'\peitnvel. (.lpoiatlos.) 

O !116r • ..,rnnco tlt.., """~ t - Sr. prosiU.rmte, o sc
JlO.dn, n~.,im cn,no tntlo~ l'}llC conhccom ns distinotns 
qunli~lndes do ex.~mi 11istro tla ~nerrn. pnrticipii.o do 
mesmo 'innr.imcnto qna ucnhon do exprimir o nobre 
,Fre~idente do cons•~lho. (Apolarlos,) 

O moti..,.o da. rcti.rn~ln Un no1wo ex-ministro dn. 
guc•rrn. não foi dcc1nrn1lo pPlo nobre prcRitlento do 
eon~'~fllhó, 1nns ó notol'io : é o eRtndo do cnfcrmidnclo 
em •p1c o nohra scnndor .Jnnqnoirn. se ncbn.vn. dcs•la 
que f'utr,,u parn. o mini~;torio c que cotn os trnba.lhos 
d.o t(OVerno se ng:;:ra.\•ou. . 

Eu. :5r. prcsiclonto. nssim como outros membros da. 
~PlJ•II'IÍÇit.o, por vn.ria.~ vczcs chnm1\mn .. n. nttonçü.o pnrn 
c. &ILcriiido qu~ Ol'ltn.va. fnzeuUo nqncllc nobre scnndor 
e q}lf'l por UlB.liS tempo oa soua colloga.s nfio doviüo 
&certur. 

O s .. DA.l'ITAB :-Apoi11<lo. 
,O :5R. FKANCO on Si: - I\fns. em rospnatn, dízin

~e-no!\ qtto ora. bom o eatntl" tle snndo do nobre 
ex-m~u~Ktro 1ln, ~uo~rn.. NB cnmnrn. d_o""t depntndos, o 
ex-uamstrv ria. ma.rmhn. , a.atnnl mnu .. tro dtL 1-(llOrro. 
cleclnron que::;. t~-.c. sozava. portoitn suuclo • o IJUC o~ 
l1oaro" quo so ospn:hlLvü.o n csso ro'\peito niao tinhüo 
!LLDUilnLOUtO; 'l,UQ OQ i10UOria. Vor i1C]OS O.CtO& do nobre 

ex-ministro que sua sa.ude não tinhR. tidO alteração .. o.· orgãos do governo na imprensa faz ião aa _meamn.s 
a.ffirmaçõea. e o.inrln. hn do\\a dias um doa jornaes, 
que exprimem ollleiosrunentc n. opinião do ·governo-' 
a.ttribQln. aos novelleiros a noticia. do que afinal sa ia · 
retirar dC' g--.binete o nobre ex.-ministro da. guerra. 

Abi ·tem o nobre ministro do imperio o motivo· pot
qne neste po.iz se nü.o acredita. na. pa.lo.vra. do governo 
e de sena amigos mais autoriea.dos. 

Um facto publico, notaria, ~ntente n. todos os olhos., 
.ero. pell\ _voz do governo e pola. de sena o.m.i.Q:oa aon .. 
testado como invento do novelleiroq 1 i 

Qunndo o governo a.sa.im rrocede em relo.çr:ro ao quo 
está claro como a. luz meridiann. com() hl\vemos tl.G. 
o.creditar nn suo. pn1n.vrn, qua.ndo ello tem algum. 
intereaso poderoso pa.rn negnr n. varda.de a res~ei~~ 
daqni1Jo que está e.:condido a.os olhos do publico'?· · 

Sii.o factos semelhantes que dosncrcclitüo OR homens 
publicas e fa.zcm nn.scct a. IDcreclulidadc, nintla. o.. des-·· 
peito dns nm.iM :t?ositivn.s nssevcrnçõeM otncin.cs. 

O fncto, infehzmcntP. crn verdo.(hiro o todo!S n6s o 
la.mentn.vn.mos ("-poiRclos): nuncn o invoc;.'amos com o 
proposito de mngnnr o nobre ex-minibtro do. guerra. 
(apaiarlos); no c-ont,·n.rio, ti••amos n. ~en. respeito toda.s 
o.s attençrJ'es que lho erÍÍC\ àcvirlns. (Apnlc:r.clna.) 

1\!n.s, clizinmos no governo : ~i'io deveis permlttir no 
l?roprio interesse do vosso n.migo e no vo~;so proprio
~nt.crcsse, f)Ue continue r.sta. situnçii.o. Aftna.l, o nobro 
presidente do conselho tomou a. sua. rcsnlnçü.o, enten
deu-se com scn illnstre n.migo •.• c eonsop;uio •lUC cllo 
deRi9.tisse de continnnr nnl').uelle sncritlcio,. nno lha 
poderio. ser mnito fun('sto,c ft\te estnva. prcjadiaando 0o 
ga.hin~tc c o serviço pnblico. 

Rccompoz-se o gabinete c niio honv~ nlternçoii.o na. . 
sun politica. Est~~ ·f:tcto. pn.rn. n.· oppn .. ,içiio. como
eu ttvo umn. vez ensejo llc dizer. ó pcrf(·itn.mcntc in
dilfcrentc. ~··-: ... n(ln tinha.moR qne lncrnr com a. mu.
danç:h do ministro: c er.n. unicnmentc pelo desejo de 
ver ces;;nr uw c:-pcctnculo nffiictivo. c por convenien
cin. dn. cnusn. pnblicn., que insistinmos com o Sr. pr-e-
si.lcnte do conselho !''"" <lnr soln\•i\o •í~11ci1B crise. 
bn milito imminentc. Todn.vitt scjn .. mc licito fn.zcr a.l
gnmn.s breve~ re!lcxõcs relntivn.mcnte n. este o.conte
cimento politico 

Us·1ndo rle nma. ex.pressiio que por ma.is de nmx:L 
vez foi empre~n.d .. t rclctt.ivnlllcnto nos m~·l7stcrios H
bernes pelo uctnnl ch<;fc cl:'- mn.;ori.a. '}a. cnmnrn. dos 
depntndos. o Sr .. Fcr1"c1ra. Vmnn11, daa"Cl qnc n emen-: 
dn. elo ministcrto snhio m·1•n.rlc;. Cotn cfYcito. por·: 
que pnss~ou o nobre minic;tro !ln. mnriôhn. pnrn. a. 
pnstn dn guerrn, e por tJllO entrou p11rn. n. pa.sta. 
dn. mnrinhn. o nobr" dcpntndo pelo Pn.rti ~ 

Nós lihornes ncs tinhn.mos ctncix.n1lo tlo n-xcessivo, 
espírito pnrticlnrio. qno o nohre ax-ministro dn ma.-~ 
rinha tinhn mo~trnrlo nn. ~crcncit\ c ln. ~nn. pn~tn.; e • 
en ,lcatn. tribnnn. dcclnrei rtnc n. t\dministrnt;'i\o do· 
S. Ex. tinha prodnzido g:rn.ndo dt:!sgosto nn opinião 
pnblica. e e--pccinlmcnto n:\ cln.s~o militnr. Se tn.l 
fni o motivo porrpta o nobre ox.-minis1ro d:t. mn.
rinhn. fni trnnsfcritlo ptlrt'L n. pnst.a. tln gnerrn., o t 
ministcrio f,~z pnblicn. ponitcncin, c por isso ni\o me-. 
rt•C('t !'\Cnü.o lonvor. ToUnvin, crn. jti pn.~An.ln. n. crisB 
polilicn, qnc foi oansn do de:;cn\•olvimanto rln.qnollB 
espirito pnrtitlnrio cxc~ssivo. Po."sncln n. (})eic,~ilo, nba.
tilln.P ns pnponlns rtno se crg:nilio u1n pouco, nii.o 
tcnrto jti <lin.ntc rlo si como a.ux.ilin.rc!l senão pessoas 1 

qno pn.tJ.sivnmcnto oboclccião {\ sm\ cnergicn vou-~ 
tn.do. o nobre ex-ministro dn. mnrinhi\ con1oçnva · 
n.gnrn. uma. phnsc •nn qno.não hnvia. son»o que es
pern.r os bons rof\nltndos dos ostnclns, a.. qne est.a.va. 
procedendo, o dn. prn.ticn. qno j{l. tinbn. n.clt').nirido dos. 
no,::ncios dn mnrinbn. S. Ex. Ueclnron noRtn. o no. outra 
cnu1nrn quo eatf\VQ. !azonUo estudos a profnn•lndos !'l)bra 
os aljsnmi,llOB de ~.mn. pa.stu. o tpto oppnt•Lm:wmenta 1• 
bn.vin. do nprosflntnr OR scn3 plnnos do reforma!, pai• , 
nii.o quori.n. fu.zê-lo som nta"duro exmno. 1\Io.s P'',ucol! 
dii\S dcprns 1\bnndonn. S. l1..x. n. RUO. pnBtll o l1L VOI 
fn.zer novo tirocinio na. outrn. pnatn. mihlnr. Por quo 'f. 
O noUro tll)putn.do pelo Pn.r1L tü.o bom potlla. cntl.'R.r 
pnra. n. pn&ta <.ln ,.norrn. como tH'i.ro. u. pll.atn. d~ ma.·• 
rinhu, viotn que .\"ig~olmente o.lhcio aos nogoCLOI de. 
umo. c do outr11o 
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. Se ae houvease de fazer alguma mudança deste ge
mero, entendo que deveria aer o nobre ministro do 
imperio, que devia po.aaar para a pasta da marinha. 
ou P.ara a. da guerra. E' 1abtdo que o nobre ministro : 
do 1mper1o.. tem um temperamento proprio para a . 
militança, S. Ex. rarece que na1ceu para. cingir a , 
espada. . 

D~o ho. mais razio para crer que o nobre rnlaistro ae» .. 
ímperio tenha de deixa~ aua pasta dentro de pouco.·; 
tempo. A occaaiiio de sahir era eata, em qa.e ae abri• . 
a.porta ••• 

O Sa. 1>a L...A.at:: - .t: sena um bom m1n~atro d& · 
marinha. · 

O ~a. lfau•ao 1>11: S.l: - Pelo menos tem gntb,O•' 
marcu•l. · .• 

O Sa. D.u<'l'u:- 'l'em arreganho militar. ·~ 
O Sa. FnA.I'lOO '"' S.l: -E-já tive oecnsião de ou~ 

vir ao proprio Dobre ministro~qae S. Ex. penan. ter· .. 
errado a vocaçãet, em vez de estudar a. jurisprudencia 
devia ter segutdo a carreira militar. Accre,.ce que o
nobre ministro do imperio 'empre discutio com pre
dilecção os O.isumptos militares, das Jlll.Stas da guerra. 
e da tnariahn.: S. Ex, tem feito eatudo de ates as
aumptos e oa te:u discutido C•JDl proficiencia, des"-e 
o tempo em que foi deputado. Oro., com estas dls
,poaiçõea e com estas bo.biUt.ac;õea provadas, era na ... 
'tural que ae lembrassem do nobre ministro paro. 

· uma dess3.s po.stns : e etl'ecti l.'tlmente foi lembrado 
quando se organlsou o o.ctua.l gabinete , a pri
.sneir& po.eta, que lhe foi distribuida foi o. da lno.
rinha.. E' notorio que o nCJbre ministro do impe!'io 
,]ormio uma. noite mioistro da. marinha, e só no Clia. 
seguinte, como o convidado para. ministro do imperi.o, 
o nobre seno.d~Jr por Perna.:n~buco, o.llcgou motiv<~ 
para desistir do encargo, fui qne S. Ex. pa.ssou para 
a. pasta do imperio. .Agora offerecia-se um ensejo de 
t.er o nobre ministro do imper1o uma. pasta mais do 
seu gosto, na. qual se acbo.ri.a ma 'is ú. vontade do que se 
tem achado na. pasta. do imperio, onde o unico o.ssumpto 
que S. Ex. tinbo. esto.Uo.do com particulo.rldnde, notes 
de ser ministro, era. o da. ~a.l!lbridnde pubht:a.. Essa 
Jl~Sta ~ essencialmente politico, e o nobre ministro do 
".lmpcrio já disse que não gosta de politica e que &ó 
<:om mu1ta repugna.ncia se occupn. de assumptos po
líticos nos nossos debates. A pasta do imP:erío, por
tanto, que é·aqnells que tem a direcção pnliticn. que 
é a que dá iastrucç5es aos presidentes de t?ro...,·incio., 
llÚ.O deve Ser muitO do agrado do nobre DlÍUlStro. 

Ho. mais, Sr. presidente. Consta. que o nobre mi
nistro do irnperio, na suo. ndmiaistro.çã.o tem desagra
dado a o.lgung vultos•a.lientes d.e seu partido, a lorcla 
protectore& de gabinete .••• 

O Sa. B •nl.o DE Conatl'E (presidente <lo conse
lho) :- Niio os conheço. 

O Sn. FnA.l!Co DE 5.1.: - Niio tenho d11vida em sub
stituir a. expt·essüo : o. u.migo.:; importo.ntes de gabinete 
e· R.té o. alguns C•Jllego.s seus. 

Nii.o sei se isto é verdo.de, mas corre com insisten
ei& deade tnuito tempo. 

Se nssim é, lla.vio. mnis este motivo pa.ra. ~ue o 
nobre ministro passasse pnro. outro. pasta! f'nzendo 
dea':lpJHlreccr enses desgostos, estia dlfllcu1dade 
pa.ra. o ga.bicete, deixo.ndo pa.ra o nobre deputado 
cpelo Parú. a. pa.sta di,) imperio. que era que mais lhe 
convinhn. O nobre doputudotem-se torQado sobretudo 
conbeeido pelos aeus &e:ltimentos raligiosos e estudos 
ecc1eaia.sticos. Os ne,o:odos ccclesinsticos correm pelo. 
llO.sta do imrerio: e S. Ex.., dirigindo-a, podia leva.n
t.ar o clero do o.bo.timento em que se aeho., podia. me
lhorar-lhe a instrucçü.o, c...ugmenta.r-lhe o.s vantagens 
e a indepeoclencio. e chama.r nssim paro. essa. clQ.sse 
pssoas de mo.ior merecimento que a9.uella.a q,ue ordi
Jl&riatnente a. procurü.o : em6.m :pod1n. dar \"lda. nova. 
ao clero e snllltn.r direcçii.o no serv1c;o ecclesia.stico. 

:PareCe que o que se quiz foi desmentir os boa.toa 
que corriu.o relutivamento no nobre ministro do im .. 
perio, e :prova:r quo S. Ex .• em vez de enfraquecido, 
-cotá fort•••imo llO go.billete. 

O SR. DA.NTA.&:- Apoinuo. 
O Sa. Fn•Nao DR S.l: -Com e!Teit~, o nobre mi

nistro do im,Porio vê I),Ç!:Ora entrnr, para. angmentar a. 
aua infl11enc1n no gntiinete, um deputado peln sua 
yJro\"incia. 

A ro•i~ii.o ue S. E:c., portanto, se consolidou o 

·O Sa. DAftTA.S :-'Neas& uio cabia elle. 
O Sa. FaA.Moo DE S.l : - S . Ex. oii.o a6 nio aalúa 

IJ!a.• deu prova da grnnde força S,e qne goza no .g ... 
b1noto. 

O Sa. l:io:uo l>O A. ... l\A.L: -E muito digoameu\e •. 
. O Sa. Fa.ucoo DBS.I.:-Nii.o conte•to; pelo oo~· 

tra·rio, o reconheço. · · · 
O Sa. DA-ftTA.s: -A a causas aão outra~ 
O Sa. FnANOO DB S.l :-Portanto, Sr .. presideoh. , 

esta recomposição foi um novo triumpbo do Sr. mi- . 
nistro do imperio e taunbem do seu illuatre amigo •. · 
q_ue se ncha neste momento sentado a aeu lado. o 
nobre senndor pelo Pnré.. , 
'O .sa. SIQll&lnA. MENDES : - Qui<> ? (Ris<><!a.a.) 

O Sn. StLTEtllA. DA MoTTA. :-Responda tamhe111. 
em latim. (Conlinucio as risadas.) 

O Sa. FnA.soo DE S.l. : - Vou cl.ar a. razão. O nobre· 
senador pelo Pa.rú., com o nctua.l gabinete, tem. obticlo
grandes cousas, tem merecido o.s mais o.ltas proTas de 
conslderaçü.o a. qne tem direito pelos releva.ntea ser· 
viçoa que tem prestailo ao po.rtido conaervad.or na alla 
pruvincio.. S. Ex.. vencendo todas as resistenciaa. • 
rnostr"ando que querer é poder, fez-ae seon.dor do iJ:n. 
pcrio ••.• 

O Sn. Go,.zs DO A>hllA.L : - Elle meomo 6 q1le · 
&e fez. 

O Sn. FnA.l<CO DE S.l: - Além disso, dea o preai. .. 
dente po.ro. o. provincia de Goyaz, cnja. ad.ministraçã.o. 
aiodo. que curto., fico11 immortal por o.quelle aacrificio 
de anngue do.s victimas de S. José de Tocantins, aa
crificio que fo1 necessario pa.ra qne pudesse ser elelh 
o candidato do Senhor, o oscolllido de Dous. 

O Sn. SIQllElRA. MENDES :-EIIe já se j11otificoa
bnlmente. 

O Sn. FRA.Nao DE S.I.:-.A.gora o nobre sonadorpela. 
Pn.rH. indicou o novo miaistro. 

Mao, Sr. presidente, pnrece q11o a.iudn ll& escolb&. 
do 'deputado ~~e s_. Ex. indicou ho11Ve en-o, o uio 
só erro, mas 1n~ufSt19&.. . 

Se o novo nunistro devia. ser tirado da deputação 
do Parã, em vez do que foi nomeado, deviii.o o nobr• 
senador e o Sr. preald'!:nte do conselho ter •acolhida 
outro d~puto.do por aquella. proviocia, o Sr. Cant~o .. 
que desde muitos n.uuos se tem occupado dos negoc:ioa 
militnres, discutindo com louva. vel conatancia, em. 
todas a.s sessões, os negocios da. gnerrn. e da marinha. 
é membro da. commissü.o de marinha e guerra., e por 
ta.l modo se tem ía.mUio.riso.do ~om estes negoeioa e 
identificado c.té com os h~mens dll. classe, que pa.
rece um milit1lr. Portanto, era. natural f:OBse lembrado 
es~e D:lbre deputado paro. n vaga ministerial. 

Esse illustre a.migo do nobre senador tem· juato 
motivo de se queixar deste esquecimento, e o minia
terio não tinha aenüo que ga.nbar, se recebesse no seu. 
seio pe·noo. dts tü.o provada. competencia para. o. admi
nistra'(ão militar. 

O Sa. SIQllEtl\A. :MENDES :-Ambos sii.o compe .. 
tentes. 

O SI\. FnA.SQO DE Sl. :-Por estes motivos, me 
parece que estú. errn.do. a emenda.. Toda. via isto d cousa. 
q_ue tnnle. importa. no po.rtido conservador. ao Sr. pro
&ldente do conselho e a.os aeua collegns, que ó. oppo
siçi'Lo lib~ro.l. Nós sómente fu.zemos ,·otoa po.rn. que ·o 
novo ministro nü.o se inspire nos mesmoa sentimentos 
partidnrios de sell antecessor. e para. que o· novo 
ministro da. guerra. esqueço. cnmploto.menta o predo
tninio qno teve no seu espírito o. conv"nieocio. de pnr
t'ido e nl'LO leve r~nro. o exercito cue m6.o fermento 
que deix.oLt na murinbA.. 

'!'anho o.\gumu• apprahenoões, porque o novo mi
nistro da marinha. npezo.r do seu sentimento piedoao. 
tem mt1itns vezes 1no.oifesto.do nrdentll entbualatl'DO 
po.rtido.ri«?• .esse cal?r pel1~B cousa1 po~iticaa que f~lta. 
no Sr. m1U1otro do llllJ.>eno, ma• sobeJa ao 1e11 am•K<>· 
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"•o nobre se-Dador pelo Po.rú.. Elevado poró~ ú. n.lt.uro. 
:da.. n.dministro.çüo supremo., nrreda.do da.q uella.s io
·.candecentes lutas da; província., quero crer· que 
1S. Ex. se n.co.lme, se esqueça. da.s conveniencius .de 

· 1aeu po.rtjdo~ _po.ra. nü.o se lembrar s~o dos a.ltos lD
'tereoaea do Estado. (Muito bem.) 

"O \I!Jr.: Darii.o de «Jotc::la•e (presidente do con
~Belho):- Sr. presidente, muito sinto que o nnbre 
·,:senndor __ pelo -MnranhíLo nã.o dêsse o nlcn.ncc otl n 
1 sjgnificaçii.o devid::~. o. a.lgnm·l\s declnrnções feitas pelo 
. actU:O:l Sr.: ministro da. ~uerrn. na cu.muro.. dos depu
. tados: e S. Ex.. se recordnrfi. que quo.ndo no sena.Uo 
fazia. as suns reclnmnçõcs dircctn.tncnte no presidente 
do conselho. eu retru.hi-me no silencio. Não tem. por
tantot razão o nobre senador proclnmnndo ·urbi ct orbe 
nW.O dever-se confinr na. pnlavrn do ministro .•• 

-~O Sn~ FnANOo 'DE S.l:-Nüo disse que eu nü.o con
fiava.. disse que nor esta. cnusa. muita. gente niio 
acreditn.vo. no. pnla.Vra. do ministro. 

·-O Su. BA.ulo DE CoTEGti'E (presidente do'conselho): 
- ••. e o scnndo e o pa.iz não hr"o de dar ús pu.lnvras 
ao nobre senador o peso que ellns ctn outL·as circum
stnncia.s certamente teriüo. 

Observou depois o nobre seno.dor que n orgnnisnçü.o 
dQ ministcrio sa.hirn. errnaa.. Por tnnior que seja a. 
competencio. de S. Ex. para. nprccinr e nva.lio.r n.s 
condições do prcfcrencia. pnra. os differentes rnmos da. 
nd.ministrnçü.~ nnqnellcs !lue eiio o.pnntndos ott esc~
lbldos, peço llc:co<;la a S. Ex. pnrn ubscrv!lr que l!lauo 
competentes somos oós.porquc temos de lu.la.r e v1ver 
com estes illustres deputados c senadores. 

O Sn •. Ftu.Nco DE SÁ : - A critico. é um direito que 
não póde ser ne~n.do lL opposiçúo. 

· O Sn. B.\nÃ.o nE CoTI~GTPI~ (presidente do conselho): 
-Se hn. erro, tnnt.o nu~lhnr para o nobre senador, 
p~rquc terl't. de de•nonstrnr na.s discu.:;lõlões quo.nto 
estes cilln.diios süo incompetentes pa.rn p;cril' os ne
gocias puhlicos no ramo que lhes foi cnnfindo. 

Pn.ra demonst.rnr·e~sc seu nMscrto. dcsc<'u S. Ex. t'i 
annl.vsc dos difl'erentcs memhr(ls do 1ninit'1>terio: in
dicou quem estnria.·m.n.i& ndaptnUo pnrn. tnl ou tal 
pasta., disse que o actual 1nini~tro dn. ~nerrn jl't. tinha 
cstudns o a.lA'nmn experiencia. r1a. repartiç~ü.o iln mari
nho. e ~ue, portnnto, muito n1elhor porlin àcscrnponbnr 
n.quellns funcr.ões do qne um nova. to. quando na pnst.a. 
dn. guerra. cÍle vinhn. fnzer. a.prcndizng-cm. o qnc 
sempre é uma. dilliculclnde. Que outrem fizesse a. oh
aorvaçiio Cll me resi;::nnrin: mns o nobre sena.dor 
que estreou n ::sua. cnrrcira. pelo ministerio da. ~uerrn ... 

O Sn. FnÃNoo DE S.l :-Não, pelo de estrnngeiros. 
O Sn. BAnÃo DE CoTEGJPE (presidente flo conselho): 

- ••• :-;irn, 11clo de estrnngeiros, c qnc de est.rnn
:;eiros pn.ssou pnrn o ministerio dO. p;uerrn. aua.ndc• 
·tioba. mnis experiencia. dtJil ne;::ocios estrn.n~êiros e 
entre mi'".a.os n't!gocittções importnntes, indo occupnr o 
n1inisterio dn guerra. fc•i tnmbem fu.zer nma. npren-

. dizo.gem em dnmno do serviço -publico ! Direi porven
tura flUe o nobre senador snhto errndn 't nãc- : dig-o 
que foi muito ncertnda. a sua. nomençii.o e que dt!s
empenhou perfeitamente o.6 funcções de ministro da. 
guerra. E mnis ndmirndo fiqnei quando vi o nobre 
sena.dor ser transferido do miniiter1o do. guerra pnro. 
o do iinperio, • • · 

O Sa. D~NT.u: -Ahi esti\VIL perfeitamente. 
O Sa. BA.1\Ã.O DB CoTEGYPE (presidente do conselho): 

-· •• tambem direi que o nobre senador foi nprcnder 
ou experimentar as sua.s bo.bilita.~ões no ministerio 
elo imperio 't Nü.o. ainda mais acertada. foi o. st1o. 
:non1eaçiio. porque os es~udos do nobre senndor sii.o 
juatamente os mais ndapta.dos a a.dmnist,rnçiio clns 
ma.terio.a 9.ue correm pelo ministerio do imperio, ta.l 
como a instrucçü.o primo.rio., secundaria. e superior, 
que entrüo justa.mente na. competencilL de nm cidn.
dão formado em aciencia.s socio.es e juridicas. 

Tomo por epigramma do nobre senndor, por um ras
go de esEirito de humour como oa Inglezes chn.müo, 
a indica.9uo, que :tez, do men nobre collu~n ministro do 
iaporh> paro o. pn.sta da. guerra. encontrando em 
S. ~x. disposiçGes guorrciriLs e porte miLrcial ; sir;nal 

é qtlc o meu. collega. nüo está. sómentc ·hàbilitadO pi.ra· 
"pnsta do imperio (apoiados), que tc>n dosempenliado ' 
cotn o.ppla?-so geral. Se o nobre ministro do. mariaha.. .. 
nctuo.l dev1a. occupn.r o. pa.stu. da. guerra. •. o.lli to.mbem 
ia. fazer utno. n.prendizugem : se, u.o cootrnrio, a ·paata ' 
do. n1arinho., pela. ·orgo.nisuç.ü.o da. sua. administração, é · 
muito mais facil pn.ra um principiante (eu que o diga. ' 
porque fui ncllo. principiante), um ministro novo-~uito 
melhor podcrú. desempenhar essa pWitn do que' aual-·' 
quar outrll. 

. 'l;,em-se dito QUC a PO.Ita da. mn.irnha. e a dos -prin ... I 

Clptuntes. . · · · 
O Sn. SILVEUtA. l\1A.nTrrcs : -V . .ll;x.. nS.o ·era. prin""' 

cipin.nte qunndo foi ministro da. marinha. 
O Sn. BAnA.o DE CoTEGIPE (presidente éi.o conselho) : · 

- Perdoe-me o nobre &eno.dor, uttenda. para o que eu 
disse : - tem-se dito. 

1\Ia.s, Sr. presidente. nO.o e porque nquella. pnstn 
niio sejo. importante, nem da.s menos importnntes ; 6 
pela ru.zi1o, que ncnbo de n.prescntm·, de que sua. 
ndmioistrnçü.o torna-se mnis frtcil do que outra. qual
quer, e, se n pnstn da. mnrinha é diflieil, de sorte 
que e.xi~o.l>cssotL experimentndn, digo que ]!nrn. tudo 
hn prtnC1JHO. Vou descer a. exemplos. 

Qun 1 foi n pa.~"õta. qt1c occupou etn primeiro luga.r o 
Sr. Vh-conde de Itnborn.hy, notes de completar seus 30 · 
nn~os Cf A pnstn da. marinha.. Quem occupou pela. pri-. 
metrn '\'CZ essa. pnsto. com melhor va.ntngcm pnra. o 
serviço pnblico. "m tcmpoA criticaR, <lo que nosso cal-, 
lega. que me cstl\ encn.rn.ndo (o Sr. Afl'ooso Celso), 
que foi c é, 11nra. n.:>sim dizer, o Benjamin de todos os 
que têm sido etn muis verdes nnnos ministros de es- · 
tndo 't 

O Sn. UonmnA. : - t"art!ce-me que to1 o Sr. Ro .. -
dolpbo Dantus. 

O Sn. BAnÃo DI~ CoTI~G-IPK trrestdente do conselho): 
-Nr.. 'Pfi.Sto. dn imp~rio: cu fnllnva. só a. respeito da. 
mn,·inhu. c l\ssim poderia. cita.r outros nomes, como. o 
t.lo Sa·. scnndor Zncnrins ... 

O Sn. CnntmtA : - O Sr. :sa.ralVO., v. .l!:x. e o 
Visconde do H.io Brnnco. 

O Sn. BAnlo nn CoTEGII'E (presidente ct"o conselho): 
-Do sorte que, se formos {L historia., exceptuando· 
o humilJe senador flue faliu. ncstn occnsiü.o, póde se 
dizer que a. pa.strt ll.a. mnrinhn te111 sido exercida. p~los 
homens ma.is proeminentes de nosso pniz. 

E' nsstm que. cm vez de ser considcro.do como 
dnnclo-sc'a.o Sr. dcputt\do ~Inc-Dowell uma. posiçtio 
nüo conforme com S\1:-LS ha.bi\ita.çõcs, devo clizer que 
tenbo n. mnior ct~pcrnnça. de que cllc não dAsdirú. do 
que tem prn.ticndo aeu6 o.ntcecssorc6. 

O nobre snna.dor foi um pouco mnii ndio.ntc: al~m· 
do epig-ra.mma.. tnmbcn1 q mz nesta. discussü.o usa.r do 
um pouco de mnhc1a c clespcrtat• o nmor proprio o 
ciumes de outros dcpntndos, especinlmcntc do um -que 
pertence ú. deputnciio donde foi tirn.do o ministro da. 
1nnrinba. 

O Sn. AFI>'ON~o Can.so:-E que tem mostrado muitu 
ha.bilitnções nos negocias dn. gncrrt\, . 

O Sn. BAnlo DH Col'IOGIPE (presidente do conselh<>): 
-Se o ministro da. mnrinbn. de\•1n. ser tirado da. depu-4 
ta.çl\.o elo Pnrú. Uiss~ o n•,bre senndor, mnis a.certa.do 
serht. escolher o tlepntnclo que S. Ex. designou, por':"' 
que tcn1 feito pnrtc J.n commissü.o de mnriuha. e guerra. 
e tem se occu~ndo do nssumptos militares. Acredito 
~uc o nobre dermtndo o Sr. Cn.ntü.o nii.o a.pa.nho.rú Q 
iscn. Cniso.) ' 

O Su.. JAGUAnJnE:-Apoin.do: elle ó muito oenau..to. 

O Sn. BA.liÃ.O DB CoTEGIPE (presidente do conselho): 
- Qunndo muito, conclne-se do que disse o nobre 
senador. que nós temos t>essoa.l nnro. comPOr maia de 
um ministerio ••. 

O Sn. RIDtn.no _DA. Luz (ministro da just1ça) :_;,E 16 
em uma. prov lDClB. 

O Sn. BA.a'lo u• CoTBGtPB (prooidente do conselho): 
- Ora.·quo todos nüo podem ser tninistros o.o me•mo· 
tempo is fóra do d11vida o. oo algllelll se julga preto-· 
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~ 
'\.:~ido, devo declarar que iaao · nii.o é confórme com n. 

:fnlodestio. nem. oom os interesses publicas. 
... ; O cargo· de ministro é todo de: su.crificios, amborn. · 
-:-- di;ü.o que· ho. muitos gozo& nessa. posição ; o homem 
~ .que ·pelo unico desejo de ser rninistro p6de incoJn-

.l2tlodo.r-so por não eer cbamo.do, digo qua nesse co.so 
··llã.o está. apto paro. o carp;o. 

O · Sn • .l\.FFONSO CELso:-E isso tn.mbom é dito som 
:mo.licia., essa. observa.~Go de V. Ex. nü.o se applico. a 
ningnem ..• 

O SR, B.\~o DE Co'rJ<GIPJO (presidente do conselho): 
_:,;, E' uma. proposição geral que ae a.pplícn. o. nús e a 
"YÓI. 

·O S~t. AFPo,.•o CELSO :-V. Ex. disse- se n.lguom· 
se julga praterido. • 

O Sn. BAnlo DE CoTJ<CIP& (presidente do conselho): 
- Não {, bom dar a.pn.rtes, embora. ás vezes cu n:"LO 
deat.:oste delles, porque, como jú tenho o sangue nm 
:pouco frio, um aparte ó pu.ra. mim urna. cspecie de 
-visico.torio, faz-me sentir nlguma. animnçi:i.o. 

O Sn. AFii>ONSO C:~Lso : -E eu sinto que um a.pnrte 
· innocent~ ~ossc po.ra. V. Ex.. um visico.torío. 

O Sn. BAnlo DE CoT~GIPE (presidente do con•elho): 
_:. Et1 io. dizendo que (vú. sem mnlicia.) to.lvez mnitos 

embaraços do. situa.çü.o liberal fossem essas ambições 
de ser ministro. 

O Sn. DM<T,I.S : - Apoi<>do. 
O Sn. SlLV~InA. MA.I\TINS ·: - Isso existe ta.mbem 

lú. no partido de V. Ex. 
· O Sn. BAltla DE CoTEGtPE (nrosidente do conselho): 

- Estou fnllnndo ctn geral .... 
O Sn.. F. OaTAVIA.NO: - E• um. a.viso que ellc cstlL 

:fazendo •••• 
O Su. AFFo:tso CELSO : - Fa.llo. em. gera.l, mu.s com 

applicação .... 
O Sn. B•nÃo D& CoTEGtPB (presidente do conselho)' 

- Ora ouvi tão silencioso ... 
O Sn. StLYEtftA. ~! .. u\.TINS: -Pois jú. não disse que 

go'stn. de vil'icP.torios '? 
O Sn. B.o.nÃo D& CoTm>tt>& (presidente do coselho) : 

-Já não sei o que ia. dizendo. 
. o Sn. At•FONSO CELSO: - F<lllav<l a... n.mhições 

ae ser ministro. 
O Sn. B.n:;;o DR CoTECit>E (pre•idonte do oonsolho): 

- Dessas ambições tém provindo a. org-nnisnçiio r}p, 
ministerios regionnes.u Seja. ministro. porque 6 de tnl 
deputo.çi"~o. seja. miniNtro. porqtle é de tal ontra.. n 
Ora. jsso e um jnconvenicnte pnrn VÓS e parn n<'ts. Se 
achar-se em duns ou trcs dcptltnçõcs o pe~sonl neces
sario pnrn c:ompOr nm ministerio vinvel. seja. elle 
aceito. por')UC OB minit\tros si~o doa pnrtidos, niio ~ilo 
do.s provincio.s. (Apoi<>dD8,) Creio que n este respeito 
ileve1nos cstn.r concordes, de,reroos pL·é,ga.r essn dou
trino.. 
- O Sn. DAN'rAS: - Som duvida. 
, O SI\. B•nlo D& CoTEGlN<: (prosidonte do con•elho): 
--creio ter toma.do na. devida. .:onsidernçli.o a.s Obser
"''açõe• do illustrado senndor pela provincia do l\la-
anhiLo. 

Nü.o concluirei. Porém, sem observnr q11e o desgosto 
que S. Ex. enxerfCOU con.tro. o meu hoilrndo collenn o 
'Sr. ministro do imperío é inexacto. é infund~do. 
.:Nnnen a posiçiio do meu honr!ldo collef(n foi dilfc
~eute, hontem e hoje. como no primeiro di1t. em q\le 
tive a honro. de convid,.·lo po.ra fazer parte do tninis-
'tel'io... . 

O Sn. BAII:i:O DE MA>tom'< (ministro do imperio) : -
.A:poindo. 

O Sn. B.o.nÃo De OoTSGIPB (presidente do conselho): 
••• e. a nomcac:ü.o do novo ministro~ porque re
cahisae na província do Pará, nem a.ugmen tou nem 
diminuio a importancia que o meu honrado collega 
tom no ecio do ·miDiatetio. 
. Boo.toa como os Dizia-se l•ontem, T9J>ioo• do di~ e 

ea.troa recursos de que usíio oa partidos o principal
: :m.ente a imprensa. nilo devem ser tru.zidoa pelo nobre 

senador •. f}UC tem haata.ote ta.leoto e illustraçõ.o para· 
cornbo.t.er o. politien e os netos administrativos dfl.,
govcrno sem recorrer u esses meios que. desculpe-me 
o nobre se andor. ni'i.o deaejo oft'ende-lo de modo, 
nenhum. n.baolutnmonte cito catite>- ""a. altura. que, 
occupo. ~· Ex. neste recinto. ..._) 

O Su. F1u.Nao DE S.l : - !Vtas nua se dizia. isto s6 
na. imprensa. ; üizia.-se tn.mhem na.s rodas politicas. 

O Sn. BAnlo n" CoTEGIPR (proaidonto do conselho): 
- O nobre sennrlor sabe. que nós a.qui poden'Íos ter 
toda. n liberdo.Ue emq unnto não estamos com o. sea&ãc, 
n.bartn.. Na. trlbunn, fa.llnndo a;o po.iz. nõ.o podemos, 
ter n m~stnu franQueZCL!lUC multas vezes temos e que 
poderei ter u.té uoiU S. Ex. queixa.ndo-me de a.l,gumo.s 
ulfelicidg,des minhns (riso) ou criticando de. nlgum. 
eolle~Q. meu. pedinUo se::;rctlo, jú. se snbe (riso). 

Ora.. bem vé S. Ex.. que isto não púdc v.iJ;" a. pu
blico. 

O re~tulta.do desta. diRettssfio não é outro. senhorea.' 
do que o que se disse em F'ro.nr;a. na. épocn. da. R.es
tnuru.c,~ão; c que posso imitn.r. d.cclnro.ndo : nii.o ha. no 
nlinistcrlo senão um conser,~ndor de mn.is~ (.Muito bem;·. 
muito bem.) 

PillMEIRA. P."-RTE DA ORDEM PO DIA 

ll'OllÇA.S DE 1\IA.l\ 

Prose guio n. 2n. disenssão do n.rt. 1° da. proposta do· 
poder executivo, con""'lertidn cm projecto de lei. pela. 
cntxlttra. dos cleptltn.dos. fixando a forço. nn\~nl pa.rn o 
allo<> financeiro de t886-t887. 

o t!ir. B••••ii.o tie ~ot.e:.:!pc (presidente Uo con
selho) : - Nüo tendo o nctna.l Sr. mini~tro da. m.nri
nhn. cnmmunicado uindn. no scnn.do n sua. nottco.~~ü.o. 
por esta. cansa. deix.ou de coropn.rcccr para esta. dis
cus&í~o. 

O Sn. StLVEinA DA. MoTTA:- l1I<1s V. Ex. a com
munlcou .. 

O Sn. BAnÃo DE CoTEGtPW (presidente do conselho): 
- A ~nmmunicn.ção que fiz n.o senndo nrLo dispensa 
o respeito devido 11. estn. cnsn. a. quem o nobre m.inis
tro se deve e hn de dirigir dircctnmento . 

Estn. discLlSsi'io tem-s~ demorntlo muitos dia.s e n 
matcria. tem sido debatida. largnmente DOlos meus 
hourados collc~a.s. ' 

lia nn. ca.tt~nrn. outra. pronoato. de lei de forçn.s de 
mo.r. que deve pr.)xilnn.meÕtc ""'lÍr ao senndo, {i. disw 
c:mssü.o do. qua.l a.ssistirú. o nctut1l Sr. mitustro da. ma 
rinhn.. 
Nó~ temos ncc:essidnde do votar esta. lei. que deve 

rep:er do l do Julho em di,.nte. (Apo·iados.) · . 
Se o senndo entAnder rtne n mo. teria. eStl\ ba.sta.nte 

esclnrecidn e encerrnr u. discussão. toma.rei isto como 
um •rra.ndc obsequio ; e ro~nl"ia. mesmo n.o me11 hon
rnd~ colle~n pela. provincio. do Rio-Grnnde do Sul que. 
pcdio n pnlnvrn. qne desistis~e della para. este fim. 

Entr.,Umto. se n. qnnlquer elos nobres senadores 
repu~nn. d.ispensO.l' o.. presença. ao rttinistro. voto 
pnrn ~que scj~t adindo. a mntorio.. Depend• nbsoltl.t.a.• 
ment,e delles. 

o lflir. ~th·elr•& Matrtln,. diz que. ainda. c:om. J'lSOO· 
de parecer n muitoo ~ue apoiüo o nobre pr~sidente do 
conselho. que o orndor usa. cl.e demn.sin.da. cortezia 
com S. Ex .. closistc do. p~>lavro., pois níi.o lhe faltarú. 
occ<1sião de dizer aq uillo que se pro punho. dizer boje. 

O Sa. F. OcTA.VIAl'<O:- Muito bem. 
O Sn .. AvPONSO CBLSO :-Nndn. mn.is regular. 
O Sn. J.~.ou.o.ntBB: -Tom de vir Atn breve OUWC» 

projacto. 
NW.o ho.velldo mais quem pedisse a pal&vra, en.::ezw 

rou-ae & di&euasíio. 
Pooto o. votos foi approv&do o artigo e seue p .. 

ro.graphos. 
Seguirão-se auccoaaivamente em 2• diacnaaio o 

forii.o ••m do bate approvo.dos os a.rta. 2•. 3° e i• da 
propoota. 
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Foi a proposto. adoptada puro. pasoar á. 3• dia
.:uaaio. 

O Sa. Coauu, pela ordem, requereu verbalmente 
aliapensa de interstício pat·n. que esta proposta posao. 
•cr dada para. ordem do dia da. seguinte sessão. 

.Foato a votos foi npprovado o requerimento. 

SEGUNDA PARTE D.A ORDEM DO DIA 

SLBIÇlO DE V~"iiEA.DOl\ES E DE JUIZKI DE JI'.LZ 

Proaeg11i0 em 3n. discnssii.o, com n.s emendas ante
rionnente offcrocidns e com o.s qu~ o farão no parecer 
da commissã.o especin.l, letra. 11". de t 886, e no voto 
em separado o.nnexo a. este parecer, o projecto do. 
comnussü.o mixtn.. alterando ns disposições da lei 
11, 3,029 ilo 9 de Janeiro de 1881 e do ro"ulo.monto 
n. 8,213 de 15 de Agosto do mesmo anno, r~ativas ás 
elei9ões dns ca.mn1·u.s municipnes e de juizes de paz. 

o M-r. Dan~nH: - Sr. pt·esidente, tnlvez devesse 
demorar-me n1nda. parn. ouvir a muis a.l,.,.uns sena
dores, que tém de tomur pnrt.e no dcl..ntc"deste pro· 
jecto: ma.s n. discussilo ttltima sobre ellc e principal
mente algumas palavras pr.>feridus pelo ~neu honrado 
collega. senador pelo Pnrú impoenl-me o dever de 
occupa.r po_r alguns 1nomentos o. a.ttençii.o do senado 
para exphcnr o meu voto cm s~pn.rado. o.seignndo 
tambam pelo honrado s~na.dor peln Pnro.byba do 
Norte, justifica-lo e dar u.o senado os motivos em q11e 
nos. bn.&en.mos para ofl'crecó-lo conjunctnmente com a 
proJeCto. 

Sr. pres~de?t~, embora sejnmos uma corporayi'io de 
velhos e vttu.l1cuL~ parece-me que nta.o cstnmos inhibi
dos de o.co~panbnr,. d,entro e fór.a. do paiz. o movi
n'lcnt.o beneuco do.s ulcus. ns conqUlstns melhores para 
n verdade do sys~cmo. representativo: ao contro.río 
entendo que por 1sso mesmo que representamos ou 
d~vemos repre~cntnr uma. sommn. n1nior ~c cxpcrien
c:an., da conhec1mento dos ncgocios, mn1or é n nossa. 
obrig!'t;i"lo de. concorrer por nossa parte parn. que ns 
bons 1déns trlllmuhem, e o scnndo v1tnl1cio não vá 
incorr.endo c'!'dn. 'vez ma.is na pccbo de embaraço ús 
lJoos.l~én.!l, aquellns setn. ns quaes o pn.iz DiLo pro
~rcd1ru, nen1 se n.perfc1çoa.rá o systcmn. que nos 
rege. 

Sr. presidente. foi realmente uma. conquista. n lei 
de 9 de Jnnoiro do 1881. . 

O. Sn. C•nnlo : - E um:t gran<le punhalada na 
Constitui',~i'io. 

O Sn.. DANTAS : - Qnlzemos com essa. lei mudo.r 
fln systema elcitornl de dons p;rúos pnrn o de um 
gráo : e por nmor desta conquista. nbrimos mü.o, por 
r.ssim dizer, de outrns mcdida.s politicns. por enten
dermos que a eleiçl'Lo directa (chmncmqs n. cotlsn 
JlClo seus nomes), só l10r si vo.li.n esse sncri6cio. 
E'. assim que 1n.uitos dos. que '\'Otl'i.rü.o peln rcformn. 
clcttoral, convertldn em )Cl ile !) de Janeiro de 1881, 
o flzerão simples c exclusivamente por tlUcl·erem sallir 

. dn. eleição de dons grúos pa.r,\ n de um gr{to. ma.s dc
clarn.ndo nl,;::tms e pensando todos nquellcs a quem 
1ne esto.u :ofarindo, que subsi.stio. P.Or pnrte de cndo. 
um o d1rc1tn de p1·r.pugnnr dnht em diante pdlo n.lnr"n
mcnto do voto. Rcnlmentc.se nós nos quizesacmoR pr~n
Ucr pn.rn sempre no eleitorado que nct.unlmente temús 
1nerecerio.mos u. coudtnnnuçü.o d.e tJOssos concidndiLos' 
1nostru.r-nos-hinmos abaixo do pnpt!l, que somos cba..: 
'lnndas n dcsempenbo.r, ntto conaultnrhunos ns grnndes 
convenicnchu politicas de nosso pniz. e enfrnqucce
rinmos ns nossas instituições, nrl'cda.nclo do t.nma.rom 
)Jnrte ·nos Cl)micioli eleitora.as cidndii.os activ')s, que 
J:lClns leis o pela. Contttituiçi'o tOm direito a tomnren1 
parte nollos, mn• <(ue pela roformn de 1881 forii.o ~>r
reda.dos do ex.orcic1o desse direito. 

Essa reformo., portnnto, o.o pnsso que conquistou a 
el.oic;ü.o de um grúo, restringia consldern,.·olmontc o 
(hrc1to ele '\"''to : e foz mt~.\s, dcsupossou desse direito 
a muitott cidnUü.os bro.zileiros, que cstnvü.o no plano 
uso a goz!l dcllo, quer nau elei9ões municipnos, quer 
Dai prOVlDCHLeS e gcrnos. 

Eatas conoiclorll~õoa vem " l)ello l'ar11 justifico.r-me 

\1 
perante O senado da. pOIÍQW.O que B88Umi DO seio d5..,.. 
commissi'1.0 de que faço parte, desde que tivemoa da.: 
considerar o nasumpto contido neste projecto. 

Eu disse no meu voto em separado que fiz _ponde-_. 
rações no intuito de convencer os meus honradOs col--" 
l~gas do que, tra_tando-se da elei9ü.o municipal, pode-~ 
ru1o alargar n1a1s a esphera de .nonos trabalhoa a: 
tratarmos o.o mesmo ten1po não sómente da eleição 
municipal como da. provincial e geral, para propormos. r 
em relação a co.do. um o. deli as as medidaa que aos pa- • 
reciiio c continuão a parecer indispenaaveia '&11111 
de dnrn1os á representação municipal, 4 representação 
provindal e t\. representação geral o concurso doa· 
citlndãos brazileiros nté hoje excluídos do direito a.' 
·voto. A commissü.c, entendeu, por sua maioria que 
não nos era licito sahir da. reforrna. propria~enta 
nnmicipa.l. Insis'ti, mns fui vencido e não convencido. 
1'\estns circ?_mstn.ncias. nü.o querendo deixn.r passar· 
uma occns1ao. q ne me nppnreceu OJ!pOrtunn para , 
pelo menos, otferecer nlgumatt idéo.s de alargament~ 
de voto na. eleição mtlnicipa.l, resolvi-me a. apresentar· 
o voto em separado, que a.compnnba o projecto. 

Deixemos. portanto, de apreciar oeste momento a. t 
ne~esbidade que julgo imprescindível, urgente. de 
ctudnrmos do nlarg:J.mcnto do voto tambem para a 
eleiçiio provincial e gero. I e circumscrovamo-nos ao quo. 
se refere á eleição municipal. -

O honrado senndor peln provincia do .Pará, dando 
conta. deste f~ct2, declarou q_ue. os !_llDtivos pelos 
qun.cs n comm1ssu.o, em sun. ffi[UOrlD., no.o concordá.ra. 
com o. emenda por min1 otrerecidn., nascião princip&l
mente da difficuldade constitucional de alargar o voto 
por uma. lei ordinaria. 

Sr. presidente, ca.hi das nuvens ! 
Esta quest.ü.o constitucional, em materia eleitoral. 

nüo tem. ra.züo de tier. 
O Sn. MctnA. DE V .._FJaONCKt.t..os : - Apoiado, depoia 

do. reforma de 1881. 
O Sn. DANTAS:- Do pois da reforma de 1881 estea 

escrupulos dissipárüo-se, 'ficando desde então assen
tnUo pela. opinuio do parlamento que as reformas 
eleitorues nüo só alargando, mas ate restringindo o 
direito do voto, se podiüo realizar independente de 
reforma. constitueíona.f. Como, pois, o honrado senador 
<.lá como razW.o de decidir este negocio a. questão 
constitncional cr 

Ainda. que o. minhn. emenda fosse de restricyW:o de 
\'Dto :por uma lei ordinarin., ftLndo.ndo-nos nos prece
dentes existente&, o podiamos fazer; rnn.s nã.() tra• 
tnndo n e1nendu. de restringir, o.ntes do a.ln.r~"~'ar o 
'\'Dto, esse direito é inconcusso. 

0 

Vcjo.tnos, Sr .. preRidentc, o que nos diz a. lei coa• 
stituciono.l sobre isto : 

({ .A.rt. 90. An nomeações de deputados e senado
res pnro. n assembléa gero.l, e dos membros doa cou
ttelbos gcrncs dus provincius, serüo foitn.s por eleiçõe• 
indirectus, clcgenclo o. mnssu. dos cida.dlios activos em. 
o.~semblõab pnrocbines os eleitores de província a 
cates os representantes da. nnçü.o e provincia. • 

cc Art. 9L. Tem voto ncstn.s eleições primarias&: 
" 1.0 Os cidndiios brazileiros, que estão no gozo 

dos seus ilireitos políticos. 
" 2. 0 Os estrangeiros na.turo.lisados. » 
V~amos tambem o que diz o nrt. 9~ sobre 01 qu& 

podiuo ser eleitm·es no rogimen do. eleiçfto de dous 
gr~\os. Ei-lo : 

« Podon1 ser eleitores, e votnr no. eleiçü.o doa de-. 
rmtnclos, senadores, e membros elos conselhos de pro
víncia todos _os que podem votnr na a.ssembléo. pu.ro
cbinl. ExcoptllÜO .. se : 

" 1. 0 Os que nú.o tiverem de rendo. liquida o.nnual,-
dur.cntos mil róis por bens de ra.iz, industria., com."'""" 
n1crcio on emprego. 

u 2. 0 Os liLertos. 
<t 3. 0 Os criminosos pronuncia.d.os em quorello. oa.. ~ 

dCV.lSStL. » 
Depois desta leituro. basta. notar ao senado, qual 

1.,elo. Coastituiçüo, os libertos nii.o podii\o ser eleitorea. 
mns pela loi do 1881 elles o podem sor: os cid~>dü.o&: 
menores uc 25 o.nnos ni<o l'odii<u votar, no cm.tanta•<t:-
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'~~.------------------------------------------------------------------------------ ' 
· ':b.oie os de 21 podem, e paro. isto niio foi necessmrio 

:reforma constituciona.l. 
Ma.s nem n6a aqni tratamos, Sr. presidente, do. 

elei'fio que eotiio ee cha.rnavo. - secundaria.- esta.
:ruos tratando da. primaria. Vejamos quaes ns leis que 
a rogulavü.o, meamo de accordo com o ConstítuiçU.o. 

O Sa. SlQl!BlJU. MENDBB :-H~ e nii.o ha. l• nem 2•, 
ha uma s6. 

O Sa. DA.I<'I'A.B: ~ Conatituiçiio, tratando dn elei• 
ção primaria diapOz o'aeguinte: (Ld.) A Constituiçiio, 
c1á á massa dos cidadãos activos o direitl) de eleger ••• 

O Sn. SlQDRIIU. Ma~nn: - Tendo a rendo. de 
20011000. 

O Sa. DA.I<TA.s :- • • • mas tratanclo do modo 
pratico aa.s eleições, deixou ittto po.rn. umn. lei regu-. 
lamentar, art. 97: c nesta, como sa.bem.-,s, vota.vii.o 
para vereadores e jnizeD de J?R.Z, rlirectnment.e todos, 
ou a mn88n. dos cidll.dàos o.cuvos, pnrn. servir-me da. 
!Jr~pria. pu.lavra. dlL Constitui\:i'io. 

O q.t1e fez a. lei de 1881 'f Tirou esse direito ú.ma.ssa. 
àos clda.diios e o deu no eleitoro.do clirc>cto crendo 
]>or esta mesma lei. O que fJUeremos tuzer hoje 't 
Voltar ao regímen em que o. mo.ssn d~•s cirla.rliaos 
int~:rvinba para. a eleição de vereadores e juizes de 
paz. · 

O Sn. SIQl!BlRA. Me•nes :-Ferindo a disposição 
C:OllStÍtLlClOOO.l. 

O Sn. DANTA.&: - Nüo ho. offenso. a.l~uma.. o.s leis 
do 1.0 de Ontubro do 18~8 e a. dt! l" de .A;::osto de 
18!16 respondem t•erf~itn.mente no h•Jnrr..do seno.dor, e 
dev-eu. dis"'it-o.r todos os S(!US e&crupulns, l!Ue realmente 
me sorpreudérã.o. 

Procure ::)~ Ex.. outros motivos po.rn impugnar a. 
emendn. qne nffereci de accordo <::om o meu honrado 
oolle!!:a poJa Parabyb" do Norte. 

(I Sn. Msnu.. nB V A.SCONCHLLos: -Elles n5.o pro
cedem. 

O :;,ta SIOUEtnA. 'tffRNDRS: -Depois dn. T~voga.~·U.a 
c!esto. dLepoRiçiio constítucionnl. póda-so revogt\r todas 
M outrus. 

O .SR. DAN'I'A.s:-E' por isso que con1eCe1 di:r..endr, 
qufO n•',s, em "\'e7. de progredir. temO!-\ ret.rn!.!'rndndo: 
muito n1aint- ~orngeu• th·Crtlo ott nottsns õltlt.cpussndns 
futuf:l,!o ''~"' riPKte S,YRtewn.; niin hn. bo)jo itlén. de 
adif\nt.11mentf• de proH!fCSSO, f'J\16 Dii.ú fH~JII· liH\) recohidn: 
entrelo.nt.n com1'o.radas com ns que -f••ri~o n•l••ptuda ... ••m 
out .• u~ t.o, ucu ... mo~lru qnc em uatlo. somo-. 1'\UJ•eriores 
&Otoõ "'''""'os nntepnt~sad••s, nntes rctr,,grnrlnm,nt. 

.A lt!l tle I Jc Ontnbro de 1828 diz': n tem voto nn 
elekiin ·le ~·ereudoa•es. os 'lue tem voto n1\ nornençü." •e oleit."re,.. dr: pnrochiu rle conformidade com os 
artR. 1

' •. ~l·! •ln a'nn~dtni,;ão do 1mperio. 
Leiamos oa nrts. Ut e 9'2. (Ld.) gu me pTopuz a cliR

CUtir ,. n auaf,••JU, estnbcleccndo qt.nsi nmn conversa 
00111 n r.rnarl··· fnndandn.me ena cnda 111110. dns theses 
pOT m1m e ... tuhcl,.cidns. nu lei e nu~ :uusti1uiçi\o, a. vor 
.. o por e ... t.n Mrmn é pn~'sive: CI•OsAp:nir ulgnma couso. 
4ot~ honrados collej.!ns. que nos cnn1estii.o. 

.J1\ ''ilPos 'JUe n lei dt• I·· d~ í 'Utnbrn de 1 R2R mnndn. 
"VOt.ur nu elcit;iio d~ vereadores o juizes de pn.z na ci
flac.lih'l~ nct.h.·c•a que ele~ii'~o os eleitores de tlt-pntados 
. e aenn''' rew.. Vejnauo8 to.mbeua o qno dispunha. u lei 
à.e 18'•1'.. '\"e á nindn. h"je um mo·aurnonto que so 
seconamen• n nPllltes nssutnptuB .•• 

O Su Flt-'~«JO IIB SJ..: - Camo obra le~islntivo.. 
O Sn. ll.~ '''1'A.8 :- ... cumo ohrn \PJ;:ildnthn, (Ltmclo) 
cr A p'oi. li·• 1\f'l jniz~~ do JIO."- o c~n.nanrn,.. nmnicipnoa 

•eT r 1111 de lj\lat'ru 8111 qnutro tLnn••s. nn rlit\ 7 do So
·~n.t ..... ,.,., tnda~ ns tmt·o•~hiuR do lmJ•t:n-io. qno.l,iner 
gne "'''j11 n numero elo dil'\trictos por pnrochia. cm-
1iora .. 

(I A eloic:"aia &Crl\ nmn I!Ó no n1eR>mn ln~n.r pnrn npuru.r 
ttoàns o .... voln~ niu' ~6 parn verendnros como purn 
'jub:cu• d· pu1.. Pfldeua votnr pnro. jui1.e~ do pn7. e ve
:relltiOIC!Il> 1otlf•a~ oa cidn.ti'ws cumtH'eiumdirl.., on. qnn.
libc~t.t.·:•() f:C11ru] dn pn.ruehin: i"to é, u. mnssa ~nrnl dos 

.oc!àadü.os. b 

....;... E o que pretoudowua u.gura f.-.zcr 't re~Lo.baleccr 

esse direito, niio na. mesma amplitude porque • , ·~ 
condiQiio de so.ber ler e escrever vem, como o aeaado ' 
comprehende, diminuir muito o. massa. doa cidadão•~ 
que tomo.ráõ parte na.a eleições municipaea. Mac 
o.indo. destn vez niio consultei sómente os meus irnpal
•o~. qu1z estabelecer uma. tal ou qual transo.e~iío entra. 
meus a.dver~o.rios a ver se por eato. fórma limpa,.. 
vnmos o cmninho, se sa.hio.mos do estndG actual qu• 
6 inegavelmente insústentavel. • 

Quem for eleitor ou entrar nos collegios eleitoraes 
actualmente verú. com peza.r o nurnero limitRdisa~.imo 
de cidndrw~. que tomüo ,P.o.rte neste acto, setn d.11vid• 
o mnis importante un. vtda. politico. de um povo: as 
urnas ficào completamente va.zio.s, e pódo .. se dizer· 
gue niío hn. O.I'Jnello. expressão do. vida. nncionnl, nii.ll 
bn nquelle concnrso viviticnnte do mn.ior nnmert· 
posai vel dos cidn.dõos po.ra. o. escolha. dos seus mau' 
data rio•. (Apoi~>doo.) 

O Sn. NuNEs GoNcAr..ves:-Tnl é o inditrereiltilttr 
do Brnzileiro. · 

o Sn. DA.NTAS : - Não e só o indifferentismll. 6. 
que IL massn. dos cida.dü.os nctivos eet{L em grande 
pnrte f6rn dos comícios eleitora.es. b:m todo. po.rta 
este mo .. ·imento se est~ d.a.ndo : nós niio podemos 
ficur nu ~~·tcr.tu. quo. Fizemos.n. r~rnrn•a. ele 188l e nalla. 
estz'1 a. ultima. pa.la.vra. "t Pois o nln.r:;::nmento do voto é 
ul~nmn CC\llS.l que eleva. a.medrontnr-nos e pOr em pe
ri~., ns nch•sa.s instituições ~l e por que 'l Por que re~ 
celn-se que o povo nns condições de vota.r. vote 'l 
:\lns, entü.o que 8,\'stemo. é e"te que pnrn viver fWO-. 
cura. e~clnir da p.u.rtic::iplLÇi'tn do neto mais significa. .. 
ti \'O os ClUatli•os nctiv. tS do pniz 'l · 
O~ o.otJ-z:e" senadores qne me intpngnü.o niio con

Billtuo ''~ mteresses du. ca.usa. que (lucrem de(ender:
contra a f!nnl nliás não me manifesto nem quero 
manife~ta.r·rue. 

Uei· me ao tro.bnlho ele exnmina.r sobre este as-. 
.-.·.aa.pto toda."' o. leis vip;entesem c:ncln um dos pnízes dta. 
du Europa ou dn..America. e nhi encontrei., fazendo nm~ 
syothese. qne om nenhumn. ddlus e11a sunD rece1•tes 
refnrmns cleitornt>s deixou de prcdo1minnr a ideia. do 
ular::nuncnto do voto.. . 

U S~t. u.anÃo:- Jú em 1881 so dnvn. 
O ~n. D-'NTA.I\: -1\ln.s o q,ue quer V. ~x. dizer cor:q 

este npnrte '? 
'I S;. t_'Annlo: -Simplesmente qne n força ao. 

"'en: inst•nto dcmn(";•·ntico estú t.l'n?.l•ndo uma. posição 
•uni- ruznnvcl l'lquella. que combntt!rao. 

O Sn. DA!Ii'fA.>l: - Pois entüo me\b11r pnra. nós : 
se o u.pnrte de V. Ex. era. para a.pplnullir-me. eu. 
lht~ a:..~··nde•.·o. 

:\tn" nenhum destes pnizcs. sem exccpçii•• do llru s6 
Utob:n em Sl\aa leis de n•l·•ptnr o ular!,!'um•·ntn do \'Oto; 
entre outros, Portn~n\, ltn\in, 1'\o·\~icn., Su\s~n. llino.
murco. .. L<.: .. tnclu .. -Unídos c 1-tepuldicn Ar;:!;entinu, cou
!irwiio n 1•rinclpio qus estou "'llbt.ut~tn.ndu; u\gl\118 des
ses pnizel'\ ndoptüo exnctnmentl:! ni'10 s•', p11rn elci
Ç"e" n1 1nicil'uc~. como tl.LÓ pnra t\ de d••Jll\ttldna sc
DIIdorel'l" pl'incapio oont1do nn. Cluenlln. de ser elof .. 
tnr o ci•ludt,n que tiver a.tlin•riüo a idndc d~t '20, ·lJ OU 
2 n.nn '" e q_ne est.h·crcm n~ gozo do sc·1"' direitos 
ohis e polit.acos. · 

O Sn. Vn~uu. DA. 51LVA :-Até ns de 17 nonos • 
O Sn. DAS'I'.\S :-Até os de '7 a.nno,... como n Re .. 

puhticu Aq.:cnttno.: nlgnns nem cx.1;~em n c: .. ud.ição 
dt" subo•· l~r e e~Crt!Ver no cidndi~u qu" t.unba •!UfJ&ci• 
dn.d(.' I''' I tic.~u e civil. 

~\ fórn o~ pnlzc~ jú mencionnclo ..... u lnc.:latcrru. que 
ó um pniz qu~ t11dns os dius é citndo ent.;tt nó11, aa. 
snn nh imn lei nuL!montou om mui de ·.!.OOU.OCJO O· 
sen e'uatnrndn. ~nqucllf! pniz os ul('•t··I'I'S cl··~ luJtt•rmr_. 
ou urhnuus. dos dos coududos ou rura,~"N, ,. rlnl' ch,s 
l:nlver ... icln.tle"4, o que tudo nb•·nn~-t~ a u,u.a~.su geral 
dr.~ CHludnos pr!)n,. lurKuezns dt~~sn modornn rPformo.. 
ol.·itornl, t.unto n .. ~im que u11i ns quo ox.crcem pro
fi&lh•t•S n ... muis m .. de~t.nM, t•··m o direito clc voto. ('omo 
pnie ·4neretn que li•:nemm\ til:ltlLc.iunuri•·B, eatacndos 
dia .Ir• du lei tle 1RRl't Eu protesto vhnment .. contro. 
isto. Ch.·s:n n upp~rec:or n nlJ!llns ntrovimento () preten
dcrmoA, uum mellHlu quo nü.o pódQ deixar de ser consi-
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àet"ado. pelos que nii.o foram retrog1•a.dos, como salvaa. 
dora do systemn., de11do. que nelle interesso. a maiorin. 
da unçiio, dando-lhe o ~irei to de voto. . 

Eis o motivo, Sr. pres1deote,. porque ha. poucos dio.s 
declarei que niio podi~> fazer p~>~te do p~>rtido, qu~ 
núo ndopto.sae estna e outro.~ idéo.s Hbera.os. 

· ·Nii.o.proponho o sufl"rngio universal, mas propugno. 
insisto e insiatirci ntó conseguir o a.lo.rgn:mento do 
voto tanto quanto fOr possivel. 

Ux. Sn. SBNADOlt :-Isto é iné!.ótiJtr.!l&t~-'Ve\, 
O Sa. FnA.NOo D& S..l :-0 voto gcnerall3ado .. 

· O Sn •. DANTAS : - Genern.llsado como em todos os 
paizes pa.rn. qno os cido.düos activos compa.reçl~.o ús 
urna.s, e tomem parte na. escolho. de seus represen
tantes, não se c:onvortecdo a. elci9üo como se dú. 
entre nós, u. um negocio de um numero muito limi
tado de nossos compo.t.rioto.s. 

O Sn. VIEIRA DA. Sn.YA. :-Em uma. timocra.cio.. 
O Sa. DA.NTA.s: - Em umo. timocracia., como muito 

b~m. diz o nobre Pena.dor. 
Estou espnntndo, Sr. presidente, deste espirita 

timora.to que nos t:stá conervando, que est{L entorpe
cendo a. 1nnrcb.n rnzanvcl e ncce:ssa.rua. do nosso pa.iz 
pelo caminho franco da. liberdade. 
· Pois os nossos mo.it..lres a.utores da. nosP.n Consti
t\tiçü.o. nquel\cs que confeecionú.rã.o n.s leis do 1.8~8 e 
18.C..'3, niio ti verão receio de chanu1.r ú. elciç.õ.o a. massn 
ele cicln.diios activas, nós é que tremorerooB dia.nte 
aest~> idéa ~ 

·Que progresso temos feito cntao na. prn.tica. do sys
tem"~ 

Diz-se : << o. eleiQti.o nnciona.l nü.o é t.tma. cleiyií.o po
litica.. » Maioria. de razüo. 

O SR~ FnANco n& SÁ :-.A. eleição no.cionn.l é uma. 
escola politica. primnrin.. 

O Sn. DA.NTAK :- Se nii.o C: uma. elciçii.o politica., 
se tocn immedia.tnmente no município, á pa.rocbia, a.o 
qua.rteirii.o. como excluir della.s todos os cidudü.os que 
tcohüo interesse n':ls melhora.mentos locnes. compre
l1endidos na. policio. c economin.s muniei.pnes 't Corno 
deixar só o.os eh:itores Un eleit;ii.o cUrectCL, dn. eleic;ão 
politica.. o. escolhtt dos vcrendores e dos juizes de 
.IHLz 't E' uma. contrndicçü.o flng1·a.nte. 

E é por isso , S1·. pre!iidentc , que V0\1 n.clian te 
nio<la.: o.compa.nbo no mon honrado a.migo senador 
pell\ provinciu. da :Mina.s Geracs nns t:mendns que 
otroroccn, em a.lgumns dll.B qunes vi com prazer idén.s 
que eu havia nnnuncio.U.o t'~ c\)mmissü.o qunnclo confe
renciámos. A idéu de cba.mn.r os estrnngeiros residen
tes entre nós com in tcresses. c01n ... fnmtlin.. com 
proprioda.Ue • com ne~ocio, inclustl"in. c:otnmcrcio, n. 
:po.rticipa.rcm do. eloiçü.o de veteadores. nnda. ma.is 
JUSto ... no.dn nlo.is ra.zonvcl: ncompa.ubo, portn.nto, o 
honrado scondor to.m bem nessn -pa.rtc. 

Como V. Ex., transigirei n.inda.. se to.nto 1!0r nec::cs
sn.rio.. isto é, '\'otnrei que os estrnngciros scjü.o reco
nhecidos eleitores, comta.nto que se considerem desde 
logo nn.tm·a.lisa.dos. 

O Sn. NuNEs Go!'iÇALVBS : - Ninguem va.i vota.r. 
O ~n. DANTA&: -1\Ia.s V. Ex. lembra-se quo npre

scnteL essa idCn. na. commissüo e que foi ilnpugnnda.. 
O Su. NuNes GoNcA.LVES:- Nenhum. estra.nnoeiro 

vni vota.r. · 
0 

O Sn. DANTAS:- E' ma.ia llln meio de n-n.tu
ra.Jisa.çüo. 

O Sn. NUNES GoNCA.LVES: - Jú. ha. tnntos ! 
O Sn. DANTAS :-E• tnnis um. Ni~o me recorc1o neste 

tnomcnto 9un.l o pa.iz cm _que existo e10so. idén exacta. .. 
mente a.tsslm, n1ns poderei mostro.-lo do outro. vez. 

O Sn. Nusl!~ Gor<~~~.u4VE!\ :-Se ncompnnhnr n. clnu
,.u~la. de fic.nr o estrn.EgDiro. i'{l.'iO fReto Dt}tna•tt.Hso.,lrl, 
nmguem vn1 votnr. Nua ho. Já ta.ntns fa.ctlidn.des ? 

, O S~'· Sn.Vt;IUA. lllt. MoTTA. dú. um npnrtc. 
. O ~n •• D"N1'4S :-E' porque ho. opposiçfio. que co. 

UlCC(ll dizOndo ... 
O, Sn. Su.v1~11\.\ u" 1\loTTA. :- Ett i'uQo todo.; niao 

am1tto qnc estl'nngolros votcru. 

.O SR. DA.tfTA.I :- ••• que, como· o nobre senador 
por Minas, fazia. to.mbem uina. -trana_~üo, · ae ta"':' to· 
fosse neceasa.rio,.consisteote em declarar-se na.-· lei· que. 
o estrangeiro eleitOr, na.s condições ditas, · s~ria. · co~~o•i .. 
derndo dasde Jogo brazileiro n~>turu.Jisado: · · · 

O Sn. SILYEII\A. nA MoTTA. :- E' melhof a.izer que. 
cleade que se naturo.ltse, no mesmo dia. póde votar. 

1 
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O Sn. DANTAs:- Sr. J>residente, est~> questiõo 6 · 
grq,va, offerece um campo largo a.o.deba.te, eu pOderia. 
to::nar mais tempo no senado; mo.s meu fim por. 
IL!;Ora foi just.ifi.cn.r meu voto cm separado, foi com
Ln.ter a. oplniü.o, o. meu ver crroneo., sem offeala de 
sua competeocin, de sua. illustração, de me\\ hon"rada 
coliegn. e amigo senador pelo Purú., quando declarou 
no senado que havia. um embaraço constitucional in
,·encivel pn.rn. qtle mínho.s 1déo.s fossem o.ceito.s. 

U hoomdo senador pelo Pará. decl~>rou form~>lmente 
que é inconstitucional n1inba emenda., propondo.·.O 
u.ln.r:::a.mento do voto dos cido.dü.oa bta.zileiros na.tos 
ou na.turo.lisa.dos... -

O Sn. FAusTo nE A.Guun: - Apo11>do. 
O Su. D.o.NTAS : - Acabo de demonstrar, Sr. pre

stdente, me parece que de modo irrespondível, com 
a. Constituiçúo e com ns leis. qne tal inconstituciona
lidade não existe, e qne, se esse é o emba.rnço para 
o honrado senador, e nenhum outro mais, S. Ex. deve 
votar comnosco. 

S~. porêm, nü.o é esse o cmba:rnço, rna.s súmente o 
receio de trnzer po.rn. os comícios eloítoraes o. maior 
numero de cida.ditos bra.zileiros, sóbe de ponto minha 
sorpreza.. 

O honra.do senador pela. llrovincia. de Minas Gera.ea 
oílereceu muito o. proposito como emenda. o.o projecto. 
um tra.ba.1bo do illustre representante do 1° districto 
do município neutro na. ca.mnra. dos deputnd.os. 

O Sn. VtEIRA n.t. StLVA : - O tr~>ba.lho é de uma 
commissü.o. 

O Sn. D.o.NTAS : - Trabalho de uma commissilo da 
que e1le ~oi rela.tor . .Acho. que nenhuma. incompa.tibili
dude extste em qt1e discuta.mos ao mesmo tempo 
llm projecto pa.ra. a eleiçü.o de vereadores e juizes de 
pnz e uma. lel do orga.oisa.çü.O; e de udministraçüo de 
cn.mnrns municipacs. Aqui j(L se disse, c ü uma. ver~ 
da.de. que, quer nu. nossa. lei de 1 de Outubro, quer 
nns le1s moderna.s de outros po.izos, por exemplo, a. 
da Frnoç" de 5 de Abril de I 884, a d~> ltnlia., etc., ~>S 
roformns tt!m sid~') assim feitas; a.o mesmo tempo que 
providtmcilio sobre o. c]ciçüo tro.ti~o da orgnnisn:çã.o e 
da. a.dministra.c;ü.o óa.s ca.mnra.s municipa.es. Deste 
modo, em vez de di.scutirrnos dous projectos sepa.rnda
mente, discutiremos sómente ·.:tm. E' certo que a. dis
cussr~o ser{" mnis demorado., ma.s nem por isso deixa.
remos de gnnba.r tempo. 

Se pois ba. do. pnrt.c do governo nctuo.l oincorido.de 
no pcnsa.mento ma.nifesta.do na. fo.lla. do tbrono, de 
cuida.r desta. reforma., e se encontra da. pnrte da. oppo
siçU.o boa. vontnde pa.rn coltnborn.r neato. reforma, 
pm• qt~e nüo emprehcnd~-Ja desde j .L~ 

Por q uo nü.o ndoptnrmos a. emenda. c com ello. dis
eutinnos n. reforma no que toco., quer {L eleiçü.o de. 
vcrondoros c, juizes de pnz, quer ú orgnnisa.yü.o da.s 
muoicipali<lndes~ 

O Sn. SILVEll\A. DA. MoT•.rA. dú. um a.pa.rte. 
. O Sn. ~At"'TAS : - Nüo veja, porto.nto, motivo de.. 
Impugna.9uo, sn.lvo o peosumonto occultodc a.ppa.renta~ 
desejos de uma. reformo. qt.le se nü.o quer reo.hza.r •. 

O Sr. SILVElllA. 'DA. ~:IoTTA. : - Esto.moa no. 3a. dis-·· 
cussü.o. 

O Sn. DANTA.s: - l\lo.s o.indo. nü.o se votou. 
O Sn. V1E1RA DA. SlLVA:- Mns o projecto está. em· 

211 discnssr~o. ._.1 

O Sn. DA>ITAs:-0 que eu quero d o voto do sen~>d<> 
pnra. que roconsidcru.ndo-se u. mo.teria. seja tudo rc .. 
tnQttido a. U\UO. connniasr~o guo, ostudundo·a.. o.present(} 
tnn pu.l'ccer orienta.odo melhor n. ma.rcbn o. seguir. 

O Su. Su.v&IUA. DA. ~1o'l'TA.:- Som duvida.. 
O Sn. DANTAR : -Tenho por esta. f6rmmo., Sr. pre-: 

sidenLe, ex,plic~>do o voto em sepo.r~>do que offf>rcell. 

l 
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com 'o meu honrado colle!!!>, senador pela Parahyba. 
E per ultimo e sempre de~lo.ro.rei que neste assumpto 
:ni•o posso proatar minho. o.dhesiio o. qualquer reforma 
sem que haja alo.rgo.meuto do suffragio. 

O Sn. c .. anÃo :-Até que ponto 'I 
O Sn. DANTAB: -De accOrdo com as idlio.s que 

touho emittido, do o.ccOrdo com na omondo.s ... , alarga
mento do &utfragio, queT na. eleição municipal, quer 
:na eleiçii.o provincial, quer uo. ele1çiio geral. Entendo 
que essa deve ser uma. conquisto. do. maior impor
'tancia para. nós todos, e especilllrnente para. o par
tido liberal. Tenho concluído. 

(Muito bem; muito bem.) 
Foi lido, o.poiado e posto conjunctnmente em dis

euasü.o o seguinte artigo additivo : 
n Promulgado. esta. lei, proceder-se-ho., de confor

midade com a.s sua.a dispe,sições, ó. eleição do.s ca.mo.rils 
municípnes em todo o Imporia, no dia. que o p;overno 
designar, fica.ndo sem etloito o. que tiver sido feito. no 
dia I• de Julho do corrente anno.-Fausto de Aguiar. 
Nunes Gonçcslves .. » 

o l!lr. I;;naclo UarCin• a - ~r. preeudente, 
aceito a em~ncla dos honrados senadores pelu pro
víncias da Bnhia e da. Pnrahyba do Norte; voto pelo 
a.dditivo de meu distincto a.migo o nobre sena.dor por 
Minas : acoito em pn.rte o projecto da. illustre com
missão eapecia.I. isto é, naquelles pontos cm que não 
está. ello em antagonismo com a. emenda. e com o 
additivo. 

O fim principal que me traz ú tribuna é pedir a 
algum dos illustrcs membros do. commíssfi.o especial 
que me escln:rcça. sobre pontos do projecto que pro
dazirü.o duvida. em meu espirita. 

Antes, porém., relevem-me V .. Ex. e o senado que 
fn.çoo. li.c;~irns o ra.pida.s considera.çõcs sobre o. materin. 
do projecto. 

l•: forçoso reconhecer-se que o publico olho. com 
iudifferentismo pBra todo e qut\lqucr projecto que 
appa.rece no pa.lla.mcnto em. reterencin. o. reformas 
eleitoraes. E'ssn. indiíferença., infelizmente, é mo.is ou 
menos justifico.da pelo.s decepções que temos tido 
:neste assumpto. At!tes do. reforma de 9 de Janeiro 
de 1881, attribuia-so todos os mt\les oleitoro.es ao 
systemo. iadirecto. Gro.nde foi o esforço niio só do 
partido liberal como de parte do pnrtido conscrvndor 
pn.ro. n.lternr-se esse systema.. 

O honrado presidente do conselho foi um dos esta
distas que mais nvo.nta.júrão-so nessa. luta.. S. Ex. 
ho.via.-se retirado, jú. nlgum tempo, para. a. vida. trn.n
quilin. dos seus canno.vin.os. Ah1 mesmo, Jl'Orém, foi 
S. Ex. um dos primeiros a da.r o grito de alarma 
pela. necessidade de se reformo.r o systema eleitoral 
•ndirecto, visto entender que delle provinhiio todos 
os nossos mn.les .. 

S. Ex.. veio pa.ra. o senado e nesta. tribuna., onde 
ta.nta.s glorin.s tem conquistado, foi o nobre presidente 
do conselho um bo.tnlhaaor emerito em fa.vor ·ao. eleiçü.o 
directa.. fazendo preceder a.qucllas noto. veis cn.rtn.s que 
a nossa. historio. conhece com o titulo de - Cartaa 
mtUUlmanao. 

O nobre presidente do conselho l"ecorren a.os seus 
arsenn.es, escolheu as sun.s melhores armas e '\"elo 
combater em favor da reformo. eleitoral direet~. 

A idóo. da cleiçü.o directa. foi-se a.va.nta.ja.ndo no 
espírito publ!co, a. opiniüo a seu favor foi-se avolu
mando tnnto, que em um discurso da. coron, peça 
miniJ>tel'in.l, no. qual o governo lembra. no pnrlo.mento 
aquellns medidas que mo.i• urgentes lhe pnreoem, o 
cliefo do li:stado empregou uma. phro.se que cnusou 
grandes repo.ros : Cumpra que decreteis. 

E' exacto que o nobre presidente do conselho reti
rou-se por algum tempo deste combnte. S. Ex. poste
Tiormente, om um ministerio, do qual se não em. 
presidente do conselho de direito o era. de facto, tentou 
aindu. da.r viela. n.o systemn. eleitoral iudireoto, fez o. 
reforma do 187G com o voto incompleto, quo tiio múos 
resultados produzio. 

Quando o pn1•tido libero.\ foi chamado o.o poder paro. 
rea.liznr n. reformn. oleitora.l directa., teve do lutnr corn 
eerins · difficuld.adue o graadea embaraços. Pn.ra. a.r-

rodar os escrupulos daqnellos que entendiii.e qlut • 
reforma era aoastituciona.l,o prime.iro 11J-i~nsterio~ pre
sidido J'elo venerando Sr. oonselhe.ro Stnlmbú, propos 
essa reformo.. que nao pode conseguir, e ~m ao 
menos trazo!-lo. no seno.do. . . . • 

Q honro.d.o presidente do COnselho, JUStiÇO. 18111 fe1ta_ 
foi dos aenndores o que mo.is auxilio prestou ao ml
uistorio de 28 de Ma.rço, or~>:anisndo logo depois para. 
a realização do. reformo. eleitoral directo. sem reform~t 
constituc1ono.l. . .. ·-

A lei de 9 de Jo.ueiro de 1881 niio sat1sfez o. opuuao 
publica.. Ma.s, Sr. presidente. sou do. opini!Lo do ~o~re 
presidente do conselho, o.inda. ba poucos dto.s em1tt1d0 
por S. Ex. no. ca.mu.ra. dos deputado"• que " em .retor~ 
mas socía.ea, quando não se póde conseguir tudo. 
consegue-se o que e poãsivel. e vn.i-sc pedindo maia. a 

Prestei meu voto e o meu :frn.co concurso a essa. re .. 
forma., mos creia. V. Ex., Sr. pre~idente, que. aasi~ 
procedi porque vi uello. uma conquista do partido u~ 
bern.l. embora. ta.mbcm rcconbecesse que eri"Lo sacrifi
cados direitos de muitos dos meus concidn.dãos, porque 
a. reforma tornou difficultoso. n provn de renda... re
strinnoindo assim inteirn.mentc o direito do voto. Ellm... 
por.é~, tinbn pnrl\ mim, nas suas disposições. douspon
toa principo.es, dous principias ca.rdenes, que cumpria 
obM-los a.iuda. mesmo sa.crifica.ndo m.omentaneo.tnente 
tudo mnis; erü.o elles a. perma.nencin. do eleitorado e a. 
certeza. de qtte quem nü.o fos~e o ma.is votado Y!ao po
der-ia. occurmr o cnrgo elcctlVO a. que se ha.v1a. pro
posto. Infelizmente esso.s dlln.s sa.luta.res disposições da. 
lei de 9 do Janeiro não existem mais. 

A cn.mo.ra com uma. theoria. incomprehensivel firmo11 
o. re~"~"ro. de que o eleitorado é permanente, mas qua 
n ca.n~o.ra. nóde considerar os eleitores como não exis
tindo, e o.âsim ni'io apurar os seus votos : que só I 
eleito quem tem mnioria. de votos, mns que a. cn.mo.ra 
pódo, n.nnullnndo eleições, reconhecer o menos .votado 
como tendo mniorin. 

Interpretado. ass1m n lei de 9 de Jnneiro, ello. fiCOil 
sómonte com o que tinbu. de ruim. a. a.ristoerncio. do 
voto e a. restricçao do suffra~io. En. como os meu.a 
nobres a.migos que me_ preced~r,io .na. tribunn, declaro 
solemnemente que nao ncclta.rct reforma. o.lgoamtl 
eleitoral que nl'Lo lia bnsée prineipn.lmente no a.lo.rga
mento do voto. Não receio ta.nto como o.lguns doa 
nobres sena.dores o suffro.gio universa.l. Considero o 
sutrrnrrio universal como o dcsidaratum de toda. o. 
nn.yü.ot:-li.vrc. Qna.ndo .0 povo estiver inteiramente ca.
po.cita.do dos seus d1rcttos c conhecedor exacto doa 
seus deveres, o suffra.gio universa.l serú. um.n. van
tagem. 

· O Sa. FAUSTO ns Ac.clAI\ :-E sü.o essas o.s noaaat 
condições actut\OS? Este é qne é o ponto. 

O Sn. IGNA.cto 1\oiA.nTtNS :-Lla. vn.mos. 
Emqun.nto, porém, o povo níi.o estiver cnpncito.d.a 

dos seus direitos, nem. conhecedor ex.a.cto doa sena 
deveres. devemos estender o stdira.gio atá onde elle 
possa. chegar, isto é, a. toclos que souberem. lêl:' e es-
crev~ - 6 

Disso o ·nobre relator do. commissuo que n s q~e
remos levnr o direito do voto o.té lÍS rnin.s do suffra.
gio universn.l. 1t1a.s que bu. nisso de perigoso~ Que 
ma.l póde vir ao pniz com esse a.lnrgnmento do voto·' 

Flo.. Sr. presidente, ne~te pa.iz dttns cousas que em
quu.nto existirem hüo do ser sempre obstnculo séno 
n.o seu progresso o desenvolvimento : sü.o alias ~ 
n.ristocrn.cia. do voto e n. escrn.vidli.O. A prim(lira. exclue 
a. nn~ü.o da. direcc;õ.o dos seus neA"acios. 

Nilo se póde dizer que o. nnç,io é represonto.da. 
quo.ndo 6 certo que elln. cstú. excluida. nn. sua qua111i 
totnltdndo do direito do votar: u1>enas I 50,000 sil.o 
a.dmittidos a. ole~or os seus repr~scntnntes, a.a pafSso 
que tnai& de 12,000,000 de brnzileiros ostit.o p•ivados 
dosso direito. 

.A. escra.vidiio. emquo.nto existir. ba. de fSer um 
obstaculo q_uo.si invencível pn.ra. o do-aenvolvi
meato do pcuz, cujo progresso seriL moroso, tardio e 
ó. emstn. do immcnsos sn.erificios, pois que a. sua. exis
tonci" repugna. o. conquista de qualquer idéo. gro.ndo 
e ,::enoroso.. , 

O que cumpro n to<lo o bom ci<lncliLo bra.dleiro 6 
e&forçar-so para. que todos o,; 1.\razileiro• sejit.o u.dmit~ 

18 



.· 5ESS.tO EM. U, DE JIJNHO DE 1886 

~aos a. tomar parte nos negoeios pablicos ,por mci.o 
:ã.o voto : e para que quanto antes deaappo.ro9a deste 
:Pniz eaaa nodoo. que nos envergonho.- a escravidão. 
.Quaado isto conseguirmos, o Bro.zil terá o ro.pido 
desenvolvimento e progresso n que tem direito pela 
•ua riqueza, popula.çã.o. extensão c grandeza, e pela. 

· .lndole altiva e nobre de seus filhos. Emquanto niio 
.,JJ11cl.ermos conseguir n. realização completo. destas inn.s 
;~.déas, esforcemo-nos por ir conseguindo nlg:un\n. 
couso., pois o..ue conseguido o menos iremos ppdindo 
•empro mo.is. 
: Feitas estns considernr;ües, ett passo n cxpendor a.o 
11ena.do as ro.~ões q tte tenho pnrn. a.eeitar a. emenda. 
dos nobres senndores pela. Bnbin o pela Pnrnbybn do 
;JS" arte. 
; J ú. diaae que nenhutna. reformo. oleitorel terií. o 
.111eu voto, não se bo.senndo principalmente no a.lo.r:;a.
mento do suffrngio. Nest.us condições v«l o sena.do que 
.cu niio posso dcixor de prestor o mon apoio 4 emenda 
dos honrados senadores. 

O illustrndo relntor dn. commissü.o ospecinlnnn.lysnn
do essa. emenda. dividio-n cm tres pnrtcs. Na. primcirn 
parto, disse S. Ex.,n. emondn refere-se n fGrntn. da e lei· 
ção, nceitn. n. irlén. dn commtssüo cspecin.l do "liOto in ... 
completo ; nn 2n. pa.rtc n emcndn restringe o tcn1po 
que a. lei exige de rei\irlencio. pa.rn. poder ser eleito 
verendor: nn 3a. parte n emcncla. quer nmplinr o voto 
até á!S rnias do· suffrngio universal. nn pbrnsc de 
S. Ex • .Oc nccjrdo coutj"llct.a.mente com o honrnclo se
nador c cotn 0::0 nobres co legns, signntnrios dn emenda., 
eu creio que o voto incompleto nn eleiçl~o n1unicipnl 
é do vnntngem. Na. 2n. parte, cm que o bonrndo so
nndor censura. n emenda. po1· querc1.· restringir a. rcsi
dencín a um nnno cm voz de dons, que a. lei exige, 
cu não vejo vnntngern nem nn ctuendo., nem na.s ob
scrvn.ç<Ses do hoot·ntlo scnndOT. 

Pela. lei ninguem póde ser eleito veren.dor senão 
tec.do dous nnnos de rcsidencin, note porém S· Ex.., 
ltUe po.rn ser eleito vcrendor 6 preciso ter sido qua.li
Hea.do. e pnrn. ser qllnliflcado é preciso ter rcsidcnein 
ele urn nnnCJ. LOf!=O. quer pnsse n emenda quer nõ.o 
passe, a. residencin scrt\ sempre de dou.s a.nnos. 

O Sn. F .AUSTO DE ActnAn dú um npnrte 
O Sn. lGNAOto l\!L\.RTI'SS : -Desde que pnra. ser 

qua.lificn.do é preciso ter rcsidcncin. de un1 nono, seodo 
n. qun.lifiCílção e1n Setembro e a. cleiçü.o tnunicipa.l em 
.Julho, segue-se qllc mcsn1o po.sso.ndo n emendo.. 
ningucm poderá. ser eleito scmü.o com os dons nnnos 
d) rCJsidencin ; e como n. posse do verca.clor eleito só 
terL't. lugar em Jnnciro, segue-se qne, mesmo pnssnndo 
;.\ emeniln dos nobres sCnndoros peln Bn.hu1. c pcln 
Pa.ra.bybn. nenbum vorendor eleito podurú tomn.r 
posse senão tendo 1nnis de dou$ a.nnos de residl3ncío. 
no município. 

O Sn. F~t..usTo DE .A.cutA.n :-l\:tns o pl'O.ZO nüo é 
po.rn. n. posse, é pn.ra. n. cleiçü.o. 

O Sn. lGN.A.CIO MAl\.TINS :- Estn. questü.o porém é 
minimn. cm rcln.çüo l~s outrns. , 

Qunnto l'l 3• pnrtc <ln omcndn- nlnrgnmonto do 
voto - disse o bonrndo sennllot• que n a.chn incon,·c
nicnte, perigoso. c inconstitucionnl. Nüo qniz S. Ex. 
cxplicnr-oos porque a nchn. inconveniente e perigoso.; 
contentou-se em repellir n. idón. <l.o nlnrgmncnto. do 
voto, fn.zendo 1nniot· força. dn sua. a.rgumenta.çüo 
qua.oto (L inconstitur.ionnlidnde dn. emenda. 

O Sn. FAUSTo nE AGuu.n :-Adruittidn. esta. ra.zü.o, 
bo.stn.vn. elln paro. condcmna.r u. emenda.. 

O Sn. lnNACIO liX.-nTINS : - O meu illustrndo 
nmigo senador pelo. provincin. da. Bn.hin, guc mo p:-c
cedott nesta. discusst~o, jlL respondeu a.. S. 1-;;x. n'ostu. 
po.rtc e o foz, n. mau ver, cnthcgorlca.mente. Se 01.1 
pudesse nccrosccc.ta.r nlgumn. cOllSn o. o quo S. Ex. 
dis~o. eu pediria. a. nttcn,.9ü.o do senado pa.rn o. dispú
oiçiio da nossa Constituiçuo cm relação no voto. 

Diz elln no nrt. 178: 11 oonstitnoiounl o qu'õ"diz 
respeito l\O& (:lireitoa noliticos a inclividuncs dos oidn
düoa: C noa o.rt. Ü~ e QJJ, el)n. exclue do \"Otnnto O 
que nü.o ti\"cr n ~cndn liquida de tOOU. e do oloito~ o 
qne ni~oo n tiver de 200t). A emenda. nü.o ·vni tirCLr o 
direito úa.ucl\e que, J.>oln rcnd" niio est"v" cxcl11ido 

.d~ a_er eleitor, pelo contrario, vai· ampliar este n:iesm~ 
d1re1to. , ~ . 
· Se 11 lei de 9 de Jan•iro, que tolheu tanto'"'ó direito 
do voto, difficultando a prova da. rendo., p&.saou sem 
reforma constituciou.o.l, ee.ta. emenda, que amplia o 
mesmo direito de voto, nii.o pôde dcixo.r de ser o.ceita 
cm lei ordino.ria • 

Peço licença. tambem o.o honrado F>enndor, po.ru. res
ponder o que disse S. Ex. cm rela.çü.o a.o ndditivo 
np_re•entado pelo nobre senador pela provincia. do 
:Mina.s, , 

Senhores, o governo. na. grande lista. do reforma.s 
que upresentou no. fo.llo. do tbrono, incluio n. dn. refor"' 
mn. mttnicipo.l, considera.ndo-n como urgente 

O Sn. LEio VELLoso :-.Apoindo. 
O Sn. !GNAcro !lí • .nTrNs: O honrndo presidente do 

conselho disse, l1a. poucos dins no. ca.ma.ra., qunes são 
ns lmses 11 o cnrectodstico que o "íoverno quer Íln
prhnir a. cstn. reforma. Disse S. Ex. que os traços 
"'Crnes da. reforma. mnnicipal clfrõ.o-se cm dons pon
í'os- n n.mplinçi"~o do.s nttribuiç~es municipa.es e mais 
independencio. e promptn e,.;ecuçü.o das sua.s medi .. 
dns. » 

Depois o nobre presidenta do conselho o.ccrescentou: 
nii.o ó possivel q.ue uma. reformo. municipa.l deva. uni
iormisnr dispos1çõcs Jlnra. todns ns cnma:rns mttnici
pnes, a.pontnndo S. Ex. como exemplo a. ca.n·u:tra. mu
nicipal dn. cOrte, que não pódc ser regida. do mesmo 
modo qu; qunlq';lcr J'!lunicipa.lida~e dn. ma.is insigo.i
Hco.nte v1lla. do 1nter1or do Impcr1o. 

Pois bom, Sr. Jlrosidento; o ndditivo do honrado 
senador jlela. pr.o"·incia. de l\Iina.s contém. tudo isto. 
clle nmp ia. ns nttribuições da.s cnmn.ra.s municipnes: 
torna. mnis prornpta. e ma.is encr~ica. a. execução do.s 
sua.s delibBra.ções. e conservo. n tliLo uniforOJida.de de 
disposições qua.nto tis municipalidndes cm gcra.l. E• 
n.s~un q11e, em uma. ~n~ sua.s disposiyões determina 
quo conservo-se a. cle1çao pelo voto 1ncornpleto nos 
municípios cm cuja. sédc a. população fOr menor de 
20,000 nlmns, ma.s que se proceda ú. clcnçã.o de ve
randores por pnrochíns nos municípios am que o nu• 
mero de bnbita.ntcs cxc6dn. a. 20,000. Como csta.s, 
tetn o ndditivo outra.s disposições. 

So est.e ndditivo nmplin ns a.ttribuições dns cnmnrM 
municlpnes, se torna. ma.is prompto., cnergica e cffieaz 
n. exccu~ao de suns clelibcrnt;5es, se nüo conserva. 
ltniformidnde uns sun.s disposições pa.ra. todo.s a.s mu
nicipnlidndes, v~ o senndo . q~o este additivo está. 
justnmente com o cnrnetcrlstlco e com os tra.ços 
gornos de que o nobre presidente do conselho fnllou 
na. cnmnrn. dos deputn.dos ha. poucos dia.s. 

Sendo nssitu, por que o. bonra.da. commissã.o especial 
nü.o ndoptn. este o.Uditivo c pa.rn. proseguir l'!- ~isctlSs~o 
conjuucta.mcote conl o. do. reforma. dn. elelçuo muc.l
eipnl ~ 

O Sn. NuNEB Go!'IÇALVES:- Pela. minha. pnrto não 
tenho dtlvidn crn nceitn-lo; mns não nn. 3m. discussü.o. 

O Sn. IGNA.OIO ~fAnTtNS :- O nosso regimento nã.o 
preccitlln qttc os ndditivos sejj;,o npreMmtndos ncstn. 
ou nn~uclln discuE~são, 1nns cnt todns clla.s; e sendo 
o nUd:.tivo aceito J?cla. nobre con1missõ.o cspcc::ia.l .. 
teremos ainda. tluns discnssües·, do mesmo modo como 
se \"icssc o p~ojecto dn cnmnrn dos dcp<1tndos. 

(IJ<1 alguns <!partes.) 
Eu jú. disse e repito no hocrndo senador pela. pro .... 

vincia. do 1\Inrnubõ.o : nó~ ostnmoo nns condições 
o. que so rcfel'io o nobre presidente do <::onselbo 
-nns refOl'll'lCLS SOcinos, quo.nd.o nrt.o ·80 pÓ~O CODBCJ;UÍr 
tudo couse"'uo-se o que é possivol e vnt-eo pod1ndo 
mni;.' Jlt. de~lnrámos que nós aceitamos este ni:1d.itivo, 
npeznt· de hnv01.· nellc dlsposiçUcs que nü.o nos sntis
fa.zcm, 1nns que o nceitnmos, nü.o só pnrn. nprovoitar 
o tGlll]lO, como tnn1bcn1 pnrn conseguir nlgmnn couso. 
mnis do quo · o que tomos hoje; conseguindo isso,. 
niio promcttomos a.o sonndo cnla.rmo-nos, hnvomos 
do continuar a. pedir nul.is. 

Soo governo é sincero nn.s reformns que diz querer. 
o so nmn opposiçr~o tií.o numeroso. como n U.o r;enado 
lho offorcco ostc nclditivo, que e lrnbulho do um dos 
oous maia illustrndos c· clcdieo<los nmí~tos, o Sr. Fcr~ 

I 
• 

• • 
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teiro:Vinnna., por que não aceitar '?·De dua.s .uma.: ou 
esta lista. de reformas feit,. na. fal!a do throno repre- 1 
sento. um sincero desejo do governo, g,ue neste caso i 
:nii'o p6de recusar o 11dditivo : ou ento.o 11 lista das 
:rcformns não foi senão pa.ra. illudir a. ospectn.tíva. pu
blica. Nii.o ha melhor oecasii•o do que esta para o 
governo rca.hzn.r uma. dns rotormn.s que diz querer 
realiznr, ó ncoita.r o a.dditivo. 

O Sn. BAnlo bB Cor>:Git>E (presidente do conselho): 
- Nüo me sn.tisfa.z. . 

O Sn.. Ia~A.alo 1\!A.UTINB : - So nfio sn.tisfo.z o.o 
nobre pre•idente do conselho, 11ltore-o S. Ex:. nos 
pontos que quizcr, do nccOrdo com a. cornmissã.o que 
aeu o pa.rcccr. cntondo.-se S. Ex. com ella., fa.ço. no 
ndditivo ns a.ltoro.ções qtte o.cbo.r convenientes, porquo 
DÓS o.ccitmnos qunl~ucr cousa. no sentido do.s bae:es 
o.prescntndns por S.Ex..-a.la.rga.mento do.s a.ttribuiçôes 
municipn.~~. e independente e prompta. execução da.s 
IUIIs medidns. · 

·se este é o c.n.rncteristico da. reformo. quo o governo 
quer fazer, cotno jli. dcclo.rou o houra.do presidente do 
conselho, e ao neste u.dditivo encontra-se tal co.ra.cte
risttco, por que o nobre presidente do conselho ha. de 
recusa-lo'! 

O honrado senador pela provincia de l\tinas dis
cordou do. commissüo cspe<na.l FOr nii.o n.pplica.r o 
voto incompleto pnra. n. clci~;ü.o dos juizes de pnz. 

Sinto <liscordnr de S. Ex. ; ncho que o. commissüo 
especial teve toda. o. rnzão não n.dtnittincl.o o voto 
incompleto nrts eleições dos juizes de pa.z. 

Diz S. gx, mesmo: cc O voto incom:plcto sa.tisfnz ns 
a uns condições primordia.es de todo o governo livre; 
asseguro. o predomínio <lo. opinU:i.o eni mo.iorio., e per
mitte que a. n1inori!1. tenha. reprcsentn.ntes seus no seio 
dn.s corpoL·nyües deliberntiva.s, sempre que não fôr 
fra.cçüo insignificante. » 

Se é du. indole do nosso systema, se é condição 
primordh\l do go\"'crno livre o predomínio ão. ma.iorin, 
na. eleição ele Juizes de paz não p6de senü.o predomi
na.r o espírito dessa. ma.ioria.. 

Na.s ca.ma.rn.s mucicipa.os, disse muito ben\ o nobre 
sonaclor pelo. PartÍ, que süo corporn.çõca a.dministrn.
tivns, o , .. oto incompleto é de vnnto.gem ; ma.s pn.rn. 
a eleição ele juizes do pnz, magistrados populn.rea 
q_ue têm a.ttribuições do judicnturo. e pollticns. não 
deve ser ·juiz do pnz senão o representante da. ma.ioria.; 
por c:onsequcncía., não pódc ser no. suu. elciçü.o ndmít
tido_ senü.o o voto completo c nunca. o voto in
completo. 

O nollre sonndor por Minas ninda levantou o. idéa 
de o.dmittir-senn elc1çii.o mtlnicipnl o estra.ngeiro.Disse 
S. Ex. qttc nlruns a.ceitüo esta. idén., ma.s dnndo no 
estra.ngciro un1cn.mcn to o direito do ser voto.do e 
nunca. o t1ireito do voto. Outros nceitü.o a. idéa., ma.s 
toron.nUo-se o estra.nseiro nn.tura.liso.clo se a.ceita.r o 

· ca.r ... o Ue vereador. 
O' nobre senador pelo Pnrá disse qne a idéo. lb.e é 

aymp11thica. · 
O Sn. F Ansro DE AGUIAR dá um apnrte. 
O Sn. IaNACIO l\IAnriNS :- 011tros illnstres mem

bros da. commissõ.o ospecia.l. entro elles o nobre 
;~ena.Uot· pelo l\Iu.l'a.nhúo a.inda. hoje decla.rou, <:m. 
n.p~rte, nceitnr o. idóa., comt~o\nto q~1e. o est':.a.nge1ro 
eletto torna.ase·se ipso facto Bra.z1lelro. Nu.o_ vejo 
incon\'cniento no. ndopçüo da. id.éa.; como nu.o se 
pódo conseguir tudo jú.. Otltendo que no menos 
se pútlo obt~:~;r que o e~tro.ngoiro que fôr eleito VE!
reo.dor c nccitn.r o cargo, ipso (acto, torne-se Bra.zl
leiro. Nü.o pôde ha.ver. repito, incon\'eoicnte a.lgum; 
esta. circumstnncia. fucillta.rú. mni .. nindo. a. naturn.li
sa.çii.o, o que surú. de vu.ntn.gom. 

Pa.recc-me tnmbem q.ue, a. ni'io se q'.\erer dnr a.o es
tra.n~eiro, sú pnro. os negocies tnunicipo.es, o voto 
qctivo, podia. tlnr-se-lhe o voto 11n.asivo, porqunnto. a. 
escolha. serjo. feita. ~ar na.ciooa.es, que pa.ra. a.dminls

, tra.r· ·o tnnnicipio onao cstü.o os' seus interesaes ter ião 
:a liberda.Uo de escolher na.ciona.ea ou estrangeiros. 

Parece-me, portnnto, que podia. ser limitado o 
·:direit(l du.llo no estrangeiro. que, ou eleito aceitando 
o eat'to toru~vu.-se brl\zllelro, 0\1 conset\'O.Udo o oa.-

racter. de estrangeiro niio concorresse li. elÓi9iio ""m 0 . 
voto. activo, mas tivoase só o voto passivo. . 1 

1 

Disse o nobro senador que ent0ndin que era.. maia 
urgente 11 •!formo. eleitoral do que a. n1unicipal o qn_eJt 
porta.E!,to, nuo ncho.vm. conveniente nem do vantagem: 
à.isouttrmos ao mesmo. tempo a.s duas rcfilrma.s •.. _.: , 

Mas eu não sei ond.o. o nobra seua.dor. vio essa. ur
gencia., salvo ae foi no. emenda.. quo a.preseotou hoje; 
n11 xnosn., porque nüo é possivel que este project~ 
passe ·antes da. eloir;üo municipn.l. o so pa.ssn.r antes 
nõ.o é possivel que seja. executn.do. Porta.nto, nós 
temos um projecto que terá. do aer oxecuta.do em 
1890, isto ó, C!.aqui ha 4 annos. H11 tempo de sobra 
niio só pa.ra. discutirmos o que diz respeito á eleiçii.o 
mu~icipo.l, como ó. sua. constituição e reorga.ni,. 
sa.ço.o-

0 Sn. F Ausro "" AGUIAR : - Se passar o proiecto. 
por que nüo podar,\ ser executado neste mesmo 
anno't 

O Sn. ICNA.cro MA.nrrN• : - Por uma r11ziio muito 
simples, porque o nobre senador vio que o seua.do 
rejeitou o projecto que a.din.va. a. elciçü.o; e se o s~ 
na.do o.ssim procedeu, foi porque jnlgou necesaario 
fazer-se n. eleii(Ü.o a.goro., na. épocn. le,...a.l, e eu qua. 
respeito, como devo. o.s decisões do aena.âo, por serem 
tíio reflecti.da.s como são~ nU.o ndmitto a. liyp'?thesa. 
que o senndo vá revogar o.manb.ü. o que hoJe a.p
provou, 

Além disto o nobre sena.dor da,,.c notar ns circum.
stnncins do pniz: nüo é passivo! sttjcita.r-se o -povo· a. 
eleiÇões continua.dn.mente. porque so nns gro.ndes ci
dndcs não é sa.c:rificio. :fórn. drilla.s este sa.crificio ' & 
enorme. 

o Sn. FAUSTO DE ÀGUIAn:-A rosponsnbilidllde será. 
de VV. EEx. que Ol)puzerü.o-se ú. pn.saa.gCm do outro 
proiecto. 

O Sn. IGNA.cto 1\!.utTISs:-Oppuz-me ú. pa.ssa.gern. elo 
o.dinmento, porque entendi e entendo que nü.o ha.via. 
nelle convenienc:in nlguma. ; e se ha. responsabilidn.~a 
esta. ó ta.nto do nobre sena.dor como nossa.: porque 
embora. S. Ex. tenha. votado a. fa.vor, desde qua o 
senado rejeitou o projecto 11 respons11bi!idade é de 
todos nós. 

O Sn. MEIIU. I>E VA.scoNcBLLos:-0 11dinmento já. 
veio tnrde. · . 

o Sn. !GNACIO MA.RTINS : - Se nao havia tempo 
pa.ra. pa.ssa.r, por que o nprescntá.rü.o 'l Oro. se a. com• 
missii.o o 11presentou foi porque julgou que o ac:Ua
mento era. vnntnjoeo e quo ha.via. tempo pal'a. sua 
pa.ssngem, e o sena.do a.ssim o rejeitou. 

O Sn. 1\!EmA. DE V AsaoNcELLos: - Verificou-se que 
nii.o ha.vio. tempo, e tanto que o proprio governo 
votou contra.. 

O Sn. IaNAato 1\L.nrtNS : - M11s o senado reioita.uao 
este ndinmento parece-ma que nii.o 6carú. bem vot11r 
11gora. contra. o que o.inda h11 poucos diaa decidio. 

O Sa. F .. usro "" A.auu.R : - NiLo ho. tal contre.
dic9lio-

O Sn. IaNACio MARTINS:- Vó o nobre seno.dor que 
nU.o põdo conta.r com o meu. voto nem com o meu 
1ns!Enifica.nte nux.ilio pa.rn pa.sso.gem da. em .. n(lg, que 
S. ~x. apresentou hoje. 

Aceitando em pa.rto o proJecto da. commissãto es ... 
pecinl, eu desejnva. dos illustres membros desta. com• 
missüo ex.plicl\ç.õea Ro.rn. o.lgumo.s duvidns que tenho. 
Por exemplo, no ~ ~·do art. t• determina. a commis~ 
süo, que a. o.puraçii.o dos 'Votos será. feita poJas cama.ras 
muuicipaes, ll!ais adiante diz o projecto : que quando 
no. mesmo. pCLrocbia. houver duas moso.a eleitoro.ea, a. 
c11m11ra npuraró. o. eleiçiio daquella que foi organisada. 
de eonfcrmi<lade com a. lei de 9 de J11neiro, e dea
preznrú. 11 outro.: so porém o. cn.mo.ro. entender qtra 
ambas fori•o organisadlls contra. a. disposição da lei de 
9 de Janeiro. fo.rá. seguir recurso o.o juiz de direito 
que decidirá. Mas o projecto ninda tem uma cxcepçiio. 
diz : qunndo .o munioipio fOr de un\a a6 parochill. 
finda n eleiQÜO a. mesa I?arochial e:x:pcdiró. logo diplaw 
mn aos vereadorea. . . 
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Mas. se no municipio que. tiver s6 uma parocbia, 
.e. portanto, a6 uma mesa oleatoral. der-se o facto de 

~· organisa.rem-~e duas mesas, quem hn. de c:onb~c:er da 
. \legitimidade desans rne_sas! Ambas e lias eatari\o con-
· .. yencidas de que organJsá.ro.o-ae de conformidade com 
a lei:· se nüo estivessem disso convencida.s, assim niio 
:]lratico.riiio. Mo.nda o projecto que, sendo o município 
;c{e uma só pa.rochia, a mesa. parochial expeça. imme
..ctlatamente os diplomas aos verea.dores eleitos. As 
'Clo.u mesa.s .-x.pedirú.õ os diplomas : quaes serão os 
vereadores ~ 

O Sl\, F AliSTo DB .á.GlJIAl\ :-0 juiz do direito ha de 
ileclaro.r. 

O Sn. !GNAaro llfAnTINS: -Para que o juiz de di
:teito possn. decidir sert\ preciso q_ue hnjn recurso, mas 
()prOJecto niio esto.belec~ nem podia. cstnbetccer, neste 
easo o recurso necesso.r10, porque nmbo.s a.::. mesn.11 
esta.ndo convencidas de que procedêrii.o de confor
tnido.de com a. lei, não recorreráõ. 

Quando hn. mn.is de uma. pn.rochin. no município. 
determina o projecto que no caso do duplicnta de 
1n.esn. a. co.mara. municipal intel"oonhn o recurso ne ... 
eessario, além dos reca.rsos voluntnrios que passü.o 
ser interpostos ; ma.s, quando ha. uma. só po.rochin. no 
município, determina. o projecto que se expeça. logo 
o diploma.. orB. se nenhumn. da.s mcsa.s interpuzer re
curso pn.rn. o juiz de direito, visto não serem a. isto 
obrigadns, c se não h ou ver recurso vol untn.rio, teremos 
além de duplico. tiL de mesns, durlicnto. de vcreadorc; 
e duplicnta. de ca.mara. municipn.l. 

J?nre-ce-me que no menos devin. a. commissü.o tornnr 
sna.is clara esta. disposiçü.o. osta.beleccndo, se for pos
sivel, o recurso noccssa:rio sempre que houver duns 
eleições cm um município de ~ma. só pa.rochia., e por
tanto de uma. só 1nesa pa.rocbml. 

No n. 2 do § 3° conserva. a. comlnissüo n disposição 
ae que. nnnullo.dn uma pa.rochia., cn.io numero de elei
tores fOr inferior no numero de eleitores da.s outra.s 
pa.Tocblns, se expedirá diplomo. a.os eleitos cont 
ex:.clttsão dessa. pa.rocbio. nnnu lla.d.a.. .A commissü.o 
eonserva. n mesma. disposição anterior da. lei. 1\-Io.s, 

·Sr. presidente, se o fito da. commissü.o, cotno de 
todos nós, deve ser o predomínio da mn.ioria.. póde 
:nessa hypothese dar-se o co.so do que, o.nnul!ndo. 
uma. pa.rocbia., as outra.s que vcnhuo constituir a. 
ca.mn.ra municipnl nüo representem a. ma.i')rin. do mu
nicipio. Eu me faço melhor entender. 

Póde a. pnrocbin ter menor numero de eleitores do 
que n.s outrns pnrochia.s reunidas : mns. como a. 
eleiçii.o é pelo voto incompleto. póde esse menor 
nuínoro de eleitores influir de ta.l tnodo no. eleição 
que venha 11o cnmo.ro. a ser representado. em sua 
mniorin pela. minoria. do município c nüo pela. mniorin 
como devo ser. Se o. commissao a.cha.sse um maio 
de evitar osso inconveniente que nã.o ó <lella., mna 
da lei existente, seria. de gro.nde vnnta.~em. 

No § l/1 determina o projecto que, qun.ndo nl\o fór 
possivct con~Iuir a npura.çüo dos votos ás 7 hot'ns <la 
noite. podorúõ sor os tra.bnlbos prolongndos pelo 
tempo indispensnvcl sem intcrrupçüo. Nii.o sei, Sr. pre
sidente. qunl ú a. va.nto.gcm dessa. proro.gn~Uo. de tra.
bo.lhos sem interrupção. Póde ser quo os trnbnlhos 
aejão to.es que uiio se possi!o concluir S(MIÍLO no din se
guinte; c neste caso por que nü.o pcrmit.tir-se que 
sejiio nclindos paro. o outro dia. om ccrt:a. c deter
Jnlno.dn boro., mnrcndn. mesmo no. lei ? 

No ~ 15. diz o projecto (lendo) : 
u Nos cn.sos de marte, escusa., mudnnç:n. de doml

cHio pnra fóro. do tnunicipio ou pertln do cnrgo por 
qun.lquer motivo, o.s vng .. ts do vereadores sorüo pro
encbJdD s pelos seus immcdintos na. ordem da votu.ç:ü.o 
ntó numero igunl no dos vereadores de quo n cnmo.ro. 
ae compuzcr.» 

Os immodiatos em votos rcprcaontüo o. minoria. do 
JJlUntcipio : se foretn cbo:m.ndos os suppleot.cs immo
din.tos na ordom.dn. voto.çü.o pa.rn. preencheren1 o.& 
vo.go.s O.Os vorendores que forem aispensndos, que 
·morrerem 0\1. que se mudnrem, t~rcmos qnC'I a. minoria. 
·do municiplo conatituiró. mniorlo. na. ca.mara. muni
cipal, e isto nW.o é o auer a. c::omntissü.o cspecia.l 
mo aeu projecto. 

O Sa. liiBrRA Di: V .A.saoiCaBLLos : - Níio ha nisto in
conveniente. 

O Sa. laN.A.aro M.A.RTINS : - Se nüo ba inconve
niente para que o projecto estabelece o voto incom
pleto 'f 

E' J:lOrque quer que a. mu.ioria. dn municipio tenha 
mnioruL nn. en.mnra. e gu_e o. minoria. Reja. repres~~t~da 
sómente nn parte que lho corresponder no munlClplo • 
Se forern chamados supplcntes para preencher as 
vagos dos verea.dorea proprleto.rios que se cscus.a.rel!'• 
que morrerem ou que mudo.rem-se,temoa que a. mtnorta. 
do munici IJio se fará representar com maioria na. ca
marn : ora. isto não está de conformidade com o peu
snrnento do commissU.o cspccinl e é contrario ao prin
cipio de ·que deve predominar a. representação da 
maioria do municipio. 

No 11 16 diz o projecto : 
ft Quando no. occa.siüa de reunirem-se os vereadorea 

paro. celebrarem sessão. verificar-se que o numero 
dos presentes niio constitue a maioria dos membros 
da camara. serü.o cho.ma.dos um on mais immedia.tos 
em numero sufficiente sún1ente pa.rn. prefnzer esta 
mniorio. . .A cha.mndQ. d~sses immedintoA será feita se
;::undo a. ordem· de sua. votnçü.o c nü.o excederá 011 
comprehendidos na respectiva. listo. nté numero igual 
ao dos vereadores de que se compuzer a. cn.mnro.. » 

Ha. muito tempo que ns nossa.s ]eis soffrem a. cen
Rtlra. de serem feito.s tendo-sQ em n.ttenção qua.si que 
cxclusivnmente o. cOrte. A disposi<,::io deste_para~a.
pho c dos seguintes ma.cdnndo cba.ma.r os unmea.aa
tos no. ordem de sua. votn.c;ii.o, é fncil de ser oxecu
ta.da. nns cn:pita.es e muito fncil na. corte. porém. 
no intedor do nosso paiz. onde mnitn~ vezes os 
immedintos morão n. dezcnns de lc.~ns, distantes um 
do outro, mn.ndnr que sejüo r:bnrnado~ na. ordem _da. 
votnçüo. é difficultn.t' senão impossibilitar n. reunaã.o 
dn cnma.ra. municipal. 

O Sn. FAuSTO DE AGUIAR : - Subentende-se que a 
disposição do pa.ra.qrapllo refere-se nos que estiverem 
presentes. 

O Sn. IcNA.OIO n.:l'A.nTINB :-E' preciso, pois, tornar-se 
clara. e explicita. esta. disposiçr,o nc~rescenta.ndp:a~ 
dos que cs~ivcrem pre~entes,. na. sede ~o mu!l·~~p&o: 
do contra.r1o núo só düliculta:ró. como Im{lossab1hta.rã 
mcsn10 que funccioncm o.s ca.ma.ra.s munic1paes. 

Sou, Sr. presidente, apologista da.s incomP.a.t~büi
dndes: c deseja.ria. que fossem nbsoluta.s prlncapal
mente pa.rn. corporações legislntivas ; porém, este meu 
amor a.s incompa.tibalidndcs nii.o va.i o.o ponto de ex
cluir.os vereadores de certas e determina.dns funcçi5e!· 
Rescnto-se o nosso pniz do falto. de pessoa.! prmcl
palmente no interior. Se prevnleocr a idóo. do ~- ~O.do 
projecto da. commissúo espectnl, muitos munacap10S 
não encontra.ró.ô pessoal idoneo. ntío só pa.ro. a1 
ca.mnras n'lunicipnes como paro. os outr'!s ~a.rgos ... 

No que posso concordar com a. comm•ssa.o espeCla.l 
é na. prohibiçno do serviço do ax.crcicio shnultn.ueo ; 
nuncn. porém, com n. incompa.tibilidndo a.bsolutn. que 
o. cot~missüo propõe, n.ttentn. as condições do nosso 
pniz. . . _ 

No 11 22 propi:lo n. llhstre commlBSliO que « as·ca
mn.rn.a municipa.es. ú.s quncs con1pctem prover a1 
vn...,.ns na.s listns dos juizes de pn,;, devem, lt'!;O que 
ell~s se verHicn.rent, jurnmcnta.r os supplentes amtoe ... 
din.tos em votos, nhn1 de astnrem sempre corppleta.s 
n.s rospect.ivn.s listn.s, o esstss lista.s prcvaleoerálJ pe~~ra. 
todos oa <>elos oleitoraos cmqua.nto não forem compe
tcntemcnto alteradas. • 

Senhores, o. attribuiçi\o eleitoral do jui~ ~e. paz 
niio lho ú da.da pelo. lei pelo seu co.ractor de JUlZ .do 
pa.z, mn.s Aim como ropresentnute da. mn.i_nrln. ou ..ao. 
xoinoria. da. pa.rocllio.. • . . 

E' o.ssim que n .lei de 9 do Jane1ro dctorm1na qn• 
soja orgnniso.da n ruosa eleitoral polo primeiro jniz 
de pnz. o segundo. o o terceiro como reP:resont~n~• 
dn. mn.iorin., e pelos primo~ro .o segundo immedaatos 
como ropresont.n.ntes da. m1nor1o.. 

Desde 9ue a co.marB rnunioipnl puder organilar 
liotaa de Juizos do paz, o ootna liotQs '(lrovalocerem 
po.r11o todos oa a.otos oleitoro.es, ficarõ. burlo.do co111-

• .. 
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pleto.mcnte o que. teve em viBto. o. hri elcitorn.l na. or
ganisnçü.o do.a meeo.s pnrocbia.cs. 

O Sa. FAUSTO DE AGUtAn dú. 11m npnrto. 
O Sn. IoN.t.nto MARTINS : - Perdóe-1ne o nobre se

. nador ; pelo paragrapbo do projecto, o. cnmara póde 
1azer o.ltcrnções; entretanto, que pelo. lei de 9 de Jn
neiro o juiz de pnz, embora. nã.a tenha. tomado posse 
uem tenho. exercido ·o cnrg:o, qualquer que seja o 
tempo decorrido da. snn alciçtLo. se compnreccr t'1 mesa. 
eleitoral ptestará. jura.mento perante qqnlqner o.utori
dade e funccionnrti como membro t1n n1esmo. mesa 
eleitoral : porém pelo projecto esse juiz de pnz ficnrú. 
excluído da. mosn. clcitorn.l. ae a camnro. mnnicipa.l 
não tiver incluído o sen nome nn. lista. 

No § 25 nind.n. pedirei ó. illustra.da. com1nissií.o 
licença paro. ponderar que elln. n.presontn uma. dispo
siçsil.o da. lei vigente, que prohibo a reolciçii.o ilos 
vereadores, nii.o estendendo essa. prohibiçiio úquellcs 
gue tiverem servido o cargo de ·vereador, ou no. 
quali~ndo. de supplente ou por novn elr.içi•o durante o 
quo.tr1enn1o. 

Eu J.?edirio. á illustrnda commiasü.o pnra. estender a 
diaposLç.iio do § 25 o. todos os ·verendores, rcvogo.nd9 
nesta pn.t·to a lei de 9 de Janeiro de l 881. 

Já. disse, Sr. presidente, que não temos a.bundnncia. 
de pessoal apto parn. funcções publicns princ•pnl
mente nos municip1os situados no mtcrior do pa.i~, e 
niio vejo a. rnzüo porque um vereador nü.o possa. ser 
re-eleito para servir no seguinte quatricnnio, no 1nenos 
os seus concidadií.os terão occnsilLo de mostrnr se 
apprová.rüo ou. nü.o o modo pelo qunl d.esempcnbou 
elle o mnnda.to, renovando-o ou ncgnnclo-o. 

O que me pa.rece rnzoa.vcl 1\ que a commissü.o es• 
tenda. ú disposic.~i'~o do ~ 25 de n1odo n. revogar. com
pletamente a disposiçi\o do. lei do O de June11·n nn 
pnrte _que _probibe a. re-~leiç:üo do. verea.dor de um 
qua.trLennlO paro. o qua.tnenn1o segu1nte~ 

São e atas, Sr. presidente, o.s coosidera.ções qtte 
tinha n fazer sobre o pr(ljocto. 

Peço n.o scnn.do e no nobre relator do. connuissiio 
que me desculpem o tor a.busa.do da. sua. illustrn.da. 
attençiio. 

(Muito bem ; muito bem.) 

o 8r. FBliNto ele .&;;uln.r tomando n pa.lnvrn. 
po.rn responder a.os discursos boje proferidos lJelos 
Srs. senadores pelo. Bnhia. o por I\Iinns G crl1es, de
clara que nã.o a.companhn.rú. a. esses ilhtstrudos orn
dores en1 toda.s ns considcra.ç~es que fizeriio, 1na.s qne 
immedia.ta. connexU.o nüo tem. com o projecto sob1•e 
que ,·ersa o debnto. 

Com efl'eito trnta.-se sómento do orgnnisnr uma. lei 
que regule O. fórma., Otl O processo cla.s olci~õcs mu
nicipO.CB, melborn.ndo om nlguns pontos ns disposições 
""Vigentes; a. que proposlto vem, por conseguinte. discu
tir-se o n.lnrgnmento do voto c outras jdéns que 
d.irccta.mente nüo entendem com o. mnterio. Cf 

Começa.ndo a. resposta, só na. pa.rte pertinente no 
nssumpto, por otrerecer contcstnçiio a.o que disse o 
honrndo oenndor pelo. Ba.bin, assegura. que não foi 
S .. Ex. o unico n cnhir dn.s nuvens, pois o mesmo 
aconteceu co1n o orador no ot1vir os nrgnmentos com 
que o nobre senador procurou dcmonstrnr n. consti
tuciona.lida.de de umn dns idéns consignadas cm suCL 
emenda., isto ó, a. ndn1issü.o no suffragio de todos os 
que so.bcm ler o escrever, supprimidn a. condiyií.o da. 
renda. 

Consiste o nrgumento do honrado senador cm que, 
assim como por lei Ol'dinnrin, n. de 9 de J nneiro 
de 1881, forüo ndmittidos o. votar os mniores de 21 
annos e menores de 25, e os libertos os quncs todos 
de tal direito não goznvi~o segundo o. letra. da. Con
atituiçü.o. nssim tnmbem podcr-se-hio. agora, tnmbem 
por lei ordinnria, fazer outro. concossúo, supprimindo 
a condiçü.o . da. rcnUn, eKt.n.belecido. no pucto fundu.
mental. Ora que este nq>;umento DÜ.O procede fnoil
mcnte verificnrâ cotn nlgumn. nttcnçuo o honrado 
•enador peln Babio.. • 

Em verdade, Uifforonçn existe, e rndico.l, entre ns 
modifionQGoa introclu•idn.• pelu l01 de 9 de Jnneiro o a 
que- ora preteftdo introduzir o bonrnào sena.dor. 
Quaado a Conotitul9ii.o marcou o limito de 25 anao• 

pnrn que o direito de voto p2dess6 s"lr ~xcrcid'o, ovi
dent.emente houve por fim evitar que votassem. os 
menores, pois que então nnquella idnde começavu. .n 
maioridade civil. Posteriormente, porém, })Or lei do 
compotoocia de umn. Jegisluturn ordinnr1a, con•ide
ron-sc a.ttingiUn a. 1na.ioridnde nos "ll annos, e,. por
tonto, rnzüo ni'io havin mo.is pura. que nü.o foaaern
a.dmittidus n votar os cidndü.os que, comqua.nto me
nores de 25 a.nnos, já. estivessem lcgo.hnent.e no gozo· 
da. mnioridnde. · 

Q11nnto nos libertes. certo ó que P. Constituiyã.o. 
por circunlato.ncia.s especia.cs existentes no tempo em 
que clla foi promulgada, entcodeu conveniente nio 
a.dmitt.i-los a. votnr: mns está cln.ro que essa. ex.cluaão 
d'c uma. certa class~ de ind.ivicluos nu.o tem onda. com 
ns condiçõca do exercício do direito do voto. A lei de 
9 de Jnnciro, determinando que cessasse tu.l exclusão, 
não nlterou nenbumn de ta.es condições. 

Inconstit.ucionnlidade se prntica. desde ~ue por lei 
Clrdinnrin se toca. em quniquet dns disposições que ·a 
Constituição e•pecinlmente denominou- constitucio
nncs. E mnteria. cnnstitucionnr. segucdo a n1eamo. 
Constituiçii.o, ó n que diz respeito ÍLa nttribuiçõea e 
limites dos poderes políticos, on nos direitos ind.ivi
dunes e politicas dos cidndii.os. Oro. a. emenda do 
bona·ndo senador pelo. Ba.bia, dispensando a. renda, 
supprime Ul'UO. da.s condições cssencia.es do direito do· 
voto : t'az :por isso desn.ppnrecer uma. dns cln.usula.s 
exigidas J.lClu. Constituição pnra. o exercício dessa di ... 
rei to : e1s' porque o orador a. taxou de inconstitu
cional o porg;ne nii.o póde c lia ser a.ccita. sem que seja. 
violndn a. lei fundnmentnl do lmpcrio. 

Disse mttis o honrado aoondor que n Constituição 
d{L, nn elei(;üo 111unicipnl. direito amplo de voto o. 
todos os cidndü.os, e a. ra.ziio cm que pa.ra tnl asserto 
se fundou, limita-se {~ letra. do artigo que diz : 
« V ota.rú. n massa. dos cidndü.os activos, etc. » Deve,. 
JJOrém, o l1onrndo scna.dor reflectir em ,que nu n.dje .. 
ctivo -- activos- estú. uma restricçiio ·que destróo· 
o nr~mnento. Que são cido.düos c.ctivos 't Sü.o os 
qunliticndos, os nlistndos como ha.bilitndos para. 
votnr; e para que se considerem habilitados neces
snrio se torna. o preenchimento dns condições esta
belecidas na. Constituiçilo. Por consequeneia. n. ex.pres
si'Lo - masst; dos cidcr.dãns actioos- outra. cousa. não . 
sirrnifica. senão: -tota.lidndc dos cidndilos em quem 
se

0 
vcrificüo ns condJ~:õcs da. Constituiyüo, isto. é, 

nquellns dus qunea o honrado senndor pretende que 
se nullifique uma. muito hnrorta.ntc. 

Demnie esqueceu-se S. ~x.. de que o. Coustituiçã.o, 
trntnndo dns condições de ·voto, decln:rn. que- sii.o 
excluídos da votar- nas assemblt!as pa.rochiacs "tn.es 
e tnea ciUo.düos, a entre elles os que nü.o tiverem 11 
renda. csto.belecida.. Sendo o.ssim, vem o. propositG 
pers::cunta.r no honrado sena.dor se a.s eleições de ve
reo.dores nüo são feita.s uns n.ssembléns pa.roehiaes 
como ns eleições po.ra. depu·~.ndos, scnnàores ou depu .. 
ta.dos provincines ? Differençn nü.o hn, quanto a. isto, 
entre umas c outra.s eleições. Ainda., pois, neste ponto 
ndo procede n o.rgumentn.çüo do nobre senador. 

Pa.ssn.ndo a. responder no bonrndo senador por Mino.s 
Geraes, ó orador, prescindindo, como disse, de entrar 
nas questões r.;ernes aventada.~ por S.' Ex., acedo ó.s 
objecções susc•tnd11s sobro o I} 2• do projecto. 

Encontrou o honrado seca.dol' incohereucin. no que 
nesse pn.rngra.pbo se dispõe, isto ó, que no cnso de se· 
nprcsontn.rcm duns nuthcnticns du. mesU'ln. pa.rocbio. ou. 
d1stricto de paz, deve o. cnmn.rn. a.puro.r sómente a. que 
lhe parecer confonne com a.s disposi9õcs do. lei, re
correndo o:KJ-of!iclo paro. o juiz de direito; no passo que,. 
q nn.ndo o tnun1cipio se compõe de um o. só pnrochio., ó o.u
torisndn. o. mesll a. expedir pºr si o diplomo.. Nü.o existe· · 
a notn.dn. incohcrencia. Niio póde haver dur>licata. 
pernnto uma unico. mesn, que fa.z o. apurn~~o dos. 
votos recebidos pera.oto osso. mesmo. n1osn.. No caso 
do se forlllnrcm clua.s mesa.s, COll'lO pareceu suppOr o 
honrado senador, cndn umn. dellns apurará os votos 
guo tiver recebido, o no poder judiciarlo competirá 
decidir qual dns duna npuraQI:Ies devo ser tida por 
valida, porquo evidentemente ha. de ser iuterposto
recul'&O voluntn.rio por qua.lquor dos interesao.dos. 
Assim, noQhum inconvcnical.e oft'orccc n ditJ!Oaigiioo 
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do·~ 2o, o que nüo quer dizer que ni~o. possn o bon
ra.do senndor offerccer, P:Rra. tnelhorn-lo., erncntln. que 
o senado toma.rá. no. devidn. considornçüo. 

Outra. obj.,cçi•o do S. Ex. refere-se no !l 14. no 
qunl so e"'tnbclcce qne. qua.ndo niio :ft~r possivol 
concluircnn-se os tra.bn lhos atú ás 7 borns dn. tm·de, 
~ejiio prolongados pelo tetnpo int1ispensa.vel o som 
in:c:rr~tpr;üo . .A~hn. s .. E~. prefcrivel !!no os trnbnlh?s 
f.iCJao 1nterrompulos, us 1 horns, e ndw.dos pnrn. o 'hn. 
~eguinte. N'ü.o tern. porém, n1.zão o honra.tlo scnn.Uor. 
A commissiío pou<.lcrou rl'.tc, con1 elTeito, nllmitthlo o 
-;ato ~ninorninnl, et·a. possi:c! concluir-se. n nJnu·n.c,~~o 
U.t\5 hstns de vereadores ntu a horn. menctonol.U.n ; nao 
n.~;-::im port.!m no systen.H\ do voto incomp1eto 
que o pl·oj(cto tcntla n introU.ttzir. porl"}uc cntü.o cm. 
'\'CZ de listas do um. sú non1o, npparecornõ com mnis, 
podendo st:r ati! 1.1, nn clci~iLo municipal thl. córtc. 
Augtnentnllo ns:;im o trabalhO ela. npnru.çiio, crn Jo
..... ico providcoch\1' sobt·c o n.ugn>ento do prazo cõncc
dido paro. a. exccnçüo de~:;e trabnlho. E quanto no 
alvitre do honrado ~emtdOI', isto é, n. intcrrt1pçüo 
Uos trabalhos J>nl'n. prosC'~Ilirem no (1in seg'1intc, niio 
parece cllc de bon1 con:::eího. attcn.tos os abLlsos, ma.
cbinnções e violencins •111.1! frcttttcntemcntc se prnti
cnvão ft. noite cotn o fim ele lleturpnt· OL1 inL1ti1isnl· o 
rcsultndo do pleito olcitornl. 

Relntivmnentc no~ l5ohjectlj'.l o hoorn.clo scnn,lorqne 
nr~o co_ocor.:lavn. crmt o rt.ne ó\fl\iÍ so prccetuo. (substi
tuiçt'LO de vereadores fn11cc:iUo5, desistentes, etc .• pclo3 
Fcus itnmellintos cu1 votos'\ l~Ol' i~so que. pet·tcncenc.lo 
tnas 51.\bstitutos o'!. ~u!nol'in ... uc,l1el·ia. acontecer qnc esta. 
·viesse o. :ftlzer-sc maioria,· Íl'Ll.str~l.nUo-so Ucss'artc o 
espirita da. lei. A objcc•;:io fuu •. b. .. se, como se vc. nn. 
hypothcsc de extrnordinn.rlo nt.tmet·o de morto~, J.e .. 
shtencina ou escnsns etc. Uo3 vet·caUorcs eleitos. o I"JI!C 
não n~sume scni1.o diminuto grúo do f'l·obll.biliUa.Je. 
·Ql1er o honrnUo senador que se procedo. ;.'1. novn. 
·elo~ir;üo. como estnbelece n. lei : mns n. is.;o oppõe-se 
coasidernçüq.._muito mnis pon•.lerosn. qunl scjtl. o. dn 
t!Hliculdnlle '!'rnticn de se reitct·nrem elei•;Ucs nos 
·muoicipios extensos. O f'lUC tem nconteclUo ú fazct·cm 
r~~nq repetidns eleições cotn I?e'luenissimo nUincro 
..Ir.: cleitorcco. o qne ó un1mnl. 
~atou o l1onrnc.lo senndol· con1o incon...-enientc a. dis

posição do § ~2, que rlet~rminn. que ns cama.ras mu
oicipncs completn.t·úi"; a. Hstn. J.os juizes tlo tJnz pnra. 
os effeitos clcitorncs. ~~o se to1·non nessa censurn. 
bem com~rehensivel o pcn~;ouuento do honraUo sCDl\
Uor. As l.stns <le juizo:; de r.n;~ devem estar sen.pre 
completas, c competentes pura complctn-1ns st'Lo ns 
cnmnrn.s nutnicipne::;. Estn. dispcsi~.·üo dn. ll!i niLO 
e mnis do que uma. prr)'l.:itlencio. para. evitar 
nbusos constnntes qne se t<:m J.n1lo, isto é, ficarem 
sem se~ preenchidos diverso~ luga.l'cs tl.c juizes J.c p3z 
na oecns1alo dus mesas cleitorll.Cd. Tênl d.1sto rcsulta.do 
grtt.ves emhnrnç:os, nlLo se snbendo ftltncs süo os juized 
que dcvli.o ser con\.·ocndos. O 1nuio unlco de obvinr 
tuts inconvenientes ó exiglr nue a. cn.mnra. :nnnicipnl 
cnmprn sempre sctt dever. j1reenchendo ns list"s ú. 
mcd1dn. qne se forem dando n~ vnga.s. 

Não parece tnmbcm nccitn,·el no honra.Uo scnuilor 
qne se prohilla n. reclciçlio dos vereadores. O projecto 
moriifi~a. nos• c ponto a. lei. pois d.etertl'Jina. quo a. Uit~
posiçlio prohibith.·a. só se nppliqne no verenLlol• que 
hn.jn. servido dura.ntc quntro nonos. A lei ó omis'"n. 
Púde Unr-sc o cnso de lul."'fH"em os \'ercndores serviUo 
Kútnente tun nnno, ou. 1uenos. e nesse cnso n pro
hibiçti.o não crn. de cqutUnllo. O bonrnJ.o ttetu\Uor lem
brou. que em cct"tos município elo interior nüo ba. 
muitos ci<la.tlti.os no ca.so de serem ol~itos. A observtu;i'to 
1': ntó corto ponto. cxncta.; tuns em todo o cn.so nü.o 
invnlidn. a. L1tllicla.Uc da. providencin. quo.ato nos n'lu
nicipios popt1losos. .Abi o lu!l;nl' de vcrendor é unt 
onns parn. o oldndü.o, o nü.1> s~C pú<le esperar quo leve 
:1. nhne~açiio nt~ no ponto de ~ncriticnr sons interesses 
por mo.ia de qua.tro annos. 

Forii.o ottee os '!;ontos n. qne se re:forio o nobro se
nador por l\linns Ucrnes; e. nc:odltnndo ter-lhe dado 
resposta, nü.o n.longurti. o orndor a.s yua.s considerações, 
,prinoipnlmente em horn tüo ndumtnun. (Muito bom.) 

Â disCUdSÜO fiCOll nuiau" l)O[" hol a,, 

O Sn. PnBSIDJ<NTK de11 pnra. ordem do din 15 : 
1 • parte, (ntú ús 2 horns dB tnrdo ol\ nnte~)-3& 

discussão dn. proposto. do poder executivo, con
vertido. em projecto de lei pelo. cn.mnra. dos dcptltados. 
fixnnUo n. forçn. nnva.l pnrn. o a.ono fiDA..nceiro 
da 1886 n 1887 

Continunc;ü.o dn. 3n. discussü.o do projecto elo. com
missüo nlix.tu.. nltcrnndo ns disposições dn lei 
n. 3,0:2D do O do Jnneiro do LSS l. rolntivns tl.s elei
ções das cn.mnra.~J mnnicipncs o de juizes de pnz, com 
ns omcndns on:.:.· .. Gitlns pcln. commissü.o especinl 

2,a pwrt~ (o\s 'l t~nv.:.s dn tnrdo on n.ntcs)-2"' dis 
cussiio dn twoposlt~Uo dn. cnmnro. dos dcputnc.los. 
n. 10. do corrente o.nno, dcclnrnndo que ns leis 
flllC ~l'<;ii.o n. rcccitn. '? fh:.iio n dcspezn gernl dei 
Imr:crto pnrn o cxerctclO do t88d.-l8l55, contlnunrlHS 
em vip;oL' dnrnnte os primeiros qnntro mczes da 
exercício <lo LSSU-1887 • 

Levo.ntou .. so L'L sessão ús 3 1/2 hora.s d:.1. tnrde. 
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PRESIDE::"\01.\. DO sn. co:;::ll!: DE D,\.EPENDY 

Str:m.tAnio- ExpcdJcr..to -. Neyorios (lo Plaully • .llpprovação 
l10 rcquc1·imento do ·~,.. Vi:~~ou.clc de Pm•anatrw.t.-Negocros 
da. Pu1•ahyba do .:\ ortc. Duumrsos dos Srs. Diooo Velho, 
.Jfcira (z~ VascoaccllG" c lJarüo tlí!. Coteaipo (presh1ente 
do conscflw) - Sulu~tilu ~çr1o do 1't'']Uerimeltlo aprell,mtatlo 
1:a. seasüo ele .11. ...ldlaUo- l:l!clijleari;ts. Diacrn•aoa 
do:J s,•a. Frnaco de ."J\i. e J)cu•ilo tle • Coterripe (P1'C8i
dt.ntc. do conaelho) - Pl'hnch•n. pnrto da Ol'dom do dia
l•~01't;tuJ do ?nar. .ilpprovaçt1o em. 811 cli.seuasüo - Eleições 
de vcrcado1·es e tle juizes tllljla::, DlscursfJB dos Sra. J.rdra: 
de Y"'ttsc:onccllos, Barti,o de Cot~(Ji;.Je (p·rrsldente do conselho.) 
.Adlwlo- Sognnlln. pa1·to lln. Ol'i.lcm do Uin.- PJ·oroga• 
tit.•u tlo ort;umc·uto. D1scurao do 81·. 4Q'onao Celso. 
.Acllado. 

~\. 's ll 1/.2 horns da. mnnhü. nchnrüo-sc pre
sentes 3'l Srs: scnnllores, n saber: Conde de Bnepecdy, 
Boriio de 1\-Inmnn,t:ttlnpe, Gotloy, Ignncio 1\lo.rtins, 
~!eira. de Vn.sconcellos, Affonso Cc1so, Cbichorl'O J.o. 
Gnmn. Barü.o 'h1. Estnncin, Bnrros Barreto. Bnrü.o dB 
Cotegipe, .lt1UI"JL1C:ira. Henl"iquc d'.Aviln. Pa.uln Pessoa., 
Saraivn, Bnr1io de J\-Jnroim, Correia, Vicir:.. da. Silva., 
Jnf!nnribo. Si~ueirn l\IenUcs, Luiz Cnrlos. Fausto do 
.Aguin1·, Silveira. da 1\Iottn. CnRtro Carroirn, Dnnta.s, 
V frinto do 1\!otleiros, Diogo Velho, Viscontlo do Pnrn
na.guú, Bnriio de l\Inmoré. Gomes do .An1nra.l, Soares 
Brandão, F. Octaviano 0 Visconde de 1\Iurltibn. 

Debdtrü.o <lo compnrecor com cnusn. pnrticipndtl. os 
S-rs. Bnrüo de Souza Queiroz, Cruz l\Iachn.clo, l'aes 
llc :\[cnUonçn, Sinimbli. Antii.o, José Boniftl.cio. Lim3 
Dun.rte, La.fn.yctte, hin.rtinho Cnmpos,. Visconde do 
Bon1 Retiro o V:isconUe de Pclotn.s. 

O Sn. PnESIDE~'l'E n.brin n. sessil.o. 
Leu-se n. neto. da. sessão n.nteccdonto, o aüo havendo 

quem sobre elln. fizesse obscrvn.çües, dou-se por 
npprovudt\, 
Compnrec~rüo depois do aberta a. sessüo os Srs. Ri· 

beiro dn. Luz, Franco do Sú, Cunhn. o Figueiredo, 
Cnrrüo. Nunes Gonr;nlves, Luiz Folippe. LelLO Velloso, 
Tcixciru. Junior, Cbristia.no Ottoni, Silveira :r.Inrtins, 
Pa.ulino de Souzn, Fcrnn.nclos c.ln. CLlnba., do LnutBre. 
UchOn Cnvnlcanti e Joiio Alfredo. 

O Su. 1o SscnuT•nto deu conta. do seguinte 

~XPBDIJCNTU 

Officios: 
Do Sr. conselheiro Alfredo Rodrigues· Fernnndea 

Cbn.ves, do l4 do corronto moz, comtnunico.ndo quo 
S. M. o Imporndor hottvo por bom, por decreto de 
12 do mosmo n1oz, nomeo.-lo miniatro o secretario d.o 
estndo dos negoclos di\ guerrtL.-Inteirnuo. 

Do Sr. conaelheiro SILmuel WnlltLCI> !l:no-Dowell, 
do ig11al dntm, communicundo 'J.U• entro11 no exer• 
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•icio à.o cargo ae ministro e senreta.rio ae estado doa 
negocio& da· marinha, pnra o qoal S. M. o lmperndor 
houve por bem nomea-Jo por decreto de 12 do cor
rente mo~.-Intcirndo. 

NBOOCJOA DO PIA.Uir'l' 

Prosegoro n. àiscussiio adiada. do requerimento do 
Sr. Visconde de Pl\ra.no.~uía., o.prcscntndo nn scssõ.o de 
7 do corrente mcz, relntivnmoote í1. ordem do laa.beas
carpus concedido. pelo juiz de direito da comnrcn. do 
Amarnnte em fnvor do nlforos Snmuel Bento Augusto 
do Oliveira Borges, removido, n.rbitrnria.mcntc, do. 
caso. do. cnmarn. <ln villn c1n Rogonernçüo pn.ra. n co.
d<!a dn cidade do Amnrnnte. 
. Nõ.o ho.vondo qncm peclisse o. palo.vra. encerrou-se o. 
Jliscussii.o. 
. Posto o. votos foi a.pvrovn.do o reQuerimento. 

N&!:OClOS DA. PA.R.UI\'"DA. DO NOUTE 

Proseguio a. iliscussüo ndin.da. do reqncrimonto do sr. Mcirn. de Vnsconccllos, n.prcscntndo nn. sossii.o de 
3 L dô corrente 1ncz, sobre os ncontecimcntoa de Pi
timbú, na provincin da Pnrnhybn. 

o Sr .. Dlo"D "Wellao :-Sr. presidente, pensei que 
o honrn.do scnndor retirasse o sou requerimento depois 
das explicnções dn.dn.s pelo nobre ministro dn. justir;n. 
Não o fnzcndo. sou forçado a. dizer nlgumn. cousa. a. 
respeito dos nssumptos do que se occupou. 

Aincln. hoje. li no Jornal do Commerelo uonn. publi
cn.çüo nssi~nndn. pelo Sr. Dr. Pclioo Guedes. secre
trn·io do governo do. pro\•incin dn. Pnrn.byl>n c que 
n ·tu i se ncbn, rcfut.nndo complcta.mente ns nrgniçõcs 
n·lduzidos neste recinto pelo honra.do senndor contra o 
d;~no presidente da.quelln província.. 

Flrma.ndo com seu nome estn puUlicnção, o Sr. Dr. 
Pclino Guedes c nssumindo n. rcsponsnbilidudo do que 
c:,pendc, o seondo nüo póde recusar-lho a. vcrncidn.tlc 
que merece nttentn. n considcro.çü.o do que o Sr. Dr. 
Pelino Guedes é, como tlecln.rci. secreto.rio da província, 
conhece os acontecimentos c nü.o n.ssumia. n. rcsponsn
bilido.dc do que expõe, se os fo.cto.s o. que se t•cfere, 
não fossem oxnctos. c ns considerações que fc.z nüo 
estivessem conformes co1n o que rcnlmontc se tem 
pnssndo. 

A resp-ºito do inccndio do 2G cnsa.s no termo de 
A.Io.gón-Novn. ••.• 

O Sn. 1\!'rnnA. DE VAsCONOEI.LOS:- A este respeito 
p.pena.s li o telegro.n1tna.; na.dn. affirmei. 

O Sn. DioGo VeLno : - •••• nnda absolotnmente 
consta. do positivo. 

O nobt·e senador lou.-nos um tclegrnmmn. que se 
p~do dizer anonymo. O fn~t.o por si ó de tant.o. gravi
aa.de, que pa.rece impossível ter occorrido som que 
ilnmedia.tn.mcnto chegasse o. noticia. lÍ ca.pitnl. 

O honra.do ministro da. ~11stiça. pa.sson tclegra.mmn. 
o.o presidente dn provinc1a. inquirindo do qnc rcn.l
nlonte se houvesse dndo o :foz-me o fn. vor do trnns
nlittir o. resposta.. Destn. ee vó que ncnhumn. outra. 
notiela. cbop;n·rn. no presidente. nlém da. que dera o 
J)itsrio ela. Pa?~a.hyba. no din mesmo om q uo recebeu o 
telegrmnmn.. Diz o presidente !J,Uil hnmcd.into.mentc 
oxi~iru. in·lormnQi:Ses do chefe no policia., o qun.l di
rigt.:>-se no dolcgnclo do -:-.~rmo. n ncresconto. que por 
emqttnnto o.pcma.s póde informar que ttm cida.dü.o 
daq uella lodnliunde pedio bn. tempos g!Ll"antin p~trn. 
sna. vida. o p=opricdndo : que foz as rccotnmonc.lo.çõos 
prccisa.s As o.utoridndcs; quo tomarin. providencias ; 
quo ninguoru voto roclnmnr pcrnnto cllo cm nome dn 
commissiio libero.l ou do outrem ; quo pelo proximo 
J?nquete romottoró. iuformnções. 

Ora. j{c. ao võ que neste ponto a.s o.rguiçJes foita.s 
pelo nobre ~cnndo r cont.rn. o presidente da. provincia. 
hn J?Ole> mcnoo procipitnçüo. 

O Sn. MIHUA. ou VA.SCONCGLLOR :- Nito fiz nrguiçii.o 
n1gumo. '!- osta respeito ; 1i a.penna o telegrnmmo. e o 
ontregu6t. 

O Sa. Diooo VeLno : - So avnliormoa da vornoi
cllldo deste tacto por outros referidos pelo honrado 

senad~r. posso nnticipa.r que lu\ inexa.ctidü.o • exa
gernçao. 

O segundo fncto de que tratou o nobre a~nodor é 
relativo n Pitimbtl. 

JU. tne·coristavn, c declnra. :forn1nlmcnte a· :Sr. se
cretario da. província dn. Pnro.hy-bn. q tte o professor 
publico dnqnella Joenlidnde foi ''ietima de umn ten
totivn de morte, snhindo ferido. 

l:.rocedeu-se, cm virtude cUsto. na. conformidnde do 
que n. lei prescreve. fn.zcado-se corpo de delicto ~ 
seg-uindo-se a instn.urnção do processo. 

O nobre senador. mu.l informnclo, seni esperar que 
os fa.ctos sejiio verificaclos pelos meios lognea, con
jecturou que o nttento.do ern. puro. fnntnsin.. que o 
professor, '\'Íctimn do. tentutiva de morta. estava ha.bi
tundo n prnticnr factos dc~sa. nn.tnrezn po.ra dar pre-

1 texto n pcrsc~uições o dili~encinB policia.es contra 
1 se\tS ndversn.rios políticos nn locnlido.cle . 

Senhores, pcln simples cxposiriio deste ncontecimento, 
isto é. ter o prnfcsun· recebido 'do cmboscndn. um tiro,. 
fico. r ferido. n. idn do chefe de policia. no lng:.r do crime. 
n. instnurnçüo do processo, ctc .• Jlroyo.-se que fantasia.. 
ha. dn. pnrta não do nobre seõn. or. 1nns dos seus ic.
formnntcs. Jnfolizmcntc o :f'~teto C \'crcla.dciro; e 
qnnnto nos precedentes do professor, informo no se
nado qno, FC nii.o crll. mn $nnto, era. 1nuito bom om
qunnt.o esteve nns fileiras do pn.rtido liberu.l, tna.s 
catcnrlcndo que devia pnssn.r pa.ra. o pa.rtido conser
vador. tornou-se cn pnz do tltdo a.tó do desfechar tiros 
cm si proprio! En nã.o o conheço pessoalmente ••• 

O Sn.l\!ctu,\ DE YAsaoNCEI.r.os:- Nem eu.. 
O s., .. DroGo V~t.no:- ... n1ns estou informado de 

qnc é intelliA"cntc, cllm hnLilitn.~!ües ntópa.ra. depttta.do 
JlroYlncinl quo tem sitio c ainda. é. 

Allndio tnmb01n o h..,nrndo senador no estadO nnor
mnl do. comnrcn de Souzn, nn. qun.l é juiz de direito 
o Dr. Bttrntn.. A este respeito. nu'lento como tenho 
ostn.do da proviocin, niio }Dsso ndinntal", senão nquillo 
que é publico c notorio c o honrado senador de..,·e 
sn.bcr 1nclhor do que eu. Ora.. at.tnndo S. Ex. estn.va 
no n1inisterio, c orn collcgJ. do Sr. conselheiro Affonso 
Pcnun, ministro da. justic;on.. este consignou 
cm seu roln.torio nprecinções sobre a si
tun.çiío da.quelln eomnrcn , nttribuindo o cstndo 
nnorma.l • em que jú cntii.o se nchn'\'n., n. ess~ juiz 
do direito. :Ahi. nessn. peça officinl. o nüo na.s re
contes informn.çõcs dos seus 410-reli~ona.rios. ncha.ria. 
o honrndo senndor n cnusa. e origctn dns perturbações 
da. comn.rca. O que ó certo é qnc tnnto o Sr. Affonso 
Pennn, con1o os presidentes dn Parnhyba o todos que· 
sn.bem do que nlli tem occorrido , nttribuom o eata.do 
nnorma.l, como qualificou o nobre senndor.da. comarca 
de Souza., oxnctnmontc no sett juiz de direito. cuja. 
remoção tom sido ex.i,::idn. eomo providencio. indispen
sn.vol pa.ra. que O serviço publico e ndministra.t(Õ.O de. 
justiça. caminhem com a. precisa. regtlln.ridndc. 

Emprestnndo no digno l!rosidento do. provincia, o 
Sr. Dr. Ba.ndeira.. um ospir1to nttro.biUnrio •••• 

O Sn. ~!Ern.A. DE VA.sOO:'IlaELLOS: -Nii.o usei dessa. 
oxprossü.o. 

O Sn. Droco VELHO: - ••• de utn espirita npnixo
nndamontc pa.rtidnrio. o nobre sena.dor citou o i'act!) 
de ter elle mondado procerler •\ eleit'iLO do deputado 
provincia.l nn vaga. a.bcrtn, o.ntes do 2.0 oscrntinio q_uc 
10. ter lu~o.r. pelo fnllccimcnto de um que fora. elcuto 
no 1.0 Ent~ndo o nol>ro sona.dor qtto nlio competia. a.o 
presidente o. nttribuiciio do ma.udnr llrocodor n. osso. 
oleiçii.o. 

Em occa.siüo mnts opportunn J10deremos trn.t.nr elo 
nssumpto com o nocessa.rio dc~:~oo'•"ldtnc':lto, o eutü.o· 
mostro.rai que ollo nfio ó tão Rimplfls comi) c-nt~n~le o 
nobre seno.dor: e que o presidente dn provincin. mu.'T'l
dnndo proc11l1or 6. oloição nns circu.mstl\ncio.s em q':.le 
o fez, tom justificnQii.O, ll om toclll o caso nüo violou. 
nenhuma. disposição do lei, e meno~ cc't\"{:.::ãa noc 
motivos dotcrmina.tivos do eou neto poqueninoa in
toresaes pn:rtida.rios, ootno o de :fnzer fllleg~r un'\ 
doputa.do conservo.dor, qu~:ndo c. 1nn.ioria. d:L O.flsem
bléa provincial oru conbooid" pelo rcsulto.do da. 
eloi~o doa 5 diatrictos d" provincio.. 
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Como quer que sejn., esperemos que ven'hü.o a.o 
senado ns informações, que o nobre senador requereu. 

Outro fncto ndduzido poJo honrn.do aono.dor, como 
prov11 do esoirito po.TtidiLrio do Sr. Dr. Bo.ndeirn, 
foi o ter ma.tido.do fnzor descontos nos ordenn.dos dos 
empre~ndos provincinf!s. Segundo declnrn. o n.rti::co 
d.o sccreta.rio do governo cln Pn.rahybn., cato facto 
é inexacto. .A expressão devia. ser fhlso, porque 
dou-se justnmonte o contra.rio disto. 

O qne o presidente ordenon foi qtte t'IS crtlclores da. 
fa.zenda. provincial que tivoi~Cm tra.nsncçõos nn re
po.'ttiçüo compotente, soífres~em o desconto do que 
estivessem devondo; isto 6 .. bonvessc o que se cba.tua. 
cotnponsnçü.o. 

O Sn. BAnÃo o& CoTCGTPF. (presidente do conselho): 
-Como se faz nns repa.rtiyõea de fazendo.. 

O Sn. DtoGo VEr.uo:-0 inspector do tbesonro p"ro
vincio.l pergunton se ncstn. regra csta.vão incluídos os 
empregados p11blicos; e o presidente doclaroll. formnl
mcnte quo nii.o. 

JA se vê que nesta. parte o boorndo sennilor :fo1 
illudido pelos seus nmigos pnssndores do tolegrnmmns. 
Mencionou tnmbem o bonrn<lo senador, coroo prova 
.ao espírito n.pnixonndo.mentc llllrtidnrio do presidente 
do. Pnrnbybn, ~ demissüo do St•, Dr. Rnbcllo. 

E' O\ltro facto incxncto. pnrn o nií.o qnnliflcar do 
fa.lso : nunca. se. dcnt scm~lhn.nte tloruissüo : o 
Sr. Dr. Rnbello nü.o foi exonerado de emprego a.lgum 
!'elo Sr. Dr. BILn,leira.. 

Desperdício dos dinheiros pnblicos-foi outra. nccu ... 
sa.~ií.o, que o l1onra.do senndor fez. 

Senhores, é do cntrist~cer observnt" como ntirüo-se 
neste recinto accus11çõcs da. nntureza. dcstns que o 
nobre sena.dor fez no digno pres-idente dn. Pnrnhybn. 
Quo.ndo o Sr. Dr. Bnndeira. tomou contn dn. nclminis
tração, ncbott nos cof1·cs dn provi.ncin. n.peons o. insi
gnificllnte Cjtl<>ntitt de zooaooo. 

No curto período ele sna. a.dministrnc;üo, gra.çn.s LÍS 
providencias qu~ tomou c ú solicitude com que so 
tem occupndo dcstn. pnrtc do scr\'ilfO publico, o cstndo 
'finnnceiro da. l,nrnhybo. tem sensivelmente melho
!rado. 

vomo disse, nos cofres hcwin. npcnn.s '200fl; os 
serviços provincines csta.vüo todos em ntrnzo: os em
pregn.dos pl.lblicos nü.o rccobit'lo seus ordenados hnvln 
seis mezes. Pois bem:. os scrvic;ol-1 esti~o 0111 din, os 
empregados têm sido pngos dos ordenados ntrn'l.ndos 
e recebem os que viio se "·encendo,· o. prov1ncio. está. 
portanto desembnro.çn<lu. sen1 prcj nizo de suns obrns 
publicns c de atttros melhoramentos como a. illu111innçiio 
J?Ublicn. dn. c:npitn.l, continua.dos ou ioicindos pelo 
Sr. Bnndcirn c nc. cofre provinctul já ha. sa.ldos, consn. 
que bn muito nü.o se via.. 

Ainda ma.is, este presidente esbnnjo.dot·. este prcsi .. 
dente gnstndot·. como diz o nobre senador. ncnhn do 
fa.zer sobre o omprestimo contro.hido umn. novn.çlto d~ 
contra. to com o Ba.nco <lo Brn.zil, da. qua.l resulta. umn 
economia. do conto o tnntos contos .. 

Repito, senhores, ú de entristecer obscrva.r que urn 
.ndn1in~strndor qno o.ssim procedo, que se esmero. no 
C1.1mpr1mento de seus deveres. que pa·estt'L serviços 
,rencs ú. provincin., sejn. objecto do con.surns injnlitns, do 
!Lt:c\lsnçõcs n6rea.s. 

Condcmnou nincln. S. Ex. a. reforma. dn. instrucçüo 
pnblicn, cmxarga.ndo nelln. ensejo pnrn. nrl'nnjos pn.r
tidnrios e desperllicla Uos dinhoh•os publicas. 
1 Scn.horcs. quem conl~ece o Sr .. Dr. Bn.nU.eirn. 0 

1
a.prec1a. 0: sua. competencln. na. ospecla.lidnde- instruc:
•f#U.O pnbhcn .•. 

O Su. ContiETA: - "\.poilldo. 
o Sn. Droon v.T.TTO: - ... <le que dou provns nqui 

nn. cOrte: qt1e1n lhe conhece n. into~ridnde de cnro.ctor 
a iaençi~o llo espírito. pôde ver l)UO ello ó incnpa.z do 
L1cevlnr-so <ln sondo. da jllstic;m pa.rn, A'Uindo por scnti
lnentos 'Pequeninos ou __in~cresscs de 1)nrtido,. .fnzor 
11~n. reformo. en\ rntllo t!"o unportnnte do serviço ptl• 
bhco ... C,?mo ó o. ~nstrucçuo pl'lmo.r1a. o aecnn<lnrio. da 
prov1nean, rtun nuo nttonde&Wl axclusivnmento a.o ao1.1 
malhoraruonto. 

O Sn. Connl!:u.:- O Sr. Souza. Bnndeirn ó um do• 
oidndilos rno.is habilitados nesta. rn11terin. (Apoi<~dos.) 

O Sn. D1oao VRLDO : - Foi o que olle pr<>vou, ti
rnndo n. instrucçii.o pnblicn do mo.ra.!Õimo em que 
cncontrou-n e dunclo-lhe nrgo.nisnçüo de nccórdo com 
ns circumatoncia.s clifficeis do. provlncio. quanto no .seu 
estndo finn.nceiro, e a.proveitundo o pessonl C)Cistcnte, 
inclusivo co-religionnrios do nobre senador, entro· os 
qunes o Sr. Dr. 'l,oscn.no do Brito, p:ocminentG no seu 
partido. 

Foi n l"eformn. um bom serviço que o Sr. Sau~a. Bon ... 
dcirn. prestou l1. provincia.; e qtlnnclo o nobre seQo.dor 
nl~oo lovnntussc n. sun. voz pnro. lh'o ngrn.decer como 
pn.rnhyba.no, dev«Jrn. no menos nbster-se do formular 
nccmmc,:õc~ sem procodencin., enxergando motivos in
confessnveis c intuitos pn.rtido.l'"ios. onda só· hn. profi
cic:ncia. nn. mntcrin. o rectidü.o no modo de proceder. 

O nobt·o senador trn.ton tnmbem dos ncootecimcntos 
qno se dt)rito no. enpita.l dn provincio.. c referia-se a. um 
confiicto entre o presidente d1.1. cnmnrn. municipal e 
um escrivão <1c j111ZO de pnz. e tnmbetn n. uma. desor
dem entre mnrioheiros <lo um nnvio estrangeiro surto 
no porto e a força. policial. · 

Assavcro a.o senado que ambos estes factos forüo 
tonmdos nn. dcviUa. considernçüo pelas autoridades. 
Quanto no ultimo, que é o mn.is p;rnvc, os 0.\1tor~:s 
farão pt·occssndos. os soldados bnplícndos no conflict•> 
do qtul.l rc~mltou u. morte de nm mu.rinheiro foriio 
conúcmno.dos c estii.o cumprindo EiCntenc;a. na cadeia. 
<ln. cnpitul. O confiicto entre o presidente dn. cnmnro. 
e o escrivii.o do juizo de pnz nüo teve seguimento 
a:z: of!icln pot•que pelos corpos de dclicto feitos, nü.o 
tnenos de dous. '\'crificou-se qtlc os ferimentos erii.o 
leves e conseguintemente só no offcndido comcctio. o 
proscguimento da ncçü.o criminnl. -

Não prctendin, Sr. presidente. entra.1.~ nesta discus
são, tnnto que nü.o muni-me de documentos que J?O 
clcrin. obtet• pnrn dnr uma. re~posta. rno.is descnvolv1da 
n.o nobre senador, csclM·cceuUo o sena.do sobre fnctoa 
com que S. Ex. fundamentou o seu r11querimento. 

Concltío dizendo: feliz o Imporia do Brnzil. felize11 
todns ns suo.s proviocins, se ú. frente de onda um0; 
rlellns se ach!lsscn> homens dos predicados do Sr. Dr. 
Bandoirn. 

Dotado de intclligencir.. superior. illustrnçü.o não vul
g;m·, inteireza de cn.rncter. firme con~cie'!'lcio. do 9_ue faz 
on vni fnzcr. o Sr. Dr. Bandeiro. eKtú. prepB.rndo'para 
o exercicio de' qunl'luer funcçü.o pnhlicn, uic.da muito 
n.cimn dn. que lhe fo1 conliculn. .A província. da Paro.
hybn e ns pessoas hnpnrcines ja't. t~m feito c hü.o de 
fnzer inteira justiça. t'lqt.tAllo di.stincto cidndüo. 

(.tlpoieclos ; muito bem I .ll<tUo bem !) 

o ~:a·. lll~tra~ de VnHconcclloH:-Sr. pres'iclenta, 
não pretendia. nem preten<lo insistir nn. dbcussi'i.a, em
qun.nto nüo forem terr.ettidos os documentos e infor .. 
mnções por mirr1 requeridos. 

Nüo tont rn.ziio o nobre acna.d.or qna.ndo n.dmirnu-so 
de nü.o ha.vcr cn retirndo o meu l'equerimento: nü.n 
pcdh~ fnzC-lo por isto mesmo q_ue n. definitiva opiai?'o 
sobro OS fnQtOS por mim arguidos depondO Olrt po.rte 
desses Qsclnrocimontos e docmllontos que o presidente 
da. provincio. prornettoll envinr no governo, e que forií.o 
recln.ma.clos pelos nobre.s minist1·os dt\ justi?n o do iln
porio. Repito~ ni"LO p-:ldio. deixnr do mnntcr o meu 
requerimento paro. que estes csc:lnrecimcntoR sojúo ro
metlidos no senado c sobre ollcs possnmos fnzer a. luz 
e encetar o debate. 

E ~rra.ndo ndmirnção CBLlROtl .. me, Sr. prcsiclente. o 
nobre senador quando,. som documentos, som oscln
recimcrQtos, veio provocn.r nova. discus~Uo OJ.•ponclo nilo 
o lieu testemunho, mo.s o J.o terceiro sohra o ns-
sumpto en> quostiio I (. · 

l~u nü.o disRera que snbia. Uo sciencin pro~in. : bn• 
seci-me em tofonnn.çOes que me farão ·fornecidns por 
cnrtn.s e telegrn.mmo.s: li o.o senndo os nrtigos dos 
jCirnnos em. 'l.Uc 10 roclnma.viio providencio.B l\ respeito 
dos factos •le quo fiz mençüo; o n.ca.bei dizendl> que 
espcrn.vn. que o governo remottesao in:formnções. po;ro. 
que pudossemos formur juizo seguro. 

Entendo que um sono.dor nü.o estt\. inbibido de fnr.et 
roc!o.mo.çOes dll trib11nn qunndo recebe cart•s do nmi.w:oa 
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,que' lho •merecem .confiança. e telegTamm&l &osignados 
, pela commissã.o do seu partido, indicando factos 
;'-erimiuoaoa sobre os. qunes-o governo deve providenciar. 
~Enteado mesmo que em tnes ciroumstntlctns o senador 
·-.cumpre um dever e o.té vem em auxilio do governo 
:na repre•sio dos. abusos. 

· Disae que mo _pa.recin. que o preaidcnte da p'tovincia 
J'não tiuba t-rocedido com a isençll.o que fOra. para de
)seju:: ped1 ao _governo que nü.o descansasse nté abter 
Jünforma.ções, e que nã.o confio.sso excl\lsivnmente nas 
:providencio.s que o presidente pudesse adoptar. Instei 
:pa.ro. q_ue o governo pro vidPncinsse com cnergin. e 
• effica.caa afim de que n. sua o.cção fosse sentida. em 
r-toda o. . .,rovincia e ce.ssnssem os abusos. Em que 
:houve n1sto precipitnção ~ t 

Q. ·Dobre sena.dor, oppondo contcsto.ção o.o que eu 
-aisae, aliás. com .. alguma. .ncrhnonia., to.xou do falsidades 
os _factos pol' u:um refertdos. 

O Sa. D1ooo V&LUO: -Não me ~eferi '"' nobre 
aenador .. 

·O Sa. M:EinA. DE V ASCONCELt.os : - Entretnnto S.Ex. 
por suo. vez não apresentou documento nenhum ; nü.o 
·trouxe Denhuma prova.. nem. mesmo adduzio o seu 
proprio testemunho valioso, porque seria. S. Ex. in
capaz de trffirmo.r o.quillo de que nã.o tivesse certeza.. 
O nobre aenadcr rcferio .. se a.pcnns a. u.m artigo do 
secretario c:l-a. provincia. do. Pnro.hyba.. que se o.cbo. 
,:nesta-cOrte. E testemunho de certo valor, eu o 
"reconheço; mas. que niío dispensa. 0.1 provas que devem 
'Vir parn que possnmos formar juizo seguro. 

Quanto aos fc.ctos de Souza., apresentei provas, e o 
nobre seDador não ns invalidou ; ·apenas enca:r
regou-se de fazer uma. nccuso.çiio a.o juiz de direito. 

O Sn. DroGo· 'VE.LRO: - Nii.o fiz censtua. n~uhuma.; 
referi-me ao relatorio do conselheiro Pennn.. 

O Sn. MEIRA. DB V AscoNcELt.os : - Então se o 
nobre senn.dor de r.o.da. sn.be e nada. a.ffirma, tollitur 
questío; niio discutamos este ponto. (Apoiados.) 

Quanto ú. eleição provlncia.l, o. illegalido.de do neto 
. .foi reconhecida pelo governo. 

O Sn. D1oco Vet.uo:-Não me consta. que houvesse 
. dccisã.o do governo a osto respeito. 

O.Sn. MetnA DB V.a.scoNCEt.t.os:-0 nobre ministro 
do imperio declarou do. tribuna. que era illego.l o neto 

. ·do presidente da província mnndo.ndo proceder ó, 
elei9ii.o do 2° districto para. preenchimento de umo. 
vaga que ainda uii.o se tinha. dndo: S. Ex. affirmo.ndo 
que o acto era. illega1 concordou commigo. (Apoiados.) 

Mo.s que nii.o fosse: ainda assim o nobre senn.dor 
:nü.o. exliibio documento ou provn. que ·demonstrnssc o. 
legalidade do acto : fez uma. contestnçü.o por simples 
negath·a. opposto. ás minhns pa.ln.vra.s, firmando-se 
ainda. o nobre sena.dor em te3tcmunho de terceiro. 

Quanto ao confllcto e assnssinato do marinheiro 
norueguez, o nobre senador nü.o negou o facto, nem 
eu disse que o o.utor nio :foi preso : apenas ponderei 
quo. o. aubdelego.do a.té ser proauncia.do foi oonservado 
no exercicio do cargo. A esta. parto o nobre senador 
niio. oppoz objeeçüo alguma, 

Quanto ao caso do juiz de pnz, que foi maltratu.do, 
enunciei apenas que o delegado estava 'Presente, e 
qlle, em vez de prender o autor do crtme, hnvim. 
amettid~o·offendido com um )'Olioiu.l p11ru. cnsa, hn.'
vendo'o presidente do. provinc1a tido conhecimento do 
facto. 

Nãci.-utestoi que o presideute tivesse tomado pro
vidoaciaa ; apenas ehnlnei a. a.ttonçü.o do governo pn.ra. 

· o co.eo. Aiodo. aobre este pont~ tl uobre aenador na.da. 
. sdi<intou, apeuaa negou~ 

Quanto à" instrucçü.o publicCL tombem nü.o asseverei 
que· o presidente da provinda. erl\ o.pa.ixonadamente 
ya.rtidu.rio : nü.o neguei intelligeneio. e illnstrn("Ü.o n 
este. fnncciona.rio, Disse, é verdade, que o presidente 
a e vin . eu tre dous fogos - u. opposiçiio libernl e u. op
Eosiçü.o dissidente. e tn.lve2:; fosso nrrnatn.do a identi
;licar-ae mnis com 11m doo principaea PQliticos do. pro
víncia. e a.aaim ao toronssemnia po.rtidario, deixando de 
ter nquelln. hençli.o que devia. c::onser\'n.r no h1gnr que 

. occupa.. 
Niio dirigl otronsa peasoal. nüo de•conhcci o me-

recimeuto do Sr. Souza Bandeiro.. Se o nobre aouador . 
queria. tecer elogios a. este funccionario, eatava.•o 
seu direito; ma.s nü.o carecia. de a.proveitar-se. das 
observu.ções que nz a. reopeito do procedimento do 
presidente e da sua ndministra..c;io .. Por mais elevada 
que seja. u. posi9ii.o do preoideate do. provincio. da p.,;.. 
rnbybo., por mnía respeito que nos mereça. o seu· c.,. 
ra.ctor. nenhum funccionar1o póde achar offeosa.. u· 
exame dos actos de aun. n.dministra9ilo. ·nem entender 
que ni~o possa ser censurado dn. tribuno., qua.ndo o' 
governo o é pt~la. opposiçiio, logo q\\e px:atica. quan
quer netos que dii.o fundn.mcnto ~ a.s nccusn.çõea. · 

Relativamente ú. instrucyü.o publica.. disse eu maia 
que o presidente do. prov1ncio. tinha. aupentado a · 
despeza na. orgn.niso.9ão desse ro.rno de serv190 provi"D
Cia..l; e é exo.cto, nao me pnrecendo o.inda. de bom 
conselho que em uma provincio. pequena. fossem 
crea.das tres directorias de instrucçü.o, quando aliáa 
uma. sómente podia satisfa.zer ao serviço com o rnesm.fl 
proveito e vo.nto.gens. 

O Sn. D1oao VELUO: - Mu.s uiio houve augmen&o 
de despeza. · 

O Sn. Mt:ttu. nz VA.sCONQELLOS:- Está. enno.naa.. 
Houve nugmento de despezu. e niudu. aqui'V. E:s:. 
oppõc uma nega.tivn por informn9ü.o que colheu. 

Extstio. na. província. uma. directoria. s6mente de 
instrucçüo publica.. e ]?ortanto a. crea.çüo de·trea di· 
rectorias uiio podia de1xu.r de augmcutar a. despeza • 

. Cnlculo.-se em cerca. de 9:000$ o n.u~mecto: Dio é 
mnito ~rande. mo.s paro. a provinein. da··Pa.rabyba 
toda económio. é pouco.. .. 

Nií.o insisto nn. discuss~o : o nobre scno.dor cumprio 
o seu dever vindo em defesa. do presidente do. Parn.
hyba; ma.s em todo o caso não demonstrou que eate· · 
negocio nü.o deva. ser esclnrecido pelos documentos. 

Ayroveito a. occasião po.:ro. pedir ao nobre ministro 
do 1mperio que nos remetta a. porta.rin. do -presidente 
dn. Pnrahyba mnndnndo proceder á eleiçiio do 2.• dio
tricto dn. província., mesmo porque o illustre senador 
p_elc;> Rio-G_rnnde_do Norte declnron que deseju.v& in• 
SlStlr na. dlSCUSSUO. 

O Sn. Dtooo VELUo: -Parn explicar o neto • 
O Sn, MEtnA. DE V A.SCONCELLOs : -Pedi estas infor.. 

runções e reitero o men pedido agora.. J ó. é tcnnpo a. 
governo té-lns em seu poder e remettê-las ao senado • 
como pedi em meu requerimento. 

o l!!lr. Da1'iio de Clotc~;lpc (presidente do c.,,... 
selho) : - Declarei ao senndo, ern uma. das sMS6etl 
em que se discutia. mo.terin. de requerimentos. qutt--ell 
estava. disposto n voto.r por todos os cscla:reeimett&oa 
que fossem pedidos pelos honrados senadores da· oppo
siç.ão. Sei que. quo.ndo se apresentão estes requeri• 
mentos, os commentarios podem ser muito .,a,ria.dos ••• 
e n.té conterem censuro. dos netos em consequencia 
dos quo.es se pedem informações; mas nunca. nenhntQ 
dol5 meus honrados colle(;O.S, nesses pedidos de infor-. 
ma.9ü.o incluio o. censura. lnlrnedinta, e é o que n.contece 
no req11erimento do nobre senndor pelo. Paru.hyba. 
S. Ex. pede informações e jó. dá o facto como provado; 
orn, isso é nmo. censura que, peço licença ao uobr• 
seno.dor, para. ui'io aceita!". , 

O requerimento diz o seguinte: «Requeiro que 
informe o ~;overno, pelo ministerio da. justiça. 
quo.es o.s -prov1deucias tornndns paro. fa.zer cesaal'! a 
porseguiçr.o das autoridades de Pitimbú, no. provluciQ. 
da. Pnruhybo. contra.' diversos cidu.dü.os, etc. • Aqui 
est{Lt pois. uma. nffirmo.tiva que, como o nobre sena .. 
dor nca.ba <le demonstra.r em. se1.1 discurso, nilo podia 
fazer, pois con1 certeza. nüo sn.be se houve ou ho. essn. 
perseguição. 

O Sn. BAnnos BARRETO :-0 fuizo está fonnndO·DCl 
requerimento. 

O Sa. BAn:i.o DE: CoTZOil'E (presidente do conselho): 
- Portanto, se o honrado senndor quizer retirar· ou 
modifica~ essa. parte de seu requerunento, lhe ·darei 
men voto : mna, da fórm<L por q\\e est•\, peço por. 

· missii.o a. S. Ex. pa.ra votar' contro., e fazer mesmc
un1n pondero.çiio aos quo qui7:erem. votar a. favol', ·e ,· . 
que ha nisso uma certn. irrcgtlltLtidncle. Podia o Dobro 
aenador dizer o ct.ue fi1.1lzt!;U!6 q_unndo l\'('resontou u 

ll:l 
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~": rft:querimento. mas~ pedindo jnformaçõea, espere por 
J e!la·.para julgar. 

.W o qne eu tinha de dizer 11 respeito desse as
sampto. 

.O Sa. M•mA. DR VA.soOI'CCBLLOB:- Pe9o a palo.vra. 
·O Sn. BAnÃo DE CoTEC!PE (presidonte do conselho): 

-.Se V. Ex. qaizer risca.r1n asieveraçü.o do fa.cto na 
(taal se inclae a. censura, cston }lrompto a votar pelo 
-.n requerimento. 

O .... lllelra 1lc 'Wa••IColtcelloH (paro. um& expli
C8Çâ<>) :-Nii.o tenho dllvida do fazer " modificnçüo 
Jtedida pelo nobre preside:~ te rlo conselho ! não quero 
GDDcorrer paro. a. irre~laridnde que S. Ex.. o.llegon, 
t)Om-ou sem fundamento: aceito suns observações o 
.-aço a modificnçii.o nestes termos: u Re~ueiro que 
Hlf.orme o governo, pelo mininisterio dn. jt1s11ç:n, qunes 
:· • ·providencia tomadas A obre os acontecimentos de 
l 'itimbú. na. provincia. da. Pnrnbyba. » 

O Sn. BAnÃo ns CoTEGIPE (nrosidcnte do con
tt,lbo) :-Muito bem: estou por ísto. 

Ficou a discussão o.din.da. uelo. hora. e com o. l)a.la.
:.·ra o Sr. ministro dn. justiçn..-

RECTI11'1CÃÇÕE,. 

O 8r .. Franco de ~H.:- Peço desculpa. ao sc
Qado de occupnr sua. a.ttençiio por n.lgun6 instantes 
I3QDl um incidente que me é pessoal. 

Quando hontem o nobre J>residCnte do conselho 
clizia que eu tinbn pnssndo a pnsta. de estrangeiros 
~ra o. da. guerra. eu disse cm a.pn.rte gue isso tinha. 
sido em ministerio differente c cerca. de dous o.nnos 
depois. F.ste mett a.pnrte nüo foi tomado. Nilo ouvi 
DeSfi&. occ&-4iiio nlgumn.s pa]avrn.s que o nobre presi
dente elo conselhO nccrescentou c que li hoje em sett 
à.iscurso : se o.s th•essc ouvido teria. dndo outro n:pa.rtc 
•m voz ma.is alta ou mnis cla.:-o., de modo que ficasse 
aiapensado desta. explicn,,·iio a que sou obrigado neste 
momento. 

O nobre ministro disse referindo-se a. mim: u ••• que 
•la pasta de estrnn~eiros pnssou pn.rn. o 1ninisterio da. 
:.,"llerra, qunnllo tinha. ma.1s cx.periencio. elos nep;oelos 
estrange1ros e entre mü.os negociações importantes.» 

Se este fncto fosse exn.cto, se eu como ministro de 
estrangeiros, tendo entre míi.os negociações importnn-
1es, tivesse pnssndo po.ra. outrn. pa.stn, nü.o haveria ex
},Jicaçõ.o possível senüo nl~umo. muito deso.irosa. paro. 
utim; devo portnnto fnzer uma. rectificnçi'io. 
• O nobre presidente do conselho mostrou-se· esque

mdo de fnctos ainda. recentes, o que poderia. fnzer 
•uppOr que a boa memoria de S. Ex. já vai sentindo 
os etreitos da idnde ••• 

O Sn. BAnl:o DE CoTECIPB (presidente do conse
lho) : -Apoiado. 

O So.. Fn.A.~co DE S! : - ••• se não provasse o. ne
nbuma o.t.tençiio que S. Ex. prestou ú minbo. quo.si 
imperceptível pnssn.gcm nns regiões do poder. 

Com mo.is razão podem outros ter tarnbem esque
. cido ·esses factos ••• 

O Su. BAnÃo nE CoTECJPB (presidente do conselho): 
·-Peço a palavra pnra uma explicnçüo. 

O Sn. FnANco DB S.l :- • • • e suppor que 6 con
.>nn.e 6. verdnde o que disse por engano o nobre 

t•ree1dente do conselho. 
"Oevo lembrar o que .iú. disse uaquelle aparte que 

tll.o foi tomado. 
Servi como ministro fnl· ~strnngciros no r;:nbineto 

-!e 21 de Janeiro, presidido pelo i11ustre Sr. Martinho 
· :n.mpos, o qunl se retirou do poder em principio 
· .u Julho do t 882; e entrei pnra o ministerio da 
.~uerrn. quttsi dou a nnnos depois, em !\'fnl"ço de t 884, 
no gabinete !>residido pelo Sr. conselheiro Ln.fnyoti;IQ, 
por occnsiü.o de se recompOr nquollo go.binOte, a 
Cle~ dizer que só nceitei nqnelln. pn.stn reluctnndo, 
nllego.ndo minha. inoompetencin o mnis outrn.a t-nzõos 
]loltta quacs nito desejn.'\·o. entia.o nccitnr o cnon.l'g"o,c só 
() aceitei n.ececlondo ás instnnein.s dn.qucllo m"!u 
illnstre co-raligiono.rio e o.mi~o. o qunl clescjnva quo 
:fflsse o. pnsto. occupndn por 11m senador, tendo c1ifficul-

• cl11de-om achar no aenado um collega quo o <J.Ilizosao 

u.companbar Jlaa circumstaocins d.ifficeia em .. que j&t 
estava aeu gabinete. 

Pasaei depois, como lembrou o nõÍne preaiaente do 
conselho, para o ministerio do imperio, mu não· no--· 
mes!D? SS:binete, e sim por oeenaiüo de se organiso.r 
o mlDlaterJo 6 de Junho, dignando-se o aeu illustre··· 
chefe, o Sr. conselheiro Do.ntas, confiar-me aque11a.~ 
r~o.s.ta, que ~e melhor grado aceitei, porque" ·tinbn. .. 
malS ebnbectmento das mnterias gue por ella correm·· 
que dos nego~ios militans. ' 

O Sn. Pnt:BIDENTB :-Isto não é rectilicaÇ;io, releve· 
o nobre senndor que lhe obsor\'e ••. 

O. Sn.. FnANco Dz S.l :-E' uma explicação qu"'· 
prectsnvn dar, e devo completn-ln. 

Parece-me que o nobre presidentA do conselho refe
rindo-s.e o. .ne~ocinç~õeB importnntes. o.llndin. ó. qnestã()·: 
do terr.ltOrJo _du~ 1\liBRões. sobre n !lltal·se tinhA levan-
tn.!lo d_asc:nssu.o JUSt.mnente nn.quelln. occa.sião, em que· 
f~J miniStro de cstrnng:eiros. I~' certo que estaques-· 
tn.o totnou nnqnelln. occnsiii.o uma cert-a. ~a.vidade~ 
por um acto do governo argentino. e ta.mbem peln.. 
parte que o nobre _presidente do conselho tomou na. 
discussão, publicando na imprensl\ artigos com seu 
nome e profe1·indo um importante discurso no senaclo. 
'lue produz1o um éco algum tanto temeroso uo Rio
dn Prn.tn. 

O Sn.. DANTÁs :-Apoindo. 
O Su. B"'nÃo DE CoTeGtPR (p-residente do conse~ho) :· 

-Se estú. em discussrio isto, peço n palavra. 
O S1\. FI\A.Nco ne SÁ :-E' certo tntnbem que tive a. 

honra. de inicinr nova. ne~ocinçi~o sobre essa hnpor ... 
to.nte questü.o, dnndo ordem o.o nosso reprcsentnnte 
et'? . Bn~nos-Ay~es ]lnrn. nbri-lo. ;_c qunnõo deixei o· 
mmtsterto esta.vaa forrnulndns ns 1nstrnc~ões -que ni'to 
sei se forü.o. mnoilo.dns do 1nesmo m.od~ p~r que se 
nchn.vi"Lo concebidas. 

Deixei, portanto, esta. negociação, porque tive de 
ncompn.nba.r cm SlltL retirndn o ministcrio n. que eu· 
pertencia. 

J_ú. q~e estou com. n pnlnvr~. Sr. presidente, po· 
dcrto. do~er nlguma. couso. relntLva.mente o. outro topico 
do discurso do nobre presidente do conselho. 

O Sn. PnusiDE~TE : - PerdOe-me o nobre se
nador .•• 

O Sn. FnANao DE S.l :-••• que tambem se refere 4· 
minha. pessoa. 

O S!l. BARÃO DE CoTecJPB (presidente do conselho): 
-Isto é resposta.; nüo é rectifico.çii.o. . 

O Sa. Fno\.NOO DE S.l :- R!i!ctifiquci o engano em 
que ca.hio o nobre j?residente do conselho ••• 

O Sn. BAnÃo DE CoTeGlPE (presidente do conselho)l 
- Rectifique os seus; o~ meua não. 

O Sn. PnESIDENTE :-Peço ao nobre seno.dor ••• 
O Sn. DANTAs:-Sempre houve tolerancia para esta1 

explicações. 
(H~ outros apartes.) 
O Sn. FnANOO DB S.l:-T1ve a necessidade de recti

ficar um ponto do discurso do nobre presidente do 
conselho, que pod.ia. truzer .. mo desar ••• 

O Sn BAnÃo DE CoTEGIPB ~(presidente do con•elhol: 
-Estive muito longe disso, V. Ex. so.be que eu aer1a . 
incapnz de tal. 

O Sn. FnANao DE S.l:- Nii.o digo qne o nobre pre• 
siilento do conselho tivesse tido essa. intenç~o ; . maa •. 
poderio. ser a consequencin de suo.s po.lo.vra.s. , 

O outro topico o. que mo ia referiutlo é aquelle em .; 
que o nobre presidente do conselho teve a ca.rida.da ~ 
de mo do.r 1'ma. liçi'io sobre o.quillo que nü.o convem •. 
à altura das discussões do parlamento ••• 

O Sn. F. OaTA.VUNO:- E' um lu:;:o.r commum de· 
phetoricn dizer : cc Nlí.o eatú. no. altura: do seu talento,. 
etc. •• Nla.o se importe com isto. 

o Sn. FnANOO DR S.l :- ••• se boln que rn·otestando~ 
que nüo tinha. int.on9ilo de mo ofTender ••. 

O Sn. BAn:i.o DE CoTEG!PR (preshlonte <lo consolho,l:i .. 
-Ao contrnrio1 ntó o 'l,UO~onilo lioongeo.r, -

• 
I 
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O Sa. FJU.I'ICO nB S.l : -Certamente uiio fo.z injurio. 
~4.0.e'Dl caatiga oa quo errào, ou eusiua. ao~ que precL~Ji'io 
ode -.prender, e reeonheço o nobre m1n1Btro como 
luteat.re: conaammado em muitas coasGs ••• 

O Sa; PaJ:IIDJ:NTB :-Peço do novo nn nobre 
..aeuaclor. ~-: 

O · Sa. Fou10ao DR S.l :-.. • S. Ex. até '"d fez 
.-ob-ra· ae ,mieericol'd.in. mnito propria. do nobre P:resi
.deDfle.ClO. con.elbo, que é digno provedor da .Santa 
.C:aa. 

o. Sa. BA.alo DJ: C:.u'l'RGtPE (presidente do conaelbo): 
-Para receber enferme a e ni\o pGra dar lições. 

O'Sa. Fn.urco DB S.l :- Niio me occup~>rei raais 
disto,·· obedeço á Bdvertencill do nobre presidenta do 

.. eena.do. Deixo q-,e o publico aprecie a. eonvenicncia. 
ou lacoavaniencia dos recursos e do eatylo, qne 
'tenho empregado como opJlosieionista, ass•m c:omo 
·doa meios e aa liuguag~m de qne o nobre '{lr~sidente 
··do conselho costuma. usa.r como ministro e chefe do 
,gabinete. 

o .... Barilo de t::ote&lpe (presidente do con~ 
•olho): -Sr. presidente. " e:x:plicrsção peas~l do hon~ 
·.rado •ena.dor é uma resposta. ao meu d1acurso, no. 
.parte em que se retere a S. Ex. 

Tem raziio o met\ honrado callega, quando attribue 
,a_ faltas. da minha. memorio., consequencio. de nvo.n ... 
çada· idaae, & inexaet1dõ.o que descobria no.s minhas 
!]lalavras, em relação ó. sua passagem do ministerio tle 
-estrangeiros para o d.o. guerra. 

E' verdaae ; e não é aó neste ponto que me fnltott 
~a memoria; em muitos- outros, alUis sobre factos 
:paasados · mab proximamente do que estes. ella 
'~ambem me falta. Mas me deverá perdoar o nobre 
-senador,. por9.ue vi S. Ex. fSer ministro ta.ntes vezes, 
;na. situação hbtsrnl, qne me pareceu qne nii.o havia 
-intervallo algum entre um e outro mini,terio, que 
".era tudo uma. successão de ministerioa ••. 

Dahi nasceu o meu engano. Na. realidade dou n.s 
·mi.oa H. palmatoria : o nobre senador nü.o passou de 
·Tepent.e da- pasta de estrnngei.tos paro. a. da guerra 
mas sim com o intervo.llo de 4ous o.nuoa. Entretant~ 
·nem por i~;~.,.n o. minha. observa9ü.o perde de sun. 
"força .•• 

Ull Sa. SaftA.DOa:- Ao contrario. 
o· Sn. BAl\ÃO DB QOTEGll'E (presidente do conselho): 

. -., •• quanto âa habilitações ou aprendiz~>gens dos 

.:ministrOR. Qnerill eu dizer que o nobre senador foi 

. aprendiz nos ne!ô!:ocloa estra.np:eiros, mas estava. ha
bilitado para. esta pat>ta ; formou-se novo ministerio 
dabi o. tempos e S. Ex. foi occnpo.r a pasta d1> 

.guerra, isto é, foi a.hi fnzer novo. nprendizn.gem. 
O Sa. Fru.!Cao DIO S.l : - Era a pGsta qne estava 

, 'l'aga ; foi uma recomposição. 
O Sa. BA.nlo DE Cor&GIPit (presidente do conselho): 

-Isto não altet·o., portanto, o ft1ndo do.. minha. obser
~vn2ão. 

Quanto á do imperio, muito menos, porque a pas ... 
....-•agem foi suceessiva ; o nobre seanclor deixou a 
· pasta. da g11erra pBra a do imperio. 
· O Sa. FnA,.CO oa S.l: -Isto é deixei uma do que 
'ent!'ndia. menoo para occ:upar outra de que entenaia 
DU\11. 

O Sa. B.La1o DB CoTZI>IPB (presidente do conselho): 
··-Não era minha intençii.o auppor que o nobre seno. .. 
· àor foi oocnpar ontr.- pustG, porque havia negociG~ 
cçaes lmporta.ntes, pGro. cujG . soluQiio niio estJWI\ 
5, Ex. 'b&bilita.do. Nr.a, niio foi esta. o. minha inten~ 

. ~iiQ, uem eu ~odia julgar CJ.UO o nobre senaclor diri
i;ÍO. bem ou nuo essas neS~cwna.ções. porque eu as igno-

• rava completamente. 
. Qua.nto â ultima parte em que o nobre senndor vio 
: uma. lisno, alnt.o que S. Ex. estej!L proven ido, sem 
razü.o. coutra mim.. Pois ou que considero o nobre 

..... oador n'umo. nlturo. tal que entendi niio esta.r do 
: .accOrdo com a ano. posiçii.o, com os seus ta. lentos o 

illuatrnçl'o, o occupa.l'-ae com eaaes - dizo tiL, dir•d :eu - com esses bentos, como podi"' dar-lhe Wll"' 
,,,1içiio '! Nii.o ; pelo contrario. 

Sem razão m~>go!ldo. o honrado senador, em au,.4 
resposta, o.ccusou o .meu estylo e o mudo ~r·.que., 
argumento. Seubores, arvore velha nü.o .ae endiNII&ar 
mo.ia. Se o uobre aeoador hou,oaao ·lido· o gu•• •n.!, 
tenho dito, e de q\\e faço muito pouco cabedal, .. a-. 
ra.nte o. minha longa. carreira politica, âo loop · oOmo .. 
o. ido.de do nobre senador, pu1a fui comt>anbeiro· 'de 
seu p~i, teria. viato que este é o meu moao .de •e~:-e 
JUO DilO pOISO absolutamente mndar: ficandO ·eu
ri~e~. ?~e no modo por 'l\'B cliacuto, :ui>o ha chOOU', 

0 Sn. FnA~ao ""' S.l: - Niio cllase iuo. 
O Sn. BA.nlo oa CoTBGIPE (presidente do· couaelbo)t 

~·... e muito menos ataques peasoaes a qll&lquv 
eollega meu.. ., . 

Tenho ainda. hoje, já uuaa vez o ditsse no een•clo• 
um remorso, e é o de haver atacado pea~oalmeate. um. 
membro do corpo legislativo. Fui depois seu amigo: 
re'W.eitei-o muito. mna nunca me pude esquecer eh 
qü"B eu tinha commettido nm a.cto que niio põdia me
recer approvaçüo. Isto me contém todas o.e vezes qne 
~otr,o em qualquer diaonsaiio. Poderei usar de al@llma 
nanta., · poderet empregar uma ou outra ex.preeeão 
n1nis ou menos epigramma.tica; mas em todoa 
os pn.rla.mentos acontece o roessmo. ·Assim como 
ba. os tenebrosas que vêem tudo com cOre• ·.n ... 
ftras. bs. tambem outroa -1ue sõ.o mais o.legxes. I•W 
de discussões no parlamfUlto e como o vinho no• b~a.
quetea ; a uns torna. o vinho triste, a outros jovial. 
C Riso.) E11 gosto de díscutir com mais a.Jguma a],.. 
jZ'ria. : nü.o v8jo proveito em tornar tetric:aa e•Caa ciia
c:uasões. e por iaso, uma.. ou outra. vez, ameniao • 
~,!'J'~:: Na idade em qno estou, niio posso maia 

Desculpe-me, poia, o nobre seno.dor, os achaq'll .. 
da. velhice, assim como eu tambem. estou. promp'to a 
desculpa-lo por ser mllis moço do que eu. 

PRIMEIRA PA.RTE DA ORDEM DO DIA. 

•oa.ç4a :oa aua 

Entrou em 3• discussiio e foi sem de \late approvM& 
e ndoptacla pnra ser d1rigida ú. sa:ncçü.o imperial"-· a 
propo&to. do poder executivo. convertida- em proi.SO. 
de lei pela oamara dos deput~dos fixando a !owva 
naval para o anno finllnceiro de 1886- 1887. · 

.LElÇÕES DE VleB&A-DOD.E& B DB .JUIDB J)B Jt.U 

Continúa a 3• discussão oom as emend!la autorl
meote offerecidas e com a.a que o foriio no pareoet--da 
commisaü.o especial, letra. F, de 1886, e no voto em 
separado aonexo a este parecer, a projecto da oo~n
m>ssiio mixta alterando as disposições da lei u. 3,021 
de 9 de .Janeõro de 1881 e do regulamento n. 8,2lS 
de 15 de Agosto do mesmo· n.noooreln.tivas á.s elei96e• 
da.s cnma.\·as municipa.es e de juizes de paz. · 

o l!lr. 11•elra ele 'Yaa~teollecllo• diz que aasignOu. 
a voto em sepa.rndo, e por isso vem da.r a explicação 
do seu modo de peoso.r no o.ssumpto que se_ iliscute. 

Tres questões principa.es se agitii.o a res}:!'eito .. da. ,, 
reforma da. cleiçü.o de .vereadores e de juizes ae' paz,:. 
a substituição do voto unioomtnn.l pelo voto incom- ' 
pleto, o alo.rgnmento do suffrn.gio, e, finalmente. & 
red.uc:çü.o da prazo de dous nnnos o. um anno de do
micilio paro. que o c:idadii.o possa. ser eleito verenclor
ou juiz ae pn:t. Além destu.s. Olttra. questão se IUII-, 
citou. o talvez mnis importnnte, a. da. r~orgnnisa~ão
da.s eo.mnrnt~ muoieipa.es. De ca.do. um desses pontos 
vni tro.tnr o orador. · 

Qtla.nto ao voto nnlno\ninnl, declnra. que nunca. 
delle foi sectnrio convencido. Qua.ndo foi vota.do este 
systemn. em 1880, o orndor votou. pnrn. uso.r de umo. 
phrase jú cons.n::;!;rnda., por contn. do dona. Reconhe
ceu pnsteriormcoto poln. prn.t.lcn. q~"H~ esse voto impe
dia o. no'civn. una.uimidnde du.s municipn.lidn.des e das 
o.ssemblóo.a provincio.es. e por isso, ent 1882. quaildc. 
qui~erii.o a.ca.bo.r c:om elle, oppoz-~:e. 1\Ins ni\o h11 oc:
cu\to.r os p;ruves ioc:onvenientos ql;.~, de pn.r com. n. 
citada Vantagem, dill\Uil(1() dQ V~tO UllÍDOIIlinaio 'Vet-
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~oio.deiro salto nns trevas. ndmirn.velmente se presto. 
\aos manejos dos ma.is espertos, o qne niio f,óde'eon
rvír aos gro.ndes ·e legitimas int~ressas popu o.res. Se 
10 pensamento dominu.ote é, como parece ser, garantir 
'-o _Predomínio das mo.iorio.s sem abafar o. mo.nifosto.
IC,:~do JlOnsa.mento das minorias, o voto incompleto 
n\&ge e888 deoideratum, não se podendo em verda
•de considera.:.lo desmoraliso.do pelo que occorreu de
pois da reformn de 1875, nttent<Ls na condições nnor
::ruaes em que então se o.cha.va. o eleitorado. 

Portanto e de crer que nestn pnrte n reforrnn seja 
bem a.ceita. Eelo senado, sendo hoito n•esmo •.@pernr 
que a ello. nü.o se opponho o governo., cuja. opinino jó. 
aevéra. ter sido expresso, Qlas que no.tura.lmen.te o ho. 
de ser muito breve.. ' 

Ontroto.nto # porém, não nconteee com o a.ln.rga.
mento do voto. Ignoro-se ainda. o que pensa. o go
verno a tal respeito, mns a. maioria da commisaão j6. 
se pronunciou coutra. n. ideia. 

Ao orador parece indispenso.vel a extensão do 
safl'ragio. A razão de 1 eleitor pnra I 00 hnbitnntes 
é· 'tão mesquinha que chega a comprometter o aystemo. 
etn que ello. se realiza, o.té corn detrhnento da mo.ni
:f·~Bto.çã.o da soberania nacional, po1s que ó. oaçü.o se 
aubatitue escasso. diminutissimo eleitorado. 

Procura-se explicar o. escassez de eleitores pelo 
iaiifferentismo popular : ma.s se iato tem viaos de 
verdade na corte, nü.o o tem no.s provincio.s, em que 
o•eleitorado concorre guasi todo áa urnas. O que bo. 
:oiio é indifferençn. pois quando exista por parte dos 
cidadiios, é elln snppridn poJa actividade dos candi
datos e chefes políticos. que trntüo dos alistamentos. 
O que ha é summ<L difficuldnde na prova dn rend<L • 

.Tn em 1880 fnzin o orndor nlgumns observações que 
sabmetteu á. consideração do senado paro. demonstrar 
que o. provo. da. renda. era por demais rigorosa.. O pro
jecto exigia., pnro. reconhecimento da. renda. de 2L0fl. 
etn relac;ü.o ao proprietn.rio o aluguel do predio de :woa ou cnlculo de 6 •;. sol:re 3:r.ooa, e isto nn cOrte 
a nas cidades do interior. O orador entü.o fez ver que 
era mal pensado suppor que po.p:nssem u.lugneis ele· 
2006. ou que tiverem propriedndes no vnlor de 
3:400$, os fazendeiros e proP.:rietnrios de provincin.. 
nos qua.cs 111tretnnto se reun1lio muitas condições de 
independencta e outras requeridas n'um bom eleitor. 
l?at-a mostrar quaes o.s idé:as por que jâo nessa. época 
propugoa.va. o oro.dor, lê var1os trechos do discurso 
em que defendeu o pensamento aciOJQ. exarado. 

E', -pois, em prose~uimento da mesmo. idéa de 
alargo..- o suffro.gio que na emenda. ao projecto o 
"radar ae inclinou á idén. de conceder o voto u todos 
os que· souberem lêr e escrever. Semelhante medida 
já fora pelo orndor formulada cm fórmn de emcndn, 
quando nn. co.llla.ra. tempornria. se discutia em 18i9, 
o projecto ao refonno. constitucional o. presentado pelo 
gabinete de 5 de Janeiro. PnriL comprova-lo 16 tnm
tambem o orador um trecho do discurso que então 
proferia na. CD.ml'Ll'D. dos deputados. 

Bem sabe o orador que contra. a. emenda. se levantiio 
escrupu]os constitucionnes, mnniíestndo.s pelo honrado 
relator da commissiio : tuas que não proccden1 to.es 
eacru.J?nlos fo.cil se torno. dcmC\nstrar e jlt. o fez o 
honrado senndor pela Bnhin, signat!Lrio dn mesmn 
emenda. 

A lei de 9 de Jn.neiro, disse o bonrndo t-elo.tor, nü.o 
alterou n.s condições do direito de voto ; mn.s verda.
deiro nõ.o é tnl asserto. Essa loi nt't.o sG modificou, 
como a.ltcrou mnis de umn clns condições oxigido.s 
para. o exercício dn.quello direito. Lembre-se o hon
rndo relntor de !'jUe, no projecto de 187(), niio se 
supprimio o. condaçito do. rendn., e comt1.1do o nobrn 
}lresidente do conselho de entã~o jttlA"OU neccasaria a. 
n~formn. constitucional. E por que "i Porque se in nltc
Ta.r n. ba.se do tsyste1na. de dous grú.os estn.bolecido no. 
Cen•tituiçü.o. 

.A.ccr~ac:'ie o.indo. que dae exclusões cstutuidns no 
1\rt. D2 muitna j•l tem sido derogadna. PoJo citndo 
artigo aó voto.riu.o os maiores de 25 annos : e hoje 
vot.Ko os que passiLo de 21, A soludio especiosa ofl'e
recidu. pelo honrado rolo.tor pa.rn. áol\'er eate o.r~u
meato nü.o su.tibfo.z. A lei de 9 de Janeiro, dJHSG 
S, Ex., oubotituio n id11do do 2& nono• J.lOlll do :u. 

porque naquelle tempo 25 e nüo 21 nnno11 ·forma. vi\ o· 
a idade do. muiorido.do civil. Mas n. Constituição r· não-
cogitou de maioridade civil, que ó nltora..vel. por lei 
ordinarin. ; se assim fosse niio bn.,·erio. ::nmneriea.
mente· designado a. iclade de. 25. nnnos, e teria .dito· 
que a fnncçúo politicn come9nria com a maioridade. 

Niio é eatu., porém, a un1ca. excl usã.o derogada. pó'r · 
lei ordinoria. Com os libertos deu-se o mearno; Tam- · 
bem a. Conatituiçii.o não eonferio nos· acatbolicoa•e·na.:... 
turaliaadoa o direito de serem eleitos deputa·aos e. con1:.. · 
tudo boje, por iniciativa do honrado senador· pelo· 
Rio-Grande do Sul, ellea o podem ser. A nnica- ex
clusão que reata é n. dos que não tiverem•a·renda.~ 
liquida marcada: e por que niio poderá essa condiçl\0· 
ser de rogada. como o tem sido ontras por tei .or.dinaria'l 

Sobre a. questão do. admissão dos estrangeiros ao 
voto nas eleições municipnea é o orador de .parecer 
que o honrado senador por Minns ... Geraes. que primeiro 
a o. ventou, expoz a. idén por f6rn1n. seductora, mas. 
talvez porque a encarou através do iriado prisma. de 
suas convicções. Provn.velmcnte nii.o concorrerú~ ao 
pleito eleit->ral os estro.n~eiros noto. veis c boDe : esses,. 
se o quizessem, jó. o teriii.o feito na1ura.1ieo.ndo-ae. E 
qu!Lnto a dizer-se que ficn todo sBlvo, desde qne se 
considerem na.tura.lisndos os eleitos, tambem não 
parece razonvcl, pois, que pou.cas seguro.nç:aa · oft'e
recem taes na.turalisa.ções antes filhn.s àos · interessei· 
eleitorn.es do momento que de s1ncera. affciçõ.o ó. patria. 
adoptiva. 

Bolativn.mente t'i. redncçii.o do prn.2:.v de' doua a um. 
n.nno, quest.ão é de somenos importn.ncin. : mns just~ · 
benevolcncia se afiguro. q tte o prnzo seja reduzido. 

De muito ma.ior vulto é o additivo do honrado se
no.dor por Minns-Gernes, guc tratn dn. reorganiaac;-ão· 
do elemento muoicipnl. Estú. o orndor de perfeito· 
o.ccorclo com esse honrodo senador qua.nto 4 cotave• 
niencia. de to.l reforma. 

.As censuras diri,a'ido.s nos membros do partido libe
ral, que estivcrüo no poder. por não ha.veretn agitado·. 
tal reformn, são dest1t.uidnFJ de .funda.rnento. Em ra- . 
piáa resenho. dos diversos ga.binctes Uu. sttno.c:ão.libe
ral mostra o orador que. o.ssoberbados pelos trabalhos . 
de duo.s grandes reformas a que se opJlUnbü.o nume
rosas minorias conservadoras , nií.o puderão esses 
gabinetes. nos poucos mezes que cndn. um durava, 
tra.tnr da reforma. municipal juntamente com outras .. 
Ainda.. assim ·o nddith·q é obro. de uma. commissüo- ~ 
9.ue o elaborou por aeterminnç:ü.o da um ministro 
hberai, o Sr. Leão Velloso. tendo sido o projecto 
apresentado pelo Sr. ll~nciel! ~oje, p~rém, o gnbmete 
com camn.ra tempornrm qua.s1 unamme, navega em
mnr de rosas, e con1 galherno vento : por que, pois, 
não nproveitar o ensejo, que lhe ofl'erecem os liberaea. 
do seno.do. paro. levar n. eft'cito urna reformo. iuscri
ptn nn fnlla do tbrono '! 

A opiniü.o do orador é que do. discussão se supprima ·, 
o projecto relativo ú reforma. do. eleiçü.o. e se dia ... · 
cnta n emenda ndditivn, até que nelln le chope !LO . 
ponto e1n que se ncbn. o projecto do. comtni8sao espe ... 
cin.l. Assim economiso.r-se .. hin. precioso tempo. 

Tcrmino.ndo. fn.z o orador uma declo.rn.yii.o, - e 6 
que. sectario convicto do a.la.r~n.mento do voto, nü.o 
o é, comtudo, do sutTrngio uníversa.l, em que por nU.o 
poucns lições dn hi•torin forçoso é reconhecer na.. 
1n~trumento do despotismo. 

Tom concluído. (.AI <til o ben• I) 
O Sr. Jla .. iiu eh.~ 4'ote"Jpc ( preshlente do con .... 

selho): -Sr. presidQnt~, po!o que tenho onyiªo.plk 
rece-me que o voto unmom1nal 11nrn. o. eleuyu.o da.e. 
cama.ro.s municipaes estó. ~era.lment.o .condemnndo. 

E' inutil que eu exponhn. o resultodo desse me
tllodo de oleiQiio, no que diz respeito ús muoicipu]i .... 
da.des. Elle domocstrou-so completamente inefl:icaz ; 
nií.o representa verdadeirnmoote n opiniü.o dos rnuni
cipi"s: u. como disso o nobre senador que acnbn de· 
fo.llnr, ropreaent&~. antes pequenos gt•upos. corrilhos de 
individuoe q\lo nKo pertencem, o.. nenhum dos pnrticlos. 

Mudoi de opiniii.o, porque votei por esse metbodo 
nB discussii.o c adop~uo da lei <le () do Janeiro do 
1881. Illndi-me, como n,e tenbo illudido em muitos 
outras occnsiües. A minha. illusiio proveio do suppor 
QUO 011 partidos ac p,rregimentarmo pnra votu.r eiQ~ 

I 



• 

i 
~ 

SESSÃO El\1 15 DE JUNHO DE 188G 

..jJ~dividuos certos, distribuindo os votos conforme o.s I -Ha pontos que não e•tiio na Constituição, maa que . 
. an1a11 forças respectivas: mas nüo auccodeu assim. . se dednzcm do seu espírito. , 
'·A experiencia, principalmente na corte, foi deplo- • • O Sn. PA._DLINO DE Souz.o.: _ Eato. é a verdadeiro. 

ravel.. Eato.viio ali atados 6,80 I eleitores. O quociente 1nterpretaçao. . 
era .do 320 eleitores, ComparecOriio no 1• escrutinio (H 
4.U80 eleitores, quociente 19(1; o maia votado obteve a outros apartes.) ·• · 
.170.votoa. ~i' . o,sn. B.o.n:i.o J?E CoTEGIPE (presidente do conoellio): 
.. No·segundo escrutiAioeompo.recêrão 3,950 eleitorPs -E esto..a. prat1ca. de todas a.a nações regidas ·por 

·quociente 170. Veia-se como vai declinando n. concnr- este systcm~. 
·waucla ús urnas. En1ão como a votação fosse reatricto. O Sn. DANTAs:- Já. tivemos a lei ao circttlo•,·•tt 
a u:n certo numero. u.pparecen o quQciente effectivo bem me recordo, projecto do Sr. Paula e Souza • 

. em alguns elos eleito•; mas em outros desceu ntó 99 (Conti,.uiio 01 ap<>rtea.) 
votos ; de sorte que o municipio neutro ficou sendo 0 S 

. represento.do por umll pequena fracçiio do corpo e lei- . n. BA.nlo DE CorEGIPB (presidente do coaselbo): 
'torai. -De1x.e-1ne cnntioua.r. rueu caro collega. s. Ex. 0 

:·Eoto. demonstrnçiio, que é baseada ern d:.dos offi- Sr. senador pela provincia do Maranbiio já accusaa 
czaes, faz ver que semelhante syatemo. deve ser refor- o. m.i.nbo. m~moria. de fraca, e com eHes apartes estou.. 

·mrulo. Se isto acontece nas ~nndes agglomeraçócs perdido. (R•so.) 
·corno a corte e capitaes importantes, que contêm um O Sn. DANTA.s: -Eu divirjo dello: '\7". Ex. quer 
·grande numero de eleitores. nos pequenos nt_nnicipios J?arecer fJ.UC está. com a. memoria fraca, mas é por que· 
oade o numero de· eleitores é muito restr1cto, tem . us vezes lhe convem. 
succedido que ha representantes de municipio com O Sa. BAnio DB CoTEGJPE(preaidente do conselho): 
. 4,. 5 e 6 votos. -Penso que ~ senado, corporação vitnlicia, gue não, 

o· Sn. SIQDEmA MENDES:- E nté com tres. póde s'\r modlficndll_ quer por meio de eleiçao, quer 
O Sn. BABÃo DB CoTEGtPB (presidente do conselho): por melo de 00D'!ea.çao da coron., que o senado, esta 

-Até com tres, diz o nobre senador. . fortaleza por assim dizer abalado. •.. 
Ora o que convem~ Snbstitnir esse mctbodo, de O Sn. DA.NTAS: - Não é por isso que ha de ••• 

modo que dê representação aos municipios, pela. suu. abalada. 
maiorta ; e dando-a não dei-,ca de ser representada. O Su. BAnlo DE CoTEGtPE (presidente do -conselho): 
'tambem a minoria dos partidos, que existem em ••• Eelos n.tn.ques elos reforma.dores Jiberaes, este· 
""todas as povon.ções e recantos do Brazil. Eu prefiro secadp. que é considerado como um obstaculo n. todos 
o voto completo ao systema. que se acha actualmente os melhorame-r:tos. niío quererá pOr-se n. frente de 
-em vigor. Antes q11ero que o 1nunicipio seja repre- todos os mov1mentos de progresso, ainda 08 mnis\ 
sentado por uma. SÓ OpinÍÜO ao que por estaS peque- exagerados. 
nas fracções do elesitorndo. O Sn. DANTAS : - Agora isso õ terror. 

O Sn. SrauetnA. Mel'DES dá um aparte. 0 s B _ n. A.nÃo DE CorEGTP~ (presidente do conselho): 
O Sn. BA.al.o DE CoTEGIPE (presidente do conselho): """:"'"~ao é terror, é considerar a. noeaa missão 0 po_: 

-Eu tnmbem preferiria. o voto completo. como o stçno 
""honrado senador pela provincia do Pará, so n poli-. O Sn. DANTAS : - Então deixemos de ser uma cor· 
1:iea. se nüo tiV'esse infiltrado em todas as nossas 
instituições, até mesmo naquelln.s que não deviiio ser poro.çã.o politica.· 
propriamente politicas. como são ns municipalidades. O Sn. BA-nlo DE CoTEGtPE (presidente do conselho): 
(.Apoiados). Mas sou obrigndo, como legislador, a. con- - Corptlrnção politica que nuo faz politica, segundo
siderar o estado do pn.iz, os seus costumes. o sen. VV • E Ex.. 
jXl"áo de civilisação ; o não posso legislar para uma. Senhores, tenho notado que o meu illustre amigo. 
sitno.çüo totalmente imo.;innria.. . estú. se tornando um pouco ••• 

Ora,. se esta é a opmiiio que rue parece ,::er1>l no O Sn. D.o.NTA.s : - .Adi1>ntado'1 
aenado: se o projecto em discussão nttende o. esta. 
necessidnde, pol' que rnzüo. senhores, n 'uma ga. dis- O Sn. BAnlo DE CoTEGIPE (presidente do COD•· 
cussf~oo em que o debato nã.o póde ser tão ln.to como selho) : ••• -nrdento do mn.is: elle que tem um cn.ra.cter 
cm duas e tres discussões, qtte tém. os nossos pro- tã.o frio, tiío benevolo, nõ.o quer contradicçõ.o. d.á. 
jectos, vamos juntar n esse projecto, tüo simples de npartes e o.pa.rtes ta.os que tornüo um orador como ••a. natureza, um outro complico.dissimo, n.ddttnndo- eu, tímido. incapaz do continuar. Peço-lhe, pois,. por· 
lhe n refonnn. da Orf!:a.nisação dos municipio.;. nm- muito favor que me ouça. e depois responda. 
plinndo o voto, admittindo votantes ni"Lo cogitados Nli.o púde, em rninbo. opiniü.o, o senado tomar a 
pela lei de 9 de Janeiro, o emfim, abrindo ntó o. inici!'-tiva em mn.teria. de nlnrgo.mcuto de voto activo e 
administraçüo municipnl a todos os estrangeiros q11e pnsslvo. 
•iverem 21 allnos e quizerem votar, desde que paguem O Sn. FnANno DE S..l: - Nito p6de alargai- o voto 
11m certo imposto '! mas póde au~entnr n despezo., que deve ser pa~o. 

O ~overno nnnunciott no. fn.lln do tbrono. e jú. o.qui com o produeto de impostos. 
·repeti n. vron1essa, q uc , apresentaria no. cnmarn dos 0 Sn. Al'FONSO C1u.so:-E depois de emendar a lei 
.Srs. dep\l"ta.dos umn. proposta., ou emendo. a. projectos de 1881 como emendou. 

'que nlh ho. t~obro n. ma.terio., quanto &\ composição· dn.s 
ca.ma.r:Ls municipnes e suas attribuições, dando mais O Sn. FttnNA.NDEs DA. C"DNDA.:-Antes nem noi COD"" 
u.m"f'lidão a suas n.ttribuições e tornando mais effico.z 0 sentiüo o direito de legislar. 

~ ·mn11 prompt& n. sua ncçii.o e:c.ecmtivo.. O SR. AvForcso CELSO : - A. isso resEonde o nrt. 20 
1 . Entendo qtte existindo nlli este projecto, que foi da Gonstituiçfio : aó nüo podemos legislar sobre im ... 

npresentndo o.~ui como emenda, e havendo outro no postos, recrutamento, etc. 
mesmo sentido, seria. prudente, seria. de bom con- 0 S B - c ( ~.d d lb , 
•elbo que o senado se abstivesse do cliseutir a ma- n. A.nAo DE OTEGlllE pre&l ente o eonse o,: 
teria debnixo deste /bonto de vista, e ll~'~'Un.rdnsso 0 -A Const.ituiçii.o tnmbom diz que o Imperador nome1a 

,.. e demitte livremente os ministros, c os nobres seno.-
;projecto que espero l e seja. enviado da. cnmnro. dos dores dizem que os ministros siio uma commisaão a .... 

• ..Ueputndos. -
Outros pontos que forií.o considerados pelos ca.mn.ro. dos dcputo.dos, E por que o dizem 't 

~llonrndos senadores, nüo repttto de nossa co1u- O Su. APPONKO C•cLso : - Isto se oombinn perfei ... 
,)letcnc:ia. Penso que a. iniciativa. da. nlternçüo dn. to mente no nosso aystomn : .o Imperador nomeia. os 
.lei eleitoral, quanto ú. nmpliaçüo do voto, devo partir ministros , o. cn.mo.rn. nega-lhes os meios e clles estÜ.C) 
ola co.mm•o. dos deputados. dcmittidos. 

O Sn. DA.NTA.O :- lato niio estll. nn Conatituiçiio. O Sn. BAni.o de CoTF.GJI'lo (pre•i<lent" ~o eon&olbo2 
O Sa. B.AAÃo Dll Co:r11ou•e (preaidonte do conselho): - Apa•·tos daqui, apartes do acoJi,, perturbiio-me; j 
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--------------------------------------------~----~~. 
Dii,o sei onde io. ; mn.s tomr1rci o fio , ainda. que que
·brado, e irei adiante. 

Ponhamos , porém de p!Lrte esta incompetenci!L que 
eu apresento. 

Tt'U"io razão os nobres senadores •.•• 
:o Sa. CnmsTIA.No OTToNt : - .A questão é esta.. 
O Sn. BAn'1o DE CoTEGIPR (presidente do conae

olho) :- • , • nas emendas que 11<ldicionúrilo n este 
Jlrojecto 'f Se taes emendns, tü.o import~~&ntes na. tsua 
.,aecmc!n., quanto extensas cm suns ciis'{>osições, nü.o 
têm por fim cn1bn.rnc_~ar, inutilisn.r o proJecto, que é 
·reccmbecido por todos camo uma. necessidade pu
·bliea,, eu digo que vo:nrio., como. vott.,, contr:t todas 
· essaP emendas, que nu.o se refer1ssem propr1amente 
aos seus· pontos principnes. 

Paraconbecer-se, Sr. pr~sidente, quiio inconveniente, 
,por precipitada, é n dascusaií.o de taes nssumptos em 
uma 3n. discussão. bo.sto.rú. o.ponto.r qun.cs sü.o o.q.uelles 
~lontos essec:~cines que se pretende nddiciona.r a este 

·projecto. 
Um nobre senador o. quem eu summnmente respeito 

pela sua. illustra.~~ii.o, pcrn)itta.-me o senn.do gue de
-cline o nome. o Sr. senndor Affonso Celso, que põe 
sempl'e barro. adiante em todns as questões qlle elle 
•COnsidera. de progresso. :Ipre .. entou a. 1déo. da inter
vençii.o do estrangeiro na.s eleições dn.s municipn.1i-
d~uea · 

Esta. idéiL foi piLrtilbndn por o.lguns outros Srs. se
nadores : mn.s eu rcspeito~amente perguntarei aos 
nobres s&nadores : o dire1to do voto nus municipo.li
.dades é ou nito um direito politico 'f 

O SR~ AvvoN~o CeLso :-Se a. municipn.liclnde nü.o 
é politica ••. V. Ex. bn pouco o disse. 

O Sn. FEnNANn~s nA. CusnA. :-O nobre senador 
jlela Bahi11 niio b!L de pnrtilhnr estas idé!Ls. 

O Sn. BA.n'1o nE CoTEGIPE (presidente do conselho): 
- Niio se respon<le por estn. fórma. : resraondii.o sim 
-ou não. 

O Sn. AFFoNso C&t.•o: - Não. 
O S "· BAn'1o ne CoTY.GJPE (presidente elo conselho) : 

- Nüo é um direito politko ~... · 
O Sn. AvPoNso CELso :-E' uma. funeçüo publien. 
O Sn. B,\nlo ne CoTI!GIPR (prcsillente do conselho):· 

-Senhores. funcr;ito yntblicn. Oll direito J?CHtico oper
tence, é umn. dns prerogntivo.s do culndii.o bra
>~ileiro. (Apoiados.) 

O Sn • .Al~FoNso CELSO:- Niio npllio.do: os factos 
falllio contra. isto. Não ba. funcçü.o publi-ca. que niio 
tenho. sido exercida. pnr estrangeiro. 

O Sn. BA.nlo DI< CoTucTPC (preai.dento do conselho): 
-O direito do eleger qualquer ntttoridnde, quer sejn. 
·representante do centro. quer d~ provinc:ia., quer do 
:município, quer da. pnt·ochiu, considerado. circurnscri
pçao politico., é direito politico pela. Constitui((iio. 
Porguntnrei nindn co1n o n1esmo respeito ÍL illustru.çii.o 

· Uos nobres senndoroA: qun.cs as eleitores quo nnmóü.o 
·ou elegem n municipnlidnde, os juizes de ]')ll.Z 't Niio 
sã.o os mesn1os eleitores ~ue elegem os representantes 
dn provincin c da nnção . Sem du\'id,., 

O Sn. FEnNA.NDEB nA. CcNuA. :- Apoindo, na. distri
nuiçl\.o ela jnst.içn. 

O Sn BA.nlo ,.~ CoT&GIPE (presidente do conselho): 
-D'oncle vem. portJ.nto, estn novn espccic do eleitoras 
colonos~ (Apoio.<lo• do 8'/', Fc1'no.ndcs d" C•ml1a). Sii.o 
eleitores colonos, porqnc nüo sito nntnrnlisndos. 

O Sn. FEnNA.Nnes DA CvNRA : - Apoiado Sr. presi
denta do.consclho; n nnciono.Hdndo ó couso. muito 
)1recioan, nií.o ó pa.rn ba.ro.tenr-sc. 

O Sn. BA.nlo "" CoTEOTPE (presidente do conselho) : 
- Q.uerom pnrtillmr os onus o n! vo.ntngens das cl
da.:lU.os Bra.zllciro&~ Naturnlisom-so. 

O S~t. ~cnNANues DA Cal'>iUA :-Entrem pa.ra. a com
munhito do' Brnzilciros, e núo quoir'i~oo goza.r sem 
o nus. 

o SI\, AYl•'ON!OO c~I.SO :-A no.turnliaa.çü.o ú exa.cta.
ruouto o quo ae quur, 

O Sn. Bo\n'1o DE CoTEGIPe (presidente do con1elho)~' 
-Já é facil a. naturalisa9iio, . · 

O Sn. Nu"•• GoM9ALVR& : -Facillima. . . 
O Sa. DANTAB :-Tomemo-la ainda mais faoU. ., 
o Sn. B.o.a'1o DB COTEGIPe (~residente do conoelbo) ·r· 

-Tornemo-la~ ainda. mnis facll, diz o nobre seasd.or.: 
mas co~o 'I dizendo -quem votar, por este fo.cto fica 
nntura.hsado} Orro. é possivel que aquelle q.ue não se.; 
quer no.turahsa.r o faça sõmente para ir votarcr. Peia\ 
as V&_!lto.gens de que o estrangeiro goza entre n68 aão~ 
de tuo pequeno. monta. que elle as saorifi~ne ao 
simples direito de votar 'Para ser naturaltaado ! 
Aquelles que querem partilhRr comnosco da m
sorte, estes no.turalisão-se eorn facilidade. 

. qitão-se exemplos ~e outr11s nações e de. U0810a 
"'Z>f!hoa. Senhores, nao conheço bem nom :tJOUO 
avaho.r o alcance det:~an. le~slação de outros ptuzea • 
ma.s como nii.o gosto de imitar... • 

O Sn. DANT.O.S:-Aa boas cous11s devem-se imitar. 
O Sa. BA.n'1o ne CoTEGIPII (presidente do con•

lho):- .• • só por imitar, firmo mais a nliaha reflexão 
sobre o estado do meu paiz e o resultado desaa. 
retflexüo . é que onde concorresse grande numero de 
cst~Q.oge1rc..s paro. usar deste direito, haveria. u.m 
per1go para nós outros. 

O ~n. BAnnos BARRETO :-Apoiado : reduz-•• elite 
lmper10 1\. condiçi\o de uma feitoria. da companhia 
do Alto-Douro. 

O Sn. B .. IUo DE CoTeatrE (presidente do conselho)= 
-r:sto. na.ção . atra.~ndn., como dizem que é, e que 
mms n.trn.zada. JÚ. fot, pelo seu caracter nacional tem 
n1a.ntido n unlü.o deste todo. mesmo quando colonia. 
Infaii=mente a i4éa c:xnse_!'ada. e as vo.nta.gena que 
esperao de uma. 1mrn1graçao numerosa., vai pouco a. 
pouco apagando esse espirita no.ciona.l; e se me r~· 
r~r ú. cOrte, direi que é onde ha. menos espírito ~ 
ClOna.}. 

O Sn. ~PFONso CeLs!': -Nesta parte V. Ex. t-. 
toda. a razu.o: o remedto e obvio. 

O Sn. BA.nlo DE CoTJOGIPE (presidente do conseU..)I 
-E donde provem este mal ~ 

O Sn. APPON&o CELSO : - Do indifl'erentismo. 
O Sn. NUNES GoNcA.t.VES : - Jú. reconhocem que ba 

indifiorentismo. • 

O Sn. F~nNo\ND"s DA CnNnA: -E d11 grande mW. 
turo. do elemento estrangeiro. 

O Sn. A•·vaNso CKLSo :-Eetú. cm uma. minoria coa
sidernvel. Os Bro.zilciros nüo se unem. 

O Sn. Do\NT.o.s :-Os Estados-Unidos llhi estão para 
responder. 

O.Sn~ FEnNANDES DA. CuNuA:- V. Ex.. nüo v6. di
zendo isto, nü.o é verdade; elles o sentem. E' uma 
dns :;rnndcs co.uens do enfraquecimento daqu.ella 
grnnde nu.çi"Lo. 

o Sn. Ál'FONBO CELSO:- Jú. estamos com medo a. 
imrnigra.çii.o. 

O Sn. Bo\nlo DE CoTEGII'E (presidente do conselh~l 
- Nü.o tenho nlcdo da imn1igro.çiio ; o que nu.o 
quero é submetter-mo 6. immi~ra.ção. Quero qne o 
estro.ng:ciro se nssimile nos Bro.zileiros, e nüo constitua. 
Est11do no Est11do. 

O Sn. DA~TAB: - E• o. isto que esto.va. me refe- · .. 7 
rindo hu. pouco. Temos medo que o. nosso. no.ciono.li-t.:i' 
dl\ue ueSt\ppBrCIÇll pOr eot11 "llUSO. quiLndO Ó isto im..;;,:· 
possível. p 

O Sn. B•nlo DK CoTECIPE {presidente do conselho)>.' 
- Orl\, ll"rqua nüo quero sujcito.r o. certos inconve-: 
n\cntcs o meu pnb:, cotíClucm os nobres senadores. 
que j{L ni'LO queremos estrangeiros! ••• venhi'Lo, sr~o.. 
co.pitnes .•• 

Ao bonrndo scnn.dor Q\tc tiro. uma. conclusão tü.Qt. 
nbHolntn c tüo incx.nctr1 dna principias que csta.beleço-. 
vou cOll\'encer npreaento.ndo umo. hyJ1oth~ao: o Dobrot:: 
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~raador concordaria em que nas nossas ~ronieiraa se 
·uaaaem colonias aómente de estrangeiros 'l 
O' Sa. DAI<TU :-Niio. 
l) Sa. BAalo Da Corsarra (presidente do conselho): 

-E por qne 'l 
0-S.a. D.u<ru :-Nem & hypothese é essa.. 
O Sa: AnooNso CBLSO :-A agglomeraçiio seria in

.ecmvenlente. 
O Sa. BAalo DE CorE&IPE (presidente do conselho): 

-Logo... · 
O·Sa • .AnoNso CELSO:- Logo o que'l 
0-Sa, BA.nlo DE CorEGIPE (presidente do conselho}: 

-Deixe-me beber ngun.. Ruo.) Logo a. immigro.çao 
póde eer inconveniente, senão no todo que cu de modo. 
lleDhum reprovo, ao menos em parte. 

O Sa. AVPONSO CELSO : - Ahi não ha immigraçüo, 
l>a.agglomeraçiio, grupo. 
. O Sn. RENRJOUE D' A VILA.: -Os filhos dos colonos 
aoatrál!iio muito patriotismo no guerra do. Pa.raguy. 

·O'Sa. JA.GUA.UIDE:-Jú. eriio Bro.zileiros. 
O Sn. BA.RÃo DE CoreGIP" (presidente do conselh'V: 

.a-Assim nunca se acaba. Eu estou atrasado, mas nu.o 
estou tanto quanto os nobres senadores suppoem; Os 
nobres senn.âores lém muito. e eu medito tambem 
alguma. cousa.; estas dua'B qualidades unidas aqui no 
aenado podem dar algum resultn.do bom. 

Estou mostrando os incocvenientes. nã.o estou ainda 
.iDdicando qual é o remedio. 

E tomo o npa.rte do nobre senador pelo Rio-Grnnde 
4lo Snl. Nüo desconheço qua.nto aquella. província 
&em lucrado com a immigrn.çüo. 

O Sn. HENIUQUE »'A VILA.: -Apoiado. 
Q· Sn. BA.nÃo DE CoreGIPE (presidente do conselho) : 

- Ningtlem tambem conhece mn.is do que eu guo.nto 
vão 1 ucrnndo ~om a. immigrnção as provioclo.S ele 
·S. Paulo e de Santn-Cntharina. ((Apoiados.) 

O Su. FERNANDES DA CUNHA : - Porém os crimes 
barbaras e ntrocissimos süo de recente data.. con· 
.forme a. qualidade do elemento de onde vem a imml
graçiio. 

O Sn. BA.RÃO DE CoTF.GIP" (presidente do conselho): 
- ••• porém não desconbecerâ o nobre senador que 
1Dm dos. elementos da immigrnçü.o no Rio Gro.ude do 
Sul custa. muito o. ser incorporado na. popu1o.ção nn
ciono.l ; a lingun.. a escola., a cduca.çüo é toda. estran
geira ; na 3a. e 4• gernção ainda nii.o sabem fnlln.t· o 
.portuguez, e até os escravos que alguns possuiü.o, 
..no fallaviio senão a lingua. estrangeiro.. 

O·Sn. HENRIQUE n'AvrLA.: - Apez&r de tudo isso 
tUaimilü.o-se perfeitamente. 

O SR. BAnlo DE CorEGIPE (presidente do conselho): 
. .-Tem elles o a.mor da terra e da propriedade. 

O Sn. HE"NRIQUB D'AvrLA.:- Os .Alsacianos f'n.Unvüo 
al1emio e eriio mais Francezos do que nquelles que 
faUavio fraocez. 

O Sn. BARÃO DE CorKGIPB (presidente do conselho): 
-·Para qne descer a certas demànstrnc;ões que me 
àistrH.hem do ponto em discussão 'l Aliú.s eu em poucns 
pAlavras mostraria no nobre senador que nenhum 
·paiz de'ixa., quando hn. uma. immigrnçi:io dessas, de 
1ebrigar a ter a escola. onde aprenda. a llngna no.cio
ua1. emborn. se ensine ta.mben1 n llngua. nata.l. 

Oro. si acontecer que haja. um cOnfl.icto entre o 
o\lhazil o a naçiio de or1gem desses individues. a. inter
/Yençiio della. poderl'1. pesa.r na bnlanç&. Pergunto, 

>~por quem se pronunciarúõ ellcs ~ 
1 _O Sn. APFONI\O CELso: - E' uma questão de col
~o e distribuição dos uucleos. 

o· Sa. BARÃO DB CoTF.OIPE (prosidente do conselho): 
-Estou concorde, sondo regulado. 

O· Sa. RII1'1RIQUB n'AviLA.:- Venh& ella. l 
O Sn. BA.nÃo DB CoTEOIPIO (presidente do conselho): 

-• Venho. elln.. vecbn. eUn. ! » So somos o que somos 
.,:não t\ por co.uso. da immigro.9üo. 

O Sa. lliNBIQUB D'ÀTILA.:- Cort~>mento. ,, . 

O Sn. DANrAs :-Tem vindo em tiio · peqnena e~ 
c&la I M&s com ell& o que já seri~>mos 'l Eata. 6 qne • 
o. questão. Nü.o estou satisfeito com o que aomos..- · 
quero mais. 

O Sn. FERNANDES DA. Cul<IL\. :-Fica uoa centzooa da• 
cidades a. trocar pernas e a commetter crimea. · 

O Sn. DANT•• :-Crimes se commettem com 111 
immigração ou sem ella. ··:J 

O Sn. BAn:i.o DE CorEGIPE (presiiÍÕnte do couselho):
Deixcmos a. immigraçía.o, porque seria um· nunca. 
n.cn.bar. Fica. enteõdido que a immigraçiio é muitO" 
util, ma.s deve ser bem regulada.. 

O Sn.. FsnNA.NDss D.A. CuND.t. :-Para. não importar
mos, en1 grande parte ú. custa. do Estndo, a.E~sociações 
de malfeitores. 

O Sn. BARÃO DE CorEGIPE (presidente do conselho):
Voltemos a.o projecto; deixemos este episodio aobrCI' 
a. concesr:;ão do direito de voto a estrangeiros. 

Se assim pensando sou retrogrn.do , declaro ,.. 
Sr. presidente, que morro impenitente. 

O Sn. C.A.nnÃC\ :- Apoin.do. e eu tambem. 
O Sn. FERNANDES DA Cuxu.A. :-E eu tnmbem Sr. 

presidente do coosolho I 
O Slt. BA.nl.o DE CoTEGIPE (presidente do conse ... 

lho):- Não dn.rci. direito politico o. nenhn;n estrnn ... 
geiro que não partilhe nossa. sorte no.tura.hso.ndo-se. 

O Sn. DANTAS :-Tnmbem nüo dA o alargamento 
a.o bra.zileiro na. to ou na.turnlisndo 't 

O Su.o. BA.Rl.o DE CoT:t:GIPE (presidente do conse
lho):- Eis aqui. np:radcço muito no bonr~do colle:;a. 
o ter-me despcrtailo idéa., porqne n. vtn.gem que 
temos feito pelas colonia.s jó. me tinha. feito esque
cer o ponto. 

·Quando sedi2cutio a. lei de 1881., jl~o entüo .diziií.o 
a.l,.uns honrados senadores : '' .li,. lei reslringe dema.
si:dnmente o numero dos eleitores ..• » 

O Sn. CnntSTlANO 0TTONI : .. -Apoiado. 
O Sn. BARÃo DE CorEGtPE (presidente do conselho): 

-A. ]ei, diziüo uns. tira o voto a quem já delle goza. 
pcln. Constituição do Iroperio, c por consequencia nii.o 
póde ser votada por inconstitucionn.l. 

Tem ido. com alternativas e com muis ou menos 
exngeraçiio, se propalando que a maior parte doa 
Brnzileiros esti10 privados do voto. 

Esta. idéo. constitue um dos pontos do uovo pro
grammo. do meu honrado collegn. 

O Sn.: DANTAS :-Setn duvida.: e creio que niato ma 
acompanha todo o partido liberal • 

O Sn. BA.nÃo DE CoTEGIPE (presidente do conselho)t 
- Todos do pa.rtido liberal 'l 

O Sn. DA.Nr .. s :-Creio que me acompanha todo <J. 
partido liberal • 

O Sn. FnA.NOO DE S.l. : - Assim deve ser. 
O Sn. DANTA.S : - Os que pertence~ á. escollt 

liberal nü.o podem recut~o.r adhesii.o n. esta 1déa. 
O Sn. BARÃO De CoTEGIPE (presidente do conselho)' 

-Ttdvez que nü.o. Passo adiante. · 
O Sn. F.amN.A.NDBS D.L CurtiiA : - J:1:a shisma 1ltk 

igreja. 
O Sn. DA.N1'A.S dú outro apnrte 
o Sn. BARÃO DE CorEOIPE (presidente cro conselho): 

Ouço-me o nobre sena.dor ••• 
O Su. DA.NrAB : - Gosto muito de onvir aempret 

aV.Ex. 
O Sn. BARÃO DB CorE,OIPB (presidente do conoelho):o 

Bem. 0 qne nós entendanmos, o que o nobre senado'l!' 
o.ceitou, e agora. reprova, salvo se o.rrependeu-&8. •• 

O Sn. D•NTA.B :- Nüo estaquei. 
o Su. PAULINO DR SouzA.:- O nobre senador era 

ministro ontü.o. 
o Sn. DANrA.o: -Já expliquei isto e hei do 

novo :CuzO-lu. 
O Su. BA.RÃO DB Co>'EOIPB (presidente do conselho): 

Foi o que ficou estabelecido na. lei. O que respol>"", 



1!'>2 SESSÃO E::\1 15 Dl!: JUNHO DE 1886 

dia.mos o.os qa~ nos optlunbi\o essa. objecQÚO ~ O 
alisto.mento, do modo por g_ue era. feito no Imperío 
pelo systema. da. lei ele 18(&.6, nü.o representa n. vcr
dllde: grande po.rte dos que cstiio quo.lificndos ou 
alistados· nns pcnocbia.s não sU.o, usando do termo 
emprego.do, se nõ.o phosphor·os. 
- O Su.. CRRISTt ANO OT·roNt :-E a.cnbou-sc o a.buso, 

nii.o. se deix.nndo fieo.r nem ta.lvez o. deeima. parto. 
O So.. DAN1.'AS :-E podia ba.ver isso então, porqtle 

o systema. presta.va.-se nos phospll01"0R. 
o~ Sn. FEII.NANDEs 1M. CUNTu.:-.A.indn. hoje hn. oleito

t'CS ·• bem phosphoricos.; titulas cheios com nomes 
:fo.lsos· I . 

0-Sn.. BAnÃo ll& co~'EGil'E (presidente do conselho): 
-Como privo.mos do direito d.o voto a.quelles que 
delle goza.vii.o ~ 

Senhores, o. Constituiçüo csto.bcleceu po.ru. o. ma.sst'L 
activa da. populo.çüo o. condição dll. rendo. de lOOS. 
lla.ro. ser vota.ote ; c os nobres scnndorcs confundirlio 
eleitores censítn.ríos com eleitores que precisü.o ter 
uma. renda., e citnn<lo exemplos de OLttros pn.izcs, que 
·não são npplico.veis a.c nosso, porque a. nossa. Cooati
tuição nunca. reconheceu eleitores censitn.rios, não 
foi buscnr nquelles que pngnvt\.o impostos. 

A nossa. CunstituiçlLo n.dmittio n.o direito de voto 
todo o cidndilo quo tivesse 1008 de renda.. O que di• 
a lei de !) de Jr.neiro '? totlo o cidnil.iio que tive>· 100$ 
de rendo. é eleitor. 

Ora. • !l_ttnlt]_uat· que scjn. o modo de alistamento ou 
de quo.lificnção , todos os individnos que tiverem os 
1 OOR de 1·endn. c o puderem provnr seriío eonside· 
1·a.dos eleitores; e nü.o o crõ.o pelo. lei de 184.6, scnü.o 
os que tinb.iio n de 200SOOO. 

O Sn. DAlliTAS: - Etn alguns pn.izes são os a.gcntes 
da. n.l.ttoric.ln.de que promovem o u.listo.mento. 

O Sn. BAnÃo nr. CoTEGtPE (presidente do conselho): 
Isto é outrn. questüo. 

O Sn., DAN'l'AS dú. ontro a.pn.rte. 
o Sn. BARÃO DP. CoTEGTPE (presidente do conselho): 

-Sr. pt"csidentc, o. lei de 9 de Ja.neiro olt.o tirou, nem 
a cu direitos o. ninp;:uem (apoiados). conservott a. todos 
que dellcs gozn.vüo. (ApoLados e nãn apoíacloa.) 

O Sn.. PAULINO nE. SoczA.: -Ao contrn.rio, ampliou:, 
-consel'vnndo o censo do voto.nte, muito libera.l, muito 
democrn.tico .. 

O Sn. DARÃO UE CoT&GlPE (presidente do conselho): 
-Nü.o quero rcnova.r o. quastü.o da. constituciono.lidn.de. 

O· Sn. DANTAS: -Pois tornemos n. t•oforma. n.indn. 
mo.is democra.ticu.. Os nobres senn.dorcs conservadores 
a. aebü.o muito dcnlocra.ticu; nctn é tnuito que nós, 
senadores liberQ.cB, queiro.ru.oR que clln. seJU. nu.,ia 
democro.ticn.. 

Estamos no nosso 'PO.pel. Se VV. EE:x. proclnmüo
-so sn.tisfcitos com elln.. por que nós libornes nü.o ha.
vemos de querer ndluo.ta.-la. 'l 

O Sn. PAur.tNo DE Sou~A.: -Estou com o nobre 
senndor pelo. Pn.ro.bybn, q\\C é libernl e entende que 
o auffrngio universal é uru instrumento do des
potismo. 

(Ha outros apartes.) 
O ~~~. BAnÃo DE CoTEGIPE ('[lresiclento do conselho): 

- Ntt.o entro nesta. quostrao,. nli.o estU.. na.s nttribnições 
do senado iniciu.r tnl reforma. : levn.ntnndo. dcix.c
nlo-lo. po.rn. a. Cllmatu., que represento. mais immedin.to.
mente a opiniü.o nacional. A opinii~o em vez de des
cer do cimn pa.rn. baixo. como querem, dave vir do 
Ln.ixo 1>u.r.a. cima. 

O Sr. DANTAS: -E q\\o.ndo elll\ vem de bnixo 
po.rn. cium., os scohores n. candemnü.o, ehtunúo de 
a~.rruu.ça, de desordem e de o.no.rchio.. 

O ;?n. BAnÃo DK Co••'KIHPK (presidente do conselho): 
- Nuo tro.to.t"omoa desses negocias dn.s rua.s, porque o 
meu honrnclo collog"' não pódo fallo.r nieso sem irri
tu.r-ao. 

O•Sl\. DANTU: -NiiQ senhor; nté me onsoborbeçQ, 
O Sn. Sl\IU•UIA M~NI>liO: -·Iato•é lllâo I 

O Sn •. DA.NTA:s: -Chnro6.rü.o-me o.no.rcbi&ta;· e o.i·dcaa.
pa.iz, ctn que homens como eu o forem ! 

O Sn. B .. n:.o BK ·CoTBGIPE ~esideuto do conselho):, 
- Quem é cn.paz dP. accusa-lo ~ ( Cn.zão..se vario~~: 
apartes.) Se me con;vencesse dia to, começaria poJ:> 
lastimar a sorte do nobrP senador : porque todos. 
nquelles que põe .. se á. frente desses movimentos, com. 
nM bons intençcres cio nobre scndor, são suas primeiras 
victimo.s. 

O Sn. DANTA.S:- Nü.o quero goVernal" sem-contar
com n. opiniii.o ; niío quiz governar sem clla., e fran ... 
ca.mentc me exprimi sempre assim. 

O Sn. BAnÃo DE CoTEGlPE (presidente do conselho): 
- A historia ahi est{t, ... 

(Troca-se um cli"logo entre os Srs. Nunes Gongalve' 
e Danta.s.) 

O Sn. BAnÃo DE CoTEGlPE (presidente do conselho}:· 
- •.• vou continuar, se os nobres senadores me ducs 
licença.. 

Nüo :f-erimos n. Constituiçü.o, como jú. disse •. .Ala.r
p::úmos o voto ; esta. nüo é a. eX.Jlresaü.o eo rrecta ; 
fomos bllscnr a. massa. dos cida.du.os activos que .&. 
Consti.tttic,~ão chn.mou a. tomar pa.rte nos comicios po
pulnrcs. Esta. é a. verda.de. Portanto, o n.lo.rga.mento 
do voto nüo deve ser ndoptndo r.omo um progra.mmo.. 

Se o methodo o.dopto.do pel<L lei de 9 de Janeiro 
difficulta. o. provn. de que o individuo está no easG 
marcado on. Constituição. proponbão outro meio. 
outro metl1odo. que posso. fncilito.r o. prova.: e CtJte é 
o tueio de a.la.r:;;ar o voto. (Apoiados.)_ Porém, dlzer 
qne qu~m tiver 21 a.nnos e souber ler e escrever ti 
elcítot·. tenha. ou 'nüo tenlin \"enda., dcclarnr que o. 
estrnn~eiro póde _votnr.. são porventut"o. providencias. 
que venhi~o melhorar o. lei de 9 de Ja.heiro ~ ~ 

O Sn. FEnNANDES DA CuNHA: -E'· O qne o velhG 
Glndstone cbo.ma.va.- sa.ltos na.a trevas. · 

O Sn. BAnÃO ns CoTEGil'E (presidente do conselho): 
-Diz-se que o. lei de 9 de Jo.oeiro •·esLriogio muito 
o eleitoro.do. !la aqui falta de exnc:tidiio. Póde to.,. 
restringido o uu!O~ro dos votn~tes tlo 1~ g~úo, cujo a.lis
tmneoto ero. VICLOSO; 1na.s nu.o rcstr1n_gLo o voto real• 
dnq uelles que escolhiüo os deputados, senadores e 
membros dns nsscmbléns -provLncia.es. Nü.o tenho 
presente urna. estn.tistica. officu~ol. crue possa. a.presentn.r 
neste moLnento, embot"o. o. pudesse obter, se me ti• 
\lesse prevenido •. Os eleitores do 2° grão, que erão os~ 
que elcp:ião os deptltados, senadores e membros das~ 
nssembl~a.s provincia.es, erü.o por ex:en1plo a.qui na 
c01·te em numero de 500. 

O Sn. NUNliS GONÇA'LVES: -Em todo o Imperi .. 
erao 20,000. 

O Sn. BA.nlo DE CoTJ:GII'E ( presidente do conselho ) : 
- Eriio '20,000 cn'l todo o Imperio, diz o h(lnrado ae
no.dor, c eu aceito o. sua. declo.raçü.o corno exa.eto.. Pois. 
hoje esse nutnero est{, elevado ·a 156,000, ou mais,. 
tnlvez de 160 o. 170,000. Orn, \\nlo. lei que. cho.mnu .._ 
escolher os reprosenta.ntes do. nação uma. tü.o granda. 
massa de individuas, nü.o é com certeza. umn. lei· re
tro!(rncln., 6 umn. lei de progresso, (.Apoiados, ) 

M~ts, nccrescentu-se: que o numero <los eleitores en. 
vez de o.ugmcnta.r 'VD.i diminuindo. ern consequencio.. 
da. morte, ou de condemna.çôes, porque por outrc. 
motivo nü.o pódc ser. 

E' um engano ; nü.o se a.r~umento., nüo se reformm... 
un'la. lei tüo importn.nte, trn~endo a.rgumentoa sem.':-
prova.. E' preciso provar por dados esto.tiaticos offi
cia.es. Eu o.fio.nço que tem a.u~ento.do o numero d8i, 
eleitores, cm vez de ter diminuído. Tomei aqui mesmo
de prompto um upontt\n>ento " respeito da corte. No. 
corte o t• o.listt\mento foi de G,SOt eleitores, 

J ú. era. gro.nde o. dii'ferençn. pnra. os soo~ que havia. 
o.ntigamcnte ; no. revisüo do a.noo seguinte esae au
n1ero nugmentou de 974 eleitores ; quer dizer, a.~ 
G,SOl pn.caou em 1883 o. 7,775 : e em seguido. po.uou. 
o. 7,8!l9. Donde v6-se que vai havendo aempre o.l~um. 
progresso. 

O s ... MxmA ns VAoooNaBLt.os : - Tem "ugmon~ 
to.do sempre em tod" a. J1"rte; entrotauto, a.indo. .. t~ 
muiLo reduzido. 
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, O Sa. Fa•Nao DE S.l. dá um aparte. 
O Sa. B.uiio DE CoTEGIPB (presidente do conselho): 

- O que se segue 6 que se àevc 'Perscrutar o melhol' 
meio pelo qunl CJ oidadi'i.o bro.zileiro possa ~roV&l' a 
sua qua1irln.dc do eleitor, mas não :fazer eleitores de 
todos os que tiverem 21 a.nnos o souberem ler e ea
cr~v~r!. IstC\ "'"rco.r eleitores niio cogitados pela. Con
atlttuço.o. 

maia importantes qneatllea financeiras da actaàli~e._ 
poato que por alto, attenta a estreiteza do tempo,· que· 
aliás ao governo incumbia evita.r, coavoco.ndo e~raor-. 
diuariamente o. asaembléa geral legislativa, antea do 
prazo constitucional da aaa reuniü.o. . 

·UM Sn. SGNADOI\ : -Foi o senado que votou essa 
Idade. 

·O Sa. BAnÃo DE CoTECIPE (presidente do conselho) : 
- Este senado procede ás vezes muito bem, outras 
IDO.l. . 

O Sn. M•m" DE VAsaoNOELt.OI :-A redu"9iio da 
idade foi mnito hOa. 

O Sa. 13AnÃo DE CoTEGIPE (Jlreaidente do conselho): 
-Não competia no senado alterar a lei, marcando o. 
id_nde de 21 nn11os. Eu não sei se concordei, emboTa 
s~ja. uma intt:Jrpretn.ção betn entendida da. Coostituii(ÜO,. 
})arque .qt1nndo cstn marcava. 25 annoa. era. P.:Or 
ser a. mniol'idade le~nl. n.peza.r das reflexões que fez 
o :nobre· senador pel" Parahyba, de que nada tem 
a idade requerida paro. as fancções politicas com 
a idade I'Cquerilla. yo.rn. as fancçõcs civis • .A Consti
tuiçõ.o marca essa. 1da.de por julgar entü.o o individuo 
capaz.de rcp,:er-se. Fez excepção ~penas do imperante, 
dos bacbare1s, etc. 

·Para concluir preCiso resumir c..s minhas opiniõ"es. 
Se o senado quer reformar o .mctbodo da eleição 

ias cam11rns tnunicipn.ea. de,•e pOr de parte todas as 
emendas additivas; se olle nii.o quer que passe o pro
jecto, nclto rna.is di::rno destn. cor~nração que o 
repro,•e, mn.s niio o cmbnra.ce de modo o. torno.r im
posaivcl a sun ndopçiio. 

.Estamos colloctt.dos nesse dilernma.. Espero que Os 
nobres senadores não deixnráõ de dotar o nosso paiz 
com . um mclhortunento que são os primeiros a reco
llhocer, e 11. embarnça-lo, EOrque nr,o sabe t.iio perfeito 
qun.nt\l elles desein.viio. Raziio tinha o meu nobre 
collega, dizendo hontem que, se niio podia obter o 
mBlbor, queria. n.t> menos C\bter o .bom. ... 

· Promcttn no senado que o projecto sobre as nttribu
lçõea das -municiplllidndea-ha de ser sujeito á sua 
delibernçüo, e se .os uobres senadores querem propOr 
outras quu~squer iémendo.s que sejü.o meramente poli
tico.s a r~sPeito de. voto,- etc4, o .façã.o em projec~os 
que admittü.o ns discussões estatuidas no nosso re;::ti
mento, e nllo · em uma. 3" discussão. como a. que tem 
lugar agora. ·. · ~ · 

(Muito bem ; muito bem!) 
Ficou a diac11sslio a~i~."'da pela hora. 

. SEGUNDA PARTE DA ORDEM DO DU: 

~DODOGÃTIVA DO OR9~BftTC 

Acbaudo-se na sala immedinta o Sr. ministro do. 
fazeadn, ·convidado para. assistir á. 2• discussiio da. 
proposição da camnra doa deputados prorogando o 
ori;'o.mento vi~en te pelos primeiros 4 mezea ao anno 
:financeiro de 1886-1887, foriio .sorteados pmrm a de
]!Dto:çii.o que o devia. receber os Sra. Cbristia.no Ottoni, 
Franco de S1\ c Siqueira 1\{endes: e, sendo o mesmo 
aeobor introduzido no sa.lõ.o com as formn.Uda.dea do 
flltylu, tomou nssento na mesa. ó. direita do Sr. pre
aidente. 

Entrou em 2• diacusaii.o o artigo unico da. proposição. 
. O M;.. Altnn11o «Jet•o a-Estamos n 15 de Junho, 

là ae dentro de outros tantos dina nüo fOr promulgada. 
conto loi u. reRnluçã.o, que vamos discutir, reproduzir
IIO"':'lia .o lo.mentavl!l e perigoso precedente de a.rreca
dn.ioem-so impostos e renlizo.rem-"'" dospezas, sem 
antori?.ac:ão elo podar competente. 

Se .. diante .clestn coasidera.çü.o do orde1n publica. nii.o 
do''!'.P nobre minh·tr'o do. fazenda temer que o.senado 
d•D'!,Q~.e a. f']IJ1,bernçiio .a tomar, pois ocst" casa nunca. 
enr..om.r,on. Q(jtn_ oncontrm•ú. embaro.~oa a marcha re
gnll\r do,,a•Jminiatraçiio, tambem nilo póde eopenr que 
elle preacinda de npreciar já o. reooluçiio em ai, já aa 

O Sa. MarRA Da V .uaoi<QELLOI : - Apoiad'· 
O Sa. APFONSO CBLIO : - E' ponderando bem, 

Sr. presidente, a dupla e altissima coavenieacia da 
niio ficar o paiz sem lei de meios, nem abdicar. o 
senado do aeu direito de fiacaliaação, que venbo '
tribuna, resolvido a deixâ-la o maia depres10. que me 
aejll poosivel, dizendo sómente o que julgo indiopen• 
aavol. 

Na gerencia do nobre miniatro da fazenda. aeuhore1, 
ho. doua netos que de preferencia a quaesquer ontro1 
impoem·se A atten9iio do parlmmento, ao enterrei• 
rar-se uma discussão como a presente. . 

Refiro-me, comprebendem-n'o todos, aos emprol
timos externo e interno contro.bidos por S. Ex. e i 
conversiio da div1da interna fundada. 
Come~aroi por declarar com toda o. franqueza, que 

no meu humilde conceito o nobre ministro soube 
bavêr-se com tino e prudencia ••• 

O Sa; JA.GVAaJaa :-Apoimdo. 
O Sn. APPONao CeLso :- . • • nessas operaç!lea, 

que demais tiverüo por si a consa.grn.çõ.o que obscurece 
ainda oa ma.iorea erros- a consag:raçã.o, do •ucce1so. 

Ho., pois, motivo para felicitar-ao o ~oUrado minia• 
tro da ~fazenda, e eu o fa9o Cllm toda a sinceridade• 
até porque os applmusos que S. Ex. recebe e tem 
recebido devem convencé ... lo e aos seus cc,llegâa os 
nobres ·ministros da. justiça e ex-ministro da guerra,. 
de qc.e uão forão bem inspirados, negando na. camara, 
e &:)Ui seus votos ú. autorisaçü.o para. o. coaveraão,. 
e impugnando viva.mente nã.o só n. sua. conveniencia e 
vo.nta.~cns, senõ.o mesmo o. possibilidade de ser_ levada. 
o. effeato! 

Eu acolho, senhores, com tanto maior prazer eaua 
applausos que o gabinete ha. merecido, em consequen• 
c1a da conversão, quanto é certo Ct>nstituirem eUe• 1 
plena refutação tios juizos desfa.voraveis. que ao no
bre presidente do conselho aprouve enunc1ar t\cer• 
doa libernes, aposentados· por conveniencia do. servi
ço, na pbrase humorística de S. Ex4, visto _nüo terem.. 
manifestado no seu esteril domínio seni'i.o inca.pacidacle:;. 
no manejo do. fortnna do Estado, gaatando-11 som 
conta nern medida. 

Disse jo\., e "!!ora repito, qne uma das melhorei 
obraa de Deus fo1 um dio depois dd Olllro. Na ver-. 
dado, que maior satisfação l'oderia caber aos meu 
co-relig1ono.rios do gue ouv1rem os adversarias .pro
clamar como uma gloria da aituaoiio, aquillo.mesmo 
que elleo - os perdulariai lembrúriio, e hm tanto . 
tempo quizerão fazer, encontrando da parte doi , 
executores de boje ·n duvida., o receio e a resistencia!f, 
(Apoiodo•.) . 

O Sn. F. OaTAVI•No:- Apoiado; muito .bem. 
O Sn. AFFON&o CsLso : - Niio h& nada como Ulll 

dia depois _de outro. e a conversão o comprova: 
porque, pr11t1cada pelo gabinete do 20 de Agosto, 
exprime alguma. cousa mais que a sqtatituioão de 
titnloa publicas :por outros de juro ma. is modico ; 6 
tamben1 o que 1nclica a sigoifico.çii.o religiosa da 
pmbvra 1 Os arrependidos tGm lugar distincto... · 

O Sa. SILVEIRA. DA MoTTA.: -No céo. 
O Sn. ÂFJIONSO CeLso : - •• 4 no reino do céo; coJD 

pletou o nobre senador o meu ponso.monto. 
Foi feliz o nobre mioiatro da fazenda, não_ ht . 

nog:a-lo. Parto das conauraa quo tem soffrido careceJW, .. 
de fundo.mento : outras, longe de Jlrejudicn .. lo, r84 
dundii.> om elogio aeu. 

Por exomplo, nada. mais i~justo do que nccuall.-lo_., 
por ter pago a um bnnco commi&sli.o para ftBrD.Dtir o 
tbesouro contra. o mo.llogro do omprelitimo interno. 
(Apoiadoa.) 

:Merecedor. de severa cenaura. seria o nobre ministro 1• 

ae prescindisse dessa cautela. quo punbn. o credito do.u 
Estado n. coberto de u1n rovez. cajna conseiJ.uenciaa 
funesta a oeriiio incGlolllaveio. ( Apoiado•.) 
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Kaa, foriio aa operações abaolutameute i~e~taa de 
-critioa juatificada ' Não erraria o nobre mnustro ' 

Paaeo R examina-lo com a mesma isenção de 
eapiTíto_ com que me ten bo pronunciado. 

Negociou o nobre ntini"tro daus emprestimoe, um 
de 6 milhões de libras sterlinns nn. Inglaterra, outro 
Qe 50,QQQ COD'tOR no ,o.i~, B depois disso n.nnUOCÍOU O 
resgate das o.pnlices de 6 °/o do jnr-a11... ou o. sua troco. 
por novas, vencendo u.penn.s 5 °/o _ 

Na minha opinii\o e"'te moduR opera.nrll foi um erro 
ae to.etica; melhor resultado obtcrlO. o nobro ministro 
ae, em. vez de ir bater primeiro {1, porta dns banquei .. 
roa de Londres, recorresse n.os seus compatriotns, por 
outro., se fizea•e preceder ao entprcstimo externo -
o interno. 

Seguindo marcho. dh.-ersa. da que adoptou, qna.ndo 
Dão a]cançnsse rnaior p;eço para os novos títulos 
naquelle marcado,-o que S. Ex. nem nin:;:ucm púde 
atfirmar-, conseguiria. outras vat:ltngens que nii.o si"1.0 
de pequena. monta.. 

Não havia motivo pa.ra. duvidar do exito do em
pl'estimo interno. porqt1e pn.ra tro.nquiiJiso.r a esse 
~respeito bn.rsta vão a certazn de que um banco se,:ttua ... 
·va-o, o alevo.do algarismo a que se elevú.ro. o. divida 

; :fluctuante, e n desconfiança. que infelizmente ba. no 
. paiz contra. qunlquer empr6go de capital. qu~ nüo s~ja 
entregn-lo ao governo, embora. o commcrclo a n ln-
dustrJa offereção outro.• applico.ções sutncientemente 
garantidas e mu1to mais remuncro.doro.s. (.Apoiados.) 

TLtdo fazia espern.r que um emprestimo interno, 
ainda de maior sommn., seria. coberto uma e mais 
vezes, como aconteceu nos de 1808 e 1879. 

Lançando-o, pois, o nobre ministro lograria. a.s se· 
guintes vantagens, dnn.a dC\s quaes certas e uma even
tual, provo.vel ou passive], mas que em todo caso 
valeria a peno. tentar. 

Primeiro que tudo retinha ctt.pita.es entre nós pro
porcionando emprego permo.mentc ás sommo.s exiR
tentea no pniz e que por falta desse emprego nã.o 
duvidõ.o ernigro.r, de&de que encf:'ntrem cambio favo
rave], qual o ~ue neeesso.rillment.e traria, como-trouxe, 
a realizaçii.o de nm emprestirno externo. 

Depois, absorvendo ns.,.im esses capito.es, o nobre 
IDinistro ma.nobra.'\'8. de n1odo n p1·omover indirccta.
IDente maior alto. do cn.mhio, ao renliznr-se o emprc
•timo externo, porque seriõ.o outros tantos concur
tentes de menos, outros tontns tomn.Uores de so.qnes 
que-deixnriõ.o de comparecer no merendo, encurec.endo 
a mercadoria., isto é 1 n. letra., a. c::nmbial. 

.Em ter<::eiro lugnr, eobcrto o emprefltimo e tirada 
aasim a provo. do. vitalidade e dos recurso111 do pniz, 
be1n como da cnnfin.nçn. que inspiro., é manifesto que 
em outra. posição o.ppareceria o governo no. tlraça de 
Londres. 

Jú. nii.o seria um necessitado em apuros e cnm 
a corda no. ga.rgnntn, mo.s negocindor que nctitn ns 
condições que julgo. ro.zoavcis por ter, e sa.l>er-se que 
&em. maia onde ir procurar os meios que solicita. 

Eis porque. comqunnto reconb~çn que n tnxn dn 
emissão do emprestimo e~t.erno foi rcguln1•, nüo du
vidando mesmo crer que n melhor nn.s circurr,stnncins 
da. occasiü.o. suppnnbo, Sr. ~res.idcnte, niio poder-se 
affirmnr o. impossiLilido.do de obtermos outra. mnis 
vantajoso.. 

As circumstnncins do merendo podcriüo modificn.r-se 
paro. melhor em reln.çi"o c..o Imporia, e pnrn. isso in-
1luirin o nobre ministro, operando do tnodo inverso 
ao que preforio. 

Quem snbe se não poderio. approxima.r-so elo om
prestimo Rin-Br=tnco, o melhor que tamos contro.hido'l 
Forn. talvez dHJicil, ma.s inquc&tlona.velmcnto conviria 
cxplim>-lo. LApoi,.clo•·) • 

Outra criticn., que o nobre ministl'O nno poder{, 
l'ebater facilmente õ a. quo tam po,. objecto o curto 
prazo mnrcndo parn n. subscripç~o. 

Em 18li8 o Visconde de Itubor•<•Y deu um mez. 
doede 15 do s~t.embro ntó 15 de Outllbro; em 1879 " 
an.bscripr;õ.o ostevo o.berta. durante 20 dhu, de 22 
Àe .1ulbo n 11 de .Agooto; ngorn coucedGrio-se 
apenas oito. 

Não at.ino cnrn a. ro.zü.o ,.dj.&to, poia que maior 'Prazo 

permittiria o comparecimento de mnior numero .;ae 
aoncurrentea. 

Menos jutttifica.vel, porém, que esae pequeno praso 
foi o encerramento da subscrip9õ.o,. antes de findct 
elle. . 

1 Esse encerrn.n1ento subito. inesperndo mesmo, ~eve 
dous inconvenientes. Impedio que n1uitos co.pitaliataa 
fizessem as sua.s inseripç:<l~s. porque, desconfiados .. e 
cautelosos como sl,em sempre ser os homens de dl
nbeiro, reaerviio-se qua.si todos pu.ro. a. ultima hora~ 
aguardando os fo.ctos pn.ro. com elles a.conselbo.rem-ao. 

Por outro Indo, dabi resultou que quasi todo o em
prestimo fosse distribuido pelos grn.ndea tomadores, & 
quem o nobre ministro prometteu vantagens, que tra .. 
duzem-se em reducçü.o da. to.xa de com1nissilo, e con
seguintemente em prejuizo para. o tbeaonro. 

Ans tomndores de 5,000 contos o!l'ereceu S. Ex. o 
nbatimento de 0.2 °/0 ; nos de 10,000 contos o de 0.4 •!., 
nos de 20.000 0,8 °J 0 aobre o vnlor nominnl dos ti
tulos, isto .;, uma. diminuiçii.o de preço, que addi
ciobnda. á. n:nticipaçüo dns juros, era um favor con
siderava], que além de dimibuir a sommn. a receber, 
envolvia. outro inconveniente grave de que depois 
trato.rei. 

Se -por mais tempo estivesse o.berto. a sttbscripçü.o, 
nccud1riiio Bo pequenas economins, e l'nteirando-s• 
depois a. distribuição ... 

O Sn. CA.sTao C.\ar.unA. :-A distribuiçio em rntaio 
era sem d11vida o melhor o><pedieute. 

O Sn • .AFFoNso CELso:-... dispenanr-se-hia. o a.ba~ 
thnento, pelo menos em tão gro.nde csca.ln. . 

.Aos grnndes tomndores coube cercn de 4/5 l'"~'·'l~ 
do emprestimo totnl. perto de 80 •/0 • pois que oa ,.J:O 
1.000:000~ pnrn cimo. ficiLrüo com 39.9J7, como oe v6 
dos a.nnexos no relatario do honro.do ministro. 

Oro., e bem de ver que quanto mnior fosse o nu
m~ro dos subscriptores, tnoto menor Peria. o abati
mento, n.llivin.ndo-se assim os onus dn. opera.yüo. 

Esta o.bsorpçüo do. muior porte do empre .. tlmo peloe· 
hnncos ou grnndes cnpitnlistas, tem um inconventente 
de que bo. pouco fo.llei, e que n governo deve es
forçar-se em prevenir. Por via. de regra\ elles 
nüo pretendem os titulas aeni!o para negocia.-los., 
po.ro. rc\·endé-los com lucro, pllt'O. especular emfim. 
(Apoi,.dos.) 

Dnhi resulta que largo prazo é necessn.rio pa.ra que 
os en1prestimos encontrem o que os economiatns cba
mão - collocaçii.o, isto é, pa1·n. q_uc os titulas vü.o ter 
ás mãos dnquelles que os procuru.o como emprego de· 
capho.l, como cren.çüo de renda.. 

Nesse intervnllo os preços fluctuii.o, as cotações va
riüo, sobem e descem sem motivo conhecido, e de 
tudo isto sómonte nproveitao ... ae os agiotas, em detri
mento do pnblico em ~ernl, o doa prop1•ios titulas do 
governo novos e velhos. 

O abo.timento garnntido aos ~rnndes tomadores. 
jllnto o. um trimestre de juros o.nt1cipn.dos, fnvor ex
copcionn.l, sem precedentes nos omprestimoa internos,. 
dú margem lo.r~n. u. cssns ef"pccula.çõe'J, o. que os go
vernos · não devem ser inddferentes, cumprindo-lbea 
proceder de modo n. evitn.-los o ma.is possivel. 

Assim ensinü.o oa mestres na. mo.teria, e um doa 
meios de restringir as especulações era conserva.r a 
subscripyüo a.berta pn.rn todo o prnzo a.nnuncindo. 

Sr. presidente, por mnis qnc reflicto., nii.o descubro 
o.s razões <leste hrnsco encerramento. 

.Acnso, cm visto. dn situo.r;l~o a.normnl dcJs nossos 
vizinhos do sul, receiou o nobre n'liniRtro a. superve
niencio. elo nlgumn complic:nçilo quA infiuisse no exito 
do emprestimo. e caulill\I'Se o sou mo.llogro 'l 

Mns, em primeido ln~nr, contra. essn. C\ entunliUn.dC 
csto.vn. o nobre ministro resguardn.dl.l pelo cont.rn.to 
com o Banco do Brnzil : clle fico.rin com as apolices 
que niio tive~~em tom aclares. 

Em aeguudo lu,r,;ar, se dos negocio• do Estado 
Orieuto.l pudo soe v1r algumn d iffiouldlldo llO empre
stimo, entü.o nü.o devia o nobre mini•tro lanÇ:a-]o a.n,ea 
de restnbe!ecido. a paz na. republica, por iaao que_, o 
perigo n~o seria. de receiar-ae a6mente no acte ... ua. 
eubocripç~o, porém, no correr de toda a opera9"0' 

' .. 
\ 



I 
I 
a 

, .. 

SESSÃO EM 15 DE JUNHO DE l88G 1'5$ 

~----------------------------~~----------·-----~ 
ató que alia. se ultimasae, feitas as entradas at& a 
ult.ima. lJrestnçiio. · 

· Nii.o JU]f!:nrin o nobre ministro um dcsa.stre, se rea
Iizadns n !• o 2• prestnções, fnlhnsse qunlquer do.s 
outrns 'l' Sognrnmente; c, pois, o. causo. determinante 
de seu A~to nõ.o foi a que coujoeturci. Qual aeria, 
pois 'I , 

. Esto.s considernções snggorem-me umo. pergunta ao 
B~:~il. ministro. referente ó. gnrantio. do Banco do 

Como se entende ello. 'I Obrigou-se unicnmcntc at6 
() acto dn supbacripçã.o do todo o emprestimo"' ou a 
sua. responsnbilldu.dc subsisto o.té serem pagas todas . 
as prestn.f!ões 'f 

. Jii. tem' neontecido em outros paizes que empro
stlmos muito bem succcdidos em começo, cobertos 
muitas vezeo, deix.ü.o do rea.liznr-se em sun. totalidade 
por nií.a fa.zerem nlguns tomadores as flUO.& eutro.das 
ern devido· tempo. Convem. sa.ber-se se o thesourll 
e~tú. n. st\lvo dessa. cvontun.Udnde, por menos provavel 
que elln seja. 

Nadn. mnas direi t\cerca. do empreatimo interno. Noa 
reparos que "fiz. lll.Cll intento foi antes provocar escla .. 
rccimentos. que de fnturo sirviio nos successores do 

. nobre ministro. puro. evitarem os erros cornmettidos, 
do que ceusurn-lo, porquanto jo> declnrei que em geral 
S. Ex. andou bem. 

.Passando onoora, Sr. presidente. n. occupa.r-me eom 
a conversão dn divid<L interna fnndadn, npplieo-lhe 
as mesmns reflexões jú expostns ltcerca. dn. ordem 
ern que o nobre ministro operou : no meu entender 
ello. deveria. ter precedido ·ta.mbem o emprestimo ex-
terno. · 

Tudo o.nnuncio.va. que seria bem auccedidn. e uã.o 
otrcreceria ditficuldades.A alto. cotnçii.o em que bn. tnnto 
tempo ma.ntinhlio-se as B.polices de 6 °/0 no mercado; 
a baixa dos juros nos bancos; a procurn. que teve o 
novo em~restimo, c essa. tendencia., que jú. assignalei, 
de preferirem todos levar o seu dinheiro ao th8souro 
a empregn.-lo em qua.esquer emprezns ou trnnsacçõea 
commercines, n.inda as mais so]jdn.s, assegurava o exlto 
da operação. 

Não ha.vin. motivo serio pn.rn _temer-se que a.ffiuisse 
gra.ude numero de possuidores de a.polices. exigindo 
paga.mento. por nüo aceitarem. os novos titulas. 

E es~n!l._condictões f_nyorn.veis vinhüo jf' de long_e. 
A. posstb•hi.lncle e fn.c1hdnde da. conversno nã.o eruo 
obi_ecto de duvido. parn ns pessons entendidas, desde 
18t9. e bn mnia tempo podia. ter sido feita.. 

O minitsterio de 5 de Jn.neiro cogitou della., iniciou 
medidas prcpu.ra.toriu.s, e tê-ln.-bia. ef!ectnndo, se mais 
tempo se demorasse no poder; disto sa.be1n o.lgumas 
pes,ons. 

Ainda em ISSO e 1881 as circumstl\nciao eri•o anim"
dorns, e snpponho que só a fnltn de nutorisnçiio legal 
embaraçou a medidn. 

AlllRÍaJ,razoa.vclmente.nii.o podin o nobre miniatro -pre
occupa.r-se \!lom n. idéa. de um re,.-ez ; todos os ioclicíos, 
todn.s us previsões erito de nnturczn n inspirnr-)he o. 
maior confiança.: e com os recursos provl!nientes do 
emprcstimo interno, cujo. sommn o.liú.s ern. facil o.u
gmcnto.r, esto.rin habilitado paro. sa.ti~fazer os pagll--
mentos n. que por'\•entnru. fosso obrigndo. · 

Ben1 se comprchendo, Sr. presidente. que os resul
tados destas dua.s operações no pniz dtniü.o no ~overtao 
rnuito mnis forço., colloeo.-lo-hiüo cm muito melhor si
tua.çiio, qunndo se npresenta.sse em Londres recor
·rendo uo credito. 

• Entendo, _pois, que tnmhern ?Cita caso o nobre mi
Dlstro procedeu com poucn. tn.ctLcn. 

A • parte isto, nn conversit.o, o que vejo digno de 
estrnnhezn, U o pro.zo fixado puro. n• recln.mo.ç~es. 
Ello fúi tão estreito, que 1\ àeH·bcT"n.çii.o do noverno 
DÜO podia. chegnt• e,n tempo Q.O COnhecimento d'à todos 
os lntereRsndott. 1-=Ia., no lntcrior do pn.iz, possuidores 
de ~policeP C'flle tnlvez até hoje 1gnnrcm a. Ct)n
vetau.o ••• 

9. s ... D~~Tu :-Que to.! vez nQm oaibii<l o quo 
SCJ& CCinVersuO. 

·O Sn . .AYYoNso CELSO:- Para. oatca a medida foi 
violentu, odioso., o. por muito pequeno que seja. o 1eu 
R1Uilero, nem por 1aao torua.-ac. manoa condownavel. 

O nobre minist~o defendeu-se, lembraniLo os prazo•. 
que para o~eraçõea identico.a· se tem u~a.rcado na.: 
França, na BelgicO. e na Inglaterra •. Mas os ·nosaos 
meios de communicnçiio c publicidade tê.m alguma 
comparação com os que alli se enc.>ntrão 'l Em qual
quer desses pa.izea o bo.bito.ntc da maia retnc.to. para
gem sabe ou póde saber no mesmo dia elo que •• 
passa na capital, o que entre nó• está muitA longo do 
aucccdcr. · · 

~este ponto o nobre m~nistro incorre em :fullta ceQ
aura, e nu.o o.ssim em outros do que tent sido o.ccuaado. 

A arguiçllo, que lhe dirigem, de ter imposto a con
veraii.o o.o po.r, depois de emittir títulos do mesmo 
valor uominal e do mesmo juro o. 92,. nii.o tem bB&8: 
o nobre miaiatro cumpria a lei, que só ~ permittia 
ao par. 

Sr. presidente, DIL propoata para o orçnmento da 
receita do exercício de 1887-88 vejo que o nobre mi
niatro pede autorisaçiío P!'ra converter a divida tl,u
ctuante em conaolldo.do., 1nteruo. ou externa, no tode 
ou em parte. · · 

Semelhnnto pedido aómente se póde explicar po~ · 
uma dn.s seguintes razões: ou o nobre ministro ui.o 
consolidn a actunl divida !luctunnte com o producto 
doa dous emprestimoo renlizados •.• 

O Sn. S1LVEIB.L n.L Mo'l"r,o, : - Apoindo. 
O SR. A'PI'Orcso CBLIO :-.... e nesse ca.so deu-se-lhe 

outra. a.ppticaçúo, que é mister divul~r-se ~ ou então 
conta com umn. depressão tal dn rendn em !887-R8, 
9_ue elevanovnmente o. divida Uuctun.nte o. um o.t~rismo 
tao consideravel, que seja preciso conso'ida-la para. 
lívrar o thesouro de embaraçns. Peço informaçõee & 
este respeito. 

Esta discussão deve ser rapido., e, portanto, tem 
alargar-me mais sobre estes o.ssumptos, perguntarei 
ao oobro ministro : realizados como ae a.chü.o os elll
prestimos e a cooversã.o, jolgn. S. l<x. ter praticado 
quanto bo.ste po:rm. melhorar o estado dn.s nossn.s finan
ças 'f Os resultados colhidos süo tae& que pC>8&amol 
encarar o futuro sem apprebensi'les. espernn9ados do 
sabirmos do fatal regímen do~ áefieíts. snb que temos 
"i v ido 'I 

Não; o nobre ministro é o primeiro u. reconhecê-lo, 
cbnmo.ndo er:il se\1l'Cla.torio n. attenr;ii.o do corpo Ieg[a
lativo para. tres grandes nece~~osidudes ( dno.s aas 
quaes entende deverem ser de Jlrompto o.ttendida•, e 
umn qne só de hturo pensn. podor s6-lo), de cuja 
so.tisfaçúo depende o reatn.beleeimento do equilibtio 
or9a.menta.l'i(), 

Estas necessidades são- creaçno e revi;.:io de im
postos, melborament.o do nOSFiO meio circulante, pelo 
recolhimento annunl d" S,OOO:OOUS. nu " nxiLno. de 
papel-n1oedn., e, uma. voz obtida o. moeda met.n.Uca, 
confiar-se a. um estabelecimento bnr•cnrin, modelado 
pelos de Inglnterrn, .Allemnnbo. e Bel;.:ica, o encargo 
de regnlo.r ll circulação do pa.iz. 

Ni"~oo entru.rei, por emqunnto, no. que•tü.o de saber 
se o nobre minh·tro está com n. \·erdnde quando jt1lgn 
superabundante a ct,uantida.de do pnpel-nto~dn exis
tente : e bem a.ss1m ao a. creo.~~1io de nm Lunco do 
emissilo de'\'e aec- udindn. pu:ro. melhCire~ tempos, 
quando estiver restabelecida. u. oirculo.çiio met.aiiica, ou 
se essa. creo.{'ito serú um dos meios que not~ podem 
auxiliar 1'11\ obtençüo desse deRideralum. 

~iio questões estas que exigem la.rgo desenvolvi• 
mento, a.o q11nl niio se presto. a urgencia. que ho. de 
adoptar-se a. resoluçü.o proro~nti· a. 

Aàmittirei, pa.ra. argumentar, que o plo.no \lo nobre 
mini&tro sejn ctl'ectivo.mente o nlelh"r. e von apreciar 
se a 1ncclidn nconselha.do. por S. Ex.. pa.ru. ftquilihrar-se · 
o orQo.mento do futuro exercício póde o.stlep;ura.r-uoa 
esse rosulto.do. 

Digo futllrO ex.ercicio,por cstn.r_.}Jerauntlidc, ele que o 
nobre ministro, como ú nuturu.l, procuro co.lcnr o re .... 
pectivo or~a.mento iiobre Q. 'proposta. que fQ:": pura. o 
do 1887- !888. 

O nobre ministro esthno. a .. receita dos6e tltulll tinn.n• 
OC!iro, daaprezadas as frncç(lea, em 132,:!1JihOOOS, e 
11 despezn em 139,827:0008, donde resultn um tlr{icit de 
7,607:0006 que reduzir-Be-bo. a 4,607:0011S l•' a<los ena 
conta. oadepoaitoa, acmpre incluidoa na mean,., rt!ceita. 

Para ooorir oNe doafalqlle·• ,do ~.607:00011, s, E>:p 
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MPe'ta ac~ar recurSos : l 0 no.. revisão da tarifa· das 
&lfaàdê~ns, e dns tabellns dn •mpoato· do sollo, que 
.,roc~uziriio, conforme seus oalculos, 4, 200:011011 ; 2• 
DO'· imposto sobre fabricas nncionm.·e• dB bebidas·· 
alcoolicoo, avaliado om 600:000S, o que niio sõ' 
preeooborl\ o defl.ci.t, mas deixam um aal. do de cerca 

·Wi 200:000SOOO. 
Não tratnr'~>i ·por Or'a, peln1 razão já dRda,· nem da. 

.tarifB das alfanClep;ns o ta bel! as do sello, nem doa·im
lpoatos· sobre fabrica~ de produotos nlcoolicos. 

Conjectttrando qLJe' o poder legislativo consinta em 
tael pedidos, cnmo lbe foi orden,.do a respeito da 
ta-rifa. na· falia do throno, contra· todns os 'Precedentes 
e-conv-eniencias a. guardar-se : concedendo CJUe elln.s 
produziio o que espera o nobre ministro·. direi q:no se 
S. Ex. aeroil.ita realizar o.ssifl'l o equilíbrio do orça
mento: e um pequeno saldo, labora. cm· tristiashutL 
Ulnsão. 

O Sn. DANTAB : - Apoiado. 
o Sa. .A l'FONSO CELSO : - E <listo cnnvencer4 á 

todos nós, Sr. presidente, o msis perfunctorio cxnn1e 
das divers s verbas da despeza, nos termos da. pro
\)osta·do governo. 

.Pede o nobre ministro po.ra. differença.s de cambias 
1,159:0008. qunctia reconhecidamente insufficiente. 
O orçR.mento de 1884-188<>, que a 'Proro:::ativa mnnd~L 
.-igora-r, dotou essa verbll com 5,14.2:0008. que ainda 
assim niio chegárü.o. pois que o proprio nobre nlin'istro 
foi obrigado a. reforça-la com um credito supple
. mentar de 1,852:000H, aberto em Março do corrente 
anno. 

Suppondo qne o cambi<> melhore, ou pelo menos 
,.conserve a sua taxa actual. esperança. que sinto 
dizê-lo. nii.o podemos o.limentar, - salvo se forem 
tomadas para ·iRso novas providencio.s : SU?pondo isso 
o nobre ministro niio preeisnrá de tnmanha quantitl 
para fazer ns despezas do exterior, mns cm todo o 
caso ea.roeerú. de 4 ou 5,000:000S e desde lop;o des
apparece o pequeno saldo, e ahi volta. o deficit de 
to,OOO:OOOII pelo menoo. 

o Sn. DANTA.S:-Elle conta eom o produeto ao em
-prestimo em Londres. 

o s ... AFFONBO CELSO : - Tomo nota ao aparte do 
')!leU nobre amigo, e depois o attenderei. 

O Sn. C.uTno CA.nRJnllA.:-Nüo terú. necessidaae do 
aa.ccnr grandes sommo.s. · 

O Sn. AFPON&o CaLso : - Jó. disse que tomarei isto 
em considcra.çli.o depois. Peço licença. pa.ro. nü.o ia.ter
tomptsr o que in. dizendo. 

V1mos, Sr. presidente, q_ue no pl~no do nobre mi
.aistro entra a a.mortiznçn.o do papel-moeda.. Não 
podemos applicnr no 'Primeiro o.nno o 711C'..%imtt.m que 
S. Ex. estabelece: demos. porém, que $C vote o. 
meta_de - 2,500:00011; jt> o cleficit cresce neosa pro-
porçno. . 

Nilo é só isto: o melhoramento do material da 
annada é tnmbcm resolução do ::roverno : o. nossa. 
esqundra niio póde continuar no deplornvol estado 
que aqui descrevea-nos o honrado presidente do oon
selbo ; S. Ex. jli mandou proparnr um plano de 
eonstrucçü.o, de nccordo com os progressos du. seioncin. 
e toctico. modernos. Qt1nnto dcstinnremos para. isso 't 
15omma. igunl ú. do credito ez.tro.ordinatio po.ra. con
atrucçii.o do Rtachuelo c flo Aquida.ban? Seria. muito 
para as nossns oiroumsta.neia.s : muito felizes se
remos, podendo dbtro.hir o. metade po.rl\ esse fim, 
iate é, 2.500:000H. Jú. o deficit estú. em cerca de 
9,000:000/lOOO. 

O illustre Sr. ministro do lrnperio pede ern seu re
Jntoric. um credito elo 1 OO,OOO:OOOS para saneamento 
dosta cidndc. To.l mund<> ea.be que S. Ex. fnz 
queatao disto ; o elh ;•umento das condições by-
gieoicas da. onpitu ó , seu programmo. do governo. 
A este em~rehcndimcuto utiliesimo e necessnrio S. Ex. 
ee dedico. ha muitos nnnoa, o que nüo merece acnü.o 
louvores. Scrú. um incatimo.vel eerviço,. 

E' verdade quo o bonmdo ministro da fnzonda niio 
parece ver com muito bons olhos o projecto do seu 
conega. Pelo que S. Ex. di ... na Cllmarn, ficllrli ollo 
adii.do po.ra uma época qne tii.o cOdo não cbegar6. ; 

vlato' como déclarou que o BD.nelltllento do Rio de Ja
neiro deverio. ficar a. co.rgo dn. mui)ÍCipalidn.do, .pelo 
que cumpria organisa-la primeiro, e i'orn&r:er-lhe os 
meic.a precisos. . 

Ora; segnndo boatem óUvimos do nobre p,.esidento · 
do conoelbo, o. reformo. das municipalidades Bppare
cerá nas ka.lendoa gregas : e. purto.nto, o diJDO 
Sr. Barão do Mamo ró nüo poder{• pOr em prat1ca0 
pelo meio lembrado 'Por seu collega, a idéa favnritn • 

Mas, S. Ex. que estú. tiio compromettido perante o 
publico a este respeito, hDt do inaistir, e, ou sabe do 
ministerio, ou consegue o credito ex.traordinario, 
(Apousclos.) 

Do mim para. mim penso, que o nobre ministro niio 
snhirt~, o quo o •eu collega. àa. fnzendo. ha de ceder. 
( Risa:cltU.) 

E ba. de ceder, niio IÕ porque ninda. conforme aa 
declarnç!les do bonrado presidente do consolbo - • 
Sr. barüo tem bojo no gabinete o. mesmo. r;érnnde ia• 
ftuencio. do dia. etn que nelle entrou, senão to.mbem. 
accrescento eu. tem agora. o immenso Peso de todo•
os navios do. esquadra. apczar do velhos e estrag:~.dos. 
(Rii<JIÚ&Io) · 

Portanto, removida a. bypotheso da retirada ao 
honrndo ministro do imperio. ó infa.llivel o. de um 
credito extraordinario pn.ro. melhorar o.s aondiQões 
hygienico.s do Rio de Ja.neiro • 

De q11anto serí• elle 'I De 100,000:00011 absoluta.
mentc não pódc ser. A 50,000 tllmbem niio permit.to 
subir a noasa penuria. Serú. ainda. muito 20,000 • 
Reduz5.o-no embora. a. proporções mais mode~tas. • 
10,000:00011 ou 8.000:00011, e a.bi ternos o nobre mi
nistro dn ía.zenda a brnços com um de&falque de 
17,000:00011 a. 19,000:00011, se nüo for do muito 
mais! • · 

Hesponderei a.Q;ora. ú. observação do meu a.mip;o. 
nobre senador pela. Bahia, nn. ()Ua.l abundou outro 
meu ami~o eeno.dor pelo Cearlt.. SS. EExs. tém eaa 
parte rnzü.o. O Sr. ministro dt\ fazend-a. poderá dikpOr 
em Londres elo uma son1ma., pro.venicnte do empres .. 
timo externo que "8 tabollas aa. proposta. do orça.men .. 
to ca.lculii.o em ·cerca. de 21-.000 contos. Isto o dispen .. 
sarú. de comprar saques, e portanto de pagar Bvulta .. 
das d1fferecçns de cambio. 

Deveria. e a. pois, elim10n.r do meu cnlculo os quatro 
ou cinco mil contos que neJle inclui pn.ra. essa. despeza. 

r.-Ias nü.o posso nbnter a. somma. o vou do.r a. raziio., 
certo de que os nobres seoa.dores hiio do aceita-la. 

Orçando a. receito. do exercício o nobl"e ministro 
estima. só os im'Postos de importação em 72,000:00011. 
Orll, isto é, perdoe-mo S. Ex., um cumulo do exag.,.. 
rnç1io I 

Pois o nobre ministro, que nos informa ter a. receita 
do ex.ercicio 1.\ltima.mcnte encerrado. soffrido uma. de
pressi'io tal, que ficou inferior em 14,000:00011 ao que 
se espera.vo. a.rreco.da.r: o nobre ministro que so.be 1er 
isso o resulta.do nü.o de circumsto.ncins de momento. 
mns do umn. crise gcra.l que actuo. sobre todo o mundo 
e bo. de prolongar-se, póde com fundo.meato crer qae 
os impostos de lmportnçã.o dém 8roximnmente 72t000 
contos. isto ·é, ma.is 4. ou 5,00 do que no esercicio 
prestes a findar 'I 

Seguramente nüo. O nobre ministl'o niio ignora. 
que essa. reducçüo no prodncto dos impostos, assim 
como no movimento do. importnçüo e ex.porto.çü.o e do 
co,nrnercio cm gero.l. é um phonomcno que de alguns 
o.nnoa o. esta. po.rte fnz-se sentir nos pa.izes ma.1s rico• 
e p_~ospcroa. 

No ultimo ul\mero da Revista; dos Dous Mundoa aq•l 
cbe~a.do, o de 15 de ~lo.io, lO-se um extenso e ma
nnifico o.rtigo n. esse respeito. contendo interessante• 
êstntistico.s. O o.utor desse o.rtip;o, economista clia
tincto, demonstra de um modo irrecuao.vel. que easa 
crise perdurar{~., emquo.nto nã.o ao tru.nsformareua 
grandemente oa hnbitas o a modo do vido. da• eo
ciedndes mod~rna.s. 

A diminui~iio do rendhnento doa impostos TU:L Fran
co., estú. confirmada om um trt:cho da oorrespondencia 
de Pariz bantem publicada no Jorn"! do Comm!'rcio. 
E o 'I"" alli se dâ est•\ Bcontecendo em toda a pa.rr.e, 
n" Europa. como no Arnerioa.. 

Poia entii.o, no meio deeaB cnlamidado ~~ai.. •-
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mos nós- os exceptuaao9. os \\nicos felizes' Não é 
licito eopera-lo. · 

Este• grandes atalos do mundo industrial e com
·mercial, quan~o assu._rpem certa intensidade,- af!"ectio 
a todos os pa1zes. 

Conseguintemente, longe de Doa embalarmos com 
a eaperança fallaz do augment_o de r'!_nda, é precioo 
precavermo-nos contra a suo. a.epressuo. 

E no tocante nos nos11os imposti)B de im~ortaçiio, 
talvez tombem concorra pnra. isso o. revisiio dn tarifa 
das alfandegas, de que nos falia o nobre ministro. 

Não seja e lia. feito. com muito cuidado a. eleva
ção ·de impostos trará, ao menos temporariamente, 
reducçiio nosso. importante fonte da. receita. • • 

Ora, os 4. ou 5,000 contos que o nobre mtn1stro 
espera obter de mnis nessa. verba, e ou julg,., impoa
aivel, compensão o que de menos possa gastar o 
Eatado em differenças de cambio, graças aCJs saldoa do 
empreatimo externo. 

Assim é que continúo a sustentar gue o deficit do 
· prox.imo exercício niio será. menor do 19 a 2C',OOO 
contos.. . 

Nestas condições. o nobre ministro que deseja res
tabelecer o equilibrio orçamentaria. e é eesn realmente 
a .nossa.primcirn. necessidade. não p6de contenta.r .. se 
com os meios indicados no sen reln.torio. 

-Fara isso ver-se-ha. forçado ou o. cortar fundo na. 
. deapezn, ou a pedir novos impostos, contribuições 
ma1s pesadas. • 

E deve fazê-lo o nobre ministro com enorgu1. e 
deci2õ.o. 

O Sn. F. OCT.LVU.J<O: -E11 opto pelo primeiro 
meio. 

O Sn. Ar .. oNso CELSO : -Infelizmente não bas
tará.. 

Prepare-se. portanto, o nobre mini~tro. para r_!
clamar maiores so.crificios dos contnbutntes; nuo 
poderá evita-lo, se quizer ser o restaurador das nossas 
fiaanças. • • _ . 

Falto a. eate respeito com a ma1or Jsençao do espl
rito ; foi esta. o. liaguo.gem que tive para com os meus 
proprios amigos. .. 

Dahi vem impopularidt\de, sei-o perfe1tame~te; 
mas uü.o recue o nobre ministro diante dello. : n. un
popularido.do de boje é nestes casos o serviço reco
Dhecido e proclamado amanhü 1 (.Apoiados.) 

Devéro. terminar O.tlUi, Sr. presidente, _porque a 
hora está n<liantnda, o os meus collegas fat1gados de 
me ouvirem. (Não apoia.do•.) 

Peço-lhes, porém, mais alguns momentos .d~ att~<l
ç'io, para defendel'-me e aos meus co-rehgJonnrlOB 
de uma accuso.çii.o, que nos foi dirigida na. ca.ma.ra. 
pelo nobre presidente do conselho. 

S. Ex. disse nlli, ba dias, por entre os applausos 
da sua. maioria, que nós os liberaes fomos uns gr;i.n.
des esbanjadores. 

Verdade é que explicando-ae depois, o honrado 
presidente do conaelho. retirou a express_!'i.O substi
tuindo-a. por outro. menos aapera; a accuso.ça.o, porém, 
co<1timia de pé. 

Nü.o se estranhe que os veDcidoa, os o.posento.dos 
por bem do serviço publico, tro.tem. de mostrar .que 
ella ú immerecida. 

Apreciemos o. increpaçüo em face de algarismos 
que não mentem, abrindo o rclo.torio do ex-ministro, o 
llonra<lo Sr. conselheiro Ln:byette, tüo elogiado pela 
fran'\uezo. com que ex.poz aos olhos de todos o vor
aadelro esto.tlo das nossas fina.nçu.a, e as causa.s que 
para isso contribuirüo. . 

Sirvo-mo desse documento por se! .o un1co _que 
tra.z esclarecimentos completos, definJt1voa e minu
ciosos l~.cerca. de um periodo que não é pequeno, e 
presta-ao a comparaçõea. 

E a• e~ período que é o deceDnio de 1873-1874 a 
1882-1883 está naturalmento dividido em duas 
clpocao, uma até 1876-1877, administraçiio conserva
dora, n segunda 1878-1879 administraçiio liberal. 

A linhn divisaria. 6 nssignalado. pelo exercício ne 
1877-1878, cujo I• semestre foi regido pelo nobre 
:prfiRidente do conaelbo o o 1egundo pelos perdula.rios 
4.ue estilO scnU.o cu.~ti~o.Uos : naato anuo financeiro a. 

differença entre- o que arrecadou o \haoaro ~ o ~~~~ 
despendeu, on por oaVa, u deficit foi, detprezadaa u. · 

·fracções, de 42,573:0008000. · 
C<>mo liq<~idá.riio-se 01 quatro anteriores incluJdoa .. 

DO decenuio 't . · 
() exercício de 1873-1874 com o · l•'· 

deficit de.. 20,013:000SOOO 
1874-1875 • 22,2foG:OOOSUOO 
1875-1876 • 27,125:00118000 
1876-1877 • 36,757:0008000 

Temos, pois, o desfnlque de •• 
'aos qunes devem o.ccrescer • • • • 
metnde do deficit de 1877-1878, o 

que dá o total de. • • • •• • • 

106.141:000SOOO 
21.286:0008000. 

~ r1 

A média do dc/icit neste• nove semestres, portanto~·· 
foi de 14,1 GO:OOóS, sem computar as fracções. · 

Entremos no dominio liberal : 
Ternos primeiro qne tudo a. me

tade do deficit do 1877-1878. •• 
Deficit de 1Si8-18i9. enorme. • • 

» do 18ifl-1880, já menor •• 
» de 1880-1881, ainda menor. 
» de 1881-1882, quasi igual •• 
• de 1882-1883, mais do dobro 

Total. 

2 I ; 286: OOOifDDO ·' 
70.41 O:ooosooo · 
30,814:01l0S000' 
8,381 :OUIISOOO · 
8,75G:OOOS000 

21.314.:0UOSOOO 

160,96 I :OOOSOOO 
DividiU o. esta. somma. pelos ll semestres financeiros 

ach11-se a média de 14,632:0008000. 
Tendo sido a conservadora de 14,160:000$ a ditre

renr;a que vai contra a liberal-14,632:0006, qual é 'r 
Ai'enas 472:000SOOO ! 

Serú. isto esbanjan1ento -quando se eo.be que a dea
peza publica. em todos oa paizes tende semt•re a crea~ 
cer de a.nno em n.nno 't . 

Será. isto esbanjnmento, CJ.llO.Ddo par~ deixar por 
ora de parte outrns observações, nesse período me
lhorámos conaidern.velmente a nossa instrucc;üo supe
rior, reformümos e nugment;imns o nosao mnterial 
de guerra, e desenvolvemos os nossos correios. o• 
nossos tclegro.pbos. ns Dossns estrnda.s de ferrõ' 

Ni!o : sédc ma.i~ justos : bem pouco vo.lem os par
tidos se po.rn. se engrandecerem preciaii.o-raa.ldizer 
de seus adversarias ! (.Apoiado8.) · · ~ 

]f!a.s. Sr. 'Presidente, cumpre ter em vista. duu 
circumstu.ncins insportnntes : a. ta \i que nos quatro 
ex.ercicios de regímen conaarva.dor o ca.mbio foi-nos. 
muito mnis favoravel do que de 1878 em diante. 

Ninguem ignora. .que n. baixa. do cambio importa. 
só por si, na.s despezu.s que fnzernos no exterior um· 
excesso de 5 a ti,OOO:OOOSOOO anualmente. 

Deduziio-so os 30,000:00011 que por tal motivo vimo-· 
nos obrigndos a despender nesses o.nnos e teremo& 
aquelle defic:i.t de 160,000:00011 reduzido a 130.000:000S, 
e que dú. uma. médin. muito menor que a. dos conser
,·ailores, isto é, 11,810:00011000. 

Ora., se somos esba.nja.dores por que DÜO P'ndemos 
impedir um desequilibr:o de menos de 12,000:000S em 
co.da semestre, o que serUo a.quelles que o tiver~o de 
m11is do lfo,OOO:OOOSOOO ~ 

A. segundo. circumsta.acio. o. que o.lludi. Dingnem· 
pôde esq11ecO-la, o é q:1e DO período de que nos 
occupnmos lutâmos com uma. cnlo.mido.de, a. secca. do 
norte, que custou-nos immensos sacrificios. 

O thesouro despendeu em soccorros e outras neces:
aidades mais de 60,000:0UOSOOO. 

Pois bom (dirijo-me ao nobre preaiuente do con
selho). 1'ostes os primeiros a. fn:t.eC" ·essa• despezas 
extraordina.rias: ~t1o.nto vos toca naquella aomn1n. 't 

Nesse tempo dizieis, accuaa.ndo-nos, que os nossos 
dispendios a. esse respeito nüo tinhü.o comparo.çiio com 
os vossos, e assim era na verdo.de. 

Quo.nto ·quereis que se vos leve em conta, 5, 6 .. 
10,000:00011 ~ Cortarei largo a voaso favor, admit
tindo quo nessas condiçües ex.cepcionaes gafol+'\&tes 
20.000:000$000. . 

Deduzi-o do deficit total de 12.7,000:00011 e c tio · 
fictm\. em 107,000:00011, ou na média de 11,880:00011-
em ct,do. semestre. · · 

Jfa.ça.-ae o mesmo relativamente u.oa cinco ano.o1 e. 
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meió de goveroo liberal, e o.bo.tidoa dC>s 160.000:00011 
.&0,000:000$, teremoa 120,000:00011. qnP <lo.rü.o semea-
·tralmente a médio. de 10,90!!:00011000. ~ . · 

Se quizesse retaliar. portanto, cu. eatar1a em meu 
direito dizeudo __; ors ·esbanjadores sois vós ! . 

E com isto, senhores, ponho tern1o a. estas desnh-. 
·aha.d~s observo.ç6cs. (Muito bem ; muito bom I) 
· · Ficou a. dis.eu.ssão· adiada pela. hora.. 

Retirou-se o Sr. ministro c'on1 a.s meamaa formali
dades com que fOro.· recebido. 

O Sr •• E'nEsiD~~·re deu I"""' a ordem do dio. 16: 
. l• parte (nté ''" 2 horns do. tarde. ou nntes)

·Oontinu~o dtt. 3n diacussü.o do proJecto da. com
missii.o mtxt4.. nltcrn.cdo as dispo~ições da lel .. n, 3,029 
d .. 9 de Janeiro de 1881, reJatiVD.S ÚS eleiÇÕes dD.S 
-eamnras muoicipnes c de jui2es de pa.z, com as em.en
claa offereeida.s pela. c:ommissüu especial. 

:2• parte ( ás 2 horo.s do. tarde ou nntes ) -
2• discussão da. proposição da ca.ma.ra. dos deputo.
·dos, n. 10· do corrent~ anno, declarando que o.s le}s 
·que orção a receita. e fixã.o o. despeza. gero.l d.o Imp~r1o 

·jlRra o exercício do 188~1885, contiounrúõ cm v1gor 
dt~rante os primeiros quatro mezea do cx.ercicio de 
1886-1887. 

Levantou-se a. sessü.o ús 3 horas e 40 minutos da 
tardo. 

33• SESSAO EM 16 DE JUNHO DE.188ti 

~&ESIDKNCU. DO SB. CONDE DB D.t.EPBND"'' 

·\St!:II>UUIO- Expediente - l'areeer-Sorteio de depu
tacão-,Negooioa da Pare&hyba do Norte. Dlacurso• 
dÓs Sr&. itibeiro da Lu:: (miniotro da justiço.), .Moira 
de VasconceLloa e Ba•·ão etc Cotegipe. Retirada ào 
requerimento a pedido ào seu csulor. ConsultAdo, o 
senado conce<le-Primeira "parte da ordem do dia
Elcicúes de vcread<>re• c juizes de paz. Diec~trsos 
dos ~rs. Affon.so Celso e /Ja.rão de Cotegipe (presidente 
do conselho). Discurso e emencla. do Sr. Franco de 
Sá. Discurso do Sr. Correia. .Adiada. - Segundo. 
yarte do. crdem do dia.-Prorogat-iva do areamento. 
Discurso do Sr. Francisco /Jeti•ario (ministro dn 
1azendn.) Adiadcs. 
.A.'s 111/2 boro.s da rno.nhã o.charü.o-se presente$ 

33 Srs. senadores, o. saber : Conde de Bn_ependy, 
Barü.o de Mo.mo.np;11aJ1e, Godoy, ~1eicn de Vnscon
eellos, lgnacio Maru.ns. Chicharro da. Gama.. Barão 
do. Esto.ocin, Barros Barreto, Bo.rü.o de Coteg;ipe, 
Vieira da Silva., Correia, Luiz Carlos, Teixeua 
Junior, do Lo.ma:re, Barü.o de l\la.roim, Pnulo. Pessoa., 
Cunha. o Figueiredo Visconde de Pa.ranaguá, Do.nto.s, 
Gomes do .A.mo.rnl, Siqueirn Mendes. Fnusto de 
.A.guia.r, Diogo Velho, So.ralva., Castro Ca.rreara., Vis
coado de Muritibo., Joü.o .Alfredo, Barão de Mumoré, 
Ju.u_queira.. Christia.no Ottuni, Leü.o Vellosl.), Itibeíro 
da Luz o Nunes Gonçalves. 

Deixúrúo de colnpo.reccr com causa. pa.rticipn.do. os 
Srs. Bo.ri~o de Souza Queiroz, Cruz -Macha.do, F. 
Octo.vio.oo, Puc• de Mendonça, Sinimbú, Antii.o, José 
Bonifo.cio, Silveira. do. Mottn, Lnfuyete, Luiz FelipJlO, 
:Martioho Campos, Viscoode de Bom Retiro o Vb
conde de Pelotns. 

'o Sn. PnssloHNTE o.brio n. sessii.o. 
Le1.1-ae a o.cto. do. aessüo a.ntecedoote e nü.o havendo 

quem sobre clla. fizesse observa9ões, deu-se por 
approvadll. (._ 

Compnreeôrito depois de abertn a sessão os Srs. 
Afi'onso CQlao, Ja.gunribe, Lima. Duarte, Carrão, Soo.res 
l3randõ.o, ~~ro.nco de Sú., ~"'ernandes da. Cunho., UchOn. 
Cu.valc:11nti, Henrique d' A vila, Po.ulino de Souz"• Sil
'Ycit·a .Mo.rtma e Virin.to de h-Iedeiros. 

Q s ... l• S11auar~».Io dou c~nta do oe&uinte 

Oflicios: 
Do 1° seoreta.rio do. ca.mn.rQ. dos depntados. 

de 15 do corrente mez, rernet~endo a. segnitltO pro
posição: 

A aosembloo. geral reoolve : 
Art. 1.° Fic.s. a.pprovQ.do o contrato celebrado entre 

o ;ovorno imperial e o ciclo.dt'io fra.ncez Henrique 
Bnnnthe, cm 4 de Jnlbo de 1885, po.ra o. illumioaçiio 
por ga.z corrent-e da. cidade do Rio de Janeiro .. 

Art. 2. 0 Hevogü.o--se ru disposições em contrario .. 
O presidente, Domingo' de Andrcs<ta Figueircs.

.Antonio Coelho Rodrigues, to secretario.- José LuC&: 
Coelho cl6 Campos, 2,o se.::reto.rio. 

.A' commissii.o de em prezas prlvilegio.dtls e obru 
publicns. 

Do mintsterio do imporia, de 14 _do corrente mez, 
declarando, em resposta. ao officio do senado de 5 do 
mez c::orrente, que forü.o remettidos ó. cam: ara. doe 
Srs. depntndos, paro. o firn declarado. no nrt • 16 do 
Acto AildiciC?onl, os officios c papeis relativos a DI acto& 
do presidente do. proviocio. do Rio Gro.ode do SW. 
pelos qno.es negou sa.ncçií.o c suspendeu a. e:c.ecuçio 
an. lei ao orc;n.mento provincial: e que nenhuuaa com
munico.çü.o recebeu o gllvcrno sobre a. rct10Iu9io 
do 1neso:ao presidente mandando vigorar a lei a.nte• 
rior~entc votada llo.rn. outro o.nno. 

A quem fez o. requisiç.ão, devolvendo depoia ii 
mesa.. 

Do mesmo ministerio, de t 5 do referido mez, de. 
clarnndo, em re•p<>sta no officio do $enndo de 11 do 
corrente mez, que o presidente da. provincia do Pará 
nenhuma. providencia tomou sobre o procedimento de 
o.lguos vereadr1res da ca.tnn:ra. municipal de Belém. 

O mesmo destino. 
O Sa. 2° SEaaET.\nto letz. o seguinte 

Parecer 
« Foi presente ú. commissão de orçamento a pro

posta do poder executivo. emendada pela. co.mara. do• 
deputados. concedendo ao ministerio do imperio credi
tes supplementnrea ao. in.portancin de 1.003:76é.S258, 
para paga.mento do subsidio de senadores e deputados, 
public1190es de debates, e outras. 

'« A commis,lio, examinando os fanda.mentos da 
proposta. e reconhecendo que sü.o justificadas o.s des
pezas. ó de parecer qne n. proposta. entre na ordem 
doa trnbo.Jhos du senado o seja npprovada. 

u Snln do.s commissões, em 15 de Junho de 1886. 
- Affollllo Celso.-Pcsulino J, s. de Sou:::cs.-Dantcss • 
-Dcsrro• Bcsrreto.- Dia9o Velho. " 

A itnprhnir, para. entrar na. ordem doa trn.bo.lhoa 
com o projecto a. que se refere. 

O Sn. PnsfU:DENTI~ declarou que ia officia.r-se ao 
governo, pelo minist&rio do imperio. pedindo a desi
p:na.çü.o do dia. hora. e lu.t;a.r em que S. M. o Impern.
àor se diJ;:ourú. receber uma deputação do seoa.do que 
tetn de ir respeitOSl\meote o.presenta.r n.o mesmo Au
:;:u~to Ser.hor CJS antographoa dos decretos da a.ssem

. bl.:o. gorai qne tixiLo o.s forc;o.a de terra. e do mar para 
o aauo fioo.nceiro de lSSti-1887. 

Em soguida. forü.o sortea.dos _po.ro. esto. deputo.~üo 
os Su .. Cunho. e Ftgueiredo, 1?. Octnvinno, Lulz Fehp
pe. de Lo.IUu.re, Correia, Siqueiro. Mendes o Visconde 
de Pnrnnnguú. 

NEGOQIOS DA. PAt\A.UYDA. DO NOR'.I'B 

Proaeguio Q, discussiLO adiada do requerimento a, 
Sr. Meirn de Vu.sconcellos, nprosenta.do na. sessão de 
11 do corrente mcz, sobre os acontecimentos do Pi
tirnbú no. província. da. Pnrn.bybn. 

o l!lr .. Rll1clro do Luz (ministro dn. justtQU.):
Sr, presideote, venho desempenhnr•me do compro
misso que tomei pern.nte o senado de truzer o.o BCLl 
conheoan1eoto e no do nobre eona.dor pelo Pa.ro.l::.ybo.. 
o.s informo.çôe!5 que exigi do prcsi\lo.nto dM}Uellu. pro
vinoia rela ti VDIUcnte Q.os factos occorridos no. co
murco. de l'ítlmbú, 

Deoaaa ioturlliiLÇÕOI 10 vé, Sr. preoideote, que OJ 
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aeonteciuumtos alli bo.vidoa não tém a hnportancia e pre auapeita O. oppoaioão, nii.o interveio neste negocio_ 
(tTtl.\'iãude que quizeriio dar-lhes os autores do tele- A que1xa f'oi aacla ao jniz criminal, foi olle quem 
WRmmo., como verá. o senado da. exposição que passo formou o processo, guem decretou a prisão dos lndi
a fazer. . ciadoa, dos qua.ea só doua ao achüo det1dos, porque.· 

No dia l"Z do Maio paasado, recolheado-ae á. po- os outros, como !á disse, e\·adirii.o-se: e seg,lndo a.. 
--voaçii.o de Pitimbú o professor publico, capitü.o João opiniü.o do juiz de direito nenbnma violencia se pru.ti
::1\Jonoel da Silva, membro dn a.ssembléa p1·ovincial, cou por occnsiü.et de effectnarom-se eatns duas prisõe• e
-.ao approximn.r· so daquclla povoação, cm um lu~ar da tentativa. que se fez para effoctnar as outras. Além . 
.. denominado Bateria, aoffr43u do embosca.da um tLro, disso os indicio.doa são Bl_lenns seis e destes s(• um ú 
U 8 horas da noite. eleitor, só um póde ter ornniões polit1cas conhecidas· 

A cargo. do. arma d.e fogo produzia-lhe ferimento os outros nii.o. , 
no braço direito. O Sn. Matn4 DR VAscoNCRLI.O!II :-l'Io.s 'nem por isso· 

Chegando eiJe ú. _povoaQií.O, deu parte do occorrido I <leixã.o de ter as mesmas ga.ro..ntins: sü.o cidadií.o& 
ao juiz municipal Dr. Sontino. ~ue immedio.tamente como outros quaesquer. 
procedeu ao auto de corpo de dehcto. Ren1ettido este I 0 Sn. RtnEIRO 0~ Lcz (ministro da J"usti~n.) : _ De 
auto ao promotor publico, e depois das devidas in- I Y 
1ormaçflea, deu este denuncia â. autoridQ.do crimino.l: 'a.ccOrdo : mas eu es'&.ou mostrando a. ex:agera.çiio dgr- · 
e, por seu lado, o delegado de policia. tratou de pro- \ telegL"u.mmo. que diz-oito liberaes perseguidos. 
ceder a inqu·erito. Depois de estar este ndia.ntado. o O Sn. l\fen1A. DB VASCONCELLO&:- Podem ser Ii-
mesmo promotor req_uereu n. prisão d.os seguintes in- bernes, sem serem eleitoree. 
dividuos, como indic1a.dos DO crime contra. o referido o Sn. RruEtno DA. Luz (ministro da. justiço. ) : -
capitão. Podem ser, mas aiio homens que nii.o estão nlista.doa, 

Os indiciados são: "Pedro Corrêo. àe Amorim. An- e por cOnsequencin. é ditllcil conhecer a oyiniiio po
tonio Corréo. de .Amorim, Fra.ncisco Corrêo. de A-Iello lítico. dellcs, porque nunca tiveri'io occasiuo de ma
Filho. Frederico Augusto Velloso da. Silveira. ca.pi- nifeato.r seu voto. Por antro lado eu devo obs~"var. 
ti'i.o Manoel Monteiro Guedt~s Alcoforado. como mo.n- que o. questão está affectn ao poder jndicio.rio . 
dantes, e como ma.nda..taL·io Ma.noel de ta.l.u e que a lei faculto. recurso· de todo e q11alque"r 

O Sa. M&JRA DE VA.scor~aELLos:- Quem expedia o abuso, de toCa e qualquer illegalidnde praticada 
mandado de prisão 'l pelas o.utorido.clea. Portanto • espaorem..,s que o poder 

O Sa. RJDt.:Jno Do\ Luz (ministro da. justiya) :-Foi competente cumpra o sen dever: e se eile nüo· obsar-
o juiz criminal quetn expediu o ma.ndQ.do_ para que vo.r a lei, se nã.o a. executar como deve. o qne eu não· 
fossem presos, antes da. culpa. formada, os indivíduos espero • 'bnverú. entiio lugnr pa.t·a se discutirem aqui 
a que me referi. Desses só forão presos dous ; os no senado os acontecimentos de Pitimbú , e para... 
outros não forü.o encontra.dos. censura.rmos as autoridades que th·ercm falta.do no 

Concluio-se o inquerito e o. autoridade criminal jú. seu dever. Discutir antes de o poder judicinrio ter 
tinha. por seu lado concluído tambem o processo ; dado n sua ultimo. pa.lavra. é conto que tolher a acção. 
faltava o despacho de pronuncio. ou nü.o pronuncia.. do. justiçn. e crear pnra elto. um certo emba.raço. Um. 

Neste inttn-im um dos dous indivíduos presos roque- juiz tin1ido, um juiz timornto. faltará á.s vezes no seu 
reu hGbea.s-corpus a.o juiz de direito dn. comnrcn, que dever com o reeeio da. censura. de uma corporação
ao achava alli presente por já ter concluído o gozo tii.o elevada. como é o senado. 
da licença em gue entrúra. Eu peço pois ao meu honra..do collego. quC nr~ in-· 

Na informa.ço.o minucioso. que o juiz de direito deu sistB. neste o.ssumpto. As autoridades, que funccionão 
ao presidente da. provincio. declarou que pelas dili- em Pitimbú. nem ao menos forüo nomeadas pelo go
genciaa a que procedeu. afim de despachar o habcas- verno a.ctnnl : mó.s as encontrámos a.l1i. e eu só tellho
corpw. verificou que o processo tinha caminbo.do motivos po.ra. a.creditn.r que clla.s hü.o de cumprir 
regularmente, que o.s diligencias feitas lhe parociüo com impo.rcia.lida.de os sena fleveres. Portanto para 
todas le1;o.es e que havia. vehementes indicias de gtle trn..zer a.o senado o conhecimento destes fa.ctos'f· 
serem os Indiciados, contra os qno.es fOro. expedido o Da. exposiçü.o feita. pelo presidente da provincio. vê-se 
mandado de prisi'io, n.utnres do crime. que o poder judiciario, unico competente paTa. conbe-

Por essa occa.sirLo observou tambem o juiz de direito cer do assumpto, já estú. prt~cedendo ó.s diliA:encias 
que dos indiciados só um era eleitor, o supplente do precisas para que .se con)leça. quem é o criminoso e
juiz municipal. co.pitiio Guedes : que os mais nü.o erüo se trate de prevenn o crune. 
eleitores nem moruvüo na. paroch1a de Pitimbú. E por ultimo eu nii.o devo omittir uma. eonsiderac;ã.o ... 

Está esta questão, Sr. presidente, entregue ao que nle parece muito :prudente. muito sensnta e cri
poder judic1ario. Na opinião do jui& de direito do. terios& da parte do JUiz de direito da com~>rca de
eomo.rca todo o processo ma.rchon regularmente Pitimbú. 
perante as autoridades e nenhuma violencia se praticou EsSts juiz prestando in:forma.çi5es minuciosas ao pre
'co~tra quem quer quo fosse por occa.si5.o ela. execução sidente da provincio. diz : · 
do mandado de prisii.o contra os indiciados. «E' perante 0 poder judicio. rio que se leviio queati5e!f 

O presidente aa provincin.. tendo recebido o meu desta. ordem : é elle 0 competente para resolvê-las. 
'tclc~rurnnm. en1 que pedia. informações sobre as occur- e nií.o qualquer dos ramos do poder JepoiRlotivo dao 
renc1as havidas em Pitim b1\, entedeu mandn.r para. naçü.o • .u 
aquello. comarca seis praças. iicando assim o destaco.-

~ menta elevado a. oito pra9as, visto n.Ui só existirem o 11!1 ... lll'elra de 'Va•coneello• t - Sr. preai
lauas; e nií.o consta. qne depois da. chegada do desta- dente. e\1. nü.o venho insistir na discussü.o, nem 
eamento se tivcss~ pratico.do violencia. alguma. contra. impugnar as informações presta.dns pelo nobre ln i
quem quer que aeJa.. nistro do. justiça.. Estou convencido de que S. Ex.. 

'Portanto, Sr. presidente, razão tive eu quando disse exprimia tielmente a verda.de, segundo os documebtOS· 
aqtti, ao senado, que nos telegrn.mmns passa.dos n. mem- e esclarecimentos que obte'\·e da. provincin, nem ms 
br.:'a desta co.sa.. se commettiü.o granUes exo.gcro.çUcs, é licito formar outro cc.nceito. E::.tou mesmo resolvido 
e l\B vezes o.tó se noticiu.vüo factos imagiua.ri.os. Ett a retira.r o me11 requerimento, de nocõrdo com o 
'YOll. lêr o telegrnmma expedido ao honro.Uo secador desejo mo.nifestP-do pelo nobre ministro, desde que 
pela provincia. cln. Pa.rabyba.. paro. gue 0 senado 0 0 S. Ex. prometttt remetter ao senado todos oa doeu
publico 0 oompo.rem com n exposiçll.o, que o.ca.bo de mentos que tiver recebido e qne o proprio presidente. 
fazer. EatP. telogra.mma. era. concebido nos aeguintes da. }Jrovincia, no telegrammo. que dirigia o.o nobro 
termos: ministro, promettia. cn\'ih.r. 

" Oito liberaos em Pitimb1í procoundos por 1mn- O SI\. Rtn~mo DA. Luz (ministro da juatiça) ·.-sil.o 
ginario crime. Ordem de prisi\o contr~> todos ; for~>- oatos. 
zidoa a.lguns, presos. espa.ncados. Persegniçsüo borro- o Sn. ME IRA Dll v .A.BCIONQKLLOS : - Esse a ou ontroa • 
.s-oea.. Peço proviclencia.s . .u Desde que S. Ex.. fizer eSBa promes11u. eu retiro o meu· 

Por felicidade, Sr. preoidoate, a11olicio. que ó aem- requerimento; não poaao d1aponag,r eu oa ciocamentos. 
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snesmo porq_ue embora. cste)a a queatüo o.ft"ecta. ao 
poder judic•ario, nem por isso está. extreme de 
Jllerecer a. n.precinçii.o ou censuro. do senado. E se o 
nobre ministro teln motivos. que eu respeito, po.ra con .. 
:fin.r, como disse no procedimento de todn.a as autori
dades, inclusive o.s judicin.rias, de Pitimbú. per
roitta-me 9uc eu lhe di~a que por minhn. pa.rte 
tenho rr"ot1vns paro. não deAcansn.r na. impo.rcinlidnde 
dessas autorirl.o.des, e por isso insisto pela.s informa
ções pedidas. Esperemos os fnctos, como diz o nobre 
n1inistro; necessnrio é pois que sejii.o prosto.dos todos os 
escla.recimentos e documentos relativos o. esses fa.etns. 
Se pois o nobre ministro protuctte envio.r-nos todos os 
documentos que recebeu e tiver de receber sobro 
essa questüo ... 

O Sn. l~mEmo'-;;'... Luz (ministro da justiça.) Sem 
dnvida., prometto. 

O Sn. MErnA. DE VA.scoNCP.LLOs:- •••• c a retiro o 
requerimento. porque, o meu fim é unicn.mentc obter 
escla.recimentos e verificn.r n. verdnde. Por oro. nindn. 
não estou descansado. A' vista da promessa do nobre 
n1lnistro poço que se consulte o senado sobre se con .. 
sente na retirada do meu requerimento. 

o Jl!lir. Daariio de tJote::;ipc (rresidcnte do con
selho) : - Sr. presidente, prometli 110 meu honrndo 
collcgo.. seno.dor peln. n1inba. província. o Sr. Da.ntn.s. 
obter infomlllções do presidente da. provincin dn Ba.hi11 
a respeito dos factos que se diz terem occorrido nn. 
como.rco. da. Ca.cboe1rn. 

Para n;Lo tomnr tempo n.o senad.o. rernctto ú. mesa. 
tclegramma c infBrmações subsequentes que recebi, e 
roqueiro a. V .. Ex. qne esses documentos sejü.o im
pressos no jornal que publica. os nossos debates, onde 
o aobre senador os podcrú. apreciar. 

O Sn. PnEstDE!<TE declnro. que m11ndará public11r os 
documentos no Jornal do Commm·cr:o. 

u Do presidente do. Bo.hi11 no E"m. presidente do 
conselho- Rio. 

a Nü.o me satisfnzenclo resposta. dele~ado Ca.cboeirn.. 
:fui in·forma.do po.rticularmente de qne por occn.siü.o 
mo.nifesta.c;ões reconhecimento 1\:!Hton um grupo dirigia 
pn.ln.vra.s inconveniente& cn.sa.s juiz muriicipo.l e ~ri
lho.zes. Pela to.rdança resposta.s officiaes Umburnnns, 
mandou chefe policio. um n.gente policial expresso 
verificar o que a.lli occorrcu: e o.gun\"do re..,ulta.do.-
71,eodoro da. Sll1Ja.. ,, 

" Dn presidente da. Bailio. ao Exm. presidente do 
conselhn. - Rio, 

cc Offic:ia.l mandaao Umburnna.s pelo chefe re~ess'lu 
c aftirma. ser falsa. noticia '\"iolencin e ameaça. Remet
terei a. V. Ex. informaçii.o chefe. - Theodoro da 
Silva.. » 

" Bahia., 10 de Junho de t88G. - 111m. c Exrn. 
Sr, Bn.rüo de Cotegipe- Recebendo o tele;:rra.n1mu. de 
V .. Ex. de 6 do corrente cm que me communicou ho.
ver sido lido no s~nndo, no dia anterior. um tel~
gro.mmo. expedido desta provincin n':'ticio.ndo nltcro.
çõcs na ordj!m p1..1blica cm Cnclioeirn., S. Felix, 
Muritiba, o achn.r-se o.mea.çndo ctn t\UB pessoa., em 
Umburanas, o ter.ente·coroncl Luiz 1\figuel, ordenei 
ao Dr. chefe de policia flUe, sobre o nbjecto do mesmo 
'telegrnmmo.. exigisse das nutorida.dcs polício.es dessa.s 
loco.lidn.des informnt;ões que, sendo-me em pa.r1c sa
tisfeita, u.s tro.nsmitto, por cópia., a. V. Ex. 

Sou. cnm todo o respeito e considernçi~o de V. Ex. 
a.mi~o ntt.ento e criado obrlgo.do-7'heodoro N. F. PIJ
roir« de& Silva.. n 

" ProvincL(L da Bahia.- Secretaria da. policio., 8 de 
.Tnnbo de 1886-Sec•;<io 2• -N. 502. lllm. Exm. 
Sr.- Consto.n1lo .. me ter-se dado nltimnmcnte nlt.ero.tyl~o 
da. ordem publico. no termo da~ Cneboeia•a., telegrnpbei 
a. respeito no dit~ 5 lLs respP.ctivns n.utoridndet, re
cebendo, cm re•postn, do dclegndo cln Cachoeira.. o dos 
suhdelegndoa àc S. Felix a dn I\.luritibu. o officio o os 
't.e\egrn.mnlo.l!l juntos, por c6pio.. dos qnniH se vG que 
naquallns locu.lidadt~s nenhumn. a.ltern.çii.o soffreu o 
aoc~p;:o publico. Tendo )Joróm o Dia.rio da lla.ltia, no 
d1a. 6 do co~rcnta, pnhlacndo 1.nn tclcgra.mmo. cm que 
se commum<"nvn qne am Umburnna.s o tenente co
"onel Luiz !lligt<ol "cunvo.-se nme119ado n"' au" e::da-

t~ncin. expedi nn. mesmo. da.ta. ao delegado e ao· 
co.pitü.o com·no.ado.ote do destn.co.meoto da. Cachoeira. 
os tolegrammas j nntos, tn.mbcm por cópia., mandando 
por a.utori.sa.çii.o. verbo.l de V. Ex. que· o referido 
cnt?itiio seguisse po.ro. Umburnao.s. ntim de ga.ra.ntir 
o..th a. pessoa. do masmo tencnte .. coroncl. O delen-ado e 
o cnpitlio commu.ndo.nte respondêrü.o .. me que, P,cr se. 
ncha.r este doente, níi.o podut. cumprir n ordem,. eon
formc ':crú. V. Ex. dos telegrnmmns igualmente juntos 
pnr c6p1n.: pe!o ~110 n<!stn. dntn. fiz ••~g:nir desta ca. .. 
pitnl o nlfcres Tertt11inno Vieira. de Sonzn. com ex
prorssn recommendnyüo de ga.rant.ir em Umburnoas a. 
quem quer que nlli se nche n.meaçn.do. infOrmando
me n rcspeito: c ordenei nos delegados da Cncboeira. 
e S. Gnnr;n.lo dos Ca.mpo~ que lhe prestem o nectsssa.
rio n.uxilío parn. o bom e prompto desempenho da. dita 
commis"ü.o~ .qeus ~unrde a. V. gx. 111m. c Exm. 
Sr. conselheiro Tbeodoro Machado Freire Pereira. 
da Silva, pt·esid~n.te dest11 provinc:lll.. (As~ignndo) 
-o chefe de pohcu\, DDnt1nf1D.'l nollr'L(/UCB Gu:~ma.riies. 
- Ct'lnforme.-0 secreta.rio, Antonio Fl'tt.ncisco Percl·ra 
de Ct::.rmz.lllo. » 

cc Urgente - « Secreta.ria. ila policia.. 5 ele Junho 
de 1886. Tele~rnmma..Do Dr. chefe do polici11 no sub
dele~ndo de ~Iuritibo.. Evite disturbios c nü.o consinta. 
policin. tome pnrte mnnifestações. Informe se a.l
guma. occnrrencin. houve a.hi ultimn.rnente. ~uc per
turbasse soeego publico. (Assignado) O chefe de po• 
licin.. Dnmin.:JO& Rod1'igu.mt Guima.rlies. » 

" Ur.a:entc-rr Secretaria. da. policio., 5 do Junho de 
1 ~86. Tele~r11mma.. Do Dr. cbefe de polici11 no sub
dele;::::a.do de Umbura.nas. Evite disturbtos e apedreja .. 
mcnto, c garantn., a. todo ... Informe o 'lue ha. em re
lação Luiz ~Iiguel. (Assigno.do) Domingos nodriguel 
G-uimarii'es. » • 

Urgente. - rr Secretario. do. policio., 5 de Ju.nha de 
!S!lü.-Telegrnmmn. Do cb~re de polici11 110 del"gndo 
de Cachoeiro.. E\'ite pelos meios SC•l alcance que se 
dêm o.hi disturbios e a:pedrejmneoto : e ni~o consinto. 
policia tome pa.rte mo.olfestnçl'lcs. Informe a respeito 
JlllZ do termn. e o que ha. cm rclu~:"i.o a Luiz 1\h...,.u.el 
de Umburnn!lS. (Assi;:,"llndo) O cbefe de rolicin, "'Do• 
mirt!Jflll Roct·rigu.as Gu.imru·iies )) 

cc Ura;ente.- '' Secretaria. da. policia.. 5 de Junho 
de 18SG. :,Telegra.mmo.. Do chefe de policia. no 
subdcleJ!;ndo ele S. Felix. Evite pelos me10s seu n.l
cnnce disturbios c apedrejamento nhi, c ni"~o con
sinto. policia. tome parte manifestnções. (Assig:nndo) 
O chefe de policia.., IJomln[jOs Rodrigues Guimttrães. » 
- Conforme. - O sceretu.rio, Francisco Antonio do. 
Castro Lou1·eiro,-Coofere, - Dahi'L. 

" Conforme. - O secretnorio, Antonio Fra.ncisco Pe• 
rcira. de Carvct.lltn. )) 

« Confere - V. Ca.stro. " 
« Telen•·a.mm" - Do Dr. chefe ile polici11 de Bn.hiQ 

n.o capitü.o comn.nnda.nte do destncn:mento dn Cn-. 
cb.oeiro.- Urgente- Em G de Junbo de 18S6. Si"11 
sem demorn Com n fúrÇo. disponivel po.ra l!'tnburn.,it·~ .. s. 
afim p:nro.ntir nlli pessoa tenente-coronel Lniz lwtig;nel. 
se corre perigo; Informando-me n respeito Jogo que 
a.lli cbe~nr.- (Assign11do). O chefe de polici11, Do
nJ.ingoR Rorl.ri!JllCS G uimarcies. n 

• Tc!ag•·a.mma-Ur;::ente-Em (i de .Junho de t886-
Do Dr. chefe de policia. d11 B11hi1L no uclep;nd" da 
Cncl1ocirn. De orclcm do presidente, fat;n. 'se.;::uir in
contincnti para Urnhurano.s oa.pitlio commnnclnnt.e 
do!!.tncnmento com as prnçn.s disponivei&, niim gu.rn'ntir 
n.lli tenente-eoronel Luiz Miguel, pois constn.' corre 
peri~o. se~undo telegrnmma pnblicn.do Dit~rio boje e • 

-Conforme. O secrctnrio, Francisco .rtntnnio· de Ca.strQ 
LottraLro.- Confere. Rahia.- Conforme, o searetnrio, 
Antonio Frn.ncisco PeroL1•a. do Ca.rutdlw. n 

"E•taçi•o d11 Bnbin, 6 de Junhn de 1886. -l'ro~ 
cedente da. Cnchoeirn.. l)o s,1bdelc~ndo <ln. Muritiba 
a.o chefe de JlOlicin. ela. Bnhin,-Mn.nifest.nr/ito pncifieo.·e 
ordeirn., policin. numtem bon. orcletn, sncogo publico 
nito bn nltcrnçno nlp:nmo.. P~•pulnçl1.o tndn bOa. ordem. 
- (A••ill!''!'do) Jfla.noel Josd da J!ndracto, su!J•lclcgndo 
em cxercJe1o. » . 

" &otuçü.o da. Ba.hin., G da Junho de 1880.-l'roco~ 
dento da. Cnchocira. Do subd•lo;::ndo de S. Fclix no 
Dr. cheCo do polici"'. A populaçü.oem oocego, " policia 
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. :Dã.o.•e intervoio em mn.nifesta.ções, no.ao. consta. de 
. apedrejamento, nem bnrulho. - (Assignndo) Ma.nocl 

lg114cio da Olilleira .llftSr'J'I'CI, eubdelegndo cm exer
Clcio .. - Conforme. -O aecretal'io, Franoi.sco Anto
•nio de CtJOtro Loureiro. - Conformo.- O secretario, 
. 4ntonfo Pranctaco Pereira do Cart>alho • ., 

cedentes, e a muitos (nií.o ao orador) podcriü.o parecer 
meros pretextos para protrahir-so o. realização do uma. 
id6a a que appnrentemente se rende homenagem; 
mns no fundo se teme e se repelle. 

Vai examina-las ·rapidamente. 

' u Delegacia de policia dn cida.de dn Cncboeirn, 6 
. .ae JunhO ele 1886.- Illm. Sr. - Em resposta 
•ao telegramma de V. S. com dntn de 5 do 
-corrent41 " communico a V. S. que tenho em
pregado todoa oa meios ao meu alcance afim 

ACle evitar disturbíos entre o poqo , não consen
•tindo que o. policia tomasse po.l"te nlguma. na.s mo.ni
·,:festaçllea que tem havido nesta cidnde pelo que este 
-:termo se acha na me),..""\r paz e sem altera9üo o. ordem 
.t>ublica. 

À diseussão.eat4 ad1antada. ó n 3•, na qual ee p6de 
bem examinar, artigo por· artigo. na diaposiçoes ~o 
adrlitivo • 

Comprehenderia. o orador eda ro.ziio e a aceitaria 
se se trn.ta.sae de o.ssumpto novo, deSconhecido. • 
sobre o quo.l nii.o houvesse trabalho sério e meditado. 
Mo.s a reforma da.~ m.u:oicipo.lidadea é mr.tería de 
longos O.nnos estU.dBda e debatida.; U"O b.a. senaao:r 
que nilo tenha sobro ella. opiniã.o formo.Ua.. juizo feito. 

OrCL, se a isto n.ccresce n. exlstencia de um projecto 
bem olaborn.do, qua.l o additivo, cuja. origem nü.o p6de 
ser suspeita, o.ntes tnUl sympathicn. e autorisa.da. 11ara 
o governo, pois. já. o disse. é obro. do muito íllust!e 
deputado pelo municipio neutro, leader '!-o ga~
nete na. outra cam.nro... se contra este proJecto n~o 
se formulo. uma. só objecção, parece que a razao 
nllcg:o.da. niio tem muito v~lor. 

cr Si.Dto aobremoa.o não poder informar a. V. S. o 
que ba em relação o. Luiz Miguel, de Umburnnas, 

· .visto como ainda nüo chegou no meu conhecimento 
· cousa alguma. rela.th·amente Q.o referido Luiz Mi.-
,guel. · 

« Nesta data ~or ordem do presidente da provincio. 
-officiei a.o delegado da villa de S. Gonçalo dos Cnmpos, 
,pedindo-lhe informações a respeito do mencionado 
. Luiz Miguel, o que satisfnrei a informação de V. S. 
1 pedida no mesmo telegrn.mmn.. logo que venha. o. res
posta ao referido delegado. Deus ~a.rde a. "V. S.-
111m. Sr. Dr. chefe de policia da província dn Bnbia 
·-Joaquim Ignacio Albern<I.Z, delegado em exercicio.
::Confot"me. O aecreta.rio, Franci&co Antonio de Castro 
.Loureiro. -Confere. Ba.hia.- Conforme. O secre
·"tario. Antonio Franoi&::o Pm•eira do Cnrva.llto. n 

cr Repartição ger11.l dos tele~rn.pbos. Esto.çíio dn. 
·.Bo.hia, 7 de Jnnho de 18~6. (Proéedente de Cncbocirn.) 

. Do delet:!;ado de Cachoeira no Dr. chefe de policia da. 
; Ba.hin.. Praoo.s disponíveis trcs,. commn.ndn.nte doente 
. Diio posso cumpl'ir ordem T.Tmburn.no.s, providencie.
. Joa.~im Ign.tScio Albtwna.::. delegado cm.exercicio. » 
. «Repartição geral elos telefrrnphos •. 7 de Junho 

d,. 1886. (Procedente da Cnchoeira.) Do commnndante 
dct destncamento desta cidnrle no Dr. chefe de policio. 
da. Ba.hia. NãO bo. força disp(lnivol. npenns gua.rniçü.o 
cadêa, me ncbo doente, já. dei pnrte cornma.ndante 
c~rpo desde 31 mez pnsluLdo.-.Francisco Perei.ra dn.s 
Neves, enpitiio.-Conforme. -O secreto. rio, Francisco 
.Antonio de Castro Loureiro.- Conforme.- O secre
tario, Antonio Frarwiaco Pereirt:t. etc Ca.rua.lho. » 

. O Sa. MBtiU. D" V A.sao,.aELLos (pela ordem) roqueren 
· -rubalmente·. o. retirada do seu reg uerimento. 

Consultado o senado. consentio na. retirddn.. 

:PRIMEIRA. PARTE DA ORDEM DO DIA. 

'U.KIÇÜES DJil VEUEADOUES 1!: mtZES J)B PAZ 

Proseguio em 3" discussão, com. ns emendo.s ante
r-iormente otierecidns, e com ns que o :forüo no po.re-

- eer da. comtnissõ.o especial. letrn F _ n este pa.teccr. o 
projecto do. oommissão mixta. nlterando o.s disposições 
ân)ei n. 3,0':!9 de 9 de Jnneiro de 188 I, e do regu
lamento n. 8,213 de 15 de Agosto de mesmo auno, 
Telativaa õ.s eleições das cn.mnras municipo.es e juizea 
ele paz. , 

o llr. A.ll'on•o c:leiMo diz que. obscrvo.nao o 
Sr .. presidente do conselho estar o voto uninominal 
gen.lmente conaemnado. inquiria hontem por que 
motÍ'V'O procn.rBV&-80 embo.rnço.r n. po.sso.gem ào pro
jeC~t q~e substitue esse systeron. cleitaro.l por outro 
mms efticaz. 

S. Es. fo:& injustiça. {Ls intenções elo orndor e dos 
:CJUe o acompn.nhü.o, sustentando o a.dtli.tivo que offc
"1'ecetl ao projecto: ningucm que-r pOr estorvos ü. sua. 
ad_op<;iio. mas tilo sómeute con,pletn-lo e melhora-lo. 

E 6. pergnnta do nobre presidenta do conselho 
pudera responder com ontrn per.15untn.: par que rnzüo 
DÜO ae aprtlveitnrú. u. diicus&l"LO do projecto q110 
reforma. a. elei9ü.o dns cnmnrns municipn.es pnr& rcfor ... 
ma.r .. se to.mbcm o. instituic;Ü."J, medida. que o governo 
proclo.mou necessn.ri'n. e urgente 'l 

· Ao r&Lzõoa a.d.dtuid&Ls contrn o 11dditivo silo iuu>ro-

Entretanto, se o que deseja. o nobrfl presidente do 
conselho é um deba.te largo c minueioao, ho. para. isso 
recurso no renoimcnto da ca!Sa: volte o projecto com. 
o ndditivo ú. eo

0

mmiss~o e ello. que o examine. refmlda 
emende. paro. ser entü.o amplamente discutido ... 

Repudin.-lo n.ssim in limine. sctn dar-se o mottvo. 
sem o.pontttr-lhe os senões, ou o.s deficiencio.s, não .6 
muito regular. · 

Demorn.rú. isso a. reformo.. diz.-se. Ma.s que import• 
se com essn. demoro. p6de-se produzir obrn. mn.is com .. 
pie ta e mnis perfeito.~ 

O nobre pre>idente do conselho quer que a reforma 
dns cn.mn.rn.s municipnes, venha. do. outra camara,,por 
ser isso mais conforme ú. indole do system.a.. .: 

O orntlor muito o.ppla.ude os escrupulos qno assu:n 
manifesta. o nobre .Foresidente do conselho, ácerca. dat~ 
preroga.tivns da camara dos depnta.dos. e que revelão 
uma. modifico.çiio de seu illustrndo espirita. no bom, 
no verdadeiro sentido. 

Iguaes escrupulos nüo parecia ter S. li!x.., q.uanao 
prctendf\n restrinraoi.r o direito de intcr-pellnção, lmpor
tn.nto conquista d~ p:-incipio dernocrn.t1co. sustentu.ndo 
que o governo nü.o era. obrigndo a decla.rn.r os ~oti- ' 
vos por gue não respondesse a. qualquer questa.o da 
interesse publico, n elle posta. por esse tneio paria.
mento.r. 

Não os teve tcunbem ha poucos dins. pondo ·filO. 
.duvido. o di~eito de exigir o poder legi;1lo.ti.vo oa m.o

ttvos de dem1ssi"\O dos empregados pubhcos ; como 1!0 
nií.o tivesse elle a de fisco.liso.~üo. o de Q.,(.;,CUSQ.r o~ IDl-. 
nistros e de ndopta;r medidas que limitem c rastri~ãcs 
o exercicio do. nttribuiçü.o de despedi!' funcc~onilll\"la.l 

Applnude, poi8, caso. modificação no modo QO peuaar 
do nobre ministro, e nem duvido. reconhecer que 
melhor seria que o. reforma. se iniciasse na. outl'a co.-e 
ma;rn. e de H1. viesse. 

~1a.s se ni"~o V"em. se nã.o póde vir este anne. 
'{larquc o tempo da.s sessGos não chego. po.rn. prepa.r!'r 
os orçn.n'lentos. e n. reforma. é u:gente. pol' quo nao 
começn.r 11 discussUo no senn.do Cf 

Nr~o h a. ~lltorin. imrJorto.nte no. ordem do dif!o : cou
somem-so dtns a dia.s o. fal!ar dObre rcq_uerl~ODtoa 
e o. rejeitnr projectos velhos e imprestn.ve1s. 

Por que. pois. tlÜ.O u.dinnta:r alguma couaa. _ pa~ 
sa.tisfnzer-se umn. nocei'Jsidade muito rno.ior e mrua 
imperiosa do que mudar o systema de eleiçl)ea daa 
camo.ra.s muaicipa.es 'l .. 

As prcroga.tivas da ca.mn.ra nii.o soff-rem com ·leso. 
Acerca. do assumpto a competCllC\iD. do saca.d.o é .igua.l 
ú sua. ; pótle iuictn-lo. o-

Nem excede o senndo a. espbera. regulat' de suas 
funcçõcs ; ollc nl'Lo crén. o 1novimento, nvena.s nii.o•O 
contraria : n elle obedece. porque é legitlffiOr v:om. an 
opiniii.o publica., como a propria fa.llo. do tbrono t'e-
conhoce\\. . 

!ln. na. <?nm11ra. projecto lüentico.:. D.?tou a.i~da o 
nobre pres1d~mte do conselho, ~ nu.o ~ con'!e.o.1ezrte 
que nos occupumos do tnesmo objecto. 
· Hn nlli ni\0 um. mns muitos projectos do Teformn. 
munlci.llu.I,_Q\le nlio t~m. a.nd~>UJ.Oll.to. E nem ao atina 
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com a incoo.veuiencia. de .trnto.r o senado do fa.zer o.l
guma cousa o. esse respo1to. 

"'l.,ic:~ ·t..,mbem lt. baila. o. co.nso.do. qucstito dn. cons~
tuotorro.lídade do nln.rgnmonto do voto. Esta quest"o 
d6 COIC•iitucionnlidade a respeito do vot<> ostú. pro
juígB<la, donde que n lei ,de ~ de JBnciro foi n.doptadn 
pOI' u.raa. lagislo.tura. ordtnn.rta. _ • 

'.E s~ puilesH prcva.lecer, cnta.o ~em o s1mplcs pro
je~ ela oommissiio especial pou1a ser n.pprovudo, 
pcaque osso. ex.capçii.o do ~nconstitutttono.hlbdo em 
rQ>r tambem B olle se Bpphca.. 

0 :aobre presidente do consel~o ~on1ba.teu c::om ~mn. 
certa vivac:a.Uc.de o. idéa. da. o.dm1ssu.o dos estra.nge1ros 
nae elei\,õcs municipa.es. O ·orador previo ~ ·c:.ll qno 
combG-t~ll D."'lticipnda.mente toda.s estas obJOCçoes te
vetadas pelo nobre mioietro~ ~U.o reprod.uzirlL agora. 
a. aua urgu-menta.t;:ão, porque, d~""l?-ha J!UUS uma vez, 
o au11 proposito nii.o é, nunca. fo1, 1mpod.r n pBssngem 
d~ projecto. • . • 

Bom sa.bio. que o. idéa. encontrnrm. res1~tenc!a.s, o 
ta.nto que nii.o iormulou emendn~ •. Qutz t~gttnr .n. 
ctlleatão pa.ro. q~e vú. ca.lnn~o no esp1~1to pubhco, po1s 
julga essa med1do. necessarta e vnnta.JOSa.. Ella. ha. do 
triumpbar. • 

O 11ue ndmirou-o foi g_ue o nobre pres1dento do 
conselho ex.n..,.ernsse, parn. tmpugnQ.-lns, o.s sua.s opi-
niões. 

0 

Onde vio S. Ex. que o orador pretendo entregar 
este puiz aos estrangeiros '? 

Donde concluio o nobre senador por Per~n~buco 
que deseja. o.l ,.uem converter o Brnzll orn fe1t0r1a. de 
ãlgumn. compn~bia do Alto Douro 'I 
~stBs phrnses podem produzir efl"eito 14 fóra.; no 

recinto do senado nüo. • 
O orador nã.o quer ontrcga.r o governo do pn1z a. 

eatro.ngciros; tem to.nto pa.triotismo como os nobres 
Dlinistros. 

O que ncha util c justo é que chnmemos IL pa.~
ticipar na administraçiio locnl, que niio é polt
tica, todos os que nB loca.lidnde têm familia, pro
priedade interesses rndico.dos, emfim, porque esses 
hão de p'romover o desenvolvimento c prosperidade da. 
aldndc ou villn em que residiio. 

Se o orador quizesse responder n.o pé dn. lettr\'• 
exo.gcra.ndo, os g, tle o comba.tcm. nesta ponto, podcrto. 
dizer que inspirü.o-so em um pcnsa.mcnto quo_pódo 
ser nobre e louva.vel, mn.s nü.o fará játnnis n. fellc1da.do 
de nenhum pniz - o nativismo excessivo. 

O orador deve declarar '!""o projecto do illus~railo 
Sr. Ferreiro. Vinnnn~ a.liás em tuUo d.igno dn. l!lus
trnção superior desse distincto deputndo. nü.o s~t~s!nz 
todo.s ns sun.s a.spira.çõcs ú.cerca. da reforma. municlpa.l. 

Tem n esse respeito opiniü.o jú. n1a.nifostndn. em um 
trnba.lho qno publicou e do qtlal ler(• um topico. 

Fallnva do neto addicionBI, e disse : 
«Cumpre rofor.ma.-lo to.mbcm no. pnrte relntiva. lÍS 

co.ma.rn.s munictpa.es. E' preciso, porém, nü.o esquecer 
que a. novo. lei devo limitar-se nos princípios gcrnos 
da reorga.nisnçii.o dns municipa.liclndcs, no que con-

. oernir aoa interesses de ordem mnls elavncla. qua o.hi 
~asam estar em jogo, n.fim de sa.lvo.gunrdn-los. 
Quo.nto no mnis, pertence (Ls nsse!Ubléns- proyincia.es, 
q_ue o rogula.rl\õ conformo a.s OLrcnmsta.ocms 43spe
maea ele cn.dn. localidade, evitando o vicio capitlll do. 
ioatituiçi'io de hoje, a. unifot'midndo, verdadeiro n.bsur
do em urn pa.iz vo.stissimo, o onde n.s condir;õcs vn
rilio do província. u. provinclo. e do município o. mtt
Dicipio~ como vo.riüo o cliruo., o solo, as producc;õos 
naturo.es .. 

• .Ainda ngui rapcL1rei quo tS mister nü.o com
prometter pela. cx.a.g"'ru.c;ü.o un1 bo1n I?rincipio. So n. 
emu.ncipa9'ão do munlcipio ú uma. idco. :focLtnda., elln 
nüo devo ir no ponto Ue permlttir-lho n libcrLlndo 
·de projutlica.r os interesse& do. provlncin e do Estado, 
de.acura.ndo dos. seus proprlos, nbnndonn.nllo 011 qllo 
lhedorcrn '}JeCI.lliu.rcs. · 

.,Esto· inconveniente remove-so !ncihnente por meio 
d• dcaigna.çiio do. dospozns obrig;n.torla.s O. q U6 BB CO.
m&rO.B municlpnos dovao nocesstuzo.monto occorror 
para beneficio do111 sous jurisdíccionn.dos, destinnnclo
lhes recursos sutllciontcs, "ob pcmn. de mnntlu.l-aa a 

. .&lltoridttdc uUJ,>orior · incl<lit no o1·~o.monto o fa~ül-o.s 

por contB dB manicipnlicla.do. E' o syatemB acloptad~ 
pela lei bolgB, o que o projecto do 1869; do .con
selheiro Paulino do Souza, procurou a.pplicar eDtra 
nós. 

« Outra idôa. de grn.nde vn.ntn.gem, que oonTéni 
desde logo conso.gra.r. ó o. dns a.ssociaç:Oes municipaes 
(consorcios nn. lta.lin.). consentindo-se assim que n.s 
cu.maras possü.o c:ombinn..r entro si um regímen ·com
muro, para. so.tisfa.çilO de qualquer necessida.de ou 
preenchimento de Blgum fim de utllidado tambem· 
commum, que exceda. n.os recursos d&.Qada. um.ifso
lndBmente. 

cc Na orga.nizaçüo do município ncul;'f'O o acção do~ 
poUores gero.es é tiio completa. como a. das B@'Sembléo.s .. 
prDVlnciaes sobre a.s respectivas co.rnarns, e a.indn. que. 
deva. ser peculiar ás condições ospccluos da. córte. 
podcriio ficar nella J>lantados os bons principies, gue 
ns nssomhléa.s provmcines não deixnrúõ da appliCar. 
co1no for possivel, nas loca.lldtules pa.ru. que houverem 
do legislar. 

« O projecto aprosentBdo pelo conselheiro Pn.ulin<> 
de Sonza em 1869 offcrcce um typo Bdoptnvel pBrn. 
n. orga.oisa.çüo da.s pn.rochins, ex.conto quando inclue 
nos consclbos: do :fa.brica.s um clêmcnto estranho 4 
electivlda.de, que deve ser o principio sempre domi .. 
nu.nte : seis proprietnrios dns pa.l·ocbin.s dcsignndoa,. 
tres pelo orUino.rio o tres pelo prefeito. Eu os n.dmi~ 
ti.rin, mas por eleiçüo popular que reca.b.isse sobre a.. 
cla.aee. 

<c Algumas idéns nteis contempln. o projecto, úcercm. 
da. municipalidnde yroprinmcntc dita, o que J>Odetn 
ser nccitas : mn.s suo pn.ra. mim defeitos cnp1ta.es a. 
cxisteacia. de um prefeito, nomenclo pelo ~overno e no 
qun.l confere o executivo municipnl, nnnulla.ndo n.ssim. 
comylctameote n cnma.rn, e a. derJendoncia. da. n.ppro
vn.ça.o do g.overno pa.ru. que sejü.o ex.ecLtta.da.s a.s reso
luções della., o quo conscrvn-nil sob a. coa.cçü.o em que 
vivem. 

fc O ex.ccutor da.s delibernyi5cs dn. cnma.ra. deTe set-
a. propt·ia. cnmarn, por si, on por deieg~do aou,. on 
a.ind!' .por sett presidente e:cpressnmento eleito peloa 
ffiUDlClpCS. 

(( ,..ruao o que não fór isso ó desvirtuar a. instituí
çiio. 

{( -~ n.pprova.çiio do governo para. qtte snns dellbe
ro.çõcs so tornem ellCctiva.s, importu. nullitica.-Ja: o 
governo conve1•te-so dess'nrte e1n Vel.·dn.deiro nclminis
tra.dor do municipio, como a.ctunlmente é. Tenha. elie 
o direito do impedir que a. cnmnrn. n.buse, etn detri
mento do Eata.do ; ó quanto ba.stn. e nem outra. cousa 
pódc competir-lho.» 

Nüo moclificot\ ainda. o.s suo.s opiniões : pensa hojep 
como pensa.vo. então. 

Orga.nise a. a.ssembléo. gcro.l a. c::a.n1a.ra. n1nnicipo.l dtl 
cOrte: dê-llle indepenUencio. e recursos sullici.el:ltes. 
para. desempenhar a. sun mlssüo. 

Esse ser!Í o typo do quBl as nsscmbléBs provinciaee 
procurnrúõ approximcu·-se, so i'ór perfeito, orga.ni.• 
snndo as ca.muras dos raspecth·os municípios. con4 
fórmo o.s circnmsta.ncins cspecio.os de cn.do. ttm. 

1\Ins, o projecto do Sr. Fcrreirn. Vianna. é Já.>um. 
grn.ndo progresso, e julgou o orn<.lor qtte sob o- do
minio do uma. situa.çU.o conservn.aora. não poacria 
o po.rtido adverso oepcrnr mnís elo q,Lto concedia. um. 
dos seus hornens mnis lllustres e mn1s distinctos. 

Por i'3so npresonton-o, ncrcdlta.ndo fncilito.r- assim. 
o. reformtL do quo o governo declo.rn-se ndopto. 

Roaonheco, porém, qu.o se enga.nou: o que m1titoa 
concluirúO do discurso bontem. pL•oferiào DOlO honrado-, 
presidente do coneelho, é qtte o governo nü.o que~ 
slncarnmento rostnuror a. n.utonomiu. municipal, e• <l,U~ 
ns cnmo.rns contlnunrl\õ o. ser mérns dcpcndencua.s 
dns sccreto.rio.s do impcrio o dns prosidcncins da.s 
províncias. 

E' dcplornvcl isto ... mas cnibn a cnda <}Ual ... re~· 
ponaabilidndo CJ.UC tiver • 

Niio dirá mn1s· nada. 
o ~··· 111u•iio de ICoCea:Jpe (presi<1ente· do.COD• 

solha) :-Niio sei, Sr. presidente, qno pl>hwrns pr'!fc:li· 
na. l!cssr~o anterio1•, quo puUcsscm.: .. CIU.Ull.t tantA U.ti.Joll 
t~çi\cu1o xneu. nobto collcs~· •• 

I 
I 
I 
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O .Sa • .A.noNso CsLso : - A mim 'l V. Ex. eató. 
-enganado. 

'() Sn. B .. nÃo J>B CeTBGlPB (presidente do conselho) : 
.-Vou dar algnmaa explicaç<ios aproposito do habito, 
;que o nobre aeno.dor descobria em mim, de dizer uma. 
~OUBIL hoje e amanhii modifica-la. 

Antea disso, porétn, pergunto.rot a.o meu illuatre 
·collego.: entende que á opposiçiio é que cabe ini
.. .cia.r as medidas que o governo quer promover '! 
'E11tendo que isso ó regular 't 

O Sn. APFONSO CeLso : -Acho que sim, é o systema 
da•opposiçiio ingleza, projecto contra projecto. 

O Sa. BA.a:io ne CaTEGtPB Çpresidcnto do conselho): 
- Eu entendo quo é ma.1s regular o.quillo que o 
'Sr. Gladstone docln.ron no po.rlo.mento n. um deputo.do 
que lhe otfereceu moias mais nvultndos po.ra. os orça.-· 
mentes : «Quando V. Ex. for governo, proponho. 
essas medidas; mas agora o responsn.vcl sou eu e nüo 
·u.s o.dmitto. » 

O Sn. API'ONso CELftO :-Sim, senhor. 
O Sn. BA.n:io ne CoTEGtPE (presidente do conselho): 

- Eis aq1li o que ett, mu.ttstia mutandis, e com o de-
-vido respeito e aco.to.mento dirio. o. mou honrado cal-
lego.. 

Se fasee exacto, como S. Ex. injustn.mente suj>põc, 
que o governo nado. pretende fazer, teria o nobre 
senador ro.ziio puro. recordar eaao. falto., e censurar-nos 
acremente. 

Se ha tempo, se niio ho. tempo, é uma. c:tuestiio que 
-o fo.cto ho. de demonstro.r. 

Eu disso que o meu illustro.do colleg11 esto.va irrita
.do, porque, cm vez de combater o.s m.inho.s razões, 
procurou expOr ns minhas contro.dicções. cbegnndo no 
:POnto de applico.r-m.e ou nttribuir-mc, qua.ndo cntro.
nhei um aparte do mett illustre collega de Pernam
buco, aquello.,.. niio sei que termo empregue ... 
.4J.quello. ••••• 

Ux Sn. SBNoUion: -Anecdota. 
O Sn. BA.nÃo DE CoTBatPE (presidente do conselho) : 

- .•• a.necdota, de que o Brazil é dos bra.zileiros e a. 
Bo.hia dos bahi11nos ••• 

O Sn. APFONSO CELso: -Eu disse- eu só podio. 
como S. Ex. exagerar. 

O ~n. DA.NTA.S: -Nós ó que sabemos que verdnde 
·bo. DISSO. 

O Sn. BA.n:io DE CeTEGIPE (presidente do conselho): 
- ••• e que minhas idéo.s o. respeito da. representa.ç.iio 
de eatro.ngeiros na.a ca.mo.rns municipo.es erü.o já deri
'Vo.do.s do anticipo.do enthusiasmo que vou tor no dio. 
'2. de Julho. 

Bem se vê que isso é uma. espccie, nü.o direi de 
toeta.lio.9ã.o. porque eu na.da. disse em contrario ó. pes
:soa. do nobre senador. ma.s uma. cspecio de argumento 
pesso11l. 

O Sn. AnaN&O CELSo :-Nem me referi 11. aua pes
eoo. : V. Ex. é que está irritado. 

O Sn. BA-n'A.o DB CoTBGIPE (presidente do conselho): 
- Bem vo que estou f~>llando com toda o. trangnillt
·clade. Sonhares, quando observo certo. susceptibilidade 
!SlOS meus collegn.s. em vez de irrita.r-m.e, só o.dmiro 
.q_ue homens provectos e em id11de avanço.dn tenhilo 
.1undn o sangue tiio quente 1 · 

o Sn. FI\A.NQO nas .. ·:- To.mbem v. Ex. lia vezes 
cló. exemplo diaao. 

O Sn. B..a:Xo DB CaTlleiPB (presidente do conselho): 
-E' quando lavo o.lgum vesicatorio. (Riso.) 

O meu illnatrado collego. naturalmente niin o.pprovou 
. CJ.UO ou enuncio.sse certo.a proposições o to.lvoz idóo.s 
que )>Broco que elle quer tornar monopolio do seu 

wa.rticlo quanto Q. liberalismo, ma.s nüo se o.cbou benl 
!'ColloCildo porque no ponto relativo ó. re~rosento.çiio 
~os estrangeiros, eu tive o apoio do ma.1or l'Rdicnl 
t_dcstn. casa., quero dizer.- fui a.té no extremo libern
:J.ismo,o nntUro.lmento )lOrissoo nobre aen11d0r me suor 
ttomn.r .suspeito o.ttribuindo no enthuaiasmo do dta 2 
.de Julho uma. opiniilo quo 6 muito oinceramente pro
festuldn. por mim. 

O S11. Vuu .. ~·e »E M&DEmas :-E Jlúr mnita go11te. 

O Sa. AFFa:<so CBLIO : - Ett disse que iaso a6 aa 
n.pplica.ritL á oxa.gera.çiio das idéas de V. E~. como 
V. Ex.. ex.a.gerou as minhms. , -

O Sn. BAn:io DB CoTEGtPB (presidente do-conselho): 
- Perdoo-me, não exagerei aa idéas· do 11obre eeaa
dor, n.penas, deP.ois de comba.tê-las, fiz considera.çlfe• 
gernos, provocado por o.po.rtes n. respeito da in6.ueucia 
que poderio. ter no po.iz o elemento eatrangoeiro. 

O Sn. BA.aaoa BA.nn~To : -'E j4 tem muito grancle 
nns Cllpito.es da.s provincias e aqui na. c::.Orte· principal• 
mente. : 

O Sn. BA.n:io D" CaTEGIPE (presidente do conselho) a 
-Longe de mim t>Or em d:uvida. o patriotbsmo, ou 
o.ntes o brnzileirismo do nobre senador. 

Nüo contente, Sr. presidente, com esea. o.ccusqão. 
ou insinuação. o hooro.do seoo.dor nioda. o.chou·me. •• 

O Sn . .A.FPoNso CELso :-Eis nbi, V. Ex. eat4 
irrita.do. 

O Sn. B•n:io DB CaTRGIPE (presidente do conselho a 
- Se V. Ex. me tomo.ose o pulso, veria. que fallo 
muito trr.nquillamente. (Riso.) 

O nobre senndor achoa-me contro.dictorio em queret 
prnpugno.r pelo. prorogntivn do. ca:narn. dos depntadoa. 
q unndo a.qui uo senado votei 'OOr certas medidas ua 
reforma. elcitora.l. 

O que se concluir dnqui ' 
O nobre sonador ouvio-me ponaer11r 'I_Ue o meu. 

modo de pensa.r era gue essa. questü.o devta. ser. ini
cia.da. "ln camo.ro. dos deputo.doa e não a.qui no seno.do• 
que nü.o ó do senado que devem vartir estas idéaÍI 
de reforn1a.s de eleições • de dar c tirar direitos de 
voto. Não ha. • pois, contra.dlcçüo alguma. de minha 
parte. 

Se o honra.do senndor tivesse o.ttendido mais ao 
meu procc'!cr cons~a.?__pe a.qui no sc~a.do., veria.·,que 
sempre fu1 de 0p1n1uo g ue n. ma.tor 1nfluencia em 
nossa. fúrma. de governo deve competir á co.ma.ra dos 
dcputndos. (Apoiado•.) 

Nü., vejo, pois, cm que possa. estnr cm contradlcção 
com estn. minha. opiniii.o, porque a.credito que não me 
pronunciei de modo contrario ao principio que teoU 
n.gorn dopta.do. 

Ora, npplico.ndo-o ó. emendo. additivu. do nobre -
nndor, direi que ainda. continúo a. pensar que pro
jectos co1uo este niio devem ser aprescntn.dos coaaG 
emendo. cm uma. Sa. discussõ.o, onde só pódo aer QODI 
siderado ra.pidnmcnte .. 

O Sa. AFFO:<so CELSO : - :S:o.verá. uma 4• .U.. 
cussiio. 

O Sn. BA.n:io DE CoTEGIPE (presidente do conselho) c 
- Ho.verio. uma. 4a. discuesi'io, não ha duvida ••• 

O Sn • .A.FFasso CeLso: -O mesmo que ha ela te1 
o projecto que virá do. camarn. dos deputados. 

O Sn. BA.n'A.o J>E CaTEGtPE (presidenta do conselho): 
-A idéa do gue o projecto póde ser estudado em 
uma. commisso.o, não contraria a.bsoluto.rnente a minha 
pl"O_Posiçii.o. Seria. mais, com o devido resJ?eito; uaa 
me1o de prote)a.r, de fa.zor com que o proJecto nii.o 
possa. t'tl&sar. 

.A.inda. que a comm.issüo dé um parecer organiaando 
um 'Projecto. como entender, a. materin. teria. da 
pn.ssc..r por uma. 4• discussão, na g,ua.l, na.tura.buente~ 
teria. de sor o projecto discutido da fórmo. já. m~ 
nifcstado. 

Senhores. deix.om-nos a rcsponsn.bilidade. Não 
queira. n oppusiçilo tomar o. nttitude quo niio lho 
compete. 

O Sn. Av1~oNSO CRL&O : - Pois bem; se o gOverno 
n. quer, quo n. tome. · 

O Su. BAnA.o nm CaTEGtPE (presidente do conselho): 
-0 que digo é quo desejo, e que 1nuito mo pftn.ho
ra.rlt., o npoio da. opposiçü.o lhJ.uillo que o governo 
propuzcr: 111n.S no q\lc clln. qnizer que o govt~rno a 
ncompo.nhc lla o.lo l>ermittir-lbo declino deaaa honrll 
ou· doa.se favor. 

O SR. AFFeNso Cnsr.: -O que conviri& or& ao.bor 
n&.l"n.zl5cs por que a. cmcndn. nüo õ ncaitc.. 

O Su. BAnlo u1.1 CoT&on•r. (presidenta do cooaelho): 
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.:_E, eutro.r na diacussão o que agora. uao quero, nem 
P''laO fazer. 

À lllinba t~sperança é que o nobre oenndor desistirá 
a ... eme!lda, Jliio fará questiio della. 

O Sa. Ali"POl<SO CELSo:- Nem posso fazer questão. 
O Sa. B,uüo DE CorBalPE {presidente do conselho) : 

-·Se o senado entender que a. ro.zii.o está da. parte 
elo uobre aena.dor, e que o mesmo &enndo poderá fazer 
a. reforma, declare ... o. Nessa. bypothese tne retirnrei do. 
C !aaa.esiio, e o senado resolverá a respeito corilo enten
der. E' o que tinhCL n. di2er em resposta. o.o discurso 
ao nobre senador, e por ultimo ainda peço-lhe que niio 
eaxergue nas minha.& pala. vro.s irritnyiio a.lguma •••• 
: O Sa. AE'I'ONSO CELNO :-Nem V. Ex. nas n>inhns; 
:faUo aaslm ; é um defeito de que me he1 de corrig1r. 

•sa. B~ulo DE CorEGlPB (presidente do conselho): 
-:"'• •• Detn ~ueírn. ceder sempre ao desejo de por pa
te rl&es as minhas contrn.dicções, que o.lió.s süo n1uito.s. 

O nobre senador reflicta um pouco e pense tnxnbem 
:ua'\uellas em que têm cabido. 

•) Sa. ÂI'Porcso CELSO:- Quando V. Ex.. as apou
&ar. 

<lt Br. Franco de Sá •- Já dei minha opinião 
ao~ eate projecto. 
, Agora tomo a pnlnvra po.ra jnst.ificar uma emenda 
%10. qual fonnulei minhn.s idéo.s reln.tivn.mente ó. ex
'teaei1o do. suffra.gio, que julgo se póde e deve fazer 
tleade_ já, pelo menos, para a P.)eiç:ü.o municipal. 

O Sa. D~I'ITü :-Apoiado. 
O Su. Fn .. rcco ne S.l :-Quanto ao voto unínomíno.l 

r:arece-me que o. gra.o.de maioria. do aenndo estó. de 
uccOrao em coJJdemnn-lo. 

· Este syatema. theoricn.mente não é bom ... e nra.tiea.
QMnte já vimos quaes sü.o os seus incoovcnienies. 

O voto uninominn.l tem por fim a.sse,c:urnr à reprc
t.:.entaçüo das Dlinorins; tnns no. eleição municipa.l só 
.: :ara-nte o triumpho de minorias dimioutissimas que 
)aão têm o d.ire:to de impõr sua opit:iiio. 

.A. doutrjna do. representação dns minorias é rn.zoa.
"'~1, JDas sómente em relação ús minorias considera. veis. 
:.quellas qu.e representúo interesses respeitu.veis, de 
.. .-rta importa.ncia.. 

O Sn. BA.nnos BA.UIWTO: -.e: que tem elementos 
:pan governar. 

O Sn. FnA.Nco nz S.L : -.As minoria.s, 'POrém, 
e"Qttremo.mente fro.c:c:ionndn.s. que niio representão se
..Jio interesses de pequenos grupos ou de o.lguns indi
riduos. niio podem ser chamadas para tomC:r parte na. 
gerencia dos negocias publicas, pois terão nellet! in
Jluencia funesta em vez de saluto.r. 

A maior parte das vezes o voto uninominal terlt. 
pcn: efl'eito investir os representantes dessas minorins 
Jnsignificantea dn.quelle diroito, fazendo com que ci-
41acliios Íl!lP<?riantes e dignos de confiança nUo possü.o 
obter mn10r1a. 

' E' certo. Sr. preaidente. que devemos desejn.r quo 
Da. g~stiio ·~~s negoc~os S!luniciP,nes nli.o p1·edomine a 
po.J.Xao poht1ca. part1dnr1o.: mn.Js fanesto, porém, será. 
o pre•lomin.io desses interesses illegitimos, de indivi
uos ou de pequenos grupos. 

Na eleição municipal lia um interesse politico bem 
entendido.. .A administraçiío municip11.l é, por as~im 
clizer, a escalo. primaria. politico., onde o cido.dü.o 
occa.pn.ndo-se de interesses que conhece do perto. 
póde adquirir o espirita cívico, o em~enho pelo. cn.uso. 
publica o experiencia do mnneio dos neg-ocios pt~
bliooa habilitando-se o.saim JlO.rn cousa.s mniores. Hn 
fi:Orlanto nns eleições mun1cipnes um interesse poli
tieo., nindo. que ditTerente dn.quelle que move os ci
dad>ioa quando se trnto. da oscolhn de seus reoresen-
tanteo para as aasembléas legislntivas. • 

Sendo assim, devemos desejar que nas oleiQões 
municipaea preponderem os interesses conectivos o n 
R09ilo. dos. homens maia influentes. mnis re~peito.dos 
tt ma1s d1gnoa do. confinn9n dos seus mltnlcipes; e 
foi. o c~ntra.rio disto que vimos nn. prnticn do voto 
UDsnom•nal. 

Neate ponto, portu.nto. eu, ns1nm como mu1tos dos 
-ua co-rçlisionarios, catou do pertoito accorilo ccw. o 

nobre_ presid~nte do conselho. E n opiniüo de. S. EX.: 
é mu~~ 'to.hosa neate cas~, porque, como ji tive .. 
occaa1ao de lembrar e fol lembrado pelo proprió-· 
oobr~ ministro, ftli S. Ex.. q uesn no. reforma de 9 der 
Jane1ro fea: prevalecer esta. 1dén. .: · . · ·• 

Mas, Sr. presidPnte, deve esta.· r8formo. limitar.:..sa·' 
unicamente Q. mudança. <!o. processo e1eitoral. relnti~1-· 
vamente âa camo.ra~ mun1c1po.es 't Se· assim for, será:. 
uma reforma de mu1to pouco alcance e talvez·niio ·so",' 
conseguirá. senü.o desacreditar o.inda. ~ma vez· um. novo·· 
pro~esso o.dopt~do; po~que o grande mal qna ae tem 
verificado depo1s da le1 de 9 de Jo.neiro em todaa .as· 
eleições mu~icipnes e poUt.ictLs, é o. extrema reatricçã.o · 
do ~orpo e lel:tora.l. Se ma.Ls lar~o fosse o eleitorado•: 
os Inconvenientes do voto uninominal nii.o se teriõ.o · 
tornado tU.o sensíveis como se tornárão. O nobre presi-, 
dente do conselho pareoeu contestar que o eleitorado~ 
n.~tuo.l .é por demnis restricto. Entendo S. Ex. que 
nu.o fo1 estn. verdade demonstro.dn. com sufficientes· 
da.dos estatísticos, e ndduzi alguns o.lgo.ris1nos pa.ra. 
provn.r que o eleitorn.do vni em nugmento em cada um· 
ilos alisto.nJentos a que se procede. ~ 

Mas. senhores, se- hu. verdntle· trisr.e, que se tenha.. 
demonstrado u. todo. a 1 uz, com dndos estn.tisticos · 
irrecusaveis. é a restricçao do eleitorado. O nobro· 
senador pela minha proviocin, o Sr. Vieira da Sil'Va;. 
o nobre aenl\dor por S. Paulo, em um di&Cilr&O iiD'
porto.ntissimo, ndduzirão ns provns cstntisticas destt\ .. 
restdcçüo extrema, e o. proprin. commissüo que o.pre
sentn. este projecto se baseou cm do.dos eatatisticos';. 
d!ls. qunes se vê que e1n um g-rande numero de muni
C:lplos do Imperio o corpo ~leitora! nii.o tem senil.o um 
numero ditninutissimo de eleitores, por tn.l modo. que 
o systema do voto uninominal com o quociente fa.a 
que sejüo eleitos '\'crendores com 4, · 5 e 6 votos. 

Como, pois. n11e~n ainda. o nobre presidente do con-· 
aclho. que nü.o hu nccesHido.de. ao menos ur,.,ente. de. 
se o]argar o suff1·ngío 'l Adopte-se .embora. tWvo me
tbodo paro. o.s eleições municipn.cs, como o da listn.. 
imcomp]etn. ou o da simples maioria.. e vor-sc-ba. que 
sert~o em 1nuitos munic1pios eleitos vereadores !>OÍ: 
um numero insig"nilicu.nte de votas. · 

Nns eleições politicas pn.rn. deputados provlncln.es, 
po.rn. deputados gernes e pa.ro. senadores. cujas cir:.. 
cumscripçõcs si'io mo.is la.r:;ns. cstn. exit'l"uido.de ·do 
eleitorado nü.o se torno. tü.o mu.nifesta. ElTo.. porém.é 
evidente. deph.,rnbilia;sima, qunndo se trntn. das elei
ções municipo.es. Devem po1s começar por fo.zer este 
nla.rAo.mento em relu.çü.o á.~i eleiçõe~ municipa.es, e ó 
rnzonvel portanto nproveitnr este ensejo. 

O argumento que o nobre nlinistro deduzio dcis 
dados estntisticos que nt:.rcsentou re1a.tivmuente nO 
eleitorado do. cnpito.l do hnperio, nada. prova. ou an
tes é contro.producento. Lembrl\-mc rle que o illustr'e 
Visconde de Inl1omerim. quo.ndo brilbl\ntemente pu.
gno.vn nesta tribuno. em fnvor do. eleic;ü.o directa., 
aemonstru.vn. que o corpo eleitoral nüo sõmente se 
tol'nu.ria m.uis eillcnz, mo.s nioda. niio ser1o. restricto. 
como muitosroceia~i'io; e cnlcnln.vn. entílo que nomu- · 
nicipio noutro, csl:ie cleitotn.do nü.o . seria menor 
de trinta mil eleitores. Entretanto vemos que ·o 
1° o.listo.mento de eleitorP.s do. cOrte foi de pouco mais 
de seis mil e n~ora. pouco excede ae sete mil; e sa 
nos ultimas nlistumontos houve um o.ugmento um 
pouco sensivol foi isto devido principalmente ao facto 
de ter s1do reduzido. a illuda pa.rn votu.r~ de 25 a.nnos 
11 2 t. por umn alternçüo, que já fni feitll á lei de 9, 
de Jnneiro. Se e~:~so e1citorndo o.iuda nü.o est6. re- · 
dtlzido o. pl'oporçüas n.té l"icliculas e eaco.nda.losaa ·· 
deve-se no facto de ter sido nos primeiros alista
mentos o.dmittido. como 'Provo. de rendu. o. qualificn9Ü0 i· 
de jurados no o.nno de 1879; mo.s de ora em d.ianto' 
ninguem mais se qunlificnri\ com esse fundamento .. 
pois o de •uppOr quo todos os que se poà.iüo alistar 
como ju1•ados por esse n>oio ji\ fncito parte do ele~~ · 
torado. j 

Irü.o aesnppnrecflnao OIS eleitores qílC por osso. rnn- I 

neiro. se qunlifict'Lrü.o, e com<., os •JUO ao poderMS1 
nlietnr por outro IS meios do pro\'n de r{Jndu. scriio em. I 
pe1uono numero. Ucntro dn poucos o.nnos o corpo 1 

ele1tornl e1tnrl\ muito reduzido. 
I'ortalltO, por que, provendo doodo jú este mal, nitOI ' 
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lua. vemos ae alargar o voto. coll:l ·· a.a' ... Cautelns neces
•arias {'ara não abrir O.:(>Orta o. fraudes 'r 
· Admtttindo-se os reqntsítos que -pro,Ponbo, h:. já 
um alargamento conaideravol, e todav1a não baverl'i 
facilidade p:.ro. fraude. 

Eotoa requisitos são os seguintes, além dos que já 
llabilitõ.o po.ra. votar, como presumpções da. renda. 
legal a saber ler e escrever, ou contribuir com qun.l
"'! aer imposto;· gera.l. proviccial ou municipal, pelo 
qual tenho. sido o ctdadão collectado pelo menos um 
auuo antes, ou tftr a propriedade de um predio ur
bano ·OU de um terreno de lavoura ou de criaçüo, 
ntiliaado por seu prC!prietario. 
. ·Provando q11al<jller destes requi•itos, é j11sto que o 
eidadr,o seja o.dm1ttido n. votar. por ter em seu favor 
'D~ma .j_usto. presumpçõ.o de renõo. legbl. Desde que o 
adadao saOe lér e escrever, neste paiz, onde os ano.l
phabetoa constituem a grande naaioria.., jú. se vê quo 
~ .um _homem em certas circumstnncia.s. quo tem a 
Jaone1daàe para. votar. Se elle contribue para o.s des
pezas. publicas, ainda. mesmo que seja. sómente pn.rn. 
... municipnes.., é justo que seja. o.dmittido o. concorrer 
para a escolha do.quelles que têm de gerir os interesses 
do município. O proprieto.rio de um predio urbo.no ou 
rustico.., qualquer que seja. o seu valor, umn. "l'ez·quo 
ocenpe a sua proprtedade ou dcllo. tire alg11m lucro, 
tem tambem uma. presnmpçüo de renda.; e nesse caso 
por q11e nilo ha de ser admittido a votar ao menos em 
relo.çiio aos negocias do seu municiEio 'I 

Onde haveria facilidade para a fraude, desde que 
eates requisitos :fossem provndos.. segundo o. lei de 
9 de Janeiro, por meio de d<>cumentos ~ E qualquer 
de!les póde ser provado dessa maneiro.. O facto de 
a~ber lér .e escrever. pro!a--se c::om o. letra. do reque
rimento em que o c1dndao ped1r o seu alistamento ; 
o imposto. o. prop~iedn.de, prova. .. se por meio de do-
ctlmento logQ.]. Na.o ha., portanto.., nenhum motivo 
razonvel pnra. que esta. extensr~o do suffra.gio não sejo. 
a.ceitu., nmdo. pelos ms.is timidos. · 

Longe ficaremos nindo..., Sr. presidente, ao voto 
nniversnl. Esse voto nü.o me mette medo. em these, 
e· nem são justns ns critico.s que ordinariamente so 
lhe fazem e que lhe tém sido feitas ainda nesta <lis
cu~sü.o. O vot~ .universal nüo. basta p~ro. n.ssegura.r 
o. hberdo.de poht1cn. em um po.tz, se est1ver esse pn.iz 
em condições contrarias .>liberdade. Em tal caso póde 
o voto universal torna.r-se instrumento de despo
tismo. O mais no.tura.l.., porém, li que este systema. de 
voto assegure o dominio ao. democracia. e da. liberda.de; 
esse systemo. to.mbem nüo é ineonciliavel com o re
gimen mona.rchico, e regimen monarchico !arte e 
quaai o.bsoluto. 

JA tive oceasiúo ae citar nesta. tribuno. ultirnn.mente 
o exemplo do imperio do. .A.llemnnha, onde o Reichstag 
e eleito pelo voto universal, e com tanta liberdade e 
iudep_endencio. que tem força. paro. resistir o. Bisma.rk; 
110. D1nomerco. o. co.mara. dos deputados, o Folcl:cti.ng, 
• eletta pelo voto univereo.l: e na Inglo.terrn o. lar
gueza. do voto jl'1o vai se approx.imo.ndo du. universa
lidade. 

Portnnto, Sr. presidente, o receio de possibilido.da 
do afinal introduzir--se na. nossa legislnçã.o o voto 
uuiverso.l ~ü.o deve ser paro. nós um espo.nta.lho. o 
que nos pr•ve de fazer desde já no. legialaQito eleito
l-81 os melhoramentos necessnrioa. 

PortaDto.. eu · ped1rei ao nobre presidente do con
aelho q_uo o.ind~ umn. vez se digne t.omar tta.rte na 
discusau.o, dizendo se aceita. as idéas que a.ca.bo de 
emittir e que se achiio no. emenda que vou mandar ú. 
me••· 

.A excepção de incompetencia allego.do. pelo nobre 
peaidente do conselho nü.o é aceitnvcl, _ pelns razões 
que já apresentou o illustre senador por Minaa-Gerllcs 
e poc- outro.s que eu poderia. adduzir. 

A questiio _j{~ ~·t~ julgnda pelo senlldo. Essa. camnra 
j4, tomOU 8 lDl010.tlVO. ào alargar O &Uff'rg,gio, quor 
por emendas no. reformo. de 9 de Jnnotro quer 
por outras aqui propost~s o acoitas pelo senado por 
cccasião da o.ltera9Ü.0 dessa lei em 1882.. como: por 
cxem~lo, a madançn. dn. 1ng.ioridade politica. de 25 
Jl&ra ... 1 nnnos. Aiotln rnni!l. Tinba sido eleita uma 

<oxnmiaar.o lnix.ta, cowpoata ile ll.lembros do.s d11o.s 

camaras, não s6 paro. rever o re!!Ulo.meutó ae· lS.'d.,. 
.A.gost.o, "'!as ~aro. propOr todas a:i modi6caçll•·gue o.. 
expe~1ene1a. tivesse aconselhado na. lei ·de 9 de· 
Jane1ro. 

Este f21cto provo. que nií.o é do. iniciativa aa O&DI& .. 
dos depntados qualquer medida eleitoral aina.aon-
ceroente ao direito de voto. ' 

O Sn. DANTAS : -Vamos em progreaso para· trás.' 
O Sn. FnA.Noo DE S..l:- Entii.o se reconhecia que

a.mbo.s a.s ~a.mnras podiü.o formular projecto•· 10bre 
eata. mateno.. 

peixando, poróm, de funccionar esta commiaaão
m~xt!.", o sena..do julgou acertado nomear uma. oom
mlssno especml, composta. elos eenndores que faziii.o· 
-parte dt\ outro. commissü.o. tendo ello. o. mesma. incum
beacia. sem excepçüo n.l~uma.. 

_OrE-, o projecto nctuu.l é a.presenta:do por esta oom
md 1asu.o: como, portanto, se nlle;:ta. a. 1ncompetencia. 

o senado pa.rQ. alterar a. lei de 9 de Janeiro nesta. 
parte &f Então, se essa. doutrino. é verdadeira., deve· 
ser dis.solvido. o. commissõ.o especial • 

A prevn.Iecer a. theoria. do nobre presidente do con
se!h~. os membros dn. commissii.o especial devem de
mttttr-se; e o.té onde leva o nobre presidente do 
conselho esta. sua doutrina.? A incompetencio. do. ini
ciativa do senado é só q.un.nto a.o u.la.r"'amento do· 
voto Ol1 em toda. a. mater1n eleitoral &[ o 

Ainda._ restrictn a.o que diz respeito ao direito do 
voto, nu.o se p6de a.dmittir tal dc,utrlno. : nü.o hn. 
r~zi't? theor~c'!' nem pro.ticu. para privar o senado do 
d1re1to de 1n1cia.r uma. tnl reforrnn.. Se dlsse!lse o 
nobre presidente do conselho que o senado não póde. 
ou peJo menos niio deve toma.r n iniciativa. de uma. 
res~ricçüo de ..direitos politicas. poderia. suo. idéa. ser 
nctntn., se niio como re,.rn. deduzidn Uns principios con
stituciona.es, no menOs como conselho de prudencia.. 
1\'Io.s. qua.ndo se tra.ta. de estender o suffra.gio. ·de· 
chamnr maior aumet·o de cidadãos ú. vidr1 politica., 
não ho. motivo para. que o senado se tome de escru
pulos. 

To.es esct-upulos nüo tem tiêio o senndo em rnn.teri01. 
em que devéra tõ-los. como, por exemplo, quando
se trntlL de despezn.s q.ne, iroportu.ndo · imposto.s. per
tencem. peln. Constitulçüo. ú. inicia.tiva. da coma.ra. dos. 
deputo.do!J •. Vemos freqnent.Amente o sena.do, por meio 
de emendas propostas pela. commissü.o de orca..~ento
ou por qualquer senador, augmenta.r consideravel
mente a. d·espeza. 

Para augmento de despezn.s, pn.ro. sobrecarregar de· 
ma.is onus os cido.dii.os , o sena.do é competente ; mns 
qua.ndo se trata de dar maior somma de direitos,. 
mn.ior vitalidade ó. na.r;üo, o senndo hn. de se encolher
com escrnpulos de incompetencia.! Isto niio é ad.Jllis
sivel, e n.té o publico poderá pensar que uã.o é ain .. 
cero. que é um mero pretexto. 

Relativamente lt. qnestfi.o- se deve 011 D.iio se!:' 
o.ddicionu.do n. este projecto o outro, que diz ·res
peito lt. orgn.nisnçü.o municipal, jú. tive occn.siií.o de. 
o dizer e repito, nüo ncho inoonvenient.e em que os 
dous projectos se sepu.rem. Esto\t prompto a dnr o me1J. 
voto em fa.vor do projecto a.dditivo apresentado pelo 
nobre senador por Minn.s-Geraes, e acho que· aprovei
tariam os bem o tempo trntn.ndo de toda a. ma.teri& da. 
refor~a eleitoral e da. orgo.niso.çüo municipal. Ma.a, em. 
vista das di1llcnlda<les levantndns por parte do go
verno e do seus n.mi,.os. e paro. não sacrificarmos 
os melhornmentos, poderemos tnlvez agora. obter um 
processo mnis conveniente para. eleições municipaes e 
alguma. extensão de voto, a.o menos po.ro. esso.a elei
ções : eu f'noilmente poderei concordar com o nobre.· · 
ministro. em que as duas reformas se discntü.o »epara
do.mente, ta.oto mn.is qua.nto u.r.tualmente o q 1100 •~ 
trata ó de corrigir os defeitos que o. ex}lerienci.o. tem 
mostrndo nl\ lei de 9 de Jo.neiro, a !IUill nilo tr&ta a ... 
orgo.nisa.çü.o municipal. 

Devemos espernr que ~ nobre pr.eridente do ao_.. 
selho ao apresse em cnmpr1r a. sua. retterada promeasa.. 
de n.indo. neatn. &f!asü.o t1'a.zer ao aenado um projecto.· 
relativo 6. reorganisactiio das cn.ran.ra.s mu:oieipaes. 

Por ultim() <lirei o.lA"umna palQ.vra.s relntivo.mento a 
uma. objecçli.o que oo pódo llprcacntar conUa. o. ......,. 
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,prop?~tB de a!nrgamonto do voto pnra as oleiçõcs 
211UDlC1pO.eS. 

Ainda. o.asim, tnntns forã.o na emendas, que neceaaarie~:' 
tornou-se oa.vir do novo a commissii.o. vindo a quea• 
tüo o. ser sómente decidida.. como se deve eaperar, lla 
presente sossã.o. 

P6do se dizer que é uma incongruencio. ter um 
corpo eleitoral restricto pnra as eleições politicas c nm 
)llais ln.rgo pa.ra. llS eleições municipllcs. 

Mas, sen~orcs qu~es ~üo os i_nconvenientes. quc 
podem p~ov1r dessa. d•vers1dndc '? V1sto que a roatr~cçii.o 
•e torna. ma.is sensível o inconveniente na eleição muni
cipol, é naturnl que no monos para esta eloiç.iio fa
çamos algum a.!nrgomento de ''ato : e essa. diversida.
de FIO vê em. muitos paizos. Vô-sa no. Bel"ica., nn. Io
gl~terrn. e em otttros pni2:cs cbo.ma.r-se m'n.ior nume
ro ele cida.düos pn.rn. Ulno.s eleições que po.rn outrns. 

1 A emcndn n. qUe me refiro era. o. ultima mu.nifea
to.ção g,ue dllvüo os fSU.stontadorBs do voto uninominal. 
hoje tão abandonado. c que jú. se consi<lerou condem·· 
nndo... · 

O Sn. DANTAS :- MBs nqui jú. dissemos a ultimo. 
pnlavrn sobro o nssurupto. 

O Sn. FMNoo D& S.t :- Na Ioglaterrn pnra ns 
eommissi5es do. instrucção JlUblicn. até as mulheres são 
ndmittido.s o. votnr tecdo certos requisitos. P6dc-se 
o.té· dizer que n. rep:rn. nn.s nações mo.is ll.dinnto.da.s ó 
diversidade de elc1tores pnrn. eleições diversas. 

O Sn. SoA.nEs BnA~<»l.o:- Nem .todo..Pensiio aaaim, •. 
O Sn. ConnBu. : - • • . 'luando o senado prot>CilcliD' 

pnra n. Sllbstit.uiçi'io do methodo do. eleição IXlUDlCÍP'alr 
que havia t~iumph11do na lei de !l de Janeiro de 1881 
pelo de lista incompleta. 

O senado sabe que niio fui autor da emenda que 
incluio nn. lei o voto uninomina.l para eleição do ve
rca.dores ; outros forüo os que a.dia.uto ma.rchárito par• 
que nessn lei figuro.sse o nrt. 22. 

Passou, poróm, a. idéo. que, sem embargo de toda• 
ns eontcsta.ções, a.indn. reputo bon •. 

O Sn. LElo VELLoso: - Apoi"do 
O Sn. ConnEJA. : - • • • principalmente em ~elaçio 

Qnn.nto ó. diffe..,ren~n do systema. elcitornl do pro
cesso. ta.mbcm UlLO hn n.nomn.lin nenhuma., c é couso. 
que se vê em muito~ pnizcs~ Ainda recentemente a. 
reforma. :feita. no Chile, em 1884, pa.ro. o. eleição do 
presidente da. republico. e -ptwo. o sena.do conservou o 
processo da. ma.iorin. sim.J?lcs. adoptou o processo do 
voto cumula.tivo pa.rn. n. elei~ão da. cnmo.rn. dos depu ... 
tados, e o do. listn. incompleto. doa dous terços, po.ro. 
.ns eleições municipncs. 

á clciçiio municipal. - · 

I 
.A. cmcnd::~o ó que em n.lgttns dos municípios indica .. 

elos IlO § 5o do o.rt. 2.2 da. lai, Q. so.bcr ~ OS dn côrte~ 
lln.hin., Pernambuco, Pará., 1\'la.ro.nhü.o. Fortaleza, Ouro 
Preto, S. Paulo e Porto Alegre. o. eleição municipal 
se fnçn. por districtos, devendo asses municípios tet 
ta.ntotS dist~ictos munícipa.es qua.ntos os verea.doree 
da.s rcspectLva.s cnmo.ra.s. O mesmo vemos etn o.lguns estados da. Uniüo Nor.te

.A.mericnoa. : no Ohio, por exemplo, ha, conforme a. 
cleivüo, um processo ditferentc, o voto nnioomtoo.l, o 
voto cu.muln.tivo c o systemn. da. lista. incompleta.~ 

Na. Inglaterra o voto por lista. incompleta. sõ é 
ndopta.do em relação a um pequeno numero de cir
Cttm&cripç:õcs olcitoro.es, nquella.s que elegem. tres 
-deputados. 

Portanto, Sr. presidente, pa.r6ce-me que ni'io hn. 
nenhuma. objecção razonvel contra este esforço que 
csta.mos fo.2::cndo .• pa.rn. que nestn. occn.siü.o se :fnçn n. 
·extensão do voto, rcln.tivn.mcnte lÍs cnma.rn.s munici
pa.es. Esta. é que é a. gro.ndc necessidade (apolRdos): 
:feito este mellioro.mcnto, póde o.té continun.r o voto 
uninomina.l, som prodnzir t·esnlta.dos tü.o inconve
nientes; mn.s, se mudarmos este processo, a.dopta.ndo 
outro melhor, como, por exemplo, o que n.doptou o 
Chile, conforma ncn.bo ile dizer, o da. lista incompleto., 
e ao mesmo tempo fizermos um n.lnrga.mento de voto 
teremos feito uma. reforma. snluta.r importnnte, que sÓ 
por si bastaria. pn.rn rcco1nmenda.r o poder legisla.tivo 
.nestn. sessü.o no reconhecimento do pn.iz 

Mando D. mesn minha emendo.. 
Foi lida, apoindo. c posta cm discussiio n seguinte 

Emenda 

C't' Nn.s eleições pllro. vereadores o j nizes a c pn.z terno 
'Votos, o.lém dos que o tem no.s outras elcic;ões. todo 
cidadão Brazilciro que estiver no gozo de seus direitos 
polit!e<>s e CJ•:e. provnr com documento .qunlquor dos 
segumtcs requ1sttos : 

cc § t.o Sn.bor ler c escrever ; 
« ~ 2. 0 Pn.p;a.r qu.:.lqucr imposto, gero.l. pro·vincia.l 

ou. municipal, pelo qual tenhn sido collectndo, pel~ 
:menos, um n.nno notes; 

cc ~ 3.• Ter a propriedade do um prodio nrbnno • 
(I ~ (l.o Ser ]lropriota.rio de um terreno a~ la.v~urn. 

ou crinC(ÜO. 'flor elle utilisndo. Pa.ço do aonndo, 16 de 
J11Dho cte !Stlü. - F'ranco elo Sd. » 

CD fiiir. ~n••rcln. a- Entre ns esquecidna cmonda.s 
offereciUns ql\n.uclo na. pnssadn. legislnturn discutio-so 
este DroJecto, hn. nlg-umna qt\e tivA n honro. de o.pra
scntr~r. Deetns sómcnte uma. von nindn sustentnr 
r~tirnndo ns ilo.mnis, se o aono.clo o permittir, por te~ 
•uilo sua. nuLt.crHL contcmplo.do. no ultimo trnbnlho du. 
illustre comrnissüo. 

~2RA emcnlh" foi. a.prescnto.an por tra.nsnc~i-.o feita. 
cn!ao con~ o gover.no, qua.ndo tr~o gra.ndos o 11rofunda.s 
eru.o ns. dlVQrgencms que, sem cssn trnnEmcc,-i~o. nüo 
ao ,Ilo<hll. esperar o termo tl.a. diacu.saiio de J!L'Oj e c to. ' 

Então haverá, como consequencin. necessaria.,. o 
voto uninominal. 

Concordo em pnrto com ns observações feitas pelo 
nobre presidente do conselho quando julgn. inconve
niente em um município corno o dn. corte que os elei
tores de todas a.s sua.s pn.rochins possã.o contribuir 
da. mesma. mo.neirn pa.ra. o. cleiyü.o de vereadores; por- · 
quanto ns pequena.s fra.cyões, que nil.o tcriã.o repre• 
f'Cntnntes na.s pn.rocbins. podam, unindo-se, vir o. ele. 
ger um Ol.l ma.is verea.dores. ~om menos conveniencia 
pnra. os interesses municipnes. 

1\Ins que inconveniente hn.veria. em dividir o ma.• 
nicipio do. corte em tn.ntos diatrictos municipae1 
qan.ntos os.Jerea.dores que tem de eleger 'l 

Se ha ObJecção procedente p<L~n que, por exemplo, 
nlguns eleitores de GULLro.tiba. concorrüo paro. elege-r 
o mesmo verea.dor com outros, poucos. de Paq_uetá. 
da ilha. do Govcrna.dor, de Irajá, do Engenho-Velho, 
di\ Glorio, uanhumn o bjecçiio de igual peso pó,!le 
appo.L·ec:.:r pa.rn. que os eleitores de ca.do. um dos d1s• 
trictos cscolhão os vereadores que reputem mais pro• 
prios pn.sn. attenderem devldo.mente aos interessei 
municípa.es. 

A csta.tisticn. não eontro.ria. o meu modo de ver. 
Estão quahficndos no municioio da cOrte 7,808 

eleitores. DivicUdo o munu:ipio êm 21 districtos, ca. 
beria a coda um 371 eleitores. 

Niio ó possivol uma distribttiçüo ij;unl de eleitora•, 
pois que se tom do ottendor D. divis..a parocbial e Úl 
diversns sec:ções eleitora.es. Mo.s que ttm di.stricto 
tenha. mnis o.lguns eleitores do que outros, nüo é isto 
cmbnTn~o. 

No• districtoa pnrn o. eleição dos deputados do 
proprio município dn. corte hn. sonsivcl desigualdo.ae. 
qunnto no numero do eleitores. 

No 1• districto estiio ali•tndos 3, t3t eleitores, a.0 

pnsso que no 3• sõ ba 2,GOO. •_ondo ainda. !"'enor 0 

numero no 2°. q,uo nli.o conta. sen~Lo 2,077 cle1toros. 
Poderio. objectll.\"-se que, sendo 2t n.s pnrochu:La•a.o 

lnunJcipio, melhor i'Ora. que co.da. uma. dello.s esco
lhesse o respectivo vcroa.dcr, 1\{o.s estn idéa nü.o póde 
Sel· ~referida.. n.ttendendo o. que nn. xn.rochio. da Gloria. 
hn _ 2r1

0 
eleitores, no po.sso qu" na. · c l)o.quctã. nU.o ha 

sonno -7. 
Diviclido o municipio en1 <.listrictos, o vote unino

mtnnl tornn.r-se-hlo. ncccssnrio, podendo cnda. olaitor 
conhecer melhor nqtlollo o. quelll confin o governo 
municipal. 

O S11. L&l.o VIILJ.oso E ou•r11oo: - J\,poiBdO. 
O Sn. Conn!IIA : - Ca<lu. uma do.s divi,()ee do muc 
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:aflelpio ficBri" com o.· seu · ropresontBnte, · conhecedor 
àe suas lmrnediBta& necessidades. 

(!_projecto estBbolcco maioria'.!' relativo. -pnro. a 
-eleu;ao de vereador ; o . 2° escrutínio está ba.nido ; 
•estas disposições _não sotrrenl com o voto uninomina.l, 
~~ qual nii~ se poW.rn oppOr considerações guc a cllc 
nno 1e fihu.o, como o. falta. do compa.rectmento do 
eleitores aos comícios e o. dissemiuo.çü.o do 'Votos. Slto 
:ta.ctoa gue outrn.s causas ex,plioid., commuoa a. todo o 
methodo. de eleição. 

Nilo é certo.mento por s& ...staoelecer o voto unino
!Dinal. nem por se estn.belecer o voto completo on 
l.Dcompleto que o elaitor vai ou deixa de ir ó. clcic;:ão; 
e ~ o.ttendermos ao numero do eleitores g_ue campa. ... 

.·remao qun.ndo outro era o systerno. da. eleição. ver ... 
. ae-ha que o. corn pn.rn.ção condemna. o syatema. pre-

ferido pela lei de 1881. 
Nem é só J!as eleic;:ões municipBea que se d•\ a faltll 

de comP.areclmento, facto que nü.o occorre sómcnto 
nc._ Braz1l, o que EC prende a. motivos do outra. ordem. 

O Sn. SnA.~~;s B~No::i.o:-E nõ.o ha. ~e ser corrigido 
por esses mc1os rna.1s ou monos a.rtificla.os : ba. de ser 
corrigido pelos meios tÍo.turaes. 

O Sn. Conntn.\ :-Que contra. o voto uninomion.l se 
pronunciem. os que entendem qno a. representa.çiio deve 
•er só o e~clusivo.mento dns maiorias. comprehende
se: M~s aq~o:lles que entendem que é injusto quo na 
nunoruls seJuo systemo.tienmente excluidns de. todn a. 
representa.ção. sobretudo da represcntnçüo n1unicipnl, 
devem este_nder a. sua. opiniü.o a. toda.s o.s leg-itimas 
consequenctns, que della. decorrem. Por que fechnr os 
paços municipa.es nos que representii.o pa.rto conside
r~vel. ma.s inferior no terço do oleitora.do 'l Porque 
n!'o nttender tn.mbem n.. outra.s frncc;õe~ jgunlmcnte 
d1gna.s de s~ fazerem ouv1r no que respc1ta. nos inte
resses muntcipnes 'l Ro.. por exemplo, município cm 
que estüo inscriptos 700 eleitores dos quacs 300 per
tencem o. um dos partidos, 250 'a. outro e 150 a. um 
te~ceiro. !?~r que fazer que sómcnto figurem nn. n.sscm
bléCL mun1c1pnl os dous primeiros'! Por _q_ne ex.clnir 
uma. frnc~5.o respeitnvel do eleitorado Cf Nüo á vcr
da.de que no rnunicipío existe o.qucllo olcmonto '! 
Por que nrredn-lo dn representação municiJ:l<>l ? 

Senhores. cu que fui sempre o.averso no systemo. 
das ~l~n.pa.s. que. firma.vn., Da.s corporn.ções olcciivns. o 
a_ollllDlO a.tropb1ndor ela. UDO.Dimidn.dc: eu C].Ue Vi O:::C.
tlDCtO. com. o voto uninomina.l, esse systema.. se nüo 
oppressor, segnrn.mente menos conforme no estado 
renl do pa.iz : eu. que notei com sa.tisfa.çii.o, depois da. 
ultimo. reforma. eleltornl, que nü.o ma.is tremtllo.vn. nos 
edific:io~ da cn.mo.rn. dos dopu.tndos, o da.s o.ssembl6o.s 
J!rOvlncules, nem nos paços mucicipnos, o estandarte 
ae um só pa.rticlo ; nao posso deixar de ter o.l
gumas J>o.la.vrns do louvor parn o systema. que 
consegu1o rea.liznr o que era. o. justo. o.spiro.çü.o 
de todo o paiz, poln qunl cm todn n J:lnrto se 
pugno.va, n. represcntnçU:o quo.cto passivei exnctn. 
do esto.do dn. onção nas eorporn.çõcs electivas, do 
modo que todoa os interesses Jcnitímos se fizessem 
ouvir. que todos os justos clnmoros fossetn escutados 
no parlamento. o que toda.s n.s feridns no. lei n.lli an
contra.~sem o bo.lsnmo cicatriza.dor. 

E• tLlnda. a. mcsmn. essa. a.spira.çü.o ~ Mas nlio estnmos 
em presonçn de um systcmn ~uo a fez vin"<Lr '! O 
que queremos cstl\ conseguido. E podont'gs ostnr 
tranquillos de que com o svstoma. que buscamos 
inauguro.r n.lcn.nçaremos mais tf 
· E' mister ni'Lo esquecer o rogimen eleitora.l em que 
':Í"yia.moa anterio~rr.dnte. Ergulo.-se uma. situnçilo,po
lltlcn. ·sobro as r1~,nas do outra. q uo contn.....-n unn.nlmi
d~d'! na catn>Lr,.. dos do,.lluta.dos o nas assomblén.s J:lro
YlDclo.ea. 

Immedintnmonte, como por oncnnto, outros arü.o os 
deputndos, os 1nembros da.s nssemblón.s lenislntivo.s 
proyi!loio.es, os v~re.ndores, oa juizos do po.z t'ma.s som 
}!reJUlzo da. ttnn.nlmLda.do, fntnl por monos vertln.deirn.~ 
Fórn daa nssetnblóns oloctivas ns pnix.ües pnrtidnriu.s 
l'L tumultunrom ngitn.dns o ro.ncoroso.s; no seio dcssna 
nsse?lbléns na lutna intcat1na.s n dilaccrn.:rom o pnrtido 

· dom~'lnnto,. d?lorooo, lll~s illsto corollario do qlllo. si
..!.. '1:.UO.tl.LO Q.rtlfiClQ.l. 

O patriotismo revolto.vo.~so contra. u~ syatema, que, 
se fora. genuíno; aario. triste tea~munho do caractet" 
nncionnl, ucHso ca.ao vario. inconsequente, ingrato, 
esquecendo totnlmente no dia. seguinte serviços relaes, 
e nü.o tendo sorrisos !J8n~o po.:n: o sol que despontava. 

A' muto.çüo do sccnCLrto pollt1co no centro correa
pondiito invnrin.velmento outras tantn.s mutações no,s. 
diversns mnnifostn.çGes da.s urno.s eleitoro.es. No. .ves
pera. a. unn.nhnidnde com certos ropresentnntes: no· 
outro dia o. nlesma. unnnimidade com representa.ntes 
difforontos. Dir-se-bio. que umo. novo. nnçü.o for-u. 
cha.mnUo. a. pronuncinr-so.Os orga.nisa.dores dtls chapas 
tiohü.o prepondero.ncio. vordndeirnmento ex.traordina.
rin.. mn!ôi pouco seguro.. O triumpho de hoje ni'i.o da.vq 
~enhumn. ~o.rantia. pnrn. o dia. de nmanbõ.. 

Os pn.rtidoa ni"t.o se o.ltorno.vii.o no poder pelns va.ria ... 
ções de qtle n. opiniü.o é susccptivel. Ern. n. opiDiiio que 
pn.rccio. totn.lmcnto transformado. a.o impulso de umtt 
mola. centro.). 

Nado. tinhn. ae honroso e a.nima,lor este os.tn.do 
de cousn.s, felizmente sem raizes no seio da. nn.çii.o. 
Contrn elle clnmo.va.mos todos.· Quarin.mos que o.s. 
urou.s exprimissem o mais. a.pptoximndnmento possível 
o. vordn.deira. sitnn.çüo nn.c1nno.l. 

Colhemos ou niio rcsttlta.do fn.vorn,•cl dos nossos. 
esforços C'f Por que., pois. tanta. tu1\ Vontnd~ côntrn. o 
retnedio va.nto.josa.mcnto a.pplicado n.o ma.t por todos. 
proclnmado ? Tcm-sa dito : -o. oxperiencin con• 
demnou o voto uninominnl na. eloii(Ü.O municipnl. 

Nü.o vi a.\ndo. exhibidu.s R-S provns deste n.sserto .. 
(,tpoiados:) -Nü.o é cst~o. o. consequencio. a. que conduz· 
o. leitura. dos rela.torios dos presidentes do provincins .. 
Onde estüo n.bi a.s qucixn.s contra. a. cioiçüo n1unicipo.I. 
feltn. do o.ccorclo com n lei rlc 9 de Janeiro Cf Os nobres· 
sona.dores rcprcsentü.o todns ns provincins do Imperio: 
pernQnto-lhcs: cm qunl dcl111.s hottvc rcelnmn.çü.o 
pro~cniente dll. comp?siy~? dn.s cnmnrns pelo methodo
esta.bclecido nessa. leL '! Nmguem o.s a.pontou. 

O Sn. NnNES GO::>HJALVES :-Apoin:c1n. 
O Sn. Con.nEt.A. :- Fo.lln-so na. córtc. Seja. como se 

pretendo. Quo.l n conscqucncin. '? Dever(, ser genera
lisndn, qunndo n mesma. n.rguição cm nenhuma. outra. 
pcu·tc so repete Cf A tlnica. consoqucncin. legitimo. é que. 
convem melhorar n. a.dministrn.Qi"LO municipnl dn. cOrte .. 

Desde muito tempo tenho dito que é indispensavel 
nttcnder n qúo a lei do t• do Outubro dQ 1828 jl\ não. 
p6de ser convenie.nt<:"'lento np.~lica.'!o. o. esta mut:i ... 
cipio; o que o prtnclpto de unrfn1'tntdn.de de leg1s
ln.çü.o á sujeito n. excepções, sempre qlu~ razões de. 
altn. monto. o. )ustificüo. Umn dns c-x.cepçües justifi.
cndns é a. que se refere a.o governo municipal do. ci
dade dQ Rio do Jo.oeiro, u. unicn; C).UO nü.o está. Bl!b?!""" 
dinndn no ro"imcn do Acto .A.dd1C1onal. Esta. OJ:llUlaC> 
é hoje qunsi 

0

gcra.1. 
O Sn. SrQuE•u.~ Mm<'!es :-.E' uma. camaro. sul ·. 

gcncris ; deve ter uma. lc1 ospceuLl. 
O Sn Conl\Ju,, :- Dividido om districtos o muni

cípio d~ corte. como . os dc:mais menc!onados na. 
emenda., que unicn. dol'xo ntndn. correr l~ !na. sorte. 
n. qual nii.o se o;fi.).!ura. venturosa., a. olclÇIUO de ve
rendores scrl1. necosso.ria.monto pelo voto uninominn.l 
desde que cada. um desses dtstrictos elege o seu 
vereador. 

O Su. JA.aUA.ntnB :-Est.o s~stamn. é m'!-is h~nnonicc. 
com a. eloiçiio goro.l do I~per1o. que ó unLnom1oo.l: era. 
o mundo municipal fnncc1ona.ndo com o mundo gera.l. 

o Sn. ConnsiA. :-Os fBVOrBvois om::itos do TO~ 
uninominal em to.) Ca&O trouxcrii.o O deSeJO do ex.a:an-
110.1' se elle poderio. ser com. vn.ntn.gem cx:parimentad.o. 
quando o. sua. n.pplico.çito nüo ú inevitn.vel. Foi este o 
motivo dn disposição do nrt. ~2 da lei de 9 de Ja-
neiro, que jlí, tü? depressa.: so _quer revogo.r~ Jul
gou-se que ho.vorul. convetuencto. cm n.ppl1oo.r á 
c leiçü.o ao vereadores o principio a.ccito pO.l'O. • 
olciçiío do dcp11to.dos. 

So pnssar a. reformn que se projootn, teremos 
vorondorca eleitos pelo voto incompleto. e verifica.
remos entüo se o reDultnd.o ã tlivcrso ao qtte deu n. 
lei de g do Jnnciro. se lUa.ior numoro de eleitorcus 
com1'arcco, o to.ml>Qm so ~ql\ellcs quo tinhão infl.uen~ 
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cia paro. ao fazerem eleger com o voto uninominal 
nã.o tém da. mesmo. ma.ncira. elementos pa.ro. fi.gurn.rcm. 
ll&B c:ho.po.a que se hU.o de orgn.n.isa.r. • _ 

Costuma ba.vcr gro.ndc eou1Voco no. o.precu1çu.o 
dosta. materia: suppõe-se qúc o defeito está no es
pelho e não no ob1ecto que clle representa. (Ríso e 
upoitsdoa.) 

Ha mu1ta gente que se queixo. dos retratos photo
waphicoo, suppõe que "J!hotogro.phia. nfein .•• (/liso.) 
Sr. prP.isidente, V. Ex.. JJU.O ll}C o.ccnae .•• (riso) co~o 
-cu, ninguem gostn do se~ fe10; m•w a. photogro.pb_:o. 
nii.o tcnn culpa, (Riso.) Se o mn.I estú. na. corporaçao 
que tem de eleger o verendor, nU.o bn de ser pela. 
condemnaçiio do voto uninominal gue esse mnl dcs
nppa.recerú.: devemos cuida.r de tlllplícnr o~ troa reme
d,oa, devemos tra.tn.r de Ievanta.r o n1vel lUtellectua.I 
c anoral do cida.dl'Lo. 

O Sn. JAGUARIBE :-Apoindo; nhi é que bate o. 
questão. 

O Sn. ConnEt.\.: - No rnorncnto de ln.vro.r a. con
r1emnn.ção do '\•o to uninominal, rcc:ordemo-no~ no menos 
C]UC elle quebrou o dominio das unnnimhln.dcs. 1~
-va.ndo a. toda.s as corpornçõcP. os rcywesentnntcs du. nn
noria., que com ra.züo se qucixa.viio dn.injllstncxclllsü.o 
em que viviüo. 

O Sn. LmA. DuAl\TE : - Em a.lguns lugnres nem o. 
tnaiorio. nem a. minoriB. ficárü.o l"Cpresentndos. 

O Sn. CounRtA: - E' que o defeito estn.va. no pbo-
toltl'nphndo. (Riso.) _ 
· Tem·se trntn.rlo c1o a.lnr:;nmcnto de '\•ato, qucstno 
,1igna. de exnme •. ma.s que de certo nito fica. resolvido. 
-com n. emendn dos nobres senadores determinando 
qtle serlio eleitores todos os que souberem ler e 
escrever. 

Saber lêr e escrever é umn das condições o. que se 
deve preRtnr muitn n.tt.ençUo qunndo se trntn. do con
:fcrir o direito clcit.oro.l • mns não póde ser a. unica.. 
Sabem lér e escrever ds praçns do corpo de policin. 
municipal. 

O Sn. M1unA.. DR VA.SCON'OELt.os: -Já. estão ex-
clnidns por lei. 

O Sn.. Cm\UP.IA. : - l!ns o. cmanda. nü.o o.s exclue. 
O Sn. DA~TAS: - EstlL subcnt.endido. 
O S11. Conn2r.A..: - As~;i·m pois, ni'to é condição 

unlca. po.ra cx:crecr o díroito clcitornl o snbor lér c 
-escrever. . 

Qoo.nto.R pes~ons nü.o h a. cm nossa. domcsticld.a.dc 
que snbetn ler c escrever c tém idndc maior de 21 
nu nos CZ A todos, actn dis tincçrt.o, se deve conferir o 
~xercicio do voto, C:]UlÜq ucr que seja. a. suo. dcpen
dcncia. '! 

E se ndmittissemos n idéo. lcmbrnõn ele serem os 
cst.rnngciros inclni<los nns listns eleitornes, ·vcrinn1os 
qun.nto essn l"')etliUn serin proporcionnlmeotc dosfa.vo
t"nvel nos nncionnes. 

Dovere1nos admitt.ir OR cstrnngciros no nlisto.mento 
dos eleitores municipnca 'l 

Ainda. nilo posso concord:rr com esta. icl~n.. Ne1n se 
:no n.fi~"~'urn. grnnrlc o numero Uos que súmcntc para. 
iãgurnrcf'm na.s eleições de vereadores procurnriü.o cate 
:favor do. l~i. 

Como se fnria n inclnsii.o dos eatrn.ngeiros na. lista. 
eloitornl ~ Requerendo e\lcs. 

Acredíti\o os nobres scnnclorcs que seríii.o muitos os 
que t"ccla.lunriii.o o Uil·cito de eleitores m.unicipncs nü.o 
tendo ;.\ntcs trntndo ele sue. no.turnlhm~~iio 'l Q.tlereln os 
:nobres senndores que os requ.crinHmtos dos e~trnn-
~~iros para. aerorn contemplados entre os eicltores 
tnnnicipnes sir ... ·üo pnru inclni-los nn lista. t.los ~idntliios 
l1rnzilen·os 'l Serin isto simplesmente t1rn a.d~lttnmcnto 
ú lai de nn.ttunlisnçüo pnrn. o íim do d1spensnt• n 
npreacnto.çüo de clona rcqucl'imontos no quo se quer 
nu.t\nu.liaa.r, c ser ulistndo como olcitor. 

l\fu" u.inclo. nsaim n1i.o ocriüo grandes os rcsul tndos 
JWntleos. ~ 

10:. RO nr,s o~trn.n~clfos Ulsp13nsa-.:;.c c~ te flWOr porque 
.constítuirit.o !1\milin c süo proprictn1·ios, por que oüo 
estondl\.-lo {,s scnUorns llrnzilcira.s, igtlnlmcntc pro
l)rl~tnrins '! 

.a. comlllilti~O iocnm"Lilll .. U.o tríl.bu.lho quQ occul?n"'nos 

... 

niio propõe O. revo~ll\'iiO do nrtigo da lei de 1881 qucu -
P:rob1be, nas cida.cs.os, a. rccleJçã.o dos vereadores .. ,: 
Continúo a. }lcnsn.r que a reeleiç.iio deve ser permittià~, 
nns eido.dos como nns villns; qne nos eleitores não ae 
deve tolher este meio de munifesto.r seu agradeci- · 
mento nos vcrendores que bem desem_penEió.rão O. 
cargo , o que só ha. vantagem em nprove1tar na. coa.
tinuaçü.o do t'erviQo o. experiencio. adquirida. 

:A ultimo. emenda. offcrecido.. pelo. commi•sã.o aeter
rntno. que, pnssnndo esta lei, se diasolviio "todae.aa 
cuma.ras municipa.es eleita.s em virtude do. lei ana
rior. 

Sobre idcntica. providencio. lembrada. quo.ndo 11e · 
começou a. discutir este projecto, proaunciei-IQe 
franco.mcnte (apoiados); eornbatti-o. ainda. como agora 
o fnço . 

. Quo.~do. se. tro.tou do a.~in.mento <lo. elcir;ito mf!Di
ctpn.l. m_chnc1--me o. favor JUstamente para imped1r a 
dis-soluçuo, por golpe legislativo, de todas ns ca.maraa 
eleitas, a.liõ:s cm observnncía. c de cnnformí·do.de c:om. 
n lei VÍj:tente. Levo o meu respeito no principio da 
legaliclacle o. ponto do entender que '\o·ereo.dores eleito• 
nos termos da. lei. nii.o devem ser assim privndoa da• 
nt.tribuições que lhes forrLo legn.lmcnte CC\aferidas. 

O Sn. ,JAGUAninK -Seria. uma idén cont.ra. a. lei de 
9 de Jnneiro mandnndo revogar o que já está feito. 

O Su. ConnEIA :-Em que tempo poderá o. nova lei 
ser promulgndo. '! Supponbamos que ella é so.no
ciono.do. no mez de Agosto, e que nã.o ha demora na 
trr"otnulgnçü.o. Qun.ndo tcrã.o della. conhecimento oa 
mn.ís afnstádos municípios do Impcrio ~ Poder"':ae-b& 
cons«!guir quP. todos os vcrea.dot"es eleitos cm 1 de 
J tllbo deixem de exercer o cn.rnoo '? E por qnanto 
tetnpo tct:,Ü.t;' de funccional' a.s ca.m~ras que entrnt:.em. 
ctn excrctcJo 'f Netn todns teri"o a. ntesma. duraça.o: 
hnvcrá. cn.ma.rns de dous, trcs ou. quotro mezes de 
exercício. Qne vn.ntngem ho. nestas ca.rnnra.s de curta 
tl"HlS Yurin. durnção 'l 

Não seria. preferível proro::;n:r a. dnraçãt> da.s co.ma. 
ras nctuu.ee até que possã.o funcciona.r a.s que forem. 
elcítn.s cm virtude da. nova. lciCZ 

Etn quantos 1nunicipios do Imperio se poderú. im
pedir que o. 6 ele Janeiro os ''c-rendares eleitos no t• 
de Julhn entrcl'n em cxetcicio ~ Núo se p6de ava:liar 
pt·ccisn.mcnte. !\Ias ter{a. de dn.r-se o fn.cto n.noma.lo da 
existirctn cntnn.rns municipnee de tempo incertoJ menor 
nqui, ma.ior nc:o1{a.. Não sympa.tbiso cont estas medi
dns de excepção. 

O Sn. JA.GUAntnE : -E odiosn.s como essn.. 

O Sn. Conmn.A.: - Nü.o tenho motiV6S para. mo
dificnr o voto quo dei sobre este nssumpt.o cm sessões 
nntet·iores. Se os tivera. os virin expor clnrnmente. 
justificn.ndo n mudu.nça. de minha. opinia.o. Continuando. 
porém. n ser nmesma. n. minbn. opinião, ])rocederei de 
n.ccól'do com elln.. E nüo tendo ouvido razões sufli
cientes pnro. c:ondemnnr a.bsoluto.mento o vo«to unino
minal, espero me será relevndo npnrtn.r--me n.inda 
do voto dn mainrio. dos meus eollegns. (Muito bam; 
muito bem l) 

A discussão ficn o.dio.do. pelo. boro. 

SEGUNDA PARTE DA ORDEM DO DIA 

PROUOG.\TlVA. DO OR9A.MEN'TO 

Achandn-so no. sa.lo. immcdinta. o Sr. miniotro a11. 
fnzendo., forü.o sorteados pnrn a. d.or,utn.çiio que o ·devi• 
receber os Srs. Visconde do Pa.rnnngnú., Vie-ira d1t. 
Si1vn. c Limn Dnn.r.te a sendo o mesmo senbor intro
d.uzido no salü.o com as formo.lidndes do estylo, toma.. 
ll.lhJento no. 111osa. la. direito. do Sr. :presidente. 

Coniiu\\a. n. 2,a Uíscue~'>Ü.O do o.rt1go unico dn. propo
siyiio da. cmnnra. d.os Ueputndos, prorogntivo.. do orça
monto "\'i:.tont.o pelos p1'in1ciros quntro tnozes do exer
cício de lSSo a. 1887. 

o ,..r. JF. lllelhu•rlo (ministro da. fazendo.):
Entendo não demorar u. r0sposto. que deve ao impor
tonto c1iscurso do nobro sona.dor que encetou o dcba.ta 
c comt\r.n:r{t. n.grnllecendo-lhe na llonevolaa expret sôea 
com quo, vor m~i• de uma voz, lll)recio~õ oq nc:to• d~· 

I 
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''llliniatro da fazenda. Este juizo, lisonjeiro ao ministro, 
·coais de!llonatra a reconhecida capacidade do nobre 
.aenador, que níio precisa. po.ro. discutir com. aaveraario, 
.:negnr-lhe oa oaforços em bem cumprir oa sena de
Terea. 

Entra, portanto, na àiscussií.o, sem preoccupaç't>ea 
1
-ae nmor proprio, e prompto, uma vez convencido, po.ra. 
Q'eeonhecer qualquer fa.lto., oro que, involuntariamente, 
·tenha. incorrido. 

O or11dor se ncba na posiçiio inversa dnquo\111 em 
•que Roracio figura. o critico, o elle g,ue é o objecto 
à.as censuras, sente-se colloca.do em &ltua.çiio fa.vora.vel 
'PO.rll disc11tir. 

• • • Ubl plu•·a. nitent in ccsrmine, non ego pa.uols 
Offendcsr m<~culi8, qua.s •••• 
••• humana parum ca.vlt natura. 

Ioto é, se o nobre se11ndor foi tiio benevolo para 
-i_com o orador. este nao se pódo offender com alguns 
,.reparos, aos quaes o. natureza. huma.nn. com dillicul
.ldade se cx.ime .. 

Ditas -esta.• palavras, entra.rú. em discussão. acorn
~anhando o discnroo no. mesma ordem das observa
\çl:iea feitas. 

Entende o uobre aenaaor que o emprestimo ex. terno 
\aeveriQ. ter sido reali~n.do depois das operações inter
·~a.a, pois a.ssim obter-se-biêi.o condições mais fo.vorn.
-veia 1'ara. aquelle. 

· Nilo ignorn.vn, ao eccctn.r o.s oporn.çõcs tina.uceirn.s, 
'<J.Ue um emprestimo interno cnt bons condições. a o 
-.rexito !eliz do. conversão dn.s n.polices, nugmentn.ria. ns 
tprobabilidades de bom resultado de opcro.çl:ics nn 
;:praça de Londres; deve, porém, não pn.rn. ~a.zGr ea.tgo. 
nos.aeus honta.dos antecessores. mas pn.rn. justifica.r-so, 
:recordar a vcrdnaeira. situa.çã.o do tbesouro, quando 
. .assumia o. direcção dos ne~ocit~s da :fazenda. 

O estado do thes01ua era. certo.mcnte embaraçoso. 
nntes de ser ministro o sabia. ; ex.amlno.do.s,. porém, 
.as <:ousas mo.is n.ttenta.mente,. se convenceu que ainda. 
.. ern peior do que snppunb<t. O !besouro l1avia o.bsor
lVldo por varias modos, qunsi todo o cnpita.l disponi
ivel~ e via. crescer todos os dins o seu debito am conta. 
lCorrentc com o Banco do Brn.%il. Essa. conta. corrente 
l:ta.via, entreta.nto, sido erea.do. o.ntes como meio de en
"t.t·~gn.r no commercio ca.pito.ea que o tbesouro ti\"csse 
improducth·os em cofre, de qtte c()mo rectuso ordinn.rio 
,j)n.ra. supprin1ento de todas o.s necessidades Ua Estndo. 
:5nbe o scnncl.o que o.s nnçõcs européns, embora. com. 
ê)rçmnentos cm deficit, embora. rccorrüo n emprcstimo. 
;:mantêm sempre em cofre ou nos bnncos. snldos nvul
";tndos :paro. ns despezns occ11:rrcntes. Nós tinho.mos. 
-porém, che~ado no extremo de viver snca.ndo indefini
damente so01·e o Bn.nco do Brnzil, do qun.1, n1iás, ern
;n,os devedores por somma avult<tdll, fóra do.s propor
~ücs dos seus recursos. 
· Ex.er.cin. o oro.dor ba.via. mui :roucos dias o seu 

.,cargo gua.ndo cstn. situaçii.o se revelou n 'um 1nomento 
~n'l toda o. sua. nudez e grn.vidn.de. N'um mesmo din 
rt:e ... ·e o thesouro de fazer grandes supprimentos ex.igi
.odos :pela.s repa.rtiç:õea de mnrinbo. e guerra., consido
-s"ttVelB pagamentos do ministerio da. ngriculturn, os dn. 
~Rgn.aoria do proprio thesouro o mui nvulta.dos sngnes 
~o.ro. Londres. .A. ca.ixa do Banco do Brnzil, onde 
4esde tnuito tempo snp),")rin-se o tbesouro. com cxtrc
•U\O. difficnld~>de podio. fnzer face de prompto o. tnntns 
.;.despezas .. Nüo era. l.?ossivcl :permittir n contiDua.çüo 
..Oc tü.o prcca.ria. situa.~uo pnra. o thosouro e nté :rnrn. o 
:Bn.neo do Brnzil, obrign.do ta.mbem o. acudir nos com .. 
. pron1issos proprios dus opera.çõcs que prn.tíca.. 

O orador, aepois de oxan1inn:r euidndosnmente a. 
•Sitn11çiio dn ~azenda publica, qnnes os encargos ntá o 
:fim do semestre, quo.1 n reccnto. provnvel. o os meios 

.ode supprir o. dofieiencio. desta, Jlarccen ... Ibe _poasiyel, 
11endo ouvido o illt1strado pres.idonte do ll~>nco elo 
'Brnzil, evit"r até o fim do semestre 11 reproducçiio de 
:lflemelhante conjunctura, omqunnto prccurav11 obter 
,.,ondlçl!eo favoraveis po.ra e!Tect\lar a consolidnçiio dn 
divida :llnetuanto com o intuito do libertar o thoscuro 
dcsa<l eatado penoso. 
. Entretanto n taxa de jllros e mo.is ccndiçõos com 
que ea ontondin. negociar titulas do govomo niio gunr
dR\'iio pro21orç.üo comnprocurn clns npoliccs oxistontes 

e a aitnaçiio dos capita.ea. AI ur~encias ·do E atado ·• ) 
n pressiio gne aobre elle exerci& a gr11nde di viela., 
:lluctuante, determinavã.o condi9~•• de inferioriclade, 
que o or11dor não podia acelt11r. O credito· .do Eilt&do. 
era. auperior áa condiç~es qno lhe crea.vito ao di11iciil~ 
dadoa de momento. · · · 

De mo.is, entendia. to3a a praça do Rio de Janeiro' 
que, proposto um emprestimo cm apolicea ao juro. de 
5 ° J o, o preço da. emissão deveria aer o equlvalea.te
áquelle que produzia. o juro do capital em1>regad.o 
em apolicea de 6 o f 0 ., contaa., o agia destas. lato é, 
queria. .. se o. oquo.çã.o exacta. entre os dous títulos, 
segundo a. cotação dos ultimos, deduzida. ainda. "' 
porcenta.gona cm uao no. oeco.sião de se lançarem.·~• 
cmpreatimos. Este modo de comprehender a emi•aão 
de titul!ls de juro inferior ao que existia, não era 
sómente preoccupayi\o da. praça., ma.a do mesmo modo 
havia op10acl.o o seu illnatraclo antecessor, o Sr. cou
selhciro Lnfayette. 

Entretanto, se o.ccedcsse o. esta convicção geral, 1 

di\ qual podem da.r testemunho os sena trca ultimas ! 
e illustrlldos antecessorcc., o preço das 11policea de 
5 •;. teria sido muito bllixo e todo o plano de conver
ter o juro das npolices antigas seria. por muito te!Jl4 
po irroaliznvel. 

Que meios tinha o orador para convencer oa Ca}!i~ 
t~>listas o banqueiros do que o credito do Estado na.o 
deveria. ser cotado pelo acciclento do ut\to. divida ilu
ctunnte crescida, e r><tra dese>ffrontnr o theaouro de 
ta.mn.nhn. oppressü.o 'f Recorrer o.o credito do Estado no 
exterior. Se o orador pudesse conseguir ::a.lll condiçlSes 
fn.vornveis, todaa a.s ma.is operações ae faeilitariii.o ; 
pois a. certeza. ãe que os cn.pitn.Hstnsioglezes são atila
dos, nttentos em o.companba.r os negocias dos tlo.b:ea 
a. que fazem cmprestimos, e perspica.zcs no emprego 
dos seus c.n.p1ta.es, daria. impulso i'a'\·oravcl· a tudo 
quanto depende do credito do Estado. Foi o que 
acot~.teccu • 

Como, porém, csta.s eonsidernyões sã.o de ordem. 
conjectural o sujeita portanto n apreciaçlles difi'eren
tcs, quer o CJrador apresentar ao nobre senador .um& 
rnziio 'POSitiva e irrccusavcl, para. demonstrar .que na.e 
sua.s operações deveria ter comoç.n.do pelo cmprestimo 
exterior. · · 

Era. o seu obje~tivo a conversão ; gue grande ll'll
mero de possuidores de npoHccs. 11odcrlo. ncontecew, 
:princip<tlmerite dos que residem f6ra do Imperio. niio 
ndbensse a ella. O cambio tinha bnixado ll 17 1/~. e 
:podiiio muitos dos que residem fóra do Impcrio recla
mo.rer:n o embolso para passarem os seus ea.pitae1 
pnrn Europa., recebendo os juros. 

_o Sn. A'!'!oNs!' CeLso: -Com o c~tmbio a 17 1/2 
DUO peDSO.flUO IJlSSO. ·· 

1 

o Sn. MtNISTao DA FAZeNDA.: - Niio é. da meama 
opinião. Qua.ndo o ca.mbio ba.bra. nonsta.ntemente e re
c~a-se n.inda. n\a.ior ba.ixn. os ca.pitnes. q11a.lquer qlle 
sejn. o prejuízo compnrado co1n um estn.do ·anterior. 
cuja. volta ningucm mais espera., cmigrí~o c deixii.o o 
pnlZ onde não encontrão segurança; qua.ndo, por~m. & 
teodenc:in. do cn.mbío ó paro. a n.lta.. todoa csperiio a. 
subido. além do que já. está., e n.gun.rdüo o. oocasilio 
opportuno., mesmo porque renasce n.-confia.nça o' com 
ollo. o desejo de c:ot~.servnr os cnpitnes nos empregos 
ncostumu.dos. Assim, c:n1n1bio baixo o com tendenc:ia o. 
bo.ixnr, pron.1ove n crnigra.ção do cnpita.es, o ea.mblo 
co~ tcndencin a subi1: o o. o.ttiogir o pn.r· retem. 'OS 
co.p1tncs. · 

Scj<t, porém, como fOr, estanao o ~nmbio.a 171/2. 
se, decrotnda. n convcrttã.o, se oprosantnuso. gra.ndo 
numero ele a.policea Q. l"Cclnmnr o c1nbobo o sommo.s 
importn.ntes, tomassem cnmUines _paro. pnssa.rem-so 
}Ul.rQ. OS J)RÍZCS Ostra.ogoíros, ÍnfnliÍ\"C1mente O CO.lUbÍO 
tcrin. do descer nté onde nii.o podemos conjectuTa.'l'". 

Qua.os seriüo entüo a.s nccusnçõos ao governo, que. 
c-1111 o fim do proporciona.r. um beneficio, n economia. 
dos juros, lu.nço.vn todo o commercio o toda.s aa for
tunns. n 'um tnl dcrsns.trc' 

O cnpital existente n11 Enro:pll, )lrovenionte do em• 
}lTOstinlo, arn, :poill, llmn '·nlvula. de segurança. que .• e 
crcnvn.. Era. \\m npoio indispenstn'o1 po.ro. n. converaii.o. 
Nii.o 11cnso o nobre ~cnndor qtle o orndor naslm.s• 

22 
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.. pronuncia àepois «• facto : cliese-o a.ntes perante 
o" .leu• collegaa exnctamente neates termos. Pro

i c:iuava ter na .Europa ·ea.pito.es pn.ra. fnzer face ó.a 
: recdameçõea e evitar a quóda do cambio ; porque, 
auaeaa.do' aqui paro. pngo.r em Londres, nilo tirava. 
eapitaq do paiz, contrabalançando o governo o que 
en1 acntid.o oppnsto fizessem os pa.rticula.res. 

., Mostrará quanto procurou fazer o melhor .. par,. a.· 
situação. em que se achavA. . . . 

O Sn. APJrOI<So CeLso: -Mns S. Ex:. diz no aeu 
relatorio que contra.hio o empre1timo para. ••• 

O Sa. MII<TBTno DA F.<zBNDA: - S. Ex. sabe que 
11io podia o ora.dor no rolntorio ser minucioso como 
estd. sendo na tribuna. nem ex.p!icn.r duvidas, que não 
tinhii.o eurgido ainda. Nii.o pensou que esta obser
-.açã.o appnrecesse: o.prcsentnndo-se, dú. n explica.çã.o. 

·. NãO dirá. cousa. al~mo. sobre o emprestimo externo 
porque o nobre seaa.dor o co~:~siderou com justiçn.. 
Clizendo apenas que riü.o foi tao fa.voravel como o 
empreatimo renliza.do· em 1875 pelo illust!"ndo tni
Jlistro da fazenda dA entü.o o Sr. Visconde do ltio
Branco. 

Aquelle emp!'~stnno foi realizado a 96 1 f':!. Tinha-se 
acabado a guerra. com o ~overno do Pm·aguny '· mos
trando .o Bro.zil grande vito.lidnde ; tinha. mos fecba.do 
orçamentos sem deficit, e a.té com saldo. se a.tten
dormos sómente ús despezns ordinarins do Esta.do. 
Demais, o governo nessa occnsiü.o apresentn.vo.-se em 
Londres pedindo o emprestimo. não pnrn snldnr 
deficits. nem p'l.rn pngnr divido. flutunnte de cnpitnes 
já. destruidos, porém pa:rn. emprega-los cm estrnc1a.s 
de ferro. Entretanto. se o nobre senn.dor leva.r em 
conto. todas as condições dos dous emprcstimos, e 
o.ddicionnr á tnxa. do cmprestimo ultimo o. ditrcrença. 
da commissüo, verú. que entre o realizado pelo governo 
nctaal e o de 1875 h:. BJJenns n differençn ele 1/2 •/o; 
sendo de notar que os nossos titulos estnvüo o.,::orn. 
entre 96 e 97, e naquclla data estaviio acima desta 
cotação. Por eonsequencin. não se p6do dizer que 
1osse em condições inferiores. 

O Sa. Al"PONSo CaLso ' - Nem eu o disse ; disse 
que a conversão e o emprestimo interno to.l'\rez fa.vo-
recesscm uma. cotação mais a.lta. 

O Sn. MINISTRO DA FAZENDA.' -O npnrte do no
bre S'ann.dor -provocn. a insistir n'um ponto, que ia. 
deixBndo. passar sem reparo. 

Segundo as noticins de Londres. depois das opera
çtSea ae emprestimo interno e da conversão, os outros 
títulos de en1prcstimos brazileiros snbirüo : entreta.nto 
os titnlos do ultimo emprcstimo n.penns subirão 1 °/o 
acima. do. emissüo ; estiio entre tiS, preço a que :forii.o 
emittidos. e 96. J.á se vé. port.a.nto. que se estes nü.o 
t6m melhorado do preço, apeznr da felicidndo das 
opera9õea internas, nii.o podemos contnr que o effeito 
dellas tivesse determinado melhores condições se o 
emprestimo externo fosso contrahido depois. 

Pas1m. o. tratar do cmprestimo interno. O nobre se
Dador destruio, e muito O."'ra.dcce ter tomn.do a si 
eata tarefa, a maior parte ca:a.s accnsa.çõ.es. que forÍLO 

· feit~a a e ate emprestimo, mo.s fez repo.ro quanto 
-modo por '{Ue foi contrahido, entendendo que teria 
llfdo muito ma1s favornvelao thesouro se a subscripçii.o 
eltive1ae aberto. ror mais tempo, procedocdo .. se a ra.
talo entre oa anbscriptores se fosse s11bscripta alóm da 
·aamm• requerida. 

Ba d.i:ver101 ayetemae de fazer emprestimoa ; e 
quem 10 applica. um pouco o. estes estudos e o.com
jianha o qne se faz: em 011tros paizes, os conhece, 

Sem recorrer a exemplos o.lbeios, mesmo em nosso 
x-lz, o nobre senador no seu oml'reetimo ele 1879, 
aegaio o ayetema. que tom s1do ultimamente 
mala aprep;oado. Mas o modo de fazer em
~atlmoa depende e1pecialrraente dns circumsta.o
idaa em qna •• acha o paiz no momento di> opera9iio 
e do :lim que •• tem em -.riat~>. 

O l!!la. APPOI'IIO CaLao: - Em 1879 fez-se rateio. 

Já diese quo antos do contrahir o empreatimo ox:- · 
tern~ procur~u conhecer em que coadiçOe• podia. obter 
um· emprestimo· no pa.iz. Sendo muito baixos. oa
precos offerecidos .no: governo, propoz um .ayetema. · 
nunca sogmdo a.qu1 e que sempre aubou razoavel: .. , 
consistia. em onco.rrego.r um esto.belecimento bancaria de.' 
vender titulas porcento. do governo mediante ama com- . 
missão. segundo o estado do mercu.Uo. Deste modo o 
t.hcsouro tinha. a certeza de obter exactamente o preço .... 
que vnliüo os seus titulas. O oro.dor tem pre•en.te. e.. 
póde offerecer ao nobre senador, o. minutli de um con- 1 trato que iniciou nestes termos o.ntos de decidir-se pell>' 
emprestilno externo, o. qual se acha. escrivta. pela letrn. 
do digno presidente do Bnnc" do Brazil. Como este 
systema. nunca. foi executn.do no Brazil, e o nobre. 
scondor declarou que devíamos sobretudo procura~ 
esto.belecer regrns qne servissen1 po.rn. o fLr:.u.ro. lertk') 
os prhneiros a.rtigoa (ld) : · 

« O ba.nco se incumbe de vender dpOiices do juros' 
de 5 •/o. valor nominnl do t :OOOS c submultiplos. até 
n. somma. de cem. mil contos numiun.es - por 1eries do. 
vinte e cinco mil.. guardados as seguintes eatipu-· 
lações: . . . 

" A ve12cla niio deverá ser o. preço menor da 950S. 
por apolice. · 

« Oa pat;ameotos serão : ,\ vista. se n. venda for. a. tá 
1.000 apohces, a 60 dias de 1,000 a 10,000, a 90 clin,.. 
de 10,000 parn cimn. 

cAs letrn.s do thesouro serão recebidos como moeda., 
de po.ga.mento. » .. 
•••••••••••• o ••• o o o • o •• o o • o •• o. o •••••••••••••••• ~ 

Com o.s series de ~5 mil npolices se reaervon o-' 
governo o direito de modificnr n.s condis-ões. ·mesn'lo
de sus:pcndor a venda : n commissü.o serin. modica e· se. 
elcvn.r1a., cn.so o preço excedesse dn.quelle minirncr· 
estipulado de \l501i000. · · 

Este systemn, porém. tinbn. o inconveniente da.i 
ndin.r indefinidamente n conversü.o dns npolices, -pois, 
sendo impossivol conservar o sigillo da. opero.ção, e· 1 

so.bcndo o publico que o ba.nco vendia. por conta doJ'' 
governo, ern difficil qne a.s npolices nlco.nçassem 
cotnçü.o nlta.. condiçõ.o eRsencinl pu.ra. effectUAr-se a. 
outra. opcra.çüo determinada. pela. Jei, isto é, a con
versü.o da.s npolices. Eis porque. imaginei o emprestimo-. ·. 
como foi feito. . 

Os prazos com n fnculdndo de nnticil'nçõee aiio a..:· 
todos os cmprestimos. Qunndo nos refer1mos ao cm- , 
prestimo renlizn.do pelo Visconde do Rio Bra.nco,ag,ue.
a.lludio o nobre sena.dor. qunnclo citn.mos o emprestimo 
ron.lizndo cm tão bons condlçüt:s pt3lo nobre sena.doe.. 
pela. provincin do Pia.uhy, só considorn.mos a taxa. da~. 
emissão. I 

E' verdade que o ultimo emprestimo fico.ria a 93! 
pnra. os pa.rticnlares que o subscrevérü\) e pagassen:J!•"" 
logo todns ns ontrndns, c pnrn. o thesouro ficou U:·: 
92 )i, deduzida n commissiio dada ao Banco-do.· 
Brazll. . 

Deve declarar no soundo que em geral oa poasuic 
dores pouco se têm aproveitado da.s anticipa.96ae, a<J.. 
contrario do que nc~nteco na. E1.:r'!pa., e. pa: couse-.., 
quencin. o emprestuno será em1tttdo eft'ecttvo.mente.~ 
.. 95 1/2.. 

Procedeu o. respeito desta omprostimo como aom o·~ 
cmprestimo externo. O scnndo pódo ver nos aanoxoa~· 
ao re!atorio os contratos colobrados com a can. Rot.-j 
schild e com o Banco do Brazil ; nenhuma aoadiQio •1 

destes contratos se refere ao modo ~e effect.aa~ ~ 
omprestimo. porque desde que bo. um mtCTDledlarlo • 
a elle ó confiado. & rca.lizo.çu.o do. opern.çiio, o go-vern 
nii.o estabelece regra.s po.ra. isso : p_orém nKo negará: 
quo o Sr. prosidento do Banco do Brazil declarou ac. -
orador de que modo ia. fazer o n.np.nncio. 

Examinemos os dous aystomaa· . 

O Sa. Mll'IIITaD D., FAZBI<DA: - Queria juatamente 
Cllzer que •om preciaar recorrer aoa paizoa estran
pirol, ti11ha a norma no emJirestimo fo1to ;polo nobre 

•11ad01'o 

O orador esperava ctne este emprestlmo ~••• aub
aoripto logo,e que todos os capitalietas rotardat.Ario.: 
e que uiio pudeeaem ser contemplados, desde .que a~ 
npolicea t.iveaaem agia, ilcariii.o deac~,!ltente1 ; ma 
conta v~> tambom que, to doa eotoo. aor1ao mnlo·tarda • 

• I 
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----~----------------------------------------~7. 
-compradores das a.polices de emprestimos, o que . .no. via. 
de fo.zé-lo.s subir de preço. o esse era o seu objectivo. 

Costuma-se dar prazo e fazer-se rateio, como aco.ba. 
. de acontecere1u França com o empreatimoalli realiza.-
· do ultimamente. 

Póde-se ter em vista doas ponto• : ou o interesse 
.do Eatado, ou o doa Cl\pitalistas. Era seu dever 
o.tteudH ao prünairo. e oa attendell tanto quanto foi 

. poasi,al. 
Sabia que na praça havia bastantes capitaea para 

-que o emprestimo foaae subscripto immediato.men
:.te : mas se o facto de ser o emprestimo coberto 
10, 20 ou 30 vezee falla ás imaginações ; maia l.'rova 
ainda o CNdito do paiz o facto de uma subscrtpçõ.o 
immealata, demonstrando o. praça, onde se opera, 
. po11uir bastante& recursos pa.ra. fazer fo.co de prompto 
.a um ·pedido couaideravel de capito.ea. Isto quanto ás 
-conveniencias do Estado. 

Considerando o interesse dos particulares, deve 
.àlzer que quuudo annunciou o emprestimo bem pouco 
·-ae preoccupou com o. sorte dos cnpitn.1isto.s. Nii.o · 
tinlia que ver ae oa c&>pitalistao A, B ou C, dispondo 
tie 10, 2.0 uu 30 contos, c;ueriii.o subscrever o em-
·Jir!dimo• 

f:la quem. acredite que u'!'ma opsraç~o destas .o 
miDiatro ae ocoupa em arranJar oa negoc1oa dos cap•
·~tu. proporcionando a todos uma parte, seguudo 
oa aea.a tiaverea. Se o emprego de capitaea no e~-

, preatim<> n& oceaolio de lança-lo fosse tido como tuo 
,.aa,tajoao, o dover do ministro seria elevar a taxa., 
·:fazendo reverter a vantagem para o Estado. . • 

Cooaidero.moa, porém. diz o orador, o propr1o .lnte
nsae !lo capitalista nos deus ayatemaa de empreat1mos. 
Diaae o nobre aeuo.dor que os baocoR absorvêriio o 
~eatimo. e l'oucos C&>pitaliatas foriio contemplados. 
lato ee daria uuda em maior escala com o aystemo. 
. tle rataios. Juatamonte neates emprestimos, oa joga
dota• da bolaa. attentos A aceitaçõ.o da operaçiio, 

.aoQmpaohaodo o movimento dia a dia, carregi,o a 
llllbacripçã:o no 'Dltimo momento com grandes pedidos 
·• 4eatr6om todoa oa calculos dos pequenos capitaliotas. 
Gldos pedidos flcão reduzidos a som mas in•is!'ificantes. 
D;soja o orador que iato fique bem explicado. 

Supponba a aun"d.o que um capitalista possue 20 
·• .SO oon.&o• õ al1e v6 -perfeitamente q_ue para. obter 
~ àpolicea· <reverá a88ignar 100 ou 200 : mas o re
·êao de ser obriK&d'D a cootrahir emprestimo se 
maior numero lbu tocar, a duvida, a falta de ha
bito& commerciaea, não o deixão arriscar-se tanto, 
de maneira que na occn.siiio do rateio, em lugar de 
ficar com u 20 apolices que desejava, fico. com troa 
·•u quatro, 

Isto acontece Justamente porque os Jogadores do. 
bolsa, oa grandea bo.nqueiros subscrevem quantias 
enormca varu. que no ra.teio lhes toque o numero do 
apolices que desejüo. Assim os poosuidorea de pe

.queaaa aommna aio aão de modo algum favorecidos 
com aote ayotema.. 

Devo, porém, dizer que, como ministro do. fazenda, 
nada tinl:ia que ver de que modo o capitalista em
praga oa seus capita.es. 

O Sa. Âli'I'ONao CaLio :-lt nem en o contesto. 
O Sn .. MlftlaTno DA FAZENDA.: -Demais, o nobre 

·•enador aabe perfeitamente quantas circumsto.ncins 
podew occorrer ua. época. do lançamento de um em
pre_atimo e que demonstrã.o que muitas vezes niio 

.coDvem marallr grandes pruzos .. Se o cnpito.listn, 
oomo vimos, pouco ou nada. tem a. go.nhu.r, o Estado 
tem quasi aeme,re que perder. Marcado um prazo 

. para a aubacrip911-o, evidentemente ninguem se o. pressa. 
em dar o seu nome, todos esporão os ultimas dins. 
Quantoa clraumstanciaa podem, eotreta.n.to, occorrer 
-que tragüo. o mallogro do emprestimo I Um panico, 
·uma crise qualquer, boatos pohticos ou commereio.es, 
complicações externao. et cmtertl. . 

O nobre senador justamente alludlo a. um destes 
·facto•. que no. occa.siü.o determinou a adoptar o modo 
da anbacripçii.o publicr.do polo Banco do Bra.zil : re
:r&r.ae ao receio de complicaç!:los diplomaticas, e vai 

. azpliou-..e, 
:Rea.lizado o omprestimo externo o diopoataa aa 

cousas no Imperio para. o lançamento· de emprsatimoi'• 
interno, deu-s~ a revolução no Est•do Oriental. . . · 'i 

O governo t1nba o. certeza de que nií.o se achal'im.H 
envolvido em nenhuma complicaçü.o. militar, mas . .,. 
nobre sena"dor é muito lido na bistoriQ. pn.ra coàhecet• ~: 
bem as difficuldades e as eventualidades a que se 
expõe uma naçiio neutra que precisa acompaab8r. Oa . 
movimeatos militares de outra. auo. vizinha na qt~af 
tem grandes interesses : se est&vamoa certos de 
evitar uma complicação militar, nã.o poderiamoa 
pensar o mesmo a respeito de uma complicaç:io . di
J>lomatiea. Qualquer questão diplomktiea no Rio da.·' 
Pr11;to. influiria nos co.pito.es d.) Brazil. Se 110bre-: 
viessem complicações. e tomassem o caracter dw·a
douro .• e o orador nã.C? tivesse a~.proveit.Ado a. occasião . 
a.nter1or, que era ma1a opportunn para l~u~ o em
prestimo, seria fortemente censur~do por ·ha-.er! 
deixado escapar a opportunidado. Qua.ntoa meze• so · 
passariã.o sem voltar a antiga situa.trão e como, dada 
qualquer emergencia. desagradavt!l, sa·toroa.ria -p:enoa& · 
a. situação do tbeaouro ' continuAndo oneraao de· 
grande divida fiuctuanta I Por outro lado, quiUI!a8' 
vanta.gecs proverião de umu. sittli'oeiio 1iOAUceira., f~ · 
temente estabelecido. t 

O SR. JmcQUElJU.: -Apoiado, por esn lado E. ... · 
ponde perfeitamente. 

O Sn. ÂPFONIO CaLso doi. um aparte. 
O Sn. MtN<&Tao DA. F A.ZBNDA. :- O nobre aeaaolor. 

diz que o emprestimo estGvn. garantido pelo banco p; 
ma.~ desde que este se rosponsabilisto.7a por preço in_; 
ferior, resulta.ria da.hi preJuizo para o governo. · 

Lembra.rá. tnmhem, como resposta, uma. objecção do 
presidente do Banco do Bro.zil. Quando .,J)e aceitou: 
esta obrigação mediante a commiasão de 1j2 u/0 , dizia. 
e com razão, que lbe seria muito mllis fo.c1l ficar com..' 
as apoliees pelo preço que offerecia do que dep<>D da . 
serem ello.s rejeitadas.. Deste modo, se por_ a.cae.o o. 
emprostlmo fo.lh .. sse, nõ.o oó o gov .. rno F'"'<l;a a ·dift'e
rença entre o preço com que era aberta a. 3"4bscri~<» 
e aquelle pelo qual o Banco do Brazil rece'!.r.. ,.. apoli
ces, como o mercado ficaria estragado. para uaal' .. de 
ex.pressiio commercial, e portanto a con'YeraiO· cla8 
apolices nii.o se .realizaria. 

Julgo. ter exJ>Iicado qua.nto 6 nociHiao.rio em n~ 
no cmprestimo interno. 

o Sn. Al170NSO CBL&o:- E a saro.ntiA e~· 
o. falto. de qualquer entrada 'f 

O Sn. MrNJOTno DA. FuBIUlA.:- V. Ex:. aabe que· 
nenbum perigo póde haver desde que o governo ra
ceben uma prestação importante no acto aa ,...;p
turo. .. 

O Sn. AnoNSO CaLio: - V. Ex:. sabe que iato J~r 
succcaeu. 

O Sn. MrNtsTno DA. F.LZEIUIA.:- Mas o banoe, mk 
diBnte o. commissiio de. 1/2 °/o garantio não IIÓ o exit .. ; 
do. operação, como estabeleceu, segando V. Ex: verá{ 
do contrato, facilidades para oo subscriptora .. pe-· 
mittindo-lhes que fizessem as ~utrada.s por meio det 
bilhetes do thesouro, ou de Jetrns de outroa banco-.: 
tomando o. responsabilidade destas. 

O Sn. A""ONIO CELso doi. outro aparte. 
o Sn. MINISTRO DA FAZENDA.: -Depola ae.tu

observnçõea occupou-se o nobre senador com a con-; 
veraii.o da.s npolices. Nüo pareceu u.o or&d.or ·bem: 
claro se o nobre sonn.dor procurou vér alguma. lnao
herencio. entre o seu procedimeato de outr'<~ra comca .. 
deputado e a "xecuçiio que deu n esta parte da lei·d ... 
orça.mento. 

O Sn. AFvoNso CELso : - V. Ex. votou contra. a. 
o.utorisn.çü.o .. 

O Sn. MrNISTftO DA FAZENDA. :- 'l"otou contra por·. 
uma 1.tnicn. ro.zü.o. Disse no ministro do. fazenda do 
entito que oin uma. época. em que se o.gito.vü.o tantoa...· 
iDteresse~ nüo o.c~a.va. prudente que o governo Agi.
to.sse mn1s este. 

I O Sn. DANTA&:- V. Ex. exagerava então as cou
ao.s e n postm·iori vi o que cu tinha. ra.züo: foi iajuato •. 

\ O Sa. MxNl&TBO DA. F.UIINnA. :. - S. E:r:. ba do po""'= 

···•··. 
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11Ditti:r: que ui\o discuta este pnsando: oe foi injusto 
~ entiio, preferirá. niio voltar ll estes assumptos: mas 

. niio·. póde mudar de penear. 

- O Su. MxNJBTilO n" F.t.z~:rtDA diz q uo o. ~propoata.
que npresentou é pnra o exercício do 1887-1888, a 
está trntnndo do exercício corrente, ele 1885-1886, e· 

0: 8a. DAIIT.A.IO: - Se niio fosse nssím, V. Ex. nlio 
teria- prestado esto serviço importnnto. . 

&·Sa. MINII'l'JIO Ju. F.A.ZBND.A.: -A objecção elo 
Jlobr&aenador por Mino.a Geraes versou. sobre o prazo da. 
coQ"''ersio. das o~.polices. Trn.ta.ndo de decretar a. con
vêr.ã.o .. da.s a~oliees e tendo a lei deixado ao Qriterio 
do governo n. designa.çü.o dos prnzos pn.rn. recla.mn.ções. 
foi este um doa nssumptos que mo.is provocú.rão a 
atia a.ttençã.o. Muitos cnpitnlístBs entendiõ.o que o 
governo tinha. o dever de dar o tempo sufficiente 
para lc'oclerem procurnr emprego pnra os CILpitaes 
que tive1sem de receber. se nu.o a.ceitassem n. con
versão : :mns o dever do Estado só é fazer cbegnr no 
conhecimento de todos o. decretação dn. conversão. 

! Coo:villba, sobretudo, evitar um perigo, não imo.~innrio. 
·DÍILS real, no eapaço.mento do prazo. Foi medida util 
, ea.c~rta-lo, pa.ra que e~prezns i_mpenso.dn.s nü? se or
l ~n1sassern para. dtstrn.bJr os ca:pJtncs que seret1rnssem 
ante a con'Versii.o ; o que muitos fn.rü"i.o, mesmo pelo 
despeito, juls:o.ndo .. se offendidos em seus direitos. Oro., 
o governo. nno devia pormittir um prazo grande pn.rn. 
só a.proveitnr o. ta,es CSJ?ec:ulnções. O prazo dado era. 
eufficiente paro. fazer chegnr o. todos os pontos n. 
noticin ; c se era. pos~ivel !].llC nas paragens rcmotns 
do Imperio nüo cbognsse e !ln. se o.lgum possuidor de 
apolic:es rec1n.mn.sse e provasse o. suo. ignorn.ncio. qunnto 
ao pra.zo, o governo mandaria po.gnr, assim como jQ. 
mandou po.pn.r n. reclamantes da. Europa. a.polices no 
"Valor super1or n. 400 contos, a.peza.r ile ter havido falta. 
de formalidodo nüo essencinl. 

O Sa. APFONIO CeLso dá um apnrte. 
O Sa. :MINISTRO !>A. F AZBNDA. : - Mns aindn quando 

oa prazos fossem maiores, ter-se-hiã.o commettido ns 
mesmas fnltns. 

O Sa. A'Pll'oNso CELso : -0 prazo paro. n Europo. foi 
extenso de mo.is .. porque ma1s prornpta.mcnte podia. 
ser conhccitlo nn Europn do que no interior do 
Brnzil. 

O Sa. IIIINtSTJ\0 DA. F .A.ZEl'ln.A. : - Esta questiío, 
permitta o nobre sen.,dor que o orndor o digiL. 
cahio por si. Feita. n. conversito • ce.tn.ndo os 
titulas.. ainda. depois, no pn.r. a.quclles que nü.o 
quizerão accitn. .. la., mas nõ.o tiverito conhecimento. o 
que só concedo o ornaor paro. o;rgumcntn.r, 1')0dem 
venaer os seus títulos no merco.do no par ..• 

O Sa. APFONSO CELso : - Pocliüo dizer que niio 
tlnhiio emprego pnra. os seus cnpitnes. 

O Sa. :MINISTRO DA FAZENDA.: -Portnnto, se alguem 
deixou ele ter conhecimento do pro.zo, vendendo agorn 
aa suas apolices oonseg:uirú. o mesmo l'esulto.ao 
que recln:mando do governo o seu embolso. 

Ficão nssim respondidns ns observnç~es que 
dignou-se o nobre son11dnr fazer sobre ns operações 
financeiras renlizndns pelo ministerio dn fnzendn. 

O nobre senador occupou-se tnmbem com a 
proposta de orçnmento pnrn 1887-1888. A primeira. 
observnçiio foi incluir o. proposto o pedido de autori• 
aaçiio parn consolidar-se a divida fiuotnonte e fnzer 
operaçOea de credito, qt1nodo o governo cootrn.bio 
eml'reatimos, que elevem tor extinguido aquella 
clivtaa.. Nüo oro. possivcl aaixnr de oonsigno.r osto. 
autorisaçíto. Com cfreito, nn occasiü.o do primeiro 
empreatimo, n divido. :fluctunnto de todns ns origens 
deveria ~r9nr por 112 :mil contos, quantia igunl á dos 
empre•t•mos. 

E' evidente, porém, que o exercício corrento aei
xnrá. d.efioit, e n!ío pequeno, e o em q_ue vnmos entrar 
ao devorá liquiclnr tombem com defio•t• 

O Sll. AnoNBO CBLSO:-Porconsequencin, hn deficit 
ae.mpre. 

O Sa. MINIBTl\0 l>A FAzEND.&.:- A quem se <levem 
attribnir enos deflcill 6 outra quest:io. 

O· Sa. ÁPPoNso Cst.so: -0 deficit, quo V. Ex. onl
cul!' e que quer fnzer closappnrccor com a. rovisiio claa 
tar&faa da alfnnde,~::a, é muito mQio.r, 

do om· que vamos entrnr. de 1886-\887. . 
Porta.nto, .desde que a. importo.ncio. dos cmprcstimoa 

correapondc aldivida ll11ctaa.nte entüo existente. e niudo.. 
se calcula, com d.eficita que obri~tn{~oó a; nova.s O!lera
çõea _de credito .. estn.va o governo na. obriço.ç.ü.o. de 
cons1gonr esta o.utorisoçã.o. Devia ta.nto mals fnZ6-lo 
quaato StlPEOnbn o nobre senador que o.s recla.ma.ções 
Jlora. ernl:iolao dns npolicos subissem n 30, 6.0 ou 
50.000:00011. Ern preciso ter meios pnra. pngar. nos. 
reclnmn.ntcs. e por conse~uinte teria. o governo' de 
lnn..,ar miio do opernções ne credito. 

O Sn. AFFONSO Czt.so: -V. E"- pede esta nntori• 
saçiio pnra o exercício ele 1887-1888, e nt6 ló. ns · 
npoliccs já. estão pa.gna. 

O Sn. MINisrno DA. F A.ZEND.A. : - Certamente, é pnra
esse excroicio: mas não segne .. se que no orçamento· 
em discussão a. mes1na n.utorisn.çüo nüo seja incluída: 
e de mnis. pócle o goveruo s1>ldnr o de{icil do exer
cicio corrente, do viodoqro e pngnr as apolices que· 
se embolsarem, contrahindo divida fluctunnto' e tê-la.. 
de consolidnr no exercício elo 1887-1888. Em todo· 
cn.so, o governo esteve sempre n.rn1nclo desta. o.utori
sn!fão, necessnrin ·Rté pnra. o.lguma. cmergencio. ino• 
pioada.. e uão deve n.brir mão della.. 

o Sn. APFONSO Cet.sO : - Mns nüo teve necessidade. 
de desvinr o producto dos emprestimos ~ 

O Sn. MINlSTno DA. F ÁZE!<D4 : - Pnrn. pngamento · 
dns n.polices ~ .A.ind.t~ houtem o tbesoureiro entregou 
800:oooaooo. 

O Sn. AFPONSo CELSO:- Essns d.ll\"tdns '\'c!m do re• · 
ln to rio de V. Ex. 

O Sn. M1N1BTRO "·' FAzeNnA. ncbn. que no reln
torio tudo quanto diz so c1ebc.a. bem conclt1ir. 

O Sn. DA.NTAS :-No relo.torio o nobre niiniatro de
clnrou que niio podia. o.indn. dizer o destino do pro"' 
dueto dos emprestimos. 

O Sn. MINlSTno DA. F A:t:ENDA. pnssa {l.s observa.
çõos do nobre sena. dor em referencia. ao banco de 
emissiio. 

Teve o nobre scnn.dor o. bencvolencin de doclnrnr que 
o ?rlld:.or não !n~:oll nos pr~n~ipios consngr~dos pela. 
sc:teocxo. na. opmu~oo q uc e1nttt1o a. este respe1to i mn.s 
entendeu q,uc DÜ.o obstante podio.mos desde logo esto.
bclccer bancos do emissão. 

O Sn. APFONSO CELSO : - Ni'io entrei no. questito de 
s11bcr se a. crcnçüo do um banco de cmiasüo nos a.u."<i• 
lio.ria no melhora.mento do meio circulante. 

O Sn. F. OoTA.VI.A.NO: -E' melhor deixnr isso pora 
depois. 

O Sn. AFFONSO CELSO : - Assim como nüo trntet. 
de snber se o nosso pnpol-moeda é ou nüo supera
bundante. 

O Sn. MmJSTRo DA. F AZEND.A. : - Como o nobre 
senador deixou todn.s essas questões em duvida, nada. 
tenho n nocrescontnr desde que o que estl'• no relatorio 
niio foi contestado. 

O uobre senndor fez observnções sobre o equi1ibria 
dô oryamento e procurou mostrar que ern imposai-.el 
quo o oonseguissemos, porquo o. 'Proposta. apresea
tndn jt\ encerra um doflcU qu., S. Ex., nvnliou. om 
19,50o:OOOSOOO. 

O Sn. Arvonso CeLso : - Em muito mais ._ 
20.000:000SOOO. 

O Sn. MINUTRO J>.A. F.&.ZI:!'IIl .. , - Pnreco no ora!o• 
que o nobre senador se equivocou e está certo d;e 
que. se for votndn n propostn tnl qunl estú. orgam
andn. o exercício de 1887-1888 deve encorrnr-•e sem 
ds/ioll. . .. 

Ei11 o raciocínio do nobre 1enndor : ~m pr1me.!r• 
lugnr doduzio da renda 2,000:00QS na 1mpo~taÇ&!Io 
pnroaancl.o-lbe aem base a. aYahnço.o doa d1re1t01 ••· 
consumo em 72,000:000S000. 

Está corto de qne o senndo, depois do ouvir ... ra
zlles que vai apresentnr, entenderá que foz o orador 
umn allrocinçlío rBzoo.vol. Sii.o conjocturllt, aem cl.,.. • 
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]"!iaa, o os calculos podem fo.lhar, mas não era licito 
. -av"aliar dift'erentemeute a importlltlcio. deste imposto. 

Observou o nobre senador '1uo a renda. das alfan
degas no exorcicio passado fo1 do 63,400:000S ; ma.s 
S. Ex. devia ter notBdo que no ox.ercicio actno.l está 
avaliada' em 67~·700:000S. em· v.ista da arrecadação já 
aonhccido.·: ho., portanto. no exercício a.ctnal sobre o 
exercicio·findo, em 30 de Junho do anno passo.do, o 
acoreacimo de 4;300:000SOOQ, 

Examinando a tabella n. 1 , que acompanho. o 
relo.torio, o nobre senador veria. o seguinte o. respeito 
àa renda das alfandegas • ' 
1879..ot880 -r -.. 64,750:056SOOO 
18'80~1881 67 ,860:000SOOO 
1881-1882 72,200:0008000 
1882-1883 73,200:0008000 
1883-l884 76,000:000SOOO 

No·-exercici& seguinte esta renda baixou roa.l
JIIente a· 63,400:000S ; mas, quanto tivemos tantos 
exercícios com a.ugmentos progressivos a.té chegarmos 
a .76,000:000S, se o progresso j{• se dá no actual 

· exercicio na importancin de 4,30Õ:000tl, que muito é 
que para o exorcicio de 1887-1888 se avaliem os di
reitos de· consumo em 7~,000:00011, contando com o 
progreAo de· 4,300:00011 em dons exercicios '1. Será 
assim igual ao de 1881-1882 e 1882-1883, e ainda 
met~or ao que .. de 1883-1884. 

E 11 verdade que das rn.zõcs quo produzirão a. ba.i:x.a 
aa renda; ainda. muitas perdurü.o; mas o nobre sona.
c1.or sabe que os generos de exportação comoção o. 
apresentar tendcltcia. pnrn. subirem. e ta.mbem qu.e., 
aendo empenho do governo procura.r meios pa.ro. asse
gurar o melhora.mento do ca.mbio, isso ha. do influir 
• 1orçosa.mcnte sobre a. renda. de importa.çii.o, porque a. 
; ba.ixn. de cambio constitue obstnculo á. importn.çü.o 
_pelo. exngeraçüo dos preços de todos os objectos im-
1"'!_1;ados. 

Portanto, o decrescimento da.do no exercício do 
1-884-1885 c que jú. desappareceu em parte no actual 

. exercicio, é na.tura.l que diminua. nindn. no exercício 
•eguinto; e dcsappareço. inteiramente no do 1887-1888, 
'Voltando ao que jú. temos tido. 

O Sn. APFONSO CELSO:-Hn nmo. crise geral. 
O Sa. Mu-usTno DA. F4.zENDA. : - Vamos a. outro 

~nto. O nobre senador a.indo. disse que pa.ra. 
.d.ifferença.s do cn~bio a. prC?~osta. calculou menos 
'.2,000:00011 do que devóra. Niio tendo o governo 
tenção de passa.r para. o interior $t'ande parto do 
emprestimo rea.liza.do em Londres. e nntn.ro.l que no 
e::s:ercicio de quo se tra.tn. ninda. exista. a.lli sommn. im
portante. e portnnto cnlculou-so o.peno.s q1te, even
;tua.lmente, no resto do exercício so precisaria. de 
.fazer novos sn.ques, e po.ra essa. eventual1do.de esta.be
fJ.eceu-se a. quantia. que se ncha na. proposto., o que é 
·antes elevada do que bo.ixa·. 

O Sn. DANrAs : - Deus queira.; 
O ·Sn. 1\'úl'CI&Tno DA FA.ZENDA; - Mns em todo o 

easo não ó possivel que el!o. attinja á somma em quo 
o nobro senador a quer computar. 

O Sa. Connzu : - Não se refere a todo o exer
cicio. 

C>· SB. Mtlfi&Tno DA. FAZENDA : - O nobre senador 
niudo. consignou como doficit os 5,000:0008 a. retirar 
ele papel-moeda. Esse assumpto ha de ser debatido 
-em tempo opportuno e nessa. occasião se deaid.irã. 
sobre os meios com que dcvomoa fazer face a esta ne
·cessidade. Entüo se exa.minnró. so devomos fazer a. 
~atirada por meio de operaçlles de credito, se por im
;1Jostos, ou se combinando ~a ~ous systemas., po
. Geremos., por exemplo, no pr1me1ro e •e.,sundo anno. 
realizar n retirada. por meio de operaçu.o do cro3.ito, 
,JJO.ra· mu.ia tardo realiz"-la. por meio de imposto, pois 
oCJ..UO na verdade estamos em uma. aituo.çü.o muito 
.grave _:para incumbir deocla já o imposto de toda a 
~pera9uo·. 

Outras despezas•de que o nobre senador se ocenpou 
foriio c reforma. do mnterial po.m a armnda. e melho
zoamento do eatn.do so.nitnrio ». Estes naaumptoa niio 
iJ>Odem aer discutidos agora,; liio.aim,llles conjectura.e 

. co --·~· ,.,:', 
!" 

O nobre senador, paro. fazer o.vo1umar o dtlficU em 
. perspectiva, d1sso que se não devia contar tambem. 

com o liquido dos .deposito1, porque representa ell!> 
uma divida. Se sempre se tem incluido esse liquido 
como recurso, que as proprin.s leis do orçamento 
outorisiio, nii.o vê razüo para., no.s circum1to.ncias 
nctuaes e apertadas do thesouro., considera-lo por 
outro modo. 

O nobre seno.dor h o. de convir que empregou grande 
somm~> de Jlrobo.bilidadcs mú.s pBrn 1>":11lamnr o de{idt 
de 1887-1888. 

Em ultimo lngn.r o nobre senn.d(t':-se occupou em.. 
demonstrar que. no ba.lanço financeiro dos dous po.r
tidoa., cabia. o.o partido conservador mo.ior despeza. do. 
que no liberal. 

Em resposta observn.rú. •.•• 
O Sn. B .. nnos BARRETO:- Todo o talento e a. 

illustro.çiio delle niio bastiio pnrn o mostrar. 
. O Sn. AVFONIO CELSO : -A questiio é do alga

rJsmos. 
O Sn. MrNTsTno DA FAZENDA. J>Oderin. lembrar 

no nobre senador o conhecido o:ancxtm : viio leís cmde · 
quereis. 

Os n.lgarismos ainda. vüo mais fa.cllmcnte. 
O nobre senador não observou que no período que 

toca o.o pa.rtido conservador nesse seu co.lculo. forüo 
reduzidos impostos em umn. quantia. consideravel .. 
Forü.o n.Uivia.dos os contribuintes, não dirú. que, pru
dentemente., ma.s isto ae fez, em ma.is de seis m.il 
contos. 

O Sn. AvFONso CELSo:- Muito imprudentemente. 
O Sn. MINISTRO o.&. FAZENDA. : - O partido liberal, 

e principalmente o nobre senador. a.ugmentou em . 
muito os impostos. cerca. de 10 mil contos ••• 

O Sn. ÂFFoNso CELSo : -E o pnrtido conservador· 
tambem; o Sr. Barão de Cotegipo cm 1877. 

O Sn. lv!INISTno DA. FAZENDA.:- ••• o que tudo fez 
o.vulto.r a. receita. quo teve o partido do nobre senador, 
qunndo executou esse orçamento. 

l-Ias so o nobre senndor examinar o que ga.stou cada 
partido., achnrú. o seguinte : 

No periodo por S. Ex. citado, para o Jlartido con
servador o. média. da. receito. foi 103 mil contos e a 
do. despezo. 139 mil contos, <lcficit 36 mil contos. 

Para o pnrtido liberal, média. da receita 12!1 mil 
contos, da de&peza 147 mil contos, deficit 23 mil 
contos. ].fa.s. se lcvnrmos em contn. o n.ugmento na. 
receito. compn.rn.tivnmonte. osso deficit será. de 44 1nil 
contos, o isto mesmo porque foi rea.lmento economico 
o ministro que dirigio ns finanças em 1880-1881 e 
1881-1882; o que com prazer reconhece. 

Mas por que parar no oxorcicio de 188':!-1883, 
quando são jú. conhecid11s o.s liquidações de 1883-188<1. 
e 1884-1885 ~ 

Nii.o o.compa.nhnndo nesta. parte a prudencia. do no
bre senador computnrá no calculo os a.l~a.rismos destes 
dous exercícios, e nssim provará. Que o. médin. da re
ceito. do domínio liberal foi do 12:6c mil contos, e a . 
dcspeza do 149,874 contos, defir:it 26 mil contos. 
que. levando-se em conta. o augmento da receita. 
subirá. a 47 mil contos annualmente., para 36 mil con-
tos no domínio conservador. . 

No exercício corrente. devo eccrescentar. foriCJ~· 
ainda consign:ndn.s duas somma.s avultn.daa pertencen
tes á liquidação de 1884-1885, e que devem a.ccroa.-
cer âqaelle deficit, isto é: ' 
Amortizaçiio do emprestimo de 1879, 

que niio foi feito. no devido tempo, 
cerca de • • •• • • • • • • • • 1,300:000SOOO 

Despeza liquidada a não paga com 
a estrAda. de ferro do Recife • • •• 2,300:000SOOO 

S,GOO:OOOSOOO 
NB fl\lta do deficit do actual oxorcicio quo niio pói!e 

sor imputo.do a.o actual governo: mas sommando todos 
eates exercicios, temos uma média. de despoza annual 
de 149 mil conto• ou mllis 10 mil contos do que no• 
exercícios conservo.doros. 

O Sn •. AJrzoNso C~~~oso :-E' verdMe, .por. Olltlllll diiJI. 
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------------------------------------------------------------------------------------------------------- ~·' 
p;a-rn.otin.s ·de 'juros que VV. ·E Ex. n.utorisá.rão. pnrn. 
~ngonhos oontraea, etc. Leia. V. Ex. o relatorio d., Sr. 
:.Bariio do Cotegipe em 1877 e verá o juizo quo ello 
1faz doo aous amigoa. Chnmn-lh"oa esbanjndores. 

O Sa. B .. aÃo DI: CoTI!:GIPE (presidonte do conselho 1 : 
-'-Quem p6do com V. Ex. 'i Agora. ató diz qne eu cha
..mei CfibanJo.dores nos meus amigos 1 

O Sa. Anollao CELSO diz que gaatilriio demais, 
o que em phrase diplomatiea quor dizer- esbanjar. 

O Sn. MncnTno DA F A.ZENDA :-Nio conteato na 
qualidades dos seus illustrcs antecessores nll. gercncia. 
da pasta. do. fQ.zenda. : desejo.rin sómente que os doua 
partidos, antes do que o.ccuso:rem-sc. tomassem o eom
,proruisso de serem rigorosa.mente cconomicos (apoia.
doa) e escrupulosos r.o dispendio dos dinheiros pu-
•blicos. (Apoiados.. , 

O Sa. L••" Dn .. RTE :-E' preciso entender que 
·economia. é gastnr muito e bem. 

O Sn. Mnn&Tno DA. FA~ENDA. :- Este proloquio, 
·q_ue lembra o nobre senador .. tem sido uma. das cn.usn.s 
·do• nossos mo.Jes. Isto faz-me lembrar outro prolo
~quio a.nalogo. que tambem nos tem sido muito pre
júdicio.l: • Si vis p<>ccm, para bellum». Siio o•tas 
;.&enten.çae que nos levü.o eempre o. grandes despczns. 
'E' \"erda.de que é preciso g<Lstnr bem e n proposito. 
Nã.o nega.rá., embora. reconlleçn. a. situaç:i'io gra.vissimn. 
-do thesouro,o seu voto o. despezns reproduetivn.s,tnn.s é 
,preciso reconhecer que a. pretexto de melhoru.me~tos 
xnateria.es, nGs temos p:~sto improfi.cuanlente grandes 
.quantlllB. (Apoiados.) Niio conhece nenhuma outra 
•mação, que tenbn despendido cm obrn.s publicas uma 
quantia. tii.o elevada., rela.tivnmente nos seu~ recursos, 
como o Bro.zil. 

Tum-se feito em toda. n. p'lrte estro.da.s de ferro, 
..cnnnes e outrns obras, ma.s nü.o s6mente á. custo. dos 
cofres oa.cioua.es, como em nosso paiz. 

Ainda. a.gorn. nbre-.se o porto de Antuerpia, no. 
Belgica, pOTto que está sendo feito com todos os me

tlbora.mentos conhecidos pnra tornn-lo o principal do 
..J~Ortc do continente europeu. Quer-se a.ttra.hir para. 
. alli e desviar parto do oommcrcio da. Hollnnda. e 
,parte do da. Frn.nço., quer-se nttrn.hir as morcn
·darias em c.aminllo dn. India. paro. a. ln~laterra., 
,vi9das pelo Cltnn.l de Sl1CZ, etc. Estas olrrns são 
:festas pela mnnicipn.lida.dc! 

A,1ui se entende que o governo deve fo.zor tudo 
.no.s 'Provincin.s; e, ao unas o que se pede a desccntrn
.}isa.ç;.Lo politica., pede.:se que se faça umn. ponte mn 
tal cidade, caminhos vicinnes o. pretexto de coloni
aa.çüo, e quo o governo pague serviços crendos por 
asaembléo.s provincines e contrn.tndos pelos presi
dentes de província. 

O Sn. Al•FONSo Cer.so : - Estou vendo que o se
nea.mento da cidade do Rio de Janeiro :fica po.ra. ns 
kalend.ns gregas. 

O Sn. B•nÃo J>E CoTEGI'l'& (presidente do conselho) : 
-Deixemos isso pnrn depois. (Riso.) 

O Sn. DANTAS: - O nobre ministro do imperio !nz 
a:lato questão rninisterinl. 
• (H a outros apa>·tes.) 

O Su. 1\ÍINJS'I'no DA. FAZRNDA. :-0 nobre l!enndor por 
Minns Gernes decla.rou que estas Jcspezns eriLo indispcn
aa.ve&s. I~' just.o.mente nn llrovincin. do n()bre scnndnr 
que encontro o syiStemn que chvia. servir paro. todo o 
lmperio, isto é, n grande p.-cvisü.o do povo mineiro. 
(Apuituloa.) 

u orH.dor dis~;e na. outra c:nmur'l., Jiscutindo ('!ste 
asaampto, que um 11ó fuct.o demonstrn. qnnnto temos 
andado tnra.do-ns nossns cstrnclns de :ferro. De tnntns 
e.str:~dn.!'l. dQ fct·ro q_ue tem feito o Estndo, !:6 dtt'l.S no 
anu .. p~ssa.do <leruo rPndn, sendo umn dclla.s ~ de 
l~et.ho II, cujo. renda. vai cnt1·ctnnto din,inuin,ln em 
\"irtu1l~ do seu prolonp:n.mcnto por zonn.s pouco po
vonUnK o }louco proUnctorns .•• 

O SR. A'li'FONso CnLso : - J~ qun.ntns snngrins tem 
ella r~cebi<lo " nindn cotú nmenc;mil11. do receber '1 

O Sn. Mti\J~'l·no liA FAzRNnA: - A outrn catrn.dn. de 
ferro é n do 13nturito <Jue <leu npenas o oaldo do 
23:00UI1000 

Ora., npresentar umn. n:1çiio semelhaut·e reaultaaca.: ... 
par.. 08 ·cnpito.es que empregou em estradal do ferro,.: 
oquivnle a demonstrnr o seu indesoulpavel erro r 
condemnat- o seu ey1temo.. 

o Sn. AirPONSO Cnoo : - Mal ao qnom 6 a Cllllpa 't:;~ 
O Sn. MINISTRO Do\ F.u:'"'"'": -O que ·O Dobre., 

senador o Sr. conselheiro Lima Duarto diz 6 ainda. · 
outra sentença--que ao deve eemear para colher.--J". · 
disse n<L outra camarB, se e para colher d.afioU., 6 me-
lhor niio semear. \ 

O orador n1io e. nem poderia oer iufonoo a nenhum 
desses melhoramentos, . era . preciso . tor . tlm eoplritct. 
obcecado e retrogr<Ldo.;. mu, a. ve~ .o dinheiro mni: · 
empregado, desejar{> antes . a abateuçii.o~ ao m1111os 
por ora.. 

Temos feito estraàas-de ferro· para. o deserto, por 
terrenos de uberdade davidoaa, ou meamo eatfteia,.: 
sem se nttender á. con'Oeniencia de deoenvolver a 
industria., a lavoura ou o commercio. 

Aprecia o orador o aystemo. de pensar-se em ......._ "' 
do.s de ferro com antros fins que não sejã.o eenrir r
zonas territoriaes productivae, e responde aos apadea '· 
sobre 08 projectos de s<Lneamento da capital elo Im- • 
perio, d.tzendo que as principaes neceaaidadn de • · 
município neutro .,a.riã.o attendida.s ee as cam8ftla:•; 
upprovnrem o projecto que lhes submettem o govons .. •·· 
n respeito do. organiSIL\)Üo municipal. Terá então a, 
mun•icipnlidade da capital um executor ao laclo elo .. • 
um corpo sómente deliberativo, e este poderi crear ' 1 

os impostos necessaTios para. os grandes melborameatoa · 
requeridos com razão _por esta cicia. de. Entretanto 11ã.o 
se escusará. a qualquer meio que assente em 
bases razoo:veis, nii.o onerando os cofres geraea da , 
na.çilo • 

Terminará o seu discurso respondendo ainda a uma 
observação do honrado senn.dor a quem se tem a.iri-·. 
gido, a qua.l consisto em a.ffirmar que o accrescimo dos. 
iro postes fará. diminuir o. renda em vez de augmenta-la. 
O nobre senador emittio uma proposição que, por •sua 
genernlidade, c!Lreco de fundamento • 

Se não presidir espírito pratico e prudente na 
ng~ra.vação dos impostos, inquestion&veJmente dn.r
se-hn. o que o nobre deputado P!evé : mas se a·l'e
Yi&ii.Q da pauta da. alfu.nde~a for feit:1 cotn cuidado .. • . 
critl'!rio, se forem bem examinados os a.rti~os que·' 
podem aupport:l.r n.lguma. aggrn.vo.ção, inquestiooavel~ 
mente o receio n. que se referia o nobre amador · 
ní~o renlizn.r-se-ha.. A ser exocta. essa. o.rgumea~ão• 
se ..... uir-se-hio. que sempre que se aggra.vii.o 08 1m• 
po';tos diminue a renda. 

O orc.dor <Lsseguro. !'o nobre sonado>:, qt1e ede u
sumpto preoccupo. tnu1to a. sua o.tten9a0 ; e1ti. no-: 
meada uma. commiasiio comp_etente para eatuda-lo e 1 

com cllo tem conferenciado. Espera, pois, que o nti• 
cicio nü.o se rca.lizo.rá. 

O Sn. At>FoNso CELso'- Eu muito estimareL 
o Sn. MINISTRO nA. FAZt:NDA. : -Crê ter tooadG 

nos principnes pontos do discurso do nobre aonador. 
So nuo o satisfez, não foi por falta de desejo de 
prestar-lhe as informações n. seu alcance ; agridec• 
ainda uma. vez n S. Ex. o ter aberto este debate com 
i ..,.,to. benevolencio. paro. com o governo .. 

( Muito bem; muito bem I) 
Fi~ou ndic.da pelo. hora. 
R~tirou-se o Sr. miniStro com aa mcamae form.U• 

•lnde• com que fOrn recebido. 
o !ia. PnESIJ>UTB deu p!Lra ordem do dia 17: 
t.• parf.n (nté úa 2 horas) - 2• diseusai\o da propo

siciio d<L e~>mnrn dos doputndos, n. 1 O do corr611to. 
ntfno, dcclnra.ndo que na leia que or9üo a receita • 
Hxi•o n a~speza geral do lmperio para o exorcicio da 
1R8~-1885, continunrM em v1gor durante oa primeiro& 
'JUOt"o mezes de exorcieio de 1886·1887. 

'!.• parle_ (áo 2 ho;aa ou antes)-:- Çonti?ua9ito da 
2 L Jiacusaao do proJecto da comm1aau.o mlxta, al~e
rundo ea dioposiç~eo d!L lei n. 3,0:.!9 de 9 do Jano~r"""u 

,. ' 
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.ele 188!, relativas 'ás eleições dns cnm!lrlls mttnlciplles 
.., de juizes de paz, com ns emendns ofl'erocidas pelll 
.eommissii.o especial. 

Levantou-se a sessiio ás 3 1/2 horas da tllrde. 

.A.CT.A. DE 17 DE JUNl'IO DE 188G 

Pll.BSIDJ:NCIA. DO la. CONJ)B D2 DA.EP~NDY 

- A's 11 1/2 horns da mo.nhã. fez-se o. cho.mnda e 
·- acba:riio-se presentes 29 Srs. senadores~ o. saber : 

Conde de. Bnopendy. Barão de Mnmnogua.pe, Godoy, 
Igoo.eio Martins, .A.tfonso Celso. Barros Barreto, Bn.
rao da. Estn:acio., S.univn, Viriato de 1\-Iec1eirns. Vis
conde de Pa.rn.nnguú,. Pnula. Pesson. Ca.stro Cnrreirn. 
Ba.riio de Cotegipo • J ono Alfredo. Do.nto.s. Luiz 
Carlos, Correia,. Vieira. da. Silvn, Siqueiru. ~Iende'l, 
Gomes do Amn.ra.l, Fa.usto de .A.guia.r, "Visconde de 
Muritibt~.. Bal"ii.o de ~fa.mare, Dio;o Velho. Lirna. 
Duarte. Jn.gnn.ribe,. Christiano Ottonl. Leüo Vclloso e 
Soares Brandão. 

Deixá.rüo de comparecer com causa. pa.rLicipnda os 
Sra. UchOn Cnvalcanti, Cruz Mncbndo, Nunes Gon
ÇA-lves, Cbicbor.ro da. Gama, Ba.rü.o do Mnroim. Bn.l'iio 
ae Souza. Qu.ei"to~. lt ... rnnco de Sú., F. Octaviano. Sil
veira. Mn.rtir.s. B:cnri'J,UO d' A vila., l?'a.cs de Mendonça, 
Tcixeirn. Junior, Mo1ra de Vu.sconcellos. Junquei.rn., 
Sini'rnbú. Cnrrüo, .Antii.o, Ribeiro da. Luz. Fcrnn.acl.es 
dn Cunha. Cunha e .Figueiredo, de Lama.ro, José Bo
nifacio. Silveira da. Mottn, Lnfo.yctte, Luiz Felippe, 
Martinho Co.mpos, Pnulino de Soll:Ga, Visconde de 
Bom Retiro c Visconde de rQ1otn.s. 

O Sn. 1• S~:anE'U.IUO decla.roc. que não hnvio. ex-
pediente. · 

O Sn. 2° SECRET.t.nio declarou que nii.o ba:via. pare
ceres. 

O Sn. PnEBIDENTS dec1a.rou que nii.o podia. bn.ver 
.. essito por se acharem presentes sómente 2.9 Srs .. 
aenadores, aos quaea cCJnvidou pnra se occupnrem 
com os tro.ba.lhos de commissões e deu paro. ordem do 
cüa18: 

Â mesma. jú. designada. n. sn.ber : 
Primeira parte {nté t\s 2 horas dn tnrde, ou nntes) 

- Cootinuaçü.o du. 2• discussií.o do. proposiçi'io dn cn.
%Qa.l'a. dos deputados,. n. 10, do corrente n.nno, decla.
'l'ando qu.e as leis que orçiio o. receita. c fixü.o n. des
:peza. geral do Imperio JlO.ra o exercicio de 1884--
1885,. continuaráô em vi(;or durante oa pl'im~iroa 
quatros meze• do exerci o ao 1886--1887. 

Se~unda parte (ás 2 horas da tarde, ou antes) -
Continua.çiio do. 3• discussão do projecto da com
snilsii.o mixta. alterando as disposic;ões da loi n. 3,.029 
Cio 9 de Jo.neiro de 1881, relativas ás eleiç~es do.s 
cama.ra.a municipaes e de juh:ea de paz, com as 
uneaà.aa otrereciaas Dela commiaaií.o es'Pecial. 

S&• S'ESS.ÃO EM 18 DE JUNHO DE 1886 

Pai:IUUUrou. DO 8&. QOJIIDB D. BA.BPJI:ND'r 

15...._1110 .- E:otpediente- Parecw • .ApprO'IJ .. do-l"•
recer-Projecto e requerimento do Sr. Limes DuMte. 
Dl•cur•o do Sr. Rtbllfro dei Lu: (ministro da jul
tipes). Retirado o rei}UBrlmtmto a pedido de aeu au
t<it•. -Primeira. parte da ordem do di o. - Prora-
9atwa. do orçesmtmto. DUour•o do s ... Dantes• • .Adi
Ades.-Seguada parte da ordom do diQ. - Eleip!Ju 
lta ..,,...,..àore• e de Juit~~u dtJ pa:::. Diacu,.•o e emtm
iltela do Sr. SiqueirtJ Jfendu. Emtmdas. Dl•curao do 
Sr. S()(JrtJ8 Brt~ndiio • ..ddi.Cida. 

A'a 11 1{2 horas da mm;h~ acharilo-ae preoeutea 36 
lln. senadores, a aaber: Conde <lo Bnependy, Barão 

· .ile Mamnns:u•l'•• Godoy, If;Dacio Martil'la, Cbiohorro 
4ila GNII&, ~.r.r~~oo iJ.g, ,Eeta~. Yiaco;gdo do Par~>na&u.á, 

Jun:que,ira., de Lo.rnare, Joiio Alfredo. Visconde d& 
Pe1otn.s ,'"Viail"n. do. Silvo., Ba.rito de Co~noipe. Vido.to 
d~ J\olo<leiros, Bnrros Barreto, Paula PessÕa., Cunha. e 
Ftguciredo, Teixeira. Junior. Danta'll. Viscoo~.;, de 
1\;Iurltiba, F. Octa.viano, Correio., Lirna Duarte, Po.u
hno de Souza. Castro .Carreira, Diogo Velho , Lui: 
Carlos, Fausto de .A8'UlO.f • Leií.o Velloao, .Jagoaribe, 
Go~es do Amllra1, S.tqueJra. Mendes. Ribeiro da Luz • 
Baruo de !'IInmoré, Affcuso Coiso e Sinimbú. · 

Dejx.,iri1,o de comparecer com cn.usn pnrticipac1n os 
Sra. Bn.~uo de SouzfL Queiroz, CraT. Mnc:ha.do. Bn:-~o 
de Mnrotm, Fra.nco de Sll, Pn.es do Mendonça. )! eira. 
d~ ~nsconoellos, Antã-o, Saraiva. José Bonifnc:io., 
St!ve,rn da ~Iottn, Lafn,vette. Luiz Felippo, 1\fartínho 
Cnmpo.s e V.tsconde de JJ.om Setiro. 

O Sn. PnesiDJ:::NTE abrio n. eessiío. 
Lérüo-se ns actas dn. ultjma. sessão e do dia 17 do 

corrente ,:nez. e ~iio. havendo IJUcm sobre eUns .fizesae 
obsorvn.r;ues. deruo-sa por npprova.dns. 

Compnreeêrão depois do aberta n sessão os Srs So:t
re~ Bru.ndli.o, Ca.rrií.n. Nnncs Gont;alves, Ottoni: SH
velrn lHart1ns. Fernnodcs da. Cunha, Honriqne d'Avi.ta 
e Ucboa. Cnvo.lcantí. 

O Sa. 1° SeanE"l'A.nto deu c~.,nta. do seguinte 

Officios : 
J?o Sr. seon~or José Ig-nacio Silveira dn M:otta, <110 

hoJ~· commnn~cnndo que. por doente nüo tom cc.mlp:l
recJdo ús sessões~- Ioteirndo. 

Do 1° secret:1r1a da cn.mnra. dos deputados, à e 17 
do corrente mez, ,.emetteodo o. seguinte pr"oposi,;rLo: 

"A o.ssembléa gorai resolve: 
" Artigo nnico. O governo ficn. a.ntorisaao a con

ceder a.? Vr~ Grncilinno de Paula Rnptista. lente ea
thedro.tu:~ da. It'nculdade de direito do Recife, um 
n?no de licença co.rn o ordenado; rcvon-n.da.s as dispo-
Siçõe:; em contrnrJo. ~ 

« Paço da camaro. elos deputo dos. em t 7 de Jnnbo 
de 11:186. - O p:esidooto, Domingos de .A.ndrad~.Fi
guelra. - .AntonJ.O Coelho nodriguea. to secretarin.
Ignacto ~Vallar.e da Gam.~ Cochra.ne, 2° secretario. ,. 

A' ccin::missü.o do pen~Sões e ordenados. 
O S11.. 2° SEone:r.uuo leu o seguinte 

PARECER 

~ A cornmíssi'io de pensões e ordenados e:z:amiaotr., 
por ordem do senado, a. proposição da. Cllm&ra do• 
deputados. n. :i. do corrente naco, n.utorisando o "'o- · 
veroo n conceder ~ubilnQi'i.o, corn o vench:nento ann~o.l 
de 1:000~. mnrcn<:to pelo decreto n. 3.073 de 22 da 
.A.bril de 1883, qtte a.ctun.lrnente percebe. no proto::~o
tario-npostolico Ernesto Ca.millo Bnrreto, lente dr> 
the.ologin dogmntica. IJO se::ninarío episcopal da Con
ceição da. diocese de Cuynbá. 

cr Consta. dos doou.mentos a.nnexos, qr::ze o referido 
lente requereu sua jubilaQiio ó. nssembléa geral em. 
29 de Mnr;o de 1883, porque o seu estado de onucla 
nõ.o lhe permitte continuar DO ma.gisterio que e:x:erc& 
h& mais de trinta. annos, o que prova com a\teatndo•· 
de diversos modico• e do Revm, prelado dioc<roano <> 
guu.l refere-se u.o peticiona.rio em termos o1 mâi• 
honrosos e o julgo. merecedor da. graç~~o impetraia. 

" A. CBmara dos deputados, aob iadica9iio da re ... 
pectivo. commiaeii.o, mandou ouvir o goverao sobre 
esta pretençúo. - O ministerio do imperio antia
!Bzeado o. re'luiaiçiio, informou em 27 de Agost~ do 
mesmo anuo de 1883, que: «A' vista das referidas 
iu!orma9ô'es, o governo jnlgavB o petlciouario nC> 
caso de obter B graça cohcit11da ; o porqno o mesmo 
pat.iciona.rio contasse mais do 25 annos do aeniços d•: 
ma~ioterio,_tempo oxi~;ido em relação aoa proleaoor..
de lDatruoçno aecund&a.ria o an_Eerlor para a jubilação
com ordenndo integral, entendia do JUstiça '1"" fosso· 
elle jc.bilado com iguaes vnutagena, concedendo-ee-Uu> 
oa dous tet'ços do l:lonorn.rio, con•idaradoa como orde
nado, plll'a o eJrcito clau licen~;aa elo.Jtaa, J1elO ~:_,1()1. 



i7G SESS.{O E:-.1 18 DE JUNI:IO DE 1835 

·---------------------~----
ao decreto n. 3,073 de 22 de Abril de 1883, ou todO 
o \"enoimeoto de nccOrdo com os precedentes csta.be
leciUos, entre Olltros. pelos decretos legislativos 
no. 2.005 de 21 de Julho do 1875, e 3,036 do 18 de 
Fevereiro de 1882. » 

0.0 pnrtido libera\ que VÕ. de encontro 11. chapa,' recom...: 
men~a.da pelos chefes do pnrtido conservador da.· 
prOVlDClO.. 

E ~ proposito, nü.o me :parece regular, e pedirei 
pa.ra. uso ": nttenç~o do nobre ministro do. j natiça., 
que o 1° V1ce-pres1dente da. província.. Dr. Teixeira e 
So?zo., um dos que havia recommonda.do n. chapa. 'lU• 
n.lu corre pnra. n. cleiçilo de Reuo.ilor, ncb.c-sc hoje n• 
ndmtníst.rn.ção do. província.. 

« Tn.es sã.o os fando.mcntos da. referida. proposição, 
que n commissü.o de Eonsões o ordcno.dos julgo. pro
cedentes, e por isso é de }lD:reccr quo a mesma. propo
siçrlo entre etn discusstlo, o seja. ndoptndn.. 

« Snln da.s commissões do senndo. em 16 de Jnnbo 
ae 1886.- J. J Te,\ooir<> Junior. - Visconde de 
Polot"•· » . 

O Sn. IGNA.OJO MA.llTlNS :-E a. cha.pa continúa.c~r-
renclo com o. n.saignn.turo. dello. · 

A itnprimir pnrn. entra.r na. ordem dos tro.ba.lb.os, con1 
a proposição n. que se refere. · 

Foi lido, posto o1n discussão c sem debn.tc n:ppro
-vn.do o requerimento conl$ta.nte do seguinte po.reccr : 

O Sn. L~"" Drr-'RTJO :-Consta-me mesmo que eUa 
hn. de cont.muo.r no en.rgo o.té no dia.· da. elei.çlo, • 
ser exacto q.ue o Sr. desembn.r"'n.dor Faria. Lemoa 
pedio umn. hcença. do tres 1nezea~ 

Ni'i.o se n.cba.ndo no. adtninistrnçii.o o Sr. Teixeira. e 
Souza.,. o hoorndo ministro dccln.rou que ni.i.o Yia. in
con.vcntent..c 0:,lgun1 em que nquclle vlce-presidenta 
n.ss1gnnase n. c1rculo.r recommcndo.ndo a cho.pa. .. 

cr A comrnissiio de :fnzcndn., nü.o lhe tendo sido pre
Gtmtes docU\lJCntos que n. ba.bilita.ssem a. dn1• pa.rc:cer 
sobre o proãccto dn. co.mnrn. dos S1·s. dcputndos, g.uc 
relevo. do. p1·escripr;iio cm qu" incorl~eu D. lHa.rcohna. 

!"Furtado de" 1\iendonço., viuvo. do capitü.o yrn.uci.sco 
·ele Oliveira Cnbrn\, pa.ra perceber a. vcnsno de GOI1 
mensn.es

1 
9uc lbe foi concedido. por decreto de 8 

~{€J.s ns circmnsta.ncin.s hoje mudá.rão; o vice-presi
dcntc nclla.-sc lL testa. do. n.dminiatrn.çã.o. 

Sr. presidente, jú é tempo do nc11ba.r com essn poli
tico.. ele demissões c nomeações de instrum.entoa po.rti
dnrlos. 

,<lo Fcvere\ro de lSG8. a contnr do. dntn do referido 
''<lecreto, a.té V. de Setembro do 1 S7l. é do po.recer 
que se }lCÇÜ.o no governa informacões a. este rcspc:ito. 

(r Snln das cori1missües, em 1G de Junho de 1SSG. 
-Frcr.nco de Sá.-J. S. Cc-.rrã.o. u 

Temos grnodes nogocios e gra.ndcs questões de qna 
cuida.r : c o governo deve deixa.r de pa.rte essa. poli
tico. pequeno. po.rn. tr.a.tn.r sómente dos importante• 
o.ssumptos qnc intcressii.o hnmedia.ta.tnente o pa.iz. 

En niio cessarei de pedir o. nttençü.o do nobre 
ministro du. justiçn. pnrn o csta.d.o do. ndministrnçã.o da 
j nstir;n em nosso. P-rovi ncia. : S. Ex. jú. deve ter noticia. 
do procednnento â.o promotor publico do. coma:rca. d• 
Aynruocn, que tem comntettido o.lli os maiores d.e .. 
propoaitos. 

Veio à mesa, c foi lido, o.poia.do c o.pprovo.ao sem 
discussão o seguinte 

Jlequerimento 

«Requeiro que pelo 1ninister_lo ~1a. gu~rr?- sejo.remet
tiao no seno.do o mn.p\la. esta.t1sttco crnn1nn.l do todos 
os corpos do exercito, relativo a.o nnno de 1885.
Vi•co~tde ele J>elotas. " · 

2:r&:U:t6$Ã.O DE Tini F'ONCOto:-U.t\10 l'UULTOO 1~ 
OllEANDO UM. OOLl..EGlO ELUlTOt\A.L 

PRO.JEOTO 

o f'ilr. l!.ictUI. l:Ptun•te:-Sr. presidente. o ter sido 
redactor c proprietm·io de nm jornnl que :fa.zin op11o
,;iç~LO ú. adn.""linis~r'!'c,•.rLo c "J?t:blicn.va nrti!::os.in_;;ultuosoa 
:tt/~ contra. os mlnlstroR., fo1 cau~n. dn dcrnu;sao ele un1 
)lon\'ado mnpregndo dn. prnvincin do Espirita Sa.nto, n. 
2·r.6 peito do 'lunl nilo const.nvn n 1nenor fnltn, antes 
-c 1·o. clle oxtrcrnn.mcnte zeloso no cmnprilncnto dos 
Se U5 ÕC\'CTCS~ 

N n. provincin. de 1\Iinns acn.bn de SCl" dcmittid.o um 
,cutro cmprcgnUo, is;un.lm51nte zeloso n.a cn~ltprimento 
<1os seus dcve1·~s, mns nno orn pro1n"1ct.o.no 11cm rc
t1nctol· do )orna.\ nlgnm. nl'Lo creou. cnnbo.rn.ço& nc1n 
impccilios 'ó.. ndmi.n\st.ra.çü.o c nté fncilito.va. todo.s u.& 

O Sn. Avll'ol'liso CELSo :-E o. demissão do pro
motor publico de Ubernbn 'f 

O Sn. Ic.NA.cto l\fAnTtN~ :-Pc..r questão eleitoral. 
O Sn. LI>u. Dn.<nTE :- Alludo agora ao promoto., 

publico da. Ayuruoca., que o nobre ministro deve eo-. 
nheccr mnis de perto, porque a. comnrcn. é vizinha da.. 
l'csidcncin de S. Ex. ; c nlw serú. desconhecido o qua. 
so{l'reu nlli o cida.dão Nop:ncirn., victimn du.a violcn
cin.s e prcpotencia.s da.quCJic promotor publico. 

O tncu fim. porém, S-r. Jlre8idcntc, 6 subtnetter á 
considcnv,!iio do senado um pt·ojccto crenndo um. col
leg!O eleitoral nn. rninhn. provincin, 

Pnrccc-mc qne scn1pre que so fncilitnr meios 
de concorrer Jnniot"" nurucro de eleitores t\ eleiçü:o., 
ni~o devemos erenr o 1nenor cmbn.rn.ço 6. ren.lizn.C(Ü.O 
dessa idén., porqtle qt1nnto tna.ior fOt• o nu1naro doa 
collc,..,.ios cleitornes, mn\or concurrcncia. se dará. e 
impeâir-so .... bn mnis fo.cih·nente frnudes que sempre S$. 
procml'iio introduzir nos grnndes collegios, o.tim dct 
nnnulln.r-se 1nuitns eleições. 

:ZllOdldns cxiglrln~ pelo governo ... 
Rc:firo-rnc, scnliorcs. no ndm10xstra.dor 

.cor1·eios dn provincin de ~'!mas. 

ll!andnrci n. mcsn o meu projecto a. fim de quo V •. Ex
lhe clê o destino que julgn.r conveniente. 

get•a.l dos No co1·rcr dn. discnssilo clnrei ns rtLZiSBs que me-Io-
várii.o 11. nprcscnta.-lo, sendo n princi])n} pnrn. mim a. 
mnltiplícidnc.le dos coUeglos que nunca. deixará. da 
trazer vnntagcn1 a.o processo elcitornl. 

A Sn. At~Fosso Ctn.so:-Funcclona.do muito zeloso 
I) lllUitO honesto. 

O S•\. I .. t:o.u. DuAnTn:-Não se-1 se o p;ovcrno tem 
\.uno. politicn. cli vcrsn para. nqncllCL provincin; se süo 
<lS ~mprogndos J.cmittidos unica.mentc por serem li
üerncs. no ]Jttsso que cln antros lu~nrcs n cnusn é, 
iiC"'nndo n. opiniiLO do governo, nppnrccerom úmbnrn.
C\O"; JlOr clles crcndos iL udministrnr,~ü.o. 
~ Scjn., porúm, como fúr. pnrece-1no qun niio so teve 
cm \'ÍYJta. com nqnalltL domissüo, senii.o cornpcmear os 
r-.Ct-\'Íçns lWestnrlol"\ pelo "\'ÍCe-prciidcnLc iln fJrovincin. 
1111 clcit,·.l~o t.lo Ucpnt.udos, \'isto que :l:ol n01ncndo ].10.ra. 
ü ln;.:;n.r nm cuuhn.do sou. 

Scnllorcs, o .,;o ver no ntio tinlm rnnis nocossh1n.d.c de 
<".nnt.innn\· neijsn 7'li.Zia nn. provinc\n tlc i\linn.s, l)Or 
.ilho qno jlL cstú. tndo concluiclo nlli, rosta.ndo npcnns 
·u n1 on nntl'o cmprcp;a.Uo que ncnllum omLarnço cnuso.vo. 
;.'1 tldmin\strn.c,IÍlO. 

\rc1·da.Ue seja. qnc nchnntlo-sc proximn n clciçiio do 
~~nnUor nn pro\'incia. tu.lvez u. Uc\nissi~o L1cssa i'nnc
ciona.rio fos;sr. pnrn n1ostrnr que n ~overno ostú. 
-cli:sj,tOst..o a ni~o t.olcrur umprcgndo :.ll~um 11crtoncente 

O 1nojecto é o seguinte (ltl) : 
" A nssembléa gernl resolve : 
« Artigo unico. FJca. croa.U.o um collcg:io cleltora.l 

na. freguozia. do Livramento, municipio dtj Bo..rbo.ceno.. 
provincio. de l\:Iioa.s; rcvogo.Uns ns diapodiQüea cm. 
contrario. 

" Pnço do acnndo, 18 do Junho do 1886.- Lim~ 
Dunrto. » 

O Sn. Pnll:SJD&NTE : -O projooto f.cn sobre n. 
mesn. llnra Oilllortunnn-lente ser nJ!úÍndo, ng. fórmo. do. 
l"C•,.hnento. 

li' o i tatnbem lido, o.poia.Uo o 11osto cm diacn•stio c» · 
scgninto 

llequcJ•Imento 

« Req\leiro q\lc se }leçn no govel:"no in.form. ILQ;es 11s 
é exncto ter o prcijldonte do Mina.s pc -'ido QU)~ 
Jicenl'" l>or tres ~uczcs.-.L•ima. Du"rlo. » ' -
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SESSÃO EM 18 DE 'JUNHO DE llll& 

----------------------------------------------------------~6;~ 
• ••• anael .. da Laa (mi11!1tro da juatiQ&) :- que aio tinha ... ..__riu b&bilk&plln pua o

iir;~prqideDtft;···· fiquei aorprendido de .. ~. o pro- cicio d ... uelle cargo. ' ' '• '• ' ' ' ""' , .• , 
~-. q'!• aeaba ~· apreoeqtar o nobre aitnador ·pela o sa; AnotÓoi>CIIÍuo: _ E 0 mà\11&0 'iloiiiaM'aiiYF 
.Jif!'ll'lDCia de .lll&n&a. S. Es. fez um requerimento e 
Jllll&lficou-o ; m&a em VOE. de O mandar á m .. a. apre- 0 S_a: _Rta.Üao_ ~~~-. LVII '(mhal. aa', :J_a~t.'1. ·~ ~ 
._._ am projec&o. Deaejava pois aaber de v. Es., Perdtle-me o honrado aenador, & ~- • ' · 1& 
'8r~ pnaiclen~, ae ea po .. o defender o governo daa · !ntillijre_!:lté. ~ muito• preparatariá_e'" a';,'l!i;P.O!t tia., 
·-a.-.a f~1taa pelo aob~e aellador, 'lne justificando llluatrac;ao preolaa para o e:.terclalo do e&\'P• · . . . · < 

- reqaU"&mellto, conclwo pela apreaente9ão de um Disse o honrado aeaaclor: 6 preoiao &Cab..,: ~ -..-;: 
.. ......,... · ayatoma de demittir fuaceloaanoe pu'llllooe pertaa-

0 S1I.,L1n DvA.&TII:- Se V. Ex .• Sr_. presideate, tea ao· partido ela op~ .. · . , ·• · "· 
-edellde qaa eu devo m&lldar um requerimellto 4'meaa,' · O !ia. L1n Dv~aft:-Nilo me weferi' ii i>&r,t,i~'~ 
~ minha parto uiio teubo duvida 0111 faz6-lo. O Sa. R1 .. 1ao ~~~ ~~millittro .da-)u•tiQ&)_: -., 

.O Sa. 'PaallDIIN'l'e: -0 ~equerimento é necesaarin Penso que a aitaaçiio e.m aido mn•to paroa-.&·. · 
•(l&s:a.coutJaaar a diacnssiio. - eato respeito: raro 6 o ct..fe de repart19ão.,-rarl> (! e•, 

'-' lll. Rnl&~&o •~ Lua: - (millistro da justiÇa) 0 · f~>nccioqario pllbliao que tem aido._demittldo;,;Ap~,. 
4iU•· ou 'qllero 6 protestar contra 0 fncto porque não· para os nobrea aeaadorea que me ouvem e que,põtaa 

·;p-ft " preaedeqte de, a pretoxto de um projecto dar telto!!JilDbo do ·que M paaaa u&a prciviqoJã., ...... 
'*-'.c~m-ea ceniQf&l _ao governo, apresentarem-se repreaentao. · ···· '1', • .;,, .-:· ·.:. 

·4!oa&Wer-.;liea. qlle uao tem relaçiio oeubuma com'o Querer,· por6m, que o goveno oão; fac;&·- .. o, 
aeemo rrojecto. deruisaiio de ·fqgCCÍOilariOa publíéos, · &6 porqlla·--:• 
: o ea..LID.\ Da~ .... : -Tem rela~iio, pOI',qoe é pertencem 4 oppoaição, e doutrina 9De:aloguem aoei- -> 

l 
,. r tará, e O Dobrl' eeoãclor Dio & praticaria. · ; · ·r.. .4 '.. • 

·JI,ttm crear ·um co leg&o eJeitoral. Quando orgaqÍIOil...., o mãniaterio. actual, ·D& oo-a .. , 
• ,Q ~"·. R!••••o .... Ltra : - ( millistro da justiça) Província, não encolltra\moa um. a6 chefe de repudoo.' 

IJcia2 Nmedio para oa f&ctoa que S. Ex. ce11aurou l ..-ão pertdnceqto ao·partido coqoervador. : ..... '"'· ·_, 
:f'edeitameaLe ailequado I 0 Sa. Lln Di. .. .: ... :_ v. EL veJa ·oa'oOll~ 

O 1"11.. 1.~,..._ Dnua: -Eu mando jl 6. mesa' o a m11ior parte era couaer·vadora; · '' · ,.,,.,. "" " 
liUIIl requer&mento, q _ Sa.",,Rt.li•~.âo .... :L~• (min!o\~o .aà'.iJ>..•. 'ti\1~) ;:;~: 

• Vem 6: meaa é lido apoiado e elltr& em diaciiasiio o Perdao:_em toda a P.~vlnc_la.de 'Milla&conlie9D,Ii.l!!!!IU,. 
•Hq_aeriinellto do Sr. L•ma Duarto. servindo sob 0 dOIDlDlO liberal am conector 'lu• ·~ 

-.o sá.' -n ...... o .... Ltrz (miDiatroda. juati9a):- COilservador. . . . ' ' ' .. "':' 
.&.gora a. omonda felizmellte fo1 melhor que o soneto.· O Sa. Ano1<10 Ca~io :-,Então V. Ex; 'niii)oOá'baO. 
·-G nobre l!!_llador afinal reconheceu que censuras 110 o pessoal _da proví~ia; garaqto que·a mal~r~· 
gov,erno n"o .Podem aervir de fuqdameqto para justi-· d.s emprega'dos JI"'V&ncJaea era collaervadora;·~" 

;1ice.r .11!4 pr~Jocto ••• · apresentar zaome por'n~me.. .· . . . ·· ....... ,.1 

·O Sa; Lnu Dv..au:---,V. Ex. eatá engnuado. O Sn. Rraa1ao ~~~-Ln. (minlatró 'ela JustiÇá):..;;;~" 
~ :;,.. R1~n•o DA. Luz (m'aiátro da justiça):-•.• e conheço alg11m tanto .o pe81oal da proviucia. · : ~ 

·proJecto_ que neohgma relação tem ccim os factoa a O Sn. A~w,.ao' CJCLOÓ: -V. Ex. ·.éeu"f6r&'~ li 
que ee referio S. Ex. Veio agora. um requorinientO n'o bo. muito• anno•· · · . . · · · _...... ··~ · 

-q_ll&l' ~ l1on'"""o ••n•ador procura saber se é verdade 0 Sa. n1j,.;;,.;, 11 ... Lu:i (ministro da 'jutfça}:i.~ 
!;\De o P"O.ideqte d11 provaucia de Minas solicitou· um!.. v. Ex. tambem eatá • 
. l&cença de.trea mezea. Reaj>Ondo ao honrado sen'aaor O Sn. ÂUOI<IO C.LIO: _ Ea •empre VO'Il'l-.... 
1,ue '> ,presldeqte de Millas não pedia liceq9a e que' 
-eitá"em ·exe'rc-icio do seu carg-o. vincia... ' · ·. · ·' 

:O. Sn. r.,.~ Dv .. au : _ Mas não esteve. O Sa. Ruíím"; li~ ·Lua: (ministro da' Jnatiça)'~· ~=r os R até' moro' lA:; Trarei·'a'pet>l~s 'doua e'Xemploa':''a· • · .. · ~ 
· a. raerRo DA. Lvz (minist-ro' d11 justiça;):- O tiiTia.'do·goverao·-tem"mais de 20'einpregadoa;;··deeflili' 

lpresidenteae Minas passon por um profundo desgoato, só dous erão 0011·aer'Vildoroa ;··aa· the•ciarR1&1 ·cJa~' ... 0 
pez:deu_,umfa ~ed suaa filhnsj,'tmot:a e profuuda.m'ente·· zeó.cla .. ~;.. ·, .. · · .. · .. · .. _· -···,'·_· .. ;. 1 ~:.·:_._ 
~a·goav.o. era o em seu coraçiio. chamou o ~ice-pre- ~ ~-

· ••doqte· parv. que tomaoae conta da adminiatraçiio da- · .. o Sa. Ano""" Crn.so:- Sr. ttiChygrapbo', -.f~ 
rante·_os dias i:le nojo ; mas terminado este·rea•aumio fa..vor de e.arever tudo íato, e maia .. qoe: aaJ12to ... 
•·admitiistraç-Ro. Comprehende o honrado senador·que:' ções prestadu.ao nobre miniatro aão iuesao_taa. .. :~: ~.o: .. : 
UIOBmo dura.at~ 80181 pouco~ dias quem gover!'o.va de o Sn;· nr .. nw'DA. Lua'(millistro·da"juatlça)·:~'E!Mé; 
-~~o a.·m·~vn:aau~ era o P.r~tõudente, por~ue o'111Ce-pre _ _. escrever, e poseo ·apresentar dentro"de· poQC~··~ 
at~ente,·nao pod1a edevtafn~er qtte não fosse de per- um·n: relo.çiio'deatea empregndos. · . :.·.-.~_-::~-
fe&to ancórdo oom o presidente. 0 50;· :A:wô~<io''C&iuo :·:.- se'V. Ex~ quinY,0~.3 

~-.c':n~nrou o nobre aenndor o governo ··t·or ter apreSentar aâ.áohã eala'·rela'Çio .. ·~· .. ·· •· ··· ........ :.~~ .·.':,": 
.. Cl~~ttido· o admunatrador·dos correios daquella pro-· ' · · • •")'""' .. Wiá.i ... 
.... meu~-~." Ora, e" pea.ao que o governo, da.nd.o se me-. o _sa.' R1BBIR,n DÂ Luz (~iD_ÍS_tro dQ. jUstiç~ .:..;_·:a.~ 
~lhapte·demiasü.o, aão :foY. mais do que oxerc~Jr um· ·Pc;t••~~-'ajrr~a·~.Dta.!.Jà 'a'D1ajohã, mas eStitn:a~.~-i';~~~ r~~~~ 
'.air!ito. que lhe COmP.ete: deu tal aeminüo' porque· I a aproaoate. • ' ·;' ' ',., 1 

&&Km Julgou Cf\DV_~1ueate ao servioo publico.' .O. Dàbré aéoaclo.r .. 8sti _iftteir'!tp"e~te· ~p.~p;r;a'ô:;"i~~~ .. 
· .O::s n.;, Luu. Dv4 a'l'!' :_Com ease fundam'tlltO podem Qll .. tbeoouraria. _quer. Da:repartlç~o: de· oõ~a· p_u~ll~a .. 

~-.MJ com'iiietter- as mal6ro• violencias, raro é. o -empreg~do canse_rvador. .. . .. 11 ,, .. ~:, 
:·,6, s'ii~.A~PONSo.Cor.oo:- Ni\o •• ll .. dem oonbeéer o ·SR: ·Anoó .. so•C&Loo::- 'Basta 'itmao.p~r~Dta~··: 

. <0•
1 
lRo:tiVo• deasa aoavoniencia 'l - qnen\' 1 ora o· adminit4t.rnd?r .do:eor_reio :·na~.p~yiooiac: 

O ... s;.. Rtntao liA ·L~·· (miu,·atro 'da 
3
.ustiAa) .· _ de Minas. dgr11nte•oo •pr1me•ros -t•.mpos •da• aat .. ai'Çllo. 

p ..,., ..- libern.1 ~ Er&L um. consorvlldor, u.mLgo -.o ad~m.r.aõor 
· er!"•~tn.-me ~·nobre &ell.ador que· lhe dir;'! 'lu• a sua de V. Ex. . , .: ... ,."~i 
-earaoudnde. nao"!em m~ato ·ao ·caon, ln dlase' qual"a o sn. Rt .... JnO - Loz (ministro da.J'ustic;a) :-ld&a 
·.c.a.u~·a: ,da dlllcuesa.o e· nu.o quero descer a •deto.lbes o 
,·p&rtlOtdaridad~ qlle• 1iioi ati!m.'pre inconvonion.tea. . olle og:ora: DÚ.O OCOUpa· eate co.rgo. \. , '~ 

'"() ~..:;~•".'!_!lO C'!'UD'J:.... Eu protcato'co'qt.rn','lunl~ O s ... ÃPPDN•o CELso :-Porque ello mesmo p.-. 
-4!.Uer miiDU"QU.O QIIO .IOJ& ofl'l>DIIVa da prol)&dade do domÍIIÜO. 
·'lu•fcciôiuario demcUido. Jl:' um' bome«b lioiuiithaimo · O ·sa. SoAaas Bu11al.o :- Em. PerllRmbnco •aul 

. '9 Sn. -r.mz\no "~ t;vz (ministra do.jástlça), _sei todos· os obef6a de revartic;Oea erióo·•coqaervadorea:•·' 
.. qat• ~ ~1n llom~m mtuto hut,~~o~ta, mn.11 perrruttn-mo 0 O SR~ 'Rnnt11\_o ~~· L171 (~i~'iatr~~·aà/~ü.á~ç.),~~~·! 

.. liiOI.ru oea~dur, jú. <iU6 " isoo me obriga quo lhe diga 1 forii.o mab fcli•e• do \J.Ue em M1nt1s. 're_àJ:Io ·cartá ·i•...,_ 
23 '\.. 

~~~ . ·"'··. 
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\ .~:~·a.minis.tro.dor do ~O~ rei~ ·de minha. provincia. cm 
·que me diz que ped.io a aposentadoria. para evito.r a ••• 

O Sn. ArroKso CELso:- E' que alguem imitou a 
assignatura dello. 'Elle sabia. que cmqunnto ou pu
à.ease, não seria demittidoa porque ern. um funcciona
rio· lloneato; mas na época. ·a.atun.l sõ podia ser no
meado um cidndiio IJ.Ue niio tem ha.bilita.ções pa.ra o 
e&1'go.· 

O Sn. Rl»Eino DA. ·J:uz (nlinistro dn justiça.):- Nüo 
f.1Uero retaliar; conheço a a.mbos. o ndministrndor 
demittido e o que · nca.bo. de ser non1eo.do e posso 
asse.gurn.r a.o seon.do que o nomea.à,o tem hn.bilita.ções 
que faltüo a.o outro. O facto de ser elle cunhado do 
1•· vice-presidente nü.o o incompntibillsa. para o cargo 
que lhe foi conferido. ' 

• O ·honrado se andor autor do requerimento cba.mou 
a~&ttençõ.õ do governo _ _pnra a. ndministrn.çü.o da. jus
'tiQn. na província de Mi:oas-Gero.es. limitando-se a. 
eitar· umo.locnlido.de em que, di2; S. Ex. .• se tem da.do 
srandes abusos por parte do promotor publico. o )u
sar B. ·que se referio S. Ex. é o. cidade dn Ayuruoco., 
cujo municipio constitue n coma.rca. do Itn.tinin. 

Eu desejaria. que S. E:x. decla.ro.sse os n.busos, os 
excessos pro.tica.rlos pelo rromotor publico da.qucllo. 
comarca. Sei que é bacbo.rel formado e que· se recom

. xa.eoda pela. sua. intelligencia. e bonePtido.de. 
O bonro.do senador, assim como todo o secndo, sabe 

. 'I,Ue o promotor publi<:o n;.o fn• po.rte do poder judi

. ctario, que não exerce n.utorido.df) alguma., o. suo. missã.o 
·é a." de. orgão do. justiça. o excerco ta.l cargo dando 
.feaunClns ••• 

O Sa. LIMA. DuA.nTe : - Esse pouco. 
O Sa. Rtoemo DA. Luz (ministro dn. justiça) : - ••• 

assi1tindo nos processos, ta.lla.ndo nclles, etc., etc. 
Pergunto, pois, n. S. Ex. : que o.bu!Jos tem com

mettido este promotor publico, prejudicando o Sr. 
Nogueir", ·de quem :fallou o nobre senador~ 

O Sn. LlMA. DuA.I\Te:- V. Ex. devo inform~r-ae. 
'o Sn. l~toEmo DA. Luz (m>nistro da justiçn) : -

Perdüo: S. Ex. vindo nccusnr o promotor publico, 
eo.be-lbe dizer qunes foriio os abusos e excessos com
mettidos por elle no exercício do seu cnrgo. 

Noto ao nobre senador qae nüo exercendo o pro
motor publico autoridade, nü.o tem meios de o.cçã.o 
pn.ro. perseguir a. ningouem : póde dar denuncia. contra. 
Alguem. mns se esta fOr inlundndo., s& se referir a. um 

. :facto irnaginnrio, eocontro.rú. na. autoridade criminal o 
· eom:pe~cnt~ correctivo: e S. Ex.. rleve so.ber que eLo juiz 
•JilUDlClpo.l, que pert::mco o.o partido do honrado se
llO.dor, é que devem ser do.do.s ns denuncio.s. Se o 
promotor tem o.busa.do do seu . co.rgo den uncin.ndo e 
penegutndo a pesson.s innocentes, esto.s denuncio.s 
não produzirãO resultado nlgum pero.nte o juiz muni
cipal. que inspira. muito. confinnço. no nobre senador, 

.'porque, repito. pertence o.o seu partido. 
Sapponho. Sr. presidente, que forü.o estas a.s cen

l:auraa formulo.do.s pelo honrado senador. e po.rece que 
~com as explico.ções qtte dei tenho satisfeito a S .. Ex. 
'e ao senado. (Muito bem.) 

O Sa. LtMA. Du.LnT& :-0 meu fim estú preenchido. 
' O nobre ministro jó. nos informou que o Sr. Faria. 
~Lemos o.cha.-sc ú. teato. dn. u.Uministrn.çiio dn. pro
·Tincia de Mino.a, fi.ca.ndo subsistindo todas o.s cen
.auro.a que diri~i 6. o.dministro.çã.o, e que na pnlo.vro.s 
:da co~veniencia. do serviço publico nfio destruirão a 
~lnju.at190. pra.ticnda. oontrn. o administrador do correio. 
'• nem justificü.o o procedimento do promotor publico. 

, Pe9o o. retirada do meu requerimento. 
Conaulto.do o seua.do, consentia no. retira.da. do re

. 4l1lorlmento. 

PB.IMEIRA PARTE DA ORDEM DO DIA 

PD.OJI.OGA.Tl'Y'A DO Ol\9Ailftt'CTO 

:J.c'llaDdo-'!.e na oal,. iramedintn o Sr. ministro da 
, fazeDda, foru.o aorteo.doa paro. o. deputncito que o devia. 
1:roceber os Srs. A!Tonso Celso, Lei•o Velloso e de Ln~ 
/2D&ro, o sondo o moamo senhor jntroduzido no anlü.o 

com o.s formnÜdo.des d~ estylo, tomo. naaento na. ·~es~ .· 
ú direita do Sr. presidente. . , • · 

.. qontinún o. 2A discÍ.tssüo do. artigo unic~ do. propo-
8190.0 dn.. ca.maro. dos de'Put~dos, tlrorogo.t1VO. do or9a.-· · 
mento vtgente po!os pnmctros qua.tro· mezes do ex.er• 
cicio de 1886-1887. 

O lir. Douto,. •-. Sómente bojo' me ó d"do di ri-:: 
gir meus comprimentos o.o honro.dO miriistro da. fa-. 
zendo. ; tambem me parece que nü.o o podia faze! ·. 
mais cedo. Da. primeiro. vez que S. Ex. teve· entrada 
neste recinto nuo era. de bom gosto deixar de ·trO.ta.-lo . 
como o fez o senado : S. Ex. npp,.recin pedindo 
uma. proro..,.a.tiva. o.pena.s en1ra.do no governo. Seria. 
ína.dmtssivel que nós, os senadores, pdncipa.lrnente os· 
da opposiçüo, provocassemos desde logo ura debata 
sobre os o.ssumptos da importante po.stct. . que digna.-
mentc foi confiada a.o nobre ministro. . 
. Neste nssumpto nü.o é admissivel o improviso~ 
nem mesmo quo.ndo n pasto. do. fa.zendo. e occupa.da., 
por um c1dn.dü.o que, nü.o sendo velho, desde os pri
meiros a.nnos nn. vida. publico. ao mostrou sempre itl
olino.do o. estudar os negocias que por ello. corretn:. 
ta.mbem dn. primeira. vez nü.o era. possivel que tomo.s
scnnos CC?ntn. a. S. E~. pelos uctos .importantes por. 
elle pra.ttca.dos, porque a. todos que o fizessemos po
derio. S. Ex.. responder, e cotn muita ra.zü.o, nonàuna· 
-natus eram. 

!:Ioje, porém, o.s circumsta.ccia.s sii.o bem diversas • : 
dez mezes sii.o decorridos depois que o nobre ministr~ 
da. fn.zendo. a.ssnmio a. responsa.btlidnde do governo ., . 
o que é tempo sttfiieicnte pa.ro. S. Ex., que foi rece-· 
bido como o novo o.rcbitecto dn.s nossas finanças., 
como. a.qaellc a. quem incumbia. delinear os plonos,. 
po.ro. o. reconst.rncc,:r1o finnneeirn de qne ca.recemoa. 
Decorrido hoje os::;e longo ln.pso ele tempo, é occo.stüo 
do que os que queretn exa.nünnr a. sltunc;üo financeira. 
do paiz sem recrimina.'}ões, os que querem estudar 
com S. Ex.. estes negocias se1n exageração, entrem. 
fro.ncnmente cotn :6. Ex. neste ex.n1ne, paro. nõ.o só 
dar-lhe o. parte bon. que lhe compete uos netos prnti
ca.dos até hoje, como tn.m.bcm pnt·u. consLtra.r e sentir 
que o.o la.do dess9. pnrto boa. mais alguma. cousa. se 
nü.o tenha. feito, mais nlgumo. cousu niio n1lS prometta. 
fazer. 

J4 disse, o. primeira vez que o. nobre ministro sa · 
apresentou e foi recebido neste recinto, trazia. uma.· 
proro~a.tivn. do orçamento, tendo nnnuncinclo o minis
terio a.e que faz parta S. Ex.. uma dissoluyii.o, e ur
gindo, porto.nto, que o senn.do. ntó por case motivo. 
nii.o demorasse a. po.sso.,.,.em da. lei. 

Eu disse que bem diverso. crn. n. situo.c;ü.o d.e h~Je• 
porque tempo bnsto.nte tinhn decot•rido pa.ru. que S. Ex. 
pudesse exhibir-nos em todo. a. plenitude seu penso.
mento, seus plo.aos, ni'Lo limitnndo- a e aos delinea
mentos primordia.es desse plo.no, nem tão pouco 
po.rnndo no meio delles: porque, a.ccrcscenta.rei, se o.
fizer, a. meu ver, melhor seria. que onda. tivease in
dicado. 

Mas, Sr. presidente, sejo. .. me permittido dizer, como 
primeiro. censura, que não podio.mos esperar que 
S. Ex. segunda. vez se npresento.sso pedindo-nos mn.is 
umo. prorogntivn, proroga.tivu. dn. lei de 1884, lei que· 
pelo. terceiro. vuz. Sr. prestdente (é ~cto virgem), vai. 
ser prorogndn.! 

Esse orçamento de 1884, que poderei chamar o 
Mntbusnlém, va.i ser prorogu.do pelo. terceira. vez, c:om... 
n. circumsto.ncin de que o foro. no.s sessoe·s ultimas pelo , 
pnrtido libeml c polo po.rtido consorvndor. maa qaa i 
nindn. hoje os to po.rtido repete o mesmo pedido, tenclo,,· 
inioindo uma. sit.ua.çii.o no governo do pn.iz e que, para 
corresponder ú. oonfio.n9o. du.quelles que servem esperii.o· . 
quo o governo que nu.sce 'fo.9o. couso. melhor do que 011 
governo que morro, devéra dar-se pressa. de enaoD- • 
trar-se QOm os novos legisladores do paiz, tendo eln'l 
müo um orçnmento completo, onde os negocias que,. 
sU.o os ma.is grAves que por elle corram fossem 
conhecidos em um pleno.rio âe discuseü.o, cm um es
tudo systcmntico e comolotnmento Instruido, po
dendo-se cntiLO adoptar "'uma. loi que sntiafizesae a.s 
inetnntc11 necossidn.dos publico.a. 

Dir4 S. Ex.: dio.s o governo nii.o.tem culpa illa._· 
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Diso eu, toda a culpa ó sómente do governo. Quem 
impedio o ministerio actual do convoca.r extrnordina.
:riamente o pa.rlo.mento para. tratar de uma. lei da.· 
importancia da lei do or9amento ~ 

Essacul~a é.to.nto ma1or quanto nüo podia. d.eixa.r 
-do·estar .na."·previaü.o do governo que, aberto.o parla
mento na época ordinaria., era. impossivcl prepnrar na 

1•outra. cADla.ra. e nesta umu. Jei.complet..a. de orçamento 
-ele receita e despeza; logo, nem esta. desculpo. póde ser 
..altega.da. pelo !5'overno; e, se o fOr, suo. culpa serú. 
:aind-a maior, polS que entH.o confessnrú injtutifico.vel 
desconheci.nento da mnrcba. dos publicas ncgocios. · 

Este :tacto, Sr. presidente, que se cstiÍ. repetindo 
-aonata.ntemente entre nós, de orçamentos prorogndus, 
denuncia. ~videntemente um vi.c.i.o, um :inn.l profundo o. 
*ii,Ue cumpre dar remedia. 

O senado sabe o tempo que se consome no. discus- . 
a'W.o dos orÇamentos de receitn o despcza.. qucr·no. 
·<:amara, quer no senado. Todos os n.nnos. nn.s duns 
caea.s do parlamento., repetem-se qunsi que ns mes
mas discuaaões : os deputados e senadores que se 
dessem no trabnlho de compulsar os .Annaes do 
parlamento paro. conhecer os debates que succes
aiva.mente se vão dando sobro tn.es nssumptos, 
"Veriã.o fé 11m facto curioso) que em muito. cousn. o que 
aisserã.Õ liberaes c conservndores cm umn sessüo sourc 
OTça.mentos é o que nn.s sessões subsequentes dizem 
'tambem libero.ea e conservadores sobre o mesmo ns
aumpto. Logo, ha uma p;rande perda. de tempo, é pre

··<:iso que o parlamento o.ttendn. o. isso, é preciso. prin
-ei.po.lmente, que o governo preste o. esse rnnl suo. 
attcnçã.o e tome o. dinnteiro. cm pronlovcr nlp;uu•n. 
reforma de onde resulte ma.ior aproveitamento de 
tempo. 

Sr. presidente, o honrado ministro da. fa.zendo. é 
.realmente bomem muito lido nesses nssumptos : eu 
aei que S. Ex. consagro. n. mo.ior pn.rte talvez de seu 
tempo nesses estudos, e nii.o ignora, portanto. qne esse 
mal nã.o se está dando sómente no Bro.zil, a e tem dado 
em outros pnizea. Elle deu-se nn. lt.a.Ha:· mas os 
homens de estado do. Ita.lia., que se estão recolnmen
d.ando altamente ao respeito das nações cultas, dc
rã.o-se pressa. em remedia-lo, e o mal cstú. qun.si 
extincto. . Ellc tem-se dn.do na. França. : em mnis 

-de uma. sessMo lc=gisla.tivn. os orçamentos pa.ssU.o 
eomo gatos por Drazaç. não süo discutidos : os 

. <homens de um e outro partido se levaotn.vií.o para.· 
.zecla.mn.r contra isso ; nuo bavin. estudo, nüo havia. 
.discussão, nüo ho.via conhecimento . dos negocies, c 
lá diziii.o, como vou dizer, imitando, que n. Ingla
terra., pa.iz mo.is pratico e que nos póde servir de 

. modelo, de muitos nonos, pre\·enio esse mal ; mna 
prevenia como~ Como o ccnndo cm sua. unbedoria. 

. conbeoe, ma.s como tambctn de\•em conhecer o po.iz e 
todos quantos não e•tudúo esses negocias. 

Na. Inglaterra., como sabe o honrn.do ministro, em 
todo.s o.s sessões legislntivn.R ba. orçnmcntos de re

. ceita. c despeza.; mas por q uc ~ Discutem-se. porvcu
turn, u.lli todos os annos, como fQzcmos Dós. O'l. a.s
aumptos que coa.-tttuem todas a.s verbas du. receita 
e despezo. do Estndo ~ Niio. 

Ló., Sr; presidente, ha. dua.s ca.tegoria.s de orça
mento, em umn, a permanente, sií.o incluidu.s todas 
as despezas o. respeito das quaes é impoasivel contes

·taçao (direi mais adiante este in1possivcl em que 
aeutido deve ser entendido), nssim como o.compnnb.üo 
.a esse orçameato permanente &. J•ola.çii.o de todos os 
impostos crendos para ,;prover a essa.s deapezg.s ; e 
Dote o sana.do que esses 1m-postos quo fazem po.rte da 
1.• Cktegoria. do orçamento 1nglez são ex:.a.cta.mente os 
mo.is numerosos e os mais prodl\ctivos. 

Na. outra categoria do orçamento de. Ingla.tcrro., 
categoria. que clio.marei segunda, estilo comprchcn
didnS o.s despezo.a vario.veis, as que so o.chlio sujeitna 
·a d.nvid&s, i\. discusaão e ta.mbem os impostos desti
ao.doa o. prover a ollaa e a equilibrar o orçamento da. 
cleapeza publica. 

Alll, Sr. preaidente, as camaras niio augmeatão 
nem diminuem e muito menos BUJ>J?rimem deapeza•: 
nns leis do orçamento, que aü.o de Joiciativa da coN~,·· 
de n.ccOrdo com o ministerio. que é apoiado pela oa-. 
ma.r:-t. As despezo.s sü.o da sua iniciativa e aa oa-;... 
ma.ras, que n.Jli podem fazet t: udo, só aa ,podem dar o a 
recusar: a.ugrnenta-las é o que uio podem· fazer/• 
nem diminui-las. . · .: :-

Ent.re nós, porém, como em muitos outro• paiaes~.., 
nii.o bo. governo que possa. traça.r um plano financell'o, 
com con.vicçü.o e esperança de o realizar, porque:
qun.lquer emenda, qua.lquer o.dditivo nas · cam.R&I 
trnnstorna todo o tru.balho feito, annulla' • todoa o1 
cnlculos do seu plano. 

De modo que na Inglaterra. ondo aommuns e• loca. 
(peço licença no nobre presidente do conselho,· que 
recLlSn.·nos hoje alguns doa direitos que a ConstitUi9ieo 
nos dú), na Inglaterra, onde communs e lords t6m ini-1 

mitn.da.mente todos os poderes... '! 
U>< Sn. SENADon:-Podem fnzer tudo. ~· 
O Sn. D.cNTAS : - ••• exactamente, podem ~.a...r. 

tudo. menos de um homem uma mulher; maa nãó. 
podem. comtudn, nugmentar o.s despezas publicai. 
Estn.roo sü.o da iniciativa do governo, e por uma razão 
muito pla.usivel, e é que, sendo o miniPterio o rep1e.;. 
&entonte da. opinião da maioria. do.s camaro.s, tendo o 
seu plnn~. r.endci em suas mãos o fio d.e todos os, De
p;oclos, n1nguem é ma.ia competente do que elle para 
lSSO. , 

E', porém. reservado a.o poder legislativo acaba~ 
por uma lei especial com o.quelln despezaa que ea..: 
tender .que devem ser a_co.bada.s. . 

Recordo-me nté deque as pensões t1 familia Marfbo
rougb c ú fa.milia. Nelson. uma de 100 e outra de -75 
n.sil francos. não puderão dcso.ppn.recer onde forü.o 
~~c~nida.s por uma lei especial do parlamento inclaz 
J u. revogado.. 

Alll nã.o se discute a lista. civil; não ae discutem. 
juros da divida publica ••• 

O Sn • .AFFONSO CEr.so:-.A maior P"rte das deape:z&~~. 
O Sn. DA.ST.A.s:-Justa.mente, a ma.ior parte. 
O Sn • .AFPONSo · Cer.so dll outro aparte. 
O Sn. DANTA.s:-Exa.cta.mente: achã.o-ao já coDbe

cidos, referem-se a. fundos concedidos, e é por ille 
que se chamiio despezas privilegiadas • 

Mas entre nós discute-se tudo e todoa os au11oa: 6 
um desejo de discutir e de fn.Uar, de occupar tempe 
n. respeito de todos os serviços a qne ae refere o Ol'fa
lncnto. 

Um grande mal nos vem dnhi •• , 
O Sr. F. OcTA.VI.LI'ro dll um nparte. 
O Sn. DANTAS : - ••• porgue consome-se uma boa 

pnrte d~ ~emP.o e111 saber se devemos pagar juro• ela. 
nosso. d1v1dn. 1ntcrnn. ou externa. se devemos pagar 
ma.g:istrados. se devemos pngnr a soldn.dos, a milltarea 
de terra e m"r etc, Tudo isto é objecto de longa jis
cussr,o ; e jú. se "\'Ô que nr,o póde ser a.proveitaclo o 
tempo em discutir exnctnmente negocio& que devea 
ser bem debatidos. bem examinados pelo parlameate : 
e só nt> ultimo dia passa tudo de afogarlilho.,. , 

O Sa. AFFONso CeLso : -O nosso eystema 6 mala 
liburnl do que o da Inglaterra.. . 

O Sll. DAI'ITAS :-Fico aatisfeito se ficar ueata m
teria o nosso libern.lismo, como legisladores, igual •• 
da Inglaterra. · 

O Sn. Lu1z FE~n:•": -E' que na Inglaterra. a c-· 
rno.rn. elege o.s munstros .•• 

O Sn. AFPONSO C10r.so :- E entre nós .os minis*erlo .. 
aW.o eleitos pala. cnma.ra 't 

(lla. outros apartes.) 

A divcuaaio, portanto, na Inglaterra .. na. co.mn.ro. dos 
. oommuna, como no. oo.maro. dos lord.s, versa sobro a. 
,.u.pplicnçiio o. dar lts despezns da. segundo. co.togoria. o 
·excesso dos impostos cobrados que· tOm de ootrnr na. 
.Jinll:t. dn'l clcspczu.s da primoira. cntogorin. 

O Sn. DANTAR :-E, digo mais, ficaria. aatisa.o ae 
os nosaos governos :ficassem sempre no que ó doe~ 
ta.do pelo parlamento ; ni'Lo dispenâessem mo.ia daquillo
que ó pelo parlamento nmrcado P"rn que elle d.,._ 
p8o11da • 

O s ... JuNQUBIRA. :-V. Ex. em 1884. seguio esta. 
doutrinn~ 

O Sn. DANTA.S :-Pois niio; se~ui. E jú que V. Ex-:, 
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... : :- . '. ··~· . . . . :, . ' . . . 
. - fa•. ~ eotG Jler~ata adiantRrei na t"eoposta parte 
.. .'!.'!iDo que. maia, tarde pretendia dizer. 
-~~ tem .. qneatão; ·o mini.t.,terio 6 de Junho viYe'Q 

41..c:roJao. oJ'9•mento.. _.' 
· 1,11: ·• maia .do qae , ioto :. determiaotl que aenbnma · 

......... fone;feita oa que aenhnma deapeza fo"'e ao, 
'llaeioaro eatildeita sem ao oaber em nome de· que lei, 
"lu,aatads.~ão ha't'ia· para e lia ser paga. 

w\.QcJDiaiaterio . 6 de Junho -uii.o creou nenhum con
...... na.,Jauaa /,rh•ilegio, aem de obraa publicas 
1 ~.-L 1•aepqão aa deapezaa extraordinariaa ou que 

'

·. ,.-._,,.: aatureza de•ta•, como as reanltantea da dtf
-~811 .. da moeda, com excepção das despezaa tombem 

' .-....r.Uaari•• qae aenhum r,oder humaao pôde 
~·-~,oomo •• •eterm.in~a• pe a ameaça da invaaii.o 
Jb,,.Je ..... morbaa. ·Com· ,excepção disto o ministerio 
e.id• Jnabo ., (ahi eatá o aobre miaistro da fazendo. 
,~ae ~da mandar verificar· o qne digo) não aabio da 
·liai; &biOlata~n_ente não fez .deapeza alguma oxtraor
tliaaria além a •• que menc~~nei : limitou-•e a honrar 
ti:iltÍ'I> a fóra do paiz os compromioaos qne eacontrou 
e' e. .~oaroa · poatnalmente. 
·=:paUflli n.o .meu auc~;easor um trabalho aobre isto., do 

4Dátteabo cópia, ao qual tudo isto foi perfeitamente 
&Jinélado. 
: Z-'Deua queira que aaaim continue a. proceder-ae, 

:,JiiBiqne :en _tambem não fui o primeiro ; já achei esse 
'tráQO ae a;ovomo economico, deixa.do pelo q a e me 
lbaàa antecedido, o ~binete 2.4. de Maio, presidido 
;ele·'!r. conoelheiro Lafayette. 

"Portaato eatá oatiafeitG a pergunta do metl honrado 
.. n.p. 

:·Maia tarde, quando eQtrar na. apreein.çii.o elo orc;-a.
aoelito para 1887-1888, offerecido pelo bonrado n>i-
11i~tro_ da fazenda e o compnror com o de 1884-1885, 
•aà·.vai ser ainda prorogado, mostrarei tambem que 
•oa calculo& qne offereci, por occo.sião de apre
aentar••e aquelle orçamento annunciPi um dejic_it 
qaaai l~~:uo.l áquelle que ae veri6cou. Nii.o me qatZ 
aproYeitar tlos calculas denominadamente que forü.o 
etrerecidos pelo bonradn rela.tor desse orçamento e que 
annunciavio um deficit menor. Levantei-me e disse : 
•ão, pelos moas cu.lcalos o d.eficlt aorá maior e effect.i
.amente o foi. 

·O : aeuado mais tarde verã. o calculo que então 
apreaentei na occo.stü.o em q.ue discuti o aasumpto 
11.aque1le anuo. Quando entrel para. o governo, achei 
a:t~roj:>oata do orçamento para 188~-1885. Eatadoado-a, 
encontrei um orçamento ex.traordinario para mais de 
26,000:000pOOO. 

Trabalhei e conse~i que essas despezas extraordi-
11ariaa de 2i.OOO:UOOII fossem reduzidl\s a monos de 
21.000:000SOOO. 
· A.Cíui. foi offerecida pela commissõ.o on pelo nobre 
.~uador, actual ministro da justiço.. de o.ceOrdo com 
• collega.a do. opposiyii.o. uma. emenda. pa.ra que pas-

e pn:ra o orçamento ordinario uma despeza sem 
cOrrespondentes recnrsos. tirada do orçamento 
Gordinnrio, e de 7,500:000$ ••. isto é, o orçamento 
nario. cujo projecto encontrei e discuti na cumnra 

Do Renado. de um momentn pnrn o outro, subia 
iediatamente mais de 7,500:000$ tirndas do orça-

• DtO extraordinario ou da tabella. C. que até onti'i-o 
ba vis;toro.do e que da.va margen1 a todos os p;o

.auoa ·meus antecessores pnra fazerem, cm nome 
:aeama despezas.. o))ero.yões de credito pn.ra. occorrer 
a; ellaa. 

Compl~tarei eata. parto. que não ~sto.vn. no plano 
41ae ea havia traçado ; mns alternlo-hei nqui mesmo. 

Eu tambem havia. como se recordará porfoit.nmonte e honrado ministro dn fazenda. trn.bn.lhado no seio 
àcomm.issúo de orçn.ment.o do. camnrn. dos dcputa<los. 
• depois nf'l seio da proprin. cnmnra.. parn. obter rodu
~o : e as obtive. como obtive impostoa novos. Mns 
o que aconteceu 't Todn n. ,::ente o sn.bo on nntes 
toda a ~ente de,•ia so.bt!-lo, porque '[>n.reeo que 11m 
doa maiorea cleCeitos deste pniz é n. poucB me
moria. O que M11CCerleu. foi que os n.cont.ecimeotos 
po,Jiticoa impnzorli.o-me umn. medidn. mais codo de que 
'Calvez devesse npresentn.-ln.: e desde o momento om 
que eu a n.prcsontei, pnrn. mim nü.o houve mnis~ niio 
..tirei piodnde, nem co.rlda.de, que eu nü.o pedia., m11s 

não hnttve nem' ·no meuna toloraneiil~,iÍé.·rr,11 a.'O'.ffiéiQOt( 
aqnella tolerl\ncia a que eu tinbl\'··~~;~e:::c6.~'41Ji;· 
ft<>Verao que entrava de 'no't'O. 'Pola'"boini';: iailo. 
que eu · havia feito. ·_dt~ade qQe nB aCoDt.eCit.lentoa 
que eatlo' na memoria de todoa, ae ·_tdi-à~rãtf càiibeCi~ 
doa oom ·• apresentaç•io do P,':!'Ject.l)· d'e)4,de' .• J\1W"i-: 
eo:t>r• a extiacçiio da eocravodao ao Bl'&?'il;'.t#!l.o ~~; 
fo! aegado; e aqaillo ~esmo qae·J~ f!!ta:va.,y,o~a.'!~>;' 
foo retirado. lato quer dozer que ea·!l,queo·aa,p,,nn~•.a· 
do orQ&tJ?ento ; e não aei.J!leamo C!lmi)~P~~~:.aa~r,&~~·.~
aar quaaa todo o exercacao aem um.:emp~~'-tl~O.lD
terno ou exterao, aem nenhuma de .. ~aaa. op~raçõea tle 
que todo• oa governo• anteriores, quàSi"a~11Í. .e:x~epCi~: 
ae lflrvirõ.o, para occorrer a deapezaa, aão .a~liaeat•~ 
extraordinariaa maa atê ordinariaa·.: · · · · ·' · 

lato aão é aovidade; conaulto"ao qdlquer ·ola 
synopse e ver-ae-ba nos alpriamoa, qne r_eprêlf.':ltió: 
renda, incluído o producto de empreat~tiaoa irl~e_r_a~.~ 
ou externos : de maneira qJLe quem nã'~ enteacie~ 
bom destes aa•amptoa . facilmente é . )ll'á_il,iao; f:'o:r· 
exemplo o empreatimo externo que ~~u om h,q~ulo
de 35,000.00011 figara a a aynopoe no 1882~83; ·e até· 
ba um saldo; qnando toda a gente oabe que empre•
timoa nio são renda. aão verda.clei~_oa onua. nio
obltante apparecerem como renda por estea m.eioa~ 
que ae operações financeiras forneccnJ., n~e 86 •os. 
individuo• como ao Eatado. O individ~u) Ol\ o·Eat~o 
que tem dinbeir(J emprestado. não a.ugmelita a sq• 
renas., diminue-o. E verdade que esse recnreo varl 
figurar entro a renda, mas não à receita. TaclO iata 
dá. maia força. maia valor a um trabalho mui~ metJ. 
cionado e muito applaudido. o do Sr. ennselheirO 
Latfoyetto.Nü.o gastavamos muito d.esordenada.ment.e ;. 
nã.o toma vamos pé nas deapez:u. Fico1t b~m. p_atent& 
que a. m~dia do di.!ic1t nos nltimos doze ana~s a.t~ 
1882- 1883 foi do 2S,!IOO:UOOS; a base para a mi-·: 
dia da renda propriamente dita. er& de I 12.li00:000f~.' 
Oro. não ba n1ngnem conhecedor de fina.nçaa que o,ã~· 
conclua diante destes factos qnc n6t1. carecíamos de· 
ferrar as velas _para que esta nii.o foas~ levada. pelaa; · 
ondas encapellad·as o caprichosas dos que gaatót-AB· 
aem medir o o~.lcance do.a despezas o sem procuro.r
aaber de antemii.o quaes os recaroos Qom qao podii\~ 
contar pari\ acudir ás necessidades e aoa .aerviçoF 
ereti.dos por elles. Mas não ferrÃrií.o as velaa. Libe
t-aes e coaservo.dores gastárúo aem medida. 

O Sa. ArFo:tso CELSO :-Os conaervadores maia. 
O Sn. D.A.NTÁ.s : -Eu nem quero snber disso. , 

Liberaes e conservadores gastárii.o sem medida.; •·· 
afinal nós outro•. que fomos os ultimos a occupar e» 
poder. tivemos a snrte de que a bomba. nos arreben
tasse nn.s mii.oa. Isso vem do. guerra. do Paraguay; 
vem desde a. aeccu. do Cearí1: vem desde que gn.stám011 · 
em estradn.R de ferro sem estudos prévios. sem calca
los os recursos com que podcrinmos ncnU.ir aos j uro• 
e obrignções contrn.hido.s com essas obraH: -.;~em desde 
oa abras de Gobriolli, calcularlns em 14 mil contos 
e qne custt~rõ.o mn.is de dons milhões at.erlinoa; vem 
desd.e o.s despezas com. os en~enhoR cent':'e•: etc- ~te. 

Ainda. h a pouco en h nm tro.bn.lbo. m.u1t.o CJ1Sm.fe1to.,., 
de uma. commisttão de orço.rnen-ec- da F~ e~~ude 
estes estudos se fazem muito bem. em qne ... .aizia.:. 
ft' Não é o mini•terio nctnnl o primeiro re1:roasa·.-el: 
são os ministerios anteriores. J' l.,oir, o nuu.,. M iá. . 
neste caso. Ni\.0 é o 1ninistorio 6 de ,Jnnho. como ni.o 
é o ministerio n.ctunl. o responsuve1. o q,n• .ba d.&· 
responder immedinto.mente por mo.les nccnmni•doa em.
dezenas de o.nnos. 

O Sn. AFFONSO CHLSo :-N"o süo &ó Óa ministerio~ .• 
sü.o n.a co.ma.ro.a. 

O SI\. DA~TAB: - E' o dotei to de noss~ governo. 
o ,::overno, que quer ser s_uatentndo pela. ear~u;~,t'B· tem. 
muitas vozes de tro.nstglr. E o nohre mx:ntatro à.•r 
fnza!lda . qno ae vã prevenindo._ Eu nü.C?_ tranaigi.: 
de~tgoatel nln-umn.a vozes. mWI nuo ~6 ntt.ó tru.uaudi 
nesse ponto, Como digo com. n. consciencin. tranqttilíia..: 
do justo, que núo cab[\loi nunct\, nem me111t10 oom. 
B!]uolles q ne ao diziü.o libern.es, parn. q_ne tnfl f!'Oompa.
nhnssem n'umn. t(\ro~~· quo me p~rec1a a :ma1.B .gra_!l
dioan. nactnolla occn.smo o que mo.11 nom4 dar1a. uao 
aó o.o uu.niaterio, nU.o a6 ~ aitua.çíi.o, mH.I ó. nos .. M 
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~tria.,. Eu deizoi a cada um que •gniaoe oo, aeue 
~.Prioe .impu)-. Eu o prometti e o cumpri. . · 
... O Sa. Arn~oo, Oneo :- lllae a respeito do reaia

·:1•'-''~ia,do go .. eruo ,lo deopezao. creio que ". ai começar 
;)l~lo .nobre .miaiotro. da. fazenda, quanto Ao emendas 
iMutem apreaeat.adae ao or-;ameato do miniaterio do 
'tinperio. O nobre ministro nio p6de acoitar aqnillo. 

o.: Sa. DA!n'.U :-Duvido que o nobre ministro 
eonaiga. as rodnaç~ee quo pede, duvido que S. Ez. 

•· ··obtenha, em ultima analy•e•para o seu plano finan
-,.,eiro, todas •• provideaciaa, ••m as qnaea eatari 
-pletamente burlado, como hei de demonstrar. 

O· Sa. AuofteO CaLao :- E não aceita o argumento 
.lft'Opelto. 

O Sa. DAn•• :- !1. Ez. nilo 16 não obteral. todae 
•• l'educçõea para 11se fim, como, por outro lado, du
~ao que aeja inexoravel e in'&ranaigente com as. exi
cenciaa ie eeuo amigos, •obre algumas medidas que 
t'Oonltar~ em maior deopeza pua o orç~>mento do 
Estado. 

Portanto, por um lado, S. Ez. ao acbaro\ em oiifli
ealdadee quasi invenciveia para :fazer prevalecer o 
.. eu.plano de reducç6ea, que não aio ainaa bastantes, 
•.-atras se aevem fazer, e ~r outro lado o honrado 

. '.~ainiatro dilllcilmonte poderá Tiver de comploto·accordo 
eo'msens amigos a~ camt~ra. qno exigem maior deapezl\ 
em um ou outro ponto do orçamento., ao passo que 
'JI&r& a receita aa verbaa eacauéão. 

O Sa. An-oNso CKuO: -Ha do começar a briJ!:ar 
eom os collep;as, cada um dellea quer maior despe7.a. 
O nobre ministro da 3ustiça, por exemplo, quer maior 
credito para os mond1gos. · 

o Sa. RJBKTBO DA. J.az (ministro a .. justiça.) : - Niio 
· • ., f!UOI'O m~ior _credito ; o que não quero é despender 

•m autorlsa.çao. 
O Sa. D.Ll'ITA.S : - Sr. preaidente, o boar11do mi

mistro. no seu importante diacarao respondendo ao 
tllnatre senador pela pro,incia de Minas-Geraes. meu 

t amigo, entre outras cousas (irei aproveitando-me da 
111emoria, segnndo n. opportunid'ade de cada um dos 
tJ>ODtol de qne S. Ex.- se occupou) deplorou o erro a. 
-que me estava referindo -decretação de dea::>eza, e 
~Principalmente para a conatrucçã.o de estrada& de 

· '~"ierro .. 
A ellns nttribuio S. E:x., segundo me parece. a. 

parte. maior nas nossas difficnldades financeiras. Se 
S. Ex. nü.o tem rn.zão totalmente nisto, tem na 
JDaior -rarte. Realmente com essas garantias de juros 

. a e•trado.:~ de ferro, gue não diio qua.si rendimento 
algum. com excepção dats apontadas pelo nobre mi
·11Ístro. adquirimo• grande parte dos nossos compro
missos. 

De passa~:em direi a S.Ex. gue, ainda bom <me ao 
·lado de outras despeza.s completamente improdllcti
vas. se possa mencionar em inventario esta das estra
das de ferro. Embora ellns atravessem por Ol"O. terre
"110& nüo povoados. nüo cultivados, pela minha. pnrte 
considero sempre uma linha ferroa penetraudo por 
clifferentes p<~ntns do Imperio e pondo em commnni
cn.çü.o na populnyZ'ies. disseminadas por longo.s zonas. 
como um grande cap1tal. 

O s,., CA.STno CAaREinA. :- .Apoiado, 
O Sa. DANTAS :·-Estimo mnito o apoiado de 

-~.Ex. 
Como ainda. não perdi a espernnça. de que o paiz 

progredirtí e se ha ele povonr. e que um dia. mai.J pro
:::Eim~ do que talvez n1guen1 pense, possa. ser nobili
·'tado e honrado. nasnminUo novnR e mniorea propor
çr,el4, naredito que o.hi estnrt\ n Unho. ferren pnra es
'tender a. müo n. essu.s popuh190e& o o.brír .. lbes novas 

-·.'facilidades de trab<Llh<'. 
o Sn. CA.STl\0 c.u.nSII\A. : -E' um elemento do 

progresso. 
O Sn. DAl'fTAS :- E' certo que, C('tmo systemn, o 

·, 1:bonrado ministro tem todn n rnziio em ceosnrnr que 
})louveasemos procedido desse modo, o ninda mu.is que 

. -.;,"'1csunt.inuomos u. faz6-lo. 
Se oontinuo.moa depois do onaina.mento qtte tomos 

":siU.o. mo.ior será a nusso. culpa.. 

_ .Agora. eu J?IIIIO assim e cfG mesma maneira -eU 
pensava qu.a~âo occupei .a pooi9ão hoje. occupada pelo ; 
honrado mJnJatro da fazenda,· e poço .. licença .para 
incluir no JDOU discurso al6:"mao dutaa palavras, qu• 
mostrão que esta opinião nao é de hoje. · .· 

E•. nm discurso proferido na.camar- e. multo' inter
romrido e cootestado J>Or a'gnno. depntadoo, e · rntro 
eJJea o nctnal Sr, presidente da caml\ra e o Sr. Fer
reira Vianna. ma• não tanto por V. Éx •• que apena• 
me den alguno ap11rteo. . 

Ei• o qae eu dizia.; 
• O Sr. OtJ.nltt.o (nreaidente do conselho) : -!Ir. 

presidente, eu quero dizer as cousns como el1a1 aaor 
porque, só procedendo deste modo, poderemo" eon
ver~ír ERra o moemo fim. convencidos d·a grande ne-
ce11s1dade que sobre nós actua. · 

• ~· exnato flUe a. politica financeira do BraZil nãt> 
tem aJdo, a meu ver, a melhor, princiralmt-n'e em 
om ponto. e para elle cba.mo a attenção dna, lionralios. 
deputados. •em-pre que ae tra.ta de melhoramentos,. 
de J.tran~es melhoramentos. é defeito de longos a.nnos. 
e nelle Incorremos libe,.aes e conservadorea .• : · » 

Vejiio com que lealdade costumo prnceder. "nilo
faço c!isto eapecutnçüo, ma.s um F&cerdocio. QuPir?:e> 
on nao quturiio. faço o qne a consCJen·cia diz-me • 
porqne é o tribun11l a que dou contas princi[u.LI-
mente. · 

(Continuando a ler) " ••• e nollo incorremos libe-
rae• e conservadores. · · -· 

« •••••• ninguem calculo. y.revio.mente os recnrso ... 
com. que. póde contar .pn.rn. aventurar-se em quu.lqncr 
commettJmento. (Apoiados.) 

« O Sr. Andrade Figlleira : - E' o que tenho dite>· 
sempre e V .. Ex. não cessa de censurnr-mo. 

" O Sr. Danta• (presidente do conselho) : - Pois. 
bem, eu o estou confessando : V. Ex. dó-me agora.. 
umapoiado. . 

" O Sr. Andrade Figueirt~ :·-Dou. sim. 
" O Sr. DanttJ.s (presidente do c"n•elbo) : - Ora.. 

graças a Deus I (Ao ttJchy:;"apho) Tomo o apoiado. 
(Riso.) . 

" O Sr. Anclrntle Figtteira:- V. Ex. repete o quo-
cu digo e sempre censura-me porque o digo. . 

" O Sr. Danlas (presidente do conselho): - EDtiie>
V. Ex. acha pouco que eu repita o que 'V. Ex. tem 
dito 'i' Eu acho muito e quero repetir. 

« O Sr. Andrade Figueira: - Entt:o como hu. ponee>· 
me censurou if 

" O Sr. Dantas (presidente do conselho) : - Porqu&· 
nü.o tinha rnziio. 

" Sr. presidente, eu estava. dizendo nue, de lon~os 
annos n. estn. parte, o nosso governo, âem diatincçõ.o 
de partidos, •e tem tornndo culpndo da. grande falt~ 
arguida. (Apoiados.) 

"O Sr. Andrade Fiaucira:- So quer que o apoie .. 
vamo a lt\ : npoiado. 

• O Sr. DtJ.ntas (pre•idento do conselho) :-Trntnvll
se, par exemplo, de uma. estrada de ferro, que. deda. 
consumir cnpitaos, de 4, 6, 10. 20 ou SO.OOO:OOUS: 
todos orn.mos levados na.s n.zns do enthusin.smo a 
adoptn.r o me lbornmento recln.mndo, o o decrctó.mns. 

"" Acbnva.-so enti:io o governo mt1nido de umn. ffl
culdnde: y.nra usar delta.. abria. as o.rcns d.o tbosonret 
e enoontrnvn-ns vazias. 

« Eis o. verdade, como devo sor ditn, inteira. e aem. 
robuço. • 

Os paizos bam regnln.risudos finnncinlmento cns
tnmün, e o nobre ministro o sabe. niio dcct·etar uma.. 
despcza. sem qno aimulta.neamento se descubriio 'l'e
cursos com os qunos se possa :la.zer fn.ce a esaa. UO\"a, 
despezo. imposta. no thesouro. 

Entre nós, poróm. ningaem so waupou disto; a 
cousa. quo nem mereceu a n.ttenção do~ nossos legit~t
lndoros. Diz-se : façnmoa 11 despoz11, o p:ovorno qu .. 
contrniR emprestitno, onere os cofres do Estado G 
depois varemos com que isto se hn do pngar • 

.li:ia n explicnçiio vordndoir,. elo desgraçado ostad• 
em que nos nchamos, porquo isto se tem poato •~ 
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pr~ticn. em. q ua.si todos os asaum1>tos do serviço pu- . 
'bh~o. 

b:n queria demora:r-me um poueo, mn.a tenho outros 
·a.Eisumptos n.ntes de che~n.r áctueHes : para.rei dinQte 
-d_o o1uprcstimo e do. conversrLo. O meu eollegn. a.pre- . 
.cauu-os bem ; e eu creio qu.e o nobre 1nini•stro niio 
foi ~ómente feliz Jlestas opernções. S. Ex. t~ve o 
mtj:nto que eu quero dar-lhe, soubft n.prov<nto.r a. 
opportuctdnde : nünistro do 11mn. novo. situn.çi'Lo em. 
qnts tudo orüo a&pero.nças. tudo cor de rosa.. tudo 
pr?mo~tia. noF~ qua festejnvü.o "" as·censii.o e aos que 
~t.a~a.vu.o pe_clrn~ a.o sol que se escond~,. os din.s m~lÍS 
feltzes. mats r1sot:11hos t'i. uo&sn pntrio.. 

Porta.nto nebn.va.-sa S. Ex cm vcrd.a.deirn. lua. da 
l"f' e:l : podin. o devia. o.proveitn;-sc ele tudo isto. snube 
:f:.tzc-lo, morcee "ets ·men11 elo,::ios. Se S. Ex. deixasse 
Ju"Lt:l'L m~s tu.rde, !_l"lezcs ou dins quem so.be se S. Ex. 
. t.er~a. fe1to opcrnçoes tüo boas, porque rca.lmcnte o 
:foruo! 

Qnunto no êmprestitno interno cu entendo que 
'tendo sido hnm, o nobre ministro <la fnzenda. t'ol..,.ado 
tlinntc dn prnrçn do Rio de Janeiro. podendo'~~en;o.rnr 

aquelkl. o. reducçiio o. fa.zer !los juros da divida fuu.:
~udo.; _ nfina.l. d:iscutida. !l"' co.mn.ra., ado11tou-11e a. 
tedn.cçao qu-e f_o1. convert~da. em lei. em "Virtu.de ·da 
9u.al o nobre m':_matro.reoltzou a operaçãu. A não ser 
tst~. o. convcrsao n!J.G teria sid.o feita. nem o. 5 •J;. • 
seno. umn tnx'!- mats eleva.do.. Abi vai ta.m.betta. uma 
graode econam1a.. 

Estes nsaumptos nii.o podem. ser seoii.o estudad.os e 
dcmor_n.rlt\.nlente. _n.prccia.dos : sii.o o.ridos. ma.R são os 
que huo d~ dcc1d1r do. grande•a preoeute e futura da 
nosaa. pntr1a.. 

O S•~· I!ENaiQtl'E »'AVIL.t.:-Mas interessii.o vivamente 
no pa.1z. , 

O Sn. DA!ITA.s : - A. discussão travou-se ]lcir uril 
lndo entre mtm e o honyado ·senador por Minas Geraes. 
qne por sun compet~nctn... como poucos entre nós sobre 
estes assumptos. auxiliou-me ... 

O Sn. ÁFFoNso CELSO :- Obrigado. 
O Su. UA.NTA.S :-••• c por outro o nobrn llena.or 

pelo Pa.rnnt'í, que o.lió.a ni10 ern. o mn.is n.vesao ~" idéa • 
elJe t~~ tttn cspir'ito que tnuitas vezes o lev~ pnra. a; 
b~aa 1clct.u~ ; hn. entretanto ontrns forças que nüo dei-

. x~o~.o ca.nuubnr qunnto a. sua. inte11i"encia. o ma.uda o 
1 nobt·e "cnndor pela. Babia c o n.ctu~a.l ministro da. j~•

tiça, qnc <30m todas IJ.j; forçns, com toda. n. vehemeo
cin. oppn;,erü.o-se Q. estn. idéa. Eu u.chava-rne urgido 
pelo tempo. não podia. da.r grnnde desenvolvimento o.o 
d.cl;)nte, porque se o fizesse, f)S que bntiü.o-llo. to
l)UtlldO o exemplo irião muito lnn~e. Eu queria' '[Jou
lmr o tempo c tanto qnc houve pclâ. ta. vez. sessão em 

a. Un.ncos. n co.pitulis~.ns o ~;obrnn-ccirutncnte di7.el'-Jhes 
t~1:!1lo muito dinheiro c ta.nto que posso cmprcstnr P.e 
qu1zerdcs;;. nc:hnndo-se nestas cmh.lit':õcs bem difi'c
·Teutcs dns cm que se nchou sou nnt~cessor qttCs nem 
n_1~sn1'?• pelns clrc:xmstnncins ennbcetdns nn. nos.sa. po
ht1cn mt.crno.. podm obter o emprcst.imo de G milhões 
e!;tcr1inos. cm'lunnto rendcntc oBtivPssem ns cou-so.s 
.dQ .umn. so1uçi~o: S. Ex. podin fn.lln.r forte c niio 
.nceat.a.r tod~R u.~ clnns;;ulns sue fiA"urilo no contrato 
do .cmprcsttmo mterno co1n m Bnnco do Brnzil. 

En. por c~:cmplo. não posso cnnvencer·me de qt1c 
~s. l_;:x.. pnde~se nr.har-sc 010 necos~idnac pn.rn obter 

1 

-Cil.J)ltocs de compron'letter-se no pr .. 4"1'il.mcnto do.~ jnros 
; n.Uio.ntndos desclc () to de Jo.neircf o.tó o fim Uc De
~z:en~bro; runs :pllt·e~e-me q11o com ns ,·o.ntn.,{!ans o!ro
reetdns, os 8 decnnos e mals 1/':! 0 /1) no Bnncn do 
Brnzil, con1 iRto só. S~ Ex. obterin o emprcst.hno. 
.Portanto, n convar~:;iio estava. em cntninbo , t\. clh·illn. 
:11uctnnnt.e !"'l~i e:;tl~ c eom ella jngn.rin períeitnmente 

dprningo. 
Portu.nt.o eu proc:mrn.va. resttmir-me o mais possivel 

})nrn nüo dnr nos honrndos senadores rtue me comba
tio\.a pretexto pnt'n tomarem mnis ~empo. A difl.solucão 
csto.vn o.nnnneio.dn, era. preciso pór termo o.cls tra.ba
liJos. Q:n nüõ tinbn. n1ais o dircit.o de reclnmo.r perante 
n ca.mnrn. por ncnhumn. mediiln de confin.n~n.. n. cnmara.,. 
como jú uotci, retirou tudo qunnto me hnvia. dndo, os 
nn\:os impostos. rednzio-n1c. n pii.o e n~nn. :. e11 queria. 
stlt.tsrnz.c-la. ~ornn.ndo ~f!Iectl\•o o a.cto do. àissoluçiio·: 
'Portnnso ad1nntnvo.. } 01 sómente sobre a. eonvcrsiio 'O nl)bre llltm_sf.l'O trocnndo .títulos e nin~tlf'm ra.zon-

quo n1e ''i obrigado a. dizcw o seguinte : · ' velmontP. pod.in 1·ecnsnr-se n. isto. A con,•crs:io em 
·ctt.minho depois do emprestimn crn nmn impo-.i(':ü.o. 
::imposi~i'1o que se tornr~'\·n indeclinnvel , e irrcen;;;~vel 
'dcsdA qnc_ os novos titt~1~~ de 5 suh~i\.1) nos de ü úf 0 ~ 
. a convei"F.1lO cst.nva. dcclChdnmente fottn.. 

_:L~,;.;o est~, conjnncto do netos prnticado& pQ}I) nobre 
·:f!llfll~l"tl'() of1~1'0CC1ldO n.l~nns s~n·ie.~. OXfH'CSSilO fle qnc 
S. h.x. !-!Crv1o-se, n. mcn ver mt:aito hcn1 nn c.n.mnrn 
«lnfl Ueputu.dos e istn em ltonrn sua., c:nnsitle~nnclo-os 
-em s;;un con1plex.o, forii.o opernçõe& dig-nns do elogio. 

· " O Sr. na.nta• (presidente do conselho) : -:Fia um 

1 
ponto subrc o qunl cu devo dir.er nlg:umns "Pa.la.vraa 
principnln1entc pnrn. responder nos hon1·ndos sen-a
doret~ tlo Pnrnnú, Bn.bh~ e. .Minns-Gernes. que sobre o 
a.~o~stH'Ilpt o fizerr...o alguma.~ CC'Insi(lernl"~Os : niio ta.n1io 
C{)nl t) pensa.rnento ~lf! impugnn.r n. n1~dicln, tnn.s prin
clpnlmcnte .no de most.rn.r u. ditticuldndc de sua. ex.e
cuçüo. 

u Eu dcix.nrio. a e tocn.r, cmborn. d:a pnssa.p:em., neate 
ponto. se o nobre senndor 'flOr rrlinas-Gerac• em. 
t1mn. npostro)'lbe, Re esse nome 1 h c posso dnr. com um 
certo vigo1.· nilo dissesse : - cr Nü.o lu\ ningnern. nii.o 
hn. ec.:onornis.tn. n.lgunl que tenha. sustcnto.Uo a oon
vc-rsli.o cn1 ciroumsto.ocin.s igllnes a. on1 que noa 

O Sn. SoAnP.s Bul.:-a>Ão :-Forü.o bons servi~os. 
O Sn. DANTAR: -Farão bons ser,•ico8. l\fnR sem 

. .haver nisto n prccisi\o d.c dimintlir C:s Rerv·it;oR do 
nobre l)lÍnistro dn fa7.endn e Rimp1esmentc emnprir 
1.1111 tlevet•, n?io por mhn ioclividnnlmonte porque nt~o 

··po..~lc•:o dostn ~n'?lcstJo.. mns pelo pnrtidn de qno fnço 
parte, pel-o lntntl1.tCrto r1c quefni membro, elevo tornnr 

·:~·bem clnt•o nqui11o «"!llC hn.·"}1ouooa dins;; not.ei em npnrtc. 
F:~t.a g-rnndo opern~iio, n rln conversão dn diddn ]lll
hl•cn JlOI" tantos, hn tantns nna~O<l t.r!"mida. cnmo nm Jos 
mu.io1'C'of' n~nlos. cotno ,,m ::::olpc prn·fnndo nos cu.pita.as 
e no Cl''!(hto do noRs~. pn.1z dentro c f1\rn. dcllc : cst.u 
eonv.ersu.n trouxe pnl'n os cofres pnhlico1:1 un~u. cco
nomla. pcwpctnn. de 3,300:000,'J. E~otn. op~rnçu.o qne 
i'ol "tltn a.eto mol'it0rio tlo nobre ministro. c11c nüo 
}loilcria\ tO-l~ prnticndo se o miniRtcrio nntecessor, o 
úc G de ,Jnnh_n. nii.o tivosl3e eDmhntirlo pnlmo n. pnlmo 
JlOr ostn tuetltdo. quer nn cnma.rn..., <)1.lel' no scnndo. 
.t\gorn: 1nasn1o enc:nro nlgnnR dos qna nindn nqui, o.tó 
u. ul1.tmn bo1•n. lutilri"\O cotnmiga contrn n conceRsiio 
ile!;ln n.ntori~nçi~o: no. cnmnra., lo,...o que tonHJi cnntu 
ilo po•ler (nrto tive tempo do vêr ~~l'lra n 'Pl't1pnstn cio 
lncn nntcceRser). com. ccrto~n. niu .. foi olln n dcfiniti
'\'Ltmcnte udoptmla. 

Po]n prol)nstnl': primitivn est.on"ccrto nü.o so fn.ritL con
~ordouo. K?n.ao l\. ~, e 1 f lt, on nl é 5 I /2 •'/ 0 • Oppuz-me lL 

Hto: cll't"IL!t um1\ cnrtn no mon l1onrndo nntocc~sor. o 
~r. cnns~lhr•iro Ll,fn.yot.te; tl'OC{uno~ os nnM[\R idt~nR, 
porque no seio dn. c()mm.issü.o diz.lo.-so que eru tuc~:~nw 

ncbn.mos. » 
,, S. Ex. estú. en~a.nn.do. A convorsi\.o é umn. n1cdid• 

qt\O ontrn boje como CXJ:leaionte commuru e ordi
nurio nn ,·idn. dos governos regnlurcs. 

cc O Sr. Ribeiro da l4u:= dla. um a.partc. 
" O Sr Dc:nra.s (presidente do conselho): -.,.V. F:x. 

orln tem rn.züo. Nu.o quiz trnzer pn.ra. nqui muitos 
vo\um«:~s de e"onomist.ns c financeiras. mns cit01rci om 
cuja nutorida.de nii.o pódo ser cnnteatnda. por todoB os 
homens que se clií.o n esses CRtudas ; c citn-rei \Hn 

:l'ncto da dntn. reconto pa.rn mastrnr que um t;;ra.ndo. · 
paiz, cujns tinn.nt~.n.s se a.clmvn.o em peioros cnrcum
stnnl~ins do que ns noasns. Uepois úa ter no.do.do na 
nhnn11oncin o nn. riquczn, desde que achou-se cm mt\& 
cil·r.:um~:~tnncins, lnn\"ou miio ox.n.cta.mcntc deste re
curso -o dn. COl'lvorsi'\O dn. clh•ido.. 

u Qqc,ro 1'cforir-n10 Íl Frnnçn OO'l 1883. 
u Un'l dos econom-ista.s o. qucn1crefiro, ó Broccarclo ... 

Lerei snns proprin.s pnla.vrns ; ú utn ooonomista. ita-' 
linnu llc grnoUo nota. u 

l1:m ~ornl os itn.linnoii s'iLo os mniR 'J'rofundos. niia.. 
st'. on1 coonomin politlco., c:omo no dh·eLto o f)ln ontro-. 
H.St:llUUiJlOô 
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'.1..\?o Sá. lhlllaJaua »'AVJII.L: -·Ê.até 'na. guerra.. o honrado ministro da. fo.zenda. deol~ra. que o imposto: 
' · I O Sn. Nu111ae GOIII\J.UVBS :·.....;Direito ·o medicina.:. ·de que fallo ó insufficionto'para. o fim do oua..creação; 

·sobretudo. , ·, ·· na camarn.s estii.o no direi. to de risca.- lo no orçamento; 
O Sn. DAIIIrA.a:- .Ahi vai a. opinliio desse grande estiio mais do '1!'0 no direito, têm o dever de revoga-lo. 

j.,coliomista (conlinúG o. lt!r) : porque ~ós, log•slo.do!e~, que somos representantes. d_o ·: « 'p· a · di ·a "'
1
• povo, na.o temos o dtra1to de aagmentar um cett.tl 

· ext• ar!~' re uzn• as ;11 as P!'u 1cas e ~ã'! po.rR sequer no1 impostos pagos pelo povo, senão em virtude 
1 .~ngai-las, ha. um me1o prefer1vel, n_n. m_!ltorao. dos da. necessidade pt·ovadã., irrccusa.vel. Se esta. n'eces-
~ d_1!-B s, a qualql!,er systemo. de amortu:açu.o : que;o sidado nilo existe: se 0 ministro da. fazenda. diz q·ne os 
1 1zer, a ~onversa.o das rend.as.-:-Contra esta ope~a.çno impostos sii.o ineffica.7.es 0 insufficientes, que níio pre-
1 ae _levantaráõ frf!qUentes opposu;ões: uns a q~a.hfica- enchem 0 fim para. quo forü.o creados. estes impostos
) r~~ de fo.llenc1_a. ma.scn.rada, outros de Imposto devetn cn.hir 0 hiio â.e cahir, 0 espero que com o nll
! directo e espect~J so~re os credores do .. ~Btf!dO : xilio dn. pala.vra. já. compron:.et.tida. do honro.do- mini,tro-
l aquelles & profltgarW.o como fiagra.nto tn1qU1da.- da fnzenila.. 
'ele, abuso de forço.. etc •• etc. - I\-1a.s todas estas de-· • 
: elamações cabem, por sua na.turezu. ante as bo.ses O Sn. JUNottEnu.. du. outro apn.rto. 
~~da. .opera.çüo, lato é, a.nte a. proposta."' que o ~ove1·no O Sn. 1_?ANT~B : - Senh()ret!l, ó agora. publ,ico·, o ":"" 
!faz aos seus credores, de reembolsa.-los ao par. Nt~o quanto nao fo1 guardei todo o segredo, porque CP 
; ha. davida que faltando esta clo.uaula, a. conversão conselheiro de esta.do ninguom J?óde esperA. r de nr 
\já nem se poderia. dizer licito., nem morn.l, seria. um qualquer conimunicaçllo sobre os negocias que cor1"r 
~~on~~co hypocrito.. Mas quem rAzoavelmente poderia por es_sa. c::orporayii.o, e~qun.nto o governo. a. qu~ 
ll!l~lgtr ao governo esse stih"'Da., quando ellc deixa somos obngndos pela. let a. da.r no!i&Os conselhos, • 
:11vre aos credores a escolha. entre a reducçüo do jilrO os divulga. : é sabido que dei, . em Dezembro. u 
·• o reembolso ao pat> Cf . pn.reeer como relator do. secção do fa.zencln. flo con-

' «Não esta.rá. o Estado constituido. na. conàiçao sclbo do estado, parecer Uo qua.l forilo tambem sigcn.
\commum a todos os devedores, aos qtuLeB assiste o. tnrios o meu hocra.do collep:n., seoa.dor pelo Rio de 
J :faculdade ampla de libertarem-se quando lhes apraz. Janeiro, e outro nii.o menos distiocto collep;n., senn.do-r~ 
I e estipular novos ajustes, qua.ndo os credores prefe- pelo 1\Ia.rn.nhlLo. os Srs. conselheiros Pau.lino de Souza. 
J rem esse alvitre ao reembolso 'l » e Vieira. do. Silva.. 

Portanto, Sr. presidente, nW.o me demorando mais Não me entendi previamente com SS. EE:-:. : lavrei 
1 aobre esses d2us pontos, resumiodo:~e, dig,o qne n.s meu pa.recer e fi-lo seguir cn.minho: o vi com satis-
1 operações. ror ao bons, que o Sr. 11ltn1stro prestou um façiio que mo ncompanha.vü.o ambos cm tudo q na. o to 
'bom serv1~0. • eu disse. npenns ba.vecclo uma. muito pequena. di\fer• 
' _Sr. pres1'!cnte, eu h em n.l.guns. jornaes. pois que geocin. entre mim c o mett honrado collega. senador 
lll~C? .Pude tunda. lé; o proprto dtscurso do honrado pelo Rio de Jnnoiro, entendendo S. Ex. que o.o go
:ml~:ns;ro, q~e.S. Ex. cho.mn.do a.. dnr pnrecer sobre verno era Ucit.o, nii.o obsta.oto dizer n. lei que _sô erü.o 
• os 5 _lo add1C1onaes n. todos o~ Im!J'ostos. com ex- exceptuados os impo)!otos de e.x:pol'ta.çlL.o, n~1o cobra-r 
.cepçao s6mente (po.ln.vrn.s ªn. let do 28 de. Set.e~'?!O o.quellc imposto (é t:mnopiniü.o contra n. qna.l r:U.o vou) 
de 1885) dos de exporto.çao, declarou como opuuao sobre certos a.rti,...os qua nã.o forüo considerados 
aua que julgava. taes impostos. niio sómeote in- impostos... 

0 
• · 

sufficientes, mns inefficnzes. 0 s p s 0 1J <1 c ·o 
' • Ante.s de o~tras consider_!tçlSes, de_v'? notar que é taxa. d~ tel~u;::! n:s otrzA. : - se 

0 0 
orret • a 

1 tmposs1vcl que Impostos posaa.o ser ex1gldos dos con- 0 m · • • • . 
·l tribuintes, e que estes 6e resignem a pa.~a-los sem os O Sn .• DAXTA.S: -0 po.recor catá nqut, quen1 qu1zer 
. mai.s vehcmontes protestos, sem a relL1ta.ncin. mais que o leta. Em tudo e~ta.vnmos. de nccõ~clo: liou!e
' deseapero.cln., desde que o ministro da. fo.zendn, cho.- a.peo~s estn. pequeno. dlve~genc1a., e pod1a. a.té n-.o 
, mádo a da.r opinião sobre elles, declara. : " Nõ.o 8011 menctonnr ostn. crrcnrosto.ncu:&.. 
1 J»Or esses impostos,. ju~go que e11es são iosufficientes e Ma.s ó que quero chn.mar n. o.ttençiio d_o· sena.c1.o e· 
1neffioazos para o fim que lhes dea o ser. » mostrar que. sempre cohel'ente desdo cnt:.to, embora. 

S~ são insufficientes e ioe!fica.zes para. o fim que não fosse cba.ma.do n Uiz6-1o, parecin.-me ')'"~e j.l. no 
~lhes deu o ser. elevem desa.ppa.recer, oa então doven1 a.nimo do nol>ro ministro da. fazl!lnda. se ttn!la. ani
,reverter pelo voto do poder com-petente, que é o poder nbad!) a.qnella. optniú.o,quo depois externou nn. ca.maru 
l]egislativo, para outras necessidudes publicas, tnn.s dos depnta.clos • 
• conservo.-lo• e exigi-los do contribuinte, arranca.-los Tra.oscrevi os quesitos o comecei nestes termos.·· 
• à.o pobre e do rico, qua.ndo pela opiniüo competente, E agorn. dou o. ex.plica.çü.o desto.s pnlo.vra.s, quo estiio· 
officu:Ll. do ministro da :fazendo. diante do pnrlarnento envolvida.s. eu o confesso, cm uma. certa. dttvtda.. 

i essea impolltos_ t~iio ingufficientes e ineffica.zcs. é pre- o Sn. PAur..tNo DE Sou7.,\.:- E cu nilo percebi isso. 
cedente que na.o póde ficar. porque, como V. Ex. sa.bo, sou. muito ingecuo. 

o Sa. Jtrl'CQUEfRA. :-Não apoiado. o Se. n ... NTAS:- E. muito ingeouo; teriho tido 
O Sn. DA.l'CT.A.S :-Perdoe-me: o ineu velho amigo muito boas provns disto. • . 

mito ouvia, creio, o que eu disse. Mns, como dizin, transcrevi os termos do prune1ra 
O Sa. JtrftQtrBIR.t. dú. outro aparte. quesito e comecei por estas pn.lnvrn.s: . · 
O Sa. D..t.NTAS :-Huuve entro nós umo. occasHi.o ?" A' vista dos ~erm.os Uo primeiro q~esito .• pa!eoe. 

,unica. em que um imposto forn areado e estn.va sendo ev14ente que_ o mtmto do g~ver~o 1mper1a.l !l~o é 
arrecadado ; mas levantou ~"~"randea conflictos e deu ouvLr o. secçu.o sobre 0: conyc_na~ncm_ on .necesst.dade 
causa a acontecim.entoa que í'amentúmos: e esse im- de aus.pcnder u':Dn. . <laspostçuo legtsln~lva.. Nesse 

I posto deixou de existir, não :eor uma lei, mas porque ca.so, dtverso., mut dtversn., foro. a. questl\O. » • 
1 o _ministro da fa,;:ends:L de cntu.o, de quem eu era col- Eu me explico, Sr. presidente, todos sa.bom a d1s• 
I lega no ministerio, decla.rou que julgava inoobra.vel onssii.n importa.ntissima que se ngitou neste sena.da 
~•ewelhante impoato. sobro o ~eguinte: se, ha.vendo uma. lei espec:inl, decre-c 

Desde entü.o 01 nontribnintes o.cbarü.o-ae com 0 di- ta.ndo o Imposto e mandando que elle &CJO. eobrndo 
•ftito de niio paga-lo e eJl'ectl.,..ILmente ni'Lo 0 pa- desde logo, pód~ o governo, apenos votada. o_prdo-
.gArão ' ~ • mulgada. esta. let. tn11n<lnr proceder ú. o.rrecn.dtLÇN.O e 
' u .. 's s u 

11 
• ta.! impoato, sem quo elle . ha.ja ent1·a.d.o na lei do 

a. BNA.DOa :- .I.U.AS e e CODtinnou. orçamento 'I 
9 Sa. o ........... :- Continuou, mas só pagou quem U:ssn q uestiio quem nvontou, com o orilha.ntism? de> 

fi.UlZ. seu noto.vel to.lonto~ foi o nobre sena.dor P.Or lVltna• 
O Sa. Âl'PONBO CliLSO dá um al'Arte. Gernes. Eu fui-lhe nas nguns, e nii.o ó a. primeira voa 
O Sn. DA.NrA.s : -Ficou, portanto, o imposto dos- que o fa9o. 

moralisado. Quero tirar do.~i uma li9ii.o só ; niio O Su. AnoNso CoLso :-Eu 6 que o.ndo """"pu 
J •uoro dizer ao ao foz bom ou DILO ; o acoroaconto : ao na.a a~:uas do V. Ex. 
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o Sa.··D.;.'l'AI: - S11ateutei q11anto pude que não' 
·•6 · ora.ooa.t.ra. &a leia vigeDteo. mu contra. •• couve
uieDciu de um. bom oyatema. fi11anceiro. admittir este 
precedeDI>II; de .haver f6ra do- or9ameuto, &'I:Crs-muro•, 
direi uaim. leie ••peciaea creanclo unpoat..:.a e deter
t:ninaQdo· d.o1pezaa, e que eataa deapesaa 6 eatea isa
poat.oo comecem deade -logo u. ser feitos 011 oobru.doa, .,.m que ao· orçamento, que !'ouaiderei como ,todoo q11e 
.um coabecimeuto da materaa, o balanço act,vo • pao
&ivo do Eatu.do, figurem eatua diapoaiçiea par~ aerem 
discuti.d.aa entre &I ou.\raaverbaa dedespezaaaa1m como 
oa outros imposto a, e reeolver afinal o poder legislativa 
até onde podem ser essea novoa impoatott cobrado• e 
easas novaa des,peza& feitas CI.)D.COtoitantemente com 

..as imposto& exlstente& e na J.eapezal\ tambem. vigentea: 
()U se pu.ra. manter a dia~poaiçiio _da lei eapeclal, Dio 
se tocaado nos o.ovoa impoatoa nem na.tl novas dos
~zas. ara couvoiniente. _por bem doa c~n.trib~\ntea e 
·<las neceasida.dea tiao.ncenaa, que o m1D1ater10 fusae 
autoriaado a. fazu no or~mento ordinario, qu.er da 
Teeeito.. qaor d~ deapez&, modirl'c~ções q~e consult~aaem 
a nova aituaçao creada pela le1. eapec1.a.J. A nw.o ser 
a&sim,. accreacentei eu. poderiaru.oa chegar a um 
extremo tal em qu.e a.aleia eapecil!'e~ crea.n_do impostoa 
·e decretando despezu novaa, eXLI\tlasem Lndependen
temente do orçamento, e isso seria. a anarcbiu, a de&• 
~rdem linu.uceiru. e o deacredito do paiz. 

Contra as noasas opiniõea m.o.nifefltúrii.o-ae oa va
lentes co.mpeües, que auatentõ.o o ministerio, a 
começar pelo nobre presidente do conselho ; mas 

· decQrridos mezea tive ~ honra de receber do illu.a
·'trado ministro da fazeQda urn avisa consultando-me 
.exactamente sobre oa pontos, que tinbüo sido aqui 
-ventilatloa, discutidos e resolvidos. Que fiz e11'? Como 
-co~ttumo, procurei cumprir o meu dever e d.hse : 
-0 governo nii.o pódo deixar de proceder ó. cobrança. 
elos iwpostos e do.r-lbes a applica~t"o, que o. lei or
denou .. Du.ra, le:z:.sed. le:~:. Mo.s, e eis o.hl a explicaçü.o se 

:isto nü.o é uma consulta, se no animo do governo ect;.í 
·.a pensa.aJeoto de suspender taes leia, ee a &ecçU.o foi 
-coo sul t.ud.~ sobre isao. outra e muito outra será. u. sua 
-opioiüo; isto é, eu tomarei a reaponsa~ilidade do con-
aclho o.o gov~rno de que auapendu. o. le1 e. dê parte ao 
~oder lc~islat1vo. E se eu, cumo conaelbcno Ue eDtado 
'Dia recuaria dia.nte deste conaelho coherente com meu 
. modo de ver, como nü.o hei de dú-lo ao senado 
1 no.. qualidade de legislador'? !,; o. goro. com mais 
força moral, porq_lle a. mioba palavra só niio 
•t.eria tanta e tamanha como tem o. palavra do 
rniqistro. nilo simple"mente de ministro, m&3 do 
arl>itro du.s tlnançu.a do pu.iz, aquellc q 110 tem est11du.do 
·t.oda.s ns verbas da despeza e da receita publico., 
·&qucllo 'J.Ue é insuspeito na quoatiio e em que niio ao 
\pude ver nenhuma. iutlueu...,;a estru.nh11 1"''" u.'aim 
tJ_lensar. Pois bem; se o nobre ministro vó que 
'.ea::;es imvostos sã.o ins1.1fficientea, são incfficazes, ou 

· 1-tem de revogu.-loo, ou tem de dar-lhes outn 
.applicaçio. E taQto mais quanto o nobre ministro, eo 
;não quízer ser aúmoote ministro do tbesouro, :Porém 
~ministro· daa finanças, como eu dea~jo que aeJa, em 
.Primeiro lugar por bem Ue nos~u .. patr1a. e ~m segun~o 
lugur porque tenho-lh! affe1çao ; . se qtuz.er aer ml
;a,istro das finanças nuo póde deaxar de quebrar u. 
l'llltima lança até obter um orç~>mento eq11ilibrado, 
10rçatneuto equilibrado, me1o circulo.nte melhorado, 
·divida fluctuante ex.tiuctu. ou quo.si, s1io delinea
~entos do D01'SO plano da. reconstrnc~o fio.at~ce1ra. do 
Estudo de que o honrado ministro quor ser o archi
t;ecto. E se eu nü.o !~varia o. mlll que S. Ex. em fi
nanças .foaso o que foi ~ewt.on na matbemntica. na 
·pbysica. ·e na o."trcnoruio.,. muito menos poderei deixar 
du <luuejar que seja. um 'furgot, ou que seja maia 
que Tur•'ot que soja um Colbert; que eru annoa 
quusl igu';ea a Newton encheu ci'"•o sú o seu J•aiz. 
comQ a Europa inteiro. CQill os aeua sorvu;oa. com o 
a eu· o.lto mereeime:nto finnnceiro, o. poDt(, to.l q uo 
nquoll~ que mais vell>.o do que elle, tendo-o como ao11 
predilecto, nos ultimas momento& da vidu, dirigindo .. ao 
no rol, diasa-lhe: cc Senb.or, dtwo-vott tudo qnnoto 11011, 
de\'0-\'0tt mais do qu.e n.quillo q\to aou. mo.a venho 
EtLgar-vos c::ompletn.numte Ua.odo-voa ú. born. da. "Snorto 
(;olbcrt lll'<ll 111UOtituir·w.o na direc9ii0 d11.1 ÜD!lllpl .. 

da França. » Ku l(e;e com. pezo.r, qomo ;vou :moewar 
que· s.-Ex. ou ha de veueer diftlcaldallu imm-
pau~ re_alizar o aea. plano, ou ha de,abrir miio tlelle. _X.'" 
oeste caso 'e"·u.., 'aciDIIIaltio!·'e_do luímigô o êou..U.e~ 
vó. por diante, alio empallidtiç& ·o· leu"'uoiile; íjiioi · taia 
jl !'1811na titlllce eo~eaonhedimeato do ·palz :· que'lira.: 
nluma lan91'·1Ju•lme o ultimo cu-tuchô' Sii'aiie· o fi•w• 
ae recuar diante da• diftlculdadea;'que'•'inevlta:nie," 
nado. terl· feitD,·terl· aillo o •pelar doa'lliluletrcia. ]1: ' 
por que~ Eu o direi.· E.' a sorte"daqnelltia'qu.ti t'lli''a. ' 
fortuna. de o >m o ae11 lll we-· deapertàre'rii "alp~"' 
eaperu.nçaa. •O uobre ·tuanlatro'oabe''lat.o·:'na pü1ii.'·' 
da fa<enda, com a predilecçilo qué'aoini)i>r• 'moat~ 1" 
por e•tea · usnmptoa, com· o. competeuciia _qaaal litir•"
dada qne S. Ex. oNutava ·nea&n materiali; 'IUt.acJo'''" 
eotr""u l'ara o miD.laterio, toda!"1'11: ·•geate 'diaae~· t'e ·• 
eu não me MDti deaairado por · iaeo ·~ ago_ra"Y&.···· 
n1ua ter um mioiatio ·de· ünançaa, vama. ,,..ter···· 
cambio alto, papal converth•el,· divida. tl11êtaaziMo '" 
c.on'inlidada. b~~o de emi•aio- e orçaroeotó· e·qui.~' · 
hbrodo. Eu dire1 moemo que ··aü certo ··ponto -a.· · 
arauto• do nobre mia.i•tro UtJ'oiJicfo, ou por ouvlreib • · 
a S. Ex., proclama"Yão "Urbe ec . orW,. DOI~ 1 _.,citi..- -
culos. noa cl11bo, na ·imprenao., 'por todll a po.rte, ·que . 
eate em. o aeu plano ... E a todoa ellea'eu· dizia., 'teQI\0' · 
dei•ad" de pouco o governo• e aem aaudadea do"~ 
verno. maa com· pezu de nl>o ter podido··chega~ ae 
fim do. jol"llalla; a todoa •eu· dizia·- poia bem, tento 
melhor. e elle !l1le se &f\I'Oveite da _nova aitU1L9ãio11 
porque t\ aituação libera\ 'Ú.. . eBtQ.V& llU OC&SO, CoJD~· 
jú. se dizi .. lleslle & prime>ra vez que fui' cbamáclO 
o tu.ot~ que houve aqnella.a po.lo.vraa do chefe do'_E~ · 
ta do que tor~o ·oonbeuidaa, ae bem que· e11· aa ·~.io 
rel1ethse em publico : • o paiz nio póde ficar 'a'em 
~o\'erno, se oa senhores nãa o aceit.ão. · aut~riao..:o· ·a 
dizer isto m.eamo • .,. aow. amigoa., cbama.rei oa ·coa..;.. 
servo.dorea. • 

Eu não fiz então publicas eotatl plliavraa, mae • 
imprenu e o parlamento tiverio dellas coohecimeuw. 
public:J.rão-u'asjo e agora eu aa coDfirmo. 

Pois bem, jl deeda eut.ão a a&tuaçã>o liberal esta,.;& 
em perigo. Ha~a· ~rde 'fui Clilamado,' e i:;taalmeak 
commi,:to oa do~a horira~a aenadorea que_ me ouVe111. 
pehu pr~viuciaa daa Aliig6aa e 'Mina• Gero.ea •. 

E' preciso qae •- negocio~ politicoa viio •ea.lle 
mais couhecidoa 1111tre D6a. 

Peço 11goru. a attenç..._ do nobre ·aeno.do~ per · .4·-· 
go:F~í eu quem primeiro conferenciou com '_a corO•~ ·e ~ 
ao terminar· e ata· ·conferencia ·exo.etameute'd.entro··de·· • 
uma· hora, colno fóf& marcada, daa• ·7 1 áa 8, &() Sabir · · 
encontrei-me com o honrado aeuador.· Nio'· aei' ••.•• .,. 
recorda disto ... 

O SI\; C..ftat.ftal.o Da s,,., .. ú: - Sim, aeo'hor ... 
O Sa. DAÍttu, - Anertel~lhe ''à miio e diaae-lllé·: 

~om.e V. Ex. o penn;âcbo pOrque . eu ~~ .. o to~~; 
V. Ex. nada me reepondeu porque a hora Jl estava 
dada, continuou· o aeu ·caminbo e· eu ·retirei.;.me~·p.~a.. 
cn.se. Ct!rlo de gue eatava ·exonerado da tarefa~'·por" 
que desde entu.o declarei sem co;:prometter-ae• • 
tomar o governo 9ua~• u.a idéo.~ coau que deveri-. 
u. meu ver qualquer outro u.aaum•-lo. 

0 Sa. CAIOIAaalo J>11 Smuuni:-E11 jl o declarei R ....... 
caau.. 

O SI\. o ......... : -Eu declarei qüe ·esta. cooferencôa ., 
po.rcoia. · ante• ··um e:x.atue· va.go, · maa1 ·'como "hom.Ora 
politico. como· aeno·dor e conae!beir<?··do est:ado.;:nlle~. 
podia. reeuaar ú. oorO& meus aer'\'&çoa~ 1nformando-a ~· ·· 
~udo qnaot.o pndease•·e ella, procedend'! muit? aabia
mente. imltaaa.o outrott sobcranoa, qu1z ouvu ·o pa-•-r 
l'ecer de alguna eatadiata.a. . 

O meu. po.r_ooer foi maia t~rde, aem que. eu .. eape ... 
rllsae, t.rlLdui~dO 'uo proi:(r_u~ma e oaa. ~~.~id~a q~ 
o!fereoi em uome do gublnete '6 de ·Juujjo· ao· par._ 
meato. Fique iat.o bem oonaigou.do. 

Ap.;oro. fecho eate · incidente: 
Dazi~>-se : • Abi ,.em q11em f~ró. tu~o isto•, .qu_e 4 

um ·grande n\inlst.ro. »; o.lp:uus unpu.c1e~tos 'dLzillle·: ·• 
"Mas ust.e·miuiatro alnda. nito se m~'Ve •: eu.. ·ontre-.' 
tantQ, diz.ill; • Ni.CI .. ~ t.v.l; el!Q Andar~~IU 10 der, 
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·<Um piLBSO em falso; sabi ba. pottco elo govert? oconfia~ ba palavra de 8. Ex., neste asaump~ •. noto • 
.conbe9o .be~ as difficuldades que por I~ !iio ».. . . uobro. ,!llÍniatro' para· reconsiderar a mnteria :"eate' 

Com .. effe1to, ma11 tarJe o nobre mm.stro lnlqlOU exerc1c1o deu 118,000:00011. A receitiL fói calculada' 
a. sua vida tiu11nceir1L polo e~nprostimo externo, P!lo· em 132,000:00011, creio ou:; · mAl· uelle eoho~t...e!> ;,üDa 

. ompreatimo interno e molhar a!nda,. pala cooveraao. quebra: .. de; :renda: na importancia . de ,U.,OOO.:OOQIJ, 
. Mas deisará. ·o oryamento equ1hbrado; deixará.. de proven•ente da ba•xa do cate, do pesaimo preQo 1da1bor~, ·tomaT.providencins, como se compromotteu, e .pro:v~- racha. 'no Pará, _doe. P:reçoa iasigaificMtea.do:&aa.iJcaT;~ 
denci ... e!Ucazes .(tome nota. da p~>lavra, ·.que .ma11 diLa má.~. es.t1L9õ~a em d~fferentea provinciu do Imperrp .. ~ 
t~>rde eu a hei de lembrar) no aeu.relatoroo'l E~81LS Alé,m d1ato, oa novos Lmpoatoa de 10:•/o, addíclPnll'!!b 
·.prov:idOJ;l~Í!l.B. a.~~ão rneno~ qu! effioazea, aeríi.o -perago- ~ o. b,aix'! ,do ca~bi<? ·ac&.~árii.~ -deafo.:v.oravelmenté· :•D~, 
.. as, tratando-se do me1o ctreula.ute,; se r.ealment.e_. tm_portaçao •· tudo uto tntlulo para !a d.h:ninulç:ü.Q; a..• .. 
uiio .aompl~tar. o. plan?_a sou re'\p_!'ito_ .~eceuarl.o. 14,000:000~ ··na rond'!- orçada a votad&. ,.E'ergll~to.:, 
· Ora,'Sr. pre'sidente, ~u.o sou exlgente d.lzendo~ aem podemoadetxardeconstdera.rmuito atteatamente.~obr•~ 

.cirça'll'ieÍito·completiLmento" e'luilibr~do, sem meio, ~r.:. es~o decr~scimento .da rend& no axerclcio da,.188~l;S~&. 
·culaute tanto 011 quaoto melliorBdo, 011 por operaço~s. CllJ." !ece1t& auper•or a 132,000:00011. teve uma;ç.im,.,. 
p110priaa do governo ou confiando-ao a um banco CUJa· n111ÇILO de 14,000:000/1 ; podemoa detxar. de. attende~· 
-cre!~Çiod.eve iniciar-se,·e aetn:divida..fl.nctuante quo.•i ~uito & esta circurnatancia. quando. t.emo8 de· or~ 
, e_xtincta, porque aei bem que S .. Ex.· com o recur!o mzar a proposta para a rend& do exorclcio de 1886-. 
de tt1;000i00011. · deduzloos. os · gastos le.llóaoa, nBo " 1887 'l S. Ex. ilirá: Depois desta exercício .. te-

c'1'oder4 extingui-la da todo, o nobre ministro niio moa o de 1885~1886 .. Mas. se este nio .tem. Deul:. 
"'terá. correspondido aos fina que. se propoz. · . ·. syn~psia. quanto maia bal~:~.nço. ae, como a&bemoa.., .~ 

Eis · por'lue digo- a divi.diL tluctuante. ta:nto ou c~usas n.il.o té'!' .me\hor&do, se .oa preço• doa ;gene~~· 
-qua.nto ext1ncta, porque sem tsto o se11 PdLfic1o dos- u"o t<lm sub•do tllnto que possamos con(4r com, 
morona.-ae completameQte, desappo.rece, e em vez de s:r.ande n.ugmento de renda. como confiar •TU· c~lca..lol 
•nt::ua;aita.áção- de ·esperanças· que nos· confQrte·p·tno. fu.n~adoe em 'tn.ea exercicioa'f · ' . · , . 
. nOQ'o" oommettimentos, S. Ex. far-nos-ha retrogrudllr Stoto, Sr. presidente, que o tempo niio me parmitta 
pont~e·Dos deixará. sem remedia a. estes molea··e com descer á o.nalyae de cada uma das verbas da reeeitil.,. 

,,o deDito· iDterno e externo muito o.ugmento.do. pondo-n.a em confronto com o a preços doa generoa do 
.Maa dirá S, Ex. : Entiio que quereis 'f Di-lo- pni~ hoje, comparando-ao com· os "doa ·annos·pro:iima

•hei:bofe:; se o tempo pormittir •. ou, completarei mente findos, po.ra concluir que. a. noaaa!reDd!o ('D~ 
· -depoi•. · · póde exceder, salvo circumstn.nc•aa com: qu~ n~ ele-i· 

V&mos ao orçnmento. vemos contar, do 129,000:000/1000; ' · ·. ·'' r,; '' · 
. E~· . um a.xiomm. . entre oa homens de estado fi.oan- · Note bem o aenn.do que· a Jei que se guer pror'?B&I 

e'eiroa que nenhuma propost& do orçamento se devo maia uma vez vigoron · no· exercício ele 188~1885,; 
fa:~:e~ ac!optando-ae calcules e previsões infundadas, e por meio de prorogações vigorou em todo o·exercloiot 
'\•nriaVeis, 'duc:tu.llQtea. Isto é axiomo.tico- que tendo de· 1885-1886, e- vai vigorar· quatro ·tnezes no ex ..... 

. de elaborar-se uma proP.o~ta de orçamento, . es~a cicio de 1886-1887. Nunca so via is~ I · ·' · ... ,.. 
deve. fnnd"r•ae em exerc•c•oa complet&me~tte hqu1- O Sa. Mll'<I&Tao D.L FuaND.L:- A 'preposta 6 para 

,dados; ·······' · · · · · · 18!:17~1888. · · · · ·· · ·" 
A nossa lei de Qqtubro de 1843, creio eu, manda 0 5 D . ' · · · V ... 

··tomar a. n\edia doa troa ultimoa exercícios lignidadoa; a: .4 NT.LI ·-Mas .. e11 aaseg11ro q11a, .. , •.. .:.lt. 
·mu é certo (nem 6 como culpa que menciono) que fará. ah• o que fiz tambom na. camara doa depu~•.: 
·de·aiio OI1COa a.nnoa & esta parte . oa· miniatros d& b ... de tomar as. base~ do. 1887.,-1888 ,porque_;s~,,as, 
fazer>dap dc.ixário .de lado eata disposição da lei, m~11 modernas, aa maLB recenhs· pllra o eserclClO !l'lltl 
&dDptando porbaoeoaoxerci.oioa m&iiJ""Ol<lllloaliqui- va, entrar~· 1886-1887, por9ne, se .~ma~.aa b~u 
d!Wos, e nlgnna, de pouco tempo p<Lra cá, nem ••to dll proposta ~e 1886-18~7, &!il\s .fo!mulad&a por .. m•~· 
fiz:ol'io._ Nease nu.mero estou eu, porque devo dizer eata• •~ mau ann.cb~ntcas, mala tn~xactaa .. V • E?•• 
· ue. ropoata. de. 1886-1887 assim como o .relatcrio &aaeguro, ha de .fundir &s dnaa Pr?postea, iac;o·Jaattt• 
.ipre:o~tado ú.s ca.maras nu. s~asiio ordinaria do .,nno aoa seus oonhecLmentoa na· mate~u~.· ·' ., .' '· •·' ... ,: 1 

.ultimo, foríio trabalhos meus, mas como s&bi do go- . Se el1 deaceaa.• a. uma. aualyae !laa :rerb~•·-~oatra. 
erno a. 6 de Maio a fui substituído pelo miniaterio. r•a & procedenel!' do quo tenho dito, _maa·n&o -q·deeta <j.ata, passei. ao meu honrad!' aucce11or tudo a?nsar por multo tempo d~ &tte~9~ ~o ':'.o~~ ·~l .. 

qiiír.ntó 'tinha pre~nrado a este 'reapetto e elle; oom a Dlltro. . . . . . 
·snli.'li&bitual\enl~ade, declnron que o tr~balho 'l'!e O Sa. MtNISTao D.L. F~n"D.L: ~Ia~. n~nca :P64•. 
lia· i: cam~>ra a6 t1nha o aeu nome, mas ·que corr1a acontecer da parte . de V. Ex. . . . . . , . 
pór'corità. de terceirõ, que ·era eu. O Sn •. D.-MT.Ls :- Nós teremos. o p\enario aa dl~ ... 
· Como dizia, nenhum finaneeiro p6de elaborar pro- cussão . dos orçamentos. e entiio descQ:rei ó. .aaalya~,; 
poatli' de ·orçamento, princip&lmente da receita, fun- fica por ora este trabalho aynthetiao, e n&.&nal)l!aa 
,aado . ~o~ e.xerciaios mata proxi~os liqui<1ados. que vier a f&zer co'!.'prometto-~e a ir-a uma P!'r-.a!JJ~ 
A:'Fr~uça ult•mamonto estll. fazendo tato, e .ore•o que das verbas e antíi.o moatrl\ro• que ,se•i. prec•.•o1,~ 
'" Itaha. tambem: · creocimento fór& do commum .. p&ra .que, á.~eaeU. 

·En'·já dieae que eata culpa uiio é a6 do honrado arrecadada afinal venh& a ...,r aque\la que,a.propotta 
·n1ioiat~ : :sa · EL fez o ·que ou troa tizeriio...:...cfeixou oa promette; o.lil\s estimaria engauar-rno.. . . ;) .::"/ .. ') ., 
"'xercicioa liqttidadoa, em que tod& a deapezn e ·a Fico, portanto- nqui. ·Em cad,. um doa .exarei.oioa 
receito. eatii.o couheeid.aa, e fez conjecturas :··apreciou ma.is canl:iecicloa, imrnocliata.mente aDteriores. ~.a·-.reoe.ita.' 
"preaente'e ainda melhor o futuro, formlln.dci e.m '!m foi. ·seg11udo· .os re11Ltorios •.. de. 118.00Q:OOOS: ,..,a. 
e outro'& aua. bea~, ·para co!'tar com .renda· tpa•or 188.1.-11:!85 e de 119,000:.000S no de, 1.883,1.88.4.. , •... 
do que a. quo &a c1rcumstaucuu do pa•z perm•ttem Releva notar que. na. l'roposta off .. recida Pelo .nàl?r• 
··~•~;"rar. . ministro para o exereic•o de 1887·1888, ):l. Ex.,ID• 

.E é natural : homo •um .. • . cluio niio 3.000:000S como se diaae. m.aa.1,500 .ou. 
E' natltral que, querendo &preaentar lis cllmaras 1,600:0008, da. verba .que " lei de ,28 do Setombre> 

'nU> trabalho . maia ou menos tranqnilliaador, S. Ex. do. 1885 destiuou a. ,subvencionar coloaoa,, pagand<> 
. déue á.a verbas da receito. publica m11.lor dcsenvol- pnsallgons aos q11o forem eft'P.ctivamente.oolloc.Wos 
vimeuto do 'lDO proYavelmente cllaa devem 011 p.,dem em osto.beleoimentoa ag~ricolaa de qualqner 'n&turua. 

·comportar. Digo ·isto porque S. Jl:x. fundou os oeua (JIIOatr"ncto um li1lro.) Tenho aqui " lei. Math~alem. 
•calealoa no exercicio de 11:185-1886, quando o exer- o uella votou-oo 1,000:000U na verba~ Terr&a eCo~ 
cicio ... ci.e l88.1,~lS85" e até· o de 1883~!88<1. não ·oatii:o loni1açiio ; o nobro ministro pode 2,S00:000~1 ,mas 
oampletameute liquid~>dos, nio ha.veudo dolles sooíio colllo inclue na re11dn os L,SOO:OOOS destoo im~atoo. 
AI a~~op1is. . qne no ver ,de S.Ex. e tambom 'o meu ver nã.~.~dav•,!ll-

Nc excrcicio de 188~-1885 & ronda. 1\rrecadada ó do ser cobr .. doo, elev .. a. despeza a. 2,500:00011 ;. mM n...,. 
·t 11'1,0()0:000~ ; isto ó, note bem o aeaado o prinei· pMo tu.d·lo. Subaiote ou niio a lei 'I ·Se anbalate~ 
''~"almouto"o nol>ro mioi•tro, poriJ.uO o 1euad~ hll de ouos 1,500:0008 ano paro. colonieaçíio e ~iio ·P()dl~ 
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. ser incluidoa na verba geral - Terno '• Coloui-

.. a.9ão. . 
Ela -• M exprimo a lei : 
c O producto da taxa addicioual será dividido em 

••• partes: a 1• applicada á emaucipaçio doo eacra
.,.,. cio aDr.ior idade coDformo o que for estabelecido 
em reguloamento do governo ; a 2• parte será 
•pplicada é. libertação, por metBde ou monos do me
&icle ele aeu valor, dc-a eaeravoa de lavoura e mine
ração, oajos senhores qaizerem converter em livres 
oa eatabelecimentoa mantidos por escravos : a 3• parte 
••rã deltinada. ' subvenção ao. coloniso.çiio por meio 
do pagamen&o de transportea de colonos que forem 
etrectivamente colloeadoa em estabelecimentos agri
colB& de qualquer natureza. » 

Ora, ninpem dirá que isto é ser-viço de colonisação; 
e um auxiho dado áqnelle1 proprietnrios que quizerem 
libertar os seus escravos segundo as condições da lei. 
recebendo a coloniao.ção. Portanto, o nobre ministro 
aio podia dar a esta qnoto. uma applica.çii.o diversa 
da da lei como fez, incluindo-a na receita do orça
mento .•• 

O Sa. Jur<qm:ra.o. : - O nobre ministro da agricul
tura fez despeza.s importantes. 

O Sa. DA.NTU:-EIIe nos dirá donde tirou os meios; 
da(\. ui ·ni:o, porque os impostos nüo forü.o arrecadados; 
a a1nda fez peior o nobre minilõ\tro enftlobando de tal 
modo que, quem pegar no orçamento feito por 5 .. Ex. 
vê :-Torras pubhcBB e colonisaçiLo-2,500:000a: mBs 
não ha. tal, cbamo muito o. sua attençii.o para isto. 

Tudo isto entra mttito na. proroga.tiva.. porque é 
um prelndlo dos deuates completos que devem ter 
lugar, (itiando S. Ex. pela terceira vez, com muita. 

. aatia!açi~o nossa, compo.recer no t~eno.do para discutir 
.., orçamento. 

Não sei em <J.Ue estylo será moldado o edificio finBn
eeiro. 1e g,.,tbtco. se ma.nuelino : mn.s em todo caso 
deverá ser um eatylo correspondente o.os ta.lcntos e 
áa hahilitações do honrado mtnistro. S. Ex. empre-

. hendea levantar bello edificio, e eu quero que o le
··· yante, doa me11 concurso, at6 onde elle possa valer" 
~para esse fim ••• 

O Sa. R1aarao n.o. Lrn: (ministro d~> j11•tiça) :-TrBriL 
·sua pedra. 

O Sn. D.utT~I 1 - ••• e esse edificio será entü.o 
! t.anto maior. se eu puder ver tremular em seu vertice 
uma bandeira branca inscrevendo na seguintes Ea.la.
naa : - De boje em diante todo o trBbalho é livre 
bo Brn.zil ; nüo ha. mais oscravidüo. 

Deste modo ticaria completo o edificio. 
Senão se complcta.r agora. só o faremos ati§ onae 

S. Ex. se propõe chegar, e , decididBmente. te
nho fé em Deus e nos homens , bn.verá nl~ttom 
que con1plete o. obTa.. hnstenndo assa. bo.ndciru. 
ant que se marque o. épocm. de grnndeza e feli
eidade paro. n nossa. pa.trio.. Cnnfio na nacionn.
' I idade brazileira. confio na forçrL das htzea deste 
sccu)o , confio nna instituici~ões livres que si\o a 
bale de nosso presente e a. prosperidade do nosso 
fntnro. confio em tudo isso pa.ra. nii.o descrer que 
havemos de chegar o. essa época. o. que. se me fosse 
poasivel,- como jó. disse algures, chAgnrinmos. nli.o em 

.. . cinao annos. mn.a em cinco mez:es. em cinco din.s, em 
· cinco horas. em cinco minutns, em cinco insta.otea ; 

maa eu o!rereço aindo. a transacQüo. 
58 Deus me der vida. e forçn.s. oontinun.'foi a ser 

'llpOito)o dessa idén, niio nqui, nna delicitu do Cn
pua, mas percorrendo o.s provincins do Itnporio. Eu 
~ue nüo sou a.no.rchistn. ett que sempre professei na 
leis do. moral e da honra.. eu que fundei uma. fa.
:m.iU~ eu que criei filbos, eu que tenho dado ú. minha. 
pntrianobre e dosinterossndnmente tudo quanto podia. 
.oth\r, nfio me jul~n.roi quito com ella. omqunnto niio 
Jho tiver prcstndo mais esse serviço: 6 ao esta posi-

. 'çüo a que mo mo olev:~rü.o púclo ser\' ir para. o.lgumn 
consa, n nnUn. molhar quero oonsa.grn-la do que ú. 
suatenta9ü.o dessn. idóB.. 

Emquanto nü.o tivermos por insi~nin n. flnmmuln. elo 
lrnbnlho livro e honrnUo, todoij osses oULncios t~tJri~o 

,..:onatruidoa ooba·o bases do ar,~till~>: o trabalho nobili-

tado O livro &Orá um ponto do intorrogaQiio; 11DU DO di ... 
em que oa legisladores escreverem em lei que &otloa oe 
oonaumidorea o trabalhadores serão livrea. doue dia. 
om diaDte V. Ex. poderá emprohendor Dm piaDo do
finanças sobre base segura, certo de qae acbarA nos 
bra9oa livrea, os existentes e oa inl('Ortado'a, .. o. meio.., 
de obter a grandeza de nossa patria. 

Tenho ooncluitlo. (Jiuito bem ; muito b-1) · 
O Sa. Jll<'IQU&IaA. :- Isao é bonito, IIUIS a pratica 4-

que é a difficuldado. ' · · 
O Sa. DANTA.I :-loto o! que ti pratico : foi a •

cr!'vidão que nos trouxe a eato deploravel ol&ado:: 
aauamaa de11a quanto autos. · 

Voz .. :-Muito bem I 
Ficou a discuaaiio adiada pela hora. 
Retirou-ao o Sr; ministro com as meamal formaJi• 

dados com que fora recebido. 

SEGUNDA PARTE DA ORDEM DO DI4 
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Proseguio em 31l discussão, com as ·emenda• aato
riormente offerecidas, e con1 as q!le o farão uo. pare
cer da commissii.o especial, letra. F, a este parooer, o 
)'rojecto da commissu.o mixta altero.ndo as diçoalç:Oes. 
da lei n. 3.029 de 9 de Janeiro de 188 I, • do regu
lamento n. 8,213. de L5 de Agosto do me1mo aaao,. 
relath·Bs ás eleições das camaras municipaea o jQizes. 
ele paz. 

Po~:~to a votos. foi approvado o requerimento do 
Sr. Correio.. offerecido nn sessão anterior. pedindo a.. 
retirada das e1nendo.s qtte apresentou. excepto a rela
I~ v a á olei9ão de vereadores por distriotoa mani
Clpaos. 

. Forã~ lidas, apoiadas e postas conjuuctamonto era 
d1scussu.o as segtuntea . 

Emenda • 

Ao § 2• ln fine- Do :;a<> is das pBia>vras-voreadorel" 
e leitoa - o.ccrescente-se : « sem exchtsão doa Yoto• 
que tiverem sido tomados em separádo, » 

Ao § 7• (2• parte) - Depois das palavras- do· 
mesmo modo procederá a. cn.mo.ra. :nnnicipal- acarea
cente-ae: "ou a mesa pa.rocbinl no caso do § 2•. a 

Em vez das pBIBvras - do dito art. 3•- diga-se : 
ndos ditos§§ 2• e 3•. »- FGusto de Aguiar.- Nune• 
Gonçalvea. 

O Sr. ll!llqoclra Mendc• t - Sr. presJtiente, eu. 
nã.o teucionn.va tomn.r parte no. discuAttiio dest~ ~ro
jocto, estava resolvido m. votar symbolicnmonte, vi•to 
como maia ou monos era conhecida minha. oplniio 1. 
resl'oito. 

Eu não devia. mesmo occupar a. n.ttençii.o d" casa 
depois do tão longo e esclnrechlo clcbn.te que tem 
hrLvido em rciBçüo a todos os pontos de que trota o 
projecto; todos tolm sido Bna>lysrLdos: abalisados ora
dores os tõ1n oxu.minado um o. um e n.prosentado
suns opiniões pró e contra. ; mas o. praticn. .tem mos
trado que alguns pontos do projecto ainda preoisiio 
de corrcccüo • 

Este projecto tem por fim principal a.co.bar com o 
voto uninominal, o ou ponso q uc n. esto respeito bom 
poucos são os nobres senadores membros dcata ca.sa. 
que divergem. Com eff'oito, nem pudia Ueixa.r do ser 
assim. porqttc nós temos ex.porimonto.do quantos 
mn.les tOm vindo ú. olelyüo, provenientes Uo voto uni
nominal. 

Nii.o ó sõmentO, poTóm. um dos males ta.zer cotu 
qne o.ppareça. entre os escolhidos um ou outro indi· 
viduo que nii.o tenbn. n!:t ~nnlidndes precisas, porque, 
contnnt.lo com G ou 8 eloitoros rlo município. dosdB 
quo cnctn. eleitor voto. n.pono.s em um nomo, possa. oll!l 
ser eleito e roprosentnr o município. obtendo a6meotc 
esses O, 4 o l\.s vezes 3 voto•. 

E' com otroito umn. do.s consequoncins !unesta.s <lo 
voto uninominnl o elo i to niio Topresentnr a mniorin. do 
oloitr..I"O.tlo, porqtto. dosclo que cndu. eloltor vo!o em um 
sV noma o o eleito tiver um corto nu.mero do vot.oa •. 

I 
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;~~ue co:Teaponde ao quociente, e.tanl. vereador ropre
JS•nt.aado apeoaa uma. 7•, 9•. 13• a menor pa.rte do 
l;.leit.om<M qoe concorreu á elel9ii.o. 

· Mu _Para mim o gr~nde inconveniente do voto 

~
niD.omaao.l ó o 2° escrutínio, iato quer ae trate de 
legar a I'Opreaent&9iW naciooa.l ou proviocia.l oa 
oca!. 

E• tio dimioa~o o numero dos eleitorea que com
~-pareoeiD.&o 2o eacl·utioio, comparado ao àoa que 
}'csoncouem ao JG, que bastava iaao para ae reco
rnheoer pato é deteatavel e•te ayatema, ae aio o 
::4ost~~e por outraa O&u11aa. 

E c1i faoto, aeahoreo, aó q nem nunca. sa.hio de ata corte 
,.4 ~~~i>o pódo avaliar qu~>nto é peno•c para a po• 
.J>U . t .. r aloi90as repct&das, umlls depoio das ou
~ree. Em minha provlocia ha. pa.rochias para cujl\s 
...,e~ aio podem. c.1ncorror 01 eleitorea senão gas
)t.aoclo pelo manca 12 dias da viagem em canoa pelo 
.A.IZI-...,.~ae. pelo Tocantins e seus CGotlnentos. 

:0. en.. Sa.uDOa : -Só so vão contra a m1né. 
G ~ ... SIQVIIIIIA Ma!foas : - Niio é preciso ir-se 

-c.)ntra a marê ; o nobre senador deve ao.ber que 
"'fiDOm cJJJ:ee com a mn.ré, sobe contra.. isto onde ·ha. 

. ·" cnohon.bl e vaasoh, além de que de seis em seia horas 
:as ~r4c enchem .e va5io e o Ama.zoaa.s corre sem(lre 

· yu1.ra o mar: quem. portanto, em ca.non.s ga.ata na. des .. 
-cida. ~.'!ru• e trea dias, tem mu.itas vezea de so!!rer 
··quaUo, ••ia e maia dias na. subida. 

Oe eleitores da. comnrca. de Porto de M'oz, que vêm 
-do Alto X:10gú e do J&ry, onde commerciilo e tra.balhio 
no fabrico cfa bnrrncha, a e ní.o têm vnJJor para. em
~ba.rc~ .. não gt\stiio menos de treze daa.a de viagem 
·1·~doul!r., contBdGa deus ou tres de estada. no lngBr dB 

.. elei~. E infelizmente as eleiçõea aii.o qului semrre 
'! ~m e&';&'}ões que eUes apruveitii.o para a fabricação da. 
\ ,borracha. Os do Salgndo se dedicilG quasi todos á 

•.pescar e muit..·u vezei abandonão scas atfazcres .vor 
·callBS de eleic;qea, cotn viagens de dous e tres dta:~, 
poi• ~1es pescio no alto mar e oatroa no Ca.bo do 

•llOrie. 
l)rs., ft~.zer-ao com 9.ue um cidadti.o que eatá ooca

p~d-o eom sena negoctos os abnntlt)ne rez:!etidas vezes: 
ft\zer-ae .• emfim. com qtte a populayão do nosso inte

. .I'J'icr. que é ·geralmente pobre, venha. votar a lugares 
od~stantea dnas " maia vezes, qua.ndo podiã.o fn.:t.ll-lo 
..nme. 16, t rea.lmente um grande inconveniente. 

e~-· presidente, quando se discuti& o projecto que 
•ntliava a el~!ição, que ctn '•irtude da. lei ae deve fazer 
·em 1 de Julho, }la:ra. 3 de Novembro, manifestei o 
·desejo que tinha de que esse projecto fosse convertido 
·-em lei com toda a brevidade. proferindo varios apartes 
,-que oaueá.rã.o repa.rvs, principalmente ao illastra.do 
.11enador pela Babia. 

Notou o nobre sttnador CJ_Ue esses apo.rtea erão fro
·~uentC!Is, animando e nuxihaa.clo o nc.bre ministro do 
'.itupArio em eeu discurso. Que e:~se meu procedimento 
:rnanifeotavn que havia. um fim politico n11 adopçil·> desse 

..I>rojecle., pois que deJ.>Ois da minhB entrada parB o 
Beoad6 e nobre min1stro do imperio, que, como o 
no :.e presidente d\l consolb.o, havia. declarado não 
~az:er qaeatii.o de gabinete, empenho.va-se agora pelo. 
.liUn .lmmediata adopçiio. 

1--lM'ia, port.anto. um motivo politico nesse pro
;ccaimeni.-o: havla um segredo que e:Jtnva. eaoo
Larto pGt' t~'tll de11so véo ; mns o nobre ministro do im

:p::oio msgou esst véo : da nlto a. bnixo, o descobria o 
tn.,'}'sterlo. qne é: - o governo n\o quer o voto uni
no~~ porque nã.o lhe é fa.vora.\•el: é preciso 

· . .ncl.la<-oe 10 eleiçi\c para tempo em que os chefes dos 
-1>~~~ a~ ten'hiio recolhido ás provinoiiLs e possilo 
.!!Lr.1gt-l~. 

.,:> n<liere • """ad:'l' 1oi inj~ato. paro. commigo, attri
'l.t...tml.Ooo''nl'e Ulten9~ qa.e tuto tLaha.: ma.a S. Ex. teve 
nll,.''~"'"'"''ZC.Oi'Mft·&•!>im .. pensn.r. porqu~ó muito nntural 
<; .,.., tc4:oe Oti roen.tr.c deoejem ver aeu,s disoipulGa 

·bo.b:i.fi(Daaa. quando nl'A> oonstituindo bons meitros 
. t~:.tu~ ·C o nob;.-e sano.dor foi meu mestre om poli-

tica;. l.'Nlfl.·-teve rn.zão, Jl'Orám, em attribuir a.ot1 mens 
. a.pJ.:!11alr_11. intünQW.o que S. Ex.. lbe111 deu. 

Q.l:J"JJ'J.O) &aDlJ.nrelll, rntroi por r..quella.s portus, gu.e 
:en:;~trc~ u.bertcu, j& o projecto eato.,•n orga.nisn.do on 
.:·~s~.:"ifttl, r,olu. C\>U11llilillu.Q ; a, coa!tll'lllO o <leclu.ruu o 

seu honrado relator, já o oio tinha apre1entado pot-
falta de aasigoaturas. · 

O !Jl!'U ~mpeah~ ua adopçio do projecto que adiava. 
a ele&ç .. o t1nlia. por fim .ev1t.ar que se elegesoem. ver.e.._: 
dores por nm syotema que devia em aegni<la se.
coademna.do, incommodaodo-ae o poYo para ante• de 
chegar o tempo de entrarem. em ex.ercicio eiaaea. elei
tos declarar-ae sem eff•ito snaa eleições, para elege-· 
rem-ao ou troa pelo novo ay1tema, o q ae certamente· é 
um gra,;a4• iacoaveoiente, ! qu!_ ae vai dar, porque 
n.o domtnto de uma nova le1, nao pôde entrar em 
ex:ercioio uma camara qne tenha sido eleita pelo aya-
tem• condemnado. · 
· o. meu empenho era, pola, fundado nos msamoa 
mal;& vos q_ na dctermioó.riio a apreaeotaçi>o d"'!uelle 
proJecto nao se eleger oa vereadoHa para o quatriellDio 
~utnro sómeots depois da reforma pcr.ra •vitar-se .,. 
1ncoovenieote de nullifioer-•e a eleição qae so tem ela 
proceder & 1• de Julho. Comqaaoto foaae aquelle a 
meu penao.meato, devo declarar que nii.o receio, como 
alg~ns Srs. sona.dorea e especialmente o meu nobre 
o.mtgo ~ue eatá. ao meu lado direito, que, pasaando 
esta lei com a emenda da hooraila commlasio para. 
se proceder á nova eleição, logo depois <jae ella sej• 
promulgado., venhamos a ter camaras funccionando 
um, doua e trea mezes ; porque n.üo aeja pc?s:Jivel q__ue 
·cbegne " noticia a. todos os manicipios, de maneLr• 
~li:.~e p~s,.. fazer a eleiçã.o no mesmo dia em todoa 

. Ni'i.o receio, Sr. presidente, que iato possa. acontecer 
VlSto como, admittida. a hypothese de que no mez a; 
Agosto esteja convertido o projecto em lei. como 
figu.rou o nobre se11ador, a eleição pócle aer foit& em 
D.szembro : e não ha necessidade de ser antes • 

Assim deve proceder o governo mR-rcando nm dia 
do mez de Dezembro, e nin~aem dirá. que de Agoat.o 
a Dezembro não ha. tempo ma,is qne suficiente para 
chegn.r esta noticia a tOdos os mllnicipios, nem. DÓI 
estamos em um paiz onde as communicayões uão 
possão dentro de quatro mezes chegar a todos 01 
poatoa, prtncipalmeato sendo feitas polo governo. que 
tem muito5 meios á. sua disposição ..• 

Portanto, nem neste ponto eu divirjo do· projecto 
nem da emenda.. Ma.s, comt~ declarei no principio do 
mou di:~curso que a pratica me tem demonstrmdo 
9-ue alguns retoques se devem fazer ainda. ·Qo pro
Jecto, eu venho apt'&dcD.ta.r algumas eanendas, que 
redigi, aconselbacl, por easa pratico.. A primeira 8.1-
ta~a. completamente o projecto, porque, sendo o fim 
pnncipBl delle a Bdopç~o do VGto incompleto, eu 
e11te11do qne o voto deve aer completo. Ella con
siste, J?.Ois, em .aca.ba.r com o voto ia.cfiuupleto, por
que nu.o po1eo comprehonder como é que n'um 
pl\ÍZ, procedendo-se a dua.a eleiçõe• no mesmo dia, 
pero.nto a mesma mesa., ae empreguem dous processo& 
contra.rios um ao outro, elegendo-se no mesmo dia a 
perante n. me ama. mesa, repito, por voto incompleto 01 
1nembro da ca.ma.ra. muoiClpt\1 e por voto completo os 
juizes de paz. Para. ha.ver, pois, harmonia e unifor
midade, eu p.raponb& na minha emenda. qua o voto 
pa.ra verea·lor soja completo, oomoo é o voto para "juiz 
de pa.z. Mesm.l porque, aenhores. eu não descubro a 
ra.zii.o de vott'> incompleto. A uniCt\ que se me poàiG 
cltLr, era n. dn. rorresentaçüo dnA minorias. Como é. 
Fanhores, qua tendo n\~S condemno.do ba tiio ponco 
tampo o vQto incompleto, substituindo-o pelo · Unino
minal pBra. todBs ns eleições, j1'L vamos hoJe adopta-lo 
de novo po.ra o.s eleiqJes de \"ereadores 'f 

Qnn.l sarú. o nt'ltivo de:~tn.s repeti.da.s mudaUQO.I 'r 
Nilo posiO descobrir outra. ro.ziio, coino diase, aBniio 

a repre1;cotaçü.o da.s mino rins : mna eu penso que 
as minoriu.s nü.o podem nem devem ser represento.dn.s 
senii.o pelos moio3 nnturaeA, e nü.o por nrtificio , q.ue 
ningnem pódo privnr os eleitores de uma po.rocll~, 
oode ha. quo elogol· quatro cida.cHi.os, o. votarem em 
qua.tro. · 

Cotno ó que se vCLi rest.ringir o direito do votnr aos 
cidadii.os que tõm du eleger sete ou nove vereo.dorea, 
i:npe.-lindo-os de J.nro1n o seu voto n. sete ou nova 
cldad.i.os, dnndo-o sómente n do\ta terQOB 't .;)...,. 

Dep()i1, senhore11, o voto incom·.,lcto nii.o tra.z a re
llreacotll9Ü.O 'l"a miaorla.s ae11lo qUando eUa• aão ~-
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· .con~iclerÍa.vais .que excedõ.o em muito o.nm torço, porqne • 
...acsde que ella.s constcn."l a.pcnns do um tllrço ott do pouco 
'l!lnis, ollas·nii.o terão repreaenta.ç,Li.o, visto como aquella. 
.que t.i.Vel' dous terços ou pouco menos disso pôde fazer 

-' "todos:~ . .,.ereadores; de maneira. que fica. pdvada. n. 

r
t miuori~ de ter representa.ntes seus no. ca.mn.ra muni

-cipaL Ieto ni:i.o precisa. ex:plicayüo lllgumu., está na. 
coo..:leocia. de todoo nóo. Ambos os partidoa experi-
'DlGDtirão jâ este processo o sabem. com'l isto se faz : 

· e · .. ando em reuniões politico.s se tl'atou do voto 
.inoompleto, eu declarei logo .quo o eonsitlera.vo. uma. 

.· burla, que quem tivesse dous terços ha.via. de eleger 
t.odos, com.o O.<.·ontecett. 

, Os tneios 'lue me po.rece'•' nntllrn.os pllrn. gnt"nnttr 
.. • represento.çu.o do.s rrunori·ns sr~o conaidern.r supplentes 

.os·lmmediatos en1 votos e o. completa nbstençü.o. do 
goverr&o no pleito eleitorn.l : porque. desde que· se 

··4eixo.r correr a eleiçr~o completa.mente livre, hn do 
· hn.ver nos municipios cidndü.os que se possõ.o fazer 

eleger. mesmo nii.o pertencendo ó. pnrein.\idn.de do 
partido que ttiumpha.r nn. eleiçü.o; c sendo sup
plentes os immedio.tos em votos, bem pouca.s vezes 
n.contocerá que uma. cnmn.ra. esteja. completo.. de ma
neira. que não esteja. sentn.do entre os vereadores 
um dos supplontes. e por conseqnencia. representuda. 
a minoria. A minha. emendo., pois, é concebida. nos 
aeguintes termos : 

«No§ to do a.rt. to, depois da. pa.lnvrn. qua.r1.tos, 
uccrescente-se - sej\~oo os verea.dores que devem com
pOr a. ca.mnro. do município. - c elimine-se a. sogtlnda. 
:pn.rto <leste pa.ro.gra.pho.. bem como toda.s o.~ disposi
ções quo se referirem ú. eleiçlio por voto incom
pleto. » 

A 2• '[>arte do § 8° deste projecto dispõe que. DO 
en.so de duplicata., a. ca.mnra. a.pLtre nquella. n.utbentica. 
que lhe pa.recer verdndeir1\~ ou deixa tle npu1•nr a.quella. 
cuja. elciçilo não tiver sido feita. pera.nte me"n. orga.
niandn. de acaordo com n. lei; e qun.ndo e lia. veJa. que 
ueahumn. da.s eleições em dt1plicn.tl\ foi feita. pc
ro.nte mean. legalmente constituída., deixe de: 
apurn.r a.mba.s e recorra o. juiz competente. Eu a.pre
aento tn.rnbem umo. e1nenda. a.ltero.ndo esta. parte do 
projecto, e dispond.. que, no caso de dnplicnta.. a. 
ca.mo.ra. suspencln. n. npurM;ii.o e envie n.s nnthentica.~ 
ao poder CC)ropetente pa.rn. decidir se nlgumo. eleit(Õ.O 
e va.Uda. e se, por consequencia., se deve nptwar, ot\ 
se u.mbn.s são nnlln.o; e pnrtnnto nenhnmn. deve ser 
apu.ra.cla.; e só depois da. decisõ.o do jniz é que a. cn
mo.ro. tem de completar a. n.purn.t(iio. 

Esta minha emenda., Sr. pre:Jidente, tem sett fnnda.
rnento na. mesma lei : porqne. se ella. declara. qne n. 
tnmarn. não ó poder verifica.dor, pois o seu o!licio 
unico é sommnr votos. conforme constnr elas nutbcm
tica.s, como vnmos dn.r o cliroito â mcsmn. cn.mn.ra. de 
julgar da validade d11 clciçi~oo e de dn.r preferoncin, 
mesmo no caso de dllplicn.to. t"f 

O S1\. ConnBtA.: -Entendo que devo hn.ver sempre 
• !Dtervençü.o de j níz. 

o SR. SIQU&li\Arr. nrEsoBS't -Qun.ntos mn.les não nos 
'ririi'í.o d1~bi, desde que convertessomos o.s ca.ma.rns 
municipn.es em poder verificador ! ? Qunntns eleições, 
quantas dnplial\tns se n.presonta.ssom, seriü.o n.purndns 
e principa.lmonte na que conviessem d. pa.rcia.lida.de dn. 
maioria. dns ca.mn.rns. 

O mlll aorin ninda. mcl.iar: pnrqtuLntn, muito embora. 
ltouvesae· recurso e este fosso tlecitlido legn.lrnento 
pelo poder com.petonto, jli. n camnl'n. torin. jnrnmentado 
os vereadores aoc.venientos á stln. pn.rcmlidade, 
a qn.em ex.pedio diplomo. •. o pelo. sentença do poder 
judiciaria tinha.-se de fa.zer novo. nptun.çl~o. retira.n
â.o-ae estes verendo1·ea pnrn. clnr n.ssonto n. outros. 

Para. evitar est.e inconveniente é I"JtlO proponho que, 
no ca.so de duplicntn. n oo.marn sttspendn. n npurnoü.o 
e l"emettn. na u.t1thentions o.o jui.,. ele direito, o quo 
dopois dn clecisiLo clet:ito fn.ç~n-so n a.puro.s-:ü.o de n.ccOrdo 
com cl\a.. 

Esta. cmendn. diz : rc Nns hypotbesca do. 2• parte e 
elo n. 1° do~ 8° tlo a.rt. to di~n-so: - suspendu.-so n. 
a.purn.QÜ.O o romottn-so ns thtns nnthonticns no juiz 
competente, C]llO dechl\t·i~ du vnHclnUo clolln!i, ., 

Eu disse, qnnndo dechuei quo nlio tlo~cobri~ n 
.:r"•ii.o na nova adol)9i•o <la voto inooml>lcto, CJ.llO ma 

pa.rocia. q~e as 1ninorin.s e6 podii'io ser l'eJlrcsentn.cla.s· 
pelos tne1os ··no.tura.es, e qu.o, pelo voto·1ncom.pletc; 
elin.s só poderiilo ser r.eprescntndns, qua.n(].r) ·foss~~ 
tü.o grandes qne equivalessem ta. 1no.is ile ·um· te'ri;O ; O 

que, ha.vendo snpplcntes o sem intervenç:ã'o':d.o go
verno, a minoria serill·scm'lre represarita.da.," 1 &ioda. 
que fosse mínima.. ~ · 

A minha 3" emendo., pois, pa.ra torno.l" · harmouieR
umn. disposiç:ã.o com Otttrn, mnoc.la a.coresoe'rlta.r ·no 
fim do artigo que dispõe que sujü.o · dacla.·ra.do3 ve
readores os que reunirem rnn.ioria. ·de' votos :1 ~ qu_c
sejiio ta.mbem oonsidorados snpplentes os ·Seus imm.e-
dintos, em numero igua.l ú.quolles. · 

Diz ella: « No fim do § 5• do nrt. t• accrosceoLe-· 
se :- supplentes os immedin.tos cm votos·em numero 
igun\ úquellea.» • 

Niio tenho necessidnde de jusLificn.r •'esta' eroeodn; 
elln. ~ú ficou. justlficnda. qun.ndo tratei dó' voto l:n-· 
COnll)Leto. . · 

A 4• emenda diz : - Elimine-se o ·§ · 2• do'. mesmo· 
O.Tt. 1.0 . . , , .• 

Este po.ra.gro.bo creou incompn.tibili4n.de.en.tre ve
readores e· e1n{nregQ.dos pnblicos, porque_.disp!)e_. que
estes. sendo e citas veren.doros, sejií.o obrigados n... 
opta.r Ot\ pelo emprego ou pelo ca.r!;o de. vereador •. 

Senhores, a. incompa.tibilidnde .. ó .inc:onstituolonal. 
Como é que com ta.ma.nbn fncilidnde queremos todos 
os clia.s tirn.r direitos o. t~tntos cidn.dü.os~ direitoa quB· 
a. Constituição lhes eonferio 't . . 

Qua.es siio estes empregtttlos publicaR qUe aã.o '98-
l"ea.dores ~ Sii.o cidacliLos que têm ns qun.hda.des exi
gida.s pela. Constituiyão do Ituperio, que t6m o. idade· 
lo,.,.a.l c a. renda. definida. nos seus n.1·tigos, e ell-. dá. 
to'ãos esses cido.di.i.ofõl com') aptos a vatn.rQm e aerotn 
vota.dos. 

Por qne, pois, elles do vem fien.r incompn.tibilisaaos't
Que seJa. incn.pa.z do ser veren.dor o emprego.do mn ... 
n1cipn.l, bem; mn.s o empregndo provincial oa· ~era.l 
ser obrigndo a. optn.r pelo cmpt·ego oa pelo. ·on.deirn.. 
de verendor, porque recebe pelos cofres ~tte nõ:o sü.o ', 
muotcipnes. um ordeca.do, é t\m n.ttent.::~.do coutrn. t\. 
Constituiç:ã.o. é a.rranca.r um direito que o cidadão tBm 
pela nosso. lei fltnda.mentl\1. 

Além disso, senhores, o no!Jso pessoal habilitado. 
principalmente nas ca.pitnes compõe-se quo.si exclu
sivamente de emprega.dos publicoa e de commer
einntes: estes nã.o nceitü.o e~ tos ... cn.rgos,. não se stl
jeitü.o por fórmn. n.lgntnn. a. SQI·em verct\dores, porque 
nü.o querem, primeira.mente, cotnprometter-ae com. 
seus freguezas. o em se~n.ndo la.gn.r, nü.o querem dls
tra.hir-se da.s sua.s occupações, porquo conbecam qua.n .. 
tos prejuizos lhes ea.nsa. a sun fnlta., em certo.a horas-. 
do dia., em que estcjü.o crn sessü.o. 

Orn., tirn.dll a. corpornçli.o dos empregados' pnblEcos · 
na.R cn.pi.tnes .. e tiro.dos tnmbem os commercinnt:e•, que 
nü.o querem o.ceitnr estes cnrgos, quem fica. tt Um Olt 
outro nposenta.do, porque. comqttnnto seja.' nuuieroso 
o eleitorado. todos SD.bcm.os qne nm· homem~ por oer 
eleltor, nl1.0 está. no cnso de ser verrin.dor. 

Me parece, portnn to, q llO n. lei. torno.ndo. i'àca.po.z 
ã.e ser eleito o emprega.do tnnnicipa.l, deve contentar
se com este e nõ.o obrigo.r o empregnd.o provint~ial ou 
gernt a opt"r pelo emprego ou pelo cnrgo de ve
reo.dor. 

A minbtl. ultiml\ emenda. diz: cc Der"ogue•ss o § 2• 
do art. 22 dn. loi de 9 de Jnneiro de ISSL e sopprhn,.-ae 
o § 25 do actnall'rojocto. • . . 

Este arLij!:o de loi, sonhares, é o que dispõe que o 
vereador. nu.o possa. s.cr reeleito som o intarstic1o elo 
quo.tro o.nnos. 

O Sa. ConnetA. : - Sempre co1nb"tl essa. di•po~· 
si9i\0. 

O Sn. StQtri!:II\.L MeNnua: - Do•de que a omendl\ 
ma.nda. derof(a.r.o § 2.0 deste nrt. '1.2 a. cona6qliencil\ ú 
a. elimina.~õ.o do a 25 do a.ctunl projecto; .. isto. como 
rofcre-so o. ostn. lo i o trn.tn vositivo.monto d& a.ssnmpto. 

A jnstiticn.çito que fiz tln emenda referente ao 
§ 20o clesto l?rojocto 6 procedente pn.rB estn outra. 
Por consogumtc pa.reca .. ma qno cst'lu dispensnllo 
de nrticulnr nm só nrgnmcnto o1n fn.vor del\n: 
ó u. doficioocia do l!esso~t, porque, aonlloroa, se' 
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~oatrct qtte, i nbibidos rle sere1n verea.cloroa pnrn. nilo 
perderem seus empregos, oa empregados .. publicas e 
11ão conseguindo-se qLte o sejii.o os cornmercio.ntes, o 
pessoal é tií.o diminuto que com diffic11ldade creio se 

· .POssa. compor uD:J.a. camara de homens dignos de des
, .empenharem as funcç:õea. de vereadores. com maioria 
de razão ae 01 13 que servirem no qun.triennio forem 
'privados de poder servir no qua.trienoin seguinte, siio 
·mais 13 iucompntibilidades q11e se creilo! Além dos 
empregados publicas, ainda. se iacompa.tibilisü.o 13 
cidatliioa, ao menos, por i a.nnos I 

Por conseguinte, as razões que apresentei em fa.vor 
da 4• emenda militii.o em favor desta.. 
~imito-me a csta~J considerações, n.prosentn.ndo á 

meaa aa emendas: e se forem combn.tidns, terei muito 
_prazer de eer esoln.recido por nquellos que, melhor do 
que en, têm estudado a ma.teria. e melhores hn.bilita
çõea Um para tratar do taes Bssumptos. (Muito bem : 
muito bem.) 

• For~ lidas. o.po_iado.1 e poetas conjuactamente em 
ihacuaaao aa seg•untes 

Emtmdts6 

'No § 1• do art. 1•, depois da pBl<Lvrn- qutsnto6, 
nccresceute·se : - sejü.o os vereadores q. ue devem 
compOr a. ca.mn.rn. do município : e ehmine-se a 
2• parte deste pBrBgrBpho, bem como todns no dispo
aiç~es que se referirem ú. eleição por voto incompleto. 

NBs bypotheses do. 2• pBrte e do u. 1 do § 3• do 
art.·to. diga-se: auspecdo.-se a. apuração e remettü.o
:se ns ditn.s authenticns ao juiz competente que deci
dirá do. validade de lias. 

No fim do § 5• do Brt. 1• Bcrescente-se: e sup
plentes os imtnediatos em votos em numero igual 
>iquelles. 

.Elimine-se o § 20 do mesmo art. to. 
Derogue-sc o § 2° do a.rt. 22 da. lei do 9 -de Ja.

n~iro d~ 1881 e elimine-se o § 25 do projecto em 
Ài&cussuo. 

PBço do seDBdo, em 18 de JLtnho de 1886.- Si
pelrts Mendes. 

o l!ir. Jljoare• Brandão : - Estamos no fim da. 
aessão, mas o pouco tempo que res-.a. é bem suffi
ciente pa.ra que eu possa. :fundamentar meu voto. 
Tantas vezes tenho Ollvido nqui dizer-se. que o voto 
uninon1inal estt'~o condemno.do. que raros senndores 
o aceitü.o, e cstü.o de accOrdo co1n estn reforma. que o 
~verno julga. conveniente. ~uc eu esto.ndo em com
pleta opposfçü.o a. essn. opinit~oo. sinto neee&sidnde de 
declarnr frn.ncnmente que o voto uninominn.l, em meu 
modo de vér, mesmo peln. prnticn. que teva em noaso 
po.iz. nü.o tnercce sen1elhnnte condemnn.çü.o. ( Apoi.a.do 
êo Sr. Leiio Vcltoso.) 

Onvi o nobre presidente do conselho. quando teve 
ie manifestar-se sobre o projecto em <1iscussüo, dizer 
que o voto uninominal crn condcmnn.doa na. opinmo 
do governo, peta. circumstn.ncin de permittir n eleiçüo 
de verea.dored mediante um numero insignificante de 
votos. O nobre _presidente do conselho, po.ra. prova 
desta. saa a.s'"ert;uo. citou-nos o rcsultndo du. eleiçüo 
municipal procedida. ncstn. corte em 1882. S. Ex. 
apresentou uma. cstntistica das votos que ent~o se 
.manifesUa.rão. Observou que no 1° escrutmio tinha 
comparecido, se nü.o mo en~n.no, cerca. de 6,000 elei
tores; nenhum dos ca.odido.tos coosegLlindo ser eleito, 
por niio ter obtido o quoc·i.ente neccssnrio. 

Teve-se de proceder o. um segundo escrutínio e 
nesta. segundo. opernçiio elci.toro.l o nurnero dos que 
compa.rocóri'o n.inda. foi menor, de fl'•rmu. 'lue obser-

. ""Voa-se um quociente de votos rela.tl\•amente insi,;;ni ... 
1ico.nte por pouco numcroso,o que dou lnA'nr a. sctem 
eleitos vereadores do. cn.mnrn. 1nnnicipu.l da. cOrte in

-divíduos que t10hüo obtido rnuito pequeno nltmero do 
auffragios. 

Sr. presidento,n.ntes de totnnr em oonsidern.çüo essns 
'J'azõea do honra.do presidente do conselho, direi que, 

r tquo.ndo foi o.presento.do. hn. dias pn.ssndos, Ulll pro
jecto _que a.diu.va. as eleiQões mttnicipo.ea de Julho 
-paro. NoTembro, eu fui daquelles que desde logo se 

- .iil.ooJari\rãg om oontrarlo. :Hoje soQ cohorente a.I?reson-

tu.ndo ... me niQda. cm contrario . no projecto qne so ' 
discute. . 

Naquelln. occo.siito ou dizia " Pois. nü.o se quer a.o 
menos tento.r uma novn. cx.periencia. ? • Agora venho 
dizer: estn. reforn1n. é precip1tn.do., é inopportuna.. 

Pois. senhores, ~:~e o. rnzü.o unien, porque o honrado 
presidente do conselho ou o gov:orno quer ·a refor~u. 
e o. julga conventente -é o fn.cto que ae deu por occa.
stao dn·a elei~ões munioipnes near.n. corte, de concorrer 
um. numero Pequeno de eleitores e dar isto lugo.r,. · 
como jU. disso. n serem eleitos ~erendores co1n peque
níssimo numero de votod relnttvnmente fa11a.odo; ett 
direi desdfl logo n S. Ex. e áquellcs que eustentiio o 
projecto : Se eu 1 bc!i figura.sse nma hypothese' Se 
porventura nessn. elciçiio que ,Re vn~ fu.~er e.m Julho_ o 
contrn.rio se obscrvnssc, n. qt.1.e ficartn. reduz1da a.-ruuo 
justificativn. do. reformo. de que se trn.tn.. '! · 

Se oS eleitoree desta importa.otisslmn. cidade, . im
pressionados com· o facto a que se :eterio ~o bo.nr!"do 
presidente do conselllo e que tem stdo trGztdo.ú. dts
cussilo, sempre que se trn.tn. . ~e condemnn.~ o voto 
uninôminnl, procurassem corr1g1r todos os tnconve
nienteR do seu procedin1ento anterior. o ngora e_m. 
numero duplo ou triplo, seo é possivet. comna.recessem 
ás urna.s; o que ha.v1a. a dizer por .,Pn_rte do go!_erno 
em sustentnc;la.o de sua. reformn. 'f Este fa.cto nu.o se 
póde dar~ 

Certamente que é ver.osimil ou posslv.el. l?elo me
nos de realizu.r-se, e du~ontt!l dessa. pOS">lblltdu.dc os 
sustentadores dessa. reforma. dovlü.u P•1.rn.r. 

Nenhum inconveniente póde resultar de ndia.r-se 
este projecto e es pera.r por uma. nova. cxperiencia. 
des:1a. lei. que é t;.lo precipita.du. e injastnmeate a.ta.-
ca.da. , 

l\Io.s. Sr. presidente, o :ln.cto da. faltn. de compa.re
cimento de .eleitores é um facto que deva. redundar 
em coadetnnnç.i'io da. lei 1 

O Sn." Lelo VeLr.oso :- Nü.o. 
O Sn. SoAnE~ Bu.A.NDÃO :-A co.usn.. n. responsa.bi:

lidnde desse f<Lcto pódo ser nttribnirln âquelle sys
toma. t:t Parece-me que não. Poh~ as tL:mtcnções nü.o ISB 
têm visto de outras vezas. nesta. mesma. cicla.de em 
la.rgn. escnln, or"nno nindn. hn pouco. ern Jnnoiro, na. 
eleiçü.o de deputados gera.es 'I 

O Sn. Lzlo VELcoso :-2,000 o.bsten9ões. 
O Sn. So.A.tms BuA.No'io :-0 flUO púde is~o signtficnr ':r 

Póde signi6cnr certn. :lnltn. <lc espirita pnbl.co, fu.lta. 
de cducnçil.o politica: púde si~nificnr qtte todos os 
cidn.dü.os .oü.o se nclulo P.indn. lln.õ?.tn.nte compenetrn.dotl 
do devet• que lhes cabe. de tomarem pa.rte em todos 
os actos. pelos qlln.es podem influir na. direcção e no 
governo do seu paiz. E se e!lcs não se mostrã.o nss1m 
possuidos dos sentimentos e .idén.s que elevem animar 
os povos livres c cultos. e se da. pra.tica. do voto uni
nominal resulta. nor culpa. dellcs os gra.ve-1 inconve
nientes que tem Sido nssignnln.dos e ex.pcrime!!tados. 
o meio ele educn.-los, de fn.zcr Cl)m que cumpt'u.o seus 
deveres de eidn.düos e tcnhü.o consciencia. da. obrigb.çü.o 
en1 que se a.chiio do dcsempcnba.-los, nü.o é fa.zer des
nppnrecer essa. . lei. é :fa.zer con1 qu~ n. lei continue e 
que elles exper1montem como s!lnc~ao de seu pro~e
dimento essns mc11mns !nconventencJo.s do 9_ue se tem 
tra.tndo. Só por essa. ma.noirl\ s~ podcr{t. educa.r o es
pírito publico, o. por essa mnn~ua. est~u1 ... certo de que. 
se nilo cont~cgllll"n.los na pruxuna. sletçuo todt• o bom 
resultado que so desAjn., bn.vemos do conse~ui-lo 
sntisfa.etorio em outra.s elciçõe~ u. quu se proceder pelo 
mesmo systcmn. • 

Tem-sê a.ccnsa.do o voto uninotninnt como J.ncoo.ve
niente no systeana. da.e maiorias. Ora.. Sr. presidente • 
nü.o fa.ltü.o pnblicis~lls. que condem}'lem o systema. de 
predominio Uns mntoruu na.s org~n1saç:õ~a dos corpos 
electivos, dizendo qo.e easn pra.ttcn. dú. luga.r.ú. a.u
senoin. doe eleitores, ú.s nbsten9õ'os, porqun:ato o eleitor 
que nüo é filhula por uma. disciplina rigorosa. n. nenhum 
doa ].>nrtidos que contendem, deixa. de comparecer ás 
urnns.-porgue sn.bo que se_ nü.o fôr voto.r n~sto. ou 
na.guella. cbnpa., seu voto nu.o terá resultado.· · 
. Conseguintemente. se o voto uninominal conco!'TR 
ntú n.sshn pu.rn evitar eue inconveniente do predo
nllnio dlls cllapns, a ollo nü.o ao póde lmJ;>uto.r, como 

~··. 
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defeito, occa.siono.r falta. de coml1U.rec1mento 011 a.bsten
çii.o dos eleitora&. 

Direi a.o senado com toda a franq.ueza a. que att.ribtlo 
" falta de comparacime.ato do corpo elettoral deata 
.cidade áa eleições municipaos. A razão em meu modo 
<lo penSIIr além da falta du ed11caçã.o politica, de que ae 
:rosente a nossa populu.ç:i\o, é o. sltuo.çi\0 a.etu.al dae ca
.ma.ras mLlnicipu.es entre nós, setn W.da p~>opri.a, nada 
J>Odeodo de importo.ate e1uprebonder e resolver, eem 
•prejudicial e até humilhante tutela. 

Quereis qU;a o povo tome int.eresse pela in'ltltuiçlt.O~ 
quereis que o. população illustrado. e independente 
:deste grande fóco de ci vili~p.ção concorra á• urna.a 'f 

Fazei com que a c.1.mara. ,nuo.icipn.l do. cOrte mude 
:de condiçõeo ••• 

O Sn. Le:io Vet.t.oso e ournoa: -Apoiado. 
o Sa. so .. ass Ba\.\.ND-i.o : - ••• não sej& o que é 

'hoje, fazei delln. UlllfL cor.Pora.ção o.utonotnQ. ; fazei 
com que seja uma instituiçu.o na a.lta.ra. de sua. missão. 
.(.ilpoi<&das.) 

Feito isto ba.veis de ver como a população clesta 
cOrte não deixar.\ de levar ó. urna. seus votos. 

Portanto, Sr. presidente, o voto uninominal para 
mim não merece as acc:usaç.ões que lhe tem sido 
feitas, sobretudo o.ttendendo-se n que chega-se a. 
ta.es conclusões sómente pelo que se pa.saou em um 
_Jaonto unico do pa.iz. 

Se por um lado é o votro uninomino.\ uma. garantia. 
para a repre~ento.ção do. minoria, nü.o digo bem, devo 
d.Lze:- represento.çãi.o proporcional ••• 

O SR. L11:l.o VeLLO!-io :-Apoiado. 
O Sa. SoA.nas BtuNoÃo: - ••• n.lém desta. va.nta.,...em 

elle se recommGndo. porque, o cidaclü.o nüo pod:ndo 
vota.r seni~o em um só nome esc·'llhe cada utn natu
ralmente dentre todos que se a.prescntüo o melhor. 
Podendo votar em 1nuitos é mu.is prova.vel que ern 
al~m ou alguns non1es vote por coodescendeneia.. n 
J>edido ou outros n1oti vos mais ou menos con fea .. 
saVeis. 

Esta. rn.zü.o peso. em meu espírito, ll.precia.ndo a.s 
vantagens e deS~vanta.~ens dos diversos metbodos 
-en1prega.dos pa.ra. a representayilo proporcionCll do 
n.QVO. 

Sr. preRid~nte. n~o ac!J.o prndcnte nem n.ce:itl) este 
systema. de reforma.'!~ eleitorn.el suceessivo.a em tii.o 
c\lrto temp.,, cnmo o que se tem p~ssudo de 1881 
po.ra. c{L. Nao me pn.rcce bom vivcrrnos a. fazer e n 
de~fa."ter leis eleitora.es. Estn soffreguidi~o. p·ermittn.· 
se .. me a exprc~isüo, fu.z-ma lembrur a.s puln.vra.s do 
um profnt~do c;;criptor be1n conhecido, T11eito: cor
rupttsstma. rcipublica. pl1trimco leqcs. 

Condei.nnnr umr; le.i eleitoral pelo resultt\do de 
uma. untcu. ex.peruJncta., como o. qu') teve ht.gor, 
nr~o me parece um proc!'lclimento nu. a.\tu.rn. da. pru
c..lencio.. do critt)rio a Un il\uqt,·nr.~lto dt> soando; tanto 
111:Lis qua.oto C3to.rotuos; dentro) d() pou.cos dio.s, hn.bi
lita.clo~ u. • n.proveitn.r n.s vantagens de uma. segunda. 
ex.l'erl.encul.. . 

Senhores, n n.pplicnçio do.a Jcis varia. n1uita.i vezes, 
conformo a.s oecnsiõcs c o.s cil·cum~ta.ncia.s do tempo. 
Nós temos nm e"emp'o em rclnfiÜ.o {L lei de 9 do 
.Janeiro de 1R81, bzendo um po.rnllelo entre o. auo. 
J>mtica elo lSR'! e o. SllO. pmtica. do 1886. Depois clo.s 
oloiçõos da 1 8~2. o senado pórle do.r tB"'tomunho, 
SÚ SO lovn.ot,'u-Ü.o lOU\'Ores C ffi:J.Oifcsta.ç!Sea ae St\tisft\
t;Ü.O, porque 80 tinht\ visto que oa.tn. lei tinha. ra.cnlta.rlo 
:Jneios de sere:n livres o vorc\n.rleirnmento reprosen
ta.dn.s todn.s ns opiniões do pniz. Em 18SG 11 mosm'" 
lei é o.oplicndl\,: llll\ll o coro que se lt~vllntm\ foi cm 
santidÔ muito clitl'e:-ento : o o rroprio governo j{L veia 
Ueelu.rn.r perante o senn.do qno jtllgn. necos'\o.rin ft\zcr 
na lei n.l~mnn reforma. no K1mt1rlo rlo ovitn.r nbnsos o 
tnotos crimin"lsns, qno uliás nü.o so tinhr~o dt\do no. 
primeiro. pratic1\ de 188·1.. 

Ei6 a.bl portunto: a lei de O üo J'a.noiro nn opiniü.o 
Uo nlgun" pculoria. B"lr oon·lcmnadn sen~\0 tivos<to pnra. 
jnsti.tica;-lu, pu.r.n. most.rnr tudo qunnto o11n pódc da.r, 
a. pr1mo1ru. o brl1lll\nto exocllçiio que el11\ teve, Agora. 
t.1 o inYerso. Eu t-iguro a. hypothcsa do o. olch:tto mu
nicipal de 1 88~! on'orocar Onl 188ü ttm l'011U!t~do que 
1!0'"' dulo.·••r tollo.• lU mil• llllJ.><•••ii•• e fo.lsoo ooa-

eeitos com que querem coadema.a.-la. pela, pritneira. 
pratica. q ne teve. 

Em todaa aa condemuaQ!Iea que ae' tem levantad• 
contra o voto unÍDt)miaal, sobretudo' }Íat'ece preoecm
par os nobres aeoadorea as eleiçõ'e's no m11nicipi• 
neQtro. Mu.s, aenhores, n61 devemo1 legialar eómeate 
teado em vista. um facto uuico deat3 \·aato Imperio. 
UlD fa.cto Íso]a.do, Um, facto dado n'Um Centro d•; 
PQpula.t;:iio que por suas condições eaP-ecia.es nio te111 
con>paração co:n outro algum do :paiz 'l E · o.gora me 
occorre uma observo.çii.o. que dev1a ter feito 1.antes. 
m"s qne o sanado mo permittirá aqui, porque ea. 
estou fn.Uando conforme os argumento- me vii.o ocoor• 
rendo. 

O nobre presidente do conselho aen'õ1o aqni inqui
rido o. respeito das opinii5es do governo com· rela9ãc. 
á reforma. qtue promette. das camara.s municipae•~ 
adiantou deade logo quo o governo pretendia nessa 
reforma errgaoiso.r dif!'erentemente as municipo.tidade•: 
gue não cst1.1.vo. n.as sua.s vistas ('lrga.oiso.r o. camara.. 
municipal da cOrte pelo mesmo molde l>Or que or~a.ni
so.s;e as ca.ma.ro.s municipa.e! dos outros municípios 
menos importantes. E' uma opinião estia gerallmenta 
a.ceita. Parece que o espírito pub!iao do .PO.iz já. sa 
g,chn. inclinado a quebrar esta. symetr1a, q_u.e é a 
preoccupayio de nossa ra.ça. e que nos tem sido tio 
prejudicial. Creio qtte boje jú. todos e:itllmoa convea
cidos de q ne devemos orgo.nisar a nossa administraçü.o_ 
principa.\mente Uos muoicipios, de accOrdo com aa 
condiçõe11 peculiares de ea.Cla. um. e nüo com um typo 
u.oico, que p6de dar hc.ns reau\ta.dos em certa.l!l coa
diçüeo ile ndianta10ento e de populac;>ii.o, e não dá-!01 
em ontra.s condições difterentes. 

Ora., não se póde julgnr conveniente tambem dar 
umn. fórmo. de eleiQi"~o Q. municipalidade da. eorto dif
fereGte da. de outras rnunicipnlida.de:i do ImperLo '? 

O vot.o uninominal, aqui na. cOrte, não p~deria ser 
nppHco.do, como nliots u iiiLtstre commis,.u.o especial 
jú umn. vez opinou, de modo que cada. distrieto vota.eaa. 
em um só nome 'r 

O que se apresenta.. Sr. presidente, em substitui
ç'"'~o ao voto uninomiaurl "t Apresenta-se o voto im• 
completo. 

Orn.. Sr. presidente, reconheço que o "''Oto incom
pleto ú um dos methodos a.ppllcn.tloa o aconselbadns 
pn.rn se obter o que se chama. uma. representn.9iio pro
t,orciona.\. Sei que d.e 30 ancas pnra. c(L todas a.a nações 
cn1ta.!5 se oceupio com afinco deata. questão da re
presentação proporcional. Creio q ne 'Ha.\·e, nn. Iog\a. .. 
terrn., foi o primeiro que occnpou-se dessa. qucstü.o, e 
e~\n. opinião :foi muito vutga.rlsn.da pelo eminente pu
blici•t~ Stu<Lrt Mill. Soi que hn. o mothod<> de voto 
onin'lminnl. ele voto cnmnlnth·o, de voto incomnleto. 

Orn., o methodo do voto inc.')tnplcto é tn.mbcn1 inu.ito 
o.ccito, 1nns como sou da opiniü.o do publacista. qua 
dizia. que se nü.o legisla.va. parn hon1ens. ma.s pn.rtt. 
povos, c:omo ingloze~. fra.nce:'.cll, ita.lia.nos, suissos. 
ntncricnnos, etc, entendo f'J.UO este methodo por não 
ter dl\c;\O m \os resnlta.dos em um pa.iz., nio estâ. iiJJO 
fQ,l;tO o.con;clUa.do pa.ra. ser aceito em todos os antros. 

Em re~nçü.o ao voto incompleto jú. tetnos n expe
riencin. em nosso pn.iz. O honrndo sena.dor pch\ pro
vincia do Par,\. qno nc!Lbou de fnllo.r. jó. nos disso qne 
os te methr}(lo de obter uma. represonto.yrLo proporc~o
no.\ só dll.ria. resllltn.do qtla.ndo n minor1a. fos'ilo aupc
rior 11 1/3. 

A.cha. .. se presente o nosso honrnao colle~tL senador 
pela. província. do ltio do Ja.neiro (o Sr. Paulino de 
Souzn) quo se eocnrrCj;•.,.U Olttr~ora. do dar utna. pro\·f\. 
convincente de fl\\C ú l.aeffico.:G osto met.hodo do rcpro
&enta.çrlo, o t\'J pt\la.vrn.s de S. Ex. tivorü.o completl\
eonHrmu.ç\~o pelos facto:~. 

Orn., nom n.rglunente-so o.gora. com o avstoma. nctuat 
elo oletnl\,o, porqu~ o. eloi~~i~o das cnmn.ràs tllunieipncs .. 
hontc~ como bojo fo1 sempre directa.. 

Et~tou c-Jn\·cncltlo, porta.oto, de que o. OO\'n npplico. ... 
c,•Ü.Q dosto systomu. não dnrú o reaultn.do I'J.Ue se ospet'lL., 
no pn.!i\so que tenho oonfinoçn no vot., unínomínn.l .. 
l':m 1ninhlo\ erovinciu nunca tivemos cnml\rns me
lhor ot•ganiaa.iltLY, ostn.nrlo nello.i ropresc·,ta.'ln.s nctuu.l
monto todn.~ t\8 opini4\cB. gm 188'! pr•,sldi n proviri
ci~ do S. J.'.-ulo. a dou toototUilUb.o do •;.uo no ol~i~6e~ 
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~áe alli se fizerio para. ·vere&dofe8 forio aa.tisfactorias,. '' 
11ão ll;w~n·.lo ....WUUações contr& & fórma d& eleição ; · 
-• ah>da !la J'l>'"""8 dias li nm importante jornal de 
.e•oula.;.ü, ~cl!n província. q_ue confirma. o que 
acabo do 4_,.,. "míttindo o conce1to de q11e as camaras 
deixArão alo loGt CODIItÍtuidaa excluaivamente por in
dividuo& r&-:tidanol e os eleitores threrão a liberdade 
de eacol&OC' b.lm. conaeguind.o-se camaraa muito me
lhorm.:.t>ie c<>notitaid&s de que d &ntea. 

O S.. Coa•.:u. : - Portanto , o argumento d& 
.spo~ O>ão póde ser in>'ocado contra & lei. 

O lb. So.o.azs Ba.u~nlo : - Por conseguinte o 
.arguJMDto da expe:riencia. nio tem procedencio.. 

Esta ·~•tem .. póde trazer contrar1edndes nos chefes 
ele padiao • eu o acredito , mas desde logo notarei 
~ue ... a& oamaraa municipaea não aio corpora.çôes poli
"t&cas. 

Tenho onvido dizer aqui e :f6ra daqui que , por 
sxuus que se fayo. • nunca. se tirará politica das elei
.qtiea municip&es. 

NAo duvido; porqne, ae cada individuo p6de que
"Wel' oco.upar uma cadeira de vereador , nilo é de 
estranWu, e é 4.1ltaa Do.tural que essas co!lectívidades 
<tU• •• cho.milo partidos se queirão tambern · ía•er 
·~:catar. A isso nüo sou opposto: opponbo-me, 
p01:ém, ao aominio exclusivo doa partidos nestu eor
pomções. 

Das camaraa municipaes, organisa.das pelo a J?O.rtidoa 
par& servi-loa. temos tradições bem deplor&vel&. 

O Sn. Lzio Vzu.oso: -Onde a -eoliticn predomina 
..oa ia."tereaaes da administra9ã.o hu.o de soffrer por 
:fo"Çn. 

O Sa. SoA.naa BaA.ND'i.o: - Assim , a pra.tica. do 
..,ato uninominal , no meu modo do pensar , não o 
.andemna , e tenho confiança. em que, se quia:ermos 
.adiAr por uns dias esta. reforma. , e esperarmos pela 
aegw::da experiencío. da lei a.ctua.l. apezar de poder-se 
considera.-1a prejudicada por esta. reforma que nq.ui 
.ae levanta, minha. opinião se confirrno.rú. E' precaso 
desde já que os sustentadores do voto uninominal 
::façã.o uma reserva. E11ta.ndo imminente uma. reforma., 
os eleitores hilo de receiar-se de ter o trabalho d.e 
fazer uma. eleiçiio P"la. lei vigente para. dura.rern poucoR 
mezes os seus resultados. Se não querem eomba.ter a. 
abstenção dos eleitores pelo meio que jú. a.pontei, de 
-elevar a importa.ncin. da.s cllmara.s • du.ndo-lbos vida. 
propria. e. a.ttribuições elficazcs , então é muito mnis 
'log1co voltarmos a.o singular systema. dn. nossa. a.oti~u. 
legislo.çü.o, de multar o cidadli.o que não compareciu. 
á eleição, systema que é a. maior expressio de tntella. 
,olitica. que temos tido neste pn.iz, e que pa.ra mim é 
1nf•liz. 

Tenho da.do a. razão do meu voto em favor da. sus
>&entaçi'o da actu<Ll lei de eleição muoicip<Ll. 

Agora. permittn. o senado q_ue eu fa.ça. algumas con
a:idera.çües encarando a. questuo por otttro lado. Tem-se 
falludo "'I..ui om nlargnmouto das condi9õos do direito 
de voto a.tim de o.ugmentar-se o eleitorado. Creio que 
at' é esta. amn. condição para. que a. reforma. mereça. 
os votos de a.lgttns collega.s muLto illustrados. 

Parmitta o senado, jú. quo nlio ba quem queira. fnllo.r 
depois de mim, mesmo porque o. horn va.i termino.r. 
41,11e en continue a. occupar sua.Q.ttençP.o e diga. a.lgumo. 
eoaan. sobre este ponto. 

Senhores, sou do uma. escolii. que nü.o considera. o 
direito do voto 11m direito nnturu.l o absoluto. Esta. 
.escola p6do ca.minbnr pa.rn. a.ln.rgnmeuto do voto, nlto 
~por principias a.bstrn.ctos e a.bsolutos. mns por uma. 
.aspira.çü.o muito patrioticn.. Eu jnlga.ria. folicussimn n. 
~n.çiio que pudesse ter o auffrugiQ univorsnl. ma.s o 
.auffrngio universal como comprebendo, com as con
d.içõo!i indeclint"Lveis de cn.pa.aLdJ.de moL•nl e indcpen
.dencia.. Destn mn.neira. nunca. permittirei, como se
::nodor, que se tire o direito do voto n. nenhum só 
doa me?s concidn.dü.os que seja. cnpaz ele o:-:orca-ln. 
:Para mnD. portanto, todn.s ossn.s C)_uostões nlJ!'ltra.ctn.s 
e de escola. redu~om-so a uma. questü.o de .facto. 

Pois bom, apresentem-se n.s emondns qt1e tonhii.o por 
:fim nlnrga.r- o d1reito do voto, docln.re-so qun.es sii.o 
,cquallos n. qnem ao quer da.r esse direito, demonstre
•1'• quo elleo oJferocom Ba oo11di9õe~ necesoBrius do oB-

~ pacidade e independencia, o" desde já declaro que. 
·podem contar com o meu concnrso para todaa·a• 
emendas ou reformu • 

Nem na re!orm& eleitoral do 1881 ae te>'e por fina, 
restriogir o direito do voto. Nüo podiã.o o• [egisl a-1 
dores de 1881 querer dar o direito do voto 41 
cla11o privilegiada neste Imperio democro.tieo. {)I 
honrado autor dessa. lei. o Sr. conselheiro Saraiva~, 
o.qui disse ha poucos dias em linguagem cb• • 
franca: 

«Eu disse então o.oa h o arados s~1a.dorea: dosoabrãe~ 
meios de fazer a. provo. dn. ronda de 1nodo o. evitar Do 
fraude. e mettii..o gente. u 

Tenha o senado pa.ciencia., permitta. que eu leia 
uma. nota que tomei de u1u escriptor francez e que 
encerra a. opiniã.o que sigo em ma.tcria. de voto. "Diz 
esse escriptor (ld) : 

« O que é o eleitorado 't Foi uma. gueatüo gue em
baraçou muito a nossos po.is. Sob a influe.nc1a de Rous
seau e de 1\olably. elles viü.o no direito eleitoro.l urn 
direito natural absoluto q_ue o homem tinha levudo 
comsigo para. a sociedaae. Cndn. cidndii.o tendo-se 
ligado ~or uma. especie de contrato', para constituir a. 
sociedade. tinha. trazido comei~, o direito de se oceu
par dos negocias socio.es. Rstn. idéa. é particular ii. 
França.. Nunca. na. loga.lterro. nem no. Ame rica. ou em 
outro pai.z do mundo '\llP_"{l:Oz-se que o direito eleitora.L 
fosse direito absoluto. Niio se tem visto ne1le senii.et 
essa. fnncção politica.. que cada povo regula. é. suo. 
vontade, segundo '"> estado social do momento e na.t: 
condições mais varin.vels. n 

O notave! publicista Stuart Mill, grnnde sustenta~ 
dor do suffra.gio llniversal, mns susteota.JQr nüo po~ 
este principio do 11ireito oatllral e absuluto da. escola. 
frn.ncezQ., dcssn. escola. a que se refere o escriptor a. 
que a.cnbo de referir-me, mas pelos priacip1os do 
interesse. ela escola. de Bentbam. que seguia. sus
tenta que nquelles que têm interesse nn. sociedade 
têm diréito a tomnr parte em seu governo. por inter
medio do direito de votar. Mas Stuart :\[ill nii.o ex
cluía duns cnndlçUes : interesse e canncidade : de 
sorte que queria. que o eleitor sot1besse ·ler e escrevet" 
e por uma. singularidade. propria do espírito inglez, 
soubesse nrithmetic11. o.té ia. regra. de tre~J: tudo ist..,. 
como condiçü.o de ou.pacidade, a.1Cm elo ptLga.mento dOI 
n.lgtlm imposto directo por pertueno que fosse. . 

.Desta. mnneira.. Sr. _pre~ld.ente, o suff,·n.gio univer...
so.l não é uma. pretensu.o O.J'riscada. e temerosa.. 

O Sn. L&i.o VBLtoso :-E' umtl a.spiraçü.o. 
O Sn. SoAREs Bn..\.NDÃ.o :-Com iclea.ticos requisitos 

otl outro.s condições de ca.pacidn.de nü.o cleviamo:l 
receia.r que clle fosse n.dopto.do algum dia.. 

Tonho concluído: o poço desctllpa o.o sellado pela 
tempo quo llle ro11boi. 

(.1/uilo bem ; Tnllito bom.) 
~"'icol1 a. dison.ssii.o n.diadn. pelo. hora. 
O SR. 2° SKcnt:TA.RtO declarou que se ncba.va aobra 

n mesn e in. n. imprimir pn.rn. entrn.r na. ordem dos 
trabalhos com a. proposiçii.o a. que se refere. o segaiu.to. 
parecer: 

" A commissü.o de emprezns prívilegia.do.s e obra& 
publica.&, julgtlndo 'lue o ~ontru.to celebro.do entre o 
governo huporia.l e o cidndilo fraccoz Henrique Bri
nnthe pa.ra. n. ill11mina.çü.o por ga.z oorrcnto do. oido.do 
do Rio de Ja.neiro estd. nos termos do. u.utorisn.QÜ.O le
gislo.tiva. ó ele pnrecor que a. resolução da. oo.ma.ra.. 
temporo.rin. n.pprovn.ndo o dito contrato entre em dis
ou~:~sii.o e seja. upprovndn. 

"Pnço do senodo. IS do Junho de 1886.- O. D •. · 
Olloni.-Elonriquo cL'Avila. » 

O Sn. Pu&SID&N"r& den para " ordem do dia 18 : 
1• pcsrto (nté I bom d<> tnrde, ou nntos) - Discussão 

unicn. do pu.recer do. corumiYsÜ.o de oonstit11içü.o opi
nnndo pela. oonces~tii.o da Hcca9a. podidn pelo Sr. se• 
nn.dor Pn.es de l\!cndott.Qa.. 

2•• parla ( n. ! hora. du. tnrdo, ou ante• ) - Coati
nno.çmo da. 2,u. discnssiio dn. proposil(ií.o du. ciJ.mtlra dos· 
clopntndos. n. \0, do corrente o.uno, declarando que 
us lois quo ot·çl.o a receito. e fixii.o n despezo. geral d.,-
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!mperio p<LriL o exereicio ele 188(1-1885 continuo.rM 
em vigor durante os primeiros quatro mczos do ex.er-. 
cicio t.le 1886-1887. 

Continua9ito do. 3• discLtssiio il.o projecto d" com
miasü.o mixta. alterando n.s dispoaiçõcs do. lei n. 3,02.9 
<le 9 do Jo.neiro de 1881, relo.tivns ó.$ elei9õoa dl\s 
camnra.s municipo.es e de juizes de pnz, com as 
~mendas of!"erecido.• pelo. comrnissiio especial. 

Lev,.ntou-se o. sessií.o ,'Ls 3 horas e 40 minutos do. 
•arde. 

"lW.-
35• SESSÃO E\1 10 DE: JtHHIO DE 1886 

l'B.~SIDB:-IQIA. DO &ft. CO:rfOB DE BA.&PB!"D'I' 

s.tnnr.\RTO - Exp<!dtcntc. Ptl)'ecer. .A.uto!}'1"ap7lOB.-Primclru. 
parlo da orclom do dl11.-t..Ccença. ao Sro. Menatlor Para tl~ 
.Alendonça. App,.(>Vaçüo tlo pareeer.- Segunda. f!&t'te da. 
ord.ew do dla..-Prorogatlvo. do ort:amtnto, Su.spendc·Me a 
s~ul!D por não sd aclw,. pret~ente o Sr. min.íatJ•o tlafa:entla. 
Cuntinú.a a llel13i!o. · Diactt.rllo tlo Sr. .h'ran~ÜI~o .Bel~arit~, 
(minútro da fa=1!1ada). Discurso .W ora.Wr da d<p.Ua<)ilo 
rnearrt!gGda dg o:presen.tur u S"a ~ltapesea.ile o Im;pe.rador, 
o.t au.lographos tlos tlA!cretoa du asaelnt.lt!a. qel'at, jl::J:an ... lo 
a• jorr;u.t de. ma,. e tet"ra do anno fl•hmCiiiro tlt! lSSG c J887 • 
.D~cu.riiOll dos SrH. Junqueira e Si.ll.lci:ra ..llartiJaB. Acliallla.· 

A's I! lj'!. horns àn mnnl1il fez-se n chamnàa e 
.n.cha.rüo-sc presentes 27 Srs~ seua.doros. a. saber : 
Conde de Bl\ependy. Bnrii.o de M~>maagul\pe. Godoy, 
Igno.cio .Martins. Barros Barreto. Ba.rii.o da. l~stancia., 
.Affunso Celso, Fansto de .A.gniar. Correia., Visconcle 
de .P&J.rnnngnú., Teixeira. Juniar, Barü.o de Cotegipe, 
Junqueira. Onnta.a, :Henrique U'.li.Vlll\, SQ.ra.iva., l.uiz 
Feltppc. Viril\to de :\Iedciroo, Christi,.uo Ot">tli, Leiio 
Velloso. Lniz Carlos, de La.ma.re, Visc.onde de l\fttri
tiba.. Chicharro da. Gama, Cust1.•o Carreira, Diogo 
Velho e Limn Dunrte. 

DeixArão de comp::~.recer com cnusa pnrticipa.da., os 
Srs. Cru• Macho.do, Gomes do Am<Lral. Bari•o de 
1\'la.roim. Ba.ri4o de Souzn Qnciroz, .Jn.gunribe, ~"rn.nco 
de Sá, OetavállOÕ, Pa.os du l'ltendonca., l\leira. de V a.rl
conceUoa, AntU.o, Fornundes dn. Cunha, José Bonifncio. 
Silveirll da Motta, La.f .. yctte, )!~>rtioho Campos c 
V iscoode de Bom l~etiro. 

O Sr. 1• SscnJ:T.Lnlo deu conta ilo •e:;uinta 

KXPKIUB:.TB 

o meios: 
Do ministerio do imperio • de 18 do corrente mez. 

eommltnica.ndo ent resposta. n.o otlicio do senado de 16 
d·elitO mez. que S. b-1. o lmporo.Uor digna-se de rece
llet" nmo.nbU. {a. t hora úa. tarde , no pl\1;0 dn. cidade a. 
de,putn.y::i.o desta. co.ma.ro. que tc1n de o.prc•enta.r o.o 
mesmo Augusto Senhor os o.utogrnpllos do~ decretos dn. 
n.sae1nbJén gern.1, f~tle fixü.o n.s torçn.i de ma.r o de 
torra po.ro. o anun Jinl\ncciro do !88ü " !887. - In
teirndo. 

Do ministerio dn. justiça , de i:;cunl dnt.a. tra.nsmit
tindo, "" f6rm11 dn reqnisi<;iio do senado de 16 d" 
corrente rnoz, copia.s dl\s in1o••mnçõos prestadas pelo 
presidente da prov.incin Uo Pinuhy, relntivo.mentc á 
ordem de hcsbocss-oorpus concedida pelu juiz de di
reito da ·co•ncuea. de .Ama.ra.nto em ft\vor do alferes 
Bento Augnsto de Oliveira Borges.- A qLtem fez o. 
•e.,uioíçiio dovolv~u•lo depois {\ me•"· 

Do mesmo rr.iniat..ario, do igLuW do.ta.. trn.nsmittinllo 
afitn de ser preRente o.o senn.Uo. cópia. Ua. icforma9l~o 
prestl\dl\ pelo. presidencil\ d11 província. úo. i>arl\hyba 
~corcn U.ca fact•,s occorridos ma. eo-mn.rca. do Pltimbti 
em dio.a úe M"io findo. - O mesmo des~ino. 

Do m\ni&tario dn guorrll, do lü do corrente mez, 
doclu.l"t\ndo. cm Bt\thfa.cü.o ~\ requisiQü.o do senndo de 
b Jo presente mez, quo, sop;undo 1nformR. n the11cnna. ... 
rio. de . fo.zenda. d" provinci" do l~io-Gro.nde do S11l, 
" pcnoito 'lDO percobi" o fo.llecido Mo.n1uez do Horvl\l 
fot slllponao. pel" moam" thesourl\rio. em L de Julho 
do 1870, 6. viat" d" !oi do 13 de lfevvreiro do 1822, 

niio tendo aqLtello mioiaterio expedido ordem 1\lgtl~, 
po.ra. semclho.nte suspenaii.o.-0 roesmo .. destino. 

'tendo compo.rocido maia AS Srs .. Vieira. da Silv3 •. 
Nunes Gonsmlves, Sinimbú, Bo.riio de.\Vtn.moró •··Ri
beiro da. Luz, o Sr. presidente abria· n sess~o. 

Leu-se n. o.ctB. do. sessão antecedente, e, oito ba .. 
vendo quetn sobre ella fizesse observi\9Gcs, deu-sa 
por o.pprovado.. 

Comptuecôri\o detlois de n.berta. n. aaSsiio 011 
Srs. Cunho. e Fig_nctredo, Ca.rri\o, Silveil."o. l'Ia.rti.ns, 
SilJ.uoira Mendes, Pa.ulino de Sottz:a., So!l.·res BrCLndü.o, 
Joao Alfredo, Uchoo. Cl\vo.lcanti e Visconde deo 1"•· 
lota.a. 

Foi lido, posto em discussií.o e sem debnte o.ppcllt 
va.Jo o requerirnento consta.nte do aeg~tinto ' 

PA.neaaa 

« A C:'>mmissii.o do pensões o ordenn.clos, incmm~ida 
de ex.a.nuna.r n. proposição dn ca.mo.-ra. dos d 3put~d~s 
n. t'22 de 1883, que o.t.\torisa. o governo a. contn..r 
para. a jnbila.ção do professor de musico. do ox.tcr:oo.to 
do imperial collegio de l"cro II, Ml\thil\s José.· Tei• 
xeira, o tempo em que leccionou cumultLt.ivo.menta 
a. n1esma. n1u.tel'ia. no internato do U\e:nno collegio_ .. 
não encontr&nJo, entre os papei"' a.nna ,;:os, esclo.re.ci;
me~ltos sutnciente:3 sobre o referido_ a.:uumpto · re_qqer 
que, par inter1nedio do 1t1i~isterio dn imperio, sa 
ou~a. o f,toverno o. esta respeito. Sala. da.s commiasQe"S 
do 1enado, em 19 de Junho de 1886'- J. J. Teio:elrq 
Junior.- Lu>z Felippe. • 

Foriio lidos os a.ntogro.pbos dos docrctos. da. n.sse111 ... 
blén. goro.1, que íi.x.im as for9o.s do Ml\r e de terra. 
P"'"" o o.nno finl\oceíro de 1886-1887, e que t~m de. 
ser dirigidos hoje â so.nc~i•o imperil\1. 

PRIMEIRA PARTE DA ORDEM DO DIA. 

MO~NÇA. .A.O sn. IBNA.DOl\ PA.'KS DB JIZNOONÇA. ' 

Entro\t em diacnsaõ.o e foi sem clebtde npprovaao a 
parc0er do. commisa~o de constituição opinnndo pela 
conceul\o do. licenc;o. pcdidl\ pelo Sr. •eno.dor l"a.es da 
Mendonça.. 

Tendo de pn•ao.r-ae 4 2• parte do. ordem do dia.. 
c, não o.cha.nclo-&e ainda. presente o Sr. ministro da 
fazendo, con\·hltvln p6ro. n.ssistir l\ di&cuaati.o da. '[JI'Qool 
110I:Ii?Ü.O prorogo.tiVO. âo. lei do orç:amentO vigente, O 
Sr. presidente disse que, nn f6rmo. dos precedentes. 
ia auspcnU.cr 11 ses:::~ii.o utá ú ebe~ada. do Sr. ministro. 
e convidon a deputação incnmbida. de npres.entar a. 
S. l\I. o Imperl\dor os nntographos dos decretoa do. 
aosenlb1êo. geral. que fixiio ... forço.• de terrl\ e a .. 
mar paro. o nano finl\nceiro de 1886-1887 P'"n a 
hora. designo.do. desempenho.r sma. mia'bii.O. 
Suopendeu~se 1\ ses•iio 1'Ls ll hor11s e 50 minutos da 

dn rnnnhii., até cbegl\r o Sr, ministro d!L l"zendn. por 
ter sido convidado pl\ro. l hcro. a,. tarde. A: moi" hora. depois ilo meio-dia. continuou a 
ses suo. 

.Achando-se no. Sl\lo. immedia.to. o Sr. ministro d& 
fazendl\, foriio aortel\do• po.ro. " deputl\çiio que o 
devi(L receber os Srs. J nnqucirn, Sa.ra.iva o Co.rrii.o, 
e, sendo o mesmo scmh.,r introduzido no sa.tüo com 
na formnlido.doa do estylo, tomo1.1 assento na. meao. li 
direita do Sr. presidente. 

Proaegu.io "' 24 diacusalio Uo nrtigo unico do. .pro-
po•iQi\o da ct\Rlnro. dos deputados, proro,e."tivo. .do 
orçamento vi~ente P.Dlos prLmeiro11 ,qua.tro n1eze1 do 
e:o<ercicio du !88ü-l887. 

o Hr. F. Dell:r.orlo (ministro dn bzen<l~ podo 
descnlp" no nobre senl\dor pelo. BBhln ~<'r nl\0 dis• 
cutir todos os pontos do brilbMtte dise.~rso ~l\c hon• 
tem proferia ; conviUutlo pl\rtL vir nn sono.ilo a.com• 
panbl\r n discussii.o do 1•rujecto OlflOCÍI\!.'1" 1prorogl\tiva 
do orçBmecto, j\tlg" que nr.o lhe é lictto .cntrllr ,o,.. 
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considerações de outra. ordem, embora. reconheça mut 
valiosos os outros assumptos com que S. Ex. ae oo
C14pou. o aint.a-se penhora.do pelo. bp-evoleocia com 
que foi tro.tado pelo nobre oenador. 

. O nobre senador estranhou. que o. governo viesse 
&Ieda. pela. se,::r;unda vez propOr uma. 'P'rorogativa de 
orçamento, qua.ndo, paro. evita-la., poa.ia. ter convo-
cado uroa. sessão extraordina.ria.. · 

Já ex.pOz na. ca.mara dos depa.tados os motivos que 
o governo teve para. não proceder como ao nobre 
ae-nacl.or pnrcc:eu mais regu1a.r. 

O uso cnnstnnte dessa medida extraordinaria se 
eonVertêrn. cm o.buso que c:eosun\rtL ~nn.ndo em oppo
aiçã.o. e dellc nii.o provirJa na occ1uiiio A vn:n.tan-etn a. 
que o aoLrc senador parece\\ referir-se. Em :ez de 
F,:referir n. prorogativa do orçamento, que uiio é uma. 
lllegn.lidade, tuas muito ndrnittida irrogulnridade. o 
mais qtto o ~ovorno poaia :fazer era. convoco.r o. re
união do pa.rlumento com antecodeocia de dous me
zes.· 

~Ias, além de que seria. diffioil reunir os membros 
do pa.rlo.ment('• qunndo umn. epidemio. se havia de
cl.o.rn.do nest~~;_ca.pítn.l, o~ primeiros mezcs da nova le
glsla.turo. seruw. como sa.o sempre. occupndos com oa 
trabalhos da \"erifico.çü.o de poderes, e assim noa 
acbaria..mos na. mesmA contingencia .••• 

O So.. DA.MTA9: -Por isso mesmo; a.sstm, como 
se fez, só teremos orçamento cm Outubro. ou No
vembro. 
. O Sn. Ml:otUTII.O DA. l"'A.ZBNSU. :-••• 40 vlr pedir a 
prorogn.tiva que se discute. . 

O cobro senu.dor fez considera.Ql5es .muito va.nosas 
paQ demonstro r qtte é rcúo o systemn que odoP.:tanJ.oa 
pa.ra. discutir n lei de meios. e mui diverso ao que 
seguem outros pu.izes mais adiantados o estas questões .. 

·O nosso mal é outro, é querermos incluir noa orça
. mentoa medidas que com elles nii.o têm directo. re1açiio. 
· tOl'na.ndo-os assim um verdadeiro repcrtorio. no qunl 
estüo incluídas qno.si toda.s a.a providencio.s necea
•arinli lÍ. ndruinistração. 

· Declara. ao nobre senador que tem-se esforçado pn.ro. 
corrigir de algu1u modo estes inconvenientes; tnoto 
que não nccedeu aos desejos manifestados na cn.mo.ro. 
dos deputados, mesmo por pnrte do. oppo)'oiçã.o, do 
que figurn.ssem nn. prorogati\·n. dous Erojectns. um 
approvando o novo contrll.tO para. n illuminn.çilo a 
traz. e o outro n.t1torhsondo um credito pua obras 
dn. provincia de l"ernn.mbuco. · 

Esto.vão r.stes projectos nn.s condiQõcs de serem 
n.cloptndos sepa.rn.dnmente, tanto que cntrá.rií.o j:í. em 
aa discnssii.o no. cnmo.rn. dos deputudt~a. 

A respeito das operações finn.nceirns ren.lita.das 
pe·lo n1inistro rta· fnzPnda, o nobre senador só estra
nhou a. clausula do pu.ga.mento dos juros a cont.o.r do 
Janeiro ultimo. Se nH.o fizesse essn c"ncessüo, UlCnor 
.seria. n tn.xo. da. cmissúo do emprestimo, pois todos 
-esses engodos conc:orrérii.o para eleva.-la. 

E ao asslm nilo succodcsse, se o preço fos~:e muito 
bnix.o, perderiamos a. melhor opportunidnde pn.ra 
reaU7.a.r·a nonversü.o, e o nobre senador Ra.be perfei
ta.mcnto que pu.ra. ns operações fioa.oceira.s a. oppor
tuniclo.de e um doa primeiros elementos. 
, O nobre senador reivindicou pnrn. o seu go'Vorno 
11mn. pnrte do exito dcs&l\ opernçii.o. Nü.o n. recusará. 

menta da cobrança, aiio se lembra so o uobre eeuaaor 
iaaiatio·nella.... · 

O Sa. D.o.NT.LI : - Nio 'aenhor.· 
O Sa. MrKriTII.O DA. F..t.za~to ... : - ••• ma• ·acre.: 

dita ter elucidado bem esn qu.,.tio. Aa obaerv ... , 
t;i5es do aobre ••aador referirão-se antes ao facto ·de 1 
ter o orador se manifeata.do coatra o imposto, e Dão, 
propOr agora a sua revo_gação. Vai. explicar-ae e• 
acredita que o nobre SetJador aceitará as auaa razlSea.. 
. Manife_etou-se, 6 certo, contra esta parte do IH"o-( 
Jecto: nao o nega, Dem vê por ~ue o faria • .peJa' 
não esc.á., convencido de ter proced1do mo.l. Acc~1tou 
o projecto em todas as suas partes, porque na occaaião 
pareceu-lhe, bem como aos seus collega da oppo• 
eição conservadora, que era o meio mais coDvoaieate 
para a aolução da questão no ponto melindroac• a gna 
ella tiuha chegado. Mas, pergunta o nobre aeaad.Or. 
por que niio propi5e o nuoistro da fazenda. a revo
gação de nm imposto contra o qual se maoifoo•C. ! 

O nobre senador aYança uma propo•içiio verdadeira 
tratando-se da generalidade doa impostos. Se o mi-
nistro da fazenda declara que um impooto qtial<Juer i· 
nocivo, ineftica.z e inconveniente. é aua obrigação 
vir propOr a revogação de81e imposto. Observa. 
porém, ao nobre seao.dor que os 5 o/0 addicionaea~ nio 
têm a applieaçiio doo ootroa iml'oatos em geral. 
niio coocorrem para a renda do Estado, têm fim 
especial e social, aio até applicaveia a servi9o ea
tranho ao ministerio da fazenda. Não póde, poia. 
qualquer que aeja. a sua. opinião sobre esse impo•to, 
vir propOr ao parlamento a •a.a revogação. 

Aceitou neste ponto o pojecto como uma trane
o.cção, e não deve infringir um dos termos della. 
O ~rlamento póde proceder como entender: mas o 
orador é que não póde retractar-se da opinião j~ 
emittida com toda a oconsciencia., nem tera o direito 
de nlterar aqnillo que foi votado pelo pa.rlamento. 
nii.o como recurAo ordinario do orçarneuto. ma• com.· 
um fim inteiram ente especial. 

o Sn. D.u.TU :- EatOD satisfeito, v.· Ex. continúa 
n. condemno.r o imposto. 

O Sn. !YIINroTao DA. FA.ZENDA. j4 disse porque nio 
o póde condemnar mas nii.o é it~so razii.o para que te
nh3 mudado o seu modo de -pensar a respeito do as
sumpto. 

O Sn. DA.f!IITA.S :-E se houver necessidade, co1ao 
ba de haver, de novos unpostos, nã.o sei como se ha 
de manter eato. 

O Sn. f\.·Incurno DA. F A.ZB~to.a. :-NüO neg& qõ."ie a. 
situa..ção é m11ito grave, tendo, como temos, de fazer 
fa.~o u. um d.efi._cit e dO prccnrar meios para a retirada 
do papel moeda., o que é urgente ; mas espera que a. 
discussão indicart\. meios ..para occorrer·sa a t.ii.o grn.ll
dcs di!liculdndes. 

O nobre senador fez ver que ns operações a.té agor~ 
rea.liz.a.datJ seri~o inefficnzcs, e o.té prejudiciaes. ee niio 
foa·em n.compn.nha.dns do.s medidas complementares 
aue S. Ex.. indicou: o equilibrio do or9&monto e o 
iilclbornmento do meio eirot1la.nte. 

Ni~oo pensa assim, perdóo o nobre senador. Embora 
na.dn. m.Lis so fizesse, o que niio pretende, o que estt\ 
feito trouxe já. vantBgeos reo.es o positivas. 

En~re nós, como em outros pn.izcs. a conversü.o pre
cis&-..ta. ser determino.dtl com anteccdencia mniP. nn. 
menos longn. : nã.G devia. ser decr'Jtn.Un. c logo renlizn.Ul\ 
apn.nbando de sorprcsn. os possuidores Uos titnlos. 

E. jo\. o decla.rou, pnra. o bom resultn.Uo dn. opera.çüo 
concorreu em tnLtito p;rnndo parte n excellen-te rc
ào.cçilo do artigo do orçamento, que n n.ut.orisou. 

Cnntinunndo, o nobre sen~r1or insistia longnmcntc 
sobre n questü.o dos 5 nJo nddicionnes crendos peln lei 
d.e 28 do Setembro do o.nno pn.Rsn.Uo. Tnmbem sobro 
este n.ssun1pto jó. o orndor so pronttnciou nn. ct\rno.rn. 
dos Sra. deputados; sendo verdn.Uo que osso discurso 
D.ii.o foi pt,bl-iclldo sen~o fim re&umo. por nü.c tor tido 

Descrevo o estn.d.o em que nchou o tbesouro, e 
que o nobre scDador conhecia perfeitamente. e a ai
tLl.R.Qiio ó hoje outro.. E&tBmos no fim de um semestre, 
ultima.mente todos os fins de semestre tinhii.o sido 
ncompo.nhadus de. diffict1lclades com~ercia.oa .nn P!:O.QO. 
do Rio de Ja.neuo. Entretanto hoJO o. s1tnn.çuo 6 · 
UitTorento. O Bu.nco do Brnzil ncabo. neste mo
monto tlc ron.lizu.r o. retimrla de parte d:s. slln. Olnis
sioo, como lllo impunha a. lei. 

tempo de revtl-lo. ·· 
O Srr.... 0.L.'IlT.A.I; - Isso comf)rehendc-so hem. 
l) Sr,. 1\fc:cUTPO nA 11'•:::K11>D.\: -A opiniilo elo 

f.n•aJor .tiC'O'U unl ~U& C."UOBl[:u~U.t\. Qu.a...'1ot:J W,i q~-

O Su. DA.:41'A.S : - Sempre o fez. 
o Su. l\h:oSTno DA. FAZENDA.: - nra.s a.cnba. de a 

fn.ze1· agora., fim do somastro. 
o thasottro tom recursos cm soua cofres, cruno os·r 

nU.o tinlH\ bn muito tempo, pnra. fn.zer face ao paga-. 
monto tlas npolice~:~, cujo embolso ·foi renlamado pelos I 
pn~~o!Õmidoras residentes no estrangeiro: e estú. prepB-· 
1·n.tlo pnra. occnrr~r a.o do j nro dn.R opolices, qu.e v a.\, 
J?l'i::!O!ll:.a.,•, c nrJor."l. do tudo os tá. :folg-nU.o, po1s o.·-~ 

• 
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a11pra au nobre senador que nos cofres do theaouro e Sr. presidente, apresentou-se na ca.marn. dos dep ... .. 
1
·::no Banco do Brazil existo hoje q_un.ntia. superior o. tados cate anao, um projecto elo lei concel;-iclo nos se-
12,000:0001. Jâ vê o nobre sen11dor que oa reaul- gnintea termos : 
tadoa das operaoõea feitas aõ.o p11lpaveia e re11ea. • Art. t.• Ao leia n 3,220. de 3 de Setembro do 

E' evidente que se nã.o houver uma politica. pre- 188-i. orça.ndo o. receita e fixa.ndo a despeza geral 
.,idonte, se uão houver o proposito firmo de pn.ro.r no pa.ra o exercieio de 1884-\885. continua.rtiõ em v!gor 
caminho doa diapendios publicos, nlém dos recursos durante quatro mezeo do exercício de tSSG-1887 ae 

.do orç~mento nos acba.remos ''<e novo o. braço• com antes· não forem promulgado.& as leis de ortj~amento 
as difficuldadea a quo a.lludio. deste exercício • .u 

E' verdo.de que em todo o ,,nndo eivilisado dú.-se Entro os si~oa.tG.r.ioa deste projecto ha um di&tia~ 
actualmente uma. depreaiiio do.s r~;JdtLs: o mal-eetnr é liber"'l. 
geral ao commercio: mas oü.o lhe consto. que cm parte . Eu acreditava que este projecto passur.ia aqui .no 
alguma casa ma.l tenbn sido tii.o grave cr>mo no B1·nzil: senado sem opposi~ü.o tão decidida por parte de 
a. depressii.o cln.s rcndn.s do nnno pnra nnno em pn.rta nlgnns nobres senadores, e pria.cipalmentc do nobre se .. 
a.lgumn. foi tü.o importante como entre nós. Isto nos na.Jor pelo. Ba.hia, que deixou de ser ministro em tl 
deve deter por certo na. decrctaçüo de nova.s despc:tn.s du Junho proximo pnsso.do. Entretanto, chega.nà.o a. 
e ensinar a. oecessidn.de de cortar o mnis possivcl esta cnsa n proposta. foi n.c"ita pel~ commis;;io de or ... 
nas despeza.a j{L começadas. O nobre senador, porém, ÇU.llleato, a. quu.l no e eu parecer d1z o segutnte : 
que ta.ntns vezes tem tido o encnrgo do gúverno, sa.bc «A com missão do orc;f\mcnto. reconbecenrlo .qa.o a 
que nã.o depende só dos ministerios fazer cúrtcs pro- nova. lei, fixando a receita. e duspczndo Impcrio para 
fundos nas dcspezns crea.das ou no3 serviço~:~ ox:istcn- 0 ex.crcicio de 1886 _ 1887, n:-.. o pod··dl. ser votnda. a 

· tca. E' preciso preparar as cousns pn.rn. a todo o tem- tempo CJ.llC ha.bilite 0 governo n u.1.hninistl"nr o paiz. 
po renliza.rom maiores economias. Niio snbc mesmo se tom:t a 1niciativa. de propor 0 ~:~oguiotc projecto de 
o governo não iria. contra. a. opinião do parlamento, se resoluçü.o. 

'quizesse cortnr cm todos os ministerios, tü.o la.rg1\mcnte <c A ussembléa geral resolve : 
como 50 póde fazer. .Art. t.• As leis ns. 3,329 c 3.~30 de 3 do Setembro 

· Entrllndo na. o.nnlyse do orçamento, o oobr.e senador f d 1 
insistia nn aprecinçã.o do setl honrado tcol!cga que de 1884, que orc;ü.o a recei.tO:, c 1xii.;> u. esp~zu. ger~ 
encetou 0 debate, quanto no cnmnlo nn. a.pl·ecinr;iio do Imperio po.ra. o exerc1C1D ele 1884- 188~, contl• 
da renda do ex.crcicio de 1887-1888. nu.uráõ cm vigor durante os primeiros quatro mezes 

· Precisa. declarar n.o senu.do que nenhuma innncncltl do ex.crcicio de 188G- 18S7, se antes niío forem pro• 
teve em seu espirita a. idéa. de o.presenta.r n.i coUBl\S mulgnclas ns leis do orçamento J.cstc exercício. >) 

sob om nsp--:cto diverso do que renhnentc ella.s tem. O Su. DA.~TA.S:- En votava. peh1. prorogntivn. 
Se 6 iateressn.dc, em que se fu.ção a.s mniores ec-·1no- O Sn.. Ju~Q'O'EIIU.:- Nio ba tal. Nü.o se aclmitt& 
mina, se este é o empenho do ~overno, niio convlnhn c 3sn. pl"esum:dn rcstric•,~·L-• m~ntu.l. 
npresenta.r o csta.do fina.nceiro do pa.iz sob um aspe.:to u nobre sena.dor pt::lt:a. B<J.hin. assignon sem rala ... 
mnis fn.vorn.vel do que o renl. Ag~ravou até egso cs- ctnncin a. propostu. vint.l<.L da. outra. cu.mara, e que ó 
tado, longe de o favorecer, porque iacluio no. de,pel:n, mnito parca pois npeoa.s estubele.ce a. fLLculda~e de ter 
pnra. procur'l.r os recursos necesl!a.rios, credit·.~s es- o governo cle1nentos ort,~tl.meotarlos para. mn.1s quft.tro 
pecia.es quto n.té agora. tioh;~o stdo deixn.dos fúrn do mezPs. 
orça.ntento. O nobre Benador sabe per!citnmente, que niio é 

Chama. a. attençü.o parn. a. pa.~. G dtl seu reln:- culpn dos governos, qne a. primeira sessão de uma. 
torio, onde se encontra. o que está a.ffirma.ndo. lc•"lSiatu1·a seja. tomudn. cm ~rnnde pa.rte com os 

Enteodo11. porém, qtte cru nece3sario ttue nos foi:J- ti·~!Jalb.os da \"~rificay.lo de poder~t~; mc.s no. ca.marA 
r.em~s ha.bitu:t.ndo n restrin~ir a; dospeztn c ao mesmo conca1·,.I:u·rLo a.mbos os parthlos em nü.o negnr a.o mi
tetn{lo votar os meios indi-opcnsaveis pm·n. todos os nisterio 05 meios reu·nlares do ·vidn.. Su.be ainda. o 
servtyos ex.trnordinn.rios, avitn.ndo os ct•editos cspe- nobru senndor que e~tamos no ditL 19 de Junho. e 
cia.es ou os auppleJmentnrcs. qlte 0 oxcrcicio uctual termina. no dia 30 do corrente. 

Este é o systero.n. se,;;utdo em tod& a. pnrtc da Eu- cm qne se t<?Ct\ ao seguinte cxc~cicio de 1886-188~
ropo.; e o nobre senador, tü.o lirlo nesses ac;sumptos. E' preciso polS. prover de remeLho para que a. :a.dm.1 ... 
que sempre os· expõe com vnntaf.tem para. a. administrn- nistraçií.o 00 mu.ntcnbu. 00 rcgimen do. legn.lhla.de. 
çü.o, sabe que na. Ito.lin., Ct.\jn.s tinu.nçns nlao s~a~ muito 0 nobre sena.dc.r pela. BalliO., 0 Sr. Ua.nta.s. cstn.be
prospero.s, inc1ue .. se no orr~u.mento uma. grnnde som.. lecl)u dolttrinns oova.s: s. l<.:x.. g_uu jú. foi governo o 
ma. de meios pnra. os serviÇos extrn.ordinari..,s, que sü.o que oatura.lmente sõ-lo-ha. aindu. por~ue tem predi
iocluidos no mesmo orçamento sem limite n.lg-um. ca.dos que muito 0 recotmncndi"ao ; s. Ex. collocou .... se 

O nobre ;:;coador censurou quo. tenclo .. se toma.do por cn.l po!:>iyü.o mnito cspccia.l em rcln.çü.o aos yoderes 
ba.se um ox:crcicio não 1.i.quida.do. quando é costumo publicas do Brn.zil adoptnnJo idéns, que niio SL~O com
cotnpnra.r exercicios jú liqtudn.dos,se ex.u.g.~rnsae o cal- j>a.rtilbu.das sc~i~o por mni r~uo~ s~ct~rios do l!~rtido 
culo da rcndu.. ibera.l, que nu.o podem ndhcnr u 1dén co.p1ta.l do 

Se 1uizesse se~uir n. regrn.tlns nrrecia.ções orço.men- nobre senador pela Ba.hia, sobre ns questõe~:~ finan
tariaa, niLo podia. pnrnr onde di~ o nobre senador, Cl"irna, cconomicns e socinos. como sü.o pnrn. S. Ex. 
devia. tomu.r pnra. termo médio os trcs ultimas ns qttcdtócs do elemento son·il. I~cfiro-me o.o projecto 
eXercicios: mns encontraria nssim 11m a. rendn. muito que s. Ex. n.prosentou 111aa·cnndo um pra;w muito 
menor e inexacta., c o resultado serin. npparecer um pequ~no pn.rn que enLro uús Je~nppn.reçn. rnpidiLmento 
deficit, tuio real. e portanto a necesiidade de o.tt~men- 0 ultuno escrn.vo: a. este rospeltO 0 noLre senador 
tnr os impostos, o qne nrLo d~viu. fo.zer por se tratar est{~ cm desu.ccordo com 0 Sr. conselheiro Sa.ru.iva. 
do uma. circumstn.nciu. tro.nsitorin.. que nlLO quer sernclha.nte idúa. pot• precipitada. estando 

Silo ostns n.s obscrtvayOes ~ne entendeu dever fnzer tu.mbem, por sua. vez, em antros EOntos, S. Ex. o Sr. 
em resposta. n.o brilhante dui!ocurso do nobre senador conselheiro Sa.raiva. em desa.ccOrdo com I)Utros ao.-
paln. Bnhin. cuja benevolonciu. mnis uma vez ngr11.deco religionn.rioa. • 
prnmettendo do.r qualquer outro escla.recimento que Sr. presidente, em re1u.çli.o a este n.ssu'?pto 1mpor .. 
B. Ex. jul~ar neco&IULrio. ta.nte, assim como sobre as finança.& pubhca.s, S. Ex. 

(Muito bem; muito bem!) o sr: Do.nta.s vai 0.~6 .um '(lOUCO u.dia.nto ~os es~adiatas 
o 8r • .Wuncauclra 1 - Sr. presidente, ouvindo o que ma.is se têm dtstms:;utdo em doutr1nas hberae1. 

nobre sot'la.dor pela minha. provi11cin, o Sr. conselheiro O nobre senn.dor citou Gla.dstone, Ferry e outros o&ta
Da.ntas, eu, &em dever talvez occupar n a.ttençito do dista.s notavai11: ma.s repnro o nobre sona.dor que ne
sena.do nesta occa.siU.o, niio posso deixar de fezer nbmn dellcs jima.is a.cooselhou to.as idéAs; nechum 
breves observações para demonstrar q_uo são imJ?ro- de !los disso que se devia provoca.r a. deciaio da maioria.. 
cedoutea o.o cousurns foitns pelo meL\ 1liustre nm1go, e de•preza-ln. por oystemn. 
nii.o só em rela.çiLo ao estndo dns fina.nçns do pa.iz o Por ox.emplo, vemos que na In_glaterra: apezn:r c1e 

~- ana direc~ii.o politicu e nt.lministrativu, como tamlJem sua. grn.ndo influencia, o Sr. Gladãtone se tem ,.,.. ·-
· . .aobre outro ponto <le m11iur melindre. rado dep~i.ll do lu.taa ,111\rlllmontllres, dlllntc de lll~Wi~ 
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faata.ções, ou mesmo clr.! mnn. só, eontra.rio.a do pa.rla.
mecto em ma. teria. de fi nn.nçn.s. 

O mesmo tem ncontociclo com ns celebres questões 
d& Irlcmdn, da IndJ-., do Egypto o do outr11s posses-
soe~ ímporta.ntes. • . • 

· I~:m toda.s es•a.s ltitns, os c:hefes pohtu::oa se reta
rú.rüo por ma.is de umo. vez dia.nto da.s mnnirosta.ções 
da. opiniii.o. Ultima.mente o parlamento teve do ceder 
em \nnitos pontos, e entüo Glads~one cm quem os 
innole:z"s reconhecem p:rando capn.cada.de, voltou de 
no~o a dirigir, e estú. dirigindo os destinos da. Gri
Bretanhn.. 

Na. Frnnr'!n. tn.mbem o n'"~bre sena.dor se on~a.na., 
quondo diz (q ne nlli o parla.mento influe independente 
da. vontade dn opiniii.o publica ; ba.sta recorr~r ú his
toria. petro. verificarmos o acerto o proceUencu1. desta. 
proposição. 

p, r conRe...,.uinte. não "·ej" rn.zlto pa.rn. qne o·nobre 
aenndor, dh;:'nte de umn. f4itua.(,!r~o que se innuguro. 
forte e esperançosa. (apot'Jclos). !'Rr,m oppüsiçii.o no 
novo imposto de 5°/o '(\drlicional, destioaêl~ a.n fu~do 
de emancipo. ... ão. O nobre senAdor se t1ve~u1e t1do 
este recurso teria ido muito lon,::e ! 

S. Ex •• t.rntBn<lll dos 4.500.0008 que apre•cnt11 o 
nobre ministro Co. f1L1.enda., como sendo realmente o 
d~ficit que póde haver no orçamento, occnpou-se da 
que•tií.o imposto. pa.ra. immiE;raçiio. a. qua! todos nós 
queremos por outra fórmn., cJe uma. mn.nc:tro. _so.ra.n
tidoro. da propriedade e da Uberd11de do e1dad ... o. 

1\I«La, póde dizer-Peque o orçamento que se dtscute, 
lon:re de ter um deficit,. deve ter até uma ce_rta mar
gem, porque e necessa.r10 proyer- de remed1o 0: essa 
dispostçiio, de promover omov1mento legal mater1al da 
cnma.rn., do commercio, dos ~stados c na.\·eg:a.çües, 
que todos nóa ndortamo•. e na.o se gasta realmente 
t do qna.nto ert~. nlister. 
uPortanto o nobre •enador pela Bubio. qne esteve no 

poder 11té 11 de Junho do nano passado. part.icipon 
da. despezu. e do. responsm.bitidade que começu. no novo 
C%ercicio, depois do de 1884-85, e que passon com 
Um deficit muito consideravel. Elle correu toclo sob n. 
responsabilidade do ministerio pllssndo (<>poi<>dus). 
esse gordo orçamento da. receita. e despeza. do Impe
do no exercicio oie 1884--1885. 

Dos documentos se v6 que em 1884--188;; ficou 
um deficit de c.erca de 38. 73i::JOOS. Di'!_ o nour~ Fe
nt~dor pela Bab1n que estnclou a 'iuestu.o; porem a. 
verdade se escapa. ainda mesmo ó.r1uclles que julgilo 
oiel111 ter perfeito conhecimento. 

O nobre 1enador disse-nos ainr1n. que essH excesso 
de deapeza 1obre n. receita. provém de despezas t'J11e o 
~overno passado ae via obrigado a. .fa.zer c()nt obras. 
l\1as, senhores. onde estn.vn. n a.ut.orlii&Çfi.o '! O nobre 
seno<lor accuaa. o 1ninistorio n.ctuu.l por ter ícitrt sem 
antorismçiio despezas niio com a. immigrnçii.o c1n um 
pé escnndnloso em que este,e, • fJ.Uer que qun!-i st. 
trate rios roeins indirectos, que slo mn.is et'fi .. 
c11.zes, combatendo n~sim o nobre mioistrn dn. a.gri
cultnro. que é muito bnbil na. gestiio dos negocins 
publicas. O nobre ministro da. ngriculr.urn gnstou 
em outroa assum_ptos, qne serviii.o e s,;,n•em pnrn o 
deaenvolvimecto dn. t•iquezn. do paiz, ma.s n~o fez cnn
tratos com immATo.ntes, ns sommn.s que dospcndeu 
forii.O pn.ra. fazer f~CC 1'18 irnperÍOS'IB. DCC6J!Bidn<le.• que 
exige n desenvolvur.ento n qne o pa1z está destJnndo, 
e que tem dndo, cm ger1d. opt.imos re~ultnflos, e nii.n 
se envolvendo em <·oristruct,•lles directos, o Bra?.il não 
p6de de nenham modo crnza.r os braços, nem ficar itn
movel. As coocenõ~~ !tsita.s pelo activo Sr. conselheiro 
Prado forü.o depois de hem estut1nclw.s, cc:st.ahcleocodo 
os direitos dos no\'OB U.S'Sociados qnc preciaavi10 de C\l
f!umn. noimaçü.o, uindo. se~ ga.rnntin. de juros. ( .. 1poi
G<lJ•.) 

E' cousl\ muito diveraa. o que tez com louvl\vel ce
leridade o illastre Sr. mini&tro dn. Rgriculturn. O 
m\nistcrio pn.saa.do ni~o fc7. metude, c de\xou um 
<te.fi_cit horroroso, cnmn jt't. dcmon~trei. (ApoiaJ.on.) 

Quero que ao consiga muitn. cousa., ma.s nos tot•mos 
moderados. 

Portanto, o qt1e estú. 'lq\11 nestl\ eyOutne e u. con
demnnçií.l) da geronnin. tin C".C'"rnjl'in d~& t8S4- I sx.;. 
ou,Jo .vl'imciro mo:z: nu :.:,• ••lC.QUa·~ ['C.'tC:J.CO 

. . I' 
RO nobre seaa.dor que lhe irnprimio esta carte._ 
ru., que se nota nas obrna que teve de mandar fazer~!" 
e que disse me 3m o boatem teve de realizar; de ma-
11e1ra que o nobre aena.dor ó o primeiro n. confessar 
que deixou o doficit do dez mil o tautoo co~t.oa. Esae 
deficil é muito ~:randc. 

R.!'cordo-mo daquelle beiJo tempo em que S. Ex. 
o.qu1 começou : eotão ficavio ahi os saldos de 3, 4., 
S,OOO:OOOS: entretanto esta vamos em circumata.nciaa 
'\ue niio erã.o superiores á.t actuae1, 'Porqne, quando 
-=>. E~. foi ministro, nem a questão das fronte1ras do 
Rio-Grande do Sul tinha atado. surgido. aio havia 
esse sorvedouro dos dinheiros publicas. Porta.oto, ae em 
outro ~empo vario a ministros como Rio-Braaco, C•xiaa, 
Coteg1pe e outros, puderão deixar um certo saldo. 
ainà!' que não ·gra.nde, porque não ae tinha desen .. 
volvido_ o. z:iquc~o. do paiz : hoje que conta-se muitO 
com ~ u~magraçu.o para esse desenvohdmento. penso 
que nao c putnuvel governar este paiz se:n impostos 
novos, sempre de modogue elle vá caminhando de a. ... 
eOrdo. c:om sua eiviliaaçao. · · 

Quer o nobre aeandor pela Babia o Sr. Dantaa v~f 
eor~o man~ha o ~undo quo S. Ex. tanto procura 
c~p1ar! E1a aqu1 uma obra muito acreditada.. é a. 
daacussz..o sobre 01 exames doa Budgets nos diflereotea 
JJO.Jzes. as cocferennias sobre commnuicaçõeao aa cor ... 
rcsroadenciaa com o Cobden.-Club. 

Elias rovelii.o que oa paizes mais nota'\·eia cia ltu ... 
ropan.'!,o ficárito estacionarias e ~ne,decorrid>Jaos an•:u,f 
de 186~. a 1879 a grande ditferença. foi a aeguiat•: 

E•tatLn Dclpaa• em ~IJI16 Dupua• em ZS71 

Allemanha • • • • 796 l. G.'H 
Anstri~>-Hungria.. 1.300 1 .G3l 
Frnnç~>.. •. •• 2.363 2.9!() 
Grii.Bretauha 1 • 688 2. 1 ~8 
Ruasía. . • 1 . 290 2 nPS 
Itnlia • • • • 907 1. 412 
He•panha • • 656 7.';2 
Pa.izes-Baixos 185. '!5,=) 
Bclgicn.. 170 2il 
Dinamarca 37 57 
Suec1a. • • 53 113 
N orueg,.. 27 • ZQ 
Purtug•l. 112 , '" 
<Xrec~a. • • 26 5.\ 
Turquia. 3:J9 '·~6 
Suiua • • 19 ·i3 

9.068 14.6~6 
Par:a. maior facilhJa.cle darei d•ora. em diante ar 

propr1o texto em fraocez, para que por todos aoja. 
ectendido som estor~jo. 

.ElQ.U Dlpt'11At8 en 1865. Dl]ttnae• en. 137' 
(JUI!ion.o <l•friUlOO.) (JCiUi<m8 d•f"<t.l 

.Aliem ague • • • • 
Autricbe·Hoagrio. 
Frg.nce.. . . . • 
Gr11nde-Bretagae • 
Rnssie •• 
Italie 
Espagne. 
Paya-Bas 
Bel :bique. 
Dancmark 
Sui>de •• 
Norwe~e. 
Portugal. 
Grece • • . • • • •• 
:;u_rquic ct dépendancos 
~ooUl:iiO •.. • • • • • • 

247 
2t3 
445 
675 
547 
289 
ISO 
4~ 
36 
1! 
20 

!i 
25 
8 

135 
9 

2.940 
:Moins do trais millin.rda par a.a 

qnntru milliards en 1879. 

234 
2i9 
a-s 
806 
91J 
2::11 
1sa ., .. 
48 
22 
32 
14 
45 
15 

172 
14 

4.0'li. 

eu !865. Ji Js d~ 

l\fnis ce n'est pas tout, on so trompera.it 00 com
mettr~it nno Ringnli~ro erreur, si l'on era" .dt p•>uvoir 
ohtonar le n1ontn.nt total des dl,penses nailituirea de 
l'Enropo, de 18U5 lt. 1879, e~ multipliaJJt rmr l4, uno. 
somme moyoo.na Clltl·c tr~•• Oll qlJutro míllilll'di. 

• 
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C'eot . ]~ ]e 'adcet de la gaerre en temps de paix ··obter meioe par& occorrer "" despo>Zo; · de alguna 
ôr, Jeo lattea aa>1~lantes de 1856, 1870 et 1877 ont creditos e~traoydiaarios, usou o governo d& f&culd!"da 
exís_é d'autrea saarliices. • qnc lbe co~ferLstes pelos arts. 2-n. pa."t"a.;ra.p· •. o nau:o. 

• P~n•· en retronver la tro.ce, .il !&ut C<>WJ!I>rcr los e 10 da• lc•s de 3 de Setembro de !Stl4, ns. 3,:!29 o 
olottes natiouo.los nux m6mc• ópoqucs • 3.';!3q, e recorren. ás pr&Çil~ de. Londres e elo. Rio de 

EtaU Dd n..~u en. JSC~ Ddpenaes • :1879 Jn~c1ro. contra.h1ndo na pr1mc1rn. o emprest..., ~o do 
ll"' :C 6,000,000 e n11 segundn o do 50,000:0001i0ll0, 

(M!U!ons de tro.nlll) (Millloxa do tranco) « .A.ttontns Bs dispo •i?iles dos merc11d03 in~lezes, 
Allema!!lle • . .. 3, 'lOS 5,500 !'ilo h:.ver!B diffieuldBil• em obter nB Europa toda. a 
Anetricha-Hongrie 7 737 10 531 nnportancu> de que co.•·cciBmos; }'Brecou, porém, ao 
France • • • • J s:soo 20:G25 ~overoo de ma.ior conveoico~iu. Of.lero.r &imu!taoeo.-
Graudo-Bretagnc. 20 "12. 19 1,55 ro.ente dent~t-o o fórB do Impeno, ~ú. pBra verdicar a. 
R • 5'<;00 15 '000 P<•ssibiliilnde da conversã.o dos .t1tulos do 6 ·~,, já uasae • • • • • ,... • . . 
Italie 4,575 lO,'l\2 parn ev1t11r gro.n?-es oaciliB9Ões nB tB~~ do cBm 10 o 

A reporler.. M,730 81.324 
Qne grande angmento ! 
Ora, se foi este o resultndo :r. quo chegúrão cm 

11: a.nnos n.s nações a~ Europa, eomo quer o nobre 
aeDad.or que nós vamos ca.miohn.ndo se1n ter ~uoea 
um au,;mento conveniente rela.tiva.1nenLe no desenvol
vimento do paiz 't 

Dis.se-nos hontem S .. Ex. que isto esta.\'n. perdido. 
que o ~=:overno io. por um d~cHve n.bníx.o, descreveu
nos o est11do do l'o.iz de rnodo que fioó.mo~ todos 
transidos com rece1o do futuro ; entreto.nto devo dizer, 
é minha opio"Lüo, que pouca.!S vezes. á. cxcepçiio dessas 
iufecçO:ea que tem ha.vido na. sa.ude publica o qne bo. 
sempre periodicamente. tetnos motivo rnn.is noCleroso 
pa.t'a que rendamos ó. Providencia. os nossos o.grader:.i
mentos. 

O nobre senador disse qne tinha. ficado um dc{lclt 
só de 11,000:00011; rnBo o. verdade é gue os dndos cs
tatisticos mostrõ.o finBimente 38,000:000~ de deficit 
por conta. do ex.ercicio anterior. exercicío em que o 
:nobre senador teve o. gere o cio., que durou algum 
tempo. 

Nü.o podendo continuar 1na.is em circrtla.çlio cé:reu. 
de toO.OlJO:OOO~ dB dividB fluctuBcte, cem mil contos 
êe réis, o que hnvia de fazer o governo o.ctua.l 'l 
Cruzar os bro.ç:os, recorrer ainda no ea·edito na.
cional quando já eata.vn por assim dizer es~o
tado 'l PoitS um paiz porvcnturn. se deslustra qno.ndo, 
tendo em si elementos para contrabir um emprestlmo, 
o contrahe. pn.ga suo. divida. e fico. em poslç.i\o se:;;urn 'l 
E' o que f~z o llrnzil. esta.va. com uma. diviJ.a fiu
ctuante de I 00,000:00011. procurou meios de pap:a-la, e 
obteve-os du. maneiro. 1nais esplencladn.: porquP., s~
gnndo disse o nobre ministro e Ctt sei por qnc fnzia. 
:pn.rte cln ministerio. o meio circulante chegou n um 
ponto dP.sg;raço.di~simo. A esse respeito dissO o nobre 
minist.rn em sem relo.torio (o orador refere-se c; alr;uns 
trech.~'N qne t'ndt'cc:.), c cm qttc se demonstra. g'ue o 
nobre RP!~5idor pelo. Ba.bia. U~b:.ot\ o tbcsonro na.caoaa.l 
prC3llf.E"R n. nn.nfrap;n.r, pois estava. o thesouro devendo 
nesto r·m~" core" ile tOO.OOO:OOOSOOO. 

.A.t:GU:ois Sns. SesA.n::me.s :-Que ftt.cilidade ! que illc
gBlidllde I (Apoiados.) 

· O Sn. JoSQUIUil..\.:-0 nobre Sr. m!uistro da. fuzenila 
passa depois n e:-::.piicnr o pequeno (leficit que fignrn. 
110. proposta nctna.l, e qtte deve d.esnpparecer con1 os 
recursos do ~ovcrno. Co,umcmoru. que n renda rublicn 
nas provincins tem ultimnmnntc, dcpnis <la n .. :;a.nna.s 
prov1clcncias qne S. Ex. tomou, ntLingiclo n. um 
nugmonto de ··.ercB <l• 4.UOO:OOOSUOO. 

Pa.ssn depois o nobre minist.ro dn. fQ.zendn a. ex.rli
ca'r us opero.(;õcs de credito : menciono. o ~mprestJmo 
externo lliL itnpflrtn.ncizL <lo G,QQQ,Q:.)O, e:~terlioox c o 
emJlrcsLimo inLcrno ilo 50,000:0uusoou, e fin~>lmonto 
o. troca nq_ui de a.policos UH, divido. oubhca. nor nu
mern.rio. 

Por conscctuoncia. foi 11cto todo voluntnrto pnru. n 
populn'1'i"Lo, c . pnru. o c m'lmorcio, e que domonstrn. 
por eHta. mnn<Hru, o cstuUo o os rectlr.fiio~ do pnh:. 
eh 11in n;,!oru 11e conÜI\nÇ:n.. 

Ist.<.1 ltl~t.·~ l\qui ctscripto, sob o titulo oncrBcües de 
Dreditu. · • 

.Acerca. disso. diz o actua.\ nobre m\nistro. o se
J:Uint.o : 

l " Com o llw. do cou•~lid"r u. dlviclB Jluctuante o do 

attenunr consegutntemente fa.turos preJUlZOS do Eataao 
c dos particulares. 

« Um emprestimo externo de avultadas proporç&s 
nii.o poderio., como o de .e 6,000,000, ficar em coDtB 
corrente em Londres a.fim de ser applica.do aos gastos 
que alli fnzemos, cmqunnto o thesouro fosse empre• 
f!:nodo, no ros~ntc do11 seus bilhetes. e no pngo.meoto 
elas suns dividns no Ba.nco do Bra.zil, o.s somma.s que 
hu.bitunlmente rt!mctte pa.rn. a. Europa. Seria for-yoao 
mover fundos, importa.odo ouro, ou sacando lctrns. o 
que motivn.rin. indubitavelmente ra.pida. elevnçti.o das 
t.axn.s do co.rnbio~ nltcra.ndo subltnmente n,c; his que 
rcgulüo nossas' trnnsncçõea com ns prolÇO.i esu·a.ngeira.s 
por n1eio nrtificinl e pouco durndoaro. 

" EmqLua.nto o the~ouro tivesse co.mbin-es pnra ne
gocin.r, on o merendo mocd.n meta.llica. pnra. r~ox.port&r 
os n.ltoa Eres-os se ma.ntcrião; mns eomo os co.pito.cs 
ernprcsta.do.i ter-sc-hiü.o de esP:otnr, cedo ,•a.ltnri.a o 
ca.nlbio no seu ponto de pnrthln, se n:lo desce.:;se de 
ma.is ern mais a.té u.o ni\•el 'lu e o conjunto ele co.usa.s 
que nellc inA.uc. houvessem de estabelecer .. 

rr Era, pois. de bom conselho restringir-se o tbe
souro n. um cmprcstimo externo ao JH"opor.;,'\cs limi
ttl.do.s. que comblna.do com outrns medida.s, d'Hn.!1'ron• 
to.ssc-o da. div1du. fiuctua.nte o trouxesse a. subida 
lna.is na.tura.l do ca.mbio.. -

rt As dnns opern.t,~ües forii.o effectuado.s uns condi~ 
ções qne vou expor. 

" Emprestimo· c:ctcrno - O governo XJogociou-o di· 
rectn.mentc, e~pcdindo depois no delcgn.do do tb.esouro 
ern Londres, o conselheiro José .Antonio de ... ~ze\.~edo 
Ca.stro. os n~c:ccssnrios poderes para. n.ssip:cnr o con., 
trnto nrclilninnr, o. a.poUcc sera.l e os bonds. 

" :No momento cm que iniciou-se o. ne~ociaçã.a 
cotaviio-se nnquclln. praçn. os .fundos brazlleiros do 
5 °/0 de 97 a 9/:1, e os do 4 I /2 do 85 a 86. " 

cr Em.p1·estlmo interno-A diminuiç:Zi.o dn. tttxn. 110 
jnro, recornmendnda. dc:Stle t8SO por acto lcgislntiYo, 
de \'ia. ser tcntn.da tdim do prcpnrnr o terreno pa.rn ta 
opernc;i~o n.utorisn.rln no nrt. 7 11 ela lei de 3 d.B Setcrn"" 
bro ilc 1884, n. 3,229. 

cc Os meus nntecessorcs bn.viü.o reccb1do propoRtu.s 
paru. cm prcstimos tlc 5 °/0• runs o nrt!CO fo1 sempre. 
1·eputad.o mnito bnix.o • 

u Ontra.1 forl'L•l ultimn.monte npr· 8lota.dns no gover~ 
no; nenhnmll, porém. sulJio nlórn de 90 1/2. 

"As npolic•.•s de G 0 / 0 cotu.\"ii.o-so de 107 a. 109, 
cquivn)cndo u titttlos de 5 °/ 0 de 8''• t n 90. 

tr Nl~O obstnnte, nnimnvu. o gove.n> a. esperança. da 
que, dnndo outro. fúrmn ú. npcra.çr~o e n.dmittinc.lo o 
recebimento de lotrns do thesouro c dos ba.ncoa da 
depo~ito, chnma.rin com cstn.B vnota.gens os ca.l'\~to.es 
dispnnlvcis, .. 

(( Era. o de acl,ittrlicant'to o systcma até eotü.o segnido 
pnra. os cmprcstimos' cm l\pollces, nos termos dn. lei 
de 15 de Novembro de 18".!7. Pu.rccondo-me, porém, 
1Jni KOfi os preços o!fe1·ecidos para. o novo typo de 5 o{0 , 

que jnlgn.va.-se dQ,·er manter o prei(O nn. pa.rida.de do 
juro da.!\ npnlicr-m ·d~ G ofn• resolvi nbrir aubscripçüo 
pttblicn. nla.rCQ.ndo n tnxn. de 93,5 noa termo11 rl.o oon• 
trato quo so ncbn no nnne~.o B. 

rr g nü.o convindo cxr1ór o th~souro a. aesn~·rnda,·oit'• 
cvcnt.unfidnúos, ost.ípulou-ac nlJatimento pu.~o. quen:., 
uasig·nnsse certo numero do tituloa, con:o!lndo a. 
subscripçü.o sob n rcsponanbilidnde do BtiLnco do . 
Bru.zil, con1o jú. se roz c & do codume cm pa.izes mo.ia 
a.diu.nt.u.doa om matarias fina.nceirQ.s. 

~ .Ao condi9õoo, com qne o bu.nco tomou n ai o u.; 

1 
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~argo, coostii.o minuciosn.monte do contrato a que já 
me referi e encontra.reis no citado annex.o, onde acha
:rais tambem n listfL dos subseriptores do emprostimo. 

• '!,ornou-se ineffectiva. n. 4& clausuln, pois no pri
meiro dia. forno subscriptos os 50,000:1!000, capital 
do emprestimo. ,. • 

O a.u:.;mento, que 'll'd nota. cm o. divida. interna. 
pro"·ém Cio seguinte. que o.bona. n previsão do illustre 
o.ctuul ministro da. fazendo.. Ei-la.: 

cc nlvfda. intcrn.c:.- Divida funda.da - O cn.pita.l 
circttlnntrJ dn.9 apoUcas emittida.s em virtude da. lei 
de I [I Jc N'ov:3ml:n·~ do 1827, que, segando o qt1a.dro 
n. lO q tte •.-1)-:l !vi presento no tLnno proximo pnssa.do, 
era. <!ntiv• l"aprcsontnclo pcln. ~;ommu. do 338.119~üOO$. 
figuru. haje na. tu.bclla. jLtntn. sob n. 13 cnm o totnl 
do as,;, li U:\JliO$, superior Ú<[llOlle em 50,000:000,9000. 

a O nccrcscimo rotmltn, conto verei~ no quadro 
n. 14, de h:.~ver o :.!OVerno impcrinlusndo dn a.utori
-.nçii.o conferida. !>elo tu·t. 2° t) nnico da. lei n. 3;!29 
de 3 elo Scteml:>ro do 1884. contrnhindo ultlmu.mentc 
o emprcstimo interno da.qnella importn.ncia., destion.do 
ú. con .. olicln.ç;'lo dn divida. tluctuonte. 

ecouomico, v~m depois as desgraçn.s. nem depois oa 
grandes reis e governos podem acabar. 

E' lato que vejo que se deu mais ou menos eín 
Fro.nça ; ó Isso que est.> no livro citado o pcr!eita
mento domonatra.da : que irnpostos sobro a.:ot terras. 
sobre as transmisalSes de proprieda.dGs, sobre a• 
tra.nsa.cçõos, qualquer imposto neste sentido nü.o p6da 
deixar de ser pouco sympathico, o ropellido mesmo 
em ulguns 1L1s::nres. communa.s e depnrta.mcntos. 
nsaim como os wdireitos 'de alfa.ndegm. ou de con
sumo no interior do pa.iz. 

l\Irts. fina.lmonte. o bomscnso populo.r Tencc esaa.s 
resis,cncin.s. 

Estns considcrnl(ões do publicista. Le-Roy-Bea.ulieu. 
BO.ib1.L O nobre scnuc.lnr, srLO n.ceita.S pelos grandes hO• 
mens de cst~.Ldo dn França. (Apoiados,· muito bom.) 

N'ús nlí.o podemos inventar cousn.s novas em O.i· 
sumptns finnnceiros. 

Os Francozcs devem sujeita. r-se t\ lei do parln
mento : ó n. regrn. ~ero.l elos escriptores ootnveis em 
Fro.ot;n.,. do~ prlocipa.es pa.rlo.menta.res e da. ma.ioria 
da. popttlnçn.o. 

O nobre senador quer cousa. diversn.. 
Ho:nem tão eminente como este de~.-e ser ele gra.nde 

« O emprestimo nnciona.l qt1e o ~overno contrahio, 
a.utorÍimtio pelo. decreto o. 4,244 de l5 <le Setembro 
de l8ü8. n.cha.-sr! h lje reduzido, sesttudo a. ta.belln. 
D. 8, n 2'2,047:000#000. " 

Fez ellc, o que podia. rnzovclmcnto pa.rn livrar a 
praça. do Rio de Jn.neiro o de outrns provincins, tn.nto 
11ua.nto foi possível, dos dosa.stres financeiros. c c ,m
mercia.es imminentes. na.s circt1msta.ncia.s melindrosns 
em que se estuvo. (Apoia<Los.) 

I 
peso J'O.ra. a. conscicncia. U.o nobre scua.rlor. Arripie 
carreit·a. emqunnto ba. tempo. (Apoiados.) 

O nobre sennrlor fez parto elo um nunisterio po.s
snd.o. Esse ministerio encontrou o pa.iz em uma. 
sitmLQÜ.o Hnn.nceira. r"!Ltiva.mente boa.: seu orça-

Os motivos que houve pa.ra. recorrer a.o cmprcs
timo interno tnmbem estü.o ex.plicndos ú pn.ginu. ·20 
do seu relataria. de qttc vos oiler.eço nlgtt':l~ trechos. 

A ta.:ca. dos juros foi dhninttida., c u. popultv;.i~oo lu
crou com RCl1 eocrgico n.lvitrc, e providencia. tomn.da. 
pP.lu a.ctun.l nobre Ininlstro da. fazenda. 

Po,·ta.nto jú. vô o n >bre scna.dor qtte não foi nmn 
opornçü.o dcsn.strl)sa. como S. Ex. disse ; o nobre se
nador pelo. Ba.hia. serú. nm novo Apollo, se o puder 
provar. 

Desastroso foj o resnltndo pn.ssa.do, deixando o 
nobre senador um deficit. de 38,000:000~, " eotrnndo 
illegnlmente aos l'OCursos do exercício, que nü.o es
ta.va. comcyndo. 

Tomei nota. de n.lgumns cousns que disse o nobre 
senador, porém nü.o qllero ncompa.nha.-lo cm tudo 
qunnto S. Ex.. cx.poz ; quero ir um pouco lcntn.
mente,para. ser tudo r,u.ssn.do entro nós com m(1dorncü.o. 

)'Ias cllm estas pa. 1\.Vras o.ü.o quero a.mcnçn.r o ·se
nado cotn uma. dissertnçü.o elevndn, é verdade, mns 
um tanto looga., como foi o discurso do nobre sonndor 
peht Bnhin. 

Peço a. :5. Ex.. que nü.o advogue a. dontrtna. de 
que certos impostos devem ser proferidos, porque 
variamos o pn.lz chegar a. um pontó deagrn.ça.do com 
uma. especie da mono polia oflicin.l. (Apoiados.) 

Em pa.rt.e a.I~L1mn. se> vê cousa. l:iemelhn.nto ! Nn Eu
ropa., que o nobre senndor citou ta.nro. em uma. occn.
sião tromeodn. forü.o-so buscnr recursos a. fontes ex.tra
ordinn.ria.s. O eminente escriptor o parlamentar Sr. Lo
Ro~-Bea.ulicu, tra.tnnrlo du modo do esta.belccimonto 
de impostos em Fru.nc,!O., diz que todos os Ft·ancozes 
devem, sem di!forençn do crcnçn.s, ter a. obrignçilo e n 
fortuna. de pngnr os impostos, n.ll~lllenta.do~:~ ou di
miouidos 11elos parlamentos da. nnçü.o. 

Quer d1~er que. npotar de ser contra. o interesse 
cspociul, e tnlvoz menos goueroso Ue 1nuitn gente, 
:fez-se isto. . 

Nós a.qui qucrcn:loS copinr, ús vezes. o mnl que se 
l:.z nn Enropu. 

Se o nobre KennUor quizer veriqca.r utú qno ponto 
"tenho ra.zü.o, citando f.}Rto ~xemplo dl\. b""ra.nça. n.ttendn 
pura. a. historik do•uo pu.iz: veja. o que H7.erii.o os 
Sa\lys, Od Colbe~a o outt'Oii ministros que rott.tituirlw 

• A Fra.nçn. a. sua. passa.da. gra.nde1.u., quo encb.óL·U.o o 
·~LouTre e o F..lys6o Bourbon de dinheir•'l, de ouro : ao 1 

:passo que pelo systoma. do nobre senador pela. Bahh\, 
Ja.nQw.ndo-so impostos um pouco ma.isfortcs, fltzonclo-so 
que o cidndilo pague, pois a. sua. vidn., propriedu.do o 
-outros mclhora.mentos estü.o p;a.ra.ntidos. 

Nao oo sesu.iodo euo pru.<lcnto co.minho aoci"l e 

mento ern. superior ú. proposta. a.ctua.l e=m per'o 
de 2,000:-000fl. Entretanto. logo nos primeiros 
tempos lnnçou mii.o de despeza.s taes o nutorisÕ.ções 
illcA"a.cs, que nbsorvórü.o pa.t·te daquillo que pertencia 
a.o ministorio I"JUC se lhe segnio. em ~O de Agosto 
de 1SS5. que jz'L se nppa·•>x:imn.vn. pelas urgencias da 
p•Jpulur.~ü.o brazileirn. Pot• isto. teotlo nesse dia. sub!do 
n pa.rtido consea·v•tdor, o.chou-se logo compromott1do 
por muitas oUra.s. por vn.rios netos financeiros ,do 
nobre sonador e de sena illustros collega.~: e no 
en1;retnntl'1 t.inhn. o nobro senn.dm· pelu. Bn.hia. cm 
vista. grnnclcs interesses, n.fim de dotar o paiz com 
elementos digno~ ' . 

f!!tt observa.va o rnodo por quo S. Ex .. f:tlln.va. nest'a. 
ctt~n, c ronlmento lJu.nsun.c. que tudo nu.u;.~\'a em um 
nH\.l' do rosas. ~!ns, tendo nós nssumido o poder cm 
'20 d.c Agosto.·a.inU.a nr~o se tinb.a. cnida.clo sérin.mentc, 
por parLe dos nossos a.cl versar1os, do orça.rnento, de 
modo qne j.-.i preciso lnn~~nr mito do meio que vimos, 
multo legal, ponn~~_ o fecho te~a.l o a.dequado desta. 
relioluçlLo proro.zu.ttvn.. 

]? .. 11· con~t::•pacUIHD-1 sobre n. nobre cnbeç:~ d.o 1ll1.1stre 
senn.Uur ú c{ ue .ie...,·6 rl!cnb.ir p~·!o:~!.palme.ntR toda a. 
l'~sp:lmmbilld.:ulc do múo cotado fiO!ltt;:cu·o do p1uz o 
Ja:i ~~11fiouluauus cm que esta.moti. O nobro ministro 
J.1L a....,.dcnltm·a o Sr. conselheiro l:'ra.d.o nn.o tem nisso 
a·csp~n-ubiliCln.ue u.lguma.: via-se. como dizem os 
:b,ru.nccz.:ts. c:.u.:r: aoou·, no.o tinhn. tncio a.lgnm de OC• 
correr uu1:1 encu.q;;os dn ~nu. importante re.(mrtic;ü.o. 

O credito publico estava. a.on.lnuo. d os ca.pitalisto.a 
europUos ni"~o tinhi"~o CJJOHa.nça no Brazi! 

Logo que o nob1·o micistro da. tazecda. começou a 
e:oceontn.r os sons mtnitos prndente~ e fecundos, a 
con!"innc.;a. pnblicn. reua~:~cctl, a. divic:l& fillctun.nte ficou· 
qu.atlt cxtinotn, c estes gra.nclos serviços qlle o nobre 
ministro tem pt·csta.U.o ó que o no.bre senador r.e!'R 
BlLhin. devia. proclo.mu.r_ bem n.lto. 1sto é, o bencticto 
feito pelo Sr. conselhetro Bellsu.rio. 

Portnnto, para qt.\C hn.v.in. de .. vir o no~re sena.dor 
com essas doutrinas. qne constu.o Uo seu dtscurso pa. ... 
blicndo hontem no Jornal do Commarolo ? 

Diz o nobre seua.dor, depois do ter 14Ustent.ado a.• 
idúns que ucubo d.;, ox.pOr: 

<t 0 Sr. Da.ntas:- I-louve entre DÕ& UI111L occnsma 
nnica., em que mn impotitO fOra. crendo ".J utitu.va. Hendo 
nrrecndnU.o; mns levantou grandes C':.nnictos o dou 
ctu1sn. n a.contecimentoa que lamontú.'mos; o osso im
posto deixou de existir, nü.o por tt'mn. lei. ma.s porque 
o 1ninistro do. fu.zonda. de ontu.u, de quem eu ora. cr.~l .. 
legn. no ministorlo, doula.rou ".a.uo julga.va incobra.vel 
somolhnntA imposto. 

~ Desdo onlii.o o• con~ribu.intoa aohâriio-ao com <1 
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dlreito ae não paga-lo, e, efroctivamente, niio .• pl\• 
gârão. 

« Um Sr. senador: - Mt\s olle continuour· 
'! o Sr. na.ntas :-Continuou, mas SÓ pa.gou quem 

IJUlZ. 

" O Sr. Affbnso Celso dá um aparte. 
« o. Sr. Danta~ :- Ficou. portanto, o imposto des

m .. )rahsado. Quero tirar daqui uma lição Aó; nã.o 
flllero dizer q_uP. se fez bem ou nã.o: o accr'lscanto: se 
o honrado ministro da. fazenda. decla.ra. que o imposto 
ele que fallo é iasufficiente para. o fim de suo. crea:;ã.o, 
o.a cnn11\.ras estão no direito de risca-lo do orçamento; 
eati'io m1.is do que no direito. té111 o dever de revoi"Pa-lo, 
porque nós, 1c,t:islndores, que somos representn.nt'es do 
po\ro. nÜ.1• temos o direito de O.U"mentar um ceitil 
Requer nos hnpostos pago pelo povoC: senão ern virtude 
da neccssida.·fc prO\.'adta.. irrecusa.vcl. Se etJta. necessi
dade não existe: se o ministro da fazenda diz que os 
impostos siio ioeffica.zes e inauffi.eieotes, que nii.o pro
enchem o fim paro. que forii.o crea.dos, estes impostos 
doYem cuhir e hão de cabir. e espero que com o tut
xilio d~ pa.lavro. já. compromottida. do honrado ministro 
dA fazenda. " 

Ora, esta.s · palavras que o Sr. conselheiro Danta.s 
a.ttribue ao nobre actual ministro da. f:lzond1l.. niio 
podi!io valer essa. improcedente interpretaçü.o. (Apoia-
do&.) · 

Pela. fórma. por que as 1nterpretou o Sr. conselheiro. 
se~air-se-hia. o absurdo, o que não é admissivel. O 
nobre ministro actual não disae que não tem coutin.nça 
noa illlpoatos, porqlle, em todo o caso. aind11 que mo. I 
lançados, o contribuinte ha de paga-los, este é o se:.1 
peasamento. (Apoiado•.) O que S. Ex. o Sr. coase
lheiro Belisario quiz dizer é claro das suao:~ pa.ln.vrns, 
é que os impostos u.ssim aiio mal lançad(')s e recebidos 
e que, portanto. desejava s·ubstitu1-l0 por outr"s e 
dispor meioil para o paiz potler progredir sem gra.ves 
inconvenientes. Portanto, o nobre senndnr n;io tem 
razã.o nisto, como nM.o teve em muitas outras con
sideraçõea que fez e muita. consa que disse, 
porque afastou .. se até do a eu partido. afastou-r.r.c de 
algaos chefea liberaea, e porque hoje ninguent quer 
ter o nome. não d1rei de exaltado. 1nn.s de cnminbn.
dor sem pr11dencia.(.Apoiados.) E' preciso ir de vngnr. 
para chegar ao fim. · 

Aiada continuou S. Ex .• comqua.nto ji\ um pouco 
aterroriaado com as auas propria.s opiniões. 

Parece que voltou a.tráa. Eis as phrasP.S, qno ,~êm 
em um dos trecboa do celebre discurso de hontem : 

• O Sr. DtJ.nta,s :-Nós teremos o plennrio nn. dis ... 
Ctlssã.o dos orçamentos, e entiio descerei l'L annlyse : 
fica. por ora. este trabalho avnthetico. e IH\ anÔ.lvse 
que \'Íer a fazer comprometto.:me a ir a. um~ por Umn. 
das verbas e entW.o mostrarei qne serú. precis(') um 
crescimento f6ra dll commnm pnra. qtte n. receita 
arrecadada nfi.na.l venbn n. ser nqnella. que o. proposta 
promette, ali1ls estimarill enp:n.n~t.r-me. 

!' Fico, portanto, (\qui. Em cnrla um dos ex.ercicios 
mRis conheeiJ.os, immedjata-mcnto anteriores. a receita 
:foi. sej:uodo os rela.torios, de 11S.OOO:OOOa no do 
1884-1885 e de 129,0UO:OOOH no de 1883-1884. 

« Releva. nota.r qu.e nn. proposta offcrecida ~elo 
:nnbre mlnistro paro. o e:cercicio de 1887-1888, S. Ex. 
inclui" aiio 3.000:000S. como •• disse. mas ',500 ou 
l.6UO:OOOS c11L verbiL que IL lei de 28 do Setembro 
de 1885 destinou n. subvencicmar colonos, pa.gando 
passa&,;:ona aos que forem effectivamente co\luco.dos 
4Mil e-stabelecimentos agricoln.s de qunlqner nntnreza.. 
(Mostrando um livro.) Teabo aqu< o. lei Matbus!Llem 
e aella votou-se 1.000:000,'1 nl\ verba - Torras c 
Goloniaar,:ão; o nobre miniatro pede 2,500:0008. mo.a 
como inclue na rcndu. 011 1,500:0008 destes impostos, 
jtne ao ver ele S. E". e tn.mbem ao m"'u ver nü.o 
d.evem fie r cobrados. eleYIL a dcspezll a 2,500:000$. ma.a 
nii.n p1'1de fzar-1!-lo. Subsiste ou nüo a lei 't Se subsiste, 
esses 1 ,5!\0:000(i são pnra colcw.isKQiio e nLi.o _podem 
sor _ incluiüos ..,a. verba. geral - Torra& e Coloni
soçw.o. n 

si&, uio se couae~iria. recurso ~J.lgam pura. os cofres 
do theso!lro nacional, _impostos. ali'-s·. bem poo •a.dos, e: 
não arbitrarias e tiio força.dos e in~quos con1o o ~r. 
conselheiro nü.o póde tor lembrança. ba. de sempre lD
tervir em favor dos interesses publicos. 

Todos recophecériio que o "ministerlo and~11 bem e 
correct&mentc. (.Apolactos.) 

r:.o,.peitou o garantia os direitos de todos os 
cidndiLos. . 

Ma.s de tud.o isto o nobre seno.àor tirott a. cono;.e:.. 
c1nencia. de que se deve acabar C>m a. oacrnvidii.o uo 
1,razo de S annos. Isto para. mirn é um m,vtho. Niio 
sel cnmo se póde fazer isso de reponto, com, deseja o 
nobre senador pela Bahia, n. quem resl?oodo,d..sixaado · 
o. popnlaçii.o quasi sem recurso• np:rJco1a.~ inopina
damente. Nós tambem desejamos a. cma.ncipn.çr,o ; os 
cun10ervo.dores pugnú.rã.o pela lei do 2S de Setembro 
e fizeriio nella. multas disposições complen1entares. 
(Apoiados.) NestiL bnncni!o., cm que mo llSsento, em 
que vejo dtstinctos sean.dorcs. contemporn.neos e coe
vos gloriosos daqnella. htta brilhante pelo. huma.nidade 
em 18í1. estão alguns presentes, estadistas conhe
ciclos, e destinados nn.tura.lmente a pro3e~tlir nos tra
bn.lbos proprios pn.rn. a. prosperidade ci;L pa.tril\ . 

.A lei de 28 de Setembro de 1871 foi, feli•mente. 
oriunda daquolle projectn. guc esteve nqui occll(JO.ndo 
hn. t 5 annos a importantiasuna. a.ttençW.o do s"nado, e 
:t~orn vem ai ui com um terceiro. por su.a. contll., 
contra a. opiniw.o de outri')S illustres chefes lLbeJraes ; 
contra a maioria do seu partido. Querer1t. o nob.·e 
senador ser um novo apostolo 't 

O nobre senador, nii.o querendo auxiliar a imau
~~·nyúo, deseja. pl'eciritn.r o._ qucf..tiLo 1 

O que fica sendo isto 'I V. E:t. far:!. então o p<>pel 
<le omnipotente 'I 

Como dar remedia a tantos males 't Nii.o, por 
C••nscguiote acho conveniente que S. Ex. continue a 
navegar no nlMrno no.vio em que estava na .. ·e~ando 
com os seus companheiros, que tLlguns siw prudentes, 
qnel·em n.lguma couso., qne recon1icccm que aã.o pre
cisn.s a.lgumns alterações nessa melindrosa. fJ uestzlo, 
m.u sem abalo sensivel. E' o que SQ procura, e se 
procura estudando com os trabalhos que conheceis. 

O nr>bre senndor sn.ba perfeitn.meate que ns miaha1 
ínr.ençijes süo as melhores. 

O Sa. DA.~TA&: -Sei perfeitamente. 
O Sn. JuNQUIU"'R.A.:- O prop:ro.mmn do nobre senador 

nü.o est! propriamente neste seu discurso. porque 
· ~stott persuadido qu'3 cão aerú. sua. ultima palavra a 
~e~ 'Peito desta questão. . 

Diz clle : • O meu 11arecer foi mn.is tarde, sen1 que 
en espernsse, a.ddnzido no proftramma qate otfereci 
cm nome do ga.binete 6 de Junho n.o po.rla.rnonto. n 

Diz ainda. 6. Ex.: « Fique isto bem con:~igaado. 
Ap:ora. fecbo este incidente. n 

O nobre senador conclue. o senado o ouvia hontem 
um pouco estupefacto, como jtí en o disso nc) correr 
destas minhas observações. qt1e o quo queria. era. a 
liberdade pnra todos. que todos fossem livres e tl·a
bu1h1Ldores. 

Mas, Eer~nnto a. S. Ex.., qunes os meios pra.t.icos e 
serrnros 't Não bn. no systemn., qatn.si tu~roo, se ni"Lo pu
ra~entc pratico de S. Ex •• nnda que nos tra.nqt1ilhso. 
(Apoiados.) 

O seu tplano é com.') o do n.erostnto auo procara. 
tocar no.s ostrcllas. Nã.o o consegue. .. 

Ora. se nü.o só os trnbn.lbnd!Jres, c.omo os ca:pita
listn.s e'itiio de repente despidos de tudo, onde é que 
a.chariLõ recutaos, onde hn.verú. traba.lhn.dore)Ô, inuue· 
diat.amente 'f ..._.. 

Vé-se, poia, qae S. Ex. ni\o :fecha o aeu Uiscmrso 
eomo devu1: muda de pa.rocer! Não sü.o utopias ns 
forç.a.a do pa.iz; ello.s estü.o no seu trn.bnlho, nu sua. 
industria, no. &nó. la\·ouro. e nns roformo.s modcrudu.a, 
que 8ii.O as q~1~ caminhii.o _ dopressn, como os cons~r
vadores deaeJt'n: rno.s nu.o qncrem vr.os tcmern.rJOS 
., reformao som base. ( Apoiact.as.) O nnsso syatoma 6 
e aerR. mo.iH rapido na.& aua.a bumanitU.l'iu.s n.apia·n~,~ócHI. 

O certo é qht~ S. Ex. ao coc.trario,semprC"t reconhece 
'J'H! serH haver um l11.nçamento de impo11toa da certa. 
Ol'de·m. n,j,o a/UlttiiLrloa, cowo o fa.ria. o Schah .ia. Per-

(Apoi<Odo.v.) 
Tudo isto demunstrR. qno este finu.l do discur~•a elo 

nobre eenaclor .vela. Ba.hia cs:.ú. Ue onooutro u. \.udQ 

I 

\ 
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.. ~ur.nto o nobr• sena.tlor tem dito. Eu o conheço de 
lon~o~~ nonos. sempro pa..trlota : mas a.:;orn. S. ~x.. 
1Unhiciona ser o d1roctor geral do· seu pa.rtido, da.ndo 
ba.ixn nos seus illustro" 'coll~as, que não serl"1. talvez 
justn., c n. outros, toma.ado ;:,, Ex.. o commando cm 
~1lefe para cU ri~ ir este povo, que j nlgn. estar prestes 
n. avnnçur de olhar.~ fecha.ci.oa par11. a.s regiões do suas 
asp~raçõe" politicas o economicns. · 

Ma.s que nuvem dourndn. serú. eKsn. 'l Que \)rometto. 
• o qne póde ~cr esl5a. propa·;;andll. sem limlte, pouco 
·~utdn.? 
~- E• preciso -nn.ver mn.is mndernçüo, ú necessn:rio que 
o bra.do chl Sr. crmselhr~irn Dtti'IU\.K, no finn.l do sett 
discurso. nü.o tenhn. forc:a. pnrn. destruir tnclo qunnto 
olle :fe~. tudo onn.nto cllo u.cr..nscllwu no principio, 
em que queria reâlmento procurar uma populnrida.do 
de que não precisa para ser,. no:ite paiz. um homem 
notn.vcl. . 

Diz S. Ex. que ú nccessa.rio um plnno do finn.nçns. 
Qun.l b:L do ser este pln.no ~ Gosto muito de argu

mentar cotn quem tem um systcm11. tnodificn.tivo nn 
contrn.rio a.o meu ; ma.s nü.o po<iSO nr~nmento.r com 
quem diz, orn. qua os hnpostos sü.o pestiLmos, ora. 'lUC 
aão neccsanrios. 

O nobre eenodor declara. que, cm. lugar do pequenos 
impostos, que não ser\'Cm para. desenVolver a. ru].uez;~ 
do pniz. é melhor que ellcs não ex.istü.o. 

Ha diversos planos entre nós pnrn. se restn.ul'n:r ns 
fina.nças, o entro clles ha. um n.presentn.do n.o p;O\.'erno 
imperial po.ra. o pagamento da. dwicla. interna e ex
terna do pai~. sem que o ~overno ga.stusso um sú 
real a.cimn. da. quo.ntin. de1pendidn.. . 

Hn. um tra.bn.lho, que nqui tenho, nota.vel pela. novi ... 
da.de. o Sr. Dnnta.s serú. o outro reformador~ 

Neata.a circumstnncia.s eu entendo que o nobre se
nador deve muda.r um pouco o.s suns i<léns. tornu.r-so 
ma.is modcra.do e retomar n. posição quo teve, porqnc 
para. occupar um distincto luga.r nesta ca.sa. nito prc ... 
cisa destes meios de politica. (Apoiados de l)rande 
maiori~ consertmdora e liberal.) 

O nobre senador não deve nconselba.r e nem dcso ... 
ja.r mnl a.oa seus compa.triota.s. (Apoiados ... · mu.ilo bem.) 

O nobre sena.dor ·hvre-se do pla.no que t"Lnunnciou 
no seu discnrso! (Apoiados.) 

Como libera.!, que é, nilo deve ia.zer tnes prédica.s. 
· E' por isto g_uo o seu discmrso rcsstunbL·a. nostca 
pontos. nntinomicos o contrndictorios. Quanto ú. im
migra.çiio, quer o não a. quer! 

A respeito da. censura. que fez· de conter esta. pro
posta lhnita.çü.o de C]UO.tro mezcs, é ttm enga.no do 
nobre senador o Sr. Da.nta.s, oois tem ba.vido. desde 
a nossa. indenendencio., varina· dissoluyões da. cnmnra 
dos dcpntadÕs com prnzo limitndo. Póde o nobre 
senador percorrer os Annaes, e o.hi as verá. (Apaladas.) 

O nolue senador cltou.-nos Gladstono e os Frn.n
cezes noto.veis, n.ssim como os Grovys, citou-nos os 
Thiers c podia. nos oita.rgrn.ndcs estndistn.sito.lia.nos que 
têm levantndo aquolla pntria do Dan to o Cavour L\ al
tura en1 que csta.va bn. tempos cabido. Tinht1 ca.hido e 
boje tem-se Jevnntndo, e possue instituições o um exer
cito poderoso. Vé ... se. por exemplo. que a. Itn.lia. tem 
cerca de 80.000 a 100,000 homens como otrectivos 
cm. seu exercito : era. ba poucos nnnos considerada. 
potencia. do segunda. ordem. que nii.o tinha. perdido 
de todo nctuella altivez roma.na, mn.s que duvidava. 
ir no encontro do inimigo por fa.ltn. do recursos: o tra
balho sal vou-n. 

A França tem ~asto 2.96.0,000 francos; hoje p;astn 
mais de qunt•o b1liõeo ; a !talia gasta um dinheiro 
extraordinario o vai adquirindo for9a. immensa. que 
vai deaenvolvendo. 

Sua industria. e oommercio tomü.o grandes propor· 
çiles nnimados pelo nmor do grnncio e do bello - nas 
artes. na" Jettras e n"s o.rmns. 

Na Etu·opn. se diz. e muito bem, como disse um 
homem celubro : tt Nü.o se fa."tODl contratos financeiros 
que nii.o sejü.o firmados em Londres. » 

NA? se trA.tln·a. de exerci tos antes da. guerra. fra.nco
prussu:Lna. 

Tomo u noore oena.dor o illustrado Sr. conselheiro 
,.Oantas e•tes conselhos do moderaçii.o o do cordiali
oil&tlo, o rouna os seus osforgoa aoa nosaoa, aos dB 

ordem o dn. moderação, pois o partido CIJDServado 
fJ. ner que o Brazil marche com se~'"~'uraoça, com certeza 
de obter n. hberdade e n. ordem. 

0 

Não quero que n. attençõ.o dcatu. tllustre corporn.çi:io 
possa iesvirtuo.r-sc por meio de phrt\ltes mcra.mente-
sonorosas! ! · 

(.M1Litn bem.) 

O l!ir. C::nnh,. .,. 1Fh:;10eh•cdn (rela ordem) :
Sr. presidente. n. doputar,~i~o Uo senndo, cnmprindo o 
seu. ma.nrlnto, to\'C n. distinctn. honra de apresentar 
mu1 reverentemente ú. S • .1\f. o Itnperndor-, os auto
~ra.pho'l dos decretos dn. n.ssemblén. geral, qne ti.xü.o 
us for•;aR de mar e terrn. do a.nno financeiro de 
188G- ~ 887 •• E Suo. Ilfagostnde se digno a rosponder: 

·Exn.mmn.ret. 
O Sn. PnEstoP.NTE doc.lnrn qae n. resposta de S. M:. 

o Impara.dor é reccbhl11 com 1nujto especial a.ga·ado. 
Prosegne n discussão interrompida. 

e !lllt•. Slht.c'!'l~n. ;H"~u·tin,. pede des~ulpa. ao se
nado por occup1t1' n. sttn. nttcn1;ii.o cm hora. tão aJian
taUn; tn~ts h~"L tunlto t:::mpo qne nndn. feito o leii.o dn. 
fabuln.: nü.o ba. o.llmariu. quc lho não atire sua.· per-
nado. cn~oJ - -

I·In.bitun.do n. nõ.o dcbc.z\r sem contestação os seus 
nggrcssorcs, va.i dnr-llle3 promptn resposta.: mas 
n.ntes clisso tratará dn. rocomposic;u.o do ministerio, em 
que pc:ce a.o honrndn presitlcnte do conso.lho. que 
n.inc.l.fL OLltro c1in. negon ú. oppo:3içUo o direito desse 
cx.n.me. sust11r1tando qne súmcntc a.o _gabinete éonl
pete nqnilu.t,tr n sua. bon. Olt n1:'t. orgo.msn.,;ão. 

.A. ob~el'\',nr;ü.o logo sug.~el'idu. peJu. recomposição 
tntutCJterml e qno. em vez de nm só novato, o honrado 
presiü~nt.e do conselho preferio ficnr ·com dous, um 
na. pnstn dn. marinha c outro nn dn. gnerrn., dt! que 
pouco [U~do ent.ender o c::t.-ministro Unr1ncll'outra 
pu.stn, que do ~cu ministerio se 1·etirou ex~\C:ta.mente 
quando começava. a. toma.t· n. nrnboca.dura. como dizem 
os musicas. (/liso.) 

Outro rcpnro suscitüo o.s paln.vra.s do honrado pre
sidente do conselho, na. pnrte em que S. Ex. l'Cpro
vou o systeru~1. de orgo1nitio..(ã.o dos ministcrios 'lue 
denominou r~gionnos. li;m tbcse :3 •. Ex. ten1 razno. 
desJc que tiO supponhn. em vigor o prtncipio de que 
pur"" n.s dh·ersas pnstns devem ser cluunndos· os cidn.
di'";.o~ que cm cada. mnn dalla.s llajü.o dcmonitra.do 
coohechuento:s espccia.cs. E1u no:ooso pa.iz. porém, tal 
priucipio ntio se observa.. Geralmente fa.Uando, nã.o 
bo. capacidades espcciues que se imponb.ão á escolhn 
pn.rn. minh·tt·on :. c, nesta.s condições de mcd.iocridaUe. 
melhor será que entt·em para os gg,binetes os rO})l'iw l 

senta.ntes dos interesses provincines ma.is importantes. 
.A roco:nposiçti.o tuinistcria.l e, sobretudo. o. pn.ssa

gom do ex-ministro da. 1narioha para. a. repnrtiçiio da 
!;UC1·rn. a.penns don1onstrüo umu. cottsn.. e ê n. fraqueza 
ao ga.binete, sendo qua tu.l .passagem a.penas foi u.con ... 
sellia.rla. pelo descontentamento que na. n.r1na.da. deixou 
o honrado miniJitro que mudon de pa.stn. 

Disse o nobre presidenta do conselho que cem na. 
mn.rinha. nem na. gucrrn toe ndmittia. politica.; e assim 
devl!ru. ser, nttondcndo-se ti. natureza· tecbnica dessns· 
repartições: ma.s para. prova do que n.sshn nii.o é,lembra. 
o orador g.ue. no tempo dos liberaes, havia. em ltaqui, 
na. esqua.a.rilhn, 19 onlcia.cs. sendo 16 conscrva.dores. 
Subirão os consorvd.dfJres o dos libera.es ni'i.o ficou um 
só em !tnqai! 

,Tá que nisto fn.lla. aproveita. n. occa.siüo po.ra agra .. 
decer a.o nobre cx ... ministro da. guerra. o acto da 
j ustiçn. que praticou n.o dospcdir-•e do miniaterio. 
restituindo ó. terra. ntLtal, dopots de findas as eleições. 
os oflicia.es ~ua do Rio-Graade forRo arru.nca.dos 1::nra. 
serem mn.ndados ao norte, qua.ndo mais grussnvu.o o 
bcri-beri e as febres palustres. 

Mais uma pondornQii.o do Sr. presiolonto do conse
lho merece resposta. o ó aljuolla em IJUO S. l•:x. disse 
terem .agora os conservadores n.chndo em desbarato o 
tho&ouro nacional. Ao Sr. presidente do conselho nii.o 
era licito dizer cousas dessas, 'Darn. nü.o !lV(va.r tristes 
recordações. O ora.dor, com.o ·suceeaaor que foi de 
S. Ex. na pasta d11o fazo11da, dá tostemunlio de havei 
enconOTado litteralmeota vaziu e.a arou do thoiiO!Ilo, 

• 
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fazendo-•• o pagamento dos t uroa a ... apolices com o 
dinheiro que sem autorisaça.o Jegialat.iva Bllhia da 
caixn. d• amortiznçii.o. Como, poie, &CC\11B ti\o acre
n~ento seus .advers:--rios, . quBndo en.contra o pais em. 
cucumstn.nc1as rnutto m~us fa.voraveJs cr 

Infelizmente, aem fnzerem a devido. juatiça a. eeua 
adversnrios. os npolog:istt\8 do gabinete, e particu1a.r
mento os do nobre tninistro da. fazenda, uão podem 
acnba.r os elogios de S. Eot.sem logo insinuo.rem con
aurns, e o.té cnlumnins, contra. n. administ.rn.çüo do 
orsdor.E é ttllvez por isto C{\le o• o.dversu.rioe cio orador 
lbelnnçõ.o etn rosto a cortezio. com qlte trata ao nobre 
presidente do conselho o outros minietroa. Nii.o tetn 
rnzii.o. não cooboccm o orador. Se em vez de Laoios 
fnssern Lueinnos poderii\o como parn.fro.&te da.quelle 
dizer: na~.Jari alioa in:u~cta.·ri audumtium contumelia. 
e.tt. Qzti,'f c:c rupiconibtu, ba.juli.t. tabr:rncslis tam 
in.f~Sn.s e.Jt ui. sl pa.lhu.m accipere uelit. àiserUu..s ma-
lcd.icat ? · 

.()que o OTn.dorpe·le: venio. para. tro.anzir livremente: 
• lnsultnr com gro~s·!ria o. outroa, é injuriAr o n.udi
torio. Que bruto, qtJO cangueiro, que taverneiro. ó 
t.ão falto de expressões qno, a.rma.do de um diplomn. 
de deputado, niio injurie com tnu.;to ma.ia facundio. 
do 916 um aab1o 'l » 

NKn é n. injuria. o qtte fo.rá que a opposição seja 
mui<~ fot"te.Oora.dor.vehemente o.lgun1a8\"e%es por tem
peramento, nã.o go1ta. de descer 'nté á a{frQntB pessoal. 
Tambem nunca tem sido o prin1eiro a. a.ggredtr: 
Tebato, sim. e repelia: a.s nf'ftonta.s:. 1<.: se as~im é com 
todos, muito mais no senll,lo, onde, so ni'io pod.em 
'todos ser a.migoa, devem comtudo sot> corte~es uns 
p11ra. com ~utros, pois que juntos tem de passar o 
reoto da v1da. 

O injusto critico. na outra. ca.ma:ra., dhse que com 
~ sua <:orte:da o orador fltteril'l obter o.lgutnl\ consn.. · 
Se o.11ndio a favores pesson.es, asseverou u1na inex.a.cti. 
diL(). N:lo os pede. nem quer o orndor. :\'lns se quer 
fnlhtr de boneficios qlle, re:tos á l'rovincio. elo m~ 
G~·ande. redunà.i"~o em fn.,·or do Importo, nao ha. porque 
o ora1lor, rnembro confesso da. opposiyão.. dcix.e de 
pn,::nar pelo bem estor de sun. provlneia. (Apoit~rlo.,'l. 

Entre o.s idéa.s por cujo. rcalizaçU.o se tem esfor~.·ad'o 
enumera. o orn.dor ua el'tra.da.s do ferro, record1\0do 
que ó. BLlG. iniciativa. se devem e que jam.e.is cessou de 
l'lll:(nor por tal melhornmento. . 

Reetificn. ta.mbem t\ historia. de um fo.cto o~eorriclo 
em Peloto.a, e que inexo.cta.mente foi referido pelo 
deputudo eot-preoidento do Rio-Grl\nde do Snl ; e 
conte"ta. aue a.nim.a.do de espirit.o pn.rtidario houvesse 
contribui o para. demissiio ele funccioQoriOs ·do pn.r
tido adverso. No ministerio Sinimbú. esteve o orador 
do lndo do moderado o critcriiJ&o presidente do con
ael~o sempre que se tr~tou de actos politico~. No
melOU e promoveu mu1tos conservadores. O prlmeiro 
a quem promoveu foi o funcciono.rio q\tA htljO serve 
no gn.binote do honrado ministro dl\ fa:~;endo.. 

Contesta. igun.ln1ente n. vern.cidn.de do que conton o 
ex-presidente do Rio-Grn.ode relntiva.mente o. uma. 
conferencin. que teve com o orr.c:lor. .A.hi · foi S. Ex. 
quea• sctnpro esteve a falll\r do si. nlludindo á admi· 
niatração dns provincins ~ue ndministro\ro.. 

O ex-presidente do r-:to-Grnndo chegou o. da.r o 
era.dor como dondo o no caso do ser rccolhid.o o. um 
bospicio. O do Rio_-Grft.ntlo_ foi cro~dp pol' esforços do 
nrn.c.lor. Do:.-.doa nn.o fundu,., hosp1C108 : Q o dn n\o
Gro.nde h\ 1lSt•... pnra. recolher a.lgnetn que dello te 
toohCL 0\'n,,lll\0, ·..._ . 

Dc,non'it~·u. em scg!lida. quo nü.o ó_vordntle o que 
Clisso o mestnll ex-J!ri!Sid~nto com reln.çu.o no supposto 
:fn.ctll r.!e se hnver dtstrn.b1tlo parn. fim diverso n. fJ.Un.n
tin ào 300:000$ votada. pn.l'LL )ibortu.çlio de oscrnvos. 
.];:s-.n. qiUmtin. provinl1t1. do um imposto lll.DQndo sobre 
<:nJ.n uscravo. Suscitnndo .. se, pt,rúm. o movimento 
libertador n11. proviocill. o impo'lto doerescou mnito: 
e como depois se promulgou B lei '\Ue JnnQou 5 •/o 
sobro oa imJ.lostoo~ de importnyü.o. Jna.ndnndo appliea.t" 
o produ.cto (1, libertnçiio dos oeu:rnvos. entendeu o. 
u.sscll!blóa provincil'l qtta melbor acrio. emr>rogar 
aquollo primeiro imposto na. amortizayii.o da dividn. 
-• ... vi--'r.l. l:'{a.liPo, portanto.., houve ·•!ti .to iriJOll:U}ar; 

~e o impoato .foi ~iYoraameuto empregado, houve pa~ 
1110 determ1UaQ"O do poder competente. 

Ao orador o ex-proaidento do Rio-Grande expr"" 
brou até a mõ. pronuncia do francez ! Que · oeuaura 
tiLo me~guinho o tiio propria J?ara dar idea da intel
lectunhdade de quem B profOfiO ! Theophraato foi um 
snhio e entretauto fa.lto.va-Ihe o accento attieo, pelo 
que foi dado como ootro.nc;oiro por uma mulher do 
n1ercndo. Outros ha., porém que sempre expl"imcm oa 
sena. ·~.ntimen~a do. mesma maneira. : rudan.t, come. 
h\. d lz:Ut.o o a Jo.t1nos. 

Deixando, porém, o ex-presidenta do R\o-Gro.nde e 
~uu.~ o.ccuaa.yõea, passa. o orn.dor o. tra.ta.r doa actoa 
do nobro ministro ao. fa.zcndo.. R~corda. a. opposiçii.o • 
mesmo as invectivas de que foi objecto, q1.1nndo mi• 
ni•t~o. Q11iz realizar a i~éB da el~_;ribilidllde doo nca
tholtcoa e dos nn.t\lrahso.doa, c uzerii.o-n'o so.hir do 
g~~~ioete, sendo que no cnnselho de estado s6 o 
Sr. de Lnmare. velho homem de mar, ousou mn•tr•r
se f.avorB.vel ao pensamento que contra. si sttscita.va 
toú,,a oa doutores constitucionaes. Quiz ren.li~ar a 
eon .. ·oraii.o das a.polices e fvt um clamor g:ero.l. O B11.nco 
dn Brazil até mo.ndot1 o seu gerente invectivn.r o 
oratlor pelas folha•~ Passão-se 01 tempos -e a. eli ... 
gibilidado dos aco.tholicos e dos nBturalisn.dos eati 
con'llgnu.da na. legislação do po.iz. O nobre mi'Qistro 
effl!..:tun. a. con,·orsU.o- e ó recebido coru tempeatades 
de npplauaoa. Qne provll isto'l .Ao monos uma ce>usa: 
e é ~ ue o. pasaagem do orador pelas regiões do poder 
n·aw foi tõ.o infruetifern. como se diz. SOmpre semeou 
l\lgnmu idéaa que estõ.o fructi5cnndo. (,tpoiaclos:J 

l"llr isso lembro. ao nobre ministro a conven1enci• 
da. rcalizo.t;ão de outra idéa do ·orador ; o estabtt~leci• 
1neuto du. coincidencia do anuo fifl(lnceiro corn o civil. 
Se estn. nltern.çã.o, que paTeca insignifica.nte. j{L tiveaae 
~idn adoptada., o honrado ministro nüo teria necea
si.<La,le de umn. pro~ogativa.. e poupar·se .. bin., agora e 
n outru.s vezes. mn1to t&mpo às ca.maraa com eata1 
diliCIIISÕCS. 

A pl'qcin.nLlo a.s opernçlSes e[fectuadn.s pelo Sr. mi
nistro da. fllzendn. diz que o exito delln.s foi bom, em 
~;eral: m:~s qunnto o.o modo da eotocuçii.o diverge o 
o1·ador do penso.r do honrado ministro. 

Com rclnçi\o tlO omprestimo nota que, no dizer aos 
melhores economhtas, n. emissão ao pa.r Tevela m-.is 
cro,\i to do q uo o. feito. Bbo.ioto do par. Nõ.o ho. fllndo.
ynon~o pnro. a prBtica até hoje adoptada, E' uma 
•lluo.,o, paro o·~ovo crcdulo, que auppõe po.go.r 6 •f0 , 

quando em verdade p~tgn mnu, porque 6 por 90 é 
tnn.is de 6 o/o• E mais a.inda. : no caso de futuro re
embolao, ter-se-bn de pl\gar copital que nõ.o se re• 
cebeu, . 

Tal._ foi ~ ;ozão porque o orndor, não. podendo ua 
occasu1.o em1tt1r o. 5 °/0 e o.o 11a.r. f)referlo mnnter o 
typo do juro de 6 °/0 , contonto que fosse no pnr. ' 

Ma.&. dirá o honrado ministTo. porctue· niio emit-. 
tistes nesse co.so acima. do po.r 'l Se nao tivCSI\e pro-
visto a. futurn conversii.o. f»Oderin o orndor com ce.r
~ezll e\~var 2. 3, 4. 5 % ac1mll do par: m~s neste co.sa 
1mposs1vd se houvera. tornado a. operayuo hoje efie .. 
ctundo. pelo honr!ldo ministro. 

_O juro do G 0 /o não é cnro senii.? por ser em. po.iz onCla 
nu.o sobra empresa paro. os cn.p1tnes; mas é Jtlsto que 
hn.venclo mttitos que queren'l etnpresta.r no govemo, 
eato ae prevnleça da abundnncill dn offerta, po.ra 
tomar emprastn.clo por menor proço. 

O q"e ó verdu.rle ó que o. unica. omissão n7: 1;1nr foi 
·o. de L879 • .Afórn ostQ jó. se pngou G•/• n 08, Oil e 02, 

qun.ndo se omittirã.o apolices, 'O l\1.10 oii.o é a 0 /n. 6 G e. 
mnis qttl\lquer frncQii.o, O principio. por6m. <ln iegi. 
timido.Ue do enlissr,o ao pnr. tem stdo dcrondid() por· 
vo.lontes oconomistns. Do Tuynode, otngin.ndo o pro ... 
cedimonto de Villelo. cliz clarnmento que so n'\ idóna 
doste houvessem sido a.doptnda.a. torin n Frn.tHm pra-. 
ceclldo a lnglntorra. o outros pa.izes no ca.minho elo 
sabins modld"s ti.:.!lo.nceirns. 

Niio c~ncordn. tnmbcn; o .. orndor com o systcma. ilos 
cmprcstJmo~ P?l" ""!'bserlpÇ!ucs, em que v~em' nlguna 
umn. <lemocrntasnt;uo do cnpitnl. J~ o bonrudo ministro 
simulou umn. subscriJlÇllo, mau nüo a. i'c:t.. Pt•~Jtorivel 
houvera. sido r1uc. üu·ectnmcntc ti vosso contro.to.clo 
com os bnncos. 1\Iuwre• vnntagens teria tnlvcz obtido. 
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""Na latitt1de qt1o s• pretendo dnr no principio do em
·.prea:~timo por-aubtiCrlpyüo, descobre o orndor tooden

···cins socialistaR.;;. 
Que, importa. tudo isso, dir-so-ba., se o omprestimo 

··foi c~berto uma o mn.is vez os 'f E' cxnctO que assim 
'foi, mas podia nssim nl'o ter sido. e este perigo hou
vera sido evitado, se o honrado ntinibtro ti vosso con-
tratado directan1ento com os bnncos. . 

Quanto o.o 1nodo di\ convorsü.o. S. Ex. andou mo.l. 
Tetu-se julgado da operaçii.o pela son bom reiiiultn.do, 
ruaa é corto qno este poderia. tor-so obtido som 

-·coacçiio., nem violoncin.. Os prazos mnrcndos foriio 
immfficientcs, e tanto mais qunnto impunhloo penas 

. .aoa qui! por não torem a.viso em tempo nü.o vinhii.o 
buscar o setl dinheiro. 

C9mo se defende o honrado ministro '1 .A11egn. que 
não_ queria divulgar n. opcrnçii.o que tentnvn.: isto é, 
:eon:Cessa que n. fez cotn segrerl~. por sorpreso.. E, 

·segundo. que encerron a. subscr1pçü.o antes <.Lo prnzo 
pai-a evitar combinações ou trnnsuc'.~ões que pudessem 

·-fazer nnufro.gnr n opernçiLO. EstlL o.hi n. confissão da. 
violenoin empregaila. por S. Ex. 

O principio scientitico é quto a. con<Ç"ersli.o deve ser 
annnJ?cio.da C'Jm toda. n anteccdencia., pnrn que o n.gio 
nito seja excessivo. O Estndo nii.o de,re contribuir 
pa.;n. especula.ções de que possü.o resultar nota. veis pl·c
JUlZOs. 

Tn.mbem nüo se justificou o honro.do ministro ela. 
~·eensurn que lhe foi feito. pelo honrado sona.dor por 

l\Iinn.s-Gern.cs, em relnr;üo ó. prcc'!dcncin. do emrres
timo externo. Com este emprestimo o nobre ministro 
-conscgnio lcvnnta.r o cnmbio. que (é preciso qnc se 
diga.) é medida. qua.si que só relativa. á prnc_:n. do Rio, 
pois o polz cm gernl a ospcci.nlmeote o pniz prod•1ctor, 
llÜO gnnha. Ct)m o cn.ntbio elevado. 1\Ins, se o honrado 
ministro hon\·case dn.clo n. priorido.clc no emprcstimo 
interno, os cnpitnes fica.riü.o no pniz, ao pnsso que 

-com o cn.JIJbio a.lto houve um.a verdadeira fuga. de 
cn.Eitaes. 

O en1prestimo tem de ser absorvido cn1 pouco 
te·mpo ; então teremos os onns a.nteriores o ma. is os 
juros : e isto, combino.do com a. retira.dn. dos cnpitnes 
que. nõ.o a.ceiti\rão a. conversü.o, contribuirt~o pnra. a. 
llaixn. progressi'\'O. do cnmbio. 

Estas mo.teria.s demo.ndl1.0 reflexü.o. o opportunn.
.• Jnente, quo.nio o honrado ministro voltar no senado, 
·terú. o orador ensejo do melhor dosen~olv<!-lns. 

Terminando , nüo porá o orndor remate a.o seu dis
. .:urso sem o:.lludir no aa.ncnmento da. cida.de, mn.terin. 
de que se occupú.rii.o u hon1·ndo ministro e o nobre 

· senaaor .por l\'Iioa.s-Gernes. Lembra o orador que bo. 
um cidadão distincto, o Sr. Americo de Ca.stro,que tom 
planos para. a sa.lubrificnçü.o e nformoseamento desta. 
capital. Pede elle certas vo.ntngens, xna.s não dinheiro 
ao thesonro, porque a.s obras se1·iii.o levadas o. effeito 
mediante o auxilio de grandes OtLpito.listas com quem 
o Sr. A.mericG de Co.s·tro mantém relações. O orador 
vio os plnoos, e confessa. ~ue o enthusio.smárú.o. 
Eatucle-os o governo,-e, se lograr vê-los realizados 
tcrú. o honrado ministro obtido gloria. ma.ior que a 
que lhe vnlêrlio os seus empres-timos. (Muito bem.) 

Ficott ·a disoussiio ndin.do. pela hora. 
Retirou-a& • Sr. ministro aona o.s mesma.s f'orma.li• 

.iades com que fOra recebido. 
O Su. PUIID&NTS deu pllra ordem do dia 21 : 
1• p<Orts (atol 1 hora dn tnrdo ou antes) - 2• dia

cu.ssi•o dB ·propos.iQÜO do. cnmaJOQ. doo deputados n. 4 
do corrente o.nno, autorisnnao o gov-erno para. coRce
<1er apr,soutadoria o.o porteiro da Faculdnde do direito 
de S. Paulo. Fortunato José dms Santos. 

2• parto (1\ I horn dn tarde ou nntes) - Conti
'ftUa.çilo da. '2.• discusaiio da. pl'Op\lsiçii.o do. camnra. dos 
deputados, D. 10, do corrente n.nno, decla.rondo que 
as• leia que or9üo a receita o fix.ü.o u. despeza. geral do 
Itnperio parn o exercicio de 1884-1885 cont1nuarM 
em vi~or du.ra.nte oa primeiros quatro mezes do oxer
cielo do 1886-1.887. 

Continmnçiio da 3• discuasüo do projeoto ck com
. misstio mixtn alteranclo ns díspoai9ões do. lei n. 3,02.0 

-·de 9 de Janoiro de 18Sl, rolo.tiv~>s âa eleiQões das ca-

mnrna municipn.es o do juizes do pn.z, com n.s emoadd, 
a.poiada.s. 

Leva.ntou-se a sessão ás 3 1/2 horas ela tarda. 
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PRBSIDENQI.A. DO SD., QOl'lDE DB ii.A.EPBl'fD'I' 

. . ' 
Su:w:MARIO- Expediente- Negocias· d" Ba.1r.;a,. · Dü

curso o requerimento ·do Sr. Danta.s. Discurao ·do 
Sr. Barrio de Cotegipa (presidente do conselho). 
Observacúes do Sr. Barros Barreto. .Approvaçüo .tliJ 
requ.erifi'l(mto- Primeirn. pn.rto do. ordem do dia -
.Apo.<antadori<O do 1tm fu.nccionario publico .. Appro
vacrio em. 2a. dlscttssüo. O Sr. F. Octavia'MO 
poda dlRpenst" ãe intersticio. O senado concede
Prorogatlva. do orr.am.onlo. Discursos dos Srs. Fraft
cisco · JJa!isario (ministro da. fazenda.), Vucondtr 
do Pa1·anaouá, Stlveira Martins e F. Ocla.via.no. 
.Adiada. • 
A's t 1 1/2. borns da. mnnbii. n.chnrüo-se presentes 

37 Srs sennderes. a. sn.bcr : Conde ãe Bnepe'D
dy, Godoy. I::;nncio 1\_!.n.rt.ins. Mei.!'n. de .Vo.scon
cellos, JuniJ.ueira.. Bnrl'LO da. Esto.nctn, Bn.rros Bar
reto ·• Dnntas , Virio.to do l\Iedciros. Gomes de 
.l.\.mo.rnl. 'Jor'!.o Alfredo, Cunha\ e Figueiredo. Siqueirll 
1\'Tencles, Jnsú Bonifncio, Visconde de P:z.rannguc'í.,l,da 
Lnmn.re, Correia., Luiz Ca.rlos, Fnusto do Agnia.r,. . 
Vieirn da. Silva.. Teixeira. Junior. Bnrüo de 1\inroir!:'l, 
Pa.ula. Pcsson, Lima. Dt1a.rte, Chichor1·o dn ·Ga.mu. 
Jn.,..,nnrilte. f':'nstro Ca.rroirn., Visconde de Pelotns;. 
Ba.~ão de C 1Lc~"~"ipo. Bn.rü.o do ·l\:Inmnré; Ribeiro da 
Luz. Sinimlni, 

0
Snrn.ivn., Affonso Celao. Visconde de 

1\-Iuritibn., Uchon. Ca.va.lca.nti e Carrão. . . 
Deix.árü.o de comparecer. com cn.usa. pml-ticipn.dtL •.. os 

Sra. C1·nz 1\'!a.chn.clo, Barão de 1\Io.mn.ngttnpe. ,Bn.rüo· da 
Souza. Queiroz, Diogo Vellln, Henrique d~Aviln, Sil-:
veirn. du 1\Iotta.. 1\IIlrtinho Cn.mpos, Pacs de ru:end~u~ 
çn.. .A.ntüo. Ln.fn.yette, Pa.uhno de Souza. e Vtscoude 
de Bo1n-Retiro. . ... 

O Sn. PnF.stDENTB a. brio a sessão • 
Leu-se a. a.ctn do. sessão o.ntecedente, e nii.o ha

vendo qtler.t sob11o ella. fizesse observações. deu-se 
por npprovndn. . · 

Compa:recórü.o .depois de a.bertci. a sessã.o·_ os Sr-s. 
Fra.nco de Sú., Luiz Felippe, Soares Brn.ndü.o. Chris
tUl.no Ottoni, F. Octa.vinuo, Leõ.o. Velloso. Silv•ira 
Mnrtins, Nunes Gonçalves e Fernacdea da Cunha. ... 

o Sa. 2° 5EanJITA.UIO, servindo de 1•. aeu conta a .. 
seguinte • 

Officios: 
Do ministerio do imperio, de 19 ·'do corrente. m~%, 

remettendo, em· so.tisfnc;-iio ó. requisi9i'io do ·sen.ado' âe 
12 do mez findo, o original do offioio ent que o'·pr~.:... 
sidento da provin_cia. da Pnrabybo. presta· i~formaçlf!s 
sobre o neto pelo qua.l mandou pr?ce.der· á_ novo.. ele~
çiio do mernbr? <ln aosembléa prov>nc!al, por ter fall_!!
cido um cu.nd1dato que obt1vero. d1ploma, mas nao 
fOrn reconhecido pelo poder compet~nte.-A queul\ fez: 
a. requisiçüo, devolvenclo depois (~o mesa. ' · 

Do ministerio do. justiça, de iguo.l datt., tOraaamlt
tindo. no. 'fórma. do. requisição constante· do .officio1do 
aonado de 18 do mez findo, cópi" das instruoçõ'eo 
dadao pelo presidente da. provincin àn Bahio. ai) on
pit~o Joüc Nunes Sarmento. delegado de policia.<1o 
termo de Len'l!úes. ~or occn.siii.o dos factas a.l1i occor
rldoe em ,Ta.neiro ul'timo, e decln.ra.ndo quo, logo quo 
recebn cópin do processo ínstnurado,contro. o Dr. AriR
tidos Spinola. o outros, será. solicito f""""'\ traasmitti-la 
ao sonl"Ldo. - O mesmn destino. . . 

Rcpreoentnção de Cunha Só. & O., tregeoiantes mn
tricnlndos dostn. pro.~a., fnndo.aores o pr~prietnrioa ,dn. 
fabricn de sulphurc.to de cnrbono denominada Cl-u<S-
bara, contra. o privilegio impetro.do pelo l~arüo ela. 
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'Cnpn.nema · pnro. fabriollr sulphnreto da onrbono. -
.A' commisaã.o de emprezn.s prLvileglndo.s. 

.. GOCl08 lU. BA.Q.I.Ao. 

O ••· Danta• a - Sinto niio poder ninda destn 
fls fazer a vontade do honrndo Sr. presidente do 
conselho, senr~o de toilo o min1sterio. representado 
ne&ta ca.aa: mn.s não pol\so deixar de offercccr n.l
gu.maa vezes requerimentos, pa.rn. trn~er no conheci- . 
meoto do senndo e do governo factos que reputo 

. ..;raYee e que pedetn a.lguma.s ex.plica.çõcs. 
E' &sae o meio Ue vivermos nqui: não ha. outro: o 

se SS. EEx.. me forneceren\ outro que me dispense 
de encontrar-me com SS. EEx. nqni sobre nssumptos 
iguu.es. eu deixa.rei de n.preacnta.r. como disse, rertue
rimcntoa sobre factos que se estilo da.ndo, que chegii.o 
ao ~eu c_onhecimento e sobro os qua.es urge tomn.r 
pro v tdencto.s. 

Recebi ultimnmente cnrtns dn cidado dos Lonç6es, 
no. provineia. dn. BahHt., acotnpn.nhndas de artigos de 
imprenso.. Darei conhecimento dns cartns,. e para nii.o 
nloc-"ar-tne dei:l~ntei de ler os nrti!:!OS, mesmo por
que estes desenvolvem a.q~illo que Consta da.s cartas. 

Por ellas veró. o honra.clo 'Presidente do conselho o 
estado ca.do. vez DlQ.is melindroso da. eida.de dos Lcn
çóos •. 

... '\.ca.nba.-me. vexa-me ter de ocellpa:r o. nttençü.o 
do senndo com os desgra.çndos e consta.ntea aconteci
t:nentos que se dito nos sertões da. Bnhin.. 

E' um mal qunsi incuravell 
E muito a proposito referirei uma. conversa., que hn. 

quatro dias tive com um cidndü.o mnito re~pe1ta.vel. 
ornamento da. magistra.tura e fillto do. re:;iü.o do 
S. Fr<>nciseo, donde tnmbem é filho o honrndo pre
&idente do conselho. 

Conversava corn este ciaa.a.üo, e a conversa. versou 
principalmente sobre o estndo. bn. tn.ntos nnnos derlo
r.avel, dn.quelles pontos do interior do. Ba.hin.; cbc
g.ú.mos n. uma. occnsião em que tive de perguntar-lhe: 

- Não ha.verú. a.lgnm meio efficnz de ncnbn.r de 
uma. vez por todas com isso Cf bo.stn.rú. a. cren.ç'ü.o de 
um chefe de policin especinl 't 

- Nü.o, disse clle. 
- Bnsto.rá o. erençü.o de uma. novo. pravincin. Cf 
- Niio, disse elle. 
- Bnsta.rli qtte a. estrado. d.e ferro chegue âs ma.r-

,cens do S. Francisco 't 
- Ainda. ni"Lo. 
- A_nnvego.çlio por Vllpor'r 
--Nao. 
- Entito. ni'io ha \"emedio, é inoura.vel o mal Cf' 
- Acho g_ue sõ ha um remedia, e eu me animo a 

iiz0-1<> n V. Ex. 
- '"tnnlu'r 
- Se fostle poasivel, que os poderes competentes 

•issessem ou decreta.ssem que deixava Ue hnvcr 
eleições du.rantc 1 O on 15 nnnos nnque!lns regiõos, 
penso que Ele ncn.bnrin n.lli com esses mnles, oue pa.
:recem ~brooicoa, dn.nào go.ra.ntin.s áqnella. infêliz po
]ftllnçü.o, As fo.milio.s socerro, aegurnnçm de vidn. e 
propriedade. de qne estüo desnpossndns hn. 50 .t.nnos; 
porque. desde os desgraçados o.aontecimcntos, ncres
csentott elle. que nlli &e darão, e conhecidos pelo 
•orne de lutns de Gnerreiras e :Militares, até boje. 
:aaquollns regiões não houve •ocego perfeito, nü.o 
ltouvc perfeito. gnrnntin de vida. e própriedacle. 

O s ... .1AGDAnruE: -Já vé V. Ex. ~ue o mal é 
ebronico, e oa males chronicoa nii.o se curü.o em pouco 
t.lnpo. 

O Sn. DA.MTAS :- "l••oi essn. o. opiniii.o de um homem 
IDuito competente. o cidndii.o a. qucn1 me estou refe
"!ntlu, cujo nome nii.o declino, pOrC)ll«!!! nü.o esta\t nuto
n~u.<lo n faze-lo: mu.a J?oderei. pnrticulnrmcnte dizó-lo 
no nobre presidente do conselho ou ao Sr. ministro 
dll ju•tiçn. 

Vc,inmoo, poróm, o cstndo notual dn cidade dos 
Lenç.óes. Eis o c1ue me diz uma corta: 

c Ex.m. nmig:o o Sr. cooselhciro.- O estndo deatn 
terra. ~ tal, com deaa.ssoccgo do.a fa.rnilio.a c de toUo o 
homem sensato o honesto, que \'ou dirigir-me por esta 

n V. Ex .• já como velho nmigo, jt\ como~ eo-religio 
nn.rio, nfim úe vct"' se V. E:x.., con1 sua. pn.ln.vro. auto-· 
risndn. no seno.do tomo. n dcfesn. do nosrsa. co.uaa. 
Depois do todas as tropelin.s c desmandos. de que
V. Ex. tlevc ter tido noticin.s~ nntes e depois da eleiçü.o 
gern.l. o.gorn. continniin de novo com os preparativos·. 
pa.rn. a eleiçii.o tnnnicípnl, !l• n.indn. hontem, ·sabirõ.o 
dn.qu~, percorrendo as g;n.rnnpnti, 18 praçn.a de'· tropa. 
do hnha. com o C()lnmnndn.nte e o snbll.elogndo Can-· 
dido nn frente, n.tirn.ndo n. torto e o. direito eobl"e a. 
população p.1.cilicQ. c dosarmn.da, roubando; resultando 
dessns nccnrrencia.s n. morte de um infnliz moço. de 
nome Mo.noel do Cnrmo, do idade do t6 nnnos, mnis· 
on menos, Ievn.ndo este nmn bnta. pelns costas, de ql\e 
morreu momentaneamente! 

a Est{L o juiz municipal, Dr. Bcnjnmtn, instaurando 
o competente procesiô!O. A pressa. nüo me permitte. 
nnrrnr-lhe o estncla de consternn.çiio am qne •e n.eha. 
estn terrn.. o.s fo.milins sob terrivel impl•easa.o, eto. 

« Ao longo ningnem a.creclitn.rtt ern tanto horror. 
em tü.o dosenfren.dô canibn.lismo, mo.s tudo que venho 
de dizer-lhe ostâ nindn. muito !\quem da verdade ; 
nem eu posso. com a. prosso. o nos estreitos limites do 
uma. cnrtn., dizer a. V. Ex. o que bn., e o que se pro
pnfa. fnzer aindn.. 

rc Descul pc-me V. Ex. o.s cn.rreirn.s com que lhe di ... · 
rijo estas linhas. etc. . 

« Como sempre, encontrnrt'L em mim o mesm._ Da 
V. b'":x. velho a.rnigo. dedicn.clo e co-religionario.
Felisbarto Auausto de Sri.-Lenç6es, 25 de Maio de 
1886.- De tgnrt.l nttentndo. antes do. outra. eleição. 
foi victimn o sobrinho do tenente-coronel Gonçalo d~ .. 
Amnrnntho Costa. nosso finndo nmirro, n 

EstlL n.ssignndn. pelo coronel V"'eli;'berto, que o hon .. 
rnd,.., presider.~te do conselho conhece, c creto que nü.r.r 
deixnrú. de mel·ecer-lho confio.nc;a. na.quillo que n.s .. 
scvern. 

Outro. cnrtn. é do Rev(l. vignrio ; diz : 
a Exm. Sr. conselheiro Dn.nta.s.- Continuii.o n.s·. 

pcrsegniçõe~S nos Lençúes de um tnado feroz e to.lvc..: 
1nncreditavel. . 

'' A' ndministrn.çõ.o provincia.l jl'i. cstnmos co.nsadoa. 
de pedir providcncins pa.rn que nü.o se reno\•em n:~~ 
la.menta.vciij accurrencuts de 15 e 16 de Janeiro; e. 
nsRint, fa.z-se preC'Iiso que V. "Ex.,, j:.'L nü.o di~o con1o~ 
eminente cht!fe do partido libera.l,ma.s como Ba.hiano .. 
solicite do governo impcria.l providenCias prompto.s a 
energiens pnrn. os nttentndos qne àe novo estio com"" 
mettend.o nn comnrca. tlos r ... cnçó~.:s. 

cr O alferes Pennn, Sr. conselheiro, entrego. o com• 
mnndo da. forçn. ele linha. a. um cadete, que é tun 
estouvndo, e este. de accOrdo com o snbaelego.Llo .. 
que é home1n inteirnmentc rude, quo mal ·sa.bo. 
nssignn.r o nome, commette toàn. n. sortu de exc015sos. l) 

E assim prosegue o digno vign.rio referindo fa.cto!S 
que confirmi'Lo o rp.te pur SllO. vez escreveu o honro.(lo 
Sr. coronel Felisberto. 

Os n.rtl~os do. in1rrcnsa. dizem qtte o motivo di\ 
exn.cerbnr,1ü.o é n. proximl\ oleir;iio mt\nicipnl ; g.uercrn. 
vencer a. toclo tt·nn~e. t} paro. n.torl'ar n populaçao. trn. ... 
tão de r..fnstnr os cidnUüas pn.cifieos ; anti~o sa.bem pela. 
cldnde e pelos pontos circumvizinhos com n. torc;:n. pu ... 
blicn., o.torrnndo, UQrrlt.mnndo ~-n.ngue o o.té mo.tn.ndo. 
como ncoutcceu co1n essa. infcli~ victimn.. cujo nome. 
jl~o li. o praticando netos de cn.nibo.Hsmo. qno nii.n 
pollel'D. ser pcrmit.tidns, quo davom ser immeU.ia.tn .. 
monte refrcHndos e punidos. 

Os artigos U.ll. imprensa. trn.zcm isso com toclo () 
deson\'alvimc:'lto. Posso entregn-los no honrn.do p1•eoe 
sic.lente do conselho, pn.rn. que S. Ex.. vejn. ct.!-'e neHes so 
dlz qlle-o subdolega.do e o prc,motor estuo 6. frcntfl 
da. forço. prnticnn a~' tncs natos. 

Em conclus:i.o: t'uolnmo a. este respeito providencin.!l 
certa.a, pron1ptn.s e elficnci~:~siml.\s. (Apoiaclos.) 

Foi lido, n.t,oiado e posto e1n disoussü.o o acguinta 

nequel'imento 

« Requeiro que o governo informe sobre 01 factos 
prnticnclos na. cido.de de Lonçóeo, da que acabo do <ln~ 
conhecimento no 11enado, e ~uao1 aa providencias.· 
daclne paro. roprimi-loa c puni-los. - De>nta•." 
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O *'"· Bal"iio de Voteslpe (presidente do con
·aelbo), por si o por seus illustrcs co1leglls, decl11r11 niio 
poderem levar o. mo.l ao nobre senador, nem a. qual
quer o.utro. o esforço que fazem para incito.r o governo 
o. manter, como ó do seu. dever, o. ordem e a. tro.n
quillidade public11 nos diversos pontos do lmperio • 

. Qaei"Xa-se, sim, o nii.o sem razão, do que se dé 
··credito implícito o. tudo quanto dizem os co-religio
narioa, que se proclo.mü.o per.seguidos; o mnis ainda. 
que sobre factos, o. respeito dos qua.es se podem in
:fOrinações, se levantem logo censuras gro.visslmas. 

. corno aa que acaba de n.rticrilo:r o nobre senador, nü.o 
contra o governo, mas contra ns autoridades que se 
achüo nas rcspectivo.s posições com -'oqravo.çii.o do 
sovemo, ou por negligencio. deste. 

Deacreveu o nobre scua.dor o cstn.dtll G"tN oertões dn. 
.Babia, alil.s não de boje, mas de muito tempo, de 

. ·:nodo a entristecer o sena. do e n. dar ·ama. idúa. dos-. 
graqada da civilisnc;ü.o deste pniz. 

Nit.o aerâ. de certo po.ra. o.dmlrn.r que os estro.ng:eiros, 
bebendo essas idéns e informa.yões ta.es na~ discus-
1lões do senado e da. imprensa. formem do Brazil o 
juizo g_ue muitos fazem ·- 'n.e estranhamos nüo sabe 
o or11dor l>o1o que. 

Nã.o quer encetar um .. discussão retrospectiva, qne 
poderio. ser considerada o~nno reto.liaçü.o. St~gue nestes 
nssumptos o seguinte systemn: melhore-se. reforme
se. mas nüo tr~temos âe lança.r, uns sobre ontros, 
culpn.s que muttns vezós nem 1.1ns nern outros tóm. 

Sente nüo concordnr com o. opiniü.o do amigo, cujo 
nome o nobre senador calou, o. respeito do remedia 
eftlcaz paro. o.pplicnr a.o 111a.l denunClCLdo. E' cose re
l.uedio nada menos que urr, impossivc~' porque impor
taria na suspensü.'!_ d'?s direitos de ctd~dü.os brnzi
leiros n'umo. re;:;uto 1mmenso., onde exutem, com
:rrobendendo Lençc:ies, Rio de S. Francisco, Villa 
~ova da. Ra.inha e outras, tal vez ma.is de 400 mil 
almas. 

O remedia, pois, não lhe agrada.. Entende, porém,· 
oue ba. meios de reprimir os desmandos e excessos 
ãccusados, sendo um dellcs a. uniü.o de todos para. 
coadjuvar a. autorida.de no restabelecimento da p:.tz e 
da tranquillidnde naquelles sertões. . 

Tanto nl~o são o.s eleições a. causa. da.quelle esta.do 
anormal, que pnssn.rá o orador n demonstrar ra.pidn.
mente ao nobre senador que semelhante situac;üo é 
antes devido. ás ioimizo.des po.rticula.res e de fnmilia.s. 

Era o nobre senador n quem resEondo benl moço 
. ainda, e talvez nüo nascido, quando houve a. celebre 

q uostiio de Passos e Cndoz, questão que por muitos 
aunos 'rouxe~ o centro daquello. região completamente 
perturbado. 

Suscitou-se a quostü.o entre Mihtii.o e Ferreira., que 
nada tinha. absolutamente com o. politica~ sendo pre
ciso que o presidente dCL província., entfio o Ba.rii.o de 
1\.Iontserratc, mandasse um juiz de direito. como o 
Dr. Monteiro, hoje membro do supremo tribunal de 
jnstiya: e, finalmcnt~J, mandasse. não um desta.oa.
tnento, ma.s um bato.lhii.o commn.ndo.do por um official 
dist1nctissimo, para. restabelecer o socego publico. 

V6-se, pois, que ta.es CJ.Uestões der.iva.viio, não da. 
noliticn., ma.s de falta. de ctviliso.yüo. 
.. De certa época em diante forü.o, 6 verdade, to
tnando um ca.ra.cter politico • ou ante~~s forü.o se a.co
bortnndo com n politica, tnnto pelo l11do cozuerv11dor 
como pelo libernl. 

E nao foi com esse mn.nto que houve os morti
cinios na Victoria. e no Rio das Eguas 't Nü.o foi com 
cllo que ho\1Ve em 1\o[a.ca.hubas morticinioa e lncendios 
de fnzendas e depredações 'l Niio foi ainda com 
olle que em Cb,que-Cbique n villa tem sido 
ussalta.da. e o.s co.saa Incendio.dC\& e roubnda.s '=t 

Cada partido que s6be, a primeira providencia que 
tom-a 6 fazer refugia.r oe seus a.dversa.rios. 

Os ultimos fo.ctos dos Lengóes, portanto, nü.o po
-dem ter outra origem. 

Ora, aeguramente um esto.ao <N!stes merece toda. a 
a.tten~üo; e utia.n9a o orador que com bons ~uiz.es 
.u.quel~as comarcas ficnrúcr tL'n.nquilla.s; n1ns oom JUizes 
que se constituem chefes de partido, que instn.urü.o 
~1rocessos falsos, ato, nü.o ó poul\'el ho.vcr a.lli paz o 

· . :r'""J.uillld~de. 

O orador pnssa. a' demonstrar que o termo cios LeD
çóea esteve muito tempo tr11nquillo, ou porque hou
vesse n. paz de Varsov•a., ou porque o povo se o.obaase 
:fatigado de parte a. parte com essas lutas sangrenta•. 
11 verdnde é que até a eleiçiio de 15 de Janei~o nnda. 
tinha appnrecido. 

Apresentando-se, porém, o. candidatura' do Sr. ex
deputado Dr. Spiaolo., em substituição dado Sr.Zama .. 
deu-se o conflicto de que jú. se fez monção no senado. 
e que agora }lO.~ece querer reproduzir-se. · · · 

Nii.o quer de modo algum fazer a. menor accusa.çiio 
·pessoal. foge muito de fallo.r cm. pessoas, mas infeliz
mente as ca.ndidn.turo.s do Dr. SpLuola sempre trazeaa 
este inconveniente. 

Assim aconteceu com o. sua co.ndida.tura. pelo 
13o districto, produzlndo cousa semelba.nte ao que se 
passou em Lonçóes • 

A substituit;üo da. ca.ndida.tura. do Sr. Zamo. foi causa 
desses inconven lentes. 

O orador cliz que o que o Sr. Za.ma. a.llego. nas soas 
cartas de nlgumn. maneira. convencem de que, que
rendo elle hoje rebn.ver a influencia naq.uelle districto., 
escreve constantemente ca.rtns po.ra. o Jornal da op~o
siç.ii.o do. Buhin. exactamente o. respeito dos negocial 
de Lençóos. . .~ 

As discLusões aqui no sennao e na ea.mo.rô: ào1 
deputados devem nee:essn.rio.monte repercutir \nuito 
por esses centros. Veado-se a. importa.ncin. que.se dá. 
a. certos fnctoa c o. outros que tnlvez não existissem, 
hi,o de no.turo.lmcnte o.pparecer maior numero de re .. 
clamaçõe•. 

Referindo-se ás decln1·nç1!es do Sr. Znma do haver 
escripto c:a.rtns a o'lle orndor e a. S. M. o Impera.dor. 
na.tllro.lmente se dirú : « O homem estú. se com.rnuui~ 
cnndo com Sua. Ma.qcstnde, (riso); os negocias, 
nortnnto, vão correndo bem. » · 
~ O orador ern seguidCL procura. demonstrar, lendo 
Pnra. isso varios documentos. que ns occurrencio.a ela 
Lençóes niio diver~em na. essencio. das que tem hu.videt 
e•n outras, loca.lida.des daquella. regHlo, e que, aa 
o.utorida.des da. província. da. Ba.b in., bem como o 
governo n.gui no. corte, occtlpii.o .. se nttentamente 
desses deploraveis acontecimentos. em ordem a. re.
tnbelecer completamente a tranquillidade publica. alli, 
fnzendo punir os criminosas, qualquer qne seja & 
pn.rcio.lidade a que pertençü.o • 

O S n. Pn&SIDBNTB : - A discussão ficu. adiada. pele 
hora. 

O Sn. DA.NT..a : - Eu cedo da p11lavra para R 
votar. 

O Sa. PllEStDENTB : - Nüo h11vendo maia qu
queiro. a pala.vra, vou pOr a votos ••• 

o l'ilr. Jlaorro• Barreto (pelll ordem) : -Se nlto 
ouvi ma.l, o requerimento estã redigido Cle modo qaa 
nü.o p6de ser votado . pel ~ secado. porque~~ diz : « Re
queiro que se peçiio ao governo informações aobre e 
que acabo de expor » ••• 

O Sn. DA.NTA.s:- Mencionei os fa.ctos no discurso • 

O Sa. BAnnos BA.l\RIITO :- ::.l:11s o diac~trso uio fu; 
po.rte do rcq uerimen to. 

O Sa. DANTA.s :- O discurso menciona os fac:&ca. 
Ofl:'ereç11 V. Ex:. umll emend11. 

O Sa. B,,naos B.-aa&TO :- N<io ofl'ereço emendaa: 
a6 posso offerecer meu. voto contrn.. 

O Sn. DA:'IITAS :-Está. no seu direito: niio quer que 
esses fa.ctos sejü.o conbecidos e~~ di seu tidos., nem. que 
venhü.o a.s informações. · ('"' 

O Sn. B.umos B .. nnETO :-Qu<>ro;· respeitado o regi-r 
mento. 

vo.GS :- Votos I 

Nü.o ha.vondo m1.1.i1 quem pedisse o. pa.lu.vra •. eJ•CCN 
rou-so o. diacussü.o. 

I'o•to 11 votos, foi llpp~ovo.tlo o roqneriJ;.o.ento. 

• 

.. 
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.PRIMEIRA .PARTE DA ORDEM DO DIA 

.&.11GBU'J'.A.DOUIA. DE 1r.tl' JI'UNOQIONARIO l'UBLlOO 

Entrou em 2.• discussão, e foi sem dcbnte approvo.do. 
·e adoptnda. para. pnssa.r lÍ 3" discussão, o. proposiçü.o 
do. ea.mara dos dep1.1.tn.dos n. 4. do corrente nono. a.u
toriaando o govcro.o pnro. conceder n.posentndorin. no 
porteiro da Faculdade de diro.ito de S. Pnulo, Fortu
nato Jost; dos St~ntos. 

O Sa.. F. OaTA.VIA.NO, pelo. ordem, requereu verbnl
mentec dispensa. de interstício pnrn. n. 3"' discussii.o 
dast& proposição. 

Conaulto.do, o sen.~ concedeu o. dispens<1 pedido.. 

SEGUNDA PAR::I'Ji: DA ORDElli DO DIA 

PROROCA~Á DO OhÇAMENTO 

A.cha.ndo-se na sala. immedinto. o Sr. ministro dn. 
fazendo., forão •ortendos pnrn. a. deptttnçü.o que o de
via. receber os Srs. Jo:Lo Alfredo. Viriato de Medeiros 
e Teixeira. Junior : e. sendo o mesmo senhor intro
dnzido no so.lã.o com a.& forma.lirln.des do est,Ylo, tomou 
o.ssento no. mesa, á. direito. do Sr. prosidente. 

Proseguio n. 2"' discussão dn. proposição do. en
mara dos deputo.c1os~ proroga.tivo. do orçn.mento vi
~ente pelos quatro primeiros m.ezes do exercício de 
1886-1887. 

O l!ir. F. Bell .. nrlo (ministro dn tazcndo.) :-O 
discurso que hontem pronunciou o nobre scnndor pelo. 
provincin. do Rio-Grn.od~ do Sul proporciona-me 
ensejo po.ra insistir cm alguns pontns que, segundo 
deduzo dos seus nrp:umentos, não forü.o por mim bem 
escln.recidoa, nn.s clilfercutes occn.siões cm que tcoho 
exposto o modo como forão ren.lizn.do.s o.s ultima.s 
opern.ções finnnccira.s .. 

Pelos motivos que tn.mbcm jti. tive occnsiü.o de ex
p.,nder n.o senado, occupn.r-mc-bei com a. parte desse 
discurso que se prende nos negocias dn. pa.sto. dn. fa .. 
zendn.; jnlp;nndo qnc devo ma.nter-me exclusivn.mcntQ 
dentro do n.ssumpto pnra cuja discussão tive o. honra. 
de ser convidado pelo senndoa 

.A primeira. observnçü.o do nobre senador recabio 
sobre n inconveniencia de niio coincidir. "Pelo nosso 
systema., o nono financeiro com o·a.nno civil. No. ca .. 
mu.ra dos deputo.dos, respondendo a um orador que 
se occapou do mesmo assumpto, disae que ocbnva. 
justas as sons pondera9ões c nüo 'tinha. duvido. em 
aceita-las: e isto paro. evitar o facto. jti. por demn.ils 
Teprodozido, de inicin.r-se a. discnssüo de um orça
mento quando já. começou o exerci cio que elle deve 
reger. como vn1 em breve acontecer com o exercicio 
de 1881:i-1887, e quundo jú. deviamos começo.r agoro. 
a discutir a proposto. po.ru. 1887-1888. 

Teremos por consequencia, ou de votar um orço.
Jnento em Agosto ou Setembro paro. o exercício, que 
terá começ:ad-o em 1° ele Julho, ou de votnr orçamento 
para dons ex~treicios. como já ~:;e tem feito. e tn.mb~tn 
oonstitue irregnln.l'idnde. Parece melhor que o orçn
mehto em discussão rejo. o resto dos mczes do pri
meiro semestre do exercicio 9_ue vai entrar, e se es
teodiL por todo o t~nno civil do 1• de Janeiro <1 31 de 
Dezembro do anno proximo vindouro. 

Disse eu naquella co.mo.ro. que tinha reservado a 
iuiaia.ção desta. medida. para. qunndo se julgasse 
o~portuno ; e este ó o.inda. o meu modo de pensa.r 
110óre o o.sstunpto. 

Passando a occupar-sa com questZSea de ontrn.ordern, 
o »abre ~eno.dor censurou o.lguns pormenores do em
proatlmo.que ultimnmonte'negociel em a.polices do juro 
de 5 °/o• Como o discurao do nobre senador se acho. 
Jlnblico.do o.pcnars em ex.trncto, o que sempre é incom
Ilkto, proauru.rei reproduzir us suas observo.çZSos pa.rn. 
qa.e bo.ju. o. maior fidelidade no. resposta. que devo 
ilar-lho. 

Tro.to.ndo do.quclla ol,'crnçüo e oompnrnndo-n com <1 
']Ue reo.lizúrn. om Jnne1ro de 1879, quando ministro 
dn fazenda. dieso o nobre senador que havia. o.doptu.do 

•O j11r0 do (i 0/o J.l<lrll que 1\ omissiiO fosse re<llizndo. ILO 

pn.r; porquanto, se o governo cmittissc o.cima. do par,. 
torna.va-se H legitimo o rabga.te o.o pnr, e, se adoptasse· 
o juro de 5 ° f 1,. teria de fa.zer a. cnlÍSbÜ.o n.ba.ixo do 
po.r, cn.usn.ndo um prejuizo no Estn.do. Assim, por um· 
Indo, serHio os pnrtLculn.res prcjudicudos pelo l;overno 
cmittindo este acima. do )?O.r e podendo 1-CA(t"':to.i-. no 
pn.r : por outro lado, ser1:a. o governo preJudicado 
enlittindo nbnixo do pnr e tendo depoia de pagar ao 
pnr. 

Senhores, nn on.ma.ra dos deputn.ãos discuti em 
occnsião opportuna o.s opern.çõeil ren.liznda.s pelo n~bro 
senador pelo H.io .. Grn.nde do Sul. Ni~o me pB.rece 
con\·eniente reviver o.qui essa .discussü.o, e lhnitar
me-hei no strictnmco.te Dccessa.rio no proposito · que 
tenho de responder u. S. Bx. 

Disse eu então que totlas as. vezes que oa títulos. 
publicas se a.chãCJ cotndos ncimn. do par, de modo_ que 
nova. emissão. paln. elevnyii.o do n.gio, poasa. u.indll. ser
feita a.cimn do pnr, é preferível que o governo diminua. 
a tnx.a. dos juros e rcnlizc a. nova. emissiio um poueo 
nbn.ixo do pnr. Este procedimento permittiria ao go
verno apreciar bern o vnlor do cred1to do Estado. se .. 
gundo um jnro inferior, E) permittirin, caso os novos 
titulas subis::~em. ou renlizm.· outros emprestlmos no 
futu1·o em 1nelhorcs condir,:õcs do que pelo typo n.ntc .. 
rior de juro mais elevado, ou a. convcrsüo dos títulos 
primitivos pnra os titulas novos. 

O nobrts senador proferia, porta.nto •. uma propo
sição vcrda.deirn., quando disse f!UC os emprestimoe 
devem ser feitos, sempre que fOr possível, ao par 0\1 
nn.s p1·ox.imidades delle; mas pareceu estranhar que 
eu houvesse dito nn.quelln camarn. que a. emissão ern 
tu.cs condi,;õP.~. nbnixo do par, permittia a.o credito 
do Estado desenvolver todo. n sua. elasticidade, :faci
litando no governo melhor a.precinçü.o do mesmo cre
dito. Desta urgumcotnçüo concluio o nobre senador 
que eu pretendi provnr que ta.nto mnior era o credito 
do Estado gunnto menor fosse u. taxa. da. emissii.o .. 

Sr. presidente, ni~o cmitti theorio. minha. nem theo
rin novn. ou de occnsião ; o que ennnciei se a.cba. em. 
todos os cscriptores e com cspecinl insistencia nos · 
nrtignse folhetos do conhecido cscr1ptor Victor Bonnet .. 
Nüo~ citei o.utoridn.des, em to lugar. porque a. idéa. qU$ 
cmitti está. geralmente o.ceitn. nn. sciencin economicn. em. 
2_o lugar. por nii.o me P.n.recerem convenienteç citações 
pBrnn.te n.nditorio tü.o tllustru.do. e finalmente porque ... 
quando lidas pelo publico, tnes citações parecem com ... 
municnr no discurso uma preteni(ÜO scientifica que niio 
convida ú. leitura. 

Desejo debc.nr bom clara a. minha. asserção. que foi 
objecto do. impugnn.çii:o do nobre senador .. Qua.ndo 
po•suo umo. upolicc de I :000/lsott c<edor do Estado por 
essa. somma., c qualquer que seja o ap:io póde ella. 
setnpre ser resgu.tu.dn. ou n.mortiznda. pelo valor no
mina.l escripto na. mesma. a.police. Assim, se pelo juro 
que vence, a n.police tem do exceder no pa.r, a certeza. 
do cnpitnlista. de que póde clla. ser sempre reaga.ta.da. 
ou a.mortiznda ao pa.r, impede que o n.gio suba to.nto 
quanto é o cl'edito do Estado no 1nomento dado Nü.o 
acontece o ntcsmo nos accionista.s de cornpanhius .. 
Quando possuo acções de uma. empreza. sou propric
tnrio do seu capital ou de seus l>Pns exactamente na. 
propor,,·ii.o corro.spond~ntc ti. quotn. que aa minbns 
ncçóe,.. representuo. Bcuxa.rú.õ o.s acções se u valor dos 
bens dR emprezo. <1escerem ; ml\s o t~gio pôde .inclefi
nida.mente elev:,r-se acompa.nha.ndo o maior vo.lor dos 
bens do. nssocia.çü.o. porque sou delles oondomino 
pela minhn. quota. e nüo posso ser dcspoja.do. ott 
de ... nproprio.Uo senõ.o pelo valor exacto daa rninhn.s 
acções, sem o.ttençõ.o a.o vo.lor,-t;!omina.l que etln.s 
representUo. ._) 

E ia m. rn.zü.o por que no. ca.mn.ro. aos deputo.d.os hnvia. 
eu dito que emittir a.polices n.o par, quando se 
acho.vilo com grn.nde n.gio, nü.o só importnvn. um pre
juizo pn.ro. o Estado, como n. impossibilidade de co
nhecer a exacto. situo.çüo do seu credito, e que n. tnxn. 
do juro deve bo.ix.ar ou subir conforme a& condic;õas 
do merendo o conformo o.s cond.í9õea em que se o.chu. 
o po.iz. 

Peço pormisalio ao senado para. referir um fn.ct.o 
pn.rticulnr pn.sso.do com um illustre finado, o Visconde 
dQ lt<Lbor<Lhy. Durt~nte o. guerrR do P~Lraguy a• nossa• · 

~ 
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•::apolices ele 6 °/0 erio emittida.s por uma. taxa que 
:fazia render o cn.P'ita.l nella.s cmprcgndo o juro do 
8 •;.. Impressionado paio systomr> que ncO:bnvB do 
soguir a republico. norte-a.mcricnna. nCL suB. grande 
:rebeJJiüo, de elevar os juros dos titulas que ia emit
tindo ft. medida. que o va.lor ba.ix.n.vn. no merendo,. 
Jombrei o.o nobre visconde n. conveniencin. de alte
Tn.rmos os jnros dos nossos títulos pura 7, 7 1/2 ou 
ntcsmo 8, a.fim de serem ornittidns n.s n.polices n.o 
pn.r 011 qua.si. neste motlo, findo. a. guerra. resgrc.
ta.rinmos ou convorteria.mos essa.& a.polices sem tli.o 
grande prejuízo pnrn. o Et~tado. 

Ao Visconde do Itn.boraby não poctin. eu dizer uma 
novidade; elle bem coo h ceia. o procedimento dos 
Estados-Unidos: m,u, tendo emittido o emprestimo 
naCional do 1868, nüo teve mu.ts opportunidnde poro. 
uma. grande emissü.o de npo1ices. Se porém, ~ste alvi
tre tivesse ~ido so~nido. não só o' Es.tndo teria. avi
tudo umo. perda de capitnl, como, ticnndQ c~..;a. tu:ca. 
du 7 ou 8 °/o. que bem se póde chamar ele guerra., em 
grande desproporçiio com o estndo anterior do mer
cado, a. legitimidade do. conversü.o do juro pnrn tn,::n. 
inferior se apresentaria n todos como um direito inne
gavel do Estudo. 

Sr. !!residente, qnnnto tenho e~peodido tem por 
fim detxar bom patente que da proposiçi"'~o do nobre 
sen,!ld.or só é exacta. uma parte. isto .é. que deve-se 
ouuttlr no pnr ou nas suns prox.im1da.des. Qua.mlo. 
poróm, o titulo, pelo seu juro elevndo, vu.le 1nuito 
mais do par, emittir no pnr cquiva.le u. perder capitu.l, 
que é dado a. intermcclinrios quando o governo a. elles 
recorre. 

Como o nobre senndor pretendeu defcnd~r n sua. 
Gperaçiío feita. nns condições que preferia, o con
demnnr o emp~ostimo interno que reulizei. peço li
cença. no senud.o purn entrn.r em u.l,....uns TlOrmenores e 
no exa.rne mmucioso dos n.lgn.rismo:'. -

Devo nindlL umn. vez diz.er no senado que, ernborn. 
o :;t'OVerno concedesse o. fncuidnde do desconto pelas 
anticipn.,;õcs. o publico, em geral, tem preferido rea
lizar os pngnmcntos nas épocas tllnrcndns, ti Cm se 
prevn]eccr deste direito ; ao contrnrio do que 
sempre se tem dado com os emprestimos ex
ternos .. 

O emprestimo contrnbido em Londres, de 6 mi
lhões de libras esterlinas, foi qnnsi todo a.nticipudo, 
como nnticipndo foi o de 1883, feito pelo nobre seou.
dor pelo província. do Pinuhy, em condições fnvoruvcis, 
como jú. tive occusiã.o de dizer. 

.Aqui, porém. ou porque o publico tenha. outros ha.
bitos. ou porque pense assim aonaultnr melhor aeus 
interesses, poucos tõUbl)criptores da.s a.polices tém 
adin.nta.do as prestnçües. 

Aasim. n tnxn rea.l dn omissüo foi 95 1 (2.. 
líns, pn.ro. nrgumBntnr. vamos suppor que toüa.s ns 

ontrndns forü.o ren.Hzuclns por unticipuçü.o, levando 
tambem em conla. o prejuizo pelo ndin.ntnmento dos 
juros desrle Janeiro e a commissüo l?nsa no BQ.nco do 
.Bru.zil.Notote caso o eruprestimo fica.rJa para. o subscri• 
ptor u 93011. e u 92511 l'"'"a. o governo. pela. deduoçâio 
.do 1/2. 0/o de commiesiio. 

Creio poder dizer. sem ufnnin.. nem pretenQão de 
,.angloria. que nunca. tive. pois sei que estas vo.nta.
,gens dependem de circumstnncins do momento, qtte 
.eu nü.o creei oertrLmente. rrue esta. opernçüo é a mais 
--vantajoso. que se tem feito no Bra.zil. 

O Sn. ÂFFos~o CeLso :-V. Ex.. calculou com o. 
:anticipn9i•o do juro 't 

O Sn. l\:IINisTno nA F A~ENDA. : - Fiz toda.s ns dc
càncçOcs no ponto de vista. mnis desfa.voru.vol, oon
.tando a.tó que os toma.dores renliza.ssem todas ns en• 
1:ruda.s, o que n.lh\s nii.o pra.tiol\rüo. 

Peço a. nttençü.o do senado pnro. a. demonstrnçito 
~ue vou :fazer, e que espero sorú. docisivl.\ pnru. o que 
.desejo provar. 

As apolicesde O •J.., estivorllo oota.da.s neste semestre 
-:a 1:070S, l:OSOS o I:Oaoa. Houve um ou douo diuo 
~m q~o esta. ultima. cotnçfLo foi excedida.; mas, como 

·.>i> au.b1do, "" ootu.çOos OJihemoras nii.o aüo cOlll.[Hita<lus. 

891HOOW 
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.A. np'!lico de 6 •;. n 1:070/1 corresponde t\ 
apoilce de 5 • /o n. . • • • . • . . • • 

A npo_lice do (l "/• " I :080/1 corresponde. t\ 
n.polJce de 5 °/0 n., • , • • • • • • • • 

A npo_lice de (j •;. a. l :000/1 corresponde á 
npohco de 5 •;. "· • • • • • • •• •• 908S000 
Era e'sta. a sitllnçii.o do merendo pnra n. nova. 

cmibsií.o cm qualqllcr época. de~te n.nno. li:ntretanto 
as npolices de 5 °/0 fori~o emittidns n !1'25$. o quo 
corrc13poaJe lL n.police do ü 0 / 0 u. I: li OH. isto é, n. nm 
preço n. que ns npoliccs do G 0 ·n nunca tinkii.o 
o.tting-ido. 

Dcscnlpe .. mc o senado cntrn.r em t.nntnli minuden
cins. Po.ro. ter 50.00U:OO!l,9 em apolice" n 9:!fl$ toorin. 
rreciso emil.tir 5:J.i5U:OOOS. O juro dessa qunntin. a 
5 •/" é 1gunl n 2.68i:500#000. 

50.QOt 1 DUO$ nu pu r e ao juro de 6 °/0 produzirião 
3,000:UOOS. A11sim a ditfet•ença nnnunl entre os dous 
jnros, pnra obtnr- o 8stn.do n. mesmn qun.utin., é de 
312:500,~ "fnvor deste. 

Dirú. o nobre senador a. quem respondo, que não 
Jnvo em cnntu n nmnrtizn.r;iio do ''O.[Hf.nl quando ern 
qunlc·JilC)r época se tenha de fnzll-ln.. HlL com offcito 
uum di l'erenc;n. paru. l'Jlnis no cnpitnl que Hcn n dever 
o Estudo no caso da emitHuio n. 5 °'0 : mas, da.da. 
C'JUalqtler regra de nmortiznr;t~o. seju. ele I. de. 1/2. ou.: 
di! J /4 °/o sempre bnver{L ~ru.ndt- vnntn.genfrpo:rn.· o 
Estu(1o nas condic;õcs flgurudo.s dn. erni.,.são n.· 5-0/ 0 • 

Bnstnrú. mesm·o Ll1ll!L n.preciar;ão pcrfunctorin onrn. se 
ver que o ex.cesso de capital serh a.mortizacio pelu. 
cc"nomia. do juro n'um prazo muito breve, entrncdo 
depois Q thcl'ionro no gozn inteira.mcote gorntnito dn. 
c1if·'m•en•,!tl do juro emquo.nto durar u. divida. c1o 
E~t ldO. 

Ül'n, se o senado n.pplica.r estes mcsml)'f principies 
c estos me::unos cnlculos ú. opernr,~:'io r··nH ·n.dn. pelo 
nol.lre senado~: pela provincit\. do Hio-Gr:.n.ll~ do Sul. 
lla de achar exuctnmento tL tnasml"L clíft\n·eo(;a. gunr .. 
dadas as propo•·ções dos emprestimos. 

O Sn. AI~I'ONdO CEr.so: - Nunco. png-nndo os juros 
do que nü.o recebeu nté rcsgntllr-se o omprestimo. 

O Sn. :\IJNJS'l'UO DA. FA:t.~NnA.: - Perdiio: V. Ex. 
nii.o me deu a.tten~:ii.o. Peço licençn no senado pa.rn. 
repetir a demonstrur,:iio, porqll.e o nobl'e sena.dr)r e ti'i.o 
competente ne~tes nssnmptos qne ni"LO posso deixne 
de insistir. (Repete R demon . .,traf!c;o acima.) 

O Sn. TtHXEtnA. Juruon: - E 1 tna.t.hemntica. a. de .. 
monstra.c;ü.o. 

O Sn. MtsJSTno DA. FA.zENn,\.:- Senhores, julg-o 
que Olite assumpto nü.o póde ser objecto de duvidn: 
tü.o cla.ro 6, como bem observa. o nobre seondor pelo 
Rio de Junei.·o. 

O Su. AFt'o:o~so CeLso: - Nüo se põde int6rrompcr 
demonstrações desta. ordem. 

O Su.. :\:ItNISTno DA. FAZENDA.:- !t:fns, Sr. presi
dente. disse nindn nosso discurso a. 11ue referio-se o 
nobre se andor, que, tancionn.ndo S. Ex. ren.liznr a. 
conver,.ü.o das u.policcs, deVt!rln cren.r um typo icfe
rior úquelle t}ue ia converter. justnmente paro. dispOr 
o terreno c prepnrn.f os cupitoLJisto.s.- coabocendo 
a.ssim a. n.ceatnçi'LO que teria. Eston persuadido de 
~ne, se n.sslm tivesse procedido, n. conversiio das a.po
hces teria sido nuticipu.du.: isto é, nüo teria. viudo D 
ser fcil o. em I SB(l. 

Disse o nobre senador que foi o unlco que no Brnzil 
:fez emissiio de n.polices do ü 0 I o no par. [•ou.co a.utes. 
o seu illustre n.nttJces~or nn pnst.n. dn i'u.zenda., o actual 
honrudo prer.~ideote do consoJho, hn.vin. feito duna _p_c
quenu.s emissões de n.poHces tn.tnbem no pa.r. Em. 
1:!52 o Viscondo do Itnbornhy fez uum omissii.o d.,. 
apoliocs n.cimn do pnr. Damos tüo pouca. importa.ncia.. 
ú.s nossas cousms que este facto está esquecido. 

Na. Europa., cspociR.lmcnte no. Belgicn.. se ren.lizó.rã.o
nestes ultimos nnnos emprestin1os l\. tnx.n superior n.o 
l?nr c nllo obstn.nte ucn.bou de fazer mno. converaü.o 
destes mesmos titulos no par. JlL vê. pois, o seno.do 
que. mesmo pu.ro. evitar esta. difficuldn.do, • nobrB 
senador não justifica. tor propositalmente emit.thlo 
n.bnixo do pt"Lr. 

J?asso o. OLitro pontg Jo. objcc9ú.o do Dobro •euador. 

• 
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'S. Ex. coudem!lou o systemn. dn. subscripç.i'i.o pttblicn.; 
acbn.ndo }lreferlvel o system<L. df! contrta.toa com bnn
.quo-iros. Respondendo no nobre senn.dorpor Mínn.s Ge
·rtles fallei nc~te nsfólumrto. Temos tido empreitimos 
particulnrrn.,ntfl eontrn.to.doP. com bnnqueiros; tivemos o 
cmprestimo renli?.o.do pelo Visconde de Itnborn.hy em 
1868 por ll'leto de subscripçf~oo, com pra.zo fixo c ra
teio; tivomos o cmprcstimo ultima.mente feito ele 
50.000 n.pohces por tneio de subscripçiio, pro.to ma.r
cndo, sem r11-tcio: tiven~os o cn1prcstimo rcalizo.do pelo 
nobre senador nor !\li nas Gera.escom os juros, a.morti
znçü.o }Ulgn. em" our,>, cnm prn.zo e rateio c preferencia. 
para aqucllcs que nssignassem n.cima. do m10imo mnr

·cn.do pelo governo. Direi francamente ao nobre sena.
.dor, c já o disse na outra. cnma.ra., que do todos os 
systemns de ernpr"stimo o ndoptnrt.o ])elo nobre se
n.wã.or po1· l\Iions Gcrn.cs ó o maiR npregnnclo pelos 
economistnii. Nn verdade nestes emprcstimos o go
verno marca o mínimo, nhnixo do qunl nli.o nceitn. 
propostn.: mns n.pro'w'eittL o nutx.im·o que o particular 
qtlcira. oft'erccer pnrn garantir a. sun. suUscripr;üo. 

lhor para. o tbosouro do que me offerccido os bane
queiras . 

O Sn. TEIXEIRA. J UNIOn :- Como da fnctc. ncon- · 
teceu. 

O Sn. Mn:nsTRO DA. F AZRNDA. :-Como dA fact• 
ncC'Intecou. dJz o nobre oena.dor. 
~u _ nü.o tinb~ interesse Algum cm fa.zor sub

scflpytLo. Se qu1zesso fnzer contrato pa.rticu1a.r 
co.m? fez o nobre senador. tinha exemplo de todos o;·. 
nu!ll!5tros dn fllzendn., .sem c;xcepçfio. Por que nã.r> 
o h7:., 't Porque consultc1 asstm melhor os interesses 
do Esta.do, com~ me parece ter demonstrado. · 

Scnh~.rcs, :foru.o csstts ns observações qll.e oavi ao 
nobre senador pelo Rio-Grande do Sul. . 

Além Jos systomas expostos do fazer emissõ.o de 
titulas. <!-o gov~rno, pensei n'outro pelo qual o go
vcrn~ 1r1n. recebendo cada. dia ex.nctnmente o valol"' 
dos t1tulos segundo o prcoo do mercado. 

O nobre senndor hn. de recordar-se, poróm, que ·B 
vnota.gem obthln pelo thesouro em t87H nü.o sei se 
chegou n 100:000~ : actualmente o.crcclito que, tendo 
sitlo· considerado nlto o preço, niogucm otTerecerin 
1nu.is: e tive 1nuitns ro.zõcs J>ondcro.;ns. como jó. cx.
pcodi em rcspoo:~-ta. no discurso do noUre senador pela. 
provincia 'lc Minlts Gc.·nes, pnrn preferir outro :.iys
tetnn.. qtte, cu cont:Lvn. concorr~rin po.rn a. subido. dos 
preços e evitava. delongas, talvez íatnes no cx.ito c1o. 
opcro.çdlo. 

Por que nü.o preferi contratar com bancos a. abrir 
aubscripção publica~ que, di::;se o nobre senador, foi 
Uj>pnrente 'I 

JlL UJ'resentei nqui n nlinuto. dei!>SO contrnto. qua.s_ 
conclutdo, entl·c o governo e o Ba.nco do Brnzil que 
rcceilc_ria. n.s a.polici.!S pnrn. Vfllnclê-la.s pelo pre~o do 

; tncrca.do: c medmnte u_ma. com missão mnr.lica.,. porém 
])t'O~t·esslvn, se consegtuRse vondê-lns ncimo. do miníma 
cstipulo.do_, pois o. SLtbida do preço depeuderia. de seu& 
c.sforços; 1sto é, se o Lnoco nii.o pa.gnsse pelos depo
sltos uma. t_nxa. nlta. c lançasse mi~o Ue outros recur
sos . conhcctdos no n1undo commcrcial para. levantar 
os _t1tulos :. mns con1 este contrato o governo obteria
tollos os .i1a.s o pt·cço das npolices exnctamente cor
respondente no do mercado, sem favorecer a quem 
quer que fosse. 

Jú. dis.se as razões que me lev{Lr:i.o n deixar este. 
plano; :sto é, dc~se modo seria. difficil n colloca.ção; 
daR apohccs cm tn.o grn.mle escala. como eu precisava, 
ctnittir, seria diffictl a subidn do vn.1or dellns e conse
guintemente a rca.liznçiio da conversão se adiaria 
indefinidamente. 

O Sn. Su .. vtunll !VIA.nTIN!I -Foi. 
O Sn. 1\'hNtSTno nA. FAZEND4. : - 1\!to.s o que impe

dia-me de adopt.nr este systcmn, sc;;uido in\'O.ria.vel
lnente no Brnz~l pnrn emissão Uo npolices tt Se cu 
crenvn n prim~no. ex.cepc,~iio: por que o fo.rin tt Senho
·rcs o. resposta. cstú. no contrato que se ncbn. nnncx.o 
a.o meu relntorio. 

E' porqne n1.o tive ningne1n que me oftercccsse 
flreço superior úquclle que cotcndta. vn.lcren.1 a.s upo
Hcei. 

o contro.to ncbn.-se impres<;o no l'elntorio da. fa.-
2!cnrln, e nhi se vú que o bn.nco fica.rio. com os npo
.1iccs con1 o n.1Hs.tin'lonto de 2.4 tlf(l• Convencionou-se 
{lUe este serin o prc~o pnrn o lmneo. 'J'n'l"qne ern o 
da. suo. offertn. Exporei n.o nobre scnnilor o que se 
pa.ssou. Conviile:i o di~no presidenta c1o Banco Rural, 
pa.rn npre"'entnr nlgnma. propost,l. pois era este ostn
Uelecimento credor do ~overao TH.1r ~rnnr.lee sommn~. 

E~ inexacto que ""u hvosse recebiUo propostas <lo 
13o.nco H.uro.l, como fõe nnnunciou: foi eu quetn con
vidou o seu presidente pnrt\ ~onfc.>rencia.r con1mip;o. 
·o ]Jr<:sidcntc deste cstn.\..H:lecimento declarou-me que 
nÍLO entru.vo. etn nenhuma. opornção isoladamente, 
tno.s com o Ba.nco dn Bt'rL~il. recutou.ndo-se n determinar 
pref;O, C llÜ.O Chf.H!,'I\.ncl~ afina.} senÕ.O Q. !)0 °/o, preço 
oxnctn.mcnte desse bnnco. 

Quando, porém, o llnnco do Brnzil nbrio a. snb
scri,rçüo, foi evidente pnra. toda. o. prnça. que elle 
era. o gnrnnte e isto dcterminnu, como qun.si sem
"Pre neontece, o exito dn. operaçü.o : vois convindo· 
no bnnco, cr,nvirin a. todos.· !~is como todn.s as dn
vil1ns se dissipúrilo qun.nto no preço elevado e ficon 
~eguro o exito dn. snbscripçü.o. Eu ignornva. qua o 
Banco H.ura.l fosse subscritJtor. 

Só depois do n.hertn. t\ subscripçRo .tive conheci
mento di-oto, <!UL\nclo procnron-me o sou digno prebi
U.entc pnrn subcr om que termos ctl furia. ns dedncções 
promei.tidas nos grnnlle3 Rubscriptores e tnmbet~l 
se o governo eKtavã. r.lisposto o.. mni~tir novns npo
lices, porque no oontrnto nada. se csttpulnvu .• Enlcntli 
que (!&to. fo.cultlnde devia ficnr uo criterio do governo 
c. ni~o tendo o~te necesHiflttdo, o pnhlico devia. snber 
f1UO nü.o etnittirih. u.policos dentro dos prnzc-s que se 
costumü.o IDllrcnr. 

Por que, yortnnto, dl3ix.ol ilo fa.zor pn.rtionlnrm<mto 
11. ncgooLn~·u.o COll} hnnquoiros o abri umn. sul.Jscri-

1'\'ii.o ·r,ublicn ~ l'orquo 'luotin. obter aaoim l'r"I'O rue-

l>escjo que o sena.do fnçn-me n justiço. de ncreaitnl"' 
que nestes usst~mptos procetli com o maior empenho· 
em ben1 cumpr1r meus deveres, e . se nüo o consermi 
na. opinião ~e qualquer, quero. no menos que tenbão· 
n couvicçii'_) de que most~ei esse desejo, que nliús. 
crn. n1eu rtg:oroso dever. 

Entro em outrn ordem de observações do nobre se• 
nador, a ~ncn1 respo11do. 

Tratando da. conversão, o nobre senq,dor declarou:. 
que pn.ru. realiza-la. excrd verdadeira. coacção e vio
leccin, o que não era. neccssn.rio. 

,Jú. expliquei r1ua.l o pensamento do co.pitn.lista. 
qunnclo lle trata. de llma converslLo de. titulas publi
cas : entende u possuidor de apollces que o ,.,.overno. 
te1n obriónri:i"Lo de dar-lhe prazo sufficientement~ lon!!O ... 
ni~o para e le resolver sol>re n nccitn.çüo ott niio oc~i
tnr,.ão, 1nns parn a.chõ'lr emprego pnra os seus cn.pitaes: 
clle desejnrit.., por certo, um mcz, dons, tres ou seis .. 
nt6 encontrar collocn.çü.o para. o dinheiro, qne nii.c.
deseja. ver conve"tido n'um juro inferior; mas, senho-· 
res, niio foi este o intuito do governo. 

li:' preciso ter ben~ em len1branço., que, clccretada 
uma. convcrslLo, tnúrmente no Brnzil, onde pelo. pri
n1eirn vez se rea.liznvn, o C<tpitn.\ista. lesado em. 
seu intere"se, snppunha. que o Estado fnltavn no seu. 
coutrut.o, comn1ettio. uma. extorsão e urn neto de mií.. 
fC. Ac;sim. nlém do ,Je11ejo c1e procurar empre~o mais. 
rcmunerud.or, o ca.pitnlista. podia tnmbem obedecer
no despeito, reclnmo.ndo o embolso das suo.s o.po
lices. 

Dcst~ modo, marcado um prnzo tõngo, não fo.lta. 
1·Hio especulnc:lore~ qne l'rojectnssem emprezas fnnto.s
ticos l)O:rn. explorar e~ses despeitos e u.tt.rn.hir 05< 
cnpitne!j, tornados fnceiR de se entregarem o. qunlqu,r .. \ 

Scriu. rnzou.vel que o governo fu.voreoosae e;,to. si
ttlnçlto, que sorin. naturalmente n. dos co.pit.nlh;to.s 'r i 
Niio st\ n. convenicnoio. de evit.nr ns reclnmo.ções c"'mo
n ngintngem, deviüo levo.r o governo o, proceder 
como :foz. 

Que nccessiclnde tinha ou de emprego.r concçii.o a 
''iolench\ 't Busto. qne o nobre senndol' oxnmtne o. ro- 1 

lnc,·.l~o dos possuidores de o.poUccs ]HH'LL reconhecero1 

qno ou nilo tinbn somolhnnte neccssidude. 
Po 339,110:0008 <J.UC temo5 ew. nJ.>olicea inscriJ.>t~ 
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···~o. caLixn. da. nmortizu~1õ.o. os possuidores. qun.sl toJos, 
'süo morndorés·nn. cidade e provincin. do·. Rio de Jn

··•,:neiro. A quantia. do 287,922:900fl,,. isto é, " qunsi 
. ."1:otnlidade doa apolices': csttl. pois no'Rio de Janeiro. 

Ora, no· Rio de ··Jnneii-o tendo-se mn.rcndo o prazo 
· -·Se ~O dias que com o. anticipnçü.o do avisn. foi real

: ment~ da 15. não havin. pessc,n. o.lgumn. que ignorasse 
r,~ a annuncinda. conversão. Por conscquencin. se O.') Ui 
• eetl1.o quaa1 todas ns npo1iceR e nr,o bnvia. ignornncia. 

dn. eonversii.o. qt:f! necBssicln.de tinha. cu de con:;tir e 
violentar o insignihcan:;D nnmero de possnidores de 
npolices espn.lhnào pela.s provincins c. mais nindn, 
-os dos sertões do Brnzil 't A ldéa. de coagir ern. irrenll
savel pnra. o grande numero de possuidol·es, para. 
aqnelles, em cnjo poder estnvn frustrar a opernçii.o. 

Os meios do decreto . para. fncilitur n. opcrn.çüo 
ho oe g,ue existem na lei gue executei, votn.da. no do
minio do onrtido libernl. Jt'i. fiz o elogio dessas dispo
aic;ões, 9uê na v~rda.de forüo muito bem Eensatlns 
para. o fim que se teve cm vista. ; a redncçilo do n.rtigo 
do orçamento que se refere ii. conversão ó perfeita
mente bem combinndn., nii.o deixou de nttender n. ne
nhumn. circumstancia.; faz honra. no espírito que o 
redigia, que supponho ter sido o do Sr. conselheiro 
Lo.fnyette. 

Disso o nobre sena.ltor que a. conversão é uma. ope
ração fucilims. no Bra.zil. onde o descredito dns indus
trias e a :falta. de npplica.çü.o ele CO.Jiitnes fazem com 
que todos n.cudii.o no ~overno. Senhores. é realmente 
esse o facto que permtttio ao governn fazer n. conver
süo, mns consintu. o nobre senndor que eu lhe ohscr,·e 
.que esse fncto nüo é espncialidndo do Brazil, dú-se •m todo o mundo civilisndo. 

E' facto, niio direi tnnto ao nosso seculo. c:omo 
especialmente de nossos dins a grande nccumulnçii.o 
de cnpitncs, c a. tendcncin. immensn que elles tem pnrrt 
·Crescer nii.o ob&tnnte n. modicirlnde dos juros. Demais. 
-tem-se formado nesses ultimas nonos grande porçüo 
de pcqi1enos cnpitnlistns que erfio dc,.conhecidns nos 
tempos anteriores. Todos esses fJequenos cnpitnlistns, 
que form{Lrüo sua.s fortnnns com seu JJroprio trn.hnlbo, 
e são, portnnto, muito mnis cautelosos no empre~o 
do seu dinheiro. procuriio applicn-lo nos titulas do 
E11tnclo. Pnra. isto sii.o tnmbcm levados pelaR desastres 
·e incertezas dns em prezns commercines e tn?l bem J?e la 
modicidade dos juros que as compnnlllns 10dnstrmes 
}l&giio. 

Or11,peln pequena <lifferençn de 1/2 ou 1 % mnis n~o 
vale a peno. nrriscnr cnpitnes em emprczns. qn~ndo, 
empregados nos titulas do Estado, sii.o m.t:iores as gn
.rantins: de sorte que, qunesquer que sCJtto os csbn~
jamentos e disperdicios do EstCLdo, qualquer que ;'eJa 
o da~el}nilibrio de seu orQnmento e a. snn. prodtgn
lido.de, ns conversões podem produzir bom resultado, 
comtanto que sejilo feitas de nccõrdo ~om o.s preços 
que os títulos obtem no merendo, e BeJa. cuJda.c.losa.
merrte escolbicln a. opportnniclnde de opcro.çi!-o· 

Disfie o nobre senador qnc o governo nao estava. 
prepnrado para. fazer face o. uma. grnndo exig:cncia. de 
capitn), cnso fosse feita.. 

Creio q ne nii.o devo entrnr miudnntente nos por
menores da opel'a.çii.o; mn.s, posso nssegnrnr qno tanha. 
"tomudo todas ns providencia'! qne ha.bilitnssem o 
governo a :fazer face ú ma.ior exigencia. que se pudesse 
receia.r. 

Nüo poderio. sa.tisfnzéw_ln cm moe'!.a. c_t'rrente, 
porqne entüo nuncn ee fnrtn. a c'?nvorsuo nuo sú no 
Brnzil como cm nenhum outro patz ; mns nns con
. .dições' que examinei pnra. ren1iznr n. oporn..ç~o._ entrava. 
~ hypothose de ficnr o governo . b.n.l.ulttn.Uo pnrl'L 
:pn~nr n 'JUnntin. que pudesse ser extgtdn. ntu Bommo. 

.;~mr&~~~~n~i~cla. o nobre senndor que _houve sorpresa. 
:na. decrota~1ii.o da. conversii.o e que estn sorprcs&t crn. 
eondomnnda. por todos o.s escriptores_ finonceirliS,. o 
que por isso e~ outros pn.tzes ~ conversu.o se a.nntmcul 

11en1pre com mn.tor n.ntecedoncta.. 
O nobre seondo•• cxpüz o que ó pe•·fcitnmcnte 

-exacto: nta.s n.lún1 qo qno n. convcrsii!> es:nvn. nnl'!un
ciaUn. .,lesUe que i'o1 votnd~ a n.utorJsnçuo U~ let Uo 
.c>rçnmcnto. dellu deu-se aviso certo a.ponns -foi rea.1I
. :<111lo o omp•·catlmo luterno em a,L>ollcea de 5 •/•· O• 

jorna.os, então, c.Jeclnrú.riio ']tle o governo tcncionÍlva.. 
fazer a conversiio : o se o governo nü.o r desmentio ou. 
niio fez dosrnentir noticia. tiao positiva, foi porque era.. 
sua intenção torna-ln conhecida.. 

Até o dia. da cmia!SÕ.O dns npoliceR de 5 •f•• OJo 
governo, com etfeito, guardou i-eserva. E', sem anvidn. 
exncto. · 

Jat ex.Pii'luei os motivos deste prneedimento na en .. ~ 
marn. dos clepntndos. Ningnem fJUOrCrln. entrar ern. 
trnnttnCifÕO~ para. n emissüo dn.s npolices n 5°/o senãoj 
na. paridade do juro dns de 6 °/0 • Se fosse sabtdo qus 
o ~overno ia. fazer n. conversii.o, o preço das npoliceta 
extsLentea ba.ãxa.ria. e o du. emissii.o dD.s novas seria. 
pela. mesma. rnziio, inferior a.o que foi. O ~overno. 
!JOrtnnto, prectsn.vo. ~unrdnr completa. reserva nré O' 
din que fizesse a. emisoi'lo da.s n.polices de 5 °/0 , poi!l 
de outro modo sú ubtet•itL preço mab bnixo. · 

O nobre senador insist10 Hinrln. em uma. observnçiia 
do honrado senn.dor peln provincia. do !\-Iinn.s-bt:ru.ct-~. · 
qun.odo disse que o emprestimo Í'1terno devin. precede..
o oxterno, acoitando a raziio d.adn. nor S. Ex •• dll 
quo nssim se evitaria. a fuga. de cn.pitaes pa.ra. ·Eu. ... 
rapa. 

Resp(..ndi no nobre senRdor por T\-finns-Gerne~J sobrt11: 
. este nssumptl>. mostrando que o thesouro achnvn-:;c P.:nl. 

sil.unçü.o tnl, que toroi\Va.-se necessidade indeclina.v(•l 
começar CLS operações peln. prnço. de LondreM, par11. 
depois opernr no pniz. ~Ins nü.o fallei na fuga. dtt 
cnpitnes. 

Permittüo-mo os nobres senadores. quo lhe!~ d1gaa 
que niío postoo comprehender a sun. nrgumenta.f;ii.o • 

Por que motivo da.r-sc-bin a. fugn de cnpitn.es. ()pe
•·nndo corÍlo fiz, C eVJtnr-se-hin a.· e~sn. fuga., in \'Cr
tendo-Se a orr1em dos emprcstimos? O ra.ciocini() dos 
nnbre'l senadores é o seg-uinte: que, rcnlizndo o cm
prestimo interno, quando s~ viesse n reo.liznr o ex
terno os capitn.e~ nocionnes jú. cstn.r~ilo emp•·e~n<los. 
nns npollce~ du novo. cmis&ilo, e, portanto niio se a.pro .... 
veitnriiio do. nlta do cnmbio, consequencia. do em
prestimo .externo, pnrn. emigrar. 

Pois todos c.>s C11.pitnes do Brnzil são untcnmente o!f 
50.000:00LS cmpregnd?s nns novns upolicesY O~S qua 
gunrdn,·iio os seus cnpttnes lt cspcrn de n.ltn. ele cnm
bio, certamente nü.o os teriii.u empreu;ado .n.ns novaS' 
n.polices.. · 

Snpponhnmos, porém, que tivessem comprndo apo
lices, nem por _isso os seus capitnes ficnvüo presos. 
venclerião ns npolices o comprnriüo cnmbincs. Não 
percebo n nr~umentnçã.odos nobres senadores. 

.Jt't. expuz, Sr. presidente, o meu modo de pensa.t' ,.. 
respeito cln snhida. de cnpitnes, para. o exter•or. Sç o 
cumbio esttí baixo e com tenUencia. pa.ra. bnixnr maus, 
não hn duvida que dá-se a snbiqn de cnpita.es ••• 

O Sn. St r.vEIUA. 1\IAn'l't~s dú. um n.pn.rte. 
O Sn. MrsuTno nA. FAZENDA.: - Nü.o provoquei 1\ 

su birln nrtiticinlmente. 
,J(L disse cm outro. sessi'i.o e repito, que qtln.ndo o. 

cambio estt'i. baixo o nindn. com temlcnr.in pnra descer. 
os cnpitnlistns. receiosos de maior bni~a.: procuriiB
sttlvnr os seus capitnes, embora.. com preJL!,IZO em .;e~ 
Jnçii.o n. um temtJO anterior, OnJn volta. nuo osperuo. 
!\-[nA qunndo o cnn1bio est1í. cm nlt~, e com ten .. 
doncio. pnrn subir niodn, n mesmtt conhnnça roté~ og 
ca.pitncA. que permanecem {a. esJ?era de tempos 1unda. 

- mnis prosr1cro~.. ou deixüo-so ticnr nos empregos em· 
que estnvii.o. 

Argumentar fóro. desses principias é nrgumentu.r por 
simple~ conjccturns. · _ 

O nobre sennrlor se occupon ni_ndn. com ~ queatw.o. 
do credito pnrn. o snnenmento da. ctda.de do R1o de Jn
noiro e pnrn. cstrn.dns. 

J{L disse n.o sena.do I'}Ue nii.o mo detenho a trato.r 
destas 9uestõcs o qunl o tnotÍ\'O: • _ 

. O nobre sonnclor lembrou n mmha oondu;no d!" fl.n .. 
rninonsc e chnmon n. minbn. nttonçü.o pnro. proJectoR 
npr~sentudot~ paro. arro.zo.mento de alguna. morEoa en 
nterro de LlnlR pRrto do mnr. 

Eatc nosumrto o nobre seundor não póde ar,. CP.:~ 
nii.o cstcjn. snjeito no exnmn do governo, e rt.no nnn 
tncroçn. dello toUa a. n.ttençii.o, o.saun como·- quuaquct 
ntclhornmcntoa de nosso 11o.iz . 
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Se 1)cm que niio snjn eRpeninl c1n minhn posto., e 
;incumba. o n.ssumpto n. outros colle~o.s meus, devo 
.rnnni!eP>tnt· n. minhn opiniiio on nobre senodor. 

Direi q11e o prnjocto tc1n umn. parte soductorn.. que 
~ n.. crençü.o de umn. vn.~tn. órca. da. cidn.de conquistn.dn. 
no mnr, cm enndiçõos melhores do que n cidn.Uc flUe 
possulmos. 1\:tns, como hnbitnnto do Rio de .. "Jo.noiro, 
-eu tJrcferirin. que os morros fossem cmpregndos em 
nterrnr os brejos do que cm n.terrnr o mitr. Com 
cffeito, se uma. grnndt:! pnrt.e c1n. eidndc,. todn o. purtc 
do Cnttetc. S. Clemente o .Tnrdtm Bota.nico é despro
vitln de terrn st1t\icientc pnrn ntPrros, pois ns montn
nhns que alli cxiRtcm süo ~rnniticns e n. cnmndn tol
lurica. ó insi~niflcnn1c, p11rn que hn.vemos elo empre
gnr n. terrn dos tnorros do centro dn cidntla cm nterrn.r 
õ mo r.. como se fn'Zin nn. !Iollnndn '"! 1\Jn.s emitto sirn
plesmeote umn. impl'CSSioo e ~lia um juizo sobro pre
jocto t.ií.o importante. 

O nobl'c scnndor iez ninil.ü umn ohscrvn'jiio; que o. 
n.lta do cnmbio interesso.vn. súmoatc o commercio 
do Rio do Jnnciro .•. 

O -Su. SlLVtunA.. I\!Ar,TINS: -Eu disse especial
mente. 

O Sn. Mn"it~Tno nA FAZl~Nru.: -.A. nltn do cnmbio 
interesso. o tncln.s ns prnr;ns do Rrnzil. O nobre senn
dor <leve lcrnbro.l'-sP. ri c que cO'Ino ministro Un fn.zcniln, 
rrccisnnrln Ue mtmhiacs pnrn n Eur9pn.. devia snccnr 
não si', no Hio de .lnnciro. mo." cm qunlquer dns pra.
c;ns d,, In-.perio. Da,.tlc o ml!mento em que a. prn.çm do 
Hio de .lnn~iro estt1. li,qnlin. tc1egr~1.phica.mentc com 
todas ns outrn.s no5sn.s pra~ns, os pn.rticnlnrcs ou o 
,!;OVC\"no, lop;o gne nmtt pr:u;n o!l'crece qunlquer vnnta
gcrn, por mais insi~nifica.ntc- que l"ejn, procnriio npro
veitn-Ja. pn..rn n compra on vcn<ll\ de ca.mhincs, c 
nsslm n. tnxn. do cnmbio tendo sempre a tlniformi
~ar-se cm tndo o lmpcrio. 

A toJos os que tem fortuna eo:n títulos, n. todos os 
l)l1e commcrcirlo com a. Europa.. n. totlos interes 11 n n. 
elcvnçüo dos vnlorcs dn. n1ocdn. c o. cstnbilidnde 
de !ln. 

E' verc1nile que un-. ou C'lut.ro iodh·idnn, on mesmo 
ni~;nmnj:;, clasees soíl.'l'cm :ís "\'C7.CS 1 sobrctnclQ TIO pri ... 
1nciro momento, 1·nns logo npôs. t.ndo se rep:nlnrisn. 
Em todo o co.so, porém, o pniz considerndo cm gernl, 
scmf1re }ncrn. 

Pôde hn.vcr prejnizo pnra. al~nns inrliviclnos. mos 
nunen par1\ o pn.i?., porr1uc l)O.rJ\ cs1 c ns trnnsnc ... 
çõcs exteriores l'e,gonlii.o-sc nela va.lor renl dn 1noedn 
metnllicu c nüo -pelo pre~·n- fictício c O!'cillnnto cln 
1nocd.n. papel. mais ou U"JCnl')s ~eprecinlln. do Imperio. 
Por consequencin, pnrn. o paiz. niio hn nbsoluto.mento 
eenü.o va.ntngcm cm s11hir o cnmbio. O que pôde. é 
hn.vcr dcsv~ntn..A"ctn tnomcntn.nea. pnra. a.lguns indivi
duas, ou pn.rn. n.lgmnns cln.sses. 

Creio ter respondido n todos os pontos do discurso 
-do nobre senador pelo Rio--Grnndc do Sul relativos 
ú.s mntoria.s quu correm 11eln. repn.rtiçü.o dn i!n:~endn. 

Deixei , porém , no nltimo disenrso que proferi do 
o.ttcn<lcr a. um ponto em C]llC tocou o nobre aenndor 
pela. Babia.; e, não querendo dob~nr nenhuma. obscr
vuçü.o sem roripOiitn. , como é de meu dever , peço 
licença. no senado paro. "Vo1tnr n esse nssumpto. 

Discutindo o imposto de 5 o/o addicionnes crendo 
po1n lei do ~8 de Setembro do n.nno 1.)nssndo, pnrn o 
:serviço cspccio.l de rnn.nnmissüo c de immigraç.i'i.o, o 
nobre scnn•lor disse que eu nr~o tinbn procedido bem cm 
c.::~ntemJ?lnr ·a torça. pnrte desse in1posto nn. renda. 
orcl.innr1n., JlOl'l)ue essa. pa.rte tinha. a.pplicnçüo espo
cinl para. o servi~o de immigrnc~ü.o. O scmndo vni ver 
que as observações do honrado senador cn.rocem de 
ratiio. 

O orço.mento qlle se nchn. om vigor coosi:;:not\ pnrn. 
o serviço de immigl't\ÇÍ~I'> a. qun.ntin dG 1,000:000() .. o 
o orço.monto r•ropi.sto pelo governo ncti.lnl inscreve 
pnra o mesmo serviço a. quantia do 2,415:000$, 
uto ~, mnis ~'t1nRi cxo.cta..monto n1uelln qnotn tirada. 
dos 5 •;, o.dd,cionnes. Se á ela 2,4 5:000$ n qunntin 
que o governo auppt:.e necaRRnrin pnrn. o serviço dn 
immi~rnçü.-o, ccllocnçü.o do immip;rantes o mnis outros 
muitos qua fez, nü.o sei so muit.o razoavelmente, 6 
..,vidente que o. quota concedido. por ~>oJ.nollo. lei devo 

~el" c!'ntempltuln. no orçamento Un rccei1n. cnrno fni' 
1ncluulo no orçamento dn. despeza. tudo quanto aa 
ba. de despender. Assim, cotn rnzií.o a. proposto. con
siderou na receita n quota. de t,500:000a. como o. qua 
co1·rc:_spont'!_e l\. pnr~e dnd~ pnra. o ·serviço dn. immi- · 
g1·n~~u.o. Nao ho1.1.ve 1ntenç.a.o do n.ugmcntu.r o. receita. 
npcnns n. expressiio da. verdndo. 

Tendo respondido {lB observnções tlo bonrndo se
nador, cl'eio dever tc,•minnr nqui o.s 1ninhns conside
rnções, pedinrlo no senn.do desculpa. se ncn.so nao. fui 
bg.sta.nto explicito. 

VozEs :-1\Juito bem I 

o l!iia•. "Wi"'eonch' ale JParaun:;r;uaí. a -Sr. prasi
tlente, nã.o R.busnrci por muito tempo dn nttenÇão do 
senn.Uo. Niio hn nn.dn melhor neste numdo, disse ba 
poucos dins o meu nobre n.migo, o Sr. scnnclor' pela. 
-provincin. de 1\Iinns, do que um dia. ã.epois de· outro ; 
C Cll pe\'0 Jlcençn pnro. ta.mbem ropetÍl• que- a[o !lu.. 
nndn tnelhor ne:;tc mundo do que um dia depois de 
out.ro. 

Não J1Cnse V. Ex., Sr. presi<lento, que cu vonbn 
soltar umn. nota dissonante no 1neio deste concerto 
harmonioso, qnc se tem cntondo en1 honrn. do nobre 
ministro <la. fazcndn.. Nnncn l"ecusci ju'-tic:o. nos meus 
ndverpnrios: nuncn. proc1.1rel por qnnlcptcl" mnne1rn 
o.me~quinha.r o mcrito dos seus serviC;os. Nii.o venho 
ntncnr ns operações finn.nceirns ren.lizndns com :felici
Jnde pelo nobre n!lnistro: o nobre ministro prestou 
u1n bnm serviço, effcctnn.nUo ess~1B opcrnçõcs e prin
cipn.lmonte n. convcrsi~o dns a;lolices, embora. hn.ja.. 
como \'econhcço. nl~nns scnõcs nn. SlHl. ohrn. Com S.Ex .. 
eu penso qnc cm nn1n. obra. desta natureza, c.1itllcil a 
tentacln. pc1n. tJl'Ímeh·n. vez cm nosso pniz. taes scnões 
da vem ser desculpndos : ln opere lonvo fa.s est obre· 
pe1·c ROmnum. 

.Alg11m cochilo, que o nobre ministro tcnhn clndo, 
<levemos desculpnr, Rcn<lo toduvin convenientes n'! 
obset•vnções e criticn, que se t~m feito na tribuna da 
ae11nàa e na. ca.mnrn do~ Sra. dcputndos. 
~ão tc"tJdo tido n fortuna. outr'ora. de ver o nobre: 

ministro concorclnr commigo, qt.tn.ndo realizei n. ope ... 
r~lÇi~o do emprestimo ext~rno cm 1883, tenho boje a 
sn.tifnçtLo de vt!-lo cm desnccôrdo eornsigo mesmo. 

9 Sn. AYFo~so Cer..so : - El1e a.té escreveu nlguns. 
art1gos n rcspc1 to. 

O Sn. VrscoNnE PAllANA.GUÁ :-E' vcrdnde. escreveu. 
dous artigos, a.tacnndo e.stn opernçüo : ma.s son hoje 
~I'(Lto l\O nobre tnini~Lro, porque hn. pouco repetio que: 
essa op~rn.~fio foi ren.lizada. em condi,;ões vo.nta.josns. 
S. l~x. o di~se qttQ.ndo respondeu ao no.bre seondor 
por Ivlinns-Gornes, a o repetio l1ojc en1 respostll 
~o nobre sonndor pelo Rio-Grande do Sul. Eu o o.gra
deço a V. E:x:. 

O Sn~ 1\:!rNtS_Tno D"- FAZENDA. :-Mo.s ni'i.o é tlma 
retra.tnçU.o ! cu nnncn dissse qno n opernçii.o foi t:.ita 
em mút~ concl.ições. 

O Sn. VIsCONDE DR PAnA.NA.Gn,\.: - Se nfio é retra.
tn.çií.o, tornn-se preciso n.viva.r algnmas circumstnncio.s 
para. que fique Uem ela.ro este negocio. 

Foi o nobre ministro, qnem nos nrrnineg conser-.. 
vnclorcs detl o bro.do de a.lnrmo., c desde cnti~o lcvnn
tou-se umm. w-itn immensa. contra. o emprcstimo, que 
contrnhi cm I 683. . 

S. Ex. comoçon o son primeiro artigo por estas 
plllo.vro.s : (o nobre ministro é cultor do. lntinidnde) 
(ld) : 

" Credo, quia ab~urctum I Absurdo 6 termo muito 
insignificn.nto pnrn cln.ssificn.r tnmu.nho erro. e • Parn.. 
coosoHdo.r a. dividn fltlctua.nte o p:overno tinha da 
recorrer o. um omprcatimo no oxtertor ou no interior. 
l'or qt1nl dn• opcrnçil:e• se hnvio. da decidir o Sr. 
ministro 't Pelns duns, no mesmo tempo, scgunclo sa 
dize Contrn.he tam cmprestimo em r..~ondrcs com juro• 
e nmortiznçiio om ouro ••. • ( N'ü.o podi11 ser de outr() 
modo (Continú" a lt.lr :) 

" , , • o emittirl• npolices pnrn preencher o dc.ficit 
do thcaonro. Sin~ulRr eccloc:tiamo, sinp:nlnr svetemo. 

I q00 tUd.O COnfUDdO, C},UO UÜ.O d.iiCritlliOO. 0 IJâm 8 Gl> 
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·Alnl. qaa DILO aprecia cada couoa par& adoptar uma e 
•rejeitar outra I • 

, Nelte.leutidodilcorreularcameute o nobre miniatro 
·•m doua~artip•, publicadoa com aaa. a11ignatura no, 
. Jornal <lo Commercio de 24 e '.!5 elo. Janeiro do 1883, 
'P.ODclo, bein em relevo a minha inexperiencia •. e a.ecu':'" 
·àa.nclo a inepcia de noua politic& financeira em 
-I.Ouclres, · . . 

· Por iseo o! que' disse !\_DO tenho bo.ie a fortuna, qae 
"'liio tive uaqueUa oceaaino, de ver S. Ex. concordar 
colllmico e em completo des&ceõrdo comsigo mesmo. 
· Este mesmo ringular ecclecl&•mo, ••le 1ingula.r ay&
~ é que ora ••tá em pratica. 

O •nobre ministro parece-me qae repellia in ·liminc 
•·•mpNatimo externo, attendendo ás cil•anmatanciaa 
-do paiz1 ao deprecia.mento de nos1o meio circulante, 
Cizeado._que iamoa contrahir um empreEJtimo de que re
aultaria.ooua enorme e permanente pa.ra. o Eatb.do. S. 
Es.. fallou 1110 prejnizo, que iria. aoffrer a lavoura. com a 
alta clo,cambio: no emtantn S. Ex. acaba. de dizer 
que isto pouc,o importa., porque o paiz lucra. com a 
"'!ta elo camb1o. 

N•1nella época. era. o mal que S. Ex. encliergava 
ao emprestimo contrahido por mim, soppondo que eu 
'tivesae de 1]l&aaal-o para o Brazil, caso em que ha
""t':eri& ~tal alta do camhio : então teríamos de cornprar 
saques·por -baixo preço, e qu11ndo tivessemos de fazer 
-face aos nossos compromissos em Londres, haveríamos 
.Je por alto preço toma.r cambiaea. . 

Ie&o alo aé deu. O nobre mini1tro ba.via de reco
nhecer depoiR. que o emprestimo nü.o foi só contrabid'l 
.para. a.coaso'idu.çã.o da noaaa. divida fluctuante, scnii.o 
t11mbeai E•ra fazer face a cornpromissos,que tínhamos, 
e que erao de duaa naturezas : uns, na Europa. dos 
quaea reaultavão inconvenientes pela differenço. do 
~cambio, e oa.troa taea que, tendo sido realizados no 
.tmperio, não fica.vão prejudicado• por essa differeuça, 

Nii.n ·houve, pol1aato, essa alta subita e extro.ordi
.maria·de· cambio,como vaticinou S.Ex., que, ca.lmo, 
·reflectido-e cortez eomo é, apenas chegou a noticia 
pelo telegra.pbo, jalgoa que devia. dar o grito de 
alarma e atacar com· cer&a acrimonio. a operaçü.o de 
credito; que aliú Dio conhecia em todoa os seus pro
·tuenorea. 

Po~·isao folgo de ver a. attitude. qae tem toma.do 
•DP.Bta ca.1a a oppoaiçãet, não recnsando ao nobre mi .. 
11 i~tro " jl!atiç" que merece. Oxa.l.~, q_uo oa~e e;cemp]o 
·ao)a.. 111111do . em outros tempos! Eata JC&tsçn. nao 
a••hei.,a.qui da. parte dos nobres senadores pelo Pa· 

.ra.nW., pela Bu.hia. e outros muitos •.. que o.menos.quo 
dizlio era que o empreatimo f6ra. uma. infehcidoae, 
fGra um.deaaatre: quando ent1·etanto eu hn.vio. do do 

··coo tas ao aenado, public.\ndo todo a os documentos o. 
1ate, respeito •. Eaae empreitimo aoffre confronto com 
· •• maia "Y&utajoaol atol hoje conhecidos. 

A anexa ao meu relatorio vem uma· tabella compa
·rativa aos ernpl'estimoa. o meu nobre amigo, o hon
rado senador pela p!'O\'incia ·do 1\-[inas,. referindo-se 
•.o omprestimo contrahido _pelo nnbre ministro, disse 
q~.~··•e S. Ex. tiveaao effectuado primei'i-u.mente o 
emprea~~o interno, ficaria maia habilitado para 
obter· m&~orea vantagens no mercado monetario de 
-t.ou~ros. 

: ,.'. o'·s.. Aw•o!.so C~r.so : - Refiri·me & t~xa. do 
·juro: 
·: O Sa. VIICONDIIDII PAa4,. .. Gu.l.:- Sobre este ponto 

··Cereicle fa.llar. . 
l •' ' • I ' ' ~ i ' ' •. 

' Com elfeito odo1 •ompreatimos contrabidoo ao tvpo 
de<5.•/., o-ele •1875 foi o oue obteve. o melhor preço. 
Poi·e:Eacto ·O meu.uobre- âmi,a;o,.maa nã.o se podo dizer 

.. que-tal empreatimo fo11e mQia vauta.joao do que o de 
1883. 

•renho aqui a tabella. comparativa doa preçna dos 
emJw~lltip1os ~.ontrnhidos de 1S5'! & 11583, feit<L a 
'becoosar~a equaçi\o p<Lrll ao conhecer a taxo. relll (/o): 

... 
Empreau-. ae.rw.o. 

185'.! a. juro de 4. 1/2 ..... taxa real •• 92;45 :•{;.. 
1858 c 4. 1/2 c- 1t1,11: c· 
1!159 . • 5 • . 98'· c . 
1860 c 4. 1/2 • IU;S\16 «''· 

11868635 .• '5 1/2 •• 82,195. c ' 
4.9,063.c• 

1!171 c 5 • -71,606 c 
1875 • 5 • 80,20 c. 
1883 • ' 1/2 • 81,52 •. 

Por CODSO!!Ilinte o em)'r .. tlmo Ü 1883; . '<JUe .. tol' .. 
que coutrah• na. praça. a. Lóudr .. , empred•m~' -..:.;· 
trabiclo a. typo do juroa de 4.'1/2 •;.;. tem a taxa . ..-l ·• 
de 81, 5•! centeaimoa. Fica/.oia IDperior ào · • ..- · 
emprestimo ele 1875, que é e 80,' 20; ·• 116· am"po_, 
inferior, entre todoa 01 emprestimoa clestea ·ul&imoa 
vinte anuos, ao de .1863, · · , . . ,. , 

O nobre ministro eatigmatlaou de talf6rma.011·--· 
prestimoa externos, coademnou-oa de tal maueira; qM· 
parece não lançaria mão jámaia aeatea·· roaareoa.; · 
S. ·Ex. a.dvertia-me: " Qaereia. saber· ·guauto do· 
gra.vosos 01 emr,restimoa externos 'f . Mandãi taa ... Dei 
tbesouro um ca culo .do quanto cuotou• ·qualquer .... 
omEreatimoa extinctoa, e então- o · palz· ilcari aaaom
bra.do da importuneis. immenaa. qae elle1 noa• tam 
cuatado ! » · · · 

Assim exprimindo-ao, o aobre miuiatl'o condemOa't'&a 
pn.rece·me, .em absoluto oa emprestimoa ez.teraoa: 
condemno.va doze emprestimoa externoa-que·ti~hio 
sido 'coratrahidoa até entii.o ·pelos homena .mmia com~ 
tentes neata. materia; quando O· ecclectiamo que foi Cio 
estigmatiaado pelo nobre ministro teve 1egaidorea 
como -o honrado viaconde de Inhomerim,.que.em 
24 de Outubro de ·1870 foz uma. emillii.o•de.25.000 
a.policoa .para ·come-;ar o resgate ·da· divida 4actuante 
q11c era. ele 51.4.66:00011; e no mez ·aeguinte -eucar
re::;ou o nosso enviado em Londres do -contrahir o 
emprestimo de 3,000,030 do libra• aterlinas. com· o 
qne ·creio que andou bem,.porqlle· deat'arte ·JI6d• 
Aa.tisfazer ao aerviç~>· da divida, e não peaou aobre:· aa 
induatri.S\a, aobro . a lavoura e aobre o: commewaio·.do 
paiz. Esta. combina_9iio. qae~o nobre~ miniatro:·ach&Y& 
que era uma confaaao digna de _severa condemoaoão. 
produzio bons reultados que loe;o .depoia 1e mauifea
ta.rão. O nobre Viacondo ·do R•o-Branco, ·que er..,a"D
toridade nesta ma.teria., justificou perfeitamente-~eue 
ecelectismo ,. por não perturbar. a marcha do cambiQ • 
o.s transacções ·mercantis. . .. , .. , , . 

O Sa. Ano•so CBL&o:- O complemento· ludia
~nsavel da. edocaçio politica neste paiz ' aer mi
DlBtro. 

O Sn. Vuaor<n8 DB P .. a .. !< .. nuJ. • - Mas· aio ·prcíoe
gl.!ir.ei nest~'terreno_ po.r mais tempo.vis~o· ·q,~e. O i_!o~re 
munstro , nmdo. hoJe · reconheceu que a. ·operaçao da 
1881, a. principio tr..o estimn.titsada por S~ Ex;.·~ riali• 
zou-se em condições _fo.voraveia. O ca.lculo':feità\êle 
todos os. en1pre:J~imoa, reduzida·.· o._. •.na_· ta. X~ ~fial, 
levando-se.'em conta ·os onua ~~ ... com~assao,'corre~a
gens, etc;.,_dem:onstr'a 'que foi·'ella.uma'das melh'orea 
op~ra?ões. que ae, tem rl!aliza~o. Déstoa'20~an:Do•·; Di\4! 
co_mparando com a que se'eft'ectuou em 1852,'quo fo1 
quando se firmou o nosso crediro na'_pra9a.' de'l;;on .. 
dres, bem como com as de 1858 e 1859. · · 

_Aqui convém op'reaentar mais ·um · senü.o ·i 'ôbra ·ao 
nobre ministro. , · · 

Sendo o~ emprestiinos eoDsiderados· eomo '.tàctoa 
I~repn.rutorios para a convers~o. não sei , ... porque 'o 
nobre ministro julgou conveniente aba.odona.r'o··typo 
do juro do /.1 lt2 n/o que reconquistámos.' O'ffoõre 
min1stro sabe !'JUB destes emprestimoa a qUe àll~ai, 
os de 1852, 1858. !SGO, !SG3 e 1883 forao todos 
contrabidos a 4 1/2 •:o: e que em tSGS,'nna·inatru
çõas que forÜ.o lJa(]lL" DO DOS!IO ministrO pa.ra CODtra.hir 
o empreatimo a. 5,000.000 estorlinos. rocommfliiClou• 
110 expresso. manto que obsen·a\sse o typo de 4.:1/.2 ·o/•· 
O· Sr. Barüo do Penedo fez oa mo.iorea eaforçoi pg,ra 
manter o pa.drU.o do juro dtJ 4 1/2 o/0 , não pOdendo 
alh4s conaegui ... Jo. · 

Era. portanto. uma. v&nta.gem que reconquilltimos 
cm 1S83 e do que e&tou certo o nobre ministro 11!!.~ 
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rabriria miio, sen'ii:o porque não o.cbou outro meio de 
·eentrahir o emprest.1mo om 1nnia fo.voro.veis con-' 
·.aio&•·. ' 

,. .Dizia o Sr. Carvalho Moreira, expondo o aou pro-
·' cedimento ao ministro ~ 
: •c Por mnito tempo insisti na idé11 de ser o emprea

; ·-urno· a juroo· da.(• 1/2 •to; mas o complexo de toda.a 
o•''":"'. :·· conaider&96ea, que . act'Qavão sobre a operação a. 

· faze~ae. tendo em vista os interesses do tlieaouro •. o.· 
\auatentaçio do Doseo credito, evitando o mais pos
•aivel a . élepreciaçio extraordinnri11 da nos&IL d1vida 
·aqui .em circulaçio, e em todo caso a necessidade de 
'..aasegurar o exito da operação, me resolvêr~ a. abau
clonar aqnella taxa. de jnroa e adopt11r a de 5 •/o·» 

. .AiD<la dian adiante (U) : 
· • ·AUendendo ao complexo d'O toda• estas circnm

-ataaciaa, teado de haver-me com uma. m'lossa de ca-· 
pitaliatas qne todoa se achl\o IBrgamente prejndica
iloa por hàverem .tomado os nos1011 anteriores e repe
tidos ealpreatimoo a preÇOS tlleS qne hoje lbeS pro
cinzem nm }>rejuizo que, reunido ao que igualmente 
lhe reaulta da immensa depreci11ção das aoçOes de 
DCMSU eatradaa de ferro de 7 o/o garantidos, sobe a. 
maia de 3,000,000 de libras ; tendo de conciliar todas 
a• exigeneiaa da situo.çiio e s~bretudo de assegurar o 
aucceaso da operação, em cit>cumstancio.s tã.o graves 
e me,mentoaaa para o credito nacional e po.ra o pre
atigio do imperio na. presença. de umQ. guerra. paro. a 
tlU&l ninguem aqui ignora ser levnntado esse em.
prestimo. depois d.e convencer·me pelas razões que 
levo expostas da. impossibilidade de ser alie aceito n 
juro de 4 112 o[•• aia da quando não devesse ea. atten · 
<ler á desvantagem de um emprestimo a esse juro 
neato. occasiõ.o, fui forçado a elevar o juro a 5 °[o e a 
emitti-lo o. 74, por ho.ver-rne plenamente convencido 
que não podia exigir mais sem. pOr em grande risco o 
exito dn opernção. » 

Portanto é um ponto esse de gra.nde importo.ncio., e 
que carece de uma. explicação, tanto mais quanto 
'JB novos emprestimos realizados Do exterior e no inte
:ior erio encaminhados o. assegurar o melhor exito da 
~nveraio decretada no art. 7• da lei n. 3,229 de 3 
de Setembro de 188i. 

NH eatavamos em presença de uma. guerra, nem 
as nossas circumeta.ncias actualmente no merca.do de 
Londres erão inferiorea áque!las que se deriio 
em 1883 ; e port11nto o nobre ministro, tendo de 
converter nossn divida consolidada. de juro de 6 •/o 
em jnro da 5 •/ •• devia preferir o typo de ~ 1/s• por
~ue. ainda levando-se em conta as <lespezas necessa
naa para. a assigno.tura do empreatimo, elle nü.o 
o.sceDâeria a mais de 5 •[·, e enti'i.o nã.o fo.zio. mú.o 
v,r, como deve fazer. ntn emprestimo contrahido a. 
5 "/•• porque, sendo emittido a 95 ou por ou
tra a. 93 nlaia ou menos, os 3uros que temos de 
pa~. ficii.o muito acima da taxo. de 5 °/o• sendo de 
ã 3//.t, • talvez 6. Ora contrahir um emprestin1o nessas 
QÍJ'CUmstancio.s no exterior, para reduzir a divida in
&erna conao!idada a nmll tn>ea inferior ó.quolla 9-ue 
.tia. .Pagnva, não deixn de fnzer máo vêr no p111z ; 
pOr uso digo que a occasiiio não me ~a.receu a maia 
propria para abllndoullr o typo de i lfl qne recon
IJ.Uisti.moa. 

Eu recommendei ao digno Sr. conselheiro Roanrio, 
11ao ioa~ucçl:les que fiz, todo o esforço para recon
IJ.UÍ&tar o padrll.o do jure com que contrnhimoa 
01 emprestimoa anteriores. o que s6 nos vimos obri .. 
gadoa a llbandonllr em 1865 por t.ermoo de contrnhir 
lllll emprestimo de guorr11. 

Bem vejo que o emproatimo contrnhido a ~ 1/2 
havia de ser emittido por proço inferior, o talvez 
fosso easa a ro.zü.o que actuou no animo do nobre 
millisbo; ma. a, fa.zendo o. compensaçü.o no calculo, 
'tl\n emproatimo a. 89, como contrabi ern 1883, o. juros 
d•• ,., 1/2. C<J.UiVIlle a Ulll ue 5 •/o ll 98, 8. E essa. ta><ll 
do 4. 1/2. tmho. toda o. vantagem de oc::ansiü.o : e \liDO. 
'Vt~z qu" se tratava. de converter os juros de nossa. 
Clivida conaolidndn, ni'LO era. este o ensejo para. nbn.n
<lona-la. 
. Noto, nii.o propriamente u.n1 senito , mas devo 

.;rectificar umn inex11ctidü.o do. po.rto do nobre mi-

nistr?• . que. ~espnncletldo ao. n16ú' nob.re amigo'.]:_)'e &,. 
~rov1n<:u:L do ~anns:Geraes, dtsse q,uo seu empresttmo· 
ncon apenas 1nfer1or ao de t 875 em lj'J. •f•· H" 
engano da parte do nob.-o ministro. S. Ex. disse· 
q~e _o emprestimo foi benefic1ado com a ·meia· com
m•saao de 1 °/0 ; portanto. tendo sido contrn.bido a 95,· 
com o beneficio de meio. commisMâo ficoU' a· 96~ 1Sondo 
que o outro de 1875 foi contrahido a 96 IL'J. • mas O' 
nobre mini~tro esqueceu-se de que nas · desj,ezaa do 
seu emprestnno figura uma. \'8l'ba. nova, que nü.o figura.. 
nos. emprestimos anteriores, isto é_. uma. verba. que. 
corna por conta do11 negociadores do empreatimo e 
que era Slltisfeita pel11 commissão que lhes ·abo• 
nllVa de 2 lf/í,, 

E' llssin• que em IS75, no ea:.prestimo contrahido 
pelo Sr. Visconde do Rio Branco, se di••• no con
tracto : 

« Pelo trabalho da negocillQio.o se abonarA. - oon.
tractadores a commissõ.o de 2 \j4, comprehen<tid<U· 
todas as despezas por ellao feitas. " ' .. 

No emt>restimo de 1883 tnmbem n. eommissiio, a,. 
correta:::r;em e o . sello na importaucia. de 2 1/4 °/0 
n.brangiõ.o todas as despezns. Mas no. ·condi~tã.o 5 ... 
do contrll\o celebr11do nn p:11çn de Loodrea paro. o 
emprestimo do nobre ministro vem o seguinte : 

« Pelos trabnlhos d11 negocioçüo deste etllprestimo
perceberáõ os Srs. Rotscbild & Irn1ii.oa n. commissão 
ae 1 °/o SObre 0. Ímportll.DCÍll. do C:LpÍta.} }CVQ.DtO.dO, a· 
pelo de prover a subscripçii.o l/i do cnpital nomin<SI~ 
ficnndo 11 c11rgo do governo 1/2 •/o do sello dos ti
tulas. » Ora. o que deu isso em resultado 'l Este 
precedente que o nobre ministro nii.o devia estabe
lecer : é que em vez de 1/4 para o trnbalho de pro
mover u cmpreFotimo e outras despezns derií.o-sa~ 
de 3/4, e em voz de .e 17.103 com que essn despesm. 
podia. ser feita.. a. dcsveza. reo.lisa.da por essn. verba.· 
foi de~ 51.310. 

No emprestimo antel'ior, de 1883, as desJ')ezas pela·· 
tra.ba.lbo da. subscriprü.o, corretagem e selloa ticárüo 
incl uidos na. comm.issao de 2. 1/4 e pouco excederão 
de ~ 13,000. Por niio seguir n regra. ató entii.o ado
ptada, o Sr. ministro em vez de despender 17,103 "•. 
g11sto11 .e 51,310. 

Portanto. o emprestimo verda.deira1nente nio foi 
beneficiado com 1 °/0 , porque houve o.ccrcscimo nna 
despeza.s, accrescimo que foi uma. novidade: foi be
oeficindo em menos de 1/2 •!. e a differenç& rela.ti
vnmente ao empre•thno de 1875 foi de mnis de 1 •lo• 

Nii.o prosaguirei: é esta uma. questão que tem sido
bastante debatidn. 

O nobre ministro o.indo. hn. ele nos do.r o prazer dc
volto.r ao aeoado, o entü.o nn. discussü.o em que. nos 
a.cba.rmos, teremos occasiü.o d.e considerar mnifl larga-
ménte O O.BSUIDJ?tO. . 

O qne devo dizer al;![ora. 6 qne niio s6 os netos pra
ticados pelo nobre mmiatro vierão justificar o meu; 
procedimento anterior, como o confirmd.rão as p&lanac 
que S. Ex. benevol11mente 11indn hoje repetio com n
~erencia no emprestimo qt~e contro.hi em 1883._, 

Nilo preciso dizer mo.is nada • 
(Muito bem ; muito bem.) 

o s... F. Dellaal'lo (ministro da fnzenda) s -· 
Sr. nresidente, a cortezia do nobre senBdor pela pro
vinc1o. do Pinuby paro. commigo é tanto rnaia para 
penhornr o lueu reconhecimento, quanto o nobre 
senador nincla. conservo. fresco. o. memoria. doa arti.f&OI 
que_ eecro\·i em a.nnoa pnsso.dos sobre suo. a.dmúiw
trnçao. 

Sem querer desmerecer ou retrircto.r qualquer ob•cr
VO.l(Ü.O que tenho. feito nesses artigos, da que o D.ob,_, 
senador leu alguns extr11ctos, devo !embrnr, faDando 
perante senndorea que torn~rüo-se distinctos noJo ... 
nlllismo,qua o jorniL!iata é aemyre um impreasiozusta. 
e que não p6de ser reaponso.ve por todu.s aa expre .. 
sõ~s empref(adna no momento daa lutas, qu11ndõ re
cebe, ou recolhe a impreasli.o do momento. 

QnBndo fiz na observnçOes a que nc11.bll ele a.lhulir e 
nobro seno.dor, cm Janeiro de 1883, eatn.,•n. hnprea•io
nndo com o fnct.o de que o miniatorio de S. Ex. 
acubnv11 de decretar despe•n•, de fiLzer compra• a à· 
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.. ~:eontrli.tar obrai publicas, por mim muito reprovadaw, 
-e 'Dio as recordo pare. nii.o molestar o nobre senador, 

.. ~ que abs.,lutamente não desejo. 
. :A.aaim. apensu aoube que o nobre senador .hn"'ia. 
-eoatrahide um emprestimo em Londres, de 4 milhõeo 
-·eaterlinoa,. reeeei gue se apressasse em pnssr.-lo 
para o paaz, aa.ccando sobre Londres, e elevando 
artificialmente o cambio por algum tempo ; e Bssim 

... t,ivesaemo• a. 'V~ lo pouco depois baixar' mor-
mente continua'Ddo a di viela fl.nctuante nü.o pequena. 

..-zao interior. e entregQ.ndo-se o ministerio a despezas, 
em minha humilde opinião, exce~sivas. Os exemplos 
até então existentes, erio da passngem immedaata 

·elos eapitaes para o Brazil, apenas realizado qualquer 
. ·emprestimo em Lonclres, 

Um estadista, um homem ennneoto como foi, sem 
··iuvida., o Visconde do Rio Brnnco, tendo contro.hido 
·em 1875 no exterior um empre~timo, _pflssou-o imme

-.diatamente pat'a o Brazil. clcvand'b o cnmbio até 
28 I J.2. Quasi outro t11nto havi<L pr<Ltic<Ldo o não me-
nos lll.ustrado Visconde de lnhomerim. Quo muito 
~era. poaa, que eu receasse 'l.ue o nobt'e senador se
.guiase estes exemploa de m1nistros tão distinctos, seur. 
.antecesaorea 'l 

Acredito q~e os meus artigos em nada concorrêrão 
·pa.t'O. que S. Ex. adoptasse outra opinião ; mns a.pe
·DO.S S. Ex. e 'C plicou peln imprensa.. em O.t'tigos de 
-.-origem oillcio.J. que nr~.o scg11irin. o.quclles exemplos, 
ertlei-me e suspendi n publicaç.üo. Dahi a Blgum 

• 'tempo o.cbei-me na. camnrn dos deputados, e nas mui
:tas vezes que tive a honra. de dil3cutir cotn o honrado 
11ena.dor, nüo mais articulei -pa.lnvra. sobre o em'Pres
timo, cujas boas condições, aliás, nunca conteste1. 

Não foi preciso, portanto, como ponderou o nobre 
senador por ~Ii nas Gernes, qc.e eu viesse pa.ro. o go

. verno pa.ra fo.zer jastiço. ao nobre senndor ••• 
O Sn. ÀFFONso CELso : - O que disse foi, que é 

preciso ser ministro no Bra\Zil pnrn. se conhecer as 
· difficnldo.des do governo e fa.zcr justiça aos outros. 

O Sn. MINISTRO DA. F A.ZBND.-\ :- Não precisei disto· 
_fiz antes justiça. ' 

1\rlo.s. como dizia, impressionava.-me o receio do ver 
o nobre senador seguir os exemplos de um estadista. 

.tü.o eminente como o fioo.do Visconde do Rio-Bra.nco, 
pois vio. o governo disposto n fa.zer uso de o.utorisa.
.ções po.ro. obras e pa.rn. dospozns que combnti c'lm 
ener~ia, e que ainda o.ctllnhnente pesii.o sobre o or
. .çamonto. 

O Sn • .AFFO«so CELSO dí• outro nparte. 
O Sn. MtNJBTno DA. FAZENDA :-Embora. o~posicio

•·Jli:tn ~.podendo muitn~ v~zes tet" sido injnsto. prO<"·U
·--I'Ol crlt1cnr com conv1cçno de cstnr com n rt\zã.o· 

1em combater o que me parecia. acertado. ' 
Nunca fni opposieionisto. dos mais nggressivos e 

· \'iolcntos,embora. tenho. sempre estado mnis ou mc.nos 
··em ncth·jdDUe ... 

Faço cstn declaraç:ã.o no nobre senador pnrn expli
car o. vivacidade dos artigos, e dnr a razão porque 

-.deixei de insistir apenas H a explicn9üo officinl 
Eotra.rei na. nnalyse. brev-e puro. ~ tomo.r tempo, 

. clBs objecções do nobre senndor. 
Referirão-se ellas cs:r.ecio.lmento o.o emprestimo con

-"trnhido em Londres. Lastimou S. Ex. que en tivesse 
.abBnnonndo a taxn de 4 1/2 °/0 ndoptnd11 por 
S. Ex. no emprestimo nnterior, substituindo-a 
•pela de 5 °/o• Eu podin responder BO honrBdo se

·-nudor com n.s observações que h\. fiT. com referen-
cio. no disctuso pronunciado pc'lo nobre seno.dor 
pelo Rio-Grande do Snl. Se com juro de 5 °/. n tnxn. 
da emissiio fica.vn. abaixo do pnr, cn nüo devia bnscnr 
tn:cn menor o q_ne me porin. a'L grnncle distancio. dolle. 

'A tnxn de 5°/o jlí rno· collocn\;n n 95: n taxo. do 4 1/2 
·obrigava-me n descer 1nnito mais. Ba.sta.rú. reflectir. 

. que Bdoptn<la n tnxn do 4 1/2, e portllnto emittido o 
emproatimo muito nbn.ixo do pnr~ o Estado sorin muito 

·prejudicado durnntc todo o periodo d<L nmortiznçilo 
4qne !'O tNif\ ilo fnzer no par. 

Nos cnlculoa que o nobre senndor fez, e qnc se 
-ncllilo nnnc~s no sou rolntorio, nliúa tnuito bem feitos, 

•. estn circnmstnncin, n ela. umortiznc•ii.o, foi omittiUa. 
... Na. compa.rnçüo doa emp1·eatimos, O nolJre ucua.Uo; 

pelo Piauhy esqueceu-se t<Lmbem desta ·qaota· da
nmortizaçõ.o, quota que ·é taPta maior quanto menor 
é a. ta.xo. da. emilsii.o. 

O Sn. VJScONDl< os p .. , ... .,..an.l.: - Tambem ' 1llD . 
prazo maior e o serviço do juro é menor .. 

O Sn. MINISTilO DA FuBND .. :- Mas nem por ino . 
essa quota deixo. de ex.istir, e nü.o foi contemplada 
nos c:mlculos do relatorio de V. Ex. Fazendo-se com
paração rigorosa em que ae apurií.o até os oitavo.. 
n?io póde omittir-se ama quota que é aenaivel, por
que quem amortiza am titulo em1ttido a 95 nã.o pa~a 
tanto como quem amortiza um titulo emittido a 89. 

Esta razão de •er obrigado a afastar-me demasia~ 
mente do pllr, se adoptaase a taxa de 41/2.é deciaiva; 
mas vou. dnr ainda ao nobre senador oatra razâ9, 
que é tiio evidente qoe eo acho que S. Ex., tão cordato 
como sempre é, bo. de concordar em que bem procedi. 
Quando ren.lizei a operação. ns ti tu los de 4 1/2 emh
tidos pelo nobre llenador tinhiio detacido no mercllio 
de Londres. e estavii.n entre 85 e 86. Portnnto, ee 
eu quizesse emittir ao mesmo typo, de 4 t /2, teria 
de _?escer 2. 1 f2 a 3. como sempre se pratica; logo 
teru1 !I• em1tt>r a 82, ou 82 I /2 Oa titnlos de 5 •/o 
e~tavno p(·rém relativamente mais altos: ahi eu nãe 
t1ve de descer tn.nto. 

Emittindo a. 05. emitti exactamente na. verdadeira 
cqun.ç.õ.o com os nossos bonda de 4: 1/2 0 / 0 ; isto é, 
os · novos títulos a 95 corresr:ondiiio cxnctnmonte aí 
co~BQi•o dos tit0tlos de 4 1/2. que era de 85 •; .. Nio 
se1 se me exphco bem. 

VoT,ES : - Perfeitamente. 
O Sn. 1\II:usTno DA FAZENDA.:- Emittido, repito, 

a. ~)5, no typo de 5 °/o col'respondia exactamente á 
cotl\çãn elos de 4 1/2. Logo, eo ganhei 2 1/2 ou. 
3 °/11 emittindo a 95 J?ODtus a 5 °'0 , por~ue. como já. 
disse B 4 L /2 a emissao seri<L a 82 ou 82 l/2. 

O nobt'e senador nüo fez estes calculoa. e o au. 
enp;nno, se n1e dli licença que aaRitn me exprima, é 
perfeitamente nnturn.l; mu.s quem, como eu acompa
n h o~ os neg-ocios dia a dia. e exa.minou tndo, e nem 
dev1a fazer de otttra maneiro.. não podia. commetter a 
fnltn que S. Ex. me nttribue. Eu propuz os cloua 
typos; examinei ns condi~ões de ambos. e só depois 
de bem ponderado tudo, me decidi pelo de 5 •/0 • 

Eis-nqui portanto, explicado este ponto, creio que 
sntisfnctorimnente, desculpe-me o senado, dizê-lo. 
A taxa do juro é vnrinvel ; nii.o imitemos. por exem
plo, o systema. de nações, raras é verda.de, eomo Por
tugal, que adoptou o typo de 3 •/. e tem feito todos 
os cmprestimos por essa taxn de juro, -,.·arinndo porém 
n tnxa. da emissão. Deste modo, contra.hindo uma 
divid<L de 100. fic<L devendo 200 e mais, pois os aeua 
emprestimos tem descido a 114 ° f o• creio eu. 

Nuocn. po(lerú portanto nmortiznr n sua. divida,. 
nem converter os Juros, porque terú. de pn.gnr ao po.t'. 
qttnndo tem receb1do s6mente n. metade e n1eooa da 
metnde. Portnnto, commetteria.mos o mesmo erro. 
~:~oe quizesaemos mn.nter sempre n tnxo. de juro, um& 
vez a.ceitn, e a elln. sujeitnssemos o. du. emi11io. 
qt.lnndo este deve ser mnis fixa-~.\. proximididaae do 
pnr, ou o par,. e o.queJln. vnriar, segundo n.a circum
stancins. 

Jll. vê o senado na ro.zlles quo tive pnrn. deixar 
nquello typo e ndoptn.r outro. As condições são va
ria veia; é pt'cciso acompnnha.r as cit"cumst:a.ncina do 
mercado., e niio se podem estnbolecer. regra.s inva
rin.vois e uniformes, como tem feito Portngti.l,. segundo 
ncnbo do mostrar. 

O nobre senndor red.nT.io n.inda o.s vo.ntngens do 
emprcstimo. dizendo qtte o. ditfl:!rcnç.a (ln commiasã.o 
nüo e)e\•nvn de 1 °/o o preço dn sun emissito. 1\Ia.a nü.o 
ó exacto. E' verdade que o sollo foi nugmenta.do na 
Inglnterrn • 

O Sa. VISCONDB oB PAnA.NAGU.I. d:L um nparte. 
O Sn. MINISTRO o.o. F AZZNDA: -O impooto do se !lo 

nugmontou, o essa. despozo. nü.o podin C:leixnr ele a.c
cresccr nn proporçito de11so a.ugmento. Nos empreati
mos a.ntoriores a. corrotn~e1n e n. importnncia do seno 
t-ip:ur{~rií.o em mnn. só vet·bn. Ue 1/4 (t/o· .... \gora., teadc> 
o.ugmcntado o imposto do sollo, formú.rüo duas verba:~: 

• 
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2l..,·aeaconhece"ndo eu que houve eft"ectivamente um 
:•"Pequeno accr.!'acimo !J& corretagem, q_ue deveria. ter 
~ licado Da rasu.o autenor. quando reunido. ã i.mporto.n
.c~a.. do s~llo. Essa diffct;,ença. porém, é pequena, e eu 

, :na.o podia fazer a ueatno della nn red<LCçiio do con
'trato. 

'O Sn. Vuao,.ne DE PAnA.:u.ouJ.: -Houve um ac. 
crescimo de 1/2. •j •• 

o· Sa. Ml:UITRO DA. F AZKl'IDA.: - Nilo 8011 reapon
•nvol pelo augmeuto do sello, O nugmento du. cor
retl!gem foi, como jú. disse, l.nsignico.nte, e estando 
ace&tas todas o.a o a. tras condu;ões, entendi que por 
essa d.ifrerenc;a niio deveria insistir. 

.O Sa. VuooNDII DB PAnArcA.au.l.: -Andou em 32 ou 
36. mil libras. 

ü Sn.. Mnnsrao DA. FAZBND4.:- Na.u contava com 
a dis~uss~e deste po~to, e por. 1sse nüo trago o ca.l
c~lo JÚ. fe1to : mas se1 qlle a. dlfferenca foi pequena. 
nuo se levan~..=to em conta o excesso dn aAllo-

Fiao.lment.e, para. não tomo.r mata tom no o.n senado 
aq\\i termino ]ted..indo ao noore senru1or que se es
~ueça .um pouco dos artigos do Jornu.listu, que ouede
ce ás 1m pressões do momento .. 

O 8ft. VuaoNDII DI> PA.RA.l'IA.Gu.A.: - Eu jã. me tinha 
esquecido. 

O Sn. •. MtmsTno DA. FAzENDA. : - PP.ll> "ninha parte 
eu tinho.-n:ac esquecido completa.ment.e. ·~anta. P. :~o 
benevolenClQ. com que tenho sido trata.â..o pelo nooro 
aenador. 

o. Mr. Silveira Martin• tornou a palavra para 
.re~lf!C~r proposiyões do honrado ministro e refutQ.r 
pr1nclp1os ceooonucos u.lBrmndos uor S. Ex 

Ba.aea.nd'?-~c em autor elo. suo. 11redilecl;itn. _•1Ísse o 
honra~o m1n1st~o que convern que .utn J~stncl~ i\mitta 
sena t1tulos o.ba.1xo do par pa.ra. venfica.r nté que pol'lto 
cheg:_a. o se~ credito. Se isto fosse verdade. canto mtLis 
eredtto terta um Estado nuo.nto mn.tP. '"--J.ix.a. fn01~b a 
taxa pela. qunl emittisse oã seus emorestimos, r_,ois é 
eert.o que os tomn.dores. ar.tendendo a sAna lnteressPCõl 
pl'ocurii.o obter os títulos tnn.is bn.ra.tos 1lnro. "~ndé-Io~ 
mais caros. Cont:·a o. opiniilo do h.unrâdo ministro, ~ 
a do autor em queRe tundnt cita. o·or~J.dor a. de va.rioa 
mestres na. sciencin. economico., e f!lntre etlcs Go.rnier 
e Leroy-Beo.ulieu. 

O b.on~'ldo ministro, pa.ra. responder ·~~ CAnsurnR 
g,ue lhe to~ii.o feitas por occ:a.siü.o de subir 1.o poder 
lembrou·se de dlzt:r que o orador b.a.vi> 'feito ~ 
empresti!l"o para fa.vorecer n.tnig;oe seus. f1nnteRtn.udo 
a ,·ern.ctdade deste asserto, :nostrrs. o orp.dnr que 
e~ittind'! u.m consid~rn.vel emprestimo ae ttO,OOO:OOUtf, 
nao pndLn o orador conserva.-lo n.cima. do nnr n ';::m 
merendo como o do Rio de .Ta.ncirn ~ntrod:tnnto 
cumprio_ os seus .. deveres declo.rn.ndo qne :~ ttsnr.a.r a 
conversa.o dos t1tulos, ou no menos, ouando aüo o. 
pudesse ren.lizo.r, lanc;a.r um imposto sobre a renda. e 

, applicn-lo á nmortiznção da diVlda. 
Fez o nobre n1inistro a compn.ra.cáo cro JUro de 

5 •/o ao P._l\r o o.bnix.o do par, ma.s incOmpleto foi essa 
compa.rn.çno. EQten~e o ora.dor q_ue.. .~ntindo as 
apollces o.o par, ter1a o governo fetto m ... lhor opero.
çu.o ~ desde logu tivesse effeotua.ào " aunv"nao. E' 
P.ri!.,CI.80 que se replta JSto .: os pai:tA& que ntt.o a.mor
'tlZU.~, podem oontrn.ta.r abn1xo do pllt' com differença. 
ào JUro, porque o.fino.l o so.criticJo A.nniJ.o p4do ser 
menor: mas todo governo probidoso r•ue ·l:"ensa. no 
reembols~. não faz bOm augmo!Jto.ndo -.. énpit.Q.\. por
q_uo D.o d1a. do reembolso c sn.cnficio serú. enorme. 

Com a. tranaa.cçü.o feito. pelot. llotara.do ministro. 
·]lorventura paga. ... se só 5 °/0 ilo. (lividn. tnnda.do. do 
:Sro.z.il 'l Nilo, porquo paro. 'isso seria ::. ... -caftsa.rlo q,ue o 

''tbeaouro houvesao renltnento renA~ido t.ndo o co.ptta.1 • 
' mo.a .como este excede ao emp:esb.mo, _,a o aJo sü.~ 
:110m1naea. 

O honrado mima~o rosponc!eu com a theoru• do 
~rador ao nobre oenudor pelo Pil.uby. E fez mnJ com 
~1110. sn.lvo ae a adopto., contra o quo tem dXparwruã.o 

' Se uiio concorda. com as idéaa do orador, como .; 
arma col'!l ellaa pa.ra. reba.ter argumentoa a.e ou.tro 
4d versar• o 't 
I> ~cti!ica 0111 IOj:;U.ida UID.a confutilo em qu.e labo· 

rou o Sr. ministro. Nito disoe o orador que. 'S. E,.. 
n!'o eatnva ho.bilitodo para, fn.zQr face ·i 1 eonvorai&o ~ 
dLsse, 11m, que pela aorprosa de que usou,. pareceu 
S. Ex. niio estnr bnhilit.,do. l'arn eoaa oi'eraçiio. 

E que houve sorpresa, e, ate certo ponto V1olencia. 
evidencia-se das proprin.s palavras ·do honrado· mi
nistro, já cen.fessand? o ,aep;redo ·que .empregou, j4 
reconhecendo a estre1teza dos prazos que marcou -
segredo e es.tre!teza de prazos em que· claramente se 
revela e des1gnlo de apertar os portadores de apolicea 
entre a espada e a pa.rede. A essas violenciaa ueua 
se quer a. n~cessidade póde servir de jt\stifico.tiva; 
~':' .no~ao po.n: •. onde o governo é tudo e pouco vale • 
lDlCla.tLva po.rtLculnr. -poucas emprezas florescente• 
podermo seduzir 011 ca.pitaes.. e mingoada confiança 
otrerecem o.s industrias e a lavourR. 

Trata do emprestimo EOr subscripyão, rnostrande 
qut: na. Enropo. data clle da época. do segundo itu~ 
pcr1o, no qual se tentou a. cho.mltdu. democratisn.çã.o 
da renda, tendo por fim interessar na. esto.bilidade 
do governo o maior numero poss;vcl de cido.diLO!I 
pobre'B. Intuitivos sii.o os inconvenientes deste av~ 
tep1a. em que os interess~s da. nn.c;ã.o inteira sU.o àaoc 
cr1ficndos o.os dos rendetros. os qna.es. _Por mais nuoc 
merosos que sejii.o, só reprcsentão frncçao mínima d._ 
totalidaUe dos contribaiote . .õi. O lloarnd,) ministro pl"04 
curou um meio vicioso e, deixando de contratar ap-. 
pnrentemente co1u os bnncos. veio a contratar effectlva-c 
m~ate com ellcs. 

f'arnl'rovn de que o. conversão foi com antecedencill 
annuncu\,la.. disse S. Ex. que elln era sabido., e q\le• 
teado dcllo. fn.llndo os jornae!lo, o ministerio niio con
te"=ttou o. noticia.. Nn.dn. prova esse silencio, que uiio 
era. confissão tia. Vel·dade Una asserções correntes. A 
nec.cso~lda.de dn. conversão cs~a.va. reconhecida. desde 
mntto tempo pelo ornúor, que n.té nrLo duvida.ri" 
eífec.t~n-h~ sem lei. t;e nüo for~o os intcrdictos, os 
a.dmmtstrndores úe Ucns de rnü.o rnorta e outros quo 
ni1.o podem t1·nnsigir, tnn.s nli.o é n1enos certo que o 
honrado. ministro vutavn. contra. n lei, e Íi;SO era comG 
que iodicio de que u. conver&ilo nii.o se fcu-la. 

Explica. depois o orador u argumento seu, que a 
honrado ministro parece nü.o hu.ver comprchendtdo, e 
faz ver qne fn.zenclo-se primeiro o emprcstim.o int,:rno 
e a convcrsii.o cotn certeza. nns npresentario.rnos com 
mo.is credito perante o mercnU.o elltra.ng:t!iro. 

Que podia is::;o inflnir? -perguntou S. Ex. Oa 
ca.pita.listru. retirnriüo os ca.pitnes il.n. mesma. maneira. 
pots nen·• todos estlLo etn apolices. Deve S. E"'· 
uttender ta. 4ue o orador nlLo u:r~nmcntol\ de mode~ 
u.bsolnto pnra. todos os cn.pitn.es. O qlle disse foi _que. 
fe1to o emprestimo em Lontlrcs. tetn isto como cffeito 
no.turo.l levnntnr o cnml>io no pniz. São hn duvida 
que em quinze dias, que dura. o ompreatimo., póde Cl 
goverllo, querendo, levnnta.r o cnmblo a. 28 e 28 1/2 • 
mas. isso é esforço todo urtificiul. gnlvnaico, al('Pnm.: 
couso. assim co1no n energia. fictícia. do velho a 'Quem. 
se houvesse propinado um pbiltro, e ó. qua.l breve 
succcde ma.is cruel prostra.çüo. 

O honrado ministro deve ter obser\•o.do que, elo
vo.ndo-se o cn.mbio, aquelles que se o.cho.vü.o na Eu-. 
ropa e viviii.o dn. rendo. de suas npolices, nã.o n.cei~ 
túrü.o a conversao. 0:~ cinco ou se1s ntil coQtos cm. 
q_ue tnontr~o. aegundo se diz a.s reclamações dos l'PJ-1 
s1dente em Portn~nl, nü.o sü.o por certo indill'erentec. 
ao esta.do do ca.n 'bio. 

Depois de mostrar que. sem descorlbecar a connexii.G' 
de interesses entre a.s diversas pro.c;as do Bra.zil, nÜ.o.· 
devo comtudo o ministro do.s finanças do Imperlo. 
deixnr-l!la exclusivamente domina.r pelo. opiniiio domi• 
naote nn prnçn do l~io, passa. o or11dor 4 outra ordena 
.lo 1<1Óa .... tratBndo do rlo.no de snlubrificaçiio • 
afnrmoaearo.ento do. co.pita , diz que nü.o consta elle 
sómoute "~ projectos de embollezBmento. como ae» 
nobra min1otro se nfigurou. E" umu. empreza a cuja 
fr .. nte se auna um BrazUwro seaundndo por impor
to.cues c~~onito.ilsto.s. A rea.ltzaçiio nõ.o será on<!lrosa ao 
.li:stad.o ~or qo,., pois, nü.o eatu.dtLr a queatü.o com . 
a.auno ~.~esprevenido ' 

Ha ~ID nosso p.ua. um :preconceito : hoatilisa-ao. 
aystomo.tJOI\mDnk tod.o o ro.ro tant11ma do. inioiatiY• 
indivld.111Pol. P11o- cmprezna ~m xormBçd.o oxigom·•l! 
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.lrnpossiveia. Malaiuiio:"'se os luaroa ao.s empreiteiros, e 
'ÚIICaos ha do governQ que se glorião do haverem com 
•nas exigenciu feito rebentar as emprozna que fiocB-
JiMrão. · · 
· Dis11_a-se ·o govomo desse espirito hostil e preve
nido. Estude o que realmente se faz digno de exame. 
e· nüo p'erca do.vista. que. multas vezea, o. gloria dos 
ministros não esta\ no eft'ectua.r melhoramentos mas 
em deixar que outros os reo.lizem. 

Com estas observações tem concluido o que 1e lhe 
o.lferecla dizer. ( Muito bem! ) 

. e ••· •· oe•a..-lano • - Pedi " palavra. Sr. 
_presidente, opena.s p11ra perguntar ao nobre ministro 
•e S. Ex. já. assentou em algumn. regra. o. respeito do. 
demissão dos funccionn.rios àe fnzenda. se o governo' 
imperial já firmou principio que regule esta. mo.terio., 
ou ae coutinúa o arbítrio. 

O nobre ministro me desculpe do ter passodo de 
CJ.'Destões ~o altas. para esta, que parece pequena ; 
mas me vou acolher a. uma. a.utoridn.de que ambos 
.-espcitnmos muito- a do Visconde do Jtnbornhy. 
porque o.'/ ui no senado, onde tive a. fortuna do encon .. 
'tra_-lo. e lo disse que se devia podir nos ministros dn 
fazenda. que muito zelassem n. honra. dos seus func
cionn.rios, a qual era. um patrimonio do Estado. não 
~eveudo, portanto, despreza-la. por interesses poli
tico&. 

Nessa. Occn.siiio o honrado Visconde de Ita.bora.hy 
tomava. contas a. um ministro da ordem do Sr. Zn
caria.s, pela. demissão de um. funccionn.rio de fnzendn 
de Pernambuco, que elle depois, qua.ndo ministro, 
restabeleceu no seu lugn.r. 

Jl"t. va S. Ex. que não é impertinencin, que não é 
aeslocn.do que Cll ng:ora. pergunto 0.0 nobre ministro 
se jú. é tempo de fazer ces-sn.r esses n.bust,s, e se os 
pobres desgornçn.dot~ que vivem de snn. reputnç:iio nii.o 
'têm ao menos o direito de ver, cn.s portarias q110 os 
doto\pcclem do serviço da. na.t;ü.o, os motivos por que sü.o 
desneuidos. 

O nobre Visconde de Itnbornhy disse 9lle jtlmnis 
entraria a tutnar contas nos funccionnr1os puhlicos 
sobre n. sua. opiniiio politica. desde que encontrasse 
no thosouro boa. nota desses funccionnrios. En
tretanto o nobre ministro relevará que pnrece nüo 
teretn sido consoantes n estes princípios alguns netos 
do actnnl ministro da fazenda. 

Não sei de tudo o que vo.i pelo Imperio; mns tenho 
obt·i::ttiÇÍÍ.O, no menos, de sa.ber o que vni pela nossn. 
provincin.. Durante n época. eleitoral ou vi,. contra o 
compromisso tomado pelo nobre presidente elo con
selho. o nobre ministro da. fazondn demittir collec
'torei honrnt.los. nito articulando S. Ex. uma. palnvra. 
quanto ao serviço publico. Estes collectoros pedirão, 
:E'Or rnisericordia, que se lhes désse notn. de culpa. ••. 
O nobre ministro nüo ns deu! E' este o meu reparo. 
Presumo que o nobre mini-stro,. que fez essas 
demissões, teve talvez pa.ra. isso motivos graves; 
mas nüo posso crer que aa. pn.rte do governo se de
·Vesse neA"nr nos demittidos a. nottl de cnlpa a que 
t~m direi tu. afim de qne se arrede dessetJ rnnccionn.rJos 
qnalqnor insinunçü.o em detrimento do seu caracter e 

fào. sua. honro.. E" esta. por certo uma insinuação muito 
'grave, e Deus livre a este pniz de nos hnbitun.rmos o. 
-ver funccionnrios demittidos sem sa.bcr a. razü.o e só 
,1Jorque desagrndtírüo no chefe eleitoral deste ou dn
·~uclle lugar 1 Nesto caminhar vamos pnrn. n nnn.rchia.! 

.. I·J.>or isto desculpe-mo o nobre ministro que eu :taça. o. 
t "à.iscusoü.o bo.ixo.r a estes pequenos pontos. 

O Sn. ÂPrONBo CELSO :- E não seria bom tnmbem 
. -conhecer o motivo a ... aposentadorias forçndns ~ 
• O Sn. F. OoTA.VXANo :-Estou certo de q11e o nobre 

.miniatro tel'ia concoU.ido as demissões com d01• do sell 
.. coraçiio., e creio mesmo que estuu prestando bom ser-
• "Wiço ao nobre ministro, que desejA estar nrmn.do contra. 

aa ln.siuaO.Q~OI de1arrnzoadaa, que fazem prejndicnr o 
cred1to nac1onal. 

IIn. diQS dou-se demissão a algnns co!lectores da 
1provincin do Rio do Jl\neiro. Um dolles. J!OBSO auo
"t'Orl\r 110 senado. é moço honesto, do fn.m1ha notavol 
1]>cr aua probidade o que o :nobre m1niatro tonto como 
•a conb.eco. 

... 
O n~bre ministro·ncnba do nomear colloc&or deste ·, 

lugar o irmüo do nm promotor que foi mantidO pelos. 
libera.os. Esse ma.gistra.dc• era. conservador. porém. 
moço muito digno, cumpria. b.Jm os seus deveres: e 
por isso os libero.es se honrá.rü.o tno.ntendo-o. Q.uo.nto 
fora. para. desejar que igualmente se continuasse a 
proceder! 

Deste mesmo município recebi p~ldos para a re
moÇt1.o do um r-rofcssor. e n.o mesmo tempo. recebia. 
ca.rtn. do chefe liberal. in~:Jpcctor das e11coJn1, dizenclo: • 
rt Niio nttendn. a. tnes potlidos. porquo eatso professor ó 
o melbor que ho. nn. provincin; · eraboro .soja. nosso 
inimigo encnrniçndo, cumpre os seus deveres e educn. 
perfeitamente nossos filhos.» Pois. senhores, .a.pezn.r 
di!lso, no. mesmn. lucn.lidn.do se opera. a reacção e so 
demitte o collcctor por ser libernll 

Perdoe-me o nobre ministro, nüo quero por .wn 
grão de nrén. cm scn carro : sn.be que lhe deseJo 
todns rt.s fclicidndelf: qnererin, norém. que n.ffixnSsc. 
r·nrn conhecimento dessn pobre· classe de fancciona.-· 
rios da. fnzonda. , ns condições com que el~cs podcn1 
continuar n. servir : se elevem ir p1·estn.r preito c 
bomenngem n. n.l~um inllivitlno. se devem vir lÍ. cOrte 
pec.lir n. protec'.'iio dos Srs. deputados: emfim, qnn.l
qner conl!in. com que snibü.o que, emqun.nto cmuprirezn 
seus deveres , emqun.nto l?restn.rem bon.s contas u.o 
tbesouro. niio serü.o demithdos. 

E' o que eu tinbn. a dizer. 
O liila•. F. JlB01iHRrlo (ministro d!> fazendo.) :

Nii.o me levn.nto unicn.mente poro. ret~pondcr no nobo:e 
senador qne a.cn.ba de fnlinr; ern minha intençií.o dar 
tnmbcm umn. respostn. no orador que o preccdett: 
mas no estado desta. discnssüo,. o nn. hora nclian tnc.ln. 
em que mo cn.be n pnln.vrn., nlg;nns minutos a.ntes 
de comp1etnr-ec o tempo de sesSão do senado. serei 
o moia breve possh-el. 

Lastima. Sr. presidenta, niio me tel" feito bem com ... 
prehender pelo honrn.clo senador pela província. do 
Hio-Grando do Sttl : C.JLtiz ser entl"ctnnto bem clnro 
rcla.tiva.mente li. tnxa do cmissüo elo qualquer titulo 
do governo, e rrnnl clevin. ser es::;n. oriootu.çilo,. nu. 
pbra.~o do nobre senador. 

Declnrei qne, e.~;tnndo os titnlos do governo do 
certo juro ncimn. do par. e to.nto ncimn. q110, ainda. 
deduzidns .n.s diiferenr;u.'!l c vorcentn_!:ens com qno 
se costumiio fnzor ns cmi::~sõcs, ficn.vü.o ncima. elo 
par, era dever do governo mtulnr a. tnxn. dó juro para. 
un1 ponto in·ferior, mns niio ti~o inferior ~ue fizessu. 
desce1· n. tnxa. cln. omissü.o n. uma. grnn(tfl daspn.ridndo 
do pn.r. Foi nssim que com n operação do noLro 
senn.dor pelo Rio Grn.ndo do Sul em um extremo 
respondi no nobre senador pelo Pia.uhy em ontL"o 
extremo, ficando a. minbn. opiniüo no termo módio. 
A orientação do ::;o,•erno na. emissão dos titulas cos
tuma. l!er a. cotcu;i~Q dos mesmos titulas, mn.rcnndo-lhes 
a. tn.xn. alguns pontos mais nbnixo nthn de induzir os 
tomndorcs: qunndo, porém, os titnlos esti~o muito 
acima elo pnr de modo que, feitn n coacessiio de 
o.lgans pontos, nindn. o preço 6 snpcrior no par, ozn 
tnl cnoo, se o ~overno emitte no pnr. como fez o nobre 
senndor em 1870, i'nz perder no J!;stndo pnrte do sou 
capital. DcverlL entü.o escolher outra taxa. de juros. 
inferior, porém tn.nto c.tttn.nto baste para. nü.o ser a. 
tnxn de emissão muito Inferior a.n pa.r. 

Sii.o estes priuci pios gurn.es. Niio proferi opiniões 
que nii.o fossem correntes : portanto, se eu fizesse 
uma. emissr~o de titulas a. 6 °/0 , tnl como fez o nobre 
senn.clor, teria sncrificaclo uma. po.rte do capital do 
Estado, como jul.s'uei prova.r mor;trando a va.ntagea:t. 
de uma tn.x.u. inferior de juro • 

Eu poderio. ndo ptnr nüo 5 •/o. mos 5 1/4, 5 3/8 ; 
porém os cnpitn.listo.s, especialmente os do Bro.zil, não 
ostü.o ncnstuma.do a essa.s fracções de juros, que 
tornito difficeis nü.o só o.a trn.nsmissües dos títulos., 
como o png<>monto dos juros. 

Podia eu tributnr o. rendn, como opinou o nobre 
senador 'l ~Ia.s seria. muito monos util a.o Estado do 
911e n. conversão, a.hhn do que tendo o poder Je~is
lo.tivo cercados do tnntao rcga.lins na a.policos, o 1m
posto sobre " rend<> podo1•in p<>rocor illegal e uma in
frncçiio d11s obrigações do. govoruo. Acroditllr-se7ha 
que, tendo o governo roo.hzo.do 11 convoraiio, 6 eatrn-
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nbo reputar menoa legitimo o imposto. Explicar-me
boi rapidamente, porque nesta. hora, devo sobret"'d.o 
poupar tempo ao senado. Na converaW.o, o Estado 
:paga a apollce ao par e quem niio se quer sujeiter ao 
Juro infonor, recebe o seu. capital inte1ro. O unposto, 
porém, resnme-ae afinal n 'uma. reduc9ii.o de renda, 
ou. do jaro, e póde a.asim a.t:tiogir o co.pitnl. red.u.
ziudo-o na proporçiio em que o juro é reduzido. Em 
snmma. contra a. conversüo, ha o. reclamação e pago.
·mento integral: cootra. o itnposto. o co.pita.listo. võ re
duzido. nü.o só a renda. como eventualmente o co.pita.l, 
sem ter recurso algum. 

O segrecto da. conversão, a que se referio o nobre 
sena.aor, uilo existia; ella. foi o.nnnncin.da.. o.cabei de 
dizer no meu primeiro discurso. no orçamento ; só
mente o ministerio o.ctun.l nü.o declarou que ia. fazê-lo. .. 

O Sa. SILVEIJU. MA.UTIN& : - O miniaterio actual 
votou contra.. 

O Sa. Mn<lsTno DA. .l''AZE"DA. : - Se 6 argamento 
pessou.l desculpe-me o nobre sent\dor nito aceita-lo. 
D1rei apenas que fui sempre fa.vorn.vel ó. conversão ••• 

O Sn. SILVEIRA. MA.nTI"a :-Mas niio ontros que 
estão no ministerio. 

O Sn. MINISTRO DA. FAZENDA.:-••• não só desde o 
tempo •m que V. EJC. íallon nella, mas de ·antes. 
Na.quella. occnsiü.o entendia que não seria. regula.r. 
porque V. Ex. h::wia emittido àO.OOO:OOOS de papel
moedn e essa emissii.o :fez baiKnr o cnmbio extraordi
nariamente, determinando tn.mbem artiücin.lrnecte 
tuna subida. de títulos ; pois o nobre senador sa.be 
qae toda. emissii.o larga de papel-moeda traz, coma 
eonsequcncia. necessu.rin. e hnmediato., n. elevação doR 
titulas. Nü.o era. pois essa. n. occo.siü.o que pudesse ser 
aproveitada. pelo Estado para. a. conversi"t.o, pois teria 
sido preparada. mu.ito o.rttficia.lmccte pela. grn.nde e 
repentina etnissü.o de on.pel-moedn.. 

A reserva. que foi ·rno.otidn pelo núaisterio con1 
relação ú. conversão. foi s6mcnte emqua.nto era. isso 
conveniente .. O nobre senn.dor. quando ministro, nmcn.
çou os cnpitn.es, inquietou os possuidores de apolice.:. 
com impostos dcsconhecidost com n. conversão. cl 
cretera. ; niio é por este modo qa.e o Estado procura 
auferir proveito de operações finl.\nceira.s; nü.o é, cer
tamente. o. fórmn. mn.is prndente. 

O uobre senador tambem a.1ludio ã. questiio dos 
:prnzos do.· convt:rsiio. Tenho o.tteodido n. muito.s re
clu.ma.ções e !cito as concessões que me po.recem rn
zonveis. 

Ma.s, a mn.ior parte aestns recla.ma.ções ~m-mc 
vindo do exterior, justa.mente dos que gozão do 
mnior pro.zo. prnzo excessivo.. e realmente foi, na. 
opintüo do nobre senador por r.rtons-Gernes. 

Nüo nos devemos o.proveitu.r de irregnlnrida.des no 
acto dn.s reclo.roações, e priva.r n. o't)ero.çr .. o d.e sua 
nnturn1id:a.dc e espontn.neidnde : !la.,.eccndo q uc .., 
Estndo proeede dtversn.mente do que deveria, sem ca 
lisura e lcalda.de de q•1em deseja. realmente embolsat 

. os seus credores. que reclnmii.o, 
- Emprestimo por snbscripçr .. o. -O nobre scna.cto1 

entende que a opero.çi"LO por este modo tem por on· 
jectivo fins politicas e socialistas: ma.• que tendo 
eu n.dopta.do a. subscrlpçüo, deveria. ter ma.rcn.do prazo 
c feito rateio .. 

n,Ia.s se o nn"bre scna.dor, tivcase a.comno.nha.do o 
ultnno cmnrestln'lo cm l•'rn.n.oa.. eomo ntrtnrn.1meote na 
de ter feitõ. verin. que este 15ystemn est{l. condemna.an. 
M11itos es~rlptores I) economu~tas o nn.o nceutno c nte 
mesmo nquelle qllo o nobre eena.a.or citou vn.r1ns 
ve'tes, Leroy .Bea.ulieu .... 

O Sn. SxLYKU\A. 1\{A.n'l'INS :-Eo. outros ~omo Ga.rnier, 
De t>uynoidc ••. 

O Sa. ~:bNISTno :DA. E AZENIJA ·- .•• estes :fnllü.o das 
em\ssões no pn.r. c ngoro. t.ra.t('ll. e1e ~unscr1pçl\o 
puh\icn. ~a.ra. rnteio. Beo.ulieu. 6 de opinião qtte a 
snbscripr;\LO ú 1neio ino.ceitavcl, sa.lvo quando ó 
'leito. mnrcn.nUo-se o minimo, permlttin<lo·sc, porúm, 
uos suluicriptorcs excederem-no para nssognrnr t\ o{\'ec
tivhln.du diL suo. snbs.crip9ü.o. E~to. ó quo 6 o. opiniü.o 
ilc Loroy-13eaulicu. 

C ultimo om1>reathuo OIU Françu. foi anuunciado 

· com grana,. autecedencia., mas .deveria eatar á.befka.. 
. um só dia. o .foi coberto raã.o aei se quarenta vez••· 

Antea da abertura da aubscriP9iio já. ,o empreotimo 
tinha o a<>io de I franco o 50 centimos. O que acoa
toceu 't õ'a grandes banqueiros da Pariz e. ile outraa 
pro.ço.a, como tinhü.o recuraoc para entrar' de promp&o 
com a primeira prestu.çíi.o, acudirão em grande maNa 
e subscrevé.rõ.o qu-a.renta e ta.ntn.s vezes o emprestimo; 
e 01 pequenas possuidores, a quem se queria propor
cionar a aubscripçli.o, iicú.riio sem nada ou quasi i•ao. 
Portanto esse aystema. está condemnado, é uma especi.a 
de puff finance1ro. Accrescentarei que se o fim dellte 
syatemli. fosse, oomo acredita o nobre sanador, demo
cra.tisQ.r a renciG, isto é, os titulo• publico&, não coa
segue o seu fim, e seria ocioso, pois nü.o ha quem. 
niio posa" comprar nas bolsas os titnlos do Estado. 
segundo deseja. 

Sr. presidente, dei vantagem aos IJ:randes tom .. 
aores porque excedi o preço, que todos me ofFereciio., 
e quiz. assegurar o exito da operatjiio, para. o fim pri.o
cipa.l que eu tinha. etn vista, a. austenta.yio e eleva~ 
do preço das apolieea. para que ao rcalizaasa natnial
mente a conversão. A este fira subordinei o meio 4le 
fazer o emprestimo. Conseguia-o 011 nü.o 'f' 

Poderia ter falhado, porque nii.o ba nada n.eate 
mundo que não seja sujeito a contingencia.a impre
vistas, mu não falhou. Foi uma fortuna. Não dip 
qu.e eB.iba n mim parte do bom exito, e atO demitto 
de mim qualquer pnrticipnçii.o que me competisse, O 
resultado foi fa.voravel e portento deva-se auppOr flUe 
os. meios forã.o os melhores para esse fim. 

O cambio tem baixado pelas reclamações vindaa ela 
Portugal, diz o nobre sen~dor. 

o Sn. SILVBIB.A. M.t..nTINS :-Não aei, nõ.o o amrmei. 
O Sn .. MntliTBo DA. F AZJ!:NDA. : -Mas devo informar 

no nobre senador do que ha.. A verdade é que o.s rec}a. 
mações vindas de Portugal .. e sobre tudo da. ·cidade ao 
Porto são ma.is numerosas. do que o.s feitas o.qui, 4 
cnm a. circumsta.·acia. de que os bro.zileiros residentes 
Cln outros pa.izes do. Europa. niio reclo.mú.rõ.o, maa a6 
os residentes em Portuga.l. ' 

Na. de lega.cio. do tllesouro em Londres não bou'Ye 
recln.maçLLo; apenas tomú.rü.o--se informações. Na1 
provincia.s tem ha.vido al~rna.s recla.mn.?ões em. nome 
de pessoa.s residentes em rortuga.l; mas o algo.risiDO 
é a.indn. nssim diminuto. No Rio de Jn.neiro o total 
das reclama.ções vindas do exterior, inclnido.s aquellaa 
que não esta.vüo regulares, e que o.ttendi, elevú.rio-• 
a 4,60ll:UOO,'j. Quando, ha poucos dias, mandei eoma
ça.r o pagamento, o cambio já tinha ba.ixado de 22 & 
2.1 ; logo essa.s reclama.ções, ca.so o dinheiro tivea1a 
de po.Sso.r para. Portugal, não é que in1luirii.o para 
1> baixa do cambio de 22 a 21. 

Entretanto direi ao nobre sena.dor ~ue sempre ma 
pareceu gue a subida do cambio até 2:.. foi cffeito de· 
especu.lJ\çu.o. Aproveitá.rii.o-se dn.s ctl-cumsto.nciaa fe-

1 lizes. de um pouco de confiança. que reiol\va, e oa 
especuladores iizerüo subir o cambio além do quo 
nuturn.lmente devio. ir: mo.s nem o go,~erno tovo na.d& 
corn isso, ncuu empregotl meios a.rtifi<:ia.es para im
pedir c.s oseillo.ções, quo, lustimo, mas scrito inevita
vels, emqua.nto o. moedo.nü.o a.lca.nça.r ObCU vnlc,r \ef.;al. 
Entü.o todos estes clo.ntores e toda. o. especa.lo.yito .\Ue .. 
gltimo. sobro co.mbios cessará. 

O ca.mbio baixou porque subira. de ma.ia e veio a• 
ponto em que Cl:l\tá. n.ntes das rccln.mn.çü'es~ 

Nilo posso diz&r qtla.l o nivol cm que se bt1 de oon
servo.r, ma.s posso ga.ro.ntir que o governo nü.o con
corre em na.da. nem I>o.ro. o. nlta, nem po.ra. o. bo.ixu.; 
nüo tenciono domina.t' e corrigir, o que por sua na
tureza. é movcl e vncilla.nte. 

Limito-1ne, Sr. presiden~e, o. cstms proposiçOes, po!
que n. boro. ostú. da.dl\ o nuo quero reter por mo.1s 
tempo os nobres soun.dores quo mo prostilo suo. at
tonçiio. 

Hcspondorei ngora. ús cons1d.era9r5oa feitu.s pel~ 
nobre sana.dor pelo Rio do tTanoiro, o Sr. Octnvinno, o
qtto tn.c ó gL·a.to o.ttcndcodo li. benavoleociu. d• 
S. gx,. 

Sr. presidente, ao todas as nccusa.çõcs quo ao m• 
vos•ü.o !nzor como mini&tro, !\credito ',lUQ D,ilo 16 .b.oJ-
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miÍ1r''durante. o tem~ em que exercer este cargo,. uilo t Retirou.;.se o Sr. mioistr? com as mesmae forrnali--
merecerei a de nii.o· · o.ttonder ··aos interesses doa~ dodt:a com qt~o fOra recebulo. 
wmpregadoa qne oervom no miniaterio da fazenda. .

1 
O Sa. PausrDEIIITa den·.para ordem do dia 22: 

Comprehendo. tzoansitorio' este emprego de ministro ta _parte (até 1 hora da tardo. ou auteo)- 3• ciis~ 
•~ que o empl'*go publico não 6 propr~edade de um par- cuslll>O da proposiçiio da camara dos deputa
"f,iào, e menos Q.o ministro: aio' empregados do Estado, dos,. u. 4. do correu te anuo, autori.saoao. o governp 
~o qual servem. . · para conceder aposentadoria ao porteiro da Faoai.U.de •· 

O nobre seoadorfallou em demisslie8 de colloctores, de direito de S. Paulo, Fortuaato Joeé. dos. Saot08. 
mas essas ~em sido apenas em numero de i. 2• discas1 00 . da. proposi~o da mnma camara, 

O Sa. F. OaT.I.VUJ!fO :-Na proviacia do Rio de Ja- n. 14, do. corrento anno, a.nprovaado o conêl'ato cele-
oéiro. brado entre o governo imp.eria.l e o cidadão francez 
os~· MlMIITRO r. .. FAZB~DA.: -o nobre senador Henrique Brin.ntbe para a. illumiaa.çiio n. gaz corrente. 

sabe q,;à aa repartições de fazenda estiio cbeiaa de da cidade do Rio de Janeiro. 
empregados de diver.....,·opiniões politica• o alguns · 2• p(l.rto (a 1 hora da tardo, ou ~>ntes). - Conti
que ae envolvêrõ.o ne.s lutas eleitora.es anteriores á nuaçã.o da 2• discussü.o da proposiçüo do. camarn. doa 
mabida do partido conservador. Tanto ng,ui na. c_orte. deputados, declarando que as leis quo orçiio arec'oita. 
cOmo nas· províncias, os chefes de repart1çlio não tém e fixii.G a despeza geral do Imperio _para o ezercicio 
sido ~udados~ espe!'ialtneute n,.. t>roviuci~ d? Rio do de 1884-1885 continllaráiS em. v.igor daraate oe pd
Jaaelro. DeseJO mu1to que na mlnE-a provlnci,a po•sa- meiros qua.tro mezes do exorc1c1o de 1886-1887 •. 
moa dar. es.te exemplo de modero.ça~ e. respeito !i' to- Continuação da 3• discussão do projecto dn. com
dos ?B d_Jre1toa. !Se em • outras proviDClO.S o.s. pa.txões miasiio mixta. altero.cdo as disposições da. lei de 9 da 
'Pf!rtída.ruls ~êm sado ~111s .exaltadas, na. ptovtncla do Janeiro . de 1881. relativas ás eleicões municipo.ea «. 
l~o de Jane1ro ella.s hu.o s1do sempre moderadas •. _ de juizes de pa,z • 
. O nobre senador snbe que oa cbef'ea de repa.rtu;aes _ ~ sem sido conserv~dos pela administraçíio actual. Levantou-se a sossao u.s 3 1/2 da tar" 
~ O Sn. F. OarA.VIA.NO : -Agora acabou de morrer 

a.m chefe de ropa.rtiçüo CJ. ue err. conservador, o á 
quem conservámos por mutto tempo. 

·o Sn. MrNIBrno DA. F A.ZBNDA. : - Demitti, é verda
de, quo.tro collectores. O nobre senador aa.be perfei
tamente que o ~a.rgo d_!S co!lector é de commissã~, 
não se póde conSlderar tu.o r1gorosamente o sen c1_t
reito como oa dos empregados de fa.zenda., que sa.o 
·nomeados por concurso e seguem as ditferentes grn.
daçi5es de uma. carreira. 

Nio demttti uenb.um funccionario sem motiYo, e o 
âeaado ha· de fazer-me a justiça. de crer que aüo o 
fa.ria sem provas. Não posso exigir -sempre prova 
completo. e processada, ma.s quo.lquer prova. que ~o.çn. 
f6.. Não di:;o que os tenho dem.ittido por fnltas tüo 
graves que os inbabilitem na. opiciãc- de seus conci
d adio a. T'\mbem nenhum dos dcmittidos tem-ma 
pedido as razões, se als-am o fez por escl"iptos publi
eados na imprensa.. nao me julgo obrigado a res-
,ponder-lhe. . .. 

Quri.nto ao conector de qao fallou o nobre sanador, 
devo dizer gue sendo a collectoria geral ao Rio de 
Janetro uaida & co!lectoria proviuci<>l. pertencendo 
.ao micisterio da fazenda a nomeaçiio do colle
ctor e ao presidente da. provincia. do· Rio, a nomeac;ão 
do escrivão. dei essa demissão porque me foi solici
tada officialmente pelo· vice-prestdente do Rio de 
.Janeiro. 

O Sn. F. OarA.YUNO: - Pelo chefe politico da lo
calidade. 

O Sn. · Mrmsrno DA. FA.ZEl'IDA.:- Elle estnva no 
cãao de bem conhecer se esta demissão era. ou nü.o 
justa. : e ell nü.o devill nega-la a. um a.lto funcciona.rio 
~âa inteira. confia.nço. do governo. Se o nobre 
.. <Seaa.dor quizer conhecer o. ro.zii.o das outras aemis
·BÕes, as q uaes nii.o fol'Ü.O nlil'i.s por motivos deshon
:rosos. eu as poderei apresentar. 

O Sn. F. OaTA.VIA.No :-Niio me interessa. 
· O Sn. !\:tiNlSTno DA. FAZENDA. :-E• :t'acil cn.lculn.r qniio 

numerosos süo oa empregados do f'o.zcndo. no Imperio 
· do Bra.zil, no emto.nto posso a.-ssegurar que forü.o de
' 111ittidos apenas trcs empregados, afóra os quatro col
'"Jectores a que me referi. e afia.nço que estes tres 

-cmprega.dos foriio demittidos por motivos que so eu os 
ex_p_uzesse o.o senndo. seriõ.o lmmcdia.ta.mento a.caitos. 
· Núo tenho obedecido a nenhum espirita pnt•tidn.rio 

11a gerencia. da. pasto. dn fo.zcndn. e estou pBrst1nclido 
de qne, ao meio de maitas ncousnçOos que possn. me
recer, esta. nüo me sert\ júmnis ln.nçnda. com justiça.. 

Creio ter respondido ao diacurao do nobre aeno.dor.
"Com quem Jn.atimo nü.o ter tido occaai~o do diecutlr 
~a.is a.mplamente. 

(Muíto b•m I) 
'l"lcou a di•cua~o adlo.d,. poJa hora, 

S7• SESS.{O E!\! 22 DE JUNHO DE 188& 

.PBESIDE.,Cf A DO SD. CONDE DB D.\.BPEt'(DY 

Su ...... nro -Expediente - Rectifi.ca.~iio dO Sr. Vls~ 
conde elo Pa·ranagud- Projecto oreancto um coUe!JiO 
eleitoral. Apoiamcnto - Neaocios do P(l.rti. Dis· 
cur&"o e requ.erím~to do S1•. Afeira ela V~sconcellos. 
Adiado- Primetra pnrto ela ordem do din - Apo
BIJ)Itadoria cte um funccionario publtco. Adoptado 
parti subir á. sancçrio impericd - Approvaçiio d() 
contra,to para a itluminc:.cão a gcc·::. .Appro1:arln 
para passar cL 3• discussrio... O Sr. Barão de Cott!
gipo pede dispensa. do intersticio. O s01utio conced8 
- Segnncln. p<>rte da ordem do dia. - P.-oroga.Uurr. 
do orca.mento. Approvada om. 21L discussão. O Sr. 
Corré;,a 'DCt:Lo d·ispensa ele intm-sticlo. O senado 
concede ..:. Elcicües do vereadores 6 de jui.:es llo 
pe&z. DisCUI"SO "do Sr. UchOa Ca.va.lcn.nti, Emenda. . 
Discursos dos Srs. Carrão. Nunes Gonç~lves e Sil
"eire& Martins. Encerramento. 
A's 11 1/2 horas do. manha aaho.riio-se presentas 

34 Srs. senadores, a saber : Coado de Ba()pendy • 
Bn.rUo do l-Iama.ngun.pe, Godoy, n.Ioiro. ela Vasco a ... 
cellos, Josó Bonifa.cio, Ba1:4io da. Esto.ncin., Ba.rroH 
Bo.rreto Correia., Da.ntn.Cbi-s. charro do. Ga.mn, Bnrii.o 
do CJote~ipe, Pnula. Pessoa, Visconde do Paracagtuí. 
Virin.to do Medeiros. SnrGivo. ... Toüo Alfredo. Co.rrü.o. 
Affonso Celso, Diogo Velho. Bo.rüo de Ma.roim, '\""ieira 
da. Silva., Castro Carreiro., Siqucira. Mandos. Gonu~:l 
do .Amn.ro.l. Cunho. e Figuoircd~. Fnnsto de .A~~iar. 
Jar;:uaribo, Bnriio de Mamoró, V1soocde de l>Iurtttbn.. 
Ltuz Felippo. Sinimbú, Jtmqueira, Ribeiro do. Ln~ 
e Henrique d' Avi! a. 

Doixú.riio de compn.recer com cnusn. pa.rticipa.dn. Cl:f 
Srs. Crnz 1\'lo.ohndo, Bnrü.o de Somm. Queiroz, Pnci 
de Mandonça. Antiio, de Lamnro, Silveir!\ dn Motta. 
Lafn.yette, Martinho Campos e Visconde do Bom 
Retiro. 

0 Sa. • .f'nBSIDBNTB a.brio n. scssüo. -
Leu-ao a. acta da sossii.o antecedente, o, niio 'haven .... 

do quem sobre ello. :fizesse obsorvCLcões, dcu-ee not 
approvadu. 

Compa.rec~rü.o dopois da Bberta. n sessü.o 011 ~rs. 
Luiz Cmlos, Leiio Valioso, Franco de Stí. 'Coboa Cn• 

1
1 vnlco.n ti, Visconde do Polota.s, Soo. roa Bro.ndüo. F. 

\ 

Octaviano, Cltristiano Ottoni, Igoncio Mnrtin•, Lr,mn 
Duarte, Silveira 1\'Ja.rtins, Nunes Gonçnh•cs. l3 nalinr 
do Souza., Teixcir" Jucior • Fornandoa da Cunha. 
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IJ.l SE:SSÃO EM '2'! DE JUNHO DE l881S 

------------------~------------------------------------------------_. .. 
O Sa. 1• Sacau&uo de11 cont& do aeguint>o · finuceii'O. do 1886-1887.-.Ao atchtvo o antb.op&p"

e commun•que-ao i. outra camara. . ,• ... 

Olllaioa·: lt811tifo;~ 
Do l• :aecrotario da camara. doa deputados, de Zl · 

io corrente 01ez, remettendo a.a segnintea : 
Emeadaa· feitaa e approvadaa pela camar&· doa 

deput&doa t\ proposta do poder executivo que abre ao 
miniaterio dá agricaltura., commercio e obras pub\ieaa 
um credito especial para pagamento de contaa devida• 
ao empreiteiro do prolongamento da estrada de ferro 
do ·Recife . a. S.. Fra.nc1aco e rama.\ do Recife a 
Co.ruarú, 

o •r .................. ••r••••••-1-·sr. preet-, 
dente, niio' coatumo f&zer rectifilll!-9!1es a.. tribuna. 
Q.ua.ndo ha necessidade diaoo, limico-ma & fac6-lu 
para. o a Ãnnaes. 

Abro, porém, uma. e:o:.cepçi\o quauto ao di•ourao,qlla.-
pi:'Oferi hontem, e foi hoJe publicado, porque "jlllp, 
preciao q11e .a corr~cção ctlog~e ao coabecimeato·_c.r., -
q"ellea que ltm o Jornal, visto que nam todo• podo~ 

Accreacente-ae no lugar competente:. 
Â assembléa geral decreta : 
.Art. 1.• (Como na proposta.) 
.A.rt. 2.• rSub•titutivo.) rara. occorrer "essa. despezD, 

fica o governo autoriaado, na deficiencio. de oobras da 
receita, a fazer 111 operaçõee de credito necesearias. 

Art. S.• (Como na proposta..) 
J.>aço da camara dos deputados, em 21 de Junho 

1886.- O presidente, Domingo• de Ãndre~de Figueira.. 
-Antonio Coelho Rodrãgue•, l• secretario.- Jo•é L ui::: 
Co.,Zho de Campo&, 2• secreta\'io. 

l't'oposttlo 

A,!lgustoa e digniasimoa Srs. representante• do. 
ll&Ç!iO, 

A clausula 69 do contrato celebrado a 19 de Junho 
de 1876 com Francisco Justiniano de Castro Rabello 
par& ·cOnstrncção do prolongamento da eatrada de 
:ferro do Recife ao S. Francisco, desde Una nté 4 
estação de Agua& Bellas, e innovado por termo de 14 
de Maio do ISSO, e na fórma do paragrapho unico, 
art. 7• da lei n. 2,9!i0 de 31 de Out11brc. de 1879, para 
substituição do trecho de Garanhuns a Agues Bellas, 
pelo rnmal do Recife a Caruarú, estipulou o seguinte: 

" Achando-se fixado pelo corpo legislativo em 
3,000:000$ o credito annual J'Brtl. tod~s ns despezas 
com o proloago.mento da estrnda de ferro de Pernam
buco, os tra.ba.lbo1 serão conduzidos de modo que o.s 
qua.ctin.a que n.nnua.lmente ae tiver de pagar ao em
preiteiro. juntas á.a outra.s dcapezn.s com o mesmo 
prolongamento e de cuja. importancia total se dari\. 
aciencia.)o.o empreiteiro no principio de cada. a.nno. 
não excediio os referidos 3,000:000/1.- Poderão, to
davia,' ta.es 'traballloa ter ma.ier andamento, comtanta 

· q_tle o excedente· seja. pago- ·sem novo onu& para o 
t.besouro nacioao.l, com as consigno.çõea dos anaos 
se~uint~a ou com outras.- se o cor1lo legislativo assim 
O dàtermitiilr. »' · 

Tendo''~ governo, e~ va.rias datas e ~or bem do. 
· celoridud6 ·na ·execu9õ.o de obras que·-nü.o deveriü.o ser 

Teta.rda.da.ti, perrni_ttido ao empreiteiro que as con
atruissB,pOsto" 'excedessem do credito o.nnua.l. o.chiio-se 

r.rocestmaas e liquidadas contas desta natureza no. 
mportaneia total de 3,764:09711465. 

De ordem de S. M. o Imper~>dor, cnmpro, pois, o 
dever do apresentDr-vos a soguinto proposta : 

A rt. 1.• Fica aberto 110 mini>torio do& negocios da 
o.griculturo.. commereio e obrn.s publicas o credito 
especial de 3, 764:097B4G5, afim do ser applicado "" 
pa.g11mento de contas devida•, UIL f6rma do contrato 
ile 19 de Junho de 1867 o termo de novo.çi'i.o do 14 de 
MILio 'de · 1880, ao omJ>rciteiro do proloagamento do. 
estrada· de forro do Rec1fe ·ao S. Francisco e ramn\ do 
Recife a· Ca.runrú, 

rü.o ler ou lêro 01 Annces. . ·· 
E' uegocio de alg .. riamoa; e niio tendo au podidill' 

rever O meu diacllrSI.l é iudispeo~avel a .. i'e·ctifie~'çio,;· 
embora quem ler o mesmo diocureo facUmoa:ta 11011& 
comprehender o engano • 

E' o seguinte ; 
Lê-se no diacurao : 
" O emprestimo '\1erdo.deiramente niio foi banell

ciado com. 1 •j., porgue·bonve acere1eimotnaa dea~Saa., 
accreacimo que fo1 uma novida.da; foi benaliclacle 
com 3!4 °/o e a dift'erença rela.tivamente 1.0 ampr-
timo de \875, foi de maia de 1/2 •j •• • · . 

a A verdade é entretanto, e eu o di-. que o ea
prestimo foi beneficiado em moaoa de l/'1.. •/o .. e uã~t 
em 3/4 •;. como vem publica.do.. . ' , 

• Qunnto.ú. dift'erença., relativamente ao empreatimo 
de 1~75, e11 dioso que fora da maia da 1 •/o e nio da 
lf'l •! •• como se acba pllblicado no meu diacurao. • 

O Sr. miniarro tinb& dito que a. àifferença. do aoa. 
emprestimo pa.ra. o de \875 era apena1 de 1j2. •; ••. Por 
eatu. demonstra9â.o creio tel' toroado eviden.ta . que a 
dilferença era nilo de 112 •t.. porem de maia de [ •/a: 
e que o beneficio não fo1 de t •/0 , mas sim de menoa 
de 'I• •} •. porque a verba. de I /i pa.ra. todas a"'as dee
pezaa foi elevada a 3/4 ; quer dizer, l/i pa.ra a.s daa
pezo.tJ do emprestimo, m&'i houve a deapeza do· aolle,. 
que ae dest•cou. que foi de l/'1.•/ •• de modo, qne:·am 
-qcz do I /4 • .c:astarii.o-se 3/4, reduzindo aaairn o beoali
cio de 1 •/o. a menos de 'I• •/ •• porque o beneficio de
dn%-•e do e:nprestimo leVantu.d.o~ o easaa de'apezaa 
nccrescidas laoc;íio-ae aobre o capital Domiaal. . 

Tinha nocouidade de fnzer eatn rectificat;iio, ·afim 
de que nquellea que lerem o meu ditcurso posaio 
comprebender o seu alcance. 

Foi lido, apoiado e vai a impriuitr -nar& eutT&l" ··a• 
ordem dos tra.bo.lhos o segninte. projecto olferaéii!o 
pelo Sr. sanador Lima Dunrto, e que havia. ficadc. 
sobre o. mesa na aeaaii.o de 18 do conente mez. · 

A ssombléa. gorDl reaolve : . . . . .. 
Artigo unico. Fica. cread<> um collegio oloitoral.n• 

freguezio. do Livramento, . municipio de BDrbacan&. 
provinciCL de Minaa, revogo.do.a a.1 dispoaiçõea em con• 
trario. 18 de Junho do 1886.-Líma Duat•te. 

"'&QQCIOI DO I.>A.U 

o llr. Moira de 'Va•eoaeelloa • - Sr. proat
dente, venho dosempenbar-me do c>mpromisao que 
tomei, de discutir o. queatii.o relativa. à camal"o. muni
eipo.l do Pari•, quando estivesse para isao ha.bilitadc. 
com documentos e eacla.recimentoa necesaarios. 

Art. 2.• Pnr<> oceorrer ao p~>g~>mento ••• (Compote 
a iniciativa 11. camariL dos Srs. deputDdos.) 

A't't,. S.• Ficl'i.o revogaclo.s a.s dispoaições em con
tro.rio. 

Na sessiio de "' do corrente dirigi um pedido de in
formn.cti'io ao governo o. respeito do procedimento· ille
gnl e que considero criminoso, da ma-ioria dessa. 
cnmn.ra municipal. desobedcctmdo n. dona acórdiios da. 
relnçiio do districto. que ba.via ~ecoahoci~o valido. ~ 
eleição de um verea.dor, nogo.ndo posse o JUramento & 
esse vereo.dor. empossando entretanto o. outroa qu• 
contrn. o. clocisito judicio.rin.. mo.udú.ra. eleger em 2• ee-
cra.tini.o. · 

Po.\ncio do Rio de ..oanoiro, em 11 de Juaho do \8BG. 
-Antonio da Silva. Pt·ado .• -A' comruiasii.o de orç.o.-
monto. · 

Do miniatar1o da. guerra., de 21 do corrente mez. 
(levolvendo snncciono.do u1n dos u.utogro.Jthos do Ue· 
creto a ... a&somblóu Jl;IU'"'· no CJ\\l\1 S. M. o Itupara.tlor. 
OOIUOiltO• ÍlX.U.lldO llO for~-IU de torra {lUI'a O a11110 

O nobro ministro do imperio cntiio declarou que n'ic. 
c•t•wa habilitado para proot!lr in!ormnçõoa a este 
respeito, que ni"Lo tinlio. osclnrocimontoa. e que. 
ignora.vo. intoirn.monto o fa.cto, nu.do. so.bio. o.baolnta
lucntc : e limitou-se nponBs a ler um to1Qgramma. 
que na vcspr1ru. tinhn recebido do actuu.l proaident• 
dQ l'o.ri>, rclu.ti\'O o.o ultimo L11cidente qM occorr6r .. 
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por occasião de "Virem rea11umir o exercício doa aeua 
cargos ·alguns vereadores que tinbão sido suspensos 
e mandados responsa.billaar pelo digno antecessor do 
illustrc actual presidente, mas que ho.viü.o aido dea
pronuncindos pelo juiz do direito, sendo a despro
nuncio. confirmado. pelo. relação. N eate tolegramma, 
que tenho ~resente e que vem· publicado no discurso 
do nobre ministro. informo. o presidAnte que se leva.u
tár& no recinto do. camaro. municipa.l um conflicto 
eatre cinco vereadores liboraes e trea conservadores, 
pugnando aquelles pela. posse e juramento do vereador 
reconhecido pelo poder judiciaria, e oppondo .. se os 
tres conservadores ao cumprimento do acórdão ; que 
a maioria do. co.mn:ra se achava em seasüo perma
nente ; uns e outros pediiio provldenc:ins : que os 
empregados da. camarn. niio qaeriii.o obedecer; e 
qa.,., finulmente o presidente reconheceu a. ·necessl
da.à.e de mandar incontinanti o chefe de· policia. para 
manter o. ordem amea.ça.dn.. Conclue o telegra.mma 
promettcndo· o presidente one ia. resolver o confücto 
DOm calma e reflex.ilo. 

l""'i •nta n. nnlca. informo.çü.o prestada -eelo nobre 
ministt·o. !.:' simplesmente .uma. exposiçn.o succinta 
feita em telegra1nmn. ; e e1n todo o caso é apenas a. 
communico.çito do ultimo incidente, que occorréra. 
como conscqnencia de outros acontecimentos m~s 
grn.v"s e mnis importantes, de que vnu dar conhetu
mcnto no senado. Entretanto o facto era. grave, tão 
grnve que u. camara. estava. em sessüo permanente; 
existia. em seu seio uma. especie da anarcbia. : os 
empregados nü.o q_t1oriúo obedecer, e lot necesso.rio a 
-p_resençn. do chefe de policio. paro. m.a.ntor a. ordem. 
E' natura.} que boje o nobre ministro do imperio. que 
esta.vo. então hospede a. esse respeito, já tenha. receb1_do 
informações e esclarecimentos precisos pa.ra. satis
fazer n. requisi~ü.o, que entü.o fiz e g.ue reitero ogora. 

Eu aú.o me o'ccupa.ria. desta. qttestu.o, se porventura 
se tra.ta.sse sin1plesmente da. eloiçii.o de um vereador e 
consequente luta. pa;rtida.rin. . entre os membros da. 
camara municipo.l de Balem, e e1tivesse sómente em 
jogo· nesta questão intereijses politicoa loca.es ; seria 
mesmo muito ma.is n.grn.davel nii.o discutir este a.ssum
pto, porque, como sn.be o senado, é sempre desagra
davel e.incommodo entra.r na. discussão de questücs.que 
podem mais ou menos, directa. ou indirectnmente, en
volver persvnnlidades, principalmente quando se tra.to. 
de um cidadão distincto o. que1n respeito e com quem 
entretenho relações, como ó o illustrado ex-presidente 
do Pará. Mns infelizmente não é nssim. Não se trata 
simplesmente de uma. luta . pa.rtida.r1o. }oc?-l!snda. 
A qucsti"to refere-se o. um o.lto pr1nc1plo de 
1e,;alldnda, a um importa.ote ponto de doutrina, que 
envol v c nii.o só vio1a.çií.o da. lei oleitoro.l, ma.s \lm 
·verdadeiro attentado contra n" decisões do poder 
juàicinrlo nn.quelln provincia.. 

Se como Henndor mo corre o dever e me assiste o di
reito de fiscnlit1nr a execução fiel da. lei, como lllO.t;'istrn
ao .. qu~ ainda. fui n.t~ bo. poucos _dia.:'~• esse de~·c~ é ainda 
ma1s rJnoroso. Ni1o posso ser 1ndltl'eronte us 1nvn.sões 
constantes o :frcqllectos. que se obs~rviio da P'.lrFe dos 
n.,.entes dn. autoridade contra. o hvro e,corctClO elas 
aí'tribuições do poder judicia.rio; e portanto nfio posso 
deixar de protestn.r, como aempre tenho feito, contra 
esses abusos do poder. que a.tfectiio a. boa. o.dmicis
traçii.o da justic;n. sobretudo quando esses. abus'?a 
pa~tem dos ngentes de um poi:lor qu.o ma.Lor ol=»r~
ga9iiO tem do respeitar o. independo,!"lcta., o prest1gLo 
e n. o.ntonomin. do poc1er judicin110 : quando os 
~entes do p0der publico, o o.tó as u.ut.or1dn.des su .. 
ba.tt.ernn.s dettrcspeit,i.o, Uesa.ca.tU.o o desobeJeccm for .. 
mn·llnente a.or' julgl\<.los sabora.nos, con1? .este ele que 
vou trntor. As~im, certa.mcnto n n.dm1n1stra.çno da. 
justiça nii.o pótle clebcnr do .ser Jlcrtur~n.da no. 
a.un.:· mnt<cl\a. rerrulo.r , com -pCtl:;!:O l1. SOC:ledadu t 

d.a ordon• publica e dn. liborda.dc o ~o.rnntio.s 
individua.es elos cilludiios. .A. esse respeito eu 
nKn fo.llo como pn.rtidnr10: tonho dn.do disso _provna 
mo.i~ de umu. \'OZ : fn.ço aetnprc n. o.UstrncQU.O. do.s 
pel'soa.s dos oiclndiius 1:1obre q.u~m posai\~ recn.~&r as 
minhns obsoL·vnçõos. Era. m&mstro do 1mpor1o do 
~(\bineto ".!l.t. de l\Inin um mon co-a·eligiCJnnrio n1uito 
di1Lincto, u Sa·. cuiHiolheiro Ma.ciel, que rot'erenrlou 

um decreto, gue eu •ut~pnz illegal e a.ttentatorio clal 
attribniçõ"ea do poder JUdiciario, refiro-me a.o decreto 
de deeamortiza.çiio doo bens das ordena religios&l, 
vim á tribuna censurar o acto do ministro. meu cc.-re
ligionario. o ceoaurei-o com energia. Portanto ho~ 
procedo da me•ma f6nna. sou coberente. venho ~ro
testar contra abusos e ataques ú. independenc:ia~• 
autonomia do poder judicia.rio ; fa-lo .. hia do mesmo 
modo se tivesse em rninho. frente um ga.binet.o com-
posto de amigos políticos. . 

Para não aloagar a. discnssü.o, tHl farei a exposição 
doa factos e seus. incidentes, acompanhando-a com. u 
provas e documento•, que tenho presentes. 

Procedeu-se na capital do !•ará á elei9io de 
um vereador para o preenchimento de uma vaga 
no. . camara municiJlal. Concluída a eleição & 
camara fez a apura.ção o exP.edio o diJ>Ioma ao que 
obteve maioria de votos, Cam1Uo Ao tonto dos Santos: 
mas não foi empossado, t:t em seguida. um eleitor, g_uo 
me parece era tambem. solicitador da camara, dirigio 
uma reclamaoão ao iuiz de direito contra o. validado 
ela eleíçüo. O juiz áe direito, tomando conhecimento 
dessa reclamaQiio, annullou duas eleições, a de S. Do
miDp;os da Boa-Vista e a de Bemfica, e annulloa 
tambem um voto na. parocbia da Trindade, forio por-

. tanto nullos 31 votos, e o juiz cancluio pela. nullid.aa• 
de diploma do candidato ma.is votado, mandando que 
se procedesse o. 2o escrutínio. Devo referir que para. a 
ele1çilo ha.viiío concorrido 989 eleitores; farão aaaul
lo.dos 31 votos, que deduzidos reduzem a totalidade dos 
eleitores a 958: desses 958 eouberão ao candidato mais 
votado, Camillo Antonio dos Santos, 479 votos e dons 
em separado, e ao candidato menos vota:do. Bernardine 
de Senna Lameira, 474 votos e um separado, tendo 
por conseqnencia. o candidato maioria abaolllta da 
votos validoe. 

Apenas de toclci o eleitorado foriío annullados 31 
votos. 

Niio obstante, o juiz de direitQ concluio neste• 
termos: 

• Considerando que pela apuraçiio feits J>ela cs
mnrn. municipal (documento fi. 22). se verifica que 
concorrérií.o o. esta. eleição 989 eleitores. sendo o 
quociente 494, desprezando a. frncçü.o.; " 

« Con•iderando gue destes 989 votos forão dados 
ao candidato Cumillo Antonio dos Santos 495 e 2 em 
sep<>rado, e ao candidato Bernardino de Senna La
moira. 489 e ! em sepnro.do, e mais a.indn. ·no Dr. Mo.
oool Ferro e Silva 1 o a Lciio Titan 1 ; 

« ConsiderCLndo qu.e, descontando-se o.o candidata 
Carnillo .'l.ntonio dos Santos 8 votos nnllos de S. 
Don1iugoa do. Boa-Vista e 7 de Bemfica e mais um 
dn parochia porque esse voto nullo do eleitor elimi
nado do a.listnmento. e í\ue votou. deve ser descon
tado ao candidnto Comi! o Antonio dos So.otos porque 
obt.eve maior nLlmero do votos do que o seu compe
tidor Bernardino de Senna Lameira. fica a.quelle can
didato com 479 votos e 2 cm separado•. e Bernar
dino de Seona. Lameira fico. com 474 e t em sepnrtldo 
por se lhe deseontn.r ta.mbem 9 votos da. eleiçüo nulla. 
de S. Domingos do. Boa-Vista e v da de BAmtica 
tu.mbem nulln.; 

u Conoiderando que pat"a o quociente do candidAto 
Camillo Antonio dos Santos, que foi declarado ve
reador e que se diz eleito em 1° escrutino, faltiio 
15 votos, e ao seu competidor Bernardino de Senna 
Lameira 20: , 

" Considerando que em visto. do expoato c ..-·emaia 
que destes nu tos consttl rr nenhum dos ditos oandidntos 
foi c leito em 1° escrutinio por PÍ'o haverem obtido o 
quociente ax.ig!do por lei »: j~lgo nullas Riio .só ns 
eleições. _procec..hdo.s nns pa\rocb1as de S. Dom1ngos 
da. Boa.-Vistl\ o' Bom fico, como nnllo tombem 0 di
ploma conferido a Ca.millo Antonio dos Santotl: e ern 
cons~quoncia. mando «que ao proceda a '2.0 escrutinio.u 
de conformido.çle .com o disposto nos 0:rt"• 218.2JS 
§ 2•. e 220 elo. ".'t"do Reg. : ~ desta m1ub" decisüo 
recorro ex.-officlClO pn.rn. o t1'l bunn.l da relaçii.o. 0 
escriviio intime esta men despacho ú.s partea interes
sadao, e p11blique-se nor odito.ea e pela iruprensa para 
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IICieftcia dos interes•adooo Be16m,· t5 de J \\lho de !885o 
- P~rnando A:a.ran.lumse da Cunha. )I 

Eu não preciao entrar nn n.prcetnçW.o do1 fundn.· 
mentos da sent~nçn, nü.o 6 meu f-im diac:utir n. pt·oc:e .. 
clencia. ou improcedeocin do jnl,!!nUo do .~\tiz do direito, 
:'lem iseo vem a. JH'Opo~ito porquo se: essa decisiio 
'houvesse sldo contirnn•d'" pelo tl'ibnn.\1 da. rcln<:ü.o, 
de\'ia ser cnmprida. ern. cansa. jul~nd::1. ou bem ou 
mal !undornentnlln., ou just.n r.n.t inj11Stn. dcvin. ser ube• 
àecid•o 

AsRirr., p~m, nã.o suo.;eden. O juiz tle direito l'e
corrcu c.x .. ufiio.:•:o parn. o t.ribunnl dn. rclnção e este, ao 
pa;"o que c:on!irmou o d.espn.cbe d.o jniz do direito nn 
parte em que n.nnulln.va. os 3l votos correspondentes 
ás parochtnR de Bem fica, de S. Domingos dn Bon
Viara. e drt Tl"indadc, considerou vúlida. as outras 
eleic;ões e UliLndou 9.ue a. ca.ntnra.. fazendo nova n.pu .. 
ra~~io, expedi~-e dapl•ma no candidato que tivcaae 
JDaioria de votos vW.licl•a. 
· Esc:usa.do é dizer que a delibera.çio da rela.çã.o cstl'1. ae nccOrdo Cllln OS a.rts. 204 C 205 do re:;tuJa.mento 
pa.rn execuc.~ü.o do. lei de 1881. que mn.ndn que sómcote 
se proceda a. segunda. eleiçii.o, qunndo o numero de 
voto• nullo:s for superior ao dos vú.lidos. 

Vou ler o urt. 205o (Leo) 
E' o qne 10 verificou. Farão nullos apcnns 31 vo

tos, sendtt a.pprnvados 857. e por con&eguinte n. maio
ria 6le~tes er11 n1uito snpe'"ior. 

O acóriil~O tla rel:s.çr .. o Dã.o p'de ser ma.is exp~icito." 
Conve"' q~e cn leio. (!é): 

u .Acórd ·.o em relnr;ü.o. etc. Que ,:istos e -rcla.tndos 
estes a.uto .. de recurso cleitornl, dW.o nro\·imcnto no 
me ... mo rccnrren pnra. f'Ovog,,r cm parte à sentançn re
eorl'icla •. c co,pr,n,•-la em outra em que nnonllott us 
elek,•C'3 dns pa.r·,,ct1ins de S. Do111ingos dn Bon.-Vi.o.t:L 
c Bcmlicu.. e l··~ra lllli.Odlil.rem. COmi.J mandi7o, qnc n 
cnmara. mU!ticipnl r~ça novo. npurnc;ilo dos votos ''i'l
lia. .. ,ll' pn.rn. o preenchimento da. V:õl:~a. de um verPnd.or 
do. ca.ma.ra mtlnicipal deste município. de c:onformi
rlacle com o nrt. '"..!u:. do· decreto n. 8,213 de 13 de 
A~o:lto d11 18tU, ctw(e,·inlln cliplomà. ao cülcuUlo que 
li.t·er maior liltult>7'0 dos dtto.• votas vdliclo.o;, Cu<::ota.s nn 
:fóruH\ du. lei.- Belém. 11 de Agosto de I t-:85.- J>uc.v 
de And.·orle. p- [<'nuscca .AfOI"r;.to.- n. Ca.ua.lcanli.
Votei i·Oin. nullidudc pnrn e simplesmente, pa1·n. quo 
s~ mandasse que a mnnicirutlidude f;::;a.-.;sa rr. npw·r:çt";n 
dos V(Jto~ da- elei.:ôcs vúlidns nos 1ermos Uo nrt. ·,tl).-J 
elo Uec1·cto de 1:\ d•1 A.;::o1)to de 1881.- Castra Lcrio.
VcJtci l"!onlru IL apqra,,·,·lo. porqul"' entendi qntJ tU! cleiJitt 
pra~·~"der a. oovn cscntll'nw.- Passot!L de Lace,·da.- c. 
JJeUm. » 
. De parte n•e511lt1 a. proceàencia. do jn1~a.do. de.,c1c 
que. ê t.ü.o ext~t·cs>~o, niio podia. orl'ereccr rh.lYidn. cm 
sua •·Xl!Cuç:to, 11rn dever rig-ornso da ca.ma.rg, cx,~cntn .. 
lo. 1\laa o f1H6 pensa. o sct1ndo que i'ez a. 1nnioria. d11 
cn.marn munu~.p•Ll'l Desprt!zou o jult;udo superior e 
deu ex.eclt\•lto ú. i->Cntcut,~a d" juiz (la. .ta inst ... ncin.. 
ju!Ootanwntc nu Ptll'tc c:n qnc ÍOI'ft. rovogadn pelo a.ct,r
à.ão : pruC!! :endo ;, nova. "nptlrn.çi:i.o, considertJt\ nnllo 

· o dipl•·u~ut. t.le 0tUlJilln Antonio dos Santos, sob o pro .. 
texto de n.i.o hn\'~r ~lle olnirlo o quociente l~gal. 
o maurleon fa.zer no\·a. olei•;rto! 

:F'ez juz:.ta.u,eotc o contl'a.rio do que \letel'lninon o 
o.cúrdü.o. 

!fito ~ uma. resi .. teccia. criminosa. ú. decia~o do tri
buno.l auperior! A l!entença da. 111. ...,.h::astnnc:ia. nostn 
parte. estn.va co1uplotumente revo.!§'i.da. o ncórdü.o é 
bem expresso : L\ c11mara. dcvja. prootider ú nova. apu.
rap,io, ex}lcclln.du o (tiplorna. ao ca1vl.iclato mn.ll~ vo
tado : nso~.im dutermino.va. ex.presenmente " n.cúrdU.o. 

Nito obstante, mandou n. cQ.ma.rn. proceder n. ~.u c~
Ct"Utinio, ni1.o concorron porem a ello o cnndiduto pre
judicado pela clelibe1'a9Y.o da CHma.ra, ..~_ 

Coneu o 2.0 escrutin1o: e emqua.nto o JlliZ Jt. direito 
e a. rf!lla.yW.o decidiü.o o recurao.., o vereador aleito em '.!0 

escrn1.in1o tomou posse e prestou juramento. Entl·e
·:taato o vercndor eleito em t• c•crutinio, Camillo dos 
•Santaa, recorreu ela delibera9W.o da camo.ro.. 

o O juiz de d!reito deu provimento 4 rcclarr~açiio do 
'yereailor Cam1llo doa Santoa, mandando que fo••e 
-~prido o ac~rdiio, o a nlaçii.o, em rocno~10 e:x:. •/lioio, 

.confirmou o mesmo despo.cho, pronnnciando-ae a 
respeito ainda. de rna.neira. mnis explicita., •e i 
)JO&,ivcl. 

.A deeisao de j.a~iz de direito é a. se;:uinte: 
" Vistos estes n ntos, etc. : necorre o cidudiio Ca

millo Antonio doA Sn.ntns da. decisW.o dn. maioria da 
cn.mnrn. municipnl de Belém "nbre a. segnndu. apuraçã.u 
fdtn pela. me ... mn cumn.ra, clCL cleaçilo :• que se proce
den neste município paro. o prccncllímento ola. va.:s:a de 
um voren.dor. Allega. o rccorrentr: (}.ttc n. nH\iorlla da 
cn.mnra.. ctn vez de expedir-lbe dlplomr .. de 11ccOrdo 
com o ll 2" do nrto 20! do regulamento no 8,213 de 13 
de Agosto de 1881, por ser" o ma.is votado, nnnulloa. 
n n.purac;ii.o e ma.ndou proceder li nova. eléição, em 
cnnta·nrio, do que foi julga.clo pelo egrc~io tribunal da 
reln~alo no ncórdii.o, oue por certidão juntou ao re• 
cura'!• O t1,t1e visto e "cxo.mioa.do: 

'' Consid.era.ndo que o ac:ó1'dãopor certidW.o á jl. 7. 
m:nndr.n~o fazer nove. a.puraçã.o cilo. clciçü.o n. que si 
pl"\lcedeu pnrn.Jlrcenchimento de umn vaga. de veret~.dor. 
de conformidn c com o nrt. 205 do citado rel;ula.mento. 
mandou conferir diploma. a.o cidn.dú.o que tivesa• 
mnior nnmero do votos vnlid.os; 

" Conside:-~ndo que. cm v1rtudc do nrt. 226 S 2• 
do citado rcgulnmcnto, dcn·in. o. cnma.r11 proceder i 
oovn n.purn.f;iio nos termos do cita.do 1\cUrdã.o : 

(( Con&idernndo, que, se~nndo n npur~ç:3.o feita pela 
cnmnra. o rcc•.•rrente teve 480 votos '\·nhdos e o outro 
c.a.ndiUnto,Bernnrdino de S~nnn. I.a.meirn,lt.U4. deveoa.o. 
portanto, n ca.mnrn. DúS termos do ncúrd.Uo, Cx.pedir 
di;tl•,mn uo rocorrcnto,por')ue teve o tnnior nnm13ro de· 
vutos: dou provimento no presente recurso pnra. ro
fnl·mnr n. decisrlo (ht. cnmnra, c munWar que cnrnpra. o 
ncórdilo cl.n. rclnção, expedindo di_p!on1a no cnnU.idat• 
Unmillo Antonio dos ::;untos, que obteve maior J\U ... 
m1~ro ele votos \'nlidos. 

" Desttl. decisl~o recorro cx-nf{'tcio para o trronnal 
du refnç:"io, a. q ucm o cscriYÜ.o, fe1t.n.s ns necessaria• 
intiuul•;óe'l, ren1etterú. os a.Lltos,:pui.Jlicnnd.o cditaes. na 
fúrmn. du lei. 

" .Uelém, 26 de Setembro ci.e 1885.- Jo:sé de .Araujo 
RoR 1 fJa.nlJ~. u 

I.:m virtntle tl.o recurso c:r .. ofTi.cio. pronunciou-se a 
rellt~,~ão nestes termos. confirmn.ndo n. sentença. de 
l" instnncin.: 

rr .h.t:t'•l'd~·~n cm relação, etp. : qne vistos, relatados 
e Jiscm1idos c~tcJ n.utos de·rccurso clcitol'n.l, em que 
~ re ·o··rcntc o juiz de direito do 1" districto criminal 
n rccoJ'dthL n cnmnrn. municipnl desta. capital, ne"'Ü.O 
(li'OV11l1Cilt0 1\.0 rP.feridn l"CC\1T80 1Jfl'l'(t CUll/i·l•mm•, cmno 
1:íJn}ir1~ttin, a dtcisiLO rccorri1ln, por seus fnnd1tmentas 
c,.nfun!Le~ a··1 ncl,rU.ii.o de:)te t!'ibunn.l, mandcnuto con
(•1'1:,. diJd•Hnrt .. ao ci.cla1llia que fi1}(W u/Jlida a maioria 
1't!lC"!.ti"'' tlu.<> rotos 'mt.lúlos Aclrui.ttind·,-~e, porém, por 
bspnth··sc, que se tl.evc npplicnr no cn.so cm que&tão 
o p1·iocipio iltL ma.iuria. n.b~olnta., n.indn. nssim vê-ao 
dn nctu qnc o cida.dü.o Cumillo .Antonio dos Santos. 
(J!JiemJ a mrdorict a!Jsolulc:. das votos dos eleitores que 
conco1'rCriio ú. elei~·~o, dcdnztdos os 20 votos nullos, 
que u. CUilHlr;L munici.:.al compnton pnrn. o co.lc:nlo da 
m:LIOrin. E n$sim jt'll~a.ndo, 1na.nd~o I'JllO a rn.nnici-
1,ulidnlle pngnc a.s custus. nn r,•,rmn. du. lei. Bel6m do 
P.u.d. 2.0 de· Untubro Uc 1885.- Pues <lo .Andra.de. 
t•l'('"idcnte.- C. Belr!l11.- D. Cn.vn.ICllnte, '\'Cnciac. 
Clnanto ús Ctl!lta!\,- c. r ... eilo, vencido.- Pessoa de 
La.:..:ertlu.. -Bg,rÜ.Il de Snnt.a. Ca.ndida, vencido. • 
Ne~sc acórdão n rcla.c;ü.o o.té tonlou conhechnoato 

c.lc ponto duvidoso, porquant" a. ca.mo.ra entendia. qu• 
crn n~cossnrio que o ca.ndid~&.to tivesse maioria., e e 
acú!·dU.o decitlio easo incidem te. 

E' o que. em jurh.prutlencia, se chama. julgado •e
\Jorn.no. Dun.s vezes foi julgada vo.lidu. a eleiyã.o.Qe 
C1L1u1llo Antonio dos Santos, dun.s vezes lL rol11.9io 
determinou qne fosso conferido o diploma. do vo
reaclor a esto cida.dão. no emta.nto o. camo.ra mu.Gi
cil •a.l nilt> obedeceu Do este segllndo O.Ol'Jrdào c n.1a.ntewe 
11 posse o juramento do vereador illeglLlmccte claitJe., 
e o.queHa. QUe havia sido reconhecido pelo porior COJII-I 
potente está e,bulb~>do do cargo 1 

E so.iba o •enaa.ti que o procedimento li.& ca.m-,:a 
m<1u icipal foi dearcJl)Citoao c dco,.ttcPciJ>.SO o l'~ 
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nobre ex-presidente do Parú. O presidente do Pará 
remelleu. o segundo acórdão ó. camara municipal 

·pnro. acr cumprldu; mas, attendo..o senado, a cnmaru., 
tHU \'éZ de dn.r execução ao acórdão. devolveu-o ao 
presidente, doclu.rnndo que niio cumpria.. porque julga
·..,.a.·o illegnl., e. o que é mais_ envolvia um erro jurí
dico, par nii.(, reconhecer na rola~ competencia. para 
tomar conh('>cimunto do facto. 

O presidente tolerou este ]lrnctH.limento da canuua, 
foi c:ouc.Jet.ccndente do mai::;, não devia. consentir no. 
<l~snLediencin do. coma.ra ao julp;u.do jndiciario ! 

l~ .. oi re~u.lar. seahort:s, o procedimento da. cn.mn.ra 
mnnici~at'f NU.o. certamente. E' evidente, que o illustre 
ex-presidente do Pará nüo remet.tetl o ncórJüo do. 
relnção ú. cumnra parn ter o gosto de vé-lo recam
biado Jlela cnmarn. Quaes Q.ij razões J?Clas qunes foi 
n~"'nda. n execu~~ao no ncórótLo Cf Prime1ro, porque en
volvia un1 erro jt1ridico ! Principio perigoso c insus~ 
t~nln:vel. l~nu...to. ou nCLo, eru. dccisü.o definitiYa, devia. 
eer respeito.do pell\ cnma.rn.. 

Se o tribuua.l errou, existem os recursos lega.es para 
. corrigir o aL·ro; e:;gota.c.lus os recursos. embora. fizesse 
do 'Preta llranco, deve t.er obedecido. Ninguem ignora 

··o nnexint juridico e -verdadeiro: cc Res judictJttJ pro ce
~ilate accipilur." 

U.-:r.~ uo~ livre que este principio não seja eterno 
-o ~em pro respeitaao e obedecido.. Mas erro j uridico 
por que! · 

...,:.uer na outra. ca.ma.ra, o illuatre ex-preaidente do 
P·urú, quer net.ta. cnsn. o nobre aenndor pelo Pará., 
u.tlirmúrüo que a. relnçüo não tinha. competencia. para 
conhecer do acto da. cama.r11, que mandú.ra. proceder a 
st:gundo escrutioio. Jú. diDae c repito: o erro juridico, 
quando bOLlves~te, nio justifica a desobediencia. a.o 
acórdão. 

Mu."' nú.o se p6de ta.mbem negar a.o poder judiciario 
a competencin. de .tomar conhecimento do fo.cto : essa 
competencia é e·xpressa no art. 216 do re,ulameoto, 
qlle se exprime : « o juiz de direito da. comarca 
continUa. a ser o fnncciooario competente para co
nhecer da validade ou nllllidade, não a6 da eleit;ii.o 
de vereadores ' e juizes de paz, mas ta.mbena. da 
apuração dos votos, cleoidindo todtsa 48 que&tOea con- . 
cernentes Cl tJate• asaum~to&. » . 

Decid.inclo toda• as questúe•. quaesquer que sejiio. re
ferentes ú apuração. ú vnlidade on nnllido.de da. 
-eleiçü.o : é poia o poder j udiciario competente para 
decidir e resolver todos 015 incidentes relativos a 
estas q uestõea. 

Sup~onha. o senado que Q. cn.mara. ua apuração que 
1s.z deduz votos illep;:almeote de um ou mais de um 
dos candidatos que teve mu.ioria e com esta. deducçio 
illep;nl, feito. de boa. ou mú fé. podendo ser feit11 o.té 
pela. fraude, como prevõ a lei, manda proceder a 
segundo escru'&inio. Os prejudicados recorrom ao juiz 
de direito. e o magistrado ou a relaç;o reconhece ••• 

O Sn. SrQvo:zaA. Ms,.ns : - Ahi é competente. 
O Sa .. Mauu. DH V.Lsao:caKLLos:- .•• que a apura

ção não fai regular. que a camara. tirou votos a quem 
nü.o devia. e conferi o a. quem niio os teve : não será 
oom"2etente para nullificar o acto da. camara, que 
mandou proeeder ú. 2• eleição 'l · 

o s ... SlQU&II\A. rvieNDII:I : -Em um caso trata-se 
.da, \"&lidado da eleiçü.o, em outro trata-se doe mo .. 
tivns allegados para se mandar proceder á. nova 
eleição. 

O ::lR. M~:nLA. Da V.ucoNCOLLOS: -Na hypothese 
qnc figurei é um dos motivos reconhecido no art. 217 
tla. lei, é a fraude. Se a apura9fio, em virtade da. 
:fraude, deu lngar o. 2• escrutínio, tomando conheci
meato do :facto, é incontestavehuento a rolnc;ü.o com
poteote par& rcvoga.r a delibernçü.o da. camara. que 
nlnndou proceder a ~o eacrutinio. 

Outra• muitas hypolhe••• podia figurar om qual
quer hvpotheae que o poder judici~r.rio reconheça. ille
~:al a d~HbcrtlQW.o do. eamo.ra, ml\ndo.ado proceder n. 
:..~· escru.tinio. póU• rovog~L-la: au• competcnoif\ e1tt\ 
flrDu&da em lei. 

Ma.&. para qu·e nu;urar h,-potheaes, se o CO.IO jó. 
e•ta'·" .h&iii.Mdo 1"'1" tl'ibunlll 'l 

.J\ C';:tutHM. t~u\ it• '~~·,•coller na fórma. do jwlgu.Llo 

A relaçi<o já tinlla rocoabeciclo válicla a eleiçio, • 
mandado conferir diploma ao maia votado f a· ca
mQ.ra. nio clevia deliberar o Ct')ntrado. E' csaa a 
queatüo principal •. 

Senhores, 6 perigoai11aim~ o»ta doutrina. de l:~coahe
ce.r na camaru. C?U em qualque~ agente do poder !D.
bl~co competenc1a }lBr" aprec1ar à.as demsüea io• 
tnbunaea o. nego.r-lhes obediencia por fa.ltn. cl.e compe
teucia, ou por serem injustas. Isso ó nnn.rchico. · 

( Ha um aparte.) . 
Niio ae trata do SElgundo escrutínio na hypothe•• 

em que quaodo a oamarn., :fazendo n. apuraçKo. verifica 
que o.1;una dos cidadãos que concorrêrà.o ú. elei9io 
nüo obtlveriio o quociente Ic;;al: a apuração j{L havia 
sido feita o a camara exped1o diploma ao qttc obteve 
maioria: já o poder judiciario havia. ae pronunciaclo 
sobre a validade das eleições e apenas forii.o nulloa 
31 votos contra 889 considerados válidos. 

O Sa. FAllSTO DE AGUIAR : -.A relação annulloa 
apenas duas parocbias ; quem procedeu ú nova apura
çao :foi a. camara, e era. de aua. compll!tencia. mandar 
proceder á nova eleiçã.o. 

O Sa. l!zra.t. DB V .A.ICONOE"LLOS: -Niio podin. fazê-le. 
porque o acórdão det.etminava o- contrnrio: devia 
reapeitar o acórdão ; viola.-lo, c()mo fez, foi utu atte .. 
t.A.f1f'l. 

u ::)" . .b,.LUsTo DB .AQU14ll :-Proced.eu U..e couformi
dllde com a. lei : é a diapoaiç~ expres!-a. 

O Sa. Ma111.A. DB V..&.aaercaKLt.oa:- Senhore1, 6 
triste este estado de couaaa ! Se. com etfeitu um jul
gado do tribunal superior póde ser àesobedecido, u•a 
e mais vezes, pelu camaro. municipal. em mu.teria elei
toral, estamos em um verdadeiro estado de nnarcbia 
e chamo para. isS"o· o. attenção 4io governo. 

Invocarei ainéla a disposiçiio llo art. 183 $ 5•. (Lt!.) 
Por conseguinte. essa disposição tem por identidaàe 

de razão, applicaçüo... · 
O Sa. Srowra.L ME,.nes : -V. E:.:. diz o coatrario 

do que está ahi eacripto, a àypothese é qnando Die 
ba na.mero duplo oara ·ae:;undo escrt1tiniet, entie a 
eleição é livre 

O Sa .. _MalaA. az V..&.aaor~aLLos :- Eaaas qa•••i•• 
não ae respondem aaaim em apartes, V. Ex. oão M 
inQommode, tenha paeieacia. 

O Sa. Szav•••• MII:NDas : - :Hei éle responder. 
O Sa .. ~I1:ra.L BB V.AsaDNOBLLO•: -Eu não di••• 

que a. hypotbese era exactamente a desse a.r,igo. 
estou argumentando por identidade de dispot~içio : e 
devo dizê-lo, que por demais, porquanto a questão 
capital, a q.ue todas as outrua estü.o aubordiuadaa 
c é que havua. um julgado, que devia ser obeciecij,•• 
salvo se os principio& eternos de juriaprudeacia cri
minal eatiio mudados pelos co1tuntea e hab1toa ; pozo
quanto pela• leia ainda. estão em vigor. • 

Outra. razr~o allegada. ce-ntra a decis~o da relação. 
e pela qnal entendeu a commiaailo que .nüo devia 
cumprir o acórdüo, é que o caso era duvidoso, uão 
era expresso na lei, dependia. de inlerp1·eta.ctio A"U
thantica I . ... Não 4 sustentavel nem procedonie seme
lhante doutrina porque, ainda quo fossts caso du•i
doso, cn.biR. ao poder judiciaria a interpretação tleu
trinarin para ex~cuçuo da lei. O poiler judiciario 
Rsaim como o poder execa.tivo, na exf'Jcuçüo ciaa .leia 
administrativas tem o. interpretaçü.o à.outriaaraa. em
bora pertença a. interprotaçlto uuthentica o.o poder le
gielativo. A rela~io nii.o nodio. espero.r pela. interpreta
ção a.uthentica para a.ppltear a lei: devia, como fez. iu
terpreta-lm, segundo os princípios de hermeneutica ju
ridaca. e applica.-la. ao cu.a;,o occurr·ente. e nem por· isso 
o julp:ado deviA merecer mcno• respeito e ohcdicocia.. 
A interpretação doutrinaria é da compctencia da 
atttoridnâo que executa o. lei e tem foruo.. obri
gatoria. 

O execator de uma decisüo do peaer juàu:"Ja.rio uiie 
te1n o direito de interferir nn procedenoin ou impro• 
cedencia dessa decisü.n : é caso julgado. eleve sec 
reapeita.do ; é -esta a ver,lade àe lodos os t•mJos. 
Neste terreno -is que •lesejo onvir a opiniiio do go_:ye»
ao; peço-Jh8 <.JU8 u•ol11ra &e 1L CalDara mmliCi.[>aJ"'t)• 



221 SESU.O E!il 22' J>E' .JUNHO DE 11111 

Pari _.Peiia desobedecer ao ac6rdio do tribunal •• 
z:ala?ac· 

o•sa. BÃ.a~o D& ConGIPa (preoideute do COIIIella'!): 
o ... o ... erao .... de decioiir á viota doe papei• ; aao 
piilo dar opiuiiio a~:ora.. · 

0-·Sa. H&ll\A. n• VAicoNa•t.LOI: -Bem, ae•im eeja; 
~· teubo ouvido áa ve:r.ea opiaiõea antieipadaa ele 
pYeruo em eaaoa identicos, e talvez ipalmcnte im
por.t&loteo. . 

Nem .P•ol.ia haver ola parte do illustre presidente da 
pTeviac1a escrupulo em determinar o cumprimento do 
ac6riie, porque não importava. isso reconhecimento 
àe uma eleiçQ.o ele prefereneia o. outra: trn.ta.va-ae de 
o•eà.ecer a uma decisão do poder judiciaria. 

E•treta'Qto. quaes forão as conaeqtlenciQ.s desse 
facto ' .A camaru. uio executou o ncórdü.o. o recam
ltieu ao presiclento que lll'o tinha mandado pnra dar 
cumprimentg : os verend.orcs que sustento. vão que 
devia ser re;peitndn. a decis~.o do tribunal, conti
auárie em apposiçã.o aempre protestando: o vereador 

l •e foi eleitco cm 2° escrutiuio contra. o. delibero.çü.o 
e pecler judiciaria já e•to.vo. empossado, cm ex.er

cici.,; aquelles q\1e comba.tiUo o. posse e ex.ercicio desse 
"'ereaà.or declnrárü.o que u"o concorreriü.o paro. que n 
camara funcciena.sse emq ug,nto tomasse pa.rte em 
aena trnbn.lbos um vereador illet;almente eleito, em
llua•to fia.almeate nüo fosse resolvicln o. questão de 
ce•fonniàacle com a. decisão ao poder j udicia.rio : c 
:â•ahaente esse procedimento da. minoria, q uc nliú.s 
li~"•Jtugnavo. pelo bom principio, pela. exl'!cuçr~o do 
JUlcai~. provocou o. suspenaú.o de cinco verea.dores, 
<II!Ue ferW:o de ordem do nobre e~-prosidente mandados 
.res-poasabiliso.r. 

NüG ea.tro na apreciaçiL• doa fundc~~omentos da sus .. 
peasão. resrteito os moti·,ros de conaciencia. do presi
CleDte : a este respeito o.peno.s informarei o.o senado 
que os vereadores suspensos forr~o <lespronuncin.dos 
pela. sentença qnc vou lt!r (III) : 

« Vistos estes a.utos, etc. O Dr. promotor 'Pnl.llico. 
em virtude da porta.ria. do presidente dn provmcio. de 
'28 de Dezembro de 1885, que suspendeu e mandou 
re.sponsn.bilio:.a.r os vereadores cujos nomes declinou, 
iennnciou dos meBmos vereadores José Joaquim da 
Gama. e Silva Llunior, Theophilo de Olivch·a. Con
i.urú, Joü.o da. Gncrra. Pnssos • .Antonio José do Lima. 
Cax.ia.s c A bel Augusto Cesar do Araujo. como i o
cursos no art. 154 do Codigo Criminal. O que tudo 
viato e bern exnminado : 

cc Contiiderando que tnnto no. referian. portaria. 
como na denuncio. vem exprcssndo clnrllmente o lno
tivo do procedimento dos denuncia.clos, os quo.es 
consta tnn1Uctn dos docum~ntos de fi. 11 n. 25; 

.. Considerando que este motivo foi sempre o jura
mento e JlOSsc de um cido.dU.o quo o tribuna.l da. 
relaçü.o julfl'úro. dofinitivnmcnto ni1.0 ter .Rido eleito, 
aocumcnto o~ il. 3(1,, c cuja. flresença vinho. viohl.r n 
aonstituiçrlo da. vorenção. com scicncin. c a.nnucncín. 
criminn~n elo prc,.identc do. provincm, c1ue n~sim in
terveio, não JIO.I"a fnzcr, con1o devin, respeito.r mnll. 
.sentcn,,·n do tribnn.:.l cottlpctcntc, mn.s para unnnlla
ln. c n mn~est.ndo Jo n1esmo tl'ibunnl: 

te Considcrnndo que tndos ns fundamentos procu
rados p~lu. cnmnrn mnniclpn.l o o.ecitos pelo prcsitlcntc 
cl.g, .. provincia pnt·n. nellea nsscntnr o neto dn snsponsiio 
,e .. rosronsnbilidndc da fi. 7 silo fntois o l'O\"<::lii.(} só
'mente verUndcirn. Clttt\HD. pnrtidnria., descmbnrtu,!nr-sc 
a ... maioria. ~la. ~orea.c.:lLo da. constnnte vigilnncin e cen
suro. dn. llllOOrUL ; 

fr Cnnsidern.ndo que se nü.o ha.vio. scssü.o n. culpa. 
crn. ~n mn.ioria. o nií.o da. minoria., tnnto nssitn que 
oontinnú r1i o """ fnltna depois do. suspousii.o desta.,. 
d•o. tl. 5U : 

« Conaidernndo nin<ln que do plannrio o. fi. 44: o 
.55 na.dl\ constn que indique o p't'ocodimento criminoso 
dn. 11nrto 'los Uonuncin.Uos, julgo itnprocodonto o sum-

1m.arlo o condctnno n mt.lnicipalida.do nas ousta.!S o ro
·oorro deste cl.ospa.cho pnrn n. relnQÜ.<J do districto a. 
;quem sojlt.o romottidos os tos a.utos. com a. mo.ior bro
"Vido.de. Bolóm, () do Abril do 188(~. - Farnanào Jla.~ 
~6 áa Cunha •· 

$ata deciaiio foi confirmado. J.>ela relnçiLo ; nii.o te-

11lae preoeato o ac.lrdão. Comparoc6rão· os· voroadorea 
a1aim deaproaunciados perante a camara municipal 
para. reataum.ireiQ o ax.eroicio de seus cargos. Foi 
então que teve luRar o confl.icto me.1cionado no tele
gramma, a que me referi, remettid" pelo actual pr .. 
aide•te tla proviacia ao aobre ministro do imp,.•\o. 

Aindn hoje recebi eate tolegra.mma : 
" Prosi<lente da. província. otliciou á camara. dlzoaao 

que o ministro avooou o eonflicto municipal. » 
Oro. este tolee;rammn precisa de esclarecimento• e 

preata-se o. multas observações iateresaantea. 
Qua.l foi o confhcto que o nobre miniatro avoco-q 

po.ra decidir~ A desobed~iencin da cnmara municipal 
no julgado do r,oder_judiciario mereo"u o.s honras do 
um coo flicto tt .. • Teromoa porventura algum con
:iicto de attribnic;õea 't Serú. um conflicto de nova es .. 
pecie ; o. relo.çü.o julgo., a co.mara. desobedece ; eis llta 
contlicto 1 e tlo importante, q.ue o governo uao quis 
que o sou delegado na. prov1ncia deciditJse! a.prea• 
sou-se em o.voclt-lo. No dia 4. o presideate da pro
vincia. declara no telet!ra.mma ao ministro do 1mperio 
que ia resolver o. ques'tW.o; e com efteito, o presideate 
era. o competente paro. res<~l ver esta. ')uestü.o impro
primnento chnmn.dn. conflicto, essa. diver~eneia. entre 
n. rna.iorio. c n minor!a da. ca.mnra.. l~' o delegado cio 
governo na. provinc1a. autoridnde superior soDre o. 
cnmu.ro. mnnicipa.l, que :fisca.liso. n execução da. lei 
por parte da cnmnra, que deve decidir es•n• questiies 
e tomar ns providencias ncces.;arins. O que quer dizer 
a.vocnr conflicto ncssns condições 'i 

Desojú.rn que o nobre ministro nos dissesse IIJ.US 
oonflicto foi C~'>SC que nvocou, de que natureza é esse 
conílicto '? Que motivo teve pnrn. chn.ma.r a. si easa. 
questr~o. Porventura o seu deleg-ado na província. já 
nüo lhe merece confiança.~ 

Ent.retnnto vejo que S. Ex. abnndono ns bn.ncadas. 
na. occasilio em que um senndr_.r, por t'n.rte do senuclo. 
diz que preci~a. de cscla.recimentos Sobre um fa.cto 
que julgn importante e grn.ve, a respeito do novo e· 
ultin1o incidente que a.ppa.receu em reln.ção o. este 
o.ssumpto! ! 

E' porém nes~a occnsiü.o que o nobre ministro que 
o.liús csta.vn. presente a.bnndona. a.s ba.ncn.das, neu
bumn. importa.ncin ligou a. questü.o, que é grave e 
séria.. 

S. Ex.. nü.o póde a.ssim o.bnndonar esta. queatã.o e 
entregn-la. no nobre scnndor pelo Pnrú., não obstante 
ser competente, o muito, pnra tomnr em consideração 
toaotJ os negocias de sun província 

Precisnmos ouvir a. pa.la.vrn. do governo. Nü.o oom
prebcn,lo, nilo sai qun.l a. rnzüo do g,bn.ndono do nobre 
ministro, é injustil1cnvfll seu indiíTcrentilimo a. respeito 
deste a.ssurnpto~ nr~o quet·endo rlnr os esclnrecimentos 
que jú. lhe foriu'> pedidos, o ngorn. reiterados, tendo 
a.liús promettido nnteriormente rcn,ctter os do
cumentos o escln.rccimentos, que posteriormente re
cebesse. Nem ma.is uma. pa.ln.vro., Q abo.ndono. a 
discussão. 

Ni~o sei porque rnzã.u o nobt·o mill!:a;ro se mostrn. 
ns~im tlio desintCl'CS:-.lulo neste nc;::;ncio, o. respeito do 
qual ontrctnnto no din 4 promettia tomJ.r cscla.reci
ntentos c remctter a.o scna.U.o t Trata-~~ do um a.tten• 
t.ndo prn.ticndo Cf)ntru o Jloder judicin.rio, da. dcaobe
dicncll\ por parte de nmn. corpornr;t1.0 anbordina.do. ao 
presi•lcnte dn provincia., t.s JccisóoR cluns vezes pro
fcridns pela. rela.çi~o do distrtcto, nüo forü.o ex.ecu
tnda.s ! ! ! E esses fll.oto!l tlw gL·nves nüo merecem. 
uma. pn.ln.vrn. do informa.çii.o, nem '"'\) menos sobre a. 
o.vocn~lLo do coo flicto; ll. respostu. o. tudo isso d o 
silencio do nobre mir.istro , que a.liú.s estú. na. casa. 
mns nba.ndonou o. &b.la. da.s aeuões. 

NiLo póde o nobre ministro cntrega.r a. diaoussüo ao 
nobre scno.dor pelo Pnr~i, co1no jt\ fez pela. j,>rimeira. 
voz : o nobre Hcnndor é muito competente, mas nüo 6· 
governo c nü.o mo oonstn. que fosse nomeu.do mintatro 
n latero do nobre ministro do imporia. Pois, o aenaà.o 
nü.o tom direito de so.ber o.o menos, qun.l o conflioto 
qub o governn n.vocou, auja. decisão nü.o quiz confiar 
o.o seu delegado no Par~\, que nlit\a e um ma.giatraao 
provecto o o.dminiatrndor oxporlmento.do 1 

Como o por quo nvocou 't E' e111UL questão da oom
pctcncin do governo~ Ainda qtle soja um conflicto àe 

I 
1 
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attribuiçúes, no presidente eoml?ete decidir, e depeis 
é quo o. governo resolve definitivamente, ouvindo o 
coaselho de estado. 

Eotretant,.,, é nessa accasiü.o qne o nobre ministre 
d.o imperio nba.ndono. R» bancudas ••• 

O. Sa. D.o.NT .. : - A respost" h" de vir daquelle 
lado (apontando ptJra o lu17ar do Sr. Correia). 

O 811.. MBtnA. DR VAscorcaltLLoa :- ••• pa.recondo eu
tragar toda essa questii.o a.o nobre senador pelo Parü: ••• 

O Sa. DA.NTA.o: - O Benjaruia do seaudo. 
O Sa. M~~:tnA. DB VA&OOl't'OSLLos: - ••• muito com

peteDte, repito: mas o que precisamos ouvir é o. pa· 
lavra do governo. ao menos &obre Bf'J.Uellea pontos em 
que póde pronunciar-se e informar .•• 

O Sa. DANTA.&:-Nem bQ. mais oechum no reeillto. 
O Sa. MzraA. DE V .. uco:-~csLLos :-••• o eu nü.o tenho 

~ais nn.da. a. fnzer se não offerccer o meu reque
rimento. 

O Sa. DA.N·rA.s: -Estú. agora. presente o nobre pre
sídeate do cooselbo. 

O Sn. FnANCo DB S! :- E ainda le'Vantou-se no 
Pará. ultima.moute um conflicto de especie nova., entre 
o 1ecretnrio e o presidente da provincin. 

O Sn. BARÃO DE CoTKCIPJ< (presideate do conselho): 
- Estó. certo ài•to ~ 

O Sn. Fru.!lco DP. S.l. :- Foi e 'lue li em tele~ 
gramma. 

O Sn . .1\f~:rn.-\. DB VAscor.cELLos :-E' este o a~eu re .. 
qaerimento : 

« Requeiro que, pelo rninistcrio do imperio, se 
prestem inforanuções sobre ns occurrenclns dn. cnmn.rn. 
rllllnicipnl do. cnrltnl do Partt por occa.siü.o de ser em
posando o vereador Cn.millo Antonio dos Sn.ntos. cuja. 
eleir,~r~o foi npprovn.do. pelo. rel .. u;ii.o : e qua.es n.s pro
videncias tom1~da.s paro. qtle fossem cumpridos os jul
gados do poder judiciaria.- S. R. • 

Foi apoiado e posto ctn discnssüo, o. qun.l ficnu 
adiada. pela hora. e com a. pa.la.vra. o Sr. Siaueirn. 
ll![eades. 

PRUiEIP..A PARTE DA ORDEM DO DIA 

.&.POSBNTADOR(A. DE 1l1ll FUNCCfONJ..RIO JIUDI.lCO 

Entron· em Sa discnssn.o e foi sem doba.to npprovndn. 
o adoptada pit.rCL ser dirigida. ú. sa.ncçüo imperial a. 
proposl,;oio da. cutnnra dos deputados, n. 4, do corre o to 
n.nno, n.ut.orisa.ndo o ~ovcrno pn.rn. conceder n:posenta.
t..oria. no porteiro du.l-~'a.culdade de direito de S. Paulo, 
Fortunato José dos Santos, 

AJIPllOY'AÇÃO DO OONTRA..To P.l.l\A ILL'C'MINA.ÇÃO A. GA.Z DA. 
QID.LLIH DO RIO DE JA.NEU\0 

Seguia-se em 24 discussão o foi igualmente appro
vada e a.dopta.da. para pa.ssnr à 3", a proposiçi~o do. 
tnbsmo. enmnrn. n. L4. do corrente nnco, a.pp1·ovnndo o 
contrato cele!Jrndo entro o governo impeda.l e o 
oida.diio francttz ·Hcnri'l,ue Brinntha pa.t·n a.· illunll
naçiia n gn.z corrente du. cidn.dedo Rio de JG.neiro. 

O Sn. B.Anl.o D3 CoTeaiPE (p~la ordem), requereu 
't"erbu.lmente dispensa. de iutarsticio pnru. a. 3u. dis
tnusão desta r>roposic,~üo. 

Consultado o senado, eogcec1on a dispensa poéllda. 

SEGUNDA. PARTE DA OP..DE!I-I DO DIA 

Achando-se na. sa.ln imrnedia.to. o Sr. ministro da. 
fazenda, forü.o sortendos para n depnta.9t'i.o que o devia 
receber os Srs. Snraiva., Siqueira. 1\:Iondes e 1-~'a.usto 
·de Aguiar; o sondo o mesmo senhor introduzido 
110 salü.o com ns formnlidades d.o eatylo, tomou a.s .. 
aento na mean. ú. direita. do Sr. prcaidente. 

· Proaegue etn 2 4 diacuuilo o artigo unico da pro
toliçio elo. cama.ra. doa àeputadoa, prorogativa. do 

orça~e!'to Yigeate, peles quatro primeiros mezeo ào 
exercacao cJe f8S6-!81S7. 
~ão b~'f'eDdo quem pedisse a paln.vro., encerrou·•• 

a ducuaauo. 
Retiroa-ae o Sr. nlillistro com o.a mesmna formall

dalles com que fora recebido. 
• ~osta ll votos, foi approvaàa e adQpta<la a propo

au;ao para paaaa.r la. 3• âiscu•aiio. 
. O Sn. CoaneaA. (peltS ordem) requereu verba!meate 

d1Spensn de mtersric1o paro. que esta porposiçii.o possa. 
ser dndn Jl"rn. ordem elo dín. âa. sessii.o seguinte. 

Conaulta.llo o senado, ooncedeo o. dif.pensa pedida. 

SL2IÇÕE5 DR VEI\E~DORES U DB JUIZES DE PAZ 

Prosegne n 3• discnssiio do projecto dA. commisaic> 
mix.ta. nlternndo a.s dieposir;ões da. lei de D de. Ja
neiro da 1881, relativas ús eleiçõc:s das ca.maras 
tnunich·nes e de juizes de paz, com cs emcnàaa 
oft'er~cidns. 

O l!$r. 1Jelu3A <Oov,.'-c:-tultl começa. dizeaUo que ·O 
projecto "é sell conhecido velho. Jlt. un sessão de J 881. 
veio cllc {~. discnssQ.o. Depois de ter nnUado da. com
missHo para. o I!Cnn.d•""~ e do seca.do pn.rn n commissã.o. 
voltnndo c toronndo a. ir, a.ppa.receu finalmente ngera. 
com nlgt1mus n\tcrn.çõe.-: 1nus, sob o ponto de ,.-ist&, 
em (\tlC o ora.rlor o cncn.rou. cstl~ ainda. do mesmo 
modo. Com affeíto, oppOz-se no project.o l'or entender 
qt.le clle fnz uma. usurpaçü.o Lls nttribuições das a.sscm
hli!ns p1·oyiuciaes, e nndn. remedeio. qua.nto à es~o
lin(,:;'to feitt~. pcln ultima. reforma eleitoral no direitC> 
do V(lto do~ ciJndU.os Bra.zilciros. 

Qunndo dn. ve~ pn.ssndn se pronunciou contra. o 
projt!cto, parecem n a.lgLlns nobres senad()res, que a. 
opiniúo do orndor era. umn. novidade, cntrctnoto,. o 
nobre scnndor Sr. Cht·ístinno Ottoni nchou que valia 
a pena. estllcln.r n. qt.t.estií.o, npeznr de nova. 

Proscguindo on1 slla.S oonsidcra.ções, cliz qt.1e gcral
n'lentc se estli .. no fo.lso prcsnpposto, de que n11 cn.m.a.-. 
rns mtmicipne"" süo representantes elo povo do tnuni
cipio: prO\'ém isso cln qnc criio a.nti~nmcnte ias cama
rns tnLtnicipacs. Nli.o ó cm gernl s:i.bido qnncs fori'io 
ns SUPR nttrlbuiçõe~. Ellns conetii.o de t1mn obrn. ele 
Joiio Bnpth•i .. n. intitn];ldn- Regimento dtts cn.mnrQ.B, 
da qnnl li alguns trechos no seÍlndo. 

Hoje ns cu.mn.rns sü.o 1nuito divei'SnB do que erão .. 
Pnra. o demonstra. r 1õ o artigo l G7 dn Const.itll.içü.o, 
assim como n. lei do L de Outubro de 18'!8. Common
tn.od(J essas disposições diz 'lue a. ConstittliÇão reco
nheco rcprescntu.otcs dn na.ç.uo e das provincin.s, mas 
nlw fn.lln. em rcpresentnntcs de municipios • .A.poi11-se 
ainda uns di•poaições do Acto AddJcion"l· 

Nii.o ncba l'ICCessi!!ladc de se sujeitat·en1 ns onmarn!iõ 
municipae..,. em sun.s attribuições a.o poder geral. 
Te1n elle jú. tnnto em CJ..UC se occ:upc, que isso seria. 
umn carga. de mnis. E que entre o6s o csph·ito de 
centrnlisuçii.o tem prcvnfecido de modo ta.!, que o 
Acto Add;cionn1 qunsl se ncha. m.11llficndo. Grande 
parte da.s nttriblliçócs dns n)lscmbléns provincines sii• 
hoje directn on indirectnmcntc illudldns pelo governo 
gel'nl. o qna.l qner intervir nos negocias du.s p.íOVin
clns por ma.iore~, que sejüo. · 

Refere a proposito, como bens naciooncs tlados W.s 
provincia.s, o a.poia.-se cm exemplos da.quel\n. que 
ropresentn.. lhes tem side depois tu•ndos. 

Conttnunndo n ccmbn.ter a. dotnnsia.da. ccatns.llsa.
çü.o. cita. a.incln. vnrioa !netos, com ~ue procura corro
borar a. tJrocecloncia. dn suo. opiciuo. Entre antros· 
refere-se à lei provincial de Perna.tnbnco. que impu
nhn. sobro direitos de consumo, e que foi ma.nda.da 
suspender por ltm ministro liberal, qunnclo e~:~se im
posto existhL do longo. da.tn. c aem desportnr a. menor', 
opposiçü.o, tendo ahús dellc conbccimontn, nfio só o • 
governo, mns a a.ssombléa. geral. Essa. medida. occa
aionon ú provincta um deficit do n1a.is Uo mil contoa- o 
aindn, a.pcza.r do.s modida.a adoptadas, o ultimo orça• 
manto te\·e um dofioll do (jQQ:OOO~OQO. 

.Eue aeta.do do comprcaaü.o aobre as. provh~ciaa 
v10i·•• toruu.m!o intoleravol. Nio é 16 a corto quo io:r• 
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&er teàes •• be~teficioa: a.os poderes pmltlico• CD.Mpro 
'l'elar por tool.• o Imperie. 

Outr() m•tive pelo qua.l ta.mbem ae t'roaunciau 
.acatra o pr.oject~ foi por eatenà.er, que elle ma•te~ 
usurpação Cie voto n granàe numero de cidadM.oa JSra
.zileiroa. E esta opiniu.o nüo é nova. 110 ora.dor. Já em 
1179 se opp~nz contrtL o meB,'I.l.O esliaulllo, consignado 

. •• projecto do Sr. Si11imbtl. t 
Trn.t.ando-sc de reforma.r o procesao da eleição mu

uicip:~.l, enteade aer occasLW.o de attender á necesaidade 
àe ae ular:;a.r o voto. J ul:a. que deve ca.usa.r ma.ie 
meU.& n. cxclusao de direito do vOto da grande maioria 
dos Qida.dü.os, do '\ ue o. inclua~o de todos e·lles. Pela 
nova. reforma. ele1teral parece ter-se consegniclo 
·evitar n violeocio.: mas a corrUf"Qão. que ta.mbem se 
(tueria ev1ta.r, cresceu: e o orador quer antes o. vio· 
Jeaclo. do que n. corrupção, porque a violencia. na.sce 
á.a vezes ~o ex.casso de um sentimento nobre, c póde 
-ser reprimida; ma.s a. corrur:çiio é sempre a. baix.ezu 
do corruptor e do·corrompido, e contra. ella. niio ba. 
rernedio. Se, pcarém. o meio de evitar o. corrupc;iio 6 
restriugir o eleitora••, eutã.o restrinja-se ni11clo. mni.J. 
viat• que ha ~rnnde quantida.de de pessoas aobre ns 
quaes a cGrrupt;Ü.A se péCle exercer, como •.iio os em
·pre=:atlee e oa p1·etcildeates a emprecoa puàllce~s. 

Tem-ae dit•. q,ue o voto é uaa faocçiio. 'lue o 
Eataà.e _póàe dar o. l!uea qttizer; ma.a ae o Estado é 
a reuaia., de toies e1 cidadii.oa, não p(fie o ~·vf.rne 
que é uma Jl&rte Gellea dar •• tirar o voto a. qnem 
quer (\a.e &ela• O v~»to é a expressão àa peraeao.li•ade 
humana; qnem aio pilde votar não é livre, .; tu.
lelaào. 

A Conatituição foi assim illnol.ida, mystificada rela 
interpretaçW.o que se deu á rendA de 1001. exi~inQ.,_ 
ae taes cenà.iç9es de preva, que ficárii.o excluid~s 
graoà.e parte <los cidaà.iioa. 

O •raior eate~aie a. Coa.atituiçio de outra maneira: 
não ha be>aem nenhum valiie, que trabaHae, qtte 
niio teRita à.e reDd& tOO- : portanto, tndo o üo~~teAJ, 
que niio é mendi~o, tem o iireito de voto. Ni.o pr•
cetlo o dizer-se : "aii.o iAca.pazea, a ao •aheun votar. u 
Ptt.is como é 4•e ae aaBe votar' O oraJor j-gnora ae 
elJe mesnto o aabe. E ae se quizer que só vote qnem 
saiba votar. ftlt&l será o t!_ualificA.tivo, o criterio para 
conhecer ct..ucm está DO ca.ao 't Oa que sabem l6r e 
escrever na.o estii.o maia ltalilitadoa do que os outroa, 
perqne em graade parte oii.o ll!m nem eacreven1 : 
-muitos proprietarioa do interior não aabem o que vai 
na politica, não nssi~nU.o .u~ jo~nal, e áa vezes nem 
coDbl!crnn oa no1.nes doa m1mstro1. 

Conabateaio outras ro.zõea que ae allegi.o para a. 
reatricçiio do voto, tambem n~o acha procedente 
o ~tue diz que se deve educar primeiro o povo, para 
depois lhe ciar o direito de voto. Entende que edncar 
para votar é ir deixando votar: o meio de aprender a 
votar is ir ·votando, nssim cemo o meio de aprender a 
nadar é ir naàa.ndo. 

Faz taRtbem variu..s conaidernções contra alguns àoa 
arg-ut'llentos que se apreseat.i\o coatM o \"oto universal. 
Diz-se que eU e produz o despotismo: mas nisto ha. 
g-rande inexactidão, porque o despotismo é ma.is velho 
do qu.e o voto universal, e. portanto. niio podja este 
oer o pai delle. Se em França, Luiz Nnpoleuo. que ao 
tornou um despot11, te\'e por ai o voto universal, 
. tam.bN> por elle cahio Mnc-Mahon. 

A idén. de nü.o dar voto a todos os cidadü.os, de 
'I.Uerer ter uma. pn.rte da sociedade tutelada. pela outra 
C ainda um t•osto do nnti~o reghnen, do poder pa
ternal do rei, como extstio no passado. Ma.s e já. 
tempo de omn.ncipn.r o povo. O osta.do socia.l não ó 
hoje o mesmo ':)_Ue eru. ba nnnos • .As sciencio.s, as 
n.rtel:i. as industrJas trouxerüo modificações taes, que 
a socieilntla moderno. nü.o póde já. ser contida nas 
da. nati~tl l'lociodnde. No Enro~n. meamo eatü.o-se hoje 
:fazendo conco~~aõaa aofl princapioa novos. e ao i1to se 
fav. em nntigos Eatndos, despoticos, o que ae deve 
1azu na. Amo rica 'f Entretnuto aqui faz-se o cootrA.rio! 
Nóo retrog•·••lnmos ; ~ra-ae ao pOYO o que elle j6. 
tinha! 

Se niLo vat'lt:Oa bem, como geralaeuto ae acredita, a 
ra~;ái.Q é o~Jtarem na inatitul'2_0ea maia ea menoa ialaea-
11as: as leia aio •• exoout .. o co•• de•- •• é JIC .. 

r--

r 

·cura-ae aeapre uma wn:yatiica9ão. ama bcç."ii'• que aa., 
illuie. .A.aa1m a Coasttfuiçio detertnina q nc o Impe-, 
raier •••eie e iemítta os mí•iatros. Eatrota.Qto eu-. 
teodeu-ae 11ue o saiuisterio é uma cotnulisRA.• da· 
camara dos deputados ; nem n.o menos o seaaci.e par-· 
ticipa disso. Dahi resulta a myatiticaçiio em ljUO vi-
veaoa, de que é tlo.·camara ~ue aaàem os Dlifti•tr••· 

Diz-ae que o senado r.~ao f1.1z pelitica.. nu.s i•'• •io 
está aa Constituição. O flUO eltá. na Con&tituiçii.o aão 
attribuiyões quasi i,;"tl&e• na &a camaro. dos rlepu.taiea. 
Tnmbem ae aiz que o dever sõ a. ca1nara. fazer·.P•li
tica, é por ter ella. a confia•ça iMmcdiuta. ela naçie. 
Pensa no contrario, que o aeaado tem m:;&.is confi•wça. 
da nação, do qne o. co.mo.ra. Os scaatlel·ea são escol lili
dos depois de velbos, f!Uando "aação jA sabe o 'I"" ellea 
são : qno.nto á camo.rn. em garnl nilo se dá e ase caao; 
qunsi sempre é gente novn ; ~ muitas vezes oa eleilt.es 
siio os filhos dos seno.dore•, nao porque nelles ae rece. 
nheçüo serviços, mns porqnc são filhas dattaelle!s. 
que j1\ os tém prestarlo, e podeR'l a.inda prestar .. O ali'• 
,.,.umocto pois de flllta tle collGaD~"A. da. maciii.o nã• 
Pódo ser motivo para aquella ieutrin'a. 

O parlameutariamo na Ettr•pa cst4 deRacretlitade 
cm toda a. parte, mas o. nos11a. <.::onatituiç1in Aiio eata
belece o par]&Q2e•taria~o. Eatra. em vari1.1s ceaaicie
rat;ões para o demonstrar, acha'luiie tfUC seria ~•111. 
que por alca• teJapo ae experimeataase o ayateaa 
ds Coastituiçiio: se ae vir que ».ii.o preata, ret•rnaem 
entãe, mas Jtrimeiro execute-ue. 

Dizem que a náo do Eatade nã.!' vai Uea : ou a•tee 
jtí se u~o Cliz a 11W.o do Eatade, à.e}'•i• fLUe o a••r• 
seaatlor por Miaas o Sr. Martinho c~11l}IOS a reda.zie 
a uma ca.•Oa: agora é o carro à.o Estado e ca.rro pa
xm.cle a ltob. Alcuna enteatlem que os ltoit~ \"ãe wulite 
deva:ar e que é preciso ta?.ê-los anrlar ma i! depreaaa;, 
outros pelo contrario jul .. ü.11 que us bois a.oJ~.CJ muito 
clepreua e que é preciR() 

0 
tirar a. junta do c:.lslDio a 

p~-la. Ao reca"Yem, ntt.ribaiaie uns e outros toia• oa 
t~oaaos 111alea a eate aada.r depreas::a. ou devaa:•~-
0 orador porém cnteacie que o J,wal n::.o eatl'~ em a• .... 
'I arem 08 ]lois de[ l"CISa OU à.GV~&r; O. C a UI& dai Clli4 
nadas, doa aelavancos CJUO • • ca.rro dá tle vez em. 
'l_UilDdO, está nO eixo. Qpa comO O eiXO d~ Cíll"rO é a 
Constituição, conclue o orador, execute-'!~ o. Ooaati
tuiçã.o, e poaba-se o cn.rro no seu verclade1ro eatado. 
( Apoi"dos; muito b~m.) 

Veio 1\ mesa, foi lida. npniada e poota coDjiiD.o&aoo 
nlente cm diacuaaii.o a Se!;uiote emenda: 

« Ao S 15 do art. 1.• 
" Accreacente-se. No caso de estar al;xum vereaior 

impedido de exercer o seu cargrJ por tnotiYo Iesal tia 
natureza permanente, aerá cb~mn.Uo o competeate 
immedin.to pnra aubstitui-lo em'iuanto d~il"nr o ia~ 
pedimento.- Fauaro d.e Agutar.- Nune• GoncAive•·• 

o Ma•. "arrile diz qtte se consultasse os interesaea 
da aua aaude, nii.o usaria da paln vrn.. O estn.dG en
fermo do ora.dor mal lhe pertllitte fn.lla.r. Entretanto, 
a isto so vtl obrigado pela. magnit,de dn nssumpto 
·em discnssii.o, viuo que se trata das municipnlidaioa. 
instituiçõee que tanto fOro. para deRejo.r que se robua ... 
tecessem, porém que teAdem a complet.a. an.iqulln.çio, 
resultnào !ata! para que tnmbem contrtbutr.\. se fOt 
approvu.do, o projecto cm discusaii.o . 

Com este projecto crescerA. nin~nem o dttv~d:e• a 
acçit.o iudebita do governo aobre o elemento mu.o•c•pa\ .. 
E quando de ti\o perigoso cxito _T>óde ello •c!• justo & 
examinar que razOes aconselhão a. n.dopç:a.o cl" tal 
projecto. • 

Tcm·se dito que o voto uninominu.l hn. produzulo 
•inistro1 etfeitoa. Ma.a onda o como 'l Fallon·SO da. 
camu.ra municipal da. cOrte. Niio conhece o oraclor 
todoa 01 membros dessa. corpr,rn~·ií.o. mns Rnho que 
en1ire ellea h" homena de uarito o pt·o[)idade. So oa 
ha ruiat, nio •• deve eó at.tribuir o mul ao systeP'a 
de voto q~o~e tambem aetTjo para eleger os bo:1b. 

Voto• o tn•ador, como tah·ez aa recordo o s~>na.ao., 
contra a lei 'de 9 de Janeiro na ftUR. generalidade., ~ 
poil Mm~r• pencou· que nü.o ae pndiu., R com rc rorma ·I 
coaatitucaonal, tirar a. cidudüoo o direi te' àu ,·,~to, q.u .. l 
é poli&ico • Yotou, ~rém. pelna emondnA do senado ,_. 
eua lei. .:. 1.1&&H thor~e JIR Ano Q!l,e:'lllOD.tMr I> ...... 

I 

I 
I 
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-,'mern· de ··I•Jitnrc!i, com o CJuo uW.O :se iof'riogin. dispo
~aiçi1o r:•..nstitncionnl. 

1 J H \'iu. uiu :;,)'~HCIIJO. de clc!çüo que 116· dizia ser tu
muh unrH.>; u p~o.•vn, nl\egavn. .. so, votn inconscicnt.e

·:ment.t•. f•. P••th~.v~I ; mn.s bem desejam o orndor cn
con~r·nr· •jPPm lh•· dissesse se os nctunes e}oitores 
~o1uo t"d''S \_~u·•~C:.•entemente. (.Apota.dos.) O que snbe 
e •· 11 · P'''.o, •JUO diziiio votnr sen1 cr.mscioncia, 
:P!"· n' 11 111 · • t.o tH"m pnra pngnr impostos e pnra ser
vu Ivo H.•J& pelo11ros inimigos nos campos de lm
~ll.n .1,,,~·n..do,,,, ~ o f)llO ficú.rií.o sendo esses cidn.
d~, .... ~.·· d.rrcit-:, de voto? Nncln. ma.is sito. como llz. 
dJ~· • ;::':'!1 nclp épico, senü.o -o vulgo ba.i!Co e sem 
DOl •·, 

JJ•·p,js o~ tuosta·Hr que o voto uninominnl. no qnn.l 
se . ntt~ibuom. tnntoro m"les nestrL c6rtc, csU1, desde 
mmtos n.nnos, pnsto em pratica cm nlguns EstnUns 
da Uniiio Americnnn.. i-ecorda. que. nn opiniúo de 
vnrlos senndurcs, de nm o de ontro pm·tido politico. 
não tem esse systcmn produzido mnl nenhutrJ. nas 
provincin.s. 

Que_r-sc v~ltR;r. n.o vo~o incompleto·, mns esta tom 
os ma.ts ser1os tnconvcmentcs. 

Pn.ra. npontnr nm tlellcs pede no senRdo que rc!Hctn. 
n'umn. elas dlsposir;6es do fH"njecto. Determina ellc 
qno o eleitor votnrtí. cm dons terços do numero dos 
lt1goares. Quando t1. municiz,nlidnde tiver 7 membros. · 
o eleitor devia. votnr cm 4 nomes, que vem n. ser os 
'2/3 de 7. c, hu.vendo sobrn de um, este deve S!!r 
tLttJ.!mentn.do oo. lista. Orn. n qnem se dtL estn. sobra.~ 
Hednnrln. ellu e1n vnntngcm <ln mt\iorin.. 'reodo-sc de 
da.r rcfnrço. d<'1-se n.o mais :lórtc ! 

t J projecto eslú :feito pn.rn dm· ga.nho de cnnGrt. a. 
corHlOl"\'tldnrc"', c11jo partido 6 o majs disciplino.du. 
Os 11ltim,,s tV!onteciment.os eleitoraes demonstrão c~~.•a. 
clis'?iplina militar do pa1·titlo conservador . .A.ppnreciio 
lntuLos cn.ndtdntos. ma.~ retrn.hiü.o-se lonoo. por obc
diencia. no chefe! A rnesmn. indole do p~rtido lib~r;d 
exclno essu. ,·,bedieocin. pn.ssivn. Quer isto dizer que. 
com o. s~·stcmn de voto incornpJcto, n.s minoria.::; libe
rn.e~ bcn-r:\õ snppll\ntnila<>, cowo n]hís já. o foriio, 
qua.nrln se dros,nornlisou o voto incompleto. 

En1 seguitln. most~n o orn.dor one todo mal provém. 
principal seni~o ?nicn~uen.te. dn prcponde~nucin t~o 
governo e. dn. suo. mdcbttn Jn~nroncu\ nos plettos clet
to1·a.es. DJzcm os honrados ministros que niio inter
vierlto. !!: • mn c -cnrneo , umn. irris:lo a.ffirm;::.-loa 

, Noweitrão:se mn~istrados pnrn. dirigirem eleic:,~i\es; 
despnch!"Lrao-se emprcgnilos de fiolZcnUu., demíttil"ão-se 
outros. Com PL'11messns ele empre~o ex~rccu-so ln.rp;n.
E::~{oé no. cvo::SrJ·~~· e os que resistirão, forüo pt•nidos 

O Sn. Avi~O:-iSo C~~:Lso : -E' incontesta.vcl. Ainda. 
n~urn. nnnunciu-sc ~orno prcp:1.ra.tivo e1eÜornl. em 
l\.:1Jnns, n nposcntaçao do Sra IIemornoencs inspector 
dn. th~sournrin de fnzenda.a 0 

' 

U Sn. CAnnlo du; que, com t;a.es elementos, niio 
põdo l1nvor eleição livrea A gnnrda. nacional, crea.dn. 
pnra fins hem dh·ersos.dos que depois lbe dert~o, !oi 
trn!).~ft>r_mndn em. antro Jnstrmnen~o de corru rc,:ã.o pe!n. 
sa.u"fn•,:110 de Vllldadol:i pouco seria.B. Dcvlii.o antes 
cbnmR-ln. o. ~::na.rdn governamental. 
• () nr11.dor .n~s!~nn.lci fnctos incontesta. veis, sem e_spc

ctn.l•uent.o dJrtg-lr r:ensnra. a este ou úquello ,.,.ovcrno. 
O mal é esse. niogucm o negaal\'Ias. se usRim ér-; em rtne 
pUue corrigi-lo o Jlrojecto que se discute 'l (Apoia,lo.ç.) 
t::) ~ovurno, for~·o. enorme, posta. diante de ama HOCÍe
dnd~ fra~a. peln pouca illustraçiio e peln pobrez,!L• 
~:~t!f~~~~:: como sempl'O, nomeando os que dev6ruo 

Pt~ru. tnais desanimar qualquer velleidadc de roais
teocJa. nhi estii.o os o.busos do governo e da magís .. 
tr~turn sobre quem ella exerce influencia. O orndor 
ate se ndmirn de que já ntio tenha aido nomcrulo 
~e~ombargndor, por telegra.mma, aquelle chefe de po
lun~ que o ho~rad.o presidente do conselho disso que 
b.a\'Ul proced1do -antra a. lei,. IJO celebre caso Ue 
Ilàéoa. 
.._O S11. D"'~""• :-Um aos pobre• homens morren 
- poucos dtu, 

e la. 0.Aaa1o t1ia '}.UII - morreu no aou posto, 

morrcn cnmo v!cfima... • Reata. nomear desemllaw-
gndor o cbofe de polidn. . 

Trntnnclo do. ndmissito dos eotranc:eiros ao diroite 
do voto. pm::u]crn que na lei vig"!nte se facilitfio. ea
mcios de se torRarem Brazil13h·os oa astrnr.~goeircs mo
ru.IiJJndos q,nc quizerem adberir 1&. nnssn. nu.ciun"-lidatle .. 
Descobre a.l~uns perigos no. idéQ. do hwaru.do ~enq,àor 
por Min~ts-G ornes o votará centro. tal me,JiJ.u.. 

Qun.nto :i emcn(liL nclditiva. vé que cllot. cm &~l~ao 
pontos. dcro,qn. o Acto Adclicionul. A Conlitituiçii.o 
tem Jo\'a.do muit,ts pnnba.Jacln.s. é j;.\. cnda.\ler: ma» 
pa rn os greg-os o l'omnnos o cndn ver era so.~r.• do ..... 
l~or isgo mi.o so in~.:linnrin. o ot·u.dor u. vnta1· pela 
emenda. r!P. nclln. nii.o Htt nmplinssem as nttr:Uuições 
dn~ lllllnici1·n.lid;ldcs. Vot:lrú .. contrn: o projecto, mas,. 
se .c::.~o pas~;.u·. tla.rú voto á emead~o1. 

Tem cuncluido. 
(Jbtilo lJam !) 

4) ·'"'!", r ... ~:J:t('o~ Got:~:~ve.M : - Sr. presjclea.te. 
nl:~unwA ob.r;;ervaçõcs ottvi do meu amigo t~e:Jildor 
pur S. Panlo, no eomeç~ Uo sctt' discurso. :.~.s quae!l 
mu ol11·ig-iio n. sahir do proposito em flUO 1111~ nd1.a.va, 
dr~ gnn.rda.r· silencio ncstn. tliscttssão por ~:nten.ll'!r qnB 
Jc;joi:; tla.s explicnr,~Qe:.; dnd:~:; pel(ol hon•·n.do !'lenad(n• 
peln pro\·incia d<• Pnro'!. (ligno r~lu.tor da commissão 
especial qn~ el:1horon este 11rojecto, oado. nl:lii me 
cul>in. ;H~CI'e;;cent:u· pm·n.. clndd:.t9iio du us-ttttnpto. 
t:mt~"'~ mais (Ü:p•jto; que ,.j l!c•mo que nrrednd:.ls. ,Ja. clis· 
C.llS~;-lO ul.:~lll'UUS lll.t!as qno durante ello. rl}r.tO &U.g' .. 
:::~··idas po1· vnrios l'lCOttdr.>l'tu. jú. com o Hth de se 
cti'cr!tUnr fJ a.!;~,·gamont•;) Uo ,.·oto nas e:ei ;ões muni
c! par:-;-;: j::~ pnr.:t. se dar nova. org:~.ciz:~.çau às mani
cqmll•t>tlles. 

(J discnrs~) '1 1111 proftH'io o honrado pr~sj.J..,nte do 
co;·B·~J:z,·,. to:nar .. :Jo n c.-nup:-.• misso de fazer i.l!•rcs .. ntar. 
qn:tlltiJ ao1tc.;. rw ~mm:.~.ra dor.> dcputa.llos. um prujecto 
da o,·.~aui!3a•.~~~~ dns .camaról.~ tnunicip:t~:s, devo tran
qni!ii·ar o nl:!n!ttlo e n tudo~ ü•-lttclles que ,.c intr:re&s~o 
P"'" cJ:ite a.;snmpto; .certo cnmo é que então tere11nos 
c:1.mpo \'Usto parn arn•t!Ciar u.s ditfcrentc,; ldéas q,uc 
têm sidu sug,!;crido.s o uceitnL• a.qut•l!;~.o que forem 
jnl:.:,:nda.s ruais ~LIDVt!nientes. j:"L com rc:u,;üo no nla.r
~anze!lto elo voto, jú. rc1n.tivu.mento ú. t·corga.o.Í.::Hlçiio 
UtlS cu.n1al·a."'. 

1\l:::Ls, cnmo disse. fui demovido do propo11ito em 
que me nchrLvn. do g:ua.rd~Lr silencio por nlgnmas ob ... 
scrva•;ües feit~\S pelo honrodo senador de S. Ptl.ttlo no 
come\~o de RCU diRcur~o. S Ex. como qnc l~\~anton 
um protesto contrn. o projecto em dl13.CLl!tSlo, priaci .. 
pnlmcnte !Jeln ruz::io de tlllC tem ellc por ti:n nca.bar 
cvlll u sv~otcm:L do voto uninf'lmina.l • 

.A.Jn·cs~utou S. gx. idt:,~s quo nü.o me são es
tr.nlhas. cu tmnhcm j:.í. ns proi'ossoi com o. muis pro
~tl!Hla C•>nvic«.~iio. ignnl á ttl!,e hoje S. J~x:.. ma.:1tema 
ltccor,lo-mc.: de que nn sesS11.o de ISo:~. quando se 
discutío est~ projecto sob Oil> a.uspicios do gubineto 
ele :!4 •lfl :'llnio. pronnnciei-xne frn.oca.ml!nte contra a 
t~ot.atlvn. U~J se acahnr com o voto uninominal, cnten• 
denJo qnc nii.o tinbamoto Unstnnto cxperlcncin. uicda. 
des.sc sy~Stema p:.t.rn condcmnu.-lo. 

O Sn. CuttiST.IAN'O O:r'l'ONI : -E essa é a. verdn.de ! 
O Sn. Nos:!:s Gosc,u .. vr.:s : -Pronunciei-me n.Uorta

mente contra. os engenhosos artificias que se procu- · 
t•on. emprcg::u· para. substitn!r o sy,..tem:L elci~ora.l: 
combnti conl n. ma.tor oncrf:HI. qne me f111 posuvel a 
hl6n Ue Uivisü.o dos mnnicipios em districtos, a. 'l,Ual 
sempre mo parece a.bsurdn e huprn.ticnvel :. lamo1ttei 
n. potii«,:i:i.o dubin. ~m qae se co_lJocou o g~b1.nc::~e pelo 
orglio de seu prestdente sem dtzer qual n opmu~o q.ue 
jufgnv!l n:elbor: deplorei a.inda quo a. nobre commis
aH.o espcc1al encnrrega.da. de ostuda.r o nssnmpto se 
mostrnsRc conde~:~cendento com a. opiniW.o do gnbinete. 
nii.o sustentando com firmeza. suo. opiniLi.o. liOll traba
lho, qno sempre me pa.receu muito rneditndo, filho 
de muita pr~~e.ticn. e conhecimento dos negocios. 

O SR. FAuSTo nm AQUIAI\: -0 senado jó. t.inba 
votado, n coll(lmissü.o reatringio-se a isao • 

O Sa. NUNES GoNoA.LYBI: - Em 1884, to•mando 
ainda parte nesse debáta, cxhortei a commi•a'io a qu4 
àeixasae de contemporiaar com A opiaiio de qnem 
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quer que 1o••• ; que sustentmsse &el\ tra.ba.lho: e já 
nessa oocasiio nõ.o toquei no voto uninomino..l, pro
nuncia,ndo-me desde f)ntii.o pelo systema. n.doptado 
p"elu. commissii.o : e a. razii.o que tive é a que actual
mente actua em meu espírito paro. que, como membro, 
que sou. da oommissão ,especial que elaborou o proje
cto em discns<i>o, entendesse que devemos muclar do 
systemo.. 

o resul~ado da_ eleição seja_ aquelle qae julga maia 
conventente. au.o votos perd1doa. gue se extramalhio, 
qne desn.ppo.recom. que so nulliflcu.o, e qual é o resul
to.do '? Det.o.)?pn.recom. a.niquilü.o-se todas as o_{)iniões 
de vnlor real. e os homens de merecimento e lmpor
t.n.ncia., os que mais têm que perder, ficií.o tn.rnbe1n 
completamente nnllificlldos. 

O Sn. SoA.aes BnA.NDÃo :-Isto se do.va mtlito com. 
E' verdnao. Sr. presidente, que só temos ttma ox

periencia do voto uninominal ; mas ni'io ba que a.p
pln.udir no rosultndo dessa ex.poriencia .... 

o systemn. da. apresentação de chn.pns. 

O Sn. Sn.ve1nA. MA.nTrN~ : - Em todos os lugo.res 
a.ii.o deu o mesmo resulto.do que a.qui na cOrte. Nn. 
corte nii.o pnreceu bom: eis tudo. 

O Sn. So.-nE• Bn .. NoÃn :-Em S Paulo, qul\ndo 
lá estive. cm 188':!., a oleiçiLo so reo.lizntt o. p;era.l con
tento: e a.indo. agora. o.s folhas de lú isto dizem, 
aprecio.ndo este projecto de reformo.. 

O Sn. NuNRs GoNQA.LVRS :-Ma.s é preciso a.ttender 
ó.s condic;ões em que viven1c.B: é preciso que ha.jl\ 
quem respondo. perante o paiz e perante o municip1o 
pelo resultado rla. eleiçH.o; quem seja responsavel pela. 
escol.hn. dos encarregados da. ·direcção dos negoc10B 
publicas. · 

Q. Sn.. _,.NRS GoNçALVEs:- Se nós tivermos de 
decidir n. qaestün simolesmente pelo. cxperiencin., 
eetnrin de nccordo com ·as nobres scnndores: jíl. sus
tentei esta op-iniü.o de que o.. ex.perienciu. não el'a. 
s11fficiente para condemnn.rmos o systerna. ; mas, como 
disse. um mais demorado estudo do o.ssnmpto, mnis 
detid::. r~flex.i:'Lo fizerii.o-mc convencer de que no.da. 
temos que esperar delle. 

O ~rn.ncle fim que se p,:rocurou realizar com o. 
o.dopcúo do voto 1.1ninominn.l. foi. como se disse n.(Jui 
d& tribuna. do sennclo, acabar com n. 01nnipotencia 
dos ehefes de partido... n.cn.bar com o rcgimen da.s 
chapas .•• 

O Sn. SILVEIRA. lVI.AnTINS : - A idén. politica não é 
essa ... 

O Sn. NuNES GoNC:ALVES: - Bem: ma.s confesso n. 
V .. Ex. e no senn.do · ••• 

O Sn. SuvernA. ~!AnTJNS : - .•• foi fn.zer represento. r 
a.s idéa.s em minoria.. ns idóns nova.s. 

O Sn .. Nu:oms Go:oicA.r.vE~: - . • • que esta. ra.zi'io 
peso\\ muito em meu 'espirita : - dn.r mn.is ampla. li
berclncle nos eleitores pnra. que, sem o.s peias hnposta.s 
pelos chefes de partido e som a. imposiç:Uo de chapas, 
pudessem escolher livremente seus rcpresentn.~tes no 
munic;ipio .. 

~ins, Sr. presidente. depois considerei que, querendo 
nós fu,..,.ir de utn exttemo múo, fomo~ cabir em outro 
pcior. C'OO syst.cma uninominnl abre vnsto ca.mpo a 
â.escnllidn.s U.(ubiyócs. Talvez nü.o tcnba.mos noticia. de 
elei,;ücs em qne tü.o .c;rnnU.e numero Ue cnndidntos se 
ha.jüo Elprosentndo. Todos se jul!:!'árüo hnbilitl\dos n. 
occllpnr o car'"~"' de vereador, c. SlDf!lllm· consn! um 
cn.rgo por su::' nn.turezn. gratuito, tr:\l.Jnlh?~o, c qt~c 
nã.o pôUe ser clesoJu.clo por quem prectsn ut1hsa.r ma.1s 
V{\.ntn.josnmontc scn tempo. 

Vivemos em t1m pn1z do systcmn. reprosento.tivo, 
pa.iz cm que a. cx.istencin dos partidos~ uma neces .. 
sidn.de. :Hoje então, qnc 111e a.cho dcshgn.~to. dclle~, 
mais convencido estol\ desto. vcrdntle : u. exasteno1a 
dos pn.1·tido~ é umn. necessidade no eystcmn. 1"Cpresen
tn.tivo -, o on nü.o concoboJ·u\rtido scnü.o sob n (.:on
diçüo de Uisciplion, do o r. em .e de direcç1io conve
niente. Oa·n, o sytttomn. umnommal, ucn.l.Jo.ndo com n 
interfcrencin. dos pnrtido.s, que prorluz "? O. va.go. n 
incertozn. : é o corp~ cl<:ltor~\.1 entregue a Sl n1esn1o, 
sem poder recebeu~ 1nsptrnçuo do quem qu~r ctne 
seja.. 

O S. 'risooNDJ:: DJI: PA.nA.NA.GUÁ : - Nom mes1no do 
governo. 

O Sn. Nu:'II~S GoNt;Ar.ves -Nem mesmo dos legi
tlmos chefes dos pnrt.idos bem org;nnisndos. 

O Sa\. YrsooNDK DE PAnA.~AGUÁ: -E' o. vo.ntn.:.:em 
11ue dcscllbro nctuo.lmonto · n. eleiçü.o nutnlcipnl fúra. 
un. .iuJJucncin do governo. 

U Sn. Nuses Go:'iCAI.VKS :-Ma.s, como nós sn.bo1nos, 
em totln trnbnlho eJ6ctivo, desde que nüo ho. esforços 
combina.dos, o roaultndo nunca pôde ser proveitoso. 
F.' preciso t).llO ca.<la. cidndü.o tenha.. ni"Lo só conecicncin 
de seu dirc1to, con1o n. convicçií.o do qnc este vni ser 
exercido d.o 1nodo util e onicaz parn o Jlnlz. Desde 
que o olcitora.do nr,o obedecer a uma. dlr~eçuo, pPra. que 

Nüo podem ser antros senão os partidos: e cumpre 
que elles se arregimentem para. que possü.o ser esco
lhidos os cidn.clü.os que mais no caso estão de merecer 
o voto c1o eleitor. Entüo scri'i.o os partidos rB~ulares 
os rcsponsn.veis pelos homens que apresentarem como 
cnndid!'tos, e .só assim podemos esperar resultado 
que SeJa provettoso. · 

O Sn. LEÃo VELt.oso :-Ma.s com o voto uninominal 
os pa.rtidos tambcm podem fuzer suas combinações. 

O Sn. NuNE~ GosçA.LVES : - Ni"l.o ; nü.o é possi,:cl. 
ni\o se tctn poaido fnzer combinação alguma; o voto 
uninominal nnllHica ns tnllia eng-enhosas combinações, 
c bctn o l?rovo. o rcsnlto.do que tivemos, prlncipa.l .. 
mente nqu1 na cOrte. 

O Sn. CAnnXo: -Como não sou do systema da 
tutela. ••• 

o Sn. NUNES GONÇALVES:- Nã.o é tutela, e cousa. 
cliffercnte ; o quando fosse, seria uma tutela salutar e 
conveniente; não é senão fazer com que os partidos 
levem seus co-rcli~tonn.rios o. bem exercerem um 
direito, a escolherem melhor~ E' fazer <~nm que os 
partidos sejii.o, como disse ha. 11ouco, r1•s!~nnsaveis 
pern.nte n nação e perante o município pelo t'esl11ta.do 
da. eleição. 

O Sn. Lurz FELIPPR :-Na. minha província. oa verea
dores forü.o bem escolhidos .. 

O Su. Soums BnANn'Xo :-Apoiado: e em S. Pri.ulo 
tambem. ; dott testemunho disso. 

O Sn. Lu1z FEr.IPPE: - Antes quero vereadores 
menos bem eleitos pelo povo do que melhor nomendos 
pelo governo. 

O Sn. NuNES GoNçALVES : - O _principio é verda
deiro : estou de accOrdo com ellc. Nü.o eocnro, porém. 
n qnotot5.o pot· esse lado; attendcndo ú. situação do 
nosso pniz .. é ·impossível qtto o povo por si mesmo, 
que os eleitores isolndos possii.o entender-se de moela 
u combinnr seus esforços no sentido de ncertada 
escolha. 

(Cruzão-sa ••arios apartes.) 
Os nobres scnndores observem que isso ó du indole 

do aystemn, que nü.o pôde existir scrn pnrtidos ~ 
UM Sn. ·SP.:NA.oou: - Entretanto V .. Ex. nü.o qtter 

pertencer o. nenhum po.rtido ! 
O Sn. NuNes GoNQA.LVRS :-V .. Ex. nü.o póde n.rgLl.., 

tnentnr com um individuo qu.c pelo. clescrencn., Oll por 
~unasquer outros motivos. desligou-se de todos os 
lnc.~os '1 ue o prendiüo n. pn.rtidos: nü.o p{,du dizer qu.e 
o mesmo a.conteça. l\ mo.ioria ou {~o· totulidn.de dn. po
pulnçi•o. . • 

E' proprio iln índole do systomn. a. existenclc\ t\t~ 
de ,..,.ro.nde numero de po.rtidos. ~ntre nós, q lle n.inda 
est:mos no começo do. pro.ticn. do systemn. rcprese~
tntivo. npeons temos 'lous. o um que. onsu.m os pra
moiros pn.ssoe, o pn.rthlo republico.no. 1\Itu cm outros 
paizcs ó o1aior o n11mero dclloli: nos Et~tndos-Unldos 
cllos se subdividem, pn1•tlcipo.ndo de idóns con1muns, 
modifioo:cdo-os c nssim mult.íplícnnclo-se. Ptaroc«:--nlo 
mesmo que qut\nto mnis o systomu. ao dcsen .. u~1va, os 
po.rtidos mnis ee multipliçii.o. 

~Ins, como io. di:r.enUo, tendo ndqnirido n convicçií.o, 
dots grandes inconvoniontcB, do con":~idero.vel mn.l quo 
prodnz o sy.stomu. 1lo voto uninominal, eu tlnba. de 
escolher ou'tro uuLt•os aysLeluU.tl o que a.pl'useuta.aa• 

-.. :• 
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::maiores vantagens, e _que me parecesse prcferivet 
par_~ •e:r,adc;»ptado ; e .adheri. no voto, inc~mp~oto/_por
;"'1~• .~m· ,a ~a~tage'rn de ···.propor_cionar ·ás, opiniões _da: 
. DUnorta .o. :dire1to . de .se fo.ze~:.em -representar.;, nu.o, 
eDtenda-se bem, o do deliberrLrom, .porque ·este ·.per

;'<tence de • .. facto á._ maioria.. e aSBi_m dev.e ae~. Só .por 
,-eaaaJ:v:an~agom ·justifica-se o. preferencia. quo dei â.o 
a,yatema.· do votO incompleto, a.ceito F.O la ·commissã.o. · 

t 0- Sn •.. StLTEiaA. .~A.D.Tncs: ;._.A.~ ui mesmo ·ria pro
' •iacia: 'do :Rio .. tle Janeiro· elle doa. -unanimidade de 
rCepute.doa,. · anccea&ivu.mente de duo.• opiniões- di-
"Yeraaa. .:. . ,· . _ , . ·: :· · -- .·:. 

O Sa. Nut'fes <l-1-.o~oAT.vl!is:-Nã.O é iseti to à e -defeitos 
,maa, .. não.podet~do. ciontia.uar o. aceitar o voto unino
j!U•al,; pelaa· ... razões já. ,aprcs~ntadas, ,preferi o voto 
,>Ucompleto,. f1UO é menos máo. . .. , . . · 
. o Sa. JA.CIUA.'RIU :·- Jú. foi lei do paiz ~:foi rejei-.... a.. , . . . . . . 
1 O ·Sa. Srt.TBl'llA. M.A.'IlTXNs: - Com elle o goTerno, 
•.de um. ou de outro ·pa.rtido, ·faz. sempre·uo·a.uimi-
.-Iade. · · · 

O Sa. c .. W:aio :--'.A.·qnestito ·é oia:chapo.-do governo, 
·• •aia maia. , ·:~ ... tj 

: O Sa. SoA.llBI Btt.I.NDÃ.O: -Quando· tr .. tannos de 
ftform" neste. paiz, a nossll principal preoccapaçiõo 
;4eve· ser fortificar ·o povo contra. o govern::». · 
: O. s.n.· l'foNBS GoSI}It..LVe.s :. - M:Q.s ca.~o, se o povo 
;esquece o uao dos seus d1re1tos 't · 

O Sn. Luxz FELtPPE: - E' cotllo diz o Üobre se
.-Jna.dor pel<> Paraná, qaosti\o ·de photogro.p'b.ia. (lia; 
.. autf'Oir apartes .• ) 
· O Sa. ·N'UNES GoNI}AL'!ES: -=Vou n.gora., Sr. presi
·~ente, ~tomar em constdera.c;:o.o a.lguma.s obscrvnr:ões 
· f:eita• pelo· a obre se:an.dar ·por S. Paulo, no disct'lrso 
1tjae proferia, contra •a. ·lei· de 9 de Janeiro de 1881. 
:-Q ~uobre!aena.dor, disSe ·que se pronunciou contra. osso., 
Jlet porque sempre··entcndeu·que cllo. usurpavn direitos 
J·do c!dad~o: bro.Zileiro. Não , sei sa me engo.no, ma.s 
--toJD8lles&a nota. . · · 
- . E~tá obíervliçiio, nüo s6 o nobre sen~dor. mas·ou't'L"os 
! a· tem·.féito~ Porém, .confesso\gU_e ninclg.. não descobri 
', q_u.al 'o· art_igo da. lei à.e 9 de. Janeiro que tirou direitos 
''do eidadli.o brazileiro! . 
·,., · ÉSt&;ie'i .foi niodolac1a.· pe~fe1tnmentc a. e a.ccÓrdo com 
11aS: prescr~pções da nossa. Constitltição : Dão acerca-· 
~c::eutou. ncnhum

1
queait.o indispensa.\•ol pa.ra se- poder 

1 rexerc.er o direito. do voto. nem <lim inu1o nenhum dn, .. 
quollea· que a Constituição tinhu. osto.belecido. Definio 

_.a ~n~·'· consequencio. do preceito conStitucional. 
. • A Constituiçüo diz que tem o direito do voto.r todo 
•.ID.cidadi<o _que tiver. de rendo. .liquid.c. (note-se bem 
1 q"De.n. ~palavra. liquida. tem uma. si~ifica.çã.o. que. não 
· póde ser despre?.o.da) nnnual de . ,tQOS por bons de 
· :raiz, industria.. commercio ou emprego. A definição 
'àe ·re11da liquido. :nuncn foi feita, .de. onde resultou o 
•uifragio universal que tivemos com o syatemn. a.n

-.terior e que tanto o deaa.creditoa~ 
· · O que fez o. lei de 9 de Jnneiro :foi ·definir e deter..: 
mi•ar;na·condiçl:s.ea da provn. Diga.~se embora que a. 

·.prova é· ri!'orosa de mnis: quo é ·preciso fncilito.-ln. 
f]?OUco,. ou muito ; mo.a nü.o ae digo. que a lei tirou o 

' direito do voto. 
O, SK. C.u1nlo dá um npnrte. 

; O· Sn. NuNEI. GoNgu.YJ:s :- O nobre senador con
. fundo a cssencia. do direito com _n. dcmonstrnç:üo . do 
. n1esmo direito. Uma. cousa. ó o. direito um a6, outra 
. cousa ó a dolllonstraçilo dol!e. 

O Sa. CA.nl\lo dá outro apnrte. 

O Sn. NUNES GoN9u.vzs: -5~ o nobre senador 
aaba que a provo. é demnsindo.rnente rigorosa., entre

~ nto~ num accOrdo; vn.mos estudar a q,ueijtüo, mg.s nü.Q 
. abrtado 11 porta. nos nbusos, {, qualtfionçiío o ILiistn

mento de todo o indiviiluo quo quizer oor olistndo 
1-orque ieao nü.o estú. na. Constitu19U.o, que usou dn~ 
J!llltwriLS- 1"Cilcl<t liqllid". DeQnn-se o que <! renu" 
.Jirrcido.. So ll,lci foi ror dl•maii_l'ÍNorosn ne~to ponto 

. \·amoa vê r os n10ios de fncilitn1" mõ.'ie a pl'ovo.., ' 

o· Sn. "OA.UUA.C) :·- íf. n:x. acba & lel tko ·ooa. ··--
: ,como ... quet: refot:mn.-la. ! J 

os~. Nn~ ... Gor~~L~n:- EU:'.,ão c1icO que ·e. lét·, ' 
·.seja. sem defeito. ' : ' 1 1 J. , • , • , , 1 , , • • • 

- · ·, Estou, .. sim .. comba.tcndo &_·opinião, ~O!lióbre:.•éDàc!or 
de que a lei de 9 de Janeiro Ul!lrpou UtÚ, di~eitó. p'o

.Jitico doo· cidadíioa;: brazileiroa •. , Conte•to., :A.. lei' ae·.s· 
de Janeiro apenaa: exigio a demonstraç~O de1~8 _dir~í~. 

o .si';. c~nnlo :'- Ma:•· osta.be!eceu.· uma •prova,: J!Ue 
é difficil. -Dilllcnlto.Ddo· a prova, •difficultou ·o exercic:io 

1 do· ·direito. ·' 
··:- ·o·-· Sft. · NtricEs' GoNciÍ.TRa :· .:.....·i:)e 'a."'riro·va;e ·4em~ 
.siado.mente l!le~cro., vãmos tarna~la. ~Ô.is facil;.' CoiJI..t 
tanto que- seja. real, não ·Se. torne' em"uin& chim6ra. 

O Sa. c:.:nalo"dáum 11parte:: . "'· .. ·:··. '' . 
O Sn. NuNES Gm<ÇA.LTE& :-E ou repito· ft. V;·'·Ex.-:r· 

· que o direito•não foi modificado. O direito .. ., o mesmo 
que IL Constitniçiio 'garantia;. A.· loi:de!9 :de:,,Ja

. neiro nü.o fez:mais: do: que exigir ·urisv ecrtos ·quea'i.tGI 
· pa.ro. se· provn.r:a. existencia. desse direito.:• · ;,·j,, uL 

· Sr; pr••idei1te;· jõ. que eotou ·no. triblina; 'jnlgÓ ·a. 
meu dever. como membro. da commissii.o.· tomar· era 

· coOsideráç~o~.·a.lj;útÍlas: em~·naas,: . .;lue'·'f0r5.f>: o!fer~i.· 
~":ucfe~:~. 1~o~r~;_ .. ~e~a.~_?~ .· .. pe~o: ·-o.~~~· ~.:~r. ·~~;~:~~ 

. ··.u~a.. tta.s·;-e~enaaa·ao~noore · .-sBnO.ao·r·ve~â:i.'7'8~'bn: ar. 
[;l~·~~ .d~ ~ 3• .~o,~>:t;, \~dó pr!'je~t:~'t·~ut!:;;~~~~~~~ 

« ~e,. porem, Jhe forem. presentes· .{o. en.ma.ra.;m.:a:J:n
cipn.l) maia: de uma. .autbenticn. da. meemn.1 par.ochi& _oQ. 

·do .mesmo:districto .de paz :ou; secçiio •. refez;indo"':'a•.: • 
· eleações.diversas, sommn.rá os :votos~.sómente.d.o. .. elei• 
çiio feita perante· o. mesa.. que· hn.ja.· sidl) ~rg:anizad• 

. de conformidade com as .disposições dos.·~;§ 7•, a U 
do art. 15·du. citada.lei.n. 3,02.9. • · . . · .. ,,, •.. 

O nobre senador eombateu- Cstn ,((l"JlOf;JC(no · poi-q_'" 
entende qtte clla. à.á. ó.s ·camo.ro.s mnnieipaes o direito 
de verificação de poderes;: Ora, to,). couJ;a nã.o .f!IX.iat,e 
no projecto. Este· é muito expresso~. quando ·fign_l!ll 
o. hypothese de h o. ver. · dua.s :eleições na . ~esJD1l 
pa.rocbia.. , e .do. .ne~essidn.de ,de. n.pnro.r. u~o. deUa.a, 
man~nndo. gue n., .ca.m?ora.",prefirn.' a,qnellU: 'que'·I.he 
parecer ma1s regulo.r e que· houver s1d~ . ·-fel-ta 
perante . m_csn. or_go.nisa.d!l . na. c~nformido.~e ~~;lei; 
e-. , J:J:otr:-sc, obr1~ou .. n.o. mesmo · tempo . o. 1.nt~t:> .. 
por recurso C:n-ofliCio pa.ra. o ·juiz· do·· _-direito. de 
mn..ncirn.: qnc cm ultima o.nulyse, .. qucm.~·va.i ,proferir 
a ultima. decisii.o sobre n. · vn.lida.de ou .tino 'vnlidado da 
eleição é' O'jlliz'do direito;· .A. emendn·do: nobre ..... 

. nndor. ·ncstn.. pa.rte, nü.o a.dia.nta. ... pois, cousa· rienbüma • 
,perque,o seu .pensamento cstú. contido. ·no pr~jãc~o. 

· AindiL oirereceu S. Ex: umu.. emenda 110!·§. 1•.•1• 
art. 1•, que diz (ld) , · . : ... : .. 

« Na ·eleição de verelldores cada. eleitor .voterl Bill 
· tnntos nomes · quan.tos coJ•ra.c:rnn ·lerem aos dous terço• 
do numero total dos verea.dores qnAt uua .t.(!rmos dct 

'§5° do 'ILrt, ·22 diL' lei n. 3,029 ao 9 de Joneiro tle 
1881,;deverem·,comp0r a camo.ra. do·anunicipio. :.__;. '! 

«.Se O numero dos· vereadores exceder ao mu.ltip1G 
de tres, o ·eleitor. nddiciorinr6:- :nos' dous tci'ç~a ~- o• 
dons nomes conforme fOr o excedente.» ··· '· · .J. ~ 

O nobre seno.dor prop~o que depois 'da· pD.lam.;.. 
, quantos ---: se a.cercae:en~~: · sejão '01r 'tlOreadoreB· · qq:s 
devem ooinpOr ·a ca'martt do ·muri.icrpio._' Ist.o' ·stgni~ca. o 
eatnbelecimonto do systema. ·ao _voto cómpleto·proP:ost~ 
por·s. Ex~, pois o nobre senn.dor_supp~e'quo·.oom « 
a!mples. n,dmis~ü..D .do~ supplontes. tem ... -so' da.do'-·.o.. &t!fti• 
c1ecte gnro.nt1n.· po.ra. o. a represonta.çues d_n11 ·m~nor1as. 
1\In•s o. commissiLo · cstú convencido.· de.· .qtlc·.:nao ·de
vemos volta.r a. esse sy&temn. da voto completo :,e 
portnnto nü.o pódo ·tombem o.ceito.r ea.to; emenda, 'i,llS 
fund!lmontiLinlonto nltornria todo o projecto . 

Outr!l emenda· de S. Ex. vorSIL ·snhre a diipoaíçúo 
fino.l do § 5o ·do nrt. 1o, ·o ·qunl ó ·o ·segninto: 

· « Corisidernr-sO-hü.o ·vorco.doras eleitos o·s·CidadiioS" 
que~ ntó o numero dos ve:rct\dores 'lue~devorem :co~
pór 1\ roRpccth•n cnmnrn m\lnicipo.l. reunirem mat~f' 
numnro cle votos'tlos cleito1·es qua concorrerem 6. ele1•' 

2() 



SESSÃO EM ~~ DE JUNHO DE tSSG 

ção, 1em. exclusão dos votos ·tomados em sepnro.dó 
:pelas 'assemblén.s 'eleitot"o.es. » 

A isto accreseenta a emendo. do lionro:& senador 
··pelo Pará: e supplentu 011 immedialos em 'flotos em 
numero igu<Sl dquelles. 

Atê certo ponto eatn idéa de S. Ex. está attendida 
em UlllB emendn que eu e o illustre relator dn com
misaiio maradúmos boje á mesa. estn.belecendo que no 
caso·,de ·vago. de um lugar_ de vereador, nlio se 'Pro
eeda 4 novo. eleição, mas seja. chamado o immedin.to 
em- .votos para to:no.r assento como vereador de nu
mero. 

Outra emendB elo bonrndo sonBdor: 
« Elimine-ae o § 2• do IXI.esmo o.rt. 1°.• 
Eate ~diz: 
«.O eleito. vereador ou juiz de pa.z que occupa.r 

-emprego publico declarado '/)ela lei incompatível com 
.-estes cargos, terá o direito de opçü.o : se n. nõ.o fizer 
no prazo de um mez. estn.ndo presente no município, 
oa. no de tres mezes, achando-se ausente, se enten

:derá ter optado pelo emprego.» 
. S. Ex. pronunciou-se muito energicamente eontra. 
esta. dispoaiçü.o dizendo que. níi.o nos cn.be estarmos de
cretando novas incompatibilido.des, nem confQrir a.s 
as co.mara.s muuiciEa.es o direito de reconhecer taea 
incompatibilido.des. Mas é que o hon-ra.do senador niio 
'reflectia muito no tra.ba.lho do. eommissão. Se tivesse 
refi.ectido. viria. que este pnrn.gra.pho não tem o defeito 
9ue S. Ex .. encontrou: a.hi nao se determina nenhumn. 
xncompa.tibilidade. a.penns se diz, de conformidade 
•com a. lei do 9 de Ja.oeiro. que niio póde ser eleito 
·verendor ou juiz de po.z quem estiver incompa.
'tibilisado. A lei de 9 de Janeiro 6 que decretou tal 
·incompo.tibilidnde. A novn., que o projecto estabelece, 
ó que os empregados municipn.es nii.o possiio ser 
-vereadores: mo.s sobro e~ste ponto S. Ex. disse que 
:niio tinha duvidn .• Pois bem, é n. unica. ,1ue o projecto 
estn.belljce; qun.nto tis outras nii.o sü.o mn.is do que ns 
que constüo da. lei de 9 de Ju.neiro. 

Ultimn emenda de S. Ex. : 
" Deroguo-se o ~ 2. 0 do n.rt. 22 dn lei de 9 de 

Janeiro e elimine-se o ~ 25 do projecto em. dis
cussiio.» 

O nobre senn.dor. nesta. emenaa., refero .. se á dispo
sição de lei, na qual se prohibe o. reeleição dos 
vereadores. 

Neste llonto o. commissõ.o está. de perfeito nccOrdo 
com. S. Ex. Não vemos com effeito rnzü.o pnro. esta 
·cliapodição. 

Se na. cOrte e no.s grnndes ca.pitn.es póao ba.ver 
pessonl supernbundante habilitado para oeoupar o 
cargo de vereo.dor, nü.o ncootece o mestno em muitos 
pontos do interior, onde pouca.tS pessons estão no cnso 
de desempenhar to.es ~uncções : e, nestns condições, 
nõ.o v«9o porque motivo se ha. de impossibilito.r a 
reeleiçao dos vereadores. 

·E' preciso confessar que esta. disposição dn. lei de 
9 de .Ja.oeiro. teve em visto. nttcnder n. um interesse 
de o.ctua.lidnde, interesse que desa.ppo.receu: e por
tanto é preciso deixar nmpln liberdade no eleitor 
paro. eleger ou reeleger o vereador de suo. confin.n~o., 
tanto mais quBnto, se este vereador niio proceder 
.bem. o eleitor deve queixo:r-se de ai meamo. 

A commissõ.o estú., pois de nccOrdo nesta ponto, 
com o honrado senador. 

Qaanto 6. parte desta mesmn emenda que snpprimo 
• & 25 do projecto em discussilo .•• 

O Sa. FA.USTO ne Aauu.n: -E' consequeneia obri
gRdo.. dn anppresaii.o do A 2• do &\rt. 22 dn lei de 9 do 
J'aDeuo. 

O Sk. Nu""" GoNQUTEI: -Exactamente. Silo 
estas aa unicas emenda.s opresontn.di\B pe-lo nobre se
nador. Nenhumas outro.s forõ.o levo.do.s ú. meao., sobro 
aa quaea o. commiasü.o devo. pronunciar-se. 

O projecto que discutimos, Sr. _preaidente, nüo tom 
o n.lcanee que se lhe o.ttribne; nu.o é um 'Jl:TOjeeto de 
reorgo.niao.çü.o : elle nilo tem por fim ampliar ou res
tringir direitos, a.peno.s regula o modo pratico da. 
eleiQÜ.O do ve1•eadores. Deado g,ue .a. commisaü.o ae 
-convenceu do 'lllo o aystewn !Ldoptu.do pela lei do 9 

de Janeiro nüO devera continuar, era.···~Ot~sequentO es-· · 
tnbelecer o systemo. que o devia ... subd.tltuir, ·ml\s:. 
como ·a. pratica, nüo só desse systemo.~ como· de outros. 
tem revelado inconvenientes que .devem ·ser evitados. 
a. commissõ.o, pelo orgiio do seu reln.tc:~r. elaborou 
eat'!. projeqto no qual parece que todas as bypothoses-
estu.o l»rev1stas. · · . · 

Lim1to-me a estas observações. Sr. presidente .. qtte 
me vi obrigado a fazer. principalmente ·depois ·do 
discurso do honro.do senador pelo. · provincin de· 
S. Paulo, unicc. uue mo trouxe ú. tribunQ.. 

(Jtuito bem ; muito bem. I) 
o 8r. li!lllvch•a MartlnM diz que estava beM. 

longe de toma.r n. pnla.vra. neste debate; .já. .tiub&~· 
forma.do tenção de voto.r ailenciosa.menie contra· o 
projecto; mn.s, estando u. encerrar-se n. discussão, e 
ni\o hBveodo numero para se votiLr, grande mal DÍÍÁ> 
virú de expender o ora.dor o. sua. opioiito, o.lém do 
ineommodo que póde da.r aos collegn.s que ainda. estão· 
no. casa. 

VozEs:- Ouvimos n. V .. ·Ex. com muitO prazer. 
O Sn. Sn.v.exnA l\{A.nTINS opiou. que o projecto não

tem ra.zü.o de ser desde que nü.o se n.la.rgu.; o voto .. 
(Apoiados.) Nilo vnle n. ponn fazer uma lei só para. 
n.ltera.r um. modo do _eleger quo nõ.o se acho. con
demno.cl.o pelu. experlcncia., pois qnc, a.finn.l, só sa 
a.dduz o exemplo de tuna eleiç:iio municipal ni:L ·corte,. 
o contra. isto podem citar-se vnria.s eleições bem sue
cedidas nn.s provinciaR. 

O honrado seoa.dor pelo Ma.rnnhü.o disse que, ·a. 
principio, fOro. adheso u.o \l'oto uninominal por ver 
nelle um meio de n.ca.ba.r con1· u. iofluonciu. doa.pnrti
dos ons eleit:ões mnnicipoes ; e qtlC hoje, pelo. mesm~L 
razü.o, é ini'enso no .mesmo syRtemn. de voto. Enga
nou-se em um e ont'ro cn.so o honrndo senador. ()· 
voto uninominal oü.o foi inventado pa.ra. o.onullnr os. 
pnrtidos. ocm jámuis o conseguiria. !\-Ia.is r.levu.do foi 
o fim que aconselhou n. sua. ndopç:ii.o, primeiro em 
outros po.izcs, e depois em o nosso. Este fim era. g:a.
ra.ntir o.s opiniões em rnioorin. e deixnr que, se.m. pre
pondero.r nas deliberações, as i(léas novas e nn.sccntcs 
pudessem manifestar-se nns corporn~ões electivas. ;E 
o outro en~nno, o n.ctua.l, do honrndo seon.dor não é 
menos nota.vel. pois pl"esume S. Ex. I"JUC com o voto 
uninominal oii.o hn. disciplino. pn.rtida.rin. possivel. 
quo.ndo, pelo contrnrio. é ex.nctnmeote com esse voto 
que os chefes de pnrtido mn.iS devem conhecer o es
pírito dos grupos que dirigem, e a. estes mn.is convém 
que se combinem pnro. nssogurnr o triumpho •· 

O espírito de tuteln. u. que o.lludio o bonrndo se
undor é nocivo. Elle chegou., nn. lei de O de Ja.neil'o. 
até prohibir a. reeleição de vereadores ].')nro. evitar 
que um mesmo cidn.dl1.o fosse vcrea.dor em dous ou: 
mn.is quntrieonios. Não hu. ra.ziio para. isso .. A recom
pensa. dos que bem servem o ilntnicipio deve aer: 
essa. : cnptnrem a confi.a.n~o. dos munícipes e serem.· 
reeleitos. 

O bonrndo Renndor. pelo Mnrnnhilo é infenso 6. di
vjsr~o do municipio em. districtos. Por que 'I Que mal'· 
eox.er,.,.a. nisso 'i Nii.o vê o ora.dor nenhum 1nconve
niente0 nn. medida. O que nü.o fOro. conveniente seria. .. 
exi,.,.ir pa.rn. os reproscuto.ntes dos interesses mera-: 
meÓtc locn.es as mesmas condições exigidn.s po.ra. se · 
ele,.,.er um deputndo ou senador. 

sObre o. iostitui~uo munioipa.I, que 6 mo.is antig&.· 
do que IX'ernlmente se o.creclito., pois que a.e pequenns( 
nnciona.lidn.des hellenico.s, nntes de n.s nniqui1ar o po-' 
derio ma.cedonio, erao verdadeiras municipn.lido.dcs,..j 
:fnz o ora.dor vnrio.s coDsidernções·tendon'l:ea a. mostrae:~ 
que é utopiB queror tirnr n politicB da eloiçiio. dosr 
representantes do município. A politieu. que entro. no~ 
ba.ncoa, no.s instltllições beneficentes, em toda o. parteE 
nilo póde ser afastndo. das municipnlidnaes. O que sa 
deve é diminuir, nito destrnir, o. inítuencin. da J?Olitic , 
ereando-oe no ludo do eleitorado politico o olclltornao·· 
o.drninistrativo. 

Este ó o. escolu. primaria. do systemo. representativo,. . 
e nello bom podem ter lugar possono n q'.!em n,il•i 
seja. do.do. eleger os represento.ntes d!_L nn9uo. l~flltt 
nlJ;uns pR.lzea tém voto ( nem hlL razu.o pn rn q lle til
DILO tenhli.o) nas eloiçOos :nunici1"'o• o• cst~'BD&;~,!r~IP' 
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proprietarios, as mulheres müia de familio. c que 
,·pagü.o impostos e até as corporações do mílo morta. 

· Entre nós nada disso. Temos nas altns ref;iões po
;]itico.s .um esboço de liberdade : mas, em bo.1xo, onde 
.ae u.gitio oa interesses do mUnicípio, tudo está escra
...,ieado .e dependente, ou da1 as•embléas Drovinciaes, 
• ou, na côrte, do mioiaterio do imperio. · 

, Conviria acabar com isso. D.ever-se-biü.o constituir 
·conselhos municipaas numerosos. A municipn.lidn.de.do. 
corte tem 21 membros, mas é pouco. Na ltnlio. o con

; .. elho muniotpnl de uma. cidlldo do igulll pojlulo.çi•o ú. 
· .da oo.pitn.l de Imperio teria 60 membros. E' prcciBo 
· ·9_ue eassea conselhos elejü.o a. suo. commissão exccu-

1ava. Aesim se formaria, no município, o que o orador 
·:iú. por vozes tem reclamado pa.ro. a província. 
• AO envez disto, porém, que se vê em nosso paiz ~ 
.. A mun_icipalidad~, quando niio depende immedin.to.
-mente do ministro do imperio, estn. submettida ú. ns
•cmbléa •provincial ; as decisões desta siio burlada.s 
pelo presidente do. província, qne é dependente dos 

··miní•tros, ~ue o são do chefe do Esta.do. .Afora o 
esboço de liberdade politica existe completo absoln

·""'tismo • 
.Por isso, attendendo a. tü.o a.perta.da. centrn.lisa.çüo, 

·-rn.züo tinha. o honrado senador pelo Pa.rn.oú.. quando 
--todos os dias atennza.va. os ministros li'fleraes, que
·reodo que elles respondessem peln.s tropelins de todos 
t)S subdelegados. E, n.proveito.ndo-se desse justo pre
-eedente, ho. de o orndor. nmnnbã talvez, f!Cdir cnntn.s 
"llO :~overno sobre a.s violenciaa de que forã.o victhnas, 

· ··"llo •Rio-Gra.nde do Sul, uns pobres peruanos, que a. 
pohcia. prendeu, a. quem mandou raspar o. cabeça. e 
·cujo dinheiro roubou.· A questü.o foi agitada. nn. im
prensa ; e boje, qua.ndo a patr._ desses infelizes 
acaba de ser esmagada. n'uma. guerra, é que o. n.dmi-

. ··a.istração do Imperio deve timbra.r em. proteger os 
peruanos ag_ui residentes. 

Concluindo, declara. o orador haver manifestado nüo 
. tsúmente as razões. do seu Vl)to contra. o' projecto, 
.. como ainda. a.s sua.s idéns de reorganisnçü.o municipal, 

pelns quiLOS vottml. (Muito bom ! ) 
Nii.o havendo-mais quem peãisse o. pn.lnvra, nem 

· -Dnmero paro. votar-se. ficou encerrnda a discussão o 
-reservada a votaçüo para a sessão seguinte. 

EsgOtadas as materins da. ordem do dia., o Sr. pre
•:dente deu para a do dia. 23 : 

Votação do. mo.terio. cuja. discussü.o ficou encerrndo.. 
3&. discussão da. proposição da camn.ra. dos depu

t,tdos, declarando que as. leis que orçii.o o. receita. e 
· ·~xão a· despeza. gero.l do Imperio pa.ra. o exercício 

ae 1884-18~5, continuarú.õ em vigor durnnto os 
primeiros quatro mezes d!l exercício de 1886-1887. 

3" discussão da. proposição da. cnmarn. dos 'depu
to.dos, approvnndo o contrato celebrado entre o go
-verno imperial e o cidadü.o fra.ncez Henrique Brinothe 

_:po.rn. o. i}luminD.ç.ü.o n. gD.z correote dn cidade do Rio 
:ile Janeuo. 

Levo.utou-se a sessão ás 3 horlls da tllrde. 
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· &GKIIIARIO -Expediente -Negocio& do }lfaran1uio. 
Discurso c requerimento do Sr. Franco de Sá. Dl"s
curso do Sr. Ribeiro da L":: (m!n·istro dt< jusltça). 
.Approvação do requerimonto-OnnEM vo DtA.- Vo
tcspüo da. ma.teria tmcerrad4. (Blolcües de vereadores 
tJ â11 juizes de. paz) - Promgativi. do orçamento. 
T'otaçlio. - .Approv ... çüo do con!7·ato para illumma-
1'Ü0-4 gaz da otdado do Rio do Janoim. Votação; 
A '• 11 1"/2 bons da mnnhii nchnrüo-se proscritos 

S7 Srs. senadores, a. saber: Conde do Bnapendy, 
S.arilo ae Mamanguapc. Godo,:, lgna.cio 1\fnrtins, 
Correia., Cb.icborro da. Gnma., Bn.rüo da Estn.ncia., 
Christia.no Ottoni, José Bonifacio. Visconde da Pnra.
nu;::nú.. Bar,,. Barreto, Diogo Velho, CunbCL o Fi-

g~ciredo, F. Octaviano, .Junqueira, Leiio .Vello.so, 
Yisconde do Pelota.s, Fausto de Aguiar, João A.l.fredo.,. 
Afl'onso Celso, Franco de Sú, Dantns, Bo.riio de.M&4 
roim, Paulo. Pessoa, Ba.rü.o de Cotegipe, de· Lamare. 
Siqueiro. Mendes, Henrique d"Avila, Castro Carreira. 
Sllrniva, Limo. Duarte, Ribeiro do. Luz, Luiz Ji'elippe, · 
Pnulino de Souza., Gomes do. Amllrlll, Luiz Carlos. e . 
'Vieira. dn Silva. • . , . · 

Deixúrã.o de comparecer com ca.us&. particip.a.da. -~. 
Srs. Barão de Souza Queiroz, Cruz Machado, Paes de 
Mendonça, Viriato de Medeiros, Meira de Vasconcel
los, Carrão, Antüo, Fernandes da. Cunha, Silveir&-oda. 
:Mot..>, Lllfayotte e Visconde de Bom Retiro'· ... 

O Sn. PRESIDENTE abrio a sessüo · 
Leu-se a. actn. da. se saio antecedente e, · t~ãO··~J1.. 

vendo qUem sobre ella. _fizesse observa;ões,. deu-ae por 
1Lpprov!ldo.. · 

c..,mparecérüo depois de aberta. a sessão oa Srt:. 
Nunes Gonçalves, Soares Brandia, ·Barão. de .Ma. 
moré, Ji>.guaribe, :Mo.11:inho Cnmpos, Sinimbú, Silveira 
Martios, · Visconde de Muritiba, . Teixeira Junior e 
Uchoo. Cavo.Jcanti. 

O Sn. 1• SEaa&T.o.nro dou conto. do seguinte 

EXPEDIEittJI 

Oflicios 
Do 1;, sec~etario da· 'camtmi. <tos depntaàos,, ao ~ 

.d~ corrente l1lez, remettendo, acompa.nbadas do. r . .-apo
ctiva. pr~postn., em origin~~ol, as seguintes 

Emand«s feít«s a · t<pprovt<d.as pel« c«mara do• ~ 
lt<dos ci proposta do poder e:cccutioo, · fj:J:a.ndo A {orStJ. 
nt~v"l p«r« o e:x:arcicio do 1887-1888 ·, . 

.A.ccrescerite -se no lugnr competente: 
A assem bJ.ia gerol decreta : 
Art. 1.• [Como na proposta.) 
Art. 2.• Como na proposta.) 
Art. 3.• Como na. proposta.) , 
Art. 4.• ndditivo) Fica o governo desde j5. antori• 

sado: . 

I. A rever a. legislaçüo penal militar actualmente 
em v!gor no. .armada., ficando o. execução dependente 
da. a.:p_p,.oVn.9ii.o do corpo !egisla.tívo em sua. primeira 
rcunmo. 

II. A rever o regulamento do qullrtel-genero.l dll 
armn.da, de modo a consultar melhor a.s · exigencias dG 
serviço, e sem augmento da. despezo. que actua.lmente 
se faz. 

III. Alterar o regulamento n. 9.371, de 14 de Fe
vereiro de 1885, no sentido de a. ugmenta.r ·o numero 
dlls escolas da 1Lprendizes mnrinbciros e dividi-los em 
cla.sses, setn D.ugmento da. despeza. que a.ctualmente 
se fa.z. limitando-o. de aecOrdo com a. nova cla.saifi• 
ca.çlio. 

IV. A reforma.r,. sem• augmento da. despezn. que 
n.ctunlmcnte se faz, o regulamento do corpo de sande 
da. armada., podendo diminuir o numero de ·medicos. 
au~mantn.r o de pharmaceuticos e crear um ·corpo de. 
enforme1ros. ' .. 

Art. 5.• (E' o 4• d!l propoota.) . . . . 
PD.ço do. camo.ra dos deputados,· em .22' de 'Jnnho 

de 1886. - O ,presidente, Domingos de Anclradl! .Fi,. 
guelra. - Antonio Coelho Rodrigues, 1° secretario.
J!}·n.acio Wallaco da Gama. Cochrano, 2o. sacra~a.rio. 

Propost« 

A11gustos e dignissimos Srs. representantes d.a 
naçü.o. . . 

l!:tn virtude do preceito constitucional ·c· de ordem 
de Suo. Mngestn.cle o Imr,erlldor, venho npreaentar-vos 
o. seguinte proposta do c i. fix.o.ndo a. for9o. nnva.l ... para 
o exercício de 1887-1888 : · 

Art. 1.0 A for~n. na.vn.l nctivn. para. o nnno finan
ceiro do 18!:17 1888 constnr1í: 

§, t.n Dos officines da. o.rmnda. o das clnssos' annes.&l 
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-.o; ..t-':1 ·' - -. 
·· qu~ 'fôr prccl~o:_~_rnbru cnr · no!l nn.vios· ao guerra e nos 
'·tro.~spo_rtes,• · conforme · sun.s . lotações.- o ·ilos csto.dos-

• • J 

• mo.1orea das. esqua.dra.s -e divibõ'ea ·nll.VO.es. ~-
·_· ·. ~~~-~·._-E:m circumst~nCins Or~innrins, de 3.300 pra.çna 
~- ae 'pr.81;. 1d01 COrpO dO Í!llPCl"ÍO.CS mnrinhCÍJ:OS, C0mpt0-

rulDd1dBS B& compBnh1as de fo~aistns'· ·de lO~ p1·açns 
: da. Companhin.- de·. imperio.es --c:no.rinh~iros do .Mato
' Grosso e de GOO praçaa. do batalhiio nBvnl, das quaes 
- poder46 ·ser embarcadas .2,.800 ;-e, , em circnmstancitlB 
... e:>ttr)>ordinarias, do 6,000 pr<>Ças destes corpos o de 

re1to. p~ra. nquel]n· comarca..· dcclnrnmlo'·a.vutsO~·o juia 
d]e dlre1t0 ·CJ.U~ por motivo !lo ·molestin. 'esta~&· aescla 
o. ~um. tempo O.l.tsento da.• metsm'a. com·nrcn. • · · · · · · ·· 

·Essa. ·decltl;ro.çiio' d() n:v_~lso :foi·· ·f~ita ·~;c~ ~·rela.çüo 
ái\nelle. ma.;lst1·n.ao,. porqtlO, · ncha.n(lo.:.se• : doente•· e 

L t~ vez roccu-.ndo ·o 1mperio dnqúelle''· mnndã.o, ' nii<> 
tlnhn... · · , · · " 

mannbagem.. ,. . · . 
As escolas de njlO"endizes marinheiros teriiÓ. 1,SÓO 

,Pfa~as.. . . . . . . . . 
·. A:rt~ 2.• Aa. praç..- de pret vol11ntarias, quando 

·forem· escnsn.s·por conclusão do tempo· de serviço_ 
te!'ilo direito a um prl\ZO de terras de 108, \!00 metros 

·~quadrados,' nas::coloniu.s do· Estado~ 
'Art~ 3.• Paro.·' preencher o. força decretada, pro., 

ceder-se-bo.·, no. · fórmo. · do. lei · n •.. 2,556 de . 213 de 
' Sotembre do -1874, , ·ficando o ·governo autorisado a. 

conceder .o promio de 400$ <LOs voluntari•>s, de 50011 
O.,!>s,engnJad?s·e ·de .. GOOI! aos reengo.jados; .e, em 
a.rcum.stn.nc1na extrnordina.ria.s. Q. contra.ta.r na.cioraa.es 
e estrn.ngeiro~ .. _ . .. ; 
A~t .. 4:.° F1cao revognclo.a "a.a disposições em aon-

karlo. 
'"'" .P,alo.cio ,ao Rio de Janeiro, em .G de Maio de 18813. 
· .. ..,... 'jjlfredo Rodrigues Fernariaes Clw.veo.- A' com
~: Jilissüo de ma.rinhn. ~ glterra.. 

. Do mesmo Sr •. secretn.rio, de igua.l dn.ta, comml.t-
. ntcn.ndo que ú.qaellu. co.mu.rn. con~tou, por otncio do 
ml.ntsterio da. mn.rínhn, ter sido · su.ncc.iona.da. o. rcso
h,çúo _dtL u.ssombléa gernl npprovnndo o regolthtmento 
Ol"gt\nlsndo pelu. directoria. da. União Operaria. pn.ro. 
rtJger o montc~pio dos opern.rios do o.rseno.l de ma
rinha. da. cOrte. -Inteirado. 

R~presentn.?ào de Fra.ncisco. Bo,~ila.c:qnn., cirnr.c;iü.o · 
dentlsto., pedtndo que SQ u.utorlSO o rl'overno o. Uu;r úa ' 
·escolas de ensino pu.Ulioo o numero Preciso de cxcm-

. piares. (~0 Qut1dro syt;optico do lmporiú do Brnzil, f}t.to 
o. supphca.nte· orgnnll:lou e de que offcrecc. um {L con
sldcrn.çü.o desta ca.ma:ro..- A' oomtnissrLo da·instruc

' çiio p nb li c a. 

l'IEGOOtOS DO M"A.RA.NJIÃ.Ó 

· O Sr. lFrl•neo ele !i&Ú. r- Sr. preRldente. q\ta.nclo 
fa.llei sobre. negocias da. província. do ~!a.rn.nhão, pedi 
a: opinião do nobre ministro da. jnstlc;o. sobre as siá
gu~ares ~ontrinns que tinhü.o prevn.lecido no trib\\na.1 
da. relo.9a.o dn'luelltl. p:rovir:cin, e S. Ex.. c.lec:lnrou, · 
coroo niio podiu. dcbc.n.r de fo.zor, de confClrmidn.de com 
o. lei, que reconhecin. que n. concessiio do ha.becr.s~ 
corpus ao pronuocindo núo póde nnnullnr o processo, 
niio.p~de auspender os effaitos do. pronuncio., excepto 
a pr1au.o .. 

·Todo. via, na provincin, onde já 6 canhocido o dis· 
nrao do nobre ministro, pa.rece que continuü.o n. do

. minar doutrinas contrnrin.rs a\ opinião do S. Ex. e lÍ 
lei, ·.entendendo-se que o processo ficou nnnulla.do, 
IJ.ne nü.o póde mais prosegtnr. 

Portanto, a. bom do. administrnçlio da. ju•tiço. e ao 
lmperio dn.lci, sou !orçn.do n perguntnr no nobre mi
nistro ·quo.es a& providencias que dett pnrn. que se 
reatabeleçll ll verdadeiro. intolligencil\ lel'(nl o. esse 
7~apeito. no districto da.quella. rolnçüo. o.fim de qne 
'leoh!- abda.mento esse processo e seja. regularmente 
tenntnndo. 

Por ora nito me constn.. por publico.çii.o officinl ou 
'P01" noticins dn provin.cin.. que nlgumn providencio. se 
\onbo. .dado. O q11e sei é quo foi nomeado promotor 
publico dnquellll comarca. um sobrinho do chefe COll
aervado~, prontlncindo nosso processo. 

·o .·sn. DANTA.S: -· NuturO:lnlente.-.xoi' dssiín.'' 
.0 Sn. Fnii-!a~ De S~ ,_ : . .. voltado 'pÍ\rO: Q.'. sun ~a

~~rea.. ~o.s 0.1ndu. nu.o. fo1 fclto. ll.: nomea.çüo do.oo:vo 
. JUlZ de dueito o é urgente ·que sojll. .feita. . :' ·: 

E renovo o. pedido que fiz.o.o nob~e: ministrO pB.l'Bo 
. no1n~nt: sómente _pessoa. que.tenbn. independenc::ia. e im• 

pnrc1n.hdndo._ Nuo desconhe9o que :os chefes politicas-· 
rnerec_em ser n.t~endiúos pelo governo q11nndO .. recom
mendno pesson.s 1d.ooon1S parn. os :ca.rgos : . tambem o.i'i.o 
descon~ct;~o que os 6.1hos ·dO. provincuJ •. ; d.evem s~r· 
a~tend1d?s pn.ru. os ca.rgos .q~o vngtto om s_11o.s 'provin
C:l~! :. é.JUSto. que .os. bucbnre1s que. teniu~o cn.ptu:idn.de· 
SOJU.O a.prove1tudos pu:ra. os lu ...... a.res va.ooos na.s p.rovin .. 
cia.s :de seu. on.scitnento.. . . c . 

0 
• 

~Ia.s, em um ca.so oxcepctonnl .. comO,'Cste. nü.o oon .... 
vem q~e seja. nomea:dn. pnr~1. _-u.'l.uelln. co_rnarca pessoa. 
envolv1da. nos negoc1os pohttcos da. prov1ncin..· porque 
nüo poderl'L ter o. força. de a.nimo ncccssn.rio.. ·Pa.l'a. bem 
d~sempenlla.r sua.s 'thncçõ~s. ttinda., que sej11. muito 
U1g:oa.. E' sem duvida. nul.gistrtulo recto b goza. jus
tamente do muito bom conceito o, jl.liz de.direito .que 
sendo chefe do policia. interino. foi ma.nda.il-... .·" co.: 
mo.rca de Gra.jn.hti, do 'lue tL•u.to. ·Conheço pessoal
mente a.qt.tolle mnsistra.rlo e posso Oa.r testemltnho ,lc 
que elle scrnpre distribllio jastiç•1. de.modo u. niiG 

, sllseitnr nenhuma. rcclnma,;lio : a.o contrario, merece li. 
sempre m.nitn. cstimu. de sct.lS jurisdiccionados. 

'Toda. viu .• · esta.ndo cn v o 1 viJ.o nos interesses. politicas 
Un província. o intimamente li•,.ndo co1n o chefe con
servnU.or!. nfio IJú~e n~!Jucl.l~ com.arcn •. dosempenlla.r 
suu. IDLSSl\O com ll. monçt~o _e .nnp~rct~LlidnU.e · qu.e fOr~ 
po.ra. ospera.r do sna rectuluo ha.bttmt.J. O .processo foL 
u.lli fetto de modo l\ do.r o resultu.do que teve .. ôendo 
n.s vietimns convortiUo.s em rúos. .. ' 

Ei~ ahi um exemplo de qt.to em c:nsos ta~s as pes
soas que estiLo envolvidas IlO:l interesses politlcoG e 
po.rtidnrlos nü.o podem ser nomcn.dns. nindra. que sCjü.o 
dotndu.s de espirita )uE-to: por ciruum:;tuno1as cspe
Cl~fH, ficão seln o. liberdo.de ncccssnrio. pnra :fa.zermn 
prevulccer n. rcclidüo do sou espirita. . . 

Peyo, port11nto. a.indn. umn. vez·a.o nobre. xo.ioistro 
que nomée pa.ro. a.qu~lln. comnrcn. pessou. estranha. ;i. 
provinda., quo S. Bx.. pessoalmente. oonheç11. cot.no 
capaz de rc•tn.bcleccr o.lli o.. ordem p"blica. e u. baa,. 
ndministra.çü.o dtL justiça.. . 

I1'oi paru. nprcsenta.r um requerimento sObro esta 
n.ssumpto que pedi o. pa.lu.vru.: ma.s a.proveita.rei o 
ensejo pn.ra. cho.1no.r u. attonçü.o do governo ·para. factosr 
que se estilo pa.ssa.ndo na. provincia. <.lo l\Ia.rnnbU.o, • 
que provão ninda. uma. vez o quo nffiJ.•mei no· dlscura() 
" que o.llndi' q11o nllqtlcllo. provincin. hojo domina. 
dcsenfro~Ldu.rncmto n po.ixtLo pn.rttdn.rlo., a. vindicta.. 
contru. os ndvcrsa.rios. 

Nnquclio. occn.siüo pedi a. nttenQiio cto- nobre presi
dente do conselho c do nobre ministro do imperio· 
pa.ro. isso, pt'(lindo-lhc~ tnmbem flUO se n.pres8as":" 

O orgi•o da justiço. puulicn parn nccuoar aquelles 
pronnneio.dos, se honv~r do continmtl" o procastto, ha. 
de ser, segundo parece, o sobrinho de um delles. on 
entiio, em conacquencia. do pn.rontesco, fica.r(L impedido 
e serlL nomeo.d.o acL hao n.!};uom, quo.ndo houver jniz 1 

de direito amigo, que nuo tenho. rosponso.bilidnde 
Deobumn. e! portu.nto, ae preste a fa.zer uma. aconsn9lio 
como conv1or aos accusu.dos, 

sen~ em nomctu preRidente pnru. rirptelhi. provinda.. 
e que o. oH~o -prosic.\C'nte fos~em dn<.htr~ irJstrucçõeS· 
pa.rn. o fim do fazer a.lli nma. politicn. inc.lependonte. 
sobrnnceiru. a. esaes peque11os interesses· o pa.ixóos. 
Ató hojo nli.o se fez n. nomençii.o, ·o jú estnmos vendo 
as consequencio.s. As noticin~ que u ltim1t.monte che
~Úl"Ü.O, mostrü.o que. nii.o obsto.nte ter pa.ssndll o por iodo 
climaterico dn. eloiçiio ~ora.l, ostt\. continuo.ndo umn. vio
lenta reaeçit.o. nii.o moia contrn. O.'lnellos fttncciona.rioa 
que do ordioo.rio sõ.o agentes pnrtidnrios, mn.11 contra.. 
os :fun"cíonn.rioa retriOuidos, .. contru. os.emprogado• 
do.s ropn.rtições publicas. Só cm un.\ <lin e par Llmn. s5 
portnrto. forü.o demittidos cinco empregados ela. secre• 
torin. do governo, s'3m motivo nlgum. som nanbumm.. 
occurrenoio. quo servisse ll.O tnonos de pretexto para 
osao.s demiss~os; unicu.nlente pelo tua to de cp.1e o.quelle•· 
em[JrOJ]:&dos oriio Ubernas u tinhi'i.o sido nomootdos P:O'r 
um v1ce-presidento liberal, 011 por llll\ influencia. O nobre wtniatro prornctteu nomo .. r um juiz íle ili- I 
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t:::onsta que o vice-presidento recebêra uma lista. de 
proscriPQão, e que são os condemnados· nesta lista os 

·que oatõ.o: sendo · cxecuto.dos. Dizom l':Da.is que esta 
degola.ç_ilo niio ae limitará-· 4. . secreta.ria. do soverno; .. 

""q'D6 eUa ·vai- ser estendido.· ao thesouro provincial e a 
ontra.a- repartições.· Não- aei se é como sJmplo'~:~ execu
-tor desta proscripç.iio. ou se ta.mbem urgido pelo 
interease-: das:· pro~maa : ~lei"ções municipa.es,_ pn.ro., 
nterrar- os ndversar1o& e an1mo.r e-contentar os a.m1gos. 
que. o· ;v ice-presidente assim procede. Mo. a, _como qaer 
q_ue:·aejo, é preciSo que o- governo, aproveitando-se 
~· -facilld!J.d~s. do ,tele~ra.plio, que serve ás. vezes para. 
o Dial e convem· que a.Jgnma.s ao menos eirvo. paro._ o· 
bem,_ recommeode á.queUe vice-presidonte g_ue se 
·contenha.~' E' preciso que o nobre presidente do con
·aelho diga. :nquelle ·sou agente, como umn. "9~:"· ilisse 
a um· seu .~ollega nesta casa. : - Tome tento l · 

- . .lLembra-me ta.mbem, e em outra. ·occasiiio poderei 
a.dduzir á prova textual, q~e_o nobre presidcnta'do 
conaelho··no. 'tribuna-"do senado~ quando se a.chn.va.· em 
~opposiçii.o,: cla.mu.va. contra o governo por. nii.o res
peltar as gn.ro.ntio.s devidns aos empregados publicas; 

. e considerava. que a. instnbilidnde, n. · fn.ltn. de segn
ransm, pnrn os servidores publicos, o.té poderia. trn.Zer 
perlgo par~ . o.s ,instituições. Se S~ Ex. a.s~im ~ooqido
ravo. este nssnmpto, a1ndn. que ultimamente, pelas 
suas palnvrns no senndo, pnrece que •e vni apnrtnndo 
desta salutar doutrina., eu peço-lhe quo procure dar 
gara.ntia.s aos empregndos publicas do.quella pro
víncia., sujeita. a esta. razzla, semjustifica.çüo nlgt.1mn.. 

:..E .. jt'l. · qáe' 'ma refiro o. estDa fnctos extrn.or(li-· 
na.rios de ndministr~çilo .. provincial. pc_rmittn.-me 
o goverc.~ ·que tambem lhe f_nça. ttmn. pergnnt"J. rcln.ti
vame·iite a certns :a.noma.lina, · n. certos ca.aos ina.Ltditos. 
que tém occorrido na. ·ndmin istrnção de certas pro
víncias: como·por exemplo. em utna. província vizi
nha. do Maranhão, e do Parti, o:~de. segundo noti

·ciii.o os telegrn.mmo.s. que parecem fidedignos. Ele dó. um 
cooflicto nunca. ·visto entre o presidenta e o· sou secre
tario.· O· presidente· daquello. p1·ovincin. vé levn.ntar-se 
contra Bl todo o partido conservador, Regnndo se diz. 
.e ·até juntnr-se o. esta. snblevnyüo o seu proprio secre
.tn.rio: vendo-se até no. nccessidn.de de suspender este 
.:funcciona.rio. que é um emprego.do publico geral, nü.o 
su.jeito a esta sus~ensão do presidente da província., 
~:~eniio. em. caso cr1minnl : e é po.rn. estra.nbo.r que ha.
vondo tant:> fncilidado de communicnções tele::n-nphi
_cas. _.em. v_ez de ter o presidente recorri<lo ó.quella. me
dido. extrn~rdinn.ria.. nii.o tenhn. pedido a.o nobre ministro 
ao. i-mperio, que é parn.ense, n. exoneração daquelle 
·empregado de confiança. Eu p~rgnnto ao nobre mi
•ni.stro do imJ?erio se não 'terá soluçiio esta. crise que 
se dá na aclm1nistraçii.o de sua. provi.a.cia 't Dizem que 
·os representantes do Pn.rú. siio todos contrarias ao pre
sidente. 

O S!l. D.&.NTAS : -E estiio calnclos. 
O Sn. Fru.Nco De 5.1. : -Mas t<rndo a provincin 

dous filhos seus no miaiaterio. qna.l é a forço. occulta. 
que sustenta. o presidente contra. essa. conspiração do 
:forQOs tamnnbns 't' . 

Na .adaninistra.ção do. provincia ·do Rio de Janeiro 
'tnmbem se deu ultimnmento. e niio sai se ainda. I;,JBr
siste, um osta.do de cousn.s muito ox.tra.ord.ino.r10 o 
croio· que sem procedentes. 

O presidente da. provincia. que se tinha. n.usenta.do 
por poncos dias, com licença., voltou pa.rn. reassumir 
a ndministra.yü.o : oommunicou q11e ia assumi-lo. no 
d in. sogLl-into ; o vice-presidento prepn.rou tudo para. 
i]bo ser entregue a. nch.1linistra9ÜO e retirou-se pa.ra. o 
interior. -Neste ínterim .verificou o presid.onte que lhe 
"tinltã.o deixo.do nn pa.stn. um ~ande numero de no
JJ>CBÇõos importantes, !eitns li. ultimn hora, qunndo j(l. 
se snbio. guo ello ticha. chegndo o ia assumir o. presi
<lencin. Justnmonto offendillo por esse procedimento, 
que donuucia.va. fo.ltn de coo.fio.n-;n no _pre:side~to dn. 
provio.cia.. a. quem oaso.s uomen.\~Ooa deviuo sor deixo.
:Un.s. por iss~ que ao tinha. o.usentndo por muito pouco 
'tempo, nü.o qniz o presidente ronssumir n o.<lminia
'traçü.o. Mn.s o vica-presideo.te jú •e tinha o.usentado: 
foi preciao f.J.llC lhe nuuulaasem ús pressas a noticia. do 
. .,ocorrido paru. q•e clle voltaase, e uiato decorrc!rü.o 

oito dia.s sem !lllO houvesse quem presidisse. ó. pro.! ,· 
vincia do Rio de Janeiro. ~·~- ···· · 

Nüo ao sentio, segun:lo pa.rece, o. . falta. do· govOr~o· ::. 
; na.quelln pro:v:-incio.. parece que o. preaideiíCi& Cl;a pro~: 
· viccio. do Rio do Janeiro é . uma. anperftuidil.de.' que 
póde ·ser_ supprimida, a.o menos a bein ·· doa-· cOfres 
publicas e que o nobre ministro do. "im\'erio.·'da-~•na·. 
secretario., p~de dirigir os negocio& do.que Io.·p_t:OYiilcia. 
bnsto.ndo·ter IA um secretario. · ' . ·- . · 

· Pa.roce·que· o presidente <ln. provincin. peraiste':·ein 
não .querer .. o..s~umir a. _o.dministrn.çi'i.o e dU!.-s6 ,qlle ·p'e~or 
a. sua. dem1ssu.o. ~ -.. :> 1·' ...... : 

Pergunto a.o governo se estes factos. ~ue· não' êolhi ... 
em boatos de joron.es. mas dos qunes tonho .. plena..· .~ 

· certczn.... · · 
O Sn. BAnÃo mo CoTEGtre (presidente do conielb~): 

- Que a província do Rio de Janeiro esteve oito 
.. din.s sem governo, não é exacto. 

O Sn. FRANCo DE S.l :-Posso nflirmnr 'JUe::o 
vice-I?resideo.te deix.ot1 a n.dministraçõ.o e se nnsentou 
de Nltherohy. 

o SR. BA.RÃO DE CoTECIPE (preside~tc ,<lo conselho)·; 
-Ausentou-se de Nitheroby. mns estn.vn. nu. pro .. 
~~~~~~i::ne não passotl a. presidencia. dnrant~ a saa 

O Sn. FIIANOo .• DE S! :-O que diz o n~bro presi
-"dente do coosellio .estú. .de nccórdo com o qüe ref_ori. 
o prc=sidente nü.o nssmnio u. udministru.çi~o. mns o 
vice-pro&iclente n.usentctt-sc por lho tor o cnnselheiro 
Costp. Pio.to communicndo que in. reassumi-ln.. · 

O ~n. BAnAo DE Co'.rEr.IPE (presidente do conselho): 
--0-vice-presidecte esteve sempre cm e.x.ercicio~ 

O Sn~ · FnANOo on S.t :- Ello se retiron toitppÓndo 
que·o presidente no din. seguinte ren.ssumin. tL adminis
trnção, vibtO ter oomtnt\nacu.c1o ao proprio vice-presi• 
dento e á. secretaria. f}UC iu. fnzO-lo. · 

1\Ias emthn, nõ.o insistirei sobre estes fa.ctos; o 
nobre presidente do conselho os e1e.plica.rá. cont mni!l 
exnctidU.o. Sei. de.:~tns eousns por intormedio de· umn. 
pessoa. do Nitherohy (nü.o é funcc10nn.rio publico) col-
locnda em posição de t:ln.ber do.s occLurco.cio.s. · , 

Perguato, porém. a.o governo se é verdade quo so 
dá esta. orisa nn. provincial. do Rio ·do Janeiro qun.os 
as. sun.s ca.usas e qua.l serú n. solnçü.o. , 

'Foi lido, B.poiado e posto em discussão o acguinte 

Requerimento 

« Roqueiro que se peção informações ào governo. 
pelo ministerio ela. jm~tiço.. sobro ns providencias que 

. deu pnra que .prosign o processo em que forü.o pro
nuncia.dos o major Frn.ucisco de .. .t\.raujo Costa. e o 
tenente Joiio Alix Fournier, na comn.rcn. do Gra.jahti.. 
da provincia. do ~!n.rnnhW.o: processo que o. relo.çü.o d.o 
diStricto illegn.lmento declll.rou uullo pelo 1&a.beas-cor-
pus que concedeu a. um dos pronunciados. · 

" Pnço do sena.d.o, 21 de Junho de 1886. - F1"anca 
tle Sá. » . ._ . 

o 8r. Ribeiro cln J' .. uz (ministro da jastiçtt) :
Peço a. V. li:x. o obsequio de ma.ndnr o rea.u.orimeaeo. 
(E' •atisfoi~o.) . . · 

Sr. presidente. quero toroo.r bem clnro- .- pe_dido 
feitC" pelo honrado sono.dor pela. província. do Mnrn .. 

· nbã.o no ·requerimento sujeito no debato. · · . 
S. Ex. quer oópia. de quaesquer netos expedida~ 

pelo mitristerio do. justiça. rocom.moo.do.udo que .conti ... 
nuasso o processo formado em Grnju.h1\ contrn. cortos 
icd.ividuos ~ue forii.o pronunciados. nü.o obsta.nte o. 
relaçii.o do ilistricto hnver declnrndo nullo semolbnnt<> 
processo qua.ndo teve de conhecer do habeac-corpus. 

S. Ex. em seu requerimento a.indn. accrescenta. -
que n rola.çito procedeu illegalmente declarando nnlla 
semelhante processo. 

Jli. !aliei nesta cnsa sobre ne~:ocios do Grajabú, a 
em occasiüo em que não estavn. bem· informa.do do· 
que alli occorrGra. Yuu expOr ao senado, cm ~w:sas 
palavras, ClJ.Uaes oa :t'actoa criminoso• CJ.Ua alli •e 
derMo. 

Um &:rupo dlrir;iol.o :polo tlole&aol.t~ ele policia .... 
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acOmmattido por outro ·ae pnrtido contrnrio ; ho11ve 
luta; houve znortas e feríw.eotos, uns graves c outros 
leves,. de-um e outro lo.do. 

POro eonseguinte o bom senso indica. que ho.viii.o 
criminosos .em um e outro grupo e que aobTo ellos 
de'V'êra. reca.hir a. so.ncçã.o penal. Estando a-usente o 
juiz ao· direito e não havendo juiz municipa.lformo.do# 
O~roceseo foi iniciado pelo 2° supplente do juiz mu
riicipal, visto o primeiro se nchnr com tL vnra de di
reito. Esta. a.utoridnde só achou crime do. parte do 
ppo dirigido pelo delcga.do de policia, pronunciando 
u. prisão .e livramento o.lt:tuns individuas do mestno 
grupo. 

Entre os pronunciados estava. o chefe do partido 
conserva.dor local, que nã.o se ncha.va. presente .no. 
cidade nO:. occa.siüo do conflicto~ e que é o mo.Jor 
Arnuj_o Costa. 

O Sn. Fn.o.Noo DE SÁ :- Elle nõ.a estava. no lugo.r 
do conflicto, ma.s estava. na. cidade. 

O Sn. Rnnuno DA. Luz (ministro da justiça) :- Sen
do o major AL·aujo Costa. pronunciado, requereu ha
ruu:.ts corpus e o. relação o concedeu, segundo estou. 
informado, com fundamento de ser nullo o processo. 

O Sn. l!'nA.NOO DE SÁ : - Elia nllegou incampe
tencia. do juiz, por ser elle suspeito. 

O Sn. JosÉ Bo~IFACIO:- Mas n.nnullou o :processo. 
O Sn. RmP-tno nA. Luz (ministro dn. justi~a) : -Diz 

D nobre senador que n reln.çiio a.nnullou o processo. 
Eu, logo ~nc o nob1·c ttenn.dor fa.ll.ou sobre este as

•umpto, ped1 inf'ormnçü.o sobre o que tinha. occorrido 
na. relação do districto; não me competia tomo.r mais 
providencia. alguma. : se a. relação no exercicló de 
suas funcções errou, se procedeu illegalmente. nü.o 
ca.be a.o ministerio da. justiça. chnma-la. a. conta.s, ma.s 
oos interessados que devem usar dos recursos compe
tentes. 

O Sn. FnA.Noo DE SÁ:- Mas co.bc ma.ndar prose
guir no processo que nüo ficou nullo. 

O Sn. RIBEIRO DA Luz (ministro da jnstiçn.) : - Ha. 
os recursos lega.es : denunciem os prcjudica.dos n.o 
roder competente os membros da. relaçiio qnc fa.ltii
riio o.o cumprimento de seus deveres. 

O Sn. FnA.Nao ne SA' :- Então o ministcrio da. jus
tiça. é indifi'erente '! t 

O Su.. Rrneruo DA. Luz (ministro àn. justiço.):- Nüo 
é. inditferen te : est modu.s in rabus. O minist1·o da. 
jtl.Stiya. nã.o pódc intervir e.ID: qt~estões sujeitas a.o co
nbecnnento do pude1' Jlldlclarlo sob pena. de pear c 
-tolher a. acçiio dn autoridacl~. 

O Sn. FuA.Nao ne SA' : - Póde mn.ndn.r o promotor 
publico continuar o processo corno orgüo d:n. justiça., 

O Sn. RraEn\O DA. Luz (ministro da. justi~::s.): -Eu 
pecli informctr,!lSC! pnra. snber se n relaçii.o n'nnullou ou 
não o processo, nfi.m (le recommeuda.r o. quem de di
reito~ que la.ncc mü.o dos recursos fa.clllta.dos por lei. 
·O min1sterio da. jl.lstiçn. nü.o púde proclnmn.r nullo o 
neto do. relnçü.o, nem quo é illc~nl o seu procedi
nlento. A outro poder compete resolver sob1·e estes 
n5sumptos. 

O Sn.. FRANoo n2 SÁ: -V. Ex. póde dizer no 
pre~idente que mo.nd ... o promotor proseguir no. o.cu
!io.u,:.a.o. 

O Sll. Rnoeti\O DA I..uz (ministro dn. justiçn) :-O 
qne é verda.do ó que os i'n.cLos occorrit.los cm Gra.ja.hú 
collocA.rüo a.a cúusna alli cm concllc;ões muito ditnceis. 
O chefe de policia in1ol'ino inclo conhecer c1os n.con
t~cimeotos quu se d~ruo em Gru.juhú, formou por 
~no. vez um processo : pronunciou alguns indicia.dos, 
ma.a recorrendo e:r:-oflkio, na. fórmo. da. lei. 11n.rn. o 
·preaidente do. relu.çt..o. este dechuou nullo toUo o 
}lfeceaso. 

No que foi formQ.do pel.o 2,o supplento do juiz mu
ntcipu.l só forlLo pronuncmdos, como ji'L disse, c tóm 
~lo ser enlm'lottidos a. julga.mento, incliv1duos do gl'upo 
do delegado llo policin: do la.do Ol-lposto tollos ·:raru.o 
~ ulp;ados sem culpa.. !<:ntretanto, como hn. pouco dlsic, 
houve mortes c 'ferimentos do um o Uo ot1tro la.do. 
l3o~~:urllmollto os ferimentos de pesoou <lo ~rupo do 

delegadC'I nü.o pa.rtirüo do indivíduos do sou sequito.;. 
rua~ d_o contrnrto, e estes nU.o forüo pronunciados_.. 
estao lDnoccnto.dos. 

O Sn. Fno.Nco DE. S.l :- Uma descarga feita pelos. 
saldados ao povo inerme podia morrer gente de um. e 
outro Indo. 

O Sn. RIDICmo D .. Luz : - (ministra do. justiço.) 
Ora 1 d~sto. mnneira tudo se explica. 

Estii.o a.s cousas neste estado. Por outro lado m. 
relação do districto annullou, segundo di•se o nobre: 
senador o processo no. occa.sião em Qta.e conhecia. do 
habeaa-corpus. 

Vê o senado que factos extraordinnrtos e o.nomo.loa 
estü.o dando-fSe na província do Mn.ranhiio gua.nto 
no termo do GrtLjiLhú. Da pn.rtc do ministro da jus
tiça. hii.o de ser dàdo.s n.q uellas Drovidenciaa que lhe 
incumbe a lei. 

O Sn. Fn.o.Nco DE ::;:.. : - E' so o ·que peça. 
o Sn. RIDEII\0 DA. Luz (ministro a .. justiça): -Não 

posso intervir no processo, nii.o posso in:flutr sobre as 
n.utC~ridndes, nem sobre o modo l)orque devem enten• 
der a. lei. 

Fallon o nobre senador que tend.o sido feita a uO .. 
mençllO de promotor para. Gra.jo.hú, esta. rcca.hira. em 
pessoa. que, por suas relações de fan1ilin. nrt.o pudia 
1mpn.rcinlmenta desempenha.r o ca.rgo: nü.o conheço o 
nomeado e a6 o.goro. sei que se fez semelhante no
meação pa.ra. o.quella comarca.. Nüo sei tambem. se o 
referido promotor é ou nüo form.ndo. 

O Sn. FnA.Nco DE SÁ: - Não é formado. 
O Sn. R1muno DA. Luz ( ministro da justiça.-)~

Qun.ntC) á nornea.çii.o do juiz ele direito devo declarar 
a. S. Ex. que dent.ro, em poucos di.ns eft'ectun:rei estn. 
nomea.~õ.o ; não está feita. ha mo.is tempo porque. 
desejo eu que seja. nomea.do pa.ra. o.quelln. comnrcn. um 
bnchnrel que se recommende pela sua. impa.rcialida.de. 
e peln.s provn.s que tenho. dndo de suo.s ha.bilitg,çõea 
no exercício do cnrgo de juiz municipal. 

Trnto por outro ln.do de vêr ta.mbem se cons1go um 
ba.cho.rel que vú. exercer o cn.rgo de juiz municipal, 
porque julgo que n.s desordens e crimes, qne tuà.o 
qu'd.nto tem occorrido etn Gru.jahú provém priucipn.l
mcute do. falta. de um iuiz de direito e de um~juiz. 
municipal formados. 

E' isto o que posso tnforrnnr a.o senncto, Quanto aoa 
factos referentes ao ministel'ÍO a!\ jnniça.. 

O Sn. FRANco DE SJ.. :- O ministro do tmperio e o 
presidente do conselho nilo dize1n na.da. sobre os faato1 
políticos. 

Não havendo ma.is quem pect.LSse a. pg,1u.vra. OD.• 
cerrou .. se n. discussão. 

Posto o. votos foi o.pproYaa.o o requerimento. 

ORDEM DO DIA 

Votn.ç.W.o do projecto substitutivo da. comnussw.o-.es
pcciõl-1 no projecto - A -da comm.iss~o mixta. alte
rando a. lei eleitoral. na. pa.rtc relativa. às eleiçlSea 
municipncs e de juizes de pu.z. 

O Sn. Staur.mA MENDES (pela ardem):- Peço a 
V. Ex. que a.s minhas emendas sejüo voto.das UJ:D& 
a unta. 

O Sn. P~tBSIDEXTE :-Vou expOr ao sena.do " ma
neira por que entendo dcver .. eo proceder ú. votu.ç:ü.o. 

O scna.do devolveu o projecto redigido para a. ter
ceira. dh;cusaü.o, de conformida.do com a.s emendas"" 
a.pprovn.dns em seg;t1nda., i-. comn1issüo especinl, gjim.: ; 
do formula.r um pr-ojecto substitutivo que servisse-do':· 
base naquello. discussr~o, n commissü.o fez esse tr11.-;· 
bnlho : nssim pois julgo que devo considerar toda.s .as; : 
emendas, como feita.s no projecto substitut.ivo do..' : 
cotnmissü.o. o vou pOr a. Yotos o projecto salvas na 
emendas. 'l,odn.s ollas torü.o votuçiio porque 6 diffir~il 
no momento conhecer qu11es a.s que íicárilo·IJ:lroju.di
cndns. 

O Sn. S•orc:•n~ ~h<NDJ<o:- Eu o.cho q\lc V. Ex. 
podia R~r "' voLDij o J?!..'!i.ccto aullotito.tivo.aalvlls,... 

:-·· 
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I ... . ~-nelas e depois · pOr a · voto•"' as emendas uma n/ 
llma. 

o !a. PRESLOEftrB: -E' isso mesmo o 'lUO pre
tendo :fazer. 

O SR. FnA!fCO DB S.l (pela ordem) :-Pergunto a 
V. Ex .. ·Se aeró. admissivel o requerimento que vou 
fazer, para serem votadas em primeiro lugo.r, o.ntes 
do projecto, as duas emendas que se referem ao o.lo.r-
ga.mento do voto. (.A.poi,.dos.) · 

Em· regra. as em'8ndo.s devem ser votu.da.s. depois do 
projecto, bem G sei; ma.s aqui me parece que ha. uma. 
qaestõ.o prelimina.r, e que estas duas emendo.s•deviã.o 
constituir os _primeiros artiços do projecto, isto é, 
a de~J_aração daquel~Aa que a.even1 ter voto na. eleiçiio 
mnnu31pal. 

Isto ~ue requeiro seria de interessa para a. votnçüo 
do projecto, porque se fosse votado esse a.lo.rgo.mento 
do suffragio, muitos votos scriüo dados ao projecto 

. (Gpoiadoa), que lhe serü.o noga.dos se em primeiro 
1ngar for votado o projecto. por se saber que o go
verno· e- seus amigos são contraries n. qu.a.lquez: a.lar
gamento do voto. Se porém, votn.da.s primeiro ossa.s 
etncndo.s,nlguma. della.s fosse a.pprovadn. eu c muitos 
outros membros da opposiyü.o voto.ria.mos pelo pro
jecto.· 

O Sn. PnBSIDE!"''TE : - O que é regular seguna.o o 
rc~imento é votarem-se as ·emendas substltutiva.s em 
primei'ro lugn.r. 

O Sn.·AFl~ONso CeLSO:- Não ha. projecto nenhum 
sujeito á votnçi"~oo, bo. uma ewenda.. 

O Sn. FnANco DE S.l : - O projecto substitutivo é 
tambem un.a emenda. é verdade. 

O Sn. PnE:;toESTE: -Ha. um projecto substitutivo, 
e as. emendtLs sü.o ndditiva.s. Demais se o senáclo eo
-tc.ndcr que nüo convem o projecto coofor1ne fOr a.ppro
vado A.nteriormente, pó de nega.r-lhe a. a.dopçü.o. 

O Sn. B.<n:i.o DE CoTEGIPE (presidente elo conselho) : 
-Elles sabem disso, Sr. presidente. 

O Sn. Fn.<NCO DE S.l :-Minho. tentat1vn. elo requeri
mento serve com.o explicn.çü.o de voto. 

O Sn; PnEstnn~Te : - Os senhores que o.pprovü.o o 
art. to do projecto substitutivo da. commissüo especial .. 
sa.lva.s as emendas, queirã.o levn.nta.r-se. 

O senado resolve pela nega.tJ.va. por 23 votos con-
tra 20. · 

q Sn' PnllSIDEI'iTE :-Nii.o passou o projecto substi
tutlvo. 

Vou pOr a votos aa emeoda.s, que nü.o julgo pre
j oulicadas. 

O Sn. APPONso CELSO :-Estilo todas prejudicadas. 
O Sn. PnesrDENTE :-Vou pOr a votos n. emenda do 

Sr. Correia. 
· Vozzs :-Está tudo projudicaélo. 

O Sn. PnEBIDENTB: - O projecto primitivo pnosou 
.· ~nn 2• aiscussüo; este projecto foi remettido t\ com
I missão especial para offerecer emendas, a. coxnmis-
1 :~ão ofi'ereceu o. trabalho que acaba. do ua.lúr ; íicou, 
l})ortanto, o proJecto. 

VozEs :-Está. tnclo prejudicado. 
O Sn. PnESIDENTz:- Vou consultar o senl\do se 

~onsidera prejudicado o projecto que pa.ssou em 2• dis
cussü.o_ e as emendas a clle apreseoto.do.s dtuanto a 3.• 

O sena.do, sendo consultado, resolve pela. a.ffirma.tivo., 
e conseguintemente o Sr. presidente julga. rejeitado o 
projecto qne fei approvado em 2• discussii.o. 

ztDOilOGA.TIVA. DO ORÇAMENTO 11 A.PP"-OV&Q'IO DO CONTRATO 
CELBBUA.DO PA.RÂ A. IIJIIWJMINA.9AO A. GA.Z DA. OIDA.DII DO 

. •to DB JA.WEili.O 

Entrl\rão successivo.mente em S• discuaaü.o e :lorilo 
><Om debate approvadas o ncloptnclas para oubir {& 
... ancção imporiiLl as propoaiQCies da camara dos dopu
·1:adoa: 

N. 10, ele 1886, declarando que aa leis que oro~o a 
•:receita e fixüo a despeza ,geral do ImJi>erio para o 
,.,x:erc.icio. de 1884-1885. coatinuariL~. o.m v1gor durante 
41a ,prune.u:.o•· q~11.tro ·xnc~cs· dO'\excrclClO de 188ü·1887; 

231. 

N. 14. ele 1886. approvando o contrato celebrado 
entro o governo imper1n.l e o cida.ctão francez Henriqu&- . 
Brianthe para a illuminação a gaz <>-ente ela cicláclo 
do Rio de Janeiro. 

Esgotadas n.s ·materio.s do. -ordem do dia, o Sr •. -pre
sidcnto declnr.ou que daria. para ordem do aia- da 
proxima. segundo.-:tciro.. 28 do corrente, a resposta á 
falln. do throno. e deu para a do dia. 25 : 

2n. discussão da. proposiçiio da. co.mnra. dos deputados·. 
.n. · 3 do corrente nnno. a.tttorianndo o .governo a con
ceder jllhiln.çiio ao pr"tonotn.rio a.postolico Ernesto 
Camillo Barreto. lento do theologtn dogmati~ do 
semino.rio epiticopa.l da Conceiçü.o da. diocese do Cuyabá .. 
e trabalhos de commissões. 

Levantou-ao a sessii.o á meia horn. clepoia elo we.io
din. 

ACTA EM 25 DE JUNHO DE 1886 

PRESIDENOIA. DO SR, CONDE DE DA.BPI:l'(DY 

A •s ll 1/2 horas a a ma.nhíi. fez-se a cbamada s 
ncba.rfi.o-sá presentes 26 Srtt. senndores, a. .sllber: 
Conde de Bnepecdy. Bn.rü.o de Mnmnngua.pe, Godov. 
lgnacio Mnrtins, l\o'Ieirn. ele Va.sconcellos, Visconde êi.o 
Pnra.nnguú, Bnriio dn Esta.ncln. Chichorro dn. Gama, 
Affonso Celso. Pnula- Pessoa., Cu.nbn c Flgnciredo. 
Barão de Mo.mOré. Castro Carreira., Correia., Siqneíra. 
lVIendes~ Gomes do Ama.ro.l. Fnusto de Aguinr. Tei
xeira Junior. Vieira da Silva. Saraiva, l\Iartinbo 
Campos, S!nlmblí, Sonrcs Brnndiio, Lima. Duarte, Ri
beiro da. Luz e Visconde de 1\'Iuritiba.. 

Deix.{trão de comparecer com cmtsa. pn.rticipadn. oa 
Srs. Ucboa. Cavnlcnnti .. Cruz 1\'!ncbnclo, Nnne3 Gon
çalves, Bn.rü.o do Cotegive. Barão de 1\-Inroim, Barão 
de Souza. Queiroz, Christmoo Ottoni, Diogo Velho, Jn
~unribe, Franco de Sá, F. Octo.via.no, Barros Barreto. 
Silveira. 1\Inrtins, !-Ienrlque d'Avilo., Pncs de 1\-Icn
donçn, Joüo .à.lfreào. Viritt.to de !viedeiros, Jtloi]ueira., 
Cnrrüo. Antão. Fernn.nrlcq da. Cunha, José Bonifncio, 
Silveira <la 1\Iotta. Lnfayette. Luiz Cnrlos. Luiz Fc
lippe, Da.nta.s, .Pa.ulino do Sottzn, de La.ma.re. Leão 
Volloso, Visconde de Bom F:etiro e Visoonde do Pe
lotns. 

O Sn. 1 o SeonETA.nto deu coe. to. d.o seguinte 

B:WE:PIESTE 

Officios : 
Do ministerlo da. jttstiça.. de 2'2 do corrente mez, 

transmittindo, na. fórmn dn. rcquisiçi!o constn.nte do· 
otfic:io do senndo de 1!1: do mez findo, cópia da. informa.
çü.o presta.da. pela. preside ceia. da. provinc:io. de Pernn.m
buco úcerea. _dos processos instnurndos contra. o te• 
nente-coroncl Fra.ncisc:o Cnvnlcanti de Albuqtlorqno; e· 
commttnicnndo que logo que receba da.qnclln. presi
dencin. a. relnçüo dos promotores dcmittidos. a. conta.r 
da. administração do conselheiro Queiroz de Bnrros. 
serl'l. solicita. cm envia-ln.- A quem ;t.,z a. requis1ç.5o. 
devolvendo depois á mesa. 

Do mioisterlo dr. mnrinba., da 23 do corrente mez. 
devolvendo ea.nccionndo um dos nutogra.phos do 
decreto da assembléa geral. fi'<nndo <> força na.vnl 
para o anuo :finnnceiro elo 1886-1887.-.ao archivo o 
a.utogra.pho comrnunicando-ae ú. outra. c.a.ma.ra. 

O Sa. PAESIDBNTB declarou que nW.o podia. ha.ver-
aesaão por acharem-ao pre11ontea sór.aente 2ü Sr1. se
nu.dore•. u.os quaes convidou pu.ra. so occapa.rent· com 
os tr&ba.lbos de commisaües. o deu para. ordem- ao 
dia 26: 

21L discussü.o da proposição du. camnrn dos depntatloa 
n. 3, do corrente o.nno. autorisando o governo a cen
cedar iubilação ao protonotario upostolico Erne.to 
Caunillo Barreto. lente de thoologia d~gmatica ào 
seminario epi&COl'lll da Conc•i?iiO da diocese a. 
Cuyub{•. 

ContinuaçW:o da. 2• cli.!cussi:io elo projecto do seuail• 
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lotro. O. d<> !879, npprovando o. J:>OSturo. promulgada. 
J>•l,. 111=. cnmarn municipnl do. cOrte, em 11 de 
Jclho (),.e .:!Si~. prohibin~o exca.va.ções na.s rua.s, tra
veatJa& e~1 praças de-sta c1da.de, no tempo que decorro 
da Dezemõro a. .Maryo. 

· ~abalhos . rle commiosi'leo., .. 
A.C'IA. DE :!G DE JUNHO DE 18813 

l'RBSIDENOIA. J'IO Sn. CONDE DE DA.BPENDT 

.A.'a 111/2 hornG il.a manhr. fez-se a chamaaa 
e achn.rü.o-se presentes 29 Srs. sena.dorcs. o. saber : 
Conde de Baopendy. Barii.o de Mamanguape •• Godoy, 
Meira. de Va.sconcello:~, Affonso Celso, Ch1chorro, 
Barros Barreto, Vlacoude de Parnno.~t\l'\.,.~nula. Pe!~
:aoa, Cn.rrüo, de La:nnre, Visconde de Mur1t1ba., Bo.ru.o 
da Estn.ncío., CorreilL, Dn.ntas, Saraiva, Leão Velloso, 
Barão da 1\faroim, Christiaoo Ottoni, Ja.gua.ribe, Son.
res 13ra.ndü.o, Fausto de Aguiar, Castro Cnrreira, Jo~o 
.Alfredo, Siqueira Mendes, Gomes d'! Amo.ral, Tel
xeira Junior, Bn.rã.o de ~1a.moré e Sin1mbú. 

Deixárão ·ae comparecer co1n cnusn l?a.rticipn.da. os 
Srs. BnrU.o de Souza Queiroz, 'CchOn. Ca.vn.lco.nti., 
Cruz 1\!ncba.do. Nunes Gonçalves, Ba.rão. de Cot.egi)?C, 
D.ion-o Ve1ho, Fra.nco de .sn.. F. Octa.vJO.no, S1lvmra 
1\!arf:ios, HenrÍ')Ue d'Avi]n., Igntlcio :Mn.rtins, Pncs _de 
Mendonça., 'Viriato de l\!cdciros, Junqueira, Antu<_>, . 
Ribeiro do. Luz, Fernandes da Cunho., Cunhn. e Fl
s;:ttcircdo, José Booifn.cio, Lima. Duarte, La.fnyettc:, 
Silveira. da. :Motto., Vieira. da. Silvn, Luiz Cnrlos, Lutz 
Felippe. I\.fa.rtinho Cntnpos, Pa.ul.ino de Souzn., Vis
·condc de Bom Retiro e Visconde de Pelota.s. 

O Su. 1 o SECllET .. utto deu conta do seguinte 

BXPEDIE!"'TB 

Seis officics. datados de t 5 do corrente mez, dns 
mesas-eleitornos dn.s pnrocbia.s dn Yilln. de S. 1\figuel, 
de ~. Joü.o Baptista. do Alto Tijucnl. da. Sn.nti~shno. 
Trlnilade:s, S. -Seba.t:tlão do Tijucas. Nossa. :?cnhorn 
àn. Coacoiçiio da. . LnnoOa c da Enscncln. do Bl"ito, da. 
província ~de. Sn.ntÓ. Ca.t'hririnn. remcttenclo n.s rint.hcn-. 
t.ica.s ~la.f:i.''actas da. elcic;í"o de senador n c1uc se pro~c
deu naquellu.s purochJo.s. - A' commissii.o de ·con3ti
tuicã.o. 

O Su. PnESIDESTE declarou que ni!.o podia haver 
sessHo por se ncbnrem presentes sómcntc 29 Srs. 
I!Coudores, nos qttaes convidou pnrn. ·se occupa.rcm 
Com nA tro.ba.lhos do conunissõos, e deu po.ra. o. m·dem 
do dio. 28: 
. p,·imBira pa1·te (n.té t hora.)- 2a discussão ela 

propo~ic;úo da ca.ma.rll. Uo" Srs. doputndos, antor.isn.ndo 
o gm.·erno Q. conceder jubilnç~ão t.o protonnta.rio n.pos
tollco l!:rnesto Camillo Barreto . 
. s,,ll,·nda. pa.rle (a 1 hora. ou nntcs) -Discussão d.o 

IJrojcuto de respostc. ú futlo. do throno. 

ACTA DE 28 DE J,UNUO D!t 1886 

f:'l\EIIIJRNOIA DO SB.o <lANS~SlO DB SINlMUÚ ( 1° VtOZ:
l1llU~lÓKN'J'E ) 

.A's 1 t 1/2 borns dn 1nnnhfL fez.-se n elnnunclo. o achn
rüo- ~ l"'~·p.o"'otu::i 29 Srs. fiCno.dorclj, n tonlmr : Cn n~nn
s:io •I" .:.mimbU, Barão du 1\Iu.mungmqw, n.,tll">y, \1eh·n 
de : ~ll'l.t.·~~n~.:ollos.. \' iriut.o do !i'icJdr~~~. . lu nqnoiru., 
J~arr'1os Bnneto. U.u.rü.o dn Estnncin,Clli.·llni"J'n 'ln. (~num, 
Vhw ·t:de do l'~lotlLt>, Afi'om;o Ü<llso, L>~i,.. Ji'cdiJ•po, do 
Lan .. u·c, .José Bouirucio, Correia, t:a~-.- .. ~~. l~ou·ii.o Uo 
.:\Inr.,i,u. Cunlm o Fi~l\oircdo, CLu:ill'~, (;arniru.. Vioirn 
J.::t. S!lVOL, UcllVn c~L\'Ulcaut.i. Loi:'lO v uHuao, Fn.lllit.O Ue 

Aguiar,, Jnguaribc, :Diogo c Velho, .Chris.tiano. OttoDi.. 
Soares Brandão, Saraiva e F. Octa.víano. . J: • 

Dei:x.tírü.o de compa.rece·r ·com :causa. :p11rticipada os 
Srs. Ba.rü.o de Souza. Queiroz, Barão de Ma.morO, Barão 
de Cotegipe, Cruz Machado, Gomes de> Amnral, Nunes 
Gonçnlves, Conde de J3aependy, Silveira Martina,ll't~n-, 
ri'l..ue d'.Avila,IgnaoioMartins,. Paz .dls Mendon9a, Tai
xeuo. Junior, .. 'foii.o . .A.lfredo • .A.ntio, Ribeiro do. Luz, F.er
na.ndes da Cunha, Silveira da Mottn.. Lima· Duarte. 
Lo.fo.yette, Luiz Carlos, Siqueira Mondes, ,Dantas. 
Martinho Oo.mpos, Pn.ulino de Souza., Panla ~ Peaa()a.: 
Visconde de Bom Retiro, Visconde de Muritiba. Via
conde de 'Pa.ranagná e Franco de Só.. 

O Sn. 1 • SzanET.&.BIO deu conta do seguinte 

BXI'EDJBNTI!I 

Officios: 
Do miniàterio àa agricultura, do· 23 do meZ- cor

rente,' cm resposta ao desta. camo:ra de 11 do mesmo 
mez, communicando que, rela.tivumente 6. conceaaã<» 
de estrndo.s de ferro destiQadas a :facilitar a. pas•a~rn. 
dns cachoeiras do rio Toco.atias, fez-se a Joa6_"lte
greiros de Almeida. Sobrinho~ o que consto. do decreto 
de 21 do Março do 1885.--' A quem fez a roqniai9llo. 

Onze, da.to.dos de . 15 do mcz corrente, das moas 
clcitornos d~s p~r~chias do Ca.mboriú, Cn.nna.vieii?•• 
Snnto Anton1o, l:üo Vermelho, Santo'Amnro de Culja,..., 
tito, La.~uno., S. José, S. Joa.q_uim de GO.ropaba,' Ii:a
jahy, P..ibeiriio e 1• secção da Nossn. Senhora a., 
Desterro, da provincia de Santn.· Ca.tha.rino., remet
tendo as anthenticn.s das aeta.s da eleição a~ .s(}n_a~~ 
a. que se procedeu na.quella. prov.ineia.-.A.' eomnnsaaG 
de constituiçü.o._ . . ' 

· ~Cpr!'scntaçãÕ. ~e:.~oão Rodrigne& Castanheira, p~o-. 
pr1eto.r1o da. fabriC:a." de sulphureto de carbono,·. a1ta. 
na ilha do Pontal, na província do Rio de Janeiro,. 
contra.- o privilegio que pede o Barão de Capa.nema 
pO.ra. s6 elle fo.briecr o mesmo.sn.lphureto.-.A! co~ 
missü.o d.e.emprezn.s privilegiadas. 

O Sa. PRBstn~NTB -declarou que Dão pOdia ·.haver 
sessü.o por terem comparecido _só~ ente 29 Sra ... ~ena
dores. a.os quaes convidou po.io. so .occupar~m com 
tro.bo.lbos de commissõcs, e deu _para ordem do. ' dia 
30 a. mesma. jú. designada, o. saber : . . · 
·1• p«rtc'(até n 1 ho.ra 'ou antes);..;. 2• discnssíio aa 

proposição dn. cn.tna.ro. dos deputados, n.utox:_i•ando ·O 
governo o. conceder jubilação no protonotnrio &P.OIJtg,.. 
lico Ernesto Camillo Barreto, lente do ti:leolo~in. ao
gmatica. no seminario episcopal aa. CoDC6l9ÚO .cl& 
cliocose de Cnyabá. . _ 
· 2• parte (á 1 hora ou antes)- Discussão a:o pr.,. 

jecto de rospostn'tdalln· do throno. . 
. :j' 

ACTA DE 30 DE JUNHO DE 1888 

l'RESIDENCIÃ. DO sn. OA'NSA."'':SÁO DE. SINUolú (1• "f'XC»>' 
JIR~SlD:GNTE) 

A's 11 1/2 horns dn. manhr.. foz-se a chamada e 
a.cba:ri"Lo-se presentes 30 Srs. senadores~ o. sa.ber.: Ca~-. 
su.nsií.o de Sinimbú. Ba.rüo de ~Ium~ngua.pe,11 lgn~to• 
1\'hLrtinti, :r-reira. de Vnsconccllos, Ba;rno da.. E:atan.Cla. 
Ttüxeira Junior, Afronso Celso, de Llilmure, B:enr1qu• 
d' A vila. Jugn.nribe, José Bonifn.cio, Barros Barz:eto. 
Viscon«Ío de Purnnngu~\. Viria.t? do Mcclciros, B'~rü.c:. 
de Cotcgipo, BlLrrLo de Ivlarotm, Castro Co.rre1rn. •.. 
Corr..:~iu. VisconUc do Pelota.s, Yiscondu de !\.luritiba. 
LCliÃ.O Vcllaso, Fausto de Aguhu·, Chicharro, Soo.ro& 
BrunUü.o, Gotncs do .A.ma.ral, Stquciro. .Mcnders, UchOo. .. 
Cnvc.lcnnti. Vioira ila Silva, D1ogo Volho o Cnnha. 
c Fi~ueiredo. . 

Doixári"o de comparecer COO? causa. pRrticipo.a.a. o.
Srs. Ba.rüo de Souza. Q.mnroz: ~rl:!~ 1\I.u.c~a.Uo~ 
Nunes Gon~_o.lvcs,Bn.rüo do 1\'Ia.morl!, O .. Ottou1, ~on.d. . 
dCJ llrHJLJendy, ltru.nco do Sú., OcLu.no.uo, S1lve_u~ . 

I 

/ 

, 
I 
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U"~>rtino, Pnes de.Mondonça, Joiio A!lredo Junqueira 
6nrri\o, Anti:.c•. Ribeiro da Luz, Godoy, F~rnanâes d~ 
Cituho., Saraiva, Silveira da Motta, Lima Duarte 
T.,ufa.yette, Luiz Cn.rloa, Laiz Felippe. Dantaa, Pau! 
Jlno de Souza, Martonho Campos, !:'aula Pess6a e Vit
.oonde de Bom Retiro. 

O c;,.. 1• SaaaaT.Uto declarou que niio havia expe
'(aoto. 

O Sa. :1• I!IBan&TABIO, aervlodo de 2•, leu o oeguiute 

.A. commisaito de legislação, a quem por deliboraeio 
Ao senado foi enviada ~ Eropoaiço.o da camara doa de
putados aob n. 9~. de 1880, com as emendaa appro
vo.daa em 2• discussão, para sobre ello.a interpor, CODl 
urgencia, o seu parecer, vem de•empenhar-ae deaae 
dever~ apresentando o trabalho que achou já. elabo
l'a.du pela commisaíio que funccionou no começo da 
sessão legislativa ~~ anuo proximo passado, adop
tando-o como propr~o, por se achar com elle do pel'
feito accordo. 

Contém esse trabalho, ni\o s6 a redacção das 
emenda& approvo.das em 2• discuaaã.o, como a npre
aentaçiio de outras suggeridaa por um mais detido 
estudo do assumpto. . 

E porque alguma ob~curidade e confusão podii\o 
~esultar da má collocaç .. o de algumas dispoaiç6eo • 
da'!! referencia• feitas a periodos não numeradoa de 
vario• paragraphoa, quandn definem delictos de es
pecies differentes. e as penas a que ficúo ellea aujeitoa, 
pareeou de grande conveaiencia que toda a mataria 
fosse coordenada em um prc.jecto ~Substitutivo. paro. 
'servir de base á 3" diacusaii.o. tornllondo-se facil a 
c~ofrontação · do mesmo projecto com ~ proposi9~0. 
vtnda da outra camara, e cum aa~Dovaa dtap0119ifea Já 
adoptadas, e agora auggeridaa;· ·.... . 
~Oflereceodo ae emendas e o projecto sub1titutivo a 

4,ue· ae refere, é a.commíssiio de parecer que a propo
siçõ.o entre em 3• discussão para lf•r approvada com 
aa .. Jtoraçll'ea lombrndas e com aquellao qne o aenado 
em~•ua aabedoria entender ainda necessarias. 

:Sala des commissões, 28 do J11nbo de 1886. -An
lolliO M. Nun~~• Gonçtdces.-Leão Vello•o.-Yi•conde 
tle PtSrtllntJgud. 

A commissii.o de legislação, a quem por ordem do 
senado foi remettida a proposição n. 94, de 1880 com 
.as ·cmendaa approva.das em 2• discussão para 'o fim 
do· redigir as ditas emendas e apresentar as que 
o_ estudo do assumpto auggeriase, vem cumprir o aeu. 
dever. -

RZDA.GÇÃO DAB .KIUfDA.I APPaOVA.D.lB 

Art. 266. Ao A 2.• Em vez de « Destruir ou iouti
lism:r » diga-se: cr Destruir, inutilisar ou occultar » 
permo.necendo o maia do periódO como está. 

Ao l! 3• do mesmo artogo. Depois da pbrase que 
termina. pelas palavras « do.mno causado • accres
cente-•e: 

« Ficiio substítuidas pnr estas as peaas comiaadas 
no nrt. 178 do codigo criminal. » 

Art. ~67: 
Sapprimo.-ae o. palavra « accidentalmcnte .u empre

gado. nos par iodos 2• e 3• do artigo a no 2.' do ~ 1.• 
Ao período 3• do A 1• : 
J...s p11l11vro.s « Penas: de prisõio com trnbalbo por 

am a. tres o.anos n sojão substltuidns por cstna: 
« Pcna.s: as do.nrt. 2ô4 elo codigo criminal . .u 
Ao_~ 2°, 2° por1ojlo. A phrn.sc " por meio de mica., 

exp1ostto do macbma. de vnpor o&.t outro n.~"~'oute do 
iguSt-1 poder » substitua-se pela seguinte: 

0 

,y ~?:li meio d~ 1ninns ou do emprego do qua.esquer 
Jna.terwa explos,vas • .u 

.Ao ~ 5°, 2° poriodo : 

0 .. 
adia~a quando o facto nlto seja jul~do crime, se tu 

av&a ae provar que houve. d& parte do autor o. 
causador do mal f&lta, nej!ligencia ou culpa, que 
aeguado direito, coootltna quaai deUato. 

• A aeatença de abaolvlçiio do accuoado, proferida 
pelo juizo criminal. a6 faz couatll JulgadtJ eootra a 
acção civil de iademniaa.çio quando decide- ou que 
Dilo exlate o facto ou qae o accna•do uiio ' o autor. 

« Eata_s dlopoaiçllea aerio applicaveia qualquer que 
!eja a !alta ol& crime qae motive a acçio civil dt 
1ndemn11&gio. • 

Na parte penal d& propoaiçiio notiío-sa .dgumal 
incongraenclas, aomo o revelou a discus•ão. 

No oeutido do fazer deaapparecer eosaa incongrueu• 
·aia•, a comm.iasão offerece as. emeadaa aegainte• : 

Art. 267: 
Ao A I•, 2• periodo. 'A phraoe que começa pelaa pa

lavras : « Penaa : aa do art. 19i ,., e termina pelas : 
«em. que incorrer pelo íocendio ., aubatitun.-ae pela 
aegu1nte : 

« Penaa: aa do art. 194., no eaao de morte, e no de 
ferimento ou oft'enaas pbyoloas a terça parte de onda 
1&ID doa grãoa dos arta. 201" a 205 do codigo criminal, 
aegundo for. a hyp.otheae, além daa penaa em qae in
correr pelo lDceodi.o. • 

A o 4.• periodo do me amo I 1 • : 
Em vez de « Penas : aa do art. 19i, no caso de 

morte, e no de ferimento• ou oft'ensaa phyaicaa aa dos 
arts. 201 a 205, segundo a gravidade doa ferimento• 
!>11 off'!usaa p~ysicas, além clãs em· que incorrer pelo 
,1nceod1o. » DJga-He : 

« Pen"a : •• do art. 194. no caso de morte, e no• de 
ferimento oa 'oft'eoaaa pbyaicas a terça parte de cada 
um doo llráoa doo arts. 'lO.t a 205 do codiso criminal, 
aegu'!do foz: a bypotbese, além das em que incorrer 
pelo IDC8DdlO. a . ' . 

;Ao § 3•, 2• pediodo : 
As palavra. "Penas: ... do art. 193 DO caso a 

morte, e noa de ferimentoa ou oft'enau pbysicas aa do11 

arta. 201 a 205, segundo a _gravidade dos ferimento• 
!' oflenaas ,pb;raicao, além daa em q 11e incorrer pel• 
1ncendio •· aejao substituid.M:por 'eetaa·: · . . 

« Penas : ·as. do nrt. t 93 D(• C&sõ dê 1DO!te,. e .u·o·• dO 
ferimento ou otfenao.s phyaica_· á ·a- terÇa. .. p~rte·:_ctê ·c~~n. 
um doa grãos dos arts. 2lH ·a 20s··aa óodip' àrimill'al'. 
segu~clo fo~ a hypotbeae; além dir.a 'em· 'qile"iocorriir 
pelo 1DCend10. • . · · 

Ao A 4•: 
Depois da• palavra• 1inaes "damào éaU:Iad:o ·~. 

aocrosceote-se : 
« Se do iacondio 011 accideote . Ca!laado reauÍtar a 

morte, ferimento oU otrensn& .physlca.a. 
« Penas : as do a<t. t94 ·no caso' ae morte e no's d .. 

ferimento ou offensaa pb;yaiciu' 'a . terç'a'jia~_ ~· ª" c_liiia 
um doa grãos dos arts. 201'à 205 'dó.c'o<li,&o::criinin'àl, 
lel(undo for a bypotbese, além dai érii' qu'ê íócórrer 
pelo inceudio ou aaciderito causado; li" · ... 

Para dar maior clarezri. 1á&·idéa8 _co~tidâs na. J>ropo
siçiio conviria. alterar J1 collocaçio d·cs ·algtí'Di'&s ·a~· 'suiis 
diaposiçõe•, pondo-as em rnelbor ordem· .... · " " 

Conviria tn.mbem. para ·evitar eqtiivocos que se 
podem dar no.a referencias qa.e se tt!tnbüó ae· ':faZer ft.s 
disposições, que definem uma fórmn de delicto e lloo 
impoern penas, designar por aumero especial cu ·I 1 

uma. dessas dis~oaiçõee. · · 
Fa.zer estas altera90es ,por meio do eiJlendo.s seria, . 

um processo que enredaria o nssumpto e envolveria. 
a discussão cm dosa~rada.veis obscuridades. 

Pora obviar estes lncon,·eniontos a commissii.o ofl"e
recerfl. um projecto aubstitutl\·o, no qual irão inclui
do.s o.s emendas já appruvo.das o as que sii.o agora. 
apresentadas . 

PRO.IBQTO SUDSTITUTlVO Supprimn.-so a paln.vra « nccidcntnlmonte. » 
Depois do ultimo pnragro.pl10 nccroscente-ae : 
~"'~ ~~) ~O. A obrigacii.o de imlcmnisnr o damoo subsista, 

A assem b léa p:eral lo~i&lativa decreta a ro!orms 
acguiote do cod1go crlrn1Da.l : 
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·, · Os nrts. 2f.l! o 267 do eadigo criminAl são subati
·tuidos pelos seguintes: 

Damno e incenrUr. 

·rem ao o.utor do incoudio, ~r~eado este praticado ciolm • 
proposito de crea.r um caso de reeponrabilldo.de cootra 
terceiro ou do fraudar direitos de u.lguem. : · 

'J . PileiDaa
5
: - .As do nrt. 264 do codigo crimfin~t. 

. e do incontiio re~tuliar a llJOrto~ ttrunento• 
,.o\rt. 266. Destruir ou da.mnificar cousa alboin. de ou olfensns pbysicas em cJguma pessoa. que 110. occa. .. 

qualquer vnlor : ' siüo se ncha.r no lugar do inct!ndio : 
. Penas: -De prisão por 20 n 90 rlins, e mnltn. de Pcnnz: -.As do o.rt. 194 no cnso de morte, e nos 

_.5 11. 25 "/.t do valor do objecto destruido _ou dnmni- l do fcrimen&Os ou ofi'ensas physicns, o. tert;o. parte do 
:ficado. · , onda um dos grãos doa arts. 201 a. 205 do codtigo 

§ 1. 0 Se 11 destruição on dnrnniticnçã.ó for de oou- criminal, segundo fOr a hypotheso, além da.a em que 
aas 'JUA zõlÍrviio pnrn. distinguir ou aepn.rnr limites da. incorrer pelo inccndio. 
proprtet.lncle immovel: ~ 2 .. 0 POr fogo em q'naesquer, obj~ctos pertencentes 

o D · - e o. a. terceiro nn no nutor do cr1me, e collocados .em 
,~;eua.s:- 0 prtsao por um a qc.a.tro rriezes lu,.ar da oZJdo scJ"n f"'cil o. communico.f',Ü.O aos edifi ... 

tnesma mnltn. ,.., ""' 
S<· n. flcstrttiçüo ou da.moificnção neste ctaso fór cios e construcçõas de qae trnta este artigo, sep:uin ... 

feira pnrn. .80 apropriar 0 delinquente de terreno do-so o. effectivu. propaguçü.o do inccndio noa ditos 
alheio : ediCicios ou. construcç&es, e seja. qua.l for a dGstrniçüo 

Ptma.s : - As mesmas do far.to. 
~ '!." Destruir, inutilisnr on occultnr, de C)unlfJner 

mnnPírn qne seja. livros de nota.s. de rAtristro. 1lo ns
sentnmento de nctns e termos, n11tns, netos ori~inao:o% 
àa. 81ttnrirlm1e publica. c em garnl todus e quuesquer 
titulos, papnis e livros commcrcines e escriptoa pnr
ticnlurPs que servcn1 pnrtL :fuudnmeotnr ou provar 
dire1tos, sem bnvcr pnru. ai ou para. outreul vuuta.
gem nu 1 ucro : 
l,enn~:- De !Jrisão com trn.bnlbo por dotts mezc!\ 

a um Anno, e multa _de 5 n. 25 °/0 do prejnizo 
causado. 

..:). destruição ou ioutiliaaÇio de livros de poto.s, de 
registro, de assentamento . .de .::>actas e termos, o.utoa e 
actos origiaaes da autoridade publica é caso de de
IIUacla oD prCJeedimento official de justi9a. . 

§ :1.• DerribtLr, . demolir ou destruir por qualquer 
IDodo, no todo ou em pllrte. edificio on qutLiquer 
oonstrucção conclúida ou. aómente começada.: 
.. PentLs: -De prisão com trabnlbo por dous a seis 
•unos e de multa de 5 a 25 °/0 .do damDo ctLusndo. 
. Ficão substituídas por estas '·'aa penas comminadns 

JIO art. 178 do.codigo crimiDal: . 
.Art. 267. InceDdiar edificios oa conslrucçlles de 

q12alquer genero, navios. emba.rcações, lojas, officinas 
e armazena habitados ou que sirvúo pnro. hnbitu.çiio 
ou parn. reun}iio1 .'de homens, ~o _tempo em que se 
acharem reun1do•;··quer esses ed,fictos ou construcç.ões 
pertençií.o a terceiro, qner ao prop1•io o.utor- do in
cenaio~ ·ainda qu~ ·este .POSSQ. sor ox.tincto Jogo de!H'IÍS 
de :..,a mllnifeottL.9iio e qualquer que sejtL a destruiçiio 
.. D&Ildll: 

PoDas : -De prisiio com trabalho por <tUtLtro a doze 
anuos e da mul$1l de 5 ll 25 °/o do valor do damco · 
.. usado; 

I. Se do iDceDdio resultnr a.morte de al~umn pessoll 
•ae~nn' occa.sião Ae acbe no lugar incendiado: 

'Penas -As·do nrt. 103 do codigo criminn.l. 
· II'~-=-:se·j.do incondio resultn.retn forlmtsntos ou offensns 
p'ltysiêüS de ciJgUma. pessoa. que na. occnsiii.o se nche 
J:IO'lngnr incendiado: · 
· Penas: -As dos nrts. 201 o. 205 .. segundo n ,q-ravi
aade dos ferimentos Oll offonsns physicns, n.)éin das em 
que incorrer pelo incendio. 

t' 1." Se os edlficiod e ~onstruc9ües de qne tratn 
-.esie rtig-o nilo forem hu.bitndos, nito servirem pnru. 
lío.hitu~·~-to, nen1 nelles houver rennii1o de lJoltH.mn no 
1iem1 o d() ~incendio, e nii.o pertoncerem ao uutGir do 
crimQ: 

Pena.s : - Da Erisito com trnbnlho por nm n seis 
aunCJ,., e ~nltn ele 5 n 25 °/0 do vnlor do dnmno 
co.usa.do. 
· I. ~c do "fnccndio resultar a morte, ferimentoR ou 
offen<.~. .t\ phvsicns em nlgllmn. pessoa lJUe na oocnsiia.o 
ae ,tll.,;.n,• 01; lugnr incendinr1o: 

Peua.s: - As dn nrt .. l!H nn coso ele morte. a no~ 
do :ferimento 011 oll'en~u~ r h~· si c •8 11. te ('11 1•111'10 llt1 

cada um dos gr{u .. .., do~ nrt11. :!01 u 2115 tlH "'JÚI.:.,:v cri
mia.O;,l, aegnndo fü; n hy_Pothose, além dns [Je11us em 
fiUO 1ncorrer pcln Jnt·eniho, 

II.. Se oa dit.cs o liticlua o c.on~ta·uoc;ües porLuuwu .. 

cnusuda. : 
Penns:- As me-sma.!\ estnbe~etdrlns puru. ·o4!1 cn.~06 

em qne o incoodio é directnmenr.e nt.enao. (Ar-t. ".J67, 
§ 1.•) 

Nns mesmns pena.s, c guardadas ns. mesn1au. dis
tin~ões. ineo,·rPrL\. nrpt~lle qno deRtrmr tis ObJCCt«?B 
mencinnndos c os pn.rn~truphc'hi nntececlentes por me10 
de mi.nn.s cu do empre::;o de qn.ne~quer mnteno.a ex, .. 
ploBivns. 

~ :3.o Incendiar vehic:nlnf' dn E."Rtrn.dn. do. f'~l_'"'~. 
occt1pndos por passageiros, ncbnnUo:l:<lt~ en1 muvnn~ato 
ot.t de mundrn que o, fn~o qe mo.ntfA".te qnnnrln em 
movhnentó ou causar aos ditoa vehicnloa qualquer 
aecideDte que expoDha a perigo ll vida dos pass,... 
gei.ros: 

Penas , - De "(lrisiio com trtLbalbo por quatro ·a 
dozo annos, e de malta de 5 a 25 "/o do valor a~ 
damno causa.dn. . 

Se do incendio ou accidente resultar a. morte. fe ... 
ritneDtO ou olfeDsas physictLs de alguma pessoa qu• 
se acbo.r JlO& vebiculos: · . 

Penns ·-.As do tLrt. 193 DO caso de· morte, e nos 
de fcrim~nto ou offeusns pbysictLs., a terçll parte ele 
cad~ um do• grúoa dos tLrts. :lO L a ,.Q5 do codlgo cr.
minnl, segundo fOr. n bypothese, tL!ém dlls em qae 
incorre-r 'Pelo ineendto. 
. ~ 4.• Inccndillr vebieulos de estrada de ferro.! car

rc,...a.dos de mercadorias ou outros ~bjectos. nu.o !!'• 
ze~do pnrte do um trem de passageiros, quer esteJo.O 

B.TnLlos, quer em movimento, ou caus!"r:lhes quo.l
p ncr accidentc de que resulte dostru1çao totlll 011 

~tLrcial: · • 
PentLs: _Do prisiio com trtLbalbo por dous n. se•• 

0 ue multa. dd 5 a 25 •to do dnmDo causndo. 
o.n5~8'do incendio ou nceidente c_nus~do re~ultnr • 
morte, ferimentos ou offcnsns pbystcns • . 

Penns • _As do nrt. 194. no ca.ao de morte e DOS da 
fcrimont~s ou offensns J'!hysicn" a terça p_nrte ~e ~nda 
um dos gTú.as dns nrts. 201 a.. 205 do codigo c~unmo.l. 

~o :fór n. bypothcse nletn das em que Jocorrel." 
scfi~i~ccndio ou a.ccident~ cnusndc • 
p ~ 5.• lnceudiar ou destruir por qutLiquer maDeltl• 

1 ó colbeitns mntta•. lenull cnrtndn, J?Rstos 
P n.ntaç ~~'de fnzencl~s elo cttlturt&. ou esta.beh~c1men~ 
~!a: lrta.çia.o pertencentes a. te~ceiro : . 

p nns: _De pri .. ií.n com tra.bn.lho por um o. trea 
nnn~s, c multa. do 5 n. 25 o/o do valor do dom no cnu~ 
sndo. b Jb ·r ~s 6 o Acconcler i'o!l'OB a() re CRCO oa. o.rrecn e;s. 
b ' · d urên on o~tros sitio1:1 porigosur:' que dom1• 
n:~co~ ~o.l' fin.c;indo phnrúes, ou prntaco.r- outro! 
nrtilicios cn.pnzos Ue cngunn.r o~ n~vegn.ntes.e e~t; .. 
clu?oir o,nnlquer navio ou embnrcnçao n. par1go 
nl\ufrngio : 

Penas : -De prisiio com trnbr.lbo do ••is ,. doza 
0 nfltJft, c n~ultn da 5 o. 25 °/n do dn.mno. unu11ndo. 

~u t.lo f: '"''l r•lutrol rosnltnr nu.tllt~'fiO o morto do 
\\ \~HI\l n:L\'BO,tlflLO : 

l'cn<~•:- .A• do nrt. l!!:l 
;· 7 rt En,·en~nn.r fnntos pnbticas ou particulares~ 

La 11 .1uuv. ou viveiros do polXOt:l, oguu poto.vol e vi .. 



------------l!ES_s_I:_~o_· _liM...;.·--:30-D-~'i BO:J?E 1886 235 

peaiO&I certas ou •a<!or do mal negligencia, culpa ou falta nuo t• 
! tuao, segundo dh·eito, qunsi deJicte. • cons •-

veres destinndo1 no con•nmo de 
incertas. 

Penas :~De prisiio com trnbo.lbo por seis a doze 
annoa. 

Se do envenenamento resultnr a morte de nlgumo. 
peSS(IO.: 

Peno.s : -As de to.nto.tivo.s do nrt. 192. 
§ 8.0 Inundar por meio de abertura de compo'l"ta.s 

ou rompimento de represas, o.qued.uctos, BQudea aa 
-por outro qualquer modo, o. propriedade o.lhcia.: 

., A sentença. de b )} · -
pelo juizo crimina~, 8~6v'i: 0~~8~0j:ra.dd. preterida.~ al!çiio ci.vil de indemaisaçüo quando d ~d a. contra u. 
nao existe o facto ou que o accusad eca_ e -ou que 

·J aej~st~s ~!if:~~õ~~i~~ra~u:pplicêv~i:, n~~~fq~t!!~~t~h~ 
1 icdomnisaçüo. • mo IVe a n.cçao ClvJl de 

Concluindo,. é n commissii.o d 

Penas :-De prisão com tra.bnlho por um n. tres 
annos, o de multo. de 5 a 25 °/0 do damno causado .. t 

Se da innndaçiio resulto.r o. morte de algnom : 

posiçii.o com ns emendns já ap r~\~";{:scer qne n pro
agodra aii.o;~fferecido.s entre em aiscussii.o ~e~o~ us quo 
vn. o o proJecto substitutivo. ' nppro-

Sa!n. das commissõcs, 19 de Mnio de 1885 L _ 
Velloso.-La{u.yeltc. ·- eao Penas : -As do o.rt. 193. 

§ 9.0 Praticar em nn.vio ott embnrcaçito de qaa.lquer 
nntnreza, j>ropria ou alheia, cm viagem ou . em 
aacorndouro, qualquer abertura. que prodn.za. invn.sü.o 
de agua. suffi.ciente para. fazê-la submergir ; · 

Abalroar navio oa embarca.QÜO propria. ou alheia. 
eom outra. em caminho, 011 fa.zé-IB. varar, procurando 
por qualquer desses meios nn.utro.gio : 

Penn.s: - De prisão com trabalho por aois n. dozo 
annos, e de multa do 5 n 25 •/o do dnmno co.usnuo. 

Se da. submersão, n.bo.lroo.mento, vo.raç:ão ou na.u-
:fragio resulto.r a. morte de nlgucm: · 

Peno.s: - As do nrt. 193. 
§ 10. A obrign,çiLo de indemnisnr o dnmno subsiste. 

ainda. quo.ndo o facto niio oejo. julgado crime, se teo
.àavia. ao provar que houve da parto do autor ou co.u-

A imprimh: ~a.ro. entrar na. ordem dos tra.bn.Ino 
com n. proposu;.uo a que se refere. 8 

O_ Sn. PnssrDENTJ:: àeclnrou que nüo odia. h v 
sessuo por se a.charem preteates sómente P 30 • a e r 
na.dores, nos quaes convido :;,r~. se
os trabalhos de suas comm~s~~~a. ~e d~~cupureiu dOnl 

i do dia. 2 de Julho a. mesmo. jú. d'esin-na.dn ?a.rn or enl 
! '·Pr_imeira. parto (o.té t\ 1 hora. 0~ nnt~s) " . 
f c~ssuo da. proposiçü.o dn cnann.ro. dos deputo.d-:, ... " clt.sq rt.s~!-ndo o go':erao a. conceder jubilneií.o DIS f.I.Ut~-
1 I tnr.Lo al?ostohco _Ernesto Cmnillo Bn'rretoa.oipr?l.Dou-
\ lth~ologJU, d~gmo.tt.ca. do..Semionrio Episcop~l do, eC Uo- . 
Í ce1çuo do. dioc.e>c de Cuynbú. o. on-
t Scyunda. parto (o. 1 horo. ou nntes) 'D. -
~]projecto de rosposto. {, tnlla do tbrono:-- Jscoss"o do 

~.:.~: .. · ... 

~~t.oÔo!' ~ ... 
--:-;~~ 

.i."!J.:1i.:~ ·.. ''T" ... 

:~"' ,. ~~f; ... ~-~: 
~ ';,' .-,, ' . 

..... '.; ,.;"1 o'.·.\ ..... 

::;o 

.. ·;:· ... 

o 

...,. 
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(Hleiçii.o de vereadores e de juizes de paz.) 
" Á<> A '15 do an. 1.• 

« Acc:eaccnte-so. No caso <lo ostn1.· n.lgum verea
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competente tmn1edinto pnrn. -onhatitni-lo em
quanto durar o impedimento. ;, Png. 222. 

DA c.uu •. IL\. nos DEPUT.AJ.~us 

A' proposto. do poder e~ecntivo que nugmentn. de 
107:U00S000 !' credito concedido pn•·n. o. verba 
• .Obro.s ptlbhcas u do orçnmonto do rilinisterio 
do. n~ricultura.. com1n~rcio c obrna publicas DO 
'!xe••dcio de 1884-1885. Png•. 39 n 53. 

Fe1tns e npprovndns pela cnmnm dos deputndoo 
ó. J?l'"opostn. do poder executivo, que concede' ao 
mm_istcrio do ~mperio credi~oe _supplemcnto.'i-es 
na •mr,ortnncta· de 1,003:76fl6~~8 pnra pngn
mento do subsidio de senadores e deputados 
J?Uhlicn.çõea de clebntes. e outras. Paga. 121 n. 120: 

F01tns e upprovndo.s peln enmnro. dos deputados 
lt. propoato. do poder executivo quQ nbre ao mi
nisterio dn. n~riculturn.,' ·commercio e obrn.s 
publicas em crodtto eRpecial para pn(Y'nmcnto 
do contns devida.s no empreiteiro do p~olongn.
ll'!ento da. estrado. de ferro do Recife n. S. 'Frn.n
ClBCO c rnmal do Recife. o. Cn.runrú. Png. 226. 

Feitas e n.pprovadns peln cnmnrn dos de~u•ndos ã. 
proposto. do porler executh·o. fixando a ~força 
nnvnl parA o exercicio de IS87 -1888. Pag. 227· 

F. Oct.avlano (O Sr.J-Di•cursós: 
· ElA!çã·o. de verend<•res e de j llizes de paz. (Ses

suo em 2 de Junho.) Pagli. 24 ·e 25. 
Forças de mnr. (Sessii.o em \I.) Pap;s. t 03 n 107.• 
Prz't's~nti\'o. c.lo orçnmento. (Sessão em 21.) Png. 

Fau•t.o de Aguiar (O Sr.)- Oiscursos: 
Eleiçüo de vereadores e c.ie juizes de paz.· (Seaaiio 

em 2 de Junho.) .Pag. 23. 
E1eiçiío de vereadores e de juizes de paz. (Sessão 

em 11 de Junho.) Pags. 119 e 120. 

Franco de Sá (O Sr.)-Discuraos ·, 
Eleiçiio de vereadores e de juizes de pAz. (Ses

sii.o em 1 d• Junho.) Pag. 14. 
Forças de mar. (Sessão em 4.) PRgs. 29 a 32. 
Modificaçí•o mintsterial. (Sessiio eín 14.) Paga. 

130 " 132. 
Rec.ti~cnçlles. (Sessiio em 1~.). Pngs. 146 e 1~7. 
E!e1çuo de vereadores e de JUtzes de paz. (Seasiio 

em 16.) Paga. 164 a 166. · 
Negocias do Mo.rauhiio. (Seasiio em 23.) 

Pag. 228. 

Isnaclo Mart.i:na. tO. Sr.)--:Discnrso.•: 
Privilegio no Dr. Cnpnnema. (Seaaiio em 10 de 

Junho.) Pag. 100. 
Prorogatlvn do orçamento. (Sesaüo em 14.) Pag. 

130. 
Elei9iio de vereadores e de jnizes de paz. (Sesaãe 

em 14.) Pag. 137. 

.Jàt~uarlbe (O Sr.)-Discurso: 
Tabellas de direitos parochiaes em varia• pro

vtncias. (Seasiio em 8 de Junho.) Pag.:B9; 

dO III é Donlfb.clo. (O Sr.)-Diacuroo: 
E1eiçiio de vereadores e de juizea de paz• (Sea

aU.o em 1 de Junho.) Paga. 9 a 11·. 

.Junguelra (miniàlro da gubrre&) (O Sr:)- . 
D1acursoa : -

Força• de mnr (Sessiio .em 8 de Junho.) l'ap. , 
SI a ~S. ·. · 

Proroga\iva do or~amento (Seuio em. 19.) Pago. 
196: a 199. 

De La'Diore. (O· Sr.)-Discurao ': 
Forças de mar. (Seasii.o'em r. ·de Juli:bo~.) l'llg•. 

56. 57. 
N. ·B.- Este. discurso sabe httegralmeute 'no 

appendice. 
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Leão VcllORo. (O Sr.)-Discut•so : 
Eleiçiio elo vorendoro~ a de jnizca do pa.z. (Sessão 

em 2 de Junho.) Pngs. l 9 a 23. . 

LiliDa Duarl.c (O Sr.)-Dhcurso: 
Demissão de um funccionn.rio e projecto Creo.ndo 

um eollegio t!lcitora.l, em Mina.s .. (Sesslio em 
18 de Junho.) Pug. l7G. 

M~r-t.lnho Carnpo"" (0 Sr.)-Discnrsos: i 
No rocios do Hin Grn.nJo do Sul. (Ses3Ü.o em 4 · 

de Junho.) l'ngs. 28 e 29. 
Eleiçiío de vcrendores e juizes de pa.z. (Seseüo 

em 4.) 1-'ngs. 35 e 36. 
Tabe11as do direitos pnrocbia.es e1n \•a.rias pro

vincia.!l, (Sessi~o em ~.) P'ag. 8. 
Loteria.s na.s provincílls. ~Scssiio en1 10.)· 

Pugs. IUU c lU!. ,. 

Hclir::>. d•• Vasconcellos (O ::'r.)
Dhcurtios: 

~c~>;ocios do Par:,. (Sessü.o cm 4 de Junho.) 
i>o.g~;. "!7 e ~8. 

Negocias do Pnrú. (Sessü.o cm 5.) Pai!'. 53. 
Forço.~ d~ nutt. (Sessii.o em 5.) Pa.~s. 57 o.. 62. 
Negnc1os do Pnrú. (Sessü.o em 10.) Png. 97. 
Negocias dtt Purnhybn do Norte. (Sessii.o orn 1\.) 

l'ags. 101 a 104. 
Idem, idem. (Sessi"Lo cm 15.) Pags. 144: o. 1~6. 
Eleição de vareo.Jorcs ~ de juizes de pa.z. (Sessão 

em 15.) P11:;:s. 1'•7 e 148. 
Negocias da Pnruhyba!lo Norte. (Sessão em 16.) 

Pags. !59 e IGIJ. . · 
Ne~'!.!~~~ do Pnrú.. (Sessü.o em 22.) Paga 216 

Nuneli'o Gonçalvc• (O Sr.)-Discursos: 
llho.s pa.ra pertencerem ao ;eatrin•onio do. co.ma

ra. municipal da villn de l'ury-Assút no Mo.ra• 
ohiio. 'Sessi•o em 8 de Junho.) Png. 91. 

l·.leiçü.o de vercndorea e juizea de pn.z. (Sessüo 
em ·,z de Junho.) Pag. :.!23. 

Obaervnçõc• : 
Do Sr. presiden1e s<>llre a votnçiio do projecto sub· 

: stitutivo ·da. commi;:;são especial ao projecto 
-A - da con1mhsií.o mixtn. a.ltero.nrfo a lei 
eleitorn.l. na po.rte relativa ás eleiyões rnuni
cillo.es e de j Ulzes de paz. Pag. 230. 

P_.ccere•: 
D• COli.MlSSÃO DB Oll9UlBMT0 

Sobre oma proposta do poder executivo abrindo 
a.o ministerio da. o.gricl1ltura um credito de: 
t07:00U/I. Pag. 76. 

DA. QOlllliS&ÃO 8SPRCI.\L 

Sobre o projecto <lo Sr. Daotns relativo ao ele
aento servil. Paga. 76 e 17. 

D4 CnMMlS8ÃO DH Oll{lA.MIINTO 

Sobre um credito eKtraordino.rio de 50:385$103 
ao mioisterlo dn. ma.rlnba. Pag. 92. 

DA MIBMA. ao•••as'lo 

Sobre um creditn a11pplemontar de 4.3:52611641, 
ao. Jnesmo miniaterlo~ PAS'· 92. 

D.&. MBSMA. 00-lttalo 

Sobre a proposiçiio que manda \"igoriLr durante 
oa qnutro primoiroa mezes do ex.ercicio de 
!885-1887 na leis na. 3,229 e 3,2JO de 3 da 
Setembro de 1884. 

DA OOJIIKIR&ÃO IUI QONITI'l'U19ÃO 

Soure o. lioen~ pedida pelo Sr ••• , .... .,.. 'Paca u 
Mendnn9a. rag. 12.,. · 

DA. QO:\Il'liSsÃO DB PK'NSÕKS E ORDENADO& 

Sobre a n~osentndorin do porteiro d" fnculdo.cle 
de S. Pnulo, Fortunato José dos So.utos. 

Png. 100. 

DA. 00!\IMISSÃ.O DE OR{lAMKNTO 

Sobre um credito no ministerio do imnerio na 
import(Lnein. de 1.003:71\58'.!58 pn.ra pn.ga.n\ento 
do sul:riidio de senadores e ilept:tados, pu
blicuções de debates e oatrns. Pag. 158. 

DA. co:tnnsslo DE PENSões E onneru.oos 

Sobre IL jubilaçiio do protonotario-npoatolico 
Ernesto C11.1uillo Barreto. l'a:;. 175. 

DA MB8M.\. OOMMISSÃO 

Para. se ouvir o ,JZoverao sobre a pretençü.o do 
professor de musica do ex.1eraa.to d., Imperial 
collegto D. Peuro li, MaLhins José Teixeira. 
Png. 192. 

JJA. CO:d.MISSÃ.O DB LKGISLA.ÇÃ.O 

Sobre incendios. Pags. 233 o. 235. 

Project.oa : 
Sobre o elemento sarvil. (Dn Sr. DILntna). Po.g. S. 
Do. commist~iio especml in'cu nbida de dn.r parec•r 

11obre o projecto relativo ú.s elt·içõea de camara.• 
municipnes e de juizo .. de pu.z. como substitu
tivo do de 15 de Ahril de 18~·!, le&tr& A, 
_gue foi orgo.nisado pela commissii.o mixta. 
Png. 36 a 38. (Com voto em separado;) 

DO Sl\. LUlA. DUAJl'rE 

Creaodo um collep:io eleitoral na. {reguezio. d• 
Livramento, municipi.., de Barbaeena, proTia.
ci& de Minas. Png. 176. 

Project.oa r-ejett.ado• : 
Do· senndo constante do pnrec~r da commiaaio 

eopocial. letra E, ue 1886. :><liundo para o clia 
3 ae Novembro do mesmo nono a e~leição de 
vereadores e de jui~ea de paz paro. o proxim.o 
aeguiote quatriennio. Pag. 3G. 

Propo•lçõ<~• : 

D.&. a.UlA.IU. DOS sns. Pt:PUTA.DOI 

Orçando a receita e despeza A:eral da imperia 
para o exercício de 1884-188.'>. Pag. 101. 

ApprovQ.ndo o contrato ce1ebmdo entre o goyer
no imperial e o cidu.dão fro.ucez Benraquo 
Brianthe. em .4 de Julho de 1885. para a ill.umi• 
n&9üo por gnz corrent~ da cidade. do Rio da 
Janeiro. Png. IS8. 

.AutorirUlDdO o governo a conceder ·um ·anoo ele 
licença. ao Dr. ü:raciliuno de Paula Ba,Ptiata, 

1 
lente c<>thedrntico da f,,cnldOlde de dire1to d 

1 Recife. Png. 175. 

! D.ep~o•e•ent.açõe• : 
' Do Cunha S•\ & c.. nep;ociontea mo.tricul,.doa 

I 
deata praça, fundadores e propriotnrioa da fa-
brica de aulphnreto de cao·bono denominada 
Guanaba.rcs, contra o privil~,:tiorimpetradn pelo 

: Bari•o de C~>paoemn .para IILbricar aulphureto 
elo carbono. Paga. ~ul e '!02. 

D.equcriDJ.cnt.o• 

''Para que o •e a. ·prejecto anbrA o elementft •ervil 
,.{L a "nmn commi~sii.o especial. P~~>g. 9. 
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DO 8ft. 811.\'EJI\A. MARTINS 

Para qae!o governo informe : 

lNDICE 

~ .. • Em qannto se a.cha orçado o serviç~ do. 
abertura dos canaes de . Gunbyba e J.agõa dos 
Patos, entre Porto A!egro e THo Grande·: 

2.G Quanto jit Ele tem despendido nesse serviço 
e por q11e verba. : 

3.• Se foi mandado fazer algum pnf•nmento pelo 
cofre t>rovincinl, e por qUe verba. do orça
mento. Pag. tO. Approvnçii.o. Png. 2G. 

DO SR. :OANTA.S 

Para que se pc"ça informações ao ministerio da 
justtc,•n sobre n nomeação de novo juiz mu
nicipal paro. o termo de Sant' Annn. de Mattos, 
na provincia. do Rio Grnnde d•> Norte. .Antes 
de completo o guntriennio do bncba.rel So
breira.. Pag. 27. ltetirndo. Png. 27. 

DO SR, MEIRA DE YASCONCELLOS 

Para que se pf'çiio no governo, pelo ministerio do 
imperio, tnfúrma.t,~õcs soLrc n opposiçüo e resis
tench~ Icvantnda pl!lo presidente da província 
do Parú. e du cnmarn. municipal dn. cnpito.l 
contra n PXCCit~ii.o do ncórdl~o da r c ln(;iio. que 
approvou n elet1,:ÜO de um vereador da. xnesmn. 
camm·n.. Png. ~8. Retirado. Pug. 28. 

DO fõll, ltL\.UTINUO CA,li'O:õi 

Para. que se pec;n ao g-overno ct'•pin tlns com
municnçoües du prt~sidente do }{io Gra.ndo do 
Sul úccrcn dn tonspensiio e nü.o snncd'io dn lei 
do orçnmen.tn dessu província, c dn.' resolu9i~o 
do presidente tnnndnndo vigorar n lei anterior 
votndn. pnt•n outro nnno, e bent assim de qunl
quer neto seu npprnvnndo, nu dosn.pprovnndo o 
procedimento do me1:1mo presidente. Png. 29. 

DO SU. DA:'iT AS 

Parn. que se peçi'to informações no g-overno sobre 
o :facto occurrid(l em tJmburanns, S. Felix e 
l\ILuitibn. Pn.g. 53. Retirn.<lo. Png. GG. 

DO SR. VISCONDE UE I'AilASAGUÁ 

Para. que Re pe<"n no ~overno. por intermedio 
do ministerio dn justiçn, cúpin dn correspnn
dencin hnvilln entre o presidente da. pri)Vtncio. 
do Pmuhy c ns o.utoridndes judicin.rins o po
licines da coma.rcn do nmr .. rc.~.nto, relativa. .. 
mente ú. ordem ele habens·corpu..o: concedida. 
pelo respectivn jui:t. de direito em favor do al
feres Samuel Bento Au~nsto de Oliveira 
Bor~es, removirlo a.rhitrnrinmente dn. casa da. 
cnmn.rn da villn dn Hegenern(;i~o pnrn. n cadeia. 
da cidade do ÃmnrnntE>, nüo obstante n ordem 
de habeas-corpus impetrncln e cntJfirmnrln o.finnl 
pela relação do districto. Png. ü7. Ãppa·ovndo. 
Pag. U..3. 

DO sn. CIIRlSTIANO O'J 1'0:\"J 

Para q ne se t~olicitern do ministel'io dn. fazenda. 
informação se no tbesouro existo co•nmnnicn
çiio, otficio, queixn. ou qualquer noticia de faltn 
que boja con1mettido no exercicio de seu em
prego o e>t-thesoureiro da alfande~a do Espi
rita-Santo, Cleto Nunes Pereira. Pag. 79. Ap-. 
provado. 

no 8Jl, .JAGUARIDR 

Para que p~lo me&1!lO ministerio se peço. ao go
verno qne informe no senndo sobre o. couvo
niencia dn Bdopçü.n do projecto ott de nlp:umo. 
outra. medi•lo. maia nccommodn.d" tis circum
Mt!lncina actunes. Pap;. 89. Approvl\do. Pag. 97. 

DO SR. VIEIRA. DA. Stl.\"A. 

Requerendo o adiamento da discnssüo do projecto 
n. H9 do 1871, até quo sejiia presentes ao ·oe- · 
Dado_ os esc]!uecimentos da P'' Nidencio. do Ma
ranhno. pcd1dos pelo governn. Pag. 91. Reti
rado. Pag. 91. 

DO SR. NUNES GONÇ.U.VES 

Paro. que se pcçüo novn.mente no goYerno. 
pPlo ministerio do imperio, informações 1obre 
a conveniencin da medida. consig:nada no 
projecto. Png. 91. Approvado_. Pag. 97. 

DO IR, SI QUEIRA ltlENDES 

Po.rn. que se peço. o.o governo ns seguiatcft im
:tormações ~ 

Pelo ministcrio dn. ngriculturn : 
1.0 Se o governo imperial dea. privile"'io a al

guem pnrn construir estra.•ln. de ferr~ que fa
cilite o. !JO.ssn:;::em dns co.choeii-o.s do rio To
cnnti.ns; nss1m como pa.ra pesco. no norte do 
Brnnl, pnrticulnrmente nas no-uns Un provincia. 
do Pnrll, em que dnto. e por c}uc tempo; 

2. 0 
• Se. foi rnnrcndo prnzo pnrn cnmeço do pri

VJleglo, qnnl. o seu termo c se nlp:un1 dos con-· 
ces~JonnrJos JtÍ cnmeçon n noozn-lo. 

Pelo ministerio do imperio : 
0 

Se constn. qne o presidente do Pnr{, tenhn. to
rnndo providenctns contrn. o prncerlimento dos 
cinco verendo"es da cnmnrn ill' RelélTI. que. 
cbn.mnn~o dons supp1ent•~s. sn npodet•t'i.rii.o tu
muituurmmente ela ca.murn, dcmittiriio os em
pregndos c ntó clestitnir~to urr .. vcreltdor, que 
cstnvn jurnmcntn.do e en1 exercício lu\ perto ,le 
um nono, e dcrüo jurnn1cnt.o e pnssc n 'úm in
dividuo qne , niLo sendo verendor está com 
nquelles funccionnnd-:>. Png. 97 . .A.pprovado. 

DO SR. IGSACIO :U.AR'l'INS 

Para. qnc o prnjActo vn. t\ commissiio de empre
zns privile;.!'itidas pnra. da.r 11arecer ouv1ndo 
governo. se n.ssim ju1~nr preciso. Pa.g._ 97. 

DO SR. ::uEJnA. DE VASCOXCEJ.LOS 

Para que informe o ~overno. pelo ministerio dn. 
just1ç~a. qnnes ns providencins tomadas Jltl.l'n 
fazer cesr-n.r a pcrt>e~uir;ii.o das auto ri dndes de 
Pitimbú,. na P.roviaciu. da. Pnra.hybn, contra. di
versos cidnaiios : remettecdo todos os docu
mentos e csclnrecimentos recebidos da pro
víncia.. Png. 104 .. Hetirndo. Pag. 161. 

!DO SR. VISCONDE DE PBLOTAS 

Para que, pelo minist~rio da. guerra, seJa remet
tido no senado o mappn. estntistico cr.Lminnl de 
todos os corpos do exercito, relativo ao nnno 
de 1885 • .Pag. 176. . 

DO fm. COUIU:IA 

P~dindo a. retirndn cla~os emendas que apresentou. 
excepto a. rolatlvo. 1\ eleiçii.o de vereadores por 
distr1ctos municipaes, Pag. 176. Approvado. 
Pag. 186. 

DO SR, LIMA DUARTE 

Sobre n. demissão de um f11nccioaario em Minns. 
Pag. 176. Retirado. Pag. 178. 

DO &M. DANTA.f' 

Para que o governo informe sobre os 1'nc1.0ioi 
praticados na cidade de Lençóos, e qunes "" 
providenolo.s do.das paro. roprinll-los c puni-lo,.., 
.Pag. 202 . .Approvado. Pag. 20:1. 

i: 

f; 
I 

·~· 
I. 



r 

·• i,: 
ir 
:I 

~· 
'il 

;.j 
:,{ 
. i' 

~\ 

INDIOE 261 

DO IR. XEIBA. DE V A.SOONQJCLLOI 

Para que, pelo miaisterio do imperio, •• pr•atem 
iu:lormaQões aobre na occurreociu. ela camara 
municipal da capital do Pará por occasião de 
ser empossado o vere•dor Camillo Antonio doa 
Sautos, cuja eleição foi approYada pela relll9iio ; 
e quae a ao providencia• tomadas para que 
:fossem cumprido• os julgados do ~oder jnâi
clario. Pag. 221. Ret1rado. Pag. -26. 

J)O SR. FIU.NQO DE SÁ. 

Para g_ue se Jleçüo informações .'no governo, pelo · 
min1aterio do. justiça, sobre as providencio.& 
que dea para qae pros1ga o proceaso em que 
farão pronuncu1dos o major Francisco de 
Araujo Costa e o tenente João .A.lix Fournier, 
na. comarca do Gro.jn.hú, dn provincia do Ma
ranhão ; processo que n. rolnçõ.o do distri
cto illegnlmente declarou nnllo pelo loabeas
corptts que concedeu a. um dos pronunciados. 
Png. 229. Approvado. Png. 230. · 

Ribeiro da .J:.uz (ministro d" justiça) 
(O Sr.) - Discursos : 

Nomeação de um juiz municipa.l. (Sessão cm 4 
de Junho.) Pnp;. 27. 

Negocias do. Bnhia. (Sessito cm 5.) Png. 54. 
Negocias da Bu.hin, (::lcssüo em 5.) Png. 55 .. 
Negocias do Pinnhy. (Sessiio cm 8.) Paga. 80 

e 8t. 
Nep;··•cios dn. Parn.hyba do Norte. (Scssiio em li.) 

Pags. 101 n 105. 
Idem, idem. (Sessiio em 16.) Pngs. 158 c 150. 
Demissi1o de um fncccionnrio e projecto crea.ndo 

um~éollcgio eleitoral. (Se•siio em 18.)Pngs. 177 
e 178. 

Negocias do IV!nrnnhiio. (Sessiio cm 23.) Pngs. 220 
e 230. 

Silveira Mart.ins (O Sr.) - Discursos : 
Negocias do Rio Grande do Sul. (Sessão cm 2. 

de Junho.) Pngs. 18 e 19. 
For~ns de mar. (Sessiio em 10.) Pap;s. OS a 100. 

'Idem, idem. (Sessão em 14.) Png. 133. 
Eleiçii.o do vereadores e de juizes do pn.z. (Sessão 

em 19.) Pngs. !90 a 201. 
Proro~ntivn. do orçamento. (Sessão em 21.) 

Pn.gs. 212 e 2L3. 
.Eleiçi"L~"'dc verenc:~~es e ~t;_juizcs de paz. (Sessão 

em -··> Paga .•• 6 e 2.1. 
Si queira ~l:endes (O Sr.)- Discursos : 

Negocias do Pnr.'i.. (Sessiio em 10 de Junho.) 
Eloiçi~o ele vereadores e de jnizcs de pa.z. (Sessão 

em 18.) Pugs. 186 n 189. 

Soare,. Brandão;(O Sr.)-Diecurso: 
Eleição de "\"eren.dores e de jt1izes de paz. tScssiio 

en• 18 de Junho.) Paga. 189 n 192. 

Soa•t.elo: 
(De dcpntnçllcs.) Para n npresentaçii.o dos nuto
~rnphos dos decretos da assembléo. geral que 
Hxa. as for~ma de terra e de :rnn.r para o anno 
financeiro de 1886-1887. Png:. 158. 

Uchõa Cavalcant.i (O Sr.)- Discurso: 
Eleiçiio de verendores e de juizes de paz. (Sessiio 

·em 2~ de Junho.) Pags. 221 e 222. . 
(N. B. E•te discurso sabe no .Appcndicc com as 

correcções devidas.) 

Vieir:11 <la Silva (O Sr.) -Discurso: 
Ilbns P.Rro. rertencercm 00 patrimonio da ca.marà 

muoidpa da villo de Tnryo.ssll, no ~Iura.nhiio . 
(:;c•süo on> S de Junho.) Png. 01. 

Vl•c~nde de.Paranaguã (O Sr.) 
- Ducur1101 : 

: Eleiçiio de vereadores e iuizea de paz. (Sessãe 
em 2 de 'Junho.) Pnga. 23 e 24.. • 

Negocioa do Piauhy. (Sessiio em 7.) Paga. &6 
e 67. 

Prorogativn do orçamento. (Se a são em 21.) 
PaF."' 208 a 210. · 

Rectdicaçõo. (Sessão em 22.) Pag. 216. 

Votaçõe•: 
Sio rejeitadas e vii.o ser devol..-idas á cama.ra. dos 

deputados ns proposições da mesma cnmara : 
N. 59, de 1875, determinando que os eserivães 

do jury o execuções crimino.es nas co.pito.es de 
provincin&. sédes de relações, perceberáõ me
tade dos vencimentos que ora competem aos 
escrivii.es do jury e cx.ccuções criminnes da. 
côrte'; 

N. 276. de 1875. autorisaudo o ~;ovem o n ga
rantir o juro de 7 °/o ú compa.nhi~ pa.ra. con
struoçüo da. via ferreo., partindo da. estrado. tle 
Alagoinha.s, na. província do. Ba.hia, n. termi
nar en1 ltnbn.yann., na. de Sergipe ; 

N. 287, de 1875, estnbelecendo que é permittiolo 
o seguro de vida contra. u risco ma.ritimo. 
seja. a. pessoa livre ou nüo ; 

N. 299,' de 1875, c reando o imposto de 30$ so'or~ 
cadn ulll quilato de dinmante lapidado ou 
bruto. que fõr importn.do: 

N. 78, de 1870. reorgn.niHnndo os qundros dos 
officia.es do corpo do. armada. e classes annexas. 
c contendO outras di-;posições relativas no as
sumpto ; 

N. 107. de 1877, approvnndo, na parte que com
peLe no poder lcgisla.tivo, o cont.rato celobTaio 
em 3 de J:!"'evcreiro de 1877, entre o governo e 
o Dr. Panlino Frnnklin do Amo.ra.l, pa.~a. e 
alar.:;:Ll.mcnto c prolongamento da. rua Gonçal
ves Dias. 

N. 240, de 1875, o.utorhmndo o govern·o a. des
pender " qunntin. de 100:00011, pnru. conclusãe 
da nberturn do canal do Vnrndouro. Pag. SI. 

VotAr:i.o-s'!: em 2a discLlssiLO c nü.o forão npprova
das. e vúo sor devolvidas ú. canao.rn dos depn
to.dos, a.s proposições da. mesmo. camo.ro.: 

N. 119 de te7l. 
N. 1, de 20 de Dezembro de 1872, sobre n tax& 

imP.osta a.os concessionarie\s de minas pela lei 
do 2G de Setembro de 18G7; 

N. 41<>. de 21 de Junho de 1873, sobre vallta
gens a. cnpellii.es da. o.rmndo. : 

N. 5G5, de ~1 de Agosto de 1873, nutorisnndo o 
governo pnra. reformo.r os corpos do so.ude " 
substituir por um collegio na.val o cJC.ternn.to il.e 
m~~~ . 

Vot{Lriio-se successivnmente cm 2a discut~sií.o e 
nõ.o foriio npprovndos os projectos do senado : 

De 8 de Outubro de 1877. npprovando o decreto 
de 22 de Agosto de 1 S7G : 

De 18 do Agosto de 1884, sobre & venda <le 
terras publicas ; 

D~u~t~= ~:~~~;~d~e d~SJ7~r~o~~e i;;~:~r:tes gr:L-
Votúrii.o-se successivo.n1ento em ta discussão e 

niio foriio npprovados os seguintes projectos do 
senndc': 

Letra A, de 15 tle Fevot·eiro ele 1882. sobre 'li
reitos ele exportnçiio do caló : 

Do 17 de Mui o do 1 858; cotaboleoendo regras 
}lara qttn.ndo as sociodu.dos om eommanditn •li
vidirem em acções o HOtl fundo social : 

Letra ·A, de 7 rte Maio do 1883, sobre montepio 
obrigntorio. Pag. 98. 

Posto n vntos. nü.o foi un:provndo o projecto dó 
. sennuo. letra J, de 1877, dispondo que 6 pr<>

hibiUo n todos Od ofllciacs de fuzendn. deatro 
dmt lli!itriet~."IB iJe t-'UaS fuOC«;"-ÕC&. iOI"CUl SC1CiM\ 
communditarios XI os sooiedndc& C:n\ coulmBtJtli1~oa. 
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l"ostas succeaaivamento a votos: niO~orão appr:o
vadu e .vão ser devolvidas . ai. camara. ·doa de
putados as propoaiç!Ses da mesmo. camara : 

N. 196, de 20 de Junho ·de 1879; revogando ó 
art •. 13 do regulamento n. 5,461, do 19 de Ou-
tubro do 1873 ; . . . , 

N. 219, 'de 16 de Junho de 1879, o.atoriso.ndo . 
a creação de um theatro nacional ; 

N. 272, de 8' de· Setembro de 1879, sobre o moa
. te pio da marinha a J). R1ta Co.ndida. de Vic

tori~~o. L1ma ; 
N. 28i, de 9 de SeteDlbro de 1879, &obre a re

" . construcçiio do. CO.Jlello. 'tue serve de matriz da 
'freg~~ezia do S. Cbristovao ; 

I . ~ 

.'" 

,· 
N. 13, de, 18 de Setembro do 1885, !!Obre loteria 1 

das provincias. _Pag. 105. 
V o_. tação da · proposto. ao bre forças. de mar. 

Pago. ·133. a· 14.7. ·· 

· . Ap:e_ro!a9iio. e adop9iio . P!'ra. ser dirigida ,ó. sane
.. ' çuo 11Dper1o.l da propos1çiio da camara dos de-

. putadoa, D. IJr, · do ·corrente auno, . autoriaando 
o' governo· .para conceder a~osentadoria ao 
porteiro do. faculdade de direito de:S,.Paulo, 
Fortunato Jo~é dos Sa_ntoa. Pag. 221. 

Voto.9iiO do projecto da' commissüo especinl sobre 
a _,eleição de . vereadores .e de juizos de :paz.· 

· Pag .. 231. 

.188fi. -Typogr .. pll\a lmperilll c Ooustitucion~ de J. T&L'IIOC1V"' & c.- ltuo. do Oa'lider n. 61. 
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